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LIVRO I I I 

Situação económica do paiz 

13 I " V I s A . o I 

P o p u l a ç ã o 

CAPITULO I 

Indi acOes opposlas, nos chronistas da reconquista christã e nos documenlos, quanto á permanencia 
de população . Impossihilidude de admitür o seu deíapparecimento total nos territorios conquista
dos. Perturbação profunda da sociedade, pela guerra com os sarracenos e também pelas relações 
dos christaos entre si. Os piratas normandos. A devastação legitimada pelos monumenlos legaes. 
Grises de miseria. Diversos factos que inculcam escassez de população. Impossibilidade de aferir 
a situação económica d'eítes tempos pelo preço por que se vendia a propriedade, á s presurias. Â 
existencia de população demonstrada pelos actos de direito privado e por oulros documentos. 
Observações sobre os predios ruraes e sobre a divisão da propriedade: consequências que d'ahi re
sultam para o estudo da população . Analogias com os costumes romanos. Persistencia dos nomes 
dos logares. População christã nos territorios onde dominavam os mussulmanos. Seus direitos c i 
vis. Vestigios de successivas gerações de cforislãos, que viveram em Ierras sujeitas aos mussulma
nos. Conc lusões . 

Ao estudo da administração central, de que tratámos no tomo antece
dente, deveria seguir-se agora o da administração geral, se não fosse a con
veniencia de examinar primeiro qual era o estado económico do paiz, na 
Bpocha a que se circumsereve o nosso trabalho, porque tanto mais se ap-
proximará da verdade o juizo que formarmos da vida transacta de qual
quer povo, quanto melhor conhecermos os recursos de que elle podia dis
por e o emprego que davaji sua actividade. 

De todas as investigações, a que n'esse intuito cumpre proceder, a 
primeira, segundo observa um historiador ¡Ilustre *, deve ter por fim des
cobrir quantas pessoas constituíam a sociedade, cujo estado se pratónda 
estudar. Importa, porém, attender a que, em relação a hiütoria da idade 
nédia , esse estudo recáe sobre um ponto em que o mais penstraute exame 
só consegue, por falta de provas directas, firmar as suas conctusões em 
conjecturas mais ou menos arriscadas2. 

Mas, se não existem documentos que habilitem a calcular, cora exac-
;ão rigorosa, qual era, não já só em Portugal, mas em toda a parte, a, 
população na idade média, ha comtudo uma outra ordem de subsidios que 
\os podem dar luz, não para fixar ao certo o numero dos habitantes 

aquella epocha, mas para ajuizar, com alguma segur-inça, do seu numero 

i Macaulay, «The history of England-, ed. de 1850, T^ap. nr. tr-í. 
z Ñola I no fim do volume. . . 
TOM. H. Í 



approxiíT ;UÍV, illustraado-nos ãcerca da existencia ou não existencia de fa
ctos, que iü 'luom forçosamente na densidade da população e no seu des
envolvimento gorai. 

Restringindo, quanto possiyel, o período em que só cabem hypotheses 
demasiado vasras, não remontaremos além do século viu, porque é só desde 
então que principiam apparecer os monumentos que, a respeito do ter
ritorio onde depois se ndou a monarchia portugueza, podem tornar me
nus espessas as ítrvas que envolvem nos primeiros tempos tudo quanto se 
refere ao estadc .-u ia!, deixando entrever, atravez do embate das duas ra
ças que disnuíav ra alli a supremacia, os elementos de prosperidade que 
a lucía não amtiquilava. 

Não é necessário um exame muito profundo dos monumentos históri
cos, desde a queda dos visigodos alé o fim do século x i , para se desco
brirem n'elles íiuas indicações, oppostas entre si, quanto ao computo dos 
habitantes que &xist5riam durante esse periodo na região, onde no século 
xu se constituiu o nosso paiz. 

Por um lado os documentos, e mais do que estes os chronístas ou coe-
,vos ou quasi coevos, não sò nos mostram um estado de desordem social, 
occasionada por diversas causas, com o qual havia de ser difíicil que se 
desenvolvesse a população, mas inculcam-nos, até, o frequente despovoa
mento de t e m i ó n o s inteiros com a espada e com o captiveiro. 

Por outro lado a persistencia da lucta, a multiplicidade de actos da 
vida civil que chegaram até o nosso tempo, e as circumstancias que d'el-
les resaltam, oítt^tam a existencia, nos séculos x e xi , de uma sociedade 
muito mais n^nerosa do que somos induzidos a julgar pela situação anor
mal em que ••• 'a encontrava. 

Na narrauvi) (¡os chronístas é manifesto o contraste entre a despovoa-
ção de territorios inimigos, que se altribue com frequência aos conquista
dores, quer chrislãos, quer sarracenos, e o augmento que vae tendo a mo
narchia neo-!íO'li¡ca: onde não só se organizam exércitos para combater os 
adversarios exsernos e extender as fronteiras, mas onde também se ateiam 
a miúdo as lucias civis1. 

Segundo a Chronica Albeldense (século ix), os campos, que chamavam 
gothicos, ficaram convertidos n um ermo até o rio Douro por Àffonso I , 
739-757, que o chronista nos diz, logo em seguida, ter dilatado os seus 
dominios2; e M passado mais de um século é que foram mandados re
povoar 3. 

1 Esta air¡pii¡¡í*.ao<*o das devastações a que deu causa a vinda dos sarracenos, encon-
tra-se em todos oi- cHconíslas christãos, exceptuando o mais antigo, o continuador do Bi-
clarense, poroue t*íf resume em quatro liníias a narrativa da invasão, dizendo que Ulit 
conquistou ,~ wh".i dos godos, peio seu capífâo Muza, e o fez tributário (Esp. Sagr., vi, 
pag. 439, § iñ j . 

O PaceiiCi.: {-eciilo vm), ou Anonymo de Cordova como lhe chama o P.e Tailhan na 
; edição que pui ü' üu em 1885, ao passo que refere terem as conquistas de Muza despo

voado («depopid :'UI'M) nSo só a Hespanha ulterior, mas ainda a-citerior até para além de 
Cesáraugustn, rofn-e também que algumas cidades houve que pediram paz; menciona em 
especial a siyt:iç;í> de Theodemiro, no governo do successor de Muza; e commemora a 
sabedoria e vjrtuik's de dois varões religiosos, que floresciam em Toledo cm 719, poucos 

..annos, portanto, rqims da invasão (Esp. Sagr., viu, pag. 299, 300 e 303; Anonyme de 
Cimloue, p3g. 24 o scg.). 

2 "Gap pos, quos dicunt Goüñeos, usque ad flumen Dorium eremavit, et Christiano-
rum Re^m ,i csifíndil» (Esp. Sagr., xm, pag. 451, § 52), 

3 Em 910, segundo Samniro; «m 899, segundo o Silense (Ibid., xiv, pag, 446, S 14, 
exvii, pag. m , F S * 



O mesmo rei devemos entender que reduziu a desertos Lugo, Tuy, Por
tugal, Braga, Vizeu, Segovia, Astorga, Leão e mais vinte e tres povoações 
(«civitates») que se mencionam, se tomarmos ao pé da lettra as palavras 
de um chronista quando conta que D. Alfonso I mandou matar os mussul-

'manos que occupavam essas terras, e levou cornsigo os chris tãos*; e de
sertas se conservaram durante mais de um século, pelo menos algumas, 
porque foi no reinado de Ordonho I , 850-866, que o mesmo auctor nos 
affirma que ellas se repovoaram2. Todavia no governo de Froila, 757-768, 
a Gallíza tinha habitantes que se revoltavam contra o rei, sendo por este 
motivo castigados com a devastação do territorio; e apezar do castigo, 
tomavam a sublevar-se no reinado de Silo, 774-783, que também os sub-
metteu3. 

No emtanto a nova monarchia vae crescendo em recursos, extenden-
do-se, portanto, não atravez de provincias desertas, mas habitadas. No 
tempo de Affonso I I , 791-842, consolida-se a restauração do reino chris-
tão, e na séde, em Oviedo, ievaiitam-se templos sumptuosos4. 

0 conde Nepociano pretende usurpar a coroa a Ramiro I , 842-850. 
Este parte para Lugo; reúne as forças («exercitumnj de todo o districto 
da Galliza, e entra com ellas nas Asturias, onde o rebelde tenta resistir-
Ihe, auxiliado por asturianos e vascouios que a breve espaço o abando
nam. Sem embargo d'esta e de outras discordias civis, não deixou o so
berano de ter guerra com os sarracenos e de os vencer5. 

Ordonho I , 850-866, combate os vasconios que se haviam rebellado, 
e triumpha muitas vezes dos mussulmanos. Em uma d'estas victorias, pe
netra na cidade de Albaida edificada por Muza, godo de nome, mas maho
metano de religião. Ordonho passa á espada todos os combatentes e ar
rasa a cidade. Apodera-se de muitas outras; Coria e Salamanca, por exem
plo. Mata os homens que as defendiam; e os moradores que restam, com 
mulheres e filhos, rende-os em leilão6. Mas não obstante precisar de exér
citos numerosos para occorrer a tantas empresas, já vimos que pôde ainda 
dispor de população com que repovoou Tuy, Astorga, Leão e Amaya, c i 
dades que o chronista nos pinta desertas desde que D. Affonso I expul-
sára d'eílas os sarracenos7. 

Em 866-910 a Galliza fornecia povoadores para Coimbra, que n'esse 
tempo D. Affonso I I I conquistara aos infiéis e reduzira a ermo8. E em vida 
d'este monarcba a Igreja prospera, e o reino ditata-se; povoam-se de chris-
tãos os territorios («urbeso) bracarense, portugaíense, aucense e eminense, 
e os de Vizeu e Lamego. As expedições victoriosas do rei, anniquilando com 
o ferro e com a fome as fronteiras da Lusitânia até Merida e até o mar, 
despovoaram e arrasaram Goria, Idanha e outros logares9. 

Na segunda metade do século x, em 957-966, a província da Galliza 
a té o rio Douro estava rebelde ao rei, Sancho I , que a submetteu com o 

1 Cliron. do hispo Sebasftào (século ix), iUá., xm, pag. 481, § 13. 
2 Ibid., pag. 487, § 25. As que o chronista dá então como repovoadas, sSo Tuy, As-

iorra, Leáo e Amaya. 
3 ibid., pag. 483, § 16 e 18. 
4 Albeldcnse, § 58, SebasUani, § 21 (Esp. Sagr., xm, pag. 451 e 484). 
s Ghron. Sefaastiani, f 23 e 24 (fbid., pa£. 48(i e 487J. 
6 Ibid., § 2o e 26 (Ibid., pag. 487 a 489). 
' Ibid.. § tS. 
8 «Conibriam, ab inimicis possessam, eremavit, cl Gallaecis postea. populaviU. Albel-

dense, § 6t (Ibid., xm, pag. 454). 
a Ibid., § 62, ibid. 



exercito com que sahhi de Leão1. Mas do outro lado do Douro, e por con
sequência em territorio da moderna Beira Alta, a população era bastante 
avultada para que o dux Gundisalvus, que tinha o governo d'esse dis-
tricto e também se revoltara contra D. Sancho, podesse reunir forças, a 
que o chronisla chama grande exercito, com que não duvidava oppor-se ao 
soberano2. 

A historia da reconquisía, no uJíimo quartel do século x e na segunda 
metade do século xi , apresenta o mesmo aspecto que temos notado até aqui. 

Referindo-se a Chronica do Silense ás invasões do celebre Al-manssor, 
as quaes ora põe no reinado de Bamiro IH, 966-984. e quando este ainda 
era creança, ora no reinado de Bermudo 11, 984-9993, descreve com as 
mais negras cores o quadro das devastações que padeceu então a monar-
chia chrislã, depois que o invasor passou o rio Douro, que era n'esse tempo, 
diz o chronista, o limite entre os estados dos christãos e os dos mussul-
manos4. Não só cidades e castellos, mas a terra toda ficou despovoada; as 
igrejas, mosteiros e palacios foram derrubados ou queimados; e durante 
doze anuos continuos em que Al-manssor transpoz as fronteiras, cessou in
teiramente na Hespanha o culto divino, pereceu a gloria dos servidores de 
Christo, e arrebaíaram-se ás igrejas os seus thesouros5. Observa, porém, 
o chronista que, recusando os condes das provincias obedecer ao joven rei, 
as discordias dos próprios nazarenos facilitavam a empresa a Al-manssor, 
que tinha ao seu serviçonão poucos cavalleiros christãos, generosamente 
estipendiados; e que a facilitava também a imparcialidade com que elle 
distribuía justiça a todos, sem distíncção de crença, como era tradição que 
o Silense diz ter ainda ouvido a seu pae6. 

Na segunda metade do século x i a lucia com os sarracenos, na parte 
da Peninsula que vein a ser Portugal, estava já circumscripta ao sul do 
Douro, porque era ahi que elles conservavam ainda dominio fixo n'algu-
mas terras7. 

1 Chron. de Sampiro (século xi), % 27, e do Silense (século xn), § 65 (Esp. Sagr., xiv, 
pag. 456, xvii, pag. Í07). 

Por esles cnronistas e por varios documentos vé se que sob a denominação de Galliza 
coinprehemiia-se todo o territorio até a margem direita do Douro. Uma doação de Affonso 
II A sé de Lugo em 84i diz «totius Gaileciae seu Portugalensi Provintiae» (Esp. Sagr., XL, 
Ap. 16, pag. 378). «prouincia gailecie in íinibus Amaee» (Port. Mon. Hist., Dipl. et Chartae, 
doe. 18, de 915). «territorio galletie se&us fhmiuin limie» (Ibid., doc. 19, do mesmo 
anno 915). 

Mas também ha exemplo de se chamar Galliza a territorios áquem do Douro. Um do
cumento de 93IÍ diz que o mosteiro de Lorvão ficava «in finibus galleeie» (Ibid., doc. 37). 

2 Cfiron. de Sampiro e do Silense, logares citados. Herculano, Hist, de Port., ni, 2.a 
ed., pag. 184, já fez o mesmo reparo. 

3 Esp. Sagr., xvn, pag. 308 e 309, % 68 e 70. 
* Ibid., pag. 310, § 70. 
5 «Devastavit quidem Civitates, Castella, omnemque terram depoprdavit, usquequoper-

venit ad partes marítimas occidentalis Hispaniae et Galleciae Civitatem... destruxit... 
Ecclesias, Monasteria, Palatia fregit, atque igne cremavit... Cui tamen divina ultio in 
posterum licentiain tantam dedit, ut per xn continuos anuos Christianorum fines totidem 
vicibus aggrediens, eí Legíonem, et celeras Civitates caperet, Ecclesiam Sancti Jaeobi... 
cum alüs conipluribus.. - destrueret.. • postremo omnem regnutn sibi siibactum tributa-
rium faceret, Eadem vero tempestate in Hispânia omnis Divinus cultos periit; omnis Ghris-
ticolarum gloria decidit; congesti Ecclesiamm thesauri funditus direpti sunt» (Ibid., pag. 
309 a 311-§ 68 e 71). 

e Ibid., pag. 310J7O. 
1 «Expulsa ilaque de Portugale Maurorum rabie, omnes ultra fluvium Mondego, qui 

utramque a Galleéis separat provinciam. Fernandus Rex ire cogit» (Silense, ibid., pag. 
321, § 90). 



Relatando as conquistas que n'esse territorio fez D. Fernando I , 1037-
1065, o Silense diz-nos que os mouros dos logares conquistados ou forana 
mortos ou captivos. A respeito de Coimbra é menos breve, contando que 
os sarracenos entregaram a cidade quando principiava já a ser combatida, 
pedindo a vida salva para si e para seus filhos1. 

Das expedições de Affonso V I , Í 0 7 2 - M 0 9 , que chegaram até a foz do 
Tejo, não faz menção o Silense. A Chronica do bispo D. Pelayo (século 
XII) é que refere que elle tomou Lisboa, Cintra e Santarém; tornou t r i 
butarias todas as cidades e castellos dos infiéis; saqueou e despovoou mui
tas d'ellas; conquistou outras, que enumera; e povoou toda a Extrema
dura e mais terras que declara2. 

Os documentos, em que se lembram os estragos das invasões dos is
lamitas, mostram-nos também, não raro, sob o mesmo duplo aspecto os 
factos, que podem dar luz sobre a existencia ou não existencia de habitan
tes. Vel-o-hemos mais adeante, cingindo-nos aos documentos que impor
tam particularmente a Portugal, porque bastam para o demonstrar. 

0 que a narrativa dos chronistas e em geral os monumentos históricos 
alíeslam por fórma que não ha que duvidar, é a tenacidade da lucta, mais 
ou menos feroz, entre christãos e sarracenos, e a consequente successão 
de calamidades de que a Peninsula foi theatro. Mas por maiores que se 
considerem os estragos, o que não se poderia admittir, ainda que os do
cumentos não oppozessem o desmentido que veremos logo, seria que á in
vasão ou conquista de um territorio se seguisse o desapparecimento total 
da população que n'elle vivia, sem escapar a dos sertões menos expostos, 
ou mais afastados das terras de maior importancia, e que de tudo o que 
ahi existira não ficassem senão ruinas3. , 

A perturbação profunda em que se encontrava aquella sociedade, por 
effeito da guerra de reconquista, refloctia-se também nas relações dos 
christãos entre si, affectando todos os direitos sociaes. A historia do mos
teiro de Sever, junto do Vouga, nos séculos x e x i , é exemplo apropriado 
para allegar aqui, até porque n'elle se vê também, em logares dominados 
por islamitas, continuar a existir população christã, livre, com as suas com-
munidades religiosas. 

Por morte do primeiro abbade, não ficando quem mantivesse a obser
vancia da vida monástica, os descendentes dos fundadores fizeram doação 
do mosteiro, em 964, a um presbytero e a um diácono, com prohibição de 
o alienarem. Passados annos, tendo morrido já os doadores e o presbytero, 
assenhorearam-se os mussulmanos da terra onde estava o cenobio, tornan-
do-se soberanos desde o Douro até Cordova; e o diácono, e donatario so
brevivente, associado a um certo Froila Gondesalviz, fez causa commum 
com os sarracenos. 

Andavam fugidos, por causa da invasão, os descendentes dos doado
res; e então o diácono, que já tinha transmittido, para depois da sua morte, 
ao mosteiro de Vacoariça, em 1002, o direito sobre o asceterio de Rocas 
e a villa de Penso, fez doação a Foila, em 1005, do mosteiro de Sever e 
dos bens que a este pertenciam, inculcando-os como cousa propria, exi
gindo de Froila que o protegesse, a elle diácono, em quanto fosse vivo. 

1 Ibid., pag. 318 e 321, §8 85, 86 e 90. 
2 Esp- Sagiy, XEV, pag. 458, e pag. 473, § 11. 
3 Herculando tratou magistralmente d'este assumpto, pondo em evidencia a preponde

rancia do elemento mosarabe na população do territorio onde se constituiu Portugal. Hist, 
dè Port., IH, 2.» ed., pag. 159 a 199, e Notas xm e xiv no fim d'esse volume. 



Intervieram no acto, como confirmantes ou como testemunhas, muitas pes
soas, todas christãs (indicam-no os nomes), contándo se entre ellas um ab-
b.ade e um mon^e. 

Voltando porém a terra ao poder dos christãos, Menendus Lucidi ven
ceu a Froila que estava em Montemor, e que por esse motivo houve de 
fugir perdendo tudo quanto tinha n'aquelle territorio. E restituidas então 
as escripturas, que diziam respeito a Sever, aos representantes dos legí
timos proprietários, doaram elles o cenobio ao mosteiro de Vaccariça, em 
1019*. 

Não era todavia a guerra com os infleis a causa única da assolação do 
paiz. As luctas intestinas, a violencia e o desenfreamento das paixões, a 
rudeza dos costumes, tudo isso havia de concorrer paia tornar incerto o 
direito de propriedade, e deixar sem amparo a segurança individual. 

0 mosteiro de Guimarães deu, em vida, ao conde Gundisalvo Manendi 
a villa de Tavoadelo, em recompensa de o ter defendido contra Gundi
salvo Muniuz. Por morte do conde reverteu o predio ao mosteiro; mas 
vieram depois ao territorio portugalense Ordonio Kanemiriz e sua mulher, 
e apoderar a m-se violentamente de Tavoadelo, que entregaram a seu genro. 
Este, vendo e ouvindo dizer que não tinha nenhum direito á víila, tratou 
de tirar d'ella algum proveito e vendeu-a2. Houveram-na os comprado
res por muitos anuos, e afinal doaram-na ao mosteiro de Guimarães em 
10453. 

Egas Erotez habitava na terra portugalense desde muito tempo com a 
sua familia («cum gens suas), n'um logar entre Douro e Vouga, quando 
uma entrada de sarracenos o obrigou a fugir para o dislricto entre Douro 
e Lima. Vè-se que tinha podido salvar valores importantes, porque com
prou ahi bens de raiz, entre os quaes a villa de Viariz a um seu cunhado4. 

Tempos depois, voltou para a antiga casa d'onde tivera de sabir, con
servando porém o dominio de Viariz que por sua morte deixou, livre e 
sem opposição, a seus filhos. Mas fallecido D. Egas1, os filhos de Adosinda, 
a mulher tio que fôra vendedor, apossaram-se do predio à força; e levada 
a questão á presença do rei D. Bermudo (111?, 1028-1037), que se achava 
então em S. João de Rei, ordenou elle pelos seus juizes que se procedesse 
ao exame da verdade. Não quizeram, porém, os intrusos aguardar a deci
são da causa, e largaram a villa a D. Gonçalo, filho de Egas. 

Por morte do monarcha tornaram elles a assenhorear-se de Viariz, que 
retiveram por muitos annos contra a vontade de D . Gonçalo. Mas vindo o 
dux Menindus Nunnez ao território portugalense, apresentou-lhe o esbu
lhado a sua queixa, e o dux restituiu-o ao direito que lhe tinham usur
pado; restituição que só durou em quanto viveu quem a ordenara, por-

1 Port. Mon. Hist., Dipl.'et Ch., doe. 87, de 964; 191, de Í002; 194, de 1005; 242» 
de 1019. 

Ainda que se dê desconto ás aceusações que o doe. de 1019 faz ao diácono, a ma
neira como elle fala de si em o doe. de 1005 parece inculcar-nos que a sua consciência 
Mo estava limpa. 

2 « . . . quando uídit et audebat dieere quia non abebat in ipsa villa ulla radice gratu-
lauit adpticare ad se aliquo de illa, postea... dedil nobis ipsa vil la. . . per precio etcar-
tulam firmitatis» (Ibid., doc. 340, de 1045). 

s Ibid. 
* O preço da villa foi «uno kauallo raudane in ce, solidos et una (sic) uaso argénteo 

in xxx solidos e una almandra tivaze in L solidos et uno seruo que conparauit de mauros 
qui erat de dornna adosínda (mulher áo vendedor da villa c irmã de Egas Erotez) et dedit 
pro illo c solidos et tornauit illo in iure de sua iermana» (Ibid., doc. 384, de 1053). 



que, logo que morreu Menindus, os filhos de Adosinda novamente se apo
deraram da villa. 

Depois, passando D. Fernando I , 1037-1065, pelo territorio portuga-
lense, e pedindo-ihe justiça D. Gonçalo na villa de Tauquinia, mandou o 
soberano que se tirasse inquirição sobre a legitimidade do dominio; e re-
conhecendo-se que D. Gonçalo era o verdadeiro dono de Viariz, foi profe
rida sentença a seu favor em 1053, e o maiorino a deu á execução1. 

Nos logares de fácil accesso pelo lado do mar, as piratarias dos nor
mandos vinham augmentar os obstáculos contraríos á estabilidade e des-
envolvimenlo da população. 

Dos assaltos d'esses aventureiros nas costas da Galliza, nos séculos ix 
e x i , ha memoria nas chronicas anteriores ao século xn , e também se en
contra vestigio n'alguns documentos; referencias mais ou menos resumi
das, aílusões mais ou menos vagas, mas sufficientes ainda assim para con
servarem o rasto das malfeitorias, que deixaram da sua passagem as em
presas de taes inimigos. A cidade de Tuy parece ter sido das que mais 
padeceram, porque a sua situação junto ao rio Minho a expunha a re
petidas entradas de piratas3. 

0 primeiro assalto nas Asturias, de que ficou lembrança, remonta ao 
governo de Ramiro I , 842-850. Repellidos pelo exercito com que o sobe
rano os mandou combater, foram surgir em Sevilha, onde fizeram presa 
com morte de muitos habitantes da cidade3. 

Voltaram porém á Galliza em 850-8fi6; e depois de terem assolado na 
Hespanha as povoações do littoral, seguiram para a Mauritania4. 

Em 967-982 (reinado de Ramiro I I I ) irromperam por duas vezes na 
Galliza, em dois annos seguidos. Da primeira talaram os arredores do tem
plo de S. Thiago, assassinaram o bispo e saqueram a provincia, matando 
e reduzindo a captiveiro, em toda a parte aonde poderam chegar. Da se
gunda vez foram rechaçados com maior vigor, experimentando grandes 
perdas em gente e em navios5. 

D'essas ou de outras incursões dos piratas do Norte ha também me
moria n'um diploma dos fins do século x, approximadamente de 995, d'onde 
consta a restauração do mosteiro de Santa Eulalia de Curtis pelo bispo de 
Iria, Pedro I . Nelle se allude ás devastações, captiveiros e mortes que os 
normandos fizeram ahi e n'outras igrejas vizinhas6. 

As correrias d'esses salteadores audazes, confiados na retirada que lhes 

1 Ibid. 
2 Dil-o uma escriptura de IHã {Esp. Sagr., XXII. Ap. 2. pag. 250). 
3 Chronica AlbeMense e, menos succintamente. Chron. Sebastiani/na Esp. Sagr.;xin, 

pag. 45Í, § 59, e pag. 48<i, § 23. A esía invasáo se refere a Chronica de Cerdefia.". ibid., 
xxiii, pag. 376. 

* Chron. Albeld. e Sebast., ibid., pag. 453, § 60, e pag. 489. 
5 Chron. de Sampiro, na Esp. Sagr., xiv^ pag. 457, § 28. Sampiro põe as duas inva

sões no segundo e terceiro anno do governo de Ramiro III. 
Estas parece serem as mesmas a que se referem a Vida de S. Rosendo (Esp. Sagr., 

xviii, pag. 104 e 381; Port. Mon. Hist., Scriptores, i, pag. 36, co!. 2.B), a Hist. Compostel-
lana, pag. 13 (Esp. Sagiy, xx}, e os Annaes Complutenses e Toledanos (ibid., xxni, pag. 
311 e 38á). Os Annaes registram-nas em 970. 

6 Esp. Sagr., xix; pag. 384. 
Em 959-968, approximadamente, levantou D. Mummadona um castello, denominado 

de S. Mamede, para defensão do mosteiro de Guimarães, ao qua! o castello ficava a pa
drasto (Port. Mon. Hist., Dipl. et Ch., doe. 97, de 968). 0 documento (jue nos conservou 
noticia do facto, começa do seguinte modo, parecendo referir-se á amplíssima doação que 



proporcionavam os seus barcos, constituíam tanlo no século x uma ameaça 
permanente a algumas terras, e não das menos importantes, que o bispo 
de'Lugo, Hermenegildo, 951-985, celebrou um pacto com os ecclesiasticos 
e seculares que o deviam servir, para conslruirem casas em Lugo dentro 
de certo prazo, virem para ellas e ahi se conservarem, resistindo com va
lentia á s gentes normandas1. 

No principio do século x i , diz-se que em 1016, chegaram os piratas 
até o Castello de Bermudo, na provincia bracarense2. A noticia do suc-
cesso informadnos apenas de quem era então o governador do districto; 
mas foi provavelmente consequência d'esse rebate o captiveiro de duas 
mulheres, mãe e lilba, as quaes remiu um certo Octicio, lirando-as dos na
vios dos normandos em troca de varios objectos no valor de setenta me
dios. Pelo resgate cederam ellas a Octicio, em 1026, a quarta parte de 
dois predios no territorio de Santa Maria3. 

D. Affonso V, 999-1028, doando em 1024 á igreja de S. Thiago a ci
dade de Tuy, com a sua cathedral e pertenças, lembra, referindo-se a tem
pos antigos, os estragos que os homens do Norte haviam feito na diocese 
tudense, levando captivo o prelado, matando ou vendendo diversas pes
soas, e reduzindo a ruinas a cidade; e declara depois ter elle conseguido 
repellil-os do paiz, mostrando portanto alludir, n'este ultimo trecho, a 
invasão que occorrêra já no seu reinado4. Mas parece não haver sido 
este o ultimo assalto que elles deram á Gaíliza, porque no mesmo século 
diz-se que foram ainda rebatidos com vigor pelo bispo de Iria, D. Cres-
conio5. \ _ 

Além dos estragos que praticavam os inimigos externos, e d'aquelles 
que provinham das lucías intestinas ou de crimes particulares, havia tam
bém a devastação legitima, reconhecida como tal pelos monumentos legis
lativos. Uma das penas que o concilio de Leão de 1020, artigo 19, impõe 

a mesma devota fizera ao mosteiro em 9o9 {ibid., doc. 76): 'Post non multo ucro temporis 
(juod hunc series testamenti in conspecíu mnitorum est eonfinnatum persecutio genülium 
irruit in huins nostre religionis suburbium». Se é certa a referencia á doação, apersecutto 
gentilium verificou-se evidentemente no periodo de 959-968; mas em todo o caso suppo-
mol-a posterior a 950, porque a partilha dos bens que Mummadona fez com os filhos n esse 
anno (ibid-, doc. 61), combinada com o preambulo da doação de 959̂  inculca a probabili
dade de que ern 930 ainda ella nSo tivesse dotado largamente o mosteiro de Guimarães. 

A data da fundação tí duvidosa. Ha duas doações de um rei Kamiro. feitas a D. Mum
madona,. que mostram existir jã o mosteiro: uma está datada da era989 (anno 95Í) (Ibid., 
doc, 36), e a outra da era 995 (anno 957) (Ibid., doc. 71). Mas então não havia rei com 
esse nome. Ramiro I vae de 842 a 830; o segundo, de 931 a 950; o terceiro, de 966 a 984. 
Em 933 (ibid., doc. 67) comprou o mosteiro diversos bens. 

Fr. Manuel da Rocha, Portugal Renascido, pag. 337 a 339, cré, e parece-nos com ra
zão, alludir-se no documento de 968 a irrupção de normandos, e não de mouros. 

1 Esp. Sagr„ xi., pag. 142 e 403, Ap. 23. 
2 Chronica Gothorum, ad aeram 1054, nos Port. Mon. Hist., Script., 1. pag. 9, col. 4.». 

Publicou-a também Florez na Esp. Sagr., xiv, pag. 402 e seg., com o titulo de Chronicon 
Lusitanum. 

>. Port. Mon. Hist., Dipl. et Ch., doe. 261. 
•* Esp. Saer., xix, pag. 391. Uma doação de 1071, feita A sé de Tuy pela infanta D. 

Urraca, irmã de D. Alfonso VI, refere-se, pelas mesmas palavras do documento de 1024, 
aos estragos causados á sé, em tempos antigos, pelos normandos (Ibid., xxn, Ap. i , pag. 
246, 2). 

5 Hist. Compostellana, pag. Í5, na Esp. Sagr., xx. Segundo Florez, o bispo viveu desde 
antes de 1048 até cerca de 1066. Esp. Sagr.., xix, pag. 194. 

Das invasões dos normandos na Peninsula oceupa-se Dozy, «Recherches sur l'bist. et 
la littérat. de I'Espagne pendant le moyen age», 1881;, n, pag. 2S0 e seg. 



a quem der testemunho falso, è a de lhe arrasarem as casas1. E para se 
avaliarem os estragos que as povoações tinham de supportar aos próprios 
representantes do poder publico, basta observar que no reino de Leão, 
em grande parte ainda do século x i , quando acontecia perpetrar-se algum 
roubo violento com homicidio, e o malfeitor ou não era conhecido, ou não 
se encontrava, os agentes da auctoridade costumavam assolar as povoa
ções circumvizinhas do logar onde se commettêra o delicto; e obrigando-as 
todas a mostrarem-se isentas de culpa com a prova do juramento, ou da 
agua a ferver, não só coagiam os moradores da terra, que não poderá jus
tificar a sua innocencia, a satisfazerem a multa correspondente ao crime, 
mas exigiam-na em commum de todas as povoações dos arredores, quando 
todas ellas, por aquellas provas, se tinham mostrado sem responssbilidade 
na malfeitoria; e ainda mais, até extorquiam a multa em dobro. D. Af-
fonso "VI reprovou este costume em 4072, determinando que em taes ca
sos se exigisse das terras, sobre que recahissem suspeitas, a prova do j u 
ramento ou da agua a ferver, que não poderia ser dada senão na sé de 
Leão; e que a multa fosse cobrada só n'aquella terra que não se mos
trasse innocente; e se nenhuma apparecesse culpada, ficassem todas l i 
vres da pena2. 

Todavia o costume brutal de destruir casas, cortar vinhas e arvores, 
fazer ernfim todo o dañino possível na propriedade do adversario, como 
desforço de aggravos recebidos, ou a destruição fosse praticada por ordem 
do rei , ou determinada por algum particular, prevaleceu ainda por muito 
tempo, comquanto n"alguns textos se reconheça a barbaridade do desag-
gravo, e se tentem introduzir outras meios de repressão menos rudes*. 

Ás circumstancias desfavoráveis ao desenvolvimento da população, que 
ficam expostas, haviam de acerescer as crises de miseria por escassez de 
subsistencias, crises que a falta de segurança e de communicações e o 
atrazo da sociedade tornavam de certo mais funestas do que o são de or
dinario pela sua mesma natureza. Comtudo, só por inducção podemos sup-
por a sua existenqa, porque dos documentos relativos ao territorio que de
pois foi Portugal, anteriores ao século xn, apenas conhecemos um, de 1048, 
de que talvez se possa inferir ter havido esterilidade notável, e ainda as
sim sem que nos ministre fundamento para a considerarmos geral4. 

De outras calamidades que padeceu o paiz nos séculos seguintes, como 
pestes e terremotos, também não encontramos noticia até o fim do sé
culo xi8. 

1 Córtes de Leon y de Castilia^ I, pag. 6. 
_ 2 Esp. Sagr., xxxvi; Ap. 27, pag. LV. Esta materia prende com a doutrina da respon

sabilidade colíectiva pelos crimes de que era desconhecido o auctor. D'etla havemos de 
tratar opportunamente. 

3 Côrtes de Leon, attribuidas a H88, art. 4, nas Córtes de Leon y de Castilla, í, pag. 
40. iSo século xm ainda ha exemplos do costume, como veremos. 

4 É uma carta de venda de bens de raiz, situados no territorio portugalense, datada 
•de 1048, na qual se lê a seguinte passagem : « . . . et adacepimus de uos in pretio in anno 
arto et adqueiccato de fame vi quartarios de milio et i quartarium de sicera» (Port. Mon. 
Hist., Dipl. et Ch., doe. 365). Taes expressões podem exprimir apenas as circumstancias 
«speciaes do vendedor, como parece succeder, ainda com maior probabilidade, n'uma 
venda de 1088 (ibid., doc. 704); em que se lê, a respeito do preço, «duos modios de pane 
in tempore necessitatis». 

Na Chronica do bispo Pelayo, reinado de Bermudo II, 984-999, faz-se menção de ter 
havido uma grande esterilidade em toda aHespanha (Esp.Sagr.,xiv, pag.466); maso Sí
tense, que merece maior credito, nem allude a ella (Ibid., xvir, pag. 308, § 68). 

5 A Chronica Conimbricense limita-se a registrar um tremor de terra em 1033, mas 
nSo diz que causasse estragos (Port. Mon. Hist., Script, I, pag. 4, n.0 7, Era u.a LXXI.»). 



Notámos os factos que induzem a julgar pouco numerosa a população. 
Devemos agora investigar se existe alguma indicação que dê força ao ju l 
gamento. 

São tantos os documentos d'onde consta o preço por que se vendia 
a propriedade nos séculos x e x i , que elle sería um aferidor importante 
da situação económica d'essa epocha, se fosse possível hoje estabelecer 
a relação verdadeira entre o preço e o predio; mas, além da grande va
riedade que se dava então necessariamente nas circumstancias locaes, nas 
condições de segurança para os cultivadores e para o capital empregado 
na terra, nas difficuldades do transito das mercadorias, em todos os ele
mentos, emfim, de que podia resultar aquella relação, nem ao menos sa
bemos ao certo, em muitos casos, o que realmente constituía o objecto 
da venda, se era o dominio pleno, se era só o direito a prestações e 
serviços, ou se era apenas o usufructo; assim como, as mais das vezes, 
nem ha meio de formarjdéa exacta da extensão do predio, nem de co
nhecer se existiam ligações de dependencia entre o vendedor e o com
prador. 

Não podendo, portanto, ir buscar á comparação dos preços e dos pre
dios qualquer criterio que mereça confiança, nenhum argumento devemos 
tirar dJesses preços a favor ou contra a densidade ou a escassez de po
pulação *. 

1 No territorio portucalense era mais vulgar consistir em objectos inoveis ou semo^ 
ventes, do que em moeda, o preço por que se vendiam bens de raiz; pelo contrario, no-
territorio conimbricense, a julgar pelos contractos de venda que nos restam (em muito-
menor numero dos que o do portugalense), era mais trivial ser pago o preço em dinheiro 
effeetivo, e isto ainda muito depois de repellidos definitivamente os sarracenos paraosuí 
do Mondego. A explicação que parece mais plausível é a de não ser tão rara a moeda no
de Coimbra; devido talvez a oatar de menos tempo a retirada dos sarracenos, entre os 
quaes seria mais comimim do que nos estados christãos. 

Ribeiro, referimlo-se ao facto de se pagar em inoveis o preço da venda de immoveisr 
pondera que não admira dar-se maior valor a uma cousa que facilmente se podia pôr a 
salvo, do que a uni predio, que apenas se podia cultivar com as armas na mâo, e sempre 
exposto a voltar ao poder dos inimigos (Observ. históricas e criticas, pag. 101, nota). To
davia o fado predominava, como dissemos, precisamente no territorio onde a reconquista 
christã remontava a maior antiguidade-

No territorio portugalense a unidade mais usada para fixar o valor do preço era o mo-
ãio; mas quando era a moeda, esta designava-se por solidos, appareeendo-nos só dois 
exemplos de a indicarem por morabitinos (Port. Mon. Hist., Dipl. et Ch., doe. Í71, de 994, 
e doe. ÍSÍJ4, de 1008). Nos poucos casos em que se acerescenta tjue soldos são,diz-se «so
lidos galleganos» (ibid., doc. 69, de 95o), «soldo gallecano» (ibid., doc. 142, de 984), «sol
dos argênteos» (ibid., doc. 253, de 1023). 

No mesHio territorio, quando a venda se fazia a dinheiro, só em parte do preço ou 
em todo elle, a moeda era também o soldo. Citaremos alguns exemplos: 

Certos quinhões de duas villas. Preço: «in argénteo LXXX» solidos hallices et in alia 
(sic) ganato cc et x modios» (Ibid., doe. 344, de 1046). 

Uma propriedade situada em tres villas. Preço, entre outros valores incluindo um es
cravo mouro: £.cm solidos de denarios brunos» (Ibid., doc. 744, de 1090). 

A sexta parte de uma propriedade, menos a quinta parte d'essa sexta. Preço: «unum 
caJballum in i, solidos et xvin0 solidos argenti monete» (lid., doc. 853, de 1097). Outra 
instrumento d'esta venda, com o mesmo n." 853, differe no preço, em dinheiro, que dm 
ser «xxviii solidos in denariis». 

Um predio por «unam equam pretiatam in xxx" et v modios et v solidos argenti» 
(Ibid., doc. 872, de 1098). 

Parte de differentes predios na mesma villa. Preço, entre varias cousas: «vm solidos-
denariorum» (Ibid., doc. 942, de U00). 

Dos exemplos, em que o preço consistiu todo em dinheiro, bastam os seguintes : 
A terça parte da villa chamada «lauatores», menos a quinta parte d'essa terça, foi 

vendida ao bispo de Coimbra, em 1097, por Í45 soldos (Ibid., doc. 849). 
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Ha, porém, um indicio claro de que a reconquista dispunha de vastos 
terrenos, que estavam despovoados e incultos. E a natureza do titulo em 
que, não raro, n'essa epocha se funda a acquisição do domínio. Referi-
mo-nos ás presitrias. 

A distribuição de terras vagas em consequência da guerra foi o meio 
de que, nos primeiros séculos, usaram geralmente os reis neogothicos 
para fomentar a povoação e cultura nos terrenos, em que iam consolidando 
o sen imperio. Tomar de premuna uma terra significava occupal-a, como 
cousa propria, com auctorisação do soberano, que d'este modo conferia 
ao oceupaute, presar, o direito de propriedade sobre esse p r e d i o D e s d e 
o século vi» apparecem os exemplos2. 

A oceupação de presaría é o titulo que se allega em muitos actos para 
fundamentar o direito de propriedade3. ¡Mas ó sobretudo o povoamento do 

A mefade de um predio na villa de «uilarino» vendeu-se por 60 soldos (Ibid., doc. 
861, de 1097). 

Tres coherdeiros venderam por 3 soldos os seus quinhões nas villas de «sancto chris-
toforo et sancto petro* (Ibid., doc, 950, de 1100). 

Uma propriedade em «aluarenga» (territorio incerto) e varios quinhões n'outros lo
gares venderam-se em 952 por «xxvm solidos romanos usiim Ierre nostre» (Ibid. doc. 64). 

Um predio na villa -auola», junio ao rio Paiva, «territorio pennadele» (?)? vendeu-se 
em 1009 por *xi mealias» (Ibid., doc. 211). 

A quarta parte de um predio «in uilla abana tus subtus mons fuste», proximo do rio 
Barroso, territorio de Alafoes, vendeu-se em 1098 por «v mealias» (Ibid., doc. 873). 

No teri'itorio de Coimbra, as moedas de que se faz menção nos contractos de venda, 
sSo estas: soldos «hazimis», soldos «mohomatt» (ibid., doc. 121, de 977. Dehésete hazi-
mis e cinco molwmati perfazem n'este documento «argentum solidos xxn0')); soldos th 
prata (ibid., doc. m , de 980; 238 e â39, de 1018; m , de 108;i; 738 e 763̂  de 1091; 
826, de 1096); soldos «de argento -puro» (ibid., doc. 229, de 1016 ou 1017); soldos <.ka-
simi» (ibid., doc. 230, de 1016 ou 1017); «numos áureos- (ibtd., doc. 5i)l, de 1080); 
«metcales de auro" (ibid., doc. 617, de 1083); «v solidos et unum seniissem argén ti» (ibid., 
doc. 645, de 1085); «x solidos argenteis ab moneta domno adefonsi regis» (Ibid., doc. 
762, de 1091). 

A villa de Fiaxineto, avaliada em «centum solidis argenti monete», l'oi vendida, me
nos uma terça parle, por <a.xB et vi solidos et octo denarios» (Ibid.j doc. 809, de 1094). 

0 usufructo vilalieio de urna vinlia por «xxv solidis monete" (Ibid., doe. 891, de 
1098). A terça parte de uma vinha e de um lagar por «cm LS solidis denariorura monete» 
(Ibid., doc. 899, de 1099). Uma Ierra por «tribus solidis de denariis» (Ibid., doc. 949, 
de 1100). 

Exemplo de venda, cujo preço consistisse em morabitinos de ouro, achámos apenas 
um. É a venda, por «xvi morabitinos auri» de um predio, na villa de «sagadanes», terri
torio de Alafôes, junto ao rio Vouga, em 1064 (Ibid., doc. 442). 

1 A oceupação por presuria foi também a fórma pelaquaí Carlos Magno e os seussuc-
cessores deram terras aos hispanos na Septimania. Já o disse,, citando os textos comprova
tivos, Brutails, «Élude sur la condition des populations rurales du Roussillon au moyen 
âge», 1891, pag. 8 e 9, 99 a 101. 

2 Esp. Sagr., XL, pag. 353, 356, 362, 364, annos de 745, 747, 757, e 760 approxima-
damente. 

No documento i dos Port. Mon. Hist., Dipl. et Ch., que dubitativamente se attribae 
ao anno de 773, acha-se referencia a um presar; e alguns documentos do século seguinte 
indicam ter-se effectuado o acto com especiaes formalidades, que não sabemos ao certo 
em que consistiam: « . . . in nostra villa que presimus cum cornam et albende Adefonsus 
principen! et comité lucidii vimarani» (ibid., doc 5, de 870): « . . . fundata in uilla sono-
sello de presores de ipsa ui l la . . . illa liereditate per suis termínis que babuimus de pre
suria que preserunt nostros priores mm cornu et cum aluende de rege» (ibid., doc. 6, do 
mesmo anno). A sisnificaçâo, que se nos afigura mais provável nos dois exemplos, de ai-
bende e coran, é a de bandeira e buzina, que lhes dá Ribeiro, Dissert. Chron., iv, parte 2.% 
pag. 110 e 118. 

3 «Et istas presuras quas tenemus absque contradictíone alíqua in eis jus habemua» 
(Esp. Sagr., xxvr, Ap. 2, pag. 445, doc. de 804). 

Sentença proferida em 878. Tinha sido allegado por uma das partes «ipsam Villain 
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territorio de Coimbra, depois da reconquista de 1064, que mais nos elu
cida sobre a acquisição de terras por titulo de presuria. Em todos os exem
plos, que são muitos, se confirma que o principio geral era ficar ao occu-
pante e aos seus descendentes o dominio do predio. 

Ha porém dois diplomas d'onde resulta que, em geral, a concessão de
pendia de certas condições. Uma era que o concessionário estivesse su
jeito ã obediencia do rei1, a outra que não alienasse a terra, no caso de 
querer i r viver n'outra parte, senão a vizinho do mesmo logar; e esta clau
sula mostra-nos que a residencia no predio concedido reputava-se condi
ção essencial do dominio2. Mas nas doações que fizeram a igrejas os pro
prietários de bens adquiridos de presuria, são mais frequentes os exem
plos em que não apparece a annuencia do delegado do rei, do que aquel-
Ies em que ella está expressa. 

0 direito de outorgar essas concessões foi dado pelo monarcba ao con
sul Sisenando, no mesmo anno da tomada de Coimbra, 1064, investindo-o 
no cargo de governador do territorio desde Lamego, seguindo pelo rio 
Douro até o mar, e até onde se extendiam as conquistas dos christãos 
para o lado do sul3; e foi conferido com todos os poderes necessários para 
povoar e defender o territorio. Mas a doação da villa da Orta, que o con
sul fez ao mosteiro de Vaccariça em 1086 \ parece inculcar que algumas 
pessoas houve também que receberam do soberano a faculdade de appli-
car em proveito próprio as terras que apprehendessem por sua diligencia; 
e tanto aquella doação como o testamento do consul5 deixam bem claro 
que elle foi uma d'essas pessoas, porque no seu patrimonio compreben-
diam-se bens adquiridos por apprehensão. 

prendidit earn Cathelinus de stírpe tempore Domini Ordoni quando Astorica populaverunt»; 
e a parte contraria replicára «ipsa Villa... habet eam Domnus Episcopus de sua presa... 
quando eam prendidit tempore Domni Ordoníi, quando popuhis de Bergido cum illorum 
comité Gaton extemiit pro Astorica populare" (Ibid., xvi. Ap. 1, pag. 424 e 423). 

« . . . damus... ipsa uilla pro ubi tila obtinuirnus de presuria» (Port. Mon. Hist., Dipl. 
et Gh.5 doc. 9, de 882). 

« . . . quando uenemnt suos bisauolos... ad presuria et ad populandum terrain per 
iussione domini Adefonsi principis. et in ipsa presuria edificauerunt ibidem eedesias» 
etc. (Ibid., doe. 304, de 1038). Era a allegação que se deduzia n'um pleito. 

Doando parte da igreja de Santa Marinha em Villar de Porcos, dizem os doadores 
que esse quinhão, «nos inuenit in portione de pader nostro ianardo et de presores nos-
tros et uestros domno samdo et domna medina» (Ibid., doc. 523, de 1075). 

Doações, em 1095, de um predio na villa de líecaredo (territorio portugalense) ao 
mosteiro de Leça, e da ermida de S. Martinho de Palhaes (territorio de Coimbra) á igreja 
de S. Salvador e ao mosteiro de Vaccariça. Declaram os doadores que os seus antepas
sados adquiriram os bens «antiquitus hereditaria apprehensione ex quo ehristiani possi-
derunt supradictam patriaui» (Ibid., doc. 816 e 817). Apezar de serem as mesmas as pa
lavras, o notario é difieren te. 

1 «precipit iíli dáre suis hominibus» (Ibid., doe. 581, de 1080). 
2 «Et si aliquis eorum ire uoiuisset in alia terra non esset ausus uendere neque do-

'nare nisi uicino suo»; ou, como se diz na confirmação d'estas concessões: «Sed hoe in-
tersit ut si unusquisque uestrum ire uoiuerit in alia patria non sit ausus uendere neque 
donare alicui extraneo homini nisi uicino suo aüter nequáquam» (Ibid., doc. 64i, de 108o 
e 1093. Sobre estas datas veja-se, a proposito do mesmo documento, a Nota II no fim do 
velume). 

3 « . . . ex lameco usque ad mare per aquam íluminis durii usque ad omnes térmi
nos quos ehristiani ad austrum possident» (Port. Mon. Hist., Dipl. et Ch., doc. 699, de 
1088). 

A Chron. do Silense diz que o rei D. Fernando entregou a Sisenando o governo das 
«idades, que tomára em Portugal aos sarracenos (Esp. Sagr., xvii, pae. 321, 8 90). 

4 Port. Mon. Hist., Dipl. et Ch., doc. 656. 
* Ibid., doc. 677, de 1087. 



As concessões de terrenos, obtidas de Sisenando, tiveram a confírma-
ção de Affonso VI em 1085 e 1093 *. 

Observamos o que dizem a respeito da povoação dos territorios, até o 
fim do século xi, os chronistas mais próximos aos fados que descrevem, 
e achámos corroborado por certa ordem de documentos que muitos tra
ctos de terra se encontravam então despovoados e incultos. Vejamos agora 
também o que os documentos nos attestam sobre a existencia de popula
ção e de cultura. 

Os actos de direito privado, pertencentes aos séculos x e x i , que têm 
por objecto variadas manifestações da vida civil nos territorios das moder
nas provincias do Minho, Traz-os-Montes, Douro e Beira, sobretudo a Alta, 
chegaram até nós em numero bastante para entrarmos com aígtima fir
meza na investigação que nos propomos3; embora não representem, de 
certo, senão uma diminutíssima parle dos que realmente existiram, por
que nos restam apenas os que escaparam nos cartórios das corporações 
ecclesiasticas aos estragos do tempo e ás devastações dos homens. Ac-
cresce que n'esses cartórios se guardavam só as escripturas que podiam 
importar ás corporações; e muitas outras se haviam de lavrar que fossem 
inúteis de todo para os seus interesses. 

Os numerosos actos de transmissão de bens por venda, doação, testa
mento ou outro titulo, que durante os séculos x e xr se realizam entre 
pessoas particulares, e recáem sobre predios situados na região que se 
extende desde o Minho até um pouco para além da margem esquerda do 
Mondego, e, já desde o século ix, as doações régias e em geral os actos 
que respeitam a pessoas ou corporações ecclesiasticas, referindo-se tam
bém a propriedades que a mesma região abrangia, mostram com eviden
cia que esse territorio, bem longe de se conservar então despovoado e in
culto, continha, não raras, posto que desigualmente espalhadas, aldeias, 
granjas, casaes (villas) e terras lavradas, notándo se ás vezes a cultura 
da vinha ou a de arvores fructíferas de variadas especies, continha emfim 
tudo quanto presuppõe de necessidade a existencia de uma população agrí
cola e sedentaria, numerosa para a extensão do terreno que podemos pre
sumir cultivado, sem embargo dos obstáculos provenientes da guerra, que, 
em parte do territorio que fórma hoje a provincia do Douro e por todo o 
que constituo a moderna Beira Alta, se prolongou até mais do meado do 
século x i3 . 

1 Ibiii., doe. 6 i i . Veja-se a Nota It no fim do volume. 
2 Dos documentos até agora publicados na colleccão dos Portugaliae Monumenta His

tórica, Diplomata et Chartae (564 paginas), pertence 1 ao século vm, e só em duvida lhe 
é attribuido; ao seeulo ix pertencem l i ; ao século x 172; ao século xi 768. 

3 Nota III no fim do volume. 
A palavra villa tinha mais de uma significação, e ás vezes o mesmo documento a 

emprega em sentidos differentes. Mostram-no os Porí. Mon. Hist., Dipl et Chartae. O doe. 
252, de t02.'í, e o doe. 278, de 1033, usam d'ella no sentido de predio ou granja, e no 
de aldeia. Na accepção exclusivamente de propriedade rural, com casa. os doe. 70, de-
956, e ;i6o, de 1048. Na villa de Ecclesiola havia umas poucas de mllas (Doe. 603, de 
1081. Este doe. não chama villa a Ecclesiola, mas cliamam-lhe assim o doe. 521, de 1075, 
e outros). 

Certo individuo vende parte da villa que tinha na villa Sandi- Doe. 644 de 1085. 
Uma villa na villa Paramio. Doe. 70o de 1088. Um doe. de 1092, n." 770, diz «loco 

sancti martini» e «uilla sancti martini» referindo-se ao mesmo sitio 
Assim, o termo villa designava a granja, o casal, o predio rustico, a herdade, e desi

gnava também o conjuneto dos predios existentes no mesmo logar, ou a aldeia. 
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A observação atienta d'esses mesmos documentos revela-nos ainda di
versos factos que, apezar de, em parte, caberem melhor rioutras divisões 
do nosso trabalho, convém todavia aproveitar aqui no seu conjuncto, por
quanto nos esclarecem também sobre a existencia de população. 

O predio rural, a villa tomado o vocábulo n'esse sentido, não tinha ge
ralmente uma grande superficie n'esta epocha. Os numerosos exemplos de 
pertencerem muilas villas á mesma pessoa, ou á mesma corporação, ex
cluem a possibilidade material de que em cada um d'esses predios se com-
prehendessem vastos tractos de terreno1. 

Muito inferiores em extensão á villa encontravam-se terras ou campos 
de variadas dimensões, situados ás vezes em um mesmo logar e perten
centes a diversos donos: estas pequenas propriedades designavam-se, de or
dinario, .com o nome de [areas'*. 

Não existindo ainda nas leis geraes, que eram então as do código vi-
sigothico, o direito de avoenga, comquanto já talvez introduzido nalguns 
costumes locaes, como veremos quando nos oceuparmos d'esse assumpto; 
e sendo de tempos maís modernos as restricções impostas nas doações 
régias ao direito de successão, bastavam as partilhas das heranças para se 
produzir necessariamente a divisão da propriedade; e só era no dominio 
das corporações ecclesiasticas que, em regra, se iam amortizando os bens 
de raiz, que por qualquer titulo entravam no seu patrimonio. ^ 

À multiplicidade das doações e legados, procedentes de diversas pes
soas, mauifesta-nos que a classe dos proprietários era grande; mas nos 

0 que não linha ainda era a significação que se llie dá hoje. 
Haereditas, as mais das vezes, significa o predio havido por herança; mas também 

se notam exemplos, e não são raros, de indicar os bens de raiz em geral, e até os adquiri
dos por compra. Doe. 614 e 620 de 1083, 632 de i08i, 6oi de 1086, e outros. 

Gotn o titulo «As villas do Norte de Portugal: estudo sobre a propriedade no tempo 
dos romanos e dos povos germânicos», tem publicado o Snr. Alberto Sampaio uns arti
gos de profunda e judiciosa ínvestigafão na «Revista de Guimarães", n.os 3 e 4 de 1893, 
n.0 3 de 1894, e n.« i, 2 e 4 de 1895. 

1 Nota IV no fim do volume. 
2 Que a larea ou laria era um pequeno campo ou (erra, e que a sua dimensão va

riava até n'um mesmo logar, vé-se claramente de muitos documentos dos Port. Mon. Hist., 
Dipl. et Cb. Por exemplo: n." 6 de 870, 131 de 891, 153 de 987,198 de 1008, 297 de 
1038, 3Ü8 de 1039,318 de 1041,320 de 1012,321 de 1042(?),353 de 1047,519 de 1074, 
So6 de 1078, 701 de 1088. 

As dimensões mínimas, que encontrámos expressas nos doe, são : largura, «i paso et 
-quarta de passo manu super eaput» (doe. 267, no fim, anno de 1030); comprimento, 14 
«passalesu (e 2 do largura), e outra larea com 7 «passales» de comprimento e 12 de lar
gura (doe. 343 de 1077). 

As dimensões máximas de que nos recordámos de ter achado menção clara, e expres
samente relativa a uma larea, são : 68 «passales» de comprimento e 20 de largura, uns e 
outros medidos «manum erecta super cabut de omineu (doe. 333 de 1044), e 75 «passa
les» de comprimento e 6 de largura «et unicuique passali cubitum unumposuimusn (doe. 
919 de 1099). O Elucid-, vb. Passai, cita um doe. de Grijó, de 1101, em que se dá ao pas
sal essa mesma extensão. 

Ribeiro, Dissert. Chr., iv, parte 2.a, pag. 129, suppõe que a clausula manu erecta su
pra caput designava a altura de um homem, contando também a altura da mão levantada. 
A conjectura do Ribeiro tem a seu favor um doe. sem data, mas talvez do século xi (doe. 
952, pag. 564), que declara expressamente o que se deva entender, em relação ás terras a 
•que se refere, por um passai medido por aquella fôrma : «per passal super capeza passo 
et palmo». 

Larea parece corresponder ao que no século xm chamavam leira: «dixit quod Ju
dex filiavit duas leiras casaiium domini Regis et pbmtavit in eis viniam et non facit inde 
ipse forum... et plantavit in alia leyra citrarium et similiter non facit inde fórum.» In
quirições de 1258, 2." alçada, vitla de Lordelo, julgado de Bouças (Port. Mon. Hist, In-
•quisitiones, t, pag. 459). 
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contractos de venda não só se reflecte com igual clareza quanto a proprie
dade estava dividida, mostrando-nos elies successivas mudanças de domi
nio até em relação a predios situados na mesma villa e possuidos por va
rios donos, mas obscrva-se também, para assim nos exprimirmos, o movi
mento do direito de propriedade1. 

Das partilhas entre os coherdeiros resultava a divisão do dominio das 
villasj mas esta divisão não se operava, em geral, recebendo cada herdeiro 
um grupo de bens, separados e independentes dos mais que ficavam per
tencendo aos outros coherdeiros: a pratica vulgar, e de que abundam os 
exemplos, era que o mesmo individuo, pelo facto de succeder na herança, 
ficava seudo comproprietário em diversas villas na proporção da quota 
que elle de direito devia ter na successão. D'esse quinhão («portio, ra
tio») o dono dispunha, no todo ou em parte, como entendía; e d ahi re
sultava, ou pela simples vontade do proprietário, ou por effeito das suc-
cessões por que passava no decurso do tempo o quinhão primitivo, o 
facto trivia li ss imo de se doarem, venderem ou legarem fracções de do

minio, das quaes os documentos nos fornecem exemplos de todas as es
pecies2. 

Esta fórma de repartir as heranças, comquanto pareça não ser já se
não o facto mais com mum, porque ha exemplo de partilha no século x em 
que na quota de cada herdeiro entram lambem villas inteiras3, liga-se a 
um costume usado entre os romanos; confirmando-se assim, mais uma 
vez, que no estudo da idade rnédia na Peninsula, sobretudo nos séculos 
mais afastados, raro será o aspecto, sob o qual consideremos a socie
dade, no qual não divisemos uma analogia profunda com a sociedade ro
mana. 

Segundo observa Fustel de Coulanges4, era costume entre os romanos 
dar a cada dominio rural um nome próprio, tirado quasi sempre do nome 
de uma pessoa, designando-se ordinariamente o predio, não pela localidade 
onde existia, mas pela denominação que elíe linha. Assim, o nome deu a 
cada dominio o caracter de personalidade, tornou o um corpo completo 
por si mesmo, bem distincto de outro qualquer, bem individual; e com 
essa denominação persistente, a unidade do fundus mantinha-se atravez 
das gerações, sem passar por alteração importante com a mudança de for
tuna do dono. Se este adquiria o predio conlinante, o outro predio não f i 
cava por isso maior; o adquirente tornava-se proprietário de dois domi
nios, que continuavam a ser distinctos um do outro. Às vendas e succes-
sões também não importavam de facto o fraccionamento da propriedade, 
porque os usos ruraes, differindo muito do direito n'este ponto, faziam 
que, as mais das vezes, o predio conservasse o seu nome único e a sua 
unidade, embora pertencesse a diversos comproprietários. D'este modo, 
com a successão ou com a venda não se creavam novas propriedades; 
creavam-se portiones; e era o nome de portio que se ficava dando ao do
minio pequeno formado no dominio maior. Na sua parte («portio»), a me
tade, um terço, um quarto, exercia o dono iodos os direitos de proprie
tário. 

1 Nota V no fim cio volume. 
2 Mota VI no fim do volume. 
3 Port. Mon. Hist., Dipl. et Ch., doe. 61 de 950. 
* «L'alleu et le domaine rural pendant l'époque mérovingienne», pag. 16 a 22, 220 

Í3, 237 a m . 
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Estes caracteres encontra-os também o mesmo auctor, descrevendo o 
dominio rural na França da primeira dynastia*. 

Como acabamos de vêr, a analogia entre o predio rural dos romanos 
e o que nos mostram os monumentos históricos de Portugal, de que nos 
estamos occupando, é profunda quanto á persistencia do nome, e quanto 
á divisão entre os comproprietários. Para manter na pratica esta fórma de 
repartir as heranças, podia talvez concorrer lambem a desigualdade de 
condições que se désse em um mesmo fundus, não sendo portanto exequí
vel de outro modo estabelecer lotes iguaes entre todos os interessados. 

Em muitos exemplos em que se trata só da alienação de uma parte 
do predio, os documentos fazem a descripção de todas as pertenças d'elle. 
Excluida a possibilidade de admiuir que tudo o que ahi se menciona con
stitua a parte que se aliena, porque já vimos que as propriedades nao 
haviam de ser em geral muito vastas, é forçoso ou entender que a des-
cripçio se refere ao predio inteiro, ou não ver n'ella senão palavras ta-
beliioas, que o notario empregava indistmetamente em todos os actos de 
igual especie, só porque as encontrava nas fórmulas. Se n'esses exem
plos a propriedade continúa, como temos por mais certo, a ser uma só , 
então a poriio havia de consistir no quinhão que o comproprietário tinha 
em cada uma das especies de rendimentos, que produzia o predio todo; 
e sendo assim, comprehende*se que fosse necessário descreveJ-o na sua 
integridade. 

Outra csrcuinstaneia ainda nos vent indicar que se trata em muitos ca
sos dos rendimentos, e não. de uma divisãu real e effectiva da propriedade. 
Ê a forma por que se designa o novo domínio, declarando-se a parte que 
ao proprietário d'elle fica pertencendo na villa, mas continuando a compre-
hender-se sob a mesma denominação d'esta o quinhão que passou a di
verso dono2. 

Ha todavia outros casos, e acham-se com frequência nos actos de venda, 
em que parece operar-se realmente uma divisão do f m ã u s , porque se diz 
que a parte adquirida foi demarcada por certos e determinados limites na 
presença de testemunhas3. 

Nos nomes de um grande numero de villas, ou fossem então granjas 
ou casaes isolados, ou fossem aldeias, ainda hoje é fácil descobrir, na 
mesma localidade onde eílas existiam, a denominação de muitas fregue
sias modernas; e quanto aos logares ou povoações actuaes que não são 
cabeça de freguezia, maior é ainda o numero a cujo respeito se dá igual 
approximação. Esses nomes, que em relação a algumas villas se derivavam 
de nomes de pessoas, conserva ram-se até agora, alguns sem difTerença, ou
tros (e são a maior parte) com as alterações que o correr dos séculos lhes 
imprimiu; e por orago da freguezia tomou-se, não raro, o santo da igreja 
que coexistira com a villa, ou aqueite que inspirára maior devoção, se a 
villa não tinha já o nome de pessoa santificada, e eram vulgares taes de
nominações, ou se tinha havido ahi mais de uma igreja4. 

! Ibid., pag. 220 e seg. 
3 Por exemplo, vejam-se na Nota VI no fim do volume os doe. n.0! 124,224,296,312. 
3 Port. Mon. Hist., Dipl. et Cb., anno de 933, doe. 393 936, doe. 41, 955, doe. 69,967, 

doe. 93, 1070, doe. 483, e outros. Fustel de Couianges, refermdo-se A Gailia merovingia 
(«I/alleu et le domaine rural»; pag, 250 e nota 1), incUna-se a crer que a divisão real e 
geométrica do solo era muito rara, e diz conhecer apenas dois casos, am do seeulo vi e 
outro do secólo vu. Pareee-íhe que o mais frequente era a divisão dos rendimentos. 

4 Notas VII e VIH no fim do volume. Kefere o bispo Odoario (circa annum 760, se-
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Das muitas villas que existiam no fim do século x i , um grande numero 
tinha atravessado o periodo da reconquista christã. É crivei que desappa-
recessem de todo algumas terras, despovoadas e arrasadas por effeito da 
guerra; mas não caberá sempre ás devastações da lucía a causa única do 
desapparecimonto, porque muito depois de ser definitiva a reconquista até 
o Mondego, existiam ainda no territorio portugalense duas povoações im
portantes (ckitaMs), de que todavia já não falam os documentos do sé
culo X I I *. 

No territorio de Arouca, que se diz destruido pela invasão dos agare
nos, e onde elies estabeleceram domínio, vivia gente christã, proprietários 
e simples colonos, que, durando a dominação dos conquistadores, e sem 
opposição d'elles, restaurava as igrejas e as conservava na sua posse2, E 

gundo o editor do dcic.) que elle pozera a algumas terras, que declara, o nome da pessoa 
que estabelecia ahi quando tratou de povoar o territorio de Lugo. Esp. Sagr., XL, Ap. 12, 
pag. 365. 

Fustel de Coulanges nota que os nomes das villas na Gallia eram geralmente os dos 
primitivos proprietários, mas desde o século vn focam substituidos em muitas partes por 
nomes de Santos (L'alleu et le domaine rural, pag. 227, nota 1). 

1 Anegia (civUas, urbs), Aratros (eivitas). Á primeira refere-se ainda o doe. 764 de 
1091; da segunda faz menção o doe. ¿¡05 de 1073. De Bogonte (eivitas), que ficava tam
bém no territorio portugalense, achámos noticia pela ultima vez no doe. 375 de 1050; mas 

Èarece ser a mesma terra (jue no doe. 577 de 10S0 se chama Boeuniti, villa, e que hoje é 
agunte, no concelho de Villa do Conde, districto do Porto. 

]N5o faltam exemplos, nos séculos xi a xm, também de terras que mudaram de nome: 
«in riba auizella villa caluos que nunecupant de nouo tempore villa ueriie» (Anno de 
1045, doc. 340, nos Port. Won. Hist., Dipl. et Ch.). «Faeta carta in terra Sánete Marie, ubi 
uocant Feira» etc. (Anno de 1117, doc. 146, na Coll, dos doc. para a Hist. Port.). Mas terra 
âe Santa Maria diz-se ainda séculos depois; por exemplo, carta régia, datada do Porto, 
de 24 de junho de 1462 (Chancell. de ü. Aflbnso V, liv. i, fol. 45 v.0), que se refere a 
utn carpinteiro, morador na teriagde Santa Maria. 

•molo faceré popnlam in loco qui dicitur atrium in foce Limie cui popule de nouo 
inpono nomen Viana» (Anno de 1258-1262, foral de Vianna nos Port Mon. Hist., Leg. et 
Cons., i, pag- 690). Nas Inquirições de 1258, 1.a aiçada, lê-se: «in parrochia Sancti Sal-
vatoris de Atrio, que agura chamam Viana» (Ibid., Inquisit., i , pag. 329). 

«quando iterum fecimus populari ipsam villam mutauimus sibi nomen de Contrasta, 
et imposuimus sibi nomen Valentiam» (Anno de 1262, confirmação do foral de Valença 
(Ibid., beg. et Cons., pag. 572). Nas Inquirições de 1258, 1.° alçada, já se chama Valença 
a Contrasla: «Item, dixerunt que, quando elRey don Saneio 1.° deu a pobtar esta vila de 
Contrasta, que agora chamam Valentia» (Ibid., Inquisit., i, pag. 365). 

«facio quandam populationem in Cauto de Maazedo et impono ei de nouo nomen 
Monzon» (Anno de 1261, foral de Monçíio, ibid.. Leg. et Cons., pag. 696). Também nas In
quirições de 1258, 1/ alçada, achámos já o couto de Monzom, na freguezia de S. Salvador 
de Maazedo (Ibid., Inquisit., pag. 369). 

Mas tanto Valença como Monzom são denominações mais antigas d'esses dois conce
lhos, porque uma carta régia de 1256, confirmando doações por elles feitas, attribue-lhes 
já esses nomes (Chancell. de Ti, Alfonso III, liv. i, foi. 19 v.0). 

El-rei D. Diniz mudou o nome a varias terras no século xrn, dando-lhes foral. Por 
exemplo : a Honalbergue poz o nome de Ouviola; ao logar de Além Savor o de Villa Frol; 
ao Burgo Velho, junto ao Porto, o de Villa Nova de Rey (Foracs de 1282, 1286, 1288, na 
Chancellaria de D. Diniz, liv. i, foi. 61 v.0, 166 v.0, in fine, e 239). 

2 Refcrindo-se á igreja de Santo Estevão de Rio de Moldes, sobre eujo dominio ha
via questão em 1091, diz a acta da demanda: «imieneruiit ipsos fratres (os monges de 
Arouca) medietate de illa ecclesia in suo testamento et ipso testamento fecit eum gundul-
fus aba et scripsit in eo medietate de sancta maria de ribulo moltides era DCCCCLXIII. et 
post multis annis uenerunt sarraceni cecidit ipso territorio in heremathne et fuit ipsa ec
clesia destructa. At ubi uenerunt christian! ad populatione restaúrala est ipsa ecclesia et 
posuerunt ibi reliquias sancta maria ct sancto stephano. iterumque fuit herema in era 
MXIII.3 Et cum uenit tempus ista populatione que est inerasixxxvmipopulauitomnispo-
pulus quisquís suam ml aliena>n hereditatem. de ista era in denante uocauerunt ilia eccle
sia sancto stephano» (Port. Mon. Hist., Dipl. et Ch., doc. 746, de 1091). 

Vemos, pois, que era 925 (era 963) doava ou legava o abbade Gundulfus a igreja. 
TOM. II. 2 



se no de Coimbra, no periodo anterior á reconquista de 1064 e posterior 
á entrada de Al-manssor era 987, os vencidos dispunham dos seus bens e 
os mosteiros continuavam a existir1, é obvio que esse territorio nao eslava 
de todo despovoado e sem cultura, quando na segunda metade do scculo 
xi passou de novo ao poderío dos christãos. 

AUegámos a existencia de igrejas ou de mosteiros nos territorios de 
Arouca e Coimbra. E com effeilo, uma prova irrefragavel da persistencia 
de população christã, não só ahi, mas em toda a região entre o Minho e o 
Mondego, dominada, segundo os azares da guerra, ora por christãos, ora 
por agarenos, é o grande numero de ermidas, igrejas e asceterios, que os 
documentos desde o século ix nos mostram espalhados por essa região em 
todo o tempo que durou a iucta. E não tem menos valor, para attestar a 
existencia de população disseminada, a permanencia dos mosteiros, porque 
foram as liberalidades que lhes dispensavam os correligionarios, que nos 
deixaram a principal memoria da sua conservação. 

0 convento de Lorvão, no território de Coimbra, começa a apparecer 
nos documentos desde a segunda metade do século i x 2 ; mantem-se por 
todo o século x ; e apezar de Coimbra ter cabido em 987 em poder de 
Al-manssor, para só em 1064, como parece mais provável, tornar á do
minação christã%, a existencia do mosteiro continua a reílectir-se até nos 
documentos contemporáneos do dominio mussuimano4. O mosteiro de Vac-
cariça, no mesmo territorio, parece ter soffrido alguma ruina com os suc-
cessos de 9875; mas, se assim foi, a restauração remonta, pelo menos, a 
40O26, e desde este tempo deixou vestigios da sua existencia em documen
tos, que se seguem com pequeno intervallo por todo o século x i , sem ex-

Muitos annos depois («et post multis annis") vieram os sarracenos, esse territorio ficou 
deserto, e a igreja foi destruida. Voltaram os cltristãos, mas novamente íicou deserto o ter
ritorio em 975 (ora 1013) até lOQi (era 1039), em que tornou a ser povoado de proprie
tários e de simples colonos («populauit omnis populu* quisquís suam uel alienam heredi-
tatem»); e desde então persistiu ahi a populaçSo, porque o documento nüo diz que tor
nasse ainda a ficar deserto. 

Tendo caliido Oimbra em poder de Al-manssor em 987, e voltado ao dominio dos 
christãos só em 1064; e lembrando-nos das datas dos documentos que iá citámos a pro
posito do mosteiro de Sever; é plausível adraittir que essa repovoação de 1001 se fez do
minando os sarracenos, e que se fez também com christãos porque os povoadores restau
raram a igreja de Santo Estevão. 

1 Nota III no fun do volume. 
2 850-8&6, doe, 3 nos Port. Mon. Hist., Dipl. et Ch. 
3 O doe, 436, de 1063, ibid., indica-nos que o dominio do rei Fernando já então, em 

1063, se extendia a muito perto de Coimbra; e os doe. 581, de iOHO, e 656, de 1086, di
zem que a conquista de Coimbra por D. Fernando foi na era de 1102 (anno de 1064). R i 
beiro, Dissert. Chron., i, pag. 1 a 48, e Herculano, Hist, de Port, r, pag. 163 e nota (2.a edi
ção), d5o preferencia á data de 1064 sobre a de 1038, que è a seguida por FI 
xiv, pag. 90 e see. 

•Florez, Esp. Sagr.̂  

'ort. Mon. Hist. Dipl. et Ch., 988, doc. 1S4, 992, doe. 165,998, doe. 178 e 179, 
1002, doe. 189, 1013, doe. 217, 1016, doe. 229 e 230, 1018(1), doe. 240. Depois d'este' 
além de uma referencia aos monges de Lorvão que se lê no doe. 342 de 1045 (2.° doc), a 
primeira vez que se torna a falar no mosteiro de Lorvão é nJuma doação que elle recebe 
em 1051, doe. 379. D'ahi por deante apparecem com frequência documentos que lhe dizem 
respeito. 

& O doe. 311 de 1040 (ibid.) refere-se a uma entrada dos islamitas, por causa da qual 
teve de fugir o abbade do mosteiro de Yaccaripa; mas não diz mais'nada a respeito do con
vento quanto ás consequências da invasão. Esla, porém^ pôde entender-se que foi a de 987, 
porque o doe. menciona, como um facto posterior a ella, o governo do rei Affonso e o de 
seu filho Berrnudo; e soberano d'esse nome, cujo filho e successor se chamasse Bermudo 
só pôde ser Affonso V, 999-1028. 

e Ibid.} doe. 191. 
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ceptuar o periodo da dominação sarracena no territorio de Coimbra du
rante ainda esse século. 

Nos outros districtos observam-se factos semelhantes; mas citámos de 
preferencia os exemplos de Lorvão e Yaccariça porque, situados estes mos
teiros em região aonde a reconquista definitiva chegou mais tarde, os do
cumentos, que nos restam, abrangem a respeito d'esse tracto do paiz um 
período indubitavelmente muito maior de sujeição aos mussulmanos, do que 
a respeito dos outros territorios. 

0 mosteiro de Lorvão não só recebia doações e tratava com christãos 
sobre bens do raiz no tempo dos islamitas, mas a estes mesmos comprava 
então predios1. Em geral, a população chrislã gosava do direito de pro
priedade, como o attestam os actos de transmissão de dominio, e também 
a existencia do costume, do tempo em que os mouros dominavam em 
Coimbra, segundo o qual as testemunhas de vendas, feitas por mouros a 
chrislaos, deviam ser islamitas2; e além d'isso, nas questões entre si^ 
respondia perante tribunaes seus próprios, presididos por um christão, 
formados de juizes christãos, e com auditorio de correligionarios. Um do
cumento de 1030 (tres annos depois da morte de Alfonso V no cerco de 
Vizeu), referindo-se a factos então acontecidos no território de AlafÕes, e 
sujeito portanto ainda aos mussulmanos, prova tudo isso bem claramente. 
Certo individuo chamado Balleiru, sendo parte n'uma demanda que cor
ria no tribunal de Alafões, presidido por Fromarigu, filho de Egas, e com
posto dos juizes Arias Salamonizi, Cidiz Justizi e outros, assistindo mui
tas pessoas respeitáveis3, foi achado em testemunho falso, e por isso in
correu na obrigação de pagar ao presidente a multa judicial («iudicato»), 
que n'esse caso se fixou no vator de um boi. Mas não lh'a podendo en
tão satisfazer por falta de meios («et apretaui me pauco auer»), conveiu 
com elle o credor em que ílie vendesse a parte de que podia dispor (a 
6.a) n'um predio em Fikeirosa, territorio de Alafões. A titulo de confir
mação da escriptura e como preço da venda, Balteiru ficou com a rez 
que devia entregar ao comprador, e recebeu d'elle um «modio» de mi
lho. Entre as testemunhas presentes ao acto meucionam-se dois presby-
teros *, 

Só por si, essa condição social dos christãos, nos territorios onde im
peravam os agarenos, inculca-nos que aos individuos, oriundos da raça que 
fôra outrora a dominante, cabia ainda agora uma parte considerável na 
população geral; mas, como vamos vendo, os documentos demonstram 
por diversos modos que as terras conquistadas ou reconquistadas pelos 
sectarios do Koran ou pelos sectarios do Evangelho não ficavam sempre 

1 Ibid., doc. 229, 230 e 240. Os doe. 229 e 230 são da «era ccccvn mense ragab», 
isto é (lendo mense redjeb), de dezembro de 1016 (De Mas Latriu, Trésor de chronologic, 
col. 571-574). O doc. 240 diz que a venda foi feita, segundo a era dos árabes, em 410 (o 
que corresponde de 9 de maio de 1019 alé 29 de março de 1020 (Ibid.) e, segundo a era 
dos romanos, em 1056, o que corresponde a 1018. 

Os bens vendidos eram situados em Yilleia (doe. 229 e 230) e na villa de Boton 
{doe. 240). 

2 «quam hereditatem emit arias prior urbanensis cum suis fratribus de predicto mauro 
oboiTúz in tempore quo mauri conimbriam regebant... Et de hac uendídonc cariam is-
•íam coram idoneis testibus smaelitis ut tunc mos erat et seribere iussit et mano propria 

' roborauit». Port. Mon. Hist., Dip!, et Ch., doe. 240 ha pouco citado. 
3 «et abuimus inde intentio in presentía fromarigu iben egas ante indices de alabobeí-

nes arias salamonizi cidiz mstizi (ha aqui uma lacuna) sizi lanoí et ante multas faces bo-
nasu. Ibid., doc. 268. 

4 Ibid., doc. 268 de 1030. 
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-convertidas em desertos. No próprio anno da tomada de Coimbra pelos 
christãos, em 1064, só entre o Vouga e o Mondego e não contando senão 
predios do mosteiro de Vaccariça, havia, pelo menos, dezoito villas; o que 
argüe concorrerem ahi trabalhadores que as cultivavam1. 

Da persistencia de população chrislã durante o periodo da reconquista, 
nos territorios entre Minho e Douro e entre Douro e Mondego, já tratou 
com largueza Herculano, deixando este ponto averiguado definitivamente 
para a historia2. 

Entre os diversos factos adduzidos pelo ¡Ilustre cscriptor, nenhum, tal
vez, assignala mais a adaptação de uma certa classe de habilantes, chris-
tãos de origem, ao modo de viver dos sarracenos, e por conseguinte a 
existencia de successivas gerações d'esses habitantes em terras dominadas 
por mussulmanos, do que a fórmula árabe Jbn ou Bm, usada por cbrislãos 
para designar a filiação entre pae e filho3. Desde o anno de 937, quer 
nos territorios oceupados ainda pelos sarracenos, quer n'aquelles onde já 
imperavam os contrarios, e não só nos logares em que era ainda recente 
a dominação agarena ou d'onde não estava muito afastada, mas também 
nos territorios sujeitos já de longa data ao dominio christão, a fórmula 
encontra-se em instrumentos particulares, em doações régias, em actos 
judiciaes. E os exemplos são tantos que só por excepção se poderá ex
plicar o uso da fórmula com as conversões ao cbristianismo, explicação 
que se torna de todo impossível de admittir quando o documento mostra 
que foi passado em logar que estava ainda sob o imperio dos mussulma
nos K 

Chegados, no exame dos documentos, ao fiando século x i , registremos 
as conclusões que elles nos permittem deduzir. 

A multiplicidade de alienações de dominio, que se effectuam nos sécu
los x e x i , prova com evidencia que era então numerosa a classe dos pro
prietários; e qualquer que seja a importancia que liguemos ao valor dado 
n'esse tempo á terra, basta o facto de ter algum valor, como attestam as 
yendas que se realizavam, para devermos presumir a possibilidade de t i 
rar lucro da sua exploração, e conseguintemente a existencia de braços 
para os trabalhos ruraes. 

Na maioria dos casos vemos que o predio, que se transmitte por venda, 
legado ou doação, contém uma parte cultivada; e esta circumstancia indi-
ca-nos que não era só no aproveitamento de lenhas, pastos, caça, ou outros 
productos semelhantes, que se colhia remuneração do capital representado 
pelo predio. Ainda que não sobejassem outras provas, a existencia das aze
nhas, de que é tão vulgar fazer-se menção, demonstraria por si só a cul-

1 «Nolicia de m\\h nacaricie Era si." c.a ii.a» (Ibid.,, doe. 444). 
Contra o seu costume, o editor não reduziu essa data ao anuo de Christo, provavel

mente por mero lapso, porque ainda suppondo que não a tinha por verdadeira, nem isso 
-era motivo para não fazer a redueção como se vê em outros documentos, nem elle dei
xava do o advertir ao leitor. Mas accresce que o editor foi Herculano, e na sua Hist, de 
;Portv iiÍ, pag-. 423 (%a ed.),assigna-se ao mesmo diploma a data de 1064. Não vemospor-
tanto nenfium fundamento para suspeitar da exacção da data. 

É evidente que se remontássemos a reconquista a iOíiS, isso em nada prejudicava o 
argumento a favor da existencia de população ; a differença consistiria apenas em a poder 
•attribuir landiem á propria reconquista. 

2 Hisi. de Port., m, 2.a ed., pag. 159 a 199, e Notas XIII e XIV no fim d'esse volume. 
3 Ibid., pag. 194 e 195. 
4 Nota I X no fim do volume. 
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lura de cereaes, assim como os utensilios de que se dá conta em muitos 
documentos, e as especies em que não poucas vezes se designa o preço 
das vendas, não deixariam a menor duvida sobre aquella cultura e a da 
vinha, e sobre o exercício de algumas industrias. 

Mas a perturbação social, antiga e profunda como era, affectava evi
dentemente todas as fontes de prosperidade; e a população só poderia i r 
tendo maior incremento n'aqnelles logares em que a reconquista, desde 
mais remotos tempos, se houvesse tornado definitiva. 

O actual territorio portuguez, onde no fim do secuío xi os christãos 
tinham firmado o seu dominio, para além e para áquem do Douro, com-, 
prebendo, ao norte desse rio, os districtos de Bragança, Villa Realt Vianna,, 
Braga e Porto, e ao sul os de Aveiro, Coimbra, Vizeu, e alguma parte do 
da Guarda l . Dá-se, porém, grande differença na antiguidade da reconquista,, 
porque a região que se extende para o sul do Douro experimentou por 
muito mais tempo as alternativas da lucta, do que a que fica ao norte do 
mesmo rio. 

Qiiizerainos apreciar com segurança a densidade da população nos dois 
tractos de terreno, mas sobre este ponto não é possível discorrer senão 
aventurando conjecturas. 

0 estudo dos documentos de Portugal, dos séculos vm a x i , feito nó 
proposito de conhecer a situação dos logares de que n'elles se encontra 
memoria, ensina que se ha muitos logares a que não é diííicii assignar ao 
certo a sua situação actual, mormente não pretendendo descobrir mais do' 
que o districto, ha talvez outros tantos a respeito dos quaes só cm duvida, 
se pôde determinar, não diremos já o districto moderno a que pertencem, 
mas ainda a antiga província na divisão territorial anterior ao decreto de' 
28 de junho de 1833. A mudança e alteração dos nomes e, o que é talvez' 
ainda peor, os logares homonymos, concorrem muito para enlear a inves
tigação. Ernfim, succede mais, não raras vezes, que, ou por falta absoluta 
de indicações, ou porque as que seriam próprias para esclarecer, quaes 
as de montes ou rios, se acham também envolvidas em cerração que não 
as deixa alcançar, o problema apresenta-se, pelo menos para nós, sem 
possibilidade de ter solução, nem sequer conjectural. 

Ao norte do Douro são os districtos modernos de Bragança e Villa Real 
que parecem conter menor numero dos logares, a que os documentos ou 
se referem ou aliudem; mas bem pode acontecer que a differença prove
nha só de não os sabermos descobrir. Dá-se todavia a circumstancia de não 
constar com authenticidade que houvesse n'aqueila região, na epocha de 
que tratámos, nem um mosteiro, sendo comludo notório que alguns exis
tiam já para além do Douro2, e o maior numero no territorio do districto 

1 Uma carta dc venda de 1097 conclue d'este modo: «Regnante rege domno adefonso 
anni regni eius xxxn mense nn" xvia die mensis. Comité domno henrico genero supradi-
eti regis dominante a Ilumine mineo usque in tagumu (Port. Mon. Hist., Dipl. et Chart, 
doc. 849). Mas é bem sabido que as reconquistas do século xr, no territorio da moderna 
provincia portuguesa cía Extremadura e na maior parte da Beira Baixa, só vieram a tor-
nar-se permanentes no século xn. 

2 Por exemplo: Bouças (doe. 54, de 944; doe. 274, de 1032), Cette(doe.27,de924;: 
doe. 373, de 1049; doe. 547, de 1077), Guimarães (doe. 67, de 953; doe. 402, de 1057;. 
doe. 526, de J075, e muitos outros), Leça (doe. 228, de 1016; doe. 313, de 1041; doe. 435, • 
de 1063, e muitos outros), Moreira (doe. 420, de ÍÚ59; doe. 478, de 1069), Paço de Sousa. 
fdoc. m , de 994; doe. 441, de 1064; doe. 498, de 1071; doe. 535, de 1078), Pendorada 
(doe. 464, de 1068, e outros, antes e depois), S. RomSo (doe. 680, de 1087), Santo Thirso. 
(doe. 425, de 1060). ' V 
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(jue se chama agora do Porto, e que por esse motivo, sobretudo, presu
mimos ser então aquelle onde a população estava mais accumulada. 

Um mosteiro que se BOS depara nos documentos d'aquella epocha, é 
sempre luzeiro que mostra existir próxima alguma agricultura, porque sem 
ella não havia então meio de prover á sustentação dos monges; e isso pre-
suppoe, de necessidade, que vivia por alli perto quem cultivava as terras 
dá congregação, o u r e l o menos, fazia outros serviços indispensáveis, quando 
os próprios monges eram os cultivadores. Mas é claro que a falta de mos
teiros em qualquer territorio não é argumento irrefragavel de ser ahi es
cassa a população. Mais solido fundamento ha para se lhe attribuir o não 
terem chegado á posteridade documentos relativos a esse territorio. 

Se procuramos entre as cartas de foral e de aforamento collectivo que 
foram passadas até 1279, e se acham ou dadas á estampa ou indicadas 
em índice que também corre impresso, aquellas que pertencem a terras 
situadas além do Douro, verificámos, não com rigorosa exacção m^s com 
sufficiente approximação da verdade, que á provincia de Traz-os-Montes, 
não deixando de ter em couta o ser maior a sua superficie do que a do 
restante territorio, cabe um numero muito superior4. E por incompleto 
que seja, como é sem duvida, o conhecimento que temos das cartas pas-

De Durae, ou fosse igreja ou fosse mosteiro, trata sómente o doe. 17, de 9 i i ; mas 
um dos confirmantes do doe. 36, 931-950?, é "Eudesindus dumiensis episcopus», e o doe. 
680, de Í087, está confirmado por, entre outros, «petrus bracarensis ecclesie episcopus» 
e «gundisaluus dumiensis episcopus». 

1 N'esta averiguação a obscuridade emparelha, Is vezes, a dos dopumentos alé o fim 
do século xi, porque fica-nos ainda duvidosa, ou encoberta de todo, a situaçSo de alguns 
logares. 

Como prova de que nem sempre ha luz que penetre a escuridade do assumpto, obser
varemos que o laborioso auctor da Nova Malla, i, pag. 70, nota, entende que o logar de
nominado Freixo, que recebeu foral em 1152, é Freixo da Serra; e a mesma opinião tem 
Herculano, Hist, de Port, iv, pag. 124, nota 2,a: sendo assim, o foral caberia ao actual dis-
trioto da Guarda. Porém o Elucid-, vbb. Aleivosa e Pena, diz-nos que é Freixo de Espada-
Cinta (provincia de Traz-os-Montes); e com este nome designa Herculano, ibid., pag 130, 
o Freixo que recebeu foral em 1273 e ao qual allribue também (nos Port. Mon. Hist, 
Leg-, et Cons., i , pag- 728) o foral de 1132. Esle ultimo conceito é o que nos parece mais 
provável. 

Ainda outro exemplo. Santa Cruz teve foral em 1225.0 Elucid., vbb. Cavallciro (tomo 
i,-pag. 235, col. !.•), Cruz (ibid., pag. 332, col. 2,a) e ñotiso^d, cbama-llic Santa Cruz da 
Vtllariça, mas Figueiredo, Nova Malta, log. cit, chama-lhe Lamas de Orelhão. Para o nosso 
presente caso nada importa a differença, porque em ambas as hypotheses a provincia é a 
mesma; todavia notaremos que a opinião de Figueiredo tem contra si o facto de que no 
mesmo armo, em que se passava o foral a Sanio Cruz, se referia «lamas de orelam» nas 
confrontações exaradas no foral de Abreiro. 0 de Orio, 1253, está dalado de «Lamis de 
Orelam». 

O foral de Sarcia Cruz de Valariça foi dado a Veiga da Terra de Santa Maria em 1284* 
e a Villa Flor em 1286; e a carta régia de 26 de novembro de 1281, creando uma feira 
mensal em S. João da Pesqueira, está datada de Santa Cruz de Valariça (Chancell. de D. 
Diniz, liv. J, foi. 88,166 v.', e 38). 

Aiê 1279 contámos nos Port. Mon. Hist., em relajo á provincia de Traz-os-Montes 
69 foraes, e 18 em relação á provincia do Minho e a todo o districto do Porto. 

A collecção dos foraes até 1279, publicados nos Port. Mon., não comprehende lodos
os cjue restam ainda. No decurso d'este trabalho apontaremos alguns que faltam ahi. Agora 
limitar-hos-hemos a citar o do Castello fcastrum) de Marachique, cujos moradores recebe
ram de Affonso. III, em 27 de dezembro de 1261, o foral e costume d'Evora, retendo o 
monarchapara si o montatico (Chancell. de D. Affonso III, liv. i, foi. 58 v.0); mas a exis
tencia d'este concelho, em cujo termo ficava a matta de Almôdosar, è mais antiga, porque 
em janeiro de 1260 vemos que ires «judices», dois nsesmarii», um «tabellio», e o «Con-
cilium de Maraéhio deram .a D. EstevSo Johannis, chanceller do rei, «vicino et amico 
nostro hereditaíem quam habemus in termino nostro de Sfarachic cujus hereditatís istj. 
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sadas até 1279, ao menos as que se conhecem podem indicar, que o ter
ritorio para onde se procuravam attrahir povoadores era sobretudo aquelle, 
onde suppomos entrever no século x i população mais escassa. 

Ao sul do Douro o dominio permanente dos christãos foi-se dilatando 
mais tarde do que ao norte e, para assim dizermos, passo a passo; pri
meiro, até o Vouga; depois até o Mondego; e d'aqni até o Tejo. Mas n'esta 
ultima região, ainda no século xir os mussulmanos faziam correrias que 
chegavam a Soure. 

Segundo a narrativa de um agiograplio que escrevia nesse século, os 
sarracenos, antes de 1123 mas depois do faílecimento de Afíbnso V I (1109), 
devastaram parte do territorio conimbricense; e os habitantes de Soure, 
não confiando na resistencia que podiam oppor aos invasores, largaram fogo 
ao castello e refugiaram-se em Coimbra. Esteve o logar despovoado durante 
sete annos, até que cm 1123 foi mandado restaurar pela rainha D. The
resa, que lhe deu então foral *. 

Em 1144, achando-se os templarios já estabelecidos em Soure, houve 
ahi outra incursão de agarenos, que fizeram muitos captivos e entre elles 
o presbytero da igreja (Martinho), que era o seu pastor desde 1123 e ca
ptivo morreu em Cordova2. 

sunt termini. In primo quo modo incipit in Capite de Almodotimr eundD contra aquilo-
nem peí' mediam matam (IR Almodouuar usque finem ipsius mate» etc. (Torre do Tombo, 
Gavefa 12, maço S, n." 23). 

0 «castrum de marachic quod est eitra serram de algarue», com todos os seus ter
mos novos e antigos, linha sido doado por D. Sancho II á sé do Porto em 28 de maio 
(V kal. junii) de 124o (Liv. vn de Guadiana, fol. 3). Esta doação aclia-se também na Ga
veta I, maço 2, n." 6; mas aqui, da palavra que designava o mez já não se lêem senão os 
dois it fmaes, que tanto podem ser de maii como de junii. Herculano, Hist, de Port., li, 
2.a ed., pag. 389. nota, seguiu a leitura do Liv. vn de Guadiana., porque attribue a doação 
a maio. Ribeiro, nas Reflexões Históricas, parte n, pag. 189, entende que a data do mez 
está errada, na Gaveta e no Liv. de Guadiana, e que a verdadeira é 5. Kal. Mau (27 de 
abril), mas não diz em que se funda; e averba de suspeito o documento da Gaveta por . 
motivos que julgámos improcedentes. Cumpre advertir que no logar citado das Reflex. 
Hist, ha erro na designação do maço da Gav. 1 e na das folhas do Liv. vn de Guadiana, 
onde se encontra a doação. 

Uma composição de 12 de dezembro de 1291, entre el-rei D. Diniz e o bispo e cabido 
do Porto, pondo termo a diversas questões que existiam entre a coroa e a sé, diz que <os 
ditos bispo e Cabido se quytarom a mim da demanda que mi faziam do Castelo ãe Sfara-
chique» (Chancell. de D. Diniz, liv. i, foi. 283). Em troca do senhorio da villa e castello 
de Almada e do padroado de Santa Mariíi do Outeiro de Lisboa, recebeu d'el-rei D. Di
niz, em 1297, a Ordem de S. Thiago o senhorio de Almodôvar e Ourique com os castel-
los de Marachique e Aljezur (Mon. Lusit, v, liv. 17, cap. 42, foi. 2fi0 v.0). Ao castello de 
Maraehique se refere ainda uma carta de D. Afibnso IV, de 1353, mandando ao alcaide 
que não exija montado aos moradores do concelho de Beja (Ined. de Hist. Port., v, pag. 
Í66J. 

Quanto ás cartas de aforamento collectivo, até 1279, de que dá noticia Franklin na 
Mem. para servir de indice dos foraes, podêmos muito approximadamente distribui!-as, 
em relação ás terras que ficam para além do Douro, na seguinte proporção : á provincia de 
Traz-os-Montes, 98 carias; ao restante territorio, 50. Segundo a Geographia e Estatística 
geral de Portugal, por Gerardo Pery, 1875, pag. 66, a superficie dos dois districted de Bra
gança e Villa líeal é. em hectares, Í.lH:55t); ea dos tres distrietos de Vianna, Braga e 
Porto é 730:602. 

1 Vita S. Martini Sauriensis, apud Port. Mon. Hist., Script., i, pag. 60, n." 2. 
Que esta Vita é obra de quem, sendo ainda ereança, conheceu o Santo e tratou com 

elle, vê-se (ibid., pag. 60, n.0 1) das seguintes palavras: «Preterea dum sub disciplina i l-
lius olim tenerer, ego ipse utpote rudis, et magis lasciuie quam doctrine deditus, de eius 
actibus probitatisque moribus, ut puerulus poucorum reminiscor». 

O toral, conhecido, de Soure foi dado pelo conde D. Henrique e por sua mulher, D. 
Theresa, e está datado de H i ! (Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 337). 

2 Vita S. Martini Sauriensis, log. cit, pag. 61, n.0 7, e pag. 62, n.0 41. 
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Kestriíigindo-nos, pois, ao territorio ao sul do Douro que abrangem os 
modernos districtos de Aveiro, Coimbra e Vizeu, é o de Aveiro, em cujo 
termo actual estavam situados os mosteiros tie Yaeeariça c de Arouca, o 
que parece representar a região mais povoada n'aquelle tempo, do lado 
meridional do Douro; posto que de certo n'ello lambem não avultava a 
população1. 

No de Coimbra, a que pertence hoje o logar onde existia o mosteiro 
de Lorvão, inculcam os documentos, á luz a que os podemos decifrar, 
maior aceumuIaç5o de habitantes do que no de Vizeu, onde, na sua cir-
cumscripção moderna, não sabemos que houvesse, até o fim do século x i , 
nenhuma congregação de monges2. 

CAPITULO I I 

Divisão cias dasses infetiore?: livres e sorvos. Servidão pessoal e ai.lsciij)çiio {\ glrôMi. Coloii^td volunta
rio, segundo o código visigothico. Exemplos dc adscripção a que se snbmcltiam jicssoas livres, l i s 
iado dos homens originariamente livres o dos libertos. Estado dos servos. A servidão entre os vi
sigodos: fomes da servidão: a condição legal do servo visigodo l inha vantagem sobre a do servo 
dos outros povos: apreciação do influxo do cliristianismo o dos costumrs germânicos no melhora
mento da condição fervil: servos físcaes; servos da Igreja : libertos. O colonato romano entre os vi
sigodos: probabilidade da inexistencia dc colonos adsciiptos, lendo-se confundido eslfi classe na 
dos servos adscriptos, depois da fusão legal das raças hispa no-romana e goda. 

Tratando da população cumpre que, antes de passarmos ao periodo em 
que começa a existencia do reino, nos demoremos a examinar qual era, 
nos tempos que a precederam, a condição social da classe mais inferior, 
porque ao passo que no estado d'esta se tem já accentuado uma transfor
mação que pôde considerar-se consummada no meado do século xm, as 
outras classes conservam no seu aspecto geral, ainda por largo tempo de
pois de constituida a nação, as mesmas antigas feições mais prominentes. 
As mudanças occorridas depois já as apreciámos n'outro togar3. 

Em duas categorias se distinguiam os homens que amanhavam a terra 
por!suas mãos: uns eram livres, outros eram servos. Entre estes dava-se 
porém uma divisão capital: para uns a servidão consistia essencialmente 
na adscripção á gleba que cultivavam, e da qual formavam uma pertença 
inseparável; para outros a servidão era pessoal e completa, estavam su
jeitos em tudo á vontade do senhor, a sua condição era a de escravos''. 

1 Em uma das cireumscrippões que não era então das menos importantes, a terra de 
Santa Maria, na região a que nos referimos no testo, estava o logar de Osseioa; e nas de
marcações do couto d'esse logar, em 1117, lô-se: « . . . tleinde transiré uiam ad oriente et 
tendendo directo per termino Yal Maior ad Valle VeqaenOfiibispoliant homineseaccident*. 
Documentos para a Hist. Port., doc. 146; Dissert. Chroti., i, pag. 243, n." .'}ti. 

1 Edrisi, cujô  nascimento se attribue a J099, e que tinha acabado a sua Geographia 
em janeiro de H o i corno eiie mesmo declara, diz ahi, parecendo referir-se ao territorio 
entre Mondego e Mintió, que Portugal (assim se lê na tradauçSo) é terra florescente, co-
herta de JiabitaçOeSj de logares fortes e de villares (Géographie^ trad, par Jaubert, i, pa£. 
xxn, ir, pag. ââà). Quando o auetor escrevia, já, evidentemente, esse-territorio pertencia 
aos chrislfiüs; e pelos acontecimentos de que fôra theatro.é diflicil deixar de ter por exag-
gerada a prosperidade que a descripção inculca. Toáavia'o livro mostra que o auetor viu, 
pelo menos, alguns dos logares a que se refere: por exemplo, Lisioa (Ibid., n, pag. 26). 

3 Torn, i, liv. n, tit. i. 
4 Escravo è tamliem a traducçâo do latim sermis; mas a palavra slavus ou sclavus 

d'onde veiu escravo, não se usou, para designar servo, senão depois da guerra que Othon 
o Grande e seus successores fizeram aos povos slavos, na qual estes, em grande parte, fo-
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Constituidm a primeira categoria os colonos voluntarios, aos quaes, 
bem como em geral aos tributarios livres, proprietários ou colonos, os do
cumentos designam pelos vocábulos ingenui, tiberi, r u s t i d tributaria ou 
simplesmente homines, e ainda por outros termos. 

Remontando ao tempo dos visigodos, vemos no seu código a existen
cia de colonos que em virtude de contracto cultivam predio alheio, e aos 
quaes, por falta de pagamento annual do canon convencionado, pode o pro
prietário tirar o predio 

Faziam-se estes pactos por escriptura ou por diversa fórma^ estipulan-
do-se para o dono da terra a decima ou quaesquer outras prestações ou 
vantagens2. Uma das formas era a epistola precaria3. N'esta suppõe o có
digo que a cedência da terra foi feita por determinado prazo, e manda 
que o predio seja restituido ao dono no tempo que tiver sido pactuado4. 

Do teor da lei ó licito concluir que ella prevê uma excepção á pratica 
ordinaria, e portanto que, segundo esta, a concessão se reputava vitali
cia, não podendo ser invalidada senão por faltar o concessionário ás con
dições a que se obrigara. E que a pratica era antiga deduz-se das fórmu
las visigothicas, nas quaes a precaria não fala no tempo por que ha de 
durar a concessão, mas estabelece que, deixando o impetrante de cumprir 

ram captivos, distei (juicios aos guerreiros do Imperio, e reduzidos á servidão. Os primei
ros exemplos do emprego da palavra n'essc sentido remontam ao século x {Guérard, Po-
lyptyque de Pabbé Irminoi], Prolog., pag. 283, citando Po tg i esse rus, De Statu serv.J. Fus-
tel de Coulanges, L'allcu et le domaine rural, pag. 374, aitribue essa mesma orijem ao vo
cábulo esdave. jV'este Jogar especializamos com o termo escravo a condição que mais se 
approximava á do servus dos romanos. 

1 x, 1, 11. 
Na edição da Acad. ITesp. (1815) a lei diz: «Yt qui terras acl canonem accepit, pla-

mfum servet. Torras ifuae ad plaeitum canon is datai* sunt, ijuieiíuirjue susccpit, ipse pos-
sideat, et canonem domino singulis anuis qui t'uerit de(inilus exsolvat, quia plaeitum uon 
oportet fjioH potest, n'algiuis codices) inrumpi. Quod si canonem coiistitutum singulis an
uis implere neglexerit; terras dominus pro iure suo defendat: quia sua culpa beneficium 
quod fuerat consequutus amittit, qui plaeitum non implesse convincitiir». 

ÍS'as edições anteriores 1£-se defundus (em logar de defmitus) e interrumpí (em logar 
de inrampi). 

Amarai (Mem. ni, nas Mem. de Lift. Port., vi} pag. 334, nota 358), que escrevia antes 
de 1815, colhe da lei que o contracto era feito sem limitação de tempo; e Herculano (Hist, 
tie Port., in, %* ed., pag. 247), que se serviu da edição da Acad. Hesp-, entende, que a con
cessão era perpetua. 

A nós pareoe-nos que da lei não se pôde tirar nenhuma conclusão geral, quanto A du
ração d'esles pactos. Concordámos porém com Amara! (ibid., nota 359) em que a lei 13 
do mesmo titulo mostra passar a obrigação aos herdeiros de quem tomou a terra para a 
cultivar, e a lei 14 que a concessão não espirava pela morte do dono da terra. Mas d'es-
tas circumstancias antes inferimos que a morte dos contractantes não era, por si só, mo
tivo sufficiente para o contracto se dar por findo, do que nos inclinámos a crer que elle 
fosse por sua natureza perpetuo. 

A regra, de que a locação não caducava com a morte do conductor, era já a do direito 
romano (Cod. Just., iv, 6o, 10, imperator Gordianus); todavia não vemos que passasse para 
a Lex Rom. Visigolborum. 

2 "Si quis terrain, vincam aut aliquam rem aliam pro decimis, vel quibuslibet com-
modis praestationibusque reddendis per scripturam, aut quameumque definitionem ita ab 
alio acceperit posstdendam, ut ille* etc. (x, 1, 19). 

3 A Lex Rom. Visigoth. (Paulí Sent., v, 7, 5, Interpret.) define nos seguintes termos 
a posse em virtude d'esse tituio: " . . . precario (possidet) qui per precem postulai, ut ei in 
possessione permissu domini vel creditoris liduciam cotnmorari liceat». 

O estudo mais completo c mais profundo que conhecemos sobre a precaria, é o de 
Fustel de Coulanges nó seu livro «Les origines cm système féodaU, pag. 63 a 143, cujas 
conclusões, todavia, nem sempre podérnos acceitar. 

*x, 1,1%. 



as condições a que se sujeitou, e em particular de solver annualmente as 
prestações e outros encargos, poderá o proprietário expulsal-o do predio. 
Se a concessão fosse revogável por tivre arbitrio do proprietário, a inser
ção d'esta clausula tornava-se desnecessária1. 

Qualquer que tivesse sido a forma da concessão, contra o direito do 
dono podia dai-se a prescripção de cincoenía annos2. 

No período da reconquista a existencia de colonos ingenuos consta ííe 
muitos documentos3. O que mais caracterisava a sua condição de homens 
livres, em relação á terra alheia que cultivavam, era a faculdade de a dei
xarem e irem morar n'outra parte, perdendo, porém, o direito do usufru
cto da terra e a metade dos bens próprios*. 

Também havia pessoas livres que se sujeitavam a uma especie de adscri-
pção, obrigando-se, sob pena de ficarem sendo realmente servas, a habitar 

1 Zeumer, Formulae, pag. 591, n.0! 36 e 37. N.0 36: «Domino semper meo ill. ill- Dum 
de die in diem egestatem paterer et hue iliac- percuvremn, ubi üiilii pro compendio labo
rarem, et minime invenirem, tunc ad dominationis vestrae piefatem cucurri, sugerens, ut 
mihi iure praecario in locura vestrtim quod vocalur ill. ad excolendum terras clare íuve-
res; quod et "vestra annuens dominalio petilioni meae effectum tribuit et Ierras in praefa-
tum locum, ut mea íuit postulatio, ad modios tot, ut dixi, iure praeeario dare dignavit. 
Proinde per huius praecariae meae textum spondeo, nu!lo unquam tempore pro easdein 
Ierras-aliquam contrarietatem aut praeiaditium parti vestrae afferre, sed in omnibus pro 
ntilitatibus vestris adsnrgere et responsum ad defendendum n1.e promitto afierre. Decimas 
vero praestatione vet exenia, ut colonis est consuetudo, annua inlatione rae promitto per-
solvere. Quod si, immemor huius praecariae meae tenorem tie cuncfa, quae supra promissi., 
vel modicum nisus fuero infrangere, iuratus dieo per divina omnia et regnum gloriosissimi 
domni nostri ill. regis, quia liberam habeas potestatein de supra dictas terras fovis expel
iere et iure vestro, ut debentur, iterum applicare- In qua praecaria praesens praesenti sti-
pulatus sum et spondi, supter manu mea signutn feci» etc. 

No n." 37 as obrigações sáo esfas: «Ét ideo spondeo, me annis singulis sscundum 
priscara consuctudinem de fruges áridas et liquidas atque universa animalia vel pomaria 
seu in omni re, quod in eodem loco augmentaverimus, decimas voids annis singulis per-
soWere. Quod si minime fecero et huius praecariae meae textum abscessero, iuratus dico». 

2 x, i , Í9. 
Do texto obseurissimo da lei iS, i , x, nSopodêmos attingir o verdadeiro sentido. Pa

rece-nos, apenas, que se permitte a sublocação, ficando o sublocatário também sujeito a 
certas obrigações para com o dono da terra. 

Da obscuridade, que todos reconhecem na lei, resulta dar-lhe cada escriptor uma in
terpretação diversa. Amaral (log. cit., nota 363) limita-se a apresentar a traducção caste
lhana. Davoud-Oghlou (Hist, de la législ. des anciens Germains, i, pag. 214, % 26) suppõe-
ipie o predio, recebido de arrendamento, pôde pela mesma fórma passar a outrem, com 
jguaes wndiçôes. Herculano (Hist, de Port., ni, pag. 247 e nota 2) diz, em duvida, que se 
o predio era alienado, as relações do colono e de seus filhos para com o novo possuidor 
e seus herdeiros ficavam inalteráveis na fórma do contracto. Finalmente a opinião de Cár
denas (Ensayo sobre la hist, de la propiedad, T, pag. 17ò e 176) é que se o colono, posto 
pelo dono no predio, transmiUia a outro o terço, isto é, a parte de terra deixada aos ro
manos, o adquirente ficava por ella, para com o patrono, na mesma situação em que es
tivera o colono que Ih'a transmittira. 

O texto da lei é este: <Yt qui ad excolendum terrain accipit, sicut Ule qui terrain de
dil, ita et iste censura exsolvat. Qui aceolam (agricolam, n'uma variante) in terra sua sus-
ceperit, et paatmodum contingat, ut ille qui susceperat, cuicumque tertiatn (terram, diz 
«ma variante) reddat; similiter sint (sentiant em alguns transuinptos) et illi qui susceptt 
sunt, sicut et patroni eorum qualiter unumquenique contigerit». 

3 Nota X no fim do volume. Tngenuus, nos documentos da idade média, tem dois sen
tidos; um restricto, designando o individuo que é livre por nascimento; outro genérico, 
sem olhar á origem da liberdade, comprehendendo também o liberto. E n'este segundo 
sentido que tomámos quasi sempre o vocábulo. Na Nota X trataremos desenvolvidamente 
do assumpto. 

* «Si uero in ea (hereditate) habitare noluerit, uadat tiber ubi uolueritcumcaualíoet 
atondo suo, dimissa integra hereditate ê bonorum suorum medietate». Concilio de Leon de 
1020, art. l i (Górtes de Leon y de Castilla, i , pag. 4). 
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era predio alheio prestando serviço ao dono. Esta adscripção representava, 
é provável que em muitos casos, a satisfação de encargos que o homem in
genuo não tinha meio de solver por outra fórma; e ha exemplo de se es
tabelecer, ou por todo o tempo que aprouvesse áquelle dos pactuantes a 
quem os serviços haviam de ser prestados, ou pelo tempo que fosse ne
cessário para o outro se desempenhar integralmente dos seus compro
missos *. 

Mas importa ponderar bem a situação verdadeira do maior numero 
dos homens, a quem de direito cabia a qualificação de livres durante os 
séculos de que tratámos agora, para que formemos noção exacta da dis-
tincção entre livres e servos no mesmo periodo. > 

Como já observámos n'outro logar2, essa situação era o reflexo do es
tado geral de uma sociedade em que, pela acção inefficaz que exercia o po
der publico, a liberdade individual estava na razão directa da força de que 
dispunha cada um para se defender a si e opprimir os outros, D'aqui re
sultava que as relações de dependencia para com algum homem poderoso 
impunham-se por si mesmas, como necessidade social, a todas as pessoas 
a quem falleciam os meios de se protegerem com os seus próprios recur
sos, porque era n'essas relações que encontravam alguma segurança indi
vidual e da propriedade3. A esta situação não escapava de certo o maior 

1 Marido e mulher sujeitam-se, para com cerfo presbytero e «ma deomla, á obrigação 
de habitar em predio d'estes prestando-lhes serviço, e por todo o tempo que os segundos 
quizerern. Se procederem com dolo, ou se forem para outro logar sem auetorizaçâo d'el-
JeSj ficanío sendo sem servos ("uesfros seruus») e da igreja de S. Martinho, e papar-lhes-
hSo de multa a valor de dez bois (Port. Mon. Hist., Dipl. et Ch., i, doe. 70, de 956). _ 

É do doe. 78, de 960, que se vê serem marido e mulher os que contraem a obriga
ção, e que era deovota a mulher para com a qual também se obrigam. N'esle doc, em que 
as testemunhas e o notario são os mesmos do doe. 70, vendem elles ao presbytero e á deo
vota certos bens, uns herdados e outros comprados. Dizem que receberam o preço da venda, 
mas niío em que elle consistiu. 

No doe. 70 suppfle o editor ver um paeto de maladia. Nós cremos que era um pacto 
de adscripção. 

Em 985 (ibid., doe. 144) Nazari e sua mulher obrigam-se para com Donani Zalamizi 
a indemnisal-o do prejuízo que lhe fez Nazari em vinho e outros géneros (0 doe. está em 
partes mutilado). E se Nazari se retirar para outra parte antes de ter integralmente repa
rado o tlamno que causou («et si ausatus fueri se ad alia parte transferere ante que ues-
íro ganato conpteat»}, terá Donani o direito de adstringir ao seu seruiço a elle Nazari 
com sua mulher e filhos, como se fossem servos originarios («abeatis lizentia me adpren
dere nazari con sua mulier e con suos filios ineurbatus in seruitio uestro sicut et alios 
serbos ariginales (sic) fatíunU). 

Ha ainda um doe. de 991 (n.0 164), em que o editor viu um pacto de colonato quasi 
adscripticio. Comquanto uma das clausulas seja não abandonar a villa contra a vontade da 
dona, o que dá alguma plausibilidade a esse modo de ver, parece-nos antes que o acto (era 
gue se usa da phrase «ad alia podestate proclamarei', que sem duvida corresponde a -et 
non precíame me ad alio dono», do pacto de maladia de 1048 que citaremos adeante) 
envolve meramente relações de maladia, porque a pena imposta consiste em multa e em 
perda de gados, e não vae até a servidão, como se estabelece no doe. 70, de 956 (em 

Íue, ainda assim, o editor achou po?sivei que se tratasse apenas de matados), e no doe, 
44, de 98S: « . . . argimim e( uxori sue ermiDt ad uobis dormia traslaJarn per une 

meum plaeitum uobis adinplendtim conpromito cómodo si ausatum fuerit me ad alia po
destate proclamare aut de uestra uila exire sine uestro mandato aut sine uestro sabere 
aut sine uestra iusíone cómodo pariet uobis sitie aligua dilatafione v solidos et de quo 
agitor sublato... et insuper caread mea rationem de illas uacas que aueo». 

2 Tomo !, pag. 96 e 97. 
3 As inquirições geraes do século xm citam muitos exemplos de uma situação seme

lhante; e se o estado social era então ainda esse, pôde suppor-se o que seria em epocha 
muito mais remota. 

Escolhemos, para transcrever aqui, a seguinte, passagem das Inquirições pela varie-



numero, porque os fortes a respeito de uns seriam os fracos a respeito 
de oatros. 

Os íaços que ligavam o protegido ao protector podiam consistir so em 
reiaçfies pessoaes, relações de maladia, e ser portanto extranhos de todo 
ao colonato; mas a sujeição que elles estabeleciam, correlativa à protec
ção que representavam, envolvia de necessidade certas obrigações do ma~ 
lado para com o patrono, ou em serviços ou em prestações agrarias, quo, 
embora espontaneas, affectevara indireclamenle a propriedade do prote
gido, se este tinha o dominio, ou implicavam com os direitos do senhor 
Ho solo, se o maiado era apenas colono. Além d'isso, o patrono represen
tava em juízo o maiado, porque vemos que era em proveito d^aqueHe que 
revertia a indemnisaçSo do mal que se fazia a este1. 

Devia, pois, ser diffieil que as relações pessoaes, quando se extendes-
sem a coloisos estranhos, se podassem conciliar com as relações inheren
tes ao colonato, de modo que os direitos domiuicaes não sofiVesscm pre
juízo; ede facto, alguns diplomas determinavam em termos expressos que 
os homens do senhorio, a que esses diplomas se referem, não podessem 
ser ma lados senão d'eileâ. Cremos, portanto, que a pratica mais geral con
sistiria em que o patrocinio de quem cultivava terra alheia pertencesse ex
clusivamente ao individuo ou corporação que tinha o domínio do predio. 
Todavia os próprios documentos, que acabámos de citar, mostram ou a 
existencia legítima da excepção a essa pratica, ou a existencia do abuso; 
e no século s in ha exemplos, enunciando um estado que não se considera 
illicito, de ter o colono um patrono que não é o dono da propriedade que 
elle cultiva3. 

dade das especies que comprehende: «Martmus Martini, prelatus ejusdem Ecclesíe, ju-
ratus et infevrogatos cujas est ipsa Eedesia, dixit quoJ est Ixn-datoriiin; et qaod veneruní 
ibi duo Miütes et buscabant maimrt ipsis herdatoriuus, el ípsi herda tores cum ipsis paren-
tiljus et parentes ípsorum herdatorum interfecerunt ipsos Milites; et herdatores propter 
metum homictdii fuerunt se mittere in comanda Womne Tfirasie Gonsaivi tixoris que fuií 
Domni Petri Peíagii alfeires, et dixit qaod circa tofam Ecciesiam est íotum regaíengum, 
et dederunt ei suum serviciura quod íennisset illos in sua comenda: et ox illo tempore 
venerunt ilii qui sunt ex progenie ipsius Domne Tarasie Gansalvi et fomavenmi ipsos 
herdatores de ipsa Ecctcsia et tenení eam modo». liigim-. de íâSS, 2.a alçada, finquisitio 
Santti Martini de Síoazares» (Port. Mon. Hist., Inqwisit, i. pag. 892}. 

Ainda no secnio xm o acto pelo qual se conlrahiam as reiaçúes de commenda e ma-
, * â l -

. - . . ''ogâ  
tus de Loniendis et Mabiiiis dixit quod Petras pftri de pándelas CabaHariiis líegis fora-̂  
i'ius est in Comenda et maladia de íioderico menendi de afonseca, et addit quod ipm sía-
hal fremis quando ipse Petm$ psíri mmt se in Cemeitda. et maladia ipsius miliiis». Liv. i 
de Inqnir. de D. Affonso ÍIí, íol. t25 v.". 

1 Port. MOD. Hist., Dipl. et Ch.3 doc. 446, de tOGo, doc. 528, de 1073. 
z Por exemplo, doc. de 978 e de Í007 (Esp, Sagr.; xxxvin3 Ap. 4, pag. 276; Muñoz, 

Bel estado de ks personas, %' ed., pag. 140). 
3 Colligíu alguns d'esses exemplos ¿lerculano, Hist, de Port., iv, Nota ill no fim do 

volume, onde demonstrou que a maladia consistia exclusivamente em relações pessoaes, 
na defesa individuai, e nada tinha GOEU O coionato, embora ás vezes se confundisse eoui 
o reconhecimento do dominio senhorial sobre a gleba. 

Do fim pacto, hem claro, de maladia, feito em 1048 e um que é uma mulher que se 
conslitue matada, temos o texto nos Port. Mon, Hist^ Dipl. et Ch., doe. 387; «Senaeirudia 
placitum fació a bouís rodorigu pepízi et «sori «estre tuia que sedeat íiestra ¡inalada et non 
precíame me ad alio dono et si mtnime fecerit et placitum exederit quomodo paríe uohis 
"V boues de xv xv modios et a iodize suo iudigado». Dissemos de um pacto, porque o ou
tro iexto (doc. SOI, de 1038) é evidentemente copia errada do mesmo pacto. ISfo codtee 
d'onde eíU foi extrahida, Tombo de S. Simão âa Junqueira, acham-se outros documentos 
om.ignal caso. Comparem-ae nos Port. Mon. Hist., Dipl. et Cli., os doo. 279.293, 302, 306, 
com os doe. 369, 35)0, 368, 371. 
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Havia outras relações de dependencia, que não divergiam das pessoaes 
quanto ao fim para que se esiabeleciam, mas que recahiam directamente 
sobre n propriedade, porque se travavam rcconheccndo-se algum direito 
ao protector sobre o predio do protegido1.. Estas é obvio que só podiam 
ser legitimas quando contrahidas por quem fosse dono, porque só em tal 
caso tinha jus a ceder alguma parle do dominio2. 

Com todas essas relações concorriam ainda, entre pessoas livres, ou-
.tros laços de sujeição que procediam de diversa origem. 

Quando tratarmos da servidão entre os visigodos acharemos que o servo 
recebendo a alforria não ficava sempre plenamente livre, e não deixava 
nunca de estar para com o mammiissor em situação de inferioridade. A 
sujeição, que prendia o liberto ao antigo senhor, não se extinguia de todo 
com a morte de qualquer d'ellcs, mas perpetuava-se, quasi integra, entre 
as gerações de ambos; e o regimen dos bens do liberto, se exceptuarmos 
o caso de fallecer deixando prole legitima, porque esta era então neces
sariamente chamada a succeder, estava subordinado ás condições com que 
o mammiissor lhe concedera a liberdade. 

No periodo da reconquista, as relações dos manumissos para com os 
manumissores, ou das gerações de uns e de outros entre si, continuavam 
a reger-se, pelo menos a alguns respeitos, pelas leis visigothicas; e assim 
vemos que o direito aos serviços do liberto podia ainda ser objecto de 
doação3. 

0 conjuncto de todas as causas que ficam referidas, havia pois de pro
duzir na classe de homens livres um estado mixto de liberdade e de de
pendencia, que nem sempre nos é hoje possível apreciar com perfeita exac-
ção na sua origem e nos seus effeitos4; e se muitas vezes os documentos 
se negam a revelar-nos com clareza a condição dos servos de que falam, 
casos ha tamben^ e não são raros, em que se torna difficií conhecer n'el-
]es se tratam de ingenuos ou de servos. 

t nas cartas de venda que mais se apresenta a difficuldade, notan-
do-se em algumas a necessidade de intervir a auctorização de terceira pes
soa, que de ordinario os vendedores qualificam de senhor, domnus, para 
que a alienação seja válida5. Todavia esta circumstancia não basta a de
monstrar que o vendedor era ainda servo, porque outros laços de depen
dencia o podiam ligar a essa terceira pessoa, os quaes tornassem neces
sário o seu consentimento. Podia o vendedor ser liberto, ou descendente 
de liberto; e se, ou apenas por esta qualidade do vendedor, ou lambem 
pelas condições especiaes da alforria, o contracto violava algum direito do 

1 Ibid., doc. 584, de 1080, 606, de 1082, 75(i, de 1091, e outros. 
2 Era por um processo semelhante que, segundo atiestam documentos do seculo xm 

que já apontámos no Tomo r, pag. 450, se subtrahiam então abusivamente aos encargos 
fiscaes os foreiros ou colonos da coroa, de connivencia com os privilegiados. 

3«Arficimus huic id loco et sánelo cenobio Huerto nostro nominato teoderoiro aluitiz 
èt sua uxor ermesimla pro remedio animo nostre» (Port. Mon. Hist., Dipl. et Gh., doc. 133, 
de 981). É claro que tralando-se de um liberto, não era. da pessoa que se podia dispor, 
mas só do direito aos serviços a que elle estivesse obrigado. Outro exemplo se encontra 
expresso n'uma doação de 947, ao mosteiro de Celanova, nos termos seguintes : « . . . de 
libertos vero aviorum et parentum meorum quorum nomina in noticia resonant, precipio 
eis ut suum deintum et patrocinium quod me in eis coinpeíet post parte monasíerii Cel-
lenova perhenui concedo» (Muñoz, Del estado de Ias pers., 2." ed., pag. 88, nota). 

4 Muñoz já fez observação semelhante em relação aos effeitos da alforria (Del estado 
de las personas, 2.a ed., pag. 94}. 

5 Vejam-se, por exemplo, na Nota X, os doe. de 1027 e de 1056, e na Nota XIII o 
doe. de 1040 (n.0 310). 
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nían um Utente ou da sua descendencia, era indispensável que na transacção, 
para ser firme, interviesse a confirmação de quem tinha jus a se oppor a 
ella1. O direito de maneria, vulgar ainda no século x i porque o repeliera 
os foraes dos séculos posteriores, direito pelo qual revertia ao senhor a 
successão dos bens de quem morria sem filhos, e que recorda o regimen 
da successão dos libertos, explica talvez n'alguns casos a interferencia de 
um terceiro nos contractos de transmissão de propriedade2. 

Mas ainda fóra de taes casos, podia o vendedor, posto que de con
dição livre, não ter, por força de pacto que houvesse contraindo, a facul
dade de alienar o seu predio sem audiencia de uma terceira pessoa, ou 
porque a restrieção, resultante d'esse pacto, dera a alguém o direito de 
obstar a qualquer alienação, ou porque assegurara o direito de preferen
cia. Ha d'isso tudo não poucos exemplos3. 

Passemos agora a tratar dos servos. 
Para designar os homens de condição servil encontrámos nos nossos 

documentos, até o fim do século x i , os vocábulos servus, mancipium*, 
crialio, e ainda homines5 que já vimos applicar-se também a pessoas 
ingenuas. A mesma palavra criatio, quando menos no século x n , podia 
significar o conjuncto dos moradores de uma propriedade, servos e l i 
vres6. 

À condição das classes servas na Peninsula, nos primeiros séculos que 
se seguiram á invasão dos árabes, é problema histórico de difficil estudo. 
Os documentos designam pelos mesmos nomes a servidão da gleba e a 
servidão pessoal; e dando-se, a alguns respeitos, semelhanças profundas 

1 Uma caria de alforria de 943 impõe á liberta a obrigação de que, no caso de preci
sar vender certo predio que lhe dá o inunuinissor, não o "poderá fazer, «nisi heredibus 
tuis qui uno modo tecum a nobis libere sunt aut et ad confessoribus inonasterii Cellenoue 
qui tibí pro id justum tribuant pretium» (Muñoz. De! estado de las personas, 2,* ed., pag. 
83, nota). 

2 Pela maneria explica Eerganza duas doações, de Í062 e 1064, entendendo que na 
primeira foi consequência'd'esse direito o terem vindo os bens ao doador, que é o mo-
narcha; e que na secunda foi no uso de igual direito que o rei auctorizou o doador, uni 
particular, a fazer a doação {Antigued., r, pag. 368, n.0 53, e ir, pag. 432, escrit. 102 e 103). 

3 Port. Mon. Hist., Dipl. et Ch., doe 146, de 985,202, de 1008, 264, de 1028,426, de 
1060, 479 e 480, de 1069, B84, de 1080, e outros. 

4 Nota XI no fim do volume. 
5 Limitar-nos-hemos a citar o seguinte exemplo. Em 1097 o conde D. Henrique e sua 

mulher fazem doação a Suario Menendiz «de ereditates, vel de omines» no territorio por-
tugalense. No anno seguinte, legando o donatario esses mesmos bens ao mosteiro de S." 
Thirso, diz, referindo-se a elles, «cum suis omnibus hereditatibus, servis et ancillis, tribu-
tis, cunctisque vectigalibus, calumníis omnibus, et servitiis regaliíms, negotiis totis», etc. 
(Port. Mon. Hist, Dipl. et Ch., doc 864 e 871). Vê-se portanto claramente que na pbrase 
«vel de omines» da doação de 1097 se comprehend iam também os servi et aneiltae do tes
tamento de 1098. 

G «Facio vobis... kartam donationis de omnibus UJis hereditatibus... videlicet cum 
omni sua criatione, scilicet servos et ancillas, et juniores, et benefecturia». Doação de D. 
Affonso VII, 1118 (Coll. dos doc. para a Hist. Port., n.° 148). 

grtifieação, mas fundada só na doação feita em 781 (segundo Sandoval, porque segundo 
outros foi era 780) por Adelgastro, filho do rei Silo, ao mosteiro de Obona de Oviedo; e 
manda ver o Elucidario de Viterbo, que, vb. Criação, apenas cita essa mesma escriptura 
para auctorizar a interpretação de escravos, que è uma das que attribue á palavra. Podia 
citar muitas outras, tanto mais que a authen ti cidade de tal escriptura, que se acha na Esp. 
Sagr., xxxvii, Ap. 5, é suspeita para alguns escriptores, um dos quaes Herculano, Hist, de 
Port., in, 2.a ed., pag. 430 pr. Veja-se a Esp. Sagr., vol. cit., pag. 114 e US. 



entre o adscripío e o escravo, é necessário, para descobrir nos dociimen¿ 
tos a existencia do caracter que distingue entre si as duas especies de 
servidão, não só vencer as difficuldades inherentes sempre ã interpreta
ção dos monumentos históricos da idade média, mas ainda lactar com a 
ambiguidade que resulta do uso de expressões iguaes, para designar si
tuações que eram differentes e coexistiram por muito tempo. 

0 que se envolve na escuridão dos textos, ou o que eiles de todo ca
laram, pôde n'alguns casos escíarecer-se, com maior ou menor plausibili
dade, observando com attento reparo a sociedade da epocha sob todos os 
seus aspectos e relações. Mas quando se tenha de usar só d'este recurso, 
tão fallivel ainda para o observador mais perspicaz e erudito, toda a cau
tela é pouca, para que a historia, que é a sciencia dos factos soeiaes, não 
degenere em obra de phantasia. 

Antes de entrarmos no desenvolvimento das considerações, que o es
tudo dos monumentos históricos da Peninsula nos suggere, sobre o pro
blema de que tratámos, convém examinar o que era, na mesma epocha, a 
servidão em Frajj^a, que tinha commum com a Peninsula o estar sujeita 
á influencia das tradições romanas e germânicas, e á qual, por isto mes
mo, nos havemos de referir algumas vezes na exposição da nossa dou
trina. 

Dois escriptores, dos que mais profundamente estudaram a condição 
social das classes inferiores em França, um d'clles em todo o tempo em 
que nos importa para o nosso intento conhecel-a agora, e o outro só em 
parte, fazem remontar muito além do século vu as primeiras manifesta
ções do movimento, que transformou o escravo em servo. Guérard1 dis-
itingue tres epochas no estado da servidão em França, no periodo que de-
(corre desde a conquista das Gallias por Julio Cesar até a abolição do feu
dalismo. Na primeira, que se prolonga alé depois da conquista do impe
rio do Occidente pelos Barbaros, o que existe é a escravidão pura, que 

: reduzia o homem á condição de cousa e o punha na dependencia quasi 
. absoluta do dono. Na segunda epocha, que se extende até para o fim do 
¡reinado de Carlos o Calvo (877), a escravidão, propriamente chamada, é 

substituida pela servidão, na qual a condição humana é reconhecida, res
peitada, protegida, se não ainda de modo suíificiente pelas leis civis, ao 
menos com maior efficacia pelas leis da Igreja e pelos costumes sociaes. 
Então, o poder do homem sobre o seu semelhante contém-se, em geral, 
dentro de certos limites; a violencia tem freio; a regra e a estabilidade 
prevalecem sobre o arbítrio; em suixmia, a liberdade e os direitos de pro
prietário entram já por algum lado na choupana do servo. Emfim, durante 
o regimen feudal a servidão transforma-se ainda; a pessoa e a terra do 
servo sáem das mãos do senhor: o que elle deve a este não é agora o 
corpo e os bens, mas só uma parte do trabalho e dos proventos; e sob 
o nome de servo, de villão, e outros, deixou de ser menos do que um t r i 
butario2. 

Na servidão assim modificada se tinham confundido em França, nos 
principios do século x, todas as classes comprehendidas na antiga ser
vidão3. 

Seria porém erro, acerescenta Guérard, crer que em cada periodo 

1 Polyptyque de l'abbé Irminon, 1844, Prolégomènes. 
* Obra cit., pag. 277 e 278. 
3 Ibid., pag. 274. 



32 

houve só uma especie de condição servil, porque a verdade ó que as tres 
condições existiram simultaneas, posto que em proporções miiilo diversas. 
Assim, por exemplo, na primeira epocha encontram-se uns homens que se 
parecem com os servos da segunda, e outros que se podem comparar aos 
yillãos da terceira; e n'esta actiam-áe servos da segunda epocha, e até, 
mas na verdade em muito pequeno numero, escravos da primeira. Esta 
classe Unha geralmente desapparecido antes do fim do século xu. Os es
cravos, que depois vemos ainda no Occidente, são, de ordinario, ou chris-
tãos possuidos por mouros ou por judeus, ou mouros possuidos por chris-
t5os. É, portanto, a condição da classe mais numerosa que pode determi
nar o caracter da servidão nas tres epochas1. 

A proposito da transformação pela qual o homem passou de escravo a 
adscripto á gteba, isto é, de estar sujeito em tudo á vontade do senhor a 
estar obrigado só a serviços ruraes, e, em vez de trabalhar em commum, 
sem nenhum proveito para si, a trabalhar isolado n'uma terra que o senhor 
lhe concedeu, observa Fustel de Coulanges que esta transformação ope-
rou-se pouco a pouco, e não por effeito de lei ou disposição geral, mas 
por effeito de uma pratica que insensivelmente se converteu em costume, 
e que, havendo começado na sociedade romana, continuou e desenvolveu-se 
em França durante o periodo merovíngio. Mas não se julgue que no sé
culo vii todos os servos tinham já glebas a que estavam adscriptos. As 
leis e os diplomas mencionam ainda muitos servos que são pastores, ca
çadores, palafreneiros, carpinteiros. Taes homens estão ligados a um offi
cio e não a uma terra2. 

Reconhecem ambos os escriptores que o estado real do servo na idade 
média não correspondia rigorosamente ao seu estado legal, sendo aquelle 
menos oppressive do que inculca só por si o exame das leis civis. E tam
bém ambos attribuem ás leis da Igreja e aos costumes christãos alguma 
influencia no progressivo melhoramento das classes servis3. 

Observados os traços principaes da condição, em que de facto se en
contravam os servos em França, desde, pelo menos, o século vu, passe
mos agora a examinar a sua condição na Peninsula, remontando ao mesmo 
periodo. Só assim poderemos apreciar as transições successivas que se fo
ram operando no estado da classe servil ate esta (não falando dos escra
vos mouros) desapparecer da sociedade, rompido de todo o vinculo da ser
vidão. É durando a ultima phase da sua lenta transformação, que se con
stituo a monarchia portugueza*. 

As fontes da servidão entre os visigodos podem reduzir-se ás seguin-

1 Iliid., pag. 278, 387, e 388 nota 4. Comparando a condição do escravo na antigui
dade com a do servo na idade média, observa o mesmo escriptor que tia antiguidade era 
realmciite a pessoa ilo escravo, com todo o seu tempo e todas as suas faculdades, que fi
cava sendo propriedade de quem o adquiria; ao passo quena idade média, sobretudo desde 
o século ix, a venda consistia menos no homem do que nas prestações e serviços fixos a 
que elle estava adsíricto. Os exemplos de servos vendidos isoladamente, sem terra^ são 
menos numerosos do que os de servos vendidos com as terras que cultivavam (Ibid- pag. 
292 e nota 15). (luanto á servidão domestica e pessoal, diz ahi Guérard (ibid., pag.'337), 
a sua natureza conservou-se a mesma, com a única differenea de, sob o influxo da reli
gião, ¡r perdendo cada vez mais a crueldade e o rigor. 

2 L'alieii et Je domaine rural, cap. xiv, pag. 3Ôi e seg. 
3 Guérard, Polyptyque d'Jrminon, Prolég., pag. 331 in fine a 333, 384 (8 193), 387, 

390 a 39â; Fustel, í/alleu, pag. 298 a 303. 
* Concordavam os escriptores, que trataram do estado social da Península depois da 

quéda do imperio visigothico, em que a condição dos servos era ahi muito análoga âdos 
servos romanos-
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íes origens, regulando-nos pelo ultimo estado, que conhecemos, da compi
lação das suas leis: o nascimento; o casamento; o eaptiveiro; a sancçSo 
penal; o consentimento voluntario; o abuso da força. 

I.0 O nascimento. A condição do filho de servos era a dos paes; e não 

Herculano foi o primeiro que viu o estado d'essa ciasse a urna luz diversa. Para elle, 
o caracter da servidão na monarchia neo-gothica é o do colonato adscripticio, talvez desde 
a epoclia de Alfonso II (791-842); escravos erara só os mouros, que de feito se considera
vam como cousas (Hist, de Port., nr, 1* cd., p.ig. 279, e principalmente Nota XVI no íirn 
d'essp- volume). 

Foi essa doutrina contestada em Í854 por uni erudito escriptor hespanhol, Muñoz y 
Homero, que n'uma importante compilação de monumentos históricos do sen paiz (Colec
ción de Fueros Municipales, Madrid, 1S'í7) seguira a opinião gorai acerca da condirão dos 
servos. Para Muñoz a theoria de Herculano nem se conforma com o facto, que este affirma, 
de ser prestado por individuos de fnmilias adscriptas o serviço domestico dos senhores e 
nobres, nem tamneoi com os monumentos da hMoria da Peninsula. 

Muñoz, depois de estabelecer que só pelo nome semis, homo, criatio, familia) plebs, 
não se pôde distinguira condição da pessoa, declara considerar servo ao individuo, qual
quer quo fosse a sua denominação, que eslava sujeito ao senhorio de outrem e de cuja 
pessoa este podia dispor livremente por doação, testamento, venda, troca, ou outro modo 
de transmiltir o dominio: no individuo que, dedicado obligatoriamente ao cultivo da terra, 
podia ser desligado do campo que lavrava, e vendido ou doado sem elle. O homem n'este 
caso não pertencia á gleba, e a sua condição era a de servo. 

Fixada a questão n'estes termos. coiUinúa Muñoz, não se póíle duvidar da existencia 
da servidão pessoal nos antigos reinos de Asturias e Léon, nos primeiros séculos da res
tauração chnstã. K entenda-se que não nos referimos, observa ainda o mesmo escriptor, á 
servidão dos sarracenos, colhidos na guerra, mas sim á de individuos nascidos no próprio 
seio do christianismo, baptisados e educados n'elle. 

Opina afinal que a servidão continuou como era em tempo dos Godos, posto que as 
circumstancias, em que se enconlrava o povo, fizessem afrouxar os laços a que estavam 
sujeitos os servos (Del estado de las pegonas,en los reinos de Asturias y Lèm en los pri
meros siglos posteriores á la invasión de los Arabes, 2.3 ed., pag. 7, 9, 10, 12 e J4). 

Em defesa da sua doutrina sahiu Herculano, em 1838, com um estudo notável sobre 
o estado das classes servas na Peninsula desde o viu até o xn século. 

Convém precisar com clareza a doutrina que aiii se estabelece, e para isso servir-nos-
hemos das próprias palavras do auctor; «Elie (Sr. Muñoz} vê a escravidão como condi
ção geral dos individuos da classe servil do século vm ao xn: eu vejo-a só em relação aos 
captivos sarracenos, e a servidão da gleba em relação aos homines de creatione, aos servi 
origina les •>. Importa ainda trazer para aqui os termos de que se serve Herculano em 1876 
no prefacio do tomo m dos seus Opúsculos, referindo-se àcontroversia com Muñoz : «Polo 
que toca ao opúsculo sobre o estado das classes servas... destinado a combater as opi
niões do erudito Muñoz y Romero, è Imm de crer que ao meu illustre adversario não fal
tassem argumentos para contrapôr ás objecções que lhe liz; mas affastaram-no do debate 
outros estudos, até que veio salteá-lo a morte, quando a Hespanha tinha a esperar os me
lhores fructos da alta intelligencia [Vaqueite incansável cultor da historia. Buscando am
bos a verdade, a discussão encetada conrtuzir-nos-hia, provavelmente, a modificarmos, 
tanto um como outro, as nossas idéas, talvez absolutas em demasia, e a estabelecermos 
uma doutrina solida sobre tão espinhoso assumpto. Entretanto, ainda boje me persuado 
de que, para nos aproximarmos, seria elle que leria de andar mais caminho». 

Na defesa da sua these, cada antagonista seguiu um systenia difieren te. Herculano pro-
poz-se, como elle mesmo diz (Opúsculos, in, pag. 25o), estudar os acontecimentos, exami
nar qual devia ser a sua inlluencia na condição doa servos, e verilícai se os documentos 
confirmavam a posteriori as illaçOes deduzidas dos mesmos acontecimentes. Muñoz procura 
sustentar a sua opinião com os documentos que cita, interprelando-os segundo as idéas 
mais geralmente recebidas pelos escríptores da Peninsula, e abstrahindo, (juasi sempre, 
das considerações com que o seu contendor tratára de demonstrar «a necessidade de uma 
profunda alteração das classes servis nas origens da sociedade neo-gothica» (Ibid.). 

Comparando as doutrinas de Herculano, expostas no vol. in da Hist de Port., com as 
que elle professa na sua resposta a Muñoz, parece-nos que o benemérito escriptor havia 
modificado n'alguns pontos as suas opiniões em assumptos que prendem com a questão 
controvertida; e o trecho, que citámos, do prefacio dos Opúsculos, m, inculca-nos que 
talvez elle mesmo reconhecesse depois que as idéas que apresentara eram absolutas em 
demasia. 

TOM. II. 3 
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sendo ambos servos, a do progenitor que a tinha peor1. E esta regra, op-
posta á do direito romano, segundo o qual o filho, que não era ex jiislis 
mptiis, seguia a condição da mãe, entendia-se sempre, como já observou 
Amaral2, de conformidade com o interesse do senhor, salvo se este pro
cedera de má fé apresentando como ingenuo quem era servil, no intuito 
de lhe obter casamento com pessoa livre, e depois fazer valer os seus di
reitos de senhor exteudendo-os á prole nascida do tal consorcio3. Pódc to
davia admittir-se que essa divergencia com o antigo direito romano não 
foi innovação introduzida no código visigolhico, porque a mesma regra, 
que este estabeleceu, se encontra na lei romana dos visigodos, na inter
pretação dada à constitinção 3, tit. 8, Hw iv do codtgo theodosiano''. 

No caso em que o servo ou a serva fugidos casassem com pessoa in
genua, fingindo-se ingenuos também, o direito, na fòrma que talvez soja a 
mais moderna, era que os filhos seguissem a condição servil5. 

Ao preceito geral, que mandava prevalecer a inferioridade da condição, 
havia duas limitações. Eram livres os filhos, nascidos de matrimonio ou de 
adulterio de pessoas ingenuas com pessoas servas, se mostravam por le
gítimos testemunhos que durante 30 annos haviam passado por livres, e 
que o progenitor servo, durante esse mesmo lapso de tempo, não prestara 
ao senhor nenhum serviço que maculasse de servidão os filhos6. 

No consorcio de liberta ou liberto com pessoa sorva, se procedera ac-
cordo com o dono do consorte servil, mandava a lei que se observasse ple
namente o que tivesse sido pactuado7. 

1 Cod. Yisig., x, i, i l : «Si enim filius ab ulroque parente gignitur et crcatur, cm* idem 
ad comlitionem tanlmn perlineat genitricis, qui sine patre nullatenns potoit procrear) ?» A 
lei 7, 1, v (em Lindemnrog iv, o, 7), relativa aos consorcios dos libertos ou libertas da 
Igreja com pessoas ingenuas, refere-se também á regra pela qual a condição quu prevale
cia era a inferior : «clurn is qui de tam infami coniugio nasci tur, inferioris parentis adse-
quens sexum, una cum rebus suis omnibus ecclesiasticae servituti addicitur». 

É também o principio estabelecido por Isidoro de Sevilha (século vn) nas Etymol., 
liv. 9, cap. 5, § 18: «filii ex libero et ancilla servilis condttionis sunt. Semper enim qui 
nascitur deteriorem, parentis statum sumit». 

* Mem. de Lilt. Port., vi, pag. 264. 
3 Cod. Visig., in, 2, 7, 
4 Esta const, conclue com as seguintes palavras: «lure enim communi maternam con-

ditionem natum sequi necesse est, ita ut, etsi herilem lectulum ancilla adscenderit, non U-
berorum domino, sed servorum partum susdpiat«. A Interpretatio termina assim: «Si quis 
in libértate positus ancillam sibi copulaverit in coniugium, si filii ex ipsis nati fuerint, 
origo matrem sequatur: simili modo, si liberta servum duxerit maritum, agnatio servum 
sequatnr, quia ad inferiorem personam vadit origo* (Lex Rom. Visigolh., pag. 114). A 
mesma regra se contém na Interpr. da const, un. do liv. xiv (Ibid., pag. 242}. 

b ix, 1, 16. Esla lei attribue-se n'uns codices a Chindasvintus, n'oulros a Ervigius, e 
ainda n'outros nío tem indicapSo alg»ma3 havendo porém um onde se diz «noviter emen-
data». Todavia a lei 15 do mesmo tit., que n'alguns exemplares truz a nota «antiqua» e 
em outros nem nota nem auctor, estatuindo sobre uma hypolhese que só difiere da que se 
prevê na lei 16 em se referir apenas ao consorcio do servo, e não também ao da serva, 
estabelece quej provada a boa fé por parte da mulher ingenua^ os filhos sigam a condição 
da mãe, «conditionem matris sequantur-. Mas esta leitura não é isenta de duvida, porque 
também ha codices onde a mesma lei diz '•conditionem patris sequantur». 

Nos transumptos da traducção castelhana do século xm a lei 15 offerece iguaes va
riantes n'esse ponto. 

A recente publicação do código de Reccesvintus esclarece as duvidas quanto ás duas 
leis. A 16 é com elteito mais moderna, porque não se encontra alli; na lei 15 (14 na com
pilação de ííeecesvintus, com a nota de antiga) deve prevalecer a leitura «conditionem ma
tris sequantur», que é também a d'essa compilação ("Zeumer, Leges Visigothorum anti-
quiores», 1894, pag. xxn e 266). 

e m, 2, 3. 
i in, 2, 4. 
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A lei dos visigodos não chama, as mais das vezes, matrimonio ao en
lace entre servos; chama-lhe cotuuberniwn. Todavia parece reconheeer-lhe, 
n'alguns casos, a mesma força e estabilidade que tinha o consorcio entre 
pessoas livres1. Mas para que a união de servos de differentes donos se 
podcsse reputar legitima, era essencial o consentimento de ambos os pro
prietários, consentimento que se presumia dado se, dentro de um anno, 
nenhum dos senhores usava do direito de dissolver o consorcio2. Quando 
porém este se fazia só por vontade de um dos donos, a occultas do outro, 
o casal e toda a sua prole ficavam sendo propriedade d'aquelle que não 
fôra sabedor do consorcio3. 

Nota-se, comtudo, no código visigothico alguma fluctuação de lingua
gem no uso da palavra matrimomum, porque, de conformidade com o 
direito romano4, não admitte o connubium com pessoas servis, mas ás 
vezes dá também o nome de matrimonio ao consorcio entre essas pes
soas 5. 

â.n O casamento. Ausentando-sè o marido, se a mulher, sem ter a cer
teza da sua morte, tornava a casar e depois elle voltava, tanto a mulher 
como o segundo marido eram entregues ao primeiro, que podia vendel-os 
ou fazer d'elles o que quizesse6. 

A mulher livre, que se unia a servo ou a liberto sens próprios, era 
açoutada juntamente com o cúmplice, e ambos morriam queimados; po
rém se ella conseguia refugiar-se em: logar sagrado, ficava sendo serva da 
pessoa a quem o rei a quizesse dar7. 

Se, ou em matrimonio ou por adulterio, qualquer pessoa ingenua se 
ligava a pessoa servil que era propriedade de algum particular ou do fisco, 
devia o magistrado, logo que tivesse conhecimento de tal enlace, proceder 
á separação e impor a cada um dos companheiros a pena decern açoutes. 
Se tornavam a juntar-se, soffriam a mesma pena, e assim até duas rein
cidencias; mas á terceira, o consorte de condição livre passava a ser seryo 
do proprietário do consorte servil8. Semelhantemente, a liberta que se unia 
a servo alheio, se não se separava d'elle depois de tres intimações feitas 

* x, 1, 17. 
* Ibid. 
3 in, 2, 5. No caso sobre que provê esta lei, a serva consorte é chamada uxor(«Qm-

cumque ancillam suam servo alieno... uxorem dederit»). Mas d'isso rnesmo ha exemplo 
no direito romano (Üig., rn, 7, 12 (Ulpianus), § 7). No Cod. Th., ir, 25, const, un. (Constan-
tinus), são chamadas cônjuges as mulheres de servos; e a Interpretatio usa dos vocábulos 
«sores e mart tos referindo-se a esses consortes. 

* « . . . sed ñeque connubium cura personis potest esse servilibus, et es huius modi 
contubernio servi nascuntur (Cod. Th., xii. 1, 6 (Constantinus). A mesma lei, com alguma 
diffemiça de redacção, se acha no Cod. Just,, v, o, 3. 

«Inter servos et liberos matrimonium contrahi non potest; contubernium potest» 
(Pauli Sent., n, 20, 3, na Lex Rom. Visigoth., pag. 368, onde tem a nota de não carecer de 
interpretação). 

5 in, 2, 3 e i . Na lei 3 dá o nome ile contubernium ao consorcio a que primeiro cha-
mára matrimonium. 

6 m, 2, 6. Se o marido cahia em. servidão, a mulher não podia desligar-se d'elle para 
casar com outro (ni, 6, 2 in fine). 

1 m, 2, 2. Não fala esta lei no homem livre, parecendo portanto que para elle não 
havia penalidade unindo-se a serva quo lhe pertencesse. Mas, segundo a regra geral, os 
filhos d'este contubernio seguiriam a condição da mãe, vindo a ser legalmente, nâo filhos, 
mas servos do pae, em quanto este os não tomasse livres çela emancipação; e ainda as
sim, não lhe succederiam nos bens senão por testamento. E a doutrina que, na hypothe&e 
de o homem livre se unir a uma sua propria serva, deduz Fustel de textos extranhos ao 
Cod. Visig. (L'alleu et le domaine rural, pag. 293 e noía 4). 

8 IH, 2, 3. 
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perante tres testemunhas pelo dono, descia á condição de serva d'esse 
mesmo dono. A iguaes consequências estava sujeito o liberto que se ligava 
a serva de outrem. Mas a lei resalvava quaesquer convenções a que adhe-
risse o senhor do consorte servil*. 

3. ° O captiveiro. O prisioneiro de guerra ficada de todo á disposição 
do •vencedor. O direito da força triumphava sobre o direito de liberdade, 
e reduzia a cousa o homem livre. Esta era a doutrina dos romanos2; e foi 
por alguns séculos na idade média a que regeu, sera distíncção de raças, 
as relações entre vencedores e vencidos3. 

O captivo entrava, portanto, na classe dos servos; e não era necessá
rio que as guerras fossem muito frequentes para que ellas constituissem, 
com a hereditariedade da condição, um dos mananciaes que concorriam 
era maior escala para perpetuar a existencia da classe servil, substituindo 
as faltas que deixavam nella as alforrias, a morto e outros casos*. Nem 
sempre, porém, era tão dura a sorte dos vencidos. Em escriptorcs coevos 
do imperio dos visigodos no secufo vu, ao passo que pôde observar-se a 
existencia de captivos, podem também notar-se alguns exemplos de ge
nerosidade com os desgraçados, que o azar da guerra reduzira á servi
dão5. 

4. ° A sancção penal. Em muitos casos, mas conforme as circumslancias 
d'elles, se impõe no código visigothico a servidão como pena. Taes são, 
por exemplo: o rapto, adulterio, ou estupro6; a invasão armada, em casa 

t IH, 2,4. 
2 «Ea qtioque quae ex hostibus capiuntur, naturali ratione nostra fiimt (Instit. de 

Gains, ri, § (i9, ed. de Dubois, 1861, pag. íñá; Instit. de Justiniano, n, tit 1, § 17). 
«Liberlatem "vidis hostibus victorum domina tio abstulitu diz o imperador Constan

tino n'uma constituição, já citada a igual proposito por Acharias, «Préeis de droit romain», 
i, 4.11 ed., nag. 90. liota 2 (Cod. TJ)., iv 8, 5, § o, e na Lex Horn. Visig.. Cod. Th., iv, 
8, í). 

Isidoro de SeviJíia (século vu), Etymol.j lib. x, § 54, exprime-se assim : «Captivas 
dicitar quasi capite dimimitus, íngenuitatis enitn fortuna ab co excidit, unde, et a jurispe-
ritis capite diminutus dicilur». 

* Guérard, Polyptyqao d'Irminon, Prológ., pag. 289 p 190; Fuste]., L'alleu, pag. 278. 
4 AHudindo aos niales que poàia trazer aos povos e á terra a invasão de inimigos, a 

lei dos visigodos, ix, % 8; especializa o captiveiro: « . . . et ad defensionern gentis vei pa
triae nostrae praestus... non fuerit... et. supcvveniens adversarioruni liostilitas aliquid 
damni, vel mplivitatis in populos vel provincias regni nostri ainodo intulerit». 

5 A respeito de Fidélis, bispo de Merida (060-571, approximadamente) diz Paulo-
Diácono Eraeritense: «Deinde muUis captivis et egenis multam largitus est stipem». Vita 
P. P. Emerit., cap. 8, na Esp. Sagr., xm, pag. .136. Segundo Florez (ibid., pag. 328 a 330) 
o livro de Paulo foi escripto cerca do anno de 633. 

«Nulia unquarn in Hispaniis Gothorurn victoria, vel major in bello, vel similis exsti-
tit. Prostrati sunt enim et capti multa millia hostiiim, residua vero exércitos pars... caesa 
est» (Hefere-se a uma victoria de Recaredo eonti-a os Francos}. S. Isidorii Ópera, ed. de 
Migne, Hist, de regibns Goth., vu, col. 1072, g 54. 

«Adeo post vietoriam cíemens (Süebutus), ut muitos ab exercitu suo hostili praeda in 
smHíHíem reàarAús, pretio dato, absolverei, eju.̂ que thesaurus redenjplio existeret captivo-
ruin». Ibid., col. 1073, % 61. 

«Leovigildus Rex Aregensea montes iugreditar, Aspidium loci Seniorem cum exore et 
filiis captivos ducit, opesque ejus et loca in suam redigit potestatem». Chron. do Bicla-
rense, na Esp. Sagr., vr, pag. 387. 

«Francorum tamen quique capti essent, digne tractari jubentur. Erant enim aliqui 
eorum nobilissirnis pareníibus geniti pro obsidibus dati. Ceteri vero aliqui ex Francis, ali
qui ex Saxonibus (n'uma variante Agonibus) erant, quos oinnes in unum munificencia re-
gali honoratos posí decimam octavamque diem qua capti fuerant, remittitad propria, non 
deberé dicens viclorem inclementem victis existere». Chron. de Wamba por S. Julião, na. 
Esp. Sagr., vi, pag. 56J. 

• m, 3, 1 e 2; m, 4, i a 3, 5, 9, 14. 
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alheia1; o testemunho falso2; a venda de pessoa livre, contra vontade 
d'esta3; a insolubilidade do devedor ou do criminoso 4; o abandono da mu
lher, casando o marido com outra5; as consultas de adivinhos0; a falsifi
cação da moeda7; a falta de cumprimento dos deveres cívicos em defesa 
do rei ou do reino8; a accusação falsa de certos crimes capitães9. 

5. ° O consentimento voluntario. A lei dos visigodos reconhecia ao in
genuo o direito de vender a propria liberdade, que todavia lhe era per-
mittido remir a todo o tempo, restituindo o preço recebido10. De contra
ctos d'esta especie se encontra modelo nas Fórmulas VisigotMcas11. 

6. ° O abuso da força. À repressão legai da venda e do roubo de pes
soas livres12, repressão em que era necessário, quanto á venda, abranger 
até os próprios pacs a respeito dos filhos13, atiesta a existencia d'esta 
fonte da servidão. As leis perseguiam com rigor o servo que procurava 
na fuga a liberdade14, mas não eram menos inexoráveis com quem, por 
meios criminosos, se apoderava do ingenuo para o reduzir â servidão15. 

'O servo entre os visigodos podia ser objecto de venda16, de doação ou 
de troca17, e de herança18. Do mesmo modo que aos servos dos outros 
Barbaros, permittiam-Ibe ter um peculio, cujo usufructo lhe pertencia, mas 
cuja propriedade era direito do senhor, a quem a lei auctorizava a con-
serval-a, mas por clausula expressa que se estabelecesse, ainda no caso 
de emancipação19. , 

O peculio podía consistir em cousas moveis ou immoveis20, taes como 
dinheiro, gados, casas, campos, vinhas, e até em servos21. 
~ Porém a condição legal do servo visigodo distinguia-se da dos outros 

servos em varios casos; e estas dillerenças tornavam-na manifestamente 
superior 22. 

I vi, 4, % 
* u, 4, 6. 
3v, 4, H. 
4 v, 6, o; vir, i , S. 
5 IH, 2, 6. 
« vi, 2, 1. 
T vii, 6, 2. 
a ix, 2, 8 e 9. 
a vi, 1, 2. 

» v, 4, 10. 
II Fórmula 32, em Zeumer, pag. 589. 
« v , 4, 11; vil, 3, 3. 
13 v, 4, 12. 
" Ix, 1. 
15 vii 3 3 5 e 6. 
16 v, 4/7,14 a 19; vi, 2, 1; ix; 1, 10; ete. Fórm. Visigoth., 11. 
A lei 7, 4, v, é notavelmente significativa: «Venditionis haee forma servetur, ut seu 

res aliquae, sive ternte, vel mancipia, vel quodlibet anirnatium genus venditur, nemo pro-
pterea firmitatem venditionis inmmpat, eo quod dicat rem suam vili pretio vendtdissee. 

11 iv, 5, 3; v, 4, 18 e 19; Fórm. Visig., 8 e 9. 
«Fórm. Visig., 21. 
» v, 7, 14. 
20 x, 1, 18. 
21 vn, 6, 1; v, 4, 13. 
21 Herculano (¡Hist de Port., m, 2.a ed., pag. 254) pretende que os servos godos se 

distinguiam essencialmente dos romanos em serem considerados como pessoas civis, em
bora fossem objecto de doação e venda; e observa (ibid., nota 2) que no Cod. Visig. os 
servos são constantemente chamados personas, tirando d'atii argumento contra Rosseeitw 
S.'-Hilaire, Hist. d'Espagne^ 1, pag. 423, que, allegando dois textos em abono dos quaes 
cita as Instituías, lib. 1, tit. HI, e as Pandectas, hb. 1, tit. v, affirma que, no Cod. Visig. 
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Em relação ás cousas do seu peculio, que tinham pequena valia, o có
digo dos visigodos dava-lhe o direito de as vender, sem dependencia do 
consentimento do senhor1; e portanto, em relação a essas cousas, reconhe-
cia-lhe o direito de propriedade. 

Uma outra differença era que para o servo visigodo podia existir o di
reito de successão, porque a lei lh'o conferia quanto á metade dos bens 
adquiridos pelo liberto, que fosse seu parente e não determinasse o con
trario2. E importa notar que na lei romana dos visigodos, regulando-se a 
successão nos bens dos que eram libertos por manumissão plena, e não 
deixavam prole, só se admittiam a succeder em metade da herança os paes 
e irmãos do liberto, e só no caso de lhe não serem inferiores em con
dição 3. 

Também entre os visigodos, como entre os outros germânicos, o con
sorcio do servo com a serva de diverso senhor não podia subsistir sem 
o consentimento dos dois donos. Mas a lei visigothica estabelecia a esta 

do mesmo modo que no direito romaiio, o escravo não é pessoa, mas cousa. Notaremos, 
porém, de passagem, que esses textos, comquanto exprimam uma noção exacta, não per
tencem ao Corpo do direito romano, como inculca a citação; ambos são do jurisconsulto 
Heineccio nos seus «Elemenfa juris civilis secundum ordinem Inslitutionum», lib. i, tit. 
m, § 84 (Operam tomm quintus, pag. 21, Genevae, 1768), e ..secundum ordinem Pande-
ctanrni», pars i, tit. 5, f 136 (Operum tomns sexlus, pag. 35). 

Nenhuma d'essas proposições de Herculano nos parece exacta. Entre tantas leis do 
Cod. Visig. que falam em servos, lia apenas tres que lhes chamempersonae (v, 4. Í3, «ser
viles personae»; ix, 1,18, "pro vilis interdum servi persona»; xn, 2, 9, «quamvis humilis 
servilisque personae»), c em todas as tres o que o termo persona designa é o homem su
jeito á condição servil, e não o homem que tem capacidade jurídica. Já o notou Muñoz 
(Del estado de las personas, 2.° ed., pag. 53) em relação ó lei 13, 4, v, que é a única por 
elle citada. 

Tem portanto abi a palavra o mesmo sentido que nas Instituías de Gaio, nas de Jus
tiniano e no Digesto, quando applicam ao servo o vocábulo persona. Por exemplo : Instit. 
de Gaio, m, 163 e 169, ed. de Dúbios, 1861; Instit. de Justin-, m. tit. 28, iv, tit. 1, § 8; 
Digesto, i, 17, 22 (Ulpianus), «In personam servilem nulia cadit obSigatio», já citado por 
Ortolan, Explkat. hist, des Inst, de Justin., i , pag. 8. 

Quanto ao principio absoluto de não serem os servos considerados entre os romanos 
como pessoas civis, diremos com Ortolan, log. cit, nota 2, que o direito romano, apezar 
de todo o seu rigor, não pôde destruir completamente a personalidade dos escravos; ou 
com Accarias, Précis de droit remain, i, 4.a ed., pag. 85, que, comquanto os escravos não 
sejam senão objecto de propriedade e não possam portanto comprenender-se entre as pes
soas, porque em direito são verdadeiramente cousas, é certo que sob muitos aspectos,_so-
bretuao no que respeita a testamentos, elles recuperam a sua personalidade natural. Divi
dir o conjuncto das pessoas em livres e escravos, observa ainda o mesmo Accarias, ibid., 
pag. 104, era implicitamente reconhecer a personalidade do escravo; mas este reconheci
mento não passava de theorico: as reformas introduzidas pelos imperadores pagãos con
verteram-no em realidade. 

Assim, nem do facto de no Cod. Yisig. se chamar persona, uma outra vez, ao servo, 
nem tão pouco de ler este ahi alguns direitos civis, se pôde concluir que o servo entre os 
visigodos differia essencialmente do servo por direito romano. Todavia, a superioridade da 
condíçíto legal d'aquelle sobre a d'este é indubitável, como veremos no texto. 

1 v, 4, Í3 : «Et hoc quidem de vilibus et parvis rebus; nam de maioribus etnccessa-
riis in domirii potestate erit infringere aut slabilire negotium». Guérard, Polypi, citado, 
Proíég., pag. 304 e 305, falando em geral dos servos na idade média, suppõe que elles 
podism em certos casos gosar de todos, ou quasi todos, os direitos de propriedade, mas 
pondera que não se lhes devem reconhecer esses direitos senão como derogação daregra, 
pela qual o direito de propriedade lhes era recusado. 

Fustel de Goulanges, L'alleu et le domaíne rural, pag. 291 e nota 5, entende, pelo 
contrario, que o servo não podia nunca ser proprietário. 

2 v, 7, 13: «alia vero medietas ad manumissi próximos, siveservisint sive liberi, sine 
dnbio revertatur, vel in quem voluerit». 

3 Lex Rom. Visigoth., Novell. Valenti tit. vi, Interpr., pag. 282. 
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regra, como já vimos, uma excepção expressa, que se verificava quando 
algum dos proprietários deixava passar ura armo sem separar o casa]1; ao 
passo que entro os outros povos a excepção não estava decretada por lei, 
e só se mantinha por accoráo rios senhores2. 

Os visigodos não attribuiam validade ás declarações e pactos, que o 
servo fizesse sem licença do dono3; e esta douírina era comtimm á legis
lação dos Barbaros4. Porém enlre os visigodos existia uma lei especial, que 
dava fé ás declarações de servos para se provar a derradeira vontade de 
homens livres; e assim, á pessoa que, andando em viagem ou no exercito, 
não tivesse comsigo ninguém de condição ingenua, e não podesse escre
ver as suas ullimas disposições, ou por ignorancia ou por doença, confe-
ria-se a faculdade de as communicar a servos, cuja fidelidade fosse attes-
tada [jelo sacerdote e peio magistrado. Reduzidas a escripto as declara
ções juradas d'esses individuos, e assignadas pelos dois abonadores, sur
tiam ellas o effeito legal de testamento, depois de sanecionadas pelo rei5. 

Encontra-se nas leis dos Barbaros a prohibição de admittir o testemu
nho dos servos nas causas contra seus donos, resalvando-se apenas os cri
mes de rapto e de lesa-rnagestade6. No código dos visigodos a regra tam
bém era que um tal testemunho, ainda que não fosse espontaneo mas-ex-
torquido com a tortura, não merecia credito em juizo, nem contra os do
nos, nem contra extranhos7: mas o direito de recorrer a essa extorsão es
tava, segundo parece, mais limitado n'aquelle código do que na legislação 
dos outros povos germânicos8. 

Se o servo, aceusado como réu, havia sido posto a tormento e depois 
julgado innocente, a lei attendia com grande particularidade ao prejuízo 
que recebera o dono com a applicação da tortura ao servo, ou por este 
morrer dos tormentos, ou por ficar inválido9. 

Mas o que sobretudo distinguia o direito visigothico, quanto á capaci
dade dos servos para deporem em juizo, era que, segundo esse direito, n'al-
guns casos elles testemunhavam livremente. Se apparecia um cadaver, e 
faltavam de todo pessoas ingenuas que podessem esclarecer o facto, a lei 
mandava que se recebessem as declarações de pessoas servis; e também 
acerca do cousas de minima importancia, e de bens de raiz de pequeno 
valor, terras, vinhas ou casas, por cuja posse costumava haver questões 
entre herdeiros ou vizinhos; ou, emfim, tratando-se de servos usurpados 
ou fugitivos. Exigia-se porém sempre, como requisito essencial, que o in
dividuo, ad mil ti do a depor, estivesse isento de qualquer culpa e em cir-
cumstancias que não fossem de extrema indigencia10. 

1 x, i, i7. 
2 Fuste], L'alleu. pag. 205, citando as Fórm. Andecavenses, 45 (ed. de Zeumer, pag. 20). 
3 n, S, 6; vii, 1, 2. 
4 Guérard, log. cit., pag. 309. 
5 ii, 5, 12 {13 em Úndembrog). 
6 Guérard, log, cit, pag. 310. 
7 ir, 4̂  4. 
8 Pelo Cod. Vísig. os servos podiam ser postos a tormento sem elles serem réus, mas 

para esclareci mento dos crimes rammettidos pelos senhores, nos casos seguintes: adulte
rio (in, 4, 10 e 13; vi, 1, 3, em Lind. 4); moeda falsa (vi, 1, 3; vn, 6,1); crimes contra 
o rei ou contra a nação, e crimes de homicidio ou de maleficio (vi, \ , 3). 

Tio tit. 2, vi, parece que sob o nome de maleficium se comprehendiam os encantamen
tos, vaticinios, e outras artes diabólicas. 

9 vi, 1, 4, em Lind. 5. 
10 n, 4, 9: «Non tamen aliter illis credi potent, nisi et ab omni crimine alieni exti-

terint, et gravi depressi paupeilate non fuerint». 
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Os servos do reí, que exerciam certos officios palatinos, podiam teste
munhar como se fossem homens livres: dos outros servos, que pertenciam 
ao serviço do palacio, só com licença especial do monarcha se admittia o 
testemunho*. 

Quanto á responsabilidade dos donos pelos delictos commeUidos pelos 
servos contra extranhos, a regra em todas as compilações legacs era que 
o senhor tinha a responsabilidade civil3, cumprindo-lhe apresentar em juizo 
o culpado, sob pena de responder criminalmente por elle3. Porém se o 
dono ia roubar com o servo4, ou se este, por ordem do dono, roubava ou 
praticava qualquer outra malfeitoria5, o principio estatuido na legislação 
visigothica era que a reparação civil e a pena corporal recahiam apenas so
bre o dono6. 

Legalmente, o poder do senhor sobre o seu servo não se considerava 
illímitado. Do mesmo modo que estava já estabelecido no direito imperial7 
e no código de Alarico8, a lei geral dos visigodos impunha ao senhor a res-
tricção de não castigar o servo, por sen próprio arbitrio, com pena de 
morte9; mas n'este intuito de o defender contra as violencias do dono, ia 
mais longe do que as leis dos outros povos germânicos, porque infligia pu
nição rigorosa ao senhor que, de qualquer maneira, mutilava o servo sem 
intervenção do magistrado10. 

Uma particularidade convém ainda notar na legislação visigothica acerca 
da condição servil. Existe uma tei, attribuida ou a Wamba ou a Ervigius, e, 
por esta razão, da segunda metade do século vu, que obriga a todos, que de
vam ir nas expedições militares, a levarem comsigo a decima parte dos seus 
servos'1, não inermes, mas armados, uns de couraças ou lorigas, o maior nu
mero de escudos, espadas, montantes, lanças e seitas, e alguns de fundas e 
outras armas que lhes possam fornecer12. E guiando-nos por algumas pala
vras do preambulo da lei, nas quaes, aceresce, todos os codices são confor
mes, é licito suppormos que a obrigação de marchar para o exercito com uma 
parte dos servos como combatentes, era já antiga, e que a lei não fez mais do 
que suscitar, e talvez determinar por outra forma, o cumprimento d'esse de
ver, porque, lamentando o legislador que haja quem procure por todos os mo
dos esquivar-se ao serviço militar, acerescenta que alguns, só cuidadosos da 
cultura das suas terras, occultam a multidão que têm de servos, e no proposito 
de salvarem os bens, não levam comsigo nem a vigésima parte da sua gente'3. 

Sem ligar ao facto, que resulta d'essa lei, todo o valor que lhe attribue 
um escriptor moderno*4, como prova do melhoramento a que chegara a 

1 4 , 4. 
* Guerard, log. cit, pag. 315 a 318; Fustel, L'alleu, pag. 297 e 298. 
3 v, 4, 18; v, 5, 7 ; vu, % 4; etc. Quanto á apresentação do servo, vi, 1, 1. 
* vu, % 8. 
* vu, 3, 5; vn, 5, 2. 
«vm, i , 1. 
1 Cod. Th., ix, 12, 1 e 2 (Constantinus). 
s Lex Rom. Visigoth., Cod. Th., ix, 9. 
»vi, 5, 12. 

i» vi, S, 13. 
11 Os codices Legion, e Compl. dizem metade dos seus servos de 20 a 50 annos. Foi este 

o texto que se seguiu na traducçâo castelhana frx, % 8). 
« n c S , 9. ' 
13 * . . . quum quidam illoruni taborandis agris studentes, servorum multitudines (ou 

multituâmem) tegunt (ou celant). et procurandae saluUs suae gratia nec vicesimam quidem 
partem suae famtiiae secam ducunt» 

14 Tailhan, RAnonyoie de Cordoue», pag. 136. 
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condição dos servos, não duvidámos que podesse ser favorável á sorte da 
classe, constituindo ella por lei um dos elementos da força armada com 
que os reis contavam para a defesa do paiz. 

Todas as instituições se resentem do influxo das circumstancias mo-
racs, politicas ou económicas que as rodeiam; e á força d'esse embate, 
todas se modificam, se transformam, ou acabam. 

A escravidão não é por certo das que têm resistido menos. INão a re
provou expressamente o christianismo; antes, acliando-a já estabelecida 
como base fundamental da organização da sociedade, conformou-se com. a 
sua existencia. Os Apostólos e os Sanios Padres esforçaram-se por exal
tar aos olhos do escravo a condição servil, recommendando-Ihe sujeição; 
por mostrar aos senhores que também elles tinham deveres moraes a cum
prir, induzindo-os a serem benignos com os escravos; emfim, por conter, 
em relação ao estado servil, a interpretação dos preceitos do Evangelho 
dentro nos limites que os separavam do excitamento á revolta social1. 

Mas se o efleito directo e immediato desses esforços era sômelhorar a 
condição servil, e não extinguir a servidão, o conjuncto dos mandamentos 
do christianismo, que proclamava o dogma da igualdade peranle a justiça , 
divina, não podia deixar de exercer entre dir is tãos alguma influencia tam- ' 
bem a favor da liberdade para os escravos, que (léante de Deus a reli
gião considerava iguacs aos senhores. K certo porém que, apezar de se 
oppor a doutrina christã, posto que indirectamente, á existencia de escra
vos, os interesses materiaes, tão ligados a essa existencia, reagiam, como 
succedeu sempre em casos semelhantes, contra o influxo que a combatia, 
c tomavam ainda mais lenta uma transformação que, aíTeetamlo radical
mente a exploração da terra, a fonte principal d'oude brotava a riqueza, 
havia, por si mesma, de ser sempre demorada. As próprias corporações 
ecclesiasíicas, e o clero em geral, contradizendo na pratica a doutrina que 
se deduzia dos preceitos da Igreja, não deixaram de ter servos; e, pelo 
.menos n'algumas partes, foram esses os últimos dos senhorios onde cessou 
de os haver2. 

Progrediu, pois, vagarosa a acção da mora! evangélica, e tanlo, que 
nas constituições dos imperadores christãos, como também nas compilações 
legaes dos povos que se assenhorearam das provincias do imperio no Occi-

1 Kpist. i ilc S. Pedro. cap. n, vers. 18 a 25; Epist. i de S. Paulo a Timolheo, cap. 
vi, vers. 1 a 5, Epist. a Titt), cap. n, vers. 9 e W, Epist. aos Kphesios^ cap. vi, vers. 5 a 
9, Epist. aos Colossenses, cap. m, vers. H a 12; todas já citadas ao mesmo proposito por 
Amaral, Coll. de cânones de S. Martinho Bracarense, pag. 205. 

Quanto aos textos dos Santos Padres, veja-se Walion^ «Hist.de l'esclavage dansl'an-
tiquité'ij m, 2.a, ed., pag. 296 e seg. 

Laurent "Études sur l'liist. de I'humanité, Le ehristianisme»., 2.* ed., pag. 376 eseg., 
entendendo que nada deve ao chrislianismo a abolição da escravidão, reconhece nos Pa
dres da Igreja uni vivo sentimento da fraternidade humana, e cita alguns textos d'elles en-
.sinando aos senhores que tratem os sens servos como seus iguaes. 

0 concilio de Gangres {século iv), can. 3, condemnou a seita que sob pretexto de 
piedade excitava os servos a desprezarem os senhores e a deixarem de os servir. D'esse 
canon fez S. Martinho Bracarense (século vi) o canon 47 da sua collecção: "Si quis ser-
vuni alienum causa religionis doceat conternuere dormnum simm, et recedere a servitio 
• ejus, darissime in omnibus argualur». Héfélé, «llist. des cone», trad. JYanç., 1.* ed., ri, pag, 
168 e seg.; Amaral, log. cit., pag. 203 e seg. 

Esses e outros preceitos semelhantes, deduzidos de diversas fontes, se encontram nos 
.antigos cânones da Ir-reja de Hespanha. Codex vet. can. Eccl. Hisp., lib. i; tit 60 i» fine, 
lib. ni, tit. 43; em Ceñni, i, pag. LXIV e LXXXIX. 

2 Guérard, log- cit., pag. 393. 
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Hpnlp o direito, que regulava a condição do escravo, continuou, com pouca 
S r ¿n ( - a a se" o m e Â o que era no tempo dos imperadores pagaos*; e 

í serv ainda notável dureza até no código dos vis.godps commum á s 
duas^ ¿ a s de habitante., no qual o predominio do clero e tao man.fes o. 

A Deza r odavia, de ter sido lento, não se pôde pôr em duv.da o m -
íh»o ^ c n-islianismo, porque, restringindo-nos á Península, a elevação 
r^cravos ás dignidades do clero secular c á profissão monast.ca e to-

r lo l r¿ f racave) , e atiesta a applicação á classe servil do dogma da igual-
dade nerante Deus2; a protecção dada a todos os servos contra as violen-
c i a s X donos, mauifcslada no direito de asylo3, e a mlerferencia do ma-
üistndo civil que a Igreja estabelecia como necessária, no julgamento de 
certas faltas mais graves commettidas pelos seus próprios servos, para 
corriRir os abusos de auctoridade que podiam praticar os prelados a quem 
dies estavam sujeitos, demonstram lambem que a doutrina cbnsta não 
deixava de actuar na sorte de quem vivia adstricto á servidão4: einfim, 
as cartas de alforria, mais ainda pelos motivos que as fundamentam do 

' (luanto ás íeis (ios imperadores, os próprios textos allegados por Walbn, ibid., nr, 
mg. :)89 a 420, comparados com os que elle cita no mesmo tomo m, pag. 47 a 83, redu
zem a bem pouco a inlluencia do christianismo; quanto aos códigos (los Barbaros, com
parados com as leis do imperio romano, demonstrou-o Fustel de Coulanges, L'aileu, cap-

' Com. iv de Toledo, 633, can. 74; cone. ix de Toledo, 655, can. 11: com*, de Me
rida de 666, can. 

Na Regra II de S. Fluctuoso Bracarense (século vii),no cap. 4.°, que se inscreve «Qua-
ies momu'lii recipiaiitur in monasterio., presuppõe-se que se apresentem servos a pedir 
que os admitiam a professar; c para em tudo o mais os equiparar aos homens livres, que 
trilham igual pretensão, o rpie a regra exige é que tragam comsigo a carta de alforria 
dada pelo dono (Amaral, Vida e Regras de 8. Fructuoso Brac, pag. 282). 

Os agiographos de S. Rosendo (século x), escrevendo no século xn, attribuern ao Santo 
as seguintes palavras nos seus últimos momentos: "Servos et liberos, nobiles et ignobi-. 
les, e.\ (¡ualicumqtie regiom;, saneiam bujus professionis vitam cupientes ducere. - • in 
hoc coenobio rilu perpetuo jubeo recijiere. Non enim Deus personarum prosapia congra-
tulatur. sed contritione cordis et obedietitia in omnibus delectatur" (Esp. Sagr., xvnr, 
pag. 3í'6; Port. Mon. Hist, Script., i, pag. 38, n.0 10, onde o texto, n'esta passagem, nos 
parece menos correcto). Importa, todavia, observar também que S. Valerio (século vn), 
Iratíiiido em geral da imperfeição em que, segundo elle, cahira na Peninsula a vida mo
nástica, h h corn grande desfavor a respeito de alguns servos dos mosteiros que vestiam 
o baldio monachal: «Et ne ipsa monasteria desoíala desertaque remaneant, Lolluntur ex 
familiis sibi perlinentibus subulci, de diversisque gregibus dorseni, atque de possessioni-
bus iiarvuli, qui pro officio supplendo inviti tondentur et nutriuntur per monasteria, at-
qiifi falso nomine monachi nuncupantur. Qui dum nec pridem foris in activa vita ntunda-
ms Miidiís, sive servitüs vel operibus ex eocti eruditiime patescunt; nec postea in mo-
nasteriis cifra electiomim Domini non uttrouee, sed inviti sanctae religioni societati con-
cipuint in corde timoris Domini compunctionem aut desideria icgnt caelestis- non obe-
dientiae liumilitnte, aut sincerae caritatis dilectione fundantur.. . ut si viderint alíquos 
tofo corde converlentes... bonaque opera et Deo placila exercentes: cum de insis monas-
erus onxmales sem exista»t juris sui ea debita et sibi pertinentia defenderé contenden-

ÍS;.!"5"^"1 .suPefbentes invidiae atra obscuritate eoecati, et advéreos opus assumunt 
" Z f " " / ^ cruíe,llalls odium.afque diversis publicis et clandestinis insidíis im-peüutí intentes» (Esp. Sagr., xvi, pag. 388). 

Visig, v, 4 P|70tecç;í0 recon1,ece-se até no abuso, que a lei civil tratou de cohibir. Cod. 

Don* l l i ^ Z í,hcu'ú \-iiCl mKt0 eQVlio ut «"mis potestas episcopalis modom suae 
pona irae, nec pro quohbet excessu cuilibet ex familia ecclesiae aliuuod cornoris mern-
Ljwun tua prdmatione praesumat extirpare aut auferre. Quod si ulis emerser t S l M 

Iuní?, • , 6 66G' ca"- ib • Pjo eonc- XI de Toledo, 675, can. 6 o üreceito t na m i 
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que pela frequência desses actos, comprovam quanto havia penetrado na 
sociedade o influxo do sentimento religioso, ainda que inspirado, não rarot 
quanto ás manumissões, segundo parece indicarem muitas cartas de liber
dade, mais pelo terror das penas eternas do que só pelo estimulo do amor 
do proximo *. 

Mas para não falsear a historia, importa não exaggerar a significação 
d'esses iacios; e atlribnindo-lhes alcance superior ao que se lhes deve 
admiuir, suppor que os servos da Igreja recebiam geralmente um trata
mento mais benigno do que os servos particulares. O concilio de Merida 
de 6G6, canon 15, reconhece que alguns presbyteros, imputando as suas 
doenças a malefícios de servos das igrejas, punham a tormento os servos 
<i os maltralavam com grande impiedade. E quando no concilio m de Braga, 
075. canon 7, se diz que alguns prelados castigavam os seus subditos, 
ainda os elevados ás ordens, como se fossem salteadores; quando se es
tabelece no mesmo canon que os presbyteros, abbades e levitas podem ser 
açoutados no caso de commetterem culpas muito graves, não é diílicil conje
cturar qual seria então a rudeza dos costumes e o tratamento dado á classe 
serva2. 

Os excessos de toda a casta, praticados pelos ministros da Igreja, e 
cuja existencia não admitte duvida, porque são os concilios mesmos que 
os denunciam para os reprimirem, convencem de que, no uso da sua au-
ctoridade sobre os servos próprios, o clero não era, em regra, nem mais 
benigno nem mais cruel do que os outros senhores. 

Em conclusão. Pódc-se á luz da historia não aUribuir exclusivamente 
ao christianismo a abolição do estado servil, mas a mesma luz não per
mute que se lhe negue alguma influencia no melhoramento gradual da 
sorte dos servos, e na sua emancipação. Só por si, esse itiíluxo não teria 
sido, talvez, bastante efficaz para acabar de todo com a servidão; mas se 
ligarmos também alguma parte d'esse resultado á mudança das condições 
económicas da sociedade, resta ainda saber se esta mudança não foi já 
uma consequência da transformação, que se operara na vida do escravo. 
O que não soffre duvida é que, em relação á Peninsula e á ultima phase da 
servidão, as immunidades municipaes contrastavam, quasi sempre, a exis
tencia do jugo servil. 

Se, como observámos, o código dos visigodos, em cuja doutrina o di
reito romano e o clero actuaram de um modo indubitável e predominante, 
apresenta a condição do servo, ainda que bem dura ainda, com alguma su
perioridade sobre a do seu semelhante em compilações legislalivas de ou
tros Barbaros, nas quaes aquelles dois factores concorreram com uma 
parte incomparavelmente menor, ou talvez não concorreram de todo, não 
ó de certo á influencia de costumes germânicos que se deve attribuir me-
Ihoramenlo no estado da classe sujeita á servidão3. 

1 Á força com que. o sentimento religioso se impunha a favor da libertação dos ser
vos, parece-nos «ao se poder negar algum quinhão em dois casos em que, tendo certos 
bispos emancipado contra direito uns servos da igreja, os concilios decidiram humana
mente a contenda, n'um caso man ten do-lhes a liberdade, e n'ontro deixando ao discerni
mento do bispo successor {Fructuoso, a quem a Igreja santificou) a resolução linai, recom-
mendando-lhe misericordia (Cone. Spalenae r, 590, cane. I ; cone. de Toledo x, bot>, de
creto ultimo). , „ „ . o/n 

2 Cone. m de Braga cm Amaral, Vida e Regras de S. Fructuoso, pag. J49. 
* O influxo da raça germânica transformando o escravo em servo, repulamos ser pu-

jamente uma conjectura sem fundamento plausível, que A força de repetida foi adquirindo 
foros de verdade demonstrada. Os estudos de Fustel de Coulanges, t5o notáveis pela cru-
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Superiores aos servos particulares eram os do fisco, e não só entre os 
•visigoílos mas também entre os outros povos1. 

As disposições especiaes, que no código visigothico os distinguem dos 
particulares, são em muito menor numero do que nas leis extranhas. Po
dem reduzir-se ás seguintes. 

0 testemunho dos servos fiscaes, que exerciam no paço do rei os car
gos de chefes dos cavaliariços, dos copeiros, dos moços do reposte e das 
cozinhas, ou cargos superiores a esses, tinham a mesma fe em jui/.o que 
o testemunho de pessoas livres; mas os servos empregados em outros of
ficios do paço só podiam ser admiltidos a depor com expressa auctoridade 
do monarcha2. 

A distincção que ahi se faz, explica-se, talvez, por não serem excluí
dos de officios do palacio, até o anno de 683, os servos e libertos que 
não eram do fisco. Ervigius. no tomo apresentado ao concilio x iu de To
ledo reunido n'esse anno, reprova uma tal pratica por confundir as condi
ções soeiaes, e recommenda aos sacerdotes e proceres que a prohibam nos 
cânones. E de conformidade com a indicação do soberano, estatuiu-se no 
canon 6 que só os servos e libertos fiscaes podessem servir officios pala
tinos; e acerescentou-se que nenhuns outros exercessem cargos de admi
nistradores ou de exactores em terras do fisco ou do rei. Todavia, oste 
additamento não se encontra na confirmação geral das resoluções do con
cilio, pefo mesmo Ervigius, referindo ella, em relação ao canon 0, apenas 
a parte que fôra comprehendtda no tomo regio3. 

As restricções postas no código visigothico á alienação de bens possuí
dos por esta classe de servos, mostram que ella era relativamente abas
tada. Não podiam dar liberdade aos seus servos próprios sem licença ré
gia; nem vender a homens livres, mas só a outros servos da mesma classe, 
as suas terras ou servos; nem doar taes bens, por sua alma, á Igreja ou 
aos pobres, mas sim o preço por que os vendessem e no caso de não pos
suírem outros4. 

Os servos fiscaes, pelo menos alguns (e no numero d'estes entravam 
com grande probabilidade os que exerciam cargos palatinos), estavam in
dividualmente obrigados ao serviço militar, porque a lei os comprehendia 
entre as pessoas que, devendo unir-se ao exercito, haviam de levar com-
sigo a decima parte dos seus servos5. 

diçíio e pela agudeza da analyse, provaram a falta absoluta de textos que dêern auctori
dade a essa e a algumas outras theorias, que se têm introduzido na historia das institui
ções da idade média: quanto à servidão, em especial, vtja-se "L'alleu et le domaine ru
ral», cap. ix e x. Não quer, porém, isto dizer que acceitâmos sem reserva todas as doutri
nas d'este erudito, a respeito dos intricados e variados problemas que elle investigou; nem 
que temos o seu immenso traballio por igualmente profundo em todos os assumptos. E 
para citarmos algum exemplo, escolheremos um que diz respeito á Peninsula. Do que af-
firma Fustel («La monavehie franque», pag. 59 a 62) deve concluir-se que a monarchia 
dos visigodos também era hereditaria; e todavia nos concilios de Toledo se vê bem, cre
mos nós, que ella era de direito electiva, como dissemos no Tomo i, pag. tí26 y seg. 

1 Guérard, log. cit., pag. 349 e seg. 
2 ii, 4, 4. Attribuida a Chindasvintus era todos os codices, havendo um que aceres-

centa «antíqua>. Com effeito, acha-se já na compilação de Receesvintus (n, 4, 4), com al
gumas variantes. 

3 Na edição do Cod. Vísig, feita pela Acad. Hesp., a confinnação aeha-se a pag. 140, 
em nota, antes da lei 3, 2, xn. Na ed. de Lind. é a lei 3, í, XII. 

4 v, 7,16.0 cone. m de Toledo, 589, can. 13, mostra-nos também sob esse mesmo aspecto 
a situação da classe: «Si qui ex servis fiscalibus ecclesias fortasse construxerint, easque de 
sua paupertate dítaverint, noc procurei episcopus prece sua, auctoritate regia confirman*. 
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As questões entre elles e individuos particulares decidiam-se perante 
o magistrado ordinario do territorio, cumprindo a um procurador fiscal re
presentar ahí o servo1. 

Não podiam ser emancipados senão por carta firmada pelo rei2. 
Houve tempo em que o direito visigoüiico excluía os servos fiscaes, cuja 

origem servil fosse manifesta, do beneficio da liberdade por efieito da pre-
scripção3, o que tornava n'este ponto o seu estado peor do que o dos ou
tros servos; mas uma lei que parece moderna revogou n'esta parte o di
reito preexistente, equiparando todos os servos quanto ás consequências 
jurídicas da prescripção*. 

Outra especie de servos havia na sociedade visigothica, a dos servos 
da Igreja; mas constituíam elles ahi uma ciasse á parle na sociedade civil? 

No código não se encontram leis especiaos que em termos explícitos 
sejam peculiares d'esses servos, parecendo portanto, á primeira vista, que 
nas relações civis estavam elles sujeitos em tudo aos mesmos preceitos que 
o código estabelecia para os servos em geral3. Todavía, o exame attento 
das leis dos visigodos persuade-nos que existia, de direito, nas relações 
de ordem civil, alguma separação; e a aucloridade que exerciam então os 
concilios corrobora esse juizo, não nos permittirtdo crer que, de direito e 
de facto, as familias eccíesiasticas não constituíssem uma classe distíncta 
dos outros servos. 

Estabelece o código regras especiaes para os bens da Igreja0; manda 
expressamente que nas vendas e doações dos bens ecclesiasticos se guar
dem os santos cânones7; e regula em particular os effeitos da prescripção 
a respeito d'aquellas cousas das igrejas, que tenham sido alienadas pelos 
próprios prelados8. Estando, pois, os servos da Igreja, como bens que 
eram d'ella, sujeitos necessariamente a essas leis especiaes, entendemos 
que o código mesmo auctorisa a affirmativa de que os servos da Igreja 
constituíam uma classe ã parte. 

No concilio ni de Toledo, 589, aquelle em que Reccaredo abjurou o 
arianismo, prohibiu-se, canon 2 1 , que os servos das igrejas, dos bispos 
ou do clero em geral, fossem empregados em quaesquer trabalhos, pú
blicos ou particulares, pelos juizes e exactores públicos, e determiuou-se 
que só podessem ser oceupados no serviço dos seus donos e da Igreja. 
Aos transgressores, em geral, o concilio impõe a excommunhão; mas a 
confirmação régia estabelece duas saneções diversas para a falta de cum-
primenlo d'esse preceito e de todos os outros ordenados no concilio: con
tra os ecclesiasticos decreta a excommunhão; as leigos inflige ou o con-

1 xii, í, 2. 
2 v; 7, 15. 
3 x, % 4. 
4 x, 2, 7. O maior numero dos codices altribuem-na a Egica, e apenas um a Wamba. 

Esla lei não se. acha na ed. de Lind. Na versão castelhana é a 5, 2, x. 
5 Herculano, Hist, de Port,, m, pag. 233 in fine e 256, é de parecer que na legislação 

dos visigodos não ha fundamentos bastantes para se considerarem como uma classe á parte 
os servos da Igreja e do clero; e entende que nem as disposições dos concilios, relativas 
ás familias eccíesiasticas, estabeleciam condições diversas das que regulavam o estado dos 
servos particulares para com os seus donos, nern as isenções, que os servos da Igreja go-
savam em relação ã sociedade civil e ao poder publico, representavam um privilegio pró
prio d'elíes, mas da corporação sacerdotal a que eram sujeitos. 

e v, 1. 
7 v, i, 3. 
" v, i, 6. 



46 

fisco dé metade dos bens, ou o da totalidade d'elles aggravado com o exi
lio, conforme a condição do delinquente. 

Ha ahi, com evidencia, uma classe de servos a respeito da qual se es
tabelece o privilegio. É de certo em favor dos donos que elle se estatué; 
mas era isso também o que acontecia geralmente com as immunidades 
que aproveitavam a individuos de condição servil, as quaes em raríssimos 
Casos se poderão suppor determinadas por um interesse que não seja alheio 
do do servo. 

Não parece que as familias ecclesiasticas concorressem também para 
o serviço militar, salvo em caso de invasão repentina para se repcllir logo, 
de prompto, a entrada dos inimigos. Inclinâmo-nos a esta opinião porque 
a lei, que fala na constituição ordinaria da força publica1, não compre-
hende o clero na enumeração das classes que devem juntar-se ao exer
cito e levar comsigo uma parte dos seus servos; ao passo que a lei, em 
que se trata de invasões repentinas, manda que também os bispos, ou 
quaesquer pessoas constituidas em dignidade ecclesiastica, acudam com 
todo o seu poder («cum omni virtute sua»), e declara as penas em que f i 
cam incursas no caso de falta2. 

O dominio sobre os servos da Igreja pertencia a esta e não aos pre
lados, que portanto não podiam, a seu arbitrio, dar-lhes a liberdade. Para 
o fazerem, era necessário que adquirissem primeiro o direito de proprie
dade sobre o individuo que queriam manumittir. Era isto o que aconte
cia lambem com os servos particulares, porque ninguém dispunha do que 
não era seu; mas havia uma diíferença que podia tornar mais fácil a ina-
numissão dos particulares do que a d'aquelles. Quem quizesse dar alfor
ria a servo alheio, contractava livremente com o dono; ao clero, porém, 
não se permittia emancipar o servo da Igreja senão de conformidade com 
as condições estabelecidas nos cânones, e estes prohibiam as manumissões 
que não fossem compensadas, em servos ou em outros valores, peia fórma 
que elles prescreviam. Sem esta compensação a alforria era nulla, salvo 
no caso de promoção ás ordens3; e sendo plena a liberdade, a compen
sação havia de consistir, por cada liberto, em dois servos que lhe fossem 
iguaes em valia e em peculio4. Por falta de observancia dos preceitos ca
nónicos impugnou a igreja de Dume, no concilio x de Toledo, 656, os 
legados instituidos no testamento de Recimiro, seu prelado, enumerau-
do-se, entre outros, a liberdade que o testador havia conferido a servos 
da igreja5. 

Segundo o canon i 5 do concilio de Merida de 666, a decalvação 
era excluida dos castigos que os bispos podiam mandar applicar aos ser
vos6. 

í ix, % 9. 
2 K, 2 ,8 . 
3 Conc. de Toledo iv, 633, can. 74; ix, 653, can. 11; cone. de Merida, 666, can. 18.' 
4 Gone. Sjulense i? S90, can. 1; de Toledo iv, 633, can. 67 a 69. 
5 Conc. cit, ultimo decreto. O cone. de Merida de 666, can. 21, regulou as liberali- -

•dades que á custa da sua igreja o bispo podia ter com os amigos, servos, libertos e outras 
pessoas, sem que ao successor fosse licito invalidal-as. 

e «Ideoque placuit huic saueto concilio ut omnis potestas episcopalis modum suae 

Íonat irae, nec pro quolibet excessu cuilibet ex familia ecclesiae aliquod corporis mem-
rorum sua ordinatione praesumat extirpare, aut auferre. Quod si talis emerserit culpa,, 

advocato iudice civitatis, ad examen eius deducatur quod factum fuisse asseritur. Et quia 
omnino iustum est ut pontifex,saevissimam non impendat vindictam, quidquid coram iu-
diee verius patuerit, per disciplinae severitatem, absque turpi decalvatione, maneat emen-
•datum». 
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Ao contrario inteiramente do que acontecia enÉre os francos, onde a 
condição dos servos da Igreja era igual á dos fiscaes, entre os visigodos 
a condição d'aqucllcs approximava-se muito da dos servos particulares. 

As familias ecles iás t icas estavam também sob a protecção do poder 
civi l ; e já vimos que os próprios cánones exigiam a intervenção do juiz 
secular, se o servo commettia fafta peia qual devesse soJTrer a morte ou 
alguma mulilaçSo*. 

Para concluir este succinío exame do estado lega! da classe servil en
tre os visigodos, resta ainda falar dos libertos. 

Por dois modos podia cessar a condição de servo: ou por vontade do 
dono, on por determinação da lei, 

0 segundo modo havia de ser muito menos vulgar do que o primeiro, 
porque sò se effectuava nos casos especiaes que vamos ver. 

1*0 servo que, depois de soífrer a tortura, era reconhecido sera 
culpa, mas ficara inválido, passava á condição de liberto sob o patrocinio 
do dono, e este recebia do aceusador a indemnisação correspondente2. 

-2." O ingenuo que se sujcítára por contracto á servidão, podia remií-a 
a todo o tempo3, como já dissemos tratando das fontes da servidão. 

3. ° O servo vendido para fóra do reino e que depois voltava, ficava 
livre4. 

4. ° O servo fugitivo podia adquirir a liberdade pela prescripção de etn-
coenta annos5. 

5. ° A legislação excepcional contra os judeus dava em variados casos 
a liberdade aos "seus servos6. Mas Sisebatus e Ervigius prohibirara que 
os judeus tivessem, por qualquer modo, servos cUristSos7. 

Era, portanto, da vontade do dono principalmente que o servo tinha a 
esperar a liberdade, ou gratuita, ou remunerada. O próprio individuo po
dia remir-se a si mesmo; mas n'esie caso, como ejíe não tinha o direito 
de propriedade, e só com o consentimento do senhor lhe permíttia a lei 
dispor do peculio, salvo em relação a cousas de pequeno valor, tornava-se 
indispensável que se o resgate sabia do peculio, e não era uma terceira 
pessoa quem o pagava, o dono fosse sabedor d'essa circumstancia, aliás o 
liberto voltava á antiga sujeição8. 

A manumissão podia ser ou completa ou restricta9. No primeiro caso, 
isto é, se o patrono não resalvava nenhuma obrigação a que o liberto hou
vesse de ficar ainda adstricto para com elleí0, a liberdade tornava-se plena. 
O canon 7a do concilio iv de Toledo chama directa a esta manumissão, a 
uoica admittida pela Igreja para entrar nas ordens clericaes. 

Também podia ser plena a alforria se na carta o manumiltente decla
rava constituir cidadão romano o liberto11; mas esta declaração não ob-

1 Cone (1« Merida de 666, can. 15; de Toledo xi, 675, can. 6. 
2 vr, i , 4 (5 cm Lmd). 
3 v, 4 10. 
* ix, i , 10. 
s x, % 2 e 7. 
e xii, % l i , i3 e 14; xn, 3,12 e 18. 
i xa, 2, 14; xu, 3,12. 
» v, 4, 16. 
0 v, 7, 9. 

^ H . . . nullí obsequio reservato» (xir' 2, 14), ou « . . . ut nut Iam sibiroet obsequium 
patronus retentet» (Cone. de Toledo iv, 633, can. 73). 

1£ Em duas leis se refere o Cod. Yisig. a essa fórmula: « . . . Christiana maacipíai . . 
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stava a que aquelle estabelecesse alguma excepção á independencia do l i 
berto1. 

INas manumissões restrictas o patrono podia determinar quaesquer con
dições2. 

Effectuava-se a manumissão ou por cscripto especial, ou verbalmente 
na presença de tcsiemunhas, ou por disposição testamentaria3. 

A mesma carta podia comprehender mais de um liberto4. 
Mas ainda sendo dada a liberdade por escripto especial, deviam inter

vir no instrumento duas ou tres testemunhas3; e se a concessão era ver
bal, tornava-se, segundo parece, indispensável ou a presença de um sacer
dote ou diácono, ou a de duas ou tres testemunhas, devendo reduzir-se 
depois a escripto a manumissão0. 

Se a alforria constava de verba testamentaria, havia esta de ser com
provada por tres ou cinco testemunhas, denlro do prazo de seis mezes7. 

Elevado o servo á classe de liberto, se a manumissão não tinha sido 
completa, o seu estado legal não melhorava muito; e se o tinha sido, esse 
estado era sempre muito inferior ao do ingenuo8. 

ad civium romanorum privilegia... transiré deiieant» {xn, 2, Í3): «Liberare vero ser-
vuui christianum iudaeus si maiuerit, ad civium rofn¡morum dignitatem cumdcm manu
mitiere debebil: miili scilicet he braco nec cuilibet obsequio reservato, sed vitam suam 
ubi volaerit manumissus, procul ab hebraeorum consortio trans¡gendt haboat potestíitem» 
(xii, 2, ti). 

1 Nas Fórmulas Visigothicas rsstam seis cartas de liberdade. A i." está incompleta,; a 
2.", 3.a e 4.a contém a phrase «ingeiiuum te civemque Romanum constituo at qui; decenio»; 
a á.a diz "ingenuos civesque Romanos vos esse decerno»; e a (!.% cm quo se suppõe ser 
um bispo o nianunnttcnte, «estote ingenui civesque Bomani». 

Na 3.a e o.a pôe-se a seguinte restricção durante ávida do patrono: Fórm. 3.a «... ea 
lamen conditione serbata, ut. quousque advixero, ut iugemius in patrocinio iniln persis
tas el ut idoneus semper adltereas. Post obi turn vero meum, nullius resérvalo obsequio, 
ubi ubi manendi" (scil icet, volueris liberam habeas potestalemj: Fórm. 5.a « . . . ita tomen, 
ut, quousque advixero, ut ingenui obsequium mihi prestare debeatis; post ohitum vero 
meutn, ubi ubi larcm vobere ffovere) voluerilis, liberam habealis potestatem». Formulae, 
ed. de Zeumer, pag. 575 a Ò78. 

Segundo a Lex l\om. Visigotb. (Cod. Th., iv, 7, const, única. Interpret.), a manu
missão Feita na igreja, na presença dos sacerdotes, conferia o estado de cidadão romano; 
a manainissão feita por cierigos, ainda que o não fosse na presença de sacerdotes, e só 
constasse verbalmento e não por eacriptura, envolvia também a liberdade de cidadão ro
mano, integra e plena. «Directa libertas», diz a lei; "integra et plena libertas», a Inter
pretai i o. 

Em regra, a manumissão, tornando o liberto cidadão romano, havia de ser feita ou 
por testamento, ou na igreja, ou perante o consul. Lex. Itom. Visigoth. (Gaii Instit., tit. 
1; 1 I)-

2 v, 7, I , 9 e 14. 
3 São essas as únicas fórroas de que se acha menção no Cod. Yisig.: v, 7, 1, 2, 9,14 

e IS. Nas Fórmulas Visigoth, ha modelos sómente da manumissão por carta especial e por 
testamento. A Fórm. 2o, apresentação de testamento na curia, presuppôe conter-se n'elle 
também a emancipação de servos: «atque vernulos suos absoívit». 

Formulae, ed. de Zeumer, Fórm. 1 a 6, 21 e 2o, pag. 575 a 578, 585 e 587. 
* Fórm. 1, 5 e 6. 
5 Cod. Visig., v, 7, 9. A Fórm. 1 faz menção de testemunhas (Zeumer, pag. 57(3). 
P v, 7. 2 e 9. 
1 v, 7, 1. 
6 A lei 3, 4, vi, tratando da pena de talião e da somma por que ella se podia remir, 

diz: -Quod si de supra taxatis capituiis quodciimque libertus ingenuo faceie presumpse-
nt, pro eo quod aequalem statum non habel, et quod fecerit similiter in se factum reci-
piat. et c insuper flagellorum ictus exteusus accipiat. Quod si ingenuus in liberto hoft fe
cerit, tertiam partem compositionis, quae de ingenuis continetur, exsolvat*. 

A lei 16, 4, vm, estabelece que o dono do animal que matar um ingenuo, pagará de 
composição 500 soldos; e sendo o morto um liberto, 2Ô0. 
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Quaesqufir que fossem os termos em que se tivesse concedido a alfor
ria, o manumissor podia retirar a liberdade que dera ao manumisso, se 
esto lhe fazia alguma offensa, se o accusava, ou se comraeUia crime con
tra elief. 

Não se adinittia em juízo o testemunho dos libertos, exceptónos casos 
de minima importancia em que era admissível íambem o dos servos3; mas 
transmittindo-se, a muitos respeitos, a condição do liberto á sua descen
dencia, nesse ponto vorificava-se a excepção, porque a progenie do manu
misso podia testemunhar em todas as causas3. Todavia contra o manumit-
teiUe, ou contra quem fosse da geração d'elle, nem o liberto nem a sua 
descendencia podiam estar em juizo senão em defesa de um direito pró
pr io ; e cm qualquer outro caso não tinha credito o seu depoimento judi
cial, e os depoentes eram reduzidos á primitiva servidão4. 

0 consorcio do liberto on dos seus descendentes com alguém da ge
ração do manumissor constituía crime, que importava também na perda 
da liberdade5. 

Se a alforria havia sido restricta, a situação do manumisso não só es
tava sujeita ás clausulas impostas pelo manumitiente, e aos preceitos le-
gaes que cram comrnuns a todos os libertos, senão que ficava igualmente 
sob o jugo do regimen especial a que permaneciam adstrictos os libertos, 
cuja manumissão não soltara de todo os laços de dependencia que os pren
diam aos antigos senhores. 

Uma lei do código dos visigodos6, que tudo persuade ser antiqua na 
primeira parte, regulando o direito do liberto sobre os seus bens, presup-
põe o manumisso em tres diversas situações: l.a tendo deixado o serviço 
do mannmittente, e ido viver longe d'este, em outro logar; â.* conser-
vando-se em terra do manumittente; 3.B collocando-se sob o patrocinio de 
outra pessoa. 

No i.0 e 3.° caso revertem para o antigo senhor todos os bens que te
nha dado ao liberto; mas a situação d'este, restituindo elle os bens, tor-
na-se legitima, porque não só se ihe não impõe ahi nenhuma outra pena, 
mas até ê conserva ao liberto, que adquiriu patrimonio no serviço do se
gundo patrono, o direito de dispor livremente da meação. Todavia ê ma
nifesto que nesses dois casos os obsequia devidos ao manumissor haviam, 
pelo menos, de soffrer grande quebra; e não é menos claro que em ne
nhum desses casos se suppõe uma situação auctorisada no acto da manu
missão, aliás não seria ella prohibida no additamento que coustitiie a parte 
final da mesma lei, e que bem se vê pertencer a outro legislador, não se 
podendo admittir, contra o facto que resulta de muitos textos, que o ma
numittente deixasse^nunca de ter a amplíssima faculdade de renunciar, 

1 v, 7, 9, 10 c 17. As disposições do cod. contra a ingratidão dos libertos para com 
os manumitientes acham-se, em substancia, também na Les Rom. Visigoth. (Coa. Th.jiv, 
da, i e 2, Intcrpr., Novel!. Valentin., tit. li, Interpr.), pag. 116, 118, 280 e 282. 

2 v, 7, 12; n, 4, 9. 
3 v, 7, 12 in fine. 
* v, 7, 11 e 17. 
Na Lex Rom. Visigoth. (Novell. Valentin., tit. 6, Interpr. pr.}, pag. 282, essa facul

dade de se defender em juizo contra os filhos do mannmittente, só era permittida ao li
berto que a manumissão ítzera cidadão romano. A mesma Lex Rom. (Cod. Th., ir, 10, 3, 
Interpr.), pag. 1Í8, declara incapazes os libertos para oceuparem quaesquer cargos públi
cos; os seus filhos, sendo ingenuos, podem subir ao logar de protector. 

s v, 7, 17. 
e v, 7, 13. 
Tom. ir. * 
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como qiiizcsse, os seus direitos sobre o servo. Do que o legislador trata é 
precisamente de defender os direitos do manumissor. 

Podemos, portanto, concluir que nos encargos genios do liberto inhe
rentes ao obsequium, não se envolvia, em certa epocha do direito dos v i 
sigodos, nem a obrigação de permanecer ao serviço do manumitiente, nem 
o impedimento para ter outro patrono1. Mas este direiío foi allerado, ac
eres cent an do-se á mesma lei, que o enunciava, uma disposição peia qual se 
prohibiu expressamente ao manumisso o abandono de quem lhe dera a l i 
berdade. Aquello que desobedecesse a este preceito, não só perderia ena 
beneficio do manumissor o que d'elle houvesse recebido, mas seria coa
gido a prestar-lhe os serviços derivados do patrocínio2. 

Revela-se já iVesta reforma a tendencia paru estreitar mais os laços, 
que ligavam o que fôra servo a quem o fizera livre; mas a coação pessoal, 
agora imposU ao liberto, subsiste apenas em vida do manumillenlc; não 
é direito que passe á sua descendencia e, em relação a esta, peso sobre o 
liberto ou sobre os filhos3. Não ficou porém abi a doutrina legal quanto á 
indissolubilidade do patrocinio. Outra lei, que parece ser de Kgica, 087-
701i, declarando no preambulo que muitos libertos ha que abandonam os 
manumittenles, e pretendem ser iguaes aos seus antigos senhores ou á 
progenie d'estes, estabelece que sejam privados da liberdade os manumis-
sos, ou os seus filhos (e, segundo parece, também os netos), que em qual
quer tempo e por qualquer subtileza, astucia ou fraude, tentarem subtra-
hir-se ao patrocínio dos manumissores ou dos seus descendentes5. 

O recresci men to de rigor, que sobre a condição dos libertos se nota 
nos textos legaes dos últimos tempos do imperio visigotbico, se não nos 
induz em erro o estado em que chegou ate nós a compilação das suas leis, 
parece significar da parte dos manumissos a existencia de uma reacção 
mais forte para romperem os vínculos da sua antiga servidão, c da parte 
do poder publico a tendencia mais para a severidade do que para a tole
rancia com a classe dos libertos. 

0 direito do manumisso sobre os seus bens estava subordinado a um 
regimen especial, como ha pouco tivemos de indicar. 

" Se elle abandonava o serviço do patrono, este rehavia tudo quanto lhe 
tivesse dado, ou o rehaviam os herdeiros do patrono, porque o direito se 
lhes transmitlia6. 

1 Na Lex Rom. Yisigoíh. (Pauli Sent, m, 2, 2 e 3) suppõe-se o caso de ter o liberto 
dois patronos. 

2 «Si manumissus sine filiis de legitimo coniugio natis transient, et ei patronus in li
bértate aliquid donaverít, aut forsitan de eius servitio discesserit, el alio se contulerit; 
omnia ad patromim, sive ad suos haeredes sine dúbio revertantur,.. Quod si alium pa-
tronum sibi elegerit, et sub eo aliquid adquisierit, medietas adquUitac rei ad maiiumisso-
rem concurrat; alia vero medietas ad inanumissi próximos... reverta tur, vel in quem vo-
luerit hanc medietatem conferendi habeat potestatem... hoc tantum ¿ustitia suadcnlc adiici-
ÍÍIÍÍS, uí millm líber tus sive liberta, a domina vel domiito suo libértate percepta, manumissores 
suos, dum advixerint, derelinguant. Quod si faceré praesimpserint, et rem qimn perceperint 
amitt&nt, et ad domini vel dominae suae imiti redtteantur obsequia». 

Be facto, na compilação de Recues vi nlus as palavras, que sublinliámos, não so encon
tram na lei (Zeumer, Leges visigothoruni antiquiores, 1894, pag. 172). 

3 «...ut nullus libertus sive liberta-.manumissores suoStâuinadvixerintAeviiUmm-mt». 
" v, 7, 20 (em Lind.21). 1 
5 A lei, no principio da parle dispositiva, fala só nos manumissos e seus filhos ; mas 

do que ella diz no fim, e principalmente por analogia do que estabelecem as leis 11 e 17 
do mesmo tit., entendemos comprehender não só os filbos mas lambem toda a posteridade 
do manumisso. 

e v, 7, 13. 
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Os filhos do liberto, nascidos de consorcio legitimo, eram seus herdei
ros necessários1; mas na falta d'elles, a lei regulava do seguinte modo a 
successão na herança. Se em terra do ma num it ten te se tinha conservado, 
e peio seu trabalho ganhara alguns bens, a metade da herança íransmit-
tia-se ao manumittente, e a outra metade a quem o liberto quizesse. Se 
escoihèra outro patrono, e sob a sua protecção adquirira algum patrimo
nio, a metade do que assim adquirira passava do mesmo modo para o ma-
mimissor, e a outra metade ou se transmittia aos parentes do .liberto, ou 
ficava a quem elle a quizesse deixar, e por consequência podia reverter ao 
segundo patrono2. 

Porém outra lei estabelece preceitos que, em parte, são contrarios aos 
que acabámos de observar. Segundo ella3, o direito do liberto, a dispor l i 
vremente do peculio, existia sempre que não lhe tivesse sido recusado por 
clausula expressa no acto que o tornára forro; e falíecendo o liberto sem 
prole e sem testamento («inordinatusn), nma vez que o caso não tivesse sido 
também regulado na manumissão, ao patrono ou a seus filhos revertia toda 
a herança do mauumisso4. 

Assim como em relação aos servos a lei distinguia o servas idoneus e 
o rusticus aut vilissimus servus5, assim também em relação aos libertos 
havia o idoneus o o inferior aut rusticamts6. Uns e outros libertos estavam 
obrigados ao serviço militar7. 

A respeito dos libertos do fisco em especial, são poucas as provisões 
que se encontram no código dos visigodos. Consistem apenas em prohibir 
que a manumissão dos servos fiscaes, ou a dos seus próprios servos, se 
effectue sem licença régia8, devendo, quanto aos primeiros, ser firmado 
pela mão do monarcha o titulo da manumissão9; e em determinar que os 
libertos fiscaes e os seus descendentes concorram sempre ás expedições 
militares, exceptuado o caso de impedimento legitimo, sob pena de serem 
reduzidos á servidãot0. 

Mas para os libertos da Igreja havia maior numero de providencias es-
peciaes, estabelecidas principalmente nos concilios. 

Já notámos que as manumissões dos servos da Igreja estavam sujeitas 
a regras mais apertadas do que as dos outros servos; mas depois de effe-
ctuadas, os preceitos que regulavam a condição d'estes macumissos eram, 
em substancia, os mesmos a que viviam ligados todos os libertos em geral. 

As manumissões podiam ser também ou plenas ou restrictas11. Mas o 
vinculo para com a Igreja reputava-se tão forte que, se um bispo dava a 

1 v, 7, 13 e i4. 
2 v, 7, 13. 
3 v, 7, 14. 
4 Nas Fórm. Visigoth., onde, como já vimos, todas as cartas de liberdade conferem 

os direitos de cidattáo romaoo (não se podendo affirmar o mesmo apenas de uma, d? que 
só existo a parte final), ha duas manumissões em que se não fala no peculio, nein tão 
pouco em doação de quaesquer bens; e sâo ellas : a 3.% na qual se íaz reserva do patroci
nio em vida do manumittente, e a 4.B em que se não faz nenhuma reserva. Nas restantes é 
expressa a doação do peculio, acerescentada com a de outros bens. Zeumer, pag. 576 
a 578. 

MU, 3, 9; vi, 4, 7. 
6 vi, 1, 4 (5 em Lind.). 
? ix. 2, 9: «nec uon ingenuus quisque vel eiiam maimmissus». 
8v, 7, 15 e 16. 
a Ibid., 15. 

» Ibid.. 19, em Lind. 20. 
11 Cone. de Toledo, iv, 633, can. 68; Cod. visig.̂  v, i, 7, em Lind., iv, 5, 7. 
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liberdade a qualquer servo da Igreja sem reserva do patrocínio ecclesias-
tico, depois de ter compensado com a troca de dois servos do mesmo va
lor, em aptidão e em peculio, a vaga d'aquelle que pretendia libertar, e 
cumpridas, emfim, todas as formalidades prescriptas nos cânones, ainda 
assim, a esse liberto, que nao era á Igreja que directamente devia a l i 
berdade, mas sim ao bispo cuja propriedade se tornara, nunca seria lícito 
accusar ou testemunhar em prejuízo da Igreja; e se o fizesse, reduzil-o-
hiam novamente à servidão, sem que por isto se invalidasse a troca efle-
ctuada *. 

Podemos considerar os libertos cia Igreja sob quatro aspectos. 
í . 0 Os plenamente manumissos que deixavam de pertencer á classe ec-

clesiaslica. Esles podiam casar com mulheres ingenuas2. 
2.° Os manumissos com restricção. Tanto ellos como a sua descenden

cia ficavam perpetuamente ligados ao patrocinio ccclesiastico3; e para o 
tornar mais firme, estava estabelecido que, por morte do prelado, todos 
os libertos da igreja apresentassem ao successor os títulos da manumissão, 
e renovassem o reconhecimento dos seus deveres4. Nem para a educação 
dos filhos deixavam de estar sujeitos ao seu prelado5. 

Não podiam, elles o a sua progenie, transferir para dominio extranho, 
fosse por que titulo fosse, os bens que lhes pertencessem por direito da 
Igreja; e só podiam dispor d'elles para os filhos, ou para os parentes que 
estivessem adstrictos ao serviço ou patrocinio da igreja manumiltente6. Tam
bém lhes era prohibido, pela lei civil e pelos cânones, o consorcio com 
pessoas ingenuas7; e assim, a propria lei civil tornava muito mais onerosa 

1 Cone. de Toledo, iv, can. 68 citado. 
2 Cod. visig., v, i , 7; em Lind., iv, S, 7. O concilio de Toledo ix, ñ'á'á, can. 13 e 14, 

Íirohibindo os consorcios de libertos da Igreja com pessoas ingenuas, fala sómenle d'aqucl-
es libertos que devem os obsequia. 

3 Cone. de Toledo, m, 589, can. 6; iv. 633, can. 69, 70 e 71; ix, 655, can. 15; cone. 
de Merida, 666, can. 20. 

* Cone. de Toledo, iv, 633, can. 70; vi, 638, can. 9. 
Ü cone. de Saragoça {Caesaraugiistanum)7 m, 691, can. 4, condemna o rifror exces

sivo dos prelados, que, desejosos de auginentarem os seus proventos, reduziam logo á ser
vidão os libertos que no prefixo prazo marcado nos cânones não lhes apresentavam as 
cartas de manumissão. 

& Cone. de Toledo, vi, 638, con. 10. 
6 Cone. de Toledo, ix, 655, can. 16. A mesma disposição, no essencial, fôra estabele

cida pelo cone. de Sevilha (Spalense), i, 590, can. 1, n'um caso particular sobre que tivera 
de resolver. 

1 Cod. visíg.j v, 1,7; em Lind., iv,S, 7; cone. de Toledo, ix, 655, can. 13 e 14; cone. 
de Merida, 666, ean. 20. 

No maior numero dos exemplares a lei do eod. é attribuida a Wamba, 672-680. Ha 
um que a attribue a lleccesvtntus, 649-672; mas é certo nSo se encontrar na compilação 
d'este rei. 

O can. 13 citado, dando já como existentes muitas regras a respeito do assumpto, de
clara que a prole, nascida de tal consorcio, não terá nunca os foros de ingenua, nem dei
xará de dever os obsequia á igreja; e o can 14 estabelece a alternativa de ou prestar os 
obsequia ou restituir o que a igreja tiver dado, ou o que houver sido adquirido sob o pa
trocinio d'ella. 

O can. 20 do cone, de Merida contém a este respeito uma doutrina menos explicita, 
porque, sem declarar expressamente prohibidas taes uniões, estatué quê  se porventura el
las se realizarem e se a manumissão tiver sido feita nos termos dos preceitos canónicos, 
(porque de contrario é nulla), o liberto conservará a liberdade, mas jámais deixará de es
tar sujeito ao patrocinio ccclesiastico. 

A íei civil afasía-se notavelmente d'essas disposições, não parecendo comtudo op-
por-se a que revertam á igreja os bens que o liberto haja d'ella recebido. Manda primeiro 
que o magistrado separe os consortes, procedendo do mesmo modo que já está decretado 
a respeito de ingenuos e servos; e depois estabelece que, se ainda assim não se quizerem 
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a condição d'estes libertos do que a dos outros, porque a respeito dos seus 
consorcios não encontrámos no código dos visigodos nenhuma prohibição 
semelhante, senão a que é imposta á mulher ingenua em relação ao seu 
liberto p rópr io ' . 

3. ° Os libertos que pelos seus manurniítentes, seculares, eram entre
gues ao patrocinio da Igreja2. A condição d'estes não parece differir da 
dos outros libertos ligados para sempre á dependencia da Igreja; e a mesma 
lei civil não consentia que os herdeiros do manumissor invocassem qual
quer direito de dominio ou de patrocinio sobre elles3. 

4. " Os libertos a quem a Igreja dava a rnanumissão para os admittír 
na ordem clerical4. Aquellos que depois se tornavam incorrigíveis, podiam 
ser novamente reduzidos á servidão5. Tanto o peculio, como quaesquer 
bens adquiridos ou por successão ou por outro titulo, todos, por morte do 
liberto, passavam á igreja manumiltcnte6. 

Qualquer que fosse a condiçiío de todos esses libertos da Igreja aos 
quaes nos temos referido, a ingratidão era sempre causa legitima de os 
privar da liberdade7. 

Uma classe de trabalhadores ruraes existiu no imperio romano, e con
tinuou a existir depois, de cuja permanencia constante entre os visigodos 
se pode duvidar com bom fundamento. Falámos dos colonos que não eram 
propriamente servos, mas que também não gosavam de inteira liberdade 
porque estavam ligados indissoluvelmente, cites e a sua descendencia, á 
terra alheia que cultivavam8. 

Em tempos anteriores á fusão legal das duas raças, a hispano-romana 
e a goda, a existencia de uma classe de colonos de condição idêntica no 
essencial á dos antigos colonos romanos, é indubitável no reino visigolhico, 
porque se encontra na Lei que regia então os hispano-rornanos9. Temos 

separar, fiquem os paes, carta um, na sua propria condição, e os filhos á disposição do rei 
como servos. Quanto aos bens determina que tanto aquellos íjue por qualquer modo pas
saram do direito de pessoa ingenua para o de liberto, como aquellos que foram adquiri
dos pelo filho nascido de tal união, todos pertençam aos herdeiros d'essa pessoa ingenua, 
ou, se herdeiros não tiver, ao rei, que fará d'elles o que quizer. Por ultimo declara que 
não se comprehendem n'essas disposições o- lilhos nascidos de semelhante^ consorcios nos 
últimos trinta aimos anteriores a esta lei; esses não seguirão a condição do progenitor que 
estava ligado ;i igieja peio obsequium, e considerar-se-hão ingenuos, com direito a todos 
os bens que por qualquer modo se tenham transmittido do progenitor ingenuo áquellc que 
era de inferior condiçiío. 

No reinado de Watuba houve o concilio de Toledo, xi, 675, e o de Braga, m, do mesmo 
anno: em nenhum d'elles se tratou de tal assumpto. E sendo do reinado de íleccesvintus 
os concilios de 6oo e tj66, é mais provável não Ler sido elle, mas sim Wamha, o auctor de 
uma lei, que estabeleceu doutrina tão diversa da que eslatuinim estes dois concilios. 

1 2, 2. 
2 Cod. visig.. v, 7, 18; cone. de Toledo, m, S89, can. 6; iv, 633, can. 72. 
3 God. visig., v, 7, 18. 
4 V.onc. de Toledo, rv; 633̂  can. 74; is, 653, can. 11; dc Merida, 666, can. 18. 
5 Cone, de Toledo, ix, citado, can. 11. 
6 Cone, de Toledo, iv, can. 74. 
~ Cone, de Sevilha, n, 619, can. 8, de Toledo, iv, 633, can. 68, 71 e 74; de Toledo, 

vi, 638, can. 10. 
Veja-se a Nota XII nc» fim do volume. 
a Sobre o colonato romano e sua persistencia depois da quéda do imperio, ver Gué-

rard, «Polyptyque de l'abbé Irminon», Prolégom., pag. 225 e seg.: Fustel de Coulanges, 
«Recbercbes sur quelques problèmes d'iiistoire», Introd. e cap. i a x? «L'invasion germa-
ñique», cap. yin, «L'alleu et le domaine rural», cap. i, a." 8, e cap. XH e xvi. 

9 Lex Rom. Visigoth., Cod. Th., v, litólos 9, 10 e 11. A const, única do tit. I I diz 
assim: «Non dubium est, colonis arva, quae subigunt, usque adeo alienandi ius non esse. 



até o testemunho de contemporáneos asseverando ainda a existencia de co
lonos adscriptos. O concilio n de Sevilha, 619, a que presidiu o sabio Isi
doro, estabelece no canon 3 que o clérigo deve reputar-se tao ligado á 
igreja a cujo serviço foi primeiro votado, como o é o colono á terra onde 
primeiro começou, segundo está escripto na lei civil *. 

Mas no código commum a godos e romanos, no estado em que elle 
chegou até nós, não se descobre que a classe dos colonos durasse ainda; 
e accresce até, contra a presumpção da sua persistencia, que, não podendo 
o colono deixar a gleba a que estava adscripto, e por este motivo havia 
no direito antigo leis repressivas da sua fuga2, no código commum faltam 
leis equivalentes a essas, achando-se ahi apenas as que dizem respeito á 
fuga de servos3. 

Herculano viu n'uma lei dos visigodos (v, 4, 19), que na sua disposi
ção final se refere aos plebeis prohíbindo-lhes a alienação da gleba, a prova 
da existencia de colonos adscriptos4. Entende o illustre historiador que a lei 
menciona tres classes de pessoas; os curiaes, os privados, e os plebeus; 
e que n'esta ultima comprehende os colonos adscriptos, aos quaes exclu
sivamente se passara a applicar o nome de plebeus fplebei)'0. 

ut et si qua propria habeant, inconsultis atque ignorantibus patronis in alteros ínnsferre 
non liceat. Interpretatio. In tantum dominis coloni in omnibus tenentur obnoxii, ut nes-
cientibus dominis nihil colonus neque de terra ñeque de peculio suo alienare praesuinat». 

Nas Fórm. Visigoth, ha um modelo de concessão de terra por titulo de precaria, em 
que se allude vagamente a colonos, nos teriíios seguintes: «Decimas veropraestatione vel 
exenia, ut colonis est consueludo, annua inlatione me promitto persolvere». Zcumeî  For-
niu]ae; pag. 591, Fórm. 36. 

1 " . . . scribitur enim in lege mundiali, de colonis agro rum, ut ubi esse iam quisque 
coepit, ibi perdurei. Non aliter, et de clericis qui in agro ecclesiae operantur, canonum 
decreto praecipitur, nisi ut ibi permaneant ubi coeperunt». 

Gaudenzi, «Un'antica cornpilazione di diritto romano e visigoto», pag. 154 e 156. 
nota 1, entende que já não existia na Hespanha o colonato quando se promulgaram as leis 
modernas dos visigodos, ou, para dizer melhor, que os antigos colonos jíl niio se distinguiam 
dos servos rústicos. Referindo-se, porém, ás palavras do concilio de Sevilha, que transcre
vemos acima, observa que ellas mostram que não se comprehendia já o verdadeiro sen
tido das leis romanas ácere a dos colonos, e nota ao mesmo tempo que a etymologia dada 
por Isidoro a coloms revela uma noção muito vaga da condição do colono." 

Nós entendemos que o colonato já de longo tempo tendia a desapparecer entre os vi
sigodos no principio do século vn; mas temos como certo que os padres do concilio bem 
sabiam qual era a situação legal dos colonos do seu feiiipo; e cremos que os eruditos do 
século vn conheciam melhor a condição do colono romano, do que a conhecem os erudi
tos modernos. 

2 Lex Rom. Visigoth., Cod. Th., v, 9. 
3 ix, 1. Gaudenzi, log. cit., pag. 154, já notou a falta. 
4 Esta lei, que se inscreve «De non alienandis privatorum et curiaüum rebus», começa 

por tratar dos bens dos curiaes e dos privados - qui caballos poneré, vel in arca publica fun-
ctionem exsolvere consueti sunt..; restringe a sua alienação, sujeitando-a a umas certas re
gras; e conelue d'este modo: «Ipsis etiam (interim na ed. de Lindembro&na de Canciani 
e na compilação de Reccesvintus) curialibus vel privatis inter se vendendi. donandi, vei (et 
em Lind. e Cane.) commutandi ita (commutandi,miem Lind. e Canc.) iicitum erit, ut Ule, qui 
accepent;fbnctionemrei aeceptae publicis uüíitatibus impenderé non recuset.Nam (recused 
nam em Lind.) plebeis glebam suam alienandi nulla unquam potestas manebit. Amissurus 
proculdubio preeium,vel si quid contigerit aceepisse,qmcmnque post banc legem vmeas,ter-
ras, domosque seu mancipia ab officii huius hominibus acciperc quandoque praesumpserit». 

Herculano, Hist, de Port, in, 2.a ed., pag. 241 a 244, interpretou o texto lendo com 
uma virgula, em vez de ponto, entre manebit e amissurus, porque sem isso, diz elle, o pe
riodo Nam plebeis referir-se-hia antes ao antecedente do que ao consequente, o que tor
naría a lei antinómica e absurda. 

Na compilação de Reccesvintus leu-se com uma virgula entre manebit e amissurus. 
& ibid., pag. 243 e 244. Rosseemv Saint-Hiiaire argumenta com a lei citada, affirmand» 

que existiam verdadeiros servos da gleba (Hist. d'Esp., i, 1844, pag. 442). 
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Givrard1, a respeito do qual niío ha grande exnggõraçSo em dizer que 
viu tudo, parece não reconhecer no código dos visigodos a existencia de 
colonos, porque o não cita a este proposito. Fustel de Coulanges4 afíirma 
expressamente que a Lei dos Visigodos não menciona os colonos. 

Examinemos o que essa lei obscura ^v, 4, 19), e que é a única do có
digo em que se trata dos plebeis, nos permitte aproveitar sobre a existencia 
ou não existencia dos colonos adscriptos. 

Claramente, o que n'efla se descobre a respeito dos plebeus é que não 
lhes consente, em caso nenhum, alienar a sua gleba; e que nos bens, de 
que lalvcz aconteça piles quererem dispor, pode haver vinhas, ierras, ca
sas e servos. A duvida está em saber quaes são os individuos que devemos 
entender comprehendidos na designação de plebeus. 

Serão acaso todas as pessoas de condição inferior á dos curiaes?3 
Parece-nos inadmissivel essa intelligencia da lei, cujo intuito é, com evi

dencia, puramente fiscal. Na sua disposição anterior estavam já incluidos os 
possessores, tanto os que eram decuriões como os que o não eram, ospri-
va t i , e a uns e a outros permitte-se a alienação dos bens mediante certas 
restricçoes, ao 'passo que aos pkbeis prohibe-se de todo. Deve portanto a 
lei, quando menciona estes, referir-se a uma classe em que ainda não fa
lou, e sobre a qual o imposto incidia por fórma diversa d'aquella pela qual 
recahia sobre os possessores. 

Segundo a opinião de Marquardt acerca da plebeia capitalio, não se en
contra, uo tempo do imperio romano, senão uma classe que esteja sujeita 
á capitação, e esta classe é a dos colonos adscriptos. Devemos portanto 
suppor, observa o iílu.síre romanista, que o sentido do vocábulo plebeius 
passou por uma modificação especial ireste ponto; e eomquanto nos fal
tem indicações precisamente relativas a tal mudança, ha fundamento bas
tante para a acceitar como conjectura plausível. Diz ainda que o Estado re
cebia a capitação do dono da terra a que o colono estava ligado, e ao pro
prietário ficava o direito de a haver do colono. E conclue com as seguin
tes palavras: «O resnllado, pois, a que chegámos é este: nos últimos tem
pos do imperio, o imposto predial era supportado pelos possessores, o im
posto sobre a industria pelos negotiatores, o imposto de capitação pelos co-
lo?ii»i. 

Como se acaba de ver, a doutrina de Marquardt, guardada a differença 
das epochas, concorda com a interpretação que o escriptor portuguez deu 
ao vocábulo pleõeis5. Mas não podámos assentir a que a palavra se refira 

1 Polyptyque ile 1'abbé Irmínon. 
! liocherclifs. pag. 155. 
1 O Cod. Th., vii. l'S. 1, % 1" assim as designa: «senator, honoratus.principalis,de-

curio^ vel plebeius». líaudi di Vesme. «Dos impositions de la Gaule dana les derniers 
temps de Tempire romain*, Irad. par Laboulaye. § 40; Marquardt, «De l'orgamsation fi-
nancièrc chez les romains» (Manuel des antiquilés romaines, tome x, 18S8, trad, par A. 
Vigié), pag. :100. 

Essa const, do Cod. Th. não passou para a Lex Rom. Visigoth. 
4 Log. cit., pa¿. 300 a 303. 
5 A lei diz "glebam su<iin»; mas bem se sabe que &nm não envolve sempre a idéa de 

domínio. Lex Horn. Visigoth., Cod. Th., xu, i , "1, Interpret.: «Si quicumquc curiaiis so ea, 
in qua natus est, civitate ad aliam transiré voluerit, conditionem curiae debitam nutlate-
nus possit evadere... nec ullo argumento necessitates aut servitia civitatis sme pro eo, 
quod habilalionem mutare voluit, possit evadere». 

Ibid., Cod, Th., xiv, i, const, uniea, Interpret.: «Collegiatí, sí de mitatibus suis forte 
discesserint, ad civitatis suae officia revocentur». 

Ibid., Novell. Maiorian., tit. t, Interpret-: «Filia vero curiaiis, si civitatis sucre curia-
lem accipere noluerit mantum, et smm deserens ad aliam se contuierit civitatem.. •». 
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ainda no código visigothico a uma classe, de cujas relações elle se n ã o oc-
cuna em nenhum outro logar. . 

Achámos na Lei Romana que a classe dos colonos exis ia entre os v i 
sigodos no século v i ; vimos lambem, no concilio u de Sevilha, que nao t i 
nha ainda desappareculo no principio do século v n ; dissemos (malmeme 
due o código d'esse século não contém leis acerca dos colonos. _ _ 

Como explicar, pois, o silencio da ullirna compilação a respeito da si
tuação de uma classe, que tinha o seu logar bem evidente na compilação 
mais antiga'? , - 1 ^ 1 

Cabe aqui a observação, feita por Guérard a respeito dos Barbaros em 
g e r a l d e que o colonato degenerou sob a dominação d esses povos, afas
tando-se da liberdade para se approximar da servidão, ao passo quo esta, 
pelo contrario, tornando-se successivamente mais suave, propendeu a con-
fundir-se com o colonato2. E já ponderámos que a condição do servo dos 
visigodos, como nol-a mostra a collecção das leis communs ás duas r a ç a s , 
era menos dura do que a dos outros servos. 

Approximando tudo isso da circumstancia de no código dos visigodos 
se não falar em colonos, entendemos que antes do meado do século v n o 
caloño estava já confundido na classe dos servos adscripios á gleba, de-
vemlu. portanto, remontar a uma epocha antiga a tendencia para esta fu
são; u a palavra plebeus, conservando ainda na lei citada alguma cousa da 
sua anterior signilicação fiscal, comprehende agora todos os adseriptos á 
gleba, purque ellos lodos formam uma classe uuiea. 

Se o silencio das leis dos visigodos, acerca da condição dos.colonos 
adseriptos, persuade que esta classe se havia fundido na dos servos da 
gleba, a mesma fusão induz a crer que para estes se havia já tornado, de 
facto, com o correr do tempo, tão estável e tão hereditaria a posse como 
o fòra sempre para aquelles; e dizemos de fado, porque, quanto a nus (já 
o indicámos citando a Fuslel de Conlanges3), a transformação operada no 
estado dos servos, que passaram de trabalhar em commum, sem proveito 
sen, nos predios do dono, a trabalhar isolados, por conta propria e com 
menor sujeição pessoal, n'uma torra de que o senhor lhes cedeu a posse 
mediante us encargos que lhes aprouve estabelecer, não foi o efioito de 
disposição legislativa ou de uma deliberação geral, mas sim da pratica i n 
troduzida lentamente por um complexo de circumstancias, que iiâo é pos
sível determinar ao certo, e que, convertendo-se em costume no decurso 
do tempo, vem a constituir direito tradicional. 

A fusão do antigo colono com o servo adscripto atlesta-a em F r a n ç a , 
muito antes do século ix, o tombo do mosteiro de Saint-Germain-Jes-Prés, 
que lui redigido em vida do abbadts Irminon, provavefmeiile nos últimos an-
i m do remado de Carlos Magno4, porém que evidentemente nos descobre 

runi i í i ' ln^úlsu" ' .1 : , '7 ' " " ' Confestini a it,diee negoW, sen a provinciae suae duce vel 

cul lumm^^ ' r86 MiSUan- 3: «•••PJ'0 quodaoi derico. . . qui deferens ecdeuae 

1 Polypi, d'lnniiion. Prolíg., pag. 2:Í3 

I J ailcu el it; doiu.uiif! rural, can. xiv, me. 374 e 

^ ^u¿rard , P o l q u e de I'abbé I m i U Prolég./pag. 27. Carlos Magno falleceu 

-Na 2.- cl. o editor diz que no f,m do reinado de Carlos Magno a abbadiajá estava a 
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uma situação mais antiga, e até, em relação a algumas terras, nos mostra 
a condição das pessoas desde tempos anteriores áquelle em que essas ter
ras passaram para o dominio do mosteiro. Por exemplo o «Hreve de Vi-
tríaco», que lhe fora doado pelo próprio S. Germano, fallecido em íiTü1. 

Esse registro predial distingue ainda os lotes que originariamente eram 
possuidos por servos, d'aquelles que o eram por colonos adscriplos: mas 
vô-se que a dislineção se lera obliterado na pratica, e deixou de produzir 
effeito, porque se encontra com frequência um lote de colono que i>. usu
fruído por servo, e vice-versa um lote de servo que é possuido por colono, 
notando-se também que os servos apparecem numa proporção muitn me
nor. K possível que moralmente a distancia entre uns e outros lasse, grande 
ainda; mas, sujeitos ás mesmas prestações e serviços, na vida quotidiana 
eram todos iguaes2. 

CAPITULO 11 í 

A s e r v i d ã o no pcrioi lo d;i rpconrju i s la c l i r i s l à . A í-la^sc s i r v i l i^rpetn . i . i c p i i l r c . O Í r l i r i s t à n s mio M'I c o m 
OS servos p o r n . i sc imenlo c, c i u n os p r i s i o n n r o s s a i T . i c c n o s , m a s l .nuln'i i i c o m os | iri- . i i i i iri i 'o> i h r i s -
tãos. A FCL'vidi lo s i '^mulo » r p v c h u n i n s l n i i t i d i l o ' , de d i i e i l o ( i n v a d o i1 unho-; fOuimm''!Hos. S i -
t u n c í i o das c l s - s ^ s iufcriori'S im -rcvdn v n i . O i i y c m ih di \ ( ' i , s id: i i l i ' de r a n c i i • ! V Í ^ur se i l i - l i n ^ m T i i 
n¿"i s e [ ' \ i d à o iios sifi-ulti- \ i u <• \ \ . A chiv-i" -I'l v i l nos •.(•(• ulos i \ a s i . I . u i i d i ç ã u d- i - ¡id-ci i(]i«>-, 1:111 
gond . F.xi^tPru í a , na m r . ' U i i n - l i i a noo-go l l i i ra , de sprsus (ÍM S P Í - , M - H O Í da l - j i . ' ja P - I T U I - d.' |.ai-ti-
c u l a r e s . C a u s a s q n n r o n c o r n a m \y,\\:\ a iriinsfurmai.'iiu do estudo >prs i l . A ( 'o in l i^ão dn-. ¡ i d . - r i iptu-i 
q u a i i l o ao eonso i r io , á prole i- á a l forr ia . T r a n ^ f o n i n i ç ã o do a d ^ u p t o P U I l o l m i o ] , ( ' - - i .ahoi ' i i l . ' h -
T r e : i i i í l u x o p M i n d o landji- in [udas i i i - i i i i n i ^ ñ e s i n o n i i ' i p a p s . 

Vimos, nos seus lineamentos prindpaes, a condição da classe servi! no 
imperio visigothico. Observámos que a situação le^al do homem privado 
da liberdade era alii superior á que estava então estalielecida, pat a a mesma 
classe de pessoas, entre os outros povos de igual urinem; e notámos ron-
junetamente que no direito da Igreja e em outros monumentos históricos 
d'esse lempo o sentimento mais geral, qnc se revela para com os M T V H S , 

é antes o de os favorecer do que o de os oppiimir. Procurámos por ul
timo mostrar que o antigo colono romano se confundira na classe dus ser
vos adscriptos. 

A dominação dos visigodos teve, pela força das armas, de redrr o lo
gar á de uma outra raça, differente tamhem em religião e coslnmrs. De
pois, os vencidos trataram de reconquistar a perdida soberania; e esta lu
cía, que durou séculos, não só tornou mais copioso entre ns christàos um 
dos mananciaes da servidão, o captiveiro, senão que introduziu na classe 
servil uma multidão de individuos que pela raça, religião e costumes, se 
não confundiam com os antigos servos, e contra os quaes reagia tamhem 
o odio votado aos usurpadores do solo. 

Mas não era só com os servos por nascimento e com os sarracenos 
prisioneiros que se perpetuava, no periodo da reconquista, a existencia 
da classe servil. Os cliristãos que viviam na Peninsula em territorio Mijeilo 

íle Irminon, " que foi durante a admmisLraçflo d'este que se rcdiRiu o PolyplyiM {l u-
IH: de l'abbayB de Saml-Gennain-des-Pi'ós. ¡HIIJIÍIÍ par Anuíste Lmiunmi. i, pag. 2). 
Unérard, log. ait., Prolíg., pag. Hot Pol>pl., pag. H"; Fustcl de Coiilangi^, He-

cargo de 
lyplyque 

tint.. ., B. . „. . „ . . . . 
chcrclies, pag. I7(i e i7S. 0 .„„ 

2 Guérard, log. cit., Prolég-, pag. 281, 583, etc.; Fustel, «Hcclierches., p:ig. Ui* a i/5, 
«L/alleus pag. 413 e 4Í4. 
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aos mussulmanos, se cahiam, como prisioneiros de guerra, em poder de 
christãos, eram também reduzidos á servidão. Isto acontecia ainda no sé
culo x i i 1 . E não só os reduziam a servidão, mas ha exemplo no mesmo 
século de os darem aos sarracenos em troca de captivos que estes tinham 
feito2. 

A antiga regra de direito, segundo a qual o prisioneiro de guerra se 
reputava propriedade do vencedor, vemol-a ainda bem claramente suben
tendida n'um documento do século x i . Entre as muitas rapinas, atrocida
des e mortes, narradas pelo rei Bermudo I I I , em 1032, fazendo doação,, 
á igreja de S. Thiago, dos bens que sequestrara ao rebelde que as com-
mettêra e aos seus cúmplices, refere-se que elle assaltára a casa de Vi -
mara Visteraci; roubara ahi um cavallo de duzentos soldos; c levara com-
sigo seis homens que vendeu como captivos3. 

Não diz o documento se esses homens vendidos eram christãos. Mas o 
que evidentemente constitue ahi o delicto e o aggrava, segundo se deduz 
das palavras do rei, é roubar os homens a quem elles pertenciam, e de
pois vendel-os como se fossem propriedade legitima do vendedor, que os 
tivesse adquirido aprisionando-os na guerra4. 

No século x i i o direito a respeito dos prisioneiros continuava a ser o-
mesmo. Aos exemplos d:esse século que já citámos, accrescentaremos ainda 
o seguinte. Conta a Historia Compostellana que, na guerra entre D. Ur
raca e o rei de Aragão, foram feitos captivos pelo exercito do arcebispo 
de S. Thiago alguns aventureiros que. vindos de Inglaterra em caminho 
de Jerusalem, tinham sido assoldadados pelos partidarios do rei de Ara
gão; que o arcebispo, vendo os prisioneiros inglezes que lhe pediam mi
sericordia, reclamara para si os captivos, não querendo mais nada do 
quinto que lhe pertencia nos despojos; e que depois, obrigando-os com 
juramento a que não tornassem a ser inimigos de christãos, deixara a to
dos retirarem-se em liberdade5. 

É somente no século xui que, por disposição de lei6, o direito de re-

1 «Quod cum aiphonsus, nobiiis infans púrtugalis, oersus remoeiores hispanie partes, 
que metrópoli adiacet, que hispalis dicitur, dueto exercitu, pene totani sarraceno rum pro-
uinciam depredatus fuisset; uiri bellatores eius inter infinitam predam. qnandam christia-
norum gentem, quos uulgo mozárabes uocitant, inibi sub diíione paganorum detentos, sed 
tamen uteumque cliristiani norainis ritum obseruanles, pariter captiuarunt. alque iurebel-
lantium seruituti subrogarunt». Vita Saneti Tbeotonii, século xu (escripia no fim d'esse 
século, ou no principio do seguinte), nos Port. Mon. Hist. Script., i, pag. 84, n.0 17, já 
citada por Herculano, Hist, de Port., nr, 2.a ed., pag. 309. 

A intervenção de Theotonio foi que esses captivos, cujo numero o agiographo eleva 
a mais de rui. sem contar as mulheres e as creanças, deveram o escapará servidão; ven-
do-se porém da mesma narrativa que a sua sorte nem por isso deixou de ser bem infe
liz. Ibid. 

2 Dois homens nobres, aprisionados pelos sarracenos, foram trocados por 60 captivos 
christãos de condição servil. Hist. Compostellana, pag. 197 e 198. na Esp. Sagr., xx, já 
citada por Muñoz, «Uel estado de las personas», 2.a ed., pag. 23 e 24. Segundo Florez, o-
facto passoit-se em 1115. 

3 elterum venií ad casam de Vimara Visteraci, et rapinavit inde kaballum unum de 
solidis cc. et duxit inde secum sex homines, et vendidit illos sicut captivos». Esp- Sagr.v 
xiX; pag. 39o. 

* Herculano, Opúsculos, m, pag. 286, na sua controversia com Muñoz y Romero so
bre o estado das classes servas, tirou d'esse trecho uma illação, a nosso ver, bem inexacta. 
Diz elle: «O que pois se vendia sem offensa dos usos e costumes era o prisioneiro, co-
ptimm». Mas o que resulta do documento é manifestamente que a venda se considera 
condemnavel por ter sido feita de homens, que não eram do vendedor. 

5 Esp. Sagr., xx, pag. 135, altribuido o facto, pelo editor, ao anno de 1111. 
e Partida iv; 21,1. 
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duzir á escravidão os captivos na guerra se restringe, ficando então sn-
jeítos a clie os captivos que forem inimigos da fc, como já observámos 
n1 outro logar1. 

Para o estudo da classe servil nos dois primeiros séculos da reacção 
christã, os monumentos legaes são ainda os mesmos da epocha precedente; 
e de outros monumentos históricos é bem pouco o que chegou até nós. 
ítfas desde o século x avulta em numero uma ordem de documentos, que 
falta a respeito do tempo dos visigodos, e, pela realidade das variadas es
pecies que lilies comprehendem, é de valia muito superior à das Fórmu
las d'aquelle tempo para apreciar a situação verdadeira da classe, cujo 
exame nos vac occupar agora. Keferimo-nos aos instrumentos de direito 
privado, de diversa origem e natureza, em que, por assim dizer, se ouve 
ainda o bulício d'aquella sociedade, taes como doações, vendas, testamen
tos e outros actos. 

Além do nascimento e do captiveiro, outras fontes da servidão se re
conheciam ainda no periodo da reconquista. 

Vemos a servidão estabelecida como pena, no caso de haver falta no 
cumprimento de um pacto de prestação de serviços celebrado em 9S69; 
appareec-nos, sob a mesma forma, em 085 num pacto de especie seme
lhante, que tem por fim a indemnisação de damno3; mostra-se-nos insti
tuida etn dois testamentos, de 1087 e de 1090, contra quem quer que 
transgredir as disposições dos testadores, e não tiver bens com que res
ponda pela infracção conimeltida4; achàmol-a, emfim, decretada ainda em 
•H15, no canon 3 do concilio de Oviedo, segundo o qual uma das penas 
em que pôde incorrer quem não respeitar o asylo eccíesiastico, é a de fi
cai' servo da igreja que offendeu4. 

Qual foi, porém, o caracter da servidão no periodo da reconquista? 
Já observámos que em França a situação real do servo eslava geral

mente modificada, muito antes do século v iu , e que no século ix o cara
cter ahi predominante-da servidão era a adscripçâo ã gleba. À dominação 
dos visigodos na Península não retardou aqui o melhoramento da condição 

1 Tomo i. pag. 484. nota 1. 
2 Port. Mon. Hist, Dipl. et Çh., doe. 70, já cit. 
1 ILiid., (íoc. 144, já cit. 
4 Garcia, filho cie Ptlagio. deixa em i087 todos os seus bens ao mosteiro de Pedroso, 

ctam in hereditatibus fjuam in familiis scrtiorum et .iiicillaruii)'), etc. Se tiver filho de mu
lher legitima, herdará o filho duas partes, e o mosteiro «ma. Conclue o documento fulmi
nando penas espirituaes contra os transgressores do testamento, eaecrescenta: «etpro se-
cularibus damnis tribual sánete ccclesie iam prefate ea que auflerre eonauerit quadrupliter 
et regi uel impera tori prouintie qninijue auri tálenla, purissimi tribuat fiscíili more per o ni
nes annos et s¡ non habuerint unde coniponant seruiturus tradatur a m ormibus rebus quas 
habuertt et cvm omni posteritate que de illo post banc pre.mricationcm vatum fuer it». Port. 
Mon. Hist, Dipl. et Ch., doc. G94. 

Um testamento de particular, a favor tarnbem do mosteiro de Pedroso, estabelece no 
fim, para o caso de alguera ir contra a vontade do testador, a pena de servidão peias mes
mas palavras cjue se lêem no doe. 694. 0 notario é outro. íbid-, doe. 743, de Í090. 

6 « . . . aut se semun subjíciat servituti Ecclesiae quarn laesit». Córtes de Leon y de 
Castilla, i, pag. 30. 

Náo era talvez rigorosamente a servidão, qtie se impõe como pena no art0 9 das cór
tes de Leon, attribuidas a 4188, mas é certo que a pessoa e os bens do réu ficavam á dis
posição do oflendido. Os casos, a que o art." applica esse castigo, sSo os de impossibili
dade de pagar as multas judieiaes e a reparação ao queixoso, tendo havido ou opposieão 
violenta ás justiças, quando protegiam os direitos de alguém, ou recusa de lhes prestar, 
estando a ellas sujeito, o auxilio que reclamassem: « . . . et si reus, vel debitor, non po-
tuerit habere de quo satisfaciat petitori, iustitie et alcaides prendant corpus eius, et om
nia que habuerit sine calumnia, et reddant eum et omnia sua petitori». Ibid,, pag. 4i. 
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servil, porque no ultimo estado, que conhecemos, das suas leis a sorte do 
servo visigodo é superior à dos outros servos, como ja vimos 

Sabe-se muito pouro dos primeiros tempos da monarchia neo-gothica, 
mas nas espessas sombras que envolvem a historia cVesse período, distm-
guem-se certos factos que, directa ou indirectamente, lançam alguma lua 
sobre a situação das classes inferiores no século v iu . 

Pouco mais de um qnarto de século depois da invasão dos á r abes , o 
territorio da Galliza estava novamente em poder dos chnstaos. e o hispo 
de Luo-o, Odoario, tratava, por ordem do rei das Asturias, AÍIOJISO ( / .JJ-
7o7j, da restauração da cidade episcopal e seu termo, assolados o despo
voados por effeito da guerra. Restam quatro documentos do século v iu , e 
insuspeitos, que se referem lodos a essa restauração: dois em que fala o 
próprio bispo; e d'estes um tem a data certa de 747 \ e o outro, indeci
frável na data, pôde atlribuir-se approximadamenle ao anno do /(¡O2: e 
dois em que falam diversas pessoas que intervieram também na restaura
ção; um de 745 s, outro de 737*. Examinemol-os com altenção, procurando 
extrafn'r defies todas as informações que nos possam dar sobre a condição 
d'esses povoadores5. 

Em 747 Odoario faz testamento a favor da sua sé, dispondo do que 
pôde ganhar, applicar, tomar de presuria, e povoar com gente sua6. 

.Menciona em primeiro logar a cidade de Lugo que restaurou inteira
mente7, e depois as villas que adquiriu de presuria, o povoou com paren
tes e com familia d'elie testador8. Vae dizendo os nomes das villas, e a 
respeito de umas declara que as povoou com familia sua0, o a respeito de 
outras não faz igual declaração. Ora chama sua á familia da villa ou igreja 
que refere, ora não chama; todavia é deste segundo modo que menciona 
a igreja de Santa Comba, na margem do Flammoso, cujo fundador sabe
mos pelo documento de 745 que era da família do bispo10. 

Em relação a algumas villas não fala de todo em familia, talvez por
que estavam ainda ermas, isto é, não havia ainda ahi cultivadores estabe
lecidos com casa11. 

Pelo auno de 700, approximadamenle, faz o bispo ou doação ou se
gundo testarnenío a favor também da sua igreja. Principia por memorar a 

1 Esp. Sagr., X L , Ap. 10. 
2 thid. Ap. 12, e pag. 90 a 101. O padre Bisco trata aqui pnmeiro d'esíe documento 

ao i]w do documento de 747, chamando áquelle, por rnanilesto engano, em mais de ura 
logar primem leslamento do bispo. Mas a pag. 100, col. i.*, desfaz a confusão. 

J Imd., Ap. 9. 
"J Ibid., Ap. U . 

r, m »5 ffòo6 6 áqUC,lc a que 86 attribue a data te 760 já nos referimos no Tomo 
pulareJ''" ílll¡':cfliid potlli &aiure vel apicare atque apprenJere, et familia mea po-

^ • • qiiaiu cx radice restaura vi». 

• • • quam ex presuria adquisivi, et ex stirpe et familia m**a populavi. 

na-sf un¡ p Z Í y J o . ^ ^ * VÍIIa de Benâti' Presuria i o Prelado.- mGndo-

s e u s ' i i L l ^ m' COnfirm*nd? e"! 8?7 á W ^ Lugo as concessões feitas pelos reis 

•>« W ' ' qU08 predlVlt gmmms meus E r m ^ te Escaiido, et conleslavit a me 
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invasão dos sarracenos e os estragos que elies causaram. Refere depois 
que no remado de D, Alfonso, 739-757, e parece que logo nos primeiros 
tempos, reconíjuistada ja a provinda da Galliza, partira, dos locares por 
onde andara exilado, para a sé de Lugo com muitas familias suas e com 
outras pessuas, umas nobres, outras de condição inferior1, e encontrara a 
cidade descria e inliabitavei; que edificara a igreja, restaurara a cidade e 
seu termo, e plantara vinhas e pomares. Depois, fizera proprietários por 
todo arpielle iemiono indivíduos da sua familia2, e sahira a visitar os lo
gares, villas e herdades para promover que as terras fossem cultivadas; 
e diz então as villas que encontrou ainda destruidas, e os oito chefes de 
família que irellas estabeleceu, pondo a cada uma das oito villas o nome 
do cliufe. 

Nem dessas villas, nem d'essas pessoas, não se faz menção no testa
mento de 747; o que é indicio de lhe ser posterior esta distribuição de 
terras. 

Pur ultimo, tratou o bispo da edificação de tres igrejas, cada uma por 
sua vez, no territorio onde tinham feito assento aquellas oito familias; e 
doou-as â sé de Lugo com os bens que lhes ficaram pertencendo. 

Da distribuição das presarías , anterior ao testamento de 747, ficou me
moria também no instrumento, que se lavrou em 745, da consagração e 
dotação de uma igreja erecta na partilha de um dos concessionários. Os 
individuos que relatam esses actos3, declaram-se da familia do bispo, e o 
documento mostra que eram ainda de inferior condição, mas não servos; 
seriam talvez antigos servos do prelado que elle manumiltira4. 

Esses individuos, tendo acompanhado Odoario na sua vinda para a ci
dade de, Lugo, pedirain-lhe muito submissamente que lhes concedesse e 
doasse uma villa d'aquellas que elle tomara de presuria5. E então o bispo 
fez-lhes concessão da villa chamada Vülamard, que era urna das da pre
suria e tinha esse nome porque o prelado a dera antes a seu sobrinho 
Memo, resumi ndo-se as condições, de que tornou dependente a cedência, 
no preceito de que os conce*sionarios e os seus successores seriam sem
pre obedientes aos mandados dos bispos de Lugo6. 

1 « . . . cum nostris mui tis familiis, et cum caeteris populís tam nohiles quam inobiles». 
2 «Postea vero feci mus de nostra familia possessores pro unditjue partibus». 
3 Ap. 9. citado. 
4 «Nos'/¡(iíBííies himillimi... ipii omues sinuil cuni caeteris plunmis ex Africae par

tialis exeuníM cum Doinino Odoario Episcopo (mjiis eramvs famuli et servil ores), cum ad 
incensem llrhem Galleciae ProviiH'iae ingressi fuissemus, invenimits ipsam Givitatem de
sertam et inhabitabilom factam cum suis tenuinis. Praefalus vero gloriosus Odoarius Prae-
sui ipsam Urbem, et universam IVovinciam studuit restaurare, ac propria familia stipavit. 
Nos vc.yo supra nominati, qvi cx ejus eramus familia, perseverantes in itlms sermtio per mul-
tomm curricula annorum» etc. 

Que u'esie Ap. 9 e, no Ap. i i a palavra Africa significa tem tono dominado pelos 
africanos, mas dentro na Hespanha, parece-nos indubitável. Ver Esp. Sagr., XL; pag. 
92 e 93. , , „... 

* <•.. . petivimus cum omni subjectione, ut nobis concederei, et donaretunam Milam, 
ex ipsis í/uas ipse prendiderit, quod faceré misericordia motus non distulit». 

Esta linguagem recorda a que se usava nas precarias entre os visigodos, das quaes já 
falámos quando tratámos dos colonos livres. . 

« « . . . et dedit nobis unam Villani prenominatam VUlamarci, quam ipse prendiderat 
et dederat Marco sobrino suo, a quo nomen acepit Viltamarce, et est ipsa Villa ni subor-
bio Luceiise Civitatis, territorio dicto Flamoso. Hanc itaque Villam nobis donavit pro 
servitio quod ei fecimus, et veritate quoniam ei tenuimus sub tali tenore, et pacto, ut cun-
ctis diebus vitae nostras tam nos nominati, quam etiam sucessores iiosín jusionem ejus 
et voluntatem sucessorum ejus, qui in eadem Urbe fuerint, faciamus m perpeluum». 
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Movtus um dos concessionários, construiu ahí uma igreja, com aucLo* 
risacão do bispo e por elle auxiliado, dando-lhe o prelado tambom homens 
da sua familia para fazerem a igreja1; e dotou-a, entre diversos bens e 
alf-iias com o quinto de tudo quanto recebera, por presar ía , de Odoario-
Couclue o instrumento que se lavrou da consagração e dotação da igreja , 
obri^ando-se \)oytus, por si e pelos seus snocessores, como servis de r a ç a , 
a cumprirem os seus deveres para com os bispos de Lugo, e a satisfaze
rem annualmente á sé todas as prestações canónicas; e finalmente a torera 
c possuírem sob o senhorio dos bispos a referida villa e a igreja n 'e l la 

fundada2. . « , 
\ situnrão d'estes homens tio documento de / i ^ parece bear sendo a 

de usufructuó rios perpetuos, tributarios da sé de Lugo. Mas indica elle a 
existencia também de individuos de condição inferior a essa, quando nos 
diz que, para eonstruirem a igreja em Villamarci, certos homens da fami 
lia do bispo foram postos por elle â disposição do fundador. Seriam talvez 
escravos; mas bastava que a sua condição fosse a de servos adscriptos 
para poderem estar obrigados igualmente a esses serviços. 

Das oito villas a que se refere o acto attribuido ao auno de 760, con
servou memoria especial de tres a escriptura da fundação da igreja p o r 
Avezano, na villa que recebeu o seu nome3. Conta ahi o fundador que, 
tendo elle vindo de territorio dos sarracenos * com seus dois filhos, Gua-
tino e Desterigo, para tomarem de presuria terras na Galliza, como v i e 
ram outras pessoas ingenuas, por mandado do rei D. Affonso, tomaram v i l 
las e herdades nos suburbios de Lugo, e fizeram a sua habitação na v i l l a 
Gonlini, na villa Avezani e em Desteriz. 

As pessoas que falam n'este documento, que tem o confirmação do 
bispo, são, com evidencia, de condição inteiramente livre5. 

Avezano e sua mulher edificaram na villa uma igreja, dedicada a S. 
Thiago; e no dia em que o bispo Odoarío a consagrou, estabeleceram-lbe 
o dote e demarcaram as terras que lhe applicaram da presuria d'elles fun
dadores, doando-lbe mais outras por elles compradas6. Dispõem finaL-
mente que os clérigos da igreja sejam da linhagem dos fundadores; mas, 
não os havendo, poderão ser extranhos. 

Esses homens, pois, não só eram livres, mas tinham dominio pleno sobre 
as presurias, segundo nos induz a crer o teor do documento7. 

1 « . . . IribuHque nobis adjutorium, et homines concessit, quos tenebamus de manu 
illms qui erant, de familia illius, ut Ecdesiam ipsam construerent». 
n 2 *' X/Ul) UVl pact0' et confin"atione tenoris, ut ego et omnis posteritas mea vofois 
Domino Odoano, et omnibus successoribus vestris Lucensis Sedis Epiacopis, quasi ex 
propria bercilitate servientium, et verilatem faciamus Vobis jure hereditario, et omnem 
censiirain ranonicalem per singulis annis Domino Deo, et Sanctae Mariae persolvamus • et 
iilarn Villam, rl hcclesiain, quae est in ea fundata de vestra manu, et successor urn ves-
troruin teneamus. et possideamus*. 

3 Ap. ) i . 
i V(ya-se o fim da nota 4 da pag. 61. 

- n J ü ^ ' l T n * l,ress01;^ ^generis hereditarios nominibus Auzano {depois diz Ave-
ffi (! « í .t i t r 0 " G,imtr 6 Deste.ri80 venicutes Je Africa ad pressuram ad G a l -
ot pr'Snns 1, ' . J X I , ? 1 0 " ' T T ^ ^ i m e m Domini Adephonsis Principi,, 
TrZ, hZ11 ,1 ¡I , . ' : ' sutiurbio Lucensi... et feciraus a parte orientis nos* í&í? ? Z r t^T '? in VÍtla Vezani í,(>eo abaixo lhe ^ffia Avezan jli imikjue, et in 1), Iciu possidentes haec omma per multa annorum curricula». 

« t j u r i p o V s ^ r í t a r f ,U8t0 Pl'etÍ0 einimus< et Per nostras F e s 8 ™ presimus, 

NJnÍ«sÍS8nM,",,ú,n 0 que P^^11;1 Herculano, Hist, de Port, rn, pag. 269. 
N.lo se póde negar que entro os doc. U e 12 se ap.-esentatn,'ã ¿Ameira vista, certas 
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Nas terras quo ficavam constiluindo o dote da igreja edificada por Ave-
zana, habitavam já, ou haviam de habitar, colonos, não indicando o do
cumento se livres, se servos adscriptos; mas vô-se que não se trata de 
escravos, porque declara o fundador que os habitantes d'essas terras pa
garão á igreja os dizimos e as primicias1. 

Do exame dos quatro documentos de que nos temos oceupado, resulta 
portanto, a nosso ver, a existencia no territorio de Lugo, pelo meado do 
século v iu , de uma população em que entravam homens ingenuos; liber
tos da igreja; colonos, ou livres ou servos adscriptos; e talvez escravos, 
sendo porém esta classe a que menos se descobre n'esses documentos. 

Observemos agora outra ordem de factos. 
Longe ainda do fim do século vm, 768-774, o numero de individuos, 

que na monarchia das Asturias pertenciam á ctasse servil, era avultado 
bastante para os animar a rebetlarem-se contra os senhores, e estes bas
tante fortes para os submciterem2. 

Vor obscura que seja a memoria que nos resta da revolta e das suas 
consequências, ainda assim ella é suíficiente para servir de fundamento a 
esses corotlarios, e para itift-rirmos que uma parte da população sujeita 
aos laços servis peorou de condição. E reunindo ao facto da revolta, a que 
alludem os dois chronistas do século ix , os factos que resultam dos qua
tro documentos citados ha pouco, concluimos que, no primeiro século da 
invasão árabe, a servidão apresentava dois caracteres bem dislinctos na 
gOciedade christã que reagia contra os invasores: para uns individuos a 
servidão lornara-se tão dura que provocava rebelliões graves; para outros 
gStava tão modificada na pratica que mal se pode hoje presumir qual era, 
norno servos, a sua verdadeira condição. 
\ J 

contradicções. X'esle o bispo chamando familia sua ít individuos que n'aquelle se dizem 
ngemios, attribui; a si uni ca meu te a tomada das presurias e a sua distribuirão, ao passo 

que aquelles individuos declaram ter feito e oceupado as presurias por auctoridade que 
receberam do rei. 

Entendemos porém que a contradicho é só apparente. Quatiío á designação Ae fami
lia, vemos ah i que Oioario mesmo dá esse nome aos possessores que fez por toda a parte ; 
e o testamento de 747 mostra que entre elles havia também parentes do bispo, que de 
certo eram ingenuos. Quanto ao outro ponto, sem duvida que a hypotiiese mais provável 
é que a auctoridade do hispo e o seu predominio moral, no fazer as presurias e na sua 
partilha, haviam de ser superiores á auctoridade e ao prestigio de qualquer outra pessoa ; 
mas nada d'isto torna impossível a existencia dos actos, que se attribuem os homens d o 
doe. 11. 

1 « . . . omnes habitantes in istis dextris, et per illorum términos, qui in dote reso
nant dantes, et confirmantes decimas, et primitias secundum consuetudinem legis ad pre-
dietam Ecciesiam». Também no doe. 9 o fundador da igreja de Santa Comba lhe applica 
os dizimos e primicias das terras do dote, mas ahi a phrase é diversa: «Quidquid h i s 
terminis continetur in decímis, et priinitiis ad ipsam Eeclesiam S. Columbae serviré per-
petualiter jubemus». 

2 As chronbas mais próximas deste acontecimento, são a Albeldense e a do bispo 
Sebastião, ambas do século ix. A importancia do facto foi tal, como observa Herculano 
referindo-se a elle na Hist, de Port., m, pag. 272, e tendo-o já citado a pag. m, « q u e 
ambos os chronistas, encerrando em poucas palavras onze annos da historia da monarchia 
(isto contando, como Herculano, o reinado de Aurelio desde 763 até 774, mas nós, s e 
guindo a chronologia de Ribeiro, Dissert. Chron., n, pag. 193, contâmol-o de 768 a 774)^ 
fazem d'elle menção especial". . . 

A chronica Àíheldenâe expressa-se assim : -Eo (AunltoJ regnante servi, dommis s u i s 
contradioentes, ejus industria capti in prístina sunt semtnte reducti». Esp. Sagr., xiti^ 
pag. 451. . 

A chronica de Sebastião, um pouco mais moderna, allude ao facto nas seguintes l i 
nhas : « . . . cujus (Aurelii) tempore liborlini contra próprios dóminos arma súmenles, t y -
ratmice surrcxemnt: sed principis industria superati, in servitutem pristmam siml omnes 
redacti». Ibid., pag. 483. 
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Esta differença procedia, a nosso ver, da diversidade do facto que dera 
origem ao direito sobre o servo; e temos por muito provável quo o maior 
numero das familias christãs de condição servil, se não todas, existentes 
na monarchia das Asturias no século vm, haviam sido o ella incorporadas 
posteriormente ás primeiras tentativas de reconquista *. 

Não cremos que nas migrações espontaneas da população goda, que 
vivia sujeita aos sarracenos, para lerritorio onde já dominavam os chris-
tãos, a escravidão se possa considerar voluntaria da parte dos servos que 
as acompanhavam seguindo a seus senhores3. Segundo observa Muñoz3, 
se esses servos ficassem com os sarracenos, seriam declarados de domi
nio publico e repartidos entre elles, como os outros bens abandonados pe
los senhores que tinham fugido; e servidão por servidão, era de certo me
nos dura para christãos a que solTresscm aos seus correligionarios. Mas 
não julgámos provável que a condição dos servos, que vinham n'essas mi
grações, não fosse depois melhor do que a dos indivíduos aprisionados na 
íiuerra, ou estes fossem já servos, ou o ficassem sendo pelo direito da 
força. 

A tendencia geral, que já notámos, para transformar a servidão pes
soal em adscripção á gleba, dá grande plausibilidade á conjectura de que 
o facto mais frequente seria que ás familias servis, incorporadas nas mi
grações voluntarias, se distribuissem terras para cultivarem, ás quaes f i 
cassem ligadas com os encargos impostos pelos chefes, que por delegação 
do rei ou por acto próprio se tivessem apossado do solo. 

Vimos* que os christãos da Peninsula, sob a dominação mussulmana, 
continuavam a viver segundo as suas crenças e as suas leis, com tanto que 
pagassem os tribuios e não attentassem contra a ordem publica. Quando 
era, pois, pela reconquista de territorio que a nascente monarchia das As
turias crescia em população, se o conquistador não havia submettido a 
sorte de vencidos, como prisioneiros, todos os christãos que viviam n'esse 
territorio, e entre elles continuavam, portanto, a existir servos e senhores, 
também ahi haviam de reflectir-se as tradições visigothicas nas relações de 
uns para com outros. Cumpre, todavia, ponderar que o exemplo da escra
vidão entre os mussulmanos era mais próprio para ter aggravado a con
dição do servo, do que para a ter modificado3. 

1 A opinião de Herculano é que nos primeiros annos do governo de Pelaio, entre os 
foragidos das Asturias não havia survos. Hist, de Port., ni, pag. 263 e 264; Opuse., nr. 
pag. 247 e 248. 

2 Considerou-a Herculano, Hist, de Port., in, pag. 270 e 277, Opuse, m, pag. 249. 
Eslns migrações nSo contraciizem; em gera), a tolerancia dos mussulmanos, porque., 

segundo já notou Hercutano, Hist, de Port, ni, pag. 183 e 184, podiam ser determinadas 
por circiun stand as excepcionaes, principalmente pelo incentivo da religião, e provocadas 
até pelo favor que lhes dispeusassem os veis leonezes. 

3 Del estatio de las personas, 2.a ed. pag. 12. 
4 Tomo r, pag. 40 e 41. 
5 No caso de conquista de territorio, Herculano, Opuse, ni, pag. 249, argumenta do 

seguinte modo a favor da sua doutrina: «O mosavabe stínhor de servos, que se incorpora 

Íinr esse facto na sociedade ovetense, acha actuando energicamenle n'osta o sentimcnlo da 
iberdade e da espontaneidade individuaes, as ciasses servis armadas, os antigos laços 

hierarchicos quebrados em grande parte. Esse facto n<1o influirá cm nada nas suas rela
ções com os próprios servosV Dt'pois, além. pouco além, estão os castellos sarracenos, a 
administrarão mussulmana. Se elle não affrouxar os rigores da servidão; se não ligar asi 
o homern de trabalho por algum interesse, por algum motivo racional, será difficil que 
esse homem o abandone, e que conquiste pela fuga, e talvez pela mudança de fé, a sua 
emancipação?» 

Admittindo por hypothese todas as circumstaneias que Herculano figura aqui, obser-



Emfim, se a população se augmentava com familias christãs, trazidas 
à força do territorio sarraceno, o tule viviam, pelos próprios correligiona
rios victoriosos nas suas incursões e assaltos, a nova situação dessas fa
milias havia de ser, em todo o rigor, a de captivos, como já vimos que o 
era ainda, em taes casos, no século xn , e por consequência havia de ser 
a de escravos que se distribuíam, como despojos, pelos guerreiros a cujo 
esforço se devia a acquisição da presa. A sorte desses indivíduos estava 
á mercê dos senhores a que ficassem pertencendo; e subordinados intei
ramente ao alvedrio de homens de guerra, numa sociedade profunda
mente abalada e que mal principiava então a reconstituir-se, as oppres-
sões e vexames da servidão eram de certo o futuro mais provável com que 
podiam contar. O serviço destinado a cada individuo, a sua condição, ha
via de depender do proveito que entendesse poder tirar d'elle, ou a que 
houvesse de attender com preferencia, o senhor que o tinha á sua dispo
sição. E por isso que estava sujeita arbitrariamente á vontade do senhor, 
a soríe dos captivos não podia ser a mesma para todos, não se devendo 
portanto assignar a esta classe de servos uma condição única e exclusiva. 

Nos primeiros tempos da reconquista, em quanto, por mn lado, não 
eram ainda decorridos bastantes annos para que os hispano-godos, que ha
viam ficado sob a dominação dos invasores, se tivessem identificado com 
elles nos costumes, no trajo, na linguagem, em tudo emfim menos nas 
crenças religiosas, e por ontro lado a sorte dos captivos sarracenos, se
gundo a narrativa dos chronislas, era inexoravelmente a de serem passa
dos ao fio da espada, o christão victorioso mostra-se-nos menos inclemente 
com o prisioneiro, seu correligionario, do que com o prisioneiro agareno. 
Mas depois que aquelles christãos se tornaram verdadeiramente mosara-
bes, e que a politica dos reis leonezes para com os mussulmanos vencidos 
deixou de ser sempre a de exterminio, entro uns e outros prisioneiros, a 
que se poupava a vida, não se descobre que se fizesse distineção*. 

varemos que se a fuga dos servos christãos, para os castillos sarracenos que ficavam pro-
ximo.s, era cousa fácil, muito mais o havia de ser para os servos mussulmanos, aos quaes 
os seus correligionarios dariam de certo ainda melhor acolhimento. Cremos, portanto, que 
o argumento prova de mais, 

1 Os seguintes trechos da chronica do bispo Sebastião (século ix) ofíerecem exemplo 
dos dois rnodos de proceder. Refmndo-se ás victorias de AiTonso I (739-757), depois de 
dizer que o rei, junto com seu irmSo Froila, tomou aos sarracenos os territorios que men
ciona, acerescenta que a todos os ¡trabes ahi encontrados mandou matar, e aos christãos le-
vou-os comsigo: «Simul namque cum fratre suo Froilane multa adversas Sarracenos prae-
lia gessit, atque plurimas civitates ah eis olím oppressas eepit, id est (segtie-se a enume
ração) . . . excepUs castris cum villis et vículis suis: omnes quogue Arabes oceupatores su-
pradictarum civitatum interficiens, Christianas secum ad patriam duxit», E falando das con
quistas de Ordonho 1 (850-866) conta o chronísta, tratando do territorio de Salamanca, 
que o rei se apoderou do regulo e da sua mulher, passou á espada todos os combatentes, 
e mandou vender o vulgo restante com mulhiires e filhos: «Multas et alias civitates... 
praeliando cepit... aliam quoque eonsimilem ejus civitatem Talamaneam cum rege suo, 
nomine Mozcror, et uxore sua cepit: bellatores eorum omnes interfecit, reliqmm vero vul-
gu$ cmnuxoribus et filiis sub corona vendidit», Esp. Sagr., xin, pag. 481, 482, 489. 

Importa., porém, observar que na chronica Alheldense, um pouco mais antiga, não se 
acham essas particularidades. Ibid., pag. 45í e 4S3. 

Nos Opúsculos, m, pag. 263, diz Herculano, referindo-se ao testemunho do biograplio 
de S. Theotonio que já citámos, que ainda no meado do século xn a sorte dos mosara-
bes aprisionados com as armas na mão pelos soldados dos principes christóos, era análoga 
á dos crentes do islam, sendo como elles reduzidos á escravidão; e não acha crivei que a 
sua sorte fosse melhor nos séculos anteriores. Devemos, porém, notar que o testemunho 
invocado não mostra que esses mosarabes, entre os quaes navia mulheres e creanças, fos
sem aprisionados com as armas na mão. 

TOM. H. 5 
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Nem ainda a respeito dos captivos que ficassem pertencendo ao re i , se 
nóde suppor que a condição de todos se tornasse igual, porque « obvio 
mie os que fossem destinados a trabalhar ua reconstrucção das cidades 
Dão haviam de estar sujeitos ao mesmo regimen, a que tinham de ser 
adstrictos aquelles que iam repovoar os ermos, desbravar e cultivar as 
terras 

Recapitulando o que fica exposto, entendemos que um numero consi
derável das familias, quer sarracenas, quer chns tãs , que no scculo i x exis
tiam sujeitas á condição servil na monarchia nco-gothica, Unham entrado 
n'ella por efíeito do captiveiro, e portanto haviam sido reduzidas á servi
dão pessoal, á escravidão; que outras familias christãs, já servis antes de 
serem incorporadas na monarchia por effeito de migrações voluntarias ou 
de accessão de territorio, constituiam o principal elemento de (pie se com
punha a classe dos adscriptos; finalmente que nos territorios annexados 
por effeito de conquista, se esta não alterára a condição dos moradores 
christãos, era aht que as classes servas haviam de acitar-se ainda na si
tuação mais approximada á da servidão entre os visigodos. Com estas hy
potheses não queremos indicar a existencia de factos geraes, de regras 
constantemente observadas, mas apenas a de factos predominantes; e a 
conclusão que tirámos é que havia servos e escravos, e que entro estes 
encontravam-se também christãos de origem. 

Os descendentes dos captivos, sarracenos ou christãos, estavam indu
bitavelmente sujeitos ao preceito commnm que mandava seguir a condição 
dos paes. Se estes eram escravos, os filhos também o haviam de ser; não 
bastando, portanto, a designação de servos originarios, ou outra equiva
lente, que bem cabia aos descendentes de escravos por captiveiro, para 
distinguir a especie da servidão, QC 

0 estudo dos documentos dos séculos x e x i confirma, em relação a 
este periodo, a conclusão a que chegámos a respeito do caracter da ser
vidão no século ix. Gomprova-o a analyse d'esses documentos; mas esta, 
ainda limitada a alguns mais importantes e restricta a individuos chris
tãos, não poderia ter aqui logar, e por isso a reservámos para uma nota 
especial*. O que todavia por si mesmo se torna obvio é que, existindo in
dubitavelmente a classe dos escravos, e devendo ella ser numerosa porque 
a alimentavam constantemente os muitos captivos, mosarabes e sarracenos, 
que cahiam em poder dos christãos, não é provável que em centenas de 
instrumentos de transacções entre particulares não haja alguns que se re
firam também a escravos christãos, embora seja difficil muitas vezes o 
distinguir bem no diploma as especies de servos de que elle se occupa, e 
impossível sempre o descobrir a raça de que elles procediam ou a origem 
da sua servidão, salvo nos poucos casos em que o nome do individuo, ou 
alguma outra indicação, resolve o problema. 

Mais adcante, pag. 274, escreve o i»ustre historiador: «Imaginar, portanto que entre 
os milhares do caplivos que animalmente eram arrastados da Spania para os sertões das 
Asturias e de Leão nao vinha um grande numero, digamos assim, de sarracenos christãos; 
que entre uns e outros captivos se fazia distincçáo. se poderia sequer fazer; que oS violen
tos c bnitaes barões e cavaileiros dos reis leoneses consentiriam em perder uma parte dos 
s us escravos que exteriormente em nada se differençavam dos restantes, dos verdadeiros 
mussulmanos, ainda admittindo gratuitamente que oi principes o desejassem, ser a luZol 
u na cousa inacreditável emhora nüo existisse o testemunlm do biogiíphoX S Ttieoto 
mo, estemanho preciso de que a praxe era inteiramente contraria-. P 

1 Aota Ata no fim do volume. 
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O fundamento, que o estudo dos documentos nos ministra para for
marmos sobre elíes o nosso juízo acerca do caracter da servidão na Pe
ninsula, nos séculos ix a x i , assenta nos factos que vamos expor; e estes 
mostram-nos, no seu conjuncto, que na servidão d'essa epocha o caracter 
que predomina, para os servos christãos, é a adscripção á terra. 

IVos actos que importam alienação de dominio predial, observa-se, 
quasi constante, a fórmula que declara operar-se a translação com tudo 
quanto em si contenha o predio transmittido, e com tudo quanto n'elle 
preste'. As palavras variam ás vezes, mas a idéa é sempre essa mesma, 
e encontra se enunciada no maior numero de actos d'aquella especie, em 
todo o periodo que nos propomos conhecer. Se, pois, o dominio se trans-
mittia com todos os direitos que ihe pertenciam, devemos admiuir que na 
transmissão se comprehend ia impíicitamente ou o direito absoluto sobre 
os servos existentes no predio, se elles estavam sujeitos á servidão pes
soal, ou o direito restricto ás prestações agrarias e aos serviços que elies 
tivessem obrigação de satisfazer, se a sua condição era a de adscripts. 

Todavia, a respeito dos homens que habitam no predio cujo dominio se 
transfere, os documentos offerecem variedade. Em uns faz-se menção (Tel
les, em outros não; e deixam de se referir até em relação a algumas ter
ras a que outros documentos mais antigos chamam villas, e que portanto 
podemos crer cultivadas3. 

Haveria casos em que a omissão significasse realmente a inexistencia 
de colonos, ou porque o predio era de facto despovoado e inculto, ou por
que, na hypothese de serem escravos os individuos que o amanhavam, o 
dono, dispondo do predio, reservava os escravos para outras suas terras. 
Mas o seguinte exemplo atiesta que o facto de nas transmissões de domi
nio não se falar em pessoas que vivessem nos bens transmittidos, nem 
prova que não as houvesse ahi, nem que o direito sobre ellas não fosse 
comprehendido na alienação. Em 1070 el-rei Garcia faz doação ao seu fi-
dele Adefonso Ramiriz de todas as propriedades, mosteiros e «criatione» 
que foram de Garcia Munniniz e de sua mulher, e estes tinham havido não 
só por herança, mas também por compra ou outro titulo3. Adquirira o rei 
estes bens por doação de Garcia Munniniz e sua mulher, com reserva do 
usufructo, em carta de 10664, que todavia não faz menção expressa dá 
criaiiom. Não pôde, porém, haver duvida em que também a compré-
hendia. 

Na expressão praestaliones abrangiam-se todos os redditos que o dono 
tinha jus a auferir da propriedade, e dos homens que habitavam n'ella5-

1 «cum quanto in se continet et aílpresiifmn hominis est» (Port. Mon. Hist, Dipt et 
Ch., doc. 1 de 773 ?) ; «cum cunctis prestationibus suis quantum m se obtínu» (Ibid., doc 
14, de 907)- «con cumtis prestationibus suis quantum in se oblmet et aprestidum omims 
esU (Ibid., doc. 481, de Í0G9); etc. • ^ , 

* É o que acontece, a respeito de Cagiti, Atañes e outros logares, no doc. ¿¿J, .da 
Í0Í4. nos Port. Mon. Hist., Dipl. et Ch. . . : 

5 « . . . de omites hereditates et monasterios stbe et de crtatione quos fmt de garsia 
munniniz et de uxor sua ieloira tatn de abiorum quam etiam et de conparato uel profb-
catorum». Ibid., doe. 491. . ' " -

4 Nesta declaram igualmente os doadores que houveram os bens «deauiorum paren-
torum atque comparatorum uel profiücatomm*. Ibid,, doc. 451. . . ; ._,..„.. 

6 0 mesmo rei Garcia doou íl sé de Tuy em 1071 a sua vdla chamada «Villare dè 
Maoris-, comprehendeodo «in Sexas suos casales, ct suos hommesve no villar a igreja 
de S." Eulalia com todas as suas pertenças. A villa foi doada «cum opimbus apresta-, 
tionibus suis, sive ecclesiis. sive hominibos, sive salinis, sive domíbus. Etiam cuneta om
nia bona, que ad usum hominis aprestitom est, et ad ipsum Vdlai-e .perlinet». Ibid., doc/jM. 
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Ainda que os monumentos históricos não demonstrassem que o predio 
rural se transmitíia geralmente com os servos que o faziam productiva 
(qualquer que seja a condição a que entendamos que elles estavam sujei
tos), poderíamos suppol-o com plausibilidade, fundados em que, no estado 
da sociedade d'esse tempo, se a acquisição do predio não trouxesse com-
sigo ao adquirente as pessoas cujo trabalho, cujos serviços tornavam a ex
ploração possivei e lucrativa, poucos seriam os casos em que o solo mi
nistrasse ao dono alguma vantagem. 

No maior numero dos actos que envolvem translação de dominio, a 
propriedade e os homens que a cultivam apresentam-se-nos como um todo 
inseparável. Vendas, doações, legados, escambos, emfim todas as especies 
de transmissão inculcam, quasi sempre, que transferido o dominio da terra, 
tnnsferem-se com ella as familias que a exploram. E coincidindo com este 
facto observámos o de passar, por successão, de paes a filhos a posse da 
terra. Ligação indissolúvel do servo á gleba, e conservação d'esta perpe
tuamente na mesma familia; eis a forma com que se nos apresenta a ad-
sctipção. 

Occorre porém aqui um reparo sobre a interpretação dos documentos. 
Se o servo estava ligado á gleba por laço indissolúvel, se a transmis

são d'ella envolvia por força a do adscripto que a cultivava, porque é en
tão que no mesmo instrumento de alienação de terra se comprehendem 
expressamente, n'um grande numero de casos, os servos também, men-
cíonando-se até, não raro, pelos seus nomes? Se eram inseparáveis do pre
dio, transferir o dominio sobre este era transferir igualmente o direito so
bre os adscriptos, e não havia necessidade de fazer menção especial d'el-
les. Os escravos é que não estavam nas mesmas circumstancias; esses po
diam acompanhar, ou não, o predio. O facto, pois, de se declararem in
cluidos os servos na mudança do domínio, não provará mais a existencia 
da servidão pessoal do que a da adscripção? 

Já dissemos que, em nosso entender, a servidão pessoal na Peninsula 
não foi condição peculiar de sarracenos; e aíguns documentos lemos ci-
tado*, em que a melhor interpretação parece ser a que attribue a condi
ção de escravos aos servos christãos, a quem taes documentos se referem. 
Âfas não vemos que o facto acima indicado prove contra a adscripção-

Nos actos de direito publico ou privado que se lavraram n'essa epo-
cha, observa-se que havia para cada especie uma fórmula que os notarios 
todos seguiam, mais ou menos invariavelmente, descrevendo-se quasi sem
pre com algum desenvolvimento, sobretudo nos instrumentos de direito 
privado, quando se tratava de transferencia de dominio, os bens que se 
alienavam. O comprehenderem-se também os servos que faziam parte do 
predio, sería talvez uma pratica que se conformava com o teor geralmente 
usado na redacção dos documentos d'aquella natureza, sem que d'ahi s© 
possa tirar conclusão a favor ou contra a existencia de adscriptos. Demais, 
as fórmulas remontavam de certo a tempos antigos, sendo manifesta a pa
ridade, que se encontra a alguns respeitos, entre a redacção dos instru
mentos dos séculos ix a x i e as fórmulas que para actos semelhantes se 
acham nas diversas collecções que chegaram até nós, e todas pertencem 
ã um periodo relativamente remoto. A adscripção, já o dissemos, não es
tava estabelecida em parte alguma por um preceito geral; e seria até mo
tivo para suspeitar da genuinidade do diploma, se algum apparecesse em 

1 Nota XIII no fim do volume. 
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que o notario se expressasse iresse ponto com uma clareza, precisão e 
propriedade que a lodos os respeitos faltam geralmente na redacção dos 
documentos da epocha, nos quaes o que abunda, pelo menos para quem 
os inquire atravez de tantos séculos, são as provas da pratica em con
trario. 

Mas o que vem accentuar o faeío da adscripção, de preferencia ao da 
escravidão, é a hereditariedade do servo na gleba; é a perpetuidade da 
posse nas successivas gerações da mesma família; é , emtim, a reciproca 
ligação do adscripto e da gleba, de modo que nem elle pôde abandonar a 
terra, nem esta lhe pôde ser tirada*. 

Faiámos do que havia de acontecer mais geralmente. N'aquellas eras 
de barbarie é impossível admitítr, que não se dessem exemplos de preva
lecer a violencia sobre as immunidades tradicionaes de uma classe, á quaí 
raras vezes assistiria a força necessária para repellir os abusos. 

Reconhecida, como estava pelos costumes, a conservação da mesma fa
milia na gleba, a individuação dos adscriptos seria até em muitos casos 
indispensável, porque recabindo o dominio sobre os serviços e prestações,-
a indicação das familias, obrigadas perpetuamente a esses encargos, con
stituía o complemento necessário ao exercício e reconhecimento do domí
nio; e se a alienação tinha por objecto uma parte, somente, do predio, 
mais indispensável ainda seria designar pelos seus nomes as familias de 
adscriptos, cujos encargos entravam no quinhão de que se dispunha2. 

Um facto que muito importa notar, é a linguagem evidentemente figu
rada de que usam os documentos, quando se referem à transmissão do 
direito aos encargos que pesam sobre homens livres, porque a referencia 
expressa-se em termos que, entendidos ao pé da lettra, teriam uma signi
ficação que não é licito admittir sem absurdo, isto é , significariam que os 
ingenuos e os libertos podiam ser pessoalmente objecto de alienação3. E 

1 Nota XII! no fim do voíume. Quanlo á completa ligação da gleba ao servo que a cul
tiva, e- quanto á posse conservada para sempre ao adscripto eá sua descendencia, sem em
bargo das transferencias que se operam no dominio do solô  vejam-se especialmente, na 
Nota citada, os doe. de 887 (em Adscriptos), 991, 1037 (n.° 205}, iOiO (n.0 309 e 3i0) 
e 1044. 

2 « . . . uendimus ereditate nostra probria que auemus in uiHa auenoso.,. damas ad 
nobis de ipsa uilla Ilíl" integra cum aiumctionibns suis. . cum quantum in se obtinet et 
aprestidum ominis est. tit damns ad nobis mancipios nostros et mancipias nominibus lo-
uesendo et animia et frailo cum sua (ilia eilo et fernamdo abeatis illas erediíates et illa 
criazón fiirmiter... et faciatis de illas que uolneritis... Ita de odie die et tempore siant 
illas ereditates et illa criazom de iuri nostra ahrrasa et in uestro iure siat tradita tít con
firmada. . . Si quis tamen uenerit... contra auc karta tieiidUionis... pariemus post ues-
tra parte illas eredilates et illa criazón dublatas» (Port. Mon. Hist, Dipl. et Ch., doc. 507, 
de 4073). 

Não é de certo pela phrase d'este doctiineiito «et faciatis de illas que nolueritis», re
ferida também á criazón, on por outra phrase equivalente quando applicada a pessoas, 
que podêmos ajuizar da condição dos individuos, porque é exactainente pelo conheci
mento da condição que temos elementos para apreciar até que ponto e de que modo o in
dividuo estava sujeito á vontade alheia. 

Esta reflexão tem cabimento em todas as epocíias. Quando, por exemplo, nas Inqui
rições de 1258 se diz "et illi berdatores vadunt ad totum mandatam Domini Hegis, «o co
nhecimento da condição dos herdatores è que nos mostra que o direito do rei em dispor 
d'etíes não era illimitado (Lív. v de Inqttir. de D. Aff. 111̂  ml. 70). 

3 Em um documento de 927 lê-se: «Etiam saepe dietas Domnus Guttier cum côn
juge sua... auxit de reditibus suis ve! Villis pro utilitate fratrum in eodem Monasterio 
degentium... Villa Saltarios... E t in Gradicis Villa cum vineis et arboribus diversis. Ca
pas ii. plenas. Kavallos x. Equas xvi . . . -4<iícimws ibidem nostros homines qui ibidem sunt 
jirope habitantes tam liberi quam ingenui» (Esp. Sagr., xvm, Ap. Í3, pag. 328 e 329). 

Rodrigo, abbade, doando em 930 a D. Affonso I V todos os bens que tinha na villa 
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a o i m como em relação a ingenuos e a libertos, do que se dispunha era, 
sem duvida, do direito aos encargos a que estavam sujeitos, e nao das pes
soas, assim também, quando se faz menção de servos em termos iguaes 
áquelles que se empregam a respeito de individuos que sao livres, nao 
forçaremos o sentido das palavras se concluirmos que o que se transmit-
lia não era tanto o direito sobre as pessoas, como o direito aos serviços e 
prestações a que ellas estavam aclstrictas. Não basta, porem, essa identi
dade de expressões para nos esclarecer sobre a condição do servo, porque 
da mesma linguagem usam os documentos quando se referem a escra-

TOSHa ainda um facto que, pelo menos em relação ao século x i , tem al
gum valor para indicar o caracter predominante da servidão dos chr i s tãos , 
nos territorios onde veiu a constituir-se a nacionalidade portugueza. E&se 
facto consiste em que nos numerosos documentos históricos tie Portugal 
até o fim do século x i , que se acham publicados, apenas apparece um (ex
ceptuados aquelles que se referem a resgate ou troca de captivos) em que 
a pessoa do servo, só por si , esteja claramente declarada mercadoria que 
entrou no preço de um contracto; e n'esse documento, que ó de 1090, 
a declaração recáe sobre um mouro2. Mas o alcance do facto é conside-

de Presare, diz: «seu etiam et familiares meo&quõs ego iam per cartam ingenuos restaumvi 
ita ipsos homines domino (regi) texto atque concedo per istam cartam ut siut post par
tem dominicam testati vel domino deserví entes. Quamonrera ipsi homines suprascripti es 
meo dominio abrasi et dominico jure et dominio post obituin roeum abeatis et in perpe
tuam v¡ndicetis> (Muñoz, Del estado de las personas, 2.a ed., pag. '¿8, nota). 

_ Em 981 Fernando Sandiniz e sua mulher doam ao mosteiro de Lorvão o terço da 
•villa de Recardanes; um liberto com a mulher; e em cada anno "vinte modios de sal: «Adi-
cimus huic in loco et sancto cenobio Huerto nostro nominate teodemiro aluitis et sua uxor 
eroiesinda pro remedio anime nostre» etc. (Port. Mon. Hist, Dipl. et Ch.. doe. 133). 

E m 984 Exiinina faz doação, ao mosteiro de Sobrado, da villa de'Malares com to
dos os seus tens e pertenças, «síve et suis hominibus^ tarn servis seu ingenim, qui ad 
ipsam villain deservierunt in vita aviorum etparentum meorum» (Muñoz, log. cit. pag. 
7, nota). 

No escambo feito em 1016 entre o mosteiro de Sobrado e Gutier Dominico, este deu 
a villa de Luzario com todas as suas pertenças, o seu et sua criatione, servos et libertes, 
me ingenuos, quantoscumque ad ipsa villa deservíante (Ibid.). 

A carta de privilegios da albergaría de Burgos, por D. Affbnso VI em 1085, contém 
as seguintes disposições : « . . . dono ataue concedo quinqué villas... cum ten-is, vineis... 
solares poblatos et hermos, homines habitatores in eis, vel qui veneriut ad habitandum». 
E mais abaixo accrescenta: «Jubeo etiam ut nullushomo sine foemina habeat proprieta-* 
tem ñeque hcentiam de istis villis levare suam haereâitatem in aliam aliquam partem» 
{Jffunozj tseros Municip., pag, 263). 

E obvio que estes homens não eram escravos, e que portanto o que o soberano doava 
não podiam ser as pessoas. 

Sobre a phrase levare suam haereâitatem veja-se a Nota X no fim do volume, a pro
posito do documento de 4046. r 

. As Fórmulas, estranhas á Peninsula, usam da mesma lineuaaem figurada: por exem-
1 1 /u i ;°ne i} fs e d6 Merkel: «cum terris, aedifiçiis, a c M u s , mancipiis, libertis, v i -
e 244) i ' l ' paS' > mti0 eCí:lesiae' Pa* 33^ y ^ t i o ; Zeumer, pag. 138-

2 ?°f-a XUl 00 fim d^ vol"me' Por templo os doe. de 907 e 908, e de 995. 
D r ^ t l Z ^ m Vende a1(lUlldlsalv(> Nuniz uma propriedade situada em tres villas, 

s o H d o s T S Í S r i ^ l 0 mnl0 ? m SUa Sela et mm *uo iTeno Pretiat0 'líl ̂ a so!idos e í 
tisn, nrpti.?S ^" í108 ,^1108 , et « « « « « r ó precato in xxxx* solidos et uno acouue gre-

K T d M . 7 $ ! de mo]) 0n0S eordoueses" (port- Mo»' Hist, Dipl. et 

sum %íñ?Td0ínSie5S teXt0 exrpt^mos' s50 08 seguintes; «Ego aldreto olidiz qui S r ¿ a I t filiis S nitíf8 rllX P!la811 #undisal^ uobis iquila iben nezeron et 
S a pronria 5* J *" ^ .uen(ferera«s uobis sicutl et uendimus senara 
nostra propria.., M accepmm de ms $ncmm uno captiüo ckrisUaw pro remedio anime 
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ravelmente reduzido pela circumstancia de que, em relação aos séculos an
teriores, não se encontram actos nem contractos era que figurem d'aquelle 
modo quaesquer servos, sarracenos ou christãos; e ainda porque também 
não restam instrumentos de nenhuma especie, que tenham por fim único 
e exclusivo a transmissão de servos. 

Temos usado da palavra escravo para designar, indistinçtamente, o in
dividuo adstricto á servidão pessoal, qualquer que fosse a sua religião. 
Não suppomos, porém, que de facto, apezar de escravos uns e outros, a 
situação de iodos fosse inteiramente igual. 

A condição legal do servo cliristão continuava a ser a mesma do tempo 
dos visigodos; mas a sua condição real havia de melhorar lambem com a 
coexistencia de outros servos de diversa crença religiosa. Esta approsima-
ção de escravos christãos e escravos sarracenos por effeilo da reconquista, 
parece-nos ter concorrido para favorecer a sorte dos primeiros. 

Ao enthusiasmo religioso, ao fanatismo ardente d'aquelles séculos não 
repugnava que o captivo christão se tomasse em propriedade do vence
dor, embora seu irmão no culto e na fé, porque o facto significava o exer
cício de um direito que, remontando á mais afastada antiguidade, se re
putava inseparável dos direitos da victoria; e a esta mesma luz o prisio
neiro não era mais do que um despojo. Para alguns raros espíritos, ver
dadeiramente christãos, tal doutrina não passaria sem reparo; mas o que 
constituía um sentimento ainda talvez mais geral do que aquelle com que 
se olhava para o prisioneiro de guerra, era o conceito da inferioridade mo
ral do homem, que professava religião contraria á dominante. Semelhante 
conceito não podia deixar de influir no trato ordinario, na vida quotidiana 
do escravo que seguia uma religião que não era a do dono, tornando este 
mais duro para com o escravo que obedecia ao Koran do que para cora 
aquelle que seguia o Evangelho. Por nos servirmos de uma distincção t i 
rada do código visigolbico, diremos que d'esses servos uns eram vis, ou
tros vilissimos. 

É por isso que nós vemos dois resultados oppostos no influxo, que a 
reconquista exerceu na servidão. Por um lado contribuiu para o melhora
mento da condição do escravo chr is tão; por outro lado concorreu, com o 
elemento agareno, para manter a escravidão pura. 

Fixar precisamente desde quando, nos estados christãos da Peninsula, 
deixou de haver escravos que não fossem sarracenos, é tao impossível 
como determinar ao certo quando foi que a transformação dos adscriptos 

nostre». Por morte do comprador do predio, este passava para o mosteiro de Lorvão (Ibid., 
doc. 85, de 961). 

«Ego Citello et uxor mea ermegodo placuit nobis... ut uenderemus uobis gunsaluo 
galindiz et uxor uestra ^odina... et damus nobis ipsas uillas pro eo qmd sacastes nostros 
film de catino et dedislis pro Mis unwn maurum de sena in ccc solidos» (Ibid., doc. ¿52, 
de Í023). . t , 

De urna carta de sentença de 12 de janeiro de 1053, que já citámos a pag. 0, nota t, 
consta que, em tempo que algumas eircnmstancias ahi declaradas induzem a fixar appro-
ximadamente no princípio do secuto xi, no preço da compra de uma villa entrou «uno 
seruo que conparamt de mauros qui erat de domna adosmda et dedit pro illo c sonaos 
et tornauit illo in íure de sua iermana domna adosinda post que iHa carta íecerat» (Ibm^ 
doc. 384, de 1053). . . . n 

« . . . Et est inibi uoluntas dare unam mauram me uiuente m premm eapttm autpro 
redempcione aticus (sic) opressi. Si autem ab hac die ¡nuentua fuent capttuus ademendum aut 
opressus ad redimendum detur maura ipsa pro illo per manus et arbitrmm.martinisimeo-
nis soúiorum eius me absenté aut presente tam uiuus quam morhius» (IbiQ., doc b? J , ae 
1087). 
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em colonos livres se converteu n'um facto geral. Todavia, se considerar
mos íine a adscripção não só estava nas tradições visigotlncas, mas ja^de 
lonsa data se introduzira nos costumes ruraes, e evidenlemcnte represen
tava um progresso no estado servil, é plausivel suppor que no período ;da 
reconquista a condição do maior numero dos servos chnstaos fosse afde 
adscriptos. E quanto mais se desenvolvessem os elementos que contrasta
vam a servidão, tanto maior e mais geral havia de ser n ella a diffcrença 
que separasse o chrislão do sarraceno. 

Se os adscriptos se distinguiam dos outros servos em cultivar terra, 
da qual por uso e costume conservavam a posse hereditaria e inalienável, 
confundiam-se todavia com elles nos serviços pessoaes a que também es
tavam sujeitos; mas ainda n'este ponto era melhor a sua sorte, nao pela 
natureza dos serviços, porque também para elles os havia dos mais abje
ctos, mas sim por não ser tão discricionário, quando menos a alguns res
peitos, o direito com que lhes eram exigidos. 

Essa paridade de obrigações em uns e outros servos contribue para 
obscurecer nos documentos a condição do individuo; tanto mais que sendo 
constante na Peninsula, no periodo da reconquista, a renovação do ele
mento servil, que, por ter a sua origem no captiveiro, dava alimento prin
cipal á fonte da escravidão pura, occorre naturalmente, como facto mais 
provável, que os serviços domésticos, e ainda alguns officios, fossem exer
cidos por escravos mais do que por servos. Mas por isso mesmo que é 
indubitável existir também para os adscriptos o encargo de serviços pes
soaes, nenhum valor tem, só por si, para distinguir as especies da servi
dão, a circumstancia de se attribuir ao servo algum mester domestico ou 
industrial. O que julgámos certo é que as duas especies estavam repre
sentadas nos individuos, que eram oceupados n"esses trabalhos*. 

_ 1 O documento de 919 e o de 1059, allegados na Nota XIII, olYurecein exemplo de se 
designar o oíficio do adscripto. 

No seu profundo estudo sobre o inventario, redigido no principio do século ix, das 
terras que pertenciam ao mosteiro de Saint-Geimain-des-Prês, mostrou Guérard a varie
dade dos encargos, em prestações e em serviços eorporaes, que pesavam não só sobre os 
adscriptos do mosteiro, mas ainda sobre os seus homens livres (Polypt. d'lrminon, Pro-
lég., signanter pag. 657 e seg.; e, a respeito de cada ftsais em especial, pag. 823 e seg.). 
E tratando em particular das obrigações dos servos da gleba, observa que as prestações 
eram geralmente regulares e fixas, e pelo contrario os serviços dependiam, em grande im-
mero^do arbitrio do senhor (Ibid., pag. 336 e 337). 

Comquanto o auctor calcule apenas n'uma quarta parte a porção, que existe, do ma-
nusenpto d'lrminon (ibid. pag. 35 e 90â; mas o segundo editor, Longnon, i, pag. 9 e 10, 
ainda suppõe maior a falta), elle encontrou nos dominios da abbadia a existencia de di
versos usufructuarios de terra, que satisfaziam tributo ao mosteiro em obra que fabrica
vam, por exemplo, ferreiros, tanoeiros, carpinteiros e outros, ou que tinham por obriga
ção malhar o trigo na granja senhoreai, cortar madeira nas mattes do mosteiro, guardar 
porcos ou carneiros, (ratar das vaccas, etc. (Ibid., pag. 470 e 474). 

_ Uuaulo ao serviço domestico, diz o seguinte: «Os servos que se empregavam no ser
viço pessoal do abbade e dos monges de Saint-Germain, ou dos seus agentes, quer fosse 
no mosteiro, quer fosse nas casas senhoreaes, sem duvida eram tirados, segundo se tor
nava necessário, das terras da abbadia; do mesmo modo que no nosso tempo, na Russia 
e nos outros paizes da Europa onde existe ainda a servidão, os senhores escolhem os ser-
viçaes entre os servos dos seus dominios» {Ibid, pag 474) 
« J í ™ 0 * * ^fM2.) Fustel de Coulanges, referindo-se ao século vn, adverte que 
os monumentos históricos fazem ainda menção de muitos servos, que se acham vincula
dos a um officio e nSo a uma terra (L'alleu, pag. 375) 
flniP¿C£¡ír0Vera,a ^UV0Z e Hercuíano, sobre o estado das classes servas, aquelle 
S t f J Â n s,mos,0.bngados. \o serviço domestico dos senhores, ou que exerciam of-
üaos taes como de padeiros, cozinheiros, pescadores, alfaiates, carpinteiros, etc., nSo po~ 
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Vimos entre os visigodos a existencia de servos fiscaes, de servos da 
Igreja, e de servos de particulares, Na monarchia ueo-gothica eocontram-se 

diam considerar-se ariseriptos á gieba (Del estatlo de las personas, 2." ed.. pag. 38 e seg.); 
Herculano replicava sustentando que o exercício das industrias e o serviço domestico dos 
senhores n/ío repugnavam A adsci-iptão (Opi)scv nr̂  pag. 299 e seg.). 

MuíioZ; na Colección de Fueros Municipales, pag. 124 e ioS, e no livro Del estado de 
las personas, na nota a pag. 'ilJ e 40 da 2.a ed., publicou ou extractou alguns documentos 
áeerca dos serviços dos servos, e invocados a favor da sua opinião. Essas citações são im
portantes para o estudo da questão, e tanto mats que da Peninsula ou não restam ou, que 
nós saibamos,. n;lo estão publicados outros documentos de igual especie. 

Na Colecc, pag. !2i, inseriu uma relação, que attritue ao século ix, dos serviços a 
que estavam obrigadas as familias da igreja de Oviedo em Právia. Nilo tem data, masen-
•contra-se, diz o edilor, no antiquíssimo livro de testamentos da mesma igreja, entre um 
documento do mez de maio da era Sod e um de vi das kalendas de junho, era 904-. 

Os serviços, alii registrados para cada família, são em geral inteiramente semelhantes 
aos que se estabelecem em muitos documentos análogos de além dos Pyreueus, uns ante
riores ao século ix, outros ou dYste século ou mais modernos (Ver Guérard, Polypi. d'Ir-
minon, Prolég., pag. 748 e toda a nota 4, onde lia serviços t£o abjectos como havia para 
alguns sprvos de Právia). Também n'esses documentos se acha a fórmula, equivalente ao 
«et totum servitium faceré» da relação publicada por Muñoz (por exemplo, «Cassata de 
Fíayno (inntriguiz debent sedere canalizos et tolum servitium facen»), que deixa á discri
ção dos senhores a exigencia de alguns serviços: "De família autem fratrum unusquisque 
debet operarí in ebdomata diem j , scilicet: ligua succidere, aut sulcare, aut lapides fran-
gere, vel quicquid eis injunctum fuenl. excepto tempore veris et autumni, quamdiu ara tur 
et seritur, et in tempore messis" (Liber honor, monast. S. Liudgcri Helmslad. § 9 (scriptus 
a. H60), citação de Guérard. ibid., pag. 748, nota 4, no fim): «Inter missam S. Martini et 
natale Domini operantur xmi diebus, infra patríam, uhicunque et qmdcunque eisjussuni 
fuerit. Servit in coquenda sicera et pane, currit gtcocunque jussus fuerit» (Charla honor. 
Mauri^Monasteríi. circa amunn 1120, apud Guérard, ibid., pag. 932). 

No Palyptychvm do abbaile [rminon os serviços pessoaes designam-se geralmente pefa 
expressão immperae, e a phrase é E'sta muitas vpzes: «manoperas quantum ou ubi ei ju-
betur ou injungitur». Referindo-se a mansis sirvüibusem Floriaco, registra o seguinte ser
viço: «Debet mansionem el curtem custodíre ut stabulum curare, et faceré quicquid opus 
est» (Guérard cit.. n, pag. 2Stí pr.). 

Mas estando as manoperae impostas no dominio de Sainl-Germain sem distinção de 
ser a terra servil, on de o não ser, independentemente da condição do usufructuario, Gué
rard cré que aquella phrase mais usual se deve entender limitada, até certo ponto, pelo cos
tume do logar (Prolég., pag. 749). 

O documento que se acha a pag. 153 da Colección de Fueros Municipales, é análogo, 
ao de pag. 124, da mesma Colección, a que acabámos de nos referir. Declara os serviços 
que devem prestar, também á igreja de Oviedo, os homens da terra de Gauzon: «Haec est 
cobriuellum de hoimnes de terra de Gauzofi», e parece comprehender igualmente uma das 
•cásala em Právia, já incluída na outra relação de pag. 124. Não tem data, mas no livro de 
•testamentos e doações, onde se encontra, precede a urna doação feita em maio de 818. 

Esta segunda relação está no caso da primeira. Em ambas, a nosso ver, trata-se in
dubitavelmente de famílias de adscriptos, designadas pela expressão casata: «Cassata de 
•Gormando», «casata de Gomez-. 

Segundo já observaram Guérard (Polypt. d'Irminon, Prolég., pag. 282. nota 30) e 
Fustel de Couíanges (L'aileu et te domatiie rural, pag. 378), o capitular de 806, sobre a 
'divisâq do imperio, art. 11, comprehende entre os bens de raiz os servos casaii, e entre os 
bens moveis os servos Htm casati: «Du traditionibus aufem atque vendittonibus que inter 
partes fieri solent precipimus, ut nullus ox his tribus f ra tribus suscipiat de regno aiterius 
-a quoiibet bomine traditionem vel venditionem remm immobiltum, hoc est terrarmn, vi-
nearum atque silvarum servorumque qui iam casati sunt sive celerarum rerum quae heredi-
tatis nomine censentur, excepto auro, argento et gemmis, anuis ac vestibus necnon el man-
4ipii$ non casatis et his speciebus quae proprie ad negot¡atores pertiuere noscuntur. Cae-
teris vero liberis hominibus hoc minime interdicendum iudicavimus» (Boretius, Capitu
laria, i, pag. 128, in fine). 

No livro Del estado de las personas publicou Muñoz uns extractos, relativos a servos 
dos mosteiros de Celanova e de Sobrado, onde se mencionam officios de cozinheiro, car
cereiro, padeiro, tecelão e sapateiro, designando-se, a respeito de alguns d'esses servos, a 
origem, o titulo da acquisição para o mosteiro, e a descendencia, 

Sâo esses extractos demasiadamente resumidos para podermos apreciar a verdadeira-
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as mesmas tres especies1, mas as differenças que caracterisavam os ser 
vos fiscaes parece terem-se obliterado era grande parte, conservando-se-
Ihes porém, evidentemente, o direito, que lhes reconheciam as leis dos vi
sigodos, de possuírem bens de raiz. Abundam as provas; e a hereditarie
dade dos servos fiscaes nas suas terras está ahi também implicitamente 
demonstrada2. 

3Não é menos claro o direito que tem o servo da Igreja, no século xir 
de se conservar hereditariamente na posse de bens immoveis, porque o 
artigo vi i do concilio de Leon de 1020 prohibe que lhe sejam compra
dos3. Não existe em monumento legislativo prova igual a respeito dos ser-

significaçao dos documentos d'onde foram tirados, que nâo conhecemos na integra, nem 
sanemos a qiip século pertencem. 

É possível que os individuos ahí comprehendidos fossem realmente escravos, porque, 
sendo induhilavei a existencia d'esta especie de servos, e sendo eiles objecto de proprie
dade, nada, mais veiosimil do que fazerem as corporações, que tivessem escravos, o re
gistro d'elles com todas as indicações que em qualquer tempo concorressem para certifi
car a identidade do servo e o dominio do dono. Assim., os inventarios ou roes dos servos 
podiam abranger escravos e adscriptos, porque o intuito, com que elles se escreviam, era 
sem duvida assegurar o direito de propriedade, e este dava-se tanto em relação á pessoa 
do escravo como aos serviços e prestações do adscripto; e não basta, portanto, encontrar 
n'esses roes attribuido ao servo um certo ofíkio, para que se rejeite a possihilidade de o 
reputar escravo, porque a designação do mester não envolve- necessariamente uma restric-
çâo posta ao alvedrio do dono, e portanto que repugne á condição de escravo. 

Mas quando se reduzem a escripto, a respeito de cada família de uma terra ou logar, 
obrigações certas e definidas que ella deve satisfazer, entendemos com Herculano (Opuse, 
ni, pag. 306) que do que se trata é evidentemente de registrar os serviços, que de geração 
em geração, perpetuamente, tem de cumprir cada familia adscripta a certo predio. Dire
mos, com Herculano (ibid., pag. 305), que laes registros de certo não se referem a servos 
que podessem ser empregados a bel prazer do senhor nos mais oppostos mesteres dentro 
do mesmo anno, do mesmo mez, do mesmo dia, e que por arbitrio do senhor podessem 
mudar de terra; antes vêm continuar plenamente a existencia da adscripç.ão. 

Notaremos, por ultimo, que nas Inquirições de Í258 se encontram, a cada passo, exem
plos de serviços pessoaes que pesam sobre foreiros da coroa. Na parochia de S.'* Ovaya, 
julgado de Prado, tinha el-rei quatro casaes cujos moradores, além de obrigados a certas 
prestações em diversas especies, haviam de fazer pão ao rei ou ao rico-homem, quando 
lhes dessem trigo de que o fizessem, e varrer e juncar os paços (Port. Mon. Hist., Inquisi-
tiones, i, pag. 295). 

1 Comprchende-as bem distinctainente um diploma de Aiíonso VI, sem data (prova
velmente de 1097), confirmando as concessões feitas á igreja de Oviedo, e outorgando-lhe 
ainda outras : * . . . et si servos de Lagneyo per totas Asturias aut in aiiqua alia terra, qui 
de eadem valle fuertmt, inveneritis, per vim reducite eos ad vestmm servilium, et si post 
istam ineartationem sewus Regis vel mjuslibet hominis intraverit in ipsum vallem pacifice 
eum reddatis domino suo« (Esp. Sagr.,. xxxvur, Ap. 26, pag. 332 in fine, e, quanto á data 
do doe., pag. %) . 

2 Ordonho I, n'uma doação á sé de Oviedo em 857, ou em 858 segundo a variante, 
diz: « . . . et quicumque servorum nostrorum voluerit, licentiam habeat dandi Ecdesiae 
quintam partem suae haereditatis» (Esp. Sagr., xxxvii, Ap. 10, pag. 328). 

Affonso Hl, confirmando cm 897 as mercês feitas pelos seus antecessores á sé de Lugo, 
e acerescentando novas doações, declara: « . . . ex alia vero parte Minei... Ecclesíam S. 
Eolaliae de Quinte cum ipsa villa de Quinte, quam fwtdaverunt iiosfri serví Quifimis" etc., 
seguindo-se oito nomes (Ibid., XL, Ap. 19, pag. 388). 

A licença dada a servos fiscaes, para doarem a igrejas a quinta parte dos seus bens, en-
contra-se igualmente em documentos dos séculos x a xn: doação de 905, de 912, de 926 
(Ibid., xxxvn, Ap. 11, pag. 336, Ap. 13, pag. 347, Ap. 14, pag. 3òl),de 992, de 1000, de 
1036 (Ibid , XXXVIII, Âp. 5, pag. 279, Ap. 8, pag. 284, Ap. 15, pag. 303); confirmação por 
Affonso VI, sem data, de todas as doaçfles feitas ásé de Oviedo; confirmação, de 1114, de 
todos os privilegios e concessões á mesma sé (Ibid., Ap- 26 e 32, pag. 336 e 347). 

3 Çórtes de Leon y de Castilla, i, pag. 3. 
_ O texto latino do concilio, que se adoptou para a edição da Real Academia de la His

toria, e que portanto devemos suppor o melhor, não fala senão em servos da Igreja, e só 
a estes se referem também as versões castelhanas (Ibid., pag. 3, nota 2, e pag. 13). E m 
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vos particulares, mas não deixa por isso de ser indubitável o facto da 
posse hereditaria para esses servos também, porque outros monumentos 
restam em que ella se mostra suflicientemente caraclerisada*. 

^0 estado da sociedade envolvida n'uma luda de soberania politica e 
religiosa, o influxo do christianismOj aqui mais vivo por effeito d'essa 
mesma lucía, a justaposição, como servos, de individuos de raça e crença 
oppostas, a perturbação que a reconquista havia de produzir no direito de 
propriedade, todas essas causas, operando juntas ou separadas, iam actuando 
na natureza do estado servil, e transformando a situação de um grande 
numero de pessoas, que viviam na sociedade excluidas por alguma forma 
da condição de homens livres. 

Uma circumstancia, que se deve também ler sempre presente no es
tudo das classes inferiores na Peninsula durante o periodo da reconquista, 
é a necessidade, que se impunha por si mesma, de attrahir colonos ás ter
ras que as vicissitudes da guerra faziam despovoar; e os colonos não 
affluiam sem a concessão de algumas vantagens2. No ultimo quartel do sé
culo xi o repovoamento do territorio de Coimbra fez-se com colonos livres, 
aos quaes se distribuíram terras que lhes ficaram pertencendo com direito 
do hereditariedade. N'essas concessões da coroa já não se encontra o me
nor vestígio de adscripção forçada3, que, todavia, dura ainda nalgumas 
partes no século xn4, e só desapparece de todo na primeira metade do 
século x i i i , como veremos. «s 

Por dois lados temos ainda a considerar a situação do servo adscripto, 
no periodo de que estamos tratando. Quanto ao seu consorcio e á prole, 
e quanto á alforria. 

A sorte do adscripto, sob esses aspectos, continuou a ser a do escravo? 
Eis o ponto que nos propomos examinar. 

Se os cônjuges estavam originariamente ligados a glebas do mesmo 
senhor, a indissolubilidade do matrimonio e a condição dos filhos não po
dem offerecer duvida. A dífiiculdade do problema apresenta-se na hypo-
these de terem os cônjuges diverso senhor. N'este caso, fazia-se effectiva-
mente, como entende Muñoz a respeito de todos os servos, a divisão dos 

edições anteriores, o art. vn comprehende «haereditatem servi Ecclesiae, sew Regis vel 
cuiuslibet hominis (Muñoz, Fuer. Munieip., pag. 62). Fundanâo-se, portanto, nas edíçSes 
que eram conliecidas quando escrevia a His), de Port., Herculano cila o art vn para prova 
de que o servo particular também possuia hereditariamente (Hist, de Port,, in, 2.a ed., 
pag. 287 e nota 1). Mais adeante, pag. 289 e nota 3, adopta o texto da Acad, de la Hist, 
relativo ao art. xn; mas é out; esse texto está copiado por Muñoz, log. cit.; pag. 63, ñola 14. 

1 Vejam-se, por exemplo, na Nota XIII, em Adscriptos, os documentos de 991 e 1044. 
2 O que dizia em Í073 um bispo de LeSo a respeito da villa de Palanquines, podia 

de certo applicar-se a muitas outras terras: «Imprimis adquisivi, et ganavi de ipso Rege 
Dno nostro Villam de Palanquinos ab integritate, quae ad eremum redacta fuerat in die-
bus patris sui, ita nobis illam concessit, ut quoscumque potuerimus adtratiere habitato-
res in ea, securi permaneant sine injuria alicujus Sajonis, et sint semper in Dei servi tio 
et S. Mariae» (Esp. Sagr., xxxvr, Ap. 28, pag. LX). E referindo-se em 1084 á mesma villa 
(o texto mostra que é a mesma, embora lhe cbame PalanqtdmJ, diz: «Ego autem Pela-
gius homines ibi adduxi, domos illuc fieri jussi, laborar! terras et vineas precepi» (Ibid., 
Ap. 32, pag. LXX). 

3 Nota II no fim do volume. 
* Doação de Alfonso VII, em 1118: « . . . facio vobis Gumez Nuniz kartam donatío-

nis de omnibus illis hereditatibus... videlicet cum omni sua criaíiom, scilicet- servas, et 
ancillas, et juniores, et benefecturia» {Coll. dos doc. para a hist, port., n." 148). 

Carta de ingenuidade em 1155: «Ego Gelvira Velasquiz vobis Xemena et Murtino, 
et filios de Vida Santeriz et Pater vuestro Santero qui mit de Portogale, et dedil mihi 
illa comitesa donna Gelvira de quam fuit criatione, facio vobis cartam ingenuitatis et li-
bertatis vobis et vestre hereáitatis que habetis in Petrafita» (Muñoz, Fuer. Mun.3 pag. 162). 



76 

filhos nos termos da legislação visigothica, modificada n'algumas terras 
pelo direito consuetudinario, continuando-se nos filhos a mesma condição 
dos paes'? ou, segundo a doutrina de Herculano, em relação á prole dos 
adscriptos o que se dividia erara os serviços pessoaes, e em certos casos 
as prestações agrarias2? 

Na resolução d'este obscuro problema, como também na do quaesquer 
outros que pertençam á historia, o erro é tanto menos provável quanto 
mais despreoccupadamente seguirmos os textos. Procurando guardar este 
preceito, vejamos o que elles nos dizem. 

Em 999 el-rei D. Bermudo proferia uma sentença, da qual consta o 
seguinte. Entre certo proprietário, chamado Tetón, o a igreja de S. Tliiago 
fora costume, que as mulheres de qualquer destes senhorios podessem 
casar com homens do outro, e ficassem vivendo com os maridos; mas os 
filhos dividiam-se entre os dois senhorios. Manliveram o costume por longo 
tempo os filhos e netos de Tetón, o os prelados que successivainenle pre
sidiram á igreja de S. Thiago3. 

Este accordo estava em perfeita conformidade com a disposição do có
digo visigothico, x, 1, 17, e com a diligencia que empregavam os conci
lios, salvo n'alguns casos com que tinham de transigir, para obstar a que 
os servos casados fossem separados arbitrariamente de suas mullieres, 
uma vez que os senhores houvessem consentido na união4; não parece, 
todavia, que se possa attribuir á Igreja da Peninsula, em tempos anterio
res ao fim do século vu, alguma intervenção particular a tal respeito; 
pelo menos não resta vestigio d'ella na Collecção, impressa, dos antigos 
cânones da Igreja de Hespanba5. 

Decorreram os tempos, e então um certo Vegila, provavelmente da l i 
nhagem de Teton, quiz ir judicialmente contra aquella pratica, allegando 
que lhe pertenciam todos os seus servos e libertos, homens ou mulheres, 
que se tivessem casado nas terras da igreja de S. Thiago, e que esta não 
havia direito algum sobre elles6. Oppoz-se o prelado; o o tribunal, a que 
presidia o rei, julgou que se guardasse o costume seguido no tempo de 
Teton e de seus descendentes, e que sobre o caso jamais se tornasse a 
mover questão. E porque o rnesmo Vegila reclamava também só para si 
os dois filhos de um homem da sé de Iria, que fôra casado com mulher 
do senhorio de Flâmula, tendo ficado um filho á terra a que pertencera a 
mãe, e o outro á da igreja de Ir ia, resolveu também o tribunal contra 
esta pretensão de Vegila7. 

1 Fuer. Municip., pag. 126; Del estado de las personas,, 2.a ed., pag. 09 a 80. 
2 Hist, de Port.; m, ±a ed., Nota final xvi; Opuse, nr, pag. 318 a 332. 
3 n . . . inter ipsos dominós et domus Sancti Jacobi fuit mos, ut muiier cuiuscumque 

nationis fuisset, staret integra post virum suum dum ambo viverent; et filii eorum, tam 
de una parte quani ex alia essent medii illorum, quorum superius mentionem feeimus.Et 
hftc ex causa sic stitit per longa lempora de uno episcopo in alium episcopum. Ipsa vero 
iam dicta Flâmula (neta de Teion), sic fecit sicut et predecessores sul et párenles». 

4 Cone. de Orleans, iv, de 5U, can. 24; de VorBerie de 753 (Boretius, Capit., i, pag. 
40, suppõd mais provável entre 758-768), can. 7 e 19; de Chalons de 813, can. 30; Es-
mein; Le mariage en droit canonique, i, pag. 317 a 322. 

6 Pôde ver-se essa Colieoção, por exemplo, em Genni, «Codex veterum canonum Ec-
clesiae Hispanae», i, e na Pairologia Latina de Migne, Tomus LXXXIV (Sancti Isidori, his-
palcnsis episcopi, opera omnia, Tomus octavus). 

e Admiítida a falta do consentimento de Vegila, a pretensão d'este tinha a seu favor 
o Cod. visig., m, 2, 5. 

7 «Mortua Flâmula, venit ipse iam dictus Vegila arl sedem Sancti lacobi Appostoli ia 
presentía Serenissimi Principis Veremundi et Pontiíicis huius loci et accepit sagionem re
gis et pontificis, nomine Sunilam, et perquisit omnes servos et libertos qui erant permixtL 
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Vejamos agora o que se passava em casos semelhantes no século xi. 
O documcnlo, que nos dá informação, é um rol. sem data, das familias da 
igreja de Lugo, feito em tempo do rei D. Fernando I , 1037-1065. 

Itaziimii'O, que pertencia ao conto de Santo Estevão na villa de Ame-
neto, casou com uma serva do rei. Tiveram seis filhos, que foram dividi
dos em íluas tü rmas ; a Santo Eslevão couberam Nundnlfo, Miguel e Pedro1. 

Ha ainda dois documentos que devemos aproveitar relativamente aos 
consorcios: titn, sem datai que m opinião de Munoz pertence ao século 
x i ; outro do século XII. 

Consta do primeiro que Dídacos Erit, bisneto do sarraceno Scndimirus 
que havia sido comprado por Yeremundus Gresconiz, foi a Rovoredo e ca
sou com uma vaqueira da condessa Ardio Oiat. Veiu depois Pelagio Froi-
lat em procura de Erit, prendeu-o e levou-o comsigo. Houve demanda en
tre a condessa e Pelagio, que terminou por composição dando aquella a 
Pelagio, em troca de Erit, uma irmã da mulher com quem elle casára2. 

No diploma do século xu , em relação ao consorcio de homens livres 
com servas, effeituado sem o consentimento dos senhores d'ellas, achámos 
estabelecida a separação, e, no caso de recusa dos maridos, o confisco dos 
bens d'elles para a coroa3. 

0 direito, cuja pratica nos séculos x a xu resuita dos documentos que 
ficam citados, era o mesmo que se estatuía no código dos visigodos sobre 

cum hofiimiljiis Sancli Iscàki •' áhvbut Vegik, quod suus homo aut mulier qui consocra. 
verit cum tiominibus Sancti lacobi, essent su i integri et non haberet in eis partem San» 
etas Jacobus, nec Jipiícopus sue Ectlesie. Ad hee intuens Petrus episcopus cum omni 
clero suo d i x i t : is ti homines in giro de duodecirn milita contexíati íüerunt per muitos an
uos a mui t is Regí bus parti sánete Kcdesie iam dicte et non oportet spolietur de sua fami» 
tiâ  qu ia festamenfa in tfiesauro Saiicít heobi cohoralk et añnmta sunl, non evacúala re-
manebunt. Cum inter se d icerent talia, previdit Rex et PontiíLces et Proceres, ut ista per» 
m i x í i o hominum qui na ti fuerunt de bon)inibu& familie et de hominibus Sancti lacobi 
sint ¡nedii partí Beati lacobi, et medii partí Vegilani, sicut fu it in diebus Tetoni et Ibe~ 
ríe atque ejus filie Flamule et nnnquam oriatuv alia contents o. Est enim vir nnus nomine 
Gogius ex familia Sánete Eulalie ínensis sedis et cepit muíierem nomine Sindiionem et 
fuit ipsa mulier de casata Plamule et habuerunt comuniter duos fiJios, unusOnoricns exi-
vit post partem maíris Sindiíonenj ei HJ/ÜS tiomme Sidiges post partem Sancti Apposfolj 
et eius pontificiS; et ipse iam dictus Vegila querebat eos, sed quia non erat justum, non 
habuit» {DeJ estado de las personas , 2.a ed., p a g . 72). 

1 « . . . Et in ipso tempore venit Astrulfo de Aurens cum sua muíiere ad ipso cauto et 
hereditate de Sancti Stephani in villa Ameneto et fundavit íbi. Et ipse Astrulfu genuitRa-
nimiro; et Raiiimiro acettpit muliereni de Rege, nomine Faqyina, eí hahuermú sex JJÍÍOS 
et drviserunt eos per medium et venii (sic) & parte Sánete Marie (de Lugo) et Sancti Ste
phani NunduiftiSj eí Micae) et Pelro» llbiâ., pag. 76). 

2 « . . . Sendimiru fuit sarracenum et comparavit eum Yeremimdus Cresconiz. Sendi» 
mirus genuit Maum; Maus genuit Hero Maum; Hero Maum genuit Dídaco, (SÍ'C) Erit. DSdacus 
Erit fuit ad casamento à (SÍ'C) Rovoredo^et coniunxitse cuidam inutíerí que erat uaqueira de 
Ardió Diat. Postea vero venit post eum Pelagius Froilat et prendivit eum et adduxit eum 
secum, et pro hac re fuit intent to inter Pelagiiznt Froilat et comiJissa domina Ardió. Pos
tea pepigemnt inter se, ita ut comitissa dedit quedam mulier nomine Troille et ista mti-
]ier erat soror de ipsa que accepemt Didacus firit (sic) in coniugem; dedit earn comitissa 
Pelagio Froilat pro Dídaco Erit.> (Ibid., pag . 21 e 22). 

3 Confirmação de todos os direitos do mosteiro de S. Martinho de Jubia, na Galliza^ 
por D. Fernando II em 1169: «Mos pessiinus inolevit uí müites e£ sa(ef/i£es, necnon el 
rustici, contra statuta canonum ac liegum decreta ancillas religiosommducantconcubinaSj 
quarum ocasione cautos trrumpere et possessio?m eorum inmdsrê non verentur.. - Mando 
itaque quod ab hodierno die, et deinceps nullus nobiUium sive ignovillium militum, sa-
teiiitum seu rusticorum presumat ancillas vestras &me consensu vestro nxores ducere, vel 
hmditates vestras usurpare. Porro illí qui presuntuosa temcrUate et temeraria presumptíone 
ancillas vestras nxores copulaverint, precipíout primus dimittant Quod si faceré noluerint 
exheredentur, et heireditates eorum in regalía redtgantur« (Muñoz, Ftier. Municip. pag. i64). 
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o consorcio de servos de differentes senhores, feito sem ou com accordo 
d'estes, e sobre a divisão da prole1. Quanto a esta divisão, a lei regulando 
o caso de nascer um fdho só, mandava que o conservassem em companhia 
da mãe até os doze annos, e que depois o senhor da serva pag.isse ao do 
servo a metade do que valesse então o filho, segundo o arbitramento de 
homens que merecessem credito, devendo proceder-se por igual forma 
quando o numero dos filhos não fosse par2. 

Mas uma duvida pode occorrer, e é se os servos, de quem se fala nos 
trechos que transcrevemos, eram adscriptos ou se pertenciam á classe de 
escravos. 

A sentença de 999, só por si, não exhibe prova tão cabal que tome a 
duvida impossível; mas essa prova não é necessária, porque, para demon
stração de que o documento aproveita inteiramente ao fim para que o al
legamos, basta notar que o demandante envolvia no seu pedido servos e 
libertos3, e o tribunal applicou a uns e outros a mesma doutrina, visto que 
nenhuma distincção fez entre elles; e se o direito se extendía aos libertos, 
é obvio que havia de oomprehender também os adscriptos, quando o caso 
se désse com individuos d'esta condição. 

O documento de 1037-1065 não exclue a presumpção de que na par
tilha se continham escravos. Os filhos que se dividem, são netos, por parte 
do pae, de um casal que voluntariamente veiu estabelecer morada no couto 
de Santo Estevão4; mas por parte da mãe são servos fiscaes, e nenhuma 
circumstancia nos esclarece sobre a especie da servidão da mãe. 

0 outro documento do século x i , sem data, é também duvidoso quanto 
á natureza da servidão. 

Finalmente, a confirmação de M69, referindo-se ás servas dos monges 
e á usurpação das terras do mosteiro, trata indubitavelmente de mulheres 
que pertenciam a familias de adscriptos. 

Mas pouco importa á resolução do problema, que a distincção entre as 
duas especies de servos não seja explicita em todos os documentos qué 
acabamos de citar. 

A differença de condição que separava o individuo adscripto á gleba, 
do individuo sujeito á servidão pessoal, não se derivava, como jà dissemos, 
de um direito estabelecido por lei. Perante esta, o adscripto, nas suas re
lações para com o senhor, estava sujeito aos mesmos preceitos geraes que 
regulavam a condição de todos os servos, salvo no que implicava com a 
ligação entre o solo e o servo que o cultivava, porque esta ligação con
stituía um modo de ser que o costume já havia consagrado. Na pratica 
d'esses preceitos, a differença a favor do adscripto dava-se no que havia 
n'elles inconciliável com a adhesão indissolúvel á terra, e com as modifi
cações que a diversa situação do servo produzia necessariamente na au-
ctoridade do senhor; mas esta auctoridade só acabava por effeito de um 
acto, que em tudo era idêntico ao que dava a liberdade a qualquer outro 
servo, isto é, por effeito da manumissão. 

É certo que a adscripção constituia um melhoramento na sorte dos ser
vos; todavia as circumstancias de inferioridade material e moral em que 

1 JK, 2, 3; x, i, 17. 
2 x, 1, 17. No código visigothico ha varios casos em que se presuppõe o mesmo in

dividuo ser servo de mais de um senhor: v, 6, 5, em relação ao devedor insolúvel; v, 7, 
2, a respeito da manumissão. 

3 «et perquisit omnes servos et libertos». 
4 flvenit Astrutfo... cum sua mullere ad ipso cauto... et fundavít ibi*. 
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vivia esta classe, a falta de elementos com que podesse impor-se ás clas
ses a que estava sujeita, não permillcm que se entendam as consequências 
do melhoramento por forma, que presupponha para os senhores a perda de 
quaesquer direitos que podessem coexistir com elle. A indivisão dos filhos 
dos adscriptos não se envolvia, de necessidade, na transição da servidão 
pessoal para a da gleba, porque, fazendo-se a partilha, uns ficavam adscri
ptos á terra onde viviam os paes, outros aquella a que estivera ligado o 
progenitor que a dcixára por effeito do casamento1; e d'este modo, coma 
divisão real e effectiva da prole, eram mais igualadas as vantagens que am
bos os senhores tinham o mesmo direito a auferir, do que attribuindo a 
um d'elles o direito só a serviços e prestações*. 

É provável, principalmente nos tempos mais próximos á epocha em 
que a emancipação dos adscriptos se tornou um facto geral, que houvesse 
exemplos de se substituir á divisão das pessoas a divisão dos encargos; 
mas a regra não cremos que fosse essa. Se no século XII os direitos do 
senhorio, em relação ao consorcio de servas com homens livres, eram 
ainda defendidos com o rigor que vimos no diploma de H 6 9 , não é plau
sível, a respeito de tempos mais remotos, dar aos documentos, que tratam 
da divisão dos filhos de servos, outra interpretação que não seja a que 
litteralmente se deduz das suas palavras, 

As conclusões, que tirámos dos textos, são estas: 4.a o direito, quanto 
ao consorcio de quaesquer servos e á divisão da sua prole, era ainda o 
do código visigothico. m, 2, 5, e x, 1, 17; mas os costumes e a jurispru
dencia tendiam decididamente a manter unidos os servos casados; 2.a se 
existia accordo, expresso ou tácito, entre os senhores, por elle se regu
lava a partilha da prole; mas no caso contrario, a divisão operava-se real
mente, e não se extendía apenas aos serviços e prestações; os filhos to
dos não permaneciam, portanto, na companhia dos paes. 

1 É também a opinião àe Muñoz, Del estado etc. pag. 79 in fine e pag. 80. 
2 Guérard, que reconhece, segundo vimos já, a existencia da adscripção na epocha de 

que tratámos, expõe as regras que se observavam na partilha dos filhos, expressando-se 
de modo que não deixa duvida que elle entendia fazer-se a divisão real eelFectiva. Apro
veitaremos dois exemplos dos que elle cita. 

Em 921 um homem livre tinha casado com uma serva do mosteiro de Saint-Gal, e 
d'este matrimonio nasceram quatro filhos e uma filha: ao abbade pertenceram o filho mais 
velho e o mais novo; o segundo e terceiro ficaram livres com o pae, que também conser
vou comsigo a filha dando em troca um servo ao abbade. 

Em 1070 houve litigio entre o mosteiro de SIarmoutier e o senhor do feudo de Mon-
toire. que exigia a metade dos quatro filhos de um servo do mosteiro, por ter sido casado 
com uma coiiberta do senhor do feudo. Decahiu o auctor, pela regra de que os íilhos de 
servo e de coiiberta não deviam ser partilhados porque seguiam necessariamente a condi
ção do pae fPolypt. d'lnmnon.Prolcg-.pDg. 408 a 411, e Polypi, Append. 24, pag. 361). 

Havia, porém, terras onde a prole pertencia toda aos senhores dos paes, outras onde 
pertencia aos senhores das mães (Ibid., Prolég., pag. 411 e 412). 

Segundo uma fórmula das An d eca ven ses, cuja compilação parece indubitável existir 
já em 676 (Zeumer, Formulae, pag. 3), quando os dois proprietários nào tinham consentido 
no casamento dos servos, mas depois lhe davam a sua annuencia, o senhor da serva rece
bia os dois terços dos filhos e o terço do peculio dos cônjuges, e o senhor do servo ficava 
eom o terço dos filhos e os dois terços do peculio {Guérard, ibid., Proiég., pag. 411; Zeu
mer, Form. Andecav. 45). 

A doutrina de Herculano oppõe Muñoz a ditficuldade de ficar a grande distancia da 
morada do servo o logar aonde os filhos houvessem de ir prestar os serviços; á applica-
yão da doutrina de Mtifioz oppõe Herculano diversas hypotheses. Mas na verdade, as hy
potheses figuradas por Herculano têm todas solução, explicita ou implicitamente, nas leis 
dos visigodos, IH, 2, 5, x, 1, 17; em quanto para saliir da difficuldade lembrada por Mu
ñoz só em conjecturas, mais ou menos arbitrarias, pdde Herculano encontrar algum re
medio. 



so 

Observemos agora quaes eram aínda os effcitos da manumissão. 
No periodo da reconquista a alforria apparece-nos sob as mesmas duas 

fórmas que encontramos entre os visigodos; ou restricta, ou completa; e 
é vária também a natureza dos actos que a conferem. Vemol-a estahelecida 
em doações e testamentos, e em instrumento especial1. 

1 Doação de uma igreja, com montes, vinhas, prados, ote, feita em 867 pelo hispo de 
Mondoñedo, Rudesindo (íj.ao mosteim de Ahncrezoi «Servos etiam nieos, vel atteilas, 
tam quos iam de patre meo her-editatepercolmellmn cum írntribus meis divisi, quarn etiam 
et quos adhuc de matris mee successione mihi competant, sicut eos etiam per alia scri-
ptura liberos esse eonstituit, ittt et per hoc testamentum (íberos esse decenio, et suii patroci
nio eorumdem fratrum (dos monges) eos esse eoiijuncto. Qui sicut et decrevi, si aiiqui ex 
illis eos supei'flue violenter oppresî rit, libitum sit illis di' eo qui Dios injnste alletitaverit 
recedere, et ei qui eos modaverit reconferre. Ego (sic) ipsi suam ohedientiam extiihere ín 
vestras lamen festivitates pro anime mee remedio luminaria offerant, ot qui in quantum 
valuerit buccellam pauperibus et eleemosinam prebeant.. . Omnia autem quod ni testa
mentum reliquero ipsi mei liherti ínter se equaliter dividant ct in perpetuo vindicent ac 
defendant. Conceso iliis omne peculium, pecuiiare suum tam quod nunc obtinent, quam 
quod adhuc cum Dei adjutorio an gere vel proiligare potucrint» (Muñoz, Fuer. Municip., 
pag. H i , nota 43). 

Em 897 marido e mulher, tendo feito a destrinça da quinta parle de todos os seus. 
bens. fundaram, e dotaram com esse quinhão, certos ascetenos, emancipando ao mesmo 
tempo cem servos («serbos»}; entre homens e mulheres, que tinham entrado na quota de 
que os fundadores podiam então dispor a bem da alma. Os emancipados ficaram ainda na 
obrigação de prestarem serviço de pessoas livres a uma filha dos manumissores, e só por 
morte d'ella teriam liberdade completa para disporem de si como quizessem, elles e toda 
a sua descendencia, sem que a ninguém da linhagem dos manumissores assistisse o di
reito de lhes exigir serviços: « . . . quintamus nostro ganato et nostras uillas et engenua-
mos nostros serbos... et dedit ad ipsa filia mea c de meos serbos inter barones et mulie-
res ad deseruiendum sicut in mea v3 exirunt ut serniant ad illa pro ingenuos dum uida 
mssceri et post ouito suo uadant ubi uoluerint illos et filias ct neptos qui de eos n.iti fue-
rint et ex proienic illorum et non aheant licenlia ex genere meo acrepantare illos pro a 
seruiciou (Port, Mon. Hist., Dipl. et Ch., doe. 12). 

A doação da villa de Corneliana e da igreja de S. Thomó, que em 915 o rei Ordoniio 
fez á sé de S. Thiago, mostra a existencia de libertos que estavam obrigados para sempre 
a alguns serviços: «Adicienles quoque adhuc ut serui uel liberti qui in ipsa villa simt na-
bitatores in ministerio ecclesie uestre permaneant perpetualiter semientes (Ibid., doc. 19. 
Esta clausula não se acha n'outro exemplar da mesma doação, também datado de 915 
(ibid. doc. 18). São ambos copia que o editor attnbue ao seeulo xiv). 

Em 943 o bispo Rudesindo (II) dá alforria a unía liberta ("liberte mee») nos termos 
seguintes: «Absolvimus te ab omni nexu servitutis qualiter detersa caligo servili clara ¡n 
aulam genuitatis resplendeas et nos te liberam inter liberos statuo verumet Ínter ydoneos 
licentiam trihue, civium romanorum consegui privilegimn et ad imponendum capiti tuo ni-
torem in genuitatis». Faz-lhe doação do peculio, c também de gados e bens de raiz; e em 
relação a um predio impõe-lhe o preceito de que, se precisar vendel-o, a venda só poderá 
ser feita a herdeiros da liberta, os quaes o bispo declara que também ficam livres, ou ao 
mosteiro de Cellanova que lhe pagará o preço que for justo. Poderá escolher o patrocinio 
que quizer; e só fica obrigada a dar no dia do Natal uma oíferta a Deus e uma esmola 
aos pobres por alma do manumissor (Muñoz, Del estado etc., 2.a ed., pag. 82, nota). 

Este documento ministra-nos, talvez, exemplo de se dar manumissSo completa a quem 
já a tinha restricta; e será por isso que a carta diz liberta e não serva; mas as Fórmulas 
não nos auctorisam a tomar só n'essa significação a palavra libertus, posta n'aquelle logar 
da carta de alforria. De casos em que o servo recebia mais de uma carta de liberdade, 
fala Guérard, Polypt. d'Irm., Prolég., pag. 375, e nota 10 de pag. 379. 

Uma doação de 947 ao mosteiro de Cellanova contém a seguinte disposição : « . . . de 
libertos vero aviorum et parentum meorum quorum nomina in noticia resonant, preeipio 
eis ut suum debitum et patrocinium quod me in eos competet post parte monasterii Gel-
lenova perhenni concedo» (Muñoz, Del estado etc, pag. 88, nota). 

J'Tum testamento de 960 lê-se: oEt in laicale nicnil transferre nisi ad monasteria et 
in captiuis et peregrinis tam villas quam serum que ei ordinamus inqenuare» (Port. Moa. 
Hist., Dipl. et Ch., doc. 81). 

Na doação do terço de uma villa ao mosteiro de Lorvão, em 981, comprehendem-se 
também um liberto e sua mulher: «Adicimus huic in loco et sancto cenobio huerto nostro 
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Inspiradas nas duas epochas pelo mesmo sentimento religioso, as car
tas de alforria do periodo da reconquista, comparadas com as fórmulas de 

nominato teodtfmiro aluitiz et sua uxor ermesirula pro remedio anime nostre» (Ibid., doc. 
133). É evidente que este liberto está atlstricto a certos encargos para com o manumis-
sor, os qnaes agora, por eífeito da doação, terá do satisfazer ao mosteiro. 

Doai;;ío de varios bens ao mosteiro de Santa Eugenia de (landioso em 1019, por Gu
tierre: "Ñon suminus immemores sed et iam disponimus alque ordinamus, ut omnis familia 
nostra qui de nuionim tie) parentiun nosírormn nobis i tire rlebiti manent serví vel liberii 
per diuersis locis vagantes in loco ipso sint servientes sicut ingenui el alias ensatas et non 
habfiant liritum sibi alios patronos eligere nisi f ra tres et sorores qui in ipso monasterio 
vitam saneiam peisMíTiiit, et ¡ion eis Ikilinu ad ipsos homines faceré uxtra suam verita-
tem nisi sicut ad alii ingenii. Et si iniuste habuerint, habeant licentiam se querellare ad 
regem vel ppiscopum vel poteslalem qui ilhim terrain imperaverit ut omnia eorum in ve-
ritale discun'ant- (.Muñoz, Oel estado etc., pag. 90, nota 2). 

Dona Unisco dá carta de alforria em 1025 a tres mancipias, filhas de Cresconio, ab-
solvendo-as de todo o jugo servil, «ut sitis liberas et ingenuas agendi manendi laremque 
fouendi". Faz-Ibes doação do peculio; ísenta-as de qaatquer patrocinio que não seja o de 
Deus; e só lhes impõe a obrigação de em certos dias do anno irern depor offerla por alma 
do marido da manumillcnte e de seos fdbos : «Dínmis atque concedimos nobis pecus uel 
peculiarem nostrum tarn quod habetis uel cum dei adiu torio augmentare potueritis etnon 
damus uobis alio patrocinio nisi soli deo et regem celi et dietn sancti atriani et natalie ut cor 
cuntes oblatione pro nnima uiro meo tructesindo el de filiis meis doredo etpatruina» (Port. 
Mon. Hist., Dipl. et Cb-, doc. Üo8). 

Guntordo Osoriz concede em 1074 á igreja de Oviedo, para depois da sua morte, to
dos os bens que llie pertencem nas Asturias e Galliza; .'Ex hoc totnin snbrabo (sir,) duas 
villas Silvella et villare qoas concessi ad monasterium Sancti Viceiitii de Üveto extra illa 
mea criatione quae jam in prneteritis âiebus ingenuavi et mando quae semper stent cum 
Ovetensi Epo. non jure servíli, sed ut benefaeliat illis» (Muñoz, Fuer. Mu»., pag. 141, 
nota 43). 

Testamento de 10S7 a favor do mosteiro de Moreira : « . . . do atque contesto ad ipsum 
locum iam nommato v* de oumes meas tieredítates quantas uisus sum habere siut; de pa
rentela quam etiam et de compáratela siue de quantas potuero ganare usque ad obitum 
uieum siue et de meo argento et de omnia mea rem quantaque uisus sum habere». Depois 
declara: ..et illa va de omnia mea criazón mando illa ingenua re pro remedio anime mee 
ut sedeat ingenua et libera et ubicumque uoluerit in nomine domini deseruiat post parte 
ingenuilatis ad qoerneumque noluerint» (Port. Mon. Hist., Dipl. et Ch., doc. 081). 

Carta de alforria de 1094: «Ego fjeogiindi. -. pro a more Dyi lacio tibí mancipia mea 
Gontina Gmulesindiz carta ingenuitnlis et absolutionis quae sedeas ingenua et soluta ab 
omni faciendi, et pro remedio animae ineae et facias tu de tuo caput, et de luo statu quo 
volueris in quattuor ángulos terrae ubi voiueris perge sic tu et semen quod de te nati fue-
rint a quale Domino aut Domina voiueris aude pro remedio animae meae» (Ibid., doc. 
806). 

Carta de alforria de 1113 : « . . . ego supradicta Bona absolvo vos fámulas Maria Dias, 
et Gelvira filia Exemeno, et Garcia filius Petrus: ut ab hac die sedeatis liberi, et abeatis 
potestatern ire, et morare (lacuna) et do rebus vestris faceré, quod vobis plaemrit. . . Si au-
tem quilibet "vir, aut rnulier, vos in servitutem redigere voluerit, non habeat potestatern 
super vos, sed pro sola temeritate restituat vobis precium status vestre... vobis vero, et 
semini vestro, sit sempiterna libertas» (Coll. dos doc- para a hist, port., doc. 139). 

Carta de alforria de 1123: « . . . Ob deinde ego Oduario Yimarici una cum uxore mea 
et filiis meis tibí liberto nostra Peiagio Petriz et filiis tuis adeo ingemiamus te in capite 
tuo ut sit ingenuus ab onmi nexu et fece male sid limpidissimus et ad aula ingemiitatis 
tue transfer statuum tuum ubi volueris, null i que omni patrocinio reddas obsequium nisi 
soli Deo aut cui to voiueris reddere. Ita ubi volueris ab hac die iendi manendi larem fo-
vendi vitam tuam ubi perducere volueris liberam in Dei nomine abeas potestatern. Et ut 
pro die Sancti Petri patrono nostro ccreum et oblationem in domo Domini offeras quam-
turn tua potentia fuerit" (Muñoz, Del estado ele, pag. 84, nota). É acaso uma segunda ma-
numissâo, do que já vimos poder também ser exemplo o documento de 943. 

Carta de alforria que GelviraNuuiz dá r.tibi mancipio meo Pelaiz», em 1134: «...Ideo 
ahsolvinius te... ab omni nexu, ab oínrii jugu, quod est fece servile, et in «miara ingenue-
tatis tue discernimus esse permanere, ita ut ubi volueris, iniendi, manendi, laremque fo-
vendi, vitam tuam transiré volueris, liberum in Dei nomine babes (sic) potestatern, pro re
medio anime mee. Et pro ad eonlmnanítam aulam ingenuitatis tue, discernimus, damus, 
et coneedimus tibi omne pecum peculiarem tuum, tam quod babes, vet cumDeijuvamine 

Tom. ii. 6 
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iguaes actos no tempo dos visigodos, pouco differom*. 0 que se não en
contra n'estas, quando menos nas que nos restam, é a citação das pala
vras do propheta Isaias, tão frequentemente allegadas depois na Peninsula, 
nas cartas de manumissão2. Mas a referencia ás palavras dos Livros Sa
grados aclia-se lambem nas Fórmulas usadas entro outros povos3. 

aucmenta {si<) potueris. Et tu quidem; pro remedio anime mee, in die nalalis Domini ce
rnis et oblationes ad Edesias sanctas ufenis» (Coll. dos doi;. para a liist. port., doc. 172). 

Carla de alforria, Uol . Marido e mulher «fazimus tihi maiicipio nostro Petro Suíiri 
kartntn injenuitatis... et vades tu libero et pmoluto, dum vila vixeris». A unicii obriga
ção que llie impõem é que não renegue nunca a religião de fihristo, «et somper (eneas fi-
dem Chfisti»; do que se deduz que o maiiuudsso era um convertido (Coll. cit., doe. i9S). 

Carta de liberdade a uma familia de adscri|)tos; em ll-'io. 
«Ego Gelvira Velasquiz vobis Xemena et Murtino, et filios de Vida Santeriz et Pater 

vuestro Cantero qui fuit de Portogale, et dedit inibi ilia coniitesa donna Gelvira de rjuam 
fuit criaíione, fado vobis cartam irigennilatis et libertatis vobis et vestre Iwmlifatis que ha-
betis in Pütrafita... ob i ride ingenuo suos lilios de Santero, Xemena et Martino Virou et 
lilios de Vida Santeriz, ut sedeatis ingenuos, et filiis vel ne|jíis vcslria qui de vos nati 
fuerint vel de progenie vestra, tam et rem quem habuentis vel qutsin gemtaverinl, ut re-
deuruli, vivendi, laremque fovendi vifam vostram ubi voluentis. liberans illos barones, si-
cut potestates, et illas mulieres sieut comitesas, in Dei nomine habeans polestatein, et a 
nullo homine obsequium reddant, nisi Deo vivo et vero, et cui vestra fuerit voluntas vos 
et vestre hereditatis quae est in Petrajita, pt sedeatis ingenuos in capite veslro. -. et ofe-
ralis per diem Sante Marie de febrero ceremn et oblafionem in Domo Doiiiini» (MUÍLOZ, 
Fuer. Mutíicip., pag. 162). 

(íarta de alforria, 1161: «Ego Mend us Suariz una cum filiis et liliabus meis, i'ad-
mus tibi Petri Menemii, pro remedio animarum nostrarum. nostrorumque parcntmn, kai'-
tam ingenuitatis, et libertatis, tali pacto, ut in uita mea mi servies, et post obitnm me ura 
a jugo seruitutis sis absolutus, et mcedas ubicumque volueris. et omnis genei'alio tua in 
perpetuum. abeasque potestatern eundi, et redeundb etcatbena de coll o Uio sit confracta, 
et seruitutis juguni temeratnm, et pedes tui de compedibus servitutis. jure perbetiui, et se-
tulis scculoi'iim, sint absoluli" (Coll cit.. doc. 214). 

Em 1187, Gimsaluo Plaiz e sua nmllier «tibi mancipio nostro Guusaluo I'elaiz, qui 
es filio de Tarasia... ingenuo te, ut sedeas ingenuo a fí'acie Domini... ita ut de hodie 
die sedeas ingenuo; sic tibi soluo, sicut et alia gens esse decenio atque constituo; et non 
eligo tibi alio domino nisi solo Deo uiuo et uero. et alio, quem tu uolueris, quem tibi me-
liorem egerit, maxima Dei abeat benediclioneiii. Et insuper comjuro nos. judices, nel se
niores, cuius potestas fuit judicandi, ut per istam kartulam ingenuitatis aliinnetis^ el ejus 
noce asseratis, et pro millo litulo, per que Lex Goíormn liberas a seruír.io duplicia. noiíl se-
deat L'bebrantando, sed semper sil ingenuo» (Coll. cit., doc. 246). 

Muííoz, Del estado de las personas, 2.a ed., pag. 8ti. nota i , cita uni exemplo, sem 
data, extraindo do inventario de servos pertencentes ao mosteiro de Sobrado, de se ter 
conferido carta de liberdade a um pae conservando-se á filha a condição de serva: «De 
Petro Ordonii nata est Maria Ordomi et isto Petro Ordonii dederunt cartam ingenuitatis, 
sed non filie». 

Encontrain-sc ainda algumas outras cartas de manumissão. do século xn. no Elucid., 
vil. Carto de ingenuidade, e nas Dissert. Chron., ni, parte 2.a, doc. iá e 14. Xão as extra-
ctâmos. porque não ofterecem novidade. 

1 rórm. 2 a 6, ed. do Zeutner, pag. 576 e 577. 
z «Nonne hoc est magis jejunium quod elegi? dissolve colligationes impietatis, salve 

fascículos deprimentes, dimitte eos, qui confradi sunt, liberes, ?t omne onus Uirumpe» (Op. 
. Lvíii. vers. 6). 

Em uma carta de alforria de 4025 lê-se, depois d'essas palavras : '.Quia non fecit do-
tmnus unus soruus et alitmi liberum sed totinii homiiiem d«His libenim fecit» (Porí. Mo». 
Hist., Dipl. et Ch., doe. E o mesmo pensamento quo se exprimo n'outra carta de li
berdade a uma escrava moura em 1071, «sive servus sive líber unus sumus in Cliristo* 
(Muñoz, Fuer. ^lunicip., pag. 129); e em ambos os documentos se vê o influxo do trecho 
da epistola de S. Paulo aos Gaiatas, cap. m, vers. 28: «Non est ludaeus, ñeque Graecus: 
non esl servus, u -que bJier: non est masculus, ñeque femina. Oinnes enim vos unuui es-
tis ín Christo lesu». J;i o notou Muñoz, log. cit., a respeito da carta de 107 

J Por exemplo, nas Fórmulas Sálicas da colleccS'j de Lindenbrog, a fónn. 9, e na* 
Fórmulas Rituricenses a fOrm. 8 (Zeumer, pag. 273 e. 171). Na primeira a refeiencia c Teila 
a Lucas, vi, 37; na segunda a Isaias, ivtn, 6. 
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Os exemplos, que citámos, mostram que as relações do liberto para 
com o manumissor continuavam a depender inteiramente dos termos, em 
que fôra ()ada a alforria. Exige porém mais algum reparo a relação em que 
ficava para com o predio, a que estava adscrípto, o servo que passava a 
liberto por manumissão restricta. 

Vimos jó n'outro logar quanto se approximava da servidão, entre os vi
sigodos, a sorte do maimmisso que não linhst alforria completa, conservan-
do-se perpctuameiile indissolúveis, segundo o direito que vigorava nos úl
timos tempos, os laços do patrocinio, e comprehendendo-se n'estes a obri
gação dc não abandonar o manumissor. 

Etilre os exemplos que allcgámos, dos séculos ix a x i , depara-se a exis
tencia de libertos (e até de libertos fiscaes, documento de 915) que se acham 
ligados para sempre ao patrocinio eedosiastico. D'estes ha alguns que são 
já os filhos ou netos de individuos de igual condição, porque, se a pessoa, 
que fala no doL'umento, dispõe dos libertos de seus avós, é obvio que não 
se refero a estes libertos, mas sim aos que descendem d'elles (documento 
de 947 o de 10191. Temos, pois, que a condição continua a ser heredita
ria, e que o direito aos encargos, que sobre ella pesam, se transmitte como 
qualquer outro. 

Observa-sc também exemplo, em que as restricções postas á liberdade 
são temporarias (documento de 897); outros casos se encontram em que 
a mamimissão é plena (documentos de 043, 1025,1087, 1094). Mas a doa
ção do peculio, que c expressa na alforria restricta de 807, só apparece 
cTeste modo enunciada nas alforrias plenas dc 943 e \ 0 í S . 

Nos exemplos do século x u o maior numero é de manumissões com
pletas, sendo notável a de 1187 por se referir ainda ás leis dos visigodos. 
Em nenhuma se fala em peculio1. 

Mas de lodos os documentos que notámos, o que mais nos interessa 
agora é o de 1135, porque diz respeito, sem que a duvida seja possível, 
a uma familia de adscriptos. Alii a liberdade é completa; e poslo que se 
não use da palavra peculio, comprehende-o implicitamente2. 

A liberdade dada ao adscripto não se concebe sem de necessidade 
envolver para elle o direito de continuar, como liberto, a possuir alguma 
terra, ou seja o peculio, ou seja a mesma gleba a que estivera adscripto; 
do conlrario resultaria que pelo facto da manumissão o liberto podia ficar 
sem terra, e portanto em situação mais desfavorável do que a do seu es
tado anterior, quando ainda era servo. 

Supponhamos que no mesmo acto se transmittia o dominio sobre o pre
dio, e se dava a liberdade aos adscriptos que o cultivavam3. Pode acaso 

1 A de 1113 niío faia em peculio, mas allude a cousas que pertencem aos manumis-
sos: «et de rebus veslris faceré quo d vobis placnerit». 

No exemplo de llí'i'i que eiíamos, e n'oufro cio mesmo anuo que se acha no Elucul., 
vb. Carla de ingenuidade, a reítrução posta á alforria subsiste sómente durante a vida do 
manumissor. No exemplo do Elueid. lrata-sc claramente de um convertido; e nalguns ou
tros exemplos è essa a hypotbese que parece mais provável. 

2 « . . . cartam ingemútaíis et liberíalis vobis et vestre hereditatk que habetis in Petra-
fita. . . ut sedeatiá ingtmuos.. - Iam cl m/t quem Itabiteritis vei qum genuavermi». 

Da doação do duuiinio ao usufructuario fia exemplo em 940, om Escalona, Hist, dei 
monast. de Saliagun, Ap. 3, n." 18. líeroulano considera esse usufructuario um adscripto 
que pela doação Yicn liberto; mas não vemos no documento bem accentuada a qualidade 
de servo (llist. de Port., m, 2." ed., pag. 286, nota, e pag. 435, n." 30, ondea daln de974 
se deve corrigir pela de (J40). 

3 É talvez a hjpotliese do doe. de 1087, no qual nem se expressa a natui ̂ a da al
forria, nem se faz qualquer doação aos libertos. 
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admittir-se que ao novo senhor do dominio assistia, em absoluto, o direito 
de tirar a terra a esses libertos? Não o acreditamos, porque repugna á 
doutrina da adscripção que dependesse legitimamente do arbitrio do pro
prietário o romper, por algum modo desfavorável para o adscripto, a in
dissolubilidade dos laços entre este c a gleba; e no caso supposto, admit-
tindo o effeito que contestámos, a maoumissão podia dar esse resultado. 
Evidentemente, o que o novo dono do solo tem direito, na nossa hypothese, 
a eiigir dos libertos não é que lhe larguem as glebas, mas sim que lhe 
satisfaçam os mesmos encargos, serviços ou prestações» a que elles esta
riam sujeitos para com o manumissor, se este houvesse conservado em si 
o predio. 

E tanto devemos crer que o direito e o facto eram esses, que nas ma-
numissões restrictas a differença entre os vínculos que prendiam o adscri
pto e os vínculos que o prendem ainda, depois que é liberto, são bem dif-
ficeis de distinguir, e mais parecem nominaes do que reaes1; ao passo que 
nas manumissões plenas a diflerença de condição apparece bem manifesta, 
porque o manumisso tem o direito de seguir o destino que quizer. Mas de
vendo esta alforria considerar-se superior aquella, é forçoso recontiecer que 
o liberto plenamente livre podia de motu próprio abandonar a terra, mas 
não devia ser arbitrariamente privado d'ella. 

Essas variadas gradações da liberdade que provinha de manumissão 
foi-as confundindo e apagando, pouco a pouco, o progresso que acabou por 
extinguir de todo o estado de servo e o de liberto; e d'ahi resulta a prin
cipal diíficuldade de discriminar com certeza os diversos elementos sociaes 
de que se compunham as classes inferiores, porque os obscurece a altera
ção profunda que se vae operando na sua condição. 

A transformação do adscripto em colono pessoalmente livre deve na Pe
ninsula o seu mais forte impulso á multiplicação dos gremios municipaes; 
mas já antes de apparecer com evidencia na historia o desenvolvimento das 
instituições populares, se descobre que a necessidade de attrahir popula
ção fixa a logares importantes sob o ponto militar ou administrativo, de
terminava a offerecer a emancipação aos ¿ervos e a impunidade aos cri
minosos, que se acolhessem ahí onde convinha reunir elementos de resis
tencia permanente contra os inimigos estranhos, ou estes fossem sarrace
nos, ou fossem christãos. 

Na carta de povoação do castro de Cardona, outorgada em 986 por um 
conde de Barcelona, e que é também a confirmação de privilegios já con
cedidos por um dos seus antepassados, vè-se que entre essas mais antigas 
immunidades se comprehendia a do servo ou serva, ou a do criminoso, 
que viesse juntar-se aos moradores do castro2. E importa notar que o con
firmante, ao passo que restringe o privilegio quanto aos criminosos que 

1 Fustel de Goulanges, L'alleu et le domaine rural, cap. IS, ]>ag. 392 a 402, entende 
que a situação d'estes libertos, em relação á terra, não se distinguia da dos adscriptos se
não no nome. 

Sem acceitarmos absolutamente toda a doutrina ahi exposta, achâmol-a, em parte, 
•verdadeira. Fustel trata de uma epoctia mais antiga do cjne aquella que estudámos, mas 
alguns dos textos, que elle cita, pertencem aos séculos viu e ix. 

2 «Et si servus aut aneiiía venisset inter eos, aut alíquis orno eum alienam uxorero 
aut sponsa, aut latro inieniosus, aut aliquis falsator vcl criminosus, securas stesisset inter 
omnes alios abitatores sine aliqua dubitatione-.. et facialis ipsa oppera ad ipso castro... 
sive pro paganis, quam pro maiis xpianis» (Villanueva, Viage Literario, vm, Ap. 30, pag. 
277 in fine, e 279; Muñoz, Fuer. Mun., pag. 52 e 33). 
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advierem, pois que os manda submetter a julgamento, nenhuma alteração 
jntrudiiz quanto aos servosl. K 

Km forces e outros docamenlos do século xt, o incentivo da liberdade 
a quem vive na servidão é também um dos recursos empregados para cha
mar povoadores; mas acha-se menos vezes offerccido do que o direito de 
asyio aos criminosos, no qual, como regra, não parece estarem virluaimenie 
comprehendidos os servos fugidos. Da immunidade concedida a estes ha 
exemplo de serem excluidos os servos mouros2. 

For todo aquclte século a norma predominante parece ter sido ainda 
a de nao dar couto no territorio municipal ao servo, que vinha refugiar-so 
n elle, quando o dono provava o seu direito sobre o prófugo; mas não se 
offerecendo tal prova, o concelho não lhe negava asyio. Por estes precei
tos, que o foral de Leon, incluido no concilio de 1020, exÉende, em ler
mos expressos, a quaesquer servos, christãos ou agarenos3, se regulou, 
já nos tins do século x i , uma carta régia, de confirmação e doação, que ci
támos noutro logar, a favor da igreja de Oviedo4. 

Esse movimento que, lentamente, ia emancipando os colonos da sua 
adscripQào forçada á terra que euiüvavani; que soltando o laço que pren
dia o homem á gleba, dava áquelle a liberdade de dispor de si, ficando 
vinculados só ao solo os encargos a que até ahi estava indissoluvelmente 
ligada com elle uma classe da população; esse movimento mauifesta-se, 
em termos bem claros, ii'alguns foraes portuguezes do século xit, ou cou-
cedendo-se, sem reserva, a alforria ao servo que se acolher ao concelho, e 
é este o caso dos exemplos mais antigos, ou exigindo-se que o foragido 
tenha ahi habitado durante um anno5. 

1 VillaiiuevA, log. cit, pag. 28Ü; Muñoz, itml., pag. HZ in fine. 
2 No foral dado aos homens «de Castello de Villa Vicencii», lé-so: «In jtrimis de illis 

qui ad abitandum veneritH alvendarii., cuparii, servi sinl ingenui ut absoluti, sed sit (sic) 
merit Mauros compáralos, aut filins mauri vadat cum sm seniore» (Muñoz, Fuer. Mttn., 
pag. 171). 

Não tem data esse foral. Muñoz, ibid., entende que é posterior a iOáO, e observa que 
Escalona, o primeiro que o publico» (Hist, de Sahagun, pag. 4*0), /isa a daía em 100O 
approximadamente, e que Marina (Ensayo, ed. de 1808, § 104, nota 4) reputa este foral 
quasi tão antigo como o de Leon, 102O. 

No /orai de Nágera, 1001-1035, que se considera um dos mais importantes da Hes-
panha. ha disposições que parece haviam de prestar-se a favorecer tamljem os servos que 
se acolhessem ao concelho: «El sí aliquis bomo fugerit ad Nagara pro homicidio, aut pro 
mwliaimque re, nisi pro furto, et aliquis suns iflimicus incalciaverit earn pro occidore aut 
distorpare, intra corsseraa (quer dizer términos, segundo Muñoz) de Nagara... per.tet ad 
partem regis mille libras auri. -. Et si aliquis homo pro qualietmque re excepto furto se 
misserit in casa de quaticurnque vicino de Jiagara non debet esse incalciatus de tila guerta 
ad intus (Mníioz, Fuer. Mun., pag. 292 e "293). 

O foral das villas sujeitas a Burdos, 1073, contém um trecho (¡ue, apezar de obscuro, 
inculca igualmente ser favorável aos servos foragidos: "Quo ad regimmis met (do rei)_con-
tinentur et iniqui Seniores premio (prema?) mala et adversa paUuntur medio die, si yo-
lueritad Burgos vel ad eas praenominaias villas, veniat ad populandum cum ommjepU e 
et mobile suo herédate, secure veniat, et in eodem foro permaneat» (Muuoz, ibid, pag. w / j , 

Isa carta de povoação de ViíMranca de Conflans, 10/D, diz-se: « . , • dono... et vo-
bis • et aliis hominibus eidem villae famulantibus et famulandis et ibidem morantibm el 
morandis et qui in eadem venere venturique sunt, cujusciimque smí ordims, uljure dfter-
talis omni carmnt servitute postquam th adttabmt» (Munoz, ibid-, pag. 2/J). 

3 Art. 21 e 22, Córtes de Leon y de Castilla, i, pag- 6. 

í AzuiIA, dado pelo conde D. Henrique, 1102, typo incerto:net " " " ^ . ^ ^ ^ ^ 
ibi intrar per üirto pous homicidiam mi pous m-uum aut nulla re componat dio capto (o 
wuto de n i l e quinhentos rnodios) aut perdat illas manus aut óvulos». ^ 

Freixo, dado pelo rei3 HSJ, typo de Salamanca: «Maarum qui fuentehrisUanumaet 
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Mas ainda onde o direito de asylo não estava expressamente estabele
cido para o servo, a immunidade territoria] dos concelhos era, cm regra, 
por tal forma acautelada nos foraes, que raras vezes deixaria o prófugo 
de ficar allí seguro, se conseguisse entrar no couto municipal. Essa ira-
mnnidade havia de ser tan lo mais essencial à autonomia do concelho, 
quanto menores fossem os recursos, de que podessem dispor os seus mo
radores, para resistir ás violencias de extranhos. No foral, sem data, de 
um municipio constituido por Sancho I com dczeseis domens no logar cha
mado Castello de S. Christovão, estabeleceu-se que os moradores teriam 
ahi asyfo pelas malfeitorias que praticassem fóra da villa, se podessem a 
tempo fugir para ella *. 

Nos foraes portuguczes da primeira metade do século x m , que se adiam 
publicados, apparecem ainda onze exemplos em que se dá asyln ao servo, 
e se declara que fica livre. Exceptuando o dc Santa Cruz, í ^ ; > , em todos 
se estatué a residencia de um anno para haver direito á liberdade; mas 
dos onze só em cinco, e não sao dados pelo rei, se exige em termos ex
pressos que o servo seja chrislão2. 

sermm et ad fresno uenerit sedeat liberum». Herculano, Hist, de Port., iv, pag. 271 e nota 
4, deduz d'esse trecho que os servos, â quem outros foraes se rdorem, eram os escravos 
sarracenos, entendendo que o do Freixo alinde ao mouro que fór chrislão c servo, porque, 
diz Herculano, «nos documentos Jatino-barbaros vel equivale ninas vezos a md, outras a 
et». Assim é, rnas em relação aos foraes portuguczes temos grande duvida em que so en
contre algum exemplo; e para que n'aqudla passagem do de Freixo a equivalencia a et 
pareça forçada, basta reparar em que o foral usa mais cinco vezes da palavra vel, a n'estas 
com a evidente significação de aut. Mas o que lira toda a duvida é que no foral dc Urros, 
Í182, onde vem igual preceito, está avt e não vel. Nós lemos: -o mouro que fôr chris-
Ufo, ou o servo, e se acolher a Freixo, seja livre". E inadmissível deixar do pôr o artigo 
entre ou e serro, aliás, lendo christão ou servo, seguir-se-bia que o mouro não podia ser 
ao mesmo tempo christão e servo; o que os documentos desmentem. 

A phrase, que Herculano preíende explicar com a citação do fora] do Freixo, só se 
encontra em foraes do século xnr, como logo veremos. 

Cintra, dado pelo rei, 1154, lypo incerto: «homiciila et refuga qui i!)ieonfngeritit re-
tinentur srrwas similiter esceptis si fuerit de rege». 

Mós, dado pelo rei, 1162, typo de Salamanca: «Et homines qui de terra sua oxierint 
pro omicidio aut cum muliere rousada aut cum seruitute uel cum alia calhimpnia qualquer 
sedeat tornet se ad concilio de molas et sedeat solto et defendudu per foro de molas». 

Urros, dado pelo rei, U8â, lypo de Salamanca: «-Manrum qui fuerit ebristianumaut 
sermm et a urrios uenerit sedeat solium el liberumu. 

Çovilhã, dado pelo rei, 1186, typo de Avila: »Et concedimus ut omnes christianos 
guamuis sit serum ex quo in Goueltana habitauerit per m u m annum sit liber et ingenuus 
tam ipse quam omnis progenies eius». 

Bragança, dado pelo rei, 1187, typo incerto : «Et serui aut homicide aut adulter! qui 
in ciuitate uestra habitare ueneriní. sint liberi et ingenui». 

CentoceHas, dado pelo bispo de Coimbra, 1194. A mesma phrase do foral da Covi
lhã, o qual se declara ter servido de typo. 

S. Vicente da Beira, dado pelo prior do mosteiro de S. Jorge, 119o. A phrase é tam
bém a mesma do da Covilhã, sendo porém o foral d'Evora (typo de Avila) o que so de
clara ler-se adoptado. 

Belmonte, dado pelo rei com o bispo de Coimbra, 1199. Disposição idéntica á do fo
ral da Covilhã, que se menciona como typo. 

Castello de Pena-Ruiva, dado peio rei D. Sancho I, sem data, typo incerto: «Et om-
nes qui habuerint aliqua inlicita mala super se de seruitu uel homicidiurn aut fornteium 
ueniat ad ista villa sedeant seeuros et ingenio». Deve ser do século xu porque o confir
mam o arcebispo de Braga, D. Godinho, fallecido em 1188, e o bispo de Vizeu, D . JoSo, 
fallecido em 1192 (Dissert. Cbron., v, pag. 148 e 202). 

_1 «Si uos per occasionem extra uilla uestra hominem percussed tis aut calupniam fe-
ceritis si pro uilla uestra evadere potestis, nunquam uobis inde requirant» (Fort. Mon. 
Hist., Leg. et Cons.,, r, pag. 551). Semelhante a este parece ser o preceito do foral de Co-
vellinas, 1195, dado por um particular (Ibid., pag. 494). 

2 Alpedrinha, dado por particular, 1202: «Et concedimus ut omnis christianus quam-
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Dos foraes do século xiu ha cinco em que o asylo e a liberdade se of-
fereccm n'uma fórmula que se não acha nos foraes portuguezes anterio
res a esse século, porque apresenta a novidade de comprebender também 
O junior1. 

No concilio de Leon de 1020, junior é evidentemente o colono a quem 
se reconhece o direito de abandonar a terra que cultiva: não é um adscri-
pto2. No século x i i a condição, que a palavra designa, continua a ser su
perior á de servo3. E na segunda metade rio século xm o vocábulo junior 
encontra-se n'algnns trechos, onde a significação d'elle está tão longe de 
servo que indica o individuo a quem o villão não poderá nunca transmittir 
o predio, que é tributario da coroa'1. 

K no foral de Penamacor, 1209, que se lê pela primeira vez a fórmula 
nova. Vô-se que se trata de uma povoação relativamente moderna, porque 
no fim da carta do foral mencionam-se, como presentes, tres individuos, 
alcaide, arcediago e porteiro, que promoveram a vinda dos primeiros po
voadores; e vê-sc também a necessidade de conceder privilegios espe-
ciaes a este concelho, não só porque o foral, n'algumas das suas disposi
ções, se afasta do typo que lhe serviu de modelo, mas ainda porque con-

uis sit servus ox quo in ajproada habitauerit por annum, sit liber et ingenuus tarn ipse 
quam onmis progeTiies pius». É a mesma disposição do foral da Covilhã, 1186 (typo de 
Avila), o qual sorviu tic modelo ao de Alpedrinha, como esto mesmo declara. 

Teixeiras e Souto líórigo, dado pelo bispo de Coimbra, 1206, mencionando o da Co
vilhã como typo. Igual ao de Alpedrinha, differmdo apenas em dizer «Jiabilauerit unurn 
annum" em vez de «per anmun». 

Penamacor, dado pelo rei, 1209, typo de Avila : «Junior uel scruus qui uobiscum ha-
bitauerit uno anno, sit liber ipse et semen e¡us«. 

Sarzedas, dado pur um filho do rei D. Sancho, 4212, referindo-se ao da Covilhã. Igual 
ao de Teixeiras. 

Proença Velha, dado pelos templarios, 1218, typo de Avila, mencionando o forai de 
Idanha Nova que è desconliecido: «Júnior uel senius qui umim annum in prohencia ha-
bitauerit. nullus habeat potesfatem super eos ñeque in semine eorum». 

Lardosa, dado por particularos, 1223, typo de Avila, referindo-se ao foral de Castello 
Novo que ó desconhecido. A mesma disposição do de Alpedrinha. 

Santa Cruz, dado pelo rei, 1225, typo de Salamanca: «Maurum qui fuerit clmstia-
num uel seruurn et a d sánela cruce ucnerit sedea t solium et liberum». E o mesmo pre
ceito que já vimos no Foral de Freixo. 1152, e de Urros, 1182, de que este de Santa Cruz 
maniíestaincníe é tirado. Como elles, dispensa do fossado e da fossadeira por estarem na 
raia os seus moradores, e manda repellir vigorosamente a invasão de mouros ou de maus 
christãos; acerescenta, porém, como o de Urros, que possam voltar para suas casas no 
mesmo dia. 

Sortelha, dado pelo rei, 1228-1229, typo de Avila. O mesmo que em Penamacor. 
Idanha Velha, dado pelo rei, 122!), typo de Avila. Idem. 
Salvaterra, dado pelo rei, 1229, typo de Avila. Idem. 
Proença Nova, dado pelo prior db Hospital, 1244. typo de Avila, referindo-se ao fo

ral de Oleiros que è desconhecido. O rnesmo que em Teixeiras. 
1 Penamacor, Proença Velha, Sortelha, Idanha Velha, Salvaterra. Nos foraes portu

guezes, que se conhecem, do século xu nem ha a palavra JÍÍJHOÍ*., 
2 Art. 9 e 11, Córtes de Leon y de Castilla, i, pag. 3 e 4. E esse também o sentido 

que manifestamentí? se dá ao vocábulo «hmiore» no foral de GuimarSes, anterior a 1096 
(Port. Mon. Hist., Le^. et Cons., i, pag. 351). 

3 «servos, et ancilias. et juniores» (Doe. de 1118 na Coll. dos doc. para a hist, port., 
n." 148); «sive cum servis, sive cum junioribus, sive cum ingenuis» (Doc.de 1128,citado 
por Herculano, Hist, de Port., ni, 2.a ed., pag. 303, nota); «de servis, de ancillis, de junio
ribus. (Doe. de 1158, na Coll. cit., n." 206). 

4 «Habeatis uos istam hereditatem ct omnis posleritas uestra in perpeluum prô  isto 
foro: non uendafis nec impignoretis uec testis (na variante «testetis») earn generosi nec 
iuniori nec horaini alicuius ordinis nisi lahoratori qui michi supleat dictum fórum» (Fo
ral de Fonsim, 1255, dado pelo rei). Phrase semelhante nos foraes de Soveroso e Guilhado. 
também de 1255, e de Paredes, 1257, todos dados pelo rei. 



tétn regras extranhas de todo a esse typo, algumas 'las quaes revelam, 
com evidencia, o proposito de fundar ahi de prompto um municipio for té
meme constituido. 

Nos concelhos do typo de Avila, a que pertence o de Penamacor em 
seus lineamentos principaes, a immnnidade para os criminosos que tive
rem vindo de tora não está expressamente estabelecida, quando menos 
não o está em termos tão explícitos como se acha nos foraes do typo de 
Salamanca. Nos de Avila a disposição que pareço mais adversa ás preten
sões judidaes de pessoas extranhas, em conflicto com individuos que sejam 
vizinhos do concelho, é a que prohibe a estes advogar em juízo, contra ou
tro vizinho, a favor de quem seja alheio á terra1. Ksle preceito lambem 
se encontra no foral de Penamacor e nos outros quatro, todos do mesmo 
typo, que dão asylo ao junior e ao servo2; mas no de Penamacor, e seme
lhantemente no de Proença Velha e no de Salvaterra, apparece uma dis
posição especial facultando ao habitante do concelho o matar, sem respon
sabilidade para com o fisco, o seu inimigo que, não dando logar a que se 
estabeleçam treguas entre ambos, vem cm sua perseguição3. Era a expres
são enérgica de uma garantia análoga á que estatuíam, com menos ru
deza, os foraes do typo de Santarém*. 

A inserção d esse direito, extranho ás cartas do typo dc Avila, coinci
dindo com a instituição do asylo enunciada por uma íormula desusada em 
todos os typos conhecidos, mostra, como já dissemos, que em 1209 se tra
tava de reunir no territorio de Penamacor uma população assaz numerosa 
para os tins que se tinham cm vista, havendo-se por necessário, para coa-
seguir esse resultado, que ás franquezas e immunidades communs aos fo
raes do typo que fôra adoptado, acerescessem outras disposições espe-
ciaes: uma d'ellas foi proclamar livre o junior ou o servo, que durante 
um anno habitasse no concelho: «Júnior uel seruus qui uohiscum habita-
uerít uno anno, sit liber ipse et semen eius». 

Mas quem era o junior, quern o servo que o foral de Penamacor e os 
outros, que referimos, convidam a acolher-se ao gremio municipal, dando-
Ihe a liberdade, a elle e á sua descendencia? 

Se o junior era, como dissemos, pessoalmente livre, como se explica 
o querer attrahir com o incentivo da liberdade a quem não está sujeito á 
servidão ? 

A explicação occorre facilmente. A palavra líber não significava só o es
tado opposto ao de servo; designava também a situação do individuo que 
estava a salvo de qualquer obrigação ou responsabilidade que pesara, ou 
podia pesar, sobre elle. Neste sentido é trivial o uso da palavra nos fo
raes do typo de Salamanca5. Assim, o junior que os foraes incitam a vir 
morar no concelho, é o homem que, apezar de ser de condição livre, se 

1 «Quí uenerit nozeirus ad suum uicinum pro homine dc foras uille pectet x sotidos 
et viia ad palacium«. 

! No de Salvaterra o preceito está modificado, permitíindo-se a defesa se os alcaides 
'& auctorísarem. 

1 «Morator de Penamocor si inimieus eius uenerit super eum sine treuga, mactet i l
ium sine calumpniau. No foral de Sortelha nem no de Idanha Velha não se encontra esta 
disposiç5o. 

4 Inimieus de fora non intret in uillam super inimicum suum nisi per treugas aut pro 
directo ilii dare». 

6 «Et homines ijui de sois terris exioerint cum omicídio aut cum moliere rousada uel 
cum alia qualibet calumpnia... sil Uber et defensus»; ou, referindo-se á responsabilidade 
do fiador: «Et si migratum fuerit, sint filii et uxor sua fiberi". 



.idvi s«ii:l('), pr- acto seu ou alheio, a quaesquer oppressões ou encargos; 
•' i;*nma ¡>ai;: , o representante ¿'agüellas classes.de homens livres ás 
'••uaes a lei f i • de D. Affonso II, attribuida a 1211, extende a sua pro

tão 
O^nnt'., rvo, o que nós vemos no conjuncto dos foraes que citá-

"'•o: '<•'•> xii e XIH. é que n'uns concelhos tinham asylo todos os 
servos, ^ i ' • ...us c cliristãos, e n'outros a immunidade só aproveitava 
aos que fossem christãos, comprehendendo porém n'este caso tanlo os con-
verfidos como os originarios. 

Para designar o sarraceno, ou seja livre ou seja escravo, a expressão 
de que usam os foraes é sempre e simplesmente maurus. Quer se trate 
do tributo sobre a venda de escravos mouros, quer se proveja sobre os 
crimes commettidos por elles, o vocábulo de que se serve o foral para in
dicar o sarraceno que não é livre, não deixa nunca de ser maurus; não 
lhe chama servits^. Esta linguagem constante nos estatutos municipaes in-
dica-nos que a palavra servus tem n'elles uma significação genérica, e que 
para especializar o servo sarraceno basta o termo maurus. Se, pois, offe 
recendo a liberdade no concelho a quem vive na servidão fora (Telle, a ex
pressão que se emprega, para designar o individuo a quem pôde aprovei
tar a immuníflade, é servan, ao mesmo tempo que, para indicar o servo 
sarraceno que se encontra no concelho, se usa do vocábulo maurus, a con
clusão é que no offerecimenío do asylo a quem fôr servo se comprehen-
dem, sem distincção, todos os indivíduos privados da liberdade. 

No foral de Leon de {(HO já vimos essa mesma generalidade da pa
lavra servus, applicada ahi a christãos e agarenos que viessem refugiar se 
no concelho3. 

Keparando-se nos lermos de que usam os foraes promeltendo asylo ao 
servo, observa-se que ha apenas uma fórmula no século x m , que se possa 
considerar distincta das que elles empregam no século x u ; é a de Pena
macor. Nos outros foraes ou se copiam as palavras de um foral mais an
tigo, do mesmo typo, ou se seguem tão de perto que bem se podem n'este 
caso reputar iguaes as fórmulas. E sendo certo, como já notámos4, que não 
ora raro passarem litteralmente para os foraes novos as disposições dos 
que se adoptavam como typo, sem discernir as que não tinham já appli-
cação no concelho modelo, ou não a podiam ter no concelho a que se des
tinava o foral, é razoável presumir que, tratamlo-se da servidão, taes ca-

1 Tomo i, pag. 482. Pelo que dizemos no texto se deve corrigir a no^So inexacta, que 
-a respeito do junior se deduz do que escrevemos no tomo i, pag. 481. 

2 jNos foraes do typo de Avila (Tomo i, pag. 50, nota 2) a tabella dos direitos de por
tagem contém quasi sempre as seguintes phrases: «De mauro quem iiendiílerint in mer-
•cato i solidum. De mauro qui se redemerit decimam. De mnuro qui taliat cum suo do
mino decimam». No foral de Santarém, 1179, e nos seus congéneres (ibid.) lê se: «Deequa 
uendita uel comparata dent ii solidos . . De mauro et de maura medium moraliitinum». 
Kos foraes, a que serviu de typo o de Salamanca (ibíd ), é só no de Mós, 1162, que se en
contra disposição equivalente a essas: «De caualo aut de mulo aut mauro i solidum». 

iím concelhos, a cuja carta não se pôde assignar um typo certo, como Thomar e Oze-
zar, 1174, Ourem, 1180, Torres Novas, 1190, e outros, é também maurus o termo com que 
se faz referencia ao escravo sarraceno, provendo sobre os delidos que elle possa praticar. 
Emfim, nos costumes e foros do Castello-Bom e Alfaiates, 1188-1230, de Castel-Rodrigo 
e Castello-Melhor, Í209, o escravo sarraceno é também simplesmente maurus (Port. Mon. 
Hist., Leg. et Cons., r, pag. 7o9, 790, 80i, 864, 895, 910, 932). Isto mesmo se nota em fo
raes que dão asylo e liberdade a quem não é livre. 

3 Art. 22, Córtes de Leon y de Castilla, i, pag. 6. 
4 Tom. i, pag. 51. 
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sos se dessem, pelo menos, n'alguns dos exemplos que citámos, não se 
lhes devendo, talvez, attribuir todo o alcance que, á primeira vista, pare
cem ter como prova de existir ainda a adscripção1. Mas reduzida mesmo 
assim nas suas consequências a importancia d esses exemplos, não deixa 
por isso de ser incontrastavel, em presença do foral de Penamacor e dos 
seus similares na fórmula relativa á immunidade dos servos, que nos prin
cipios do século XIIÍ a adscripção não havia ainda desapparecido de todo 
em Portugal; e é esta também a deducção que se tira da lei de Affonso 
11, de que tratámos noutro logar2. 

Assim, pois, os foraes, ao passo que offereccndo a liberdade ao servo 
foragido nos mostram que o colonato voluntario havia de predominar so
bre a adscripção, attestam igualmente, na condição de um anno de resi
dencia, que ainda no século xm os direitos do senhor, sobre o servo que 
lhe fugira, não eram sempre de todo postergados. 

Uma particularidade se nota nos foraes que assignala bem, relativa
mente á condição do colono em Portugal, a grande diííerença (pie se dava 
entre os dois séculos xu e xin, posto que n'aqiieile a adscripção fosse já 
em decadencia. Em 1134 o soberano, concedendo foral a Cintra, não ad
mit te que os servos da coroa possam aproveitar-se da immunidade do couto 
municipal3: no século xm, se o rei, fundando algum concelbo, prohibe que 
na população se incorporem individuos a cuja situação se acham ligados 
interesses fiscaes, quem elle manda excluir não são agora servos, são «ho-
mines meos forarios neo homines de meis regalengis»4. 

Se não ofíerecesse duvida a exacção do texlo castelhano das corles ce
lebradas em Leon no anuo de 1208, podcr-.se lua concluir com plausibili
dade que a adscripção ás terras da Igreja deixara dc existir, porque, se
gundo o artigo vii d'essas cortes, a pena imposta aos colonos, que não vol
tarem dentro de certo prazo ao senhorio da Igreja que tiverem abandonado, 
é a perda do solo; não se fala em os constranger ao regresso; e se hou
vesse ainda adscriptos, não é crivei que se não apresentasse também a ne
cessidade de legislar a respeito dellcs5. 

Em relação ás terras da coroa, umas cortes de Leon. do tempo de Af
fonso IX, inculcam, pelo mesmo motivo, que para os colonos liscaes a ad
scripção estava igualmente obliterada6. Todavia, ainda no principio do sé
culo xm, em 1201, se estabelece no foral de Bayona de Miño que não se
jam recebidas como vizinhos do concelho as pessoas de manifesta condição 
servil, em quanto não tiverem sido emancipadas pelos senhores7. 

0 que essas discordancias nos revelam, apparecendo ainda de quando 

1 Nos foraes de S. Vicente, Belmonte, Teixeiras, Sarzedas, a disposição relativa ao 
asylo dos servos enconíra-se, como succede no foral da Covilhã, depois da data do foral. 

s Tom. i, pag. 482. 
3 No lomo i, pag. 481, referindo-nos a esse trecho do foral de Cintra, e seguindo a 

interpretação que líie dá Herculano, usámos impropriamente da expressâú escravos. 
* Foral de Pena da Rainha, 1208. No foral de Alijó, 12139, e no de Favaios, 1270, a 

phrase é «dummodo non sint mei forarii». 
5 Córtes de Leon v de Castilla, i, pag. 50. Do texto latino só restam os cinco primei

ros artigos e parte do sexto, observando o editor que a copia castelhana está muito vi
ciada, e que na traduceão do artigo sexto não se encontra do original mais do que urna li
nha (Ibid., pag. 48, nota 1, e pag. 50, nota 2). 

e Artigos 7 a 11, ibid., pag, 53 e 54. Marina (ah i citado, a pag. 52, nota 2) attribue 
estas côrtes ao anno de 1189 (Ensayo, ed. de 1808, § 9i). 

"> Muñoz, Del estado de las personas, i * ed. pag. 33, 2." ed. pag. 102. Attribue-se ahi 
o foral a D. Fernando II de Leon, que fallecen em 4188; e nós citámol-o no tomo i, pag. 
481, sem advertir no engano. Deve ler-se D. AfTonso IX. 
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em quando a aclscripção n'alguns documentos, ao passo que no maior nu-
mero não se encontra já vestigio cTella, é que assim como a transforma
ção do escravo em adscripto se operou lenta e excepcionalmente, e não 
foi logo um facto geral, assim também a emancipação caminhou vagarosa, 
protrabindo-se, mais ou menos, segundo a diversidade das circumstancias 
locaes que podiam favorecer a situação do colono; não havendo meio, por
tanto, de determinar, senão vagamente, o periodo em que a adscripção for
çada desappareceu de todo o território. Pelas considerações que temos ex
posto, entendemos que esse periodo se deve fixar na primeira metade do 
século xm. 

CAPITULO I V 

Fontes pruicijiai's da hisloria da populagão em Portugai nos séculos x n e x m : as cartas de aforamento, 
os fornos e as inquirições. Apreciação dos concelhos como centros de povoação. Na região d'Entre 
Douro c Midlio. cymrjnanto a « a z povoadu, é ijne ib moslram mais raras as instituições munici-
paes: explicaçfio provável do facto. F-xist^ncia, ahi mesmo,, não só dc direitos e deveres locaes e 
comnmns aos habitante^ da mesma frc^ucKia, m;is t a m b é m , posto que menos vulgar, de privilegios 
idênticos a aíifiins dos (jue se enconlram iio> fomes. O regimen municipal extendia-so . i maior n u 
mero de terras d'Kntre Douro e Minbo, do que indicam os foraes conhecidos. Nem lodos os con
celhos do reino represeniavain uma organização officazincnio protectora dos direitos populares; 
muitos d'elles não se dilCercnçavam, sob esse aspecto, do regimen a que estavam sujeitos os mora
dores dos coutos ou das bomas. A creação de. alguns gremios municipaesresultou de usurpações 
connnctlidas pcios pri\ ilegiados. 

Para estudar a historia da população em Portugal nos séculos xn e xm, 
período no fim do qual os limiies do novo reino têm já chegado na Pe
nínsula á sua maior extensão, os documentos que podem dar mais luz são 
as cartas de aforamento singular ou coliectivo, as cartas de foral e as in
quirições. 

Indicam as primeiras que ao impulso, que se pretende imprimir á cul
tura do solo, corresponde a existencia de braços que a podem tornar effe-
ctiva, ou sejam os mesmos que já lavravam a terra sem partilhar de ne
nhum direito do dominio, ou sejam outros, vindos de diversos togares; 
mas qualquer das hypotheses presuppõe habitantes espalhados pelo paiz, 
e inculca o opparecinienío de casaes e villares onde d'antes os não havia. 
As povoações, que deviam a sua origem aos aforamentos, foram de certo 
em muitos casos o embryão de futuros concelhos. 

Porém as cartas de foral têm maior alcance para a historia da popu
lação, porque não só representam tudo quanto a este respeito se pôde in
ferir das cartas de aforamento, senão que significam de mais a existencia 
de gremios formados da ciasse do povo, independentes uns dos outros, 
constituidos com franquias e direitos próprios, e provendo por si mesmos 
a todos ou a alguns actos da sua administração; mostram-nos, pois, como 
consequência necessária da successiva multiplicidade das organizações mu
nicipaes, que um augmento sensível se havia de dar na população geral do 
reino, e que, no século xm, a classe popular, já então mais numerosa e 
mais rica, reunia elementos que lhe ministravam a força de uma institui
ção social. 

O estudo da administração municipal reservâmol-o para outro tomo 
d'este trabalho; mas importa advertir aqui o necessário para que só ao 
facto de existirem já muitos gremios municipaes se não attribua um valor 
social e politico, que realmente elle não tinha. 
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Ao passo que vemos concelhos, a respeito dos quaes basta considerar 
as suas magistraturas, e as categorias dos seus moradores, para reconhe
cer que a população não podia ser ahi muito escassa, outros ha, c são nu
merosos na escala municipal, que se instituem com tão limitado numero 
de familias que não é preciso reparo maior para avaliar a pouca impor
tancia que podiam ter, como centros de povoação, essas associações onde 
geralmente toda a representação da conectividade estava accumulada n'ura 
ou dois funecionarios íocaes1. 

D'esses pequenos concellios não faltam exemplos n'uma epoclia muito 
posterior. O de S. Ceriz (hoje aldeia da freguezia de Jlacedo do Matto, con
celho de Bragança) tinha em i 462 onze fogos, não contando, segundo pa
rece, o termo2. 

Outra circumstancia importa observar aqui, 
Em parte do território ao norte do Douro, na provincia que depois se 

denominou Entre Douro e Alinho, vimos que os documentos mostram a 
existencia de muttos povoados já em tempo anterior á separação de Portu
gal; e comtudo é a região onde. por carta de foral, nos apparucem institui
dos menos concelhos até o fim do século xm. E não se pódc duvidar, á vista 
das inquirições d'esse século, que a população continua a ser ahi conside
rável, parecendo, até, que em nenhuma outra provincia estava tão accumu
lada3. A conclusão é, pois, não só que n'esse tracto do territorio o eíe-

1 O foral de Soverosa, 1196, foi dado a dez hornejis; o de Abaças, 1200; a onze; o de 
Guiães, 1202, a treze povoadores; o de Favaios, 1211, a doze; o de Caneda, 1^12, a cinco 
familias; o de Aníeíla, l2oó, a quatro, e o de Souto, 1207. a ires. 

Resta exeuiploj até;, de coiiL'L'der o rei a carta de fora) a urna única familia, estabele
cendo que haja ahi um só casal e um só foreiro (Foral de Fonsím, 12rjõ); provavelmente, 
como entendeu Herculano (e como é manifesto a respeito do foral de Veobou, 1203, dado 
a um só individuo), para essa familia reunir colonos e com elles constituir um concelho 
rudimentar (Port. Mon. Hist., Leg. el Cons., i, pag. 6iü). Em caso que parece semelhante, 
o foral de Paredes, 1257, sendo dado a oito homens e determinando que os foreiros sejarn 
oito, auctorisa-os expressamente a admittirem quem elles quizerem: «Do nobis ipsam 
meain bereditatem, quod scitis quantos uos uolueritis» (Ibid., pag. t¡72). Igual auetorisa-
çílo se acha expressa nos foraes de Canedo e Antela, acima citados. 

2 Consta isso da carta régia de 17 de junho de l't62, dirigida a vós, juizes, concelho e 
homens bons áo logar de São Ceriz, cuja substancia é esta. Diz-lhes o rei que viu uma carta 
de eleição por eiles assignada, e sellada com o sôllo do concelho, na qual faziam saber,a 
elle rei, que em esse logar «non erees mais moradores de honze homtcs». e que nunca ti
nham tido abi tabelliSo nenhum, nem o podiam haver por ser o officio muito pequeno; 
pelo <jije, por mingua de tabelliáo^ elles não eram providos de justiça como Ibes era ne
cessário; e quando haviam mister alguma escriptura publica, levavam grande trabalho em 
ir buscar tabelliáo de fóra. Pediam portanto ao rei que lhes désse por tabellião n'esse to
gar Alvaro Esteves, que era vizinho d'elles e ahi escrivão das sizas. O monarcha defere 
nomeando o homem por tabellião do cível e crime em esse losar e seu termo {Chancell. 
de D. Aífonso V, liv. i, foi. 39). 

3 Tomemos para exemplo o termo de Guimarães nas inquirições de 1220. 
O maior numero dos logares, que são hoje cabeça de freguezia no concelho de Gui

marães, existiam já em 1220 com as mesmas denominações, e eram povoados. 
Das 77 freguezias que tem actualmente o concelho, não descobrimos nas inquirições 

d'aquelle anno as seguintes: Aroza; Oleiros (S. Vicente); Pentieiros; Ronfe; Souto (S. Sal
vador) c Vermil. Das restantes 71 ha 4 que se encontram, sem offerecer duvida, na inqui
rição da terra de Vermui: S. João de Airão, Gandareila, Guardizella (Santa Maria) e Lor-
dello (S. Thiago); e em duvida, Serzedelo. Finalmente, ha 11 com as quaes a identidade 
nos parece muito provável: S. Claudio do Barco suppomos ser a mesma que nas inquiri-
pOes se chama S. Claudio de Riba ds Ave; Santa Leocadia de Brileiros, Sania Leocadia da 
Palmeira; Santo tístevào de Briteiros, Sanio Estevão de Iliba de Ave; Santa Eulalia de 
Fermentóes, Santa Eulalia de Riba de Selho; Santa Maria de Villa Nova das Infantas, Sania 
Mana de Villa Nova; S. Cosme de Lobeira, S. Cosmado; S. Romão de Mesão Frio, S. R o 
mão; S. Paio de Moreira dos Cónegos, S. Paio do Couto de Moreira; S. Miguet do Paraizo, 
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mento municipal exerceu menor influencia no desenvolvimento da popula
ção, senão que o regimen dos habitantes ahi estabelecido de facto ou de 
direito, prevalecendo sobre o regimen municipal que se desenvolvia então 
Jargamcnte noutros districtos, nem cotitraslava n'este os interesses dos 
senhorios, porque a coroa, as corporações e os particulares não tratavam, 
tanto como em outras parles, de o substituir pelo municipal, nem afTron-
tava aspirações vehementes da maioria da população que ahi vivia, porque 

S. Migud de NegreUos; Santa Mana do Sonto, Mosteiro do Souto; S. Salvador de Ta^ilde 
Santa Marin de Taijilde. Todas as outras (56) são indubitavelmeiite as mesmas que se men
cionam nas inquirições. 

Assim, das 77 acíuaes freguezias lia 60 que representam com certeza povoações que 
já existiam em 1220. 

A cespeito «tos outros logares, que &c referem nas inquirições feitas n'esse anno no 
termo de GuimarSes, tpinos a ohservar o seguinte. 

De S. Felix de Mouriço diz-se (inquirições dos padroados, nag. Í70) '.qui est juxta 
Mouricoo». Actualrnente., na freguem de Longos, concellio de Guimarães, na um Jogar 
com o nome de Mouriçó. 

Santa Christina de Cabide. Com a denominação de Cabide existe um logar na fregué-
zia de Gondar, concedió de Guimarães. 

Santa Maria de Pousada está reunida nas inquirições a S. Salvador de Balazar, que é 
freguezia actual ilo concelho de Guimarães. 

S. Pedro do Kreitas, S. Miguel do Monte, S. Julião de Serafão, Santa Christina de 
Agrell.'i. Santa Christina de Arôes. S. RomSo de Arões, S. Martinho de Farega, são fregue-
zias do actual concelho de Fafe. 

S. Christovão de Villa Cova, o S. Mamede de Villa Cova. Ao concelho de Guimarães 
pertenceu uma í'reguezia d'esse nome, mas com a invocação de S. BaríhoJomeu; depois pas
sou para o concelho de Fafe. Ignorámos qual seja. 

S. Thiago de Sobradelio. ílouve no concelho de Guiniarães a freguezia de Sania Ma
ria de Sobradelio, que hoje é do concelho de Fafe. 

S. Cosme de Garfo. Ê freguuxia do concelho de Povoa de Lanhoso. 
S. Martinho de Penacova, S. Jorge de Riba de Vizella, Santo Adrião de Riba de Vi-

zella., são fre^uezias do concelho de Felgueiras. 
S. Salvador de Villa Fria suppomos ser a mesma que pertence hoje ao concelho de 

Felgueiras, com a invocação de Santa Maria. 
Santa Comba cremos que é boje a freguezia de Santa Comba de Regilde, no concelho 

de Felgueiras. 
S.'Pedro de Ruuoos (skj, S. Jorge d'Entre Ave e Selho, sao logares para nós desco

nhecidos. 
Podíamos extrahir das inquirições de íãâO, em relação a diversos concelhos dos mo

dernos districtos de Vianna, Braga'e Porto, muitos exemplos semelhantes ao do concelho 
de Guimarães. Vejam-se Port. Mon. Ilist., Inrjuisitiones, i, e abi os excellentes indices com 
que o douto e laborioso académico encarregado da publicação, o sr. João Basto, illustrou 
as inquirições de 1220. 

Para se ajuizar da densidade da população em parte da provincia n'esse tempo, basta 
dizer que no termo de Guimarães havia, approximadamenfe, 407 casaes reguengos, e d'el-
les apenas uns 14 não eram habitados; na terra de Neiva os casaes reguengos andavam 
por uns 120, e ŝ deshabitados não passavam de 9; na terra de Faria os casaes reguengos 
excediam o numero de 235, e os deshabitados não chegavam a 12 (Inquir. de 1220 cit). 

Se recorrermos ás inquirições de 1258, achámos que para inquirir na região d'Entre 
Douro e Minho nomeararn-se duas coitunissões; uma de cinco membros, um d'p.iles o es
crivão d'esta aleada; outra de quatro, servindo um de escrivão: para a região de Traz
os-Montes iiomea"i-am-se também duas; uma de seis vogaes, sendo dois os escrivães; outra 
de quatro, um d'elles o escrivão. E como esta região (l:Hl.So6 hectares, Geogr. e Esta-
tist. de G. Pery, 1873) é muito maior do que aquella (730.602 hectares, ibid.), infere-so 
que havia alii maior numero de logares a inquirir, e que era, portanto, a d'Entre Douro 
e Minho proporcionalmente mais povoada. 

Para a Beira, coinprebcndendo terras da actual Beira Baixa e principalmente da Aita, 
foi enviada uma só commissão, de quatro membros, um dos quaes o escrivão; masd'essa 
circumstancia não podômos deduzir argumento, porque, pelas razões que daremos noutro 
logar, cremos que houve para esta provincia mais de uma alçada, posto que não restem 
as actas. Mas ainda suppondo que na Beira não tinha a coroa tanto que inquirir, isto 
mesmo inculca ser menos povoada, atienta a natureza dos redditos fiscaes n'esse tempo. 
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ella se conservava sujeita a uma situação politica e administrativa de que 
lhe era, não fácil, de certo, mas possível libertar-se n'alguns casos, apro
veitando o asylo e as outras imraunidades dos gremios populares, ou fosse 
dos instituidos na mesma provinda desde antiga epocha1, ou dos existen
tes nos outros territorios. 

Demais, seria até absurdo suppor que á região d'Entre Douro e Mi
nho fòra inteiramente estranho o influxo das eircumstandas, que tinham 
ido transformando a situação do homem de trabalho; e só assim se pode
ria admittir que a administração, a que elle estava agora ahi subordinado, 
era tão oppressora ainda como geralmente em tempos anteriores ao século 
xn. A dilíerença havia de ser indubitavelmente grande e profunda, embora 
se não manifeste aili, até o fim do século xux, pela multiplicidade de car
tas constitutivas de agremiações municipaes. 

Mas apezar de ser ahi menos oppressiva cio que dantes a sorte do vi l -
lão, os vexames fiscaes eram ainda frequentes e pesados. O recurso mais 
usado para lhes escapar, consistia em submetter o predio ao senhorio de 
algum poderoso, corporação ou individuo, que, a troco de condições de 
certo menos onerosas, e aproveitando-se da fraqueza do poder central, 
extendía abusivamente a immunidade dos seus privilegios ks pessoas e bens 
que tinha na sua dependencia. E na região d'Entre Douro c Minho esse 
recurso havia de ser mais fácil de empregar, porque também ahi existiam 
em maior numero as honras e coutos. 

Não faltam porém exemplos, n'essa região, de abandono do predio por 
ser impossível ao foreiro supportar os encargos, a que estava adstricto 
para com o rei2. 

Não se pense todavia que, se alli a população não ligada pelo nexo mu
nicipal tinha de soffrer violencias e extorsões aos agentes do poder central 
e aos privilegiados, o pequeno proprietário e o simples colono, em outras 
províncias, estavam mais ao abrigo de prepotencias semelhantes commet-
tidas pelos poderosos, porque no copioso repositorio das inquirições abun
dam os exemplos do facto contrario, e alguns d'eiles dão-se até em pre
dios incorporados em territorio municipal3. 

1 Guimarães, antes de 1096; Ponte de Lima, il2o; Barcellos, anno desconhecido, 
mas de Affonso 1; Contrasta (depois Valença), de Sancho I ; e alguns mais. 

2 «liem, dixenmt de ouvida que o Casa! d Aivito Deiz dava estes davanditos foros 
dobrados, et porque o non pode dar, ermott-se et ficou in Regaengo» (Julgado de Boiro, fre-
guezia de S. Tiiiago de Chamoim, nas Inquir. de 1238, 1.a alçada, Port. Mon. ííist., Inqui-
sitionftS; i. pag. 417). 

« . . . que o Casal da grava das nigritas, que era foreiro d et Rey, et desenpararom no 
poios foros que avia grandes, et que ficou in Kegaengo, et ora trage o Pelrus de Lanias 
(Julgado de Boiro, freguezia de Santa Marinha de Chórense, ibid., ibid., pag. 422. col. 2.a). 

3 Julgado de Sena (Seia), 3.a aleada das luquir. de 12o8 : < . . . et addit quod Suerius 
amarelo maiulauü pro Johannes molueiro et dixit ei quare colligebat ipse Johannes mol-
neiro castaneas de suo sauto. Et Johannes molneiro dixit que sunt mee. Suerius amarelo ce-
pit ipsum dominem per capillos et pcrcussÜ eura male, et dixit illi si núlti non uendide-
ris jpsarn hereditatem malum eueniet inde Ubi, et miser uendiditeiipsantliereditatom cum 
tunore. Et addit quod maior pars de ipsa hereditate fuit uendita per forciam» (Liv. i de 
Inquir. de D. Affonso III, foi. l i ) . 

«iteii-L Gomes monis juralus et iuterrogatus dixit quod Suerius amarelo filiauit per 
foi'ciaui Peíro remondi unam liereditatern forariam doraini líegis de iugata per forum de 
Sena in Castro nenie» (Ibid,, fol. 16 v.0). 

Depois, diz a inquirição, Petro Hemondi obteve carta de D. Affonso III para Pe tro Pe-
Lngii, judex de Sena, a fim de entregar o predio a Petro Remondi; e o jurado Gomes Mo
niz disse que Petro Remondi foi entregue d'elle pelo judex, c comtudo não o tem (Ibid, 
foi. 16 v."). 
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Ao norte do Douro, mas sobretudo na região entre Douro e Minho, 
estavam situados o maior numero dos solares das familias nobres Para 
acceitar o facto como demonstrado, basta considerar que é n'essa região 
que as imniinçõe* de Attonso III e l). Diniz nos mostram mais triviaes, 
mais variados, e mais resistentes á repressão do poder central, os abusos 
e usurpações praticados pela nobreza. 

Atem do rei e da nobreza (falando só das classes superiores), também 
tinham propriedades Entre Douro e Minho a sé de Braga e a do Porto, os 
mosteiros e as ordens militares, principalmente a do Hospital e a do Templo'. 

Uma i.iopiilação numerosa, que remontava a tempos anteriores á fun
dação da monarch ia, cultivava, por varios títulos, os predios d'esses diver
sos senhorios, cujos dominios não consistiam ahi, de ordinario, em vas
tos terrenos seguidos, formando juntos um corpo de propriedade, mas 
compuuham-se de parcel las disseminadas por differentes logares e encra
vadas, não raramente, em leiras de outro senhorio, ou no perímetro de 
algum gremio municipal-. As prestações dos cultivadores, em géneros, em 

Interrogado o musmo Potro Pehigio çjue (ôva. judex de Sena, disseque entregou a her
dade a Petro Remondi. por carta do rei e m presença de homens bons, F. e F.; e estes 
confmnaraiii ler assistido á entrega; todavia Petro Remondi nao tem a herdade (Ibid.). 

Ç;il^_ile^Aregos_ rra um concilio que receliíra foral tie D. Aflbnso lem UB'3 (Port. 
Mon. líist.j Les. et tons., i. pag. 129). ¡N'uma inquirição feita no julgado de Aregos no 
tempo de D. Affonso III. acharam os comtnisíarios regios que os reguengos e o logar de 
Caldas estavam despovoados por cansa das malfeitorias cominei tidas pelos cavalleiros, de-
sigmulamente por 1). Feniamln A'nnes Revelado, que praticava muitas violencias na aldeia 
de Caldas, e quinera ferir o juiz regio por lhe ter dito que não fizesse mal aos homens 
do rei: "Nos uero interrogati per quod sunt Hegalengi Regis depopulati et villa Regís de 
caldas ínueninius quod per maleftetoríam militum et per doirmum femandum ttuniíi reue-
lado qui facit multuni malum in villa Regis de caldas et qui voluit percutere iudicem Re
gís ideo quod dixit illi qaod non fareret malum ipsis hominibus Regis. Pelagius pelaeii 
pi-elatus de audriadí. Egas miles. Stephanus crelicus et fernandus johanis et alü multi di-
xeruul. similiter' (ilaeo 4 de l'oraes antigos, n." o. fol. i v.0, na Torre do Tombo). 

Em Murça, que tivera de D. Sancho l l carta de foral em láã i (Port. Mon., log. cit.; 
pag. 000), oV)ero fazia a seguinte extorsão, segundo se affinnava em i2o8 aos inquirido
res da 4.a alçada d'este anno: "Andreas gomecii de mussa iuratus et interroga tus dixit 
quod scit quod clerici de Eedesia de mussa nolunt soterrare homines de ipsa villa si ante 
non mandauerunt Ecclesie sui heredes magis quam Ule qui est defunctus posuit in sua 
manda, et scit quod ipsi Clenri noluerunt suum patrem soterrare, et ante habuit eis dare 
super suam mandam, ij. tnodios inter panem et uinum. et hoc est magnum eixerdamen-
tum domini fíegis» (Liv. n de Inquirições de D. Aflbnso III, foi. l"2i). 

Importa, todavia, registrar aqui lambem urn exemptojia força que os yillãos tiravam 
do nexo municipal, sustentando lucías com adversarios que pertenciam a classes mais ele
vadas. 

A inquirição da parochia de Santa Maria de Lamas, em 1258, começa pelo seguinte 
depoimento. . 

«Durandus petri de Lamis íuratus et interrogatus de iure Patrona tus divit quod ni
hil ilji habet dóminos Hex. interrogatus cuius est dixit quod villa et Ecclesia sunt de Nuno 
martini de thasiu eí de monasterio de Crasto audlanarutn et de gallecis qui dicuntur de 
Gonsaluo petri. interrogatus unde íiabuerunt eas dixit quod ueseiehat. et scit quando Con
cilium de Bragancia habebat ^uerram cum militihus dixit qwd ipsum Concilium de bragan-
cia «niif ad ipsam w'llnm de tamis qm erat de Mis militibus cum qmbus predietim Conci-
Imm habebat guerram ct vohtit ibi faceré malum, el homines de ipsa ralla posnermt tale pa
ctum a m supradiclo concilio at ipsi lumines darcnt inter duos itiium forum, et post hoc ami-
cauii concilium cum supradictis militibus et ex tunc non fecerunt ilium íorum» (luquir. 
de 4.» aleada, ibid., fol. 139). . , 

1 A ordem de Aviz (inha ahr alguns, poucos, easaes; c a sé de Lamego ainda menos. 
(Inquir. dc 4ão8, 2.» aleada, nos Port. Mon. Hist., Inquisit., i, pag. 568, o7(), o/1, etc.). 

? No con.-ellio d- Barcellos tinha ol-rei varios reguengos, e também haviam alu pre-
dins racslf-'.-os de Banho e de Boiro. a ordem do Hospital e outras corporaroe& (Lnqutr. 
de 1258, i.* alçada, ibid., pag. 308 e 309). No concelho de Ponte de Luna acharam os m-
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dinheiro e em serviços pessoaes, ou só em alguma ou algumas d'estas es
pecies, e os direitos inherentes á jur isdicção, consti tuíam os proventos do 
rei ou do privilegiado. 

Mais ou menos, esses diversos senhorios particulares buscavam locu-
pletar-se á custa uns dos outros; mas o patrimonio publico o o dos villãos 
é que serviam de pasto principal á cubiça dos ambiciosos1. 

Lembremo-nos agora da situação de dependencia em que, por todo o 
paiz, vivia o villão, colono ou proprietár io, ou para com o senhorio pelo 
predio que oceupava, ou para com o vizinho mais poderoso do que elle, 
por falta de garantias sociaes; recordemo-nos de que na região Entre 
Douro e Minho o estabelecimento definitivo da população christã remon
tava a epocha muito mais antiga do que nos outros districtos, e que all i , 
por um lado a accumulaçao dos privilegiados havia de tornar mais sensí
vel a fraqueza do poder central para cohibir as suas extorsões , e por ou
tro lado haviam de ser mais eflfcazes os meios de coação ou de attrac-
ção, de que elles dispunham, para obrigar ou induzir os cultivadores (usu
fructuarios, proprietários ou rendeiros) a buscarem, de preferencia á pro
tecção do rei que Ih'a dispensava pelos seus delegados, muitas vezes au-
ctores principaes das usurpações e outras malfeitorias, o amparo, a mala-
dia do vizinho poderoso, que de fado lhes proporcionaria maior segurança 
e menos onerosa do que os agentes do poder central2. 

Não esqueçamos também que havia de ser ahi mais numerosa a classe 
dos proprietários viliãos, descendentes ou representantes, do certo na maio
ria, d'aquelles antigos colonos que haviam obtido terras de presuria; e que, 
devido muito provavelmente a esta origem do seu direito de propriedade, 
é t ambém ahi que são mais frequentes os exemplos de propriedade de vil-
Ião onerada, para com a coroa, tão somente com o tributo que substituiu 
o serviço militar do fossado3. 

Ponderemos emfim que a densidade da população multiplicava a esis-
tencia de parochias, e portanto o nexo que se formava entre os fregue-
zes de cada uma. 

A reunião de todos esses factos parece-nos dar a explicação das cau
sas, que tornaram muito mais lento no territorio d'Entre Douro e Minho, 
do que nas outras regiões do paiz, o desenvolvimento do systema munici
pal, comquanto se accumulasse n'essa provincia uma população relativa
mente maior. 

quiridores certas herdades que tinham deixado de satisfazer quaesquer direitos á coroa 
(Ibid., ibid., pag. 342). No concelho de Melgaço existiam reguengos, e havia togares que 
se diziam ser de herdadores, de ordens, ou de cavalleiros, e se consideravam imtnunes 
dos encargos fiscaes (ibid., ibid., pag. 378). 

1 Mostram-no as inquirições, passim; e em relação aos bens (la coroa, também a pro
visão de 2 de abril de n65, Port. Mon. Hist, Leg. et Cons., j , pag. 2i5. 

2 Na inquirição da YiJJa^de.Francos, julgado, de Boiíças, perguntando os inquiridores 
a razão por que os casaes do rei Mo estavam povoados como os das Ordens, o jurado at* 
trihue a causa aos vexames que commettem o rico-homem e o mordomo da terra, e á 
falta de protecção que os moradores encontram no judex, ao passo que aos homens das 
Ordens ninguém se atreve a fazer mal; «Interrogatus quare casalia Domini Regis non sunt 
popúlala sicut alia casalia Ordinum, dixit quod propter Divitem hominera qui facit eis 
malum, et propter Maiordomum Terre qui apponit eis multa que non faciunt, et propter 
Judicern qui non defendit eos, et non est aliquis ausus faceré nee dicere nee apponere 
malum hominibus Ordinum, et propter hoc populantur casalia Ordinum et depopulantur 
casalia Domini Regis* (Inquir. de 1258, â.a alçada, log. cit., pag. 463). 

3 Já o notou Herculano, Hist, de Port, in, 2." ed., pag. 327. Os exemplos alii citados 
são todos d'Entre Douro e Minho. 
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Estabelecida n'um solo naturalmente fértil, e que já era occnpado pe
los seus antepassados, apegada a elle pelo amor que o homem do campo 
conserva sempre á terra onde nasceu e se cre.ou, e que, fecundada pelo 
seu trabalho, como já o era pelo do seus paes e avós, lhe tem dado de 
comer e ás gerações de que elle procede, aquella população do sécalo 
x i i i , regida por urna forma que estava de amigos tempos intimamente l i 
gada á constituição da propriedade, não tinha a esperar da organização 
municipal as vantagens, que esta offerecia á classe popular dos outros dis-
trictos onde a existencia da propriedade privilegiada não predominava tanto. 
O facto, que era trivial no territorio d'Entre Douro e Minho, de diversos se
nhorios particulares dentro na mesma freguezia, ou em logares que fica
vam próximos uns dos outros, eremos que mais concorreria, pela sua fre
quência, para favorecer do que para prejudicar a condição dos villSos, por
que lomando para estes menos difficil o ampararem-se de um senhorio es
tranho, cada senhor teria por tai motivo mais algum interesse em moderar 
as extorsões que impunha aos seus dependentes1. E se considerarmos 

1 Nas inquirições d'Entre Douro e Minho não nos oceorre ter encontrado exemplo 
algurn, que se assemelhe ao da parociiia de Santa Maria de Covas,, julgado de Seia, terra 
do rei: nlnterrogatus tjuare Couas est herma dixit (¡uod per maiordomos de Sena qui fa-
ciunt idos ¡re sepias ad Senam per achacatnentos quos illis inponunt. et per fiomines de 
Cantis et de oráimbus et de mihtibus qui tenent eos siihiu^atos, et ipsi non habent qui de-
feudal eos» (Inquir. de iSñS, 3.a alçada, Liv. i de Inqiiir. de D. Aííbnso III, fol. 22). 

É também nas actas da terceira aleada das inquirições de 1258, que se depara um dos 
quadros rnais completos da falta de protecção, em qoe n'alguns logares se encontravam os 
colonos e foreiros da coroa]: «Item nos Inquisitores interrogati (sic) per quod sunt depo-
pulati Hegalengi Hegis de' terra de Lampeo et alie hereditates forarie Regis; inuenimus 
quod per Maiordomos qui petunt hominilius Regis, et si non dant illis illud quod peltmt, 
ponunt cis Cautmn siue monitionern in quanto habent, et faciunt eos uenire per tantas ui-
ces ad Concilium usque quod habent pactare Maiordomis et super Maiordomis; et miseri 
non habent hominem nec Judicem qui defendat eos, et fugiunt propter hoc. Item inueni-

• mus quod regalengi et hereditates forarie depopuíantur per Casteiltim de Lameco. Interro
gati per quod, inuenimus quod miseri Regis habent dare in qualibet ebdomada unum diem 
Castello, et si habet boues, oportet quod ducat bones. Et inuenimus quod filiant illis pa
leas, et habent eas ducere pro ad bones Regis in suo coito ad Lamecum. Hem inuenimus 
quod si homo Regis uenit pignoratus ad Concilium pro aliquo, non potest habere in Con
cilio quis pro eo loquatur, propter ti morem Riquihominis. Item invenimus quod depopu-
latur terra per Riquumhominem qui facit intram quicquid sibi placet, et nec Judex nec 
alter pro miseris uadit sibi contra; et per prestamarios Riquihominis et pretoris. Interro
gati per quod sunt destructi Sauti Regis de Lameco, inuenimus quod per pretores de La
meco et per Castellanos qui talliant éos. Et homines de pretoribus et de Castellariis tal-
liant cos et dant amicis suis siue pro denariis, et similiter taliant arhores de focarits Re
gis et uuarias per quas uiuunt homines Regis; et nullus est ausus illis dicere quod male 
faciunt. Interrogati quare Judex non defendit homines Regis ad suum directum, inueni
mus quod nulius ausus est auocare pro honiinibus Regis; et quamuis Judex ut ipse dixit 
uenit, iam hoc domino Regi dicere nichil sibi profuil. Item inuenimus quod depopulatur 
Regalengus Regis et alie hereditates forarie Regis de fnafeh et de Ripa de coria, et de ana-
zes. et de Valados, et de Ameedelo, per Quintanam de morada quam fecit domnus Didacus 
lupi super eis in hcreditate de Carcari, et nunquam fuit ibi Casa Riquiliominisnisi modo» 
(Ibid., fol. 158). 

Mas, como contraste, é também na Beira que se acha exemplo de um grupo cie al
deias do senhorio de cavalleiros, que nem estavam sujeitas a juiz extranho, nem o tinham 
local, dirimindo-se as questões que occorriam entre os moradores, ou entre ellese alguém 
de fóra, por dois ou tres vizinhos das aldeias. O caso parece ter causado surpreza aos pró
prios inquiridores: "Domnus Simeon iuratus et interropatus dixit quod villa de Sapeiros 
et sanctus fiiz et Steuay et Eligioo et Cerqueira et Catiuas iacent intus terminum de Se-
uer et de Caambria et de Alafone, et sunt de militikis et non faciunt Regi ahquod fórum 
nec in ealumpnia nec in aliis rebus quia dixit quod est eautum per patronos. Interroga-
tus de quo termino sunt iste Aldeole, dixit quod non sunt de alio termino nisi de suo quia 
habent suum terminum per se. Interrogatus cui judicatui respondent, dixit nulü. Interro-

TOM. i i . 7 
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quanto se repetem nas inquirições de 1258 os exemplos, cm que os homens 
sujeitos na região d'Entre Douro e Minho aos encargos fiscaes se subtraem 
a eiles, coliocando-se por variados processos, oti sendo obrigados a collo-
car-se, ao abrigo da immunidade com que os cobrem as ciasses superio* 
res, pareee-nos que se pôde ter por indubitável que a situação da classe 
popular nas honras, nos coutos e em geral nas terras dos privilegiados, 
apezar de dever ser, em regra, mais gravosa do que em terras do rei» 
alli de facto o vinha, quasi sempre, a ser menos. 

A sujeição aos senhorios particulares devia geralmente ser peor para 
o vilíão do que a sujeição ao senhorio do rei, porque aquella sculia mais 
perto e mais constante, e por isso mesmo mais pesado, o jugo e t a m b é m 
a cubiça do senhorio; mas sendo notoria a fraqueza do poder centra!, o 
villão obedecia á necessidade submettendo-se ao privilegiado, porque era 
em muitos casos o único meio de não ser esmagado por elle. E com esta 
origem tumultuaria da immunidade de muitas terras, estabelecida, com 
prejuízo da coroa, pelo predominio local do facto sobre o direito, e em que» 
mais ou menos, houvera connivencia entre os villãos e o homem oa a cor
poração que os defendia, vinham no decurso do tempo a constituir-se gre
mios cuja existencia o uso acabava por sanecionar, mas a que faltara o r i 
ginariamente fundamento legitimo que podesse allegar-se em carta de fo
ra l . É esta, cremos nós, uma das razões que concorrem para que, até O 
fim do século x m , na concessão de foraes a logares situados na r e g i ã o 
d'Entre Douro e Minho, regulando-nos pelos diplomas que são conheci
dos, a intervenção extranha á do rei appareça ainda orn menos casos» 
guardada a devida proporção, do que no resto do paiz. 

Se os documentos reflectem realmente o que julgámos vêr n'elles, a 
instituição dos concelhos n'aquella região, onde os reguengos eram m u i 
tos mas constavam, no seu maior uumero, de pequenos tractos de ter ra , 
disseminados por diversas freguezias e encravados em predios de outro 
senhorio1, mais representava no século x m uma providencia de restricto 
interesse fiscal, para simplificar a arrecadação dos redditos da coroa e 

gatus qui eos judicat, uel si habent íudicem per se, dixit quodnon habentjudicemperse, 
sed saíisfaciunt sibi uel illis qui ueniunt demandare directum per duos anos viemos uel per 
tres. Interrogatus unde fiabuerunt tantam et tarn magnam iurisdieionein, dixit se nescire^ 
sed habuerunt hunc usurn semper. Petras pelagü tie Steuay iuratus dixit similiter, et ad-
dit quod ut audiuit fuit terminus de Seuer. Stephanus guns alui dictus leal dixit similiter. 
Martinus pelagü de Sapeiros iuratus dixit similiter, et addit quod sanctus fiiz eí Eligió o 
sunt de termino de Seuer et sunt in cauto. Martin us pelagii de cerqueira juratus dixit s i -
cut dornnus Simon.. (Ibid., fol. 83 v.ü). 

1 Em uma provisão de 1269 menciona-se a inquirição mandada fazer pelo rei, sobre 
os bens que se deviam dar em escambo â Ordem do Hospital pelos que elle lhe tixára para 
a nova povoação de Yianna; e para a de Caminha tomou D. Diniz diversos casaes. cujos 
senhorios foram compensados com outros que deviam receber da coroa (Mem. das inqui
rições, doe. n.0 xrn, e Additarnentos, pag. e pag. 15 e 16 onde o auctor corrige o que 
havia dito nas Mem. a pag. 77 e nota 1). 

Dissemos compensados, mas' o termo talvez não seja próprio porque dos documentos 
transcriptos no Livro n de Inquirições de D. Affonso IÍI. signanter foi Bo v.b a 70, v ê - s e 
que alguns dos proprietários se oppozeram, quanto lhes foi possível, ás trocas. O bispo d e 
Tuy, por exemplOj respondendo ao tabellião que lhe levou uma carta do procurador d'el-
rei D. Diniz, em que lhe rogava que lhe enviasse um seu procurador, e dar-lhe-hia es
cambo por tres casaes que a sé de Tuy havia cm Caminha, os quaes el-rei dera aos p o 
voadores d'este logar, disse, entre outras cousas: «que nunca assy uña fazer pofora fillia-
rem os herdamentos pera ela sen uoontade de seus donos. Mais elRey que era senhor pois 
assy os herdamentos filhara que fezesse y o que quisesse ca Ihi semelhaua grande e ixer-
damento o que Ihi faziam (Liv. cit., fo). 69). 



99 

augmentar a somraa (Telles, do que correspondia ao complexo de intuitos, 
favoráveis ao rei e ás classes populares, que a determinavam geralmente 
n'outros pontos da monarchia. 

Mas seria de facto no territorio d'Entre Douro e Minho tão íimitado, 
como parece, o influxo das associações municipaes? 

Já allurlimos ao nexo que a parochia, sò por si, estabelecia entre os 
seus moradores. Este nexo podia ser [juramente moral, devido ao facto de 
terem todos o mesmo pastor espiritual, que lhes abria na infancia as por
tas da igreja, que lhes santificava os consorcios, e que os acompanhava á 
sepultura em sagrado. Mas não nos referimos a esses laços; referimo-nos 
ao exercício de direitos e deveres que eram peculiares da conectividade, 
e no qual é ella que se manifesta, e não o individuo. E n'uma região po
pulosa, onde as freguezias se tinham multiplicado, e onde era vulgar nas 
freguezías a existencia de direitos e deveres conectivos, o nexo da paro
chia tem, de certo, maior significação, como primordio de organização lo
cai, do que em regiões onde elle se não apresenta com o mesmo conjun-
cto de circumstancias. 

O direito do padroado, que n'algumas freguezias pertencia aos paro1-
chianos, e, mais raro, o direito a certas itumunidades, ou fosse sauccio-
nado só pelo costume, ou assegurado em titulo de aforamento ou em carta 
de couto; e por outro lado a obrigação, que se encontra com frequência, 
de pagar a parochia â coroa uma renda t ixa; são factos que ou presup-
põem alguma solidariedade n'um determinado grupo de casaes ou aldeias, 
ou affirmam a existencia de entidades coilectivas, nas quaes se confundem 
a alguns respeitos os individuos que as constituem, porque são ellas que os 
representam em varias relações administrativas e fiscaes que têm de man
ter com o poder central. 

Extrahiremos das inquirições alguns exemplos relativos aos direitos a 
que alludimos acima, porque entendemos ser essa a melhor fórraa de re
tratar com a possível exaeção a realidade dos factos. 

Na parochia de Santa Marinha de Oleiros, terra de Prado, tinha sido 
respondido aos inquiridores de 1220 que o rei não era padroeiro, e que 
nem reguengos, nem foros ou dadivas, lhe andavam ahí sonegados'; e 
nas inquirições de 1258 declarou o prelado da igreja que o direito do pa
droado pertencia por metade aos villãos dos reguengos, e pela outra me
tade aos viliãos herdadores. Outra testemunha disse, sem fazer distineção, 
•que pertencia aos freguezes: ambas concordaram que este direito estava 
-estabelecido por uso. 

De antigos tempos havia D. Nuno SantH um casal n'essa parochia; e 
•querendo pousar na igreja, vieram a elle os freguezes e disseram-lhe que 
não tinha direito de o fazer: então retirou-se. Mas as pretensões de D-
Huno transmittiram-se a seu filho, D. Pedro Nuniz, e com este o caso foi 
differente, porque entrou na igreja á força, ferindo um dos homens que 
se lhe oppunham, e aposentou-se n'ella. 

D. Pedro linha já um casal na parochia, provavelmente o que perten
cera ao pae; mas fez mais dois, e uma casa para sua pousada; e aos v i l 
lãos que eram proprietários tornou-os seus clientes. Ao mordomo do rei , 
que entrava na freguezia e exercia ahi jurisdicção cobrando os direitos fis-
í a e s , prohibiu que lá voltasse; e uma vez que o mordomo veiu ahi para 

Port. Mon. Hist, Inquisit., i , pag. 17, 89 e 176. 
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fazer penhora, o abbade da igreja YÍU a D. Pedro correr sobre o mordomo 
para lhe cortar um pé? se o conseguisse a lcançar1 . 

Nuno Pedriz, filho de D. Pedro, que era em 1258 o representante 
da familia, não desdizia do pae, porque, segundo contava então o abbade 
aos inquiridores, perseguia-o a elle com ameaças por ser prelado da 
igreja sem sua auctor isação; já lhe extorquira vinte e cinco maravedis; 
-e porfiava que a igreja devia e havia de ser sua, e que os freguezcs ha
viam de estar sujeitos ao senhorio d'elte Nuno, hereditariamente e por ca-
becel2. 

As inquirições demonstram que as exigencias fiscaes deviam não ser 
arbitrarias, e quet pelo contrario, se haviam de regular pelo que estava 
anteriormente estabelecido em cada logar, em cada parcella do te r reno; 
e não é pequena a parte que se attribue ao uso como regulador legitimo 
de direitos e encargos. O uso podia ser, como vimos, fundamento do d i 
reito do padroado; podia legitimar a posse de bens da coroa3; podia, em-
fim, sanccionar a conversão dos direitos fiscaes n'uma pres tação certa em 
dinheiro4. 

Havia parochias que gosavam de isenções idênt icas a algumas das 
que estavam estabelecidas em gremios municipaes, já limitando-se o tempo 
que o cbefe superior do districto podia, em certos casos, demorar-se no 
logar que era cabeça da freguezia, e pondo-se-lhe o preceito de trazer en-. 
tão comsigo as victualhas5, já dando-se aos parochianos a garantia de n ã o 
terem por senhor senão o rei6. 

1 Era o castigo que tinham apptíeado em Santa Maria de Ancora, julgado de Ponte 
de Lima, ao mordomo do rei, por ter feito uma penhora em logar que se dizia immune 
(Inquir. de 1258, loĝ  c i l , pag. 328). Mas também ha exemplos de, em casos semelhan
tes, matarem o mordomo (Inquir. de 1220, log. cit, pag. HO, e de log. cit., pag. m e 508). 

2 Inquir. de 1258, log. cit., pa<r. 296. _ 
Sobre a apresentação do prelado na igreja de S. Pedro de Fajozes, que era do rei, o 

prior mesmo ueu a seguinte informação aos inquiridores de 1258: «Interrogatus <juis 
presentavit eum ad ipsam Eeclftsiam; dixit quod usus Terre talis est: quod pan-ochiant 
ipsius Ecclesie elkunt unum clericuai pro priore, et vadunt cum eo ad Judicem, et Ju 
dex, loco Domini Regis, vadit cum eis Episcopo Portaensi, et tunc Episcopus prefaíum 
confirmai in E«lesia J ct dixit quod ipse ¡ta fuit pi'ósentatus, et ad presentationem hujus-
modi factam Portuensis Episcopus eum constituit in eadem» (Inquir. cit., julgado da Maia, 
ibid., pag. 487). 

â « . . . e esta erdade tragen a ornees per «so et non an dela carta* {Julgado de Neiva, 
parte de um casal reguengo na parochia de Santa Mariniia de Alheira, ibid., pag. 304). 

4 A inquirição «in villa de Ponte Limie»,iia freguezia de Santa Maria, diz que os mo
radores davam ao rei por todos os direitos e foros, excepto pão e vinho, 300 maravedis, 
«et isto tragem d uso» (Ibid., pag. 342). Ponte de Lima tinha recebido foral em i i â l 

Estas relações fiscaes estabelecidas por costume encontram-se também nas outras pro
vincias, e igualmente em terras onde já havia organização municipal; por exemplo, em 
Seia que recebeu foral em 1-136. Referindo-se à obrigação que tinham ahi as viuvas, tanto 
as da classe superior, como as rusticas, «tatn done quam rustice», de não tornarem a ca
sar sem pagarem ao mordomo do rei o direito devido, dizem os jurados, variando apenas 
n'algumas jpalavras : «et hoc non fuit factum per cartam sed per mum a tempore domini 
Regis Sancii ueteris» (Inquir. de 1238, 3.a aleada, Lív. i de Inquir. Je D. Affonso ULfo l . 
H a 13). 

5 Julga do de Froiâo, freguezia de S. Pedro de Castanheira: «Et o Ricomem da Terra 
cada que quiser correr monte vem pousar na villa, et duze que comia, et non rnaer y mais 
de uma noite» (Inquir, de 1258, i.» alçada, Port. Mon. Hist., Inquisit., x, pag. 3o7, col. i * 
no fim). 

* Tinham esta franquia, no julgado de Ponte de Lima, as parochias de S. Miguel de 
Murtedo, S. Lourenço de Breteedelos, Santa Maria de Tourim; no de Anobrega, a de S. 
Mamede de Lindoso (Ibid., log. cit., pag. 335, 336, 414). 
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Uma parochia a que assistia esse segundo privilegio era a de S. Pe

dro de Seixas, no julgado de Cerveira; c citâmol-a em especial porque as 
circumstancias que n'ella se davam, e até o modo como ellas se expõem, 
illuminam com maior luz o terreno, que vamos percorrendo, para ajuizar 
do regimen administrativo a que estava sujeita no século x iu a população-
d'Entre Douro e Minho. Era uma freguezia de proprietários viííãos, onde, 
por uso que remontava ao tempo de D. Sancho I , todos os encargos Gs--
caes, incluindo as multas sobre os crimes, estavam convertidos em quan
tia certa de dinheiro, paga annnalmcnte em tres prestações. Não havia ahi = 
eavaUeíros, nem mulheres nobres, nem Ordens a comprar nem a ganhar 
propriedades ou dependencias: só se dava uma excepção, e d'ella se ag-
gravavam1. 

Os moradores de S. Pedro dc Seixas, onde não existiam campos re
guengos, porque a inquirição os não menciona, achavam-se pois n'uma si
tuação de perfeita independencia para com o mordomo do rei , uma vez que 
a colleetividade satisfizesse á coroa a renda a que estava obrigada por cos
tume. Faltam-nos elementos para devassarmos completamente o regimen 
interno d'essa pequena sociedade, mas, quando menos em relação a gra
vames Aseaos, a sua condição não parece ser inferior á dos moradores de 
alguns concelhos de que existe a carta de foral. 

Um exemplo tambetn notável ó o dos privilegios, fundados em uso, de 
que gosavam os lavradores de doze casaes reguengos, situados na fregue
zia de S. Miguel de Fontoura, na parte que não pertencia ao termo do con
celho de Valença: esses privilegios consistiam cm não terem outro senhor 
que não fosse o re i ; e em só a elle em pessoa haverem de acompanhar, 
e ainda assim por pouco tempo2. 

De certo eram então bem precarios esses direitos dos viliãos, quando 
lhes faltava a força para os tornar effectivos; mas isso mesmo acontecia 
aos pequenos concelhos nas suas relações externas. 

Como já se mostra de alguns dos exemplos que temos citado, havia 
freguezias que pagavam solidariamente ao rei uma renda certa. A pratica 
mais frequente era que esta renda, não raro toda em dinheiro, compre-
hendesse, não a universalidade mas uma parte dos encargos íiscaes que 
pesavam sobre a parochia, incluindo o tributo sobre a criminalidade, do 
qual se resalvava, em regra, o que recahia sobre todos ou só alguns dos 
quatro delidos principaes, morte, rapto, immundicie na bocea, e roubo. 
Ñao costumavam entrar na renda os direitos da coroa sobre os reguengos 
não aforados3. 

Se algum homem de privilegio adquiria bens na parochia, e por tal 
motivo deixava o novo possuidor de concorrer para aquella renda com 
a quota proporcional, os freguezes, pelo menos n'algumas parochias, ha-

1 <. . , Item, dixerunt que estes davanititos erdadores desta collatione non am a aver 
outro señor ergo el Rey: et non ha y cavaleiros, nem donas, nem Ordüs a comparar nem 
a guaanar erdades nem maladias. Item, dixerunt que dona Maor Suariz conparoti y dous 
casales, unde se agravam» (Ibid., log. á t , pag. 352). Este modo de falar distingue-se do 
que resulta dos outros artigos das inquirições; e por tai motivo póde suppor-se que se 
conservou aqui, por assim dizer, o tom das declarações feitas pelos jurados. 

2 « . . . et non am a aver outro señor ergo el Rey : et vani cum corpo del Rey quanto 
lis durar pam caente: et tod esto am d uso* (Ibid., log. eit., pag. 365). Do privilegio, pelo 
qual o serviço é restricto ao caso de ir o próprio rei, «cuín corpore Régis», ha varios 
exemplos. 

3 O maior numero das freguezias da terra ou julgado de Neiva pagavam renda (In-
quir. de 1220 e 1238, log. cit, pag. 103 a 109, e 304 a 320). 
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viam de continuar do mesmo modo a satisfazer a prestação na sua totali
dade *. 

0 julgado de Santo Estevão (.quatro parochias) offerece um exemplo, 
nas inquirições de 1258, que parece inculcar ser a renda ou avença, de 
que temos falado, a forma de arrecadação que, pelo menos ahi, os con-
tribuinles tinham por menos gravosa. Declararam todas as testemunhas 
que, por costume que ascendia ao tempo do rei D . Affonso I , os morado
res do julgado pagavam annualmente á coroa uma renda certa, parte em 
dinheiro e parte em géneros, por mullas criminaes, por fossadeiras que 
não sabiam por que predios eram exigidas, e emfim por lodos os direitos 
e encargos de que haviam feito menção aos inquiridores; mas acontecia 
agora que o rico-homem metlia na terra o seu mordomo8. Não se corro
bora a antiguidade do costume com o que consta da inquirição feita em 
Í 2 á 0 no mesmo julgado3; mas não é crivei que, versando sobre um facto 
que havia de ser notorio, o costume fosse allegado se não tivesse existido 
nunca. E approximando-o da franquia estabelecida em muitos fora es, de 
não estarem sujeitos os moradores do concelho á acção immediata do mor
domo do rei4, pôde concJuir-se qne, não só no julgado de Santo Es tevão , 
mas em geral, essa liberdade era tida em apreço, e que alíi prevaleceu 
por algum tempo, quanto á cobrança dos redditos da coroa, uma fórma 
análoga á que se encontrava em organizações municipaes. 

Caso semelhante se dava no julgado de Caminha, que estava t a m b é m 
avençado com a coroa em quantia certa de dinheiro (UO maravedis) e seis 
libras de cera, por quasi todos os direitos fiscaes, incluindo a v o z e c o i m a 5 ; 
mas aqui linha-se acautelado o abuso do prestameiro, porque as suas re
lações com os homens do julgado não haviam de ter outro agente inter
medio que não fosse o juiz6. Vê-se, pois, que as nove freguezias do j u l 
gado de Caminha não tinham ainda juizes locaes; mas estavam já ligadas 
entre si pela solidariedade do maior numero das obrigações tributarias-
muito antes do foral de 4284, em que D. Diniz conferiu a Caminha o fo
ral e costumes de Valença» augmentando o territorio, que ficava sendo do 

1 «Item, disserom que esta freeguisia d Aleira soya render al Rey cada ano XLV ma-
ravidis cura duas ermidas que sum y : et disserom que E l rei quitou" a estas ecclesias víj. 
maravidis meio, et assi ficou sobre los oníees desta freeguisia tjue dam cada ano al Rey 
de renda xxxvij. maravidis meio, et ij carneiros, et segnas gallinas de cada fogo. Item, dis
serem que gaanou Nuno Venegas ij. casaes no Outeiro, et Martinus Petri Zote comparou 
a erdade de Ruzus, que soyam a dar al Rey in esta renda cum estes freeguezes; et depois 
que a ouuerom non a deram, et pedan a os mezquinos» (Inquir. de 1258; 1.* alçaria, log. 
t ú . , nag. 304). 

Nas actas da 2.a alçada das inquirições do mesmo anno^ julgado de Gondomar, fre-
guezia de Jubim, lê-se: «Interrogatus si Jadunt aliquod fórum Domino Regi de ipsacol-
lacione, dixit quod dant omnes insimul annuatim Domino Regi ix. morabitinos veteres 
ad tercias anni: el dixit qyod s i tota collado fuerit (tepopulata. et qmd non remaneanl in 
tota coliacione nki duo homines, dabunt htos ix morabitinos. Iriterrogatus quis dedit eis is-
tud forum, dixit quod nescit: et dixit quod semper ila vidit uli» (Log. at., pag. 

2 Log. cit., pag. 343. 
3 Log. cit., pag. i 3 i . 
4 Por exemplo, tomado a bem dizer ao acaso entre muitos outros, o foral de Souto, 

Í207: «ut nunquam habeatis maiordonium super uos». 
s Inquir. de 1258, log. cit., pag. 349. 
s « . . . et se alguno omem deste davandito Juigado quiser chamar o Senor da Terra, 

deve a seer chamado pelo Joiz de Camina e non per outr omem> (Ibid.). Interpretámos 
a primeira proposição invertendo a ordem que têm ahi as palavras, porque entendemos 
que o caso previsto é o do Senor áa Terra querer chamar alyum homem do julgado; mas. 
leia-se como se ler, o resultada é sempiÊ que não devia haver outro intermedio senSo o 

juiz. 
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concelho, com diversos casaes, e fixando os redditos fiscaes em mil mora-
bítinos velhos, com reserva do dizimo das entradas pela foz do Minho, da 
metade de certo direito sobre o pescado ( m v a o ) , e do direito do padroado1. 

Em muitas parochias o exercício do cargo de mordomo subalterno2 con
stituía foro a qne estavam obrigadas certas familias: e também ha exem
plos de serem serviçaes do ret e mordomos por si mesmos todos os ho
mens tia freguezia3. 

Não é este o logar onde cabe expormos desenvolvidamente o mecha-
nismo da administração fiscal. Limitar-nos-hemos, pois, a observar que aos 
mordomos pequenos incumbia a cobrança de todos os redditos fiscaes, e 
effectunr as penhoras ou arrestos que lhes eram ordenados; e que o cargo 
existia também como obrigatório em terras constituidas municipalmente*. 

Assim, n'essas parochias a acção do poder publico a respeito do que 
mais havia do affectar os interesses de humildes aldeias de agricultores, 
como era a arrecadação dos tributos e a effectividade das contribuições de 
trabalho, encargos, como já dissemos, não arbitrarios, mas estabelecidos 
por diploma ou por uso e costume, podia estar delegada em exactores lo-
caes, não vindos de fora nem permanentes, mas tirados d'enlre os habi
tantes da parochia. Porém uma differença importante distinguia esta situa
ção, comparada com a de um gremio municipal por mais rudimentar que 
fosse o seu regimen, porque alli a obrigação de exercer aquelles cargos 
estava estabelecida por interesse exclusivamente fiscal, e era, ou não, apro
veitada, conforme convinha ao rei, ao rico-homem do districto, ou ainda 
a qualquer prestameiro, emquanto nos concelhos representava, sempre, 
também um privilegio local5. 

Que a cobrança feita por um exactor do próprio logar havia de ser, 
em geral, menos vexatória para o contribuinte, corrobora-se até pelos exem
plos de não querer o fisco aproveilar-se do seu serviço. Em regra, da exis
tencia da obrigação resultava de certo maior gravame para quem tinha de 
a desempenhar, do que oppressão para os outros tributarios3. 

1 Mapo 9 de foraes antigos, n.0 3. na Torre do Tombo. 
2 Menor ou pequeno, como lhe ctiamavam para o distinguir do mordomo maior, que 

também se dizia do rei ou da terra (districto), applieando-se porém algumas vezes esta 
ultima designação ao mordomo pequeno, tomada então a palavra terra em sentido diffe-
rente. Na classe dos mordomos menores havia diversas especies, como o mordomo das ei
vas, o do pão. etc. 

3 Julgado de Neiva, freguezia de S. Fins (Inquir. de 1258, log. cit., pag. 314). 
4 Por exemplo, Barcellos (Inquir. de 1220, log. cit., pag. 103). Em Azurara .Conci

lium debet dare maiordomum domino Regi uet riquo homim suo per nsum de zurara, qui 
pectet et demandei et baraliet totós directos Regis tiel Riqui hominis qui tenuerit terrain 
a Rege» (Inquir. de 1258, 3.a alçada, Liv. i de Inquir. de D. AiTonso III, foi. 33 v.0). 

* Na inquirição das freguezias de S. Paio de Carvalheira e S. Thiago de Chamoim, 
julgado de Roiro. é expresso, como lambem na de muitas outras, que as familias de cer
tos predios são fo'reiras de exercer o cargo de mordomo pequeno; mas naquellas aceres-
centa-se «quando^el Rey quizer ou o ricomem da Terra», ou •̂ er̂ mandaciô d et̂ Rey ou 
do Ricomem 
Ção se deduz 
também no julgado u„ ^v..-, - „ " - " ^ , * r^nt 
zesse o senhor da Terra; mas este podia metter mordomo de sua casa {má., pag. 4?UJ. 

6 Nas inquirições de 1220 actia-se um exemplo em que certo individuo foi sei-vicmhs 
á força, e recorrendo ao rei e. sendo judicialmente reconhecida a violencia, deu-se-the 
carta de isenção; todavia o filho não se aproveitou da immunidade reconhecida ao pae e 
«accepit servlzariam» (Log. cit., pag. 104). N'outra freguezia cita-se o caso de F. ler sido 
feito mordomo á força por D. Sancho I, que depois lhe deu cem morabitinos e dispensou-o 
do cargo (Log. cit., pag. 101). , , , , 

Nas Inquirições de 1258, 2.' alçada, julgado da Maia, allega-se o facto de andarem 
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Até aquí temos encontrado provas na região d'Entre Douro e Minho, e 
em relação ao século xm, da existencia, não rara, de direitos e deveres 
locaes e communs a moradores da mesma freguezia; e da existencia, me
nos vulgar, de privilegios idênticos a alguns dos que se deparam em car
tas de foral. Vejamos agora se também ha vestigios ou, quando menos, 
indicios na mesma região, e em igual periodo, de se extender a adminis
tração restrictamente local a maior numero de logares, do que podemos 
concluir dos foraes que chegaram até nós. 

Na inquirição da parochia de Castro Laboreiro, julgado de Valladares, 
os jurados, entre os quaes figura um judex (Meneudus Petri) que não ó o 
que nos apparece entre os jurados das freguezias do mesmo julgado, es
tranhas ao concelho de Melgaço1, disseram que o rei era padroeiro e se
nhor da igreja, e mostraram aos inquiridores uma carta de D. Sancho I , 
da qual constavam os foros do logar2. Reduziam-so os encargos a concor
rer, cada casa, com dois pães e uma teiga de cevada, quando o rei esti
vesse na villa de Laboreiro; pagar á coroa as coimas só de homicidio, ra
pto e immundicie na bocea, devendo, por cada uma d estas coimas, cada 
casa dar cinco dinheiros; correr monte tres vezes no anno, e não mais, 
com o rei ou com o prestameiro, provendo um ou outro ao sustento da 
companha em quanto andasse n'este serviço. Contém-se mais na carta uma 
disposição que resultava da proximidade em que o castello ficava da fron
teira leoneza: de quanto lhes viesse ás mãos, de roubo e de furto, cabia 
ao rei a quinta parte. A forma por que se regula a partilha mostra que 
se trata de despojos colhidos na guerra3. 

Tinham mais o privilegio de fazer apprehensão por si mesmos para se 
pagarem do que lhes fosse roubado, ou illegitimamente penhorado; e ha
vendo sobejo davam também o quinto ao rei. Eram isentos de portagem 
do que mercassem em qualquer ponto do reino. 

Do conjuncto d'esses foros, alguns dos quaes inculcam a existência de 
magistratura local que lhes regulava o exercício, resalta, a nosso ver sem 
probabilidade de errar, o conceito de que havia alli uma organização mu
nicipal, semelhante na sua brutal rudeza a outras que estavam constitui
das nas fronteiras do paiz. 

Na freguezia de S. João de Villar, julgado de Valle de Vez, o logar de 
Villar de Miranda estava povoado em ITÒS pelos descendentes dos primi
tivos foreiros e por outros herdadores, que, por uso e não por carta r é 
gia, que não tinham, solviam á coroa o canon e as direituras ainda que 
Dão colhessem os géneros, pagavam as coimas dos quatro crimes princi-
paes, e estavam sujeitos á anuduva, mas não entrava ahi o mordomo4. As 
apparencias são, pois, de uma conectividade com exactor local. 

Na inquirição da villa de Ponte de Lima5 viram os commissarios a 
carta da rainha D. Theresa, «per que lis deu Couto per divisões». Da 
mesma inquirição, confrontada com a carta de foral de M25 , se reconhece 

fugidos dois homens de Uhouhado, por os quererem obrigar por foro a exercerem cargos 
fiseaes (Log. eit, pag. 500). 

1 Na inquirição de Castro Laboreiro, como íambem na deJJelgaçfiVP nome de um dos 
jurados é igual ao do judex do julgado, Martinus Pelais, mas não se lhe chama judex, nem 
n'aqueila nem n'esta inquirição. 

2 Log. cit., pag. 378. 
3 « . . . et de rouba et de furlo de quanto a suas maos vem dam al Rey quinta-.. 

. Et dixerunt ca non intra y Mayordomo per divisões que aviam a redor de si» 
(Inquir. de 1258, log. cit., nag. 395).' 

s Ibid., log. cit., pag. 342. 
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com evidencia ter sido este o diploma que examinaram os delegados do 
rei . Pôde portanto suppor-se que, cm relação a algumas freguezias, quando 
consta dos inquéritos que o logar era couto por divisões, a carta de couto 
foi dada a um grupo de povoadores, e nem sempre se deve entender que 
a concessão se fez a pessoa nobre, individualmente, ou a corporação ec-
clesiastica. 

A Melgaço, que na inquirição da parochia de Santa Maria de Paços, 
em 1208, é denominado micelio, e que sabemos ter tido foral já em 1181, 
chama couto a inquirição que lhe diz respeito,-n'aquelle mesmo anno1. Re-
feríndo-se a freguezias do concedió de Valença, as inquirições de 1258 di
zem que toda a parochia jaz «in Couto do Valentia»2. 

A parochia de Santa Maria de Vinha, julgado de Ponte de Uma, era 
couto por padrões, e os moradores pagavam voz e coima, se fóra d'elle 
davam causa a isso, sendo metade para o rei o metade para o senhor do 
couto; e a parochia de S. Ghrislovão de Lahruja, no mesmo julgado, era 
couto por divisões e por padrões : os seus moradores pagavam voz e coima 
•quando fóra do couto, pertencendo a metade ao rei «et outra meya aos 
ornees do Couto»3. Se no primeiro exemplo temos evidentemente um se-
nfiorio de particular, no segundo, onde vemos que a conectividade parti
lhava com o rei, como era vulgar nos foraes, do produelo de certos ren
dimentos, pôde admitiir-se com muita plausibilidade que existia um gre
mio municipal. 

Ainda em freguezias que não se diz serem couto, quando a metade das 
coimas pertence aos moradores d'essas freguezias, esta circumslancia, só 
por si, parece presuppor alguns lineamentos de administração propria
mente (ocal, porque em relação a esse reddito e á sua applicação havia di
reitos de coUectividade a representar e exercer. 

Na freguQzia de Santa Christina de Meadella, julgado de Ponte de Lima, 
tinha a coroa muitos reguengos, dos quaes cobrava pelos seus exactores 
os variados direitos que lhe pertenciam; mas a freguesia pagava, por si 
propria, uma renda certa, correspondente á universalidade dos direitos fis-
caes que recahiam sobre o territorio não reguengo, exceptuando a anu-
duva e tres coimas especiaes; d'estas coimas, diz a inquirição, «leva el Rey 
a meyadade e os ornees a meyadade»4. 

Importa porém observar que nas inquirições também se chama couto 
a alguns logares, que não apresentam nem sequer indicio de organiza
ção municipal, nem de pertencerem a senhorio de privilegiado. O que a 
palavra couto parece ahi designar é apenas um determinado territorio, 
sujeito a direitos iiscaes, que se comprehende dentro em certos limites, e 
ao qual, talvez, se acha assegurada em carta de coutamento a protecção 
do rei5. 

Resumindo as considerações precedentes, entendemos que ainda nas 
freguezias onde verdadeiramente não existisse corporação municipal, mas 

1 Log. cit., pag. 377 e 378. 
2 Log. cit., pag. 364 e 365. 
3 Ibid., log. cit., pag. 330 e 341. 
4 Jiiquir. de 1258, log. cit, pag. 330 a 332. As palavras acima transcriptas significam, 

quanto a nós, evidentemente que a metade das coimas pertencia aos homens da freguezia, 
e não que etles pagavam só metade das coimas. Quando o caso era este, e dava-se com 
frequência, expressam-no do seguinte modo, «pectam meyas das iij. vozes, se as fazem», 
ou de outro semelhante {Ibid., log. cit., pag. 334 a 336 e passim). 

5 Por exemplo, as duas freguezias do julgado de Souto de Revordãos (Ibid., log. cit, 
pag. 345 a 348). 
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onde os moradores tivessem interesses e direitos communs, sanccionados, 
quando menos, pelo uso e connexos com n administração geral, ahí mesmo 
não se pode deixar de reconhecer, no que tocava á collecíividade, quõ á 
existencia de communidade de interesses e direitos havia de corresponder 
a de alguns traços de administração propriamente local. 

Mas as inquirições de 1258 ministram mais do que indicios de quena 
região d'Entre Douro e Minho o regimen municipal estava desenvolvido no 
século xm em maior escala, do que se pode inferir do numero dosforaes 
conhecidos; e é tempo de reforçarmos com alguma prova as inducções a t é 
aqui apresentadas. 

Nos principios do século x a granja ou aldeia (pilla) de Corneliana, com 
a sua igreja da invocação de S. Thomó, situada nas proximidades do Rio 
Lima, foi doada à sé de S. Thiago por Ordonho I I ' . Em 1061, e ainda de
pois, talvez em 1063, o rei Fernando Magno, confirmando a doação, tor
nou a villa immune de qualquer outro senhorio2; e o conde D. Henrique 
ratificou em 1097 esses actos, e auctorisou os moradores da villa a cor
tarem lenha e apascentarem seus gados fóra dos termos d'ella3. 

Conservando a mesma invocação, a parochia de S. Thorné^que nas i n 
quirições de 1220 pertence á terra ou districto de Ponfe4, nas de 1238, 
que lhe chamam couto, está comprehendida no julgado tie Corneliana5, _e 
apparece-nos como um concelho legitimamenle estabelecido, tendo ju iz 
eleito pelos moradores, com outorga da igreja de S. Thiago da Gaíliza, e 
confirmado pelo rei de Portugal6. 

Nas inquirições de 1220 ainda se responde aos commissarins do re i 
que, tanto a respeito de reguengos como de foros, nenhuns direitos andam 
sonegados á coroa nas parochias de S. Salvador de Cervães, S. Julião da 
Ucha e Santa Eulalia de Ulveira, todas em terra de Prado7. Mas, regulan-
do-nos pelas inquirições de 1258, as usurpações verificavam-se agora ahi 
em íarga escala. 

Ulveira era um dos logares que se haviam arrogado privilegios de i tn-
munidade; dizia-se honra. O juiz regio do districto de Prado, ouvido a esse 
respeito pelos inquiridores, declarou que de Ulveira costumavam i r a juizo 
de Prado, mas agora tinham seu juiz e seu mordomo, e não era posto por 
el-rei8. 

Em Ulveira ha portanto, ao menos de facto, um juiz e um exactor 
privativos. A connivencia, e mais ainda, a iniciativa que cabia n'esta inno-

1 Port. Mon. Hist., Dipl. et Ch., doc. J8 e i9 de 915. 
* Ibid., doc. 429 e 437. 
3 Ibid., doc. 866. 
4 Log. cit., Inquisit., i3 pag. 47. 
5 Ibid., pag. 342. Nas inquirições de Í2o8 não vem outra freguezia n'esse julgado» 

acaso porque eslava constituido com etla sómente, como parece inferir-se da inquirição. 
A freguezia de Correlha pertence hoje ao concelho de Ponte de Lima, districto de Vianna. 

6 «Item, dixerunt que os ornees áeste davandtto Joigado vam in anudnva a) Rey : et sfr 
íezerem caomia in terra devasa pectam a, am' como è in sm uso et in seu costume. Item, es* 
tes (íavanditos ornees ergem d anire si Joi%, et outorga o Sancto Jacobo do Galiecia, et pais 
vam al Rey que o confirme... Item, dixerunt que se o cabidoo de Sancto Jacobo de Gal-
lecia fazem algua forcia a estes davanditos ornees deste Joygado, vam a Joizo d eí Rey de 
Portugal e alza lis forcia» (Ibid., pag. 342). 

" Log. cit., pag. 17 e 18, 89 a 91. 
8 « - . . et disse que soyam ir a joizo do Joiz de Prado, et ora an seu Joiz et sea Maior-

domo et non é posto per el Rey» (Log. cit., pag. 302). Na inquiricSo da freguezia de S. 
Salvador de Cervães já tinham dito oa jurados que Terroselo, Gomariz, Ulveira e Maza-
nedo «ora sum onras et non intra y o Maiordomo d e! Rey», O mesmo resulta da inquiri
rão da freguezia de S. Romão (S. Julião em 1220) da Ucha (Ibid., pag. 300 e 301). 
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vação a quem se intitulava senhor da honra, é manifesta nas inquirições. 
Suppondo, como reputamos muito mais provável, que a jurisdicção não t i 
vesse ahí o caracter de delegação dos moradores, mas sim do senhorio, 
e que fosse também este qne escolhesse entre elles o mordomo, não é 
menos certo que o grupo de habitantes de Ulveira tinha magistraturas pró
prias, em condições análogas ás que são conhecidas a respeito da maior 
parte dos pequenos gremios de que resta fora!, ou sejam de senhorio da 
coroa, ou de qualquer outro. 

Cabanellas era uma aldeia da freguesia de Lavra, no julgado da Maia. 
Havia ifella vinte e um casaes, todos de herdadores, e nenhum foro pa
gavam ao rei. A razão era porque faziam serviço, e sempre o tinham feito, 
a um rico-bomem que os defendia de todo o foro para com a coroa; e as
sim, tinham sido homens de D. João Pedro da Maia, e agora o eram de 
D. Egídio Martins. Entre as pessoas que deram estas informações figura o 
vigário da aldeia («vicarius inter homines de Cabanelis»), evidentemente 
o representante do nobre que protegia os moradores d'ella1. 

Vemos aln um grupo de villãos a quem o regimen local, sob o amparo 
poderoso de um particular, offereee maior vantagem do que qualquer or
ganização administrativa sob o senhorio do rei. 

A inquirição da aldeia chamada Villa Nova, julgado da Maia, mostra-
nos um exemplo ainda mais completo de administração inteiramente locai, 
parecendo atò revelar tradições da existencia de uma behetría. Eram qua
tro os casaes que em tempos antigos formavam a aldeia. Em 1258 conla-
vam-se dezesete, todos de herdadores, e não faziam, nem tinham feito 
nunca, foro algum a rei ou a outro senhor, nem mesmo pagavam á coroa 
a voz e coima: reguengo, não havia ahi nenhum. Os herdadores escolhiam 
o senhor que queriam, e só a elle, que era então D. Egiydio Martins, pres
tavam serviço; deviam porém seguir o rei, estando elle com o exercito na 
região entre Douro e Minho. Nomeavam entre si um vigário, que ficava 
sujeito á confirmação do senhor. 

Á pergunta dos inquiridores, se tinham carta d'esses foros que allega-
vam, responderam negativamente2. 

Examinando toda a escala das organizações municipaes, vê-se, por um 
lado, que não pequeno numero de concelhos eram formados de associa
ções tão limitadas em população, e por conseguinte com tão poucos ele
mentos intr ínsecos dc força, que na sua mesma existencia se deve reco
nhecer não lerem geralmente a opposição das classes poderosas; e por ou
tro lado, que só os concelhos que eram fortes pelo numero de seus habi
tantes, e pelo systema completo de magistraturas que os constituíam, po
diam realmente significar todo o valor que tinha a organização municipal 
como palladlo de direitos da classe popular3. 

1 Inquir. de 12o8, 2.* ateada, log. cit., pag. 476. 
2 Ibid., pag. 496. 
3 Os concelhos, cujos íoraes se ach.im publicados, até o fim do reinado de D. Alfonso 

III, 1279. andam por uns 240; mas muito pouco excederá a 100 o numero d'aquelíes a 
que se pôde iigar tal significação. Ainda a respeito d'esses cuja carta inculca uma perfeita 
organização municipal, observaremos que Odemira recebên em 1255 o foral de Beja, <jue 
era o de Santarém {Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i , pag. 644); e foi no castello e vitla 
de Odemira, e conjunctamente no reguengo de Algés, proximo de Lisboa, que el-rei D. 
Diniz poz em 1319 o feudo instituido para o aímirante Peçanha, substituindo com a doa
ção de Odemira e Algés, de juro e herdade, a prestação annual que se devia pagar ao al
mirante pelas rendas de diversos reguengoŝ  como já dissemos no Tomo r, pag. 199. 

A aoaç&o, datada de 24 de setembro de 1319, acha-se na Chancellaría de D. Diniz, 
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0á gremios municipaes, se assim podem chamar-se, que não estavam 
n'essas circumstaneias de superioridade, representavam sem duvida una 
progresso, mas importa uão lhe exaggerar o alcance, porque não era mais 
do que um estado de sujeição menos completo do que fôra o da situação 
anterior. E quando nenhuma disposição particular os favorece a respeito 
da fórma da cobrança dos encargos, distinguindo-se taes gremios só pelo. 
facto de terem um juiz local, juiz que as mais das vezes não se pôde hoje 
saber se era escolhido pelos próprios moradores e coiifirmado_pelo senhor 
do solo, ou se era da inteira e exclusiva nomeação d'este, nao se desco
bre dilferença entre o regimen administrativo d'esses concelhos, quer se
jam da coroa, quer sejam de outro senhorio as terras onde os vemos es
tabelecidos, e o regimen administrativo dos logares de privilegio chama
dos couto ou honra, porque também n'estes havia um juiz local 

Quando, no meado do século xiv, todo o paiz está dividido cm conce-
,lhos, muitos d'elies são os mesmos de senhorio particular que existiam j á , 
alguns de longa data; e na administração dos concelhos de particulares 
as praxes são iguaes ás que constituem a vida dos pequenos concelhos de 
senhorio real. isto mostra que, nos lineamentos geraes do seu regimen, 
uns e outros se formaram, por assim dizer, á mesma imagem, e que o i m 
pulso que promovera o estabelecimento d'esta fórmula social, pallido re
flexo de verdadeiros municipios, actuou com a mesma intensidade em to
dos os senhorios. 

O facto que citámos relativo a Ulveira e outros semelhantes, que con
stam das inquirições, mostram, corroborando o que dissemos já, que tam
bém ás usurpações» commettidas pelos privilegiados, se deve attribuir a 
creação de novos gremios populares com magistraturas locaes. E as inqui
rições na Beira em 1258 ministram o seguinte exemplo de uma aldeia onde, 
por diligencias da corporação que se dizia com direito ao senhorio, se es
tabelece juiz local, desmembrando-se a aldeia do concelho a que andara 
sujeita. 

0 logar de S. Paio, no termo do concelho de Gouveia cujo foral data 
de 1186, pertencia, segundo declararam alguns jurados, á ordem do Se
pulcro por determinação da rainha D. Theresa, mãe de D. Affonso I , o 
qual deu carta de couto ao logar. Os freires, copio também se allegou, d i 
ziam ter a carta da immunidade, mas nem havia sido vista pelos jurados, 
aem foi presente aos inquiridores. O certo era que os homens de S. Paio 
costumavam i r a juizo dos alcaides de Gouveia, por citação do mordomo 
do concelho, e ultimamente tinham deixado de ir , instituindo juiz entre s i ; 
e que o mordomo já não entrava na aldeia senão pela collecta. Sobre a 
causa d'esta innovação foi respondido aos inquiridores, que o freire que es
tava em S. Paio se entendera a tal respeito com o chefe superior d'aquelle 
districto, ou com o mordomo2. 

liv. IH, foi. i V v."; e a carta régia, datada do dia seguinte, participando adoaçãoaocon-
celíio de Odemira, na mesma Chancellaría, liv. iv, foi. 86. 

_ 1 As conveniencias que, para os moradores de concelhos rudimentares, Herculano vê 
na instituição de juiz local, posto pelo senhor do solo (Hist, de Port., lYj pag. 75), podem 
igualmente suppor-se em relação aos moradores dos coutos ou das honras. 

2 «Item, Laurentius froyas iuratus dixit quod homines de sancto Pelagio solebantue-
nire ad Judicium de Alcaldibus de Gouuea per signum maiordomi de Gouuea, et ad dire
ctum, et modo non ueniunt. et modo statuerunt Judicem inter se, et si non uenirent per 
signum maiordomi ad iudicium de Alcaldibus de Gouuea, debebat pectare quandocumque 
essent rebellis c¡uod notleí uenire, x. solidos uel unum carnarium maiordomo qui est in 
loco Regis, et dixit quod hoc est iiwuu per donnum M. suieiri qui tenet terram». 
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Outro exemplo, tirado (Tessas mesmas inquirições na Beira, e relativo 
ao concellio de Ferreira d'Aves que recebera foral no periodo de 1114-
1-128, indaz a suspeitar que n'algnmas terras poueo se importava o povo 
que os seas juizes locaes fossem confirmados pelo rei ou por outro senho
rio; talvez porque a differeuça não lhe dava melhor administração da jus
tiça. 

Um certo Fernando Rodrigues havia-se arrogado violentamente, com 
outros cavaiiciros, o padroado da igreja de Ferreira, usurpando-o aos pa-
rochianos cujo era; e havia dado a igreja a seu filho. Quanto á jurisdicção 
da terra, que é o que nos importa agora, os Jurados insistiram em que a 
.confirmação dos juizes pertencia ao rei, e citaram os nomes de varios jui
zes per reges, que elles jurados tinham conhecido em Ferreira; mas vè-se 
bem que a confirmação nem sempre emanára da coroa ; e interrogado um 
dos juizes, que então serviam, sobre o motivo peio qual os monarchas não 
haviam posto outros juizes depois d'esses que referira, a razão que elle 
deu foi a negl igencia-do povo que não pediu juizes ao rei1. 

Emfim, uma particularidade, que se nota no foral de Pena da Rainha, 
corrobora, em relação ás terras dos privilegiados, tudo quanto havemos 
dito da administração local na provincia d'Entre Douro e Minho no sé
culo X I H . 

D. Aflbnso Hl constituiu em ÈâííS «m concelho com as freguezias do jul
gado de Pena da Rainha. Prohihindo no foral que fossem recebidos no novo 
gremio os foreiros da coroa e os colonos reguengaeiros, cujos predios es
tivessem situados fôra do julgado, declarou ao mesmo tempo que aos mo
radores de coutos ou de honras encravados n'elie, aproveitariam os privi
legios e franquias da carta municipal, se quizessem entrar e pagar na 
renda certa de quatrocentos morabitinos que ella estabelecia. Aquelles 

Ouíro jurado disse; «quod viíia de sancto Pelagio est de Sepulcro, et Regina dormia 
T, mater domini Alfonsi ueteris Begis Port, testauit istam vilJam sepulcro, et cautauit earn 
Key dominus Alfonsus ueterus per padrões... et dixit quod homines de sancto Peíagio so-
lebant ire ad Gouueam faceré directum per sigilam Judieis de Goutiea coram Alcaldibus 
de Gouuea, et modo non uadimt illuc, nec maiordomus qui est modo in loco Judieis non 
intrat in sanctum Pelagium nisi fuerit pro eoliecta. ínierrogaim qmre, dixit qmd fratsr 
qui stat in loco aâuenií se tali modo cum domino terre m l mm maiordomo, quod maiordo-
mus non intrat iiluc, et addit quod fratres dicunt quod habent Cartam Regis per quam 
maiordomus non intrat in suam vülam, tameit ipse non tmiit cartam ííegÈs nee Nos inqui-
siíores vidimus Caríamn. 

Em termos pouco mats ou menos iguaes a este segundo depoimento foram feitos os 
de outros jurados. ínquir. de Í258, 3,s alçada, íav. Í de Inquír. de D. Aítonso líí, í o L W 
e 26, Parece-nos, pois_, manifesto que o motor principal da separação foi a Ordem, que, 
bem ou mal, quería que a aldeia fosse da sua jurisdicçíEo, e isenta portanto da do conce
lho de Gouveia. É possível que houvesse eormiveneía espontanea da parte do povo do lo
gar, mas o texto deixa esse ponto muito duvidoso. 

Herculano, Hist, de Port., iv, pag. 75 e 76, attribue a innovaçSo á iniciativa popular, 
e vê no facto uma prova de que o povo baseava apoderar-se da magistmíura jurisdíceio-
nal, de a converter n'uma delegado sua. Talvez o itlustre historiador mío reparasse senão 
no primeiro depoimento que transcrevemos, porque não cita nenhum outro. 

1 «Interrogatus quare Reges non tniserttnt Judices alios post ipsos, dixit quod per m -
gUgmciam popttli qui non demandauit Jud im Regi». Afinal os inquiridores viram a carta 
de foro, que exigiram dos juizes e concelho de Ferreira ; e viram igualmente uma carta 
que eiles lhes apresentaram, do rei D. Sancho, na qual verificaram que o mesmo rei de
terminara que o concelho se fizesse sempre em dia de Santo,André, e impozera a pena de 
500 soldos a quem se oppozesse ou fizesse mal aos juizes. A apresentação d'essas carias 
assistiram Fernandus rodmei (que è o nome do queaeeusavam de ter usurpado o direito 
do padroado). Siephanus muniz, seu irmão, e Martims fernandi, cavalleiro (mile&) de Fer
reira (Inquir. de 1258, 3.» alçada, tiv. i de Inqqir. de D. Affonso W, foi. 29 e «9 v.»). 
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que não quisessem, continuavam obrigados para com a coroa aos mesmos 
direitos que deviam ou costumavam satisfazer-lhe1. 

Sendo evidente que aos senhorios particulares, a que se refere o foral, 
não convinha que os seus tiomens participassem das concessões que elle 
lhes facultava, porque os attrahiam a uma situação que havia de implicar, 
a varios respeitos» com as prerogatives senhoriaes, o interesse do privi le
giado era conjurar o perigo, proporcionando aos moradores das suas ter
ras um regimen que, satisfazendo quanto possivel ás aspirações d'elles, 
os demovesse de acceitarem o que lhes era offereeido n'outra parte. 

Explicadas, como julgámos que ficam, as causas que tomaram mais 
demorado na região d'Entre Douro e Minho o estabelecimento da adminis
tração municipal, e demonstrado, como lambem cremos assente, que, ainda 
assim, essa administração se implantou em maior escala do que parece á 
primeira vista, passemos novamente a considerar a população em todo o 
reino. 

CAPITULO V 

A organização municipal é já extensiva a todo o pai?, no meado óo século x i v . A creaçao cie concelhos 
não sisçTiiHcsi necessariamente nem despovoamento do logar onde ellesse fundavam, nem augmento 
geral da populaçiío. Effeitos da reconijuisla no século xu, quanto á população do território que 
conslitue as modernas Uciia Baixa e Extremadura. K excepcional o fado de se declararem nos fo
mes as confrontações dos coneellios; por ellas não se pôde, portanto, julgar da existencia ou niEo 
exigencia de haliitantos na maior parte do paiz. Os foraes nem sempre esdareem sobre a anligiti-
d:ide da povoação. Vestigios da ex-istencia de pojiulação no século xu, na Extremadura c nos ter
ritorios para além do Tejo. 

Nos séculos xn e xm é que verdadeiramente se opera o movimento, 
que constitue em concelhos uma grande parte do paiz; e o impulso d'essa 
organização transmítte-so ao século seguinte, pelo meado do qual ella se 
pôde já dizer extensiva a todo o territorio, impondo-se por si mesma como 
um facto sanecionado pelo uso e costume. 

Já observámos n'oulro logar2 que a existencia legal de um concelho 
m o dependia restrictainente de estar auctorizada porcaria de fora l ; o uso 
immemorial bastava para se lhe reconhecer a legitimidade, e d'ahi procede, 
sem necessitJade de recorrer a outra explicação, que o numero dos foraes 
do século x i v , que chegaram até nós, é muito menor do que o de qual
quer dos dois séculos precedentes. 

0 que não é raro no século x iv é constituírem-se concelhos novos com 
aldeias de outros já existentes, e as mais das vezes, de certo, coutra a 
-vontade d'estes3. 

1 «Et homines qui halíitauerint in cautis uel in onrris m \ in aliis hereditatibus de 
judicatu de pena regine qui in rrenda de supradioiis quatuorcentís marabitinis intrate et 
pagare uolucrint tcncantur et defiendan tur per supradictum 'orurn. Et si predicta rrenda 
intcare et pagare noluerint, peetent nobis supradictis populatoribus de popula de pena m-
gine calumpnias et faciant et dent nobis alios foros et dire&tos quos niííii debebant aut 
consuauerunt faeere atque dare» (Port. Mon. lltet., Leg. et Cons., i , pag. 712). 

2 Tomo i, pag. 43. 
3 0 concelho^da Villa da Bempostâ , em Traz-os-Montes, teve foral em carta régia de 

35 dejimbo de 131õ, dando-se-lhe por tormo aldeias dos eoncolhos de Mogadouro e Pe-
naroias. Diz a carta que foi por outorgamento d'elles mesmos (Chancell. de I>. Dinia, liv. 
in, foi. 9S y.0). Mas nas córtes de Santarém de Í33Í representam os povos (cap. 16) a 
D. Aflbnso IV que havendn sido dado a cada villa, no seu foral,, um termo demarcado, a 
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Mas recorrendo á asistencia das instituições raunicipaes para estudar 

o desenvolvimento geral da população, importa atteader aos diversos aspe
ctos sob quo se pôde considerai' por esse lado a fundação dos concelhos. 

Se 0 intuito tio foral ora aUrahir moradores para um determinado ter
ritorio, ou deserto ou mal povoado, e sem duvida estes casos deram-se 
com frequência, o gremio que se constituia ahí com habitantes vindos de 
outros logares, não significava mais do que deslocação de povoadores, não 
representava augmento geral da população; e se, não poucas vezes, para 
formar o gremio era mister offerecer a impunidade aos criminosos de fora, 
certo ó não só que as mais condições do foral não se reputavam bastante 
efficazes para chamar ao novo concelho, em numero sufficiente» os homens 
que viviam n'oulras terras, mas também que a população d'estas não abun
dava tanto que estivesse em desproporção absoluta com os recursos que 
ellas lhe podiam ministrar. 

Mas nem mesmo a respeito dos foraes do século xn, se pôde ter como 
regra que fosse ainda despovoado, ou apenas em começo de povoamento, 
o territorio a que elles se destinavam. 

0 foral de Satam (Zalatan), 1 Í H , deixa suppor que já existia ahi po
pulação urbana e rural*. Em Coimbra e em Soure, M H , havia, antes do 
foral, mais de uma classe de moradores*. Os vizinhos de Seia tinham já 
certos foros, que a carta da instituição do concelho, -1136, confirma e me-
ihora3. 

0 foral que foi dado a Vizeu em 1123 reconhece a fidelidade e bom 
serviço dos moradores da ierra. E quatro annos depois» tratando-se de 
averiguar factos muito anteriores de certo á data d'aquelle foral, cujo in
fluxo no desenvolvimento da população é impossível suppor, pelo pouco 
tempo decorrido, que fosse já considerável, verificava-se que no territo
rio de Vizeu, e parece que n'um pequeno tracto d'elíe, havia 172 casas 
que deviam pagar jugada, cremos que ao fisco; 400 estavam possuídas por 
cavallcíros nobres, e as restantes por cavaileiros vitlãos e por peões. Ha
via, além d'essas, 62 casaes dados em préstamo, e mais uns trinta e tan
tos que legitimamente, parece» tinham deixado de pertencer á rainha D. 
Theresa: um d'estes últimos fôra doado de herdade pelo conde D. Henri
que, e agora, em 4-127, estava convertido em tres casaes. No arrabalde da 
cidade existiam então 58 casas feitas, que provavelmente eram também 
obrigadas a encargos fiscaes4. 

algumas tern-se tirado parte do seu termo, contra vontade dos concelhos, fazendo-se villas 
em logares das suas ameias; o acerescentam que este aggravo o têm recebido do rei actuai 
e dos que o precederam. Responde-lhes o soberano que elle e os outros reis iizeram isso 
em alguns logares para se povoar mellior a terra, e para se arrotear e aproveitar aquílío 
de que antes não haviam prol; «e diz que cada himm Rey pode esto na sa ferra portai 
razora fazer, ca por esto ne a terra mais avondada e meífior defesa e mais auipârada» 
<Coii. de eôrtes, ms., i, íoh 60 v-0 e 6!). 

1 a . . . ut façeretnus nobis omnes de zalatane qui habitalis intus et foris ín uilías et 
in populaüones de zalatane» (Port. Mon. Híst., Leg. et Cons.j r, pag. 354). 

2 o , . . nobis qui celinibrie (ou "in Sanrio») estis mamibus et minoribus», 
3 « . . . quod habeatis eonsuatadmes bonas meliores quod habuistis hufiusque». 
4 Inquirição na terra de Vizeu; mandada tirar pela rainha D. Theresa e conde D. Fer

nando, em 1127 (Ribeiro, Mem. das Inquirições, doe. i). Mais de mefacle tios nomes dos 
logares, que se mencionam na inquirição, podens tomar-se pelos nomes de Jogares situa
dos ño actual eonceibo de Vizeu, 

Para ajuizar do que seria então a eonstmeção d'essas casas, cabe aqui citar um tre
cho que nSo só pertence a epocba posterior de muito mais de um século, mas refere-ss a 
eonsírueçôes de certo bem mais opulentas. Nas inquirições de 1284, no julgado de Fer-
medo, lô-se o seguíate : 



m 
A existencia, pois, d'esses foraes, cm vez de atteslar o despovoado dos 

logares a que elles se concediam, ou o povoamento (Telles com habitantes 
de outros, convence» pelo contrario, que nas terras que elles deviam re
ger persistia, já de longa data, população que a respeito dc algumas não 
se pôde reputar muito diminuta. 

Nenhum fundamento ha para snppor que no século x n os eífeitos da 
reconquista fossem mais devastadores nos territorios das modernas Beira 
Baixa e Estremadura, do que em tempos mats antigos o haviam sido n e u 
tros; e se n'estes a persistencia de habitantes mosarabes é facto demon
strado, como observámos já, devemos igualmente admiUir n'aquellcs a per
sistencia de população que procedia d'essa mesma origem. Mas aceresce 
que a lucta entre christãos e sarracenos havia tomado agora um caracter 
muito menos feroz. 

Nos foraes portuguezes do século xn, a que serviu de modelo o de Avila» 
é expresso que se deve protecção também aos mercadores e viandantes 
mouros; e das familias sarracenas, submettidas pelas armas ao dominio 
christão, nem todas perderiam sempre a liberdade, sendo indubitável que, 
desde D. Affonso It a algumas se concedeu que continuassem a viver l i 
vres na mesma terra, e regendo-se petas suas leis próprias, sob a segu
rança do rei christão- D'esta politica de tolerancia em Portugal temos prova 
desde o terceiro quartel do século x u 1 . 

0 maior numero das cartas de foral, que se acham publicadas., não de
claram os limites dos concelhos. Observadas, porém, todas que os mencio
nam, são mais os exemplos de se designarem logares povoados, do que 
os do facto contrario. 

Mas se, entre esses foraes, nos restringirmos aos trinta e nove que fo
ram dados, no século xn, a logares situados nos modernos dístr ictos da 
Beira Baixa e da Extremadura, o numero dos que referem nas confronta
ções terras povoadas é inferior ao d'aquelles que parecem indicar, coma 
limites, somente ribeiras, rios ou montes, ou que não inculcam a existen
cia de alguma povoação que fosse confinante2; e mais desce ainda em re-

«E todos os Regueengos de fermedo se elRey ou o Señor da ierra quiser fazer o Paaço 
ou adubar deue elRey ou o Señor da terra a dar o Carpenteyro a sa custa e o Pedreiro 
pera fazer a parede a sa custa. E os Regaengueiros deuem ir pola madeira talhada e adu-
zela a sa custa dos bornees e fazei' a parede con o Pedreiro e chegarem a pedra pera fa
zerem a parede a sa custa dos hornees e talharem esses a madeira per u this mandar o Car-
penteiro e desque esse Paaço for acimado deuem esses Regaengueiros a cobrir esse Paaço de 
rama e de colmo e desi auante conteeremno cada ano da rama e do colmo» (Liv. n de Inquir. 
de D. Affonso i l l , foi. 8). 

1 Foral dado em 1170 aos mouros forros de Lisboa, Almada, Palmella e Alcacer 
(Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 396). Aos mouros de Tudela deu el-rei D. Affonso I 
de Aragão, em Í l f 5 , uma carta de segurança e de garantias (Muñoz, Fueros Municip,, 
pag. 41o). 

2 De todos esses foraes das duas províncias, publicados nos Port. Mon. Hist, só tra
zem as confrontações os das terras seguintes. Leiria, í 142, e não parece referir-se a ne
nhum povoado. Cintra, 1154, fala em «caprilis» (Cabriz, povoação já, ou só ribeiro?), 
«per viam puplicam que vadit sub caprilis». Castello de Germanello, dado por D. Affonso íy 
sem data^ coníinava com Penella, que teve foral em lO53-10t>5 e em 1139; mas nos outros li
mites cremos que ha aómente ribeiras, montes e valles. Covilhã, 1186, não designa nenhura. 
povoado. Ceníocellas, 1194, está no mesmo caso, mas refere-se a uma velha estrada. S. Vi
cente da Beira, 119o, parece confrontar só com ribeiras ou rios, mas no (exto ha lacunas. 
Belmonte, 1199, refere-se a Teixeiras, Lavacollos, Saguarzães, porém não sabemos seeratn 
já logares povoados. Linhares, 1169; confinava eom Gouveia (Gaudela), Folgosinho, Celo
rico. Gouveia, 1186, com Linhares, FoJsosinho e Seia. Folgosinho, 1187, com Linhares e 
Gouveia. Guarda, 1199, eom Celorico, Linhares, Covilhã, Valhelhas. 
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lação aos foraes do século xm do mesmo territorio, publicados nos Portu-
galiae Monumenta Histórica *. 

Assim, sendo excepcional o facto de se declararem as demarcações dos 
concelhos nos foraes dos séculos xu e xm, não são ellas que nos podem 
fornecer argumento para uma conclusão geral a favor ou contra a existen
cia de população na maior parte do paiz; o mais que poderiam inculcar 
seria que o territorio da Beira Baixa e da Extremadura modernas era de 
todos, áquem do Tejo, o menos populoso2. 

1 São elles em numero approxirnado de 41, dos quaes pertencerão 26 á moderna Beira 
Baixa. Entre todos, aijuelles em que se declaram as extremas reduzem-se aos seguintes: 

Arega, 1201, sómente se refere a ribeiros ou rios e a caminhos públicos. Alpedrinha, 
traz os limites incompletos, mas parece não se extender a povoado. Figueiró, 1204, 

também não parece confinar com povoado. Pedrogam, iWñ, está no mesmo caso. Teixei
ra s t Soato Ròrigo, 1206, continha as confrontações, mas no togar correspondente do texto 
a lacuna 6 completa. Pinhel, 1209, (â.0 foral), eremos que se refere a sitios povoados; o 
1.° foral, 1191, não declara os limites. Sarzettas, 1218., Villa Boa, 1216, Villa Nova (So
breira Formosa?), 1222, não parece que designem povoados. Lardosa, 1223, tem lacunas^ 
mas descobre-se a referencia a logares povoados. Cativelos, 1253, extende-se a povoados. 
Sortelha, 1228-1229; cujos termos, diz o foral, eram os que haviam sido já estabelecidos por 
D. Sancho I, nSo parece extender-se a povoados. Villa Mendo, 1229, fala n'um mosteiro 
("monasterium de magtdi». na variante «Machidi»), rsias tudo o mais parece despovoado. 
Manha Velha, 1229, refere-se a Proença, a Idaitiia Nova, á Calçada Velha, á Calçada da 
Covilhã, mas em geral indica despovoados: o próprio rei diz no foral que a cidade eslava 
deserta desde muito tempo, por causa dos inimigos da fé; e ainda que não tomemos á 
lettra o deserta, sempre devemos crer, quando menos, que a cidade tinha poucos morado
res no tempo em que D. Sancho II a mandou de novo povoar. Salvaterra, 1229, e Proença 
f íova, 1244, nSo parece referirem-se a algum povoado. Valle Florido, 12S7, no termo de 
Belmonte. S. Martinho, 1257, suppomos indicar Jogares despovoados. S. Julião do Tojal, 
1258, «circa azenias nostras de mari». 

A carta de foral, dada em 1246 pelo mosteiro de Santa Maria da Estrella aos povoa
dores de uma herdade do mosteiro, situada junto do rio Goa, em termo de Portugal, diz, 
descrevendo os limites da herdade: «cómodo dividit com Petro GonsaWi et dividit com 
Dominico marzouva» (Chancell. de D. Diniz, liv. ¡. foi. 26 v.0). NSo foi incluida na col-
lecção publicada nos Port. Mon. Hist., mas não se pôde duvidar que seja foral, porque 
contém a instituição de magistraturas mimicipaes: «Haheatis alcaides et judicem et detis 
nobis vocem et calunias per fórum de pena sortelhia-. 

Em relação aos foraes dos séculos xir e xin de terras ao sul do Tejo. incluindo o Al
garve, publicados nos Port. Mon., só cinco designam as confrontações, e são estes. Ode
mira, 1250, Extremoz, 1258. indicam povoados. Terena, 1262, não os indica. Villa Viçosa, 
4270, refere-se a Elvas, Jnromenha, Alandroal, Extremoz, tiorba, Atalaia, e menos distin-
ctamente a outras, terras. O foral, que recebeu, foi o de Monsaraz («Monie saraz»)) cuja 
data conhecida é, todavia, de 1276 (Chanceli. de D. Affonso III , liv. i, foi 135, v.0}. 

Ü foral de Monsaraz, nSo publicado nos Port. Mon., é o de Beja, 1254; e pôde ser 
que a carta de 1276, se nao ha erro na data., não represente mais do que a saneção régia 
de um costume já introduzido em Monsaraz, ou não seja o primeiro foral. 0 certo é que 
em 1265 já existia este concelho, que por ordem do rei departiu e demarcou os termos 
entre o mesmo concelho e o herdamenlo de D. JoSo Peres de Aboim (Dissert. Chron., i , 
pag. 28o, n.0 7i). 

Evoramonte, 1271, refere-se a Extremoz, Alandroal, Monsaraz, e outras terras. Mar
vão, 12*26, não parece confinar com algum povoado. Aljustrel, 1252, não traz confronta
ções, mas nos limites que se assignam ao territorio doado á ordem de S. Tinago com o 
Castello de Aljustrel por D. Sancho 11 em 1235, comprehendera-se, entre outras, Évora, o 
«monasterium de utlivelaa», Beja e Alcacer (Chancell. de D. Affonso III , liv. i, foi. 147, e 
Liv. de Mestrados, foi. 170 v."). Portel, 1262, que também não menciona as extremas, sa
bemos, pela demarcação feita em 1263, que tinha por confinantes, entre outros limites, 
Monsaraz, Moura, Évora e Serpa (Dissert. Chron., i, pag. 285, n.0 71). 

2 Das demarcações dos concelhos nos foraes dos séculos xn e xm deduz Herculano 
(Hist, de Port., n, ÍB ed., pag. 10) que a maior parte do paiz no século xn era um de
serto. Cremos que o illustre escriptor considerou como facto geral o que, ainda a respeito 
dos concelhos situados no sul do reino, é apenas excepção. 

inexacto perante a historia, e até contradictorio com outras passagens da mesma obra, 
aquelle trecho de Hereulmo é litterariamente um primor: «Quando nos foraes dos séculos 

Tom. ii. 8 
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Mas, em nosso coaceito, de não serem indicados logares povoados na 
demarcação dos limites de alguns concelhos, não se segue indubitavelmente 
que elles confinassem com desertos, porque embora exiátisse próxima al
guma granja ou algum campo cultivado, é muito provável que se prefe
risse a designação de balisas naturaes, como ribeiras, rios ou montes. 

Em relação â Extremadura não é, certamente, só pelos dezesete foraes 
conhecidos que lhe foram dados no século xu, que devemos ajuizar da den-
sidâdc da sua população n'essc lempo. E cumpre aqui observar que nas 
cartas de foral, passadas ás terras que já existiam municipalmente por 
effeito de outros diplomas de igual natureza, raras vezes se faz menção 
do foral mais antigo; e se não existisse ainda este, seriamos induzidos a 
crer que se trata de um concelho que vae então fundar-se. Não se pode 
portanto confiar muito no teor d'esses documentos, para formar juizo sobre 
a antiguidade das povoações a que elles pertencem. Releva ainda aitender 
a que assim como houve foraes de que só temos noticia pela referencia 
que outros lhes fazem, assim também os íerá havido que nos sejam de 
todo desconhecidos1. 

Quando D. Aífonso I doou em ¡153 ao abbade de Clairvaux e aos seus 
successores a herdade regalenga, que elle mesmo diz situada entre as 
duas povoações («opida») de Leiria e Óbidos, menciona também Alcobaça, 
Aljubarrota e Pedreneira*. D'esse soberano recebeu em 1152 omcstre do 

i » e xm se vão seguindo aqueilas extensas dernarcaffles dos termos dos concelhos, prin
cipalmente dos situados no sul do reino, que se dilatam por muitas teguas em faixas tor
tuosas e enredadas; quando vemos frequentes vezes indicarem-seahi como balisas apenas 
a penedia dentada que orla o espinhaço das serras, o cirvailio que nasceu insulado, au*-
Iha estrada mourisca, a pedra que sobresae entre as outras pela sua côr, a torrente que se 
despenha pelas ladeiras, o rio que passa entre as brenhas, o villar antigo a que já se n5o 
sabe o nome, porque Mo ha lá quem o diga, o jàmais o casai, a courella, a habitação hu-
mana, quasi que sentimos aquelle zumbido que o excesso do silencio parece produzir, e 
como que nos o oprime o espirito um sentimento indefinido de solidão. Tal era o paiz». 

1 O foral de Idanha Velha, refere-se, na designação dos limites, a Manha Nova , 
cujo foral é citado no de Proença Velha, 1248, mas não ciiegoti até nós. Crato recebeu dos 
Hospitalarios, em USâ, o foral de iVíaa, que è iguahn^nte desconheddo. O de Proença 
Nova, 1244, manda observar também o de Oleiros, de que não ha outra noticia. 0 de L a r 
dosa, 1223, menciona o de Castello Novo, que é desconhecido. 

Portalegre já era concelho em lâôlj porque em seguida á provisão de 1 tie fevereiro 
d'esse anno sobre o direi lo de montatico, dirigida ao concelho de Beja, lô-se que outras 
provisões semelhantes foram expedidas a varios concelhos, que se declaram; e um d'eiles 
é "Concilium de Portu alacri» (Chancell. de D. Affonso III, liv. i, foi. 49, col. 2.a): toda
via não se conhece a sua carta de foral. 

Abreiro, em terra de Panoias, teve foral em 1223; mas as inquirições de 1220 falam 
d'esta aldeia por modo que indica existir ahi já alguma organização municipal (Port. Mon. 
Hist., Inquisit., i , pag. 122). Mais claras são ainda as mesmas inquirições a respeito de 
existirem já então os concelhos de Alijó e Murça, não deixando, até, duvida alguma quanto 
ao primeiro; comtudo o foral de Alijó, que passa por ser o mais antigo, é de 1226. e o de 
Murça é de 1224 (ibid., pag. 123 e 124). 

O foral, que se conhece, de Gouviãcs, terra de Panoias, é de 1257; mas nas inquiri
r e s de 1220 esta freguezia tem já um mordomo local, eleito pelos próprios moradores 
(Ibid., pag. 120). Também o têm Santa Maria de Borbella e S. Marti imo de Anta> e toda
via não ha noticia das cartas de foral (Ibid., pag. 124). 

2 A doação foi publicada na integra por Fr. Manuel dos Santos, na Alcobaça I l íus-
trada, pag-. 10. Viterbo, no Elucidario, vb. Alcobacca, transcreveu do original alguns tre
chos que, na substancia, nao differem da leitura de Manuel dos Santos. 

Já notou Brandão (Monarchia Lusitana, m, foi. 18o) que as terras da Extremadura, 
quando a conquistou D. Affonso I, não estavam de t̂ do ermas; e allega não só que os 
mouros, tendo feito assento por estas partes, haviam de cultivar e habitar pelo menos as 
mais abundantes, senão que a doação das terras de Alcobaça, feita por D. Affonso I a S . 
Bernardo em ¿153, nomeia já Aljubarrota, Pedreneira, Selir e.outros logares. As razfles) 
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Templo umas casas e fazendas em Cintra, cujo foral tem a data de 1154, 
e em 1157 oito moinhos na ribeira de Àlviella*. 

Para o novo reino que no secuto xii se constituía no occidente da Pe
ninsula, tendo por um íado de defender a sua independencia, e procurando 
por outro alargar as fronteiras com a conquista dos territorios oceupados 
pelos sarracenos, a necessidade maior era estar apparelliado para a guerra; 
e só o augmento da população lhe assegurava os recursos necessários, por
que só elle podia desenvolver a rotearia e cultura das terras, dar defenso
res ao solo, e proporcionar soldados para a conquista. 

A todos ou alguns d'esses fins tendia, directa ou indirectamente, a con
cessão das cartas de foral, ou pelo rei, e cabe-ihe o maior numero porque 
o soberano era também o maior proprietário, ou pelas Ordens Militares, 
mosteiros, cathedraes, ou pessoas particulares» que, pelo menos, interes
savam em aproveitar os terrenos que ou deviam á liberalidade e politica 
da coroa, ou haviam adquirido por diverso titulo. De toda essa variedade 
de concessões de foral ha exemplos no século xn. 

Mas sendo tão imperiosa para o monarcha a necessidade de fortalecer 
a organização do paiz, vê-se que a respeito de algumas terras da Extre
madura, doadas no século xu pelo rei aos Templarios, ou se podia contar 
para a sua exploração com povoadores ahi já existentes, ou não era im
possível attrahír habitantes de outros logares que não pertencessem á co
roa, ou, ernfim, que se contava também com os braços de escravos sar
racenos2. Da utilização d'esles no amanho da terra enconlram-se, nas in
quirições de 4258, vestigios bem claros, um dos quaes remonta ao tempo 
de D. Alfonso I3. 

Sem duvidarmos que a devoção de ter em Portugal monges da regra 
de Cister dominasse o animo de D. Afionso I , quando em 1153 lhes fez a 
doação, a que acima nos referimos, das terras de Alcobaça, comtudo para 
nós transluz também n'esse diploma o iníuito de que não venham a íicar 
desaproveitados os terrenos comprehendidos na carta de doação e couto 
estabelecendo o doador que o acto deixará de surtir eífeito se os monges» 
por sua culpa e sem annuencia d'elle rei, não persistirem em Alcobaça*» 
com cpte Fr. Fortunato de S. Boaventura pretende refutar essa passagem de Brandão, pa-
recem-nos improcedentes (Hist. Chron. e Critica da abbadia de AJcobaça^pag. 3i c seg.), 
como pareceram também a Ribeiro, Dissert. Lhron., iv, parte 2.fl, pag. 9. 

1 Elucidario, vb. Cruz, tom. i, pag. 325 e 32G. 
2 D. Affonso í, doando aos Templarios em 1159 o castelio de Cera com os seus ter

mos, estabelece que os moradores dos predios da coroa, desde o Mondego até o Tejo, ii5o 
possam ser admittidos pelos donatarios a povoar o território de Cera, sem autorização 
d'elle rei (Elui-id., vb. Temjtreiros, tomo n, pag. 357). 

3 A respeito do mosteiro de Santo André de Gondomar, no julgado de Anobrega 
<«Anofrica»)) disseram os jurados aos inquiridores da 1.» alçada: «que este davandito 
Moesteiro fez el Rey don Alfonso I de Portugal, et poblou o de bois et de vacns et de 
éguas et de seu ganado et de sem mouros et de seu aver, et coutou o per padrões, et era 
seu quite, et davam li deste davandito Moesteiro cada ano savugios; et cavaleiros da terra 
fezeron se ende erdeiros, et o Moesteiro non nos pocleu sofrer et despoblou se, et agura 
está ermo» {Port. Mon. Hist., Inquisit., i , pag. 415). 

Da villa de Lordello, julgado de Bouças, lô-se nas inquirições de 1258, 2.* alçada : 
«ínterrogatus si tenet Ecclesia aliquod'RegaTengam, dixit quod una hereditas jaeet inter 
Citofactam at Loordelo in loco qui dicitur Cautus, et homines qui morabantur in easali-
bus Monasterii Ferrarle ruperunt earn cum mancipiis et manris Ecclesie, et postquam fmt 
rupta partiti fuerunt earn inter se per medium, et de medietate rusticorum dand inde 
T¡.T*M partem fructuum Domino Regi, et de medietate Eeclesie non facitmt ullum Jorum» 
(Port. Mon. Hist., Inquisit., i, pag. 460). 

* ¿sub tali conditione, quod si hime locum per incuriam vestram^et absque meo con-
silio, me vivente, desertum dimiseritis, nunquam recuperaturi esüs (Elucid., YD. Alcobaxa). 
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O exemplo do que Imiam praticado os cistercienses com a doação, que o 
mesmo D. Affonso lhes fizera, de Mouraz, onde não permaneceram, acon-
selhava-o agora a ser cauteloso'; tanto mais que o logar de Alcobaça ti
nha importancia como ponto militar; e se ahi não existia ainda Castello em 
HS3, o que ignorámos, motivo ha para suppor que já o havia em 1184, 
dizendo-se, até, que resistiu então vigorosamente á invasão dos almohades 
e fez n'elles grande estrago3: o certo é que n'esse Castello guardava D. 
Sancho I uma parte dos seus thesouroŝ  como elle mesmo declara no tes
tamento de 12103. 

Também fica sem resultado a doação régia de Idanha e Monsanto, feita 
em M65 aos Templarios para povoarem esse territorio1, e é da coroa que 
Monsanto recebe (oral em H74. 

Logo no mesmo anno em que D. Affonso I se apoderou de Santarém, 
4147, deu elle á Ordem do Templo todos os direitos ecclesiasticos cl'essa 
terra5. Depois, em conciliando os interesses do bispo de Lisboa com 
os dos Templarios, fez a estes a doação, que já allegamos, do castello de Cera 
e seus termos, em compensação das igrejas de Santarém que ficaram per
tencendo ao bispo6. Yê-se, pois, que a villa era já importante e povoada 
também de ebristãos ao tempo de passar ao dominio do rei de Portngal, 
ainda mesmo suppondo que algumas d:essas igrejas de 1159 fossem mes
quitas antes de 1147, porque só em doze annos não é crivei que a povoa
ção nazarena tivesse o desenvolvimento, que do acto de 1159 se pôde de-
pre hender. 

E com effeito, no foral que D. Affonso VI de Leão deu a Santarém no 
anno de 1095, encarecendo a difficnldade da conquista que, diz elle, todos 
reputavam cousa de não se acredilar, declara o soberano ter prometíido 
aos christãos, que habitavam m cidade, dar-lhes carta dos foros por que 
se haviam de reger7. Depois, recahindo ella em poder dos mussulmanos 
em 11128, nada persuade que ficasse despovoada de sectarios do Evan
gelho; e se é certo, como se diz na Chronica chamada dos Godos, que 
mais tarde as povoações e castellos de Santarém e Lisboa, onde domina
vam ainda os agarenos, tiveram de se fazer tributários de D. Affonso I , 
para evitarem as devastações com que elle lhes assolava o territorio, mais 
provável se torna ainda a persistencia de mosarabes na cidade quando ella 
voltou ao dominio christão em 11479. 

1 Fazendo doação de Mouraz á sé de Vizeu em H52, diz o rei: «Sed quia üdem fra-
tres, in propria remeantes, eundem locum desertum, et pene destitutum per in&uriain di-
miserant, itlum in solitudínem redigi et elernosinam nostram destifui, Deo donante, passi 
non íuimus» (Elucid., log. cit, pag. 77). 

2 HerculanOj Hist, de Port., i, 2.a ed., pag. 435. 
3 Monarehia Lusitana, m, liv. x, cap. 34, fot. 18S. 
4 Elucid., vb. Garda, tomo n, pag. 12, 
5 Documento na Mon. Lusit., ui, foi. ÍC3 v.0: Elucid., vb. Tempreiros. tomo n, pag. 

353. 
6 «pro Ecelesiis illis de Santarém qnas eis prius dederam« (Elucid., iog. cit, pag. 

357). 
1 «spopondil (na variante spopondi) omnibus chrislianis in ea habitantibus me faclu-

rum in eis consuetudinem cartam (na variante hanc cartam consueludinis)... sicut etfacio 
et peractum confirmo» {Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 349). 

8 Herculano, Hist, de Port., i, pag. 219. 
9 iRex Portugallie D. Alfonsus uebementer eos d enastaba t, et depredabatur terrain 

eorum militum, eos deprimens; et ad nihilum redige-ns. Iccirco coacti uenerunt ad einu, et 
Homagium ei facientes dabant ei tributum, et censum de ciuitatibus, et de castellis de San
tarém, et de Ullixbona, et de uicinis suis, donee adimpletum est tempus que traderet Do-
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A importancia da reconquista de Santarém e o desenvolvi ra &n to que se 
quiz dar á sua povoação vêem-se bem do novo foral, que recebeu do rei 
em i 179, cujo typo foi o que se adoptou para muitos outros concelhos de 
primeira ordem. Uma das maiores cidades do inimigo lhe chama cerío 
historiador árabe, referindo-se ao cerco que lhe poz Yusuf em 1184 *. 

Na segunda metade do século x u os territorios além do Tejo foram as
solados por successivos combates entre portuguezes e sarracenos; mas a 
dominação d'estes ia ahi perdendo terreno, e o que passava á dos chris-
tãos não estava todo convertido em desertos. 

Évora teve foral em 1166. Coruche, cujo Castello fora tomado e des
truido em 1Í80 pelos almohades que, no dizer de uma chronica, mataram 
ou levaram captivos todos os seus habitantes2, recebeu foral, idêntico ao 
d'Evora, em 118-2. Palmella estava constituida em municipio em 1185, Al
mada em 1190. No primeiro quartel do secuto seguinte, Cezimbra, l áOÍ , 
Montemor o Novo, 1203, Alcacer, 1218, Aviz, -tãí8 e 1223, sabemos que 
eram já terras que se regiam municipalmente, e onde portanto sobresahia 
uma população de condição livre. 

Não sendo crivei, pelas circuinstancias geraes do reino, que houvesse 
n'algumas partes excesso de população que coníribuisse sensivelmeníe para 
repovoar os novos dominios, e também não sendo com gente vinda de pai-
zes extranhos que, em regra, se provia a esse repovoamento, a explicação 
mais plausível é que o núcleo principal estava na população preexistente 
nos mesmos territorios onde succediam as guerras. 

CAPITULO Y I 

ExHlpnciii cie população paru al^m do Douro, demonstrada pelas 'mquiriçSRs de 12-20 e de e por 
estas ultimas igualinciHe em algunus rugiOes da fieira Ai la . -Ye seculg s m pôde eansiderar-se j á 
povoada uma parte considerivel das duas Beiras actuaes. Indicios de augmento de p o p u l a ç ã o reve
lados pela multiplicidade du V i l l a s N o v a s . 

As inquirições geraes de 1220 mostram-nos povoada a região, que 
forma o moderno districto de Braga, e fornecem igual noticia a respeito 
de freguezias dos actuaes dlstrictos do Porto, Vianna, Villa Real e Bra
gança3. As de 1258 completam a demonstração a respeito do territorio no 
norte do Douro, apresentando população espalhada em larga escala pelas 
provincias d'Entre Douro e Minho e de Traz-os-Montes. 

minus ciuitates istas, et castella ín manus Clmstianoriim» (Port. Mon. Hist., Scripíores, r, 
pag. Í4, col. i."; Herculano, Hist, Port, i, 2.' ed., pag. 359). 

1 Mohammedan dynasties in Spain, versão de Gayangos, n, pag. 319. 
2 «Era MCCXVIU. iteruin uenerunt ex improuiso et de insperato ad eastellum de Co-

iuchi, et oceupantes diruerunt illud, inlerfeetis et in captkútatem ductis omnibus hatiita-
toribus eius.) (Chronica dos Godos, log. cit. pag. 16). 

3 Em números approximados, o districto do Porto figura coin 86 freguezias, que per
tencem hoje aos concelhos de Amarante, Felgueiras, Louzada, Mareo de Canavezes, Paços 
de Ferreira, Povoa de Varzim, Santo Thyrso e Villa do Conde. O dislrieto de Vianna com 
34 freguezias, dos actuaes concelhos de Ponte da Barca, Ponte de Lima e Vianna do Cas
tello. O de Villa Real com 40 freguezias, dos concelhos de Alijó, Mondim de Basto, Mor-
pa(?), Pezo da Regoa, Ribeira da Pena, Sabrosa, Santa Martha de Penaguião, Villa Poy_c.a 
de Aguiar e Villa Real. O de Bragança apenas talvez cora duas; uma no concelho de Mi-
randeJIa (Abreiro), outra, em duvida, no concelho de Vinhaes {Sancto Juliano de Paazoo 
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As inquirições de 1258 extend erara-se também á Beira, mas o que 
existe das suas actas indica-nos que para áquem do Douro ellas se limi
taram á terra de Seia e á de Gouveia, com todos os seus termos, aos bis
pados de Lamego e Vizeu até Trancoso, e de Trancoso direito ao Douro1. 
Seriam só essas as terras ao sul do Douro onde então se tornavam neces
sárias as averiguações fiscaes com igual caracter2? Não o julgámos pro
vável; e temos por mais verosímil a supposição de que não chegaram até 
nós todas as actas dos inquéritos geraes, a que se procedeu por differen-
tes commissarios n'aquelle anno. 

0 que se conhece das inquirições feitas em 1258 mostra com eviden
cia que, em paríe da Beira, a constituição da propriedade differia consi
deravelmente da constituição da propriedade ao norte do Douro. Alli era 
muito menos frequente a existencia de bens patrimoniaes da classe no
bre3; não se usava ou abusava tanto do privilegio de amadigo*; repe-
tiam-se menos os casos em que os villãos se subtrahiam aos direitos fis
caes collocando-se sob a commenda ou maladia de um nobre5, comquanto 
se deparem também e mais frequentes do que os de amadigo6. E tudo 
isto corrobora ainda o que já dissemos, que os solares da nobreza esta
vam situados principalmente em Entre Douro e Minho7. 

Também os encargos de foros, direituras e serviços pessoaes são mais 
variados nas inquirições de Alemdouro do que nas da Beira. Os foros que 
consistiam em exercer cargos fiscaes, servir de cárcere o casal, ou de ser 
n'elle o curral dos animaes arrestados, ou em outros encargos semelhan
tes, são menos frequentes nas da Beira8. 

Mas á medida que as terras inquiridas vão sendo as que se acham mais 
próximas do Douro, também nos direitos fiscaes, privilegios e abusos as 
inquirições da Beira apresentam um estado mais parecido com o que re
sulta dos inquéritos de Alemdouro. 

Na eircumscripção territorial da Beira a que sabemos terem-se exten
dido as inquirições de Í258, não se descobre que existisse nenhuma cir-
cumstancia especial que, relativamente a encargos fiscaes e usurpações de 

1 Ribeiro, Mem. das Inquir., pag. SO, e doe. n.u VII. 
1 Herculano, Hist, de Port., IH, l.8 ed., pag. 6i e 62, inclina-se á afíirmativa. 
3 Nas inquirições da Beira, na S.s alçada das de lâSS, comquanto appareçam alguns 

predios que pertencem, por avoenga, a cavalleiros (por exemplo, Liv. i de Inquir. de D. 
Affonso IÍI, foi. 7Í e 72), todavia não é muito raro, quando se trata de predios ou de di
reitos que os jurados altribuem, em bem ou em mal, a algum cavalleiro, perguntarem os 
inquiridores se elle já tinha ahi antes alguns bens herdados de seus ascendentes, ou ha
vidos pelo lado de sua mulher; e ordinariamente a resposta é negativa (Ibid., foi. 33 v.**, 
etc). Também ha exemplos nas inquirições do mesmo anno em Entre Douro e Minho, mas 
encontram-se muitas menos vezes. 

4 Entre alguns exemplos que occorrem nas actas da 3.a alçada, citaremos os que ofie-
rece a inquirição de Villa Cova, de S. Cosmado, de Villar Secco e de S. Pedro do Sul 
(Ibid., foi. 32, 33 v.°, 37 e 74 v.°). 

5 A fórmula por que geralmente nas inquirições da 3.B alçada se responde sobre ama-
digos. commendas e maladias é, pouco mais ou menos, esta: «Interrogatus de amis mili-
tum et de Comendis et de maladiis dixit quod dominas Rex habet Comendam et mala-
diam. (Ibid., fol. 30 v.<v 31, 35, 37 v.", 38 v.% 39, etc.). 

6 Ibid., fol. 31 in fine, 44 v.0, 45 v.0, 90, 101 v.0, etc. 
1 Na Beira também havia honras. Interrogado «de honrris» em Agua Levada, disse 

um jurado «quod Quintana de fagildi est in honore... dixit quod fuit honorata per Re* 
gem» (Ibid., tol. 35 et alibi). 

8 Exemplos de predios foreiros de darem mordomo, ou de guardarem as cousas pe
nhoradas para caução de direitos fiscaes, ou de servirem de cadeia para os presos, encon
tram-se ibid., fol. 33 v.0, 84, 73, 99 v.» in fine, 101, etc. 
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direitos da coroa, relativamente, emfim, ás causas que determmavam o 
poder central a mandar proceder a inquéritos geraes, distinguisse a re
gião, que foi inquirida, da região muito maior da mesma provincia que a 
falta de provas deixa em duvida se também foi comprehendida nas inqui
rições de 1258; antes se deve presumir o contrario, porque ha memorias 
irrefragaveis de que em anno incerto, mas no reinado de D. Affonso H, se 
tiraram inquirições sobre os direitos da coroa na terra de Águeda e de 
Youga, no bispado de Coimbra e em outros logares vizinhos1; e na sen
tença proferida em 1290 sobre as inquirições principiadas em Í288, e que 
tiveram por objectiva principal os direitos que se arrogavam os privilegia
dos nos coutos e honras, vemos comprehendido um bom numero de terras 
da Beira Baixa3. 

Tudo portanto nos induz a crer que os mesmos factos sobre que re~ 
caliiram as investigações íiscaes na Beira em 1258, haviam de extender-se 
a uma parte muito maior da provincia, do que aquella que consta das 
actas existentes das inquirições d'esse anno. 

Como quer que seja, a terceira alçada das inquirições de 1258, come
çando em Seia e terminando em Caria, não só nos mostra povoada uma 
parte da Beira, principaimenle a Alta, senSo que nos deixa ver, em não 
poucos logares, a população organizada em pequenos concelhos, cuja ma
gistratura local é representada por um judex, tanto em terras de senho
rio real como particular3, E com essa inquirição e com as outras que al
ienámos, podemos dar como povoada já no século xm uma parte conside
rável das duas Beiras actuaes. 

Algum indicio do augmento da popalaçSo n'esse século se nos afigura 
resultar também da multiplicidade de aldeias, que apparecem então com 
o nome de Villa Nova, ainda tendo em conta que a denominação assim 
dada a alguns logares remonta, sem duvida, a grande antiguidade, encon-
trando-se já desde o século x em diversos dislrictos, ao norte e ao sul do 
Douro 4. 

Nas inquirições de 1220 deparam-se não menos de sete; seis em En-

1 Ribeiro, Mem. das Inquir ies , pag. 14, nota i,pag.29 a 3§, e nos Âddifamentos e 
Retoqueŝ  pag. 2. As inquirições de 1284 comprehenderam também os julgados de Fer-
medo, Cambra, Sever e Figueiredo, cujo terriíorio, pelo menos na sua maior parte, per
tence hoje ao ctistrieto de Aveiro (Livro n de inquirições ele D. Afibnso IH, por todo elle 
até foi. 90 v.0). 

2 Ribeiro, Mem. cit-, pag. 8Í, n.0 6, e doe. i).D XVL 
3 Por exemplo: S. Mamede de Azar, no julgado de Sena (hoje Azere, concelho de 

Tsboa, distric-to de Coimlíra), igreja e villa do rei: não tinha carta de foro : o judex que 
servia em 1258, Johannes Dominici, foi uma das pessoas inquiridas: havia sido povoada & 
foro de jugada, e ao principio os povoadores eram sete; mas perguntando os inquiridores 
se moravam ah i mais de sete homens, foi-íhes respondido «qaod bene muunt in Azar bene 
viginti quatuor laboratores» (Liv. i de tnquir. de D. Affonso III, foi. 22 v,0). 

Santa Maria de Sindi (hoje Sindc, concelho de Taboa), igreja e villa do rei, que pe
gava corn termo de Azar; disseram nüo ter carta de foro, mas que este era em tudo o de 
Azar (Ibid., foi. 23). 

S. João de Areias era couto por padrões: pertencia ao bispo de Yizeu, que o teve 
por concessão dos reis: um dos jurados foi o juiz do logar, «judice de loco» (Ibíd,, foi. 
37, v.D). 

Algodres, Carapito, Gulfar e outras aldeias eram evideníemente concelhos já em Í258 
(Ibid., foi. 26 v.-, 27, 28, etc.). 

* Proximo do Ave (Port. Mon. Hist., Dipl. et Chariae) doc 8! de 960; doc. 168 de 
994; doc, 420 de J059). Entre o Tâmega e o Douro (Ibid., doc. 732 de 1090). No terri
torio de Vizeu (Ibid., doc 84 de 961: doc. 2ti8 de 1030). No territorio de Coimbra (IbidL, 
úoc. m de 1008; doc. 444 de 1064; doc. 605 de 1082; doc. 666 de 1086). No territorio 
de Arouca (Ibid., doc. 649 de 1085). 
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tre Douro e Minho, uma em Traz-os-Montes Nos inquéritos de 1258 o 
numero é maior; mas extendendo-se as pesquizas fiscaes d'esse anno a 
muitas terras de Alemdouro, principalmente em Traz-os-Montes» a que não 
chegaram as de 1220, não é possível precisar a differença. O que porém 
as actas de 1258 nos mostram claramente, é que também ao sul do Douro 
se encontravam algumas aldeias a que se dava então o nome de Villa 
Nova1*. 

CAPITULO V I I 

Desen volvi men tu da prosperidade publica manifestado peio augmento da c irculação monetaria. Con
versão, em dinheiro, de prestações ílscaes que se pagavam d'antes em géneros ou em serviços pes-
soaes; apgravamento dos encargos tributarios, por essa nceasião. A s conversões em dinheiro não 
rapresentavam sempre alargamento de franquias populares; o seu lim principal era augmentar os 
redditos fiscaes, ou simplificar a cobrança; exemplos de íoraes, com outorga dc maioies l iberda
des, que os povos não acceitaram, on cujos encargos não poderam supportar. S(K foraes du lorri-
torio que perl ente à moderna Jixlrcmadura, e dos concelhos ao sul do Tejo, n ã o s c e n c o n l r a ex-cm-
plo de conversão em dinheiro: resulta do fació a consequência prováve l de que a população eraa l i i 
muito menos densa. 

Até o fim do século xi a moeda era rara3; todavia nos poucos foraes 
que restam d'esse século, dados a logares que se compreliendem no actual 
territorio porluguez, já transluzem vislumbres de algum acerescimo de cir
culação monetaria, porque, exceptuado o foral de Santarém de d 095, em 
todos os outros não só as multas criminaes são fixadas em moeda, mas 
também o são algumas imposições ou tributos4. 

Esse dilucuio do progresso económico e social vae-se distinguindo mais 
claramente nos actos de direito privado, que periencem á segunda metade 
do século xii, e nos foraes do mesmo periodo. N:aquelles, quando se de
clara algum valor, a unidade, com que elle se fixa, é muito mais frequen
temente a moeda5; n'estes as multas criminaes e outros tributos, as mais 

1 No termo de Guimarães, tres; e cm terra de Yermoim, de Pcneíla, de Anotirega, 
e de Panoias, unia em cada terra. 

2 Inquir. de 3.* alçada, Liv. i de ínquir. de D. Alfonso III , foi. 11 v.0, i2 v.p. 
27, 50 v.0 et alibi. A foi. 14 v." e 15, julgado de Seia, fala-se n'uina propriedade., cha
mada Villa Nova, que era então possuída pelos freires de Aviz, e fôra comprada pela rai
nha D. Mafalda (filha de D. Alfonso II) no tempo de D. Sancho I I ; e parece que o predio 
dera o nome á parochia de «sánete marie de Villa noua»., que era agora toda dos mesmos 
freires (Ibid., foi. 19). 

Villa Nova de Pena Alva ou do Sepulcro (Ibid., foi. 29, 31 v.0, 32 v.0 etc. A fol. 59 
ha duas Villas Novas; uma do rei, outra da igreja de Vizeu). 

3 Vide pag. 10, nota 1. 
4 Foral de S. João da Pesqueira, Penella, Paredes, Linhares e Anciães, 10o5~1065; 

e de Guimarães e Constantim de Panoias, ambos dados peio conde D. Henrique, o pri
meiro sem data, o segundo com a de 1096 (Port. Mon. Hist.. Lee. et Cons., r, pag. 343, 349, 
3S0 e 352). 

s Das dezoito cartas de venda do século xn, compre hendidas na Collec.cão dos doe. 
paraa hist, port., ha onze (ii.M82 de ll;}9; 190 de 1145; 216 de 1167; 219 de 1168; 
222 de 1171; 226 e 227 de 1172; 230 de 1174; 231 e 233 de 1175; 257 de 1193) em que 
o preço é fixado, e parece ter sido recebido, em moeda; e uma em que foi estipulado o 
valor em dinheiro, mas pago em differentes especies (n." 118 de 1102). 

Em outros instrumentos do mesmo período, que também alli se encontram, é vulgar 
que a unidade representativa do valor seja a moeda (n.0 221 de 1170; 223 e 224 de 1171: m de 1185; 258 e 239 de H94). 
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das vezes, são estabelecidos em unidade monetaria1. No foral de Fonte Ar
cada, 4193, dado por particular, o encargo de serem mordomos ou servi-
çaes os moradores está remido pela animalidade de quatro morabitínos. 

Não mellemos em linha de conta, para este efieiio, os foraes que to
maram por typo alguma das tres fórmulas, de Salamanca, Avila ou San
tarém, porque elles geralmente pouco mais fazem do que copiar o foral 
modelo, e não temos portanto a certeza de que as referencias a moeda, 
que se acham em todos, se possam entender com cada um em particular. 

Mas ainda quando os documentos, anteriores ao secuio x i n , não con
spirassem em nos mostrar em progresso o accrescimo da circulação mone
taria, elle resalta com tal evidencia no primeiro quartel d'esse secuio, que 
seria plausível, só por inducção, attribuir o seu inicio a tempos muito mais 
remotos, porque uma transformação, que procedia necessariamente do des
envolvimento das forças económicas da sociedade, não podia deixar de ser 
muito vagarosa em epochas em que faltavam de lodo os elementos pode
rosos da civilisação, industria e conimercio dos tempos modernos. 

Nos primeiros annos do secuio x m já se encontra exemplo, nos foraes, 
de se fixar em maior escala na especie monetaria alguma parte dos encar
gos tributarios2; assim como se descobre lambem algum indicio de que 
na cobrança do tributo sobre a criminalidade o fisco procurava, onde e 

• quando podia, substituir o dinheiro a outra qualquer especie3. 
Mas é nas inquirições de íZtO que melhor se começa a manifestar o 

desenvolvimento da circulação da moeda entre as classes populares, e im
plicitamente a existencia de um mais avultado trafico mercantil; appare-
^endo us symptomas d'esta crescente prosperidade lambem, e não menos, 
em terras onde não havia organização municipal4. 

Das nincoenta e uma freguezias ou igrejas da terra (districto) de Neiva 
havia quarenta que ou estavam avençadas em quantidade certa de dinheiro, 
e quasi sempre de algumas outras especies, por todos ou quasi todos os 
direitos que a coroa tinha ahi a cobrar, ou, em relação a esses direitos, 
andavam arrematadas em somma certa; e entre as quarenta contava-se, 
com a renda de duzentos e cinco morabitínos, o concelho de Barcellos, 
cujos encargos eram em 1220 os mesmos que constam do foral dado por 
D. Alfonso I : o que não é fácil distinguir n'estc caso e n'aiguns outros é 
se existia propriamente avença com a povoação, ou se havia arrematante 
ou rendeiro particular, sendo todavia mais provável esta segunda hypo-
these a respeito de Barcellos, porque nas inquirições de 1258 não se diz 
que haja adi renda. 

Das onze restantes freguezias, quatro eram absolutamente immunes de 

1 Vejam-se os foraes do secuio xn nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons.; i. A citação es
pecificada, de cada um seria demasiado extensa e parece-nos liispemavn). 

* O foral de Santa Martha e Bidoedo^ 1202, dado pelo rei, estabelece, entre diversas 
imposiffles de variadas especies., a de quatorze morabi tinos, pagos annual mente em tres 
prestações. 

3 O foral de Villa Nova, 1203, dado pelo rei, determinando que paguem só as ires 
calumnias que são assignadas aos homens da Ordem do Hospital, declara que em vez de 
itiodios, que elles pagam, os moradores de Villa Nova darJo soldos. Igual intuito se revela 
já no foral de Aregos, 1183, concedido por D. Alfonso L, dizendo-se a respeito das calu
mnias : «dent pro uno modio uno soldo, sicuí dahant tempore matris mee». 

* Do augmento da circulapão monetaria no secuio x m tratou Herculano na Hist, de 
Port., in, 2." ed., pag. 5o a 59, e Nota vrn no fim d'esse volume; e iv, pag. 164 in fine e 
seg. Parece-nos que o illustre escriptor julgou o facto de modo que não é inteiramente 
aeceiíavel. 
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direitos fiscaes; tres não estavam avençadas ou arrendadas, mas os foros» 
no todo ou em parte, pagavam-se em dinheiro; e encontram-se apenas qua
tro, das obrigadas a algum direito para com a coroa, onde nenhum en
cargo fosse satisfeito em moeda1. 

Nos outros districtos, a que se extenderam as inquirições de 1220» 
só no de Santo Estevão de Riba de Lima, e n'uma única freguezia (Para-
della), a solução da maior parte dos tributos estava convertida em pres
tação certa de dinheiro2; mas na maioria dos districtos, comquanto pre
dominassem os foros, rações e miunças em productos da terra ou da in
dustria caseira, não deixa de haver freguezias ou grupos de casaes onde 
alguns direitos se pagavam em dinheiro. 

Em relação a essas mesmas povoações, nas quaes os inquéritos de 1220 
não mostram, a existencia de encargos que se satisfaziam em moeda, n ã o 
podemos concluir seguramente que o dinheiro fosse ahi mais raro. E o que 
alguns exemplos vão mostrar. 

Na região do districto de Panoias aonde chegaram aquelles inquér i 
tos., parece existirem já então, quando menos, quatro concelhos, além da 
de Favaios de que falaremos logo: Guiães, Abreiro, Alijó e Murça. 

Guiães recebeu foral em 1202, e não se lhe conhece outro; ahi não ha 
avença, e os únicos direitos em dinheiro que se registram em 1220, s ã o 
tres soldos que a titulo de portagem pagam ao rei os doze casaes que elle 
ahi tem3. 

Abreiro inculcam as inquirições de 1220 ser já concelho. Pensão pe
cuniaria ha só a de um dinheiro por cada morador; todavia, fosse ou n ã o 
uma organização municipal, é certo que recebendo foral apenas cinco an-
nos depois, 1225, todos os foros e direitos, incluindo a collecta, são con
vertidos em vinte morabitinos annuaes, pagos em tres prestações. E, sem 
duvida, no intuito de prevenir a falta de moeda de ouro, ordenou o d i 
ploma que não sendo possível ao concelho satisfazer os morabitinos e m 
ouro, désse então marabitimdas de dinheiros que corressem d n uestram 
terram», isto é, segundo entendemos, no districto ou julgado a que per
tencia Abreiro. 

0 foral prohibe ao rico homem, e ao seu prestameiro ou ao mordomo^ 
a entrada no concelho para exercerem ahi auctoridade. D. Affonso I I I , con
firmando esse diploma em 1250, estabeleceu (cremos também que para 
favorecer os contribuintes contra as exigencias fiscaes) que não dessem ou
tra marabitinada senão a que corresse em Abreiro, Alijó ou Murça; e de
terminou mais que aquelles que tivessem pago as suas quotas não respon
dessem peias dos que deixassem de as satisfazer*. 

Que estas conversões em dinheiro envolviam geralmente augmento d o 
tributo, temoi-o por indubitável, e adeante allegaremos alguns factos que 
o comprovam; mas para o indicar bastariam as concessões explicitas, m a i s 
ou menos importantes, com que o poder central as acompanhava quasi 
sempre. 

Como dissemos, das inquirições de 1220 resulta a presumpção de que 
Abreiro já então era concelho; mas não se lhe conhece foral anterior a õ 
de 1225. Comparando, pois, as concessões que este faz, com os encargos 

1 Port. Mon. Hist., Inquisit., i, pag. 103 a Í08. 
2 Ibid., pag. 131. 
3 Ibid., Leg. et Cons., i, pag. 520, Inquisit., i, pag. 122. 
4 Ibid., Inquisit., pag. Leg. et Cons., pag. 604: «et qui paccauerint non sint pi-

gnorati pro alus uicinis». 
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a que, segundo aquellas inquirições, estava sujeito o mesmo logar, o que 
desapparece pela conversão feita em 1225 é o pagamento da collecta e a 
obrigação de dar pousada ao senhor da terra. O direito do padroado, que 
o foral reconhece ao concelho, não era uma mercê , porque sabemos que 
em 1220 elle não pertencia ao rei'. 

Pôde ser, porém, que n'este caso de Ahreiro e n'outros semelhantes 
se désse maior extensão ao termo da aldeia ou do concelho, e não esteja 
ao nosso alcance descobrir também essa vantagem. 

Alijó em 1220 eslava já, evidentemente, constituido em municipio2, e 
não havia ahí nenhum onus em dinheiro; mas no foral de Já26 todos os 
retlditos fiscaes se cifram em quinze morabitinos por anno3, pagos na villa 
de Feira de Constantim, na presença do juiz de Panoias- Na falta de mo
rabitinos em ouro, dariam marabilinalas de dinheiros que tivessem curso 
na terra4. O juiz receberia a renda, e entregal-a-hia a quem o rei man
dasse. 

Por esse foral os moradores de Alijó ficam isentos de dar pousada ao 
rico-homem, seus acostados e mordomo; de pagar portagem no districto 
de Panoias; do serviço militar, excepto indo o rei em pessoa. Recebem o 
direito do padroado da sua igreja, o que significava de facto uma con
cessão porque as inquirições de 1220 dizem que elie era do rei5, mas não 
adquirem só então, como do foral se pode deprehender, o direito de ter 
juiz local, porque n'essas mesmas inquirições vimos ha pouco que já o ti
nham; o que, talvez, se lhes concede agora, e importava muito, é a facul
dade de nomearem livremente, e sem necessidade de confirmação, o juiz 
e os alcaides menores0. Ueíxa-se também de todo á vontade e escolha do 
concelho a admissão de novos vizinhos'. 

Algumas d'essas franquias, e ainda outras de que reza o foral, podem 
todavia suppor-se existentes antes de 1220, sabendo-se, como dissemos, 
pelas inquirições de 1220 que já então este logar estava organizado muni
cipalmente 8-

Ein 1269 Alijó recebe outro foral9. Na fórma do costume, este nao se 
refere nem allude ao anterior. O imposto annual, em que se tinham con-
Yertido todos os encargos, è elevado agora a setenta morabitinos, «quales 

1 Ibid., Inquisit., pag. 190. 
2 «El sunt ibi alcaides et Maiordotnus et pregonarius» (Ibid., Inquisit, pag. 123). 
3 «Pro ista rendam cjue mecum ponitis quito uohis de omnibus rendís, et de omni

bus caluJinpniis, et de hoimcidiis, et de coliectis et de quanto solebaiis dare inste uel iniuste» 
(Ibid., Leg, et Cons., pag. COò'). 

4 o . . . et si non habueritis istos morabitinos in aurum, detis m ara bi ti natas de de-
nariís quales fuerint directas in uestra terra» (Ibid.). 

5 Ibid., Inrjuisit,, pag. 191. 
6 «Ponatis iudiccm et alcaydes in uesfra vüia quales uoheritis et qmm&do volverittf 

per quibus habeatis directum de omnibus rebus quaruin euenerint inter uos» (Ibid., Leg. 
et Cons., pag. 605). ' ml 

8 Este foral de Alijó, de 1226, é um dos seis ou sete foraes a que os inquiridores de 
1258 pozeram a nota de que lhes faltava sêllo e signaes (Ibid.., pag. 606); porém como as 
inquirições de 1220 demonstram que este concelho existia já, também a existencia dos 
outros seria anterior ás carias de cuja validade os inquiridores duvidaram. A carta de 
Sanguinliedo, 1223, que enlrott no numero das averiadas de suspeitas (Ibid., pag. 599), 
foi judicialmente declarada sem valor em 1286, dando então ebrei D. Diniz nova carta de 
foral, em que todos os direitos da coroa se convertem na prestação annual de quarenta e 
cinco moramtinos velhos, paga aos terços, retendo o monarena o direito do padroado (Chan-
celí. de D. Diniz, liv. I , foi. 184). 

9 Leg. et Uons., i, pag. 716. 
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currerint in terra de feyra de Costantim». No modo da cobrança não ba 
alteração; mas estatue-se a muita de um morabilino por cada dia que pas
sar sem a colteclividade ter pago a prestação no prazo ordenado, e n'este 
caso será executada pelos agentes do poder central. 

Não se fala na isenção da portagem e do serviço militar, nem tão pouco 
em direito do padroado, acaso porque eram liberdades que se entendiam 
já estabelecidas* pelo menos em i á 2 6 ; mas ó certo que sc mencionam ou
tras que também já estavam decretadas. 

Da admissão de novos vizinhos exclue o foral expressamente os tribu
tarios da coroa; e conclue accrescentando ao territorio municipal duas al
deias, se o concelho as poder ganhar judicialmente, mas, quer ganhe, quer 
não, o imposto ficará sendo de setenta morabitinos. 

Murça, onde o texto das inquirições de '1220 persuado que vigorava 
já o regimen municipal, não tinha então nenhum encargo a satisfazer em 
moeda1; comtudo no foral, que lhe dá o rei em \C2C2\^ uma contribuição 
annual de cem morabitinos em ouro, ou o valor correspondente em mara-
bilimtas de dinheiros que tenham curso na terra, substitue todas as impo
sições que existiam antes, menos a collecta, que no foral se declara eia 
que ha de consistir, e é mais pesada do que aquella que, segundo as in
quirições de 12203, dava esta aldeia ao senhor da terra; dilferença que se 
pôde explicar por ser maior o territorio comprehendido no foral do 1224. 

No mais a carta é em tudo semelhante á de Abreiro de 1225, até na 
referencia ao direito do padroado, que também as inquirições de 1220 nos 
úizem não ser do rei4. 

Em 1268 os encargos do concelho de Murça convertem-se em cento e 
cincoenta morabitinos, «quales currerint in Panoyas, de vsuali mone ta» . 
Na conversão inelne-se a collecta, e apenas se resalva o serviço militar, e 
a justiça se o concelho não a fizer. Quanto á arrecadação do tributo, as dis
posições d'esía nova carta concordam no essencial com as que vimos esta
belecidas em 1209 para o concelho de Alijó. Prohibe-se também ao rico-
homem e ao prestameiro que entrem no territorio municipal5. Em 1304 o 
tributo foi fixado em oitocentas libras de Portugal em cada anno, com as 
mesmas clausulas que se ordenaram em 1268°. 

Na segunda metade do século xm inquirições e foraes são contestes 
em affirmar o successive augmento da prosperidade geral, manifestado no 
acerescimo da circulação monetaria. 

Nas inquirições de 1258 é vulgarissimo pagarem-sc em dinheiro alguns 
direitos da coroa, ou seja em relação a um grupo de casaes, ou a cada 
casal de per si. Nas freguezias do julgado de Neiva a existencia dei aven
ças ou rendas não mostra differir notavelmente do que já vimos, nas inqui
rições de 1220, a respeito d'essas mesmas freguezias, salvo em Barcellos, 
onde em 1258, como também observámos, não se declarou que andassem 
arrendados os redditos fiscaes; porém n'outros julgados acham-se avença
das em 1258 algumas parochias que tinham sido comprehendidas no in
quérito de 1220, mas de cujas actas não consta que a cobrança se fizesse 

1 Inquisit., pag. 124. 
2 Leg. et Cons., pag. 600. 
3 Innuisit, pag. 124. 
* Ibid., pag. m. 
5 Leg. et Cons., pag. 709. 
8 Ghancell. de D. Diniz, liv. I H , foi. 3í v.y 
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ahí então por avença ou renda1; e encontra-se igualmente estabelecido 
este systema de arrecadação em parochias não inquiridas em Í2203. 

Ainda mesmo nos logares onde não prepondera o pagamento em moeda, 
é esía que as mais das vezes serve de regulador quando querem repre
sentar o valor de alguma cousa. 

Na região entre Cavado e Minho parece, todavia, não eslar ainda em 
J258 tão introduzida, na solução de foros e direitos fiscaes, a pratica da 
conversão em dinheiro, como já estava na região entre Douro e Ave, por
que n'esta as actas das inquirições d'esse anno referem menor variedade de 
direitos e foros, quanto á especie em que eram satisfeitos, do que n'aquelle 
outro territorio, e pode inferir-se que muitas vezes deixarão de os especia
lizar por estarem incluidos nas rendas a dinheiro3. Dá força a esta conje-

1 Julgado de .Aguiar, freguezia de S. Mamede d& Ouchristi {luquir. de 1258. Inquisit,r 
pag. 326. col. 1.a; inquir. de 1220, ibid., pag. 128). 

Julgado de Genz, freguezia do Santa Maria de Geraz (Inquir. de i258, iljid. pag. 326, 
col. %a; imjuir. de 1220, ibid., pag. 132, col. 2.". em Terra de Santo Estevão de Riba de 
Lima). 

2 Estão n'esse caso, no julgado de Ponte de Linia; as parochias de Santa Christina 
de Meadella. S. Miguel de Murtedo, S. Lourenco de Breteedelos (Inquir. de 1258, log. cit., 
pag. 332. 3ái. 335). 

No julgado de Cerveira, a parochia de S. Pedro de Seixas dava por todos os direitos 
cincoenta e um maravedis e meio,, e o julgado todo rendia ao rei trezentos maravedis 
{Ibid., log. cit., pag. 3£í2 e 356). .Alas esta fórma de cobrança parece que não era ahi ainda 
unia pratica permanente, a que o povo tivesse direito reconhecido pelo poder central, por
quanto oito annos depois, em 1266, por carta régia de 29 de abril, vemos estabelecido que 
darenda^ que do julgado da Cerveira devem dar á coroa em cada anno, por mordomado, 
vozes e coimas, e todos os outros redditos e direitos que ha de haver ahi o rico-homem 
que tiver a terra em nome e logar do rei, darão a este, ou ao seu rico-homem, trezuntos-
morabitinos annuaImeute., «currentes in ipsa terra de usuali moneta», aos terços do anno; 
e o rico-homem nada mais receberá ahi. Se quizer ir a terra de Cerveira, pousará n'aquel-
!es logares onde de foro costumavam pousar os ricos-homens que governaram essedistri-
cto em tempo de T i . Affonso ÍI ou de D. Sancho í, e a despeza aue fizer será á sua custa. 
Se precisar de victualhas. obtel-as-ha por intervenção do juiz de Cerveira, que pagará a 
despeza por conta da primeira prestação, que se vencer, dos trezentos morabitinos. O juiz. 
cobrará, ou fará cobrar, as prestações, e as entregará, aos terços do anno, ao rico-homem; 
e este não poderá metter na terra mordomos nem outros homens seus. 

Ficam salvos para a coroa todos os outros seus direitos na terra de Cerveira; que o-
rico-homem não costumava ter nem receber ahi em quanto governava o districto {Chan-
ceii. de D. Aifonso IIÍ, hv. r, foi. 81 v.°). 

Em 13í;l el-rei D. Diniz deu a Cerveira o foral de Caminha, fixando em duzentas li
bras o foro antigo; em duzentas e oitenta o do* vinte e nove casaes que o concelho re
cebe agora; e em trezentos maravedis velhos e dezeseis soldos o encargo pela parte que 
lhe dá do termo do concelho de Caminha, ao qual é descontada essa importancia nos mit 
maravedis que devia pagar annuaimente (Chaneefl. de D. Diniz, !iv. iv, foi. 91 v."). Para 
constituir o concelho de Cerveira havia o rei mandado, em 1317, que se trocassem uns 
casaes, que a coroa Unha em Valle de Vez, por outros de diversos donos que ficavam 
próximos ao logar de Cerveira (Provisão de 7 de outubro de 1317, nas Dissert. Chron... 
ni, parte 2.a, pag. 120, n.0 44). 

No julgado de Froyão, de todas as quatro freguezias de Ruvyaes (Ruòiàes) davam cada 
anno ao rei uma prestação certa, em pão, em gallinbas e em moeda; a quota em dinheiro-
era de trinta maravedis velhos, dois soldos e quatro dinheiros de leonezes (Inquir. de 
Í238, log. cit., pag. 368). 

3 A respeito da freguezia de S. Thomé, julgado de Hefoios, dil-o expressamente a in
quirição relativa ao serviço da troviscada a que estavam obrigados certos casaes: '(Et di
xit quod atitequam istam rendam dedissent faciebant torviscadam Domino Regi in fluvia 
de Avizela et modo non faciunt. Interrogatus quare, dixit quod propter istam rendam 
quod dant (Inquir. de 1238, log. cit., pag. 536, cot. 2.a). 

No julgado de Louzada, freguezia de Santo André de Christellos, falando de lim ca
sal : «et si istam rendam non dederit, dabit vitam Maiordomo tres vices in anuo» (Ibid.,, 
pag. 542). Na freguezia de S. João de Nespereira, do mesmo julgado, bavia um casa! que 
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dura a circumstancia de que no próprio territorio entre Douro e Ave, 
n'aquelies logares onde não era em moeda principalmente que os casaes 
satisfaziam os encargos, apparece com maior frequência, do que nos outros 
do mesmo territorio, a variedade de obrigações que se encontra geralmente 
na região entre Cavado « Minho1. 

A transformação económica, que permitte á coroa receber em moeda 
uma parte considerável dos seus redditos, tem-se operado sem distincção 
do regimen a que a povoação vive sujeita; observando-se todavia que, 
ainda para o fim do século x m, é forçoso transigir com a falta de boa 
moeda admittindo os pagamentos em qualquer especie de dinheiro, que 
correr no iogar ou no districto onde elles se effectuarem. 

No fim da inquirição do julgado de Caminha, villa que só em 1284 r e 
cebeu foral, como já notámos, disseram as testemunhas em 1258 que de 
todo o julgado, e por lodos os direitos (mas o mesmo depoimento mostra 
que não eram todos) davam annualmente cento e quarenta maravedis e 
seis libras de cera2. 

A villa de Ponte de Lima, cujo foral remontava a 112os, pagava agora, 
em cada anno, trezentos maravedis, em vez dos antigos foros, excepto os 
de pão e vinho4. 

Em Valença, outr'ora Contrasta, que tivera foral de D. Sancho I , con
firmado em 1217, os encargos do seu foro estavam, já em 1258, conver
tidos em cento e cincoenla maravedis velhos, que é também a p r e s t a ç ã o 
que lhe estabelece D. Affonso H l em carta de t á 6 â 5 . 

Ao concelho de Yianna, que se formou em 1258-1262 de um grupo 
de freguezias do julgado de Ponte de Lima, outorgou então D. Affonso I H 
todos os direitos da coroa na villa e seus termos, reservando o direito do 
padroado, a dizima das importações peia foz do Lima, e a portagem d a s 
importações e exportações por essa mesma foz; mas quanto a estes t r i 
butos estabeleceu-se que os vizinhos do concelho gosariam de certas isen
ções. E para que a villa se povoe melhor, diz o foral, o rico-homem n ã o 
pousará n'efla nem no termo; e por todas as rendas, foros e direitos q u e 
o re i dá ao concelho, ficará este pagando annualmente á coroa, aos t e r ç o s 
do anno, a prestação de mil e cem morabitinos velhos6. 

Resalvando o padroado das igrejas e umas casas onde costumava pou
sar em Prado, concedeu AíTonso I I I em 1260 ao julgado d'esse nome o 
foral de Vianna, estatuindo que por todos os outros direitos e rendas o 
concelho pagaria annualmente, em tres prestações, seiscentos morabitiaos, 
ou o seu valor em morabitimias que os exactores fiscaes acceitassem e m 

por foro era pousada do mordomo, mas remia este encargo com a prestação annual de 
meio morabílmo (Ibid., pag. 546). 

Como esles exemplos fia oulros. 
iPor exemplo, a inquirição do mosteiro de Santo Thyrso de Mainedo, julgado de 

Louzada (Ibid., pag. 543). 
2 Ibid,, pag. 349. 
3 Leg. et Cons., pag. 365. 
4 Inquisit., pag. 342. 
5 Inquisit., pag. 365; Leg. et Cons., pag. 572. 
6 Leg. et Cons., pag. 690. 
Não procede a observação, que fizemos no Tomo i, pag. 50? nota 2, sobre a data do 

foral de Vianna, dando por inadmissível a data de 1262. Existem dois exemplares do fo
ral, e variam entre si. O mais moderno, em cuja confirmação o bispo de Lamego já nSo 
figura como eleito, pôde não ser o que se transcreve no foral de Prado, e de facto nSo é 
como se vê das vanantes. Assim, a data de 1263 nSo offerece duvida. * 
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Cuímarães no pagamento de rendimentos da coroa no territorio de Alem-
dooro1. 

Da villa de Monzom com seu couto estavam dando em 1258 ao rei, 
em cada anno, por lodos os encargos, quatrocentos maravedis velhos2. A 
renda parece que era exorbitante, porque no foral, que recebe em 1261 
pelo modelo do de Valença3, a annuaJidade desce a trezentos maravedis ve
lhos, não deixando de se dclorminar que o rico-liomem não tenha aposen
tadoria na villa nem no termo4. E na carta régia de 4 de outubro de 1282, 
que mantém ao concelho essa liberdade, a prestação ou renda annua! re-
duz-se ainda, m perpetuum, a duzentos maravedis velhos5. 

Mas houve nova alteração a este respeito. Km 1305 o monarcha fez 
avenca com Monsão, dando-lhe por termo e por couto toda a terra do j u l 
gado de Pena da Uaintia com os direitos que a coroa ahi tinha, excepto o 
padroado das igrejas, os tabelliados e as «escusas» (direitos que andassem 
sonegados?), e obrigando-se o concelho para sempre á contribuição animal 
de quinhentas libras, em tres prestações, além da outra de igual quantia 
a que já era adstricto. Cumpria-lbcj lambem apresentar um cavalleiro, vas
salo da coroa, que tivesse o castello de Pena da Rainha á custa do conce
lho, e que por esse castello fizesse menagem ao rei6. 

Ao julgado de Pena da Itainha dera Affonso I I I em 1268 carta de fo
ral moldado no de Salamanca; e outorgando, a respeito do rico-homem, 
isenção igual à que acabámos de ver com Monsão, convertera os direitos e 
proventos da coroa, com reserva do padroado, no tributo annual de quatro-
oentos morabitinos, na moeda que fosse usual no julgado7. 

Os gremios municipaes, existentes no século xm no territorio da mo
derna provincia de Traz-os-Montes, offerecem exemplos semelhantes. 

Em 12 H D. Affonso I I dá carta de foral a doze povoadores de Fa
vaios. Este pequeno concelho distingue-se apenas por ter mordomo ou ex.a-
ctor local, cujas attribuições flscaes ficam por turno annual a cargo de um 
dos doze povoadores, e eximem, a quem as exercer, de qualquer outro 
encargo para com a coroa. Todos os foros são fixados em géneros8. 

As inquirições de 1220 dizem-nos que o rei tinha ahi dez casaes; de-

1 « . . . uel tales morabitinatas pro eis guales ego uel suceessores meí receperiinus de 
retidis noslris in terra de ultra ilorium in \imarane« (íbíd., pag. 693). 

^Inquisit., pag. 369. 
1 Em Í 2 5 8 D. Affonso lit declara que dá a Melgaço o fora! de Monsão (Leg. et Cons., 

pag. 685), concluindo-se portanto que o de lâtii já nâo era o primeiro de Monsão; o que 
aliás se comprova com uma carta régia de 1256 confirmando a doação de certa herdade 
«de Monzorn de ripa minii quarn uobis (ao chanceller do rei) dedit per meum consensum 
Concilium, de monzom» (Chancell. de D. Affonso IH , liv. i, foi. 19 v.0). 

Tanto o foral de 11261 comi o concedido a Melgaço em 1258 são do íypo de Salamanca. 
* Leg. et Cons., pag. 696. 
5 «Nouerint uniuerssy qood Ego àonus Dionisins... Arrendo Judiei et toti populo 

de Judicata de monçoin m perpetuum totós meos directos et totas meas directoras de ipso 
íudícatu. uidelicet pro nQ morabitinis ueteribus annuatim miht et meis successoribus per-
soluendis. E t istos denarios debent mihi dare ad tercias anni et annuo debet incipi pro 
data istius carte. Et Ricas orno nec prestamarius non debent pausare in sua ViJJa nec in 
suo termino saluo si pausauerit per ipsuni terminum et uoluerit ibi pausare^ quod pauset 
et comedat de suis denaríis et non facial aüquam malefactoriam, quia si earn fecerit du* 
plabit illud totunv. (Chancell. de D. Diniz, )iv. i, fol. 56 v."). 

6 Ibid., l i v . HI, fol. 43. 0 diploma^ depois de ter dito que é de quinhentas íibras cada 
uma das contribuições, conclue por fixar em novecentas libras a somma de arabas. 

7 .quales currerint in ipsa terra de pena de Regina de usuali moneta» (Leg. et Cons.* 
pag. 710). 

< Ibid., pag. 554. 



m 
nunciam diversas usurpações de terras regalengas; e confirmam a exis
tencia do foro que obriga cada povoador a servir de mordomo durante um 
anco, na maneira que vimos na carta de 1211 *. 

0 foral que D. Affonso Hl deu a Favaios em 1270 diífere consideravel
mente. Estabelece a contribuição annual de vinte morabitinos, «quales cur-
rerint in terra de fcyra de Constantim», paga aos terços e cm substituição 
de todas as rendas, coimas e collectas, que o rei havia direito a receber. 

Não se solvendo as prestações nos prazos marcados, accrescia um mo-
rabitino por cada dia da mora; e para salvaguardar os interesses fiscaes, 
evitando que outros foreiros da coroa também se aproveitem das conces
sões do foral vindo estabelecer-se no concelho, dctermina-se que não seja 
admittido como vizinho quem, fóra d'elle, for tributario do rei. 

Da aposentadoria a mordomo extranho já o foral de 1211 isentava o 
concelho; agora a isenção extende-se á aposentadoria do rico-homem e 
seus acostados, e á do prestameiro. Outra disposição importante, que não 
vem n'aquelle fora!, se exarou no de 1270, e é que os munícipes tenham 
a livre escolha do seu juiz2. 

Quatorze annos depois, em 1284, recebeu Favaios novo foral. N'este o 
imposto annual é elevado a cincoenta morabitinos, «quales currerint ín 
terra de feyra de Costantin» (sic), resalvando-se o padroado das igrejas3, 
e as terras que a coroa podér adquirir de cavalleiros e outros nobres e 
das Ordens, que as tiverem indevidamente. Seguem-se disposições idên
ticas ás do foral de 1270, quanto á entrega do tributo, isenção de apo
sentadoria aos oíficiaes regios, e exclusão de novos vizinhos que n'outra 
parte sejam tributarios do rei; mas entre os agentes do poder central re-
fere-se um, o meirinho, de que não se faz menção em 1270, e a respeito 
d'elle declara-se que entrará no concelho se for chamado, ou se houver ahi 
negligencia em fazer justiça. Também se nota alguma innovação relativa
mente á nomeação do juiz, porque se estatué em termos expressos a for
malidade da confirmação régia*. 

Em 1250 D. Affonso IH converteu em seis soldos leonezes por cada fogo 
e cada casal, o encargo da collecta que pagavam os homens de Miran-
della e seu termo; e quanto aos mais direitos do rei, ficaram sujeitos ao 
foro e costume de Bragança5. Em 1291 D. Diniz faz carta de foro aos jui
zes e concelho de Mirandella, estabelecendo, entre outras cousas, que to
dos os moradores da villa e seu termo, com excepção dos que tiverem Ca
vallo e armas, darão á coroa annualmente, cada um d'elles, vinte soldos 
em dia de S. Miguel de setembro6. 

1 Inquisit, pag. 41 e 122. 
2 Leg. et Cons., pag. 719. 
3 As inquirições de 1220 dizem que o rei não é padroeiro da igreja de Favaios (In

quisit., pag. 190). 
* «Et uos debetis ibi mittere Judicera idoneum annuatim qualem uolueritis et ego i l 

ium debeo confirmare» (Chancell. de D. Diniz, liv. i foi. 107). 
5 Chancell. de D. Alfonso IH, liv. n, foi. 67 v.0. 
6 Chancell. de D. Diniz, liv. n, foi. 8. 
O predominio do intuito tributario na creação de alguns concelhos d'este tempo, trans

luz claramente do seguinte exemplo. 
Em i293 o procurador do rei demandava no tribunal da côrte os juizes e concelho 

da Torre de Dona Chamoa (a carta do foral é de 1287, Cancel!, de D. Diniz, liv. r, foi. 
198), articulando que elles faltaram ao pagamento da renda a que se tinham obrigado, e 
não cumpriram as outras condições estabelecidas; e que por tal razão o logar havia de di
reito revertido á coroa, que podia dispor d'elle como quizesse. 

Era também parte no processo o concelho de Mirandella que allegava, por seu pro-



m 
Vinhaes recebe foral, era 1253, que converte na annualídade de seis

centos morabüinos, «qnales currerint m ipsa terra», pagos em março, j u 
lho e novembro, todos os direitos e foros que a coroa ahi tem; quinhen
tos pela renda da ierra, o resto peía tenencia do casteíio. As outras dis
posições do diploma reduzem-se a que- a justiça seja feita por juizes de 
Vinhaes, e que se faltarem a ella, então o rei a fará por si ou por quem 
elle mandar 

curador, que a Torre de Dona Chamoa, com todos os logares que havia ahi, pertencia ao 
termo fie Mir,imle])a, a quf. fôra dada por D. Affonso 111 e pelo rei D. Diniz, tendo-lh'a 
este tirado contra direito, sem o citar nem ouvir; e requeria que lhe fosse restituida com 
íodos os seus direitos e pertenças, assim como antes a havia. 

O procurador dos juizes e concelho da Torre invocava a seu favor o conteúdo da carta 
de foro, que apresentava. 

Afinal forarn julgados procedentes os requerimentos do procurador do rei e do con
celho de Mirandella, declaran do-se revogado o diploma que tinha o da Torra, e mandan-
<lo-se que esta, com todos os seus logares e termos, ficasse pertencendo para sempre ao 
termo de Mirandella, ao qual o porteiro do rei faria entrega de ludo. Obrigou-se este con-
«elho a povoar, «.o melhor que poderem e de mays gente», os logares que lhe foram res
tituidos, e estatuiu-se que os moradores d'elle ficavam adstrtetos aos mesmos encargos 
que estavam ordenados para os outros moradores do concelho (Chancell. de D. Diniz liv 
ii, foi. 64). 

Ou porque ainda d'esta feita se não conseguiu o povoamento dos logares nas condi
ções que convinham ao (isco, ou por outras causas, o certo é que por carta de 2?» de março 
de 1299 foi restabelecido o concelho da Torre de Dona Chamoa, impondo-se a cada mo
rador o foro annual de vinte soldos portuguezes (Ibid., liv. iv; foi. 13). 

Em 1301 doou D. Diniz a villa de Mirandella a Branca Lourenço (Liv. n de Alem 
Douro, foi. 274 v.0). 

O acto da doação é documento aproveitável também para mostrar a evolução que se 
tem operado depois na idea de moralidade e decoro publico, porque o soberano, que era 
casado, declara fazer a doaçflo por compra do corpo de Branca Lourenço, e espera que 
Deus favoreça com filhos esta união. Na carta diz-se intervir o filho, herdeiro da coroa, e 
mencionam-se como presentes, além do mordomo mor e do alferes, os prelados de sete 
dioceses. Vê-se, pois, que o acto se considerava a todos os respeitos perfeitamente regu
lar. O documento é o seguinte. 

«Em nome de deus amen. Conheçam quantos esta carta virem e leer ouuiremqueeu 
dom denis pella graça de deus Rey de portuga!I e do algarue com ho Infante dom aibraso 
meu filho primeiro "herdeiro, dou e outorgo a uos branca lourenço a minha villa de mi
randella com todos seus tennbos uelhos e nouos, dereictos e dereicturas, Rendas padroa
dos e com todo o dereicto e iur Reall que eu ey e de dereicto deuo a auer em essa uilla 
e em seus termhos uelhos e nouos que uos ajades e possoyades em toda vossa vida. E se 
deus teuer por bem que eu aja de uos filho ou filhos filha ou filhas a uossa morte fique a 
dicta uilla com todos seus termhos uelhos e nouos e pertenças e com todo dereyto Reall 
ao filho ou filhos filha ou filhas se ho eu de uos ouuer. E mando e outorgo que aquel ou 
aquelles que dese (d'esse) íiJho ou filhos filha ou filhas se o eu de uos ouuer deçenderem 
de dereicta linha li i dim amen te, aia ou aiam a dieta uilla com seus termhos uelhos e no
uos e dereictos e padroados como dicto he. E se esse filho ou filhos filha ou filhas se o eu 
de uos ouuer ou aquelles que dclles desçenderem de dereicta linha liidimamente morre
rem sem filhos liidtinos a sobre dieta uilla com seus termhos padroados e dereictos tor-
nesse aa coroa do regno com todos seus melhoramentos liuremente e sem embargo nenhuu. 
E esto uos faço por compra de uosso corpo. E todollos Reys de port, que depôs mi uee-
rem que aguardarem e manteuerem esta doaçam que eu faço e nunca comtra ella ueerem 
em todo nem em parte aiam a beençatu de deus e a ininíia pera todo sempre. E se alguus 
dos Reis de port, que depôs mi veerem nom aguardarem e manteuerem esta minha doa
çam e contra ella veerem em todo ou em parte aja a maldiçam de deus e a minha pera 
todo sempre. E por esta doaçam seer mais firme e mais stauil e nunca viir em douida, dei 
a uos Branca lourenço esta minha carta seellada do meu seello do chumbo, feita em lixbooa 
viinte e oyto dias de Joynho. E l Rey o mandou. Afomsso martins a fez. Era de mil trezen
tos trinta noue annos. O conde dom Joham afonsso moordomo mayor. Marfim gil alferaz. 
Dom martinho arcebispo de braga. Dom Johanne bispo de lixbooa. Dom Pedro bispo de 
coimbrã. Dom egas bispo de viseu. Dom vaasco bispo de lamego. Dom Johanne bispo de 
silue. Dom giraldo bispo do porto. Steueanes chançeller.> 

1 Leg. et Cons., i , pag. 639. 

TOM. ir. 9 
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Deverão ser dezesete os povoadores de Tolões de Aguiar, segundo a 
carta régia de Podem admittir os mais que quizerem, mas os forei-
ros da coroa serão só dezesete. Os direitos físcaes consistem em diversos 
géneros, e na prestação annual de dezesete morabitiuos1. 

Semelhantemente se proveu, n'esse armo e nos seguintes, a respeito 
de outras povoações da mesma região, variando a quota do tributo em di
nheiro2. 

D. AíTonso II I confere a Chaves o foral de Zamora em 12?j8, estabele
cendo, porém, que todo o povoador da villa e termo, tendo bens que va
lham vinte morabitiuos, dará annualmente ao rei, por festa de S. Marti
nho, um morabitino de oito soldos leonezes; e o concelho, no primeiro 
dia de março de cada anno, por collecta, cem morabitiuos d'essa mesma 
valia. 0 alcaide do caslello será um vizinho da villa, o qual prestará me
nagem ao rei3. 

Na Beira observa-se também existir n'algtimas partes a conversão dos 
direitos íiscaes, com ou sem excepção expressa, n'um imposto certo que 
se paga em dinheiro. 

Aguiar da Beira, que recebeu em 1258 o foral de Trancoso, typo de 
Salamanca, suppomos ser a mesma terra a que D. AíTonso I dera também 
carta desse typo em anuo que se ignora4. No de í2£¡8 o que se nota em 
especial é a prohibiçào, para cavalleiros, ordens militares e mosteiros, de 
ter bens em termo de Aguiar, exceptuado o mosteiro de Tarouca em re
lação aquellos bens que já estivesse possuindo abi legitimamente. Não pa
rece conter-se no diploma nenhuma outra concessão, salvo talvez, e afigu-
ra-se-nos provável, o alargamento dos limites do concelho. 

Por todas as rendas da coroa em Aguiar e seus termos o acto de 12S8 
manda que se paguem annualmente trezentas libras em tres prestações. 

Saltam obteve carta de foral em 11115. No reinado de Sancho I I com-
prometteu-se o concelho a dar em cada anno ao monarcha, de renda, cento 
e cincoenla morabitiuos novos em ouro, ou o seu valor em dinheiro, por 
todos os direitos e foros, excepto hoste, anuduva e collecta6. 

Em Rio de Moinhos também se fez conversão semelhante no mesmo 
remado7. 

0 bispo de Vizeu com o cabido facultou para sempre em 1251, aos 
moradores do couto da sé, o pagamento, em quantia certa de dinheiro, de 
alguns foros em varias especies, comtanto que fosse satisfeito em dia de 
Santo Estevão8. 

1 Ibid., pag. 654. 
2 Ibid., e pag. seg. 
3 O foral expressa-se assim: «Et ego debeo tenere alcazouam de ipsa villa per meuvi 

pretorem qui sit uicinus de villa» (Ibid., pag. 686). 
4 ibid., pag. 687 e 443. Figueiredo, Nova Malta, i, pag. 70, nota, attribue a Aguiar da 

Reirá o foral de AíTonso I. Este foral Mo traz os limites do termo, e mio nos apresenta, 
alguma indicação que esclareça sobre a situação do concelho. Mas inclinâmo-nos ao pare
cer de Figueiredo, porque o maior numero de foraes do typo de Salamanca, dados por 
D. AíTonso I, pertencem á Beira, e este de Aguiar, que não tem data, acha-se no mesmo co-
dice (Livro dos foraes antigos de Santa Cruz de Coimbra) em que se transcreveram outros 
do-mesmo reinado e do mesmo typo, também sem data, qne pertencem indubitavelirienís 
á Beira, e são Trancoso, Moreira, Marialva, Celorico (Ibid., pag. 433 a 444). 

Mós e Urros, typo de Salamanca, ambos com data, 1162 e 1182, que pertencem x 
Traz-os-Montes, não se encontram n'aquelle códice (Ibid., pag. 390 e 424). 

5 Ibid., pag. 334. 
6 Inquir. de 1258, 3.» alçada, Liv. i de Inquir. de D. AíTonso III, foi. 30. 
11bid., log. cit., foi. 31. 
8 Documento no Elucidario, vb. Ferraduras. 
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O concelho de Trancoso, em 1270, e o da Guarda, em 1272, tomaram 
de renda a D. Affonso JII, pelo tempo que prouvesse ao rei, todos os di
reitos que o seu rico-homom devia haver em cada uma d'essas villas; 
Trancoso arrendou por seiscentas libras, e Guarda por mil, em cada anno, 
aos terços. Em ambos os arrendamentos se estipulou que o concelho da
ria ao rei, todas as vezes que este quizesse, um cavalleiro nobre que lhe 
faria menagem do casteilo e receberia do concelho o estipendio d'esta te
nencia l. 

A conversão dos redditos da coroa, reduzindo-se a quantia certa de di
nheiro encargos que lhe eram satisfeitos por diversas formas ou em va
riadas especies, não se pôde duvidar que, dada a natureza e a multiplici
dade dos encargos, fosse vantajosa em muitos casos também para o con
tribuinte, não o expondo tanto ás fraudes e violencias dos exactores, so
bretudo quando era a colleclividade, e não um particular, que tomava a 
si a renda3. Entre os exemplos que temos allegado, não poucos se encon
tram que manifestam preferencia, da parte dos tributários, por esse sys-
tema de arrecadação dos impostos. 

Mas o interesse maior estava do lado do fisco. Se a conversão, sô por 
si, oíTerecia vantagem aos contribuintes, por isso mesmo não se fazia de 
graça, deixando de fixar, em dinheiro, maior valor ao encargo que se re
mia; e se ella era acompanhada, como acontecia tantas vezes, de conces
sões favoráveis á colloctividade que tinha de supportar o augmento do tri
buto, esta compensação dava fundamento ao accrescimo de receita fiscal. 
Atém d'isso, simplificava-se a cobrança, tornava-se, talvez, mais certa n'al-
guns logares, e seguramente mais proveitosa onde, pela mudança de cir-
cumstancias geraes ou locaes, os géneros accumulados nos celleiros do rei. 

5 Liv. 46 de Tombos, foS. 4 v.n, e Chancell. de D. Affonso III, liv. i, foi. 117, eol. 2.% 
no fim. 

2 Tendo-se reconliecido que a póvoa de Motoque, no termo de Trancoso, nâo rendia 
á coroa mais de doze libras, o soberano, por conselho do almoxarife na Beira, deu de 
renda em íâSl aos moradores da póvoa todos os direitos da coroa n'esse logar por vinte 
libras em cada anno, isto em quanto aprouvesse ao rei (Chancell. de D. Diniz, liv. i, foi. 
37 v.«). 

Em 1282 um certo Martinho Johannes tomou de renda á coroa, por duzentos e dez 
morabitinos velhos annual men te, o dtstricio (terrain) de Celorico de Basto, comprehen-
dendo-se no arrendamento não só os rendimentos das aldeias do casteilo, mas também to
dos os outros redditos d'aquelle districto: «sciatis quod ego arrendo tnartino iohanis ter
rain de Celorico de Basto tam prestimomum de ipso casteilo quam omites alias direeturas 
de ipsa terra». Em 128i os moradores das aldeias do casteilo («liomines moratores in 
prestimonyo de Castello de Celorico de Basto») tomaram de renda,por Juzentose sessenta 
morabitinos velhos em cada anno, todos os direitos que tinha a coroa ahi e trazia arrenda
dos Martinho Johannes («omnes meos directos de dicto prestimonio quos martinas ioanhis 
tenebat arrendatos»), ficando auclorizados os mesmos moradores a nomear os exactores 
d'esses direitos (IbicL foi. 54 v." e 102). 

K importa advertir que ao rendeiro particular tinha sido imposta a obrigação de apre
sentar um cavalleiro ou escudeiro, íidalgo, idóneo e que vincasse quinhentos soldos, para 
ter o casteilo fazendo menagem d'elle; emquanto no arrendamento á collectividade não 
se estabelece tal clausula, que n'este caso e n'alguns outros pôde entrar em duvida se re
presentava uma concessão ou antes um encargo. 

Pedindo reducpão da renda, diziam em 1300 a el-rei D. Diniz os moradores do re
guengo do julgado de Sul, terra de Alafões: «Senhor sabede que en tempo de uosso pa
dre e de uossos auoos e daqueles Rex onde uos uyndes nos e aqueles que ante nos fo-
lom, andaua esta uossa tCrra en c e L.A libras^ e aueo que quando a uos tolhestes a meen 
rodriguiz destes nos Pero foucinha uoso clérigo a que respondêssemos dos uossos dinhei
ros; e tanto era o mal e o desafforamento que nos faziam que nos per força nos fomos rendar 
connosco por cec e L." libras» (íbid., liv. m, foi 31 v,"). 
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ou os serviços que os foreiros eram adstrictos a prestar, deixavam de po
der utilizar-se como antes1. 

No proposito de augmentar os rendimentos públicos, aproveitando o 
desenvolvimento de prosperidade da classe tributaria, não era raro acon
tecer que o fisco, exaggerando, segundo parece, a sua pretensão, visse 
mallograrem-se conversões que intentava estabelecer, embora houvesse 
procurado attenuar-lhes o peso com o beneficio de regalias importantes. 
E d'ahi procede terem chegado até nós alguns foraes, que podem induzir 
a uma apreciação inexacta do influxo que no adeanlamento das franquias 
populares exerciam essas substituições, se nos factos que d'elles se dedu
zem quizermos achar o reflexo de vantagens, que devia á transformação 
dos impostos a condição do tributario2. Os exemplos que vamos citar mos
tram ter havido conversões, feitas em carta de foral com outorga de liber
dades consideráveis, que os povos ou não acceitaram, ou acceilaram mas 
uão satisfizeram os encargos correspondentes, caducando por algum d'es-
tes motivos a concessão. 

Melgaço recebeu de Affonso I , em USi, o foral de Ribadavia, terra da 
Galliza; e, segundo diz o documento, foram os próprios moradores de Mel
gaço que o pediram por entenderem que era bom3. D. Sancho II, 1223-1245, 
converteu em mil soldos leonezes por anno as rendas que tinha na villa, e dei
xou a cargo do concelho apresentar ao rei um cavalleiro que lhe fizesse me
nagem do castello. O diploma foi confirmado por D. Affonso III em 1256*-

Dois annos depois, em 1258, o soberano dá a Melgaço o foral de Mon-
são (typo de Salamanca), cuja data conhecida è todavia, como já observá
mos, de 12615; e estabelece, em especial, que baja na villa trezentos e 
cincoenta povoadores que pagarão annualmente á coroa, elles e todos os 
que lhes succederem, trezentos e cincomta morabitinos velhos, em tres pra
zos, por todos os direitos, foros e coimas que menciona a carta0: o rico-
homem, que governar o districto, pode entrar na villa, mas pagará á sua 
custa a despesa que fizer, e não aggravará por fórma alguma os habitaa-

1 Nao faltam exemplos de depender da escolha do fisco a especie em que se fiavia de 
fazer o pagamento do foro: «et dant de foro annuatim iiij. solidos et medium pro man
teiga, vel si anle Dominus Rex voliierit manleigam ante dabunt ei» (Inquir. de 1258, 2.* 
alçada, julgado de Gondomar, villa de Fanzares, Inquisitiones, pag. 522, col. 2.,). 

Como specimen das particularidades que se offereciam na cobrança dos redditos fis-
caes, é curioso o trecho seguinte: <>Pe)agius menemli de Laurosela iurntus et hiterrogalus 
dixit quod in Laurosela termino de Caambria et parrachia saneti Miebaelis de Ribeira ha-
bet dominus líex iiij.or casalia foraria. Interrogatus quod fórum faciunt Regi de istis casa-
libus, dixit quod pectant Regi uocem et calumpniam et uadunt in hostem et aisudimam 
Reais, et dant Regi annuatim in Mareio unurn bragalem miwMs uno palmo pro fossadaria 
et dant Maiordomo de Caambria uitam et habent fórum de Caambria. Interrogatus guare 
deficit ipse uims palmvs de isto bragale Regis, dixit quod unus homo bonus dommis aluaro 
per nomine erat heredes in Laurosela in ista hereditate foraria Regis et intrauit in ordi-
nem in sancta Cruce et testauit secum suam partem de hereditate de Laurosela, et pro inde 
quia sancta Crux habet ipsam bereditalem que fuif de domno Aluaro et nullum formn fa-
cit Regi, deficit inde ille palmus de bragale Regis> (Inquir. de 1258, 3.* alçada, L i v . i de 
Inquir. de D. Affonso III, fol. 83 v.0 no fim e fol. 84). 

2 Foi o que aconteceu a Herculano, Hist, de Port., iv, 1853, pag. Í66 a 168, cora o foral 
dado a Montalegre em 1273. Julgámos mais exacto o que o auctor diz, ibid., pag. 130 no ñm, 
acerca da fundação de alguns concelhos. 

3 « . . . per itlud forum quod a me quesistis scilicet de burgo de ripa auie quod uidis-
tis esse bonum» (Leg. et Cons., i, pag. 422). 

* ChanceH. de D. Alfonso III, liv. i, fol. v.0. 
5 Leg. et Cons., i, pag. 684 e 696-
6 Se, como em Chaves no foral de 4258, os morabitinos eram de oito soldos leonezes, 

a conversão elevava agora o encargo a dois mil e oitocentos soldos. 
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tes: o alcaide do casíello é posto pelo reu e a elle prestará menagem, mas 
mo se intromeüerá na governança do concelho, salvo se os próprios mo
radores o convocarem. 

A conversão, que se lê no documento de 4258, é em tudo igual á que 
registraram as acias das Inquirições genes d'esse anno, a respeito de Mel
gaço flccorre, portanto, aqui um reparo. D. Affonso I I I mandou fazer as 
inquirições entre Cavado e Minho a 26 de abril de e o foral dado 
a Melgaço n'esse anno, está datado de Braga a 29 de abril3. Ou havemos 
de entender que o depoimento dos jurados (e no inquérito de Melgaço in
tervieram muitos) se refere a um fado antigo, e n'este caso a conversão 
já existia quando se passou ao concelho a carta de -1238; ou, dando des
conto ao tempo que os commissarios haviam de gastar nos inquéritos, desde 
que tinham sido incumbidos d'estas pesquizas em 2G de abril, devemos 
crer que a reducção foi feita pelo foral, mas já era conhecida em Melgaço 
quando ahi estiveram os inquiridores. Sendo assim, este exemplo servirá 
de aviso para não considerarmos sempre como existentes de longa data os 
factos, que as actas das inquirições affirmam terem sido expostos pelos ju
rados, quando não constar que estes deram slgumst indicação a respeito 
do tempo em que aconteceram. 

Mas fosse ou não mais antiga a substituição dos encargos exarada no 
foral de 1258, o que sabemos é que elle era revogado antes de terem de
corrido tres anuos, em 9 de fevereiro de 1261, por se julgarem aggrava-
dos com y innovação os moradores do concelho, sendo então restituídos 
ao seu estado anterior. Cada vizinho, diz o diploma, recupere e tenha todo 
o seu berdamenlo que tinha antes; o que nos mostra que a reforma, au-
grneníaiido o numero dos foreiros, dava aos que aceresciam alguma parte 
dos predios dos antigos povoadores. A carta de H 8 1 é de novo confir
mada, mantendo-se porém igualmente o pacto que fizera com o gremio 
el-rei D. Sancho 0 , e que já vimos ter sido ratificado por D. Affonso Hl 
em 1236. 

No documento, que vamos seguindo, as condições, ou attribuidas a esse 
pacto ou estabelecidas agora pelo soberano, são, além da conversão de to
dos os rendimentos fiscaes em mil soldos leonezes: que o concelho terá e 
guardará o castelto á sua custa, devendo apresentar um cavalleiro bom e 
fiel, portuguez e fidalgo, que faça menagem do castello ao r e i : o morador 
do couto de Melgaço, que exportar vinho embarcando-o, pagará direitos á 
coroa: o rico-bomem não entrará na villa e seu termo, nem no castello, 
contra vontade do conceiho, salvo se for por mandado do rei para defen
der a terra *. 

Villa Real, Montalegre e Monforte de Rio Livre receberam foral, aquelle 

1 Inquisit, pag. 378, coi. 1.*, no fim. 
2 Ibid., pag. 293. 
3 Leg. et Cons., i, pag. 686. 
4 ChancelJ. de D. Aflonso Hl, liv. i, foi. 50 e 51. A carta de 1261 acha-se a foi. 51 

v.0, col. â.8, pava o fim. 
A contento do concelho de Melgaço e dos moradores da terra de Valladares, uns e 

outros representados por seus procuradores, toda a terra do julgado de Valladares foi in
corporada em 1312 no termo do concelho de Melgaço, salvo os logares, diz a carta, que 
ora foram devassados por Apparitio Gonçalves, os quaes devem ficar a mim. Por esta con-
eessSo o conceííio de Melgaço obrigou-se a dar para sempre á coroa, em cada anno, tre
zentas libras, pagas aos terços do anno; isto sem prejuízo dos outros direitos e rendas, 

âue a coroa devia haver da villa de Melgaço e seus termos (Carta régia de 23 de fevereiro 
e na Ghanceli. de D. Diniz, liv. m, foi. 80). 
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em 1272, e estes em 1273*. Na maioria das suas disposições as tres car
tas são idênticas. Reducção de todos os proventos fiscaes a quantia certa 
em dinheiro, paga annualmento, aos terços; apresentação por parte do con
celho, e a prazimento do rei , de um cavallciro, fidalgo e portuguez, para 
alcaide do castello que o soberano ahi construir, podendo o concelho, sem
pre que queira, mudar de alcaide, guardadas as mesmas formalidades e 
condições; intervenção d'este alcaide na adminislração da justiça conjurt-
ctamente com dois juizes, também portupuezes, de eleição popular; garan
tias contra extorsões do rico-homem quando entrar no territorio municipal; 
estabelecimento de feira em cada mez, com immunidades para os vende
dores e compradores. 

Todos esses preceitos são communs aos tres foraes. 
Para os habitantes da póvoa de terra de Panoias, que chamam Villa 

Real, a conversão, comprehendendo todas as rendas e direitos da coroa na 
terra de Panoias e seus termos, com reserva dos direitos de hoste, moeda 
e padroado, é fixada em quatro mil morabitinos. A feira será de Ires dias. 

Para os da póvoa de Montalegre, de terra de l íarroso, a contribuição 
importa em tres mil e quinhentos morabitinos, resalvando a coroa os mes
mos direitos que se exceptuaram em Villa Real. A duração da feira s e r á 
também de tres dias. 

Os vizinhos de Montalegre não pagarão portagem em todo o reino, 
salvó n'aqueües logares que tiverem carta peia qual a devam cobrar. 

JVo territorio agora dado ao novo gremio havia um castello, denominado 
da Piconha, cuja existencia remontava provavelmente, pelo menos, a D , 
Sancho I, porque parece ter sido este rei quem proveu por aforamento á 
povoação do logar2. A respeito dos moradores d'essa aldeia determina o fo
ral que todos os foros e direitos que satisfaziam ao rei , os fique recebendo 
o concelho de Montalegre, com obrigação de defender como vizinhos esses 
moradores, e de pagar o estipendio do alcaide do castello, que será no
meado do mesmo modo e com os mesmos requisitos que o de Monta
legre. 

Aos povoadores da villa de Monforte de Rio Livre dá o soberano todas 
as herdades da coroa, foreiras ou regalengas, que elle tem ou deve ter e m 
Rio Livre e seus termos, guardando para a coroa o serviço militar e o d i 
reito do padroado. O tributo annual, a que ficam obrigados, é de seiscen
tos morabitinos velhos; a duração da feira, de dois dias. 

0 diploma concede isenção da portagem em todo o reino, sem restric-
ção; dispensa da anuduva; e conclue determinando que vigore a caria de 
Bragança em tudo o que não estiver especialmente estabelecido na de Mon
forte. 

De todos esses tres estatutos municipaes foi o de Monforte o único que 
prevaleceu, como vamos ver. 

Começando pelo de 1272, observámos que em 1289 se passou carta 

1 O de Villa Beal (Ghancell. de D. Aflbnso III, liv. r, foi. 1Í7 v.0) faifa nos Port. Mon. 
Hist.; os outros foram ahi publicados (Leg. et Cons., i , pag. 728 e 730). 

Nas actas da L * alçada das inquirições de allude-se a uma tentativa de D. San
cho I I para fazer_a póvoa de Panoias: « . . .et scit quod iacet una uinea in Nouaesdc Ví l -
larino qaam nidit inquirere guando Hex dowñivs S. qui modo obit mandarei faceré papú-
lam de panoyas» (Liv. H de Inquir. de D. Diniz, foi. 45 v.0). Semelhantemente n'outros tre
chos das mesmas actas; por exemplo, ibid., foi. SI pr., Liv. vm de Inquir. de D. AÍTonso 
III, foi. 106 pr., e Liv. II de Inquir. de D. Alfonso III, foi. ÍJ8 v.0. 

2Deduz-se do foral dado a Piconha em 15Í5, na reforma de D. Manuel (Liv. de fo
raes aavos- de Traz-os-Montes, foi. 42 v."). 
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de foro aos povoadores de Villa Ileal, fixando em mil o seu numero1. O 
teor d'esíe documento persuade que a tentativa de 1272, de constituir para 
a coroa um rendimento certo de quatro mil niorabítinos cedendo â póvoa 
de Villa Rea!, organizada municipalmente, as rendas e direitos fiscaes de 
Ioda a (erra de Panoias, não dera resultado favoraveJ nos dezeseíe annos 
decorridos. 

Agora, em 1289, outorgam-se a mil povoadores os logares que se de
signam, onde cada um terá sua courella de vinha e de horta; e conti
nuando a presiippor-se o caso de querer o rei construir alcacer, estabele-
ce-se que haverá cada povoador, com essas coureüas, uma casa dentro no 
Castello, devendo tel a no arrabalde atjuelles que não poderem alli caber, 
e pagará annualmente, aos terços, a contribuição de maravedí e meio, i 
qual não estará obrigado no primeiro anno de residencia. 

Mantem-se ao concelho o direito de eleger annualmente os seus juizes, 
que serão dois e cuja jurisdicção se extenderá a toda a terra de Panoias, 
n'aquelles logares onde a exercia o soberano pelos seus juizes e meirinho. 
Os moinhos e fornos ficam livres para o concelho; e será elle que fixará as 
multas judiciaes, pertenceudo-Ihe, d'ellas e das citações, a metade, e a outra 
metade pertencendo ao rei. O imposto de transito (passagem), a praça ou 
mercado permanente de victualhas e de quaesquer outros objectos (açou
gues), os pesos, e o padroado das igrejas, continuam a ser direitos do rei. 

Do direito, ahi privativo da coroa, de ter os açougues resultava, quanto 
a nós, a prohibição, estatuida no foral, de se fazer venda avulsa ou a re
talho até uma legua a redor da villa, exceptuando-se apenas a que o lavra
dor fizesse em sua casa, cíe cereaes ou vinho de sua propria colheita. 

Do imposto sobre a carne vendida no mercado diario (brancagem), e 
sobre os objectos que entrarem na villa para vender ou sahirem d^ella por 
compra-, pertencerão ao rei duas parles, e uma ao concelho. Dos impos
tos de portagem e de transito ficam isentos, em toda a terra de Panoias, 
os vizinhos de Villa Real. 

Se o monarcha levantar ahí alcacer, o alcaide será de nomeação régia, 
sem intervenção alguma na governança do municipio. O serviço da anuduva 
ha de ser para os do concelho o mesmo que para os moradores de toda 
a terra de Panoias. Estabelece-se uma feira annual, por Santa Maria de 
agosto, com privilegios iguaes aos da feira da Guarda, e outra mensal como 
ha em Chaves. 

El-rei terá no concelho um almoxarife que receba os redditos da coroa; 
e se for necessário demandar devedores, serão elles chamados a juizo pelos 
andadores do concelho, e julgados pelos magistrados municipaes. O rico-ho-
mem ou o preslameiro não pousará em Villa Real e seu termo, salvo se for 
de caminho, e ainda assim, contra vontade do concelho, não se demorará 
ahi mais de um dia, e em todo o caso só com intervenção dos juizes ha de 
exigir as cousas de que tiver necessidade, pagando-as pelo preço corrente 
no logar. 

Villa Rft3^sftr¿_ cahM^ j ] ^ . tnriat_a tfljcra dfl Pfrnnias, nãO SÓ quanto 30 
que o fei põdê agora dar de direito, mas também quanto ao que poder de 
futuro- Perante as justiças do concelho responderão os moradores d'aquel-
les logares a respeito dos quaes cabe legitimamente a elle rei deíerminal-o 
assim, quer seja em relação aos direitos conhecidos que a coroa já ahi 

* Çhancell. de D. Diniz, liv. i, foi. 247 v.0. 
2 É assim que eníendemos a portagem das vendas e das compras, âe. que fala o foral. 
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tem, quer em relação àquelles que lhe andem sonegados, se (Telles alguma 
cousa cobrar; pertencendo porém á coroa os foros d'esses predios, dos 
que já são reconhecidamente seus e dos que o venham a ser, exceptua
dos os logares e seus termos que dá agora a Villa Real e pelos quaes cada 
morador ficará pagando maravedí e meio'. 

Se o soberano vir que é necessário augmentar o numero de mil povoa
dores, e podér haver herdamentos que ceda com aquelle mesmo foro, dará 
o concelho aos vizinhos, que accrescerem, o terreno onde façam casas, sem 
prejuízo das existentes. 

Expozemos com alguma amplitude as disposições d'este novo foral, para 
que se avalie a importancia das liberdades que cllc continha. O resultado, 
todavia, não correspondeu também aos intuitos fiscaes. 

Em H de novembro de 1292 o concelho outorgava plenos poderes a 
dois emissários para tratarem com o rei a concessão de foral; e obriga-
va-se na procuração a haver por firme e por estável para sempre o foro 
que os procuradores conseguissem obter2. A 24 de fevereiro seguinte pas-
sava-se a carta em Lisboa3, e não temos noticia de que depois houvesse 
ainda algum outro foral. 

Segundo esse de 1293, o numero dos povoadores é fixado em quinhen
tos, e d'ahi para cima quantos e quaes elles quizerem. Recebem os mes
mos logares que o soberano já lhes dava em 1289, excluídos porém agora 
os predios que ahi tinham ou desfructavam certas familias; e talvez com
pensando esta clausula, accrescenta-se á doação, feita ao concelho, aquillo 
que pertence á coroa em mais outro logar. Esses herdamentos repartil-os-
hão entre si como entenderem. A contribuição por anno é de mil morabi-
tinos, e lançada á conectividade, moradores e vizinhos de Villa Real. 

D. Diniz concede excusa absoluta da anuduva: o de todos os outros di
reitos reserva somente o padroado e a metade das vozes e coimas. No mais 
que diz respeito ao regimen e franquias propriamente do municipio, incluindo 
o que se refere á alcaidaria do alcacer se porventura eí-rei o mandar fazer, 
as disposições da carta de 1293 são idênticas, no essencial, ás da carta 
precedente. O que em parte é novo e em parte muito mais desenvolvido 
é o que pertence á ingerencia do concelho em toda a terra de Panoias. 

Depois de declarar que Villa Nova ficará comprehendida também no 
couto municipal4, e que n'elle não poderá entrar outra justiça que não seja 
a do concelho, D. Diniz transmitte a este para sempre todos os direitos, 
foros e rendas da coroa em terra de Panoias (exceptuando vieiro de prata, 
ouro ou cobre, e os padroados das igrejas feitas e por fazer) pela somma, 
em cada anno, de tres mil e quinhentas libras da moeda velha usada de 
Portugal, paga nos mesmos prazos em que ha de ser satisfeita a outra 
contribuição de mil morabitinos. 

1 Cremos ser essa a interpretação do seguinte trecho, assaz obscuro: «E esta "Vila 
Rea] seia Cabeça de todo Panoyas de quanto hy EIRey pode dar de dereyto ora em este 
teiiipo e poder adeante. e venham aa ssa Justiça e a seu Juiz daqueles logares que o EIRey 
pode fazer de dereyto. também o que ora Elliey ha eonhoçudo e de dereyto deve aaver 
come o que Ihy teem negado se ende alguma cousa poder cobrar de dereyto e aver EIRey 
os foros desses herdamentos assy como os á e como os pode aver de dereyto. salvo o do 
termho de Vila Real. destes logares que lhes Cambha e compra que dem maravedí e meyo 
dessas herdades que lhes da como sobredito é e non mays». 

2 Chaucell. de D. Diniz, liv. n, foi. 55, coi. 2.'. 
3 Ibid., foi. 53 v.0, col. i.1, no fim. 
* Esta Villa Nova parece que existía já em 1270, porque n'este anno deu Affonso IH 

4e aforamento a «Johani menendi» e sua mulher uma herdade que tinha «in villa noua de 
iudicatu de panoyas» {Chaneell. de D. Affonso III, liv. r, fol. 98 v.0). 
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A sede ã e toda a justiça em terra de Panoias será Villa Real, e só os 
juizes do concelho terão competencia para a administrar em todo esse dis-
tricfco*. Não haverá tabelliães senão em Villa Real. Os exactores das ren
das e direitos serão os que o concelho nomear, e não outros. 

Taes foram, em resumo, as disposições com que parece haver-se con
seguido levar a effeito no districto de Panoias a reforma tributaria, iniciada 
por D. Affonso III em 1272 e talvez tentada já pelo seu predecessor. 

Também as concessões feitas a Montalegre em 1273 sahiram baldadas. 
Na carta, íjue se passou a este concelho em 3 de janeiro de 1289, allega 
o soberano ter-íhe sido representado que a póvoa estava erma, porque dos 
antigos povoadores uns tinham morrido, outros haviam-se ausentado por 
causa dos vexames com que os opprimiam os agentes da coroa3. Todavia 
a despovoado não era tanta como essas palavras podem inculcar, por
que o corpo municipal existia ainda. 

Do diploma de 1289 consta que D. Diniz, provendo a respeito do que 
llie fòra representado, enviara a Montalegre um commissario que vein a 
mordo com o concelho em que se repartissem os lierdamentos da villa por 
eem povoadores, e se ficassem solvendo annuaimente ao rei, por esses 
predios, cem marevedis velhos, pertencendo a cada homem pagar um ma-
ravedi por todo foro, salvo cabendo-the mais de um herdamento, porque 
Ti'este caso devia dar tantos maravedis quantos predios tivesse. Mas esta 
excepção era transitória: logo que o numero dos povoadores, que concor
ressem, correspondesse ao dos predios a distribuir, nenhum podia ficar 
contemplado na partillia com mais de um predio; o que podia era adqui
rir depois, por venda ou doação que lhe fizesse outro foreiro que, n'esta 
qualidade, tivesse ahi residencia de mais de tres annos; e então respon
deria também pelo foro relativo ao predio assim adquirido. 

Os mesteiraes, mercadores e outras pessoas que habitassem no conce
lho, mas não tivessem herdamento, dariam só meio foro3. O ríco-homem 
ou qualquer pessoa exíraniia, que passasse por Montalegre, haveria por 
compra, e não á força, as cousas de que precisasse, pagando-as como ar-
i/itrassein os juizes com homens bons, de modo porém que não fosse por 
maior preço do que para os da terra; e não teria demora de mais de ura 
dia. Conclue o documento ordenando que aos moradores de Montalegre 

1 No mesmo aimo de 1293 os moradores de Ravaldina, ierra de Panoias, disputaram 
no tribunal da côrte ao concelho de Villa Re.tl ajurisdicçãosobi-e aquelle logar, allugando 
que por uma carta que lhes dera D. Affonso III deviam ter juiz local, eleito por elles. Con
testava o procurador do concelho, e dizia que sempre tinham usado ir a juízo de Villa 
Real. Foi julgado por sentença de 6 de agosto de 1593 que os povoadores da Ravaldim 
«non aviam por que fazer nem aver joiz de seu», e que fossem responder e fazer direito 
perante o juiz de Villa Real, ficando porém em vigor todas as outras cousas que se conti
nham na sua carta de- foro (Chancell. de D- Diniz, Hv. n, foi. 65 v.0). 

Já observámos n'oiíím logar (Tomo J, pag. 36. nofa 2) que nem sempre são fáceis de 
distinguir os diplomas, que se devem considerar verdadeiros fomes. E não admira que a 
obscuridade exista para os interpretes modernos, se os coevos ou quasi coevos divergiam 
taroLem, como resulta do exemplo citado. 

As rendas da coroa na aldeia de Ravaldim, na valia de cento e vinte morabitiiios ve
lhos, tinham sido dadas ao mosteiro de Carama los, em 20 de dezembro de 1289, em troca 
de herdamentos de que el-rei D. Diniz houvera mister para a sua póvoa de Villa Real 
(Chancell. de D. Diniz, liv. i, foi. 268 v.°). 

2 Gaveta iS, maço 15, n." 23, na Torre do Tombo. 
3 O estado em que se acha o documento., que é uma copia tirada na Torre do Tombo, 

em 1491, de outra copia auttieníica, não deixa já ler, a este respeito, senão as seguintes 
palavras: «e todos mesteiraes e outros mercadores e outros homens que dy vee-rom pobo -
rar, se nom houverem herdamento, nom paguem se nom meio foro pola>. 



não se exija portagem senão como está determinado na carta, que lhes deu 
D. Affonso III. 

Este fora! de 1289 foi confirmado por D. Affonso IV em 1340. Pedindo 
a confirmação, o concelho allude aos estragos que o logar padeceu na re
cente guerra entre Portugal e Casiella, ardendo então o foral que reee-
bêra de D. Diniz, quando as companhas inimigas queimaram a maior parle 
do logar; e allega que os moradores estavam sendo muito aggravados pe
los mordomos que traziam a terra arrendada*. 

Mas no mesmo anno de 1280 linlia li ávido outro estatuto, regulando 
as relações tributarias do povo de lian oso para com a coroa. Ksse estatuto, 
posto por um delegado do rei D. Diniz, e por este ratificado em 27 de de
zembro de 1289, subslituia á renda dos tres mil e quinhentos morabitinos 
um imposto pessoal de dois morabitinos sobre os individuos da classe mais 
abastada, restabelecendo para as outras classes os antigos encargos, e man
dando reverter ã coroa lodos os direitos que ella arrecadava antes2. Na 
confirmação declara D. Diniz que a concede para que os povos fiquem so-
cegados e a terra se povoe melhor, mas durará só em quanto elle vir que 
as providencias adoptadas são proveitosas ao rei e ao povo. 

A confirmação dada por D. Affonso IV em 1340 ao diploma de 1289, 
como vimos, a pedido do concelho, persuade que foi esse o foral que pre
valeceu; porém os termos da confirmação, na qual se resalva o direito do 
soberano no caso de receber algum erro, ou de ter havido depois desse fo
ral alguma composição no tempo do rei D. Diniz ou d'elle confirmante, ge
ram a suspeita de que os ministros de Affonso IV não tinham a certeza de 
conhecer tudo o que se passara a fal respeito. 

Em Monforte de Bio Livre a carta de 1273 pôde radicar-se, tendo po
rém havido questão entre os moradores da villa e os da terra de Monforte 
sobre o pagamento da contribuição dos seiscentos morabitinos, estatuida 
no foral. Todavia os próprios interessados resolveram entre si a contenda 
em 1278, ficando estabelecido solemnemente, em concelho reunido com 
pregão, que os moradores da Ierra pagariam para sempre ao rei aquelta 
renda, e os moradores de Monforte cslariam isentos de concorrer para 
ella; que os outros encargos seriam communs; e que as aldeias e casaes 
pertencentes á villa haviam de ser as que este compromisso declarava3. 

Em 1483 a villa estava em decadência. D. João I I , movido, segundo pa
rece, sobretudo das considerações militares que lhe suggeria a posição do 
logar e do Castello, tratou de augmentar a população de Monforte e de pro
ver á segurança das suas fortificações, tendo enviado previamente á loca
lidade um cavalleiro da sua casa, que ouviu os moradores da villa e termo, 
de conformidade, com as instrucções que levava. Em carta de 16 de de
zembro de 1483 participou o soberano ao alcaide mor de Bragança as or
dens que tinha dado sobre este caso, determinando-lhe que mandasse logo 
fazer as obras que lhe indicava4. 

No que tocava ao povoamento da villa, resolveu D. João II que os mo
radores das aldeias e casaes, a uma legua de distancia, se recolhessem e 
•viessem morar continuadamenle dos muros a dentro na villa, e isto no 
prazo de um anno, sob pena de perderem os bens da coroa, que tinham 

»Ibid. 
2 Chancel), de D. Diniz, liv. i, foi. 268. 
3 Gaveta 15, maço 24, n.0 6, na Torre do Tombo. ' 
* Ibid. 
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na referida distancia, para aquellas pessoas a quem o rei os quizesse dar 
e se obrigassem a residir na \ i l!a. Para quem morasse além de uma le
gua, a imposição era cm ludo igual se o maior numero dos seus predios 
estivessem da legua a dentro. 

As Ierras e propriedades das aldeias, que n'esse espaço de terreno se 
encontrassem ermas, seriam repartidas pelos moradores da villa; e lam
bem o seriam as terras maninhas e os mattos que houvesse ahi, dando-
so-ihes de sesmaria pelo modo ordenado para as outras sesmarias do reino, 
mas deixando sempre ao concelho aquelJes pascigos e devezas que de an
tigamente tivera para seu uso. 

As pessoas com residencia contínua na villa não pagariam nos mara
vedis estabelecidos para a coroa no foral, e somente estariam obrigados a 
esse encargo os moradores do todo o termo, ainda qae habitassem a maior 
distancia de uma legua. Assim foi convencionado entre uns e outros, diz 
D. João I I declarando haver por boa essa composição e que a ratifica. 

Tinham pedido auctorização os moradores da villa para fazerem feira tres 
vezes no anno. O monarcba responde-Ilies que a façam como requerem, 
ou como se contém no seu foral se antes quizerem; mas nega-se por agora 
a franqueal-a de todo, mantendo-lbe porém os privilegios e liberdades que 
lhe dá o foral. 

No intuito de attrahir população para a villa, D. João II recorre ainda 
a outro expediente, que se ligava ás mais antigas tradições da governança 
do paiz. Estabelece que os homiziados, naturaes de Portugal, que se aco
lherem a Monforte, tenham n'esta villa todas as immunidades e franque
zas de que ella gosou sempre, e assim como as têm os homiziados que 
vão viver em Chaves, Miranda do Douro, Sabugal e Marvão. 

Por ultimo offerece o premio de mil reaes a cada pessoa, até o numero 
de cincoenta, que de qualquer parte vier habitar continuadamente na villa. 

Remataremos este assumpto com a citação de um exemplo já do prin
cipio do século xiv, e c de certo dos mais instructivos. 

A 12 de junho de 130! estava reunido no logar de Celeiros1 o povo 
da terra de Monte Negro, que n'esse tempo era termo do concelho de 
Chaves, lendo sido chamado com pregão por um porteiro do rei, de or
dem de Heitor Vicente, vassallo do soberano e seu povoador. O fim da reu
nião era ouvir ler a resolução régia acerca da villa que o povo pedira que 
se fizesse na terra de Monte Negro, prometiendo dar á coroa tres mil l i 
bras em cada um anno. 

Congregados todos, Heitor Vicente mostrou e fez ler uma carta aberta, 
sellada do sêllo do rei e datada de 21 de abril de 1301, em que D. Diniz; 
lhe mandava e a Fernão Peres, tabellião de Braga, servindo de escrivão 
n'este feito, que fossem á terra de Monte Negro e firmassem com os ho
mens d'ella, por bons instrumentos, a renda das tres mil libras, as condi
ções que se estipulassem, e o logar onde a villa se devia estabelecer; cum
prindo depois a esses homens enviar à còrte um procurador para a reso
lução final, porque elle, D. Diniz, tinha por conveniente ao seu serviço e 
ao bem commum que a villa se fizesse. 

Publicada assim a carta régia, o povo e homens bons da terra nomea-

1 A um Jogar d'esfe nome deu foral D. Affonso I em H60, para os seus povoadores 
fazerem oito convelías; mas, pelas confrontações que ahi vemos, comparadas com os no
mes das aldeias referidas no documento de 12 de junho de i30i, suppomos ser outro o 
logar de que tratámos no texto. 
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ram d'entre si uma commissão de onze membros, conferindo-lhe todos os 
poderes necessários para, em nome da coliectividade, assentar com Heitor 
Vicente as condições do pagamento das tres mil libras e da concessão de 
villa em Monte Negro; e ao cumprimento d'essas condições obrigaram desde 
logo todos os seus bens, sujeitando-se além d'isso á multa de dez mil l i 
bras, no caso de falta da sua parte. 

Vê-se que sobre a creação da villa tinham elles questão com o conce
lho de Chaves, porque declaram também subsistentes os poderes dados 
aos seus procuradores sobre isto, contra esse concelho. 

Ou as condições estavam já combinadas, ou foi muito fácil o accordo, 
porque no mesmo dia, e perante o mesmo auditorio, Heitor Vicente, em 
nome d'elrei, mas resalvando a confirmação (se sua mercê (or), outorgou 
ao povo de toda a terra de Monte Negro que fizesse villa na cabeça de so
bre Ceieirós; que se chamasse Viila Boa de Monte Negro; e que tivesse 
por termo a terra toda de Monte Negro, com a universalidade dos direitos 
e pertenças que a coroa havia n'esse territorio, ficando obrigado o conce
lho a dar ao rei, annualmente, a prestação de tres mil libras de Portugal, 
mas isto só passados dois annos, porque no intervallo os moradores não 
pagariam quantia excedente á marlinega costumada1. 

As franquias concedidas no foral podem resumir-se nas seguintes. 
0 vizinho da villa, tendo cavallo e armas, não era tributario pela sua 

courella; mas comprando alguma ou algumas de quem o fosse, pagaria 
por estas os foros respectivos. Concedia-se aos vizinhos da villa a isenção 
da portagem por todo o reino. Quanto á portagem da villa, e quanto â voz 
e coima, ás multas sobre a criminalidade, ás «trauessas»2 e aos outros fo
ros, devia o concelho havel-os segundo o foro e costume de Miranda. Pro-
bibia-se a pousada de rico-homem na villa, no termo e nas aldeias; e quando 
tivesse de passar de jornada, pagaria á sua custa o que comesse, e não se 
demoraria na terra. Davam-se á villa as aideias que se declaram, o seus 
termos, para se dividirem em courellas pelos moradores d'ella. Seria de
fesa a judeus a morada na villa e termo: e dando ahi dinheiro a juros, 
perdel-o-hiam. O concelho cercaria de muro a villa, mas o rei havia de 
ajudal-o com a contribuição de trabalho (anuduva). Querendo o monarcha 
fazer ahi alcacer, esta despesa correria toda por sua conta; e o alcaide 
não exerceria auctoridade nenhuma sobre os moradores da villa nem do 
termo. O concelho nomeava tres juizes; um, tirado dos cavalleiros; outro, 
dos povoadores da villa; e outro, dos da terra de Monte Negro; e guar
dariam o uso, foro e costume de Miranda3. 

A carta do foral passou-se a 12 de agosto do mesmo anno de 1301, 
porém com algumas diíferenças do que tinha sido ajustado em Ceieirós. 
Eliminou-se não só o paragrapho que mandava dividir certas aldeias pelos 
moradores da villa, mas também o que adiava por dois annos o pagamento 
das tres mil libras; esíabeleceu-se que houvesse no concelho uma feira em 
cada mez; e na disposição relativa á nomeação dos juizes, acerescentou-se 
que o escolhido na classe dos cavalleiros seria morador e vizinho na villa*. 

1 A martinega era um tributo que existia n'algumas terras e se pagava em dia de S. 
Martinho. Em Chaves (foral de 1238) consistia na contribuição annual de um morabitino, 

01*0„80¿Jos.leo?ezes» imposta a quem tivesse de seu o valor de vinte morabitinos. 
O Elucidario suppfle que era o mesmo que o imposto de transito que se denomi

nava passagem. 
3 Chancell. de D. Diniz, liv. nr, foi. 16. 
4 Ibid., liv. iv, foi. n v.0. 



Omittiu-se a concessão da auuiinva, mas é provável que fosse por mero 
]apso, porqoe decorridos apenas quatro dias o soberano dá ao concelho, 
para ajuda da cerca da villa, a amidiiva que pertence á coroa em terra de 
Barroso e de Panoias até Miranda1. 

Se nos guiarmos só pela existencia d'esse foral, julgaremos que um 
novo gremio ficou então instituido na região de Traz-os-Montes, adquirindo 
os villãos da terra de Monte Negro, a troco da conversão dos encargos tri
butarios que sobre elles pesavam, verdadeiras garantias de uma situação 
mais livre. Mas os factos acontecidos posteriormente mostram que esse 
juizo é completamente errado. 

Apenas alguns mezes se tinham seguido á concessão do fora!, quando 
Chaves enviou tres procuradores á presença do rei, pedindo-lhe todos os 
direitos que a coroa havia em Chaves, em Monte Negro e em todos os seus 
termos, e que resliluisse o concelho ao estado em que se encontrava quando 
elle rei mandara fazer Villa Boa de Monte Negro. Por estas concessões pro-
mettia dar animalmente á coroa, para sempre, quatro mil libras de Portu
gal, pagas aos terços2. 

Em 5 de março de 1302 estava attendida a pretensão. D. Diniz, em 
carta d'essa data, confere ao concelho todos os direitos que lhe pediu em 
relação áquelles territorios; quita em todo o reino a portagem aos mora
dores da villa de Chaves; retém para si os padroados das igrejas feitas 
ou que se fizerem. O concelho obriga-se, petos seus procuradores, ao pa
gamento da contribuição, acerescendo cincoenta soldos por cada dia da 
mora, no caso de falta3. 

Na mesma data (S de março de 1302) expede-se ordem ao rendeiro de 
Chaves e da terra de Monte Negro, para entregar ao concelho os direitos 
que se vencerem desde o primeiro de março até dia de S. João, em que 
finda o contracto do rendeiro, exceptuando as martinegas, que continuará 
a entregar ao conde1". 

Ou porque o municipio de Chaves faltou ao pagamento de alguma das 
prestações da contribuição no prazo marcado5, ou por outra causa que des
conhecemos, em 20 de março de \ ;J03 o soberano deu novamente foral 
a Villa Boa de Monte Negro conservando o mesmo tributo das tres mil li
bras, com a differença de ser agora pago em duas prestações, emquanto 
no de 1301 o devia ser de uma só vez, e de estabelecer a multa de cin
coenta soldos por cada dia da mora. 

Ainda n'outros pontos se distingue o novo foral, fíesalva para a coroa 
o direito do padroado; fixa em cem libras o valor que ha de ter o cavallo 
para que o dono não seja tributario pela courella; manda que nas tres 
mil libras paguem todos, cavalleiros ou quaesquer outros, segundo as cou-
relias que trouxerem dos predios da coroa; prohibe aos judeus a residen
cia na villa, mas permitte-lhes onzenar com os moradores havendo para 

1 Carta régia de i6 de agosto de 1301, ibid., liv. m, foi. 16. 
z O concelho de Chaves passou duas procurações: uma, datada de 28 de janeiro de 

1302, em que não offerecia somma certa, mas um direito maior do que aquelle queja pa
gava, se ei-rei assim o quizesse; outra, datada de 21 de fevereiro seguinte, propondo as 
quatro mil libras (Ibid., liv. m, foi. 18 v.0). 

3 Ibid., foi. 18, col. 2.a, no fim. 
4 Ibid., foi. 18 v.". Este conde era, segundo cremos, D. João Alfonso de Albuquerque. 

Veja-se o Tomo r, pag. 307, no fim, e 398. 
5 Duas cartas régias de i 304, que logo havemos de aproveitar, alludem a uma sen

tença por effeito da qual o rei filhou em si a terra de Motile Negro. 
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isso licença da corporação municipal; estabelece que a feira dure quatro 
dias1; determinando que o concelho nomeie tres juizes, exige que todos 
sejam vizinhos e moradores da villa; concedo isenção da anuduva, mas não 
fala em que o gremio, para fazer o muro da villa, se aproveite da anuduva 
de outros logares. 

0 que também é novo no segundo diploma 6 a promessa, que o rei 
abi faz, de jamais alienar da coroa a villa e terra de Monte Negro, e a de
claração expressa de que recebe os moradores, o tudo o que lhes pertença, 
sob a sua guarda e defendimento, ficando, quem attentar contra elles, por 
inimigo do rei e obrigado aos encoutos de seis mil soldos, lendo, além 
d'isso, de pagar em dobro o damno que causar2. 

N'esta lucta entre a terra de Monte Negro o o concelho de Chaves foi 
este, afinal, o vencedor. Em carta de ¿1 de julho de 1304, deferindo a 
uma representação d'este concelho, dá-lhe D. Diniz a torra de Monte Ne
gro por seu termo, como a houvera antes de ter, elle rei, mandado fun
dar ahi a póvoa, e antes de ter passado para a coroa essa terra por ef-
feito de sentença. Chaves obrigou-se para sempre ao pagamento annual 
de quatrocentas libras em moeda portugueza, no dia de S. João, além dos 
mais foros e rendas que já satisfazia á coroa. Não solvendo o tributo no 
dia marcado, conlar-se-hiam mais vinte soldos por cada dia que decorresse 
até o entregar3. 

Na mesma data participou o soberano aos povos de Monte Negro a re
solução que acabava de tomar. Diz-Ihes que não tendo elles pago as tres 
mil libras nos tempos estipulados: entendendo, elle rei, que também de 
futuro não as podem pagar, e considerando que a póvoa, que se instituísse 
ahi, trazia forçosamente prejuizo aos vizinhos de redor; ha por bem que 
não se estabeleça a póvoa. í)etermina-lhes, depois, que façam vizinhança 
com Chaves, e procedam em tudo com esto concelho como os outros mo
radores do termo d'elle. Ordena-lhes outrosim que concorram com os de 
Chaves na contribuição das quatrocentas libras; e deelara-lhes que, se o 
não quizerem fazer, confere desde já ao concelho o direito que assiste á 
coroa contra elles por não terem pago a renda no praxo a que eram obri
gados, nem cumprido as suas promessas4. 

Não cessaram, todavia, as demandas fiscaes contra Chaves. Em 1305, 
a 8 de maio, tinham sido decididos no tribunal da corte certos pleitos, que 
lhe movia o procurador do rei, julgando-se, contra o concelho, que a por
tagem e a tavolagem pertenciam á coroa5. 

Também não haviam terminado as contendas entre o mesmo concelho 
e o povo de Monte Negro. Em 1307 corria uma demanda na côrte sobre 
a obrigação de solver as quatrocentas libras, pretendendo Chaves que os 
de Monte Negro concorressem com metade, porque eram do seu termo, 
e contrariando estes que não lhes cabia tal encargo, porque o concelho 
promettôra a contribuição sem elles. N'esta parte a sentença, proferida a 
17 de julho de 1307, foi favorável a Chaves, mas determinou igualmente 
que as duzentas libras a cargo de Monte Negro se cobrassem entre os mo
radores por um procurador seu, e que a responsabilidade d'este pagamento 

1 A esta feira se refere ainda a carta de 18 de abril de 1304, que deu feira a Murea 
{Ghancell. de D. Diniz, liv. m, foi. 32). 1 

£ Ibid., foi. 22 v.0. 
s Ibid., foi. 33. 
*Ibid. 
s Ibid., foi. 42. 



m 
para com a coroa fosse disíincta da de Chaves peias outras duzentas libras. 
E porque o povo de Monte Negro arguia que o concelho lhe lançava gran
des fintas, ordenou ainda o juiz que os de Monie Negro nomeassem um 
procurador que, sob juramento, as exigisse dos homens do seu termo, se
gundo as posses de cada um, sem excepção para ninguém; devendo esse 
mesmo representante ser convocado pelo concelho para assistir ás derra
mas, a fim de fiscalizar que não houvesse desigualdade para os seus con
stituintes l . 

Ao passo que nos foraes novos, ou na substituição dos que já existiam, 
os exemplos de se converterem em quantia certa de dinheiro os direitos, 
que se pagavam á coroa em variadas especies, abundam no territorio ao 
norte do Douro e não faltam de todo no da Beira, tanto no reinado de O. 
Affonso I I I como também, em relação ao Minho e Traz-os-Montes, no de 
D. Diniz, nenhum exemplo semelhante se encontra nos foraes, que dizem 
respeito ao territorio da moderna Extremadura, nem ao dos municipios ao 
sul do Tejo. 

Ainda em relação á Extremadura apparecem documentos, que mos
tram andarem temporariamente arrendados n'algumas terras pelos pró
prios gremios os direitos que a coroa ahi tinha2; mas quanto ao Alem-
tejo e ao Algarve nem isso mesmo consta haver succedido até o fim do 
século XIXI. 

A difierença que notamos nas tres provincias revela, cremos nós, que 
a população era ahi consideravelmente menos densa. 

Muitas das cartas municipaes que D. Affonso HI e D. Diniz conferiram 
a logares de Alemdouro, não foram moldadas em nenhum dos tres typos 
em que assentava a organização mais completa dos concelhos portuguezes*; 
porém n'aquellas que esses monarchas outorgaram a terras do Alemtejo, 
observa-se o facto contrario; todas reproduzem on a de Avila ou a de San
tarém. Para o Algarve o exemplar adoptado é sempre o de Santarém; para 
logares da Extremadura as que foram concedidas por D. Diniz ou se ap-
proximam d esse exemplar, porém contendo muitas disposições especiaes, 
ou são extranhas inteiramente a qualquer dos tres typos; mas em ambos 
os casos as prestações, que estabelecem, consistem todas, ou a maior parte, 
em géneros, e não se lança uma contribuição única, fixada em quantia certa 
de dinheiro4. 

* Ibid., foi. 56. 
2 Em provisão de 2 de fevereiro de 1261 diz D. Affonso IH ao alcaide, alvazis e con

celho de Cintra haver entendido que eiles eram aggravados da renda annual «quam ego 
posui uobiscum quod daretis mihi pro omnibus directis meis». Quita-os d'essa renda e 
aos fiadores d'ella; e manda que, se por conta da do anuo corrente etle rei arrecadou já 
tanto quanto a villa lhe costumava render em cada anno, cesse inteiramente para o con
celho a responsabilidade pela obrigação contrahida; mas no caso contrario deve o con
celho completar no presente anno o que a villa costumava render para a coroa, e ficará 
obrigado por este encargo até o tempo em que principiam as rendas da villa relativas ao 
anno futuro. E depois que este anno começar, seja livre do que lhe promclteu pagar, a 
elle rei, em cada anno, e revertam ahi os redditos fiseaes áquelle estado em que se acha
vam no tempo de D. Affonso II e D. Sancho I, podendo arre matai-os quem quizer(Chan-
cell. de D. Affonso III, liv. i, foi. 49. Ahi se diz que tiveram carta semelhante os conce
lhos de Ourem e Montemor o Velho). 

3 Salamanca, Avila e Santarém. 
4 Foral, que fosse dado por D. Affonso III a alguma terra da actual Extremadura, só 

se confiece o de Torres Vedras, typo de Lisboa, ou de Santarém que é o mesmo. 
Em 1304 el-rei D. Diniz deu foral aos povoadores da sua «pobra de muia» (Muge). 
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Outra circumstancia occorre, a que também importa attender. 
Nos foraes a que servia de molde o de Avila ou o de Salamanca não ha 

referencia ao tributo da jugada, ao passo que se encontra no de Santarém; 
mas, em regra, quando este era dado a concelhos do Alemtejo ou do Al
garve, a carta estabelecia expressamente a isenção d'aqnelle tributo1. 

Como se tem visto dos exemplos já citados, acíta-se a conversão em 
diplomas do typo de Salamanca, e as mais das vozes de lypo indetermi
nado; mas não apparece em nenhum que seja congenere de Avila ou de 
Santarém. Não é todavia esta circumstancia, só por st, que nos pode ex
plicar a razão porque em cartas constitutivas dos concelhos da Extrema
dura, Alemtejo e Algarve não se determinaram em quantia fixa os reddi-
tos do fisco. É certo que nas cartas do typo de Avila ou de Salamanca as 
disposições relativas á portagem são muito mais desenvolvidas do que nas 
outras; e do fado pôde deduzir-se não só que se reputava mais importante 
o rendimento fiscal que havia de provir d'essa fonte, mas lambem que se 
aquelle era o regimen dado ao concelho, fundamento havia p;ira presuppor 
que o logar seria susceptível de população numerosa, que se distinguisse 
peia sua actividade commercial. Todavia advertimos também que se o con
celho, que se instituía á imilação do de Salamanca e cujos encargos se re
duziam no mesmo acto a uma contribuição certa em dinheiro, tinha em si 
elementos excepcionaes para avultar n'clie o Iraíieo mercantil, como Vianna 
e Caminha por serem portos de mar, estabeleciam-se então, a respeito da 
portagem, disposições adequadas a essa circumstancia. 

Da differença que se nota no typo dos foraes, convertendo em somma 
certa de dinheiro os encargos dos habitantes, não se pôde, portanto, tirar 
nenhuma ilíação segura a favor ou contra a existencia de maior população. 
É n'outra ordem de considerações que fundámos o nosso conceito. 

Que no systema da administração financeira da epocha entrava o pro
posito das conversões em dinheiro, demonstram-no os muitos exemplos, 
que chegaram até nós, da pratica d'esse expediente, e de que citámos 
apenas alguns. Se em foraes, que a coroa deu no periodo em que é ma-

Entre diversas concessões^ isenta-os de hoste, fossado, anuduva ejvgada, concluindo cora 
estas palavras: «e en todo o al mando que aiades o foro e costume dp. Santaren compri-
damente>.E sendo outorgada em i;)07 a este conceiho, como elle pretendia, a barca de 
Vallada com seus portos, rendas e direitos, ficou e!ie pagando anmialrnente á coroa cem 
libras por esta concessão (Chancell. de D. Diniz, Hv. in, foi. 34 v.0 e 59 v.0). 

1 Ha excepções; por exemplo, Evoramonte. 1271 (Lee. et Cons., i, pac. 721), Quarteira, 
1297 (Chancell. de D. Diniz, iiv. iv, foi. 6 v."). 

O concelho de Bedondo recebeu em 1318 o foro, usos e costumes de Santarém, e a 
carta não contém nenhuma isenção especial (Chancell. de D. Diniz, liv. nr, foi. US v.0). 
Alter do Chão teve em 1232, do bispo eleito de Idanha, o foro e costumes de Abrantes, 
typo de Avila (Leg. et Cons., itpag. 623). Em 25 de agosto de 1292 el-rei D. Diniz deu 
procuração ao chantre d'Evora para outorgar áquelle concelho o foral de Santarém, qui-
tando-lhe a jugada e prometiendo, entre outras cousas, que a carta lhe seria dada sem 
pagar as despesas da chancellaría; e no dia 30 seguinte lavrou-se instrumento publico 
de que o concelho acceitava o foral de Santarém com as condições declaradas na pro
curação. Finalmente em 23 de março de 1293 passou-se a carta nos termos estipulados, 
omittindo-se, de certo por já estar cumprida, não se tomando portanto necessária a sua 
inserção, a clausula relativa a ser gratuito o diploma (ChancelL de D. Diniz, liv. n, foi. 

m V.° â 58). r v 
Houve questões entre o concelho de Alter e o de Abrantes, do qual aquelle era de

pendente; mas D. Diniz resolveu-as em 1295, indemnisando o de Abrantes com a conces
são do direito de não admittir vinho de fóra, para venda, desde S. Miguel até cima demaio. 
e assignando-lhe, pelo relego de Alter, sete libras e meia em cada anno para mantimento 
das barcas de Abrantes, para o qual o de Alter devia d'antes contribuir com um alqueire 
de pSo de cada casa (Ibid., foi. 89 v,"). 
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nifesto existir tal proposito, observamos que elle não foi realizado, deve
mos concluir que ou não convinha ao poder publico extendel-o a essas ter
ras gue recebiam organização municipal, ou era impossível pratical-o ahi. 

Ê muito crivei que, em relação a algumas regiões do paiz, a primeira 
hypothese se apresentasse com frequência, mas não parece nada provável 
que ella jamais deixasse de ser a única em todas as tres provincias que 
notámos; ha, portanto, grande plausibilidade na admissão da segunda hy-
pothesc para explicar a ditíerença na fórma pela qual., nas tres provincias, 
se satisfaziam os direitos íiscaes; e porque desde a segunda metade do 
século xtu seria inverosimil attribuir á falta de moeda a impossibilidade 
das conversões em dinheiro, resta só attribuil-a á escassez e miseria da 
população tributaria. Do facto de recahircm os encargos principalmente so
bre população rural, não se segue que se tivesse por melhor a cobrança 
em géneros, do que as conversões, porque o mesmo facto se dava nas ter
ras onde sabemos que a totalidade dos encargos se pagava então em es
pecie pecuniaria. 

O systeina de estabelecer uma contribuição única e em quantia certa 
de dinheiro, não o vemos adoptado n'esse tempo senão a respeito de lo
gares, aldeias ou casaes, agrupados, ou não, municipalmente, que no todo 
ou em parte já se acham povoados desde longo periodo; e o interesse fis
cal parece estar então muito mais em converter em dinheiro os foros e ser
viços estabelecidos em remotas eras, uns já improfícuos, e a maior parte, 
pela sua mesma variedade, de complicada cobrança ou difficil prestação, 
do que em receber cm moeda a importancia dos tributos. 

A redacção, pois, a dinheiro presuppõe, a nosso ver, a existencia an
tiga de foreiros ou simples colonos cujos encargos, pessoaes ou reaes, re
montavam, na sua origem, a epocha muito afastada; mas presuppõe tam
bém a multiplicidade de tributarios; e se n'um vasto territorio a reducção 
nunca se estabelece nas cartas de foral na segunda metade do século xm, 
ao contrario do que se praticava então em tantas outras partes do paiz, é 
que na população d'aquelle territorio faltava a densidade e a riqueza que 
se distinguiam na de outros. 

IV'estas considerações referimo-nos sobretudo á Extremadura. No Al 
garve, cuja conquista era moderna, e n'um tracto dilatado do Alemtejo, 
onde ella não contava muito maior antiguidade, tendo, demais, sido pro
longada a lucta em quasi toda esta provincia, é obvio que não podia avul
tar a população na segunda metade do século xm, devendo ser ainda mais 
raros do que na Extremadura os casaes isolados, as aldeias espalhadas pe
los campos, longe das povoações mais importantes. E quanto ao Alemtejo, 
não havendo, que nós saibamos, fundamento seguro para julgar que fosse 
relativamente considerável o numero dos seus habitantes nos tempos an
teriores á reconquista, inclinamo-nos a crer que as condições naturaes 
d'essa região concorriam também para a tornar, como ainda hoje é, a me
nos povoada de todo o reino. 

TOM. n. 10 
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CAPITULO V I H 

Colon ias e s t r a n g e i r a s 

k vinda para Portugal, na segunda metade do seculo X I I , de colonos 
extrangeiros a cujos chefes se deram terrenos extensos nas duas margens 
do Tejo, atiesta que a falta de habitantes era ahi reconhecida. 

Em 1158 D. Affonso I fez doação de Atougnia aOailhenne Oescornes, 
um dos capitães dos cruzados que o haviam auxiliado na lomada de Lis
boa em M47. Guilherme povoou o territorio doado, distribuiudo urna parte 
pelos homens da raça estabelecida no norte da Trança, /'rand, e a outra 
parte pelos homens vindos do sul do meáiuu paiz, gallici, yatleci; e, se
gundo a diversidade da origem, regulou em estatutos separados os d i re i 
tos e deveres de cada grupo1. 

Jou.rdan, outro capitão dos cruzados, estabeleceu foral a Lourinha, em 
anuo que se ignora, com annuencia de D . Affonso I ; Villa Verde foi doada 
em U60 a Allardo, a quem D. Affonso JI aUribue em 1218 a concessão 
do foral que receberam os moradores2. 

D. Sancho I cedeu para sempre aos francos de Villa Verde e da Lou
r inhã, em 20 de fevereiro de H 9 3 , tres partes da herdade de Pontéve l , 
como Ih'as tinham demarcado, por ordem d'elle rei, os homens bons de 
San ta rém3; ficando a quarta parte aos outros povoadores a quem já t inha 
conferido carta de foral, em dezembro de H 9 i , mandando guardar a al
guns respeitos as disposições do de Santarém5. Estatue-se na doação que 
estes francos de Pontével, com a terra que recebem, sirvam fielmente ao 
rei e a seus successores; que D. Pedro, tilho do alcaide de Villa Verde, 
seja o alcaide do logar; e por ultimo que se regulem pelos foros que lhes 
aprouverem. 

0 mesmo rei participa, em 28 de maio de 1199, aos alcaides, alvazis 
e homens bons de Santarém, Lisboa e Alemquer, que isti jfranci vieram 
habitar em terra portugueza para utilidade d'elle rei, dos seus successo
res, e do reino; que a uns dera Cezimbra para a povoarem, e a outros, 
.para o mesmo fim, as Lezirias com seus termos, acerescentando a estas, 
por causa de D. Guilherme, antigamente deão de Silves, e por causa dos 
companheiros que vieram com elle e de outros que haviam de vir ainda, 
Montalvo de Sor, que fica entre o Tejo e o Cata. Ordena portanto aos a l -

1 Herculano, Hist, de Port., iv, pag. 448 a 454; Foraes de Atouguia, sem data, in 
cluidos nas confirmações de Sancho í c Affonso 11, nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i , 
pag. 450 e 432. 

2 Herculano, ibid., i, pag. 378, iv, pag. 448, 454 e 455; Port. Mon. Hist., ibid., pag. 
448 e 576. 

* Torre do Tombo, Gaveta 3.a. maço 3, n.0 15, e também no Livro xi da Extremadura, 
foi. 306 v.0, d'onde a carta foi copiada por Brandão, Mon. Lusit, vi, pag. 377. O que existe 
n'um ÍÍ n'outro códice é apenas unia Iratkicção. 

4 Este foral de Pontével está publicado nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i , pag. 
490; e é o mesmo que se contém no Maço 12 de foraes antigos, n.0 a, foi. 33 v.". Faze
mos a advertencia, porque na citação que se lê em Herculano, Hist, de Port., in, S.* ed., 
pag. 68, nota % ha alguma confu&ío a respeito d'este fora!, cujo contexto mostra claramente 
não ser destinado a colonia extrangeira. 

jNa doação de 1195 é que se diz que os francos hajam as tres partes da herdade, e 
que a quarta parte fique aos «outros hornees boos que y achastes y morar». 
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caides e homens bons que se apresentem em Montalvo, e lhes dêem posse 
do logar, com tanto termo quanto seja necessário para que estes francos, 
e os mais que chegarem, vivam bem do sen trabalho. 

Além da protecção real, os privilegios que o soberano confere aos co
lonos são a isenção de portagem, em todo o reino, do que venderem ou 
comprarem, e a liberdade de effectuarem estas transacções em tudo o que 
lhes convier, incorrendo em pesadas multas quem por qualquer modo cau
sar aggravo aos colonos1. 

No anuo .seguinte. láOO, D. Sancho I faz doação de Villa Franca (Azam
buja) a Raolino e a todos os flamengos que habitam ahi; e em 1201 con
fere aos 'moradores de Cezimbra o foral e costumes d'Evora2. 

Das colonias extranhas, que por esse tempo vieram estabelecer-se em 
Portugal, deixaram algum vestigio das suas leis e costumes particulares 
as de Atouguia, Lourinhã, Villa Verde, Pontével e Azambuja; e não são 
poucos os caracteres especiaos que distinguem estas instituições das insti
tuições similares porltiguezas3. Mas no povoamento de Cezimbra por dil i
gencia de Sancho I não predominaram de certo os colonos extrangeiros, 
porque o foral, que o rei mandou passar ao concelho em -1201, é, como 
já dissemos, de um typo commum a muitos outros. 

A carta que Ruy Fernandes deu a Azambuja, «de outorgamento e de 
consentimento desses vizinhos», e que, em parte das suas disposições, ha
via de ser o reñexo de usos e coslumes dos flamengos que primitivamente 
povoaram o logar, ddíerença-se ainda, apezar de ser de Í 2 7 2 , de lodos 
os diplomas da mesma natureza que existem d'esta epocha4; ena doação 
de Atouguia á rainha D. Isabel em 1307 s não só se referem as «jugadas 
dos Galegos e a viintena do pescado dos galegos»6, mas designam-se al
guns direitos senhoriaes com nomes ou pouco usados em Portugal (tal é 
cornaria, que não encontramos senão no foral de Coimbra de H 1 1 , e no 
de Anobra, 1273), ou de que não achámos outro exemplo, tal é charruada7. 

Todavia nos principios do século xiv o senhorio de Lourinhã e Atou
guia tinha já revertido á coroa; e nao é de crer, nem ha indicio que nos 
insinue o contrario, que, não constando terem sido renovadas as colonias 
estrangeiras, e permanecendo ellas em contacto por mais de um século 
com usos e costumes diferentes, de uma população muito mais numerosa, 
se conservassem ainda por muito tempo, entre as gerações que descen
diam d'essa gente adventicia, caracteres bem distínctos da população ori
ginaria de Portugal8. 

1 Carta incluida em instrumento de 23 de janeiro de 1306, na Chancell. de D. Diniz, 
Uv. v , foi. 5i v.D, Herculano, Hist, de Port., I I , pag. 93 a 13o e notas. 

2 Herculano, log. cit, n, pag. 94, nota, e iv, pag. 449 e 456; Port. Mon. Hist., Leg. 
et Cons., i, pag. SiS. 

Em provisão de maio de 1222 mandando AlTonso II que ninguém lavre as lezírias 
desde Lishoa até Santarém, exceptua aquellas que seu pae deu «populatoribus de Azam-
buya» (Ribeiro, Dissert. Chron., i, pag. 262, achando-se também, aíóra o logar ahi citado, 
na Cliancetl. de D. Diniz, liir. u, foi. §2 v.0). 

3 Veja-se o extracto dos íoraes de Atouguia e Lourinhã, feito por Herculano, Hist, de 
Port., iv, pag. 449 in fine a 453, e 'tò9 a 462. 

* Níío se conhece outro foral mais antigo de Azambuja. 
5 Chancell. de D. Diniz, liv. m, foi. SH v.". 
6 A palavra galegos significa, evidentemente, aqui, não os naturaes da Galliza, mas o 

mesmo que o terino galled nos foraes de Atouguia. Veja-se Herculano, Hist, de Port., iv, 
pag. 4i9, nota ?>. 

1 Segundo entende Ribeiro, cornaria designava o tributo de jugada (Reflex. Hist., 
parte 2.a, pag. 28, nota a). 

s E m 1278 D. Alfonso HI fez doação do eastello e villa da Lourinha, com todos os 
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Do estabelecimento de colonias exlrangeiras também no territorio ao 
norte do Douro restam vestigios, que remontam ao governo do conde D. 
Henrique. 

A situação em que se encontrava na Peninsula o borgonhez illustre, a 
quem Portugal deve os primordios da sua independencia, havia, conside
rada a epocha, de attrahir outros extrangeiros de além dos Pyreneus a 
passarem à região onde o conde governava por delegação do sogro; tanto 
mais, como já observou Herculano*, que o interesse pessoal de D . Henri
que era não só dar incremento á população do estado que elle ambicio
nava tornar independente, mas ter ahi cavalleiros e soldados seus natu-
raes. 

Em Guimarães, no tempo do conde, havia uma rua que se chamava 
dos Francos. Confrontando com ella, e proximo do palacio real, existia um 
campo de que D. Henrique e sua mulher fizeram doação para sempre á 
colonia de francezes, que vivia então na villa3. E os fundamentos allega
dos no diploma são os bons serviços, que a colonia prestava aos doadores, 
e o accordo que fez com elles em habitar na terra portugalense3. 

De individuos extrangeiros, revestidos de cargo publico em vida do 
conde, ha algum indicio no foral de Azurara da Beira, 1102, e no de Coim
bra de 11H 4. 

Nas inquirições de 1220 encontrara-se nomes de pessoas, no termo de 
Guimarães, que parece inculcarem origem extranha; e bem pôde ser que 
algumas d'ellas representem descendencia de francezes que emigraram 
para Portugal no tempo de D. Henrique3. Nas inquirições de 1258 desco-

seus termos, a seu filho D. Affonso (Chancell. de D. Alfonso III, Jiv. i, foi. 144). Em 4274 
doou a sua filha natural D. Leonor o herdamenlo, em Azambuja, que comprára a Jiendo 
Petri, a quem chamavam Entrada {Ibid., fof. 130). 

A carta de sentença de 3 de fevereiro de 1307, incluida n'um instrumento de 28 de 
setembro do mesmo anno, declara devoluto á coroa o senhorio de Atouguia; e em 19 de 
outubro seguinte D. Diniz doou á rainha, D. Isabel, a villa e o castello (Chancell. de D. 
Diniz, liv. v, foi. 80 v.0, e Hv. m, foi. 08 v.0). 

1 Hist, de Port., in, 2.« ed., pag. 214. 
2 « . . . facimus kartam donationís et perpetue fi uni tu d in is nobis Amberto tibaldi et 

fratribus uestris.. . nec non etiam omnibus francigetris in uilla de Vimamnis mine commo-
rantibus de ipso campo quem habemus in villa de Virnaranis et iacet iusta palacium nos
trum regale... et uadit directe ad ruam de francis et terminatur in eadem rua» (Figuei
redo, Nova Malta, parte í.a, pag. 16). 

A data exarada n'esta doação (era 1159, correspondendo portanto ao anno de H21) 
consideram-na errada Ribeiro, Dissert. Chron., i. pag. 173, e Herculano, Hist de Port., i, 
pag. 221̂  nota, e nr, pag. 214, nota 2.a Ribeiro, ibid, e Reflexões Htstoiieas, parte 2.a, pag. 
188, averba de suspeito o documento; Herculano, nos logares citados. suppCe-no verda
deiro, e parece-nos com razão. 

3 « . . . pro multo bono seruicio quod nobis fecistis et facitis et quare elegistü nobis-
cum in terra nostra commorari». 

4 No de Azurara lê-se: «Et ego Comité Henrico et vxor mea Tarasia regina íeeinius 
illam iurare ad ille Egas moniz et domnus Rabaldus et Gonsaluus petri in nost?-a uice». < 

No de Coimbra: «Non introducam munium barrosuna uel ebraldxm eolimbriam». Do 
facto de exigirem do conde os moradores de Coimbra que não voltassem á cidade esses 
dois homens, um dos quaes mostra pelo nome ser extrangeiro, pôde inferir-se que elles 
haviam exercido ahi algum cargo publico de que tinham exorbitado (Herculano, Hist, de 
Port., i, pag. 220 e 221, e m, pag. « 4 ) . 

5 Havia casaes da coroa que estavam sendo possuidos em prestimonio por «Gomecius 
de Rochela», «Gomez de Rocha», «Don Gomez de Rocha», «Gomez de Rocnela», «Goine-
chis de Rupella»; nomes que talvez designam um só individuo (Port. Mon. Hist., Inqui-
sit.,i, pag. 1,5,7,8,12). 

A «Gomecio de Repulía» deu el-rei D. Sancho I, de dois campos situados na fregué* 
zía de Santa Eulalia de Nespereira, um modio de cevada em prestimonio (Ibid., pag. 9). 
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bre-se também algum rasto, em Entre Douro e Minho e na Beira, de coloni
zação com familias que não eram oriundas do paiz. Havia ainda tradição, no 
julgado de Caminha, de terem vindo gentes de fora, em tempos antigos, po
voar Bolianti por concessão dos reis de Portugal1; e no termo de Lamego, 
no logar que se dizia Faafel, onde chamavam Oliveiras, existia uma proprie
dade regalenga que era ainda conhecida pelo nome «de gallecis»: este pre
dio estava despovoado em 1258 e possuido por diversos indivíduos*. 

Por toda esta epoctia, até o fim do século xv, não conhecemos outras 
provas e indicios de colonização com gente extrangeira. Sabemos apenas 
da tentativa feita por D. João I em 1430; mas esta mallogrou-se de todo, 
como vamos ver. 

Lanbeile de Orques, allemão, que já estava em Portugal em outubro 
de 1429, representou ao rei que queria vir morar para sempre n'este paiz 
com sua mulher e filhos, e trazer gentes de outras nações, dando-lhe o 
monarcha alguma terra em Portugal onde elle podesse viver com os colo
nos, e concedendo-lbe privilegios, liberdades, franquezas e outras cousas 
necessárias para melhor povoamento da terra e proveito dos moradores 
d'ella. Em 17 de juliio de I 4 3 0 ' \ deferindo ao requerimento, o soberano 
faz doação a Lanberte, c a seus successores e descendentes, do castello 
do Lavar com a terra de redor, cornprehendendo oito leguas de compri
mento e tres de largara. E se o donatario trouxer algumas pessoas para 
morarem em Lavar ou no seu termo, n'este caso confere os privilegios que 
declara, a favor dos moradores que elle alii estabelecer*. 

Não diz o diploma expressamente qual era a situação do castello de 
Lavai-, e a mesma omissão se nota nos outros documentos que vamos re
ferir; mas a carta da doação, ordenando que os moradores do castello e do 
seu termo e territorio hajam e usem enire si de jurisdicção em todos os 
feitos eiveis e crimes, e ponham juizes e oíficiaes segundo o uso e costume 
do castello de Montemor o Novo, declara que é este o logar que fica mais 
proximo. Ao sitio de Lavar parece, portanto, corresponder a actual viíla 
de Lavre5. 

Um dos corn missa rios regios n'estas mquirieões de 1220 foi «Gomecius de Ilupella» 
{Ibid,, pag. 1). 

Na freguezia de Santa Eulalia de Iliba Se lho davam um alqueire «de campis quos 
laborant de casali de Pelagio de Rochela» (Ibiri., pag. 13). 

«Ruber de Lila» tinha em préstamo um casal na freguezia de S. Martinho de Cau-
doso (Ibid., pag. 7). 

Tratando-se do mosteiro de Costa, íaz-so metiçáo de uma vinha de «Bernaldo líode-
lin> (Ibid., pag. 14). 

Em S. Martinho de Penacova havia o casal de «Dídaco Boal»; e em S. Mamede de Villa 
Cova, em Froiaes, pertencia ao rei um casal que tivera «domiuis Bespin» (Ibid., pag. 10). 

Também entre os jurados deparain-se nomes como os seguintes: «Arbole» (pag. 1); 
«íohannes Frison» (pag. 2); «Amberte» (pag. 4); «Viiançao», «Menendus Franco», "Jo
hannes Tibaldiz» (pag, 5); «Suerius Norza» (pag. 13). 

1 -Itera, dixerimi que vecorom ornees antigos d outra terra et poblarom Bolianti per 
outorgamento dos Keys de Portugal, et fezerom y ermida que chamam Sanctus Salvator, 
et compararom et gaanarom erdades que derom a essa davandita ermida" (Inquir. de 1258, 
1.' alçada, n&s Port. Won. Hist., Inquisit., i, pag, 349; Herculano, Hist, de Port., in, 
ed., pag. 214 e nota 3). 

2 Inquir. de 1258, 3.a alçada, no Liv, i de Inquir. de D. Affonso III, foi. 141 v/ no 
fim, e 142. 

3 É d'esta carta que sc mostra achar-se iá o allemão em Portugal em 10 de outubro 
de 1429. 

* Chanceli. de D. JoSo I, liv. rv, fo). J23. 
5 Da povoação de irLauar, que agora se chama Laura no termo de Montemor o nouo», 

também trata Brandão, Mon. Lusit-, vi, pag. 26 e 27. 



Em Í304 tinha el-rei D. Diniz outorgado á sua «pobra» de Lavar o 
foro, uso e costumes d'Evora, determinando, além disso, que fossem 
isentos de hoste e de fossado os moradores, e que elles, peio facto de te
rem ahi residencia, não perdessem os herdamenios que possuíssem fóra 
da póvoa. E DO anno seguinte mandou passar outro foral, que só differe 
do primeiro em prohibir a judeus a morada em Lavar1. Mas o acto de 
1430, comquanto d'elle mesmo se veja que o territorio doado n5o estava 
todo deserto ou inculto, mostra que as diligencias de D. Diniz surtiram 
pouco ou nenhum resultado. 

Nos fins do século x iv , em 1391, tinha a terra dc Lavar sido dada, 
de juro e herdade, a Diogo Gil, escudeiro, vassallo do rei e morador em 
Montemor o Novo, com todos os direitos e rendas, do mesmo modo que a 
houvera seu pae2. 

Lanfaerte poucos annos sobreviveu á doação. Seu filho, João Lanberte, 
morador em Barcelona, requereu ao rei D. Duarte a confirmarão da mercê 
feita ao pae, allegando o fallecimento d'elle, a qualidade de filho primo
génito e legitimo, e a sua vontade de vir povoar o possuir a terra e ren
das d'ella. Concedeu-lhe o rei a confirmação, em 14 de abril de .1436, com 
as clausulas de que o donatario faria povoar o castello e seu t e m o de 
quinze fogos de gente extranha, que fosse de fóra d'estes reinos; e d'ahi 
para cima, de quantos quizesse; e isto dentro em tres annos contados da 
confirmação, devendo não deixar nunca diminuir aqueile numero de po
voadores extrangeiros3. 

Entendendo o donatario que não podia satisfazer as condições exigidas 
pelo soberano, renunciou a mercê em 14 de maio de 1437i . 

No estudo da população em Portugal até o fim do século xv, as colo
nias hebraica e sarracena impõcm-se, pelas suas circumstancias excepcio-
naes, a um exame detido, fceria opportuno fazel-o n'este logar, mas pelo 
complexo do assumpto e pela amplitude que lhe devemos dar, reserva-
mol-o para uma divisão especial do nosso trabalho. 

CAPITULO I X 

Escassez da população, no que hoje chamámos Extremadura, aló os principios do soculo xi v. Inoromontft 
posterior, em maior escala do que IUS outrus rfgiòcs ao sul do Douro. Exisiem-ia de vastos desert os 
por todo o terrilorio porluguez ao norte do Tejo, na segunda metacíe do século xm. 

As diligencias, de que apresentaremos alguns exemplos, empregadas 
pelo governo de D. Diniz para desenvolver a agricultura e a população em 
logares que pertencem hoje á provincia da Extremadura, confirmam à p o s -

1 Chancell. de D. Diniz, liv. m, foi. 29 v.° e 39 v.0. 
Na Memoria acerca de Montemor o Novo, publicada na Hist, e Mem. da Academia 

Eeal das Scicncias, v, parte i . \ lê-sc a pag. G (tias Mem. tios Correspondentes), nota a, 
que el-rei D. Diniz fez a desmembrarão da villa de Lavre do termo oe Montemor, man
dando a este concelho o deão das sés de Braga e Évora pedir termo para povoar a villa; 
e que enlre os papeis avulsos da Camara de Montemor ítcha-se o traslado da escriptura do 
conseníiinenlo, que o concelho deu para a desmembraçâo. 

2 ChanceJI. de D. João I, liv. n, foi. '07 v.0 
1 Chancell. de D, Duarte, liv. i, foi. 181 v.0. 
4 O instnimento da renuncia foi lavrado por tabellião, em Lisboa, nas casas de O. 

Sancho de Noronha., sobrinho do rei (Liv. n de Heis, foi. 43 v.0). 
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teríori que esta era então escassamente povoada em grande parte do seu 
actual territorio. 

No termo de nm concelho, cujo foral datava do secuto xn, havia no prin
cipio do x iv extensos desertos. Era o de Torres Novas, 1190, em cujo al
foz, entre Thomar e Gollogã, el-rei D. Diniz mandou fazer tres póvoas, Ata
laia, Tojeira e Asseiceira, por lho constar que snhiam. ahi malfeitores ao 
caminho roubando c matando1. 

Em 1290, no intuito de desbravar a malta «Durqueira», no termo de 
Ourem que teve foral em 1180, tlcu-a D. Diniz, para a povoar, a Martim 
Lourenço de Cerveira, que a possuiria em vida. Por morte do donatario 
reverteria á coroa com todas as bemfeitorias2. 

A outras terras que pertencem hoje, como as que acabámos de men
cionar, ao distrido de Santarém, ou mandou passar carta de foral, por exem
plo a Salvaterra de Ma^os em 1295 o a Muge em 1304, fazendo a esta no
vas concessões em 1307, ou carta de aforamento col lectivo, por exemplo 
ao Cartaxo, termo de Santarém, no anno de •J3123. 

No territorio do moderno distrieto de Leiria receberam foral o logar de 
Paredes, terra de pescadores no termo de Leiria, primeiro em 1282, e 
mais desenvolvido em 1286, e Valle íieinfeito, perto de Óbidos, em -1293. 
Aos moradores da póvoa de Mon real deu a foro, para sempre, em 1312, 
o reguengo de Ulmar, comprehendido nos limites que declara, com magis
tratura propria exercida peio vigário ou juizes que o rei nomeasse4. 

Quanto ao aclual distrieto de Lisboa, constituiu o concelho dos Montes 
de Alemquer confenudo-lhe em Í30o os mesmos privilegios, que a vilta 
de Alemquer tivera em 1212 de D. Sancha, irmã de Alfonso II5. 

1 Cartas regias áe i8 de fevereiro de 1302 e 5 de setembro de 1303. na Hist, e 
Mem. da Academia Heal das Sciencias, viu. party 2.a. Mem. dos Correspondentes, pag. i31 
e 132. 

No fim do foral dado por um particular, em aos povoadores da sua herdade 
«que noca tur de nouo uíla fereiro». lô-se: «A nobis populatoribus da atalaia damns toto 
foro de uíla fereira (sicj et alio non» (Porl. Mori. Hist... Leg. et Cons., i , pag. 592). Igno
rámos se esta Atalaia é a mesma a que se refere D. Diniz. 

Em reíaciío ao Àlemtejo. onde era do certo mais diíficil fundar povoações, as provi
dencias que se adoptaram em 1320., contra os salteadores que appareoiam nos arredores 
de Cabrella, eonsisliram em dar privilegios especiaes a Mein Calado, morador no termo, 
na ribeira de Marateca, entre o logar que chamaram «A mouta do Açor» e «O ninho do 
Gavião», isentando-o de hoste, de fossadeira. e de qiiaesquer outros serviços e encargos, 
a elle e a iodos que na s u a herdade se cstaíiclecessem e residissem coitHnuadamente; e 
conferindo-lhe auctoridade de prender os malfeitores que por alli apparecessem, os quaes 
devia entregar á justiça de Cabrella, cumprindo a todos os moradores auxiliar estes actos 
do segurança publica (Carta régia de 1 ae dezembro de 1320, na Chancell. de D. Diniz, 
liv. ni, foi. 133). 

Mbid., foi. 6 v.11. 
s Ibid., liv. n, foi. 104, liv. IH, foi. U v.0 e 59 v.<\ liv. iv, foi. 62 v.<-'. 
4 IMd., liv. r, foi 61 v.0 e 176 v.% n, foi. 90, m. foi. 79. 
5 Ibid., liv. ni, foi. 37 a 39. Merecem notar-se alguns trechos da carta régia, ácerca' 

dos meios a que tinham recorrido os interessados em obter o foral, porque servem para 
se apreciar devidamente quanto era diversa a noção cie probidade na resolução dos nego
cios públicos, comparada com a noção que hoje os homens honestos e o código penaltôm 
a iguaf respeito. Diz, pois, o soberano que lhe fica perlencendo todo o direito que o con-
ceího dos Montes havia na leziria chamada Córte dos_Çava_llos de Alemquer, porque o con
celho Ih'o deu em compra d'este foro ; deu "mais o concelho doze Ynitiibras por esta 
mercê que lhe. fez elle rei, além de trezentas libras em esta guisa: a João Simon, cem li
bras : a Garcia Martins do Casal, cem; e ao ara by mor, cem; por tal que me pedissem por 
mercê que eu lhe fizesse graça e mercê e que lhe désse este foro. E estas trezentas libran ou
torgo eu que houve para mim. 

Imporia aceresceníar que o soberano declarava fazer a mercê por serviço que lhe ha-
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Mas, dos territorios ao sul do Douro, é o da Extremadura aquelle onde, 
desde o seculo x iv , parece com grande probabilidade ter crescido mais a 
população. Um regimento dos coudeis de 1433-1438', de que nos havemos 
ainda de aproveitar a este mesmo proposito, inculca-nos que a Beira, o 
Alemtejo e o Algarve eram então as comarcas menos povoadas. 

Posto que, no seculo x m na Beira Alta e sobretudo na região de Alem-
douro avultasse mais a população do que nos outros territórios, todavia a 
natureza de algumas prestações, estabelecidas em diversos logares (Tessas 
provincias, attesta a existencia, ahi mesmo, de grandes desertos. Taes 
eram as foragens que consistiam em peças da caça de monte que se ma
tasse, cervos, gamos, javalis e ursos, não só em terras da Beira e prin
cipalmente de Traz-os-Montes, mas também d'Entre Douro e Minho. 

Dos foraes da Beira são poucos o do seculo xn aquelles em qne se 
acham taes prestaçõesj de que, porém, se encontram alguns, posto que ra
ros, exemplos nas actas da terceira alçada das inquirições de 1258*. 

Em relação a Traz-os-Montes são ellas frequentes em foraes dos sécu
los xn e xm, e também as mencionam as inquirições de 1220 e lc2o83. 

Na região d'Entre Douro e Minho vè-se, pela primeira alçada das in
quirições de 1258, que nos julgados de Ponte de Lima, Souto de Revor-
dãos, Caninha, Froião, Pena da Rainha, Valladares e Anobrega, era t r i 
vial a obrigação de irem com o rei, e nalgumas freguezias também com o 
rico-bomem, quando corria monte, especificando-se ás vezes que deviam 
levar cães, ascumas e trombetas4. A respeito de freguezias dos julgados 
de Valle de Vez, Anobrega e Boiro determinam-se, além d'isso, as peças, 
que os moradores hão de dar ao fisco, dos gamos, cervos, javalis e ursos 
que matarem5. 

viam prestado os moratloresj e porque sabia da lealdade que outr'ora tinham ahi guar
dado a ei-rei D. Sancho («e porque eu achei que fezerom lealdade en teer com seu senhor 
el Rey dom Sancho»). 

1 Ord. AfL, I, lit. 71. 
2 Dos poucos exempios que nos occorrem (Liv. i de Inquir. de D.Affonso III, foi. 97, 

H7 v.0, 161 v."), só n'um {foi. 161 v.0) ha referencia também á caça de ursos; declaran-
do-se n'ñlle, ainda assim, as especies pelas quaes poderio ser substituidas as prestações 
estabelecidas em peças de porco montez, cervo, corço ou corça, e urso; o que talvez in
culque também raridade de toda ou alguma d'esla caça. 

3 Port. Mon. Ilist.. Inquisit, i, pag. 120 a 124. 
Das inquirições de 12Õ8 bastará citar o seguinte exemplo (la S.s alçada, julgado de 

Barroso, freguezia <saneti Martini de Vilar de Vacas»: «Item dixit quod si fuerint adue-
nationem dabunt de porco montes spatuíam de viíj. costis sine pede et de usso dabunt 
manus domino Regi» [ÍÃV. ix de Inquir. de D. Afíbnso III, foi. 40 v." . 

4 Inquisit., i, pag. 334 e 335, 346 a 3-19, 337 a 359, etc. 
s Ibid., pag. 380, 382 a 384, 387, 396, 413, 416, 418, 422, etc. A pag. 416 e 418, jul

gado do Boiro, faa-se menção também de cabras montem. 
Nas inquirições de 1258, 1.a alçada, a palavra veado tem a significação genérica de 

caça de monte; o porco, o corzo, o cervo e o urso. Vejam-se as inquirições de S. Salvador 
de Cabreiro, de Santa Eulalia de Gonderiz, e de S. Jorge, julgado de Valle de Vez Ibid., 
{pag. 380, 384 e 387). É o venato do latim dos foraes, das inquirições de 1220, e das ou
tras alçadas das inquirições de 1258. 

«De porco et âe alio veiiato i lumbo» (Foral de Cernancelhe, 1124, Leg. et Cons., i , 
pag. 362). A phrase do foral de Abiul, 1206, «Et de omni uenatu lunbum costalle deU, 
está traduzida do seguinte modo n'uma antiga versão em portuguez: «E dem de todo 
ueado lonbo e costa» (Ibid., pag. 535), 

Nas inquirições de 1220 lê-se: Et dant lumbum de íoío venato et de urso manus»; e 
também: «Est eciam ibi quídam mons, et habebat pro foro ut de quanto venato interfice-
rent in ipso condado dabant Begi medietatem» (Inquisit, pag. 120 e 124). 

«De porco de monte uel de alio uenato» diz-se na 3.» alçada das inquiríçíies de iâ58 
{Liv. i de Inquir. de D. Affonso III, foi 97). 
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Na segunda metade do século xiv ainda em Portugal se caçava aos ur

sos, segundo refere o historiador Fernão Lopes; e foi em terra da Beira 
e pela margem do Coa que, por occasião de uma caçada real, elle conta 
ter-se feito grande matança em ursos e porcos1. Não estavam aquellos 
ainda extinctos no tempo do rei D. Duarte, fallecido em 1438, porque es
crevendo elle sobre a arte de bem cavalgar, nota a maneira perigosa como 
alguns homens «justam com hussos e porcos», e ensina a dar golpe cer
teiro no animal»2. 

CAPITULO X 

Jlnltiplicidade de feiras estabelecidas já na segunda melade do século x m . Povoações maisimpoTtantes 
do paix no fim d'esse sécu lo . Vestigios ainda da antiga barbaria. 

Além do augmento da circulação monetaria, outra manifestação do d&s-
envolvimenío económico do paiz, na segunda metade do século xiu, se apre
senta nas muitas feiras que se acham estabelecidas já n'esse periodo. 

A existencia das feiras é prova bem clara de aclividade commercial, 
exercida peia forma quasi unicamente possível n'uma cpocha, em que a 
falta de communicações e o perigo e a despeza das jornadas tornavam de 
•conveniencia para todos, productores e consumidores, esses mercados trans
itorios, mas effectuados cm logar e tempo certos, onde cada qual, empre-
hendendo uma só viagem, ia encontrar, ou sabida para as suas mercado
rias, ou opportunidade de se prover das que lhe eram necessárias, ou ainda 
ensejo, que por ouíro modo não se offerecia fácil, de tratar negocios com 
individuos que vinham de diversas e longiquas partes a um mesmo ponto 
de reunião. E é por isso que a sua importancia decáe á medida que se tor
nam menos diíficeis as relações de commercio3. 

0 vestigio mais remoto, que da existencia de feiras apparece nos fo-
raes portuguezes, é um trecho do de Ponte de Lima, M25, em que se i m 
põe a multa de sessenta soldos a quem causar damno ás pessoas que de 
qualquer logar concorram á feira, ou seja na vinda ou no regresso4: mas 
bastaria a protecção, que nos do typo de Avila, desde o mais antigo tjue 
nos resta que é o d'Evora, 1166, se manda dispensar aos mercadores o u 
viandantes, christãos, judeus ou mouros, prohibindo que se Jbes embar
guem os seus haveres, salvo tendo responsabilidade por fiança ou divida, 
para reputarmos muito provável, já no século x n e em territorio por tu -
guez, o estabelecimento de mercados transitorios que se faziam emdif fe -
rentes terras, em tempo certo5. 

1 Chronica d'el-rei D. Fernando, cap. 98 e 99? nos Ined. de Hist. Port., iv, pag. 338, 
no fim, e 339. 

2 Leal Conselheiro, ed. de Paris, pag. 615 e 619. 
3 Bourquelot, Études sur les feires de Champagne, J, pag- i a 6, 20 a 22, 32 a 3*. 
1 «Et homines qui de eunctis terris uenerint ad feiram et ad ill os malefeeerit iam 

•eundo quam redeundo paríaL LX.* solidos» (Port. Mon. iíist.j Leg. et Cons., r, pag. 366). 
s «Testamus uero et perenniter firmanius nt quicumque pignorauerit merca tores uel 

uiatores christianoa iudeos sine mauros nisi fuerit lideiussor net debitor qtticumque lece-
rit pectet j,x solidos ad pataciuin et duplet ganatum quod prendiderint a suo domino, et 
insuper pectet c morabitinos pro cauto quod fregit: Res habeat medietatem et conciliuna 
medietatem» (Ibid,, pag. 393). 

Nos foraes do typo de Salamanca e de Avila é constante a imposição cie muita no 
caso de ferimentos feitos em reunião do concelho, ow no mercado, ou na igreja. 
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Outros preceitos se deparam nas cartas municipaes do século xn, que 

também inculcam a existencia de trato mercantil entre diversas povoações, 
e o proposito de o favorecer1. 

Na carta de Santarém, H79 , que serviu de molde a constituição de 
concelhos na Extremadura, Alemtejo e Algarve, os mercadores, vizinhos 
da villa, que quizessem pagar soldada, íicavam isentos da portagem; e dei
xou de se inserir esta clausula somente nos foraes congeneres em que 
se estatuiu a isenção da portagem para os moradores rio concelho2. Mas 
a pratica da soldada, pelo menos em tempos mais modernos, estava ado
ptada em municipios extranhos áquelle iypo, porque sendo alheia á de San
tarém a carta dc Torres Niyvas. MOO, e não conlendu a mesma liberdade, 
todavia nos Costumes d'este concelho vê-sc com clareza que ella permane
cia ahi em vigor, e que a soldada consistia no pagamento de um soldo an
nual ao mordomo, por dia de S- Martinho3. 

Algumas vezes deixaram os ovençaes de D. Affonso I I I em Santarém 
de guardar a esse respeito o foral; o que deu motivo a queixar-se o con
celho ao rei, que respondeu em 42o4 mandando que acerca da portagem 
na liiheira e na Villa se mantivessem os usos do tempo de Alfonso I I e 
Sancho I4. 

No terrilorio da moderna provincia de Traz-os-Montes parece ter exis
tido no século xu, e, ainda cm parte do seguinte, uma feira cm Constan
tin), posto que não se encontre vestigio da sua instituição na carta que foi 
dada ao logar cm 1096. Em tres diplomas de 11Ü6, fundando iressa pro
vincia gremios municipaes, se vêem referencias à medida usada em certa 
feira; e n'um d'elles declara-se que a medida é a da feira de Constan-
tim5. 

0 foral de Melgaço, de 1181, moldado, como dissemos, pelo de Wi-
badavia, na Gatliza, regulou os direitos que se haviam de pagar por 
transacções com mercadores extranhos, estabelecendo que só «in propria 
feria» lhes seria permittida a venda de pannos a retalho0. O que não dis-

1 No foral de Banho, na fieira, i íSâ, lê-se: «Et si moruntoros de Balneo exieriut cuín 
suis mercaturis de term regis, debent dare domino (erre quando redierit pro carga de ca
ballo aut de muita unum bragale et de usino medium bragale». K no foral dtí Leiria de 
•1142: «Mercator de leirena non (let porfalicum in terra regis- (Ibid., pag. '¿S3 e 376.). 

2 Beja, 1254, Odemira, Í235, Monforte, 1257, Villa Viçosa. 1270. 
3 Ined. de Hist. Port., iv, pag. 637; Port. Mon. Hist, Leg. et Cons., ir, pag. 96, no fim. 
O foral de Torres Novas é igual em typo aos de Thomar e Ozezar, 1174, Ourem. 1180, 

Pombal, M76, Arega. 1201, Figueiró, 1204. 
4 Chancell. àc D. Alfonso III, liv. i. foi. 6 v.". 
5 Souto Maior: «per medida de fryra»; Souto: «per mensuram fWie de constantím, 

que odie ihi est»; Sovcrosa: «per mensura de fíira*, reli1!'indo-se poriírn no fun ao «por-
tarius di; feyra coslantiin». O foral de Celeirós, no mesmo tei'ritorio, 1160, não fala em 
feira, mas refere-se á teiga e quarta àe Conslantim. 

Todavia é possível que nos exemplos citados a palavra feira designe apenas o nome 
da terra. Na 4.» alçada das imjuinçCes de 1258 ha mais de uma referencia a Feira de 
Constantim; e acha-se até uma parochia, que se denomina «sánete Marie de feyra de Cos-
tantii, em cuja inquirição se fala no «Concilio feyra de Costantim» {Lív. n de Inquir. de 
D. Diniz. fot. 48, tio fim, 48 v.", e 50). 

Na primeira metade do século xin, e ainda depois, allude-se ás medidas de Constan-

. . . . parece que ja __ 
do século xm, porque o foral dado a Villa Real em 1293 estabelece que de toda a terra 
de Panoias venham ao julgado de Villa Heal, como vinham antes a Constantim (Chancell. 
de D. Diniz, liv. n, foi. 53 v."). 

6 Port, Mon. Hist., Leg. et Cons., r, pag. 422. 
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tin güimos é se trata de feira propriamente dita, ou apenas demereado ou 
praça. 

Nos principios do século x m não são ainda vulgares os documentos 
que attestem a existencia de feiras em Portugal; mas os que se deparam 
são mais explícitos sobre as condições em que ellas se faziam. 

Em 1205 D. Sancho I , dando foral aos povoadores do reguengo de 
Villa Nova *, dofcrmina que haja ahi feira ao domingo, de quinze em quinze 
dias; e vemos já então exaradas no diploma certas i m munida des, análogas 
ás que se concediam irouiros paizes aos mercadores que vinham ás fei
ras2. Na de Villa Nova as imniunidades consistem em que, no dia em que 
ella se fizer, os concoiTentes não estarão sujeitos a penhora nos seus bens, 
nem a detenção em suas pessoas, por qualquer facto que praticarem aid3, 

1 feira geral («feyra genérale») que se institue em Villa Mendo em 
•J229, confere o monarch;) privilegies mais amplos. Além de mercado aos 
domingos, haverá feira tres vezes no auno; na Paschoa, por S. João e por 
S. Miguel: de cada vez durará oito dias, e todas as pessoas que concorre
rem, lauto naciocaes como extranyuiras («tarn de meo Regno, qiiam de 
alíis regnis»), terão segurança, oito dias antes e outros oito depois, contra 
qualquer especie de responsabilidade, civil ou criminal, que pesar sobre 
ellas4. 

Na villa de Ferrarias, que pertencia em 1258 ao julgado da Maia, e 
cuja população estava nesse tempo muito reduzida, houvera outr'ora uma 
feira de todo o julgado; mas depois que se fizera feira no Porto onde an
tes não a havia, os moradores tinham ido viver n'oiUros logares5. 

Era muito antigo na cidade de Leon o mercado ás quartas feiras. Dil-o 
o foral estabelecido no concilio ou còrtes mixtas de 1020, impondo multas 
a quem no mercatum travar desordem com mão armada, ou no dia d'elle 
fizer penhora a alguém, salvo por dívida ou fiança; e ainda assim prohi-
bia-se que o arresto se eífectuasse ahi mesmo. As infracções, sendo com-
mettidas por offiriaes públ icos, eram punidas com penas mais graves6. 

Essa pratica e esse direito, mais ou menos alterados, enconlram-se nos 
concelhos portugueses, e revelam-se na existencia de mercados e de açou
gues 7. 

1 Herculano (Port. Mon. Hist, Leg. et Cons., i, pag. 530) suppñe que a situação d'esla 
villa em entre Douro e Minho ; o auctor do Elucidario, vb. Feira, é munos vago; cha ma
lhe Villa Nova de Familkão. A referencia que o documento faz ao «fórum* de Guimarães, 
mandando-o guardar a alguns respeitos, e a S. Pedro de listes, cujos usos acerca da por
tagem [iianda que sejam (amhom os de Villa Nova, torna muito provável a opinião de Vi
terbo. Em 1308 deu cl-rei D. Diniz a foro um terreno de quinze covados de comprido e 
onze de largo, para coiistrnccão de uma casa, «no Eirado de Vila noua de fTamilicain> 
(Clianccll. de D. Diniz, liv. iv" foi. 37 v.ü). 

2 Bo urque] ot, obra cit., i. pag. 24 e notas. 
3 «El ornnes qui uenerint ad illam feirara qmcquid ibi fecerint de cnlunipnia in illo 

die non sint pijrnorati ucl reteuti» (fort. Mon. Hist., log. cit., pag. 530). 
4 Foral de Villa Mendo, 1229, ibid., pag. 610. 
5 Inquir. de 1238, 2." alçada, ibid., Inquisit., i, pag. 506. Depois de se ter dito que 

os casaes da villa estavam reduzidos ao nu mero de sete, de doze que eram anfigamente, 
acerescenta-se: «Et dixit quod dabant anmiatim Domino líegi singulos ferros aratri, quo-
niam dixit quod faciebant ibi feiram tocius ipsius Terre. E dixit quod tunc temporis non 
faciebanl feiram in Portu et modo faciunt feiram in Portu, et ideo non faciwit forum sicut 
antea faciebant. Et locus est totus depopulatus, et fuerunt homines inde morari ad alios 
locos.» 

c Art.0' 46 e 47, nas Côrtes de Leon y de Castilla, i , pag. 10. 
1 Havia concelhos onde a venda da victualhas só era permittida no mercado, com a, 
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Açougue era o local da villa onde quotidianamente, em lojas ou barra
cas, e fora d'eílas, não só se fazia venda de carne, peixe, hortaliça, azeite 
e outros géneros, mas se commerciava também em diversas mercadorias. 
Era portanto o mesmo que praça ou mercado diario. N'algumas partes ha
via um logar que destinavam sobretudo á venda de eereaes, e chamavam-
Ihe fangas *. 

Em muitos concelhos nota-se a existencia de açougue e de mercado, 
parecendo-nos provável que por esse ultimo vocábulo se designasse ahi a 
feira que se reunia em dia certo da semana, o que logo veremos que se 
verificava em Coimbra em 12692; mas «'outros só se encontra referencia 
a mercado. 

Os Costumes da Guarda, em que ha disposições que remontam, quando 
menos, aos principios do século xm3 , estabelecem penas contra quem por 
meio de violencias se apropriar de alguma cousa em mercado da Guarda 
e do seu termo, ou fizer penhora a mercador ou lhe t irar sua fazenda sem 
mandado dos alcaides4, mas não falam nunca em açougue. Todavia no fo
ral de Valhelhas (typo de Salamanca), 1188, cujo termo confinava com o 
da Guarda que em 1199 recebeu carta do mesmo typo, mencionana-se os 
açougues na confirmação que lhe deu o mestre dos Templár ios , ou o com-
mendador, mestre do Templo em Valhelhas, como entendeu Viterbo5; e 

única excepção do •vinho (Costumes de Casteilo-Bom (Recatón que comparare pescado), 
Castello-Rodrigo e Castello-Melhor (Qui pescado conprare), nos Port. Mon. Hist., Leg. et 
Cons., i, pag. 772, 880 e 924). Havia outros que davam aos vizinhos a liberdade de ven
derem na villa os seus géneros onde quízessem, mas aos homens de fóra não consentiam 
a venda seraâo no mercado (Costumes de Montemor o Novo, Alcacer c Gravão, nos Ined., 
v, pag. 379, no fim, e nos Port. Mon. Hist, Leg. et Cons., ii, pag. 76 pr.). 

1 Isto que dizemos dos açougues e das fangas resulta claramente dos Costumes, e è, 
pouco mais ou menos, o que já observou Herculano, Hist, de Port., iv, pag. 138, '420 e 
426. Vejam-se os Costumes de Beja, nos Ined. de Hist. Port., v, pag, 487 a 4Í)0, c nos Fort. 
Mon. Hist,, Leg. e Cons., ii, pag. o9 e 60; e os Costumes de Terena, eommunicados de 
Évora, nos Port. Mon., log. cit., pag. 84. 

Nos Costumes de Beja, no titulo das fangas,lé-se: « . . . de castanhas ou de nozes ou 
de bolotas ou de nésperas que uenderem nas faangas dem da carga m dinheiros» (Ined., 
log. cit., pag. 487; Leg. et Cons., log. cit., pag. 59). 

Os Costumes de Gravão, eommunicados de Alcacer, dizem: «E todas vereas e todas 
fruytas que se vendam en açougue on cabo áaçougue non fazeren ende foro nenuum al 
Rey . . . E paadeiras e pescadores... se se meten en emoberlo do açougue com sas vendas 
paguem o açougue» (Ined., log. cit., pag. 379; Leg. et Cons., log. cit., pag. 70). 

Costumes de Alfaiates: <rTolo'fiomine qui mesaposiere in azougue de dia, et non leuar 
de nocte per sua casa, poctet i morabitinum si la posuerit foras de sô teiado» (Leg. et 
Cons., i, pag. 838). 

Costumes de Torres Novas: «He costume que quando ueem marceyros de fóra e ar
mam sas tendas no açougue o tendeyro que assy armar dará huum dinlteyro ao moordomo 
e dous dinheyros ao açougueiro, E se andar per villa e uender assy como cliaarâes oual» 
mócelas ou cocedras ou chumaços daquelo que uender dará quatro dinheyros ao moor
domo» (Ined., iv, pag. 631; Leg. et Cons., n, pag. 94). 

2 Costumes de Castello-Dom, Alfaiates, Castello-Rodrigo e Castello-Melhor (Leg. et 
Cons, i, pag. 767, 813, 827, 83S, 888, 931). Nos foraes do typo de Avila diz-se: «Porta
gem de caualo que uendiderint in azougui r solidum... De mauro quem uendiderint in 
•mércalo t solidum». 

3 «Todas mandas que concelho mandar daldeya se non for offeriçom ou seruiço dei 
rey don Sancho ou de sa mother ou de seus filhos» (Ined., v, pag. 414; Leg. et Cons., u, 
pag. 7). 

4 Ibid., pag. 418 e 423; pag. 8 e 11. 
5 Elucid., vb. Tempreiros, § vi. No fim do foral declara o soberano ter doodo aterra 

«magistro domno Gomecio et fratribus eius»; e na confirmação lê-se : «Ego Magister dom-
nus G. una cum fratribus meis». 

A referencia, que a confirmação faz aos açougues, é esta: «Ochavas, et Açougues 
{sic), et almudes almonedarení semper» (Leg. et Cons., i, pag. 471). 
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nas inquirições geraes da Beira, em achámos que em S. Pedro do 
Sul e em Lamego todos os direitos do açougue competiam ao rei1. É pos
sível, porém, que n'estes exemplos se trate do tributo denominado vul
garmente açougagem, e não de mercado quotidiano. 

N'alguns concelhos os mercados e açougues constituíam monopolio do 
senhorio da terra ; e era, portanto, só em lojas, armazéns ou recintos que 
lhe pertenciam, que se admittía aos extranhos, e em certos casos aos pró
prios moradores, o commcrcio da maior parte das cousas, e até das de pr i 
meira necessidade9. N'ouíros estavam à disposição do próprio gremio mu
nicipal3. 

Em Guimarães havia em 1254 açougues do rei e açougues do conce
lho4. E também ha exemplo do serem do concelho os açougues e reverte
rem à coroa alguns dos tributos que n!elles se cobravam5. 

1 «Martimis petri iuratus et interrogatus dixit quod Villa sancti Petri de Sui fuit de 
Rcgibus. . . Interroga tus rjuod Jbrum Jaciunt Regi de Villa sancti Petri dixil quoi... dant 
Regi de foro de azougue, de uaca aut de houe. lonbadam, et dc porco siue de porca lum-
bum, et de foro de carnario siue de oue ij. dinarios, et totum fórum de azougue est de 
Rege». 

«Item, Rodericus egidii iuratus dixit quod Azougues de Castello de Lameco sunt de 
Rege el toti fori de Azougues sunt de Rege». Liv. i de Inútiir. de D. Affonso III, foi. 74 
v." e 138 v.«. 

Em 1258 havia em Lamego uma rua que se c-hamava «de Azougues» {llid., foi. 138 
v.0, p&lo meio). 

2 No foral de Setúbal, 1249, terra dos Spatharios, a prohihição era absoluta para os 
estranhos: «Et nos debernus habere omnes fumos et alfandegas et tendas et aljazarias et 
balnea in Setuual: et o/mies vendas extraneorum debent vendi in nostris domibns et non 
in aliis» (Leg. et Cons., i, pag. 034). No ffiral de Terena, ÍS(j2, d̂ do por particular, o se
nhorio retém, entre outras cousas, os azougues {ibid.j pag. 699, no fim). Igualmente no de 
Tolosa, também de 1262, dado pelos Hospitalarios, o senhorio reserva o açougue; «E o 
azougue dene a sseer nosso se o nós y fezermos. E aos que y tallarem ou uenderem de-
uem a nós a fazer tal foro ijue fazem ora os do Crato ao concelo» (Ibid., pag. 702). 

3 Costumes de Castello-Bom, Alfaiates, Castello-Rodrigo e Castello-Melhor, já citados. 
Ei-rei D. Diniz, confirmando ao concelho de Villar Maior, em 1296, e ao de Alfaia

tes em 1297, os seus foros e costumes, estabelece: «Outro sy uos dou e outorgo os uos-
sos mercados que os facades assy como senpre fezestes e acostumeastes» (Chancell. de D. 
Diniz, liv. ii, fo!. 130 o'm v.0). 

4 Mando quod quicumque uolucrit uendere et comparare in uestris Azougues uendat 
et comparet ibi, et quicumque uoiuerit uendere et comparare in meis Azougues uendat et 
comparei ibi» (Carta rógia de 11 de março de 1254, na Chancell. de D. Alfonso III, liv. 
i, fol. 7). 

5 Dando a S. Fins dos Gallegos em 1297 o foral de Pinhel, D. Diniz determinaqueo 
concelho haja os açougues, e elle rei as coihares (Chancell. de D. Diniz, liv. iv, foi. 6). 

O Elucidario/vb. Colheres e Coihares. citando documentos do século xvi, entende por 
essas palavras certos direitos que diversamente se pagavam, segundo os usos e foraes. 
N'umas partes, diz Viterbo, significavam o direito do sal, de que se pagava uma colher por 
alqueire; n'outras um tributo do pão, farinha, nozes, castanhas e legumes; e conclue com 
uma citação de 1520 em que, segundo elle, a palavra colheres é synonyma de fangas. 

Ños Costumes de Castello-fiom, Alfaiates, Castello-Rodrigo e CastoUo-iVIeJhor, acha-se 
euchare¡ cuchares, oullar, cuüares; parecendo significar um direito que se cobrava do pão e 
do sai (Leg. et Cons., i, pag. 788, no fim, 824, disposição segunda, H9% n." 43, 935, no-
fim). No escambo que o bispo e cabido do Porto fizeram em 1331 com o concelho da 
mesma cidade, fala-se diversas vezes em colkares, parecendo designar um direito sobre o 
pão que de fóra vinha a vender no Porto. E na inquirição de 1338. sobre os direitos que a 
sé adi recebia, vê-se que as coihares tinham andado arrendadas com o mordomado e sem 
elle; mas do documento nenhuma inferencia tirámos acerca do exacto sentido da palavra 
(Dissert. Cbron., v, pag. 263, 266, 273, 286 e 287). O que se pôde affirmar é que ella si
gnificava propriamente uma certa medida de capacidade, porque no artigo 26 das côrtes 
ae Jerez de 1268, no reino de Castella, lê-se o seguinte: «la medida mayor del pan sea el 
calis toledano en que aya dose fanegas e la fanega en que aya dose çelemines e el çelcmin 
en que aya dose cucharas» (Córtes de Leon y de Castilla, i, pag. 75). A interpretação, que 
damos ao vocábulo, confmna-se também com mais do um trecho das inquirições de 1284.. 
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A propriedade de certas lojas ou armazéns era um direito, que tinham 

exercido também os reis sarracenos. D. Àfíbnso IH, em alguns dos foraes 
que deu a povoações do Algarve, concede o foral, os usos e costumes de 
Lisboa, e reserva para a coroa «omnes lendas qaas reges sarraccni tene-
bant»1. Mas não se pôde d'alii concluir que a esse direito andasse neces
sariamente ligada a existencia de mercados e açougues do imperante, por
que nos mesmos foraes do Algarve, que acabámos de rilar, e no deCas-
tromarim, 1277, parece, pelo contrario, serem cousas disthicias, resal-
vando D. AlTonso I I I não só as temias, mas também «açougues et fane
gas». 

Gomo quer que seja, em Lisboa tinha a coroa lojas ou armazéns seus 
já no tempo de D. Aiíbnso I ; e, quando menos no reinado de D, Àffonso 
I I I , havia ahi um mercado real, porque o soberano, a pedido do concelho, 
dispensou os moradores de venderem a sua frueta n'esse mercado2. 

Mas ou a existencia, em Lisboa, do mercado do rei em tempo de D. 
Àffonso IH fosse de todo uma i [inovação, ou esta consistisse apenas na 
mudança do local, o certo é que o mouarcha determinara que houvesse 
feira de um dia, em cada semana, nas suas casas junio á alcáçova, esta
belecendo uma certa remia; mas tendo-se o concelho aggravado da reso
lução, o mesmo rei ordenou, em 1273, que a feira não se fizesse de fu
turo n'essas casas, e ninguém fosse coagido a i r a ellas nem a tomaUas de 
arrendamento; e que a cidade mandasse fazer «ipsam feiram que uocatur 
merca turn» onde visse que era sua conveniencia, em cada semana, por um 
dia, como foi costume em lempo de meu pae e de meu avòa. 

O facto de guardar a coroa para si os açougues, nas cartas em que deu 
a municipios do Algarve o foral e os usos e costumes de Lisboa, pode ãndu-

Na aldeia de Rocas, juígado de Sever, mencionando-se diversos foros que se pagavam ao 
rei, iliz-se «chias collares e meya de manteyga»; e no julgado de Figueiredo «e liña colhar 
de manteyga»i (Liv. n de Inquir. de D. Àffonso IH, fot- 21 e 29 v.0J. 

1 Silves, 1:266, Loulé, Faro e Tavira, sem daía. 
2 «Seiras ficuum facialis dari in meis tmdis sicut ibi fuerant date iti diebus patris mei«t 

diz D- Sancho I n'uma provisão expedida de Santarém ao concelho de Lisboa (Livro dos 
Pregos, no archivo da Camara Municipal de Lisboa, foi. 3, da mimeraçSo moderna, ou 29, 
da antiga). 

A data que lemos d'esta provisão no Livro dos Pregos é JICCXVIII, porque a x não o 
vemos aspado. Corresponderiaj sendo exacta., ao anno de 1180, no qual reinava ainda D. 
Àffonso Henriques. Que a provisão é de D. Sancho, como ella mesma diz no principio, e 
não de D. Aiíbnso I, reconhece-se logo pelo facto de que o rei, que a expediu, se refere 
ao que succedia em Lisboa no governo de seu pae. Accresce que no fim se menciona -um 
infante (regem, como lhe chamavam) «domnum AM; e o infante D. AlTonso, que depois foi 
o rei D. Alfonso II, nasceu em 1186 {era 1224.), como diz o Cbronicon Conimbricense, nos 
Port. Mon. Hast., Scriptores, r, pag. 3, eol. 1.*. 

Para admiUir que o x devia estar aspado, sendo portanto a era a de 1248, correspon
dente ao anno de iâiO, concorre a circumstancia de se mencionar, lambem no fim do di
ploma, um mestre dos Templarios cujo nome principia pelas lettras Go., e de se chamar 
Gomes o mestre da Ordem em 1209 a iSlâ , segundo o Elucidario, vb. Tempreiros, § x. 
Hèrculano, Hist, de fort., iv, pag. 136, cita o documento dando-lhe a data de 1210. 

A data que tem a provisão relativa ao mercado real, passada em Coimhra em nome 
de um rei D. Àffonso (Livro dos Pregos, foi 3 v.0 ou 29 v.a), afigura-sc-nos sor no regis
tro a era de 1269, porque no x também nâo descobrimos aspa, e assim não cabe no rei
nado de nenhum Àffonso, mas no de Sancho II, auno de 1231. Suppomlo que foi a data 
o que se errou no registro, e que o x estava plicado no original, a era é de 1209, anno, 
de 1261; e foi esta a daía que Herciiíauo, log. cit-, pag. 428, nota 2, altribuiu ã provisão 

Sobre os variados modos como em documentos de. Poi-tugal se esmíveu x.[„ vejam-se 
o Elucidario, vb. Algarismo, e na lettra x, e as Dissert. Chron., I I , pag. 120 a 123. 

3 Dante em Santarém, 7 de maio, era de 1311 (Livro dos Pregos, foi. 32 ou 58). 
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air a crer que os açougues reaes tinham deixado de existir n'essa cidade*. 
Todavía, o instrumento cie avença entre el-rei 0 . Üinü e o concelho, de 7 
de agosto de -1283, persuade do contrario. Entre os aggravos, para que os 
lisbonenses solicitavam reparação, menciona-se o «feyto dos açougues»; e 
pediam também que a venda «cie nossa ÍYuyta» não fosse de obrigação fa-
zer-se no «açougue deiUoy»2; tjue o alcaide não obrigasse as muiíieres a 
estarem nas «faangas». Concluo o concelho quitando ao rei todas as de
mandas que lhe movia «assy per razom dos ressios de Uxboa em que El-
Bey dom AíTonso seu padre ou el ou seus antecessores fezeram açougues 
Tendas ferrarias Taracems e Casas ou outras quaesqoer cousas aia este 
presente dia come das liziras come dos froytos e das Rondas de lodalas 
ditas cousas e de cada íuuna delas e que EIRey non sse estendesse des 
aqui adeante chus pelos outros Ressios da villa*3. 

O diploma que nos dá a conhecer com maior particularidade o que eram 
os açougues reaes e outros estabelecimentos análogos, é uma postura inuni-
cipalde que vamos falar, ordenada em *! 209 pelo concelho de Coimbra, onde, 
mais de um século antes, já existia mercado dentro na villa4, e cujo segundo 
foral, l i 79, é na substancia idêntico an de Santarém desse mesmo anno. 

Em 1259 havia açougues reaes em Coimbra; e nos direitos, que a co
roa ahi cobrava, tinham-sc introduzido in novações de que o concelho se 
queixara. A 28 de março d'esse auno expede o monarcha uma provisão 
mandando pôr cobro em semeilumtes mudanças, e ordenando que se res
tabeleçam no seus aeousues os usos dos açougues de Coimbra no tempo 
de D. Affonso 11 e D.* Sancho l 5 . 

0 effeito do remedio parece ter sido pouco efficaz, ou pouco duradoiro, 
porque em ^5 de janeiro de 4269 reune-se o concelbo para estatuir a esse 
respeito. Ã assembiéa, onde o poder central estava representado pelo al
caide, delibera approvar e consentir («louoamos e outorgamos») ,que o rei 
faça feiras, açougues, fangas, e alfandegas com sua estalagem, na Almedina, 
onde quizer, em terreno da coroa, observando-se os preceitos que passa 
a estabelecer6. 

Os preceitos foram, em resumo, os seguintes. 
Às mercadorias que viessem a Coimbra para serem vendidas nos re

feridos logares, deviam descarregar-se nas alfandegas do r e i ; e as bestas 
que as trouxessem, ou aquellas que houvessem de levar d'ahi mercadorias, 
flcariam nas estalagens também do rei7. 

1 A reserva acha-se não só nos fontes que já citámos, itm dos quaes, o de Silves, é 
anterior á provisão de 1273, mas também n'omros que foram dados por D, Diísi^; por 
exemplo, CacelJa, 1283, Porches, 1286, Quarteira, 1297 (Ghancell. de 1). Diniz, liv. i, foi. 
77 ¥.0e- 173, e liv. iv, foi. 6 v.0), 

2 Ve-se, portanto, que a eoncessSo já obtida a esíe respeito, párese que em 1261, como 
dissemos ha pouco, deixára de se cumprir. 

3 Ibíd., Mv. r, fob 163 VA Este documento já foi publieaâo por Brandão na Monar-
ahia Lusitana, y, foi, 314 v.*, trasladando-o do Liv. i dos Místicos. 

4 Posturas de 1449, nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 743. 
s Dissert Chron., i, pag. 269, n." 57. 
* Ghancell. de D. Alfonso 111, liv. T, foL 96 
1 Âçougue, fanga, alfandega, sSo íoeabulos de origem arábica. Vejam-se «Vestigios da 

língaa arábica», por So«sa} vbh- Açougue e Alfandega; e «Glosario etimológico», por Egui-
las y Yanguas, vbb. Açougue, Asogite, Fanega. Panga, Alfóndeca, Atfonãer.h, Álhóndign. 

Gayangos. «Mobammedan Dynasües i ti Spain», r, pag. 49ã, nota 56 (já citado a este 
mesmo proposito por Herculano, Hist tie Port., iv, pag. 138, nota 2} diz que fmdak era, 
falando propriamente, uma grande estalagem, um caravançará, com aposentos para se alo
jarem os negociantes estrangeiros, e logares accommodactos paraelles exporem as meroa-
dorias que queriam vender. 



160 

A postura fixou os proventos do fisco inherentes a este monopolio, e de
clarou isentos d'elle os vizinhos da villa, e os mercadores era transito p o r 
Coimbra que se demorassem só um dia e uma noite, sem vender nem 
comprar. 

O vinho, trazido de fóra do concelho, vender-se-hia nas alfandegas reaeSy 
excepto o dos "vizinhos sendo de colheila propria, pelo qual se continuaria 
a satisfazer ao monarcha o direito do costume. 

Nas alfandegas devia pagar-se um tanto por cada carga de eavallo ou 
de jumento, e além disso a estalagem das bestas; cumprindo, a quem t i 
vesse as alfandegas por sua conta, fornecer as medidas e os outros uten
silios costumados. 

Â venda de carne, ou de peixe, só podia fazer-se nos açougues do r e i , 
sob pena de multa para o alcaide e para o fisco, ou de prisão até satisfa
zer a multa. Esta impor-se-hia também, e com a mesma applicação, a quem 
arrebatasse carne ou peixe dos açougues reaes, ou levasse essas cousas, 
contra vontade do dono, sem as pagar. 

Os carniceiros continuavam a estar obrigados aos antigos tributos, mas 
accrescent ados com a foragem que a postura estabelecia em relação a cada 
rez. 

Os peixeiros pagariam os direitos que se fixavam por peixe, por carga 
de Cavallo, mula ou jumento, por cesto, por carga de homem ou mulher, 
e por dúzia. 

As padeiras, pelo seu 'banco ou logar («pola seeda») , durante o dia 
todo, pagariam um dinheiro; e não podiam vender outro pão senão o seu. 

De cada ceirão ou de cada carga de hortaliça, um dinheiro; e d é c a d a 
cesto, ou carga de homem ou mulher, uma mealha. 

A madeira pagaria conforme a carga fosse de cavallo, de jumento ou 
de homem. 

A fructa seria vendida toda nos açougues do re i , pagando-se um ou 
dois dinheiros, segundo a carga. Mas quem tivesse a arvore, podia ven
der, á poria de sua casa, o fructo que ella désse . 

Mel e azeite vender-se-híam nos açougues do rei, e o direito seria de 
dois dinheiros por alqueire; devendo prestar as medidas quem tivesse as 
alfandegas. Mas ao vizinho da villa era permittido vender por grosso, onde 
quizesse, o mel e azeite da sua lavra. 

A regateira, tendo casa propria, podia vender n'ella, por m i ú d o , man
teiga, azeite, me!, vinagre, castanhas, nozes, cominhos, pimenta, açafrão, 
ovos, alhos e cebolas. 

Cada logar, ua feira ou mercado do rei, custava seis dinheiros. Os fei
rantes, que a postura menciona em especial, são tendeiros, corrieiros, sa
pateiros, fanqueiros, pelliteiros, vendedores de mantas, esteireiros, feltrei* 
ros» adelos e vendedores de buré is . Mas além d'esses que estavam fazendo 
negocio nos seus logares, concorriam outros, homens e mulheres, que an
davam vendendo pela feira, e pagavam, do que Tendiam, o direito fiscal 
de uma mealha até dois dinheiros, conforme a carga era de cavallo, de j u 
mento ou de homem. 

O mercado do rei fazia-se á segunda feira. Quem negociava em calcado, 
pannos, pelles, mantas e feltros1, se deixasse de vir ahí n'esse dia, ficava 
inhibido de vender em toda a semana, sob pena de multa que reverteria 

* O texío accrescenta «e toda outra liteyra ou toda outra basanaria». Na palavra li-
teyra suppomos que se comprehendia toda a especie de pannos, e em basanaria^ ta-lvez de 
basanium, toda a especie de pelles cortidas. 
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para o fisco e para o alcaide. Eram porém exceptuados os vizinhos da villa, 
que podiam vender os seus pannos de cor onde quizessetn. 

Cada logar de tripeira ou de vendedeira de peixe cozido ou frito cus-
lava, por dia, iim dinheiro. Para venda de legumes pagava-so um direito 
fiscal ijue podia ser de mealha ou de um dinheiro, conforme a importan
cia da venda. Quanto ao milho, trigo e cevada continuaria a exigir-se o 
que costumavam pagar. 

Os vizinhos de Coimbra podiam vender os seus cereaes nas próprias 
casas. 

Quem quizessc morar nas casas ou nas tendas do rei, ontender-se-hia 
com o individuo qne as trouxesse arrendaíias, ou superintendesse n'ellas; 
umas e outras deviam andar em pregão quinze dias antes do S. Miguel. 

Os sapateiros e ferreiros que viviam do seu officio, e não tinham casa 
propria, deviam tomar de aluguer as do r e i 1 ; e só poderiam tomar ou
tras quando esf-as todas já tivessem altigador. 

Os pesos estariam guardados em edificio da coroa: o concelho pagaria 
renda da casa, mas 'receberia por elles os proventos que lhe pertenciam. 

Em tudo o que não fosse alterado agora pela postura, ficariam subsis
tindo para o monarcha os direitos, foros e usos antigos2. 

D esses estabelecimentos fiscacs aquelíe que parece ter geralmente des-
apparecido primeiro é o das estalagens. Nos municipios que se regiam por 
foral do typo de Salamanca ou de Avila, cremos, até, que nunca existiu; 
ahi a aposentadoria do mercador de íora estava a cargo dos moradores do 
gremio, cabendo por este motivo um terço da portagem ao morador que 
dava a pousada3. 

Besta-nus unia queixa que apresentou a cí-rci D. Diniz o concelho de 
Santarém, e teve resolução em 1289, acerca de aggravos que lhe fizera 
D. Affonso I I I . Allegando o concelho que os homens vindos de fóra eram 
obrigados a i r pousar nas estalagens reaes, ou pagar dois soldos de cada 
carga, o soberano responde-Ihe que pouse cada qual onde qiiizer, e não 
tenha de pagar cousa alguma por não ir para essas estalagens; mas se 
n'ellas quizer ficar, avenha-se com quem as trouxer por sua conta, assim 
pelas cavalgaduras como pelas cargas e pelo mais que recolher ahi*. 

Do direito municipal, transmittido nos Costumes que chegaram até nós, 
só o de Beja se refere a estalagens, e não é claro que seja a estalagens 
reaes5. Mas o mesmo documento de 1289, que acabámos de citar, mostra 
que ellas continuavam a existir; e passado pouco menos de um século, em 
20 de dezembro de 1380, dava el-rei D. Fernando, pelo tempo que fosse 

1 Esse preceito era comimim aos foraes do typo rte Santarém; mas n'este concelho 
já não estava em uso om í2iJ.'t (Costumes de Santarém com mim içados a Oriola, nos Port. 
Mon. Hist, Leg. et Cons., n, pag. 39). 

s Por carta de 7 de maio de 1273 mandou D. Affonso III que houvesse feira semanal 
em Coimbra no local que o concelho escolhesse, e que nao continuasse mais a que se fa
zia na Almedina, nas casas da coroa (Documento citado per Herculano, Hist. dePort.^iii, 
pa«. 99, nota 2; e citado também nos «Indices e Summarios dos livros e doeumeiUos do 
archivo da Camara Municipal de Coimbrau, 2." parte, fascienio i, pag. 2, nota 1). 

Gomo já vimos, na mesma daía se resolveu semelhantemente a respeito do concelho 
de Lisboa. 

3 ..Et de toto portatico quod ueneril ad Aguardam, hospes ubi pausauerít, accipiat 
terciam partem, et portarius accipiat duas partes». Ou, como se expressa o foral d'fivora: 
•Iste portagem est de homines foras mile tercia de suo hospite et duas partes de rege». 

4 Carta régia de 22 de outubro de 4289, escripia em Santarém (Chancell. de D. Di
niz, liv. i, foi. 265 v." a 266 v.u). 

b lued., v, pag. 484; Leg. et Cons., n, pag. 57. 
TOM. II. U 
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da sua mercê , a Constança Martins Botelha, ama da infanta D. Beatriz, to
das as rendas e direitos que elle havia das casas c estalagens que linha na 
cidade do Porto, no sitio que chamavam a Congosta*. 

Ainda depois do primeiro quartei do século x iv , as fangas e açougues 
originavam aggravos que os concelhos traziam ás assemblúas geraes da na
ção. A respeito ¿'aquellas representavam que o soberano as tinha mandado 
estabelecer n'algumas villas ondo não as houvera nunca, vendendo ahi 
cada um o pão em sua casa ou pela villa, conforme lhe convinha2. Em re
lação aos açougues allegavam que não sendo justo fazerem-se excepções 
quanto á faculdade de vender, acontecia que os arremalanfes dos açougues 
davam de renda os logares («seedas») a pessoas certas, e não consentiam 
que estivessem ahi senão essas a quem os arrendavam; c além d'isso ex-
tendiam os bancos pelas ruas de modo que causavam pejamento3. 

Nas cortes de Coimbra de 1385 o concelho d'Evora obteve de D. J o ã o í 
que lhe fossem restituidos os açougues, dizendo que Ib'os tirara a rainha D. 
Beatriz. Tendo depois os vedores da fazenda ordenado ao almoxarife que 
os tomasse para a coroa, o coucelho queixou-se ao rei, e este, em carta de 
21 de março de 139b, mandou ao almoxarife que deixasse o concelho ha
ver os açougues, sem embargo das ordens que recebera em contrario4. 
Todavia nos principios do secuío xv, em Évora, no chão de Alconchel que 
desde antigos tempos pertencia ao monarcha, fazia-se praça onde se ven
diam hortaliças, fructas, pescado, trigo, queijos, louça, sapatos, baraços, 
peneiras, joeiras e sal, e onde havia lambem barracas (atendas») de bofa-
rinheiras: os vendedores pagavam certos direitos fiscaes. E querendo o 
concelho aproveitar-se de parte do chão, construindo ahi tendas que ar
rendava ás regateiras e fructeiras, houve demanda entre elle e a coroa, 
proferindo-se sentença a favor d'esta, no juizo dos feitos d'ei-rei, em 8 
de fevereiro de 141ÍJ5. 

Não cabe aqui desenvolver a historia d'essas instituições de comniercio 
local, a que nos referimos pela relação que ellas têm com o estudo da po
pulação; mas o que fica exposto basta para se reconhecer que ellas con
stituíam também, na epocha de que nos oceupâmos, uma fonte de receita 
para o fisco0. Esta mesma feição se lhes nota nos foraes reformados no go
verno do rei D. Manuel. 

Proseguiremos agora tratando das feiras que se crea ram no século xni. 
É desde a segunda metade d'esse século que a instituição de feiras 

toma incremento no nosso paiz, a julgarmos pela frequência dos diplomas 
que desde então lhes dizem respeito; e no fim, em f3003 achâmol-as es
tabelecidas pelo rei em todas as provincias, quer seja na mesma carta do 

1 Chancell. de D. Fernando, ]iv. 11, foi. 77 -v.0, por extracto. 
2 Côrtes de Santarém de 1331, art. 18. A resposta do rei é que- nño as mandou fazer 

em nenhum logar novamente, nem o mandará d'aqui a dean te, salvo onde de foro OH de 
costume as deve liaver (Coll. de cúrtes, ms., i, foi. 61 v."). 

3 Capítulos especiaes de Santarém, nas côrtes ahi reunidas em 1331, cap. 3.° Sobre 
isto responde I). Alfonso IV que as «seedas» nâo se arrendein; que pague cada um sua 
ítçongageui como é de costume: e que não ponham fór.i bancos que embarguem as luas 
(Ibid., foi. 80 v." e 81). 

4 Documentos históricos d'Evora, 1.a parle, pai;. 98, n.0 72. 
s Ibid., 2.a parte, pag.26. 
6 J2m carta de 20 de abril de Í480 D. Alfonso V deu, em quanto fosse sua mercê, ao 

doutor mestre Fernando, seu phisico e cirurgião mor, a renda do direito dos talhos da 
villa de Santarém; e D. Joao II confirmou a doação, nos mesmos termos, em 9 de feve
reiro de i i82 (Chancell. de D. João I I , liv. 26, foi. 68 v.0). 
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foro que se conferiu á terra, quer seja em diploma e s p e c i a l A l é para fa
zer feiras ou mercados semanaes, ha exemplos, já do fim do século xm, 
em que se vê ser necessária taiubcm a auetorização régia2. 

Como observaremos adeante, cada concelho propendia para attender 
exclusivamente aos seus interesses próprios, sem curar do prejuízo que 
causasse aos cios outros; e o estabelecimento de feiras, podendo affectar 
as conveniencias económicas de diversas povoações, carecia de ser ponde
rado com imparcialidade, para que do beneíicio feito a uma terra não re
sultasse detrimento á prosperidade de outras3. 

Havia, como vimos, feiras quinzenaes (Vianna, 1280), ou em tres epo-
chas do anno (Villa Mendo, 1^29), ou semestres (Miranda, J290), mas o 
maior numero era das que se faziam ou em cada mez ou annualmente. Na 
segunda metade do século xut para todas se decretava a protecção do rei 
quanto ás pessoas e bens dos que a ellas viessem; e á semelhança do que 
notámos em Villa Nova, 1205, e Villa Mendo, 1229, era muito commum, 
porém não constante (pelo menos em termos expressos) em relação ás fei
ras que se reuniam mais de uma vez no anno, o preceito de que não só 
durante a feira, mas na vinda e na ida, pelo tempo marcado na carta de 
concessão, não podiam os concorrentes ser penhorados senão por dividas 
que tivessem contraindo na feira, ou, como se expressa a carta de 1255 
relativa á Guarda4, que se provasse por instrumento publico ou testemu
nhas legitimas estarem obrigados a satisfazer na feira. 

1 Alé o fim do século xin foram instituidas as seguintes, além de outras de que já re
ferimos algumas. 

Pso Algarve: Loulé, 1291, annual. 
No Alemtejo: Beja, 1261, animal, e 1292, mensal; Elvas, 1262, Évora, 1275, Arron

ches, 1289, Alvito, 1293, todas annuaes. 
Na Extremadura: Torres Novas, 1273? mensal; Torres Vedras, 1293, e Leiria, 1295, 

annuaes. 
Na Beira: Guarda, 1235, Covilhã, 1260, Penamacor, Í262_, annuaes; S. João da Pes

queira, 1281, mensal; Celorico, 1287, Lamego, 1292, Sabugal, 1296 (confirmação dos fo
ros do concelho, na Chanceli. de D, Diniz, liv. u, foi. 128), annuaes; Ranhados, 1299, 
mensal. 

Entre Douro e Minho: Vianna, 1286, quinzenal; Caminha, 1291, mensal. 
Traz-os-Montes: Bragança, 1272, annual; Anciães, 1277, mensal; Mezão-Frio, 1289, 

annual; Miranda, 1290, semestre; Villa Flor, 1294, Cernancelhe e Alfandega da Fé, 1295, 
mensa es. 

Citadas nas Dissert. Chron., v, pag. 340 a 375. Na mesma obra, m, parte 2.% pag. 
73, n.0 2.JÍ, se publicou a provisão que creou a feira da Covilhã em 1260. 

2 Foraes de Olivença e de Ouguella, 1298, na Chanceli. de D. Diniz, liv. iv, foi. 6 v.0. 
Lamego tinha mercado aos domingos por uma carta régia de 1290; mas depois, em 

1332, oppondo-se o bispo a que se fizesse n'esses dias por ser contra os sagrados cânones, 
passou para as segundas feiras (Elucid., vb. Feira, i, pag. 441). Ha porém outros exem
plos, do século xm, de se mandar fazer mercado ou feira ao domingo ou n'outro dia san
tificado; já allegamos alguns, e acerescenlaremos Villa Flor, 1294 (Chanceli. de D. Diniz, 
liv. n, foi. 73), Alvito, 1295 (Ibid., foi. 117 v.0), Évora, 1275 (Chanceli. de D. Affonso III, 
liv. i , foi. 133 v."). 

3 A carta régia de 2o de março de 1255, que creou uma feira annual na Guarda, tem 
o seguinte preambulo: "consideraos utUitateni publicam et priuatam tam mee Ciuitatis dô 
Guardia quam eliam totius Begni Port et etiam vicinoruiíi locorum circumadiaeeiUium* 
(Chanceli. de D. Affonso III, liv. i, foi. la i ) . A de 17 de setembro de. 1295. que mandou 
fazer feira mensal em Alfandega da Fé, determina que a feira seja depois da de Mogadouro 
e antes da de Mirandelta (Chanceli. de D. Diniz, hv. n, foi. l l t i ); c a de 10 de abril de 
13Ui estabelece uma feira mensal em Trevões, salvo no mez de agosto por motivo ãa feira 
de Trancoso (Ibid., liv. ur, foi. 31). A carta de avença com o concelho de MonsSo, de 4 
de junho de 1303, creando abi feira de quinze em quinze dias, ordena que não se faça na 
mesma semana em que se fizer a de Ponte de Lima (Ibid., foi. 43J. 

4 Chanceli. de D. Affonso Hl, liv. i, foi. 151. 
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De ordinário n'estas concessões não se restringe a l iüerdade do trafico. 
A que se fez a Vianna em 1286 é que a este respeito se torna excepcio
nal, porque dando auctorização ao concelho para ter feira que dore um 
dia, duas vezes em cada mez, determina ao mesmo tempo que os mora
dores do .termo venham comprar e vender a esta, e não o possam ir fazer 
a outra, sob pena de multa de sessenta soldos. Aos de fóra do termo e ás 
cousas do seu commercio segura-se a vinda com immunidade de penhoras 
por tres diasl . 

Quanto a direitos fiscaes, não nos consta que n'este periodo se esta
belecessem para as feiras nem isenções nem aggravamentos. Para os vizi
nhos do concelho, onde ellas se faziam, tanjo para quem vendia como para 
quem comprava, os encargos tributarios nao soffriam alteração2. 

Vejamos agora quaes eram as povoações mais importantes do paiz no 
fim do século xm. 

O Algarve resurgía lentamente dos estragos da reconquista. Silves, 
Castromarim, Loulé, Tavira e Faro tiveram de Alfonso 111 o foral de Lis
boa; Aljezur, Porches, Cacella e Quarteira receberaru-no do D. Diniz. Para 
os moradores, não servos, que pertenciam á raça vencida, haviam sido da
dos em 1269 foros iguaes aos que se tinham conferido aos seus correli
gionarios de Lisboa. 

Mas de nenhuma d'essas terras, nem até , entre ellas, das que nos sé
culos seguintes cresceram em prosperidade, resta vestigio de que já se 
distinguisse no fim do século xm como populosa e florescente. Silves, que 
no dominio dos mussulmanos era a mais importante de todas, e continha 
ainda para cima de quinze mi l almas em 1189, segundo affirm a uma tes
temunha presencial, quando na primeira reconquista chris tã , e depois de 
prolongada e heroica defesa, se rendeu a D. Sancho I auxiliado pelos Cru
zados5, passou a ser cabeça de um bispado, mas não mais, sequer, pôde 
approximar-se da antiga opulencia, porque á perda da primazia politica, 
de que gosava entre os mouros, vieram juntar-se no correr dos séculos os 
obstáculos oppostos pela natureza á sua communicação com o mar. 

Évora , séde de uma provincia ecclesiastica, era no Alemtejo a povoa
ção mais notável. Quando ainda no poder dos sarracenos, chama-lhe grande 
e bem povoada um viajante da primeira metade do século xn4. 

0 seu foral, 1166, serviu de modelo a muitos outros, como temos visto; 
e o concelho não só não decahiu no século xm, mas pelo contrario se con
servou sempre prominente, pois ao direito consuetudinario d'Evora, como 
de metrópole , é que outros municipios congeneres iam então buscar a norma 

1 Chanccll. de D.-Diniz, liv. i, foi. 161 vA No mesmo caso parece estar a feira men
sal quo se instituiu em Caminha em t6291, porque o registro da carta, que se fez só por 
extracto, refere-se em tudo o mais á feira d<i Vianna (Ibid., liv. n, foi. 18 v.0). 

2 Nas cartas que auctorizavam a creação de feira, A disposirão relativa á receita fiscal 
costumava ser: que todos os que vierem a esta feira com suas mercadorias, paguem a mim 
a minha portagem e todos os meus direitos que deverem pagar el'essa feira. 

N'algumas cartas, por exemplo a da Covilhã, 1260, e a de Beja, 1261, feiras annuaes, 
diz-se: que os homens ãe fóra, tanto os vendedores como os compradores, paguem na 
feira portagem e todos os meus direitos que da mesma feira deverem satisfazer (Chancelí. 
de D. Aflbnso, in, liv. i, foi. 46 e 52 v.0). 

3 «Ue Itinere Navali», pag. 37, ed. da Acad. fí. das Sciencias, Lisboa, 1844. O auctor 
diz que eram lo:800 pessoas. 

4 Edrisi, «Géographie», trad, de Jaubert, n, pag. 23. 



m 
de se governarem. Alcacer, Gravão, Terena e Alcáçovas transmittiram-oos 
prova (Pessa pratica!. 

Km 1280 a povoaçíío extendia-se pelos arrabaldes de Alconchel, S. 
Francisco, Poria de Moura c S. Mamede; e Évora coníava, pelo menos, 
sete tabelliães, quatro dos quaes se intitutavam públicos. N^esse mesmo 
tempo, o concelho, que já tinha desde 1275 uma feira annual de quinze 
dias, pedia ao rei que l i ra concedesse mais favorável, como as havia n al
guns logares; e pedia lambem que lhe mandasse fazer açougues mais lar
gos, porque os existenles eram muito acanhados2. Emfim, da sua superio
ridade, Hin relação aos recursos económicos de outras terras no ultimo quar
tel do secuio x i i i , lia tambern indicio na consignação dos direitos fiscaes 
ao pagamento das seis mi l libras por anno, que D. Diniz deu em 1297 á 
esposa do infante D. Alfonso, por suas arrhas; Évora concorria com me
tade, e o resto sahia de Villa Viçosa (mil libras), Villa Real (mil trezentas 
e cincoenla), Gaia e Villa Nova (seiscentas e cincoenta)3. 

Beja parece ter attingido já então um progresso considerável. Por con
cessão do bispo e cabido (TEvora, em 18 de novembro de 1^53, o monar-
cba destinou, por espaço de dez annos, dois terços dos dízimos, que per
tenciam às igrejas de Beja, á reediíieação das muralhas da villa1, e con-
feriu-lhe a 1G de fevereiro de 1251 foros iguaes aos de Santarém, segundo 
os moradores lhe requereram5. Como já dissemos, em 1261 recebeu carta 
régia para ter feira annual, e em 129á , mensal. Depois, vemos que os 
mercadores e os outros homens bons da villa instituem entre si uma con
fraria de beneficencia, soccotro mutuo e piedade, para o que pediram l i 
cença ao rei que Ih'a deu em carta de 28 de julho de 1297. 

A fundação da confraria c um facto que abona o adeantamento moral 
dos habitantes do concelho; e para melhor se apreciar, devemos e x p o r á 
substancia dos estatutos que haviam de reger esta associação. 

Formavam a confraria todos os homens bons que, vivendo em honra 
de cavalleiros, segundo o costume da terra, e querendo pertencer á socie
dade, contribuissem com os seus donativos para o cumprimento dos en
cargos, que a instituição se propunha satisfazer. Eram elles os seguintes: 
1.° a associação teria uma casa onde se recolhessem pessoas pobres: 2.° 
morrendo a algum confrade o cavallo, quer fosse em serviço do rei ou do 
concelho, quer tendo-o á mangedoira prompto para esse serviço quando lhe 
fosse exigido, o dono do cavallo receberia da sociedade a somma de cin
coenla libras para comprar outro, devendo restituir a differença se o com
prava por menos: 3.° adoecendo um confrade, velariam pela sua vida; se 
a doença ou a velhice o invalidava, ou se cahia em grande pobreza, deviam 
mantel-o entre si de modo que não descesse da sua condição: 4.° ao con
frade fallecido na villa de Beja, ou a sua mulher, acompanhariam á sepul
tura os confrades que estivessem na villa, e por alma do morto deviam 
rezar missas de pater noster e concorrer com um soldo por cabeça para se 
cantarem missas de sobre-altar, com essa mesma intenção: 5.° o p i o do 
socio defuncto, se o pae lhe deixava o cavallo e as armas, podia ser admit-
tido na confraria; e lambem o podia ser, na falta de filho, qualquer outro 

1 Ined. de Hist. Port., v, pag. 367 a 398; Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., n, pag. 76 a 87. 
2 Doc. hist. d'Evora, 1.a parte, pag. 32, n.0 22. 
3 Ib¡dv pag. 36, TI.0 23. Na Chronica de D. João II ainda Hoy de Pina (liiO-1523?) 

diz que a cidade d'Evora é a segunda do reino {Inéditos de Hist. Port, ir, pag. 1 U , nofirn). 
* Chance]], de D. Affonso III, liv. i, fol. 3 v.0. 
5 Leg. et Cons,, i, pag. 640. 
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parente, a favor do qual existisse aquelle legado: 6.° fazendo testamenta 
o confrade, devia contemplar a sociedade com alguma deixa não inferior! 
á vintena da quota de que dispozesse: 7.° os associados auxiliar-se-hiam 
mutuamente quando concorressem no serviço do rei , ou cm geral no ser
viço mili tar; áquelle que adoecesse de molestia grave, leval-o-hiam a po
voado onde podesse ter tratamento; ao que fosse ferido, tiral-o-hiam das 
mãos dos inimigos esforçando-se por o levarem para a sua terra; se mor
r ia , não lhe faltariam com o officio que já fica indicado; se cahia em ca-
ptiveiro, contribuiriam todos para ajudar o seu resgate: 8.° na partilha dos 
despojos, que os confrades ganhassem cm hoste ou em cavalgada, depois 
de tirado o quinto que pertencia ao rei, entraria também a associação re
cebendo uma quinta parte: 9.° suscitando-se contenda entre dois confra
des., os outros tratariam de os conciliar: e se algum dos contendores não 
se sujeitava ao juizo dos collegas, incorria na multa que estes lhe impo-
zessem, e a questão resolvia-se pelos meios ordinarios: IO.0 o socio que 
não quizesse continuar a pertencer á associação, pagava duzentos soldos 
e devia restituir o que houvesse recebido: l i . 0 para o serviço da socie
dade eslabeleciam-se tres empregados, um dos quaes serviria de porteiro; 
a administração ficava a cargo de dois mordomos., que dariam contas an-
nualmente á confraria, e seriam eleitos por dia de S. Thiago: 12.* não che
gando para a despesa os rendimentos da sociedade, supprir-se-hia o qne 
faltasse por meio de finta entre os confrades. 

Approvando estes estatutos, o rei acautela que os bens da confraria 
não saiam da jurisdicção civil , pondo a clausula de que serão administra
dos e usufruídos por homens leigos, e não por outros1. 

E possível que rfesta instituição exercesse algum influxo a grande voga 
da ordem terceira de S, Francisco, cuja regra fôra pouco antes, em 1289, 
confirmada formalmente por Nicolau I V ; mas é certo que os nnteos pontos 
em que se pôde ver alguma paridade, e ainda assim remota, entre os es
tatutos da confraria de Beja e aquella regra, são a visita aos socios enfer
mos, a assistência ás exequias dos fallecidos, e o cuidado de evitar deman
das entre confrades2. 

Áquem do Tejo avultavam mais as povoações de uma importancia re-
lativamenie excepcional. 

Segundo parece muito provável, no século x m , e antes de 4280, con-
tavam-se em Lisboa vinte e seis igrejas. No arrabalde havia quatro, e os 
seus nomes inculcam-nos que elle se extendía, para o poente até Santos, 
onde a ordem de S. Thiago tinha mosieiro e vinhas, e para o nascente 
até Chellas, onde t ambém existiam vinhedos3. 

1 Chan cell, de D. Diniz, liv. in, foi. 4 v.0. 
2 Veja-se a regra em Fr. Marcos de Lisboa, Chronica dos Menores, parte 1 ' sienan-

ter foi. 219 v.° e 2*0. 
3 Ribeiro, Memorias das Inquirições, pag. 34 e 3S; Documentos d'estas Mem., doc. 

n.0 % sem da(a_, pag. 9 a 16, e Additamentos e retoques, pag. 2 e 3. Ribeiro, Mem. cit.; 
pag. 35, e Addit., pag. 3, entende que o documento não passa do reinado de D. Affonso 
I I I i Figueiredo, Nova Malta, parte 1.a, pag. 27(5, está certo de que o documento pertence, 
quando muito, aos primeiros tempos de Affonso II. 

Os nomes das igrejas que o documento, pag. 15, designa .in circuitu Yille» são: 
Santa Mana dos Martyres; Santos («Ecclesia de Sanctis, Fratrum Milicic Sanrti Jacobi»); 
S. Lazaro; a igreja de Chellas da invocação de S. Felix («Ecclesia de Aehelis nomine 
Feliz»). 

Herculano, Hist, de Port., m, 2.a ed., pag. 53, nota 3, cita, do Archivo de Chellas, 
uma quitação de 18 de feveiro de 1261, passada pelos alvazis de Lisboa aos sacadores de 
onze freguesas, «pro ad muros ülixbone construendos», a saber, Magdalena, S. Martinho, 
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Nas proximidades de Lisboa via-se igreja erguida em Barcarena, Bel
las, Lousa, Bucellas, Loures, Fanhües, Montagraço, Mon ta chi que e Villa 
Franca de Xira . E noutros logares circumvizinhos da cidade, a maior 
parle dos quaes conservam ainda, com pouca alteração, as mesmas deno
minações, o soio andava cultivado, parecendo predominarem as vinhas e 
olivedos1; mas nos reguengos de Friellas, Unlios e Sacavém havia ainda 
maltas em i 2 7 l , porque da sua exploração dava D. Afibnso IIÍ, em carta 
d'esse anno, o dizimo á igreja de Unhos3. 

N'alguns d'esses logares e na cidade possuíam bens as quatro ordens 
militares, e os mosteiros de Santa Cruz, Alcobaça, S- Vicente, Oya e Ba
nho3. Em Cintra e Torres Vedras, onde todas essas entidades, com exce
pção de Alcobaça e Ranho, tinham também possessões, ou em ambos os 
concelhos ou só n'um d'elles, o numero das igrejas, e as casas, casaes e 
terras cultivadas cuja existencia se acensa, indicam-nos que a população 
não sería ahí muito escassa1. 

Lisboa, principal residencia da côrte desde D. Affonso IIÍ, favorecida 
pela natureza com um porto magnifico, era sem duvida a povoação mais 
importante de todo o paiz5. No terceiro quartel do século xiv a sua po
pulação exlendia-se já para além das muralhas velhas, habitando muita da 
gente mais rica em o arrabalde que havia a redor da cidade, desde a 
Porta do Ferro até a de Santa Catharina, e desde a Torre da Alfama até 
a Porta da Cruz. Este arrabalde ficou áquem das muralhas começadas por 
el-rei D. Fernando em 1373°. 

Já nos referimos ao que valia Santarém antes e depois da reconquista 
christã. Na segunda metade do século xm, no reinado de D. Diniz, esteve 
alli a côrte por varias vezes, e foi n'essa villa que o mesmo soberano fez 
o seu primeiro testamento, em i2997. 

Além da collegiada da Alcaçova, contava outras casas religiosas, quaes 
eram as de dominicos e franciscanos, tanto de frades como de freiras8. 

Coimbra, sede de igreja episcopal, estancia do celebre mosteiro de 
Santa Cruz, e onde as ordens de S. Domingos e de S. Francisco também 

S. Jorge. S. Mainede, Santa Maria de Alcamin, S. Julião, S. João, Santa María Maior, S. 
Lourenço, S. Nicolau c Sanfa Justa. 

No' doc. n.ü 2 das Mein, das Inquir. inencionam-se, além d'essas igrejas, as seguintes: 
Santiago, S. Barlholorneu, Santa Cruz da Alcaçova. S. Joáo do Hospital, S. Matheus, «Ca
pella de Albergaria», «Ecclesia Innocentum Hospitalis puerorum», Santa Maria «de Au-
teiro», Santo André, t-Eixíesia Monasterii Sancti Vincencii nomine v», S- Tiionió, S. Sal
vador, Santo Estevão, S. Miguel, S. Pedro. 

0 Hospital dos Menivos existia já em 1254. Em carta de 5 de março d'esse anuo man
dou Affonso III aos aivazis, almoxarife e escrivão de Lisboa «quod integretis Hospitali 
puerorum uiixbon. unum suum cásale bereditatis quod est in verdelia» (Chancell. de D. 
Ailbnso III, liv. i , íbl. 8). 

1 Mem. das Inquir., doc. n.0 2, citado. 
2 Dissert. Cliron., m, parte 2,a, pag. 77, n." 26. 
3 Mem. das Inquir., doc. n.0 2, citado. 
* Ibid. 
5 Herculano, Hist, de Port., m, 2.' ed., pag. 53. 
6 Fernão Lopes, Ghron. de D. Fernando, nos Ineá., rv. pag. 28», 312 e 3(3. A pag.. 

279 diz o chronista que a cerca, velha era desde «a porta do ferro ataa porta dalfama, e 
des o chafariz deíBei ataa porta de Martim Moniz». Ao conceibo de Lisboa quitou D.Pe
dro I certa quantia com a condição de ser applicada aos reparos do muro e torres da cerca 
da cidade, á barbacS e a outras obras (Carta régia de 2 dejulho de Í366, por extracto nos 
Elementos para a hist, do municipio de Lisboa, 1.a parte; i, pag. 242). 

i Mon. Lusit., v, passim, e, quanto ao testamento, foi. 274 v.0 
8 Yeja-se o Tomo ij pag. 251 e seg. 
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se tinham introduzido já, fora a residencia ordinaria da côrte, antes de o 
ser Lisboa desde o reinado de D. Afibnso III, e depois não deixou D. Di
niz de a frequentar a miúdo até o fim do século x i n ' . 

Vizeu, Guarda e Lamego inculcam-nos a sua importancia, ireste tempo, 
principalmente por serem calhedraes. Mas a respeito de A'izcu, o foral de 
1123 mostra que, já antes de o receber, era terra notável que gosava de 
certas immunidades, e onde havia aiguui desenvolvimento de commercio 
porque a carta refere-se em especia! á classe dos mercatom; e vè-se ter 
progredido nos fins do século xn porque a secunda caita, 1187, confir
mando a antiga e estabelecendo disposições novas, demonstra o augmento 
pela distineção que faz quanto ás casas da cidade velha'*. Da classe dos 
mercadores intervém n'este diploma, como testemunhas, dois individuos. 
Todavia, proximo ao ultimo quartel do século xiv, o poder central reconhe
cia que a cidade estava decadente em população: foi com este fundamento 
que lhe concedeu el-rei D. remando, em fi de janeiro de 1370, o Castello 
de Vizeu, e, por termo, os julgados de Zurara e de Senhorim, e os coutos 
de Rio de Asnos3. 

Segundo notámos n'outro logar, Guarda e Lamego tinham feira uma vez 
no anno. 

Braga, cidade archiepiscopal, cujo prelado se intitulava primaz das Hes-
panhas, e exercia jurisdicção civil em vastos territorios, era do certo uma 
das principaes povoações do reino; mas faltam-nos de lodo, acerca do pe
riodo a que nos circumserevemos agora, quaesquer subsidios que dêem 
luz sobre as suas circumslandas económicas ao lindar o século xm. Po
rém, a confiarmos n'uma representação que o concelho de Braga fez a 
D. Affonso V e este resolveu favoravelmente em •li6i) , devemos crer que 
era escassa em habitantes no terceiro quartel do século xv. Allegavam os 
juizes, vereadores, procurador e homens bons que uma das causas porque 
a cidade estava despovoada, consistia no numero excessivo de bésleiros 
do conto, o qual sendo de cincoenta, diziam, é tão grande que não ha lo
gar nesta comarca d'Entre Douro e Minho, de sua grandeza e de tão pouca 
gente, em que tamanho seja. Com este fundamento pediam ao rei que o 
numero ficasse reduzido a vinte e cinco, deixando de se prover nas vaca
turas que fossem occorrendo até descer a esse conto4. 

Guimarães, onde existia uma collegiada poderosa, também se distingue 

1 Mon. Lusif., v, p a s s i m . 
2 «Et milites et clerici qui in u e t e r i c i u i t a t e de viseo casas habnerint, possideant eas 

siue ( s i n e ? ) regali faeienda. Et mercalores et pedones similiter» (Leg. et Cons., i, pag. 
460), 

3 Chancel!. de D. Fernando, liv. i, foi. 49 v.0. 
4 Carta régia de 14 de julho de Í462, na Chancell. de D. Affonso v, liv. i, foi. 45. 
Quasi dois séculos depois, no tempo do arcebispo D. Rodrigo da Cunha, que deu á 

estampa em 1634 a i.a parte da sua Hist. Ecci. de Braga, os moradores da cidade passa
vam de dois mil e oitocentos, segundo elle ahi diz a pag. 27; e além da sé cathedral, ha
via quatro parochias, e seis mosteiros, tres do religiosos e tres de religiosas (Ibid.). 

As parochias eram S- João do Souto, S. Tfmgo, S. Vi touro, S. l'edro de Maximinos. 
No recenseamento geral da população feilo em íSí'O, a cidade de Braga tem sete fregue-
zias com vinte e tres mil e oitenta e nove almas. A população das freguezías^ que enu
mera D. Rodrigo da Cunha, é n'aqiielle recenseamento a seguinte. A da Sé tem duas mil 
setecentas e setenta e nove almas; a do Souto, quatro mi! quatrocentas e setenta c urna; 
a de S. Thiago, mil quinhentas e nove; a de S. Pedro de Maximinos, duas mil cento e 
trinta e seis. 

Com a invocação de S. Vitouro n3o se acha nenhuma freguesia em todo o concelho; 
mas ha na cidade a de S. Victor com seis mil setecentas e oitenta e oito almas. 

É muito provável que o arcebispo não incluisse os habitantes dos mosteiros no nu-



Í69 

n'esse iempo entre as terras mais salientes. Cabeça de um disíricto popu
loso, como já vimos das inquirições de '1220, e notável ella mesma pelo 
numero dos seus habitantes, como resulta das inquirições de 1258*, ahi 
tinham tentado eslabelecer-se os franciscanos2; e elles, que se propunham 
viver de esmolas, haviam de ter ponderado bem as condições do logar em 
que fixavam residencia. 

É, porém, no Porto que se descobre com clareza um grande adeanta-
tnento de prosperidade, sobretudo desde o meado do século xm. 

Da composição celebrada em 1240 entre o bispo e os moradores do 
burgo, mostra-se que a actividade mercantil dos seus habitantes chegava 
não só ao paiz todo, mas ainda á França3. Também a carta régia de 17 
de março de Iãí>4, determinando em que proporção haviam de descarre
gar na villa da igreja do Porto e na villa de Gaia, de senhorio do rei, os 
barcos que descessem o Douro e os navios e barcos que viessem de França 
ou de outras terras, induz a suppor de alguma importancia nas duas villas 
o movimento commercial de importação e exportação4. 

Mas as inquirições de t lbS mo só attestam o notável incremento do 
burgo, senão que nos dão a certeza de que muitos dos seus moradores se 
oceupavam no trafico do commercio. 

Segundo foi então declarado aos inquiridores, não havia ainda quinze 
annos que o bispo começara a povoar o terreno entre o couto de Cedo-

mero dos moradores, qun aísigna á cidade; todavia em 1890 só a freguezia de S. João do 
Souto contém população iimilo superior á que em 1034 se dava á cidade toda (Decreto 
de 28 de junho de 1894 sobre contriljuiçâo industrial, no Diario do Governo n." 144 de 
30 do mesmo mez). 

Mas se entendermos que o auctor se refere, não ao numero de almas, porém ao de fo
gos, então a differença. que resulta da compararão feita com o recenseamenlo de 1878 (por
que do de 1890 só esla publicado por ora o numen) de almas), é notavelmente diminuta. 
Em 1878 a freguexia da Sé tinha seismitos e noventa e um fogos; a do Souto seisa'utos 
-e dexenove; a de S. Thiago trezentos e noventa e sete; a de S. Pedro de Maximinos qua
trocentos ; o que perfaz dois mil cento e sele fogos. E acerescentando mil cento e cíncoenta 
e nove da freguezta de S. Victor, suppondo qu-j corresponde á de S. Vitouro, o total era 
em 1878 de tres mil duzentos e sessenta e seis fogos. 

1 «Et tune nos inquisitorcs fuimus ad Concilium vimaraíí., et monstranerunt nobis 
cartam suam de foro rhumbatam in qua continebatur quod omnes populalores qui fece-
rint casas in vimaraü. dent annuatim unauice in anno de die sancti Andrée usque ad aliurn 
diem sancti Andrée xij. denarios. et tunc misimus pro omnibus illis qui morantur in do-
mibus de qui bus non iiant sol d atara, et uenerunt an nos et diximus eis quod monstrarent 
nobis slrumenta per quod dell'erebant soldatam de domibus eomm tunc dixerunl quod non 
habebant inde ulia strumenla sed semper ita uti fuerunt ipsi antecessores enrum et quod 
nunquam inde soldatam. ( s i c ) sed postea dixerunl quod dominus Hex lacerei sicut uellet, 
quia ipsi dabunt eaoi si ipse uoiuerit. et t u n c n o s i n q u i s i t o r e s m a n d a u i m u s n u m e r a r e o m n e s 
domos v i l l e q u e m i l d a n t s o l d a t a m , e t i n u e n i m a s q u o d s u n t m o g i s q u a m c c c c . a d e q u i b u s n o n 
d a n t s o l d a t a m t a r n J E c c l e s i a r t t m q u a m a l i o r u m b o n o r u m h o m i n u m t i l l e v n n a r a ñ * . (Inquir. 
de J2ñ8, ã." aleada, «inquisttio parroehianorum et domoruin Ville Vimarañ.», Liv. v de 
Inquir. de D. Affonso 111, foi. 165 v."). 

2 Tomo i, pag. 256 e 257. 
3 "Mandamus nicbilominus Episcopo quod in in ( s i c ) conlinenti absoluat per se ueJ 

par Capeitanos sue diecesis secundum formam Ecclesie omnes de Episenpatu suo qui cum 
Ciuibus ante diclis ruercati sunt emendo uel vendendo nulla pecuniaria eis inposita uel 
peregrinadone nomine nenitentie nec alias d e t et i a m l i t l e r a s a d A r d i i e p i x c o p u m e t Episco-
pos R e g n i v t o m n e s d e C i u i t a t i b u s s u i s e t d i o c e s i b u s q u i c u m C i u i b u s s u n t m e r c a t i e m e n d o u e l 
v e n d e n d o faciant absolui per capellanos Ecclesiarum secundum formam Ecclesie, nulla eis 
pena pecuniaria inposita uel peregrinatione. det etiam litteras ad aliquos i n [ r a n c i a q u i s i 
s i m i l e s i b i f u e r i n t tali modo eos absoluant» (Liv. n de D. Affon&o IV, fol. 32 v.0 i n f i i i e , f i 
•citado ao mesmo proposito por Herculano, Hist, de Port, 2.a ed., pag. 46, nota 1). 

* Chanceíl. de D. AJTonso III, liv. i, fol. 7 v.". 
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feita e os limites da s é , e já se tinham ahi construido setenta e cinco ca
sas, e todos os dias se faziam mais1. 

Fronteiro á viila episcopal, fundou Affonso I I I na margem esquerda do 
Douro o concelho de Gaia, em cuja carta, 1255, transluz o intuito de qu& 
aproveitassem também ao fisco as circurastancias locaes que favoreciam o 
concelho dos hispos do Porto. Este pensamento completou-o D. Diniz em 
1288 dando organização municipal ao burgo telho, a que poz o nome de 
Villa Nova de Rei e conferiu os foros de Gaia, com promiscuidade de direi
tos e regalias entre os dois concelhos de senhorio da coroa2. No primeiro 
quartel do século x v já elles estavam confundidos na denominação de Vil la 
Nova de Gaia, figurando o t í ida lmente como um só na lista dos besteiros 
do conto3. 

Pelos fins do século xiv o Porto havia attingido ura ext raordinár io des
envolvimento de prosperidade. Aílega-o a el-rei 0 . Duarte o concelho n 'um 
capitulo dos especiaes que apresentou nas corles d'Evora de KJ 36, refe
rindo as sommas consideráveis que despenden e adeantou na guerra da 
independencia; e lembra também ao monarcha a parte importante com 
que a cidade concorreu depois para a poderosa armada, que passou a 
Ceuta4. 

Em 1438 as cidades prominentes eram Lisboa, Évora , Coimbra e Porto, 
porque pelo regimento do governo do reino, estabelecido então nas cortes 
de Torres Novas para a menoridade de D. Affonso V, foi aos delegados 
d'aquelles concelhos que ficou o cargo de representar o povo nas cortes 
especiaes que se reuniriam todos os annos5. 

Apezar do incontestável progresso moral e materia] da sociedade da 
século x i i i , comparada com a dos séculos anteriores, obsemm-se n'etla 
ainda vestigios da antiga barbaria. Um dos mais claros é a pratica selva
gem de destruir a propriedade particular como applicação legitima do uma 
pena auctorisada, pratica que era commum a diversos paizes6. 

Derribar as casas aos alcaides, que deixarem de cumprir o que está 
escripto nos Costumes, é punição que se lè nos cadernos do direito con
suetudinário da Guarda7. E não se julgue que é só no antigo direito mu-

1 Port. Mon. Hist., Inquisit, i, jjag. 472. O primeiro jurado que fez essa iteclaraçSo 
«ra do Porto, e o seu depoimento foi confirmado pelas outras testemunhas, duas das quaes 
se dizem mercatores. Para exemplos da frequência com que na segunda alçada das inqui
rições de 1258 se mencionam mercadores do Porto, bastará citar os seguintes : ibid., pag-. 
458, col. 2.a, 439, col. i . ' , 463, col. 1.% 464, col. 2.a, 470, col. i . % 920, col. 2.*, 522;col. i . ' . 

2 O foral de Gaia acha-se nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., pag. 662; o de Villa 
Nova na Chancell. de D. Diniz. liv. i; fol. 239. 

3 Ürd. Aff.j i, tit. 69, § liO, lista da Extremadura, no fim. 
4 Coll, de cOrtes, ms,, vi, fol. 2o9 a 263. 
5 Este regimento guarda-SB agora na Torre do Tombo, Manuseríptos da Casa de S. 

Lourenço, vol. n.0 \ , fol. 1 a 18 : «Item seram em cada huum ano feitas cortes aas quaes 
vyrani liantes e condes e arcebispos e priol dospital e todolos do conselho saino aqueles 
<|ue teuerem razom ligitima como em cima faz mencom (sw) ü¡ nom trazerem com sigo 
jentes senom aquela que jeeralmente decote trazem em sua casa, e vyrara a elas dous bis
pos e dous cabidoos quaes a crerezia escolher E vyrom cinquo fidalgos que nom sejam 
oo conselho, s. huum que seja escolheito per os senhores e liaalgos dantre doiro miuho e 
de tralosmontes E outro per os da beira E outro per os da estremadura E outro per os 
daalemlejo E outro per os do algarue E vyrom vni0 hornees boos que sejam e&coÚteitosper 
os pouoos. s. dom da cidade de lixbou E dous da cidade deuora E dous de coinbra e dous ão 
parto» (Regimento cit.? fol. lí). 

6Cíbrario, «Economia politica del medio evo», n, ed. de 1881, pag. 46. 
7 Ined. de Hist. Port., v, pag. 420; Leg. et Cons., if, pag. 9. 
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nicipal que se encontra o rasto do semelhante desforço contra os crimi
nosos. As inquirições de 1258 registram que certos foreiros da coroa, na 
terra de Alaphões, tinham por obrigação ir cortar as vinhas e derribar as 
casas de cavalleiros quando el*ret ordenasse*. 

Já no fim do século x m , em 3 de julho de 1300, declara el-rel D. Di 
niz ter pactuado com sou i rmão, o infante D. Afíbnso, que, ainda no caso 
em que este o dessirva com senhor a quem esteja sujeito, não mandará que 
lhe tirem ou arrasem castellos, villas ou outras propriedades, tanto a elle 
como a seus vassallos, nem lhe cortem ou queimem vinhas e arvores, salvo 
se o infante ou seus vassallos comhaterem logares da coroa, ou pozerem 
fogo em terra.de Portugal-. 

Era essa uma das diversas manifestações do estado em que vivia ainda 
a sociedade portugueza. Das prepotencias coiíimelíidas pelos poderosos, e 
da inefficaz ou da nenhuma protecção que, não raro, os humildes encon
travam nos agentes do poder publico, ou por falta de força ou por conni
vencia nos abusos, quando os oppressores não eram esses mesmos agen
tes, já nos têm fornecido não poucos exemplos as inquirições effectuadas 
no século xm. 

1 « . . . et addit quod debent ire per mandatum Regis talliare vineas uel derribare ca
sas Milihim si dominus Rex coinejidauerit» (Inquir. de 1258, 3.a alçada, no Liv. i de In-
quir. de D. Afíbnso III, foi. 78). 

2 Chanceil. de D. Diniz, liv. m, foi. U . 
Na carta de h e r m a n d a d , que fizeram em Valladolid os concelhos do reino de- Leone 

de tíalliza, a 12 de julho de 1295, estabeleceram elles q a e danilo-se o caso de aU>um rico-
homem, infançao, cavalleiro, ordem ou outra qualquer pessoa apprehender cousa perten
cente a um dos concelhos confederados ou a homem d'elle, sem mandado da justiça do lo
gar onde se praticar o acto, o concelho offendido, se não obtiver a legilima reparação, irá 
sobre o offensor, e obrigal-o-ha a cumprir o que dever e a dar fiadores á indemnisação 
dos damnos causados. Recusando-se a isso o o fíen sor, e sendo elle vizinho {«raigado»), o 
concelho aggravado, ou só por si ou com auxilio d'aquelles que convocar, derrifie-lbe as 
casas, eorte-lhe as vinhas e as hortas, e faça-lhe todo o estrago que poder; se nao for vi
zinho, nialem-no onde quer que o encontrarem (Esp. Sagr., xxxvi, Ap. 72, pag. CLXV e 
CLXX). A comminação de dar caho de tudo quanto pertença ao offensor, acha-se estabele
cida ainda em outros casos previstos na mesma c a r t a d ê h e r m a n d a d . 

A Esp. Sagr., log. cit-, pag. C L X I I , diz que o par.to foi feito nas córtes de Valladolid 
de lSí93f mas assigna á carta, pag. C L X X a data que lhe attrihuimos. 

Houve edrtes em Valladolid em 1293; e a 2;í de maio d'esse anno se passou o o r d e 
n a m i e n t o alli dado ás petições dos concelhos de Leon. Em 1295 tornaram a reunir-se cór
tes em Valladolid, conferindo-se carta ao concelho de Burgos em 8 de agosto do mesmo 
anno. No art.0 12 outorga e confirma o soberano as h e r m a n d a d e s que fizeram os concelhos 
dos reinos de Castella, Leon, Galliza, e os da Extremadura e do arcebispado do Toledo 
(Córtes de Leon y de Castilla, r, pag. 117,130, 132 & 133). 

E não era sómenle nos pactos com que se confederavam os concelhos, para resisti
rem ás prepotencias das classes superiores, que se estatuía o recurso a tal violencia; o 
próprio iiionarcha a sanecionava em córtes. Nas de Valladolid de 1293, art.019, responde 
o soberano: «Otrossi alo que nos pedieron que quando a alguno mandássemos derribar 
casa o torre o cortar vinnas o fa^er otra cosa, que aquellos que lo feciessen por nuestra 
mandado que lo non pechassen depues. Tenemos lo por bien e otorgárnoslo» (Ibid., pag. 
« 6 ) . 
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CAPITULO X I 

Arises de fome, geraes ou parciaes; esias ultimas menos raras. Causas r¡uc as aggravavam. Tendencia 
dos gremios [nunicipiiê  para attencJerrrn Í Ó aos seus próprios interesses, ahsualimdo do interesse 
geral, ilanifcslasões do faeto. ItestricçOes pastas á liberdailc do transeunte de seguir caminho pela 
estrada que mais lhe conviesse. Economia politica do século xiv. 

Dos factos até aqui referidos, que podiam prejudicar o desenvolvi
mento da população, alguns provinham sobretudo do regimen social que 
não protegia com effleacia a ordem publica e os outros interesses communs. 
A esses factos aceresciam, porém, as calamidades produzidas pela natureza, 
algumas das quaes o atrazo da sociedade tornava então mais devastadoras 
e mais frequentes. 

Desde o século xn, e por ioda a epocha de que tratámos, a fome ge
ral não é dos ílagellos que se registram mais vezes nos monumentos his
tóricos do nosso paiz. Em 11^2 (era MOO) diz-se ter havido grande falta 
de subsistencias em Coimbra e em toda a região desde o Minho ató o Tejo ^ 

No anno de M72 (era i^ lO) aceusa-se grande fome o mortandade por 
todo o mundo, como nunca houvera exemplo2. 

O caderno dos costumes d'Evora em uso no concelho de Alcacer, tras
ladados, pelo menos em parle, já em 1267, e commuuicados ao concelho 
de Garvão, deixou lembrança de ter havido um anno em que foi tão ex
traordinaria a mortandade nos gados por effeito da neve, que o successo 
deu origem a uma postura pela qual, em casos semelhantes, os guardado
res não tinham que responder pelo prejuízo que recahia sobre os donos 
das rezes3. 

0 anno de 1333 aponta-se como de grande esterilidade em todo o 
reino, e em Castella e Galliza, sendo tanta a gente que morreu de fome 
que não havia memoria de desgraça igual4. 

1 Chronica Goíhorum, nos Port. Mon. Hist, Scriptores, i, pag. 11, col. l . \ A Chro
nica Conimbricense e a Lamecence dizem apenas: «In era M.3 c.a LX fuit annus malas» 
(Ibid., pag. 2 e 20). 

2 Chronica Conimbricense, ibid., pag. 3: «In era M.a cc.n x.a facta fuit mapna fames 
per uniuersum mundum quatis non fuit ah initio muntli, et fuit magmis plurítus super 
omes homines, et mors uehemens in toto orbe terrarum, tain in hommibus quam in iu-
mentis.» Esta dala e a que se lhe segue estão depois de outras mais modernas; o mesmo 
acontece em diversos logares d'esta Chronica. 

Florez, que também a publicou, observa (Esp. Sagr., xxm, pag. 300, e 333, nota 3) 
não só que na copia da Chronica se leu x por X L , mas também que aquella data de 1210 
se acha fóra (la ordem dos números. 

Antonio Brandão (Mon. Lus., iv, liv. 12, cap. 20, foi. 31 v.0} diz que a Chronica at-
tribue o facto á era de 1240, que é o anno de 1202. 

Herculano (Hist, de Port., n, 2.a ed., pa.e. 99 e nota) entende que se leu era 1210 por 
era 1240, correspondendo portanto ao anno'de 1202. 

A circumstancia de se referir a Chronica a uma calamidade que diz ter sido com-
mum a diversos paizes, e o facto de estar n'este caso a fome de 1202, dão plausibilidade 
á data de 1202; todavia, nem Lucas de Tuy (Chronicon Mundi), nem Rodrigo de Toledo 
(De rebus Hispaniae), ambos vivendo na primeira metade do século xni, alludem a esse 
acontecimento. 

3 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., n, pag. 79; Ined. de Hist. Port., v, pag. 388. 
4 Chronica Conimbricense, nas Provas da Hist. Gen., i , pag. 382, e na Esp. Sagr-, 

xxm, pag. 343. A Chron. Aleobacense diz o mesmo, pouco mais ou menos (Port. Mon. 
Hist., Scriptores, i, pag. 21, col. 2.* in fine). 

A Chron. Conimb., contando que o anno de 1333 foi de tal esterilidade que muita 
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Mas por poucos que sejam os casos que. se memorem de grande falta 

de subsistencias extensiva a todo o paiz, alguns documentos ha que dão bas
tante luz para vermos sob esse aspecto económico a sociedade portugueza 

gente morreu th fome, diz que o alqueire de írigo «melou por vinte e am ceiíts, o de mi
lho por treze, o de centeio por dezesein, pela medida de Coímlira. O vinho Unto vendeu-se 
por vinte e tjuatro ceitis o ahnudfi, e o branco por trinta ceitis, medida coimbrã. 

Tanto no transumpto publicado nas Provas da Hist. Gen., como também no que se en
contra na Esp. Sagr., ló-se: «seitis», provavelmente por engano de copia em logar de s o l 
d o s , q n f 6 o qm se acha na Uliron. Aicobacense, O ceitil remonta, quando muito, ao rei
nado de 1). João I (Descripeão geral e hî t. das moedas, por Teixeira de Aragão, i, pag 
213 m fine e 214). 

A Chron. Al cob acense ã i z ta m bem que morreu muita gente de fome, e q u e o alqueire 
de trigo regulou em Coimbra por vinte soldos, o de milho por treze, e o de centeio por 
dezeseis (Port. Mon. Hist, Script., t. pag. 21, col. 2.a m f i n e ) . 

Segundo Fernão Lopes (Cbron. de 1). Fernando, nos Ined de Hist. Port, iv, pag. 
239), nove dinheiros alfonsis faziam mu soldo; temos portanto que os vinte soldos, que 
custava o alqueire de trigo, equivaliam a cento e oitenta dinheiros; e dando a cada um 

approxifnadarnente. a níU reis. Alas as remicçoes na moena anngr 
não podem determinar-se com exacção. Além de se desconhecerem quasi sempre, quanto 
á epocha medieval, os direitos da senhoriagem, faltam ainda outros elementos essenciaes. 
Pócíe apreciar-se, com alguma approximação da verdade, coliforme o estado a que o (empa 
e o uso reduziram a moeda que se examina, o valor intrínseco da moeda, o valor que re
sulta da sua pureza e do peso que se lhe encontra agora; e esto trabalho capital está hoje 
feito pelo improbo e precioso estudo do sr. Aragão; mas além d'esse valor e d'aquelle em 
que a moeda teve curso auctorisado, seria necessário conhecer também, para achar a equi
valencia mais approximada. o valor variável ou relativo que tinha a moeda, como merca
doria pela qual se trocavam todas as outras e que, como ellas, era susceptível de valer 
mais ou menos segundo diversas R instáveis circumstancias. Este valor deveria conside-
rar-se não só c m relação A epocha e ao logar, mas tambern â natureza dos objectos que 
entravam na troca (Vejam-se a Deseripção geral cit, il, pag. rx, nota, e pag. 239, nota 
Leber, «Essai sur l'appréciation de la fortune privée an nioyen a¡>e», tS'i?, pag. 3 a 6; 
Vicomtc d'Avene!, «Hisloire économiqtie de la propriétó, des salaires, des denrées et de 
tons les prix en génóral depuis Tan i2ÜO jusqu'en l'an 1800», 1894, j , pag. xxiv a xxvn e 
pag. i a 33. 

A relação em que está o valor (ou poder, «pouvoir», como lhe chamam os escripto-
res francezes) da moeda actual para com o valor do dinheiro nos séculos vm a xv, é assum
pto em que discordam os auctores que se tím oceupado d'esse estudo. Basta ver a diferença 
que se nota entre elles, quando calculam a que som ma corresponderia nos tempos mo
dernos o resgate de Luiz IX (Leber, log. cit., pag. 3 e 121). 

Na opinião de Leber, a moeda no século x até o fim do século xv valia seis vezes 
mais do que em Í847 (data em que o auclor publicou o livro) (Ibid., pag. 103); segundo 
Figanière (Memorias das rainhas de Portugal, pag. 326 a 328), a moeda em Portugal, no 
meado do século xin, durante o reinado de D. Diniz e talvez o de Alfonso ÍV, valia 71/2 
mais do <jue em 1859: Figanière entende corresponder a oitocentos e sessenta réis do seu 
tempo o preço do trigo em 1333, a que nos referimos acima (íbid., pag. 327). Segundo 
d'Avenel, já citado, 1, pag. 14, o poder do dinheiro não seguiu a escala sempre descen
dente que Leber e, depois d'elle, a maior parte dos escriptores têm admittido; esse po
der dimimie gradualmente durante o século xm, sobretudo no xiv. No tomo 11, pag. 881 
e segv apresenta o auctor umas tabellas do poder antigo do dinheiro, comparado com o 
seu poder actual, em relação á propriedade movei e de raiz, e ás diversas naturezas do 
solo. 

Não 6 de todo favorável a essa obra a conta que d'ella dá L . Rioult de Neuville na 
«Revue des questions historiques», outubro de 1895, pag. S30 a 537. 

Nos chronistas portuguezes acham-se referidos diversos casos de grandes fomes no 
reino- CHou-os Antonio da Cunha Vieira de Meirelles nas «Memorias de epidemologia por
tugueza - j 1866, pag. 201 e seg. Sobretudo até o fim do século xiv essas noticias são es
cassas, e nem sempre parecem seguras: preferir-Ihes-hemos, quanto possível, outras fon
tes mais authenticas para o estudo da situação económica do paiz. 

D. Nicolau de Santa Maria (Chron. dos cónegos regrantes, ir, pag. 64, n.0 14) refe-
re-se a uma grande fome e esterilidade que houve por iSòfi, no fim do reinado de D. Af-
fonso IV, na qual, diz D. Nicolau, em breve tempo morreram as duas partes das tres da 
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até o fim do século xv, e reconhecermos que as crises parciaes haviam 
então de repetir-se com alguma frequência1. 

Quando os phenomenos da natureza prejudicavam consideravelmente a 
producçâo da terra, ou a destruíam de todo, n'uma determinada região, 
era diflicil, e seria ás vezes impossivel, supprir o que ahi minguava com 
o que sobejava n'outras partes. Se não se seguia a fome, seguia-se pelo 
menos a extraordinaria carestia, o que para a ciasse mais pobre vinha 
quasi a ser o mesmo, porque a falta ou a morosidade de commimicações, 
e os regulamentos geraes ou municipaes, haviam de tornar aquello suppri-
mento impraticável ou muito dispendioso. 

As circumstancias, que obstavam á existencia de um commercio regu
lar, localizavam tanto a abundancia como a escassez; e cada terra vivia, 
pouco menos do que exclusivamente, dos seus próprios recursos3. 

Por outro lado, a sciencia da cultura do solo era apenas rudimentarj 
e a comprehensão que se tinha das leis económicas não favorecia o des
envolvimento da agricultura, porque, em geral, a exportação de viveres 
considerava-se um facto que arriscava a alimentação do logar d'onde elles 

gente que havia n'este reino, como consta de uma memoria antiga do cartório do mosteiro 
de Santa Cruz: e transcreve el'essa memoria as seguintes palavras: «In era 1394. lauta 
fuit ín Portugallía gentium strages causa magnae sterilitatis, et prouentuum penuriae, quod 
ex tribus gentium partibus, duae perierunt, tam breui temporis interualio, vt jam caemete-
ria tot mortuorum cadauera minimè capere potuissent, etc.». 

A respeito d'esse escriptor diz e prova o erudito e conscencioso João Pedro Ribeiro 
que nenhum credito deve merecer qualquer documento por elle produzido, quando não 
tenha abonador mais verdadeiro (Observ. hist, e critica?, pag. 79 a 82, e Dissert. Chron., 
n, pag. 218). 

Nas Mem. já cit. de Vieira de Meirelles, pag. 214, allega-se que D. Marcos da Cruz, 
na Chronica do mosteiro de S. Vicente, pag. 137, ms. da Bibliotheca da Universidade de 
Coimbra, narra lambem o facto que se lê em D. Nicolau de Santa Maria, citando a mesma 
memoria. Segundo vemos na Bibliotheca Lusitana, a obra de D. Marcos da Cruz é ante
rior á de D. Nicolau, porque aquelle fallecen em 1628, e este nasceu em 1615. Pôde tal
vez suppor-se, portanto, que a memoria, referida por ambos, existiu e dizia o que lhe at-
tribue D. Nicolau. 

Cita ainda Vieira de Meirelles, ibid., pag. 215, outro ms. da Bibliotheca da Univer
sidade, «Apontamentos sobre Historia de Coimbra», por Francisco de Carvalho, e tran
screve do ms. o trecho relativo á fome de 1356, nos seguintes termos: «em 1356, no rei
nado de D. Affonso IV houve tão grande fome que em breve tempo morrerão duas partes 
das tres de gente que tinha Portugal". D'este auctor não faz menção a Bibliotheca Lusi
tana, o que já é indicio de ser elle mais moderno, mas basta o seu estylo para o inculcar 
muito posterior aos outros dois; e o modo por que dá a noticia da fome persuade que a 
foi buscar á Chronica de D. Nicolau, ou á de D. Marcos da Cruz, ou á memoria citada por 
ambos. E portanto n'essa memoria (que se não sabe a que distancia está do facto) que 
parece assentar todo o fundamento para crer na espantosa mortandade de 1336, igual á 
que assigna a Chronica Conimbricense á da peste de IS'tS. Mas não descobrindo nós ne
nhum outro vestígio de tal calamidade em 1356, duvidámos muito da sua existencia, e 
inclinâmo-nos a julgar que se attribuiram confusamente a esse anno os successes de tem
pos anteriores. 

1 A historia das fomes na idade média apresenta os seguintes cálculos : em setenta e 
tres annos, de 970 a 10'iO approximadamente, houve quarenta annos de fomes ou de epi
demias; no século x contam-se dez crises de grande fome; no século xr, vinte e seis; no 
xn, duas; no xiv, quatro; no xv, sete; no xvi. seis (Dareste, «Hist. des classes agricoíes 
en France.-, 2.a ed., 1858. pag. 498). 

2 El-rei D. Duarte, fallecido em 1438, entendia que Portugal era abundante da riqueza 
que elle chama natural; mas não o era tanto das que elíe denomina artificial e de opinião. 
Chama riqueza natural á abundancia de bons ares, aguas, mantimentos, fructos da terra e 
do mar, e á das outras cousas necessárias para a vida; artificial a que resulta da industria 
e do commercio^ de opinião ao ouro, prata, pedras, aljôfar e cousas semelhantes, que por 
opinião geral sao tidas em grande conta (Leal Conselheiro, ed. de Paris, cap. 32, pag. 
191 e 192). 
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saliiam; e quasi em toda a parte a troca de productos, de terra para terra, 
estava onerada com encargos tributarios que, sós por si, a tornavam dif-
ficil. 

Para se fazer ¡dea do que podia ser aínda o commercio interno já nos 
fins do século xv. basta dizer que todos, segundo se allegava então era 
cortes, ordens, igrejas, cidades, villas, castellos, logares, aldeias, pontes 
e regatos, todos tinham portagens, e em Ioda a parte as exigiam tanto 
aos nacionaes como aos extrangeiros; e quem passava sem as pagar ex
punha se a que lhe tomassem as cargas e as bestas1. 

E não era só pela multiplicidade dos postos, onde se exigia portagem, 
que ella causava damno ao commercio. Acontecia também que os mora
dores de terras afastadas d esses postos encontravam maior difficuldade 
em achar compradores para os productos da sua lavoura, porque as trans
acções tornavam-se mais onerosas pelo facto de não ser permittido aos 
compradores ir logo directamente, com as cavalgaduras, ao logar onde lhes 
convinha fazer as compras, e pagar ahi mesmo o tributo. Eslava n'essas 
circumstancias o logar de Almafalia, termo de Castello-Rodrigo, cujos ha
bitantes se lamentavam a D. João I , sendo regente o infante D. Duarte em 
1429, de deixarem de vender os cereaes e o vinho por não consentir a 
villa de Caslello-Rodrigo que a portagem se pagasse em Almafalia*. 

A respeito de um periodo mais remoto é fácil ajuizar dos tropeços op-
poslos então ao trafico do commercio, peio que se allega nas cortes d'EÍ-
vas de 1361, queixando-se ahi os povos de que na passagem de alguns 
rios, o Tejo e outros onde havia barcas, não só lhes levavam um preço 
exorbitante, mas os barqueiros eram tão negligentes em passar os trans
euntes, que acontecia ás vezes terem de ficar um dia nas ribeiras á es
pera das barcas; e isto fazia-se porque as justiças não ousavam proceder 
contra os donos quando eram as ordens ou a coroa3. 

1 Côrtes começadas em Évora Rin 1481 e acabadas no seguinte anno cm Vianna de 
a par de Alvito, cap. 134 (Coll., ms., m, foi. 162; Santarém, Mem. das côríes, parte n, doe, 
pag. 228). 

21). Affonso V fnz saber que da parte dos homens bons de Almafalia, termo de Cas-
tello-Rodrigo, lhe foi mostrado um alvará d'el-rei D. Duarte, quando era infante, cujo teor 
é este (salva a orthograpliia): Nós, o infante, fazemos saber a vós Luiz Peres, contador d'el-
ret na Guarda, e aos juizes de Castelio-Rodrigo, que os homens bons de Almafalia, termo 
da dita viila de Gastello-Rodrigo, nos enviaram dizer que, por elles serem lavradores de 
pão e vinho, muitos compradores das comarcas, e lambem de Casteita e de outras partes, 
viriam ao dito logar comprar páo e viulio, mas deixam de o fazer por azo da portagem 
que os da dita villa não querem consentir que se pague e receba em Almafalia; pelo que 
pediam ao rei que mandasse que a portagem se pagasse em Almafalia. 0 infante deter
mina que d'aqui em deante todos os compradores, que ao logar de Almafalia quizerem ir 
a comprar pão, vinho ou outras cousas, paguem ahi a portagem se lhes prouver de antes 
ahi pagarem do que em Castello-Rodrigo; e aquel les que a quizerem ir pagar a Caslello-
Rodrigo, lá a poderão pagar; ficando assim a escolha aos compradores. Pelo que manda 
o infante ao contador que, se por agora esta portagem se recebe para el-rei, ponha no dito 
logar um recebedor que a arrecade; e se a ha de haver João de Gouveia, ou algum outro 
a quem ora el-rei tenha feito mercê da mesma portagem, ou se houver de futuro por qual
quer guisa que seja, deverá pór ahi algum recebedor que a cobre pela sua parte, sem em
bargo de quaesquer privilegios e liberdades que a villa deCastello-Uodrigo Isnha em con
trario. Outrosim ordena o infante que as bestas trazidas pelos compradores para leva
rem o pSo e o vinho que vierem comprar, e também as louças e armas quo trouxerem, 
as escrevam no dito logar de Almafalia; e com aqmllo que assim escreverem poderão tor
nar para as Ierras donde vieram. Feito cm Arrayollos a ti de abril de 1429. E pedindoa 
D. Affonso V que lhos confirmasse este alvará, foi-lhes passada carta de confirmação a 4 
de março de 1450 (Chancell. de D. AfTonso V, livro xi, foi. 31). 

3 Córtes cit., art. 77 (Santarém, Mein, das córtes. parte n, doe, pag. 36; Coll.3ms., i, 
foi. 159). 
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Esses e outros embaraços illaqueando as relações com merda es, arreda-
Ta-os ás vezes, como já temos observado, a interferencia do poder central; 
mas sendo predominante n'esta epocha o syslema do privilegio, não era en
tão raro que a interferencia se manifestasse restricta a um determinado in 
dividuo, concedendo-lhe isenções e regalias privativas. O seguinte exemplo, 
(mire outros semelhantes que poderíamos adrluzir, serve para o confirmar. 

Morava em U 5 1 na cidade d'Évora um homem de algum estado (era 
Vassallo do rei) e, pelo que vamos ver, n'uma situação, quando menos, 
remediada. Tinha carretas e creados que empregava em serviço de trans
portes para Lisboa e outras terras, mas as posturas e regulamentos mu-
uicipaes oppunham grande estorvo ao exercício da sua industria. Por este 
motivo requereu a D. Alfonso V que lhe désse carta de privilegio, e obte-
ve-a nos termos seguintes: quando os seus creados fossem com as carre
tas de bois, carregadas ou vazias, se tivessem de pousar n'algum sitio, ou 
se lhes anoitecesse no caminho, e também se precisassem de se demorar 
alguns dias para concertarem as carretas, em todos estes casos poderiam 
ficar em quaesquer coutadas, defesas e rocios, cortar a rama que lhes fosse 
necessária, e deixar os bois ahi pastar e beber: igual privilegio lhes era 
concedido em quanto estivessem nos arredores d'Evora recebendo carga, 
ou em quanto não achavam carga, ou lambem para dar descanço aos bois: 
tudo isso lhes seria consentido, sem nenhuma pena ainda que as posturas 
municipaes determinassem o contrario, comtanto que elles não fizessem 
prejuízo em searas, vinhas, olivedos, pomares ou outras arvores fructífe
ras, porque fazendo-o pagariam a importancia ú'elle-. poderiam ir com os 
bois e carretas por quaesquer veredas e caminhos, posto que defesos pe
los concelhos: existindo penhoras feitas contra elles por alguma das cou
sas que lhes eram agora permittidas, o corregedor as mandaria logo rela
xar, salvo tratando-se de reparação de damno por elles praticado: emfim, 
o privilegio deu-lhes até licença para cortarem o tomarem nas maltas e 
defesas, para utilidade das carretas, a madeira que lhes fosse necessária, 
excluidas as arvores de fructo1. 

Prevenir a falta de victualhas, ou a sua extrema carestia, tinha de ser, 
portanto, um dos maiores cuidados de quem intervinha na governança; e 
a prevenção concentrava-se principalmente na prohibição da sabida das 
subsistencias, e na taxa dos preços. 

Comquanto não sejam os foraes que nos illustram melhor a este res
peito, alguns ha em que se presuppBe a possibilidade de faltarem os ali
mentos na villa, mandándo se que em tal caso ninguém compro, sem l i 
cença dos alcaldes, os que vierem de fóra2. 

1 Carta rty-M de 1 ite abril de i i o l (Ctiancell. de R AíVonso V, lív. xi, fol- 43). 
Ha DO código visigothico duas leis (26 e 27, i , viu), que já se encontram corn essa 

mesma numeração na compilação de Heccesvmtus (Zeumer, Leges Visigothorum anUquio-
res, pag. 2õ2 e 253), com as quaes offbrecem analogia algumas das concessões, feiias no 
privilegio a que nos referimos no texto. 

A lei 26 impOe multa a quem encerrar em casa o gado de viandantes, achando-o a 
pastar em terreno aberto e sem cultura, ou se o pozer fóra de tal terreno a fim de que n5o 
paste n'eile. A lei 27 estabelece que os viandantes podem, nño se demorando mais de dois 
dias e estando em campos não fechados, tirar as cargas aos animaes edeital-os a pasto. 
Podem também cortar os ramos das arvores para alimento dos bois, mas têm prohibi
ção de lançar a baixo, pela raiz, arvores grandes ou giandiferas. 

Essas duas leis, nas quaes não descobrimos correspondencia com algum texlo da Lex 
Romana, filiam-se talvez no antigo direito privativo da raça visigotlnca. 

2 Foral de Penamacor, 1209, Proença Velha, 1218, Sortelha, 1228-Í229, Idanha Ve
lha e Salvaterra, 1229. ^ 
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Estudando o nosso direito municipal mais antigo, observa-se que era 
tendencia predominante dos concelhos o separar cada um d'elles inteira
mente os seus direitos o o seu progresso, dos direitos e do progresso das 
outras instituições congéneres do paiz. Este exclusivismo manifesta-se bem 
claro nas desigualdades profundas, e não raro odiosas, que se estabele
ciam entre os moradores e os extranlios; e era sob a influencia d'elle que 
os concelhos regulavam de ordinario, nas suas posturas, as relações commer-
ciaes, chegando alguns a prohibir a exportação de quaesquer victualhas*. 
D'ahi procediam também as peias que estorvavam a cada passo o trafico 
interno, e atrophiavam portanto o desenvolvimento da riqueza publica. 

Nas cortes de 1355, para as quaes O. AfTonso IV convocara os conce
lhos de todas as cidades e os de algumas villas, todos elles, menos o de 
Santarém, se aggravaram de que em varios logares era prohibida aos mo
radores a venda do pão e vinho da sua lavra a quem fosse extranho ao 
concelho, e também não se lhes permittia a exportação por conta propria. 
A resposta do soberano mostra-nos a maneira como o poder publico en
tendia então dever conciliar-se a tal respeito o exercicio do direito de pro
priedade com as conveniencias que se julgavam ser do interesse geral. 

É justo, diz o rei . que cada um disponha do que è seu como tiver por 
bem; e por esta razão manda que, sem embargo das prohibições que exis
tirem, seja livre a venda e a exportação do pão ou do vinho para territo
rio portuguez, e não para fóra d'elle sem licença régia. Mas nas villas e 
logares onde esses productos escassearem, é bem entendido que fique o que 
for necessário para mantimento da terra e d'aqueltas pessoas que os aju
daram a colher e aproveitar. Devem portanto os juizes, vereadores e ho
mens bons, prestando prévio juramento, dar em cada anno as providen
cias adequadas, depois de conhecida a producção, para que nem se expe
rimente falta, nem os proprietários tenham razão de se queixar. E recom-
menda o soberano que haja especial cuidado em não consentir que os re-
gatães comprem ante mão o pão e o vinho. Aos corregedores incumbe 
fiscalizar que se executem estas ordens2. 

A deliberação tomada nas cortes de 1352 não produziu resultado, que 
iütluisse geralmente no regimen económico estabelecido pelas corporações 
municipaes. Na assembléa d'Elvas, de 1361, repete-se a queixa, allegando 
os procuradores que as posturas se guardavam melhor do que a lei geral 
decretada por D. Affonso IV. O concelho de Santarém continua ahi a op-
por-se á lei na parte relativa ao pão ; o do Porto queria que se exceptuasse 

Ern Castello Mendo (Villa Mendo), 1229, as mercadorias destinadas á venda haviam 
de ser 1 ovadas todas ao logar onde se fazia o mercado. A compra para revenda era pro
hibida no primeiro dia da chegada, ou até o nono se as cousas eram poucas ou miúdas: 
e em dia de mercado ou de feira só no iim é que o regatão as podia adquirir. Também não 
se lhe permittia ir fóra da villa comprar as mercadorias que traziam para ella. 

Ño foral de Salvaterra estatue-se a respeito da revenda, mas a disposição é apenas a 
seguinte: «Regatarius non comparei ante horam de nonoo (sic). 

1 Consta isto cie uma carta régia de 4 de setembro de 1310, pela qual el-rei D. Di
niz declarou revogadas as posturas em que os concelhos houvessem estabelecido essa pro-
hibiçSo (Livro do tombo da villa de Cezimbra (no Archivo da Camara), renovado em 
1728, foi. 5 v.u e 29 v.", e citada na carta dc sentença de 9 de agosto de 1362, ibid., foi. 
27 y.0). 

Em Castella suceedia o mesmo, porque nas côrtes de Burgos de 13ÜÍ foi prohibido 
que os concelhos estabelecessem posturas contra a exportação de viveres (Górtes de Leon 
y de Castilla, i, pag. 148, cap. 10). 

2 Coll. cie côrtes, nas., i, foi. 8o e 92 v.0; Livro das leis e posturas, copia, raihi, n, 
foi. 218 e 228. 

TOM. II. 12 
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o vinho da ultima colheita. E comquanlo D. Pedro I mantivesse então o 
regulamento de seu pae1, vemos que depois representaram ao rei D. Fer
nando o concelho e homens bons de Lisboa que na cidade havia mingua 
de pão, carne e outros comestíveis, porque não os tinha de sua colheita; 
e não se podiam trazer de lora, porque os concelhos o prohibiam por 
suas posturas. Então o monarcha resolve, em 19 de maio de 1374, que, 
sem embargo de quaesquer defesas em contrario, se transportem para a 
cidade mantimentos dos outros concelhos2. Eni 6 de julho do mesmo anno 
é necessário expedir uma provisão aos de Atouguia e Óbidos, determinan-
do-lhes que não façam posturas em prejuizo um do outro3. 

Se, porém, da parte dos municipios cessou por algum tempo a reacção 
contra as ordens transmittidas a tal respeito pelo governo central, já ella tinha 
reapparecido no primeiro quartel do século xv. Em carta régia de 5 de ja
neiro de 4413 providenciou-se contra a proliibição, que os concelhos pu
nham á sabida de pão e carne para consumo de Lisboa; o n'esse diploma 
são multados os meirinhos, corregedores, justiças e concelhos que concor
rerem para se manter a prohibição4. 

Mas o seguinte facto mostra quanto a realidade era diversa do que se 
poderia inferir dos textos legaes. 

0 concelho do Porto não consentia que se embarcasse ahi o trigo, mi
lho e centeio que os" mercadores da capital traziam de varias partes do 
reino. Foi preciso que interviesse a carta régia do 15 de dezembro de 
4426, ordenando que quaesquer pessoas de Lisboa, ou do outro logar do 
paiz, que comprassem pão na Beira, Entre Douro e Minho, Traz-os-Mmi-
tes ou n'outra região portugueza, uma vez que o pão não fosse do exis
tente dentro no Porto ou no seu termo, o podessem levar ao Porto e car
regar para Lisboa, «por quanto nós temos ordenado que todos os manti
mentos se corrão de huas partes para outras per todos nossos reinos»5. 

Ainda muito depois, nas cortes de Montemor-o-iNovo de 1477, mandão 
principe regente que tanto os ecclesiasticos como os senhores possam trans
portar victualhas de uns logares para outros, sem que lhes obstem os man
dados dos senhores das terras e as posturas municipaes, .salvo (Paquelles 
logares em que for especialmente defeso por determinação régia0. 

Mas não se prohibía só a sabida das subsistencias; prohibia-se até, 
n'algumas partes, a entrada de certos géneros porque os produzia tam
bém a propria localidade. 

Na Guarda e seu termo a introducção de vinho de fora constituía uma 
oífensa do direito municipal, punida com multa e com a perda da cargae 
das cavalgaduras que a levavam: exceptuava-se apenas o vizinho que pos
suía vinhas fóra do termo, cultivando-as por sua conta; esse podia trazer 
o vinho para o concelho, mas só até o Natal, jurando primeiro, quando 
chegava a festa de S. Miguei que era o tempo das vindimas no termo, que 
não mandaria vir outro vinho que não fosse o seu7. 

1 Cdrtes d'Elvas do 1361, art. 13 (Santarém, Mem. das c ô r l e s , parte n, doe, pasr. 13; 
Col[.;ms., i, foi. 125 v.»). 

2 Chanceli. de D. Fernando, liv. i, foi. 144 v.0. 
3 Ribeiro, Additam. á Synopse Chron., pag. 76-
4 Elementos para a historia do município de Lisboa, 1.a parte, íomo i, nag. 310, par 

extracto. 
5 Ibid., pag. 314, por extracto. 
6 Coll. de- côrtes, ms., H, fo), 446, cap. i4 dos do clero. 
7 Costumes da Guarda (Inéditos de Hist. Port., v, pag. 420 e 421; Port. MOJÍ. Hist., 

Leg. et Cons., II, pag. 9). 
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O concelho de Riba Tejo (ignoramos que concelho era este) tinha só 
vinhedos e salinas. Por uma postura, que se dizia confirmada por D. Af-
fonso I V e pelo seu successor, estava prohibido metter vinhos de fóra 
para vender ou para carregar, sob pena de serem arrombadas as vasilhas 
e de se pagar a multa de dez libras para o cofre municipal. Em 1368 
não queriam as justiças guardar esta postura; mas aggravando-se o coa-
celho e homens bons ao rei, mandou elle em á 5 de março d'esse anno aos 
juizes de Hiba Tejo e a todas as outras justiças que a cumprissem inteira
mente *. 

Sendo entre os municipios liraitrophes que a collisão de interesses se 
dava com maior frequência, é também do antagonismo entre elles existente 
que restam mais repetidas provas. 

Estabelecera o concelho de Setúbal que se não trouxesse a vender ahí 
o vinho de Cezimbra e de Azeitão, excepto por mar; e obtivera do rei D . 
Diniz a confirmação d esta postura. Reclamou contra ella o mestre de S. 
Thiago, requerendo ao soberano que, porquanto os moradores de Setúbal 
eram vassallos da Ordem, não consentisse que se tomassem taes delibe
rações sem outorgamento do senhorio, mormente essa, de que vinha pre
juízo aos de Cezimbra e Azeitão, vassallos também da Ordem2. Accedeuo 
monarcha, mandando em 13 de julho de 1310 que a postura não valesse, 
se o mestre não lhe désse a sua approvação3. 

Continuaram porém as contendas, por causa das posturas de Setúbal, 
entre este concelho e o de Cezimbra, a cujo termo pertencia o de Azei
tão; e em 13 de agosto de 132o Cezimbra e Palmella celebraram um pa
cto pelo qual se comprometteram a auxiliar-se mutuamente em todas as 
cousas, em que o auxílio fosse necessário a algum dos concelhos pactuan-
tes4. 

1 Ghancell. de D. Fernando, liv. Í, foi. 25. 
2 D. João í, sendo, segundo parece, ainda regente, fez Setúbal villa da coroa com toda 

a jurisdieçSo, direitos e rendas; e isto em remuneração dos muitos serviços que a terra 
lhe prestara, na defensão do reino contra as pretensões de Casteila. Pedindo-Ihe o conce
lho nas oôrtfis de Coimbra de IÍÍSJ a confinriaçito da mercê, ratiOcou-lh'a em 3 de abril 
d'esse anno, declarando que ficavam á Ordem de S. Thiago as dizimas e direitos ecclesias-
ticos, e que para a sua cobrança o mestrado teria na villa recebedor e escrivão (Ghancell. 
de D. João I,.liv. i, foi. H8v.°) . 

3 Chance]I. de D. Diniz, liv. in, foi. 73 v.0. 
4 Livro do tombo, já cit., foi. o v.0 a 6 v.". Por ser documento que interessa á histo

ria municipal, e náo conhecermos outro da mesma especie que se retira a concelhos por-
tuguezes, transcrevemol-o aqui. 

niíni nome de Deos amem. Saibam todos como nós juizes e concelho de Sezimbra e 
nós concelho e juizes e concelho (SÍC) de Palmela de nosas boas livres vontades e de nosso 
aprazimento esguardando amor e boa amizidade que entre nós todos onue de longo tempo 
e ha e perpuesto de huns aos outros fizemos antre nós geermanindade geralmente que nós 
cada hum de nós e todos os que (de) nós vierem para todo sempre que sejamos todos huus 
em todalas cousas que o emperem (?) em que faça mester ajuda e geormidade (SÍC) de hum 
concelho a outro, e que todos sejamos a bua vós quando cumpre e esto prometemos a 
manteer e a guardar para todo sempre por nós e por todos os que pós nós ham de vir a 
boa fee e sem etngano. e em testemunho desto fizemos seer foytas duas cartas semelháveis 
de hmn thaor das quaes devem ter senhos e em cada hua delias os nossos sellos dos con
celhos pozetnos. feytas foram em Sezimbra quinze dias d Agosto era de mil trezentos sa-
centa e trez anuos» (Livro do tombo da villa de Cezimbra, renovado em Í728, foi. 6 v.", 
no Archivo da Camara de Cezimbra). 

Mtuloz y Romero, Fueros Municipales, pag. 440, nota 6, publicou uma carta de al-
liança que fizeram em 1248 os concelhos de Talavera e Ptasencia contra o de Avila. Diz 
ahi o referido esuriptor que era muito frequente na idade média a lucta dos concelhos 
entre si_, aecrescentando que a causa d'essas contendas a explica perfeitamente Marina, 
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O facto da confederação induz a crer que Palmella também recebia en
tão aggravos de Setúbal, e fazia germanidadc com Cezimbra para que os 
esforços reunidos dos dois concelhos tornassem mais eiTicaz a resistencia ao 
ipimigo commum. Mas em 1303 as relações eutre PalmeNa e Setúbal não 
parece terem o caracter de inimizade, porque as posturas deste ultimo 
concelho isentavam os vinhos d'aquelle das sizas com que sobrecarrega
vam os vinhos dos outros*. O de Cezimbra, que se julgava aggravado 
por essas posturas, mandava então a Seinbal um juiz, Ires vereadores e 
um procurador, que se reuniram ahi, no adro da igreja de Santa Maria, 
com iguaes representantes do concelho de Setúbal, para discutirem a ques
tão2. 

A venda do vinho, em que muito provavelmente consistia já um dos 
mais importantes ramos do trafico mercantil do Porto, Gaia e Villa Nova, 
deu logar no século xiv a contendas, em que figuram os dois últimos con
celhos contra o do Porto. Aqueltes pretendiam que os moradores d'esle 
não vendessem os vinhos, que recebiam da Biba de Douro, senão nas bar
cas que os traziam; este replicava que os podia vender sobre a agua ou 
em terra, como lhe conviesse mais, e como faziam os moradores dos dois 
concelhos demandantes. Levada a questão á côrte, resolveu afinal o rei do 
seguinte modo, de prazer dos contendores, diz a sentença: que o vinho 
que viesse para vender de Riba de Douro, quer fosse por conta de vizinhos 
do Porto, quer de Gaia ou de Villa Nova, quer de outros, todo se vendesse 
nas barcas: os vizinhos dos tres concelhos, carecendo de vinho para COD-
sumo de suas casas, o podessem tirar livremente, justificando que não era 
para o venderem; e se possuíssem vinhas em Riba de Douro, ou nos con
celhos onde moravam, o podessem tirar e vender em suas casas, comtaoío 
que certificassem aos partidores que era iodo da sua propria lavra e não 
viera de outra parte: finalmente, o vinho que entrasse pela foz do Douro 
para negocio, se vendesse como sempre fôra costume, isto é, sobre a agua 
ou na praia até dia de S. Martinho, e d'ahi por deante podesse cada um 
recolhel-o e dispor d'elle como quizesse3. 

O transito de viandantes ou de mercadorias não era livre por lodosos 
caminhos, que ligavam umas terras a outras. A cobrança dos impostos 
municipaes, que recahiam sobre esse transito, concorria para se mame-
rem semelhantes reslricções, que tinham o apoio do poder central, inle-

Ensayo^ímiAi) § S78. Uma das razões allegadas por Marina é que os vizinhos década 
municipio olhavam como extranhos, e ás vezes como inimigos, os vizinhos dos outros. 

A frequência de relações, a eommunidade de interesses e outras causas semelhantes 
induziam lambem ás vezes os concelhos Jimilropíies a entenderem-se a respeito (lo apro
veitamento reciproco dos pastos, lenhas, barcas de passagem, etc.j ficando os vizinhos dos 
concelhos que entravam no pacto equiparados entre si para todos esses efíeiios. Um acto 
d'esta especie foi assignado em 1318 pelos concelhos de Almada e Cezimbra (Liv. do 
tombo eit, foi. 8 v.° i n fine). 

1 Liv- do tombo cit, foi. 37 v.0. 
2 Ibid.f foi. 29. De uma carta de sentença de 9 de agosto de 1362 aquejá ailudimos, 

proferida em appellação que interpoz para el-rei o concelho de Setúbal, mostra-se que o 
mestre de S. Thiago condemnára esse concelho na demanda que lhe movia o de Cezimbra. 
por causa de posturas, em que aquelle prohibirá aos moradores de Cezimbra o fornece-
rem-se de pão ern Setúbal (Ibid., foi. 27 v.0). 

Em 1393 ainda havia questões a esse respeito entre os dois concelhos, sendo o de 
Setúbal condemnado mais uma vez (Ibid., foi. 3â v." a 34). E em 1483 terminou entree!-
les uma renhida demanda, que durou mais de treze annos, acerca do sal que os morado
res de Cezimbra iam buscar a Setúbal para a salga do peixe (Ibid., foi. 103 a 11%). 

3 Sentença de 20 de julho de 1317 (Chancelf. de D. Diniz, liv. m foi. 113 v.0). 
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ressado também, pela parte que lhe cabia de taes impostos, em que o ren
dimento que d'elles provinha não soffresse diminuição. 

O concelho de Castro Rei alcançara de D. Diniz o privilegio de que a 
passagem pela villa, séde do concelho, fosse obrigatória para todos os qué 
seguissem caminho pelo termo; mas Lamego, Mezão Frio, Penaguião e 
outros concelhos de redor, oppozeram-se á concessão representando ao 
rei o pre juízo que lhes causava, e a quebra que recebiam nos seus foros, 
sendo-lhes defesa a estrada da Abelheira pela qual costumavam transitar; 
e accrescenUvam que a innovação trazia damno também á coroa, que per
dia as portagens e passagens de Lamego e dos outros logares onde as de
via cobrar . Mandou-se então inquirir sobre o caso, e recebida a informa
ção foi julgado em 1321, pelo ouvidor dos feitos da coroa, que não subsis
tisse a m e r c ê por que fazia aggravo aos povos e prejudicava direitos do 
rei, & que o caminho corresse pela portella da Abelheira, termo de Ta
rouca, por onde se costumava seguir para Lamego, para a Beira e diver
sas partes, e finalmente que voltasse tudo ao estado anterior1. 

K m -1324 soube o munarcha, por dois vizinhos de Breteandi, que este 
concelho não tinha querido aproveitar-se da resolução régia que obrigava 
a passarem pela villa os transeuntes entre Cucanha e Lamego; e a essa 
causa atlribuiam os dois informadores o ir-se despovoando o logar. Extra-
nhou o soberano a omissão do concelho, e maudou-lhe que fizesse apre
goar em Lamego e Cucanha que a communicação entre estas terras ha
via de ser por Breteandi, e que aos transgressores se applicaria a pena de 
pr i são , a l ém de se lhes tirar o que trouxessem comsigo que ficaria per
tencendo, em partes iguaes, ao concelho e á coroa2. 

No (empo do rei D. Diniz passavam duas estradas co termo do conce
lho das Alcáçovas, mas a distancia da villa; uma indo d'Evora para Alca
cer, e a outra de Beja para Montetnor-o-Novo. No intuito de favorecer a 
séde do concelho «(por essa villa seer milhor pobrada»), determinou o so
berano que ninguém as seguisse inteiramente, e que fosse obrigatória a 
passagem pela villa das Alcáçovas; porém no reinado seguinte prevalece
ram outros interesses: D. Affonso IV revogou a ordem de seu pae tor
nando l ivre o transito por aquelles caminhos. Succedendo D. Pedro no 
Ihrono, conseguiu de novo o concelho que fosse restabelecido o privilegio 
que obtivera de D. Diniz, sendo os motivos invocados no diploma do D. 
Pedro o engrandecimento da villa («por a dita villa seer milhor pobrada») 
e a fiscalização dos direitos da coroa3. 

Esse ultimo fundamento é também um dos que se allegara na carta ré 
gia de 28 de maio de 1361, obrigando a transitar por Melgaço quem fosse 
de Portugal para Galliza ou viesse d'ahi para Portugal4-

0 concelho de Cabrella representou a D. Pedro I que a villa se despo
voava porque os almocreves e outros caminheiros, que d'antes faziam pas
sagem por ella, seguiam agora diversa estrada, e d'isto resultava que ps 
moradores eram prejudicados no seu commercio. Já em tempo de D. Af
fonso IV se attendêra a este inconveniente, prohibindo-se então, a pedido 
do concelho, que se deixasse de fazer caminho pela villa, salvo quando os 
rios fossem cheios, e em tal caso seguisse cada um por onde podesse, de-

1 Carta de sentença de 5 de fevereiro de 1321 (Ibid., foi. 134). 
* Carta régia de 29 de abril de 1324 {Ibid., foi. 157 v."). 
3 Carta régia de 3 de agosto de Í361 (Chancell. de D. Pedro 1, liv. foi. 65). 
•» Ibid., foi. 62. 
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vendo o impedimento ser annunciado por meio de pregão em dias certos; 
mas a multa imposta por D. Afíbnso IV, sessenta soldos, era agora tão di, 
minuta que não servia de estorvo ás t rangressões. D. Pedro suscita o cum
primento das ordens de seu pae, e eleva a multa a cinco libras ' . 

Apezar d'esses expedientes a terra não prosperava. Em 6 de março 
de 1371 deu el-rei D. Fernando os seguintes privilegios aos moradores e 
povoadores de Cab relia: que não servissem em nenhuma frontaria torada 
Tilla, nem tão pouco fossem obrigados a sahirpara acompanhar presos ou 
escoltar dinheiro; e que os moradores da villa, mas não os do termo, po-
dessem importar de Montemor-o-Novo e de seu termo o pão e quaesquer 
outros comestíveis, para seu sustento, sem embargo de posturas ou regu
lamentos que houvesse em contrario em Montemor-o-Novo2. 

Citaremos ainda outro exemplo, em relação também a concelhos de so
menos importancia, e este já do principio do século xv . 

O concelho e homens bons de Ulveira do Conde expozeram a D. João 
I que elles tinham um privilegio pelo qual ninguém podia i r , com bestas 
carregadas ou descarregadas, de Canas de Senhorim para Santa Comba 
Dão. pela estrada velha que passava pelo lado de cima de Ulveira, nem 
por Cabanas, devendo todos seguir caminho por Uiveira sob pena, por cada 
Tez, de sessenta soldos da moeda antiga. Allegavam mais que, por necessi
dade proveniente da guerra, esta concessão se deixara de guardar, e agora 
todos iam por Cabanas e Canas de Senhorim, com grave prejuízo do con
celho de Ulveira que não podia assim obter, como costumava, viciualhase 
mercadorias, nem vender seu pão e vinho. Pediam em conclusão que o mo-
narcba lhes restabelecesse o privilegio. 

Antes de resolver sobre o caso, mandou o soberano, em diploma que 
deu aos requerentes, que o corregedor da comarca tirasse inquirição so
bre a verdade da existencia do privilegio; e como o inquérito confirmasse 
a exacção do que se allegara, ordenou em 16 de agosto de 1404 que o 
transito se fizesse tão somente por Ulveira; e passados trinta dias depois 
da publicação d'esta ordem, aos transgressores applicar-se-hia a antiga 
multa, que pertenceria ao concelho3. 

, A obrigação de seguir umas estradas com exclusão de quaesquer ou
tras, impunha se também nos concelhos mais importantes. 

Em beneficio de Gaia e Villa Nova prohibiu el-rei D. Diniz que se pas
sasse por certos caminhos. Foi isto modificado por D. Affonso i V estabe
lecendo ahi a liberdade de transito para os vizinhos do Porto e seus de
pendentes, comtanto que não levassem cargas ou feixes; mas no tempo de 
D. Fernando illudia-se a resolução régia, prendendo todos os transeuntes 
que vinham do Porto, sob pretexto de que não se sabia d;onde eram. Re
presentou contra esta violencia o concelho aggravado, e então expediu-se 
aos juizes de Gaia a carta régia de 28 de dezembro de 1308, recommea-
dando a observancia do que estava determinado por D. Affonso IV, e man
dando que no caso de se duvidar que o passageiro fosse do Porto, preva
lecesse a declaração que elle fizesse sob juramento. Insiste porém o mo-
narcha em que a liberdade do transito depende de não levarem cargas ou 
feixes de que se devam pagar tributos fiscaes, e de não descaminharem 
cousas obrigadas a esses tributos4. 

> Carta régia de Í0 de outubro de 1365 (Ibid., foi. 114). 
2 Chancell. de D. Fernando, liv. i, foi. 70. 
3 Chancell. de D. João I, liv. m, foi. 7 v.". 
* Chancell. de D. Fernando, liv. i, foi. 38. 
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Um dos pedidos do concelho de Coimbra a que attendeu el-rei D. Fer
nando em 25 de julho de 1377, foi que os viandantes seguissem o cami
nho que atravessava a cerca da cidade, e não tomassem por outros nem 
passassem peios vaus do Mondego1. 

As concessões da especie que vamos referindo outorgavam-se também 
a particulares. 

Gonçalo Vasqucs Coutinho, marechal, tinha uma aldeia chamada Rio 
de Mel, na Ribeira de Távora; e porque era erma e a queria povoar, pe
dia ao rei, D. João I , que lhe desse auctorização para fazer passar pela 
aldeia duas estradas que lhe ficavam a aíguma distancia, uma de Trancoso 
para a Grajal, outra de Trancoso para a Guarda, prohibindo-se o transito 
pelos caminhos velhos. O monarcha defere em 2G de fevereiro de 1412, 
impondo ao requerente a obrigação de mandar apregoar a mudança até 
oito leguas pela comarca a redor, para conhecimento de todos; fixando em 
seis mil soldos a multa em que incorrerão os transgressores; e ordenando 
que o corregedor da comarca da Beira e as outras justiças vigiem pela 
execução d'estas resoluções2. 

A economia politica em voga no século xiv pôde avaliar-se por alguns 
dos factos que vamos ainda apresentar. 

A villa de Santarém dizia-se em decadencia, e uma das razões allega
das para explicar essa situação era ser porto o logar de Punhete. 0 sobe
rano, D. Pedro If queria favorecer Santarém, e n isso também ia o inte
resse da coroa porque o concelho era dos mais importantes do reino. Man
dou, portanto, que não se comprassem nem vendessem mercadorias em 
Punhete, salvo as que fossem produzidas no logar ou indispensáveis ao 
mantimento de quem por elle transitasse; e ao mesmo tempo defendeu que 
passassem de Santarém para cima quaesquer barcas com carga, exce
ptuando pannos e, segundo parece, o que levassem para seu alimento as 
pessoas que acompanhavam a carga por conta propria ou alheia3. 

A diversas causas attribuia, porém, o concelho em 1364 o estado pouco 
prospero da villa, solicitando do rei que provesse a este respeito.. A es
cassez de productos agrícolas resultava agora de não serem as terras apro
veitadas como cumpria; e era isto para notar, porque outr'ora Santarém 
produzia com abundancia pão, vinho e as mais subsistencias, e tanto, que 
na villa costumavam os soberanos residir por longo tempo. 

Querendo attendee ao que lhe representava o concelho, decretou D. 
Pedro que os donos das herdades de pão no termo da villa, alii onde t i 
vessem a maior parte das propriedades, fizessem as abegoarias e as con
servassem com bois e serviçaes: se aos senhorios das herdades conviesse 
que morassem n'ellas os lavradores que as traziam por sua conta, podel-
os-hiam constranger á residencia, ainda quando esses lavradores não dei
xassem de ter atii sementeiras, trabalhadores, bois e outros gados; mas 
de tal sujeição estariam isentos os agricultores que tivessem terras suas 
próprias em que lavrassem. 

0 decreto do rei entendia-se também com os bens das ordens ou dos 

1 Ibid, liv. ir, foi. H v.0. 
2 Chaucell. de D. João I, Hv. m, foi. 140. 
3 Carta régia de 12 de abril de 1358 (ChanceU. de D. Pedro I , liv. i, foi. 21 v.0): «Ou* 

trossy tenho por bem e mando que nenbOas barcas nom pasem de santarem pera cima eom 
ncnhfias mercadorias saino com panos e com al que comprir pera mantimento daquelles 

5ue esse mantimento leuarem pera ssy ou pera outrem. E em esto seiatn creudos per seu 
uramento». 
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fidalgos no termo de Santarém. Para trabalharem na lavra d estes predios, 
como abegões ou por outra maneira, seriam coagidas, na occasiao oppor-
tuna, as pessoas que fossem aptas para esses serviços. 

Quanto à cultura das vinhas o soberano mandava observar os seguia-
tes preceitos. O concelho inscreveria n u m livro, por fregnezias, todos os 
trabalhadores, taxando-lhes o jornal, que haviam de receber, de conformi
dade com a profissão de cada um, portadores, empadores, mergulhadores, 
cavões e outras especialidades. E porque elíes não podiam obrigar os do
nos das vinhas a que lhes pagassem salario superior á taxa estabelecida, 
não seria sobre eJles que recahiria pen;) pelo excesso que recebessem, mas 
sim sobre quemíh 'o désse; e a punição consistiria, pela primeira infracção, 
em não ter jornaleiros durante um mez, pela segunda em não os ter nesse 
anno, e pela terceira em ficar por infame e inhibido, portanto, de exercer 
cargo publico. Mas se quem ultrapassasse a taxa fosse agente ou feitor de 
homem da governança (homem bom), então o castigo para esse agente se
ria o de açoutes4. 

Em cada mez tirar-se-hia inquirição para saber se alguém pagava sa
lario maior do que o estabelecido. 

As casas que tinham em Santarém as ordens, as igrejas e raçoeiros 
d'elias, os cavalleiros e outras pessoas, e aonde costumavam ir ficar, acha-
vam-se desmoronadas, e por tal motivo essas pessoas e os seus dependen
tes aposentavam-se nas casas alheias, com aggravo dos donos. 

No intuito de pôr cobro ao vexame, determinou D. Pedro que os pos
suidores ou proprietários dos edificios arruinados, a que se referia a queixa, 
os mandassem reconstruir, devendo começar as obras desde o primeiro 
dia do mez que vinha até um anno; aliás a reconstrucção seria mandada 
fazer, á custa dos negligentes, por um vassallo do rei, morador e vizinho 
da villa, ao qual o monarctia incumbiu de tudo quanto pertencia a este 
serviço. 

Também o concelho representava sobre a falia de execução de postu
ras municipaes por parte de rendeiros o outros, e sobre extorsões pra
ticadas por exactores do fisco: para uma e nutra cousa propunha que o 
juiz regio ou os afvazis tirassem inquirição, a fim de se proceder como 
fosse justo. Mas é só no que diz respeito ás posturas que o monarcha de
fere á proposta; no que toca aos seus exactores declara que deu as or
dens necessárias ao almoxarife para que se cumpra o serviço fiscal sem 
gravame para a villa, e se o concelho vir que não succede assim, faça-o 
saber a elle rei, que providenciará convenientemente2. 

Observámos que o transporte de mercadorias pelo Tejo, de Santarém 
para cima, estava prohibido por D. Pedro I. No reinado seguinte, nas cor
tes de Lisboa de 1371, artigo 75, requereram os povos a revogação d'essa 
defesa, pretendendo que ficasse livre a navegação por ser publica a ser
ventia do rio; mas oppoz-se singularmente o concelho de Santarém com o 
fundamento de que tinha sentença a seu favor; e o soberano reservou a 
resposta para quando houvesse examinado o decreto de seu pae e a sentença 
allegada por Santarém3. Insistem ainda os povos no seu pedido, no artigo 
l i das cortes do Porto de 1372, referindo-se ás do anno anterior em que 

1 A interpretação d'este trecho é para nós duvidosa: «E que os mordomos dos ho-
meens lioons se lhes mais derem mando que os azoutem». 

, régia de 18 de feveiro de 1364 [Chancell. de D. Pedro I, liv. i , foi. 93). 
3 Loll, de côrtes, ms., i , foi. 207. 
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se lhes não dera resolução definitiva; mas o mesmo concelho continua a 
contradizer a pretensão, allegando, como em '1371, ter_sentença que o fa
vorecia; e D. Fernando desattende o pedido, porque não se funda em ag-
gravo gerai, deixando ás pessoas prejudicadas o direito salvo para recla
marem perante elle rei1. 

Decorrido mais de meio século, era motivo de queixa para a corpora
ção municipal de Santarém que no tempo da pesca dos sáveis viessem 
muitos castelhanos e outros extrangeíros comprar esse peixe, sem traze
rem mercadorias; e requeria ao soberano que só podesse levar carga quem 
tivesse também importado aiguni carregamento, porque d'este modo a po
voação seria abastecida de mantimeníos e mercadorias. Mas os conselhei
ros da coroa professavam melhor doutrina, e D. Duarte nega-se a deferir 
respondendo que «assi como estes casteliãaos veem, trazem muito ouro e 
prata e azemellas o outras cousas que he muito vosso proveito2. 

Bem diversa, pouco menos de dois séculos antes, era a noção dos in
teresses económicos que inspirava os legisladores. Na provisão de 26 de 
dezembro de 1253 a regra estabelecida a respeito dos negociantes extran-
geiros ajusta-se perfeitamente á pretensão, que linha ainda em 1436 o con
celho de Santarém3. Alas d'esta materia não cabe tratar aqui; destinâmol-a 
a outra divisão do nosso trabalho. 

CAPÍTULO x n 

A s ta>;as dos preços; estabeJocidas pelo rei, e principaimente pelos concelhos. Induslrias relativas á ali
mentação publica regidas por disposições do poder central. l íes lriceõcs, contrarias ao descnvolvi-
menlo do com murcio, empregadas contra a falia ou excessivo custo das mercadorias. Depreciação 
da moeda no reinado de D. Femando: careslia geral. Leis de almoiaçaria." atlríbuiçõus correlativas 
dos concelhos; dependencia para com o governo central. A d isse média propugnava pela conser
vação das almotaçarias municipaes. Subida dos preços em todo o paiz, no ultimo quartel do século 
xv. Ans factos íegaes, adversos ál i l jerdade do trafego mercantil, aceresciam os factos abusivos com-
metlidos por particulares. 

Para proteger o consumidor contra a carestia das cousas necessárias 
-á vida, um arbitrio que também se considerava eflicaz era o de lhes taxar 
o preço. 

Esta doutrina dominava geralmente, tanto no conselho dos reis, como 
também nas juntas populares; e, ató, o primeiro exemplo que se conhece 
da sua applicação em Portugal, é o das posturas municipaes de Coimbra 
de 4445*. 

Das leis do reino taxando o preço das cousas a que existe de maior 
antiguidade remonta ao meado do século xm5. 

1 Ibid., vi, foi. m. 
2 Capítulos espedaes de Santarém nas edrtes d'Evora de 1436, «apitulo i8 (Ibid., i, 

foi. m v.»). 
1 «Item mando et defendo quod nullus mercator de extra regnum saquet merchan-

•diam de regno nisi duxerit aliam pro illa que se uaieat cuín illa» (Port. Mon. Hist., Leg. 
et Cons., i, pag. 494). 

4 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 743. 
5 26 de dezembro de 1233 (Ibid,, pag. 192). O testo, que existe, diz respeito á região 

d'Entre Douro e Minho, mas o preambulo do documento inculca ter havido uma resolu
t o extensiva a todo o paiz, como já observou Herculano (ibid., pag. 491). O que, porém, 
nos parece provável é que as taxas não fossem as mesmas para todas as regiões. Ou por 
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Allegando que, pelo receio de que fosse alterado o valor da moeda!, 
todas .as cousas se eslavam -vendendo muito mais caras do que se costu
mavam e deviam vender, o legislador não só regula o preço de quasi tudo, 
movei ou semovente, que podia ser objecto de venda, mas taxa também 
o salario dos serviçaes e a mão de obra dos artefactos da industria. Toda
via, apezar de ser bem estreita a sua malba, a lei n5o se occupa do valor 
de nentiuma especie de cereal; e importa notar que a mesma omissão se 
observa nas posturas de Coimbra de 1145, ba pouco citadas. Porém os 
Costumes dos concelbos mostram-nos com evidencia que o pão era também 
almotaçado2. 

Mas raras vezes as taxas dos preços se estabelemm por leis geraes. 
Em regra deisava-se aos concelhos a imposição, fiscalizada pelo correge
dor depois que esta magistratura se tornou permanente. 

Nas cortes de Santarém de i3 íH , queixando-se os povos de que os al
faiates, sapateiros, ferreiros, obreiros e os outros mesteirnes levavam do 
seu trabalho muito maior paga do que era costume, a resposta do re i é 
que já tem recebido repelidas queixas sobre o mesmo facto, e por isso 
manda que os concelhos ponham almotaçaria aos mesteiraes e obreiros, 
dando-Ihes ganho convinhavel, segundo o tempo e o logar3. 

Foi provavcfmeníe em consequência dessa resposta que se expediu or
dem aos alcaides, juizes e almotacés para fazerem cumprir as posturas e 
regulamentos da almotaçaria a todos os homens de ofllcio, pela maneira 
que os concelhos determinassem, e se estabeleceram diversas providencias 
tornando mais efíicaz a fiscalização4. 

Cabe aqui observar que eram os próprios concelhos que, segundo te
mos visto, reclamavam então do poder soberano a sua interferencia legis
lativa em assumptos de caracter puramente municipal. 

Peio mesmo tempo determinou D. Aftònso IV que se regulasse nos con
celhos o exercício de certas industrias, que diziam respeito á alimentação 
publica, ordenando elle rei que os carniceiros, padeiras, alfanaques (?), 
vinhateiros e pescadores fossem inscriptos n u m livro do municipio, e 
obrigados pelos almotacés a ter á venda em abundancia aquellas cousas, 
em cujo commercio consistia a sua industria. Os carniceiros dariam carne 
de vacca em todo o auno nos dias de carne, e porco e carneiro na epocha 
propria. As padeiras amassariam e teriam pão para vender em todas as 

h 
este motivo, ou por effeito de alteração da moeda, ou porque os preços então pstabeleci-
dos não eram já reintineradores para algumas cousas, o» emfim por outra causa, é carta 
nas inquirições de 1284 allegava-se corno aggravo, no julgado de Fermedo, que o senhor 
da terra (que a tinha de mão do rei) não queria pagar a carne senão a razão de tres car
neiros por libra e a gállmha por um soldo (Uv. n de Inquir. de D. AfTonso III, foi. I v.0). 
Todavia, na lei de 1253 o preço taxado á melhor galiinha é precisamente um soldo (Port. 
Mon. Ilist., loc. cit., pag. 195); e pôde ser também que fosse por esse motivo que o senhor 
da terra não queria dar um preço maior. 

1 Sobre esta alteração veja-ae o Tomo i, pag. 542 «t fine a 546. 
2 Por exemplo, Cost, dc Santarém (Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., ii, pag, 34. e Ined. 

de Hist. Port., iv, pag. 575), «Da pea que os almotaçeens deuem levar e como». 
N'um livro receníemente publicado em França (etn (894) preteitde-se provar, que as 

alterações feitas pelos reis na moeda nunca influíram no preço que as mercadorias tinham 
no commercio (V.to d'Avenel, «Histoire économique de la propriété», já eit, i, pag. 52 
a 61). 

3 Coll. de côrtes, ms.; i, foi. 78 in fine, art. 63. 
4 Livro das leis e posturas, copia, inibi, II, foi. 98 v.0 e 99. Estas providencias acham-se 

comprehend i das na ordenação, que os Addit. á Synopse Cbron., pag. 64, n." 19, mcluem 
-entre as leis sem data do reinado de D. Alfonso IV. 
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quadras. Os pescadores forneceriam o peixe necessário ao consumo nos dias 
de abstinencia. Os vinhateiros venderiam bons vinhos e puros, sem mis
tura nenhuma. 

Todos esses fornecedores, retirando-se da villa para não cumprirem os 
deveres que os regulamentos e posturas lhes impunham, ou deixando de 
obedecer aos mandados dos almotacés, perderiam para o concelho os seus 
bens, e estes seriam dados ás pessoas que se compromettessem a vender 
os géneros alimentícios. 

Para os carniceiros e padeiras havia preceitos especiaes. Começando 
no principio do anno a bastecer o concelho, ficavam adstrictos pelo anno 
todo; e querendo sahir do mester, deviam i r declarar o seu proposito, no 
dia de S. João. perante os juizes ou almotacés, aliás não lhes admittiriam 
excusa até o fim do anno. Os almotacés que não fizessem executar estas 
disposições perderiam os cargos, e teriam de soffrer a pena que lhes fosse 
infligida pelos juizes com os vereadores; os juizes que não procedessem 
contra os almotacés, seriam privados dos officios, e receberiam o castigo 
corporal que o monarcha determinasse1. 

Contra aquel les que. desprezando as regras a que estava subordinado 
o provimento da villa, iam aos açougues tirar a carne e o peixe ainda nao 
almotaçados e sem os pagar, ou iam aos curraes onde estavam as rezes 
destinadas ao consumo publico, e levavam-nas, vivas ou mortas, como as 
achavam; contra esses (e eran» os homens do alcaide e alvazis, dos cléri
gos, cavalleiros, mercadores e outros poderosos), com os quaes as jastiças 
dos concelhos não usavam o devido rigor, estabelece D. Aflbnso 1Y as pe
nas de prisão e muita, e de desterro e multa na reincidencia, mandando 
também proceder contra os magistrados remissos. 

Essas disposições não eram, porém, inteiramente novas, porque do di
ploma que nol-as transmittin se vê que existia já lei geral a tal respeito2. 

Á luz das ¡deas predominantes n'aquelle tempo, e, como iremos obser
vando, por todo o periodo de que tratámos, as restricçoes, opposlas ao des
envolvimento do trafico mercamil, constituíam o recurso que se reputava 
mais apropriado a cada povoação para conjurar a mingua ou a carestia dos 
géneros que n'ella se produziam. Em relação ao estado actual da civiliza
ção, essas idéas são erróneas; mas a falta de estradas, a difiiculdade e o 
preço dos transportes, e outras circumslancias daquelía epocba, excluíam 
talvez a possibilidade de qualquer alvitre diiíerente. 

Em 1339, estando em Beja o corregedor Affonso Eannes, foi-lhe ex
posto, entre diversos aggravos, o seguinte. 

Os negociantes da villa e outros compravam para exportação couros, 
pez, sebo e varias cousas, resultando com frequência não existirem na terra 
essas mercadorias, ou, se as havia, só se obtinbam pelo dobro, ou mais, 
do preço ordinario; assim, os sapateiros, tendo de mercar muito caro o 
cabedal, não podiam vender os seus artefactos pela taxa da almotaçaria, e 
em circumstancias análogas se encontravam as outras vendas. Sobre este 
aggravo o corregedor, juizes e vereadores, lendo chamado os commercian-
ies á sua presença, determinaram que estes vendessem aos sapateiros os 
couros de que precisassem para o seu mester, recebendo de ganho os ven
dedores a dizima do custo por que os haviam adquirido; que o pez e a 

1 Livro das leis e posturas, copia, n, foi. 96 e 97; Addit. á Synopse Chron., pag. 64, 
lei de D. Affonso IV", 19, sem data. 

2 Liv. das leis e post., ibid.3 foi. 97; Addit, á Synopse Chron., ]Qg. cit. 
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-sebo os cedessem, a quem fossem necessários em Beja, pelo preço do 
€usto, mas isto só durante tres dias contados desde que houvessem com
prado para a villa essas mercadorias, ou outras no mesmo caso, e passado 
aquelle prazo as largassem, corn o lucro da dizima, a quem as qtiizesse 
na villa para sua casa ou para o concelho, e não para diverso destino *. 

Nas cortes de Lisboa de 1371 allcga-se que, por effeito da guerra, 
muitos logares do paiz estão soffrendo escassez de pão, gados e mais cou
sas necessárias á vida; e que se mandam comprar fora o que lhes falta, 
não o podem obter porque se oppõem as defesas, posturas e sizas, que as 
corporações municipaes estabelecem por evitar a exportação. As cortes 
queixam-se também dos muitos regatães que andam pelas terras, e dão 
causa a grandes carestias. 

Para remedio d'esses males o que se pede ao rei é que ninguém possa 
regatar o pão, gados e bestas do logar onde viver; que seja permittido i r 
comprar mantimentos a concelhos extranhos, levando carta não só do con
celho a que pertencer o comprador, altestando a residencia, mas também 
do corregedor dando testemunho de que o logar carece de viveres, e não 
os pôde ter de sua producção; finalmente que, á vista d'esses documen
tos, os concelhos e juízes façam vender as viclualhas, sem embargo das 
postaras em contrario, pagando-se a siza costumada. 

Respondendo a este artigo, declara o soberano que já antes de lhe pe
direm tinha ordenado que, em todo o reino, não haja os regatães a que os 
povos se referem; que os viveres se possam i r comprar fóra peia fórma 
que pretendem, devendo porém os compradores levar para o seu conce
lho uma certidão do que compraram, para que nem o vendam senão ahi, 
nem commettam qualquer outro dolo2. 

No reinado de D. Fernando a depreciação da moeda, que elle mandou 
cunhar desde 1369 para occorrer, com os lucros que entendia auferir da 
mudança, ás despesas da guerra que fazia a D . Henrique de Castella, obri
gou o monarcha a reduzir-lhe successivamente, por duas vezes, o valor 
ficticio que lhe arbitrara primeiro: para algumas especies a ultima reduc-
ção fui de mais de oito partes do valor primitivo3. É para obstar á cares
tia a que todas as cousas haviam subido, mandou fixar preço aos cereaes, 
vinhos, carnes, azeites, pannos e outras mercadorias, e ordenou que os 
concelhos taxassem as cousas em que elle não pozera almotaçaria, devendo 
extender-se as taxas também aos salarios dos serviçaes4. 

1 Torre do Tombo, maço 10, n,0 7, de foraes antigos, foi. 56 e v.0. 
2 Córtes citadas, art. tia (Gol!, de cáries, nas., i, foi. 201). 
1 Fernáo Lopes, Chron. de D. Fernando, nos Ined. de Hist. Port., iv, pag. 175, i893 

837 e 242. Os graves, que principiaram valendo cento e trinta e cinco dinheiros, passaram 

Sor ultimo a valer quatorze; as barvudas, de cento e oitenta dinheiros desceram a vinte e 
ois; os pillarles, de quarenta e cinco a sete. Os dinheiros novos (içaram valendo uraamea-

!/ia cada urn (íbid., pag. 242). 
4 Ibid-j pag. 24i a 24'). Diz o chronista que, feita a paz, os povos representaram con

tra a moeda; a qual dera causa á grande carestia a que tudo chegara; que se decretou en
tão o primeiro abaixamento da moeda, e porque este nSo remediou o mal, mandou el-rei 
fazer outro abaixamento maior; íinalmente, vendo D. Fernando que sem embargo dasre-
ducções as cousas não desciam de preço, poz então a almotaçaria. 

A paz foi tratada e jurada pelos procuradores dos reis a 31 de março de 137i (era de 
¡409), e confirmada por D. Fernando passados dois dias (Ibid., pag. 23d). A reunião das 
•côrtes de Lisboa de _i37i deve ter-se realizado no periodo de abril a agosto d'esse anno, 
porque já estava feita a paz quando ellas se congregaram, como se vê logo do seu pri
meiro artigo (em que se pede que d'aqui em deante o rei não faça guerra sem ouvir os 
subditos), e porque de cento e um artigos d'essas côrtes se passou copia ao concelho de 
Santarém na data de 8 de agosto de 1371 (Coll. de côrtes, ms., i, foi. 22i). 
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Em 1371 a moeda chegara a tanto descrédito que, segundo affirma-
vam as cortes de Lisboa d'esse anno, as cousas estavam custando quatro 
vezes o seu antigo preço ; e é com este argumento que os povos requerem 
que se eleve a duas mi l libras a quantia do quinhentas que obrigava a 
ter cavallo o armas. A affirmação pode ler-se por exacta porque o rei con-
forma-se com ella, deferindo ao pedido e resolvendo como de futuro se 

Em rolaoãci â moeda inculca o artigo 1.° não ter havido ainda reducçíío do seu valor 
(o extracto (h;ste artigo publicámnl-o no Tomo i, pag. o ' í t i e 5 i7; a integra acha-se na 
bescripçãú Geral das moedas por Teixeira de Aragão, i. pag. 347, doe. n.u 10); mas em 
relação A almolnçaria, já n'e&sas tórtes se pede, como observaremos no texto, arevogação-
da que dizia respeito a gados, vinho e pão: é crivei, por tanto, quo fosse antus de abai
xar o valor da moeda qw1-- o rei eslalK-lecnsse a lei da almotaçaria. Isto mesmo se pôde in-
fei'ir do que se 1(5 em Fernão Loptís n'nutro logar da Chi-oruca: «comveo a t;l Hei e foi 
forçado de poor soljre todas {<JS r o u s m ) almotaçaria, e mudar o valor que aa primeira 
posera em taes moedas» (Ibid., pag. %\7). 

Quando porém se reuniram as oõrtes do Porto de 1372, já D. Fernando tinlia decre
tado o primeiro abaixamento, porque contra este clamam abi os povos (art. 2.°, que ex
tractamos no Tomo r, pag. o48 e ali»), O segundo estaheleceu-se, talvez, estando ainda jun
tas estas côrtes. mas.'certamente, sem intervenção delias. No art. 5.° represenia-se ao so
berano que se elle n̂ ora tomasse a moeda ao seu valor, as cousas voltariam ao que d'an-
tes eram, e então seria justo que ttrass*' ás tenças e maíitimcntos o que lhes augmentára 
por motivo da carestia o, de a mueda siír febre. ¡Na resposta diz o rei: « .. mas porque en
tendemos que as cousas daqui em diante serão tornadas a &eu valor aguisado p e l o abaixa
m e n t o q u e o r a f i z e m o s d a m o e d a , nós olharemos esto corno a nós cabe» etc. (Coll. cít, vi, 
foi. 117 v.0). Na resposta ao art. 2.", no qual os procuradores se haviam referido desfavo-
ravelmenfc ao abaixamento já feito, e pediam que se fixasse á moeda um valor que fosse 
justo, o rei exprossa-so n'estes termos: «A este artigo respondemos e dizemos que livra
mento hão desio os conselhos per carta apartada» (Ibid., foi. í l i ) . 0 teor d'esta carta é 
para nós desconhecido. 

Ü art. i 1.a das côrtes de Leiria de 1372, que tarn hem citamos a pag. 549 do Tomo i, 
nota 1, prova ter havido jâ alguma reducção. mas n3ú demonstra que fosse a segunda. No 
art. 4.° d'estas côrtes, posteriores ás do Porto como se vê do art. .'i.0, attribuem-se ao rei 
as seguintes palavras: «e que os nossos povos nos dicerão que as ( m o e d a s ) n ã o mandás
semos lavrar, e que o fizéramos segundo eiles nos dicerão, e que elles dicerão bem assi 
eom esto como e.ni b a i x a m e n t o d e l i a " (Ibid., foi. 131 v."). 

Quanto ã almotaçaria, Fernão Lopes menciona tão súmente o preço que D. Fernando 
taxou ao trigo, cevada, centeio e milho. O preço mais elevado, por alqueire, 6 o que se 
estabelece para o Algarve; trigo, attí cinco libras (cem soldos); cevada, ate cincoenta sol
dos. A este segue-se o preço para o Alemtejo; trigo, aló tres libras (sessenta soldos); os 
outros cereaes, sem distineção, até trinta soldos. Depois para a Extremadura; trigo, até 
quarenta soldos; os outros cereaes, até vinte. Depois para Traz-os-Montes; trigo, até trinta 
soldos; os outros cereaes, até quinze. Nas duas comarcas da Beira e Entre Douro e Minha 
o preço é igual em ambas, e inferior an das outras; trígo, até vinte soldos; os outros ce
reaes, até dez: mas para o Porto o custo do trigo está equiparado ao que se decreta para 
Traz-os-Moides. 

Como se acabava de vêr, para a cevada, centeio e milho o preço é igual na mesma co
marca, e regula por metade do que se estabelece ah i para o trigo; só se faz excepção para 
o Porto, onde o trigo valerá até trinta soldos, sendo o preço dos outros cereaes até dez 
soldos. 

Das disposições legaes que refere Fernão Lopes, resulta que o trigo e a cevada se 
consumiam em todo o reino; no Algarve não se consumia centeio, nem milho, ou, pelo 
menos, o consumo era tão insignificante que a lei omiltin essas especies; e o mesmo se 
pôde dizer do milho ern relação ao Alemtejo e á Extremadura, porque a respeito d'estas 
regiões a lei também não falou n'elle. 

Mas da variedade dos preços em diversas provincias nenhuma inferencia se deduz com 
segurança quanto ao computo da população n'esse tempo, porque se por um lado o facto de 
se venderem então os cereaes mais baratos na Beira e em Entre Douro e Minho pôde incul
car maior extensão de cultura, e por consequência maior numero de braços, o que torna
ria a producção mais abundante e por tanto mais barata, por outro lado também se pôde 
suppor que a diflerença do preço nas outras provincias resultava da existencia de maior 
numero de consumidores. 
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hão de fazer as avaliações da quantia de trezentas libras, cuja posse isen-
tava^de trabalhar por couta alheia*. 

Á depreciação da moeda seguira-se, como era natural, a exorbitante 
carestia de todas as cousas. Veiu, como remedio, a lei da almotaçaria, que 
aggravou mais a crise. Nas cortes de Lisboa de 1371 obtiveram os povos 
a derogação da lei, na parte que taxava ao lavrador o preço por que lhe 
era licito vender os cereaes, vinho e gados de sua colheita ou creação*; 
eas cortes do Porto, do anuo seguinte, queixando-se amargamente da im
posição geral do preço fixado por ordem do rei a todas as cousas vendí
veis, e instando por que se conservassem aos concelhos as atlribuições e 
direitos relativos á almotaçaria, livres e isentos da jurisdicçao das justi
ças régias como sempre haviam sido, alcançaram do soberano a anmilla-
ção completa do acto contra o qual representavam3. 

Mas só pôde admittir-se oonio pura amplificação, com que o povo jul
gava dar mais força aos seus clamores, a phrase das cortes do Porto quando 
afíirmam, no artigo 3.°, que antes da lei da almotaçaria era Portugal a terra 
mais abundante que havia no mundo. E não será inútil observarmos que 
o direito municipal da almotaçaria, comprehendendo a fiscalização do preço 
dos viveres, do seu peso e qualidade, e outras attribuições policiaes que 
referiremos a seu tempo, quando tratarmos da administração dos conce
lhos, soffria não raro, da parte dos monarchas, algumas quebras a favor 
de determinadas pessoas. 

D. João I concedeu privilegio a alguns besteiros de cavallo, do conce
lho de Santarém, para venderem sem almotaçaria. Representou o conce
lho que a isenção oífendia um direito municipal atii tão privativo que das 
decisões dos almotacés não era permittido recorrer, e nenhum vendedor se 
podia eximir á jurisdicçao d'elíes; que este uso fòra sempre guardado pe
los reis passados, e tinha a confirmação do actual. Accrescia que as mu
lheres dos agora privilegiados eram padeiras e regateiras, o elles, almo
creves e regatães. 

Sem embargo da opposição do concelho o rei mantém a excusa, res
pondendo, em 22 de março de 1401, que privilegiara esses besteiros pelo 
serviço que recebia d'elles na guerra, e para que elles hajam com que o 
possam servir. Se as mulheres fizerem pão mau ou pequeno, não Ih'o com
pre ninguém; e também não lhes compre o peixe quem não quizer*. 

0 exercício do direito municipal da almotaçaria estava tão subordinado 
á acção do poder central, que entendendo o concelho de Lisboa, no ultimo 
quartel do século xtv, ser de grande conveniencia a abolição da que exis
tia estabelecida na cidade sobre muitas cousas, acabando-se assim comas 
violencias que se praticavam por esse motivo, não a extingue ello por acto 
próprio, mas pede ao rei que decrete a sua abolição total em Lisboa, con-
servando-a porém no que diz respeito a medidas e pesos. Defere o soberano 

1 Côrtes cit., art. 27 e 52 (Coll., i, foi. 180 v.0 c 194 v.0). Veja-se o que dissemos no 
Tomo i, pag. 481 e 308. O arl. 27 cit. aeba-se na integra na Descrip. Geral das moedas, 
por Teixeira de Aragão, r, pag. 347, doe. n.0 tO. 

2 Art. i í (Coll. cit., ibid., foi. 188 v.°). Na resposta diz o rei que já havia revogado 
a prohibiçào antes de lhe ser feito o pedido. 

3 Art. 3 (Coít. cit., vi, foi. 114 no fim). Veja-se o extracto que fizemos no Tomo i, 
pag. 548. 

Sobre essa isenção dos concelhos já nas côrtes de Lisboa de i37t tinha mandado el-
rei D. Fernando que ella se guardasse quanto aos feitos que expressamente fossem da al
motaçaria (Coil, cit., i, foi. 182 v.0). 

4 Cotl. cit., i , foi. 296. 
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ao pedido, e manda, em carta de 26 de dezembro de 1380 dirigida ao cor
regedor e a todas as justiças da cidade, que façam logo a lça rá almotaça-
ria que não estiver posta nos pesos e medidas, e não mais consintam que 
a haja n'ouLras cousas1. 

Mas o direito de regularem os concelhos o preço do trabalho e o das 
vendas de victualhas e outras mercadorias, agradava geralmente á classe 
média. 

Tendo sido aunullado esse direito por D. João I, como já vimos2, re
quereram-lhe as cortes de Lisboa de 1389 e de "Vizeu de 1391 que tor
nasse a haver estiva dos preços, do mesmo modo que no tempo dos ou
tros monarchas. De ambas as ve/es o soberano annue, resalvando porém 
o concelho de Lisboa porque jurara guardar-lhe os seus privilegios; e nas 
cortes de Vizeu aocrescenta que restabelecerá a aímotaçaria também na ci
dade de Lisboa se, convocados todos os homens dos mesteres, e quaesquer 
outros moradores da cidade, declararem elles que lhes praz a mudança, e 
quitarem ao rei o juramento3. 

Nas mesmas cortes de Vizeu ordena D . 'João I que não se lance aímo
taçaria, ainda que d'autes costumasse existir, «em sellas e freios e nas 
armas de qualquer maneira que sejão, e em todo lavor de çapatos esflo
rados c de peloyna (-?), e nos çapaleiros que vivem deste mester, e em 
tapetes e vidros e vrolamenlos»4. As Ordenações Affonsinas, pondo a cargo 
dos concelhos o taxar o preço do trabalho e das cousas vendíveis, nos lo
gares onde estivesse determinado que houvesse aímotaçaria, conservaram 
quasi todas aquellas excepções, e consignaram o principio, que vimos es
tabelecido nas cortes de l t71, de que o pão, vinho e gados podia sempre 
o productor vondel-os á sua vontade5. 

As restricções postas á liberdade no preço das transacções particula
res, não procediam menos da iniciativa dos subditos do que da acção do 
poder central. Um exemplo bem frisante, do ultimo qnartel do século xv , 
nos offerecem as cortes d'Evora de 1475. Requerem ahi os concelhos ao so
berano que revogue a provisão peia qual mandou que ninguém vendesse 
de antemão as suas colheitas; e o monarcha responde que a ordem uão 
foi geral; que elle a deu somente para certas villas que lira pediram, e 
ahi quer que seja mantida6. 

Da segunda metade do século xv ha provas de que os cobradores e 
rendeiros das sizas oppunham-se ás vezes a que os concelhos taxassem os 
preços, e propugnavam pela liberdade das vendas; de certo porque enten
diam que ella havia de tornar o tributo mais productivo. Queixando-se d'essa 
interferencia dos exactores íiscaes a favor da liberdade, dizem os povos, 
no capitulo 7.° das còrtes de Lisboa de 1455, que vender cada um á sua 
vontade *he fora do bom juizo e contra regimento antigo per que se o 
mundo rege e governa, e sem elle vossa corte e moradores delta e os po-

1 Chanced, de D. Fernando, liv. II; foi. 77. 
2 Tomo i, pag. 490 e 49;!. 
3 Coll. de côrtes, m?., foi. 243 e Í5Ú, c vi, foi. 168 v.0. A carta em que D. João 1 con-

firraoo os privilegios de Lisboa é de 10 de abril de 11583̂  e aeha-se na Chronica d'esse 
rei por Fernão Lopes, parto n, pag. o. 

4 Coll. cit, i, foi. 256. 
5 Ord. A ff., i, tit. 27, § iO: «a fora pam, e vinho, e gaados, que os lavradoresham 

de sua colheita, e criança, que cada hum pode vender aa sua võolade; e em sellas, e frêos, 
e armas, e çapatos esfrolados, ou de pontas, e em tapetes, e ernbrolamentos, e vidros». 

6 Col!, de córtes, ms., n, foi. 30o v.0. 
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boos se nom poderiam soportar, e seria contra o principio que diz que o 
mundo se ha de reger per razom e medida» etc.1. 

Referindo-se a uma estiva que D. AffonsoV havia posto em todo o reino, 
dizem as cortes de Coimbra, começadas em -1472, que ella não se cumpriu 
porque as cousas particulares não podem ser em igual preço em todas as 
comarcas; e dão de conselho ao rei que mande se faça aimotaçaria, em 
cada logar e em cada comarca, pelos juizes, vereadores e homens bous, 
segundo sempre foi de coslume, e que não se lhes opponham os contado
res, almoxarifes e outros officiaes, como ás vezes fazem, dizendo que aba
tem as sizas. Quanto a pannos, marçaria e outras cousas semelhantes, que 
são as mesmas em toda a parte, poderá o soberano prover como tiver por 
melhor2. 

No ultimo quartel do século x v subiram geralmente em Portugal os 
preços de todas as cousas. O facto poderá talvez íiliar-se também em cir-
cumstancias communs aos outros paizes3. 

0 desagrado com que o povo recebeu a reforma de 1472 relativa ás 
libras, e que elle manifestou nas cortes reunidas em 1475, 1477 e 1481; 
a maneira pela qual n'este ultimo congresso elle julgou alguns dos actos 
de D. AÍTonso V em relação á moeda4; tudo isso já induz a reputar 
provável a existencia da carestia: mas ha outros factos que a vêm com
provar. 

Em 1477 é o imperante que, de moto próprio, augmenta o custo do 
aluguer de cavalgaduras para transportes, que os almocreves e outras pes
soas tinham obrigação de fornecer ao rei e sua corte, e a certos privile
giados, segundo o regimento do almotacé mor; reconhecendo o soberana 
que os donos das cavalgaduras faziam agora maior despesa com ellas do 
que antes, e declarando que o preço de alguns mantimentos e de outras 
cousas, que se tomam para o rei, já tinha sido accrcscentado5. 

Em U 8 0 , querendo D. Afíbnso V prover sobre o preço arbitrario por 
que estavam vendendo os artefactos do seu officio os sapateiros, ferrado
res e outros mesteiraes da comarca d:Entre Tejo e Guadiana, ordenou ã 
cidade d:Evora que em camará pozesse taxa sobre esses productos. Colhi
das as informações necessárias e ouvidos todos os mesteiraes, fez-se a ta-

1 A resposta do rei é «que se guardem os regimentos da almolaçaria e artigos da fa
zenda que sobre este caso som feitos, nom consentindo que se faça em elio nenhua eimo-
vaçom» (Coll. cit, ii, foi. 787). 

Na carta régia de 19 de abril de 1406 diz D. João 1, referindo-se ás ordenações por 
que se as sizas hão de tirar, quo eilas prohihem aos concelhos fazer posturas ou ordena
ções que sejam em prejuízo das rendas fiscaes (Chancell. de D. Duarte, liv. i, foi. 189).E 
nos aitigos das sizas datados de 1476 (edição de 1718) lé-se, no cap. 48, que «huma das 
principaes cousas, que fazem abatimento nas nossas rendas, s5o posturas e ordenações que 
os Oflkiaes de cada hum Concelho fazem cada vez que lhes praz em prejuízo delias. E 

Sosto que pelos Itendeiros e Recebedores das ditas nossas sizas, e nossos Contadores das 
omarcas fossem sobre isto requeridos... não o deixào de fazer» (Systema ou Ooliecção 

dos regimentos reaes, i. pag. 3U8). 
1 Cap. Ô5 dos místicos (Coll. de côrtes, rns., u, foi. 294). O soberano responde que nas 

cousas que tia dentro no reino, e são originaes d'ellê  se possam fazer e façam nas cida
des, villas e togares, pelos juizes, vereadores e homens bons, almotaçarias e taxas parti
culares, segundo se costumou até agora, e for direito e razáo. 

f Segundo Leber (Appréciation de la fortune privée, pag. 12 e seg.), já antes do des
cobrimento do novo mundo a prata amoedada havia perdido quasi metade do seu antigo 
valor, como mercadoria representativa de todas as outras. 

4 Veja-se o Tomo i, pag. 535, 
5 Côrtes de Montem o r-o-Novo, reunidas em 1477 pelo príncipe, regente na ausencia 

de D. Affonso V (Coll. de côrtes, ms., ir, foi. 423). 
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bella dos preços que, submettida â approvação do rei , foi por este man
dada executar', em alvará de 14 de abril de 1480, comminando a multa 
de quatro mil reaes ao official que por qualquer modo frustrasse a taxa. 
Aquelle que, por causa dos preços estabelecidos, fechasse a loja ou dei
xasse de usar do ollicto, ficaria inhibido para sempre de o exercer em 
qualquer parte do reino 

Do final doesse alvará vè-se que j , i em 1477 se lançara taxa em Évora 
a algumas cousas. É certo, porém, que cm 1449 fòra a cidade dispensada 
de almoiaçarias por dois annos, salvo na carne que se vendia no talho. 
Pedira então o concelho isenção absoluta e permanente, invocando o exem
plo de Lisboa, e allegara com varios exemplos que a almotaçaria era azo 
de serem roubados os moradores pelos almotacés e rendeiros, e de haver 
na terra menos abundancia2. 

Ao facto de mandar D. Aííonso V taxar os preços em Évora e também 
na cidade de Lisboa, referem-se as cortes começadas em 1481, represen
tando que as taxas não se conservaram não só ipor os portos do mar e 
da terra nom seerem çarrados»3, mas ainda por não haverem sido postas 
em todo o reino. Dizem agora a D. João I I que as cousas têm subido a tal 
carestia, que já ninguém se pôde manter1; e a especulação dos revende
dores cresce fòra de luda a razão. liequerem-lbe, portanto, que determine 
ás cidades e villas do reino que fixem o preço a iodas as cousas, segundo 
o estado das terras; e feitas as tabellas das taxas, as mandem á corte 
para serem confirmadas. Se depois nas circumstancias das terras houver 
mudança que influa nos preços, acerescentem então ou diminuam as taxas 
como for justo. Resolvendo sobre este capitulo, determina o soberano que 
em todo o paiz se estabeleçam os preços uma vez no anno, ou mais se 
for necessár io; que a taxa seja feita nas cidades e villas pelos juizes e offi-
ciaes d'ellas, no primeiro dia de junho, ouvidos sob juramento alguns mes-
teiraes de cada officio, e tendo-se em conta um ganho razoável do terço ou 
quarto da valia das cousas. Dentro de quinze dias enviarão a tabella ao 
corregedor da comarca, para a approvar ou para a corrigir no que lhe 
parecer de razão. De igual modo se procederá em Lisboa e seu termo. 
Aos transgressores impõe D. Jo5o;II penas mais graves do que as estabe
lecidas em I4803. 

Substanciámos os factos legaes que não eram de molde para facilitar 
a troca de productos entre povoações diversas; aceresciam, porém, as vio
lencias e abusos commettidos de ordinario pelas classes privilegiadas, pre
judicando o abastecimento regular das subsistencias e o desenvolvimento 
commercial. Já notámos alguns exemplos6. Additaremos aqui apenas dois, 
de índole differente entre si, colhendo-os, a bem dizer ao acaso, na iliada 
dos aggravos articulados pelo povo durante esta epocha. 

1 Inéditos de Hist. Port., in, pag. 511 e seg. Em alvará de 27 de abril de i iSO se de
terminou ás justiças da comarca que fizessem fornecer aos mesteiraes, pelos preços tam
bém declarados na taxa, as materias primas dos seus officios (ibid., pag. 523). 

* Capítulos especiaes d'Evora nas côrtes de Lisboa de 1449 (Doe. históricos d'Evora, 
2.a parte, pag. 61). 

3 Não percebemos se as côrtes queriam dizer que todos os portos deviam ter sido fe
chados ao commercio, ou se alludem apenas aos descaminhos por falta da vigilancia ne
cessária. 

4 >que ia vosos naturaees se nom podem mamteer». 
5 Côrtes começadas em Évora em 1481 (Coll. cit., m, foi. t33 v.0 a 124; Santarém^ 

Mem. das côrtes, parte 2.*, doe, pag. 183 e 184). 
«Tomo i, pag. 432 a 435. 
TOM. II. 13 
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Os moradores de Montargil precisavam, em tempo de Affonso IY, de 
mandar vir de fora do concelho a maior parte dos comestíveis. Eram os 
almocreves que Hi'os iam buscar; mas algumas vezes acontecia que as ca
valgaduras lhes eram embargadas nos logares onde eiles se proviam das 
victualhas, ficando então o povo de Montargil sem mantimentos, nem para 
si, nem para os viandantes que por ahi passavam. Contra esta violencia 
representou o concelho ao rei, que o aUenden prohibindo, em 4 de junho 
de 1336, que fossem tomadas as cavalgaduras a quatro almocreves de Mon
targil, cujos nomes menciona, os quaes o concelho entendia serem neces
sários para o fornecimento dos viveres*. 

Nas côrtes começadas em Coimbra em 1472 allega-se que não só os 
maiores fidalgos, mas ainda quaesquer donatarios da coroa, se arroga
vam o privilegio de só elics poderem comprar aos moradores das suas 
terras os fructos das propriedades ou os producios da industria. Kste pri
vilegio mantinha-o a infanta viuva, cunhada do rei, cm Palmella e nos to
gares circumvizinhos, não consentindo que a «grãa» se vendesse senão a 
ella, ou a quem lhe arrendava esse direito. O mesmo fazia o duque de 
Bragança em Ourem e Porto de Mós. O duque de Guimarães tinha orde
nado ultimamente que só a elle vendessem o sirgo (sirguo); e de igual 
maneira procediam outros senhores em relação ao mel, cera e outras cou
sas, que não deixavam vender senão a elles, ou a quem elles queriam2. 

D. Affonso V prohibe a continuação desses abusos; mas sabemos o 
effeito que tinham ordinariamente taes resoluções. Bastará recordar que 
ainda em 1410, referindo-se aos alcaides, os povos clamavam contra o 
costume, que em 1211 se dizia geral e o soberano já então capitulava de 
mau, abolindo-o, de serem pagos os comestíveis para o rei, e para os sub
ditos que tinham (Telle terras ou alcaidarias, por um terço menos do que 
os pagavam os outros compradores, como já tivemos occasião de observar3. 

CAPITULO X I I I 

As epidemias. Escassez de noticias. Das do sécu lo xiv, a que rieíxou maior vestigio foi a peste de 1348, 
geral em toda a Europa. Provas da pcrlurbaçuo a que deu causa na economia da sociedade portu* 
giieza. Epidemias do século xv: referencia ás maiores e mais geraes. Opiniões do rei 0 . Duarte. In
dicação de algumas providencias que se tomavam para combater os contagios. A lepra. A s convul
sões do solo. 

Temos apreciado, quanto nos foi possível, algumas das circumstancias 
que, sob diversos aspectos, haviam de retardar o desenvolvimento da po
pulação em Portugal por toda a epocha de que nos oceupâmos. Resta po
rém ainda ter em conta a quebra que resultava das epidemias, das guer
ras externas e das lucías intestinas. 

Durante o periodo de que tratámos as epidemias eram um flagello com-
mum a toda a Europa. No nosso paiz as mais antigas, de que se conservou 

1 Chanceil. de D. Affonso IV, liv. iv, foi. 12. De igual aggravo, praticado n'algumas 
vitias, se queixam as côrtes d'Elvss de 1361, art. 70 (Santarém., Mera. das côrtes, parte 
%*, doe, pag. 50; Coll. de côrtes, ms., i. foi. 154 v."). 

2 Coll. de côrtes, ms., n, foi. 266, cáp. 15 dos místicos. 
3 Tomo i, pag. 396. 
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memoria, remontam aos últimos anuos do século x i i ou aos primeiros do 
seguinte, ignorando nós se houve então uma só epidemia, ou se houve 
¿uas com intervallo de algum tempo; mas as noticias que ficaram da cala
midade autorizam-nos apenas a particularizar que, devido talvez principal
mente á fome geral, os seus eslragus na população foram terríveis em 
Portugal e n'outros paizes 

Por todo o século xu i não encontrámos lembrança de nenhuma outra 
peste em Portugal; o (pie nos induz a conjecturar não se ter manifestado 
então mais nenhum contagio gnhe, que se alastrasse por todo opaiz*. 

No século xiv, o antes da formidável peste de 1348, couta-se, como já 
vimos, ter morrillo muita gente de ¡nmc em Portugal, Galliza e Castella3. 
Porém das epidemias, que ftagellaram. o reino até o fim do século x v , a 
que deixou nos monumentos históricos maior numero de vestigios da sua 
moriifera passagem foi a peste gerai de 1348. 

Alcançando a Europa no outono de 13-47, invadiu rapidamente em 
1348 todas as nações, e em todas ficou assignalada por espantosa mor
tandade4. Em Portugal o n s í o que se descobre ainda da existencia do fla-
gello, inculca-nos que não terá sido aqui mais benigno. 

1 A Oironici Cammbricense já cilnrln (Port. Mon. Itist., Scriptores, i, pag. 3) refere 
uma só epidemia. Chronica de D. Sandio I, atlrihuida commummente a Ruy de Pina 
.(pag. 41 e oO), é que se acha i.'Di pi'jnn'iivi edir-ão a narrativa mais eircumstaneiada d'es-
ses contagios ijiie, segundo o chronisía, .ippai'ecerani por ditas vezes no reinado do D. 
Sancho 1. e cujos effuitos o chronisía diz que se sentiram mais, quanto á primeira, em 
terra de Santa Maria, bispado do Porto, e em terra de Braga, e, quanto á segunda, na Gal-
Jiza. 

Duarte Minies do Lião (Ctiron. de D. Sancho I, foi. S9 v.0 a 61 v.0) repete isso mesmo; 
mas depois (Ghron. de O. Alfonso IV. foi. 170 v.") tem por verosímil que fosse a peste 
de 13i'8 a que fez grandes estragos, sobretudo na terra de Santa Maria na Feira, e não a 
que se reíere so tempo de D Sancho 1 m chronica d'este rei, a qual, diga-se de passa
gem, Duarte Nunes attrihue ali i a Fernão Lopes. 

Antonio Brandão (Mon. Lusit, iv, liv i t , cap. 16, foi. 24 v.0, ecap. 20,foi. 31 e v.0) 
discorda dos auctores que o precederam, quanto ao anno da primeira peste, e reporta-se 
cautelosamente, com um parece, ao que otmsta da Chronica Conimhríccnse e ao que reJa-
tam os escriptoiTs porttiguezes. 

Por ultimo, Herculano (Hist, de Port., u, %" ed., pag. 98 e 99) dá como certa a exis
tencia geral da fome e do contagio em láOi, sem entrar em particularidades. 

A todos esses auctores, e ainda a outros, se remette Vieira de Meirelles, Memorias 
de epidetnología portugueza, já cit.̂  pag. 201 a 213. 

z Parece também não o ter havido com esse caracter em Ilespanha, porque a "Histo
ria de la economia politica», de CoJmeiro. i . pag. 242. acensa grande fome e mortandade 
.apenas em 1:213, sobretudo no reino de Toledo, e em 1̂ 18 no de Aragão. 

3 Dizem-no a Chronica Conimbricense c a Alcobacense, iá citadas, referindo-se ao anno 
de 1333. 

* -The Great Pestilence (A. D. 1348-9) now commonly known as The Black Death», 
by Francis Aidan Gasquet, London, latU, diapl. i-v-

O numero total das victimas da epidemia crdcula-se em milhões de pessoas («Etude 
hist, et critique sur la peste», par II. Émile liiihouis, pag. 30; «Le Aloyen Age Médical», 
par Edmond Dupouy, pag. 5(3). 

e corntudo, ajuizando pelos regulamentos d-> policia sanitaria que a comnmna de Pistoia, 
onde a epidemia não foi menos funesta, estabeleceu n'essa eonjunetura, não faltaram intei
ramente as providencias relativas ao transporte e enterramento dos cadáveres, aos actos 
que podiam augmentar o terror da povoação, e á fiscalização das carnes destinadas ao 
consumo; nem se omittiram ainda outras precauções tendentes a attennar a propagação 
da molestia. Esses curiosos documentos foram publicados no «Archivio Storico Italiano», 
tomo xx, dispensa 4." dei 1887. 
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A circular que D. Affonso IV dirigiu aos concelhos depois da peste, e 
de que já dêmos um extraio1, mostra não só que a epidemia se extendeu 
ao territorio lodo, senão que foi notavelmente mortífera, porque ás trans
missões de bens por effeito dos óbitos que ella produziu, attribue a cir
cular o desequilibrio, que trata de corrigir, no preço dos salarios e na pro
cura de trabalho2. 

Ainda por outro modo se reflectiram na sociedade portugueza as con
sequências da alteração económica, a que dera origem o contagio. Os con
celhos viram restringir-se em larga escala o numero dos individuos que 
supportavam os encargos municipaes o geraes, porque muitas das pessoas, 
que tinham morrido da pestilencia, haviam legado os seus bens a corpo
rações ecclesiasticas, e estava sendo ainda esta a propensão dominante 
dos testadores; mas as corporações herdeiras nem se julgavam obrigadas 
a concorrer por esses bens com os moradores dos concelhos no pagamento 
de fintas e talhas e na satisfação dos outros encargos, nem admittiam con
testação perante os juizes seculares3. 

As cortes de Lisboa de 1352 ministram-nos também uma prova da gra
vidade da epidemia. Foi especialmente em razão dos testamentos dos que 
falleceram no tempo da pestilencia, diz Affonso IV n'essas cortes, que fo
ram postos juizes de fóra n'algumas cidades e villas, porque esses juizes 
faziam cumprir melhor a vontade dos testadores4. 

Em Franca e Hespanha também a epidemia dizimou a população (E. Lfivassemv-La, 
population française», L, pag. 176 e 177; Colmeiro, «Hist. (te la econ. polity i, pag. 242). 

Aos estragos da peste de 1348, que ainda a 26 de março de 1350 matava D. Affonso 
X I de Castella no cerco de Gibraltar [Lafuente^ «Hist. de Esp.». ed. de Barcelona, 1879, IÍ, 
pag. 35), se referem as eôrtes de Valladolid de 1351, no caderno n, art. 33, e no «ordena
miento de fijosdalgo», art. 2 e fi, quando se allude á «mortandad que acaescio» (Córtes de 
Leon v de Castilla, H, pag. 66, 133 e 134; Marina, Ensayo, ed. de 1808, pag. 342, n* 404). 

1 Tomo i,pag-.486,no fim. O registro do diploma começa do seguinte modo: «A vos 
juizes e vereadores e homes boos de tal logar saude. Sabede que a mi he dito que cm essa. 
villa e em seu termo hornees e mulheres que ante que Deus desse a pestilencia que hi 
cune» etc. {Livro das leis e posturas, copia, mihi, II; fol. 202 v."). Nas Ordenações de D. 
Duarte, ciladas nos Additamentos á Synopse Chron,, pag. 60, o documento tem a datadfr 
3 de julho de 1349, como já notámos no indicado logar do Tomo i. 

2 A Chronica Conimbricense, á era de 1386 (anno de 1348), diz quii a pestilencia co
meçou por S. Miguel de Setembro; que foi grande a mortandade que fez pelo mundo, 
morrendo as duas partes das gentes (Provas de Hist. Genealógica, i, pag. 383; Esp. Sagr., 
xxiii, pag. 344 no tim). A Alcobacense, á mesma era, refere que houve por todo o mundu 
pestilencia geral, que matou duas partes dos homens (Port. Mon., Script., i, pag. 22 pr.}. 
Nos estatutos da collegiada de S. Pedro fie Coimbra lê-se que a pestilencia da era de 1386 
foi tão grande por todo o mundo, que nSo ficou viva a dizima dos homens e mulheres; 
e que no dito anno, em um mez, morreratn o prior, o chantre e todos os raçoeiros da igreja 
de S. Pedro (Elueid.(Yb. Levadigm; Ribeiro, Reflex. Hist-, parte 1.a, n." 12, pag. 41; Yieira 
de Meirelles, Mem. de epidem. port., pag. 34, nota 1). 

3 Provisão régia de 1350 ao corregedor d'Aquém dos Montes, transcripta no Elucid.? 
vb. Talha, já allegada por nós no Tomo r, pag. 327, nota 2. 

O Elucid., vb. Morteydade, cita um documento de 1351 em que, segundo Viterbo, a 
peste de 1348 se designa pela expressão genérica mortandade (morteydade). 

4 Córt. cit., art. 7." (Coll., i , foi. 90 v.0). 
Os textos, que em nota citámos ha pouco, das eôrtes de Valladolid de 135Í mostram 

que em Castella a epidemia produziu na economia do paiz effeitos semelhantes aos que 
causou em Portugal. 

Cibrario, citando Matheus Villani, liv. r, cap. 3.°, diz : 
«•Dopo la terribile mortalitá dei 1348 crebbe il disordine sformatamente; perocchè 

trovandosi la gente ncll'abbondanza di beni temporal! per le tante successioni avute, si 
diede a sconuia vita, e trovó ne' vestimenü strane e disusate fogge e disoneste maniere 
mutando miove forme a tutti gli arredi» («Econ. Polit. del medio evo», ed. de 1861,11, pag. 
79 m fine). 
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Em abril de 1301 eremos que houvera já outro contagio, mas os seus 
effeitos parece terem sido muito menos fuuestos, porque não deixou rasto 
que se compare com o que se descobre ainda nos documentos a respeito 
da epidemia de 1348. Antes da outra pestilencia, diz um diploma de 1361, 
havia no rio Cacia, termo de Esgueira, uma barca de passagem; mas os 
barqueiros morreram lodos «na dita pestilencia», e ficou a barca desam
parada1. Estas palavras inculcam ter grassado uma epidemia depois de 
1348, porem que foi esta a que fez os estragos de que se fala no documento. 
Mas não se pôde dizer com igual probabilidade que era também á peste 
de 1348 que alludia a abbadessa do mosteiro de Arouca, representando a 
D. Pedro í que existira em Lisboa uma barca, que chamavam do condado, 
de cujo rendimento o mosteiro recebia a terça parte; que andara ahi «de 
longo tempo ataa pestilencia... E que ora ha hi essa barca»2. 

A pesies gemes allude o concelho de Santarém, attribuindo-lhes o des
falque da população, quando pede a D. Pedro I que prohiba até 15 de 
agosto a entrada de vinho de fora na villa, para se vender ahi3. 

Se não abundam as noticias dos contagios que assolaram todo o paiz, 
mais escassas ainda são as das epidemias locaes. Talvez fosse ás d'esta 
especie que se referia o concelho de Bragança, solicitando do rei D. Fer
nando que lhe reslituisse o direito de ter juizes municipaes; pretensão a 
que defere o monarcha em carta de 23 de maio de 1377 (?). No requeri
mento o concelho fala nas pestilencias primeira e segunda, allegando que 
não havia na villa a sexta parte das pessoas que viviam nella antes da 
primeira peste e da segunda que ora foi**. 

Como é bem de crer, da existencia das epidemias que grassaram ena 
Portugal no século xv, tiveram mais copiosa relação os chronistas, secula
res ou monásticos, que viveram em tempos, mais ou menos, relativamente 
modernos, do que da existencia dos contagios que appareceram nos sécu
los anteriores áquelle3. Limitar-nos-hemos, porém, a mencionar summa-
riamente as pestilencias que parece- terem feito estragos maiores ou mais 
geraes; e ainda quanto a estas, para apreciar com minuciosa exacção o 
seu resultado faltam de todo os elementos indispensáveis. 

Em 1415 manifestou-se uma epidemia que não consta haver passado 
de Lisboa e seus arredores e do Porto. A cõrte fugiu da capital para Sa
cavém, onde a doença accommelteu a rainha D. Filippa, que foi morrer 
em Odivellas, oito dias antes de partir a frota para a conquista de Ceuta5. 

1 Carta régia de io de abril de 1361 (Chancell. de D. Pedro I, liv. i, foi. l l í ) . 
2 Carta rúgia de 15 de dezembro de 1381 (Ibid. foi. 67 v.0). A abbadessa pretendia 

(jue se mantivesse aos homens da barca a isenção, de que sempre tinham gosado, de ser
vir nas galés; e o monarcha determina ao almirante que sejam excusos doze liomens <jue 
andarem sempre na barca. 

1 « . . . me disestes que erades pobres e recebiades grande dampno por que faziades 
grandes despesas em adubar as uinhas de que uos soyades de auer muy gram prol uen-
dendo liem nossos ninhos... E agora os nom podiades assy uender porque a companha 
era pouca na terra pollas pestilencias que deus dera no mundo pollos nossos pecados» 
(Carta régia de 18 de fevereiro de 1364, Clianceli. de D. Pedro I, liv. i, foi. 93). 

E - Levasseur, «La population françaisc», i, pag. 177, diz que a peste de Í34S é a 
mais notável da epocha. mas hão foi a única. Houve epidemias do mesmo genero em i36i , 
1362 e m Z . 

4 Chancell. de D. João II, liv. VJII, foi. 145. 
^ Esses chronistas estão citados por Vieira de Meirelles, nas Mem. de epidemologia 

portugueza, pag. 37 a 43, e 218 a 234. 
e Azurara, Chron. de D. João I, parte 3.a, pag. HO, 122, Í37 e 140. A frota partiu de 

Lisboa a 14 de agosto de 1415 (Ruy de Pina, Chron. d'el-rei D. Duarte, nos Ined. de Hist. 
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Parece também ter sido local a peste que em 1423 se affirma ter abra

zado Coimbra com todos os seus contornos, e que deu ahi origem a insti-
tuír-se uma procissão de penitencia4. 

Em 1432 diz Fr. Luiz de Sousa que- tiouve epidemia em lodo o reino, 
e que os maiores estragos foram em Lisboa e seus termos3. Não conhe
cemos outro testemunlio de, u'esse auno, ter grassado peste geral no paiz; 
ma? confirma-se o facto, de algum modo, por diversas inducçocs. 

Ruy de Pina, referindo-se ao e m e n u de D. João I no mosteiro da Ba
talha, nos fins de outubro de lí'S'S, cnnla que no logar havia enlão grande 
pestilencia, e que por esle motivo el-reí D. Duarte partiu logo para Lei
ria3. Aqui estavam reunidos, n'esse lempo, os procuradores do povo, os 
alcaides dos caslellos e os prelados p.-si-a reconhecerem o novo rei. Satis
feita esta formalidade, quizera D. Duarte, por conselho de nniilos, espa
çar as cortes para d'ahi a um anno, diz o chronista, pítni hxo não fâl-
leciam razões e fundamentos; mas prevalecendo o voto do conde de Àr-
raiollos para que as cortes se fizestsem logo, não quiz el-rei despedir os 
povos e fidalgos sem cortes, para que eram chamados; e para as ter e fa
zer como cumpria, se partiu togo para Santarém, onde as fez1. 

Vê-se, pois, que nas cartas convocaiorias era em Leiria (pie o monar-
ctia mandava reunir a assembles gorai da nação; que se congregára com 
effeito ahi, mas não continuara a permanecer por circumstancias imperio
sas que sobrevieram. E estando o enutagio tão proximo de Leiria como já 
notámos, é muito de crer que o fado de se ter elle também manifestado 
n'essa povoação fosse uma das causas da (ransferemiia das côrlos para 
Santarém, onde D. Duarte se conservou até agosto de l i i i ' t 5 . 

Mas n'essa mesma junta de Santarém está a confirmação de que o es
tado geral do paiz, quanto a salubridade, era mau. Àllega-se ahi ao sobe
rano que os seus reinos estão muito «defrorados» peias continuadas pes
tilencias que padecem6. 

Nos nltimos dias de agosto de i 'i37, ou talvez antes nos primeiros de 
setembro, começaram a dar-se em Lisboa casos de morte de peste, que se 
estenderam aos arredores7. E se é il esse anno o documenio que vamos 
citar, a peste andava já então em Ceuta, no Algarve e talvez n'outros lo
gares de Portugal. 

A seis de setembro pela manhã, na casa da cámara de Lisboa reu-

Port., i, pag. 73), e a conquista de Ceuta verifieou-se a 21 d'esse mez (Aznrara, log. cit., 
pag.̂ &O, e Citron, do conde D. Pedro de Menezes, <:ap. iv,iiosIned.,ir,i>ng. 244, e Chron. 
tie (¡iiiné, pag. 27̂  com a correcção que \d i m ^rrstas). 

Matheus Pisano «De bello septensi». que escrevia appi-oximadarnente Pin 14C0, diz 
^ua a pestilencia «graviter Llisipoiiem et Purtum Civitatem affligcbat» (Iitt'J-, i, pag. 7 o 
tilj in fine). 

1 Historia Seráfica, por Fr. Manuel da Esperança, i, pag. 299. A procissão chamava-se 
dos ÍVJÍS, porque os devotos iam nus dos joellios para'baixo e da cinta para ciraa^ e d'este 
modo, no coração do inverno, a 16 de janeiro, sabiam da igreja de S. Francisco da Ponte, 
atravessavam a Ponte do Mondego e duas ruas da cidade, até chegarem ao mosteiro de
Santa Cruz (Ibid., pag. 299 e 300). 

2 Hist, de S. Domingos, i.» parte, ed. de 1623, liv. m, cap. 23. 
3 Chron. do rei D. Duarte, nos Ined., r, pag. 91. 
* Ibid., pag. 9 1 * 92. 
* Ibid., pag. 93. 
6 Coll. de círtes, ros., vi, fbl. 2-55. A este capitulo, em que os concelhos se queixavam 

do excessivo numero de besteiros que estava fixado para cada terra, resjiúnde D. Duarte 
que <se pêr aazo da pestiiença ou doutra necessidade floni ouverem alguns dos ditos luga
res tantas das pessoas que per hordenacom devam ser beesteiross etc. (Ibid}. 

1 Ruy de Pina, Chron. do rei D. Duarte, nos Ined., i, pag. 137, 139, 171 e 175. 



niam-se Pero Eaones Lobato, do conselho do rei, Gonçalo Gonçalves, chan
cellor, dois veraadores. um cavalleiro, dez individuos .IR quem se men
cionam os nomes, o procurador da cidade, o almoxarife e o juiz da alfan
dega, um c idadão , o alcaide da cidade, o lhesoureiro, dois tnercaílores, 
uni tanoeiro, um procurador dos mesteres, dez medicos («measíre^ dois 
I\QS quaes t a m b é m «doctores») e um m m ire cirurgião. O objecto d'esta 
reunião em dar cimipnmcnto a tinia carta régia recebida na véspera, á 
noitinha: e ficou as?en!e por miammidade que se propozessem ao rei as 
seguintes provitlwieias saniíanèi.s, além de missas em Iodas as igrejas e 
de unia proc i ssão geral ás sextaã feiras. 

.].a Expeça-se ordem para sahirom io^o de Lisboa, e prohiba-se que 
venbam a ella, as pessoas, de qualquer estado e condição, do reino do A l 
garve, da cidade de Ceuta, c dc todos os outros logares do reino onde 
hija morios do «pestenenciau. Kl-rei eslahelecorá contra os infractores as 
píí'nas adequadas. Se essas pessoas tiverem a tratar negocios pendentes 
de appellação, aggravo ou algum outro recurso, sejam-lhes espaçados os 
feitos como parecer a el-rei. 

2. a Mn de-se o curral dos bois c o dos carneiros de onde estão para 
além do Cnta que fnrrh, aos fornos da cal, proximo do mar, em logarque 
não causem damno ao conde de Ourem. 

3. a Mandem-se fazer as carretas necessárias para se tirarem as ester
queiras e sujidades dos ruas, cm tal maneira que a cidade seja toda limpa. 
E para isto se poder executar, dovern todos os moradores do corpo da ci
dade pagar certa qua «lia em c M z anno, segundo a taxa que lhes for lan
çada. 

A estas propostas deu o soberano a sua approvação com algumas mo
dificações, resolvendo: t.0 que os do Algarve e dos outros logares onde 
âe presente morrem c houver ^pestelença», tenham espaço dt* dois mezes 
em todos os seus feitos, crimes on eiveis; mas as pessoas que já agora 
eatão na cidade o forem dos logares infestados, essas não sejam obriga
das a sa l i i r : 2.° quo o curral se faça onde elle rei o mandou devisar, e 
que de presente o façam de vallos: ¡í,ü finalmente que não é hera, por tão 
pequena custa, lançar taxa aos moradores da cidade; antes a despesa corra 
pelas rendas d ' e í í a \ 

1 Liv. i dc provimentos de saúde, foi. 121, no Archivo da Camara Municipal dc Lis 
boa. 0 (Wiimsnto parpce-nos ser o próprio original. Não tem nenhuma data tie anuo» mas 
nos Elementos para a historia tb municipio do Lisboa, 4." parte, r, pag.318,nttribue-sca 
4437. Ahi rne&ino, nota :i, sft trnnsfirtveram os dois primeiros artigos, qu^ são os que di
zem respeito ás providencias de caracter religioso, e a pag. 438, nota. os nomes das pes
soas que concorreram á reunião, indicando-se.pareoe-nos que por engano, que ella se rea
lizou a Jt de setembro. As palavras do (tocumento s£o estas: «Aos cinquo dia; deste 
tnes de selenbro acerca noiÉo me foy dada nossa caria e em coriprirnento delia aos seis 
seginttfs pella manhaa fomos juntos na cámara d'esta çidad* estes que sse adiante segem». 
Entendemos, portanto, que a reunião foi aos seis dias de setembro, e não seis dias depots 
dos cinco. 

O documento, que no Livro de provimentos de saúde precede este de que tratámos, 
tem a data de 1636, e o que se lhe segue a dc 1538; mas na encadernação não se guar-
«ow aurdem ciironologica. a ,„ L , , , 
. Ruy de Pina, na Chroa. de D. A í t a o V, cap. (Ined-, r, pag, m), b-atando dos 

alvoroços que houve e.m Lisboa na regencia Je D. Leonor, vmva do rei D. Duarte, reie-
re-se a utn «Pedro Anes Lobato, homem de grande autorydade, e bom cavalleiro, ao 
qual. . . ELRey X). João. . . deu a governanta da Justiça da Casa do Cível, $ a Unha». O 
nome e a posição social do individuo persuadem que foi esse mesmo que tomou parte na 
sessão da Camara de Lisboa; corroboran do-se com esta circumstancia a data de IWV, at-
tribuida ao donumonto. 
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Parece que não havia peste em Leiria em janeiro de i 438, porque se 
reuniram e fizeram então cortes ahi1; todavia no meado de 1438 já gras
sava em Évora e geralmente no reino, mas em especial no Alemtejo: a 
esta epidemia attribuem alguns a morte do rei em Thomar, a 9 de setem
bro de '14382. 

Não foram raras, como temos visto, as epidemias em Portugal na pri
meira metade do século xv. D. Duarte, rei e escriptor d'esse tempo, con
sagrou um capitulo do seu livro Leal Conselheiro a discutir se cumpria, ou 
não, fugir-se á peste3. 

0 raonarcha era de opinião que se fugisse, não exigindo o dever outra 
resolução4; e recommend a va que a este respeito não se desse credito ao 
conselho de frades ou clérigos, porque esses já se tinham acostumado a 
ficar entre as epidemias e tirar d'ellas * muy tos temporaaes proveitos. . . 
E os que morrerem em eltas ja nom podem declarar quanta sandyce he 
nom lhe fugyr, se o podem bem fazer»5. 

Entendia também D. Duarte que, sendo diversas as causas do desen
volvimento da peste, e entre ellas aponta a corrupção das agnas e outras 
causas semelhantes» como» diz elle, acontece em Veneza e Roma os mais 
dos verãos, a Portugal era por cífeito do contagio (apor apegamento») que 
geralmente costumava chegar a molestia6. 

Em março de 4439 grassava a peste em Lisboa, e em 1440 estava em 
Santarém. Assolava novamente a capital em 1457, durando ainda cm se
tembro 7. 

Em 1464 aceusa-se a existencia de uma epidemia geral no reino8; ou-

1 Ruy de Pina, Chron. do rei D. Duarte, nos lned.; i, pag. 17o, no fim, a 182. 
2 Ibiil., pag. 183 a 487. Fr. Luiz de Sousa diz que a peste do anno ern que morreu 

el-rei D. Duarte foi cruel eni todo o reino; e cita etn especial a cidade do Porto (Hist, de 
S. Domingos, 1.a parte, ed. de 1623, Mv. xm, cap. xi {aliás xiv), foi. 1Õ0). 

3 Leal conselheiro, ed. de Paris, cap. 54, pag. 304. 
4 Para comprovar que fugindo á epidemia era possível evttal-a, D. Duarte cita os se

guintes exemplos: «E graças a Íleos per speriencia de niynha corte bem se podt conhe
cer quanto é bem de se fastar delia {pestilencia), porque muytas vezes seram em ella tres 
myl pessoas, e que a pestdlença seja ttííu anno per meus rey nos, nom morre rom delia tres 
hornees por teer costume de lhe fuevr sem tardança (Ibid, pag. 310). 

»Ibid., pag. 308. [ [ 0 1 
6 Ibid., pag. 310. 
Na Sabóia, no principio do século xv, quando o duque resolvia ir estar n'alguma 

terra, costumava mandar um medico mmir de certain s'il n'y a aucune infection d'aer ne 
mitre maladie. 0 medico chamava a casa do juiz o cura e o vigário, os syn dicos, os me
dicos e eirtirgiõGS, os boticarios e outros notáveis, e colhia as informações necessárias. 
Antonio Forneri, medico do duque Luiz, que estava então em Genebra, dirigiu-se a Ciam-
beri por fins de setembro de 1445, e havendo indagado se na cidade e seus arredores ha
via febres pestilenciaes, com ou sem apostema, bexigas, cari) uncu los, dyscnterias, ou, em 
geral, <alique male aegritudines», obteve a seguinte resposta : «omnes aegrítudines mine 

licet non 

. fivei em 
Lisboa (O Ceu aberto na terra, pag. 27i). É talvez a essa epidemia que allude a carta de 
privilegios dos boticarios, que traz a data de 22 de abril de 1449 com erro manifesto, por
que intitulando-se alii D. Alfonso V senhor de Atcacere em Africa, não pôde ser anterior 
a 1458 (Ruy de Pina, Chron. de D. Aífonso V, log. cit., pag. 438, cap. 138). N'essa carta 
allega-so que no tempo da peste houve muita roingoa das mezinhas e boticas, perecendo 
muitas gentes; e que mandaram -vir de Ceuta mestre Ananias, que trouxe remedios e bo
ticarios (Doc. hist. d'Evora, -V parte, pag. 73). Os Addit. á Synop. Chron. também attri
buem ao documento a data de 22 de abril de 1449. 

8 Fr. Fernando da Soledade, Hist. Seráfica, m, pag. 253. 
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ira em 1466, que fez muitos estragos em Aveiro1. Em 1468 e nos annos 
anteriores tinha-a havido em Coimbra2. 

De i 477 a i 496 ou 1497 parece que o paiz não esteve nunca incó
lume. 

L m 1477 andava o contagio por Coimbra e muitas outras partes; e de
pois se foi ateando com tama vehemencia que, escreve um chronista, en
trando em Lisboa no anno dc 1479, não se apartou d'ella senão em H 9 7 3 . 
Tinha apparecido em Aveiro e n'atguns outros logares em 1479*. Km ja
neiro de 1480 já assolava San ta rém; mas em maio d'esse anno a villa de 
Almeirim, que pela med-ida actual lhe fica a seis ki lómetros, reputava-se 
indemne s. 

Lisboa em janeiro de -1580 estava invadida pelo mal, que, segundo af
firms Ruy de Pina, foi então alii grande e mortífero, e durou em todo o 
reino bem dezesete anuos6. 

A cidade d 'Evora, para onde por causa da epidemia fôra levada de 
Santarém a priuceza D. Joanna7, conservava-se ainda immune em 12 de 
julho de 1480; mas o soberano reprehendía n'essa data os magistrados do 
concelho por negligencia na pralica das prevenções sanitarias, sobretudo 
a respeito das pessoas que vinham dc fôra, e d'aqueílas que as recebiam 
em suas casas; e renovava a reprebensão, em termos mais ásperos, no 
dia 17 seguinte, havendo-se já enião manifestado um caso da molestia, o 
qual a governança do concelho julgava ser benigno e devido a contagio de 
roupa trazida de Lisboa8. 

Não tardou, porém, a epidemia em romper formalmente. No mesmo 
mez de julho, a 23, o principe, depois D. João I I , participa à corporação 
municipal que, peias novas que tivera d'Evora, mandara sahir d'ahi a prin
cesa D. Joanna, e ordena que se busque, fora da cidade, alguma casa ou 
casa! despovoado para alojamento dos que adoecerem, e que o concelho 
nomeie um medico para os tratar. 

Provavelmente desde então quem podia fugir da cidade procurou logo 
pôr-se a salvo. O ponto era que não o repellissem os moradores da po
voação, onde se quizesse acolher. A esta difficuldade obviou de prompto 
o monarcha deierminando, em data de 26, a todas as auctoridades do 

1 Fr. Luiz de Sousa, Hist, do S. Domingos, parte l3 , ed. de 1062, liv. iv. cap. i i , 
íol. 478. 

2 Dos capítulos especiaes de Coimbra, nas côrtes ile Santarém de 1408, consta que 
foram quitadas as revelias das alsrdos, em que o coiici'iho havia caindo os <i unos passados 
e o presente, por cansa da "pesUdimcia E caivstyas E por outras aígffas Jegiliuias eausas» 
{Archivo da Camara Municipal de Coimbra, l.a parte, fascículo unteo, 2.a ed., pag. 48). 

3 Fr. Fernando da Soledade, Hist. Seralica, m, pag. 342. Esta longa duração do con
tagio, que aqui se rden; a Lisboa, ex.tcnde-a Ruy de Pina a iodo o reino, como veremos. 

4 Fr. Luiz de Sousa, Itisi. de S, DomingoSj parte 2.a, foi. 179. 
5 Carta régia de 20 de maio de Í4H0 ao concelho d'Evora, para que não se opponha 

á entrada de uma familia ida de Almeiriin (Doe. hisí. d'Evora, parte 2.n; pag. 147, n.0 73). 
e Chron. de D. Affonso V, los. cit, pag. 597. 
i Ibid. 
8 Cartas régias de 12 e J7 de julho de 1-480 (Doe. liist- d'Evora, parte %i, pag. 150 

e I S ! , n.0> 78 e 71)). Na carta de 17 lê-se o seguinte: «E como achastes a moça doente a 
-qual dizees que graças a nosso S.01" sla em boom ponto e entendees que vivem. E como 
vosso e»tender he que ella adoeceria por perventum teer vestido algum sayo daquelies 
que stavam com o fato que aquella mol her sua irman que leixastes entrar hyper certidam 
que dizees que amostrou que avia tres mezes que era fóra, dizees que tinha em hum saco 
que de Lixooa trouxe que lhe ficara de cinco filhos que se lhe finaram lá deste mal---
parecenos que folgaaes de fazer muitas ordenançaSj mas execuçoões que é aprincipal cousa 
em que deviees entender noni vos vem em lembrança» etc. 



Alemtejo que não impedissem a entrada era qualquer logar da prcmncia ás 
pessoas que sahissem d'Evora a té o fim d'esse mez1. 

Pelo meado de -1481 durava ainda o contagio em Lisboa e Évora , mas 
não se extendía a todo o Alemtejo, porque Beja e Extremoz não estavam 
então empestados2; e havia-o também no Porto, de cujos magistrados mu-
nicipaes se fazia por esse motivo a eleição no logar de Azurara, a S de 
julho3. Pôde , todavia, suppor-se que em novembro d'esse anno o mal ces
sara ou diminuirá muito em Évora, porque se reuniram então ahi cortes 
geraes; porém logo em janeiro o rei sahiu da cidade para Montemor-o-
Novo, por estar outra vez contaminada, vindo as cortes a terminarem Yiarma 
de a par de Alvito em abril de 1482*. Em outubro d'este auno já D . João 
I I assignava em Évora a carta com o teor dos capítulos das côrtes e das 
resoluções que sobre elles tomára5. 

Continuava Lisboa a permanecer inficionada em janeiro de ! ' i 8 i t at-
t r ibu indo-se a grande duração da epidemia, entre outros motivos, ao es
tado ¡inmundo da cidade; e em setembro desse anno, participando o mo-
narcha ao concelho a sua partida para o Sabugal, e recommendando-lhe 
que cumpra o que lhe for ordenado pela rainha ou pelo principe, declara 
que estes não podem estar em Lisboa por causa das circumstancias sani
tarias em que se encontra a cidade6. 

Em 1485 a pestilencia grassava em todo o reino7. No anno seguinte, 
em janeiro, o monarcha escrevia de Samora Correia ao concelho de Lis
boa sobre a necessidade de conservar limpa a capital; e para isto se con
seguir parecia ao r e i : i.0 que devia incumbir-se a uni cidadão o cargo d& 
fiscalizar o serviço, com auctoridade de mandar executar as penas contra 
os transgressores; 2.° que houvesse nas freguezias certos homens que t i 
vessem de obrigação a limpeza da cidade, e que os moradores contribuís
sem para o salario d'esses serviçaes ; 3.° que se lizessem canos nas ruas, 
aos quaes fosse ter um cano parcial de cada casa, para despejo das aguas 
sujas; 4." finalmente, que para estes melhoramentos a cidade só pozesse a 
mão de obra, e os vizinhos concorressem com os materiaes8. Todavia em 
1487 andava em Lisboa o contagio9. 

Houve alguns rebates do mal em Évora no mez de novembro de U 8 9 ; 

1 Doc. hist. d'Evora, ihid., pag. 152, n.0 81. A ordem do rei menciona, como podend* 
querer fugir á epidemia, o bispo, fidalgos, cavai leiros, cidadãos e inorado res da cidade. 

Se dermos credito ao que refere u padre Francisco da Fonseca. Évora Gloriosa, pag. 
§46, que elle deu á estampa em 1728, JEvora padeceu peste em 1478 e alguns arinos se
guintes, e foi cruelissima porque morriam quarenta e cincoenta pessoas eada dia. 

2 Deduz-se da narrativa de Ruy dc Pina, Chron. de D. Affonso V, nos Ined., i , pag. 608. 
3 Addit. á Synopse Ctiron., pag. 151. 
4 Buy de Pina, Chron. de D. João I I , cap. 3.°, pag. 18. e cap. S.*, pag. 23 (Ined. de 

Hist. Port., if); Preambulo das côrtes citadas (Santarém, Mem. das côrtes, parte a.a, doe-, 
pag. 67). 

Pina, log. cit, pag. 23, diz que D. JoSo II foi para Montemor-o-Novo para alii dar 
fim ás cousas particulares das côrtes, e também ordenar outros negocios; e nos capítulos-
seguintes contim'ia a dizer que era em Monternor-o-Novo que o rei estava. Fosse porque 
fosse, o indubilavei é que as côrtes acabaram em Vianna. 

& Santarém, Mem. cit,, ihid., pag. 272. 
6 Cartas régias de 6 de janeiro e 40 de setembro de 1484, nos Elementos para a hist, 

do municipio de Lisboa, 1.a parte, i, pag, 347 e 348, por extracto, 
7 Pina, Chron. de D. João I I , cap. 18, pag. 64, nos Ined., ir. 
8 Carta régia de 22 de janeiro de 1486, nos Eleni, cit., ihid-, pag. 463. nota. 
9 Pina, log. cit., cap. 27, pag. 76. Fr. Fernando da Soledade, Hist. Seráfica, m, pag. 

41S, escreve que a peste de Í487 se extendeu de Lisboa a todo o reino, e n'elle durou nu* 
mero&os anuos. 
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e parece que se proveu eníão com maior efficacia que de costume á salu
bridade da terra, onde D. João I I queria celebrar as festas do casamento 
do principe. Ahi se reuniram as cortes em março do anno seguinte *. 

Lisboa estava contaminada da epidemia em 1490?; e antes do interlu-
nio dc setembro cVesse anno, tendo-se manifestado em Évora alguns casos 
suspeitos, mandou el-rei, por conselho de medicos, que por espaço de 
quinze dias toda a gente se retirasse da cidade, onde, emtanto, mette-
ram muito gado vaccum e aid dormia. No interlnnio de outubro seguinte 
afastaram d'Evora, por dez dias, todos os escravos negros. E diz Ruy de 
Pina que por estas providencias, e sobretodo pela piedade de Deus, a ci
dade se dispoz bem para sem receio se fazerem as festas3. 

Mas se assim era, pouco tempo durou a bonança. No fim de 1490, por 
suspeitas dc existir peste em Évora, deram-se alii por acabados os feste
jos ; sahindo da cidade os extrangeiros que tinham concorrido, o monar-
cha, o principe e a princeza, ficando então a rainha por estar doente. Em 
janeiro de 1491 partiram (odas as pessoas reaes para Vianna de Alvito4. 

Ainda a corte voltou a Évora n'esse atino, antes do Entrudo; porém 
com receio da insalubridade da terra no verão, passou logo em maio para 
San t a r ém, demorando-se em Montemor-o-Novo, Coruche e Almeirim5. Pode, 
portanto, suppor-se que estas povoações não estavam infestadas do conta
g io ; mas o facto dc não ser para Lisboa o regresso induz a crer que a 
epidemia não desapparecêra da capital. 

A respeito de limpeza, Lisboa não havia melhorado. Em 24 de junho 
de H 9 1 o soberano chamava a attenção do concelho para esto serviço, re-
commendando que os almolacés olhassem pelo asseio da cidade de ma
neira que. se Ides fosse possível, se desempenhassem do cargo muito me
lhor do que até aqui; aliás, não cuidando d'elle como deviam, proveria se
gundo tivesse por conveniente, a pois em a cidade ser bem linpa vay muyla 
parte da saúde delia»6. 

Alguns mezes depois, o contagio parece ter, quando menos, declinado, 
porque em outubro ¿'aquello anuo de 1491, enterrado o principe no mos
teiro da Uatalha, e tendo voltado para Castella a viuva, regressaram a Lis-
tioa o re i e a rainha7. 

Expulsos de Castella os judeus por edicto de 31 de março de 1492, e 
acolhendo-se muitos a Portugal, desenvolveu-se então no reino a epidemia 
que, segundo parece, os foragidos já traziam com.sigo8. A 23 de setem
bro d'esse anno recommendava D. João I I ao concelho de Lisboa que não 
deixasse entrar na cidade qualquer dos judeus expatriados, sem primeiro 
saber se elle vinha de logar são, e trazia documento que o attestasse, por-

1 Pina, log. cit., pag. iOl e 102- N'esse mesmo anuo (le i489 diz ter havido peste em 
Guimarães um anctor que escrevia em 1692 (Mem. resuscitadas da antiga Guimarães, pelo 

Sadré Torquato Peixoto de Azevedo, pag. 352, impressas em 1845. já citadas por Vieira de 
teireiles nas Mein, de epicíemologia porlugueza. pag". 229), 

1 Pina, log. cit-, pag, H i no fim, e pa .̂ 151 referindo-se ao mez de dezembro; Carta 
régia de 4 de janeiro de 1491, nos Riem. cit., ibid., pag. 362, por extracto. 

João de Barros, tratando da frota de tres navios que no fim de 1490 partiu de Lis-
Loa para o Congrx, diz que n'esse tempo havia peste em Lisboa desde alguns annos (Dé
cada Í, liv. in, cap. ix, pag. 224 e 225 da ed. dtí 1778). 

3 Pina, log. cit., pag. 119. 
* Ibid., pag. 1-28 e 129. 
¡•Ibid., pag. 130. 
6 Elem. cit., ihid., pag. 363. extracto. 
7 Pina, Chron- de D. João H, nos íned., u, pag. 142. 
* Ibid., pag. 176. 
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que ao soberano constara que havia casos de peste n*algumas terras da 
Beira e n'outras, por onde os judeus de Castella tinham transposto as fron
teiras de Portugal1. 

Mas antes de um mez, a 16 de outubro, a capital ou estava já inva
dida pela epidemia, ou muito ameaçada de a ver chegar, expedindo-se 
n'essa data ao concelho uma provisão régia que, além de incluir instruo-
ções relativas aos navios que viessem de logares perigosos a respeito da 
doença, estabelecia diversas precauções sanitarias contra o desenvolvimento 
do contagio em Lisboa, taes como desinfecção das casas onde jazessem 
doentes da epidemia, preserevendo-se que as casas se lavassem com vina
gre e se defumassem com alecrim2. 

As instrucções a que acabámos de alludir, relativas aos navios, tinham 
sido precedidas da carta régia de 5 de setembro do mesmo anno, 1492, 
na qual o soberano insta muito com o concelho para que se faça «hufí at-
pendere no topo de huus pardieiros que estam ale huu pouco de santa 
maria de beiem, E huua cruz de pedra grande em huua ponta que esta 
alem dos moynhos de fernam lourenço». Os navios, nacionaes ou extran-
geiros, que viessem de portos contaminados, não passariam da marea da 
cruz, e as mercadorias seriam assoalhadas e recolhidas no alpendre; es
tabelecendo-se pena severa para os navios de procedencia suspeitosa, que 
ultrapassassem a balisa e entrassem na cidade sem ter decorrido u m certo 
numero de dias3. 

Em alguns logares da Extremadura o estado sanitario era mau em prin-
-cipios de -1493*. Comtudo, em Lisboa, peio meado d'esse anno, ou de todo 
não existia contagio, ou pouco se tinha desenvolvido. Um caso assaz cu
rioso nol-o revela. 

Tendo certo medico, morador em Lisboa, asseverado na casa da ca
mará e n'outros logares que elle estava tratando alguns enfermos de peste, 
o concelho, levando muito a mal a asserção, mandou ouvir sob juramento 
os doentes, e estes negaram que a sua enfermidade fosse a que dissera o 
medico que lhes assistia; e havendo a governança ordenado lambem que 
os doentes fossem examinados por outros medicos, estes igualmente con-
tradictaram o diagnostico feito pelo collega. Então o concelho expulsou-o 
da cidade. 

Estava n'esse tempo o monarcha em Torres Vedras; e queixando-se-
lhe o medico, expediu uma provisão ao concelho de Lisboa, em 3 de se
tembro de i493, determinando-lhe que informasse sobre o facto, e decla-
rando-lhe que não dera logo despacho á queixa por não saber se o degredo 
fôra imposto ao medico por elle dizer o que lhe parecia no caso, ou por 
outro motivo. 

Do teor da provisão percebe-se que o soberano se inclinava a favor do 
•expulso, de quem diz que é «homè nosso seruidor, e asy desa çidadea5. 

1 Documento transcripto nos Eleni, cit-, ibid., pag. 401, nota. 
- Elem. cit, ibid., pag". 401, nota, no fim. 
3 Elem. cit., iijid,, pag. 363. Ignorámos o seguimento quíí teve este projecto de lazareto-. 
* Pma; log. cit., pag. 177 : ..No anno seguinte dd 1493, estando E l Rey no lugar do 

Yal do Paraiüü, que é acima do Moesteiro de Santa Maria das Vertudes, por causa Óas 
grandes pestenenças, que nos lugares principaes daquella Comarca avia,, a seis dias de 
Março» etc. 

No logar de Mosteiró,em Entre Douro e Minho, registra-se uma epidemic n'este anno, 
na Hist. Seráfica, n, pag. 444. 

5 Documento transcripto nos Elem. para a In'st. do municipio de Lisboa, 1.a parte, i, 
|)ag. 459, nota, no fim. 
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Existisse, ou não, epidemia em Lisboa no meado de -1493, ha razão 
para suspeitar que nos priticipios de Í4ÍM, ou pouco antes, a capital não 
foi poupada pelo contagio1. 

Évora estava com peste em julho de l í 9 o 2 ; e parece que Lisboa não 
se mostrava então sadia, porque, era em Santarém que D. João I I deter
minara passar o inverno3, posto que a saúde do rei andava já tão dete
riorada que bem pôde ter sido outra a razão que aconselhou a escolha de 
Santarém. E de (acto, em 15 de setembro d'esse anno, a rainha, desejando 
vir para Lisboa, pedia informação do estado sanitario da cidade, «porque 
temos ora ca noua que vai em cricimento de saúde»4. Comtudo, em julho 
de 1496 ainda a capital não conseguira livrar-se da epidemia5. 

Reunidas as cortes em Montemor-o-Novo em 1495, depois do fafleci-
mento de D. João I I em outubro d'esse anno, não poderam ellas persistir 
o tempo necessário, porque havia então grande peste quasi por iodo o 
reino6; todavia foi só na entrada da Quaresma de 1496 que o soberano 
partiu de Montemor, e foi então para Seíubat onde estava em abri l ; mas 
havendo rebates de pestilencia, sahiu para Palmella e d'aqui para Villa 
Franca de Xi ra , demorando-se n'este logar alé o fim do verão. Em setem
bro passou para Torres Yedras, e depois de de outubro para Alem-
quer, e para Muge onde se conservava ainda em dezembro de Í4967. 

Esta ausencia de Lisboa, no principio do reinado, persuade que a sa
lubridade da capital era então menos que regular. 

Em fevereiro de 1498 foi já em Lisboa que D . Manuel reuniu cor
tes8. 

Outra doença lerrivel, a lepra, que não matava em pouco tempo, como 
a peste, mas inutilizava irremediavelmente para sempre o individuo a quem 
feria, assolava a população na idade média em todos os paizes, sobretudo 
depois das Cruzadas. 

0 leproso, se o não favoreciam circumstancias pessoaes de categoria e 
de riqueza, era repellido do convivio social por severas disposições regu
lamentares, e olhado com o horror que inspiravam o hediondo da doença e 
mais ainda o medo do contagio. A muitos segregaram nos da sociedade, 
recolhendo-os em hospicios para este fim instituidos; mas muitos eram 
também os que andavam errantes de terra em terra, desprezados e mal
tratados por toda a gente9. 

Em relação a Portugal, nos monumentos legislativos, quer de direito 
commom quer municipal, não se acham preceitos attinentes á policia dos 
leprosos; alguns devem comtudo ter existido, porque as numerosas gafa
rias, como veremos em occasião mais opportuna, que estavam espalhadas 

1 Carta régia de 26 de junho de U94, nos Elem. cit., ibid., pag. 367, por extracto. 
1 Pina, Chron. de 0. João H. nos Ined., u, pag. 184. 
3 Ibid., pag. 185. 
* Carta régia de 15 de setembro de 1495, nos Elem. cit., ilid., pag. 369, por ex

tracto. 
s Carta da rainha D. Leonor ;io concelho, de 8 de julho de 1496, ibid., pag.370; ex

tracto. 
e Goes, Chron. do rei D. Manuel, 1.a parte, foi. 7 v.", ed. de 1566. 
i Ibid., foi. 10 v.-, i í v.", 12 v.", 13 e 14. 
s Ibid., foi. 21 v.0. 
9 La Mare, «Traite de la pólice», n, liv. iv, tit. xii, chap, i -m; Cibrario, «Econ. Polit. 

del medio evo», n, ed. de i8bl, pag. 20 a 22; Dupouy, «Le Moyen Age Médical», pag-
90 a 103. 

No século xvi a lepra tornara-se já poueo vulgar em França (La Mare, ibid., pag. $29 
e 530, ed. de 1729; Dupouy, ibid., pag. 102). 
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pelo reino, attestam que a lepra também foi vulgar no nosso paiz1. D'ella 
morreu I ) . AUonso I I 2 . 

No regünenío dos eoudeis, feito por D. Duarte, 1433-38, ainda se pre-
suppõe o caso de haver «guafos de guafera que sejam lançados fora da 
conversaçom dos hornees saãos»3; e ura escriptor portuguez do seculoxv, 
querendo dar idea da aversão que certos moradores das Canarias tinham 
ao mester de carniceiro, diz que escolhiam para elle os christãos que po
diam alcançar de fóra, e se os não obunham em numero sufíiciente, bus
cavam entre os próprios moradores aquelles que eram mais desprezíveis, 
com os quaes desde então nem tratavam as mulheres, nem os homens 
queriam comer, porque os hão por peores do que nós havpmas os gafos1*. 

No século xiv por varias vezes se sentiram em Portugal convulsões do 
solo mais ou menos fortes. Das escassas noticias que nos ficaram d'esses 
successos, não se deduz, porém, que a perda do vidas o as outras conse
quências fossem nalgum caso em tal escala, que affectassem consideravel
mente as forças económicas do reino5. 

Para concluir o estudo dos factos sociaes que podiam ser adversos ao 
incremento ria população, cumpre falar ainda das guerras externas e das 
discordias civis; como porém este estudo reflecte ao mesmo tempo factos 
oppostos, porque revela também o progresso dos recursos do paiz, e por 
conseguinte a multiplicação dos seus habitantes, reservâmol-o, conjuncta-
mente com um brevíssimo exame da historia dos primeiros descobrimen
tos marítimos, no que elíes podem ligar-se ao desenvolvimento da popula
ção, para depois de termos apreciado até que ponto as causas já expostas 
contrastavam esse desenvolvimento, investigando nos capítulos seguintes, 
se existiam também factos característicos de uma sociedade que prospera 
e se fortalece. 

• 1 Nas inquirições de 1284, inquirição em líio Tinto, lê-se: dlem dissurom que du
ram de Geey caualeiro a (ha) quinhoin en Orchareda en Monie e en Vila e cn Soutos e 
est outra tanta come a de Martini periz earneyro e defendia per ela buum homem e que 
lln dana xi. soldos alfofi. ij. capões, e esse homem gafouse e deitou o fora e ora esta her-
mo» (Liv. ii de Inquir. de U. Afíbnso IIIf foi. 53 v."). 

i Herculano, Hist, de Port., ir, 2.' ed., psig. 251. 
3 Ord. Aff., i, tit. 71, cap. x, § 3.°. 
4 Azurara, Chron. de Guiné, pag. 379, 
Na segunda década do século xvi havia no Funchal um hospital para leprosos; e a 

doença devia então ser ahí vulgar, porque, em data que parece poder iixar-se entre 22 de 
fevereiro e 5 de março cie 1315; estabeteceu a Camara que todos os doentes do mal de S. 
Lazaro so recolhessem ao hospital, on sal)issom da cidade; e que os servidores de lepro
sos trouxessem umas taboletas de pau, para serem conhecidos como taes (líodrigues de 
Azevedo, notas á edição das Saudades da terra, de Gaspar Fructuoso, pag. 64.6). 

5 A Chronica Conimbricense (Port. Mon- Hist., Script., i, pa^. 4 e a) registra os se
guintes abalos de terra : no anno de {033; na de 1309 (ou 1279, segundo a edição da Esp. 
Sagr., xxiii, pag. 340); no de 1,118 (na Esp. Sagr., log. cit., propõe-se a era de 1357, e 
não a de 135íi); no de 1321 {também referido na Chron, Aleobacence u, publicada na Hist, 
da abbadia de Alcobaça por Fr. Fortunato de S. Boaventura, Provas, pag. 44); no de 1337; 
no de 1347, em Coimbra (esta citação e as seguintes referem-se á edição publicada na Esp. 
Sagr.j xxm, pag. 344 e seg.f porque a que se encontra nos Port. Mon. Hist, está incom
pleta) ; no de 1355, em Coimbra; e nos de 1356, 1366, 1395 e 1404. Do século xv é este 
o único de que temos noticia. 
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CAPITULO X I V 

E \ a n i i t i a SOCÍOÜUIIL' |)OI•tu^UR/.a no?- í í o u l o s XIV e x v e i n r e l a ç ã o a o s f a c t o s q u e p o d e m d e n o t a r d e s e n -

v o i v i m u i i l o d a [ j o p u l a f f i o . O l u x o . PTÛ ITŜ O d o r o m m e r c i o i n t e r n o , i n a n í f o s t a c l o n o a u g m e n t o ( t o 

m i m e i o t i e f e i r a s . j 'Ac[H|>l i l i i :u[n-se u s m e i o s d e q u e s u u s a v a n o s é c u l o x v p a r a f o m e n t a r a p r o s -

j j u r i d a d e d a s t o r r a s e m d e c a d ê n c i a , O p p o s i ç ã o d a c l a s s e m é d i a a o e v t o s v c t l d i U i o e s q u e , m e r c a d e 

j a n d o p e l a s a l d e i s í , ú r . i v a m á í feii'rK a l j a u i s c o n c o r r e n t e . E x i s t e n c i a t i e o s t a l a ^ e n s , p o r e o n l a d è 

l i a r t i c u l a r e s o n L S i n b c l f c i c l a s p e l o ? r u n c r l h o s : p r i v i l e g i o s q t i e a f a v o r e c i a m . E s f o r ç o s p a r a a t t e n u a r 

n e n c a r g o d a í a p o s i / u i n d o r i a s : p r o \ i i i i ' i u i i i s g u r a e s d r r r d a d a s n a s c õ r l e s d e e r e c o n h e c i d a s 

d e s d i " l e v o CUIDO i m ^ e r p i i v e i s o n i p i n t e . ] l e ; i m e n l o e s j j i í c i a l p a r a L i s h o a , a p p r o v s d o n ' o s s a s m e s » 

" • • — ' • - - ' - - • - - - J : -

m e n t o 

t i v i 

q u e l ) a \ ' i a q i i e K ; ^ , m a s d e v p r o m c o i n m u m m e n l c m á s e c a r a s . 

e s i i i " l O f ' o r u m o i m ^ e r p i i v e i s r m p a n e . J í e ; i m e i i i o e s j M i c i a i p a r a t a s u o a , a p p r o v s o o n ' o s s a s m e s » 

. w s c o r l e s . . \ a i H i M j o t a d o r i a c m E \ o i ¡ i ( a m l i e m s e i v ^ u l a v a p o i ' t i i s p n s i ç õ e s p e c u l i a r e s ; n o v a r e -

i m e n t o i ' t l l l l ' i ' t . S a n í a r e n i , S e l u l j a l , o t a l v e z o u t r a s I e r r a s , I n s h a m i g u a l m e n t í i r t i g i m e n t o p r i v a . 

; v o ; e m 1 ' i S 7 S . i ü i b a l t i t i t r o u n a l e j j r a j ; e r ^ ¡ . N o fim d o s é c u l o x v n ã o e i a d e f a l t a d e e s t a l a g e n s 

Vamos agora estudar a sociedade portngueza dos séculos x iv e xv sob 
o aspecto contrario áquelltí que íeraos observado. Até aqui procurávamos 
registrar os faclos quo podiam sur desfavuraveis ao augmento de habitan
tes; agora pretoutiemos avaliar o alcance, <|uc sobre o desenvolvimento 
da população se deva attribuir á existencia i f esses factos. 

Na historia da civilização de qualquer povo, o luxo conslitue uma das 
maniíestaçõos a que cumpre aUendor, porqnc não ha duvida que também 
reflecte a situação moral e económica das dilTerentes classes sociaes1. Já 
notámos n'outro logar2, comparando alguns diplomas do século xm, a co
m e ç a r por um regimento da casa real, de 1258, com a pragmática esta
belecida por D. Alfonso IV em ¡340, que, principalmente nas classes mais 
elevadas, se distinguia agora maior íausto. Vimos abi lambem que essa 
pragmát ica se estende a todas as condições, o que nos assignala que a 
mudança no modo de viver era conmnun a toda a nação; e adduzindo as 
allegações das cortes d'Evora do 1481, ponderámos quanto havia subido 
aos fins do século xv o uive! social da classe popular. 

Esses symptomas, que aceusam transformação de costumes e uma vida 
menos rude, não se davam só no nosso paiz. Apparecem pela mesma epo-
cha em outras partes, accenluando a generalidade da transição para um 
estado de civilização mais adeantada. 

D. ÀITonso X estabelece para a casa real de Castella, nas cortes de 
Valladolid de 1258, disposições análogas ás que depois, no mesmo aimo, 
D. Àffonso I I I decreta para a de Portugal3; procurando-se tambera n'essa 
occasião, em Castella, reprimir o luxo, provendo sobre o passadio e o ves
tuario e legislando sobre outros assumptos de economia domestica1. 

Quanto ao passadio, uma lei portngueza de março de contém pre
ceitos evidentemente semelhantes aos que foram estabelecidos no artigo 
43.° das cortes de Valladolid; mas a confusão que se noía na lei portu-
gueza, no estado em que chegou á posteridade, não permitte um juízo 

1 Viija-se Daudi'illarl, «Histoire du luxe», r, 1878, prefacio e liv. i, theoria do luxo. 
Í Tomo i, pag. fttf a 537. 
3 A carta, rjue existo publicada, das resoluções tomadas n'essas côrtes de Valladolid, 

é de 18 de janeiro; o regimento decretado por D. Affonso III é de 11 de abril. 
* Córtes de Leon y de Castilla, i, pag. 51 a 63.0 regimento portuguez de 1258 acha-se 

nos Port. Alón. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 198. 
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seguro ácerca da applicação a que eram destinadas muitas das suas dis
posições 1. 

Nas còrtes de Jerez de 4268, em que por effeito da carestía se taxou 
o valor da moeda e o preço de quasi todas as cousas vendíveis, como fi
zera pela mesma causa em Portuga! a lei de 12532, encontram-se algumas 
prescr ipções relativas ao vestuario e seus enfeites, ao numero de convi
dados para as bodas, ao tempo que ellas podem durar, e aos donativos of-
ferecidos pelo noivo3. 

Nos séculos xrv e xv, mais ti'aquelte do que n'este, por varias vezes 
se continuou em Castella a legislar contra o luxo4. 

Em França decretaram leis contra o luxo, Filippe IV em 1294 e Carlos 
VIU em -US»5. Em Inglaterra as leis foram muitas, mas pertencem prin
cipalmente aos reinados de Eduardo I I I (1327—1377), Eduardo IV ÇI4G0-
1478) e Henrique V I I I ( l õ O O - U i i í ) 0 . Da Italia citam-se t ambém diversos 
estatutos7. 

Dos assumptos que se regulavam em leis sumptuár ias , aquelle que em 
Portugal o legislador abandonou mais cedo, foi o que dizia respeito ao nu
mero e qualidade de comidas na vida particular. E, ainda em relação ao nosso 
paiz, um caso curioso e significativo ácerca de taes leis aconteceu com a 
de D. João 1 estabelecida nas cortes d'Evora de 1391, á qual também já 
nos referimos8. Tem ella a data de 8 de fevereiro; mas logo a 5 de abril 
seguinte, a pedido do concelho de Lisboa, permittiu o soberano que du
rante as festas do Corpo de Deus, de S. João e de Pentecostes, n'esse 
anuo e para sempre, os moradores de Lisboa e termo, e quaesquer pes
soas que estivessem n'esses logares, podessem trazer suas cintas e espa
das guarnecidas, colchas douradas, e outras roupas, jóias e adornos de 
ouro"ou prata, sem embargo das leis que elle rei tivesse agora feito em 
contrario: passadas as festas, devia cumprir se a pragmát ica3 . 

A discordancia, que em relação ás leis repressivas do luxo existia en
tre o direito e o facto, não pôde causar surpresa; o que se torna notável 

1 Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., r, pag- 209. 
2 Ibid., pag. 192. 
3 Cúrtes cit... art. 6 e 40 (Córtes de Leon y de Castilla, i, pag. 68 e 79). 
* Cortes cit. por Colmeiro^ «Hist. de la econ. polit.», i , pag. 420, nota, e n, pag. 527. 

Em Aragão, onde o luxo nSo predominava rnenos, a politica dos soberanos não foi tão 
propensa ás leis sumptuárias, comquanto não deixassem de também promulgar algumas 
(Colmeiro, obra cit., i, pag. 420 e 421; Lafuente; «Hist. de Espaíia«; ed. de Barcelona, 
1879, ri, pag. 132, co). %*). 

São essas as leis que, em relação aos séculos xin a xv, refere La Mare, «Traifé de 
la pólice», ed. de 1729, i (liv. in, tít. i, chap. ivf e tit. n, ehap. m), pag. 062 a 395; além 
de um edicto de 1368, que prohibiu o uso de certo calçado que acabava em bico (Ibid., 
pag. 362). 

Baudrillart, «Hist. du luxe», m, 1880, pag. 168, attribue a Luiz VIII uma lei de 1229; 
mas ha manifesto engano, porque esse monarejia falleceu em 1226. 

11 Dlackstone, "Commentaries on the laws of EngSandu, tv, 1809, pag. 170. Segunda 
escreve Hallam, "Europe during the middle ages» (Londres, sem data, ed. n'um &(* vo
lume), pag. 772, a maior parte dos regulamentos sumptuários, em França e Inglaterra, per
tencem ao século xiv. 

1 Entre outros, os de Pisaj de 1286, e de Florença, de 1.130. Amadeu VIIÍ incluiu nos 
seus estatutos de 1430 uma lei sumptuária. As communas que primeiro deram o exemplo 
foram as do Piemonte e da Toscana (Cibrario, «Econ. Polit. del medio evo», Torino, 1861, 
u, pag. 14, nota 3, pag. 15, nota 1, pag. 78, nota 2; pag. 79 e nota 2). 

8 Tomo i, pag. 536. Acha -se na Chancelt. de D. João I, liv. v foi. 36, e nas Ord. Aíf.j 
v, tit. 43. 

a Carta régia de 5 de abril de 1391 (Elem. para a hist. do municipio de Lisboa, 1." 
parte, i , pag. 289, por extracto). 



209 

é a insistencia com que o elemento popular pugnava em cortes para que 
se conservasse nos trajos a distincçào da classe a que pertencia cada in
dividuo, obscrvando-se que era esse mesmo elemento um dos que mais 
concorriam para eslaJjclecer a confusão. 

As Ordenações AHbnsinas, postas em vigor em 1446 ou 1447, tinham 
legislado sobre o uso de ouro ou de cousas douradas o outros objectos de 
luxo1. Ern 1459 era contra os trajos de seda que clamava o braço popu
lar, na junta geral que se reuniu em Lisboa n'esse anno, iniciando o ca
pitulo por pedir ao rei que moderasse as suas próprias despesas. Não que
ria o povo que alguém vestisse panno da mesma qualidade que usava o 
soberano, salvo quem descendesse de linhagem real; e aílegava que ua 
cò r t e j á não havia fidalgo, cavalloiro ou escudeiro, e ainda outras pessoas 
de menor valor, que se contentasse de trajar senão seda, «menyâ», «lilas»; 
e a consequência era que, não lhes bastando moradias, rações e mercês, 
gastavam os seus patrimonios, se os tinham, e se lhes faltava este recurso, 
lançavain-so a furtar e a outros expedientes condemnaveis, estando afinal 
todos pobres e muitas pessoas roubadas. 

Satisfaz D. Alfonso V á reclamação, prohihindo geralmente a homens e 
mulheres o uso da seda, sob pena, que rever terá para o aceusador, de 
perderem a seda que trouxerem em si e as cousas em que estiver posta 
como ornato; exceptua porém os cavalleiros, fidalgos, doulores, e suas 
mulheres, e as senhoras, solteiras, que servirem na casa real, nas dos in
fantes, na do duque, ou nas dos primos do rei2. 

D'esta vez os procuradores dos concelhos não entram em maiores par
ticularidades acerca dos vestuarios; e dizem que o não fazem por não o 
consentir o respeito, lratando-se lambem do que pertence ao real estado 
do soberano em pessoa. Mas fazem-no em outras occasiões, como va
mos ver. 

Nos capítulos geraes do povo, offerecidos nas côrtes que, segundo se 
declara no preambulo, principiaram em Coimbra em 1472 e d^ahi foram 
transferidas para Évora, è proposto ao rei que os senhores e fidalgos, re
conhecidos legalmente como taes, tenham liberdade de trajar na maneira 
que lhes aprouver, se o soberano não quizer impor-Ihes alguma restr icção; 
que os cavalleiros possam trazer douradas as espadas, punhaes, estribos 
e esporas, e que se lhes permittam pannos de seda mais inferior, ou pan
nos de lã, conforme as suas posses, e assim o calçado e collares de ouro; 
os escudeiros da corte não usem dourados nenhuns, e no resto sejam 
iguaes aos cavalleiros; os mercadores e outras pessoas d'esta condição 
não vistam pannos de seda, mas de lã, como lhes aprouver; os mesteiraes 
e gente semelhante tragam pannos de lã de inferior qualidade, ainda que 
não seja da peor (aainda que sejam de mea fineza»), e não calcem borze-
guins nem sapatos de côres (?)\ os lavradores e jornaleiros vistam-se de 
pannos de lã mais somenos, assim como bris tões , comdados e d'ahi para 
baixo, e não tragam borzeguins. 

A resposta do monarcha é assaz significativa quanto á transformação 
que se tinha operado nos costumes, e em resultado da qual achavam se 
confundidas as classes em que outr'ora se dividiam os plebeus. Diz, pois, 
o soberano que a todas as particularidades, n'este capitulo apontadas, não 
se pôde, wmo (Vantesj dar provisão; po rém manda que ninguém traga 

1 Liv. v, tit. 43. 
2 Côrtes eit., tap. i . * (Coll., n, foi. 94 y."). 
TOM. II . 14 
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ouro, nem dourados, nem brocado de ouro, s e n ã o quem for cavatleiro, se
gundo a ordenação (Testes reinos1. 

Semelhantemente, mas ainda com maior individuação, fala o povo nas 
cortes (TEvora de -1481; e encarece tão decidido a conveniencia da reforma, 
que chega a advertir, com a amplificação qne não é rara nos capítulos das 
nossas antigas cortes, que não limitando el-rci o que cada pessoa vista e 
calce, conforme seu estado, riqueza e condição, perder-so-ha o reino por 
tal maneira que, sobrevindo necessidade, os subditos não te rão com qae 
servir o monarcha. 

À resposta de D. João Jí atiesta que nos conselhos da coroa predomi
navam opiniões menos excessivas. 

O soberano resolve que em relação aos dourados se gunrde a orde
nação do livro quinto; que os pannos de seda sejam penniuidos só em g i 
bões e carapuças a escudeiros e d'ahi para cima, e a moços da c a m a r á , 
pagens de fidalgos, officiaes d'armas, cantores e m e n e s t r é i s ; que d'ahi para 
baixo ninguém os traga, nem pannos de iã finos, de qualidade superior 
aos «de menim», porque só se consentirão a quem se permittem os g i 
bões de seda; por ultimo, que os peões não tragam borzeguins8. 

Desde o século xtv progride evidentemente o trafico interno do paiz. 
Cresce o numero das feiras, e ampliam-se as regalias de algumas já esta
belecidas. 

Vimos que no século x m Beja tinha feira annual e mensal. Aquella du
rava quinze dias. 

Nos principios do século XEV el-rei D, Diniz outorgou ao concelho de 
Beja íffeira f ranqueada», annual, de um mez, declarando que escolhessem 
os homens bons a occasião em que era conveniente que cila se fizesse» e 
então lhes daria a carta da mercê . Chamado o concelho com pregão para 
resolver sobre este ponto, assentaram em que o tempo da feira fosse de 
quinze de agosto a quinze de setembro, em que já tinham colhido o pão 
e era periodo que ficava entre vinho velho o vinho novo3. 

Passou-se depois carta régia ao concelho, em 23 de abril de 1308, mau-
dando fazer feira annual na villa de Beja, no Chão da Corredoira, «ante as 
casas que forom de Lourenço Scolla», devendo começar-se quinze dias au-

J Coll. de côrtes, RIS., JJ, foi. 215. A ordenaçíío allegada è de certo a do tõdigo affon-
sino, Uv. tit. 43, que já citamos. 

2 Santarém, Mem. das côrtes, parte 2.a, doe, pag. 177 a Í83. 
Ruy de Pina acensa a promulgação em t'iííii de uma pragmática sobre o vestuario, 

que soppotnos ser o desenvolvimento da resposta dada ao capitulo das côrtes de 1481, e. 
a mesma que, com a data de 25 de março de 1487,se cita nos Add. á Synop. Chron., pag. 
tSÕ. Diz o chronista que se dispensou em tudo com esta lei durante as fe&tas do casa
mento do principe, acabadas as quaes ficou e está hoje em seu vigor e força (Chron. de D. 
Jpào 11, cap- 23, nos Ined , n, pag. 73). 

' Chancell. de D. Diniz, Uy. m, foi. 17 v.". O documento, que não tern data neithuma, 
está registrado depois de um diploma que diz respeito aos gafos de Santarém, de 28 de 
dezembro da era de 1340 (anno de 1302);-e antes de uma carta de legitimação àv 48 de" 
dezembro da era de 1339 (armo de 1301), mais antiga por tanto do que esse diploma. O 
teor do documento, salva a orthographia, é este : «El-rei teve por bem de fazer mercê ao 
concelho de Beja em que Ibes outorga feira franqueada de um mez, de anno em anno, e 
ifiie os homens bons escoíham o tempo, que lhes dará a carta. E este escripto tem AI. 
touredo em um rol que levou de Beja. E o concelho foi chamado e apregoado sobre istò; 
6 aecordaram-se que fosse quinze dias de agosto e quinze de setembro, apanhando o sea 
pão, entre vinho velho e novo». 

Cremos que o documento corresponde á carta, que se passou a â3 de abril de 1308 
(era 1348), em que a duração da feira é efectivamente de um mez e; nã epocha referida. 
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dados do mez de agosto e durar por um mez completo. Todas as pessoas 
que "viessom á feira, para vender ou para comprar, âcavam sob a protect 
ção do re i , tanto na vinda como igiíalmente no regresso, e quena atten-
tassc contra elias pagana a multa de seis mi l soldos para a coma, e em 
dobro as cousas que lhes houvesse tirado. Gosavam, além d'isso, da i in-
munidadc de não soíTrer penhora, em territorio portuguez, por divida al
guma, em oito dias de jornada para a feira, e tambena em quanto elía du
rasse e nos primeiros oito dias depois de acabada; não lhes aproveitava, 
porém, a isenção se a dívida era contrahida na feira. Todos que concorres
sem com mercadorias, pagariam ao rei os direitos de portagem e os mais 
que lhe pertencessem1. 
: Tiveram feira animal, com franquezas e encargos iguaes aos que ficam 
expostos, variando a concessão apetias na duração da feira ou na epocha 
em que principiava,as seguintes terras: Moura, Gaia e San ta rém, em 13023; 
Lamego, em \307:s, começando oito dias depois do dia de S. João, quando 
pela carta de 129 â principiava oito dias antes da festa de Ramos4; Mon
santo, em 13083. 

Em Trancoso havia feira animal j á em 1304 ou antes, porque a carta 
de 10 de abril d'esse anno, estabelecendo feira mensal em Trevões, exce
ptua o mez de agosto por causa da de Trancoso6. Em 1300 teve-a t ambém 
mensal, na ultima semana, durando tres dias, com immunidade de penhora 
n:estes e em dois de vinda ou de regresso, não sendo por divida contrahida 
na feira ; e com sujeição aos direitos de portagem e a todos os outros en
cargos fiscaes7. 

No terceiro quartel do secuto xiv a feira de Trancoso parece que era 
muito concorrida, porque referindo-se a ella os judeus d'essa villa, n 'um 
requerimento a D. Pedro I que foi attendido em 15 de setembro de 1364, 
diziam que o aluguer das casas no tempo da feira lhes rendia tanto como 
em o anuo todo8. 

Moncorvo, tendo já d'el-rei D. Diniz uma feira mensal, alcançou em 
i 319 a concessão de outra, annual, allegando que nos arredores havia 
muitas de mez. Fez-se nova concessão em 1395, durando quinze días e 
não trinta como se estabelecera em 1319, dando-se-lhe os privilegios e 
franquezas da de Trancoso, que porém não aproveitariam aos criminosos 
sendo naturaes de Moncorvo, ou tendo commettido ahi o crime. Resal-
vou-se t ambém o caso de quo, rennindo-se a feira nos primeiros qninze 
dias de maio, houvesse prejuízo para as outras feiras francas das terras 
que ficavam próximas9. 

Tiveram feira mensal: Villa Boa de Montenegro, em 1301 e 130310; 
Tievões, como já dissemos, em 1304 Murça, igualmente em 1304, com 

1 Chancell. de D. Diniz, iiv. IH, foi. 6i, col. 2.a, no fim* 
Mbid., foi. 19 v.0, 21 e 21 v/\ 
3 Ibid., fot. 53. 
* Ibid., Iiv. i i , foi. 30. 
5 Ibid., Iiv. m, foi. 64 v.0. 
e ibid., foi. 31. 
7 Ibid,, foi. 49. 
8 Chance», de D. Pedro I , liv. i, foi. 10». 
9 Elucidário, vh. Feira franqueada. Em relação á carta de 1319 diz Q Ehiciilarioque 

a isenção tia pcníiora se entendia não ÁÒ na ida e na vinda, mas também oito dias antes de 
partirem para a feira^ e ws oito dias depois que U chegassem. Sendo assim, o privilegio 
«ra'piais amplo do que consta de todas as carias que conhecemos. 

10 Foraes d'csses annos (Chancell. de D. Diniz, liv. iv, foi- 21 v.0, e liv. m, foi. 22 v.". 
n Ibid., liv. in, foi. 31. 
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a: clausula de não ser nos mesmos dias das de Mirandela, Montenegro e 
Chaves1; Freixo de Espada Cinta e Youzella, em 13072; Aguiar da Beira, 
em 4SOS3. 

MonsSo obteve feira quinzenal, por carta de 1305, com a condição de 
não a fazer na semana da de Ponte de Lima4; Prado, por caria de 1307, 
devendo verificar-se depois da de Braga5. 

É excusado allegar mais exemplos do século xiv. Os que ficam citados 
bastam a demonstrar o progressivo incremento que iam tendo as relações 
commcrciaes dentro no paiz; e em especial acerca do commercio, tanto in
terno como externo, trataremos n'outra divisão d'este trabalho. 

Para as feiras que se faziam de anno a anno, os privilegios e encar
gos, guiando-nos pelas carias que conhecemos, eram sempre os mesmos; 
[jara aijuellas que se reuniam mais a miudo estabelecia-se quasi sempre 
a segurança real, menos vezes a isenção das penhoras, e é muito raro que 
se faie em direitos í iscaes; o que não significa, de certo, quu não se exi
giam. 

Nos principios do século xv intentou D. João I promover o augmento 
da população em Miranda do Douro, e desenvolver a prosperidade d'esta 
villa. A serie de providencias adoptadas n'esse proposito, e que vamos re
ferir, esclarece-nos assaz sobre os meios que na pratica se julgavam en
tão mais profícuos para tornar forte, pelo numero e permanencia dos ha
lantes, uma terra que ficava na fronteira. 

A carta régia de l i de abril de 1403 confirmou ao concelho todos os 
seus privilegios6, e outorgou-lhe que houvesse ahi uma feira franca, du
rante os tres primeiros dias de cada mez7. Em 14 de novembro de 1404 
ordenou o soberano qne não se transitasse pelo caminho do porto do rio 
Douro, que ficava junto á Bem Posta, devendo todos os viandantes seguir 
pelo porto da villa de Miranda, sob pena de perderem, por descaminhado, 
o que levassem ou trouxessem8. 

Já em carta de 14 de novembro de 1402 o monarcha estabelecôra couto 
em Miranda para até sessenta homiziados, portuguezes, que, por ciimes 
commetlidos um anno antes d'esta carta, não sendo homicidio, aleive ou 
traição, quizessem i r morar e viver na villa, com a faculdade de, durante 
dois mezes em cada anno e com licença escripia do concelho, sahirem a 

1 Ibid., fo!. 32. 
2 Ibid., foi. 34 e 88, 
3 Ibid., ful. 61 v.0. A semelhança do que aconteceu cm Lamego^ como observámos na 

nota 2, a pag. 163, também houve opposição de um prelado da diocese a que a feira come
çasse ao domingo; pelo que mandou D. Joao I, em 26 de abrí! de 1408, que principiasse 
na primeira segunoa feira de cada mez (Elucid., vb. Feira (!.•), que transcreve a carta 
do rei). 

9 Carta de avença entre & coroa e o concelho de MonsSo, sobre os direitos reaes no-
julgado de Pena da Rainha (Chancell. de D. Diniz, liv. m, foi. 43). 

5 Ibid., foi. 56 v.0. 
6 Os privilegios eram: que os cavalleiros e escudeiros, moradores na villa não pa

gassem luctuosa ao rei actual nem a seus suecessores; que todos os moradores fossem 
isentos de portagem em qualquer ponto do reino; que não se lhes tomassem as bestas de 
carga para transportes do rei, ou da rainha, infantes, condes, ricos-homens, ou quaesquer 
pessoas, nem para outros serviços; que d'ahi em dean te, para sempre, os povoadores da 
villa, que morassem dentro n'ella, fossem excusos de pagar em pedidos, serviços, emprés
timos, talhas, peitas ou em outros encargos, geraes ou municipaes, afóra tão súmente as 
sizas. 

7 Carta incluida na confirmação por D. João II , em 21 de novembro de 148S (Gharr^ 
cell, de D. João. II, liv. xvm, foi. 188), 

s Ibid. 
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tratar das suas fazendas em qualquer parte do reino e colher os maníi-
meutos'. Em S de abril de 1404 foram isentas de siza, peio íenipo que 
prouvesse ao rei, todas as cousas que na villa se comprassem, vendessem 
ou importassem, o isto não só em relação aos moradores de Miranda e seu 
termo, como aos extranhos*. 

A carta régia de 15 de maio de 1408 explica os motivos que determi
naram D. João I a promover a restauração de Miranda do Douro. 

Por estar a villa despovoada e ficar na fronteira» fôra por vezes, du
rante a guerra e laltando-lbe defensores, cercada e tomada pelos inimi
gos do reino, os quaes d'esse ponío faziam grande damnoás outras villas 
e logares d aqticlla comarca. Querendo o soberano prover em taes circum-
stancias, estabelecôra na villa alguns creados e vassallos, e dera-lhe o pri
vilegio de couto; mas com estas resoluções não conseguiu povoal-a tanto, 
que podesse por si mesma defender-se havendo guerra: era porém essa 
possibilidade que o soberano queria attingir, como importava á guarda e 
defensão do paiz. Constara a D. João 1 que alguns portuguezes andavam 
homiziados em Castella, por crimes que tinham praticado na sua terra, 
Dão querendo acolher-se aos coutos de Freixo d'Espada Cinta, Sabugal ou 
Caminha porque sendo lavradores a maior parte d'esses homiziados, en
tendiam elles que não teriam meios para ahi viver. 

Por essas razões, e porque a villa de Miranda e seu termo eram sus-
íeptiveis de grande povoamento, D. João I concede indulto aos criminosos 
refugiados em Castella, não sendo por aleive ou traição, sob as seguintes 
condições: 1.a qne dies com seus bens, mulheres e filhos, venham morar 
para sempre em Miranda, e não se ausentem nunca, da villa e termo, sem 
auctorização do juiz que por el-rei ahi estiver; 2.a que cada um tenha casa 
dentro na villa, posto que seja lavrador, e lavre e more no termo. 

Para attrahir maior numero de povoadores declara o diploma que, sem 
embargo de ter sido determinado a qual dos coutos, de Sabugal, Koudar, 
Marvão e Arronches, deviam em geral acolher-se os homiziados, segundo 
as comarcas a que pertencessem, seriam recebidos em Miranda, fosse qual 
fosse a sua terra, estes a que se dava agora ahi couto, uma vez que não 
estivessem já inscriptos nos outros. Aos culpados que já viviam seguros 
em Miranda, por uma carta de privilegio mais antiga3, também o diploma 
releva da responsabilidade em que tinham incorrido para com a justiça, 
salvo aleive e traição, comtanto que elles tragam suas mulheres para a 
villa, façam ahi casas e morem para sempre, regulando-se a sua ausen
cia temporaria pelos mesmoã preceitos que se estabelecem para os homi
ziados que vierem de fóra do reino. Esses preceitos eram os seguintes. 

Em perseguição de gado que lhe fugisse, podia o homiziado passar im
punemente além dos marcos do termo da villa, vindo porém n'esse mesmo 
dia dormir a sua casa ou ao termo, e não entrando nas villas e logares 
povoados. Mas salvo esse caso excepcional, a sabida do couto só lhe era 
permiltida com licença prévia, que se lhe facultava em cada anno por qua
tro iiiezes, seguidos ou interpolados, em qualquer tempo, á vontade do ho
miziado. Durante a licença continuava a gosar da mesma immunidade que 

1 Ibid., foi. 126 (N'este livro da Chancellaria de D. João II não ha foi. 127). 
* Carta incluida na confirmação por D. João 11, em quanto fosse sua mercê, de 22 de 

aovembro de i486, log. cit., foi. 126. 
3 D'estes diz a carta régia que não tratavajn de lavrar nem aprovñtar nenhuns ben$, 

f or quanto entendiam de não momr na vMa, aguardando outros remedios. O rei equipl-
ia-ps em situação aos outros para haverem azo de povoar e morar na villa. 
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linha no couto, abstendo-se porém de entrar na terra onde commettêra & 
delicto; e para legitimar a ausencia, sc esta não Itavía de exceder trinta: 
dias, bastava um alvará assignado pelo juiz da villa, sem sêllo, e se havia; 
de ser maior, exigia-se carta firmada pelo juiz e authenlicada com o sêllo' 
do concelho. 

As licenças deviam registrar-se n'um livro pelo escrivão a quem el-reí 
incumbisse esto encargo; e tanto ao juiz que as dava, como aos homizia-, 
dos que as recebiam, cumpria ter o maior cuidado em que, dentro do 
mesmo anno, se não excedessem os quatro mezes, rcsullamlodo excesso, 
para o juiz o castigo correspondente a quem ia contra o mandado do seu 
rei e senhor, e para o homiziado a perda do direito á iminunidade e ao 
perdão. 

A carta régia limitou a um anno, contado da sua dala, o prazo para 
se acolíierem á villa os prófugos que quizessem aproveiíar-se das conces
sões agora feitas; e para fiscalização dxste serviço determinou que o es
crivão notasse n'um livro o dia em que chegava o homiziado, o seu nome 
e naturalidade, os crimes por que andava fugido e os logares onde os pra
ticara. Ao juiz incumbia saber se elle vivia na villa c termo; e o que ave
riguasse a este respeito mandaria também registrar. Findo o auno, sería 
remetlido ao rei o traslado do livro, cerrado e marcado com o sêllo do 
concelho, addicionando-se-ihe os nomes dos homiziados já antes admitlidos 
pela outra carta de couto mais antiga. 

Relativamente a mulheres ordenavam-se disposições especiaes. Ex-
cluiam-se, segundo parece, aquellas que andassem homiziadas por crime 
de morte1, salvo se estivessem agora morando em Casiella com seus ma
ridos e elles viessem também habitar em Miranda, ou se ambos, marido 
e mulher, fossem culpados no crime. Porém dando-se o caso de estarem 
ainda vivendo na villa algumas mulheres ao abrigo do privilegio de couto 
jà existente, manter-se-hia a sua iminunidade como antes, mas nem se ex-
lendia a ellas o indulto, nem se lhes dava licença para sahirem do couto,! 

Também ficavam excluidos do privilegio e perdão os individuos outr'ora-
moradores na villa ou no termo e cujos bens, ahi situados, haviam sido 
concedidos pelo rei , ou por Alvaro Gonçalves, seu escrivão, ou pelo almo
xarife Ruy Pires de Trancoso, a homens da creação do rei, a vassallos da 
coroa, e a outras pessoas que esses delegados do monarcha ahi tinham es-, 
tabelectdo. Por ultimo, não poderiam aproveilar-se do beneficio d'esta carta 
régia nem os culpados de delictos que envolvessem quebra das treguas 
firmadas entre Portugal e Castella, nem os homiziados que, andando até 
agora em Castella, tinham vindo.mover guerra a Portugal. De uns e ou
tros, sendo encontrados no reino, far-se-hia direito e justiça2. 

Transportemo-nos agora á segunda metade do século xv. 
Bragança, como já vimos, tivera em 1272 feira annual. Em 1455 a c i 

dade estava decadente, e por este motivo, e em deferencia ao duque, re
solveu então D. AfTonso V, em carta de 15 de julho, que houvesse ahi to
dos os annos uma feira franca durante dezeseis dias, desde 24 de janeiro* 
até 9 de fevereiro. 

1 O texto diz «por algüu honiom que cornetes&m». 
2 Carta régia de 15 de maio de 1408, incluída na confirmação por D. João II, de 23 

de novembro de 1486 (Chancell. de D. João II, liv. xvm, foi. 128 v.0 a 129 v.0). A villa, 
requerêra a D. João II que tendo passado o prazo d'esta carta, por ser outorgado porpre-
ceilo e a pessoas certas, Ih'a quizesse outorgar novamente. 

3 O registro d'esta carta, Chanceil. de D. João II, liv. vm, foi. 143 v.0, diz xiv drja-rí 
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Sobreleva notavelmente o valor histórico cTeste documento ao de outros 
<5a mesma especie, porque não só nos mostra as condições mais favoráveis 
que se concediam a uma feira, que por motivos de interesse publico e par
ticular o soberano queria proteger com maior efficacia, senàu que também 
nos dá luz sobre o meclianismo fiscal e commercial n'aquelle periodo. Apro
veitaremos, portanto, este diploma com mais larga individuação. 

De todas as mercadorias e outras cousas que na feira se vendessem 
ou revendessem, pagar-se-hia meia siza, a saber, o vendedor de vinte 
reaes um meio rea!, e o comprador outro meio real, e assim do mais e 
do menos, n'esta mesma proporção. 

Quanto aos pannos e outros objectos que viessem de Castella, e che
gassem pelo porío de Bragança, dos quaes se costumava pagar dizima e 
siza lugo que entravam no referido porto, não sc faria a cobrança fiscal 
por essa maneira, mas observar-se-hiam as regras seguintes. 

Tanto que as mercadorias entrassem, iriam direitamente desca r rega rá 
alfandega de Bragança. Os interessados declaravam por escripto quaes el
las eram, e os officines da alfandega sellavam-nas procedendo por fórma 
igual á que se seguia em Lisboa com os inglezes. Isto entendía-se com os 
estrangeiros, os quaes não podiam vender os pannos senão por atacado, 
e não a retalho. 

Das mercadorias, de que se houvesse de pagar dizima e siza, parece 
que se cobraria na alfandega de Bragança a siza por inteiro na primeira 
venda que se effectuasse; substituindo-se d'este modo o pagamento da di
zima, quer o tributo fosse cobrado directamente por conta do rei, quer an
dasse arrematado 

Quem comprasse pannos por atacado pagaria meia siza por aquelles 
que vendesse na feira, segundo o privilegio de que esta gosava, sendo os 
pannos delgados. 

Os tecidos de lã ou de seda, de procedencia extranha a Castella, Ara
gão ou Navarra, seriam levados á alfandega de Bragança que lhes poria 
os sellos, como fazia ás mercadorias procedentes d'aqtielles paizes; mas, 
diz o documento, por strem cousas volumosas que não se poderão vender em 
grosso, permittia-se a sua venda ou a retalho ou por atacado, conforme 
conviesse ao negociante. A primeira siza d'estas mercadorias pagava-se 
também por inteiro. 

Se os castelhanos e os outros estrangeiros não vendessem as cousas 
que traziam á feira, e as quizessem levar para as suas terras, podiam fa-
zèbo livremente, sem dizima nem siza; mas acabada a feira, querendo-as 
elles ir vendendo pelas povoações de Portugal, entregariam logo na aíf;m-
dega de Bragança, segundo estivesse determinado por lei, a dizima e siza 
do que tirassem da feira para essa venda, se taes direitos não houvessem 
ainda satisfeito em qualquer outro porto: procedendo com má fé, ou trans
gredindo por algum modo as disposições legaes, perderiam tudo por des
caminhado. 

Para mellior cobrança dos tributos, as mercadorias extrangeiras seriam 
vendidas dentro na villa, posto que a venda das outras cousas se fizesse 
no arrabalde. 

Depois de ter legislado acerca dos encargos fiscaes relativos ás mer-

neiro; porém como declara mais de uma vez que a duraçSo da feira será de 16 dias, en
tendemos (jue se deve ler xxiv de janeiro. 

1 A leitura d'este registro offereee-noSj em parte, alguma duvida. 
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cadorias extrangeiras, que entrassem no reino peio porto de Bragança^ 
passa a carta régia a tratar do mesmo assumpto em relação á entrada 
pelos outros portos da comarca de Traz-os-Montes, distinguindo as merca
dorias que chegassem a Portugal, com destino á feira, durante os dezeseis 
dias d'ella, das que viessem antes ou depois. Quanto ás primeiras, paga
vam a dizima no porto por onde entravam, mas não a siza; quanto ás ou
tras, solviam logo ambos os tributos. 

São minuciosas as formalidades que se estabelecem a respeito das p r i 
meiras. No porto, por onde entrassem, os mercadores seriam avisados of
ficial mente de que, além da dizima que lhes exigiam ahi, teriam de sa
tisfazer na feira o quarto da siza das cousas quo vundesscm, recahindo ou
tro tanto sobre o comprador, e de que haviam de vender por atacado, e 
não a covados ou a retalho. 0 recebedor e ofliciaes do porto notariam 
por escripto os pannos que o mercador trazia, e depois de cobrada a d i 
zima, collocariam em cada panno um certificado (alvará) com dois sellos, 
um, parece, em cada extremidade1, segundo o costume, ficando bem cla
ros, para se poderem ler, o certificado e os sèllos. Esse documento havia 
de declarar o dia, mez e anno em que o mercador pagara a dizima no 
porto. 

Na volta para as suas terras, os mercadores deviam sahir de Portugal 
pelo mesmo porto da entrada, e trazer declaração, passada em Bragança 
pelo escrivão da siza, de estarem quites d'este tributo em relação ás ven
das effectuadas na feira; as t ransgressões seriam punidas com a perda 
das mercadorias por descaminhadas aos direitos fiscaes. Mas se traziam 
ainda algumas cousas por falta de compradores, não se lhes exigiria a res
pectiva siza no porto de sabida, porquanto prazia ao rei que fossem rele
vados do pagamento pelo facto de terem vindo á feira. 

Entrando os mercadores extrangeiros pelos portos das outras comar
cas, cobrava-se logo não só a dizima mas também a siza no porto da en
trada, como se costumou sempre, ainda que elles allegassem seguir para 
a feira, porque a vontade do rei era que não fossem então dispensados da 
siza senão aquelles que viessem pelos portos de Traz-os-Montes, por ser 
o caminho mais commum. 

Á semelhança do que já vimos na instituição de outras feiras, os con
correntes á de Bragança ficavam isentos de ser presos, acensados ou de
mandados por quaesquer crimes ou dividas de que os culpassem ou a que 
estivessem obrigados, salvo se os crimes tinham sido praticados no logar 
de Bragança e seu termo, ou durante a feira, e, quanto ás dividas, se el
las eram contrahidas na feira, ou se os devedores haviam tomado o com
promisso de as satisfazer por occasião d'ella. Mas embora nas referidas 
circumstancias fosse permittido proceder contra os delinquentes ou deve
dores, prohibia-se que nas pessoas e nas mercadorias se fizessem repre
salias ou penhoras. 

A esses privilegios acerescentaram-se ainda os seguintes: podiam an
dar em cavalgaduras muares ou cavallares, de sella e freio, e trazer ar
mas, comtanto que não abusassem; as suas bestas, quer de sella quer de 
albarda, não lhes seriam embargadas para cargas, nem ainda da casa real ; 
não seriam compeliidos a nenhum serviço na vinda para a feira, em quanto 
permanecessem n'ella, e no regresso para suas casas. 

Por ultimo estabeleceu-se que os corregedores e meirinhos, assim os 

1 «de guisa que cada hum dos ditos sellos tome seu cabo do dito aluara». 
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da còrte como os das comarcas, não iriam á feira em correição; e só po
deriam frequentat-a para comprar ou vender *. 

No ultimo quartel do século xv a villa de Miranda do Douro carecia 
ainda de providencias especiaes, que fomentassem a sua prosperidade. De-
cretou-as D. Affonso V em 1476, o è para notar que um dos alvitres, que 
o soberano teve por adequados, foi equiparar aos christSos em privilegios 
e liberdades os judeus, que morassem então ou viessem a morar na villa2. 
As outras providencias precederam, de menos de dois mezes, essa reso
lução, e revelam o intuito de desenvolver o trafico do corumercio; vê-se 
portanto que para o seu bom exilo se reconheceu necessário o concurso 
do elemento judaico, ao qual, por este motivo, se fizeram concessões. 

0 desejo de favorecer o progresso da vilia lraduzia-se nas seguintes 
disposições. 

Em quanto prouvesse ao rei , as mercadorias que aos portuguezes era 
licito metter de Castella em Portugal, podiam-nas trazer também os ex-
traitgeiros durante os primeiros cinco dias de cada mez. Então não paga
riam dizima nem siza do que vendessem dentro na villa, e em tempo ne
nhum do que deixassem de vender e devolvessem para Castella; porém 
querendo vender pelo reino, teriam de satisfazer logo, por inteiro, os dois 
tributos, mas só em relação ás mercadorias que quizessem tirar da villa 
com esse destino. 

Quaesquer pessoas, de fôra de Miranda, que fossem ahi comprar, ou 
directamento aos exlrangeiros, ou aos próprios revendedores, pagariam a 
dizima e a siza por inteiro, antes de partirem, ou de levarem alguma cousa 
para além dos muros. 

A descarga das mercadorias importadas por estrangeiros havia de fa
ze r-se na casa da alfandega, estando presente o recebedor com o escri
vão, e este arrolaria tudo por escripto. Na mesma casa negociariam os 
mercadores as suas fazendas; e ahi também seriam carregadas aquellas 
que houvessem de tornar para Castella, seguindo sempre, sem mais des
carregar, até passarem a fronteira. Os transgressores incorriam na pena 
de descaminho, ou nas outras declaradas nas leis, conforme o caso. 

Por ultimo determina D. Affonso V que os moradores do termo, que 
forem viver em Miranda, e habitarem continuadamente, seis mezes de cada 
anno, dos muros a dentro, gosem dos privilegios e liberdades que são 
dados a moradores da vi l la ; e concede t.unbem que por igual tempo os 
extrangeiros possam vender a retalho, na casa da alfandega3. 

Em 1472 havia feiras grandes («reaees») em Lamego, Guarda, Tran
coso e outras terras. E a este proposito diziam as cortes, começadas em 
Coimbra n'aquelle anno, que o monarcha estava tendo um desfalque nos 
direitos fiscaes superior a cem mil réis. As razões que se allegam e o re
medio que se propõe merecem registrar-se, para aferirmos até que ponto 
os concelhos deixavam ás vezes de se preoceupar, nos capitules que apre
sentavam ao rei, com os legítimos interesses das classes mais humildes. 

Queixam-se as córtes de que nas comarcas da Beira, Traz-os-Montes, 

1 Carta régia de 15 de julho de 14oS, eonfirmada por D. João II, a pedido do conce
lho de Bragança, em 1 de janeiro de I486, e incluida na confirmação (Ghancel!. de D. Jo5o 
II, liv. viu, foi. 143 v.0). 

2 Carta régia de 14 de junho de 1476, confirmada por D. João II em 22 de novem
bro de 1486 e incluida na confirmaçíío (Chancell. de D. João II, liv. xvin, foi. 126 v,"). 

3 Carta régia de 27 de abril de 1476, incluida na confirmação de 20 de novembro de 
1486 (Chancell. de D. João II , liv. xvru, foi. 126 v.0). 



Entre Douro e Minho, e Riba de Coa, ha uns certos horaens, especial
mente judeus, que, tomando em cima de uma besta tres ou quatro pan
nos, vão "vender estas mercadorias pelas aldeias, enganando por muitas 
maneiras os compradores, gente ignorante e simples a quem vendem amo-
rilhas por palmilhas», e o panno, que vaie a setenta réis o covado, por 
cento e vinte; e o peor é que se affirma venderem por covados falhos, e 
comprarem o panno de linho por varas, que trazem comsigo, maiores d ã 
marca, procedendo também com dolo a respeito da cera e de outras cou
sas. Âccrescia que, não pagando de taes vendas nenhuns direitos fiscaes, 
arruinavam as feiras e reduziam os proventos que ellas davam á coroa. 
Não fariam elles estes damnos, dizem as côrtes, «se nam amdasem pelas 
ditas aldeas e vemdesem nas feiras e nos lugares grandes e cidades e v i l 
las horade sam moradores, homde seriam seus erros conhecidos». Com es
tas razões pedem ao rei «que mandees que quallquer christaao ou judeu 
que per as ditas aldeas amdar vemdemdo as ditas mercadorias que a& 
perca, a metade pera vós e a metade pera quem os acusar». 

A resposta do soberano é que não haja innovação a esse respeito, por 
entender que o contrario seria prejudicial á gente meuda, que muitas ve
zes não pôde vir das aldeias ás cidades e logares grandes prover-se d o 
que precisa*. 

A outras causas attribuia o concelho de Lamego, nas côrtes d'Evora 
de 1490, a decadencia da sua grande feira, que cnnobrecia muito a c i 
dade e acerescentava os redditos da coroa; essas causas eram os abusos 
de rendeiros fiscaes e outras oppressões. Para as remediar pede ao ret 
que dê franqueza á feira, como D. Alfonso V deu á de Guimarães á qual 
quitou a metade da siza. 

Defere o monarcha, concedendo por cinco annos a isenção que lhe r e 
querem2. 

A existencia de estalagens, ou por conta de particulares ou estabeleci
das pelos próprios concelhos, revela desenvolvimento de relações entre oa 
habitantes de differentes terras e progresso de civilização. É por isso ne
cessário também observarmos as successivas manifestações do facto. 

A primeira fórma porque as vemos creadas, encontrâmol-a em Coim
bra, em 1269. Confere o monarcha aos moradores da Almedina o privile
gio de não estarem obrigados nem a servir no exercito, nem á contribui
ção de trabalho funuduva), senão quando seja presente el-rôi ; mas, para 
o privilegio aproveitar, cumpria que na residencia em Almedina não se 
désse interrupção, de tal maneira que se algum morador tivesse casa nO 
arrabalde, não havia de residir n'ella; e sahindo da Almedina para gover
nar a sua vida, deixaria em casa a mulher e os filhos, ou, não sendo ca
sado nem tendo filhos, deixaria serviçaes ou outras pessoas. A hospeda
gem n'essas casas devia pagar-se pelos preços que o soberano declara, 
Gomminando a multa de seis mil soldos, e o dobro do prejuizo causado, a 
quem quer que, contra a vontade dos donos, lhes tirar qualquer cousa de 
casa, ou faltar por algum outro modo aos preceitos decretados a favor dos 
moradores3. 

1 Côrtes cit., cap. Í3S dos misticos (Coll., n, foi. 360 v.0). 
• 2 Carta régia de It de junho de 1490 com tres capítulos especiaes de Lamego, offe-

Jôcidos nas côrtes d'Evora cresse anno {Chaneell. de D. João II, Hv. xvi, foi. 22). 
3 Carta régia de 10 de fevereiro de 1269 (Chaneell. de D. Affonso IIÍ, Hv. i, foi. 93> 
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No século x iv , e muito antes do meado d'elle, já era differentes terras 
se encontram estalagens por conta de particulares; comquanlo a forma, 
por que ellas se fundavam, as cautelas com que se premuniam os donos 
para garantia da sua propriedade, revelem bem não só o que era ainda a 
rudeza dos costumes, mas o que havia de ter sido em tempos mais remo
tos. Um exemplo o mos t ra rá . 

Em Í 3 2 8 , ou antes, um certo João Palmeiro quiz ter estalagem em Se-
tnbal em casas que lhe pertenciam, para dar pousada a pessoas, prestan-
do-lhes roupa de cama e outras commodidades, e recolher cavalgaduras, 
fornecendo-lhes palha, mediante o preço que havia de receber em troca 
d'estes serviços. Expondo ao rei os seus projectos, requereu-lhe que de
terminasse as condições com que os pudia realizar, e expedisse ao mesmo 
tempo as ordens necessárias ao concelho de Setuhal para não CQiigfinliojue 
se attentasse contra o_dirçliQ de propriedade, em relação ás cousas que t i 
vesse na estalagem, e para dar protecção á quem representasse n'elta o 
dono. 

Deferindo ao pedido, declara o monarcha em carta de 9 de fevereiro 
'de 1328, dirigida aos juizes e concelho de Setúbal e entregue ao reque
rente, que auctoriza este a estabelecer estalagem no locai por elle indicado, 
devendo ter ahi roupas e mais cousas que forneça por dinheiro a quem 
for lá pousar, e palha para as cavalgaduras. A carta fixa o preço dos 
fornecimentos, mas deixa dependente de ajuste, entre o hospede e o es
talajadeiro, o de roupas de cama quando sejam de qualidade superior. Se 
o estalajadeiro der também comida e luz, os hospedes, querendo aprovei-
tar-se d'estas cousas, pagal-as-hão pelo preço usual da terra. 

Para segurança do estabelecimento, o diploma prescreve, entre outros 
preceitos: que è prohibido pousar na estalagem, ou tirar d'ella seja o que 
for, contra vontade do dono; os hospedes satisfarão, antes da sua partida, 
a despesa que deverem; as cavalgaduras, que o estalajadeiro tiver para 
serviço do estabelecimento, não serão embargadas para transportes uem 
para outro mister, porque, diz a carta régia , de razão e direito parece, 
pois as tem para bem de todos, que seja extremadamente protegido; as 
portas principaes das casas conservar-se-bão fechadas de noite, a fim de 
que os hospedes não deixem de ter seguras as suas bagagens por culpa 
do estalajadeiro. 

Quem levasse arbitrariamente alguma cousa da estalagem, ou não pa
gasse o que lhe devesse, seria perseguido pelos juizes municipaes que fa
riam arresto em tudo o que lhe- encontrassem, e só Ih'o reslituiriam de
pois de indemnização completa e mais dois tantos do valor d'ella, subsis
tindo, atém disso, para o culpado a multa fiscal de quinhentos soldos. Es
tas eram as penas que se comminavam ás pessoas de condição superior: 
para as outras o castigo consistia em ser preso e satisfazer da cadeia aquillo 
a que estivesse obrigado para com o dono da estalagem e mais o dobro. 
Mas em todo o caso, ausentando-se de Setúbal os devedores sem repara
rem ao hospedeiro o damno que lhe houvessem causado, cumpria ás jus
tiças do reino, sendo-lhes apresentada esta caria régia ou o seu traslado, 
tornar effectiva a reparação, com as custas acerescidas, bastando para 
prova o juramento do estalajadeiro1. 

1 Chanceil. de D. Affonso IV, liv. iv, foi. 24. Em 20 de janeiro de 1334 passou-sè 
carta idêntica, até nos preços, a um vizinho de Coimbra para estabelecer estalagem eni 
Condeixa (Ibid., foi. 21). 



No terceiro quartel do secuío x iv a existencia de estalagens mostra-se 
não ser já muito pouco vulgar; o que não obstava, da parte de alguns po
derosos, aos mesmos antigos vexames com as aposentadorias, que á força 
exigiam das povoações para si e para a sua comitiva. Queixando-se as côr-
tes de Lisboa de 1371 de violencias desta especie, o monarcha responde 
mandando que se a pessoa for tal qm não possa aguisadamente pousar nas 
estalagem, o juiz lhe dè pousadas e roupas que lhe sejam necessár ias , e 
não as tome ella por outra maneira1. Porém os abusos continuaram ainda 
por muito tempo, quando já era de certo maior o numero de estalagens 
espalhadas pelo paiz. Em 1436, representando os procuradores de Coim
bra, nas cortes d'Evora d'esse anno, contra as extorsões que praticavam 
os fidalgos nas aldeias próximas da cidade, apprehendendo roupas e man
timentos que ou não pagavam, ou pagavam «por tão pouco que sempre 
lhes fica a meetade e mais por pagar» , orden;» el rei que «pousem nos 
estaaos que a (ha) pello caminho ou na dita cidade»; e aquelles que fo
rem pousar nas aldeias e casaos que ficam fóra da estrada, pagarão em 
dobro o damno a que derem causa, a metade para quem teve o prejuízo, 
e a outra metade para o concelho «por as despesas que sobrello fez2. 

Não sendo muito pouco vulgares nos fins do século xiv, vê-se com-
tndo também que n'essa epocha, ainda nas terras de alguma importancia, 
não era raro que as estalagens estivessem desprovidas das cousas neces
sárias, reconhecendo-se igualmente que as existentes, em geral, não bas
tavam, ou por serem pequenas, ou por nao as haver em numero propor
cionado ao dos viandantes que transitavam no paiz3. 

A aposentadoria passiva não só era em si mesma um encargo muito 
pesado para as povoações, mas dava logar a violencias e roubos que as 
mais das vezes haviam de ficar sem punição, conforme a qualidade dos 
seus auctores o a importancia da terra. Já dissemos alguma cousa a este 
respeito4; mas a simples consideração dos costumes da epocha e do poder 
dos privilegiados é sufficienle para avaliar os abusos, que as classes infe
riores teriam de supportar aos seus hospedes obrigatórios. 

Com esse encargo, e não menos com quasi todos de ordem publica, 
dava-se a desigualdade de que quanto mais elevada era a condição do in
dividuo, menor se tornava a parte que lhe cabia na sujeição; e a desigual
dade aggravava-se ainda com a concessão de privilegios especiaos a quem, 
sò pelo seu estado social, não estava dispensado do dever commum. 

Até para a aposentadoria do rei e da sua comitiva, estabelecia-se no 
código do século xv que as casas dos vassallos, e as das suas viuvas que 
não houvessem descido da categoria dos maridos, eram isentas de dar 
hospedagem; e tanto essas casas, como outras cujos moradores tinham do 
rei privilegio particular, só ficavam sujeitas á regra geral precedendo or
dem do soberano, quando ou a terra era tão pequena que de outro modo 
não poderia alojar se ahi a comitiva, ou esla era tão numerosa qne não 
havia meio de attender a todos os privilegios. As adegas e lagares, os cel-

1 Córtes cit., art. 46 (Coll., i, foi. 191 v."). 
2 Capitulo m na carta de seis capítulos espeeiaes de Coimbra, passada em Extremoi! 

a 8 de abril de 1436, citado no jornal «O Instituto», vol. xm, 1866, pag. 21. 
3 "Item: Que nas cidades e villas façam reparar as estalagens do que lhescomprir e 

acrescerem (sic) m ellas para caberem hi os caminhantes, e que estes nom í)aja.m de 
pousar em outros Jugares de que se as gentes aggravem»-. «A este capitulo respondemos 
que nos praz» (Côrtes de Coimbra de 1390, cap. 7.°, Coll., i , foi. âS3 v.0). 

4 Tomo i, pag. 432, 433 e 578. 
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leiros e lojas de quaesquer moradores, os hospitaes e albergarias tendo 
habitantes, não se davam de pousada. Ao dono da casa não se devia tirar 
o quarto onde dormisse, salvo quando o hospede fosse algum prelado ou 
outra pessoa de grande condição, e não houvesse na casa outro quarto 
onde ficasse condignamente aposentado1. 

A creação de estalagens ailenuava um tanto a violencia do encargo da 
aposentadoria passiva, e attrahia para a terra diversas vantagens que são 
obvias. 

Concelhos houve, e ató simples aldeias, que estabeleceram estalagens, 
obtendo do rei a concessão de privilegios para quem as mantivesse, e im
pondo aos empresados certas obrigações a bem dos hospedes. Lamego em 
139*5, a aldeia das Galveias, termo de A viz, em 1421, e o concelho das 
Alcáçovas em 1435, fornecer-nos-hâo os exemplos. Todavia não cremos 
que estes casos fossem frequentes, e a prova está em que o poder central 
os quiz generalizar em í 'Í39, lomando obrigatória para todos os concelhos 
a fundação de estaos, mas não conseguiu o intento, como veremos2. A ini
ciativa particular manifeslava-se a este respeito em muito maior escala. 

Em Lamego não havia estalagem quando, em 1395 ou antes, ahi che
gou o juiz de fóra, Affonso Pires. Os transeuntes, e entre elles muitas pes
soas qualificadas, tinham pousada onde os juizes determinavam, com grande 
gravame para os moradores da cidade. Reconhecendo Affonso Pires quanto 
era pesado o encargo para a terra, decidiu, com accordo dos homens 
bons de Lamego, que houvesse na cidade uma estalagem. Escolheram ca
sas na rua da Seara, que pareceu local adequado; compraram-nas para o 
fim a que as destinavam, em proporção com a terra; e contractaram logo 
com um homem bom, Clemente Steyez, a empresa da estalagem, que elle 
acceitou com as seguintejTcrnídíções: 1.a que a estalagem, por isso mesmo 
que o ura, seria isenta de dar pousada a quem não fosse de caminho3: 
2.a que não lhe tomariam roupa, lenha, palha, ou outras cousas que a es
talagem tivesse para se governar. 

Não poz duvida o juiz cm convir n'essas condições, entendendo que o 
estabelecimento importava ao serviço do rei e ao bem da cidade. Reque-

1 Ord. Afl., i , tit. 61, %%'& e 3. Contém-se n'este tit. 61 o regimento do aposentador 
mor, que 6 um doa regimentos que as Ord. AfT. (i, tit. 70, % ultimo), prometiendo a sua 
reforma, approvarara interinamente corn aresalva de não ficarem tendo maior auctoridade 
do que lhes tivessem dado os reis anteriores ou o costume. 

2 Na representação que, segundo refere Fernão Lopes, os homens bons de Lisboa fi
zeram á rainha D. Leonor, depois do falleeimento do marido, em 1383, um dos aggravos 
para que pedem satisfação é o das aposentadorias dos fidalgos e da sua comitiva. Pro-
põem-lhe os cidadãos de Lisboa tres alvitres: mandar que se façam estalagens, tantas 
quantas sejam necessárias; não havendo quem as queira estabelecer, os almoxarifes as fa
çam e mantenham, de maneira que a coroa ganhe e não perca; n3o agradando esta so
lução .1 rainha, ordene então que as façam e mantenham os concelhos e logares que po
derem com o encargo; e finalmente, se não Julga eílicaz nenhuma das propostas, procure 
ella o remedio que tiver por melhor. 

Segundo o mesmo chronisla, a resposta da rainha foi que lhe prazia muito ^u-: • " 
concelhos fizessem estalagens, onde todos achassem pousada, mas não era possível exten
der esta providencia a todos os logares (Chronica de D. Fernando, nos Ined., iv. pag. 303, e 304 no fim). 

1 No Tratado da policia, de La Mare, lê-se que as estalagens em França não devem 
dar alojamento a pessoas domiciliadas no logar, mas sómente aos caminheiros ou vian
dantes ; e refere-se a uma ordenação de S. Luiz, citando o trecho seguinte: «.íullus reci-

Eiatur ad moram in tabernis faciendam, nisi sit transiens, ve! viator, ve! in ipsa villa non 
abeat aliuuam mansionem» (Traité de la Police, tom. iv ¿á. de 1729, liv. v, tit. 46, cap. 

34, pag. 703). 



reu então o estalajadeiro a confirmação régia do acto; e o soberano, á 
vista do pedido e da informação do juiz, confirmou o contracto e decretou, 
em 25 de outubro de 1395, que o requerente, em quanto mantivesse a es
talagem, gosassa (Testes privilegios: 1.° não pagar em fintas, nem talhas, 
nem outros nenhuns encargos do concelho de Lamego: 2.° não ser obri
gado a escoltar transportes de dinheiro ou levas de presos: 3.° não lhe 
embargarem as bestas, nem lhe tirarem cousa alguma da estalagem con
tra sua vontade, nem finalmente dar pousada senão por dinheiro. O infra
ctor ficava sujeito á multa de seis mil soldos1. 

Nas Galveias a estalagem resultou do seguinte. Os moradores e povoa
dores da aldeia representaram a D. João I que as pessoas que por alli fa
ziam caminho, os aggravavam muito, não só corn a hospedagem, mas tam
bém porque tomavam o pão, e a palha e cevada que cada um tinha para 
seus gastos e para fazer as sementeiras. Julgavam os representantes que 
acabariam ahi estes vexames se existisse uma estalagem, e pretendiam 
portanto estabelecel-a pondo n'ella um homem que não deixasse nunca de 
ter pão, vinho, cevada e mantimentos para vender aos passageiros; mas 
não podiam realizar o seu intento sem que o soberano lhes concedesse al
guns privilegios. Defere D. João I ao requerimento, em 14 de dezembro 
de 1421, mandando que dos moradores da aldeia haja dez que, man
tendo ahi casa continuadamente, sejam isentos de todo o serviço mi l i 
tar, incluindo o de besteiro do conto; de saliir escoltando presos ou d i 
nheiro; e de que lhes embarguem as cavalgaduras para quaesquer trans
portes2. 

Em 23 de março de 1435 lavrou-se um contracto entre o concelho das 
jUcaçovas e João Vicente e sua mulher, vizinhos e moradores na villa. A 
substancia foi esta. 

João Vicente e mulher obrigaram-se a fazer umas estalagens nas suas 
casas situadas na praça, e a mantel-as nesse destino, durante a vida (Tel
les outorgantes, fornecidas de camas, palha, estrebarias, e tudo quanto 
fosse necessário, de maneira que ainda no caso de chegar alguém que 
trouxesse dez até quinze bestas, ou mais, podesse ter ahi pousada e as 
outras cousas de que precisasse. Depois da morte dos dois, os seus her
deiros conservariam a estalagem nas mesmas condições. Não querendo 
conserval-a os outorgantes ou os herdeiros, o concelho podia haver as 
casas por suas próprias, livres e isentas, tanto as actuaes, como as que 
se fizessem depois e pertencessem á estalagem, e tinha o direito de as 
dar, arrendar, aforar e usar d'ellas como de cousa propria. As casas fi
cavam também servindo de caução ao cumprimento das mais condições do 
contracto. 

0 concelho, pela sua parte, sujeiton-se ás seguintes clausulas: alcançar 
do rei que excusasse a João Vicente dos encargos geraes e municipaes, 
comprehendendo o de ter cavallo e armas, ou bésta de garrucha, posto 
que para isso possuísse quantia, devendo a isenção extender-se á pessoa 
a quem pertencesse a estalagem depois da morte de João Vicente: quem 
tivesse a estalagem poderia vender as cousas, que quizesse e suas fossem, 
sem a I mot aç.a ri a, excepto as que se obrigasse a fornecer ao concelho com 
exHnsao de outro vendedor: João Vicente receberia logo do concelho dois 
mil reaes brancos, para sem demora começar com os arranjos da estala-

1 Cbaneell. de D. João I, liv. n, foi. 105. 
2 Ibid., liv. iv, foi. 44. 
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gem: na villa não existiria outra casa onde se désse pousada por dinheiro, 
e o concelho não consentiria que se aposentasse afgueni n'outra parte, 
salvo trazendo carta ou alvará do r e i : vindo ficar na estalagem algum ho
mem poderoso, pagaria também por si e pelos seus; e se recusasse fa-
zel-o, a justiça da villa o obrigaria ao pagamento. 

Acceito formalmente o contracto pelo concelho, pediu este ao rei a ou
torga dos privilegios estipulados no instrumento que enviava, allegando que 
a terra se damnilicava e despovoava por causa das aposentadorias; e foi-
Ihe tudo confirmado em carta de 13 de abril de U351 . 

Quer esses albergues fossem estabelecidos por iniciativa particular, 
quer tivessem sido fundados pelo concelho, os privilegios especiaes parece 
que continuaram a ser, por lodo o século xv, a condição, senão essencial, 
pelo menos uma das que se reputavam mais convenientes para que os es
tabelecimentos podessem prosperar. Os privilegios apresentam alguma va
riedade 2. 

Prestes Aííonso, morador no mosteiro de Santa Maria da Victoria, ob
teve privilegio do rei, D. Affonso V, em quanto mantivesse ahi uma esta
lagem e usasse do officio de peixeiro, que era também o de seu pae. Con
sistia o privilegio na isenção de pedidos lançados pelo monarcha, a de pa
gar jugada e oitavo de pão, vinho ou linho, ou outro encargo a que esti
vesse sujeito por herdades e quaesqner bens que lavrasse e cultivasse, 
fosse onde fosse, por si, ou por seus mancebos do soldada, ou trabalha
dores de jornal3. 

Constança ftforatles, que tinha em 1480 uma estalagem em Extremoz, 
alcançou excusa de encargos e tributos municipaes para a pessoa que lhe 
estivesse administrando o estabelecimento*. 

Querendo um certo Affonso Annes, carpinteiro, morador em S. João da 
Foz, construir umas casas para servirem de estalagem, no logar chamado 
O Miradouro, proximo do Porto, conferm-lhe D. João 11 estes privilegios 
em 1488, em quanto conservasse a estalagem: quem estiver por estalaja
deiro nas casas não terá de ir em guarda de presos ou de transportes de 
dinheiro: não será tutor ou curador, contra sua vontade, salvo se as tu
torias forem legitimas: ficará isento de peitas, fintas, talhas, empréstimos 
e serviços, e de quaesqner outros encargos que por el-rei ou peio conce
lho do Porto hajam sido ou forem lançados; as cavalgaduras que tiver para 
si ou para seus creados, e lhe acarretarem victualbas e outras cousas ne
cessárias á estalagem, não se tomarão para nenhum serviço de quem quer 

1Chancell. de D. Duarte, liv. m, foi. 46 v.0. 
Aeceitaram o contracto, em nome do concelho, os juizes (dois), vereadores (tres), 

procurador e mais de seis homens bons (de seis é que se dizem os nomes), obrigando-se 
por elle e pelos bens d'elíe ao cumprimento das condições estabelecidas. Foram lavrados 
dois instrumentos de igual teor, um para João Vicente e outro para o concelho, perante 
mais de cinco testemunhas, por Pero Affonso, vassallo d'el-rei, seu tabeDião, e escrivão 
da cámara na villa das Alcáçovas. 

2 A respeito de alguns nSo é possível hoje ter conhecimento exacto, porque só por ex
tracto existe o registro nos livros das chancellarías; por exemplo, tomado a bem dizer ao 
acaso, o privilegio dado em IS de novembro de 1419 a Gonçalo Annes, creado do mestre 
de ' ' ' ' ' " " i . 

vesse 
mait 
D. Affonso Y , liv.'i, foi. 26). 

3 Carta régia de 24 de agosto de 1451 (Chaneell. de D. Affonso V,liv. s i , foi. US v.0). 
4 Carta nígia de 17 de agosto de 1480, confirmada por D. João íí em li de março de 

H§2 (Chaneell. de D. João II, liv. vi, foi. 64 v."). 



que seja: as cousas destinadas á estalagem não estarão sujeitas a almotâ-
çaria, e poderá o estalajadeiro véndel as a quem qmzer e peio preço que 
lhe aprouver: na estalagem haverá sempre camas, mantimentos e tudo o 
mais que se exige em taes casas, para se fornecerem por dinheiro aos 
hospedes: poderá trazer vinho de fóra, sem embargo do privilegio e cos
tume da cidade do Porto, para o vender na estalagem: as casas não se 
darão de aposentadoria a ninguern; quem afii quizer ficar, pagará a pou
sada, as camas e tudo o mais de que se servir: finalmente o estalajadeiro 
será isento da milicia, terreslre ou marítima, ainda no caso em que vá era 
pessoa el-rei ou seu filho; não o nomearão besteiro do conto, se o não for 
já antes de ter a estalagem a seu cargo, e. lambem não será posto em vin
tena do mar*. 

Os grandes senhores e fidalgos, e em geral as classes que em si con
substanciavam a força derivada da riqueza ou da condição social, em summa, 
todos os poderosos estavam acostumados, até quando andavam fóra das 
suas terras, a exigir, para elles e para os seus adherentes o serviçaes, 
aposentadoria que de ordinario ou era gratuita, ou ellos apparentavam re
munerar pagando-a arbitraria e injustamente. A passagem d estas compa
nhas pelas aldeias e casaes deixava nas casas, celleiros, adegas, palheiros 
e estrebarias um raslo de extorsões, que é bem facii descobrir ainda agora 
nos repetidos clamores com que as cortes as demmciavam ao soberano. 

Mas os abusos subiam de ponto quando era a comitiva do rei que pas
sava; então as violencias multipiicavam-se, porque os concorrentes vinham 
em maior numero, e aos espoliadores que pertenciam ás classes mais ele
vadas, accresciam aquelles que somente da circumstancia de irem addidos 
ao serviço do monarclia ou dos cortezãos tiravam a força que se arroga
vam. 

Para a maioria d'essas pessoas que referimos, a existencia de estala
gens onde se houvesse de pagar a pousada, ainda suppondo que encon
trassem ahi algumas commodidades, não era de certo innovação que se re
cebesse com agrado. Por isso a posse em que ellas estavam foi continuando 
sempre a manter-se de facto, embora o direito alguma vez a declarasse 
abolida. 

Nas côries que se reuniram em Lisboa em 1139, sendo regente o in
fante D. Pedro, queixaram-se com vehemencia os povos dos muitos vexa
mes e prejuízos que soffriam com as aposentadorias. Pedem ahi ao sobe
rano que renuncie tal direito, e que se guarde a ordenança dos outros pai-
zes onde a aposentadoria é paga. O resultado, dizem os povos, havia de 
ser que nos casos em que um fidalgo precisa agora de dez pousadas, não 
occuparia duas se custassem dinheiro, e assim alojar-se-hiam cinco fidal
gos onde actualmente fica só um. 

Respondendo a esfe capitulo, decreta o infante: que todas as cidades 
e villas muradas façam estalagens, «estaaos», as mais e melhores que po
derem: que as façam também os particulares como lhes aprouver, sem1 
embargo dos privilegios, que existam n'algumas terras, de só as poderem 
estabelecer e manter certos individuos; que estas providencias se esten
dam ás villas e aldeias que forem nas estradas: as casas que dentro nas 
cidades, villas e aldeias, ou fóra, estiverem arruinadas, devem reparar-se= 
de maneira que possam dar aposentadoria por dinheiro, para homens e 
cavalgaduras que não caibam nas estalagens. 

1 Carta régia de 5 de novembro de 1488 (ChanceU, de D. João I I , liv. xiv, foi. 39),'-
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Aos corregedores e aos officiaes das cidades e villas commette D. Pe
dro a execução d'estas ordens; nos outros logares pertencerá áquelles cu
jas forem as jurísdicções. 

Na mesma occasiáo determinou o infante, n'um extenso e curioso re
gulamento de que ainda nos aproveitaremos a diverso proposito, os pre
ços que se haviam de pagar pela hospedagem nos estaos, quer nos per
manentes, quer nos temporários, segundo a qualidade da roupa da cama, 
e conforme os serviços e as cousas que o hospede exigisse. 

Esta lei sobre as aposentadorias não se entendia com senhores, cavai-
leiros e fidalgos em suas terras, de que lhes pertencesse a jurísdicção ei
vei ou crime, nem com aquelles que tivessem reguengos ou casaes seus 
próprios, ou outros predios; a respeito de todos estes guardar-se-hia, em 
relação ao direito de se aposentarem nas suas propriedades, o que esti
vesse estabelecido por costume e foro antigo. Porém nas terras do rei ou 
de outro senhorio exíranho, todos, qualquer que fosse a condição, iriam 
hospedar-se á sua custa nos estáos, ou nas casas que para este fim se en
contrassem ordenadas. 

Quando os senhores tivessem paços seus próprios e casas, nas cidades 
ou villas, e proximo d'esses predios existissem estáos, a comitiva devia 
hospedar-se n'elles; mas não os havendo ahi, dar-se-lhe-hia alojamento 
que ficasse perto, e onde pousaria á sua custa, porque ao serviço dos se
nhores podia causar transtorno que a comitiva estanciasse longe defies1. 

ISas terras em que o monarcha, os infantes e condes, ou alguns outros 
senhores prolongassem a demora, haveria cuidado em ter sempre estala
gens destinadas aos transeuntes e áquellas pessoas que viessem tratar dos 
seus negocios2. 

Entre os capítulos especiaes que o concelho de Lisboa apresentou n'es-
sas cortes de 1439, continha-se um (o quinto) em que requeria que não 
continuassem a dar-se aposentadorias na cidade e seus termos, ainda que 
o re i , a rainha sua mãe, os irmãos e tios d'eíle, estivessem em Lisboa; e o 
concelho compromettia-se a fazer a ordenança necessária para que se en
contrassem na cidade tantos estáos, que não faltasse a ninguém onde pou
sar por seu dinheiro. Accrescentava que o rei D. João prometiera acabar 
com as aposentadorias em Lisboa logo que findasse a guerra, mas não 
chegara a cumprir a promessa. 

1 O texto não é betn claro, mas parece-nos que se refere á hypothese de que as casas 
dos senhores não tenham capacidade para alojar também a comitiva: «Item se algimns se
nhores teverem paaços seus próprios e casas nas cidades e villas se acerqua dos ditos paa-
Ços e casas oimer estaaos que pousem em elles, e nom os auendo bi, porque ao seruiço 
dos ditos senhores vinra (sic) enpacho pousarem os seus arredados deíles, que lhes dem 
acerqua pousadas em que pousem por seus dinheiros». 

2 Côrtes de Lisboa de 1439, cap. 25 (Coll. de côrtes, ms., TI, foi. 280 a 284, carta de 
10 de janeiro de 1440). 

Este capitulo foi publicado no jornal «O Instituto», vol. xin, 1866, pag. 20 a 23, e 
o numero de ordem que se lhe attnbue é 24. Díz-se ahi que se encontra na carta de 14 
de janeiro de 1440, que contém 24 capítulos geraes das côrtes de Lisboa de Í439. 

No «índice Chronologieo dos pergaminhos e foraes da Camara Municipal de Coimbra», 
1.a parte, fascículo único, %.a ed., 1875, pag. 35, dá-se á carta a data de 10 de janeiro, in-
dicando-se existirem n'ella 24 capítulos. 

Ribeiro, que também assigna á carta a data de 10 de janeiro, declara que os capítu
los são 26 (Mem. de Litteratura Portugueza, IL, pag. 82). 

Entre o texto da nossa colleceâo manuscripta de côrtes e o que foi publicado no «In
stituto» notam-se algumas differenças. Seguimos a leitura do texto-impresso^ quando a do 
manuseripto nos pareceu menos correcta. 

TOM. II. 15 
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A este capitulo disse o regente, em nome do rei, que nos capítulos ge-
raes estava a resposta, «e a uos em espicial nos prouue de uollo outorgar 
segando he contheudo em este quaderno siinado per o Jffante dom pedro»1. 

Agradecendo no ultimo dos referidos capítulos especiaos a liberdade 
que lhe foi concedida n'estas cortes, de não haver aposentadorias em Lis
boa e que se aloje cada qual à sua custa nos estáos que vão fazer-se, pede 
o concelho ao rei que do capitulo geral mande tirar «as duuidosas clau-
sullas em elle contheudas e çertas condiçooes inpossyuees de sse poderem 
compridamente fazer», e determine que as aposentadorias se regulem_na 
cidade e seus termos, para sempre, pela ordenação que o concelho propõe. 

Esse regimento, a que o infante deu a sua approvação, assemelha-se 
muito n'algumas disposições ao que foi estabelecido na resposta ao capi
tulo geral, mas n'outras difiere consideravelmente2. 

Como se acaba de ver, a lei de 1439 sobre as aposentadorias pareceu 
logo impraticável em parle dos seus preceitos; e o próprio poder, que a 
decretou, reconheceu que ella era inexequível no maior numero das ter
ras, porque, promulgando-se o código geral do reino passados apenas sete 
ou oito annos, e regendo ainda o infante D. Pedro, o que se legislou ahi 
sobre a aposentadoria do rei e da còrte não tem, como se mostra do que 
notámos j á3 , nenhuma affinidade com o que se determinara em 14394; 
nem a interferencia, que se commettêra então aos corregedores e aos ofíí-
ciaes dos concelhos na execução da lei, se encontra nas attribuições que 
4) código poz a cargo d'esses funccionarios5. 

1 Chancell. de D. Affonso V, liv. xx, foi. 88, e Liv. x da Extremadura, foi. 87 v.0. E s 
tes capítulos especiaes de Lisboa acham-se no eitado livro xx da Chancell. de D. Affonso 
V, de foi. 87 v.0 a 91 v.0, e estão copiados no também citado Livro x da Extremadura, de 
foi. 85 v." a 94 v.° pr., lendo-se aqui o final da carta régia em que se contém os capitu-
ios, datada de 25 de dezembro de 1439, o qual já se não pôde lêr no livro xx da Chaa-
celíaria. 

2 Chancell. de D. Affonso V, liv. xx, foi. 91, e Liv. x da Extremadura, foi. 93. 
3 Pag. 220, para o fim, e 221. 
4 Oíd. Aíf.. i, tit. 61. 
- Ibid., i, tit. 23 a 27. 
Publicando-se na cidade do Porto um edital (sem data ou que, peio menos, não a 

'tem no transumpto que conhecemos) com as resoluções que el-rei dscretára nas eôríes 
de Lisboa (côrtes que se reconhece serem as de 1439 pelo contexto de muitas das resolu
ções), aquella que diz respeito ás aposentadorias está ani incluida nos termos seguintes: 
outro sy manda o dito senhor que não dem em esta cidade pousadas nem camas sem di
nheiro a nenhum seu nem doutrem per cartas nem alvarás que tragão, mais que seapou-
sentem pelos mantimentos que ham lugar, salvo nas aldeas onde nom ha estalagens» (Coll. 
de côrtes, ras., vi, foi. 290 v.0). 

No Mappa de Portugal, de João Baptista de Castro, m, pag. 320, ed. de 1763, cita-se 
um alvará de 13 de outubro de 1449, do cartório, segundo ahi se diz, da Casa d e Bragança^ 
maço 94, n.0 1, e que o auctor do Mappa declara ter-lhe sido comrnunicado por Manuel 

, da Maia, no qual el-rei fazia saber aos vereadores, procurador e homens bons da cidade 
de Lisboa que nas côrtes ahi celebradas fóra aceordado, como elles não ignoravam, «que 
nos bairros dos Senhores ácerea dos paaços que em essa Cidade tivessem, fossem feitos 
Estàos, em que os seus podessem pousar por seus dinheiros, e por quanto o Conde de Ou
rem mei (sic) primo hi tem seus paaços como sabees, porem vos mandamos, que logo man-
dees fazer os ditos Estàos no dito seu bairro o mais acerca dos seus paaços, que bem po
derdes em tal guisa, que os seus abastadamente em elles possão pouzar, etc.». 

Esse alvará é apontado por Figueiredo na Synpse Chron., i; pag. 94, dizendo que se 
acha no cartório da Casa de Bragança, maço 94, n.0 1, e referindo-se ao Mappa de Portu
gal, de Castro. A este ou á Synopse foi talvez o Elucidario buscar a citação do mesmo al
vará, vb. Estáao, porque, contra o seu costume, não allega o cartório d'onde procede o 
documento. Ahi também menciona um diploma de 1461, em que D. Affonso Y deu qua
renta e tres mil réis ao concelho do Porto, para pagar umas casas junto á praça da fii-
beira onde fizesse estáos. 
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Nas cortes de Lisboa de 1459 continuam as representações contra a 
aposentadoria, que os povos têm de dar á comitiva do rei e ás muitas pes
soas que vem tratar dos seus negocios aonde está a côrte. Ao menos, d i 
zem os representantes, paguem os da comitiva a pousada e a cama; os 
outros fiquem nas estalagens ou onde lhes aprouver. Não ha, porém, n'este 
capitulo a menor allnsâo ás providencias de 4439. 

Na resposta-se limita-se D. AíTonso V a mandar cumprir a sua orde
nação, que prohibe a aposentadoria no quarto de dormir do dono da casa, 
nos celJeiros e nas adegas1. 

Mas não era só em Lisboa que a hospedagem se regulava por dispo
sições peculiares. Évora já as tinha em 4459. Queixando-se então o con
celho de que o rei concedesse alvarás para se fornecerem pousadas e ca
mas a fidalgos e diversas pessoas, que vinham para Évora por haver peste 
n'outras partes, ou por terem vontade de passar algum tempo na cidade, 
e isto existindo capitulo desembargado para que taes pousadas se não des
sem, o soberano responde que pedem bem e não fará mais concessões d'essa 
especie2. 

Em 22 de novembro de 1462 escreve D. Aflbnso V ao concelho d'Evora, 
rogando-lhe e encommendando-lhe que mande dar aposentadoria na cidade 
por oito dias a D. Fernando, seu sobrinho, e ã cunhada, mulher de D. 
João; e declara que lhe não requer isto por ir contra o que lhe tem ou
torgado, mas por constrangida necessidade; e creia o concelho, diz o so
berano, que lhe fará grande serviço que muito lhe agradecerá3. 

~Vê-se comtudo que as disposições relativas á hospedagem se cumpriam 
mal em Évora. Em 1464 tinha o monarcha encarregado o bispo de reunir 
uma junta, em que entrassem dois procuradores de cada classe, lidalgos, 
cidadãos e povo miúdo, a qual propozesse á conlirmação do soberano um 
regimento da aposentadoria; e lendo esta junta concluido o seu trabalho, 
que teve a approvação do rei, foram reduzidas a instrumento de contracto, 
em 18 de junho de 1464, as resoluções por ella adoptadas, inlroduzindo-se 
porém algumas clausulas novas. Lavrou-se o contracto na camará da ve
reação da cidade, outorgando, por um lado, o juiz, vereadores e procura
dor do concelho, e pelo outro os dois procuradores do povo miúdo e mes
teres, e sendo a escriptura assignada também pelos representantes dos fi
dalgos e dos cidadãos. 

Por esse acto, que foi submettido á confirmação do monarcha, a cidade 
deixou de ter ingerencia na aposentadoria. Passou a estar a cargo de tres 
procuradores dos mesteres e povo miúdo, com a retribuição annual de tres 
mil réis a cada um pelo cofre da aposentadoria, pertencendo-lhes prover na 
arrecadação dos rendimentos respectivos, em que se comprehendiam cer
tas imposições sobre o sal, vinho, carne e pescado4. 

Alguns annos depois, nas cortes começadas em Évora em 1481, a ge
rencia d'este serviço, incumbida aos mesteres, era asperamente censurada 
pelo braço popular, allegando-se que os mechanicos, que a exerciam, ad
ministravam mal, não mais Unham usado de sens mesteres, e viviam em 
maior fausto do que não tinham vivido nunca. Pretendiam, portanto, as 
cortes que a governança dos estáos tornasse a estar a cargo dos nobres 

1 Gôrtes cit., cap- 24 (Coll., n, foi. H9). 
2 Capítulos especiaes d'Evora nas côrtes de Lisboa de 1459 (Documentos históricos 

d'Évora, 2." parte, pag. 81). 
3 Ibid., pag. S4, n.0 42. 
4 Ibid., pag. 97 a 103. 
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e cidadãos; mas D. João 11 não annue, respondendo que depois que a apo
sentadoria foi encarregada ao povo, ainda não achou taes erros contra elíe 
por que lh'a deva t i rar1 . 

Da cimimstancia de ser geral o capitulo em que se faz o pedido, in-
fere-se que aquelle serviço estava commettirio ao povo em varias terras. Em 
Santarém regu!ava-se por disposições especiaes, mas não sabemos ao certo 
quaes ellas eram2. Em Setúbal vigorou também (ignoramos desde quando) 
um regimento excepcional, que, segundo Ruy de Pina, era o de Lisboa; 
mas em 1487 D. João I I desfez alli os estáos e a ordenança da aposenta
doria, não chegando as rendas nem as casas para toda a côrte, e mandou 
que a villa ficasse obrigada ás aposentadorias, applicando-se ao encana
mento da agua «algü dinheiro, que per imposições era pera os estaaos e 
aposentadoria rendido, e estava junto»3. 

No fim do século xv não havia falta de estalagens mantidas por parti
culares, mas eram geralmente más e caras, sem accommodações regulares 
para as cavalgaduras, e sem aceio nas camas que forneciam aos passagei
ros. IVisto se queixam as eôrtes de Lisboa de 1498, solicitando do re i 
que dê ordem aos concelhos para que provejam a tal respeito, fazendo que 
nas estalagens se encontrem sempre as cousas ncessarias, e alvidrando-
lhes os preços que hão de exigir aos hospedes. 

A resolução régia é que os concelhos e juizes se informem do caso, e 
que se tirem os privilegios aos estalajadeiros que forem achados em falta K 

CAPITULO XV 

Progresso das classes inferiores na ordem do povo: diversas mani íes lações do facto, reveiando-se n'elle 
o augmento da prosperidade geral. As listas dos besteiros do conto não podem servir de funda-
mento á apreciação da grandeza e prosperidade das terras. A p o p u l a ç ã o do Algarve, Alem tejo 6 
Beira considerada no século xv a mais pobre do paiz. Provincias onde o desenvolvimento da po
pulação so mostra mais demorado. 

Vimos n'outra divisão d'este trabalho que no adeantamento social da 
classe popular o progresso do agricultor precedeu muito o do mecliartico, 
revelando-se, todavia, notavelmente já nos fins do século xiv a importan-

1 Côrtes cit., cap. Í03 (Santarém, Mem. das eôrtes, parte doe, pag. 189; Doc. hist. 
d'Evora, parte 2.a, pag. 103). 

2 Ruy de Pina, na Cbron. de D. Afíbnso \> cap. 49 (Ined., i, pag, 279), referindo-se 
ao que se passou nas eôrtes de d439, diz: «Antre as outras graças e liberdades, que o 
Tfante Dom Pedro em nome d'El-Rey outorgou ao povo, foy que nom ouvesse apousen-
tadorya em Lixboa, fazendo estaaos e casas em que se El-Rey e sua Corte podessem alo
jar, e despois se deu assy a Évora e Santarém». Os documentos mostram, como vimos no 
texto, que o regimento d'Evora difteria essencialmente do de Lisboa; aqui a aposentado
ria estava a cargo da vereação <lo concelho, alli estava incumbida a procuradores dos mes
teres e povo miúdo. 

Em Santarém a classe dos méchameos havia de ser numerosa, não só pelo que já, ob
servámos no Tomo i, pag. 518, mas também porque o regimento das quatro procíssííes 
d'Evora. sem data, attribuido ao principio do reinado de D. João II, foi copiado do que 
o soberano mandára fazer em Santarenn, «pondo (o escrivão) aqui (JIO d'Evora) o que á 
cidade pertence por mandado do juiz e vereadores» (Doc. hist. d'Evora, parte 2.% pag. 
161); e n'esse regimento os mesteiraes figuram em larga escala. 

3 Cíiron. de D. João II, cap. 25 (Ined., n, pag. 75), já cit noElucid.jSuppiemento, vb. 
E$táos. 

4 CÓrtes cit., cap. 42 (Coll., IH, foi. 301 v.0). 
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cia adquirida pelos homens de officio, pelos mesteres, como elemento po
litico em Portugal1. 

Na segunda metade do século xv as classes inferiores de alguns con
celhos, o povo miúdo, como lhes chamavam2, mostram achar-se n'uma si
tuação relativa de bem-estar, que presuppõe necessariamente augmento 
de prosperidade; e observa-se que na escala inferior á dos individuos que 
predominam na administração municipal, existe uma classe que não confia 
no patrocinio dos magistrados locaes, e dispõe de recursos suficientes para 
pugnar, por si mesma, pelos interesses próprios. 

Essa situação de homens que viviam principalmente do seu trabalho, 
ou agrícola ou industrial, apparece-nos com bastante generalidade para at-
testar, sem sombra de duvida, o desenvolvimento das forças económicas 
do paiz, e portanto o accrescimo dos seus habitantes. 

Pios exemplos que vamos adduzir, vê-se bem claro o reflexo do facto 
não só n!uma das cidades mais importantes, mas em terras de muito in
ferior valia. 

Consta de um alvará de D. Afíbnso V, de 6 de abril de 1459, que o 
povo miúdo da cidade d'Evora se lhe queixou de que havendo ahi carni
ceiros, que se obrigavam a fornecer a carne necessária para o consumo, 
tanto para o dos fidalgos e cavalleiros, cidadãos d'Evora, como para o do 
povo miúdo, todavia não cumpriam a obrigação, porque só attendiam ás 
pessoas qualificadas, ficando as que eram pobres e de menor graduação 
na impossibilidade de ser também providas. Os queixosos requeriam por
tanto ao rei que lhes désse licença para, juntos entre si, poderem ter um 
carniceiro que os servisse, com exclusão de qualquer pessoa das classes 
privilegiadas em quanto elles não estivessem abastecidos. Deferiu o sobe
rano, permittindo-íhes que tomassem por sua conta um carniceiro que cor
tasse a carne e Ih'a fornecesse onde lhes aprouvesse, em qualquer logar 
e casa da cidade que mais sentissem por seu interesse, tendo balança e 
pesos aferidos segundo se costumava nos açougues principaes das outras 
cidades, villas e logares do reino. Não receberiam ahi carne os fidalgos, 
cavalleiros, nem pessoas abastadas, em quanto os pobres não se tivessem 
provido, sob pena, para os infractores, de mil reaes brancos a favor dos 
captivos. 

A concessão realizar-se-hia de modo que o fisco arrecadasse os direi
tos que lhe pertenciam; e se quizessem mais de um carniceiro, para ha
ver maior abundancia de carnes, conferia-se-lhes igualmente a liberdade 
de os ter cm quaesquer ruas e casas d'Evora3. 

Em Tavira dava-se o mesmo caso. Também o povo miúdo represen-

1 Tomo i, pag. 516, no fina, e scg. 
2 A phrase povo miúdo tomava-se também no sentido de classe tributaria. Nas condi-

çSes com que as côrtes d'Evora de Í460 deram a D. Affonso V cento e eincoenta mil do-
hras de banda, pagas em ouro, ou a duzentos e trinta reaes brancos por cada uma dobra, 
estabeleceu-se que no pagamento entrariam não só «os do poboo miúdo que sooe de pa
gar pedido», mas ainda cavalleiros, fidalgos, etc. (Coli. de côrtes, ms., ir, foi. 137 v.0). 

5 Chancell. de D. João 11, liv. xxvi, foi. 21 v.". 
O alvará foi passado, como dissemos, a 6 de abril de 14D9. Depois, por ser escripto 

em papei e estar já tão roto que não podia ler-se bem, pediram os interessados a confir
mação aimla a D. Affonso V; mas no registro ha um salto, e só se apura que o alvará foi 
confirmado por D. Affonso V, podendo dar-se como certo que o foi também por D. João 
If, visto que se lançou o registro n'uni livro da sua chancellaría. A data de 6 de junho (de 
1483), com que principia a foi. 22 do cit. livro xxvi, pertence a ura diploma diverso, como 
resulta da carta que logo em seguida se registrou ahi. 
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ton ao rei, que o attendeu em 7 de maio de 1468 em termos idênticos aos 
que vimos a respeito d'Evora, com a única differença de que se fala só 
n'um carniceiro4. 

Os exemplos d'Elvas, Moura e Olivença são ainda mais expressivos. . 
0 povo miúdo da villa d'Elvas allegou a D. Àffonso V que não teudo 

os da sua classe uma pessoa que por elles requeresse e procurasse em 
especial as cousas, que tocavam particularmente a cada um e em geral a 
todos, e assim a respeito de alguns aggravos que por homens poderosos 
lhes eram feitos, o resultado era que não havia para os reclamantes nem 
reparação nem outro provimento de justiça. Pediam pois ao rei que aucto-
rizasse o povo d'Elvas a eleger um ou mais procuradores, que Iralassena 
dos seus negocios na côrte, em Elvas e em quaesquer outros logares. At-
tende-os o soberano, dando-lhes licença para elegerem uma ou mais pes
soas, entre si e da sua condição, que por fodo o reino possam requerer a 
bem dos seus conslituintes, e para suhslituiiem os eleitos pondo outros 
em seu logar, todas as vezes que quizerem9. 

Em representação deferida em 1487, dizia ao monarcha o povo miúdo 
da villa de Moura o seguinte. 

Na villa moravam muitos fidalgos, cavalleiros, escudeiros e outra gente 
graúda; e não existindo ahi mais de um açougue, só esses privilegiados 
se forneciam d'elle, e ao povo não restava meio de haver os mantimentos, 
nem para si , nem para os trabalhadores que trazia no serviço de segar e 
no de adubar as vinhas, e em outros que ás suas fazendas pertenciam. 
Tinham-se agora ajuntado todos os do povo para requererem ao rei que 
lhes permittisse estabelecer um açougue pmativo d'clles, de carnes e de 
peixe, e nomear quem o administrasse em proveito da classe, podendo 
elles collectar-se entre si e fazer bolsa para esta despesa, com a commi-
nação de serem constrangidos pela justiça ao pagamento das collectas os 
agremiados que se recusassem a satisfazel-as. Pediam também auctorização 
para ter um procurador geral, que solicitasse em nome d'elles o que ibes 
conviesse perante as justiças, cm camará e fora d'ella; e finalmente pre
tendiam que nem as pessoas poderosas, nem seus compradores ou outros 
dependentes, podessem tomar carne ou peixe do açougue contra a vontade 
dos donos d'elle. Defere em tudo o soberano a esses pedidos; e embora 
diga no diploma que lhe são feitos pelo concelho epovo miúdo, não se pôde 
duvidar que elles envolvem a declaração explicita de que a corporação mu
nicipal zelava menos os direitos da classe que os requerentes representa
vam, do que os das classes superiores3. 

Olivença recebera del-rei D. Diniz o foral d'Elvas, em 12984. Queixan-
do-se a D. A Sonso V da impossibilidade de obter carne para seu manti
mento, pela concorrencia dos poderosos que havia na villa, pede e alcança 
licença para ter um carniceiro que lhe venda carne, como (em o povo d'El
vas5. Já no reinado seguinte, o povo de Olivença requer auctorização para 
nomear um ou mais procuradores que lhe advoguem as suas pre tensões , 

1 Alvará de 7 de maio de 1468, confirmado por D. João 11 em 2-3 de julho de Í489 
(Chancell. de D. João II , Hv. xxvi, foi. 125 v.0). 

2 Carta régia de 12 de novembro de 1460, confirmada por D. João II em 49 de de-
zembre de 1482 {Ibid., tiv. xxiv, foi. 61 v.0). 

3 Carta régia tie 2 de julho de 1487 (Chancell. dc D. João II, liv. xx, foi. 113). 
* Chanrell. de D. Diniz, liv. iv, foi. 6 T.*. 
5 T). Affonso V deferiu ao pedido em 18 de janeiro de 1473, e D. João II confirmou 

a mercê em 25 de junho de 1491 (Chancell. deD. João II , liv. x, foi. 126 v.0). 
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á semelhança do que referimos ha pouco a respeito d'Elvas e Moura. Re
solvendo sobre este pedido, D. João II concede, em carta de 10 de novem
bro de 1491, a licença que lhe solicitara, e permitte que o povo escolha 
livremente, entre as pessoas da sua condição, quem requeira por elle em 
qualquer parte do reino, incluindo a corle e as relações, conservando o povo 
o direito de a todo o tempo cassar os poderes conferidos e eleger novos 
procuradores. Accrescenta el-rei que também lhe dá auctoridade para en
tre si fazer e ter bolsa, assim como a têm e fazem outras villas e logares 
do reino, para occorrer por essa maneira ás suas despesas, segundo o 
costume usado nas terras onde existe a bolsa. 

A observancia d'estas resoluções do imperante é ordenada aos magis
trados de todas as hierarchias em geral, e em especial aos juizes e rege
dores da villa, aos quaes se determina que no exercício da sua adminis
tração ouçam os requerimentos dos procuradores eleitos nas condições de
claradas, e lhes façam justiça em tudo que a merecer1. 

É obvio que a maior preponderancia do povo miúdo havia de dar-se, 
não nas povoações ruraes, mas nas cidades ou villas mais populosas, p o r 
que n'estas é que podia avultar pelo numero a classe de que resultava o 
elemento principal da sua força, a classe dos méchameos, dos homens dos 
mesteres. Mas cm todo o caso a acção que os mechanicos exerciam na go
vernança municipal ou geral era, em regra, incomparavelmente inferior á 
da classe popular mais elevada, cuja voz se ouvia nas cortes com muito 
maior frequência do que a de quaesquer outros moradores dos concelhos; 
e tanto assim, que nas mesmas terras onde os mesteiraes estavam repre
sentados na administração local, como acontecia em Évora desde U592 , 
e em Tavira já em '14i63, o povo miúdo entendia que os seus direitos e 
interesses não tinham protecção efficaz, como o demonstram os exemplos 
que allegámos. 

Em Lisboa, a primeira cidade do reino, a classe dos mechanicos cres-
cêra notavelmente em importancia social desde o advento da dynastia de 
Aviz, segundo observámos já4. Nos fins do século xv queixavam-se ao mo
narch a os Gdalgos e cavalleiros, donos de quintas e olivedos no termo da 
cidade, de que'os ofíiciaes mechanicos de Lisboa lhes faziam grandes es-

1 Chancell. de O. João II, liv. xr, foi. 104. 
2 «Saberá a vossa inemee que em muitas cidades e villas e outros lugares de vossos 

regnos ha costume que os mesteiraaes dos mesteres tem logar na eamaracom osofficiaaes 
e regedores pera refertarem alguas cousas ou anovações que os officiaes querem faser,. 

Sorque Senhor vos pedimos de mer̂ ee pois esta vossa e leal cidade dEvora he a segunda 
e vossos regnos e cm elia ha muitos e boons mesteiraaes de todolios mesteres, que a 

vossa senhoria mande dar tugar aos ditos mesteiraes ou aos procuradores do poboo que 
estem na camará em vereaçom com os offieiaes do concelho pera refertarem algua cousa 
que for contra vosso serviço ou damno do povoo e qualquer outra cousa que os officiaes 
íeserem novamente sem os procuradoros do povoo que nom seja vatyosa. e nos farees 
mercee». 

<A esto respondemos que pedem bem e lho outorgamos" (Capítulos especiaes d'Evora 
nas côrtes de Lisboa de 1459, cap. 3.°, nos Doc. hist. d'Evora, parte 2.», pag. 80). 

3 "Senhor por uos foy mandado pollos bandos que auia na terra que na camará do 
comçelho em vereaçom nam estiuessem senam os vereadores e procurador e procuradores 
do pouo meudo e dos mesteres que sam dons hornees e tres uereadores e huum proeura-
dor e sam seis" etc. (Capítulos especiaes de Tavira nas côrtes de Lisboa de 1446, cap. 
5.°, na Torre do Tombo, Liv. iv de Guadiana, foi. 70 v.°, col. 2.a). No capitulo pede-se 
que se faça como antigamente, assistindo ás vereações os bons e antigos da terra com os 
vereadore's, procurador e procuradores do povo miúdo. O rei indefere, mandando que se 
cumpra a ordenança estabelecida. 

4 Tomo i, pag. 517 e 519. 
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tragos nas propriedades andando ahi á caça, aos tres e aos quatro e ás 
vezes mais, com as bestas armadas para resistirem a quem lhes tolhesse 
o caminho, rompendo vallados, damnificando as vinhas, pomares, etc. D i 
ziam então os queixosos: «e como todos estes ofíieiaes são ricos e abas
tados, andam tão soberbos e demasiados que não tratam a ninguém com 
cortezia, nem dão nada por estes donos das quintas», tendo-sejá alevan-
tado arruidos em que houvera ferimentos e mortes 

Em Évora, considerada no século xv a segunda cidade do paiz, e em 
cuja administração municipal predominava, como em toda a parte, o ele
mento mais aristocrático da classe popular2, pôde aferir-se quanto, ainda 
assim, a classe inferior valia ahi, na segunda metade d'esse século, peio 
que se passou em 1464 com o regimento da aposentadoria, a que já nos 
referimos e de que vamos aproveitar ainda algumas outras particularida
des, que assignalam bem, de facto e de direito, a existencia e a importan
cia relativa da classe comprehendida na phrase povo miúdo. 

A 15 de abril de 1464 reuniram-se em Évora, na igreja de S. Miguel 
da Freiria, muitos do povo da cidade, assim vassallos do rei, lavradores, 
vinhateiros e de todos os mesteres, como outros que não eram mesteiraes. 
Estavam presentes também os dois procuradores, que eram então, dos 
mesteres, Martim Affonso, carpinteiro, e João Affonso, ourives; e foram el-
les que deram a saber a todos o fim da reunião. Disseram ser notorio ter 
ordenado o soberano a aposentadoria da cidade, e que para supprimento 
d'ella fôra posta imposição: que entendendo cl-rei não se aviarem estas 
cousas em maneira que podessem surtir effeito, e para que o povo fosse 
melhor alliviado de tal trabalho, o incumbira ao bispo d'Evora e a uma 
junta de seis vogaes; dois, eleitos pelos fidalgos; dois, pelos officiaes e 
cidadãos; e assim outros dois por parte do povo: que a junta, a que el-
les, procuradores dos mesteres, pertenciam, havia concluido o regimento 
para a aposentadoria, e elles julgavam-no vantajoso para o povo; e com-
quanto fossem instados para lhe dar seguimento, tendo a confirmação do 
rei, entendiam não o poder fazer sem relatarem ao povo o que se havia 
tratado, e sem estarem por elle auctorizados a pôr em execução o regi
mento. 

Terminada a arenga, todos a uma voz disseram que elles como povo 
e em nome do povo constituiam por seus procuradores, para o effeito que 
acabava de lhes ser declarado, os mesmos Martim Affonso e João Atíonso. 

Lavrou a procuração um labellião da cidade, servindo de testemunhas, 
entre outras de que se não faz menção individual, nove mesteiraes repre
sentando os seguintes officios: olleiro, corrieiro, tecelão, tosador, borzi-
gueiro, picheleiro, barbeiro, sapateiro, cutileiro. 

Na véspera tinha o bispo reunido nos seus paços os seis vogaes da 
junta, e ahi se discutira e approvàra o regimento3. 

1 Carta régia de 6 de março de 1498 (Elem. para a hist, do municipio de Lisboa, 
parte 1.a, r, pag. 374, extracto). 

2 A cidade do Porto, em 1436, chamava-se a si mesma, talvez com mais razão, o se
gundo membro de Portugal (Gap. esp. do Porto, nas côrtes d'Evora de 1436, cap. i.0, Coll. 
de côrt., ms., vi, foi. 260 v.0). 

Nas notas relativas á administração municipal d'Evora, de 1402 a 1450, extrahidas 
do Livro Primeiro de pergaminhos da Camara e publicadas pelo sr. Gabriel Pereira nos 
Documentos históricos da cidade, parte 2.a, pag. 3 a 7, observa-se qnanto era entSo vulgar 
terem a categoria de escudeiros alguns governantes do concelho. Em 1417 e 1425 apon-
iam-se também procuradores dos fidalgos, 

3 Doc hist. d'Evora, parte 2.a, pag. 97 a 103. 
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As Ordenações AíTonsinas ( i , t i t . 69, § 30) transmittiram-nos as listas 
do numero de besteiros, que, segundo foi determinado, não depois de \ 421 , 
pelo infante D. Duarte, em nome do soberano, devia haver em cada co
marca; e um documento que parece mais antigo, não posterior, suppo-
mos nós, ao século xiv, conservou memoria do numero de besteiros que 
algumas terras da Exlremadtira e da Beira deviam apresentar, para ser
viço do rei *. 

1 O documento é o seguinte. «Estes son os beesleyros que deuem hyr a seruiço del-
Rey assi como disseiorn os anadares de Santarém e A mirantes. Prímeyrarncnte de Auuran-
tes xxxii baesteyros. f1 estes denem auiir a seruipo delliey. 

De Tfiomar xxxti tia^steyros e estes deuem a fiyr a seruiço delRey per ssa custa da 
hordim. e deuelhis a dar a hordim autre quatro beesteyros húa besta pera [euar seu ames. 

Be Poombal xxi beesteyro. e estes deuem a hyr a seruiço delRey aa custa da hoi-dim. 
Be Souri xii beesteyros. e deuem a hyr a seruiço delRey per ssa custa da hordim. 
De Torres nouns xxi iieesteyro. 
De Ourem xxi beestevro. 
De Porto de moos x heesteyros. 
DP Leyrea x beesteyros (quarenta, x aspado). 
De Penela VE heesteyros. 
De Miranda nu besteyros. 
De Araucy xit beesteyros. 
De Coymbra xxxi beestevro. 
De Montemoor o neltio deue aauer xxi beesteyro. 
De Alcanydi xv beesteyros. 
De Santarém sovam seer i.x Jieesteyros. e estes deuem fazer seruiço (sic) cíí seos con

celhos e sse peruentura os mandar ellíey pera sseu seruiço (sic) fazerlliis elKey porem 
bem e merçee-i (Torre do Tombo, Gaveta 9, maço 10, n." -21, foi. 2 v.0¡. 

Este roí_. que não tem dataj occupa quasi toda a tolha 2 v." de um pcffueno caderno 
de perjiamiriíio, numerado por folhas, que são quatro, e conservando ainda os signaes de 
ter estado cosido a outro ou outros pergaminhos, provavelmente formando livro. ¡So alto 
da folha 1 lê-se a seguinte nota, de lettra mais moderna, mas antiga: «Concertado com 
outro liuro bomde se acha scripto com as outras colheitas do Rcgrmo>. 

Nas quatro folhas do caderno, com excepção do anverso de folha 4 que se acha todo 
em branco, lança ram-se nove registros por letíra do mesmo (empo e que parece mais do 
século xiv do que do xv. O primeiro é em latim; declara a colheita que em Salzedas de
vem dar ab rei: não tem data (foi. 1). O segundo, igualmente em latim, está datado de 
«üij.0 Kalendas apnlis fira H.CC.LXX.VIII» (anno de 1240): é uma composição entre D. San
cho II e o bispo e cabido de Coimbra sobre dizimos e outros assumptos (foi. 1 e v.0). O 
terceiro, também em latim, é uma carta de D. Alfonso 111. datada de «xn die Septembris 
Era M.r.c.LX (x aspado) üj» {anno de 1255), em que se contém outra de D. Sancho I re
laxando á sé de Coimbra e ao mosteiro de Santa Cruz a colheita, que as iluas corporações 
costumavam dar ao rei "apud Aguij" (?): D. Afíonso Ul confirma e amplia a mercS (foi. 
i v.", e foi. 2 que no anverso tem mais de metade em branco). O quarto, também em la
tim, declara a colheita de «Maphara», e não tem data (foi. 2 v."}. No quinto contém-se o 
rol dos hésleiros, que já deixámos copiado (foi. 2 v.0): é portanto no caderno o primeiro 
-documento em portuguez. O sexto é uma declaração, sem data, que vamos transcrever, 
porque se refere ao rei D. Diniz em termos que inculcam não ser elle então o reinante: 
«Sabede que estas síí as cousas que nos achamos en o Registo dei Rey dom Sancho que 
•dom Pedro nermuiz que foi almoxarife desse Rey recebia en o Porto datougnia desse 
porto pera ei Rey e en o Rool da Recadaçom de Soeyro paez de santarem que toy Almo
xarife dei Rey dom A", padre dei Rey dom Denis». Segue-se a relação a que o registro se 
refere, e a sua ultima verba é esta: «Item a Renda das casas da mocada que el Rey man
dou fazer en o baleai en que moram os baleeyros que dizem que «alem i. libras» (foi. 

A folha 3.a v.n comprehende o sétimo e o oitavo registro. São duas cartas do rei D. 
Diniz, em linguapem; uma datada de 10 de março da era de 13iJ2 (anno de i30't), qui
tando as colheitas do rei em Cabrella e n'outros logares; a outra, datada de 20 de maio 
-da era de 1346 (anno de 1308), convertendo ao concelho ds Linhares a prestição annual 
do cento e um maravedis de ouro. por colheita, em á-iU2 libras e meia. 

Já dissemos que a folha 4.a, no anverso, está em branco. O registro nono e ultimo 
acha-se no verso d'essa folha: é a doação feita por D. Sancho I «de Villa illa que uoca-
4ur Tauaredi» á igreja de Santa Maria de Coimbra, na data de «vi0 idus Novembris. In 
Era M.» cc.a xx.* ix.» {anno de 1191). Meia pagina ficou em branco. 



Cremos ter demonstrado n'outro logar1 que essas listas de besteiros 
não podem servir de fundamento ao calculo da população geral tio paiz. 
Vejamos porém se ao menos revelam alguma circumstaucia aproveitável 
ácerca da grandeza e prosperidade das terras. 

A existencia de uma milicia municipal cuja arma era a bésta, encon-
tra-se já em foraes portuguezes do século xn; mas não se encontra no 
maior numero delles, tanto doesse século como de epocha mais moderna2. 
Ao passo que os do typo de Santarém se referem sempre aos besteiros, 
e que algumas cartas de typo indeterminado falam também n'elles, como 
ade Cernancelhe, 1124, dada por particular, e a de Sabadelhe, 1220, dada 
pelo rei, os foraes que reproduzem o de Salamanca ou o de Avila, guardam 
silencio em relação a essa especie3. Todavia a existencia de besteiros ob-
serva-se em muitos concelhos cujas cartas constitutivas não a aecusam, e 
n'este caso se adiam não só alguns dos que menciona o roí que atfribui-
fflos ao século xiv, como Abrantes, congenere de Avila, Tliornar, Pombal 
e outros a que se não pôde assignar o modelo, mas uma grande parte dos 
que se comprebendem nas listas das Ordenações Afíbnsinas, onde, rega-
lando-nos pelos foraes mais antigos, se vêem representados todos os ty
pos conhecidos. 

Nos Costumes que chegaram até nòs, exceptuados os dos concelhos 
que receberam os foros de Santarém, não apparece menção de besteiros, 
salvo nos Costumes de Carvão communicados de Alcacer, typo de Avila, 
os quaes so referem a elles designando uma das maneiras em que a classe 
dos peões concorria para o conjuncto da força armada4, e exceptuados 
também os Costumes de tres concelhos da margem direita do Goa, que 
nos attestam existirem ahif nos principios do século x in , besteiros de p é 
e besteiros de cavailo5. 

Herculano. Hist, de Port-, iv, pag. 317, diz que este roi dos bésteiros è já do reinado 
de D. Diniz, mas que se refere a tempos anteriores. 

Nentuima das affirmativas nos parece ter fundamento sufficiente. 
Para attríbiiir o roi ao tempo de D. Diniz not ¡unos apenas o facto de ser de 1308 a 

data mais modems (oitavo registro), que se lê nos documentos lançados no caderno an
tes e depois do rol; mas a este indicio, que de si é fraco, oppõe-se o sexto registro quepa-
rece, com grande probabilidade, pertencer a diploma fie um reinado posterior a D. Diniz. 

A referencia á Ordem, falanao-se dos besteiros di; Thomar, Pombal e Soure, não basta 
para fixar epocba anterior ou posterior á extincçâo dos Templarios, porque a Ordem de 
Christo succedeu nos bens d'elles, como vimos já (Tomo i, pag. 283 e nota 5). 

Também a referencia a Porto dc Mós, cujo primeiro foral, conhecido, è de 1305 (Chan-
cell. de D. Diniz, liv. m, foi. 45), nao esclarece sobre o tempo a que deva attribuir-se o 
rol, porque esse concelho, de facto, já existia antes, segundo observámos n'outra oecasíão 
(Tomo j , pag. 43, m fim). No foral de 1305 nem allusão ha a bésleiros. 

Finalmente, a palavra soyain, que o rol applica a Santarém, não dá tuz que aproveite á 
questüo, porque, desconhecendo-se o reinado a que pertence o documento, n3o se pôde deter
minar a que tempos pretéritos se ex tende o costumejcujacxistenciaseincuícaporessapalavra. 

As conclusões a que ehegânios sào que o mais que é licito aff irmar, quanto á epocha 
do rol, se reduz a que, pelo caracter da lettra do registro, a data d'este não deve passar 
do século xv; e havendo no caderno documentos ern latim e outros em portuguez^ oque 
torna plausível a supposiçâo de que o rol nos tenha chegado no idioma cm que foi origi
nariamente escripto, parece muito provável que a sua antiguidade não remonte além do 
remado de D. Diniz. 

1 Nota I no fim do volume. 
2 Na comitiva de D. Sancho I costumavam andar açoreiros, falcoeiros e besteiros. 

(Provisão de 28 de dezembro de 1209, nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i, pag. 162). 
3 Já o notou Herculano, Hist, de Port, iv, pag. 316, 322 e 323. 
4 Ined., v, pag. 395; Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., n, pag. 81. 
5 Costumes de Castello-Bom, Castel-Eodrigo e Castello-Melhor, nos Port. Mon. Hist.-

Leg. et Cons., j , pag. 758, 889, 932. 
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Segundo a expressão de um eseriptor moderno, que tratou em espe
cial da táctica do secuto xin, mas em cujo trabalho ha também noções re
lativas a tempos posteriores, a cavallaria era a alavanca dos exércitos, e a 
infanteria o seu ponto de apoio1; não a infantería que forneciam os senho
res dos feudos, tropa ligeira, de má qualidade, armada de arcos ou de chu
ços, mas a infanteria de linha, bem equipada, munida de lanças ou de bes
tas, que se recrutava entre mercenarios e as milicias das communas: na 
formação dos peões contra a cavallaria a lança, na prima fila, fazia as ve
zes de baioneta, a bèsta na segunda fila arremessava o projéctil2. 

Sendo a importancia militar dos corpos de besteiros reconhecida ge
ralmente3, não se pôde crer que, numa epocha bellicosa por condição e 
necessidade, o facto de não falarem n'essa milicia um grande numero de 
foraes, signifique a sua inexistencia nos respectivos concelhos; e é plausí
vel portanto admittir que a omissão resultasse tão somente de que, não 
estando ahi os besteiros equiparados em categoria aos cavalleiros villãos, 
como estavam n'alguns concelhos, não havia que fazer menção particular 
d'elles porque ficavam iguaes a qualquer outro peão4. 

Mas embora a existencia de besteiros se deva reputar generalizada em 
todo o nosso paíz desde os tempos mais antigos da monarchia, predomi
nando porém n'umas terras mais do que n'outras, conforme as circum-
stancias locaes e a propensão dos habitantes, entendemos que não vae além 
do reinado de Affonso I I I a epocha, em que foi imposlo a cada povoação, 
ou grupo de povoações, o encargo de ter sempre um numero certo de 
besteiros para servir o soberano quando este o exigisse. Todavia distin
guir desde esse tempo o reinado a que se deva aüribuir a innovação, é 
problema difficil de resolver. 

Em nenhum foral conhecido, até D. Affonso I I I , se vê declarado o nu
mero de besteiros que o concelho ha de fornecer para serviço do rei ; e 
a mesma omissão se dá nas cartas expedidas por Ü. Diniz. Tal circum-
stancia persuade que esse preceito relativo á milicia municipal nuuca si
gnificou uma garantia ou liberdade estabelecida a favor dos concelhos, mas 
sim, e tão somente, um acto discricionário e variável do poder central, o 
proposito de organizar as forças militares por fórma que fosse possível 
contar sempre com o contingente de uma arma, que a táctica da epocha 
julgava importante e em cujo manejo era muito necessário o uso para se 
ficar adestrado. Esta organização presuppõe um progresso da auctoridade 
soberana e um adeantamento na administração publica, que não ê razoá
vel admittirem-se em Portugal, quando muito, antes da segunda metade do 
século x m . Vejamos, pois, se a encontramos já no reinado de Alfonso I I I . 

Da sua residencia em França, onde desde Filippe I I , 1180—1223, es
tava fixado o contingente militar das communas e de algumas cidades5, 

1 Deipeeb, «La tacüque au xnin,e síècle., 1886, r, mg . 279. 
2 Ibiif., pa-. 6, 269 a 271, 277 a 281 
3 Veja-se na obra cit., i e u, a descripfão de um grande numero de batalhas memo

ráveis dos séculos xn c xm. 
4 Esta explicação já occorreu a Herculano, Hist, de Port., iv, pag. 324 pr., li vista do 

trecho, que transcrevemos, dos Cosi. de Gravão; mas o ¡Ilustre histuriador teve duvida em 
que essa parte do direito consuetudinario de Gravão remontasse ao século xm. 

Um alvará de 14i0, incluido no tit. 68, liv. i das Ord. Aft'., refere-se (§ 2i) aos béstei-
los que pelos foraes antigos eram isentos da jugada, e áquelles que, também por foraes anti
gos, não gosavam de igual isenpão. Esta excusa da jugada era precisamente uma das vanta
gens que resultavam para os besteiros, quando o foral os equiparava aos cavalleiros villãos. 

5 líotitaric, .Inst. Miiit. de la France avant les armées permanentes», pag. 202; «Del-
pech, «La taetique au xmme siècle», i, pag. 7. 
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podia ter vindo a D. Affonso I I I a idéa de reformar o serviço militar dos 
concelhos, tirando um proveito maior dos recursos que o desenvolvimento 
municipal os habilitaria a fornecer ao rei. 

Também nos estados do sogro parece haver algum indicio de que D. 
Affonso I I I podia ahi ver exemplo de estar obrigada cada povoação por um 
numero certo de besteiros; e o reinado do Affonso X é o mais antigo a que 
remontam as referencias feitas em côrtes de Gastella, quando n'ellas se 
trata, no primeiro quartel do século xiv, de reduzir o numero de bestei
ros que existe n'algumas terras1. 

Da utilidade que, para o bom êxito das expedições militares, se attri-
buia em Gastella, no tempo do rei sabio, á concorrencia de peões exerci
tados no tiro de bésta, deixou testemunho a compilação das Partidas2. 

Todas essas circumstancias conspiram em dar verosimilhança á conje
ctura de que a innovação pertença já ao governo de Affonso I I I ; mas as 
razões em contrario são de maior peso. 

Existe uma carta do rei D. Diniz, datada de 17 de setembro de 1298, 
na qual, referindo-se á sua recente empresa contra Gastella, de que tam
bém tinham feito parte cavalleiros e besteiros do concelho de Lisboa, o mo-
ñarcha resolve sobre o pagamento da somma que o concelho deve ainda 
por essa expedição. 

Tinha havido desaccordo na deliberação municipal acerca do pagamento, 

1 Nas côrtes de Valladolid de 13iâ? art. 57, manda o rei «quelos mí'os ualesÉeros que 
uayan con el» (aguazil) cada vez que os chamar, com a mais gento que poderem reunir, 
quando esse auxilio !he seja necessário para execução das providencias de ordem publica, 
que o soberano ahi lhe commette (Córtes de Leon y de Castilla, i, pag. 211). Na palavra 
«mios»; que sublinhámos, talvez esteja a indicação de existirem no logar outros bésteiros^ 
que não entravam no numero dos que estavam adsti'ietos a servir como taes. 

Nas côrtes de Falencia de 1313 (caderno segundo), art. 39, aeha-se uma referencia, 
aos "ballesteros•>, pela qual se mostra que os individuos inscriptos como bésleiros não eram 
tributários, mas não se descobre que houvesse um numero certo (Ibid., pag. 2i4: «. ..et 
los otros que sse escusan por ballesteros quelos meten ala ballestria aquellos ssus mayora
les por dineros queles dan»). 

E nas côrtes de Burgos de 1315 (caderno segundo), art. 43, que encontrámos alguma 
noção mais clara de haver em cada villa um numero certo de bésteiros privilegiados. De
pois de se repetir a queixa apresentada nas côrtes de Falencia, que acabámos de citar, di
zem os tutores do rei: «Et quanto lo délos ballesteros nos cataremos con nuestro con-
sseio en comino ffinquem a tantos ballesteros en cada villa, porque el Rey sse ssirua dellos 
quando ffuere mester e la tierra non sse astrague» (Ibid., pag. 288). 

Ao mesmo ageravo é respondido em iguaes termos peio infante D. Fiítppe, tutor do 
rei, nas côrtes de Valladolid de 1322, art. 69; mas estas dão-nos mais alguma luz, porque 
nos art. 71 e 73 estabelece-se que em Santo Estevão de Gormaz haja vinte bésteiros, e não 
mais, «assy commo eran en tiempo del Rey don Aijfonso e del Rey don Ssancho», e que outros 
quaesquer não sejam isentos dos encargos communs aos moradores tributarios; e no art. 
72, rei'erindo-se aos bésteiros de Medina del Campo, allega-se que o anadel («alfiierejí>) 
dos bésteiros e estes mesmos eram dos tributarios do corpo da villa, «et agora que tomam 
el alffierez délos ballesteros del termino e que sson mas balesteros que ssolian sseer e que 
encuebren muchos délos pecheros del Rey por que e.i ssu desseruiçio. Tengo por bien que 
el alffierez délos balesteros e los balesteros que ssean délos pecheros dela villa assy 
commo fueron en vida del Rey don Alffonso e del Rey don Sancho» (íbid., pag. 359 e 360). 

Parece, portanto, dos art. 71 e 73 que no tempo de D. Affonso X havia um numero 
certo de bésteiros em Santo Estevão de Gormaz, e só esses eram privilegiados; evê-se do 
art. 72 que os bésteiros de Medina del Campo não eram privilegiados. 

2 Partida n, tit. 22, lei vii: «. .. et por ende los adalides et los almocadenes deben 
mucho catar que lieven consigo peones en las cabalgadas et en los otros fechos de guer
ra. . . que anden siempre guisados de buenas lanzas et dardos, et cuchillos puñales; et 
otrosí deben traer consigo peones que sepan tirar bien de ballesta, et que trayan los agai-
sañiientos que pertenescen á fecho de ballestería; ca estos homes átales cumplen mucho 
Á fecho de guerra». 
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querendo alguns que a quota de cada contribuinte fosse proporcionada ao 
valor dos seus bens \ e entendendo o maior numero que a derrama se re
gulasse pela natureza do serviço militar a que o morador estava obrigado2. 
Foi com este parecer que se conformou o soberano, porque, diz a carta' 
se eu vos chamasse a todos, todos haveríeis de ir a meu serviço; e pois 
o fazeis por dinheiro, tenho por bem que o cavalleiro pague como caval-
leiro, e o peão como peão3. 

N'esse diploma não ha nem allusão a besteiros do conto; o seu con
texto induz a suspeitar que não estava ainda fixado um numero d'elles 
obrigatório para o concelho; mostra-nos porém que no contingente militar 
que Lisboa dera para a ida a Gastelia, a infanteria compunha-se de bes
teiros. 

Outro documento mais moderno vem dar grande força á suspeita, ap-
proximando-a muito das raias da certeza. 

Em 4 de março de 1317 escreveu el-rei D. Diniz ao concelho de Lis
boa determinando o armamento que havia de ter cada individuo, na pro
porção do valor dos bens que possuísse. N'esta carta, em que o soberano 
allude a outras que tinha mandado ao concelho, relativamente aos aquan-
tiados em cavallo, sem obrigação de terem armas, comprehendem-se ca-
valleiros e peões. D'aquelles excusamos de nos oceupar agora; estes di-
videm-se ah í cm duas classes: os aquantiados em cem libras terão espal-
deiras, gorgeiras, escudos e lanças; os de menor quantia, lanças, dardos 
e toas1. 

Como se acaba de ver, a bésta é utna das armas que se exigem aos 
peões mais pobres; e posto que as ordens que o rei transmitió á corpora
ção municipal tenham por fim que todos os moradores da cidade estejam 
armados, não se fala na carta em besteiros do conto. É notável a omissão» 
e d'ella transluz, se não com evidencia, ao menos com grande probabili
dade, que não existia na milicia do concelho um corpo especial de bestei
ros, estando confundidos, na ultima classe dos peões, os moradores que 
usavam a bésta com aquellos que traziam lança e dardos. Quando depois 
a organização da força militar nos apparece com mais alguma clareza, os 
bésteiros do conto formam na milicia uma classe á parte, que é a primeira 

. entre os peões. 
Todas as conjecturas que nos poderia suggerir o crescente desenvol

vimento da classe popular, ou também o progresso da arte da guerra, e 
ainda a ambição e astucia que distinguiam o caracter do rei D. Diniz, to
das devem emmudecer na presença do documento de 1317, que acabámos 
de allegar, do qual resulta, com bom fundamento de muita probabilidade, 
que a instituição dos bésteiros do conto é posierior a essa data. 

Os oito annos que se succederam, do reinado de D. Diniz, foram quasi 
todos tão agitados pela guerra civil, promovida pelo herdeiro da coroa; a 
soberania do rei esteve então, em grande parte do paiz, por tal fórma ab
sorvida pela auctoridade do infante; que não é crivei ter-se realizado nesse 
período na organização militar alguma reforma importante, e sobretudo 
geral. Esta, de que estamos tratando, pareee-nos pois que se deve attri-
buir, de preferencia, ao principio do governo de Affonso IV. 

1 «que os paguem {os dinheiros) aas ualias». 
2 «que os tirassem (os dinheiros) a cauaiarias e peoarias». 
3 Archivo da Camara Municipal de Lisboa, Liv. II dos reis D. Diniz, D. Affonso IV 

e D. Pedro I, foi. 6. 
4 Ibid., foi. 13. 
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Como quer que seja, as côrtes de Santarém de 1331 constituem o p r i 
meiro monumento histórico, de data conhecida, onde claramente se vê exis
tirem já os besteiros do conto. No artigo 34 os povos aggravam-se porque 
el-rei manda fazer em cada villa muitos mais besteiros de conto do que 
cumpre, nem se attendendo a qne não sabem usar da bés ta ; e os encar
gos de que ficam isentos, e os mais privilegios de que elles gosam, redun
dam em prejuízo dos outros moradores. 

Responde D. Affonso IV que mandará saber quantos bésleiros tem cada 
villa, e quaes os mais idóneos para servir; e d'estes tomará tantos, se
gundo os que houver em cada fogar, quantos cumprir ao serviço d'elle rei , 
de modo que os concelhos não sejam aggravados1. 

Prevaleciam de direito, ainda em 1361, os contingentes estabelecidos 
por D. Affonso IV, como se mostra das côrtes d'EIvas d'esse anno, no ar
tigo 33. São ahi increpados os anadeis porque, além do numero de bestei
ros que de antigo foi feito, obrigam a ser besteiros os homens limpos, que 
costumam usar com bestas na caça ou noutras occasiões, resultando que 
muitos deixam de usar taes armas «que seriam para deffenssom da nossa 
(vossa?) terra». Pede-se, em conclusão, que o numero não passe do que 
antigamente costumava exigir-se. 

Em relação a esse artigo resolve D. Pedro I que o anadel não exceda 
o numero estabelecido por D. Affonso IV , e que os besteiros sejam taes 
quaes cumprir ao serviço do rei3. 

Os besteiros do numero participavam do encargo de escoltar as levas 
de presos, o transporte de dinheiros do Estado, e outros serviços policiaes 
de natureza semelhante. Na indole permanente e trabalhosa d'esse onus 
estava de certo uma das causas da insistencia dos povos em que não se 
elevasse o conto estabelecido, e da reluctancia com que, n'algumas terras, 
se difíicuitava o alistamento. Vê-se que os privilegios, inherentes à condi
ção de besteiro do conto, não compensavam sempre os encargos corre
lativos. Limitando-nos, porém, ao que o estudo da população reclama que 
se traga para aqui da historia das instituições militares, deixemos este as
sumpto, e voltemos á apreciação das listas, que existem, de besteiros como 
elemento para ajuizar da grandeza e prosperidade das terras. 

Segundo a natureza do serviço militar a que estava adstricto o soldado 
que pertencia á classe de peão, assim as armas com que elle tinha de 
se apresentar. Os principaes corpos, formados com gente d'essa ciasse, 
eram os lanceiros e os bésteiros, aquelles em maior numero do que estes3. 

1 Coll. de côrtes, ms., i, foi. 67 v.0, no fim. 
2 Santarém, Mein, das côrtes, parte 2.a, doc, pag. 26. 
3 No século xv, e muito provavelmente em grande período do anterior, o armamento 

<]a maior parte da infantería regular era escudo e lança, ou lança e dardo. Além de razões 
de táctica e de instrueção militar, como o soldado se equipava á sua custa, a bésta, por 
ser mais dispendiosa, só podia, com vantagem, exigir-se do peão que estivesse nas con
dições pecuniarias tie a adquirir e manter em bom estado, e por este motivo os lanceiros, 
representando a íníima categoria dos villãos que deviam estar sempre promptos para o 
serviço do rei, haviam de ser, em todo o paiz, em numero superior ao dos bésteiros. No 
tempo do rei D. Duarte, 1433-38, parece qne não era muito vulgar aprusentarem-se com 
escudo os lanceiros (Regimento dos coudeis, cap. 14, § 7, nas Ord. A ff,, i , tit. 7í, com a 
dala errada da era de 4456). 

Em França, nos principios do século xiv, no contingente militar com que deviam con
tribuir os villãos, os bésteiros entravam na proporção de um terço, e os outros dois ter
ços eram de lanceiros (Boutaric, ínst. MtUt, pag. 233). Era relação a Portugal vemos que 
no primeiro quartel do século xv, queixando-se os bésteiros do conto de que os concelhos 
mandassem, em guarda de presos ou de dinheiro, tres ou quatro bésteiros e outros Ian-
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A guarnição de castellos e a sua reparação; a defesa de determinados pos
tos e outras imposições semelhantes, entravam também no rol dos deve
res militares, que pesavam em muitas terras sobre a classe populármenos 
graduada. Dizem-no largamente as inquirições geraes de 12583 e adduzi-
remos as provas, em especial, quando tratarmos da administração militar. 

Dos contingentes fornecidos pelos concelhos era o de besteiros de pé o 
único para o qual estava estabelecido um numero fixo. Ê a esse que se 
referem as listas, que, portanto, comprehendem apenas uma das armas de 
que se formava a infanleria, e uma so das especies da milicia municipal. 
Basta esta singularidade para que se não possa aferir por taes documen
tos a importancia das povoações; mas o que d'ella se deduz, como já pou-
derámos, é que em relação á bésta, cujo manejo demandava maior pratica 
do que as outras armas com que o peão tinha de servir, julgava-se ne
cessário que em todas as regiões ¡ioiives.se sempre contingentes certos, po
dendo assim o governo central não só contar que lhe não faltariam corpos 
de besteiros, quando d'ellcs precisasse, mas ter mais alguma coníiança em 
que elles se apresentassem exercitados no tiro. 

Sernlo recommendação especial a pratica em usar da arma, havia de 
existir alguma relação entre o numero de besteiros, que se fixava a cada 

*os peões, e pedindo-se ao rei que declarasse a quantos peões devia, em íaes casos, ser 
dado um bésteiro, o monarcíia respondeu que dessem um béstnii'o a tres peões, e assim 
multiplicando (Ord. A ff., i, tit. 69, % 21). 

Fern.lo Lopes, na Chronica de i). Fernando, não ministra particularidades sobre o 
numero de comuatentes, de cada arma da ínfanteria, que o rei de Portugal poz em campo. 
Quanto ao numero de bésteiros em exércitos de outros paizes, refyre apenas que em 1Í68 
o rei de Granada^ vindo em auxilio de D. Pedro de Castella contra o pretendente D. Hen
rique, trouxe nove mil homens de cavallo, o oitenta mil de pé, dos quaes eram doze mil 
bésteiros (Ined., iv, pag. 164). Mas na Chronica de D. João I é, por vezes, mais explicito. 
Na batalha de Aljubarrota diz que bavia, da parte dos portuguezes, oitocentos bésteiros 
e quatro mil homens de pé, e da parte dos castelhanos, o>to mil bésteiros e quinze mil ho-
mens de pé. K quando D. João I, estando no cerco de Chaves, mandou chamar, entre ou
tros, o conceiho de Lisboa, conta que este lhe enviou, além da gente de cavallo (duzen
tas e dez lanças), duzentos e cincoenta bésteiros e duzentos homens de pé (Chron. int., 
parte u, pag. 91, cot. 2.% no fim, e pag. 170). 

No tratado de allianfa entre D. JoSo l e o duque de Lancastre, pretendente por sua 
mulher á coroa de Castella, e sogro que depois foi de D. João I, estabeleeeu-se que o rei 
de Portugal, em sua propria pessoa, ajudaria o duque com duas mil tancas, mil bésteiros 
e dois mil homens de pé; todavia quando D. João I poz em ex.ecução o prornettido no 
convenio, entrando em Castella, levou comsigo um exercito muito maior, que ochrouista 
diz de tres mil lanças, dois mil besteiros e quatro mit peões, sendo uma das razões do 
aueinento o querer D. JoSo I segurar-se cunlra quaesquer ajustes, que em seu prejuízo 
O duque tratasse com o rei de Castella. Na volta para Portugal, perto de Cidad-Rodrigo, 
tendo parte do exercito passado já um pequeno rio, foram os bésteiros que protegeram ao 
resto ao exercito a passagem que os castelhanos tentavam embargar-lhe (Ibid., pag- 221, 
232 e 255). 

Da infantería portugueza, que entrou na celebre batalha das Navas de Tolosa, 1212, 
sabemos só, por uma testemunha presencial e extranha ao nosso paiz, que era numerosa, 
ágil e audaz: «Conuenerunt etiam ad eandem vrbem (Toletanam) plaerique milites de 
partibus Portugallis, peditum vero copiosa multitudo, qui mira agilítate expeditionis onera 
facile sustiaiebant, et audaci Ímpetu impetebanh (llodrigo de Toledo, «De rebus Hispa-
niae», lib. viu, cap. n, na Hispânia tllustrata, n, pag. 130). Na batalha, Mo menos fa
mosa, do Salado, 1340, em que tomou parte o rei de Portugal, ignorámos se havia corpos 
combatentes de pconagem portugueza; apenas conhecemos o seguinte trecho, em que tal
vez se possa ver indicio de ter concorrido Á batalha alguma milicia dos nossos concelhos: 
'<...& forSo alojar-se (os reis de Castella e de Portugal) alem de GadaleteP onde fazendo 
de necessidade algfta demora cheqarãQ a elítey de Portugal muytas gentes, e bem cõcertadas 
de seus reptos, de que a villa de Sanctarem era cabeço» (Kuy de Pina, Chron. de D. Affonso 
IV, foi. 59). Duarte Pacheco diz apenas que D. Aíionso IV foi em ajuda do genro -«com 
muita jente que destes Reynos leuou« (Esmeraldo, pag. 28). 
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logar, e a voga que tinha ahi o porte de bésía, porque por esta maneira 
sería maior a probabilidade de avultarem nos contingentes os bons atira
dores. Ao passo que no primeiro quartel do século xv no Alemtejo e A l 
garve vemos lavradores, nas condições de serem isentos do encargo de 
besteiro, que, sabendo tirar com bestas e tendo-as suas próprias , que
riam ser do conto, e outros lavradores que já eram besteiros do conto e 
requeriam que os conservassem no numer o, sem embargo de lhes poder 
aproveitar a immunidade, vemos também no mesmo periodo a repugnan
cia que n'alguns logares se manifestava ao encargo, apezar dos varios pri
vilegios de que gosavam os besteiros que entravam no conto, privilegios 
que exporemos a seu tempo, entre os quaes se comprebendia em certos 
concelhos, como já notámos1, a isenção da jugada. Os commissarios regios, 
encarregados do apuramento d'esta milicia na primeira decada do seculo 
xv, achavam n'algumas terras besteiros do conto que não tinham bestas, 
outros tinham-nas. mas eram más, e elles não queriam ir ao terreiro, nem 
jogar nem tirar com as bestas2. 

No regimento dos coudeis, feito por el-rei D. Duarte, confirmado por 
D. Affonso V, e no qual o auctor diz que juntou algumas cousas dos re
gimentos antigos e accrescentou outras que entendeu necessárias , esta-
lue-se que no Algarve, Alemtejo e Beira, as comias sejam a metade das 
que se mandam vigorar na Extremadura, Entre Douro e Minho e Traz
os-Montes, salvo certas excepções. Estas eram: Lamego e todo o seu 
termo, para cujos moradores as quantias, que se estabelecem, são inferio
res ás da Extremadura, mas superiores ás das outras terras da Beira: 
Porto, onde quem houvesse quantia para ter cavallo devia substituir esta 
obrigação pela posse de dois arnezes completos: e por ultimo as cidades 
e villas que tivessem privilegios, dados por D. Duarte ou confirmados por 
elle, pelos quaes as quantias devessem ser determinadas de outro modo. 

A razão da differença entre as provincias é, diz o legislador citando o 
Algarve, Alemtejo e Beira, porque «as ditas terras stam mais ácerca do 
stremo, e he compridoiro serem as gentes milhor percebidas d'armas, e 
cavallos»3. 

Para o calculo das contias dos mesteiraes, a fim de se saber a qual ser
viço militar estavam obrigados, avaliava-se também o lucro que etles aufe
riam dos seus mesteres para o juntar ao valor dos bens, tendo-se em at-
tenção o logar onde o mesteiral vivia, e a pericia d'este no officio, porque, 
diz a lei, «grande deferença ha no gaanço d'huus hornees a outros em offi
cios, de que usem»4. 

Podemos dar já como assentes os seguintes factos. 
Os besteiros do conto não eram tirados só da classe dos mesteiraes5; 

1 Nota I no fim do volume. 
2 Ord. Aff., i, tit. 69, § 10 e 23. São dois diplomas distinctos, ambos sem data, mas 

que se referem a ordens expedidas em 1405 ou 1410. A este respeito veja-se a Nota I 
no fim do volume. 

3 Ord. Aff., i, tit. 71, cap. i, §§ 5 a 9. No fun do regimento lê-se a dala de 21 de no
vembro da era de 1456, que, reduzida ao anno correspondente que é o de 1418, não cabe 
ainda no reinado de D. Duarte, no qual, demais, já se não contava pela era de Cesar; e 
se tomarmos era por anno, cáe então no reinado de D. Affonso V. Que a data não é a 
da confirmação, vê-se do próprio contexto do paragrapho final. 

Como o regimento está dividido em capítulos, é possível que o ultimo, onde vem a 
data, seja algum regimento especial de D. João I ; mas esta solução, que já lembrámos no 
Tomo i, pag. 512, nota l,não nos parece satisfactoria. 

4 Regimento dos coudeis, cit., cap. 4.°, § %•>, nas Ord. Aff., i, tit. 7Í. 
5 Veja-se a Nota I no fim do volume. 
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e o serviço militar que se exigia dos homens de officio não era exclusiva
mente o de besteiros do conto. 

A quantia, derivada do valor dos bens, da qual resultava a qualidade 
do serviço que o individuo havia de prestar, variava consideravelmente de 
umas comarcas para outras, tanto em tempos do rei D. Duarte, como em 
epocba mais remotaf. 

Com esses factos, á luz dos quaes se vê que as listas dos besteiros do 
numero não podem indicar a importancia relativa ou absoluta das povoa
ções, concorrem ainda outros que ou reflectem o mesmo resultado, ou ex
plicam, de certo modo, a razão porque n algumas terras era difficil apu
rar o numero de besteiros que estava estabelecido. 

Comquanto as listas, que se contêm nas Ordenações Affonsinas2, pa
reçam ã primeira vista, em mais de um logar das instrucções que as acom
panham, extender-se a todo o reino3, e esta generalidade da existencia de 
besteiros do conto se infira também das ordens expedidas por D. João I 
em UOo ou 14IO4, é indubitável que, por todo o século xv, havia logares 
isentos d'esse encargo. Dizem-no as mesmas instrucções em relação aos 
tempos anteriores5, e confirmam-no, quanto ao periodo mais moderno., di
versos diplomas6. 

As protecções locaes e as excusas e privilegios eram frequeníes, e de 
todos os tempos7. 

1 Tomo i, pag. 495 a 497, 506 a 511. 
2 Liv. i, tit. 69, § 30. 
3 Ibid., §§ 26 a 30. Na provisão de 1421 ha um artigo em que a generalidade é me

nos explicita (Ibid., § 40). 
Nas listas faltam os nomes de alguns concelhos, cuja existencia consta de foral mais 

antigo; mas é possível que esses concelhos estejam alii comprehend idos sob adenomina-
ção de outras terras. O facto é principalmente possível na Beira e nas comarcas de Alem-
douro, a respeito das quaes as listas se referem muitas vezes á circumscripção dos julga
dos. Teremos ainda de voltar a esta circumstancia. 

4 Ibid., tit. 68, § 33. Sobre a data já demos a razão da duvida na Nota I no fim do 
volume. 

5 Ord. AíT., i, tít. 68, § 31: «Nós o Ifante... acordamos de vos mandarmos período 
seu Senhorio (do rei) aos Lugares, honde beesteiros de conto ha e Anadarias». 

6 El-rei D. Duarte, querendo favorecer o povoamento do logar de Ferreira, que era do 
infante D. Joño, isentou os moradores de todo o serviço da milicia, por mar ou por terra, 
salvo com o rei, seus filhos ou irmãos, e exceptuado também o serviço da defensão do 
logar; e mandou que não se fizessem ahi bésteiros do conto, concedendo mais aos mo
radores outras immunidades. Esta carta, de 17 de novembro de 1433, foi confirmada pelo 
regente D. Pedro em 17 de março de 1444, sem restricção alguma, e por D. João II, em 9 
de novembro de 1486, em quanto fosse sua mercê e com a declaração de que, passando 
poralli alguns presos, o concelho os receberia na cadeia e ahi os conservaria, pelo tempo 
que fosse necessário, até seguirem seu caminho, subsistindo porém para os moradores de 
terreira a isenção de os levarem a outro concelho, excepto quando el-rei, por seu especial 
mandado, ordenasse o contrario (Chancell. de D. João II, liv. xxi, foi. 127). 

A condessa D. Guiomar de Castro, a quem pertencia a villa de Cernancelhe, repre
sentou a D. Alfonso V que a villa era muito despovoada, e pediu que, por se povoar me
lhor, lhe fizesse mercê que os homens que quizessem ir ahi morar, e assim os que já es-
tavam morando, não fossem postos por bésteiros do conto, se até então o não tinham sido. 
Defere o monarcha, mas só em vida da condessa {Carta régia de 30 de agosto de 1462, 
Chancell. de D. Alfonso V, liv. r, foi 63). 

i Ord. Aff., I, tit. 68, § 38, tit. 69, 11, 41, 42, 57, 60, etc. 
As cartas régias offerecem especies variadas. Em í i de dezembro de 1441 um bar

beiro, morador em Cintra, foi isento de ser bésteiro do conto a requerimento dos frades 
de Penha Longa, a quem fazia a barba; mas a excusa só aproveitaria em quanto o homem 
continuasse a servir os frades (Chancell. de D. Affonso V, liv. n, fot. 45). Em 16 de ju
lho de 1436 Ignez Parda, moradora em Abrantes, recebeu a mercê régia de que o homem, 
que casasse com ella, sería excuso de certos encargos, geraes e municipaes, que se enu-

TOM. it. 16 
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Segundo ha pouco observámos, no Algarve, Aiemtejo e Beira o valor 
dos beus, pelo qual se delomiiiiava a cada individuo a natureza do serviço 
militar a que estava obrigado, achava so íixado por cl-rei D. Duarte em 
metade da quantia, que para o mesmo cffeito vigorava nas outras comar
cas. D'este facto resulta uma cúnclusão importante para o calculo da po
pulação, e ò que representando hoje aquellas tres províncias uma super
ficie lota! superior em 1,080.Gil bedares á do resto do paiz, nc. conti
nente1, superioridade que não estará longe da que existia no século xv2, 
ainda assim o poder central, para recrutar alli a força armada que repu
tava necessária á defensão do reino, precisava de reduzir á metade as quan
tias fixadas para os outros territorios; o que demonstra com evidencia que 
a população d'aqnellas tres provincias era em geral a mais pobre. íí posto 
que não se possa estabelecer, como regra absoluta, que a densidado da 
população esteja sempre na razão directa da sua rique/.a, havendo exem
plos do contrario em diversas regiões do mundo3, todavia no presente caso 
não ha motivo nenhum para julgar a excepção mais provável do que a re
gra, e assim a pobreza relativa das tres províncias é mais um facto a in
culcar a sua inferioridade quanto á existencia de habitantes4. 

0 que as listas das Ordenações Alfonsinas aos parece revelarem tam
bém é o pequeno numero de povoações de alguma importancia, que desde 
o século xv se têm creado no Aiemtejo, e ainda talvez na Beira Baixa. 

No Algarve todas as terras a que se assigua na lista o numero de bes
teiros, eram já então cabeça de concelho, e são-no ainda agora; mas exis
tem actualmente mais seis concelhos, dos quaes o menos moderno, Villa 
Nova de Portimão, remonta a 15045. 

meram, incluindo o de besteiro do tonto (ChancelL de D. João II, liv. xxi, foi. iflS). A 
pedido de Pero Annes, morador eni M t̂osintitH, escudeiro do rei, foi dispensado G-omes 
Fernandes, alii também morador, de serMSteTi'o do conto, e do ter bésta de garrucha ou 
de polé (Carta régia de 22 de junho de 1462, Chanccll. de D. Aübnso V, liv. i? foi. 39). 

àegundo referem as córtes de Lisboa de i'¡39, acontecia muitas vezes, \iav causa tie 
isenções dadas pelo rei ou pelos infantes, que para se apurarem, em villas grandes, dois ou 
tres bésteiros que faltavam no numero, ora necessário revolver a villa toda (Cap. 9 dos 
geraes de que pediu carta o concelho de Coimbra, na Coll. de córtes, ms.^vijfol. 27 i v.% 
no Hm). Queixa semelhante se apresenta nas córtes d'Evora de l ib l -82 (Santarém, Mem. 
das córtes, parte 2.a, doc, pag. 159). 

1 Algarve, 48Õ.835; Aiemtejo, 2.441.077; Beira (Aila, 1.178.680, e Baixa, 1.218.993). 
2.397 673;=tf.324.58ò' hectares. 

JEntre Douro e Minho., 730.C02; Traz-os-Montes, l.Ml.o56; Extremadura, 1,795.786; 
= 3.637.944 hectares (Geographia e estalistica geral por Gerardo Pery, 1875̂  pag. 66 e 
67, corrigindo-se a somma total dos hectares, que a pag. 1 e 67 se "diz ser 8.962.531, 
quando é 8.962.529). 

2 Nas listas das Ord. A ff., r; tit. 69,. § 30, a Extremadura ex tende-se ató Villa Nova 
de Gaia, comprehendendo parte dos actuaes dUfrictos de Coimbra e Aveiro; mas Arganil, 
LouzS, Pampilhosa (hoje districto de (Joimbn), Arouca e Cabello de Paiva (dislriclo de 
Aveiro) mencionam-se na lista da Beira, em que se comprebende também o julgado de 
Aveiro. Pelo contrario, na lista do Aiemtejo e Algarve, de que ha a eliminar Olivença, 
que não é agora de Portugal, contarn-se temiónos que pertencem hoje ao districto de 
Lisboa; taes são: Setúbal, Alcacer, S. Thiago do Cacem, Sines, Torrão, Almada, Gezmi-
bra, Palmella, Coina. Lavradio, Alhos Vedros, Aldeia Gallega, Montijo e Alcochete. 

Cremos pois que as cifras, que representam a superficie actual de rada um dos dois 
grupos em que dividimos as seis provincias, se podem acceitar como expressão approxi-
mada da superfície antiga d'esses grupos. 

3 Levasseur, "La population française», i, pag. 463 e 464, citando a Bretanha, a ín
dia, China e Java, e na America o estado de New-York. 

1 D'esta conclusão ha a excluir os territorios que, segundo observámos na nota que 
precede a antecedente, estavam então compreher.didos na Extremadura e pertencem hoje 
A provincia que se denomina do Douro. 

5 i\o actuai concelho de Lagóa comprehende-se Porches, que em 1286 recebeu o fo-
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No rol da Extremadura do século xv lêera-se os nomes de muitas ter
ras que, em algum dos actuaes districtos de Lisboa, Santarém, Leiria 
Coimbra e Aveiro, são ainda cabeça de concelho; e lêem-se também os no
mes de outras que fazem parte de concelhos mais modernos, aos quaes 
igualmente pertencem povoações que não se encontram na lista. 

Em relação ao moderno districto de Vizeu descobre-se lambem au
gmento, ainda que a sua apreciação é mais incompleta pela razão que di
remos logo, quando falarmos da Beira Baixa. 

Mas observado à mesma luz o que as listas nos dizem a respeito do 
Alemtpjo, os factos, que se apresentam, denotam ahi, attenta a maior su-
períide da provincia, um desenvolvimento da população mais fraco do que 
no Algarve e na Extremadura. Dos concelhos que formam os fres distrí
elos em que se divide hoje o Alemtejn, só faltam na lista Barrancos e 
Cuba, no districto de Beja; Mora, no d'Evora; Gavião e Ponte do Sor, no 
de Portalegre. A estes juntaremos o concelho de Grândola que, comquanto 
pertença ao districto de Lisboa, fica para além do Tejo e também não se 
encontra no rol. 

Desses concelhos só o de Cuba comprehende alguma terra mencionada 
na hsta (Villa Ruiva); porém ao de Barrancos pertence Noudar, não in
cluida na lista, mas cuja existencia é muito anterior ao século xv. Mais 
ou menos, portanto, podem todos esses concelhos representar a creação 
de novas povoações. As oufras terras, que actualmente dão nome a al
gum municipio do Alemtejo, acham-se já na relação dos besteiros publi
cada nas Ordenações Affonsinas; e as restantes, que cila contém, de al
gum dos tres districtos da provincia, foram concelho sobre si e são hoje 
cabeça de freguezia. Excluimos desta affirmaliva Guar, (sic, Garvão?), 
Vitnieira (Amieira?; e Villa Nova, a respeito das quaes não temos a se
gurança de atinar com a situação. 

De certo que não é pelas povoações referidas na lista, que podemos 
formar juizo exacto acerca da população do Alemtejo no século xv. Não 
só, indubitavelmente, existiam então ahi concelhos que não vòm incluídos 
no rol1, mas é muito provável que, pelo menos, também alguns outros, 
que chegaram até os últimos tempos do antigo regimen, existissem já 
desde epocha bastante anterior áqnelle século; o se não como gremios 
municipaes, como logares povoados (2). Porém o que a mesma lista nos 
parece estar indicando é um mais demorado augmento no numero das po-
Yoaçoes do Alemtejo, uma diíliculdade maior em se espalharem habitantes 
por esse territorio; e a indicação é abonada pela desproporção relativa, 
que houve sempre, quanto ao numero dos concelhos, entre o Alemtejo e 
qualquer das outras provincias. 

No districto da Guarda e no de Castello Branco apparecem indicios de 
um atrazo semelhante ao do Alemtejo; mas a forma, muito menos ada
ptada ao seu exame, pela qual está redigida a lista da Beira, Alta e Baixa, 

ral de Lisboa (Chanceli. de í). Diniz, liv. i, foi. 173). Provavelmente foi terra que não se 
desenvolveu; a lista das Ord. Aff. não a menciona. Devemos advertir que a circuinscri-
pçâo tnais moderna, a que nos referimos sempre, é a anterior a 1895. O nosso trabalho já 
estava feito quando esta foi decretada. 

1 Por exemplo, Tolosa e Terena, 1262, Seda, 1271, Ouriola, 1282, que duravam amda 
no século xix. Veja-se, poréin, o que observámos a pag- "HM, nota 3. 

2 Sobre os concelhos existentes no ultimo periodo do antigo regimen, vejam-sc os 
mappas juntos ao decreto de 18 de julho de 1833. O mappa que acompanha o decreto de 
28 de junho de 1833, parece-nos menos elucidativo. O decreto de 6 de novembro de 183o 
supprimiu, em todos os districtos, um grande numero de concelhos. 
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desfgnando-se muitas vezes apenas os julgados1, só faculta um resultado 
menos provável do que aquelle que se colhe a respeito do Alemtejo. To
davia, no districto da Guarda, além de concelhos cuja fundação é anterior 
às listas mas não se mencionam n'ellas2, não vemos, dos concelhos aioda 
existentes, nenhum que se creasse depois senão o de Almeida. 

Dos actuaes concelhos do districto de Castello Branco omitte-se na lista 
o d e Villa Nova de Foz-Coa, que já tinha foral desde 12993, mas refe-
rem-se n'ella varias terras (Numão, Muxagata, Castello-Melhor e Almen
dra) que pertencem hoje a esse concelho. Também faltam Villa de Rei, que 
em 1285 recebeu os foros de Santarém4; Idanha a Nova, foral de data 
desconhecida porém que já existia no século xm5; e Proença a Nova, fo
ral de 1244. 

Assim, de fundação posterior á lista acha-se agora só o concelho do 
Fundão e o de Villa Velha do Rodam. 

Nos outros districtos, quanto o rol dos besteiros nos permitte ajuizar, 
os concelhos modernos são em maior numero, ou proporcionalmente ou 
em absoluto, devendo notar-se que, depois do Alemtejo e da Extremadura, 
é a Beira Baixa a provincia de maior superficie. 

Não ha duvida em que para fixar o quadro dos besteiros de cada terra 
havia de ser o numero dos seus habitantes uma das condições a attender; 
e já vimos n'outro logar que era precisamente a desproporção entre o nu
mero dos habitantes e o de bésteiros,. o argumento adduzido pelo conce
lho de Braga em 1462, pedindo a reducção do conto que lhe estava assi-
gnado6. Mas não é menos certo, como demonstram os factos que temos 
exposto, que o numero de besteiros, só por si, é elemento sem valor 
para indicar a grandeza e prosperidade, absolutas ou relativas, de qual
quer terra7. 

1 D'isso não ha exemplo na lista commum ao Aiemtejo e Algarve, e apenas se encon
tra um na lista (ia Extremadura. 

2 Seia, Celorico da Beira e Gouveia. N'este comprehende-se, cremos, o julgado de 
«Castel de Linhaaes» (Linhares?), incluido na lista. Gouveia comprehende hoje Felgosí-
nho, de que a lista faz menção como juigado. Na de Traz-os-Montes, acha-se, porém, o 
julgado de Gouveia, a que provavelmente deu o nome a freguezia d'essa denominação 
que pertence ao actual concelho de Alfandega da Fé. Veja-se a ohservação que fizemos a 
pag. 241, nota 3. 

3 Chancell. de D. Diniz, liv. iv, foi. 13 v.0. 
* Ibid., liv. r, foi. 147. 
5 Vide antea, pag. 114, nota 1. 
" Pag. 168. 
1 Fazendo obra pelas listas das Ord. Aff., a cidade do Porto com o seu julgado, tendo 

52 bésteiros do conto,.era inferior no século xv a Setúbal, que devia apresentar 6S,e até 
a Almada, cujo numero era de 60. E advirta-se que, nem a respeito de Setúbal nem de 
Almada, não se pôde explicar a differença por abrangerem estes aois concelhos um grande 
territorio, porque as listas marcam também o numero de bésteiros que devia haver em 
concelhos não muito afastados d'elles; assim, Alcacer devia ter 30, Palmella 25, Cezim-
bra 13. 

Braga dava menos Í0 do que Almada. Lamego, onde peio regimento dos coudeis 
(Ord. Aff., i, tit. 71, cap. r, § 6) se exigiam quantias superiores ás de todas as outras ter
ras da Beira, tinha 26 bésteiros, tantos como Arruda, ao passo que Cintra e Collares, jun
tas, deviam apresentar 30 (20 e 10), e Cascaes 20. 

As listas ministram muitos outros exemplos semelhantes. 
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CAPITULO X V I 

Coutos de h o m i z i a d o s 

0 arbitrio de fundar povoações, ou de attrahir moradores para loga
res mal povoados, dando ahi, absoluta ou restrictamente, segurança c im
punidade a quem andasse fugido á acção da justiça, vimol-o usado nos fo
nes desde os tempos mais remotos da monarchia, e eucontramol-o prati
cado depois, sobretudo para guarnecer de maior numero de defensores as 
terras fronteiras, ou mais expostas aos assaltos dos inimigos externos. 

Varias vezes nos temos já referido a coutos de homiziados; mas de
vendo dar a esta materia um desenvolvimento maior, cabe faiar d'ella 
agora em especial, prendendo-se o assumpto, de certo modo a alguns res
peitos, com o que havemos de tratar nos capítulos seguintes. 

Como observaremos adeante, n'uma succinta narrativa das guerras com 
Castella, eram quasi sempre os legares da raia que experimentavam maior 
estrago, quando a paz se rompia entre as duas nações; e por isso mesmo 
que a sua situação os tornava mais expostos aos embates dos inimigos, in
teressava muito o poder central em que esses logares permanecessem po
voados, bastante, ao menos, para lhes ser possível oppor de prompto al
guma resistencia ás invasões do lerrilorio. 

Mas a graduação das immunidades, que se concediam, estava subordi
nada á importancia do resultado que se pretendia alcançar. Em 1308 el-
rei D. Diniz deu carta de segurança geral a todas as pessoas que viessem 
morar na villa de Noudar, e ahi se conservassem continuadamente desde 
a data da carta até cinco annos; exceptuou porém d'esse favor os degre
dados por ordem régia e os aleivosos ou traidores; e por outro diploma 
do mesmo dia isentou de penhora, em seus cavallos, armas e roupas de 
vestir, os moradores que tivessem residencia constante na villa1. 

Porém não se julgue que as terras, onde o soberano decretava que 
os criminosos ficassem immunes, consideravam deshonrosa para ellas a 
concessão de tal privilegio. Não faltam exemplos que demonstram o con
trario. 

Em 1369 Sabugal era couto de homiziados; mas os que estavam ahi 
habitando não queriam continuar a persistir, porque no privilegio do couto 
não se estabelecia que lhes fosse permittido, durante certo tempo, sahir 
da villa para irem agenciar mantimentos, e para trazerem algumas mer
cadorias com que podessem fazer negocio. Então o concelho, represen
tando ao soberano que a villa se despovoava por esse motivo, requereu 
que ao privilegio dos foragidos, que morassem ou quizessem vir morar no 
Sabugal, se acerescentasse a permissão de sahir do couto, nos termos que, 
segundo dissemos, etles desejavam; e o monarcha, deferindo ao pedido, 
mandou que, levando licença dos juizes da villa, limitada a prazo certo que 
não excederia a seis semanas em cada anno, podessem os homiziados, em 
relação ás culpas transactas, andar seguros por todo o reino, para compra
rem e venderem as suas mercadorias, e para irem buscar mantimentos á 

1 Cartas de 16 de janeiro de 1308 (Chancell. de D. Diniz, Uv. nr, foi. 61 v.0). 
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terra d'onde fossem naturaes, ou onde tivessem bens. Como já notámos a 
respeito de Noudar, e era regra agora geralmente estabelecida, o couto 
de Sabugal não aproveitava aos criminosos de aleive on traição1. 

Alvaro Gonçalves de Athayde, do conselho do rei, governador da casa 
do infante D. Pedro e alcaide do castelio de Monforte de Rio Livre, expoz 
ao soberano, D. João I , que a villa estava cm grande decadencia por ficar 
na raia e em razão das guerras passadas, de modo que, se fosse neces
sário, não poderia ser defendida pelos habitantes que havia n'ella actual
mente; e com este fundamento rogava que se desse carta á villa pela qual 
tivessem ahi couto certos homiziados. O monarcha, á vista do que se al-
legava e querendo fazer graça o mercê á terra, determinou, em carta de 
10 de outubro de 1420, que a villa podesse acolher até cincoenta foragi
dos de quaesquer crimes por elles praticados, ou de que os culpassem, 
não sendo aleive ou traição. Estes homens não sahiriam da villa e seu 
termo senão, com licença dos juizes il'ella, dada em alvará por estes as-
signado e sellado com o sêllo do concelho, para irem a qualquer parte do 
reino arrecadar os fructos dos seus bens e munir-se do que houvessem 
mister. A licença seria dada uma vez em cada anno, e não passaria de 
tres mezes; em quanto durasse, ninguém perseguiria o homiziado pelos 
factos que o tinham levado a refugiarse no couto2. 

Sessenta annos depois recorrente ao mesmo alvitre, conjunctamente 
com outras providencias, que já referimos a diverso proposito, para au
gmentar a população de Monforte de Rio Livre. Em :]483 andou D. João 
11 pelas provincias de Traz-os-Montes e Entre Douro e Minho, o por esta oc-
casião mandou prover ao reparo de algumas fortalezas3. O castelio daquelta 
villa foi um dos logares fortificados a que se tratou de aitcnder; e orde
nou então o soberano que a villa fosse asylo de homiziados como eram Cha
ves4, Miranda do Douro, Sabugal e Marvão5. 

. Em carta de 24 de fevereiro de 1421, querendo D. João T favorecer o 
concelho e homens bons de Segura, accrescenlando o numero dos seus 
moradores, deu a esse logar a immunidade de couto para até trinta ho
mens, que n'elte quizessem permanecer sob a garantia de não serem pre
sos por quaesquer delidos em que estivessem culpados, comtanto que 
Dão fossem de traição ou aleive, e ficando sujeitos os homiziados ás mes
mas condições que vigoravam em Sabugal6. 

Citaremos ainda um exemplo em que o senhorio da terra pertencia a 
particular. Fernão Coutinho, do conselho do rei, representou que o seu 
logar de Celorico de Basto era muito despovoado, e pedia ao soberano 
que, para augmento da povoação, o declarasse couto de homiziados. O 
monarcha defere, estabelecendo que se possam ahi refugiar seguros a íé 
trinta criminosos, com os mesmos privilegios e liberdades que tem o couto 
de Sabugal7. 

Este recurso de offerecer indistinctamente á maior parte dos crimino-

1 Carta régia, de 21 de setembro de 1369 (Chancell. de D. Fernando, liv. i , foi, 43 v.0)* 
2 Chancell. de D. João I, liv. iv, foi. Í2 v.u. 
3 Pina, Chron. de D. João 11, nos Ined., n, pag. 54. 
4 Chaves era couto em 1454, como sc vô da carta régia de 20 de novembro d'esse 

anno (Chancell. de D. Affonso V, liv. s, foi. 114 v.0). 
6 Regimento de 16 de dezembro de 1483 (Torre do Tombo, Gaveta 15, maço 24, n.* 6). 
6 Chancell. de D. João I, liv. iv; foi. 20. -
1 Cartas régias (duas do mesmo teor) de 12 de janeiro e 22 de julho de 1441 (Chan

cell. de D. Affonso V, liv. n, a mais moderna a foi. 79 v.0, e a outra a foi. 121). 
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sos a remissão da pena correlativa ao delicto, em troca da acceitação d o 
degredo em determinados logares, com o intuito de supprir a falta de ha
bitantes em certas villas ou localidades, revela a escassez da população 
n'essas terras, mas não dá luz a tal respeito sobre a generalidade do paiz 
porque ainda suppondo, por hypothese, que a população se accumulava 
em muitos pontos, e imaginando, até, que superabundava n'outros, é obvio 
que nem por isso a falta era impossível n'algumas partes. Os habitantes nao 
haviam de affluir de prompto, natural e espontaneamente, a quaesquer lo
gares, só por que os queria ahi o poder centra], e muito menos o fariam 
quando., pela situação e outras circumstancías d'esses logares, tivessem a 
recear que a vida se lhes tornasse mais difficil: que se empregasse con
tra elies a coacção é conjectura que, em taes casos, deve rejeitar-se por 
absurda. O que, portanto, se mostra é que, para angariar moradores, o 
incentivo da concessão de terrenos ou de privilegios, e também de auxilio 
pecuniario, como vimos que se fez em l \8 '.l em relação a Monforte de Rio 
Livre1, sendo agora impossivei as mais das vezes, quanto a concessão de 
terrenos, ou insuíficientemento efficaz quanto ás outras concessões, apro-
veitava-se a existencia de uma classe que vivia occulta, vagava errante no 
paiz, ou se expatriava, por fugir á acção da justiça, e procurava-se fixal-a, 
com a garantia da immunidade, n'aquellas terras que por si mesmas n ã o 
attraliiam moradores, mas convinha ter povoadas; e pela frequência com 
que se applicava este recurso já n'uma epocha de civilização relativamente 
adeantada, pódc suppor-sc que o êxito compensava o prejuízo que d'ahi v i 
nha á administração da justiça, e portanto á ordem publica, se é que n ã o 
influía também o conceito de que a sociedade utilizava mais em conser
var juntos em logares sabidos os delinquentes que tinham conseguido es
capar á repressão criminal, do que em elles andarem disseminados e escon
didos sem que a justiça os podesse alcançar. v 

Em 1406, durando as treguas de dez anuos com Castella estipuladas 
em 1402, ás quaes se seguiu em 1411 o tratado de paz, a administração 
publica havia de ter entrado n'um periodo menos anormal. Ainda assim, D . 
João I manteve a instituição dos contos, regulando, por lei de 30 de agosto 
d'aquelle anno de 1406, o estabelecimento de logares immimes para os 
prófugos por quaesquer delidos, commettidos até a data da lei, afóra aleive 
ou traição2. Decretou então o soberano que os homiziados do Alemtejo e 
Algarve fossem morar e povoar emNoudal (Noudar); os'da Extremadura, 
em Marvão; os da Beira, no Sabugal; e os d'Eníre Douro e Minho o de 
Traz-os-Montes, em Miranda. Áquelles que dentro de um anno não se en
contrassem nos logares que lhes éram designados, confiscar-se-hiam os 
bens para a coroa; mas d'esta pena ficavam exceptuadas algumas classes 

1 Pag. i39. 
Da concessão .'de privilegios especiaes ¡ios moradores de certas terras, cuja povoa c í o 

se quería promover, encontram-se frequentes exemplos. Citaremos aqui um, tirado, por 
assim dizer, ao acaso. A requerimento dej Fernão líodrigues, coUaço do infante D. Fer
nando que por elle pediu, e por ser azo efe' se melhor povoar o logar da Erra (hoje fre-
guezia do concelho de Coruche), que era da coroa e de que o requerente tinha então os 
proventos, mandou el-rei I). Duarte, em carta de 4 de agosto de 1436, que fossem isen
tos e privilegiados vinte homens, que morassem dentro no dito logar, de pagar em quaes
quer pedidos lançados pelo rei, e de servir por mar ou por terra, salvo se em outros lo
gares já estavam postos por bésteiros do conto (Chancell. de D. Duarte, liv. i, foi. 187). 

2 Os coutos de homiziados, do. tempo de D. João I ou confirmados por elle, foram 
muitos; por exemplo, Guarda, Marvão, Melgaço, Mértola^ Castro Marim, Belmonte, Fron
teira e outros, euja indicação se pôde ver nos índices da Chancell. de D. Jogo I, na Torra 
do Tombo. v 
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de pessoas, que poderiam viver onde lhes aprouvesse, fora do reino, sem 
incorrerem no confisco. Também não perdiam os bens os que se acolhes
sem ao asylo das igrejas, e n'elle se conservassem, nos casos em que a 
imiminidade do asylo era reconhecida em direito. 

Para marinheiros, pescadores e outra gente maril ima que andava fo
ragida, destinou-se a vi]la de Caminha, por estar muito despovoada e 
onde, por ser porto do mar, essa classe podia melhor do que nos outros 
coutos grangear meios para viver. 

Com auctorização dos juizes locaes, e por dois mezes em cada anno, 
permiltia se aos homiziados a saliida dos logares, onde tinham immunidade, 
para tratarem dos seus negocios no reino, não entrando porém nas terras 
em que haviam commetlido os delidos; mas podiam ausentar-se de Por
tugal todas as vezes que quizesseni, por mar ou por terra, comtanto que 
conservassem casa de morada no logar que lhes dava asylo, e ahi vives
sem ao menos seis mezes por todo o anno. Aos de Caminha permitlia-se 
i r pescar pela costa do mar em Portugal, mas não podiam aportar a ou
tra terra portugueza, salvo forçados do tempo; e n'este caso não saMrtam 
dos navios no porto onde arribassem, o seguiriam viagem logo que tives
sem monção. 

Para os de Noudar, em altenção a ser o logar muito despovoado, ficar 
encravado em Castella e ter falta de mantimentos, facu!tava-se a ida a 
Mourão, Monsaraz e Serpa, sem outra restricção mais do que n ã o have
rem praticado ahi os crimes, e manterem casa em Noudar, com residen
cia effecliva, pelo menos, de seis mezes. 

Á permanencia no logar do couto, por espaço de tempo que variava 
desde cinco annos até vinte, conforme a gravidade da pena em que tivesse 
incorrido o homiziado, correspondia o perdão incondicional do castigo. 

Os homiziados d'Entre Douro e Minho e de Traz-os-Montes podiam 
aproveitar-se do antigo couto de Freixo d'Espada Cinta, mas só gosariam 
dos privilegios concedidos aos que já estavam ahi vivendo, e não se esten
deria a elles o perdão da pena. 

Para os crimes posteriores á lei de 1406, e com as mesmas excepções , 
os coutos eram também os que ella estabelecia para os crimes mais anti
gos. Vigoravam igualmente o confisco e todas as mais disposições, menos 
o perdão. Mantinha-se o asylo em Freixo d'Espada Cinta e nas igrejas, nos 
termos que já declarámos. 

Não estavam obrigadas a recolher-se aos logares indicados na lei as 
mulheres, que andassem foragidas por quaesquer crimes, e portanto não 
incorriam no confisco de seus bens; mas se voluntariamente se apresen
tassem, não sendo em Caminha onde não eram admittidas, aproveitar-lbes-
hia a segurança, sem comtudo alcançarem nunca o pe rdão que paraos ho
mens se estabelecia na lei , nem terem licença de sahir do couto. À adul
tera e ao seu cúmplice não se dava asylo. 

Duas classes bavia de delinquentes que a lei de 1406 excluia do p r i 
vilegio dos coutos, pelas circumstancias especiaes em que se encontravam 
ainda as relações entre os dois paizes limilrophes. A exclusão rocahia so
bre aqueíles que infringissem os artigos das treguas entre Portugal e Cas
tella, e comprehendia também os individuos que, andando homiziados em 
Castella até o tempo d'esta l e i , tivessem vindo fazer guerra ou algum damno 
em Portugal1. 

4 Ord. Aff., v, Üt. (H, § á a 24. 
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Do reinado de D. João I , mas posteriores á leí de 1406, passaram com 
esta para o código affonsino duas resoluções» que a alteraram em parte. 
Em 24 de janeiro de 1431, a pedido do infante D. Henrique, o logar de 
Pena Garcia, de que elle tinha o senhorio, foi declarado couto para doze 
homiziados, cujos crimes não fossem de aleive ou traição, com privilegios 
iguaes aos do Sabugal; mas era condição impreterível que o logar do nas-
í imenlo e o da residencia anterior do foragido estivessem afastados do couto 
não menos de oito leguas1. E já nos úl t imos mezes do reinado, em junho 
de 1433, decretou D. João I que desde o principio de 1436, nos coutos de 
Porlugal3 do Algarve e de Ceuta, não houvesse immunidade para traidores, 
aleivosos, hereges, sodomitas, assassinos voluntarios, raptores de mulheres 
casadas, ladrões públicos e salteadores de caminhos"2. 

A instancia da rainha, determinou D. João I I , em 1488, dar privilegios 
a quem fosse viver no logar onde existiam as caldas no termo da villa de 
Óbidos, porque por falta de moradores soffriam ahi privações os enfermos. 
Resolveu portanto o soberano que as pessoas que d'entao em deante vies
sem habitar nas Cuidas, até trinta vizinhos, ficariam dispensadas dos se
guintes encargos: do serviço militar, salvo com o rei ou seu filho; de quaes-
quer tributos extraordinarios, geraes ou municipaes; de ter cavallo c ar
mas, o do serviço de besteiro do conto; de aposentadorias e de transpor
tes; de portagem, costumagem ou outros direitos, pelas cousas que com
prassem no reino para seu uso e fornecimento de suas casas, ou trouxes
sem para venderem nas Caldas; de quaesquer imposições sobre os man-, 
t ímenlos, bestas, vestuario, calçado e roupa de cama, que vendessem aos 
enfermos; e finalmente, de oitavo do vinho que colhessem de seus pre
dios, nas Caldas e seu limite. Estabeleceu também que o logar ficasse 
constituindo um concelho sobre si, com magistraturas própr ias , sem outra 
dependencia para com o de Óbidos senão a de se fazerem as eleições na 
cámara d'este3. 

Vê-se, porém, que todas essas liberdades não pareceram bástanles para 
attrahir os t r inta vizinhos, porque decretou-se conjunctamente que os ho
miziados que quizessem ir ahi morar, até numero de vinte (e este nu
mero comprehendia-se no dos trinta vizinhos), gosariam de privilegios 
iguaes aos do couto de Marvão, comtanio que dentro de tres annos tives
sem feito casa e plantado vinha nas Caldas4. 

Em 1492, querendo D. João H augmentar a população de Cezimbra, 
concedeu privilegios para cincoenta pessoas, que fossem residir em casa 
propria, continuadamente, dentro nos muros da villa, á semtííhança, mas 
em maior escala, do que determinara a respeito dos moradores das Cal
das: isenção de pedidos, reaes ou geraes; isenção do serviço militar, e de 
portagens, passagens e costumagens em todo o reino, bem como de quaes
quer encargos do concelho, pessoaes ou pecuniarios: e finalmente de apo-

1 Ibid., 8 25 a 27. 
2 Ibid., § 29. Todas essas ]eis de D. João I foram confirmadas pelas Ord. Aff., ibtd., 

i 30. 
Logo depois de feita a paz com Castella em H H diz Fernão Lopes que I). JoSo I , 

provendo com os do seu conselho na administração da justiça, determinou que não hou
vesse outros coutos no reino, salvo tres que foi achado que o eram anligamesite, a sabei*: 
rtoudal, em Entre Tejo e Guadiana; Sabugal, na Beira; Freixo d'Espada Cinta, em Traz-
es-Montes (Chron. de D. João I, parte n, pag. 458, col. i.a). N'isto tudo, que diz o ehro 
nista, ou que se Itie attribue, parece haver alguma confusSo. 

3 Provas da Hist, Geueologica. n, pag. 187, n.0 3 i . 
* Ibid. 
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seníadorias e de embargos em cousas que lhes pertencessem1. Mas tam
bém estas concessões não deram todo o resultado que, parece, se espe
rava, porque, para conseguir o mesmo fim que ellas pretendiam attingir, 
lançou-se mão, em 1496, do antigo systema de fazer da villa um couto de 
homiziados, estabelecendo então el rei D. Manuel, a contento dos morado
res, que podessem ser ahi recebidos até trinta criminosos, excepto por 
delictos em que não valesse o asylo da Igreja. Era necessário, porém, que 
O logar do crime ficasse distante de Cezimbra, quando menos, oito leguas. 

Os oííiciaes da Camara não inscreveriam os fugitivos como homiziados, 
sem verificar primeiro se a qualidade do delicto o consentia, e se elle fôra 
commettido na distancia exigida. Os homiziados teriam a liberdade de ir 
até sete leguas em. redor de Cezimbra, mas a sua morada havia de ser 
dentro nos muros da villa, c ahi viveriam não metios de seis mezes de 
cada anuo, podendo, no decurso d'elle, andar por todo o reino durante 
tres mezes, sem passar no logar do crime, e levando carta de licença dada 
pelos juizes de Cezimbra. Se alguém, enconlrando-os fora do couto, reque
resse a sua prisão contestando a legalidade do asylo que recebiam, a jus
tiça não procederia sem que o accusador fosse detido juntamente com o-
accusado. Por ultimo, aos homiziados aproveitariam os mesmos privilegios 
que, segundo já vimos, D. João 11 havia outorgado em 1492 a cincoenta 
pessoas que fossem viver dentro nos muros da vil la, privilegios que tive
ram confirmação em 14972. 

Para augmentar na fronteira o numero dos defensores dos logares for
tificados, ha cmnplo também de se recorrer ao expediente de lhes am
pliar o termo, extendendo portanto o encargo da defesa aos habitantes das 
aldeias que se aggregavam; mas este recurso demandava que as terras 
annexadas não ficassem muito distantes do logar principal, e que ou t i 
vessem já alguns moradores, ou não fossem improprias para povoação. 
Era de certo o arbitrio menos usado3. 

1 Livro do tombo da villa de Cezimbra, renovado em 1728, foi. H 5 v.0 in /ineafol. 
117, no archivo da respectiva Camara Municipal. 

2 Ibid., foi. cit. 
Tanto os privilegios de 149^ como a carta de couto de 1496, foram confirmados em 

1529; aqueiles com a declaração de que os animaes empregados em serviço retribuido po
deriam ser embargados; esta com as restricções seguintes: que aos homiziados ní!o seria 
permittida a entrada em Lisboa nem a meia lesna de redor, nem no logar onde estivesse 
a côrte. A clausula, que mandava prender o accusador com o accusado, no caso que dis
semos no texto, foi eliminada. (Ibid.). 

3 Entendendo D. João I que o castetio de Outeiro de Miranda estava muito despo
voado por sor excessivamente pequeno o seu termo, não o reputando assim bem prote
gido cm tempo de guerra por lhe faltarem defensores, deu-lhe por termo as seguintes al
deias: aldeia e logar de Pinidello, aldeia e logar de Algosello e de Saiitilliam, qve eram 
entSo povoada?; aldeia de Gazf-om e de Valle de Pina, qne estavam próximas do castello, 
eram despovoadas e pertenciam ao termo de Miranda; aldeia e logar de Paradinha, aldeia 
e logar de Paço, aldeia e logar de Rio Frio, aldeia e logar de Milhor, que pertenciam ao 
termo de Bragança; aldeia e logar de Quintela (?) e as veigas que estavam então despo-i 
voadas. Estas aldeias e logares, diz o rei, são bem acerca do logar de Outeiro, e moram 
em ellas ao tempo de agora cem homens (Carta régia de 23 de fevereiro de 1418, aa Chan-
cell. de D. Duarte, liv. i , foi. 80 v.0). 
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CAPITULO X V I I 

Guer ras ex t e rnas e l u c t a s i n t e s t i n a s : desde D . Affonso m 
a t é D . Fernando , 1245-1383 

Tentando agora completar o estudo dos factos que podiam obstar ao-
desenvolvimento da população, vamos apreciar o alcance que sob este as
pecto se (íevc attribmr às guerras externas e ás luctas intestinas. É na 
historia politica do paiz que o quadro de taes successos tem logar apro
priado: t raçar as suas linhas principaes não cabe no nosso trabalho, que 
se limita á historia social. Diremos apenas, em substancia, o que for in
dispensável ao fundamento das conclusões que deduzirmos, aproveitando 
a exposição dos acontecimentos já feita pelos historiadores. 

Em relação ao periodo da reconquista christã, que acaba no meado do 
século x m , temos visto que durante elle a nação desenvolve-se e progride; 
e comíudo não faltam n'essc periodo, a par sempre da luda com os mus-
sultnanos, as guerras externas com os próprios correligionarios e as dis
cordias civis. D'estas a ultima, tendo por epilogo a usurpaçSo da coroa 
por um irmão do rei, causou forçosamente abalo profundo na sociedade 
porlugueza, aínda na infancia da sua existencia politica. De certo a con
cordia interna e a paz com os estados vizinhos e oriundos da mesma raça, 
se n'aquella epocha e n aquellas circumstancias fosse possível a concorren
cia de taes factores, haveriam favorecido o augmento natural do numero 
dos habitantes; mas a crescente prosperidade, cujas manifestações apre
ciamos j á , é prova irrefragavel de que, sem embargo dos obstáculos, a po
pulação não cessára de ter incremento. 

As causas que em Portuga), no periodo da reconquista, podiam con
trastar a multiplicação dos seus habilantes, eram communs ao resto da 
Peninsula; e afora a guerra com os mahometanos, que no segundo quar
tel do secuio xm, peia situação dos territorios a que estava circumscripta 
para Portugal, deixava immune toda a região portugueza que fica ao norte 
do Tejo, essas causas actuavam .também, e talvez com maior força, nos 
paizes da Europa central. 

A guerra é sempre uma calamidade, mas indubitavelmente mais fu
nesta ainda para a nação que a sustenta no próprio territorio. Para ava
liar as suas consequências destruidoras da prosperidade geral, na epocha 
que se seguiu á da lucta com os sarracenos até o fim do secuio xv, con
vém portanto fazer alguma distineção, pondo em relevo, quanto possível, 
os casos em que o incendio da guerra se extendeu á maior parte do paiz, 
e aquelles em que foi mais restricto, especializando as regiões que prin-
cipalmenle lhe soffreram os estragos. 

Desde o reinado de D. Affonso H l até o fallecimento de D. João I I , 
1S45-1-495, pôde dizer-se que das dissensões que Portugal pleiteou com 
os seus vizinhos nos campos de batalha, aquellas que tiveram por theatro-
um maior tracto do paiz foram as que occorreram no tempo dos reis D. 
Affonso I V , D. Fernando e D. João l . Até então, desde 1245, as luctas com 
Casíella travaram-se quasi que só nos territorios fronteiros. 

A guerra ateada, provavelmente nos fins de 1250, entre Affonso I I I de 
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Portugal e o infante de Leão e Castella que depois foi Alfonso X , parece 
ter-se feito nas margens do Coa, com desvantagem para os portuguezes, 
•e estar suspensa já nos principios do anno seguinte *. Recorreram de novo 
nas suas discordias, em 1253, á sorte das armas o rei de Portugal e o já 
então Alfonso X de Castella, durando a guerra alguns mezes; o que in
culca a sua varia fortuna. Do facto do se ler dirigido a Badajoz o caste
lhano deprehende-se que o theatro da lucta foi o Aiemtejo. Em maio de 
1253 revalidaram-se em Chaves as condições da paz2. 

Em 1261 ou 1262 pelejava-se outra vez nas fronteiras dos dois reinos; 
mas em junho de 12G3 estava firmada a concordia3, e em 1266 foram en
viados de Portugal a Castella avultados soccorros, por mar e por Ierra, 
contra os sarracenos4. 

Vê-se, portanto, que depois de 1233 até o fim do reinado de Alfonso 
l í í , 1279, houve largos periodos de paz externa; e quando sobreveiu guerra 
parece ter-se limitado a correrias e estragos nos logares da raia. 

Não era, porém, só de fóra que vinha a perturbação da paz. Em 1277 
os odios civis entre diversos bandos manifestaram se com mortes de mui
tos cavalleiros, escudeiros e peões5. 

Nas revoltas que occorreram em Castella DOS últimos annos do reinado 
de Alfonso X, e nas que succederam no de Sancho IV, as relações políti
cas de Portuga! com a nação confinante não se apresentavam fáceis de en
caminhar; mas D. Diniz, 1279-1325, soube sahir-se com vantagem d'essa 
situação, dando mostras de reunir, em grau não vulgar, os predicados de 
estadista sagaz e astuto. 

Logo nos primeiros annos do governo de D. Diniz, rebenta em Portu
gal a guerra que lhe move o irmão, o infante D. Alfonso, e surgem com
plicações externas de gravidade, porque era então ao territorio portuguez 
que vinham acolher-se temporariamente alguns bandos contrarios a D. 
Sancho IV de Castella, e ahi preparavam novas expedições a favor de Af-
fonso X, cujos interesses protegia sua filha, a viuva de Alfonso JII de 
Portugal e mãe de D. Diniz, ao passo que este mostrava dar mais a mão 
á causa de Sancho. N'esses embates, internos e externos, o Aiemtejo e a 
Beira Baixa eram, porém, os territorios que soífriam maior damno6. 

Sabendo e podendo aproveitar-se das dissenções com que se dilacera
vam os estados vizinhos, em 1269 enviou D. Diniz um corpo de tropas em 
auxilio do rei de Castella contra o de Aragão; e fallecido o de Castella 
(Sancho iV) em 1295, D. Diniz seguiu o partido do infante D. João, irmão 
do finado, que disputava a coroa ao sobrinho. Tendo porém o infante re
conhecido os direitos do filho de Sancho, cessou o rei de Portugal dos 
seus projectos, havendo já obtido a restituição de Moura e Serpa, e pa
rece que também de Noudar e Mourão, praças que andavam usurpadas á 
coroa portugueza desde Alfonso X7. 

No anno seguinte, 4296, D. Diniz declarou guerra a Castella onde en-

1 Herculano, Hisi. de Port., in, 2.» ed., pag, 17 e 18, e Nota III no üm d'esse volume, 
de pag. 399 em deante. 

2 Ibid., pag. 21 a 25, e Nota IV no fim do mesrao yolurae, 
3 Ibid., pag. 63 e 65, e Nota IX , ibid. 
i Ibid., pag. 75 e nota 1, e pag. 77, nota. 
5 Ibid., paç. 146. 
6 Monarchia Lusitana, v, liv. xvi. 
11bid., cap. 68 (numeração errada, que deve ler-se 78). fol. 155 v.0, e liv. xvn, cap. 

27 e 28. r 
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trou, ou porque lhe não tinham cumprido inteiramente as condições da 
paz 'do anno anterior, ou porque as desordens que observava n'aquelle 
reino Ilie pareciam favoráveis aos designios que se propunha realizar. Em 
setembro estava ahi o rei de Portugal com o seu exercito, colligado com 
o rei de Aragão; e por esse tempo os portuguezes assenhorearam-se da 
comarca de Riba de Coa1. 

Segundo a chronica de Ü. Diniz, attribuida vulgarmente a Ruy de Pina, 
capítulos 7 a 9, os estragos da guerra de 1296 foram grandes de parte a 
parte, porque também Portugal os experimentou dos castelhanos, que f i 
zeram entradas no Aleratejo. Firmaram-se as pazes em Alcanises, a t 2 de 
setembro de 1297 2. 

Entrou de novo em Castella o rei de Portugal com forças militares em 
1298, a pedido da rainha regente, porém mais com o intuito de negociar 
em proveito próprio do que de combater. Falhando-lhe os propósitos, re
gressou no mesmo anno a Portugal, mas fomentou na Galliza as preten
s õ e s do infante D. João de Castella contra o monarcha, genro d'elle D . 
Diniz3. 

Em 1299 rebentou outra vez a guerra civil entre Ü. Diniz e seu i rmão 
o infante D. Affonso; e para a suffocar teve o soberano de reunir grande 
poder. Passavam-se estes successos no Alemtejo, mas ao mesmo tempo,, 
nas fronteiras da Reira Baixa, batalhavam portuguezes com castelhanos. 
E m 1300 havia-se restabelecido a paz no interior e com Castella4. 

D'este brevíssimo summario dos acontecimentos militares mais impor
tantes, occorridos em Portugal desde -1279 até o fim do século xm, re
sulta que n'esse periodo não houve dentro no paiz guerras tão constantes 
e assoladoras, que podessem prejudicar consideravelmente o desenvolvi
mento da população geral: é nas fronteiras do Alemtejo e Beira Baixa, e-
nos logares circumvizinhos, que se deve suppor terem actuado então, com 
o s seus efíeitos destruidores da prosperidade, essas luctas ou fratricidas 
o u externas. Mas o que também resulta é que o paiz tem crescido em re
cursos militares, e até em territorio5. 

Seguiram-se uns dezeseis annos de paz, no intervallo dos quaes, em 
4 309, o rei de Portugal enviou ao de Castella, a pedido d'este e contra o 

1 Ibid., cap. 27, 30 e 31. 
2 Ibid., cap. 39, onde vem o tratado. 
3 Ibid., cap. 44, 46, 47 e 50. 
4 Ibid., cap. 50 e 53 a 55. 
5 Pelo tratado de Alcanises de 1297 ac crescer am ao territorio de Portugal os seguin

tes logares: Olivença, Campo-Maior, S. Felizes dos Gallegos e Ougudla, que D, Affonso 
X retinha em seu poder desde o tempo de D. Affonso III de Portugal. Por esses logares 
deu D. Diniz, em troca, Aroche (que conquistado aos sarracenos por D. Affonso l i l rece
b e u d'elle em 1255 o foraí d'fíivas) e Aracena com seus termos. 

Ficaram também incorporados na coroa de Portugal: Sabugal, Alfaiates, Castello-
Rodrigo, Viltar-Maior, Castello-Bom, Almeida, Casíello-ífelhor, Monforte e outros logares 
d e Riba de Goa que na data do tratado estavam em poder de í). Diniz. 

A compiiaçaoj anterior ao tratado de £297, do direito consuetudinario de Alfaiateŝ . 
Gastello-Eiodrigo, Castello-Bom e Castello-Melhor, mostra que estas terras eram de consi
derável importância, pelo numero dos seus habitantes e pelas diversas manifestações da 
s u a actividade. Está publicada nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., r, pag. 74o e seguintes. 

S. Felizes dos Gallegos foi doado por D. Diniz, em 1304, a seu filho bastardo Affonso 
Sanches, que, reinando ¡ i o irmão, D. Affonso IV, e pelas graves dissenções que teve com 
el le , se tornou vassallo de Castella. Por morte de um neto do donatario o logar reverteu 
á coroa de Castella, no tempo do rei D. Pedro ou mais modernamente (Mon. Lusit., vi, 
e d . de 1672, pag. 31, e 66 a 68). 

Olivença conserva-se em poder da Hespanha desde 1801. 
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<3e Granada, um corpo de cavalleiros, que se diz ser de setecentos, eora-
mandado pelo alferes m o r 1 . 

Nos principios de -1317, como já vimos2, tratou D. Diniz de prover no 
armamento do concelho de Lisboa, e é crivei que t ambém no dos outros 
concelhos, ordenando as armas dos cavalleiros e dos peões segundo o va
lor dos bens de cada individuo3. 

A si tuação politica de Castella, onde por morte de Fernando I V (se
tembro de 1312), genro de D. Diniz, succcftèra no tlirotio uma croança que 
mal chegava á idade de treze mezes, ahrindo-se assim o campo aos am
biciosos da regencia, havia de inquietar o rei de Portugal; mas as pre
cauções militares de 1317 parece terem Lido por causa principal as dis
cordias entre D. Diniz e seu filho, o futuro D. AfTonso IV, cujas desintel-
ligencias com o pae já então ameaçavam vir a accender no pain a guerra 
civi l . Foi comtudo em 1319 que o infante se declarou em rebell ião aberta, 
pondo na sorte das armas o desenlace das contendas com o pae4. 

Em 1320 o infante chegara aos trinta on i r in lu e um annos, e D . D i 
niz aos cincoenta e nove. N'aquella idade não se pôde já a t t r ibuir a ve r 
duras inconscientes da mocidade a insubordinação do filho. T a m b é m n 'e l le 
se não pode suppor falia de dotes iiatellecíuaes, porque succedendo na co
roa em 1345, mostrou ter juizo em muitos actos do seu reinado. Portanto, 
ainda levando em conta os impetos de uma inflóle arrebatada e c rue l , 
como parece que era a do herdeiro do ílirono, não repugna mwilo a sus
peita de que nas contendas com este filho a razão não estaria só do lado 
de D. Diniz. 

Favorecido abertamente o infante nas suas pre tensões pela sogra, a 
rainha D . Maria de Castella, avó do principe que ahi reinava, e talvez n ã o 
lhe faltando a protecção da m ã e , a rainha D. Isabel, se n'este caso o tes
temunho de D. Diniz nos pôde inspirar alguma confiança5, as suas for
ças militares tinham engrossado a ponto de que em 1320, se exceptuar
mos o Algarve, e o Alemtejo aonde, todavia, um bando do infante foi as
sassinar o bispo d'Evora, que estava então em Extremoz, a lava ardente 
dos odios civis alastrava-se, mais ou menos impetuosa, por todo o re ino , 

1 Pina, Chron. de D. Diniz. pae. 45: Mon. Lusit., vi. liv, xmr, cap. 31. 
M>ag.237. 
5 Carta régia de 4 de março de 1317 no .Archivo da Camara Municipal tte Lisboa, L iv -

i i dos reis D. Diniz, D. Affbnso IV e D. Pedro I, foi. 13. Brandão, Mon. Lusit., vi , liv. 
xviii, cap. 45, pag. 196, ect, de 1672, atiribue esta carta a 1313, com engano matiifesto 
porque cita o cartono da Camara de Lisboa. 

* Em 17 de dezembro de 1331, Apparicio Domingues, tendo apresentado ao conce
lho de Lisboa uma carta de crença que levava do rei, expoz ao concelho os actos de re
bellião praticados pelo infante, e as ordens que o soberano mandava pôr em esecuçSo 
parn os castigar e reprimir. 

N'essa exposição, que se encontra n'um documento original existente no Archivo da 
Camara Municipal de Lisboa (Liv. n dos reis D. Diniz, O. Alfonso IV e D. Pedro I , foL 
15), diz Àpparicio Domingues haver dois annos que o infante- anda corn os malfeitores es
tragando a terra. 

Na narrativa das discordias entre D. Diniz e o filho herdeiro, diflerem n'alguns pon
tos a Chronica de D. Diniz, attribuida a Rtiy de Pina, e a Monarch i a Lusitana, parle v i , 
escripia por Francisco Brandão. Todavia o que se lê na Chronica., pag. 75, col. 1.a, e pag. 
76, coi. 1.a, foi evidentemente extrahido do documento que citámos, ou de outro seme
lhante de diverso cartório; mas Brandão refere-se expressamente áqueltc; c até o trans
creve em grande parte (Ibid., pag. 451 a 453 da ed. de 1672). 

5 Na falta de melhor guia, vatnos seguindo a Mon. Lusit. e a Chron. de R ü y d e P i n a . 
Esta nüo se refere a procedimento que o rei tivesse contra sua mulher por julgal-a par
cial do filho. 
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No fim de dezembro o infante, que residia n'esse tempo no arrabalde 
de Coimbra, apoderou-se (Testa cidade sem resistencia, e nos principios 
do anno seguinte estava senhor também dos casteilos de Montemor-o-Ve-
3ho, Gaia e Feira, e da cidade do Porto. 

Arê-se que o partido do futuro Affonso I V era numeroso, e que o rei 
já velho e achacado, não dispunha de adliesões bastantes para o submet-
ter, A duração da lucta, a baldada intervenção do Papa, cujo apoio fora 
solicitado por D. Uiuiz, e os termos em que este pactuou com o filho 
mostram-uo assaz. Jnrou-se a concordia em maio de 4 

Rompeu novamente o infante com mão armada, nos fins de 1323 e 
princípios de 1324, o ainda d'esta vez o futuro soberano, cuja dureza para 
com o pae apparece bem clara, obteve afinal uma convenção que lhe foi 
em tudo favorável. Gelebrou-se a 23 ou 26 de fevereiro de '1324s; e em 
janeiro do armo seguinte fallecen o rei. 

Na maior força das dissonções entre D. Diniz e o herdeiro, um ele
mento parece ter existido a que não deixaria talvez de corresponder algum, 
augmento da população em Portugal. Segundo referem escriptores hespa-
nhoes, depois da morte, em -13:21, da rainha D . Maria, avó de D. Affonso 
XT, muita gente de Casfeiia abandonou as (erras e logares onde tinha vi
vido, não lho restando outro meio de escapar aos roubos, oppressões & 
assassínios praticados pelos bandos em que se dividia o governo do paiz; 
e dessa gente, uma parle veiu estabeíecer-se em Portugal, e outra emi
grou, para Aragão3. 

Na ultima conciliação entre T). Diniz e o filho, este havia imposto, en
tre outras condições semelhantes, a clausula de que seria tirado o carga 
de mordomo mor a seu irmão bastardo Affonso Sanches. Os benefícios de 
que o rei endicra este filho, tinham sido uma das causas principaes da re-
belüSü do infante D. Affonso, que attribuia ao pae o designio de que a co
roa se íransmitt isse ao bastardo. 

Deposto do cargo, Affonso Sanches passou para a sua villa de Albu
querque em Castclla, estando ligado com familias poderosas d'esse reino 
onde tinha muitas outras villas e terras; e logo no principio do reinado 
do irmão, 1325-1357, acosíando-se ao infante D. Filippo de Castella, que 
não era então affecto a D . Affonso IV, poz a ferro e fogo o territorio de 
Bragança, e mandou fazer entradas em Portugal também pela margem do 
Guadiana, não sendo de menor vulto o estrago que por ahi causou. 

Por essa occasião, no Alemlejo, n'um encontro com Affonso Sanches, 
foi vencido o mestre de Aviz, fronteiro por Affonso IV em Ouguella, que 
pretendeu com a sua gente, e com outra de alguns concelhos, repellir as 
correrias e devastações. O rei de Portugal invadiu então o reino vizinho, 
e foi cercar o castello de Codeceira, junto a Albuquerque, também de Af
fonso Sanches. Tomado e derribado o castello» voltou o soberano para Por
tugal; e intervindo medianeiros, cessaram as hostilidades entre os dois i r 
mãos 4. 

1 É a data que llie assigna a Mon. Lusit., vi, liv. xix, cap. 29, pag. 423, ed. de *672» 
a Cturon. de Ray de Pina, pag. 79, no fim, attribuc-a ao anuo de 1323, mas pelo que diz 
depois, pag. 87 e 90, deve ser ou encano do autor ou erro de imprensa. 

2 A Chron. do Ruy de Pina, pag. 91, diz que foi a 2a; a Mon. Lusit., vi, pag. 461, 
põe o dia 26. 

3 Lafuente, Hist, de España, ed. de Barcelona, 1879, n, pag. 23, citando a Cliromca 
de D. Affonso XI , cap. 40 , 

* Mon. Lusit, vi, liv. xix, cap. 37; Chron. de D. Affonso IV, attribuidi a Ruy ae 
Pina, cap. 3.°. 
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Em 1329, casada já a filha de D. Affonso IV com o rei de Gastella, 
prometten o portuguez fornecer á sua custa ao genro quinhentos eavallei-
ros para ajuda da guerra dos mouros. Este corpo marchou com o mestre 
de A viz, e esteve no cerco de Teba. 

Approximadamente por 1332, em defensão do estreito de Gibraltar, 
foi uma frota portugueza juntar-se á de Castetla1. 

O abandono em que D. Affonso X I deixava a mulher legitima, domi
nado de todo por D. Leonor de Gusmão, tinha azedado as retaçõe-s entre 
o sogro e o genro; mas ainda peoraram com os embaraços que o caste
lhano punha á vinda da infanta D. Constança para Portugal, estando já 
desposada com o filho de Affonso I V . No fim de 1336 ou principio do 
1337 começaram as hostilidades entre os dois monarchas, indo em pes
soa o de Portugal cercar Badajoz e mandando entrar em Galliza, onde fez 
muito damno, seu irmão bastardo, o conde D. Pedro, com gentes d'Entre 
Douro e Minho e de Traz-os-Montes. Respondeu o de Castella com a guerra 
também, experimentando os portuguezes, perto de Badajoz, u m des t roço 
que obrigou D. Affonso I V a levantar o cerco e regressar a Portugal2, 

Por occasião d'essas desavenças Affonso X I entrou no Alemtejo, asso
lando os arredores d Etvas e de Arronches; esteve em Veiros, e poz cerco 
a Olivença. Na comarca do Minho também os castelhanos infligiram es
trago, chegando até o Porto; sendo então repellidos pelos portuguezes 
que os forç-aram a recolherem-se á Galliza3. 

Ateada assim a guerra, sahiu de Lisboa, por setembro de 1337, uma 
esquadra de vinte navios com dois mil homens de peleja, que foi correr 
as costas da Andaluzia, d'onde, depois de talados varios logares, não sem 
opposição dos inimigos, voltou a Lisboa. Com esta armada ecom outra, que 
jà estava prestes, fez viagem o almirante Manuel Poçanha contra GaJliza; 

João Affonso, outro filho natural do rei D. Diniz, foi julgado por traidor e conde-
mnado á morts por sentença dada em LUhoa a 4 de julho de 1326 (Livro das leis e postu
ras, na Torre do Tombo, foi. 79 a 81). A sentença declara que elle foi connivente com Af
fonso Sanches no mal que este mandou fazer em Bragança, roubando, pondo fo^o, ma
tando e captivando; e também o aceusa de que, estando por fronteiro de D. Affonso I V 
em Portalegre e Arronches, para defender a terra contra Affonso Sanches, se entendéra 
com elle para também mover guerra ao seu rei e senhor. 

É notável o pouco que a nistoria fala d'esta condemnaçSo. 
A primeira menção que se encontra é no Livro das Linhagens do conde D. Pedro. 

Tratando dos filhos naturaes do rei D. Diniz, depois de referir Affonso Sanches, D. Pe
dro, e Fernío Sanches, diz «e Joham Aífomsso, que depois seu irmaão elrrey dom Affomsso 
o mandou matar em Lixboa quatro dias amdados do mes de junho era de mil CCCLXHII au
nas». Segue-se am pequeno espaço em branco (Port. Mon. Hist., Scriptores, i, pag. 2o6). 

Na Chron. de D. Affonso ÍV, que se attríbue de ordinario a Ruy de Pina, não se lê 
nem uma palavra a respeito da morte de João Affonso. Francisco Brandão oecupa^se d'este 
bastardo de D. Diniz em varios logares da Mon. Lusit._, mas é só no liv, xvn,cap. 6, parta 
v, e no liv. xrx, cap. 37, parte vi, que se refere à morte de João Affonso, e em ambos os 
togares muito succintamente. A Historia Geneologica, i, pag. 280, nSo adeanta ao que es
creveu Brandão; erra, porém, a data de uma doação feita a João Aftbnso em i l l^i . attri-
buindo-a a 1333 : se esta fosse a verdadeira, claro estava que João Affonso não tinha sido 
morto em 1326 (e não 1325, como, erradamente também, se 13 na Hist. Gen., logar citado). 
A doação de Í323 é allegada na Mon. Lusit., v, livro xvn, cap. 2, fol. 475 v.0 e 176, e 
acha-se, como diz Brandão, no Livro vi dos Místicos, mas a fol. 22 e não 21. 

De modo que, havendo certeza de que foi proferida sentença que mandou matar a 
5o Affonso, não parece que se tenha podido tirar a li ropo se ella chegou a ser executada» 
' *s o condemnado conseguiu escapar á sanha do irraSo. 

1 Pina, Chron. de D. Alfonso IV, cap. 4 c 5. 

JoSo 
ou se 

2 Ibid., cap. 5, 27 e 28, 32, 34 e 35, e 42. 
3 Ibid., cap. 37. 
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e corrida a cosla, com prejuízo de muitas Ierras, tomou a Lisboa trazendo 
avultados despojos e não poucos prisioneiros1. 

Pelo mesmo tempo, ou cerca d'elle, uma frota castelhana causava no 
Algarve todo o mal que podia, e simultaneamente a mesma provincia re
cebia por terra grande ruina com as correrias de habitantes de Castella. 
A esquadra portugueza, já de volta da Gailiza, sahiu contra a inimiga • ¿ 
encontranrio-se ambas nas alturas do Cabo de S. Vicente, foi vencida a'de 
Portugal2. 

Desbaratada a esquadra, D. Aflbnso I V , querendo tirar desforço, entrou 
por Galhza chegando até Orense; e depois de pôr a ferro e fogo diversos 
logares, voltou para o reino. Hm represalia, Affonso X I , em pessoa, inva
diu o Algarve que assolou vigorosamente 3. 

No mez de agosto de 1338, por interferencia do Papa, estabeleceu-se 
tregua de um auno; e depois, parece que em 1339, comprometteram am
bos os monarcbas a decisão da contenda no jiiizo de Roma4. Mas o de 
Castella, porque o de Portugal e o de Aragão se tinham alliado contra 
elle em novembro de 1338, não lhe faltando discordias intestinas e ac-
crescendo a isso tudo os preparos que ordenava o rei de Marrocos para 
passar á Peninsula, resolveu negociar a paz com o sogro sem mais demora, 
e effectuou-a em -1 de julho de 1340. Não se dissiparam, porém, as quei
xas reciprocas, porque D. Affonso X I continuou a tratar mal a rainha, sua 
mulher, e mostrava-se sempre pouco amigo de portuguezes; todavia n ã o 
chegaram nunca a romper de novo em hostilidades5. 

Segundo parece, já desde os principios do anno de 1340, ou ainda an
tes» tinham vindo aportar a Afgeciras e a Gibraltar numerosos e successi-
vos contingentes de tropa destinada á empresa que o rei de Marrocos pro
jectava. A esquadra castelhana, que estava incumbida de defender o Es
treito, havia sido destruida pela dos mouros. N'estas circumstancias, Af
fonso X I pediu soccorro manlimo ao rei de Portugal, que lhe enviou uma 
frota; e reunindo-se esta em Cadix ás que Alfonso X I tinha podido appa-
relhar em Castella e em Genova, navegaram todas para as aguas de Ta
rifa, já então cercada pelos mussulmanos desde 23 de setembro de 1340. 
Ahi se foi também postar uma armada do rei de Aragão, que permane
ceu menos tempo do que as outras tendo sido morto o commandante em 
combate com os mouros6. 

Guardavam as esquadras o Estreito impedindo a communicaçSo do exer
cito marroquino com Africa, d'onde costumava e precisava de receber man
timentos e provisões. Dir-se-hia, porém, que a fatalidade perseguia en tão 
DO mar as armas dos christãos. Sobrevem tão grande tormenta que dos 

1 Ibid., cap. 38 e 39. 
2 Ibid., cap. 40. 
3 Ibid,, cap. 41. 
* Ibid., cap. i4 a 46. 
5 Ibid., cap. 46 e 48. 
Segundo Lafuente, a guerra durou com successes varios desde 1336 até Í338, e a 

tregua foi de dezoito mezes (Hist, de España, ed. de Barcelona, 1879, n, pag. 27, col- 2."); 
mas do <¡ue o rnesmo auctor escreve adeante, pag. 29, col. t.*, resulta que depois da tre
gua de 1338 ainda houve praças tomadas. Ao tratado de paz assigna-se ahi a data de 10 
de julho de 1340, 

6 Seguindo geralmente a narrativa do chronista portuguez, onde os factos que nos 
dizem respeito se expõem com maior individuação do que nos escriptores extranhos, de
vemos advertir que a historia de alguns d'esses successes difiere, principalmente quanto 
ao tempo em que occorreratn, em Lafuente, log. cit. pag. 27 a 30. 

TOM. II. 17 
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i m t o s portuguezes e castelhanos uns foram arrojados á costa de Algeci-
ras, outros correram a Cartagena, e outros a Valença de Aragão1 . 

Para obrigar os invasores a levantarem o cerco de Tarifa, solicitou o 
re i de Castella auxilio ao de Portugal e ao de Aragão . Dispoz-se o portu-
guez para marchar, e o à e Castella veiu falar com elle a Joromenha, vol
tando em seguida para Sevilha, onde pouco depois so encontrava D. Aí-
fonáo IV com as suas gentes. Deu-se en tão a batalha do Salado, 30 de ou
tubro de Í340 , ganhando uma brilhante victoria os exércitos chr i s tãos* . 

Em '134á mandou D. Alíuiiso IV , a pedido do genro que se propunha 
p ô r cerco a Algeciras, uma frota de dez galés para ajudar a defender o Es
tre i to ; e coube parte aos marinheiros porluguczes na victoria que a es
quadra dos christãos ahi reunida alcançou então sobre a dos mouros3. De-
poivS, em 1349, no cerco de Gibraltar, ainda o monarcha de Portugal en
viou auxilio de gentes e galés bem armadas4. 

Nos últimos annos do reinado, Àlíonso IV achava-se em si tuação de 
medir bem os acerbos desgostos, as pungentes humilhações que íizera sof-
frer ao pae. 

D. Pedro, o herdeiro da coroa, ferido nos seus mais ínt imos affectos 
pelo golpe que lhe vibrou o re i mandando matar a D. Igucz de Castro, 
t ambém travou lucta com o pae, e sahiu d'ella com um quinhão na sobe
rania5. Seguido da sua gente, e da muita mais, que se lhe ajuntou» dos i r 
mãos de D. Ignez e dos outros parentes e acostados, D. Pedro lançára-se 
nas comarcas d'Entre Douro e Minho e Trazos -Montes fazendo o maior 
damno que podia nos logares que eram da coroa, tentando, até, senho-
rear-se â a cidade do Porto, que o arcebispo de Braga defendeu então pelo 
monarcha. Afinal, pae e filho vieram a accordo em agosto de 1355, ficando 
o infante exercendo toda a jurisdicção e auctoridade em quacsquer terras 
do reino por onde andasse ou onde estivesse, resalvados certos casos que 
dependeriam da confirmação r ég i a6 . 

As discordias entre D . Alfonso e o filho nem duraram tanto, n e m fo
ram tão desastrosas como as d'aquelle com o pae. 

' Pina, Chron. dc D. Aflbnso IV, cap. 49 a 54. 
2 Ibid., cap. 55, 56 e 59. Deu-sc a batalha, refere o ehrontsta, n'uma segunda feiro, 

28 de outubro de 1340; erro manifesto, porque esse dia 28 cahiu ifum sabbaiio; foi o dia 
30 que cahiu em segunda feira. Lafuente, log. cit,, pag. 30; diz que a batalha foi dada. 
n'uma segunda feira, 30 de outubro de 1340. 

Quanto ao numero de soldados portuguezes n'este feito d'armas, nada se colhe ili> 
chronista. Em Lafuente, ibid., lê-se que chegou o rei de Portugal «con una bien-corta pero 
escogida hueste de los principales hidalgos de su reino»; e mais adeante cs«reve que » 
portugueií tinha só mil eavallos. 

1 Pina, log. tit., cap. 60. 
i Ibid., cap. 63. 
» O assassínio de D. Ignez de Castro pôde presumir-se não ser anterior a 1353. D . 

Pedro succfídeu no throno em 28 de maio de 1357. Conta Fernão Lopes que, «aveindoja 
huuns quatro annos que reinava* (portanto depois, quando menos) de 28 de maio de 1350, 
suppondo que os quatro annos iain ainda correndo), D. Pedro declarou que «podia airçr 
hmins sete annos, pouco mais ou meos», roeebêra por mulher legitima a D. Ignez de Castro, 
e que depois a tivera sempre por sua mulher até o tempo da morte d'ella (Chron. de &. 
Pedro I, nos Ined., iv, pag. 72). 

Sendo feita a declaração depois de 28 de maio de 1360, e dizendo-se enISo que o ca
samento se eflectuára uns sete annos antes, é claro que se fixava a sua data em 1333 ou 
i3tS4. 

A data do fallecimento da infanta D. Constança, primeira mulher de U. Pedro, está 
•envolvida em tantas difficuldades que níío se pôde invocar para esclarecimento, 

6 Pina, log. cit., cap. 6S. 
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Quasi dois annos depois, em maio de 1357, fallecía D . Affonso I V , suc-

cedendo-lhe D. Pedro com trinta e sete de idade1. 
Recapitulando o que fica exposto acerca do período de 1325-1357 ve

mos nos primeiros dois ou tres annos a inimizade rancorosa dos i rmãos 
dar causa á assolação de algumas terras de Traz-os-Montes e do Alem-
tejo. Segue-se um intervallo de paz interna e externa, que se prolonga 
até o fim de 1336, começando então uma guerra odienta e devastadora 
entre Portugal e Castella, em que a objectiva principal era destruir ao 
inimigo, a ferro e fogo, os campos e as propriedades. O Alemtejo, o Mi
nho e o Algarve foram, no territorio porluguez, o maior theatro d'esses 
actos de exterminio. No meado de 1340 restabetece-se a concordia entre 
os dois governos; e o paiz gosa então um periodo de tranquillidade, que 
em 1353 ou 1354 é ainda perturbado até 1355 pela revolta do infante. 

A razão mostra que esses successes não são de ordem tal que podes-
sem exercer uma acção profunda e geral de decadencia; e os factos con
firmam o mesmo de que a razão nos persuade, porque, sem embargo de 
contrariedades e revezes, a nação apresenta-se relativamente forte, refa
zendo o soberano as esquadras e os exércitos quando lhe é necessário de
fender os seus estados, ou lhe convém dar soccorro aos estranhos. 

Os annos de 1357 a 1367, reinado de D. Pedro, foram de folgada paz, 
como se expressa Fernão Lopes2. Todavia na guerra entre os dois Pedros, 
de Castella e de Aragão, o de Portugal auxiliou aquello duas vezes por 
mar, e outras tantas por terra3. 

Transmittiu-se a coroa a D . Fernando, 1367-1383, contando elle de 
idade, approximadamente, vinte e dois annos4. Parecia abrir-se um re i 
nado feiiz. O novo soberano encontrava grandes sommas de dinheiro en-
thesourado por seus antepassados, o commercio com outras nações muito 
desenvolvido, o paiz em prosperidade5. 

Ao cabo de dois annos, em seguida á morte de D. Pedro de Castella, 
março de 1369, tinha começado a guerra entre D. Fernando e D. Henri
que, successor de D. Pedro. Alguns logares do reino vizinho, não que
rendo obedecer a D. Henrique, tomaram voz pelo rei de Portugal, e este 
tratou de a favorecer6. Mas a intrepidez era requisito essencial para se
melhante feito, e D. Fernando não recebera da natureza essa qualidade; 
o que n'elle predominava era imprevidencia e leviandade para se envolver 
em situações embaraçosas , que a reflexão e firmeza poderiam ou evitar 
ou vencer. 

1 Ibid., cap. 66. 
2 Chron. do rei D. Pedro, nos Ined., iv, pag. 37. 
s Ibid., pag. 39. 
4 A Chronica de D. Affonso IV, attribuida a Ruy de Pina, cap. 61, â i z que D. Fer

nando nasceu em 1345, sem declarar o mez; e Fr. Manuel dos Santos, na Mon. Lusit., 
viu, pag. í i a 13, fixando, bem ou mal, o nascimento em 31 de outubro, mostra com bons 
fundamentos que a data de 1340, que outros lhe attribuem, é inadmissível, e entende que 
a de 1345 é que se deve ter por verdadeira. Fernão Lopes, Chron. de D. Fernando fíned., 
iv, pag. dá-lhe vinte e dois annos, sete mezes e dezoito dias quando principiou a 
reinar (18 de janeiro de 1367). o que retrae a data do nascimento para 1344, mas na mesma 
Chronica, a pag. 499, lê-se que morreu a 2á de outubro de 1383, tendo vivido áncoenta e 
tres annos. dez mezes e dezoito dias, e reinado dezeseis annos e nove mezes, do que re
sulta o facto impossível de ter nascido em novembro de 1329. 

5 Fernão Lopes, Chron. de J0. Fernando, log. cit. pag. 123 e 126. D'elle diz o chro-
nista: « . . . se se contemtara viver em paz, abastado de suas remdas, com gramdes e lar
gos thesouros que lhe de seus avoos fíearom, nenhuum no mundo vivera mais ledo, nem 
gastara seus dias em tanto prazer» (Ibid., pag. 124). 

«Ibid., pag. 175 a 189. 
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N'essa guerra foi o paiz invadido mais de uma vez. A primeira entrada 
dos inimigos deu-se ern 1369. 0 monareha de Castella transpoz a fronteira 
à t ravessando o Minho, e as suas gentes «começaram de fazer tal guerra, 
qua) homem com maa vocmtade faz em terra de seus emmiigos, quamdo 
nom acha quem lho embargue»*. Esteve o castelhano em Braga, a que 
mandou deitar fogo. Depois poz cerco a Guimarães , em setembro; e, sem 
poder tomar a cidade, foi-se por aquellas comarcas, assenlioreando-se, 
em mui poucos dias, de Vinhaes, Bragança, Çadavi e Outeiro de Miranda; 
dos quaes logares uns tomou por astucia, outros por não se poderem de
fender. 

Passaram-se estes acontecimentos desde agosto a té 8 de setembro. E n 
tão D. Henrique, deixando guarnição em Bragança, retirou-se para Cas
tella. 

A incuria e cobardia de D. Fernando, cujos feitos pessoaes se redu
ziam em taes circumstancias a passar de Santarém a Coimbra & vir a L i s 
boa, expressava-as o povo por escarneo no seguinte rifão: «exvollo v a i , 
exvollo vem de Lisboa pera Santarema2. 

Na fronteira do Alemiejo lambem se tinha accendido a lucta: mas ahi 
a iniciativa e esforço de um morador d:Elvas suppriram de algum modo a 
imcçTío do poder central3. 

Quando principiaram as hostilidades entre os dois paizes, mandou D. 
Fernando armar em Lisboa uma grande frota de galés e naus, que es
teve, com varia fortuna, bloqueando Sevilha e prestando outros serv iços 
durante longo tempo, no qual a fome, o frio e as doenças mataram grande 
parte da guarnição4. 

Ajustou-se a paz com Castella em Alcoulim a 31 de março de 1371, e 
foi jurada pelos dois monarchas no mesmo anno5; durando portanto as 
hostilidades uns vinte e quatro mexes, pouco mais ou menos. 

Se da guerra se sahiu D. Fernando tão mal, t ambém da paz não soube 
sahir-se bem, porque faltando, com o tratado que fez cm Alcoutim com 
D. Henrique de Castella, ás condições a que se tinha obrigado para cora 
o re i de Aragão, perdeu a grande porção de ouro que remetiera para 
Barcelona em resultado de um pacto que contratura com o aragonez6. 

Os actos inconsequentes a par de algumas leis sensatas, que se obser
vam n'este reinado, mostram que se encontravam e debatiam nos conse
lhos da coroa duas correntes oppostas, mas designaos na força, e p ô d e 
bem ser que não menos na pureza dos intuitos. Uma, a predominante 
porque era a que se conformava mais com o genio extravagante, versá t i l 
e descuidado do rei , impellia às cegas o governo do paiz para o caminho 
das aventuras; a outra, pelo contrario, quando o soberano ou os conse
lheiros mais acceitos não lhe embargavam o curso, introduzia k i s que de
viam favorecer o commercio, reprimir a insolencia dos poderosos, prover 

1 Ibid., pag. 189 e 190. 
2 Ibid., pag. 191 a 198. Fernão Lopes parece duvidar que n'esta occasiSo D. Fernando 

chegasse até o Porto; mas se chegou, foi já tarde. 
3 Ibid-, pag. m a 201. 
4 Ibid., pag. 207 a 209, e 211 a 214. 
5 Ibid-, pag. 231 a 23S. Para ajustar o tratado deu procuraçSo o rei D. Fernando a 

D. João Affonso, conde de Barceltos, em 3 de março de 137£. Tanto a procuração como 
o tratarlo, que se celebrou por mediação do Papa e ena que também foi parte ton tract anta 
o rei do França, esláo publicados no Corpo Diplomático Porluguez pelo visconde de San
tarém, tomo i {e único), pag. 330 e 336, que os extrahiü do Archivo de França. 

6 Fernão Lopes, log. cit. pag. 222 a 237. 
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sobre o desenvolvimento da agricultura, ou produzir outros beneficios. Mas 
os desatinos do soberano anmillavam em grande parte o que havia bom 
n'essas reformas. 

Em meado de 1372 já D. Fernando tramava contra a paz a que se l i 
gara não só pelo tratado de Alcoutim, que havia ¡Iludido pouco tempo de
pois de celebrado casando com D. Leonor Telles, tendo-se obrigado a ca
sar com uma filha de D. Henrique, mas também polo accordo que, em 
razão do matrimonio contraindo com D. Leonor e do outras circumstaa-
cias, fora feito em Tny nos princípios de 1372, talvez em abril1. 

Tratava-se com efleito de quebrar a paz, em julho d'esse anno, allian-
do-se D. Fernando, contra os soberanos de Castella e de Aragão, com o 
filho do rei de Inglaterra, o duque de Lancastre, João, que era preten
dente ao throno de Castella por sua mulher, filha do rei D. Pedro2. 

Informado do procedimento traiçoeiro de D. Fernando, cuja má von
tade contra a aliiança com D. Henrique se manifestara ás claras por ou
tros actos, o castelhano rompeu de novo com Portugal em setembro <le 
1372, apoderando-se rapidamente de Almeida, Pinhel, Linhares, Celorico 
e Vizeu. Deraorou-se por algum tempo n'esta comarca aguardando as suas 
tropas, e em seguida marchou direito de Vizeu a Coimbra, depois a Tor
res Novas e Santarém, indo D. Fernando sempre em retirada deante do 
invasor desde Coimbra, e contrariando, até, as diligencias de alguns por-
tnguezes que pretendiam ter o caminho aos castelhanos. Henrique veiu en
tão sobre Lisboa, aonde chegou a 23 de fevereiro de 1373; e se encon
trou resistencia na cidade, foi isso devido só ao esforço dos seus morado
res, que, á vista da imminencia do perigo, se armaram como poderam 
para a defesa, porque o monarcha, tendo provocado a invasão, deixava, pela 
sua parte, que os inimigos avançassem livremente por todo o paiz3. 

Não se limitavam os estragos ao terrilorio percorrido por D- Henrique 
com o seu exercito. Pelo mesmo tempo entraram os castelhanos na comarca 
d'Entre Douro e Minho, e chegaram até Barcellos, não sem experimenta
rem opposíção de alguns fidalgos e dos concelhos do Porto e de Guimarães, 
que todavia não levaram a melhor4. 

Em 19 de março de 1373, por intervenção do legado do Papa, esti-
pulou-se a paz no Castello de Santarém, sendo apregoada a 24 d'esse mez, 

' Fernão Lopes, log. cit, pag. 248 a 2a0, diz que o rei de Castella partiu de Toro de
pois que as côrtes foram acabadas; andou pelo seu reino e veiu á cidade de Tuy; e que ju
rada por eile a nova convenção, partiram-se os embaixadores para Portugal, e d'ahi a 
oito dias, sendo mez de maio, mandou el-rei D. Henrique a Portugal dois procuradores 
para receberem o juramento a D, Fernando. 

Havendo-se celebrado em setembro de 1371 as côrtes de Toro, depois das quaes o 
soberano andou pelo reíno, e tendo partido para o Porto no mez de maio os enviados de 
D. Henriijue, e isto oito dias depois da sahida dos embaixadores de Portugal, pôde fixar-se 
approximadámente em abril de 137:2 a data da convenção. 

2 Fernão Lopes. log. cit, pag. 263 a 270. O chronista escreve, pag. 265 e 266, que 
os embaixadores do duque, que eram João Fernandes Andeiro e Roger Koor, chegaram ÍIO 
mez de julho a Braga onde estava cl-rei, e firmaram então as avenças; e que depois en
viou D Fernando a Vasco Domingues, chantre de Braga, a Inglaterra para o duque as fir
mar e jurar, o que o duque fez «nos paaços de Saboya. terra de Lomdres, ficando desta 
vez elUey e o duque postos em gramde amizade». 

Aos pactos de aliiança, existentes entre D. Fernando e o rei de Castella, D. João, du
que de Lancastre, se refere o tratado de 16 de junho de 1373., entre o rei de Portugal e o 
de Inglaterra, Eduardo III, de que falaremos ainda (Rymer, Foedera, 3.a ed., m3 parte i n , 
pag. 8). 

3 FernSo Lopes, log. cit., pag. 273 a 287. 
* Ibid., pag. 288 a 291. 
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n'uma quinta feira; e a 7 de abril seguinte a juraram ambos os soberanos, 
que para esse fim se foram encontrar, cada um em seu batel, na ribeira 
de Alfange, proximo de Santarém *. 

Houve então oito annos cie paz com o reino vizinho, no intervallo dos 
quaes, em 1379, falleceu o rei D . Henrique, e succedeu na coroa seu fi. 
lho, o infante D. João, na idade de pouco mais de vinte o um annos2. Mas 
D, Fernando, que não se prendia com os tratados a que se obrigava, no 
mesmo anno, 1380, em que firmava a paz com o novo rei de Castella, es-
tabelecendo-se iressa occasião que a infanta D. Beatriz, filha de D. Fer
nando, casaria com o primogénito do rei I ) . João, que não tinha ainda um 
anuo, em vez de casar com D. Fadrique, irmão do rei, como estava ajus
tado, ratificava e jurava, com Ricardo I I de Inglaterra, as allianças que ti
nha contrahido com Eduardo I I I , e revalidava t ambém os pactos existen
tes entre elle e o duque de Lancasíre , que se intitulava rei de Castella e 
de Leão; sendo uma das condições que, vindo o conde de Cambridge, 
Edmundo, com a promettida expedição militar e trazendo comsigo o filho, 
este casaria com D. Beatriz3. 

Não eram desconhecidos do re i de Castella nem os projectos do por-

1 Ibid., pag. 296 A 1503. Uma das condições do tratado foi que D. Fernando estivesse 
sempre em allíança com os reis de França e de Casíeüa contra o de Inglaterra e confrao 
duque de Laneastre. Em 27 de novembro de Í372, portanto quando durava a guerra, D. 
Fernando dava plenos poderes a João Fernandes Andeiro e a Vasco Domingues, chantre 
de Braga, para tratarem allianças com Eduardo III, rei de Indaterraj com seu filho pri
mogénito, e com os outros filhos, parentes e amigos de Eduardo, contra todas as pessoas 
de qualquer estado ou condição, o contra os reinos, terms e dominios d'ellas. Mas, sem 
embargo de ter feito as pazes de 19 de março de 137;í coin o rei de Castella, conlimiou 
D. Fernando a negociar em Londres o tratado que elle incumbira aos seus agentes em 27 
de novembro de 1372, resultando d'estas nogaduçoes, e com inlervenção dos mesmos 
agentes, o tratado de 16 de junho de 1373 pelo qual o rei de Portuga! e o de Inglaterra 
prometteram reciproca amizade e auxilio, não podendo nenhuma das parles contractantes 
ligar-se com inimigos da outra (Itymer Foedera, 3.° ed., in, parte n, pag. 208, partem, 
pag. 8). 0 mesmo tratado se repete, ibid., parte m, a pag. 10, com algumas diflerençasno 
preambulo, e com omissão da referencia, que se vê no outro texto, á allíança contrahida 
com o duque de Lancasíre. Na epigraphe lô-se que o tratado comprehende igualmente o 
principe de Aquitania, mas no texto nSo ha referencia especial a este principe. 

O visconde de Santarém (Quadro Elementar, siv, pag. 58 a Gâ), fazendo o extracto 
do texto, que mencionámos primeiro, do tratado de Ití de junho de 11173, diz, a pag. 62, 
nota 56, que o art. 4.°, omittido em liymer, acha-se no documento archivado no Museu 
Britannieo. Esse artigo foi publicado por Figam^rc (Catalogo dos manuscriplos porlogne-
zes, existentes no Museu Bntannieo, pag. 56), que declara não estar completo o artigo, por 
faltar o resto do manuscripto. 

Ba copia publicada vé-se, melhor que do extracto, que o rei de Inglaterra fixava em 
seiscentos homens d'armas e quatrocentos archeiros o auxilio que promettia ao de Portu
gal. Observa Figanière (ibid., nota) que talvez o artigo ficasse tão sómente era projecto; 
o que nao deixa de ter alguma plausibilidade, havendo D. Fernando feito as pazes cora 
Castella a 19 de março de 1373, e sendo o tratado com a Inglaterra de 16 de junho d'esse 
anno; mas se ficou em projecto, a conjectura mais provável será que o duque níio achava 
a occasião opportuna para directamente e com as armas na mão se oceupar das suas pre
tensões ao throno de Castella, e portanto para as promover enviando tropas a Portugal-

2 Lafuente, Hist, de España, já cit. n, pag. S)S> o 100. 
3 Segundo se lê na Chronica de D. Fernando por Fernão Lopes (Ined., iv, pag- 374 

a 376), o tratado com Castella deve ter sido celebrado entre maio e setembro de 1380. A 
aliiança com Ricardo lí, de quem n'este caso fôra agente João Fernandes Andeiro por no 

juatro commissarios para a expedição militar que se dirigia a Portugal (Rymer, Foedera, 
V ed., m, parte w, pag. 99, 103 e 104, 119 e 120). 
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tuguez, nem o auxilio que este esperava receber de Inglaterra, nem os 
aprestos militares, por mar e por terra, que D. Fernando mandava fazer. 
Em maio de 1381 estava declarada a guerra entre os dois reinos1. 

Foram os castelhanos que romperam entrando pelo AJemtejo, d'onde 
se retiraram livremente, ao cabo de oito dias, com presa de muito gado e 
de prisioneiros. No emtanto, D . Fernando conservava-se em Santarém; e 
recebendo novas d'esses successos, expediu ordem aos fronteiros do Alem-
tejo que fossem todos contra Badajoz. Mas o exemplo do soberano não era 
para esforçar os ânimos; os fronteiros ainda emprebenderam a marcha, 
porém chegando a Elvas, com o fundamento de que vinham de Castella 
forças superiores, resolveram não proseguir e regressar ás suas fronta-
rías3. 

Por este tempo D. João de Castella entrara em Portugal pela Beira 
Baixa, e pozera cerco a Almeida que se entregou sete semanas depois. 
Senhor d'esta praça, sabendo que o exercito inimigo se preparava para 
lhe invadir o reino, foi postando as suas gentes na fronteira, e tratando 
de reunir as mais que podesse. Marchou depois para Badajoz, e chegou 
ahi a 31 de julho de 13823. 

As cortes de 1371 e 1372 mostram-nos quanto o governo de D. Fer
nando, pelos seus desatinos, se havia tornado impopular; e um dos ag-
gravos de que os concelhos se queixavam era a guerra que o monarcha 
movera a Castella4. Este aggravo repetiu-se mats de uma vez, e com muito 
peor motivo do que da primeira; o casamento do rei indignara a classe 
miúda, e desagradara fortemente a uma grande parte da nobreza5; nos pa
ços reaes passavam-se scenas escandalosas de que se murmurava em pu
blico6, e que de certo alienavam ainda mais a dedicação do povo a D. Fer
nando, que nem ao menos attrahia o respeito pelo prestigio do valor. O 
effeito de todas estas circumstancias vê-se claro da comparação entre a 
frouxa resistencia, que a maior parte das terras oppozeram então ás in
vasões e correrias dos castelhanos, e a galhardia com que a nação, poucos 
annos depois, tendo á sua frente um homem de melhor tempera e com 
quem se identificara, rcpelliu o jugo extranho; e podem bem imaginar-se 
as violencias extraordinarias a que D. Fernando teria de recorrer para 
juntar soldados e marinheiros, em guerras tão repetidas, desastrosas sem
pre para Portugal, provocadas pelo seu rei , e ás quaes, quando menos, a 
classe popular decididamente era contraria. A historia d'este reinado da
nos alguma idea de taes violencias, referindo como se recrutou guarnição 
para a frota que D. Fernando mandou armar em Lisboa no principio da 
guerra de 1381, e que foi vencida pela esquadra dos castelhanos, perden-
do-se com ella, segundo a narrativa do historiador, seis mil pessoas, entre 
cavalleiros, escudeiros, mareantes e outras gentes7. 

1 Fernão Lopes, log. cit., pag. 38o e 386. 
2 Ibid., pag. ;S8tí a 393. 
3 Ibid., pag. 403, 455 e 456; Cbroti. de D. João I, parte n, pag. 186. 
* Já citámos alguns exemplos no Tomo i, signante)- pag. 540, no fim, 546, também no 

fim, e 560. 
5 Fernão Lopes, Cbron. de D, Femando, pag. 230 a 262. 
6 Ibid., pag. 384, 418, 427 a 429, 451 e 432, 466, 498, etc. 
7 • . . . e por quamto per (na variante peerá) estas gallees que eIRey Dom Fernamdo 

armava, nom aviia abastriinça de galliotes, mamdava eilíey trager dos outros logares do 
reino muitos homeens presos pera ellas, e tragiatn os baragos cheos delles, e emtregavom-
nos aos alcaides das gallees; e d'esta guisa forom em breve tempo armadas, como quer que 
todos avüam por gram mal, tomarem os lavradores e as outras pobres gentes, e meterem-
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A 19 de julho de 1381 chegaram a Lisboa os inglezes com o conde 
de Cambridge1. D'estes auxiliares diz Fernão Lopes que, pela maneira poi
que se portaram em Lisboa e no Alemtejo, territorios por onde principal
mente andaram, mais parecia terem vindo para destruir a terra do que 
para a defender2. 

No principio de marco de 1382 vein sobre Lisboa uma armada caste
lhana; c nos arredores, até mais de oilo leguas, áquem e além do Tejo, 
desembarcaram e fizeram o damno quo quizeram, porque o fronteiro, qua 
D. Fernando tinha posto na capital, nem se oppunlia aos inimigos, nem 
consentia aos moiadores da cidade que saliissem a eotnbatel-os. D. Fer
nando, que andava no Alemlejo com os inglezes, commotteu então a outro 
fronteiro a defesa de Lisboa; e d'abi em deante deixou a guarnição da 
frota de proseguir impunemente nas suas correrias3. 

Já havia mais de inn anno que os ingiezes estavam em Portugal, a os 
seus feitos contra o reino vizinho mluziam-se â deslruiçiío de alguns cas-
tellos da raia1. Os dois exércitos alliados acbavam-se reunidos em Elvas 
e seus arredores; e no principio de agosto de 1382, logo depois da che
gada do rei de Castella a Hadajoz, sahiram em ordem do batalha e foram 
esperar no campo os castelhanos; mas não vindo estes ao repto, tornaram 
para os seus aquartelamentos3. 

N'estas circumstancias, e ás escondidas dos inglezes, o rei de Portugal e 

nas nas gallees desta guisa» (Fernão Lopes, log. cit., pag. 398). O desbarato da esquadrare-
fere-se, ibid., pay. 403. 

1 No tratado de 15 de julho ih? 1380, enfre D. Fernando e o duque de Laiostre, es* 
talie le ce-se que vindo o conde do Canibi'iJgfi aportar a Portugal com mil homens d'armas 
e mil archeiros, D. Fernando fornecerá cavallos ao conde e aos homens d'armas (Uymer, 
Foedera, 3.a ed., m, parte m, jiaf,*. 103 e l O ' t ) . Fernão Lopes, log. cit. pag. 407 a 409, diz 
que os capitães traziam eornsígo, de gentes d'annas tí frecheiros, ató tres mil; e couta 
como se fes o forne îmfinto dos cavallos, segundo o tratado. 

z Ibid, pag. 4f:t a 415, e 417 a 419. 
3 Ibid, pag. 4ál a 427. 
4 N'esse intervallo tinha sido mandado a Inglaterra o chanceller Lourenço Fogaça. 

Sabe-se do facto porque ern 5 de julho de 1382 ordenava Ricardo II ás auctoridades do 
seu reino que não se oppozessem a que o chanceller, que lhe enviara como nuncio o rei 
de Portugal e que ia voltar para o seu patz, carregasse em navios portuguezes, livremetile 
e sem pagamento de direitos, ouro, prata, jóias, pannos, ornatos apparatus), alfaias, ar
mas e quaesquer cousas e armaduras d'elle e dos seus familiares; as victualhas de que ca
recesse para si e para a sua comitiva; e finalmente tantos cavallos quantos tivesse com-
sigo (Rymer, Foedera. 3.a ed., m, parte m, pag. i 40). Pela qualidade, de uma parte da 
carga parece tratar-se lambem de petrechos e cavallos para o exercito. 

5 Fernão Lopes, log- cit., pag. 448 a 452, 4.[)6 e 437. 
Já. -vimos que, segundo Fernão Lopes, ibid., pag. 407, os inglezes, quando chegaram 

a Lisboa, seriam até tres mil, entre homens d'armas e frecheiros; e observámos também 
que o tratado fala em mil combatentes de cada uma d'essas especies. A pag. 457 diz o 
enronista que D. Fernando tinha em Elvas hem seis mil lanças, contando assuaieasdos 
inglezes, e muitos bésteiros e gente de pé. 

Ainda suppondo que dos homens d'armas inglezes não faltassem já alguns, e que el-
les fossem mil e quinhentos, havia no exercito portugnez, conforme os cálculos do chro-
Lista, uns quatro mi] e quinhentos homens de cavallo, além da infantería, em relação^á 
qual M o determina Fernão Lopes o numero de soldados. Mas a demonstração de que nao 
se pôde confiar muito n'estes cálculos da força numérica dos exércitos, está no mesmo 
Fernão Lopes, que, referindo-se n'outro logar ao numero de lanças de que D. Fernando 

exercito de D. João I em Vallariça, em 1386, chegava a quatro mil e quinhentas lanças, ca-
Yalleiros e escudeiros, além de muitos homens de pé e hésteiroSj e era o maior que até en
tão Portugal podéra reunir (Chron. de D. JoSo I, parte u, pag. 180). 
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o de Castella capitularam a paz em 10 de agosto de 1382. Foi uma das 
condições que a infanta D. Beatriz, que não tendo ainda doze annos con
tava já tres desposorios, casasse corn o filho segundo do rei de Castella; 
e eslipulou-se mais que o castelhano restituísse a D. Fernando os loga
res de Almeida e de Miranda, e as galés que tomara no desbarato da es
quadra portuguesa, com todas as armas e apparelhos; que soltasse os p r i 
sioneiros da esquadra; por ultimo, que dos navios da frota, que o rei de 
Çasteiia tinha em Lisboa, fornecesse este, gratuitamente, os que fossem 
necessários para transportar a Inglaterra o conde de Cambridge com a 
sua tropa. 

Este tratado, cujas condições onerosas se accumularam todas para Cas
tella, quando fòra D. Fernando o provocador da guerra, mostra a grande 
conveniencia que tinham os castelhanos em fazer a paz conseguindo afas
tar os inglezes1. 

Enviuvando pouco depois D. João de Castella, ajustou-se então que a 
infanta D. Beatriz casasse com elle; e veiu este a ser o seu quinto e ul
timo desposorio2. 

O reinado de D. Fernando, por isso mesmo que não foi de prosperi
dade para o paiz, mostra bem claro o desenvolvimento a que havia attin-
gido a vitalidade da nação. Apoz uma administração funesta que abusou 
como louca dos recursos de que dispunha, dissipando grossos cabedaes 
que encontrou accumulados, e attrahindo sobre os povos os estragos de 
guerras que ella mesma provocou, e de que se sahiu com prejuízo e ne
nhuma honra; apoz um tal governo, que rematou a sua obra deixando gra
vemente comprometlida a existencia politica do paiz, ergue-se a classe po
pular oppondo-se á sujeição da patria; e o seu amor á terra, a sua ener
gia e quasi que só o seu esforço ministram os elementos de resistencia 
contra inimigos internos e externos, e consolidam a independencia de Por
tugal que fôra tão fortemente abalada. 

1 Fernão Lopes, Chron. de D. Fernando, pag. 458 a 463. Conta o chronista, pag. 464 
6 465, que o conde de Cambridge se agastâr-a muito com a paz tratada por D. Fernando, 
nvas viera com as suas gentes a Almada, aonde chegou a i do setembro, embarcando nos 
navios de Castella e partindo logo. . . 

s D'este ultimo acto do reinado parece nâo caber ¡inmediata responsabilidade a D. 
Fernando, já ferido gravemente da doença que o matou em oututiro de 1383. Tudo induz 
a suspeitar que a rainha e João Fernandes Andeiro, que foi o negociador do casamento, 
governaram então como quizeram, não se preoesupando em cousa alguma coin a vontade 
de D. Fernando. Yeiam-se em Fernão Lopes, Chron. de D. Fernando, os cap. IS i , 137, 
158, 161 a 163, m , 166, no fim, 169, 171 e 171 Do que se diz no cap. 162 parece até 
deprehender-se, que D. Fernando esperou que a rainha estivesse ausente para poder man
dar a Inglaterra um enviado, que o desculpasse perante o rei e o duque de Lancastre do 
casamento da infanta. Em Rvmer, Foedera, 3.' ed., ru, parje m, pag. 134, acha-se o salvo
conducto que, em í) de junho de 1383̂  Ricardo II confere a «Alfonsus Ruys de Cordua», 
chegado ha pouco a Inglaterra como enviado do rei de Portugal, e que ia regressar ao sen 
paiz. Estas cireumstancias dão alguma pfausibiiidade á conjectura de que se trate ahi do 
«icarregado de apresentar as desculpas de D. Fernando; mas o nome differe do que lhe 
attribue Fernão Lopes, que lhe chama "Rui Cravo». 
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CAITFIÍLO X V I I I 

C o n t i n u a ç ã o do m e s m o a s s u m p t o ; ã e s d e D . J o ã o I 
a t ó D . J o ã o I I , 1 3 8 4 - 1 4 9 5 . C o n q u i s t a s na A f r i c a S e p t e n t r i o n a l 

Não é necessário que nos demoremos na relação, nem ainda summaria, 
dos successos politicos que occorreram em Portugal depois do faltectmento 
de D. Fernando. São elles bem conhecidos; e basta ao nosso proposito f i 
xar os estadios principaes da lucta que começou então, cujos eneilos, mais 
ou menos, se extenderán! a todo o reino. 

Foi de 1384 a 1389 o periodo mais ardente das hostilidades. Foi n'elle 
que o paiz, desunido ainda para a resistencia, experimentou duas grandes 
invasões dos castelhanos, favorecidos pela maior parte da nobreza de Por
tugal, chegando, da primeira vez, até as portas de Lisboa, recebendo da 
segunda um destroço terrivel, que fez pender definitivamente o êxito da 
guerra para o lado de Portugal, na memorável batalha de Aljubarrota, 

Em 1389 fizeram-se treguas por seis annos, e renovaram-se por quinze 
em 15 de maio de 1393, sendo já fallecido o rei D. João I de Castella (em 
9 de outubro de 1390), com quem principiara a lucta1. 

1 Fernão Lopes, Chron. de D. João I; parte ii, cap. ISO, pag. 3â7. Lafuente (Hist, de 
España, ed. já cit., n, pag. 136) diz que o tratado foi de paz, mas concorda na data. 

Em 9 de maio de 1!J863 no período, portanto, mais a êpso da lucta eom Casteila, mas 
já eleito rei o mestre de Aviz e sabida geralmente a victoria de Aljubarrota, o que dava 
uni aspecto menos duvidoso ao desenlace da questão da independencia, e tornava pos
sível ou, ao menos, facilitava a acceitaçSo, por parte da Inglaterra, de alliança com Por
tugal, eelebrou-se cm Windsor um tratado de paz e confederação entre os dois paizes» 
exíensjvo tambpm aos alliatlos de qualquer cTelles; e no mesmo dia e local assignou-se um 
convenio pelo qual, diz-se no preámbulo, em compensação dos encargos e despesas qae 
o rei de Inglaterra teria de supportar, desde o presente anno, com a partida do duque de 
Lancastre em defesa dos sens direitos á coroa de Casteila, e em auxilio do rei de Portu
gal ("... in aliqualem Re compensation em Onerum et Expensanim, quae... Regem An-
gliae circa Profectionern... Regis Castellae et Legionis Ducis Lancastriae, pro Conquesta 
juris sui et Succursu praefati.. • Regis Portugatiae, de praesenti Anno, sulíire necessário 
oportebit»), este se obrigou a enviar no proximo verSo ao rei de Inglaterra dez galés bem 
armadas e pela maneira que a convenção declara, correndo todas as despesas por eonta 
do rei de Portugal. As galés serviriam bem e lealmente ao rei de Inglaterra contra os ini
migos delle, segundo as ordens do mesmo rei ou de seus almirantes, até a próxima festa, de 
S. Miguel (20 de setembro), sem direito a pedir ou exigir do rei de Inglaterra alguma re
tribuição por esse serviço. Mo caso de que no proximo verão as dez galés não satisfizes
sem o serviço de seis mezes ao rei de Inglaterra, á custa do de Portugal, então este, no 
verão seguinte, sendo-Ihe requerido pelo rei de Inglaterra, mandaria ao serviço d'elle^por 
seis mezes, dez galés sufficientemente armadas, segundo já ficava declarado; mas pelo 
tempo que excedesse o serviço de seis mezes, o rei de Inglaterra pagaria as despesas ao 
de Portugal na razão de mil e duzentos francos mensaes por cada galé. Os seis mezes co
meçariam a contar-se desde o dia em que as galés partissem para Inglaterra; e ellas te
riam a liberdade de regressar ao seu paiz quinze dias antes de findar o prazo de seis me
zes. Por todo o tempo em que as galés estivessem ao serviço do rei de Inglaterra, á custa 
do de Portugal, em paragens vizinhas aquelle reino, ou quando voltassem para Portugal, 
o rei de Inglaterra forneceria á guarnição o pão necessário, até a somma de quatrocentos 
marcos esterlinos. Seguem-se no convenio as disposições regulando a partilha, das presas 
(fiymer, Foedera, 3." ed., m, parte m, pag. 200 a 203). 

Inserindo aqui a substancia do convenio, apresentámos assim o fundamento porque 
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Rompeu-se a tregua em 1396, entendendo o rei de Portugal que o de 
Castalia faltara ao que tinha sido ajustado, Aquelle tomou Badajoz por sur-
presa, e a este acto responden o da esquadra castelhana apresar, nas al
turas do Gabo de S. Vicente, duas grandes naus que D. João I , a reque
rimento de Genova, mandara a esta cidade com um carregamenlo de trigo 
e traziam o preço todo empregado em armas e outras cousas necessárias*! 

Depois da tomada de Badajoz houve uma convenção entre os dois mo-
narchas, ainda em I39tí ou já em 1397, para a restituição d'essa p raça -
mas não cumprindo o de Castelia as condições pactuadas, proseguiu a 
guerra2. 

discordámos da opinião de um escriptor moderno («D. Joào l e a alliança ingleza», pelo 
conde de Villa Franca), que o eonsidera de tanto descrédito para a memoria de D. JoSo I, 
que chega até a lançar a suspeita sotre Fernão Lopes de o ter feito desapparecer tia Torre 
do Tombo, para poupar ao rei o desdouro que lhe resultava de tal documento (Obra ci
tada, pag. 107 a m ; 2â9 a 231). 

Nas drcumsiancias apertadas em que se encontrava a causa que Portugal defendia com 
as armas contra ura inimigo mais poderoso, quer-nos parecer que bastava existirem as 
pretensões do duque de Laneasíre ao throno de Castelia, para que a alliança com Ingla
terra tivesse um grande alcance politico, e para que os portuguezes contemporaneosj affe-
ctos á independencia da sua terra, não regateassem sacrificios para obter essa alliança, e 
exaltassem por a ter conseguido da maneira que se lê no tratado e no convenio; e não 
será fácil achar elementos para julgar imparcialmente se era possível alcançar então con
dições mais favoráveis. 

Até que ponto corresponderam os resultados, é problema que deve ser estudado sob 
mais de um aspecto, e não vem para aqui; não é porém por esse lado que se pôde co-m 
justiça apreciar a negociação, mas sim pelas circumstancias do paiz quando ella se levou 
a cabo. 

Na Obra a que nos referimos, diz-se que Fernão Lopes atlude uma única vez (no cap. 
127, parte n da Chronica de D. João I) ao convenio, e por fórma (cremos ser este o pen
samento do auctor) que induz a erro inculcando que D. João enviava uma esquadra a In
glaterra por fazer favor ao rei. Ha em tudo isto engano manifesto. 

Ao tratado, e A obrigação para Portugal de mandar a Inglaterra dez galés á sua custa, 
allude-se na Chron. de D. João I, parte 11, cap. 4, pag. 13. Do tratado faz-se um largo ex-
tracto, ibid., cap. 82; e na obrigação, resultante do convenio, torna a falar-se no fim do 
cap. 127. O chronista, referindo-se" á frota porttigueza de quatorze galés, commaiidada por 
Alfonso Furtado, que levou do Porto a Bayona o duque de Lancastre, no fim de setembro 
de 1389, diz que o commandants seguiu de Bayona para Inglaterra com cinco galés para 
ficar ás ordens do rei (é o que signitica a phrase «por seruir a El Rey»)» 'como dantes ¡ora 
concordado», andando por lá espaço de quinze mem. 

Quanto aos acontecimentos em Portugal, aos quaes se liga a vinda do duque de Lan
castre e importam ao nosso proposito, o que releva notar aqui reduz-se ao seguinte. 

Aportou o duque a Corunha em 2o de julho de 1386 com uma armada de cento e 
trinta velas, entre as quaes vinha uma frota de seis galés e doze naus que o rei de Portu
gal enviára ao duque sob o cominando de Affonso Furtado (Fernão Lopes, Citron, de D. 
João I, parte II, pag. 169, col. 2.a, e pap. 204, col. 1.a). Foi porém só em marco de 1387 
que entraram em Castelia os dois exércitos alliados, português e inglez, este muito redu
zido já por diversos flagellos; e no fim de maio, sem nenhum resultado favorável, estavam 
de volta em Portugal, vindo os inglczes ainda em muito menor numero, tendo uns suecum-
iido a doenças, e havendo-se retirado outros para Inglaterra com salvo-conducto do rei 
de Castelia (ibid., cap. 99,100,110, i l l e i 13). Depois, ainda n'esse anno de 1387, o duque, 
estando então em Portugal, na villa de Trancoso, fez accordo com mensageiros do rei de 
Castelia (ibid., cap. 115 e 119); e de conformidade com o que pacLuára com eiles, de ir 
para Bayona para ahi firmar a convenção, partiu de Portugal, indo embarcar iio Porto com 
toda a sua gente na frota de quatorze galés que D. João I poz á sua disposição e de que 
falámos aeima (ibid., cap. 118). Tão pouca era já a gente do duque, diz-nos o chronjsta, 
que coube toda em seis galés muito folgadamente. Sahiram no fim de setembro, e em bre
ves dias chegaram a Bayona, onde sem delonga se reduziu a tratado, revestido das forma
lidades necessárias, o accordo celebrado em Trancoso (Ibid., cap. H9, que traz um resumo 
do tratado). ,)n, 

1 Fernão Lopes, log. eit, cap. 158, pag. 345, cap. 159, pag. 349, cap. 178, pag. 
2 Ibid., cap. 178, pag. 392 e 393. 
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Por este tempo os castelhanos, e alguns portuguezes que de pouco ha
viam trocado a bandeira da patria pela de Castella, entraram em Portugal 
e chegaram a Yizcu a que deitaram fogo, fazendo muito darnno n'aquella 
comarca. Invadiram também o Àlerntejo destruindo quanto poderam até 
Alcacer1. 

0 infante D. Diniz, filho de D. Pedro I , achava-se em Castella. Inti tu-
lando-se rei de Portugal, passou a fronteira por Sabugal com as forças qu& 
teve meio de ajuntar. Esteve na Guarda, apresentou-se na Covilhã, reli-
rando-se pouco depois para o reino vizinho2. 

Sobre Lisboa veiu uma armada castelhana que, depois de lançar al
guns tiros que não causaram prejuízo, foi ancorar em Restelo; mas á vista 
das prevenções que se tinham adoptado, estando defendido de dia e de 
noite todo o littoral, desde a Ribeira até Cascaos, por gente de pé e de Ca
vallo, sahiu do porto em poucos dias3. 

Em 2f> de julho de 1398, ao cabo de um cerco de mais de dois inezes, 
a cidade de Tuy passou ao poder do rei de Portugal4. 

Succediam-se de parte a parte, com varia fortuna, as entradas e cor
rerias no territorio inimigo. Em dezembro de 1398 começaram negocia
ções para no\as treguas, ajustando se então uma de mez e meio para tra
tar da paz5. Vieram, com effeito, os delegados dos dois reis à fronteira, 
perto de Olivença, e ahi deram principio á sua missão em 8 de fevereiro 
de 1399; mas depois de estipularem que se prolongasse por nove mezes 
a suspensão de hostilidades, separaram-se sem ter chegado a nenhum ac-
cordo sobre a paz6. 

Findas essas treguas, e não querendo então prorogal-as o re i de Cas
tella, o portuguez foi sobre Alcantara a que poz cerco, mas de que desis
tiu, regressando a Portugal, por entender que a villa estava guardada de 
modo que não a podia tomar7. 

1 Ibid., cap. 161, pag, 350. 
2 Ibíd.j (7-2 a ilk, pag. 375 a 381 À esta entrada de D. Diniz parece referirem-se 

duas cartas de Uícardo II de Inglaterra, uma de 6 de junho, outra de 5 de julho, ás quaes 
o editor assígna o anno de 1398, declarando ter dado licença a Edmundo Àrnalcl de Der-
tesnuth para alistar em Inglaterra vinte homens d'armas e quatrocentos archeiros, que 
queiram ir com elle servir ao rei de Portugal, dentro no reino e não fóra, á custa do 
mosrno rei, por tempo certo e como entre uns e outros for eoittractado, contra o irmão do 
dito rei que lhe fazia guerra (Hymer. Foedera, ed., m, parte iv, pag. 145). 

3 Fernão Lopes, loc. cit., cap. 174. pag. 382. 
4 Ibid., cap. m a 173, pag, 368 á 378, e cap. 175, nag. 382. 
a Ibid., cap. 178, pajr. 393 e 394. 
« Ibid., cap. 179 a 184, pag. 394 a 40o. 
11bid., cap. 184, no fim, e cap. 18o, pag. 405. 
Lê-se em Fernão Lopes, ibid., pag. 400, que a ida sobre Alcantara foi em maio de 

1401 (era de 1439); entendemos, porém, que a data deve ser 1400. Na cap. 184, a pag. 
405, col 2.a, diz o chronista, referindo-se á tregua de nove rnezes, que ella «era já acerca 
desaida»; e esta phrase indica-nos que a tregua ou estava a acabar, ou acabárajá, mas 
de pouco tempo. Os negociadores, corno vimos, ttnham-se reunido a 8 de fevereiro de 
1399; e ainda suppondo que a tregua dos nove mezes só se ajustou em abril seguinte, 
não púiie duvidar-se que no fim de 1399 havia terminado. Isto basta para suspeitar da 
dala de 1401, não sendo provável que, resolvido então o portuguez a romper em hosti
lidades, como declara Fernão Lopes no logar citado e no principio do cap. 18o, adiasse 
por mais de um anno a realização dos seus desígnios. Mas o que converte a suspeita ena 
certeza é a data de uma carta régia, 23 dias de março da era de 1439 {anno de 1401), di
rigida de Leiria ao concelho de Santarém, na qual I). João I responde a diversas queixas 
que ihe fizera o concelho : uma d'eílas é que «ante que fossemos a Alcantara que per nosso 
mandado foi tomado pam em a dita Villa e Termo»; e conclue o concelho que o pão está 
ainda por pagar fColl. de côrtes, ms., i, foi. 297; Torre do Tombo, Maço i do suppíemento 
de côrtes, n.0 22, citado nos Additamenlos á Synopse Chronologica, pag. 90). 
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Em 1401 mandou D. João I embaixadores ao rei de Castella para t ra
tarem de tregua e de paz. Chegaram a Segovia uma quarta feira, pr imeiro 
de junho 

Não sendo possível t ambém nessa occasião estabelecer-se accordo acerca 
das condições da paz, falaram em tregua os emissanos; mas havendo igual
mente n este ponto grande divergencia quanto ás clausulas, veiu a Portu
gal um dos seus embaixadores participar ao rei o estado da negociação. O 
soberano reuniu cortes em Santarém para as ouvir sobre o caso2; e tendo 
eilas dado o seu parecer, voltou o embaixador a Castella para tratar da 
suspensão de hostilidades, de conformidade com as instrucções que rece
bera dí> rei . Houve ainda larga e prolongada contestação, mas por fim ca-
pitulou-se uma tregua de dez anuos3. 

» Fernão Lopes, log. cit., cap, -186, a pag. 408. Não se deulara ahi o anno, mas deve 
ser o de 1401 porque riJ-este o dia primeiro de junho catuu n'uina quarta feira, e em 1400 
n'wroa terça feira. Combina, além d'isso, n data de 1401 em tudo quanto oscreve Kerjião 
Lopes a respeito das treguas e da paz , allegando datas em varios logares. 

0 viícondíj de Santarém (Quadro JSIfm.. r, pag. 283, e xiv. pag. cxxi) diz que foi em 
junho de Í400 que 1). João I mandou a cudjaixada, Cita (no tomo i) a Fernão Lopes, no 
mesiEO cap. 18ti por nós atiesado, que audite o anno; a Soares da Siiva, Mem. de £). João 
1, lomo ]]. pag. í'S4, i;uja anctoridade, destituida de prova, por mais de uma razão nem 
de lon ê se pôde comparai- á d'aquelle hífíoriador; e finalmente cila a Cíiroñica de Duarte 
Nunes de Lião, (¡ue se limita a copiar ou resumir o que escreveu Fernão Lopes. 

2 IVesías côrtes n5o lia outra noticia 
3 Fernão Lopes, íog. c-it-, cap. 18(3 a 188, pag. 408 a 413. 
A tregua, euja negociação, como vimos, foi laboriosa e demorada, fez-sc em agosto 

de 1401 Esla data consta da carta de Henrique IV de Inglaterra, de 27 de fevereiro do 
anno da Encarnação da Senhor, segundo o uso e estylo da Igreja Anglicana, de 1403; o 
que, conlaiulo o anuo desde o primeiro de janeiro, segundo o estylo vulgar, e não desde 
2Í> de março, corresponde a 27 de fuvereiro de 1404, e não de Í4U3como entendeu o vis
conde de Santarém, Quadro Elem., xiv, paj. 148. Figanière (Catalogo dos ms. port, do Mu
seu Bi'itannicO; pag. tiO, nota ã) já observou que a data vera a ser de 1404. Veja-se "L'Art 
de vérilier les dates», 3.* ed., r, «Dissftrtation sur les dales», pag. iv, col. J.a, e pag, x, nota, 
col. 2.°, no íim; e Figaniòre, log. cit. pa .̂ xxv. 

i\a carta declara o rei cie Inglaterra, que é da sua vontade ser comprehendiclo nas 
treguas feitas entre o mi de l'ortugai e o de ílaslelía a 10 de agosto da era de Cesar, já 
transacta, de 1440 (anm de ¿402}. desde a festa de S. Miguel do mesmo anno {29 de se
tembro) alé primeiro dia de março da era de Cesar de 1441 (anno de 1403), e depois, por 
dez anuos completos, até primeiro de março da era de Cesar de 1451) (anno de lé lB) (Ry-
mer, Foedera, U.8 ed., iv, parte i, pag. 64). 

Confirma ser de 1402 a data da tregua o que se lê no tratado de paz de 31 de ou
tubro de 1411, em que o rei de Castella, depois de ter declarado que a remissão e quita
ção de todos os prejuízos causados na jítiena se extendem não só a elle rei e seus succes-
sores, mas também a todos os seus subditos, diz o seguinte: «salno eu los danificados 
que resabiaron daños et males eu estas postrimeras treguas de los dies ãnos que agora du
ran que fueron fechas entre el dicho Señor Iley don enrrique nuestro padre que Dios per
done et el dicho Rey don Joban de porl u/rai que se comenearon (sic) por día de Sant mi-
guell que fue a veyrtte et nmue dias del mes de setienbr (sir.) del ãno del Nasçimiento del nues
tro Señor iku xpo de mili et qualroeie-nlos et dos unos et se han de acabar primero dia de-
março que verna en el ãno de mili et qualroçienlos & treze ãnos» (Torre do Tombo, Ga
veta 18, maco 11, n.0 4, fol. 2). 

O visconde de Santarém (Quadro Elem., i, pag. 283, e xiv, pag. cxxi) assigns a es
tas treguas a data de 28 de setemhro de 14ÜÜ; e já observámos que elle põe em junho 
d'esse anno a ida, a Segovia, dos embaixadores que as negociaram. O visconde não men
ciona o tratado de 10 de agosto de l'j0â: mas, fazendo o extracto do de paz de 31 de ou
tubro de 1411, attribue-lhe referencia ás treguas que principiaram a 29 de setembro de 
1403 (sw) (Quadro Elem., i, pag. 289). Esse extracto foi feito de um manuscripto exis
tente na Bibliolheca Beal de Paris (IbKl., pag. 285, nota 508); e ao mesmo eodíee se re
porta o visconde na «Noticia dos manuscnptos da Bibliotheca Real de Paris», pag. 
no fim. 

Que a data de 1400 está errada já o demonstrámos com a carta do rei de Inglaterra de-
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Para a restituição das praças tomadas durante a guerra, e para a en
trega dos reféns que serviriam de caução ao cumprimento do tratado, es-
tabeleceram-se diversos prazos, cujo conjnnclo chega approximadamente 
a perfazer seis mezes, que principiaram a correr desde a publicação da 
tregua. Findas essas formalidades, e até os seis mezes seguintes (por con-
setíuencia já em 1403), tratar-se-liia então da paz; mas por circumstau-
cias que sobrevieram, e de consentimento dos dois soberanos, prolongou-se 
o prazo, de modo que só ao cabo de mais de quatro annos, por Paschoa 
da Resurreição de 1407, começaram as negociações , sendo já fallecido D. 
Henrique I I I de Castella (25 de agosto dc 1406), e regendo esse reino, na 
menoridade de D. João I I , sua mãe , D. Catharina, irmã consanguínea da 
rainha de Portugal, e seu tio, o infante D. Fernando, i rmão do rei falle
cido. Porém depois decorreu ainda tamanho espaço, pela difficuldade de 
virem a accordo as partes contratantes, que havia já nove annos passados, 
desde a convenção das treguas, quando a paz foi ajustada finalmente a 31 
de outubro de ¡ 4 1 1 l . 

Todavia ainda se apresentou u m óbice no remate definitivo d'esta ne
gociação, que parecia destinada a ser eterna. O monarcha de Castella era 
menor de sete annos, e n'esta circumstancia os embaixadores portuguezes 
viram um perigo contra a firmeza do tratado; mas a difficuldade e demora 
inevitáveis, para se supprir com todos os preceitos jurídicos o defeito da 
idade, impozeram aos embaixadores a conveniencia de não insistir na sua 
duvida, combatida, além disso, pefa rainha D. Catharina. 

No tratado inseriu-se a clausula de que D. João I I , tendo completado 
a idade de quatorze annos, o confirmaria dentro de trinta dias seguintes 
áquelle em que a confirmação lhe fosse requerida por parle do rei de Por
tugal. Chegado o tempo, foram commissarios a Castella promover a exe
cução d'essa formalidade, o que todavia não se conseguiu senão em 30 de 
abril de 1423, ratificando então o castelhano o tratado, mas sô a té 6 de 
março de 1434, em que perfazia vinte e nove annos, e pelo mais tempo que 
elle quizesse. Porém uns tres annos antes que aquelle prazo acabasse, foi 
mandada uma embaixada a Castella, í irmando-se então a paz para sempre 
em 30 de outubro de 14312. 

De tudo que fica apontado resulta que o periodo mais agudo da lucta 
passou-se no século x iv , durante uns onze annos, que principiaram em 
1384, interrompidos por suspensão de hostilidades em espaço de tempo 

27 de fevereiro de 1404, e com o tratado de paz com Castella de 31 de outubro de 1 4 i l ; 
mas para se reconhecer que era impossível estar feita em setembro de 1400 a capitulação 
das treguas que, segundo o visconde de Santarém, se principiara a discutir no primeira 
de junho d'esse anno, e que o tratado, que se diz de 1400, é precisamente o de J í02 , bas
taria attender, por um lado a que o accordo das treguas foi precedido de muito prolonga
dos debates, e se dilatou por largo tempo, e por outro lado a que todas as condições e 
varias particularidades do supposto convenio de 1400, segundo o resumo extrahido do ma-
nuscripto de Paris, conferem plenamente com o extracto que do tratado de 1402 nos dei
xou Fernão Lopes. 

0 próprio visconde parece ter advertido a impossibilidade de admiitir que os emis
sários, havendo chegado a Segovia no primeiro de junho de 1400, deixassem concluida a 
negociação das treguas logo em 28 de setembro seguinte, porque á margem do extracto 
(Quadro Elem., i, pag. 283} substituiu primeiro de junho por antes de junho. O que parece 
também é que, em tudo o que diz respeito ás treguas de Í40â, o manuseripto de Paris 
está errado nas datas. Veja-se Quadro Elem.., iij pag. 351 e nota É9, e xiv, pag. 142 e 143,. 
nota 149. 

1 Fernão Lopes, log. cit., cap. 188 a 197, pag. 412 a 443. 
2 Ibid., cap. 197, pag. 442 e 443. 
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que junto deita a sete anuos pouco mais ou menos. Mas pelos recursos 
que durando a guerra o paíz desenvolve, e, feita a paz em 14H, pela v i 
talidade que se manifesta no povo portuguez, reconhece-se que., sem au
gmento de territorio, mantendo apenas as antigas fronteiras, as forças da 
nação têm crescido, e portanto a população não só não se conservou esta
cionaria, mas progrediu. 

Não eram findos ainda quatro annos depois da paz, e já a actividade 
guerreira do paiz se arrojava a novos commettimentos. Começou então 
para os portugueses a ¡liada das empresas ultramarinas, da qual, no andar 
dos séculos, adveiu á metrópole maior quinhão de gloria do que de solida 
prosperidade. 

Em 21 de agosto do 1415 a cidade de Ceuta pertencia a Portugal; e 
a 2 de setembro seguinte voltava D. João I para o continente, deixando na 
nova conquista uma guarnição de dois mil e quinhentos a dois mil e sete
centos homens, e duas gates para guarda do Estreito *. 

No reinado de D. Duarte, 1433-1438, o paiz gosou de paz interna; mas, 
tanto quanto podemos hoje apreciar, sente-se uma certa paralysação no 
desenvolvimento das suas forças; e, se não fosse o impulso que o infante 
D. Henrique continua a dar aos descobrimentos maritimos, dir-se-hia que 
Portugal experimentou n'este periodo a reacção produzida por excesso de 
vitalidade que despendera no periodo anterior. 

A mallograda expedição, que em 1436 se resolveu mandar a Tanger, 
para onde se fez de vela em 1437, havia de constar de quatorze mil ho
mens, sendo tres mil e quinhentos homens d'armas e quinhentos bestei
ros de cavallo, dois mil e quinhentos besteiros de pé, sete mil peões e 
quinhentos serviçaes; mas afinal a que partiu não chegava a dois mil de 
cavallo, mil besteiros e tres mil peões2. E quando em 1436, em conselho 

1 Azurara, .V parte da Chron. de D. João I, pag. 240 e 273, e Chron. do conde D. 
Pedro, nos Ined. de Hist. Port., n. pag. 233 e 309. 

2 Pina, Chron. do rei D. Duarte, cap. 14, âl e 22, nos Ined., i, pag. 115, 137 e 140. 
Diz o chronista, pag. 140, que a causa da dillerença nSo foi uma, mas muitas, «porque a 
gente do Regno, que foi percebida, ouve esta hida por taro pezada, que a mais quiz en-
correr nas penas, de perderenj as fazendas, que lhes foy posta, antes que se riscarem de 
perder com ellas as vidas: e principalmente ouve grande fallecimento de dinheiro; porque 
ha fazenda d'EI Eícy, nem os pedidos nom abastaron!, nem o dinheiro dos Orfaãos, que se 
mais pera isso tomou: e também deu grande torva a myngoa dos Navios que falleceroni 
nos fretes, que com os Feitores d'KlHev tynham contratados; porque os de Frandes e Ale
manha foram impedidos por guerras que autre si aviam, e os de Bízcaya, por defesas dos 
Oíficiaaes d'EIRey de Gastella que ho contrariarom». 

O ciúme, com que já então se viam em Castella as conquistas ultramarinas dos por-
tuguezes, é bem manifesto nas allegações que D. Affonso de Carthagena, bispo de Burgos, 
apresentou no concilio de liasiléa, 1435, contra Portugal, acerca da conquista das Cana
rias; e n5o o é menos nas builas Dudum mm, de 31 do julho de 1436, o Ilex Hegum, de 
S de janeiro de 1443 («Alguns documentos do Archivo Nacional da Torre do Tombo acerca 
das navegações e conquistas portuguezas, publicados por ordem do Governo de Sua Ma-
gestade Fidelíssima ao ceiebrar-se a cornmemoração quadricentenaria do descobrimento da 
America», pag. 3, 4 e 7). 

Foi no trataào de paz, ajustado na villa das Alcáçovas a 4 de setembro de 1479, e ra
tificado em Toledo a è de março de 1480, que se definiu por parte das duas coroas o di
reito ás conquistas ultramarinas. estabeJecendo-se que ficavam perlenccndo a Gastella as 
ilhas Canarias,, e a Portugal a Guiné, as ilhas já descobertas, e quaesquer outras que se 
descohrissem das Canarias para baixo, e a conquista do reino de Fez (Pina, Chron. de D-
AÍFonso V, cap. 206; Alguns documentos, etc., pag. 42). Depois, em 7 de junho de 1494, 
celebraram-se em Tordesillas dois tratados entre Portugal e Castella, um regulando a par
tilha das conquistas no mar oceano, outro sobre as pescarias desde o cabo Bojador até o 
Rio do Ouro. e sobre os limites do reino de Fez (Alguns documentos, etc., pag. 69 a 90). 
Antes d'isso tinham os reis de Castella obtido do Papa Alexandre YI a bulia de 4 de maio 
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presidido pelo rei, se discutiu a conveniencia da expedição, atlribuem-se 
ao infante D. Pedro, que era adverso á empresa, as seguintes pelavras: 
«Mas posto caso que passásseis e tomassees Tanger, Alcacer, Arzila, que
ría. Senhor, saber que lhe fariees; porque povoar dnlas com Tittgm tam 
âespovorado e ião minguado de gente, como he este vos/to, he impossivel**-

0 reinado seguinte, 1438-1481, foi logo no seu principio muito agi
tado por luctas intestinas; e depois proseguiu-se com ardor a conquista 
em Africa, nem faftou por fim a guerra com Castella. 

Por disposição testamentaria de D. Duarte a tutela de seus filhos e a 
regencia do reino ficaram a sua mulher, a rainha 0. Leonor. O infante D. 
Pedro, duque de Coimbra, segundo filho do rei D. João 1, era por suas 
qualidades pessoaes o vulto mais prominente do paiz, e tinha o apoio da 
classe popular. Entendia esta que devia a regencia ser commeltida ao in
fante, oppunha se porém a maior parte da nobreza. O principal caudilho 
da opposição era o conde de Barcellos, filho natural de D. João I . 

A rainha, segundo parece, nunca tivera.boa vontade ao curiliado D. 
Pedro, e concorreria talvez para essa desaffeição a rivalidade, que existira 
outr'ora entre o pae de D. Leonor e o sogro do infante, ambos pretendea-
tes ao throno de Aragão em que afinal aquello succedeu. Fosse por que 
fosse, a viuva de D. Duarte cedia com facilidade ás suggestões dos inimi
gos do cunhado. 

Tal era a disposição dos ânimos quando se reuniram cortes em Torres 
Novas, logo em novembro de 14382. 

N'essas cortes, depois de varios incidentes que não nos pertence his
toriar, a rainha teve por fim de acceitar um accordo, de que se diz ter 
sido principal medianeiro o infante D. Henrique, pelo qual lhe ficou, a ella 
só, a tutoria dos filhos, e cumulativamente com o infante D. Petlro e com 
um conselho, que se creou então, o governo do reino. 

Ao infante incumbiu-se em especial a defensão do pai'/; ao conde de 
Arrayollos a administração da just iça; mas na maior parte dos negocios 
públicos intervinha, com voto deliberativo., o conselho de seis membros, 
que andaria sempre na corte e a que pertenceria também um represen
tante de cada braço da nação. Reservava-se além d'isso para corles espe
ciaos, que se reuniriam annualmente e a que o clero enviaria apenas dois 
delegados, a nobreza cinco, e o povo oito, a resolução de certos casos e 
provimentos. Tudo se definiu com minnciosidade n u m rcgimenlo» que foi 
assignado pela rainha, infantes D. Pedro e D. Henrique, conde de Barcellos 
e seus filhos, os condes de Ourem e de Arrayollos, por alguns prelados e 
fidalgos, e pelos procuradores dos concelhos3. 

de Í493, Inter caetem, pela qual o Papa lhes dava os descobrimentos que fizessem para 
o occidente e sul de uma linha imaginaria, que a bulia mandava que se traçasse de polo 
a polo {Ibid., pag. 66). 

Sobre os limites do reino de Fez houve nova capitulação entre Portugal e Castella 
em 23 de setembro de 1509 (Ibid., pag. 208). 

1 Pina, Chron. do rei D. Duarte, cap. 19 (Ined., i, pag. 131). Ainda que o infante não 
proferisse essas palavras, e que ellas traduzam appnas urna supposição ou de Azurara, que 
vivia ainda em 1473 (Ribeiro, Mem. do Real Aivhivo, pag. 36 e 57) e a quem alguns at-
tribuem parte da chronica, ou de Ruy de Pina, fallecido quando reinava já desde alguns 
annos (desde 13 de dezembro de 1S21) el-rei D. João III (Ined. de Hist. Port., r, pag. 66), 
sempre o discurso de D. Pedro tem algum valor, na falta de melhor fundamento, para 
ajuizarmos conjectural mente acerca da população de Portugal em 1436. 

2 Pina, Chron. de D. Affbnso V, nos Ined., i, pag. 203 a 223. 
3 Ibid., pag. 224 a 226. 0 arcebispo de Lisboa, D. Pedro, não assignou; mas muitos 

dos que assignaram o regimento, não o juraram. Prestaram o juramento, segundo consta 
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Este pretenso accordo, que dividia a auctoridade suprema dando á rai
nha uma pequena parte, e ao infante D. Pedro ainda menor quinhão, dei
xou descontentes ambas as parcialidades, e cada uma conlinuou a esfor-
çar-se por supplantar a contraria; mas das circumstancias d'esta iucta só 
importa referir aqui as que podem ser de alguma valia para o estudo que 
nos propozemos. 

0 partido do duque de Coimbra tinha em quasi todo o reino a adhesao 
da ciasse popular; mas foi a cidade de Lisboa, onde a efferve seen cia do povo 
contra o governo de D. Leonor se denunciara já em mais de um motim, que 
deu rebate para se revogar o accordo de Torres Novas, conferindo a re
gencia a D. Pedro, que a exerceria por si só, até a maioridade do rei. 

Prestava decidido apoio á cidade o infante D. João, que por doença não 
podéra assistir á assembléa de 1438 e que, até o seu fallecimento em ou
tubro de -1442, parece ter favorecido sempre com dedicação e lealdade a 
causa de seu irmão D. Pedro. 

As cortes reunidas em Lisboa a 10 de dezembro de 1439 annullaram 
o regimento de 1438; e confirmando a eleição já feita pela capital, ficou 
investido desde então o infante em todos os poderes da regencia1. Esta
vam as cortes a terminar quando, por iniciativa dos procuradores do Porto, 
resolveram ellas também que a curadoria do rei se tirasse a D. Leonor, e 
ficasse a cargo do duque de Coimbra conjnnctamente com a regencia3. 

Tentou a rainha oppor-se a estas mudanças, contando com o auxilio 
dos seus partidarios em Portugal, e com o de seus irmãos que em Cas-
tella estavam senhores da pessoa do rei e do governo do paiz; e acabou, 
depois de varios incidentes em que parecia ter-se chegado a conciliação, 
por se fazer forte no castelío do Crato, da Ordem do Hospital, cujo prior 
lhe era de todo favorável. Partiu o infante D. Pedro a pôr cerco ao Cas
tello, levando comsigo nm exercito que o chronista diz ser de doze mil 
combatentes, e muita artilheria; porém D. Leonor, tanto que soube estar 
já proximo o cunhado, retirou-se para Albuquerque, em Castella, a 29.de 
dezembro de 1440, e não mais voltou a Portugal, posto que continuasse, 
ainda por algum tempo, a procurar haver de novo, por intervenção dos 
irmãos, o governo que lhe tinham tirado. Veiu a fallecer em Toledo, a 19 
de fevereiro de 1445, quasi na indigencia3. 

Submettidos por D. Pedro, ou na apparencia conciliados com elle, os 
seus adversários em Portugal, ou, emfim, faltando-lhes os meios para rom
perem abertamente, eram os irmãos de D. Leonor que podiam ainda oppor 
algum embaraço grave á regencia do duque de Coimbra. Este, que bem 
conhecia o perigo, tratava de lhes enfraquecer a auctoridade, auxiliando 
por mais de uma vez os inimigos d'elles com forças militares que lhes en
viava de Portugal, a prazimento do rei de Castella4. 

das assignaturas do auto, os dois infantes, os condes e mais um ou dois fidalgos. Dos ar
cebispos e outros prelados nenhum assignou o auto. Os procuradores dos concelhos resal-
•varam os seus foros e privilegios (Torre do Tombo, Manuscriptos da Casa de S. Lourenço, 
vol. n." i , foi. 1 a 18). 

1 Pina, log. cit., cap. 17; 19, 21 a 49. 
2 Ibid., cap. 50. A carta ao concelho de Coimbra, em 10 de janeiro de 1440, contendo 

vinte e cinco capilulos geraes d'essas côrtes, declara ter sido dada por auctoridade do in
fante D. Pedro, carador do rei e defensor dos seus reinos (Coll. de cortes., ms.,vr,fol. 284 v."). 

3 Pina, log. cit., cap. 5i, 5'à, 55, 57 a 74, 77 a 80, e 84. No cap. 74 lê-se que a reti
rada para Albuquerque foi em 1441, mas do que se diz, ibid., a pag. 304, 310, 317, 329 
e 330 vê-se que deve ser 1440. 

* Pina, log. cit., cap. 56, 75, 78 a 80, 84 e 85; Azurara, Chron. do conde D. Duarte 
TOM. II. 18 
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Tendo D. Affonso V era 1446 chegado á maioridade de quatorze an
uos, entregou-lhe o infante, cm acto solemne, a administração tio reino; 
mas de commum accordo coniinuou ainda a regencia, até o anno seguinte 
em que os inimigos de D. Pedro induziram o soberano a retirar o governo 
ao thio. Seguiu-se o desenrolar d'aquefla odiosa intriga, urdida principal
mente pelo duque de Bragança e seu filho, o conde de Ourem, que teve 
por epilogo a morte de D. Pedro no encontro de Alfarrobeira em 4449, e 
a perseguição inexorável movida pela facção vencedora aos amigos, prote
gidos e servidores do infante1. 

Em 1458 recomeçaram as empresas em Africa, partindo de Lagos D, 
Alfonso V com uma frota em que, segundo se expressa o chronista, ha
veria por todas umas duzentas e vinte velas. O objecto da expedição foi 
a conquista de Alcacer Seguer, que se tomou sem grande resistencia2. 

Passou de novo á Africa o monarcba, em 1463, com o proposito de 
se assenhorear de Tanger; mas cahindo sobre a armada uma grande tor
menta, em que se perderam muitas vidas e fazenda, a tentativa não sur
tiu elTeito3. Por esta occasião, estando D. Affonso V ainda em Ceuta, em 
janeiro de 1464, quiz o infante D. Fernando, irmão do rei e por este au-
ctorizado, escalar Tanger; mas foi repellido com perda considerável de 
gente4. 

Alcacer Seguer tinha guarnição, e a força militar em Ceuta devia ser 
numerosa. N'esse mesmo armo de 1464 correu D. Alíonso V o campo de 
Arzilla e a serra de Benacofú. N'esta correu com oitocentos dc cavallo, e 
pouca gente de pé em que havia espingardeiros e besteiros, perdendo-se 
ahi muitas vidas. Na Paschoa de 1464 já el-rei estava em Évora5. 

Partiu para a Africa em 1469 o infante D. Fernando levando grande 
frota e muita e boa gente. Com fraca resistencia dos defensores apode-
rou-se do Anafé, que depois de saqueada e destruida foi abandonada6. 

de Menezes, cap. 26 e 27 {nos Ined. de Hist. Port., m, pag. 85 a 89), e Chron. de GuinÉ, 
cap. ol. 

Parte do dote da infanta portugueza, que casen com D. João II de Castella, recebeu-a 
este em desconto do soldo qi:e devia por uma das expedipões auxiliares (Pina., log- cit., 
cap. 87). 

1 Pina, log. cit-, cap. 86 a 124. 
2 Ibid., cap. 138 e 140. Não declara a força de que constava o exercito embarcado. 
No cap. 138 attribue-se a conquista a 1457, mas do que se lê no cap. 140 deve en-

tender-se que foi em 1458, porque o rei de Fez cercou Alcacer poucos dias depois de to
mada pelos chrislSos, e levantou o cerco, que durou 53 dias, a z de janeiro de 1459. 

Duarte Pacheco assigna â conquista o anno de 1458 (Esmeraldo, De situ orbiSj pag. 60). 
3 Pina, log. cit.. cap. 148 e 1Í9. 
1 Ibid., cap, 153. 
5 Ibid., cap. 155 a 157. 
e Ibid., cap. 160. 
A esse successo refere-se Duarte Pacheco, dizendo que «vay ora em trinta e oitoan-

T i u S " que o infante D. Fernando foi sobre a cidade de Anafo (*anifee») e por força der
mas a tomou e destruiu (Esmeraldo, pag. 27); e logo depois conta que a cidade já tinha 
recebido outro grande estrago «auera ora cento e sacenta e cinco annos», perdendo-se 
quasi toda a principal gente de Anafé na batalha do Salado (30 de outubro de Í840}, em-
ire Gibraltar e Tarifa, onde chamam «a pena de Coruo», na qual foi el-rei D. Affonso IY 
d'> Portugal. 

Pelo uíttmo calculo o auctor escrevia essas paginas no anno de 1505; e para coinci
direm com este mesmo anno os trinta e oito decorridos desde a tomada de Anafé, tor-
na-se necessário ou attribuil-a a 1467, ou a 1468, mas n'este segundo caso eiitendendo 
que os trinta e oito annos decorridos não estavam ainda completos, e ó isto coin effeito o 
que inculcam as palavras «vay ora». De um modo ou de outro a data nSo confere com a 
de 1409. que se lê em Ruy de Pina. 
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Em 1469 e 1470 fizeram-se apercebimentos de navios, armas e man
timentos para trinta mil homens, com que o soberano determinara i r à 
conquista de Arzilla» para onde, com effeito, se dirigiu em 1471 acompa
nhado de uma esquadra de quatrocentas & setenta e sete velas e até trinta 
mi l combatentes, em que iam espingardeiros e besteiros, ancorando a 20 
de agosto d'esse anno em Arzilla, que no dia 24 os portugueses tomaram 
à viva força ' . 

Tanger, abandonada pelos mouros em seguida á perda de Arzilla, foi 
occupada pelos portugueses no dia 29 de agosto de 1471*. 

Os últimos feitos bellicos de Affonso Y tiveram por objectiva o throno 
de Castella, defendendo o direito de sua sobrinha, D. Joanna, á coroa, que 
vagara por fallecimeriío de Henrique IV em 11 de dezembro de 1474. Con
tava então quarenta e tres annos o rei de Portugal; a princeza nascera em 
março de 1462, e no conceifo do maior numero passava por ser fructo do 
adulterio da rainha com D. Beltran de Ia Cueva. 

Em maio de 1475, confiando nas adhesões que lhe promettiam de Cas-
tella os partidarios de D. Joanna, entrou D. Affonso V no reino vizinho 
com um exercito, que se diz constar de cinco mil e seiscentos homens de 
cavallo e quatorze mil de pé. Chegou a Plasencia, e ahi se celebraram os 
desposorios do thio com a sobrinha, sendo logo proclamados reis de Cas-
teila. Ilota d este modo a paz, succediam-sc nas fronteiras de Portugal as 
incursões de castelhanos, e de parte a parte se experimentavam os estra
gos das hostilidades. O principe D. João, que Qcára governando em Portu
gal na ausencia do pae, acudia com viveza, e muitas vezes em pessoa, à 
defensão do reino, do qual o soberano levara comsigo o melhor que n'elle 
havia quanto a soldados e munições. Ouguella foi então, 1475, tomada pe
los castelhanos e retomada pelos portuguezes3. 

No emtauto não corria prospera em CasLetla a causa de D. Joanna; e 
«ra principalmente com os recursos de Portugal que se iam supprindo as 
necessidades resultantes da guerra. Àpczar de D. Affonso ter levado do 
reino tanío dinheiro que parecia dever haslar-lhe por muito tempo, foi 

Também se mostra que Duarte Pacheco escrevia uma parte do Esmeraldo em 1505, 
pela referencia que faz à conquista de Ceuta {2Í dê agosto de Í415) e á de Alcacer Seguer, 
sendo o próprio Pacheco, a pag. 60, que, segundo já vimos, assigna á tomada de Alcacer 
a data de 19 de outubro de 1458. Diz elíe a pag. 2o: « . . . e todos estes quatro luguares. 
s. Cepta, alcacre (sic), Tanger, e arzita som destes Reynos de Portugal, e de sua Coroa 
Beal porque vay ora em. noventa annos que Cepta foy tomada por forsa darmas aos mou
ros por elrey Dom Joham ho primeiro... e os outros tres por elRey Dom Afomso ho 
quinto voso tyo de quarenta, e sete annos para ca». 

Ñ'esse trecho o auctor serve-se também da phrase «vay ora» em relação á conquista 
•de Ceuta, o que induz á concSusSo de que o ultimo dos noventa annos decorridos níio era 
ainda acabado. Parece-nos, portanto, poder admíltir-se como certo que uma parte do Es
meraldo se escrevia em 150o e, como provável, antes de 21 de agosto. Dizemos uma parte, 
porque a pag. 32 faz-se referencia, como estando já acabado, ao castelio de Mogador cuja 
-constmeção o Esmeraldo declara ter sido ordenada em 1506, e na qual se trabalhava ainda, 
peto menos, em 5 de setembro d'esse atino (Esmeraldo, documento a pag. 106). 

Que Duarte Pacheco deu principio ao seu livro em 150o já o observou Raphael 
Basto na Noticia Preliminar do Esmeraldo, pag. x. Voltaremos ainda a este assumpto 
310 cap. xix. 

1 Pina, log. cit., cap- 162 a 165; Duarte Pacheco, log. cit., pag. 60. 
2 Pina, log. cit., cap. 167. Duarte Pacheco, que parece ter sido testem unha presencial 

(«as quaes cousas todas vimos»), diz: «e com este medo (da tomada de Arzilla) todolos 
moradores da muito antigua e forte Cidade de Tanger fogiram e a deixaram soo; e este 
•excelente principe (D. Affonso V) ha mandou tomar e pouorar» (Esmeraldo, pag. 60). 

3 Pina, log. cit., cap. 173 a 17S, 182 e 183. 
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mister enviar-jhe, no mesmo auno em que partiu, novos subsidios que se 
foram buscar aos cofres dos orphãos e a empréstimos particulares. E cres
cendo em Gastella cada vez mais as difficuldades da empresa, determinado 
o príncipe D. João a i r em soccorro do pae, mandou recrutar gente, j u n 
tou dinheiro valendo-se da prata das igrejas e de adcantamentos de par
ticulares, e marchou em janeiro de 1476 com um exercito de que o chro-
nista portuguez não diz a força, mas que um h i s íomdor hespanho) avalia 
em oito mil infantes e dois mil cavallos, chegando á cidade de Toro onde 
estava D. Affonso V1. 

O desenlace da campanha foi a batalha de Toro, l de março de 1476, 
em qne a sorte das armas foi contraria a D. Affonso5. 

Depois da batalha o principe recolbeu-se a Toro, onde no dia imme-
diato veiu ficar também seu pae. D'ahi partiu D. João para o reino; e 
no principio de junho seguinte, D. Affonso, deixando guarnição em Toro 
sob a capitania do conde de Marialva, e provendo como melhor p&de 
as mais cousas de Gastella, regressou igualmente a Portugal com a so
brinha. Em agosto do mesmo anno de 1476 sahiu de Lisboa uma frota de 
dezeseis navios, acompanhando a D. Affonso que se dirigia a França a 
pedir auxilio a Luiz X I para a sua causa e de D. Joanna como reis de 
Gastella3. 

Na Extremadura hespanhola continuavam algumas praças a ter voz por 
D. Joanna. O principe, regente na ausencia do pac, dava ahi alimento á 
guerra mandando assaltar e correr, pelas fronteiras do Alemtejo, o terr i
torio de Gastella4. Por este tempo, fevereiro de 1477, a villa de Alegrete, 
que havia sido tomada pelo mestre de Alcantara quando D. João estava em 
Toro, foi recuperada pelos portuguezes tendo de lhe pôr cerco e de a com
bater rijamente5. 

Da sua inútil viagem a França estava de volta D. Affonso em novem
bro de 1477° ; e parece que, se não fosse a opposição do príncipe, teria 
entrado segunda vez em Gastella, a que pelo lado de Portugal se continuava 
a mover guerra, ajudando alli os partidarios que se conservavam ainda 
fieis a D. Affonso7. 

À guerra de successão ia esgotando os recursos do estado em Gastella 
e em Portugal, onde, diz Ruy de Pina, havia já manifestas necessidades 
de gente, armas e cavallos, e principalmente de dinheiro que é o sub-

1 Ibid., cap. 182 e 187; Lafuente, Ilist. de España, ed. de liarceloni), 1879, n, pag. 
256. O esmptor hespanhol diz que a. gente do principe era mal armada e pouco aguer
rida. 

Em Gastella também para os antagonistas de D. Joanna escasseavam os recursos pe
cuniarios, sendo-lhes necessário applicar ás despesas da guerra a metade da prata das 
igrejas (Lafuente, íog. citv pag. 2òcíj. 

2 Pina, log. cit, cap. 190 e 191. A deseripçâo da batalha em Ruy de Pina e em L a 
fuente (log. ci(.; pag. 2S6 e 237) apresenta diííerenças consideráveis; mas de ambas as-
narrativas resulta que o grosso do exercito portuguez foi desbaraíado. 

3 Fina, log. cit., cap. 192 a 200, 202 e 203. 
4 Ibid., cap. 201; Lafuente, log. cit., pag. 238 e 259. 
5 Pina, log. cit. 
G Em resultado de recommentlação do pac, D. João tomou o titulo de rei a 10 de 

novembro de 1477; e D. Affonso partiu de França em outubro d'esse anno. Por efTeito de 
temporal que sobreveiu, chegaram primeiro a Portugal uns navios que não poderam aguar
dar a conserva, e então havia muito pouco tempo que o principe se tinha proclamado rei. 
Depois arribou D. Affonso a Cascaes, e desembarcou cm Oeiras (Pina. log. cit, cap. 202 
e 203). 

i Ibid., cap. 203, m e 206. 
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stancial nervo da guerra. Fez-se a paz a 4 de setembro de 14791; e quasi 
dois annos depois, a 28 de agosto de 1481, fallecía em Cintra D. Affonso 
Y, transmittindo-se então a coroa a seu filho, D. João lí, 1481-1495. 

No fim do reinado de D. Afíbnso V possuíamos, na Berbéria, Ceuta, A l 
cacer, Arzilla e Tanger; e n'estas praças conservávamos uma guarnição 
permanente, cuja cifra total, a julgar pelo numero de defensores que D. 
João I deixou em Ceuta em seguida á conquista, e pelas lucias que os por
tugueses tiveram de sustentar contra os mouros por manter o dominio das 
terras adquiridas, ou por submctter os tributarios rebeldes, devia, em mé
dia, passar de dois mil homens durante o século xva. A posse d'esses se
nhorios ultramarinos suppõe de necessidade a existencia também perma
nente de alguma força maritima, sem contar a que se equipava em casos 
especiaes quando as circumstancias o exigiam3. 

0 êxito dos descobrimentos, emprehendidos e realizados por iniciativa 
rio infante D. Henrique no Oceano Atlântico e na costa occidental da Africa, 
não desviaram a attenção de D. Affonso V das conquistas no Algarve de 
além mar; D. João 11, peio contrario, dedícou-se mais, em relação aos ne
gocios ultramarinos, a proseguir as explorações marítimas do infante e a 
descobrir com ellas uma passagem para a índia4. 

Determinado, pois, por ama orientação diversa da do seu predecessor, 
D. João l i parece ler abandonado o plano de extender as conquistas nos 
reinos de. Fez e de Marrocos. No tempo d'este monarcha, o senhorio de 
Portugal na Berlicm augrnetitou-se apenas com o da cidade de Azamor, que 
lhe prestou obediencia em 1485 obrigando-se a satisfazer certo tributo. 
Targa e Çamice foram tomadas e arrasadas pelos porluguezes em 14905. 

1 IIJÍCI., cap. 201); Lafuente, log. cit., pag. 260. Ratificoii-se o tratado em Toledo a G 
<ie mar PÓ de 1480 (Quadro Elem., i, pag. 38á). 

2 Vimos ijiip D. João I deixou em Ceulíí uma guarnição de dois niil e quinhentos a 
dois mH B setecentos homens, Na Historia de Tanger o conde da Ericeira, que íôn gover
nador da cidade desde IGotí até 1661, escreveu, pag. 33 e 36, referindo-se a um regimentó 
dado ao primeiro governador em 1472, que o presidio que teve então a cidade foi de qua
renta cavai los e quatrocentos e noventa e seis combatentes; depois, pag. 39, o presidio 
augiiienfou-se muito. 

Contando também a guarnição de Arzilla e de Alcacer, de cuja cifra não encontrámos 
noticia, cremos que o calculo de dois mil combatentes só pôde estar áquem da verdade. 

3 Iteí'íriiido-se á conquista de Ceuta, diz Azorará na Chronica de Guiné: -Pois do 
proveito que a terra recebeo, o levante e. o poente som bem clara testemunlm, quando os 
seus moradoivs podrm comudar suas cousas, sem grande perigoo de suas fazendas, ca por 
certo nu IH se pode negar que a cidade de Cep ta nom seja chave de lodo o mar Medyo ter
reno» (pag. 2.*iJ. E mais adeante (pag. 29): «JE despois que a dieta cidade foe tomada, con-
tinuadamenfe io infante D. Henrique, como mpenníendenle dos negocios de Ceuta) trouxe 
navyos armados no mar contra os infices, os quaaes fezerom muy grande destroycam na 
costa daalem e daaquem, de guisa que o seu temor poinlia em segurança todallas terras 
vezinhas (Io mar da nossa líspanha, e ainda a mayor parle dos mercadores que trautavam 
4o levante para o poente». 

Em 1424 enviou o infante 0. Henrique ás Canarias uma frota, de que era capitão D. 
Fernando de Castro, que levava dois mi! e quinhentos homens e cento e vinte cavallos 
(Ibid., pag. 28 e 378). A este respeito diz Jnâo de Barros: «E porque a gente era muita 
e a tem desfalecida de mantimentos, dfteve-se D. Fernando mui pouco tempo nesta con
quista, porque também era custosa ao Heyno; e sómente a passagem da gente, que foi a 
ella, segundo vimos nos livros das con ta* do Reyno, custou trinta e nove mil dobras» 
{Década i; liv. i, cap. xn, ed. de 1778, pag. 101). 

4 J:i o observou Joáo de Barros. Década i, liv. n, cap. II, pag. 149, e liv. in, cap. i , 
pag. 152 e 153, ed. de 1778. 

5 Pinaf Chron. de D. João II, nos Ined. de Hist. Port, II, pag. 70, 103 a 106. A carta 
de contracto de D. João II, peia qual recebeu no seu senhorio os moradores da cidade dô 
Azamor, datada de 3 de julho de i486, aciia-se na Clianceliaria d'esse rei, liv. iv, foi. 89 
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CAPITULO X I X 

D e s c o b r i m e n t o e c o l o n i z a ç ã o dos a r ch ipe l agos da M a d e i r a e 
A ç o r e s . Progresso das n a v e g a ç õ e s dos p o r t u g u e z e s a t é o 
fim do r e i n a d o de D . J o ã o I I . 

Ao tempo do falecimento do infante D. Henrique, 13 de novembro de 
1460, estavam já povoadas algumas das ilhas com que elle dilatou o ter
ritorio portuguez. 

A mais prospera era a ilha da Madeira, cujo descobrimento se pôde fi
xar de 'Í4'i8 a 4420, e o principio da sua colonização entre este ultimo 
anno e o de 1425. D'esta, da de Porto Santo e da Deserta fez mercê v i 
talicia ao infante a carta régia de 26 de setembro de 1433, auctorizan-
do-o a dar a foro, perpetuo ou temporario, as terras que lhe aprouvesse; 
e declara a carta régia, no intuito de attrahir colonos, que aqueiles a quem 
o infante, em sua vida, quitasse o foro, continuariam a gosar da mesma 
isenção por todo o tempo que vivessem1. 

Pelo meado do século xv a população da Madeira, segundo Azurara^ 
orçava por cento e cincoenta moradores (provavelmente fogos), «a fora ou
tras gentes que hi avya, assy como mercadores, c hornees e molheres sol
teiros, e mancebos, e moços e moças, que ja nacerom na dita ilha, e esso 
meesmo clérigos e frades, e outros que vãao e veem por suas mercada-
ryas e cousas que daquella ilha nom podem scusar»2. 

Por aquelíe mesmo tempo as ilhas do Atlaníico, que D. Henrique fez 
povoar, produziam e exportavam, especialmente, pão, assucar, mel, cera 
e madeiras; e das cousas que o infante ou os moradores das ilhas da Ma
deira, Porto Santo e Deserta, trouxessem d'esses logares a Lisboa, ou a 
qualquer outro porto do reino, detetminara a carta régia de I de junho 
de 1439 que não se pagasse dizima nem portagem durante cinco annos3. 
Em 1446 a ilha da Madeira era já o porto aonde costumavam ir prover-se 
de victualhas todos os navios, que o infante mandava de Portugal4. 

v.0. A caria dos moradores, reconhecendo o senhorio, está publicada na collecção «Alguns 
documentos do Archivo Nacional... iicerca das navegações e conquistas portuguezasu^ 
ií^â, pag. 63. 

Em 1498 a cidade de Çafim já reconhecia o senhorio de Portugal (Alguns documen
tos, etc., pag. 91). 

1 «'Alguns documentos», etc., já cit., pag. â. Veja-se a Nota XIV no fim do volume-
2 Chron. de Guiné, pag. 388. Cadamosto diz que a ilha poderá ter cousa de oitocen

tos homens, entre os quaes cem de cavailo (Navegações, pag. 9, log. cit. na Nota XIV no-
fim do volume). 

3 Chron. de Guiné, pag. 14, 30, 104 e 230; Alguns documentos, etc., pag. 6. 
Cadamosto, log. cit., pag. 10 e 11, refere-se também a producção de vinho na Ma

deira, a qual diz que chegava para os habitantes e ainda sobrava para exportação ; e cita 
em especial os bacellos de Malvazia, que o infante mandára vir de Candia, e umas uvas 
pretas de parreira. 

Duarte Pacheco (Esmeraldo, pag. 57, no fim, e pag. 58), tratando da ilha da Madeira, 
3 i 3 o faz menção de producção de vinho: «e ha mandoupauorar e mandou a Cecília pellas 
canas de asuquar que nella fez plantar, e pellos mestres que o asuquar ensinnrom fazer aos 
portugueses a qual Ilha agora rende trinta mi! cruzados douro ao mestrado dechristo». 

Rodrigues de Azevedo, nas notas da sua ediçSo das «Saudades da terra», de Gaspar. 
Fructuoso, pag. 708, entende que os vinhos generosos da Madeira só começaram a ser co
nhecidos pelo meado do século xvi. 

A Cbron. de Guiné, pag. 419. Alem do caso que se cita ahí, o auctor allega outro mais 
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A colonização das me ilhas dos Açores remonta, quando muito, a 
porque n'este armo uma carta régia, de 2 de julho, diz que o infante D. 
Henrique, participando ler mandado lançar ovelhas nas sete ilhas dos Aço
res, solicitara licença, que a carta lhe confere, para as povoar1. Mas em 
1445 ainda, pelo menos algumas, estavam ermas ou muito pouco habita
das, porque n'esse anuo, segundo Azurara, mandou D. Henrique a Gon
çalo Velho, commendador da Ordem de Christo, que fosse povoar duas. 
O povoamento de uma d'estas tomou-o á sua conta o infante D. Pedro (en
tão regente), com aprazimento do irmão, pondo-lhe o nome de ilha de S. 
Miguel; porém seguindo-se em breve a morle de D. Pedro, em 1449, pas
sou de novo a D. Henrique2. 

Até o fim do século xv a Madeira parece ter sido a mais povoada das 
ilhas dos dois archipelagos, Madeira e Açores, porque uma carta régia de 
8 de março de 1497, relativa a todas, diz expressamente que a da Ma
deira è a principal3. Já vimos1 que Cadamosto, escrevendo depois de fe
vereiro de 1403. reputava oriunda de Portugal a população de Porto Santo 
e da Madeira5; e não conhecemos indicação alguma de que na primitiva 
colonização livre entrasse, em numero considerável, qualquer elemento 
extranho6. 

A exuberante fertilidade do solo, a amenidade do clima, e a convenien
cia de attrahir povoadores, persuadem que durante o século xv a colo
nização proseguiría sem grande obstáculo; tanto mais que da carta régia 
de 20 de setembro de 1433. a que já nos referimos, se deprehende o favor 
com que, pelo menos nos primeiros tempos do descobrimento, eram aco
lhidos os colonos livres. Ê de crer que, segundo aífirma um escriptor dos 
fins do século x v i , concorressem também para a primitiva colonização 
alguns homiziados a quem o soberano facultasse a residencia no archipe
lago, porque era a essa classe, como vimos no capitulo xvi , que se cos
tumavam ir buscar habitantes, quando se queria augmentar no continente 
a população de algum logar, sobretudo dos que ficavam na fronteira; e 
também parece admissive! o facto, narrado pelo mesmo escriptor, de se 

antigo, a pag. 16í, dizendo que nas ilhas da Madeira havia já grande abastança de man-
timen tos. 

1 Archivo dos Açores, i, pag. o; Alguns documentos, etc., pag. 6. 
A caria régia de 10 de março de 1449, datada de Santarém (Archivo dos Açores, i, 

pag. 7), diz o mesmo que a de 2'de julho de 1439, que está datada dc Lisboa, e só difiere 
em ser passada por ordem do próprio rei, emquanto esta de 1439 é expedida com aucto-
ridade da rainha D. Leonor (mie do rei) e accordo do infante D. Pedro. Como já se no
tou no Archivo dos Açores, i. pag. 8, entendemos também que a de 1449 não è mais do 
que a confirmação da que fôra obtida na menoridade do monarcha, posto que nem atluda 
a ella. 

Duarte Pacheco (Esmeraldo, pag. S8), referindo-se aos Açores, diz: « . . . isso mesmo 
íez (o htfmtie D. Henrique) povorar as Ilhas dos Açores a que antiguamente gmrguonas se 
chamaram». Esta phrase, que sublinhámos, è para nós muito obscura; o nome dado ás ilhas 
é provavelmente o Gorgones da Fabula, mas a que periodo se refere o antiguamente? 

2 Chron. de Guiné, pag. 389. 
3 Archivo dos Açores,, m, pag. 18 e 19. 
* Nota XIV no fim do volume. 
s Navegações, log. cit, pag. 7 6 9. 
6 No Summario histórico dos povoadores nacionaes e extrangeiros e dos appellidos 

de familias do archipelago da Madeiro, feito por Alvaro Rodrigues de Azevedo nas Notas 
á sua ediçSo das .baudades da terra», de Gaspar Fructuoso, pag. 514 e seguintes, apu-
ram-se até o fim do século xv vinte e cinco extrangeiros que foram viver n'esse archipe
lago, e ahí deixaram desceiidencia; sendo oito genovezes, quatro franeezes, e os restantes 
de diversas terras, mas., em relação a cada uma, em numero inferior ainda ao dos fran
eezes. 
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terem mandado para alli certos comjemnados que jaziam nas cadeias da 
metrópole *. 

m o devia porém ser muito peqmmo no archipelago o numero dos 
trabalhadores escravos, trazidos da Berbéria ou, principalmente, da costa 
que mais tarde os porluguczes foram explorando na região occidental da 
Africa2. 

No archipelago dos Açores a população tevo menos rápido incremento, 
posto que para a primitiva colonização livre de algumas das ilhas concor
resse também o elemento exfrangeiro3. 

Já observámos que em julho de H39 estavam ainda despovoadas as 
ilhas dos Açores até então descobertas, que eram sele; o que em 1445, 
segundo Azurara, fòra encarregado Gonçalo Velho de povoar duas; toda
via a carta régia de 5 de abril de U W atiesta já a existencia de colonos 
no archipelago, porque, a pedido do infante D. Uonrique, o regente con
cede por esse diploma que durante cinco anuos não só Gonçalo Velho, 
commendador das ilhas dos Açores, mas lodos os porocuhm que di
tas ilhas estão e vivem, fiquem isentos de pagar dizima e portagem de qnaes-
quer cousas que d'ahi trouxerem a Portugal, comíanlo que não as tragam 
de outra parte4. Vemos, todavia, que pelo meado do ultimo quartel do sé
culo xv se reconhecia ainda a necessidade de manila)' colonos para o ar
chipelago5. 

Do mesmo modo que a respeito da .Madeira, igitaluiente para o povoa
mento dos Açores se recorreu ao degredo dos criminosos0. 

1 «Partidos pois estes capitães de Lisboa, trouxe João Gonralvps sua inollier... e os 
filhos e filhas que delia tinha, meninús tie pouca edarte; c deo lieenra EI-Rey a (odapes
soa que quizesse vir com elle para povoação das ditas iílias. assi a do Porto-Sanctu, como 
a da Madeira. Mandou dar os horneadas e eomlenadus que liouvessí; pelas «adeas e 
RmiOj dos quaes João Gonçalves não quiz levai' ueíduim dos culpados jior causa da fee, 
ouVeição, ou por ladrão; das outras culpas o homísios levou todos os que houve, e fo
ram (telle hem tractados; e da outra ¿rente, os que por sua vontade queriam buscar vida 
e ventura, foram muitos, os mais dellos do Algarve» (Gaspar Fructuoso, Saudades da terra, 
ed. de Rodrigues de Azevedo, pag. 43). 

2 Segundo refere Rodrigues de Azevedo, log. cif, pag. íHJ, no fim, e 012, a cidade 
do Funchal teve sua mouraria ou bairro de mouros, do que ainda conserva « rua da mou
raria; e ó tradição que na fieguezia da Ponta do ¡>oi viveram muitos mouros: abundam, 
mormente no Currul das Freiras e no norte da ilha da Madeira, mixtiros de raça afri
cana; em 1305 os donatarios tiveram alvará de privilegio, registado no ionio 1.° do Ar
chivo da Camara do Funchal, fo!. l í l , pelo qual podiam mandar cortar as orelhas aos es
cravos que o merecessem por justiça. 

Na Ponta do Sol, repete o mesmo escriplor (pag. 003), no dizer da tradição oral, pa
rece haverem-se aninhado muitos colonos mouriscos. 

3 «Colonisar sete ilhas longiquas, ainda na actualidade seria empreza diffieil, quanto 
mais n'aqiiella epochal Para a descoberta de muitas ilhas dos Açores bastaria uma pri-

4 Archivo dos Açores, i, pag. 5. 
8 Em carta que o duque de Vizeu dirigia aos capitães em 13 de maio de 1487, dizia 

elle que tinha tenção de enviar colonos para as ilhas; e em alvará de 18 de junho do 
mesmo anno, expedido ao capitão da villa da Praia, recommeiulava-lbe o ouvidor que 
désse as Leiras nas Quatro Ribeiras, sobre que havia demanda entre o capitão e Fernão 
D ulmo, mas sem prejuízo dos direitos d'este, porque o fim das dadas d'essas terras era 
acerescentar as rendas do duque, promover o augmento da população das ilhas, e dar aga
salho a MWÍÍOS morar/ores que ora vêm de Portugal e de outras partes a morar íiVsía iiJia 
{Ibid-, xii, jjag. 386, 388 e 389). 

e A carta de perdão de 10 de abril de 1435 refere que poderá ora haver dez amos, 
sendo regente o infante D. Pedro, fôra degredada para a ilha de S. Miguel uma rapariga 
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Das ilhas (ios Açores aquellas em cuja povoação primitiva entrou tam
bém, mais ou menos, o elcmemo estrangeiro, parece terem sido a de Je
sus Mris to (Terceira), as do Faval e Pico, e a de S. Jorge. Em relação á 
de Santa Maria, que se diz ler sido chamada primeiro de Gonçalo Velho, 
o seu descobridor, não achamos indicação alguma de ter ahi existido co
lonização livre com gente não oriunda de Portugal1. 

Para o povoamento mais antijío da ilha de S. Miguel resta alguma tra
dição de se haver trazido lambem gente mourisca2; mas estes povoadores 
eram, com muita probabilidade, captivos de guerra. Quanto a colonização 
com homens livres não achámos vestigio de que se fizesse com familias es
trangeiras. 

Já dissemos que por carta régia de I de junho de U39 se concedêra 
isenção de dizima e portagem paia as cousas, que o infante D. Henrique 
ou os moradores do archipelago da Madeira mandassem d'ahi a qualquer 
porto de Portugal. A carta de 28 de março de H W renovou o privilegio 
em relação áquelle archipelago, e ampliou-o, sem restricção de tempo, ás 
outras ilhas de D. Henrique3, tenriu porém já sido concedido, mas só por 
cinco anuos, a favor dos Açores por diploma de 5 de abril de -14434. 

Em beneficio da ilha de S. Miguel, cuja povoação, como já nolámos, o 
infante i ) . Pedro promovia cm especial, parecendo, alé, que elie teve o se
nhorio d'esta ilha, espedui-sc ainda outra carta, em -20 de abril de 1447, 
quitando para sempre a todos os moradores, que viviam ou moravam en
tão ou de futuro morassem em S. Miguel, a dizima do pão, vinhv, pescado, 
madeira, legumes e quaesquer outras cousas que tivessem ahi e trouxes
sem a Portugal 

de idade de dez annos (Archivo dos Açores, m, pag. Í89). JÍÍ observámos que a povoaçSo 
d'esta ilha correu algum (empo por coulo do infante D. Pedro, segundo se lê na Chronica 
de Guiné, pag. 389. 

Outra caria de perdão, de 9 ile abril lambem de 1455, oflerecc exemplo de ser mu
dado pura as Ilhas o degredo de um niurinheiro do infante D. Henrique, eondemnado em 
degredo para Couta {Archivo dos Açores, m, pag. 319). E ainda de outra carta de portilu 
do mesmo anno, á2 de maio, v<1-se que desde 1446 estava cumprindo a pena de degredo, 
nas itltas de que Gonçalo Velho tem o canjo. um certo Jo;ío de Lisboa, por crime de morte 
{Ibid., pag. 32U). Já notámos, Tomo i. pag. 494, que as côrtes d'lívora do 1490 pediam ao rei 
que fosse açoutado e degredado parti as ilhas o filho do lavrador que tomasse outro olfsUio. 

1 É na'iíelacfio de Diogo Gomes que lemos a noticia de que o seu primeiro nome foi 
ilha de Gonçalo Velho (Archivo dos Açores, i. pag. 78). Na llelaçiío de Valentim Fernan
des diz-se que se chamou de GonçaloYelho e:n quanto este viveu, e que depois lhe po-
zeram o nome de Santa Maria (Ibid., pag. 145 e 146). Azurara, escriptor mais antigo, e 
•dispondo de elementos de investigação que faltavam Aquellas, não fula n'essa particula
ridade, mas ó certo que das duas iliia-, afastadas cento e setenta leguas das da Mule i ra, 
que diz ter o infante mandado povoar por Gonçalo Velho, só refere o nmrr da de S. Mi
guel (Chron. de Guiné, pag. 380 e 381). 

Diogo Gomes, navegador desde o infante D. Henrique até 146'!, escrevia depois de 1474. 
Valentim Fernandes, allemão, não foi navegador e escrevia em io07 (Archivo dos Açores, i , 
pag. 77 e pag. 143 a 145). Acerca de Yalentun Fernandes e Diogo Gomes pôde ver-se tam
bém o livro de Richard Major .The life of Prince Henry of Portugal», pag. xvn a xx. 

2 Deduzi mol-o dos seguintes trechos da Historia Insulana de Cordeiro: «Tmhão fi
jado na Ilha, e em aquella chamada Povoação velha, huns Cavalleyros naturaes de Africa, 
que o Infante de lã tinha trazido, e mandado ao principio, não para povoarem, mas para 
experimentarem a terra daquella nova Ilha. . . Confirmados pois os povoadores Portugue
ses desta Ilha no nome de S. Miguel... fundarão logo segunda povoação, deixando aos 
Mouriscos a primeyra em que estavão sós e separados. (Pag. 1-29 pr.. e pag. 130, n.» 10). 

3 Chancel]. de'D. Affonso V, liv. v, foi. 50; Archivo dos Açores, v, pag. 97, citando o 
Livro das Ilhas, na Torre do Tombo, foi. 14. 

4 Archivo dos Acores, i, pai. 5. 
s Di2 o diploma que a mercê é feita para que o infante 1). Pedro possa melhor enca

minhar como a sita ilha de S. Miguel seja bem povoada (Archivo dos Açores, i, pag. 6). 
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0 seguinte facto inculca, até certo ponto, haver n'esta illiajà em 1457 
administração judicial regularmente constituida. Certo individuo fugiu de 
Santarém com a mulher de um morador da villa, partindo ambos para S. 
Miguel com algumas cousas que levaram de casa do marido. Viveram alli 
juntos alguns annos, e alli lhes nasceu urn filho. O oífendido querelára da 
adultera e do seu cúmplice, e vindo a saber onde elles paravam, passou 
a S. Miguel, a cujas justiças requereu que lhe entregassem a consorte. 
Conseguiu o seu proposito, recebendo não só a mulher e as cousas que 
lhe tinham levado de casa, mas também as que foram achadas ao cúm
plice *. 

No ultimo quartel do século xv a exportação d'esta ilha para Portugal, 
segundo consta da relação de Diogo Gomos, era considerável em gado 
(porcos, vaccas e ovelhas) e em trigo"2; todavia na caria de 10 de março 
de 1474 a infanta D. Beatriz, confirmando a compra da capitania que f i 
zera Ruy Gonçalves da Camara a João Soares, ainda declara que a ilha, 
desde o começo da sua povoação até o presente, é muito mal aproveitada 
e pouco povoada3. Se assim era, então nos cincoenta annos que se segui
ram a população cresceu rapidamente, porque em 1520 existiam em S. 
Miguel seis villas com dezeseis fregueziasi; e não consta que para esse 
augmento concorresse immigração extrangeira. 

A Graciosa lambem parece haver sido colonizada só com familias por-
tuguezas; e se nos regularmos pela naturalidade, attrihuida aos chefes dai 
mais antigas que, segundo se conta, se estabeleceram ifesta ilha, podere
mos suppor que para a primitiva colonização concorreram sobretudo os 
territorios de Coimbra e do Algarve5. Mas o povoamento estava ainda, pelo 
menos, em grande atrazo em "i 460, porque n este anno o infante D. Hen
rique, doando a seu sobrinho D. Fernando a ilha de Jesus Cliristo (Ter
ceira) e a ilha Graciosa, declara que elle lhe pediu algumas das suas ilhas 
que estivessem por povoar6. 

1 Carta de perdão de 7 de dezembro de iíSH (Ardiivo dos Açores, n, pag. 9). Na 
carta dedara-se que o cúmplice (João de Guimarães) servira na armada que foi A conquista 
de Alcacer. 

2 Diogo Gomes diz íambem, corno Azurara (segundo já nolAinos) nu Chro». dn Guiné, 
pag. 389, que o infante D. Pedro, sendo regente e com o consentimento do irmão, mandou 
povoar a ilha; e diz mais que mandou ir cavaüos «trotones» da Allemanlia, de que havia 
grande abundancia em S. Miguel no lempo d'elíe Gomes (Archivo dos Açores, i, pag. 77 
e 80). Valentim Fernandes, 1507̂  acerescenta a essas noticias que tamhem ha na ilha 
muita urzeila, e muito paste! que se üxporla para Flandres e outras ierras (Ibid., pag. 147). 

3 Ibid., pag. 103. 
4 Ibid., xii, pag. 160. A villa, a cuja creacâo se attribue ahi data mais antiga, é a de 

Ponía Delgada, 1499. ' 
'•> «O primeyro que, conforme ao doutor Gaspar Fructuoso, liv. 6, cap. 43. entrou a 

povoar a Graciosa, foy Vasco Gil Sodré, natural de Monfemór o Vdhoem Portugal, o qual 
militando em Africa, e ouvindo fallar na Ilha Terceyra de novo povoada (isto é, recente
mente ou pela primeira vez; só na linguagem moderna a dicção -de novo», * novamente», 
significa repetição de algum acto), se passou á dita Ilha Terceyra com sua mulber... e com 
dous filhos... e algumas filhas, e doze criados seus; e sabendo na Terceyra do novo des-
cubrimento da Graciosa, e que já lhe linhão mandado deyfar gado, para a Graciosa se 
passou da Terceyra com filhos, filhas, e criados, e estando nella.' veyo A mesma Graciosa, 
por semelhante noticia, hum Duarte Barreto, dos Bárrelos fidalgos do Algarve, com sua 
mulher, irmã do dito Vasco Gil Sodré, c veyo o tal Barreto com Ululo já de Capitão Do--
natano de metade da Ilha Graciosa, e a povoou da parte do Sul, aonde está a Villa da 
Praya» (Cordeiro, Hist. Insulana, pag. 436, n.0 34). 

5 « . . .faço saber... que o senhor ifiante... me disse que seu deseío era. . . deman
dar pouorar alguas ilhas. E mie a mim prouuesse das minhas que tenho que ora estam 
porpouorar lhe dar alguuas delias». Faz-lhe então mercê das duas, Jesus Christo e Gra-
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As duas ilhas que mais tarde se descobriram, a das Flores e a do 

Corvo, são precisamente aquellas de cuja primitiva colonização menos se 
sabe. A do Corvo foi doada por D. Alfonso V ao duque de Bragança, D. Af-
fonso, em 8 de janeiro de 1 4 5 3 O diploma transmitte ao duque e a seus 
herdeiros ou successores o senhorio da ilha, que declara achar-se ainda des
povoada, mas não contém indicação alguma relativa ao seu descobrimento3. 

Segundo Valentim Fernandes, VÒ07, a ilha do Corvo e a das Flores es
tavam ainda despovoadas, por ser a terra muito fragosa. Havia n'ellas vac-
cas e porcos3. 

Acerca da primitiva povoação da ilha Terceira, o que pôde reputar-se 
mais averiguado c que o primeiro donatario da sua capitania foi um fla
mengo, Jacome de Bruges4; mas desde certo tempo essa capitania não 
era extensiva a toda a ilha, porque uma parte do territorio estava sujeita 
á jurisdicção de Alvaro Martins, ainda em vida do capitão flamengo5. 

ciosa, e não diz nern uma palavra de povoamento já existente (Alguns documentos, etc., 
pag. 26, por oxtraelo. devendo corrigir-se. na citação do Livro n dos Místicos, a foi. 65 
por foi. 15S v."}. O documento está publicado por extenso no Archivo dos Açores, r, 
pag. 10. 

1 Çliancelt. de D. AÍTonso V, liv. w, foi. 2; Alguns documentos, etc , pag. 14, por ex
tracto. A carta está publicada no Archivo dos Açores, i, pag. 9, extrahida do Liv, m dos 
Místicos, foi. 69, com a data de 20 de janeiro de líoÚ. 

z As noticias sobre o descobrimento e povoação da ilha das Flores, que nos dá a Hist. 
Insulana (pag. 487, 488, 492), são muito incertas, declarando o auctor tjue no livro de 
Gaspar Fructuoso faltam os cap. 4o e 46 do liv. vi, que d'isso tratavam; e de mais parece 
referirem-se a teu pos muito posteriores ao descobrimento. 

Existe o registro de uma carta de doação, que O. Alfonso V fez a Fernão Telles, de 
quapsquer übas que o donatario achaste, ou alguém de sen mandado, não sendo porém 
taes ilhas nas partes de Guine'1. Essa mesma carta confirma, no fim, a posse e dominio que 
Fernão Teües adquirira sobre umas ilhas, achadas havia pouco por Diogo de Teive e seu 
filho, JoSo de Teive, acquisição que resultou de um contracto que Fernão Telles fez com 
João de Teive, cujo pae já a eŝ e tempo era fallecido. Acha-se lançado o registro no L i 
vro das Ithas, na Torre do Tombo, a foi. o v.',; e ahi as ilhas descobertas petos Teivesde-
signam-se por esta fórma, «as ylhas que chamam as Foreyras», e á carta régia dá-se a 
data de Extremoz, 28 de janeiro de J474 (Alguns documentos, etc., pag. 38, na Íntegra). 
No Archivo dos Açores, i, pag. 21 a 28, Iranscreveu-se a carta de doação, extrahindo-a da 
Chanceliaria de J). João J1I, liv. 70, foi. 3D e 31, e n'este registro as mesmas ilhas desi-
gnam-se por esta maneira «as ilhas que chamam das Flores», e a data da carta ó Extre
moz, 28 de janeiro de Í475. No Archivo dos Açores, i, pag. 28, nota-se que a denomina
ção foreiros e a data da carta estão erradas no Livro das Ilhas, onde se lançou o registro 
da carta copiando o que se encontra na Ghancell. de D. Aífonso V, liv. vn, foi. 93. 

Pôde pôr-se alguma duvida a que a confirmação se refira A ilha das Flores; mas é 

tando ainda do descobrimento das ilhas das Flores e Corvo, aventura-sé no Archivo, i, 
pag. 249 a 251. a conjectura de que o duque de Bragança nenhuma diligencia empregasse 
para a colonização da ilha do Corvo, deixando-a em completo abandono e deserta como 
era na epocba em que lhe havia sido doada. 

3 Arch, dos Açores, r, pag. 143 e 150. 
i Doação do infante I). Henrique em 21 de março de 1450, não inteiramente insus

peita quanto a algumas das suas disposições, na Hist. Insulana, pag. 243, onde se declara 
ter sido copiada da Obra de Gaspar Fructuoso, liv. vi, cap. 7.°. 

h Cartas de 17 de fevereiro e 2 de abril de 1474, dadas pela infanta D. Beatriz, como 
tutora e curadora de seu filho D. Biogo, duque de Vízeu, no Archivo dos Açores, iv; a 
primeira a pag. 213 a 21o, e a segunda a pag. 158 a 160. As duas cartas confirmam que 
Jacome de Bruges teve a capitania da ilha Terceira, comquauto a de 17 de fevereiro dis
corde da de 21 de março de 1450 acerca da successào da capitania, porque ao passo que 
n'esta se 1<$ que na falta de filho varão succederá a linha feminina, na de 17 de fevereiro 
de 1474 declara-se que a capitania de Jacome de Bruges ficou devoluta ao duque porque 
o capitão morreu sem deixar filho legitimo varão, segundo se estabelecia na sua carta. 



284 

A doação da capitania conferiu auctoridado a Jacome de Bruges para po
voar a ilha de qualquer gente christã que a elle aprouvesse; e foi na parte 
da Praia que o donatario se estabeleceu1. Todavia em 1460 a colonização 
era ainda tão pouco importante que, segundo já observámos falando da 
Graciosa, a ilha dizia-se despovoada n'um documento official; inferindo-se 
das duas cartas, que allegámos, de 1474 que Alvaro Martins foi tambera 
um dos primeiros colonizadores2. 

Quanto á origem dos colonos não achámos fundamento senão para con
jecturas. 

A Historia Insulana3, repor tándose ao que escreveu Gaspar Fruchioso, 
•conta ser tradição que o primeiro povoador da ilha foi Fernão Dulmo, fla
mengo ou francez, que a habitou levando para lá trinta pessoas, e pouco 
depois a abandonou1. Narra em seguida que Jacome de Bruges, tendo 

No diploma de 17 de fevereiro declara a infanta que entre Jacome de Bruges e Al
varo Martins sempre houve alguns debates por a terra da ilha não terem de todo partida; 
que estando a capitania devoluta, fizera mercó d'ella a Jofio Vaz Corte Heal, e por escu
sar entre este e Alvaro Martins os ditos debates, repartira a ilha para cada uin haver na 
sua capitania a metade d'ella; que dera a escolha a João Vaz, e este iicon com a parte de 
Angra, e deixou a parte da Praia em que Jacome de Bruges tinha feito seu assento; final
mente, conhecendo quanto Alvaro Martins tem despendido na ilha, a boa disposição d'elle 
para a reger em direito e justiça e promover o augmento da povoação, lhe faz mercê da 
•capitania da parte da Praia. 

Na carta de â de abril de 1474 diz a infanta «que havendo eu por informação estar 
ora vaga a capitania da Ilha Terceira de Jesus üliristo... por se affirm ar ser morto Ja
come de Bruges, que até ora teve (sic), do qual ha muito tempo que alguma nova se nSo 
ha, posto que já por muitas vezes mandei a sua mulher que a verdade dello soubesse e 
me certificasse.. - pelo qual havendo eu por certo o que me assim é dito, e esguardando 
o damno que é, a dita ilha estar assim sem capitão.. . determinei prover a ello»-Pores
ses motivos declara ter íeito mercê e mandado passar carta a João Vaz Corte Real da ca
pitania da ilha Terceira "assim como a tinha o dito Jacome de Bruges». E accrescenta que, 
por quanto a ilha não era partida entre Jacome de Bruges e Alvaro Martins, a fizera par
tir entre este e João Vaz, a quem manda passar a presente carta da capitania da parte de 
Angra que elle escolheu, deixando a parte da Prata^ «em que o dito Jacome de Bruges ti
nha feito seu assento». 

1 Diplomas citados, de 1450 e 1474. 
2 Á ilha a que chamámos Terceira ainda em 3 de dezembro de 1460 se dava o nome 

de ilha de Jesus Christo (Doação régia ao infante D. Fernando, em «Alguns documentos», 
etc., pag. 27). Mas a apresentação de uni frei Gonçalo para capellão da ilha, em 30 de março 
de 1470, diz simplesmente «ylha Terceira» (Archivo dos Açores, in, pag. D). Desde então 
encontrámos, nos documentos do século xv, ora ilha Terceira, ora, porém menos vezes, ilha 
Terceira de Jesus Christo (Archivo dos Açores, i, pag. 28, m, pag. 13, viu, pag. 394, x, 
pag. 494). Corn tudo a carta de doação feita por D. João II a D. Manuel, duque de Beja, 
em 1 de junho de 1489, diz; «a ilha de Jiuiu X.0 que se ora chama a ilha Terceira» (Ibid., 
iir, pag. 16 e 17). 

Diogo Gomes (século xv, depois de 1474) na sua Relação «De inventione insuiaruia 
de Açores», usa já da denominação Ilha Terceira: «Illic viderunt aliam insulain, quae nunc 
voeatur Ilha Terceira- {Ibid., i, pag. 78). 

No seculo xvi ainda ha exemplos de se dizer em documentos offieiaes ilha Terceira 
de Jesus Christo (Cartas régias de 12 de feveiro e 23 de marco de 1502, e 21 de agosto de 
1334 (Ibid., i, pag. 44, 46 e 317). 

3 Pag. 24o, n." 9. 
4 «O nome de ribeira dos Flamengos nas Quatro Ribeiras parece indicar que Fernão 

Dulmo era flamengo, e que ahi se estaheleceo com alguns compatriotas, como diz Drum-
mond, Annaes da Ilha Terceira, vo!. i, pag. i l » (¡Nota do Archivo dos Açores, xn, pag. 
389). 

Em 1486 era capitão na ilha Terceira um Fernão Dulmo, o mesmo, de certo, a quem 
se refere o alvará, que já citámos, expedido pelo ouvidor em 18 de junho de 1487 ao ca
pitão da villa da Praia. Esse homem, propondo-se descobrir á sua custa uma terra que se 
presumia ser a ilha das Sete Cidades, ohteve do rei D. João II, em 3 de março de 1486, 
a doação da terra que elle achasse. Associou-se para esta empresa a João Affonso do Es-
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alcançado a capitania da ilha, partiu logo para lá com dois navios á sua 
custa, carregados de toda a casta de gado; e tendo ahi lançado a carga, 
voltou a Portugal a buscar povoadores. Não os encontrando facilmente, di-
rigiu-se com alguns flamengos á Madeira, d'onde sahiu para a sua capita
nia com Diogo de Teive € onlras pessoas nobres, achando já então grande 
multiplicação de gados na Terceira1. 

A conclusão conjecturai de ludo isso é qne na primitiva colonização en
traram flamengos e madeirenses, e talvez, mas em numero mais diminuto, 
alguma gente da metrópole2. 

Segundo Valentim Fernandes, ISO?, a ilha Terceira produzia gados 
(vaccas, porcos e ovelhas), sebo, trigo, cevada e mostarda; e de todas es
sas cmisas havia exportação para Portugal: também nascia na ilha muito-
pastel, para tingir pannos3. 

A respeito do Fayal, Pico e S. Jorge são mais seguros os vestigios da 
concorrência de colonos estrangeiros no primitivo povoamento d'estas ilhas.. 

A Relação de Diogo Gomes, século xv, diz que o Fayal foi a quarta 
ilha na ordem dos descobrimentos do archipelago açoriano, e o Pico foi a 
quinta1. Já citámos a carta régia de 2 de julho de 1439, que mostra esta
rem então descobertas sete ilhas desse archipelago5. 

ti'eito, morador na ilha da Madeira, na parte do Funchal, por contracto celebrado no paço 
dostabeHiães de Lisboa, a i'2 de julho d'aquelle anno, devendo ambos partir da ilha Ter
ceira, por lodo o inez de março de 1487, em duas caravelas armadas do que fosse neces
sário á custa de Joiío AITonso, correndo porém os sol tios por conta de Fernão Dulmo; to
davia do referido al varri do ouvidor, dr 18 'li' junho de Í487, resulta que n'esta data ainda 
Fernão Dulmo eslava na Terceira (Archiva dos Açores, xn, pag. 388). Acompanbai-os-hia 
um cavaileiro allcmão, n'arjnella das iltias, cantvdas em que elle quizesse ir. Este contra
cto foi confirmado por carta régia de. tlt? julho de 148fi (Alguns documentos, etc., pag. 
a8; Archivo dos Açores, iv, pag. 4'iO a 4't-iJ. 

Depois, em 4 de agosto de I486. João Alfonso alcançou do rei a doação dos desco
brimentos que fizesse, passado um certo [em;,o marcado no contracto com Fernão Dulmo; 
mas no diploma estabelece o rei o prazo de dois annos para estes descobrimentos (Alguns, 
documentos, pag. 62; Archivo dos Açores, ¡v. pag. 443 e 446). 

Da carta régia de 10 de noveinbio <](• l'ilS, relativa aos descobrimentos que fossem 
devidos a Fernão Telles, a respeito dos quaes já o soberanci lhe tinha outorgado a carta, 
ditada não ha muito, de 28 de janeiro de 1474, vtí-se ijuc era tamhein a ilha das Sete Ci
dades que se intentava então achar (Alguns documentos, pag. 38 e 41; Archivo dos Aço
res, i, pag. 21 a 25. e iv, pag. 439 e 4tf)). 

1 Hist. Insulana, pag. 24o, n." 10. 
2 Em 17 de março de l i83 foi julgada uma demanda, em que Pero Gonçalves, na

tural da Galliza, pretendêra provar ser lilho legitimo de Jacome de Bruges, e n'esta qua
lidade eaberdhe a snecessão da capitania da ilha Terceira, da parte da Praia. Entre outras, 
cousas allegara que seu pae casara em Orense com Ignez Gonçalves, vivóra no Porto, e 
durante vinte annos estivera junto com a consorte; que tendo recebido do infante D. Hen
rique, de quem era creado, a meivé da referida capitania para elle e seus descendentes, 
eomeçára logo a povoar e aproveitar a ilha. Mas o auctor. que parece Mo ter apresen-
tado/apezar da exigencia judicial, a caria da doação feita pelo infante nem as confirma
ções d'ella, decahiu da demanda (Archivo dos Açores; i, pag. 28 a 31). 

Um moderno escriptor açoriano. João Teixeira Soares, affirma no Archivo dos Aço
res, iv, pag. 207, ter sido do Porto que Janome de Bruges se dirigiu a colonizar a Ter
ceira, levando colonos de Vianna, Guimarães e Aveiro; mas não adduz nenhuma prova. 
E em uma nota (ri." 148), que se encontra a pag, 470 do citado vol. iv do Archivo, e que 
a pag. 469, nota 14o, é attribuida ao mesmo Teixeira Soares, lê-se: <A provincia do Mi
nho foi das que mais concorreram para a colonisação d'aquelía ilha (Terceira). São diver
sas as antigas familias terceirenses procedidas e ligadas com familias de Vianna». Has 
esta asserção, que se abona com a citação de duas familias, não basta a demostrar a ori
gem da colonização primitiva. 

3 Archivo dos Acores, i, pag. 148. 
* Ibid., pag. 78. 
5 Alguns documentos, pag. 6; Archivo dos Açores, i, pag. 5. 



Martini Beheim, ou Martim de Bohemia, nas notas ao globo terrestre 
por elle feito no periodo de 1491 a U93 *, refere que as ilhas do Fayal e 
Pico «são habitadas pelo nobre... Job de Heurter de Moerkirchen meupre-
sado sogro que lá mora com os colonos que levou de Flandres, como go
vernador e senhor das ditas ilhas»2. O allemão Valentim Fernandes, 1507, 
não fala na povoação da ilha do Pico, mas a respeito da do Fayal as nar
rativas, que se lhe attribuem, representam duas tradições differentes. Se
gundo uma, a duqueza de Borgonha, irmã (e não filha como o auctor diz) 
do rei de Portugal, D. Duarte, obtivera auctorização de degredar para a 
ilha os homens que merecessem morte civil. Um honrado flamengo, Utre 
(Jobs mn Huerter), pediu a capitania da ilha, que lhe foi outorgada e con
firmada em Portugal, onde casou com uma portugueza. Conta por ultimo 
o allemão que povoada assim a ilha, depois os navios de Portugal a visita
ram e n!ella introduziram moradores, de maneira que já a língua flamenga 
está ahi obliterada3. 

A outra narrativa differe bastante. Diz-se n'ella, em substancia, que 
um frei Pedro, confessor da rainha de Portugal, indo a Flandres por em-
iiaixador junto da duqueza de Borgonha, falou ahi com Jost de Utre, ho
mem abastado, informando-o do descobrimento das ilhas e das riquezas 
naturaes que n'ellas havia. Movido por estas informações, partiu Jost de 
Utre para Portugal trazendo quinze homens trabalhadores, gente de bem; 
e obtida licença do rei D. Affonso V para povoar a ilha do Fayal, para ella 
se passou e lá esteve um anno. Mas os moradores, esgotados os recursos 
de que dispunham, e não achando as vantagens com que haviam sido at-
trahidos, quizeram matar o capitão, que todavia teve meio de sahir para 
Portugal, onde o soberano o casou com uma senhora da casa do infante 
D. Fernando; e depois voltou para a ilha com navios do rei e acompanha
mento de homens de alguma graduação (honrrados). O capitão, que era 
discreto, houve-se tão bem com os moradores, que elles se deixaram ficar 
seus subditos, e começaram a cultivar a terra recebendo gados das ilhas 
de Santa Maria, S. Miguel e Terceira4. 

A Historra Insulana5 julga que a ilha do Fayal tinha já alguns povoa
dores, idos da Terceira, S. Jorge e Graciosa, quando Joz de Utra e Gui
lherme Vandaraga, com muitos outros flamengos, a foram povoar, o pri
meiro como capitão donatario, nomeado pelo rei, e o segundo como prin
cipal povoador. Quanto á ilha do Pico, julga também a Historia Insulana6 

1 Archivo dos Açores, i , pag. 439. 
2 Ibid., erratas no fim vol. i, pag. 570. 
Também nas referidas notas, em resumo, diz Beheim: que as ilhas dos Açores foram 

habitadas em 1466, quando o rei de Portugal as deu, depois de muitas instancias, á du
queza de Borgonha, sua irrnS, por nome Isabel: que havendo então em Flandres uma 
grande guerra e muita fome, a duqueza mandou para estas ilhas grande numero de ho
mens e mulheres de todos os officioŝ  etc.: que também mandou navios carregados do ne
cessário para a cultura das terras e edificação das casas: que fez dar aos colonos, durante 
dois annos, tudo aquillo de que podiam carecer para subsistir: gue em 1490 havia ainda 
alguns milhares de pessoas, allemães e flamengos, que para lá tinham vindo com Job de 
Heurter, a quem estas ilhas foram dadas, para elle e seus descendentes, pela duqueza de 
Borgonha (Ibid., pag. 442). Não são poucos os erros ahi accumuiados. Apontam-se no Ar
chivo dos Açores, i, pag. 443, e também já os tinha indicado o cardeal Saraiva (Obras, v} 
.pag. 180 a 183). 

3 Archivo dos Açores, i, pag. loO, onde em notas se corrige e esclarece o texto. 
4 Ibid., x, pag. 497. O texto, que ahi se lê, parece estar assaz incorrecto. 
5 Pag. 456, n.os 13 e 14, e pag. Í57, n.os 16 e 17. 
6 Pag, 477, n.0 71. 
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<\ue os seus primeiros colonos vieram da Terceira, S. Jorge e Graciosa, 
•e tem por mais provável que Joz de Utra continuasse a povoal-a com por
tugueses. 

Finalmente, de uma carta de sentença sobre a capitania das ilhas do 
Fayal e Pico, de 6 de setembro de 1571, consta o seguinte. Jeronymo Du
tra Corte Real, auctor, allegava que vivendo Joos Dutra, seu avô, em Flan
dres, onde tinha muita renda e fazenda, o infante D. Fernando, mestre 
que então era da Ordem de Christo1, fez com que elle viesse da terra 
onde morava para ir povoar as ilhas do Fayal e Pico, da dita Ordem, que 
estavam então despovoadas, das quaes lhe daria a capitania para elle e 
sua descendencia: que Joos Dutra trouxe comsigo muitos parentes, ami
gos e creados, com suas mulheres e filhos, para melhor povoarem as di
tas ilhas, e de facto as povoaram2. Decahiu da demanda o auctor por 
ser herdeiro collateral; mas depois, em revista, íeve sentença a seu favor 
em 10 de dezembro de 15813. 

De tudo o que fica exposto em relação ao Fayal e ao Pico, resalta um 
facto cuja existencia parece indubitável; que no periodo mais antigo da 
-colonização das duas ilhas predominou a raça flamenga, principalmente no 
Fayal. 

Por morte do infante D. Henrique, a ilha de S. Jorge foi doada ao in
fante D. Fernando por D. AfTonso V, seu irmão4. 0 primitivo povoamento 
da ilha está envolvido em profunda obscuridade. Das noticias incertas e 
varias que dá a Historia Insulana, referindo-se ao livro de Gaspar Fru
ctuoso, a conjectura que parece mais acceitavel é que o flamengo Guilher
me Vandagara5, casado com uma compatriota, foi o seu primeiro povoa
dor com colonos que trouxe de Flandres; e porque o appellido flamengo 
Vandagara, conta a Historia Insulana, quer dizer em portuguez bosque de 

silvas pequeñas ou silveiras, por isso Guilherme se chamou da Silveira6. 
Em Í507 escrevia Valentim Fernandes que n'esta ilha e nas outras dos 

Açores nascia muita urzella, cujo preço, que era de quarenta cruzados an
tes do descobrimento do archipelago, estava agora reduzido a quinze7. 

No ultimo quartel do século xv, o assucar na Madeira, e nas outras 
ilhas a urzella, pastel, algodão e courama eram as principaes mercadorias 
que se exportavam dos dois archipelagos, segundo allegavam as cortes 
d'Evora de 1481 pedindo ao rei que prohibisse aos extrangeiros a resi
dencia nas ilhas, porque exportavam as mercadorias directamente para 
fora de Portugal, prejudicando assim os rendimentos da coroa e o bem 
commnm8. 

1 Deu-se o facto, portanto, depois do fallecimento de D. Henrique, 13 de novembro 
de 1460, e antes do de D. Fernando, 18 de setembro de 1470. 

2 Archivo dos Açores, m, pag. 408 a 419. 
3 Ibid., pag. 418 e 419. 
4 Carta de '¿ de dezembro de 1460 (Alguns documentos, etc., pag. 27; Archivo dos 

Afores, i, pag. 14). 
5 Wtlliem vau der Haíige», lhe chama Major, »Thc life of Prince Henrys pag. 240. 
e Hist. Ins., pag. 426, n." 3 e 6. 427, n.a tí, e 457, n.0 17. 

Archivo dos Açores, i, pag. 149. 
3 Santarém, Mem. das córtes, paite 2.a, doc, pag. 243 e 244; Archivo dos Apores, 

in, pa£. 10 e 11. A resposta de D. João II é que a residencia fique dependendo de licença 
régia. Todavia em relapso á Madeira foi restabelecida para os extrangeiros, por alvará de 
22 de março de 1498, a faculdade de residirem afii (Rodrigues de Azevedo, Notas á sua 
edição das Saudades da terra, de Gaspar Fructuoso, pag. 681). 

No foral das Alfandegas dos Açores, de 4 de julho de 1499. o assacar è a mercadoria 
de exportação de que se faz menção particular (Archivo dos Açores, vi, pag. 271 a 
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A empresa de dobrar o Cabo Bojador afigurava-se impossível aos mais 
ousados e mais práticos em cousas do mar. Doze annos perseverou o in
fante D, Henrique nas suas tentativas, alé que em H 3 4 , já ein segunda 
viagem destinada ãquelle fim, Gil Eaimes, natural de Lagos e escudeiro 
do infante, realizou as esperanças de D. Henriquel. Desde então, quando 
os navios, que partiam a explorar a costa d'A frica, voltavam a Portugal, tra
ziam ás vezes carga de pelles e azeite de lobos marinhos2; mas já em 14-H1 
vieram da Africa occidental os primeiros captivos, e depois, com o resgate 
de dois (Telles no Bio do Ouro, vieram (luz negros e algum, pouco, ouro 
em pó4. 

Em 1443, passando os portuguezes para além do Cabo Branco, chega
ram a uma ilha pequena, a que Azurara cliama Gete, dando-llie Cadamosto 

Existe outra copia do fora) e¡n que o precede uma pauta dos direitos do pastel (Ibid., x, 
pag. 491). 

jVo século xvi, no intervallo de 1530 a 138'i, nota-se um considerável augmentónos 
rendimentos fiscaes dos AÇOITS. Peio periodo de 24 do junho de loííO a igual dia de 1534 
foram arrematados por 40:000^000 réis, ou 10:000^000 por anno (Provisão de 9 de 
agosto de 1530, no Archivo dos Açores, i, pag. U(>): pelo periodo de seis anuos, a come
çar em 1 de janeiro 1584, foram arrematados pela quantia annual de 30:000^000 réis; e 
terminado este contracto, foi renovado, entre as mosmas partes, por mais seis annoŝ  au-
gmentando-se 3331400 réis no preço de cada anuo {Ibid., pag. 4'i7). 

1 Chronica de Guiné, tap. 8 e í). A mesma data é citada por Duarte Pacheco (Esme-
r a l d O j pap. 39), que em paite se serve das próprias palavras que se lêem na Chronica de 
Guiné, parecendo por isso ter tido á vista o livro de Azurara, ou o de Affonso Cerveira que 
escreveu primeiro do que Azurara, como este mesmo confessa (Chron. de Guiné, pag. ioS, 
259 e 392). 

Na carta de 22 de outubro de 1443, em que D. Pedro, regente em nome de D. Affonso 
V, determinou que em vida do intatite ninguém pa ŝnsse alem do Cabo Bojador sem li
cença d'eJIe, D. Henrique, são muito notáveis as seguintes palavras que conlirmnrn a nar
rativa de Azurara quanto aos terrores que inspirava a navegação para além do cabo. Diz, 
pois, a carta que o infante D. Henrique «entendendo que fasia serviço a noso Senhor Deus 
e a nós, se meteo a mandar seus navyos a saber parte da t e r m que era alem do cabo de 
Bojador, porque ates entam non avja njngem na cnslcndade que d diet soubesse parte, nem 
sabiam se avia la poboraram ou voni, utm direitamente nus cartas de marear nem mapa 
mundo vom estavam debuxadas senom a prazer dos homens que ax fasiam des o dito cabo 
de Bojador por dhiante; e por ser cousa duvjdosa e os bornes se nom atreverem de yr, 
mandou la bem xiiij vezes, atees que soube parte da dita terra, e lhe trouver.im de la per 
duas vezes huns xxxviij mouros presos, e mandou d ela fazer caita de marear» (Alguns 
documentos, etc., pag. 8). 

Fazendo diversas mercês a Vasco da Gama pelo serviço do descobrimento da Indiã, 
diz a carta régia de 10 de janeiro de io02 que o infante 1). Henrique começou o iilesco-
brimento da terra de Guiné em 1433 (Ibid., pag. 127); mas esta data pôde talvfz referir-se 
á primeira tentativa commettida a Gil Eannes, que Azurara (Chron. de Guiné, pag. í>7) 
attribue também a 1433. 

Na nota i , a pag. 04 da Chron. de Guiné, observa o visconde de Santarém que as ten
tativas feitas pelos marilimos portuguezes, para passarem além do Cabo Bojador, coineçaram 
antes do seeuio xv. Os documentos que se allegam ahi em prova, não contém nada que 
justifique a asserção. 

Ern carta do rei D. Duarte, de 25 de setembro de 1433, confirmada pela regencia, em 
nome de D. Alfonso V, a 1 de junho de 1439, foi concedido ao infante que não se pagasse 
á coroa o quinto das presas, feitas pelos navios que elle armasse á sua custa e em que an
dassem os seus capitães; e na mesma carta de 22 de outubro de 1443, que citámos ha 
pouco, fez-se-lhe doação, em quanto fosse mercê do r d , do quinto e dizima do que trou
xessem d'além do Cabo Bojador os navios que D. Henrique lá mandasse, ou que lá fos
sem com auctorizacão d'elle (Alguns documentos, etc., pag. 1 e 8). 

2 Chron. de Guiné, pag. 64, 66, 70, 308, 434 e 440. 
3 Ibid., pag. 70. 
4 Ibid., pag. 96 e 97. João de Barros, que em relação a este periodo tem menos au-

ctoridade, diz «e huma boa quantidade d'ouro em pó (Década i, Hv. i, cap. vn, pag. 63, 
ed. de 1778). 
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o nome de Arguim1. D;ahi arrebataram as pessoas que lhes cabiam no ba
tel, e com este carregamento regressaram ao reino2. 

Em quanto da empresa dos descobrimentos não se colheu algum pro
veito material, não faltava, não só no vulgo mas ainda entre gente quali
ficada, quem censurasse as despesas e trabalhos do infante como de ne
nhuma utilidade. Mas depois que os fructos das ilhas começaram a vir 
para o reino, e depois que as levas d'escravos trazidos da costa d'Africa 
principiaram a chegar a Lagos e a Lisboa, desde então as reprehensões 
converteram-se em louvores3. Quando D. Henrique havia já obtido o pri
vilegio da navegação para além do Cabo Bojador, isto é, depois de 22 de 
outubro de 4443, o almoxarife que o soberano tinha em Lagos e cujo nome 
era Lançarote4, associando-se com alguns amigos e auctorizado pelo in
fante, juntou seis caravelas bem armadas; e esta frota, de que elle era o 
principal capitão, seguiu viagem que se extendeu até as ilhas de Arguim, 
voltando a Lagos com duzentos e trinta e cinco escravos, dos quaes coube 
o quinto a D. Henrique5. 

1 Chron. de Guiné, pag. 99 e no(a 2; Navegações, log. cit.f pag. 15. Barros diz queé 
uma das que «nós ora chamamos de Arguim» (Década i, log. cit.). Azurara., cap. 33, 37 
52 e em outros logares da Chronica dc Guiné faia da ilha de Ergim. 

2 Chron. de Guiné, pag. iOi e 10% 
3 Ihitl., cap. Í8 e 30. 
4 Lançarote de Freitas lhe chama Duarte Pacheco (Esmeraldo, pag. 45). 
s Chron. de Guiné, cap. i8 a 25. 
As caravelas chegaram á ilha das Garças na véspera do Corpo de Deus (íhid., cap. 19), 

e estavam em Lagos, de volta de toda a viagem, no dia 7 de agosto, porque foi no dia se
guinte ao da chegada, 8 de agosto, que desembarcaram os escravos (cap. 25). Como vi
mos, a expedição deve ter partido depois de outubro de 1443: se partiu em 1444, como 
parece provável, a chegada á ilha das Garças deve fixar-se a 20 de maio, porque foi a 21 
que em 14'i4 cahiu a festa do Corpo de Deus. No anno de 144o foi a 27 de maio. 

A partilha cfue se fez dos captivos, e a que assistiu o infante a cavallo, acompanhado 
da sua gente, foi cruel, repetindo-se horrores da antiga escravidão romana, quo as leis im-
periaes, desde Constantino, haviam condemnado, porque, para igualar os quinhões, sepa
raram dos paes os filhos, dos maridos as mulheres, dos irmãos os irmãos; nem a amigos 
nem a parentes, diz o chronista, não se guardava lei; cada um cahia aonde a sorte o le-
Tava. 

Esses factos, que hoje só podem inspirar horror e indignação, não devem porém ser 
apreciados á luz da civilização moderna. No século xv, em todos os paizes clmstâos que 
tinham possibilidade e conveniencia de commerciar em escravos, este trafico era Uo ho
nesto como qualquer outro que as leis não prohibiam, porque também o não condemnava 
o chefe supremo da christandade. No remanso do estudo, no campo das theorias havia de 
certo quem se revoltasse contra elle: e o mesmo Azurara, que escrevia no século xv, mos-
fra-se possuido de compaixão pelos captivos, de que se fez partilha em Lagos (cap. 25 e 
^6), narrando com animo commovido aquellas scenas dilacerantes dos mais íntimos e pu
jos affectos do coração humano. 31as na pratica geral essas idéas, de uma civilização su
perior á da epocha, não eram as que dirigiam então a sociedade; e ainda assim, quem pro-
«urar nos tempos modernos ha de encontrar factos de não menor iniquidade. 

O infante precieava de que lhe trouxessem indígenas das terras desconhecidas, para 
inquirir d'elles informações que projectassem luz sobre os descobrimentos; e precisava 
lambem, para que lhe não faltassem exploradores marítimos (ainda suppondo que não 
fosse singular o exemplo de desinteresse que é citado por Azurara no cap. 75), de que o 
incentivo do lucro attrahisse concorrentes ãs empresas da navegação. Um caso, referido 
por Azurara, mostra bem quanto, no conceito d'esses navegadores, era legitimo o proveito 
aue auferiam christãos indo arrebatar seres humanos ás terras da costa d'Africa, para 
Ines lançar os ferros da escravidão. Quando uma expedição, organizada em Lagos por 
iniciativa particular, se separou, na ilha de Tider, das Ires caravelas que encontrára na 
ilha das Garças, e que por igual maneira tinham sido equipadas em Lisboa para onde vol
tavam agora, os capiUes mandaram por ellas a S. Vicente do Cabo um captivo, e oulro a 
uma ermida do termo de Lagos para se vender, e do preço se comprarem ornamentos para 
a igreja (Chron. de Guiné, pag. 2S8). Esses e outros escravos eram a presa que os ofTe-
jentes, procedendo como verdadeiros piratas, tinham já colhido em Tider. 

TOM. II. 19 



Depois, ignorámos o anno, com o consentimento do infante, armaram-se 
em Lisboa tres caravelas por conta de tres particulares (Gonçalo Pacbeco, 
thesoureiro mor das cousas de Ceuta, Alvaro Gil, ensaiador da moeda, e 
Mafalto, morador em Setúbal), que partiram para o Cabo Branco, e d'ahi 
para differentes terras próximas, á caça d'escravosl. Voltaram a Lisboa 
com uns cento e tantos captivos, tendo perdido sete tripulantes2. 

Andava ainda na costa d'Africa essa frota, quando por iniciativa de 
Lançarote, de quem já falámos, e do concelho de Lagos, obtida licença do 
infante que estava então ahi, foram apparelliadas em Lagos quatorze ca
ravelas3, afora outras que o foram no mesmo anno em Lisboa e nas ilhas 
da Madeira; sendo ao todo vinte e seis as que sahiram por esse tempo 
contra a terra dos Negros. Partiram primeiro as de Lagos, e depois as ou
tras, cada uma como melhor pôde4. A expedição de Lagos separou-se na 
ilha de Tira. Divididos por todos os sessenta e tantos captivos apprehen-
didos, uns navios pozeram a proa em Portugal, outros seguiram para terra 
de Guiné e descobriram o Senegal5. Até 1446 navegaram para além do 
Cabo Bojador cincoenta e uma caravelas0. 

Em H 4 6 ou 1447 nova expedição largou de Lagos para a terra dos 
Negros; eram nove caravelas, das quaes uma pertencia ao bispo do Algarve, 
e por capitão levava certo escudeiro do prelado. A presa que trouxe esta 
frota foi de quarenta e oito escravos e uma escrava7. 

De Rio do Ouro vieram em 1446 setenta e nove captivos, em duas ca
ravelas tripuladas por vinte homens de que era capitão Gomes Pires; sendo 
necessário, para caberem nas embarcações os prisioneiros, deitar ao mar 
o sal que ellas tinham levado para se fazer a salga de lobos marinhos, ou 
talvez para entrar em resgate com os mouros, que havia sido este o fim 
principal da viagem8. 

Azurara calcula em novecentos e vinte e sete o numero d'escravos tra
zidos das conquistas até 14489. 

Na parte narrativa da bulia de 8 de janeiro de 1454, Rom an us Pontifex, fundamen
tando as concessões que ella faz a Portugal para que ninguém se intrometta nas conquis
tas e descobrimentos do infante D. Henrique e de D. Affonso V, lê-se a approvação dada 
á escravatura dos inimigos dos cbristãos: "Ex inde quoque mui tí guinei et alii nígri vi 
capti, quídam etiam non prohibitarum rerum permntatione, seu alio legitimo contractu em-
ptionis ad dicta sunt regno, transmissi; quorum inibi in copioso numero ad catbolieam fi-
dem conversi extiterunt, speraturque divina favente dementia, quod si hiijusmodi cum eis 
continuetur progressus, vet populi ipsi ad fidem convertentur, vel saltem muHorum ex eis 
anime Cbristo lucrifient». E mais adeante, referindo-se a concessões anteriores, feitas pela 
Só Apostólica a D. Affonso V: «prefato Alfonso Regi quoscunque saraeenos et paganos 
aliosque Cbristi inimieos... ac Regna... dominia... conquerendi... illorumquepersonas 
in perpetuam servilulem redigendi... plenam et liberam inter celera concesseritmis facúl
tateme (Alguns documentos, etc., pag. 14 a 20). 

Vejam-se os Estudos sobre as provincias uítramarinas, de Andrade Corvo, i, pag. 12 
e 13. 

1 Cbron. de Guiné, cap. 37 a 48. 
2 Ibid., cap. òo, pag. 237, e cap. 56. O numero dos captivos resulta dos cap. 37 a 48, 

e a morte dos sete portuguezes conta-se no cap. 48. 
3 Segundo o visconde de Santarém foi isso em 1447 (Cbron. de Guiné, pag. 237, nota 

1); segundo João de Barros foi em 1445 (Década i, liv. i, cap. xi, pag. 87, ed. de 1778); 
mas pelo que se lê na Chron. de Guiné, pag. 372 e 436, parece que não pôde ter sido de
pois de 1446. 

* Chron. do Guiné, cap. 49 a 51. 
5 Ibid., cap. 57 a 60. 
6 Ibid., pag. 372. 
' Ibid., cap. 88. 
s Ibid., cap. 89 a 92. 
9 Ibid., pag. 454. 
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Depois que D. Affonso V assumiu o governo, em 1448, a protecção of
ficial em relação aos descobrimentos maritimos parece ter-se extendido 
principalmente ao infante D. Fernando, irmão do rei. N'esse anno con lava 
D. Henrique ciucoenta e quatro de idade, e D. Fernando, que elle ado
ptara por filho em 1 4 3 6 a n d a v a por quinze. 

Os últimos actos, que conhecemos, emanados da chancellaría do rei D. 
Alfonso a favor do infante D. Henrique como descobridor, são a doação] 
com algumas reservas, dos direitos das mercadorias trazidas das terras 
desde o Cabo de Cantim até o Bojador2, e a concessão, ou antes a con
firmação da licença já dada em 1439, para povoar as sele ilhas dos Aço
res3; mas aquelle diploma tem a data de 2o de fevereiro de 1449, e este 
a de 10 de março seguinte, sendo ambos portanto anteriores á morte de 
D. Pedro, que succedeu a 20 de maio d'esse anuo4. Apparecem-nos ainda 
outras mercês referindo-se ás conquistas do infante, porém são feitas á Or
dem de Ghristo de que elle era governador5. 

Pode ser que a morte trágica do duque de Coimbra, e os successos 
que a precederam e se lhe seguiram, como já observou o cardeal Saraiva6, 
quebrantassem o animo de D. Henrique, afastando-o dos negocios públi
cos e abatendo-the o esforço com que se dedicava ao proseguimento das 
conquistas de além mar. 

Não é também de todo inverosímil, se as apparencias não illudem, que 
na consciência de D. Henrique pungisse algum remorso da morte do ir
mão, porque o que se sabe do facto persuade que elle não empregou toda 
a diligencia, de que lhe era possível usar, para conciliar o rei com o thio, 
procurando com firmeza desfazer as intrigas que se tramaram contra D. 
Pedro. Impugnou este a ida a Tanger em 1437, e o resultado da expedi
ção confirmou plenamente que o voto era acertado; mas na regencia patro
cinou com manifesta adhesão as empresas ultramarinas do duque de V i -
zeu. Já temos apontado neste capitulo algumas das concessões que D. 
Henrique obteve durante o governo do irmão; e da mesma Chronica de 
Guiné se vê outra ordem de factos, que bastam para affirmar o interesse 
que inspiravam a D. Pedro os trabalhos marítimos de D. Henrique7. 

1 Provas da Historia Genealógica, x, pag. 562. 
2 Alguns documentos, etc., pag. 13. 
3 Archivo dos Açores, i, pag. 7. 
4 Pina. Chron. de D. Affonso V, cap. 120, nos Ined.? i, pag. 421. 
^ Em 7 de junho de 1454 deu o monardia, para sempre, á Ordem de Ghristo a espi

ritualidade das terras descobertas e por descobrir (Mon. Lusit., vi, pag. 330; Provas da 
Historia Geneologica, r, pag. 445); em 4 de janeiro de 1455 confirmou D. Affonso V a 
carta, pela final D. Henrique doou á mesma Ordem, em 26 de dezembro de 1454, a vin
tena do comrnercio da Guiné, nas terras descobertas por elle (Mon. Lusit., log. cit); final
mente, em 21 de outubro de i458 o infante alcançou do rei, para a referida corporação, a 
mesquita dos mouros em Alcacer Seguer, na qual se erigiu igreja (Ibid., pag. 34ti). A este 
respeito o que diz Ruy de Pina é apenas que a mesquita se tornou em igreja logo no 
dia d.i tomada da cidade (Chron. de D. Affonso V, nos Ined,, i, pag. 467); mas no esen-
pto, appenso ao testamento de D. Henrique, lê-se : «Item estabeleci e ordenei a igreja de 
santa Maria da misericordia situada em a villa Daícacer dafrica» (Archivo dos Açores, i , 
pag. 334). 

G Obras, v, pag. 70. 
7 Azurara refere: que D. Pedro promoveu a colonização da ilha de S. Miguel, e que 

foi elle que lhe poz esse nome (Chron. de Guiné, pag. 389): que mandou uma caravela 
de conserva com duas, que enviava D. Henrique a entabolar comrnercio com os mouros 
da costa drAfrica (Ibid., pag. 151); expedição esta a que o visconde de Santarém (ibid., 
nota) assigna o anno de 1445, não se declarando porém em nenhum dos capitulos que 
existem na Chronica impressa o anno em que se realizou, posto que se atluda a elle no 
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Por oiitro lado observámos que D. Affonso, governando já por si mesmo, 
incumbe a Azurara a historia dos feitos de seu thio D. Henrique, estando 
este ainda vivo; e, segundo cremos, depois d'essa incumbencia, em 
apparece-nos o infante, na idade de sessenta e quatro annos, assistindo á 
conquista de Alcacer Seguer. O primeiro facto mostra o alto conceito em 
que eram tidos pelo rei os serviços de D. Henrique, e o segundo atiesta 
que o infante, apezar de velho, não deixara de querer ainda acompanhar 
o sobrinho n'um feito de guerra, ajudando-o com o seu conselho e a sua 
experiencia. 

ínelinãmo-nos muito, portanto, a julgar que é ao próprio D. Henrique, 
e não a desagrado do rei, que se deve attribuir um certo retrahimento que 
se observa na sua vida depois que o sobrinho tomou sobre si a adminis
tração do paiz; retrahimento que, ou só procedesse de desgostos, ou, como 
temos por mais provável, resultasse sobretudo de cangaço natural em uma 
longa vida de trabalhos, transluz também de varios trechos da chronica do 
infante1. E n'esse estado physico e morai é crivei que elle mesmo, receoso 
de que se não continuasse na empresa que tinha sido a occupação prin
cipal da sua vida, impellisse o filho adoptivo a proseguir n'ella, e se de
dicasse exclusivamente ao aproveitamento do muito, que por sua propria 
diligencia j â estava adquirido. 

Como quer que seja, por carta régia de 17 de novembro de 1457 fez-se 
doação a D. Fernando das ilhas que descobrisse, depois d'essa data, por 
seus navios e servidores; e pouco depois do faltecimento de D. Henrique, 
doou o rei a D. Fernando, em 3 de dezembro de 1460, as ilhas da Ma
deira, Porto Santo, Açores e outras que tinha o fallecido2. Doou lhe mais, 
em 19 de setembro de 1462, as cinco ilhas que, diz a carta régia , tinham 
sido descobertas por Antonio de Noila na Guiné, em vida de D. Henri
que, e as sete, atravez do Cabo Verde, que tinham sido achadas por D. 
Fernando3. 

Jogar citado^ pag. 15!: finalmente que regressando a Portugal a caravela que chegou até 
a Serra Leoa, foram-lhe dadas duzentas dobras de gratificação, cem pelo regente e cem por 
D. Henrique (Ibid., pag. 411). 

1 Esr-reve Azurara que D. Henrique, havendo tido sempre a superintendencia dos ne
gocios de Ceuta, largou esta coffirnissão quando D. Affonso assumiu o governo do reino 
^Chron. de Guiné, pag. 29). Talvez lambem pertençam á mesma epoeha uns projectos do 
infante, a que allude Azurara (ibid., pag. 32), de ir acabar os seus dias em Ceuta; pro
jectos, diz o chronista, a que o soberano se oppoz, ainda que primeiro lhe dera licença 
para os realizar. Mas o que nos está inculcando, com grande probabilidade, que no con
ceito de Azurara a actividade do infante afrouxou muito depois de 14'i8, é este trecho: 
(fas cousas seguintes (ao amo de 1448) nom forom trautadas com tanto trabalho e for-
telleza como as passadas, ca despois deste anno avante, sempre se os feitos d aquellas par-
íes Irauíarom mais per trautos e aveenpas de mercadarya, que per fortelleza nem trabalho 
das armas» (tbid., pag. 456). E nem d'esses feitos se oceupa Azurara nos capítulos da 
Chronica, em que refere alguns outros que são posteriores a 1448, e que elle escrevia 
quando o infante era já fallecido. 

2 Alguns documentos, etc., pag. 22 e 27. O infante D. Fernando morreu na idade de 
trinta e sete annos a 18 de setembro de 1470 (Pina, Chron. de D. Affonso Y, nos íned., 
i, pag. 521). 

3 Alguns documentos, etc., pag. 3!. Outra carta régia, de 29 de outubro também de : 
1462 (tbid,, pag. ;í2) declara que o deseohridor das sete. ilhas fóra Diogo Affonso, eseu- " 
deiro de D. Fernando, que sabemos haver sido servidor lambem de D. Henrique e por seu : 
mandado ter feito varias navegações (Chron. de Guiné, pag;. ÍSI, 163 e io5). .Azurara 
(ibid., pag. 160) altrílme o descobri meu lo do Cabo Verde a Diniz Dias, cm uma caraveía 
armada por ordem de D. Henrique; e Duarte Pacheco (Esmeraldo, pag. 48 e 49) diz que 
foi o infante D. Henrique que mandou descobrir aquellas sete ilhas e as fez povoar. Se* 
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Não nos propomos escrever a historia dos descobrimentos maritimos, 
que foram feitos pelos portuguezes no século xv, mas precisávamos de não 
omit t i r inteiramente, no estudo da população, a assombrosa manifestação de 
vitalidade que o paiz, pelo arrojo e perseverança das navegações, deu ao 
mundo n'aquelle século; e para que este breve esboço seja menos incom
pleto, é mister ainda dizer alguma cousa do commercio, que existia no 
sécu lo xv entre a metrópole e as terras descobertas na África, ate o flm 
do reinado de D. João lí . 

Refere Cadamosto1 que D. Henrique tinha uma feitoria em Arguira, 
onde, por contracto com os árabes, só os agentes do infante podiam trafi
car. Estes davam aos árabes diversas mercadorias, como pannos tecidos, 
prata, alquizeis (especie de tunica), tapetes, e principalmente trigo, do qual 
os á rabes estavam sempre famintos; c recebiam etn troca escravos negros, 
trazidos da Negricia, e ouro. Calcula o veneziano que por este commercio 
de Arguim vinham em cada auno para Portugal setecentos a oitocentos es
cravos. 

Por segurança d:este trafico existia em Arguim uma fortaleza, cujo prin
cipio a Relação de Cadamosto attribue a D. Henrique, e que Duarte Pa
checo diz ter sido mandada fazer por D. Affonso V, depois da morte do 
infante; em 1461, segundo a aflirmativa de João de Barros2. 

Pacheco refere que os Alarves e Azenegues traziam a Arguim ouro, 
escravos negros, couros de anta para adargas, gomma arábica e outras 
cousas; e levavam pannos vermelhos e azues de baixo preço, lenços gros
sos, «bordatees» (?) e mantas de pouca valia que se faziam no Alemtejo, 
e outras cousas d'esta qualidade3. Em Sanagua, no reino Jalofo, ainda era 
do tempo de Duatte Pacheco o comprarem-se dez e doze escravos negros 
por um cavallo, posto que não fosse bom; mas agora, acerescenta, por 
má governança nem seis escravos se podem obter por esse preço. Tam
b é m ahi trocavam algum, pouco, ouro por qualquer tela de linho («lenço»), 
por panno vermelho ou outros objectos; e no tempo em que o resgate que 
se fazia alli era bom, tiravam-se de Sanagua duzentos a quatrocentos es
cravos por anno, em troca de cavallos e outras mercadorias4. 

gundo João de Barros, a primeira que se povoou foi a de S. Thiago, e por mandado do 
infante D. Fernando (Decada r, liv. n, cap. i, pag. 140 da ed. de 1778). 

1 Xavegações, log. ed., pag. 18. 
2 Navegações, log. cit., pag. 18; Esmeraldo, pag. 42; Asia, decada i, liv. ir, cap. i, 

pag. 139 da ed. de 1778. 
3 Esmeraldo, log. cit. 
4 Ibid., pag. 45. Estas c outras narrativas de Pacheco, posto que se refiram princi

palmente a um período que já não pertence A epoclia de que tratámos, ministram infor-
maçffes que nos aproveitam, porque nào estão muito distantes dos últimos tempos d'essa • 
epocha. 

Uma parte da vida do auctor do Esmeraldo passou-se ainda, como soldado e como 
navegador, na segunda metade do século xv Foi contemporâneo de D. Affonso V, pare
cendo, até, liaver assistido á tomada de Arzilla em 1471 (Esmeraldo, pag. 59 e 60, e No-

Principe, encarregado por 1). João II de descobrir os rios da costa, quando, de volta do 
Cabo da líoa Esperança, alli passou Bartholomeu Dias, que o trouxe em seus navios para 
Portugal em 1487 (Esmeraldo, pag. % Noticia preliminar, pag. v; Barros, Década i, liv. 
m, cap. iv, pag. 191 da ed. de 1778); em 1498 dava-lhe el-rei D. Manuel a incumbencia 
de descobrir «lia parte oucidental passando atem ha grandeza do maroeiano» (Esmeraldo, 

gag. 7, Noticia preliminar, pag. vi); finalmente em 1500 ia na armada de Pedro Alvares 
abral, porque foi elle uma das pessoas de qualidade que no navio S. Pedro, estando a 



m 
Das ilhas de Cabo Verde vinham annualmente para Portugal, no tempo 

de Duarte Pacheco, muitas pelles de cabra, couros de boi, sebo e algodões 
assaz finos *. 

Refere João de Barros que, já antes de 1409, o commercio dosportu-
guezes com as terras da costa d'Ai'rica, até onde alcançavam os descobri-
mentos, fazia-se em paz, som aquellas entradas e saltos de roubos de guerra 
que no principio se praticavam. Não havia mais que partirem de Portugal 
os navios, e chegando aos portos d'Africa, concorriam muitos povos do 
sertão ao commercio de nossas mercadorias, <|ue recebiam entregando es
cravos2. Em 1469 deu o soberano de arrendamento, por cinco anuos, a 
Fernão Gomes o negocio de Guiné, pela renda annua! dc duzentos mil réis, 
com obrigação de descobrir pela costa em deanle cem leguas em cada anno, 
começando na Serra Leoa aonde tinham chegado os derradeiros descobri
dores. Não se comprehendia no arrendamento nem o commercio na terra 
firme, defronte das ilhas de Cabo Verde, pur ficar aos moradores d'elias 
em razão de serem do infante D. Tornando, nem o commercio no castelio 
de Arguim porque fôra dado pelo rei a seu filho, o principe D. João; mas 
depois o principe commetleu-o, por certo tempo, ao mesmo Fernão Gomes 
pelo preço annual de cem mil reaes3. 

0 monopolio do Estado, em relat,-ãn ao trafico de Guiné, extendia-se ás 
seguintes mercadorias: gatos de algalia (ò almíscar), malagueta, unicor
nio, quaesquer especiarias, pedras preciosas, tintas de brazil ou bacca4. 
O marfim entrava também no arrendamento de Fernão Gomes, porém com 
a condição de íicar todo, a preço de mil e quinhentos réis por quintal, ao 
rei, a quem, por outro contracto mais antigo, estava obrigado a compral-o 
por maior preço um certo Martim Annes Boa Viagem5. A este deu licença 
a carta régia de 24 de outubro de 1-474 para ceder a Antonio Fernandes 
das Povoas alguma parte do negocio6. 

armada em Calecut, tomaram a nau carregada de elephantes que vinham deCocliim (No
ticia preliminar, pag. vi; Barros, Década i, liv. v, cap. vi. pag. 428 da ed. de 1778). 

Já se vê, portanto, a grande aucloridadi' de Duarte Pacheco, ainda em relação aos 
feitos marítimos do século xv. 

Quanto á epocha em que foi escripto o Esmeraldo observaremos : 1.° que não pôde 
passar de ia21, anno em que fallecen el-rei D. Manuel, em cujo reinado foi escripto o li
vro e a quem é dirigido; a." que, conformo já notamos no cap. xvm, lia paginas no Esme
raldo que nâo podem ser anteriores a setemhio de 1506 (Esmeraldo, pag. 32, e documento, 
ibid., pag. 106), e ha outras que são de 1505 {Ibid., pag. 25 e 27); 3." finalmente que o 
periodo, em que se pôde suppor com maior prohabílidade ter Duarte Pacheco redigido o 
Esmeraldo, é desde que chegou a Lisboa, em 1503, vindo da índia, até 1520, antes de 8 
de agosto em que já eslava em S. Jorge da Mina de que era governador, porque durante 
esse intervalío não consta que embarcasse, senão em 1509 para perseguir um corsario, 
que aprisionou proximo do Cabo de Finisterra (Noticia preliminar, pag. xi). 

Que a chegada de Duarte Pacheco a Lisboa de volta da índia foi em Í50o, é ponto 
em que concordam os tres historiadores mais antigos, Castanheda. João de Barros e Gas
par Correia; a discordancia está só no dia e. no mez. Castanhpda'diz que foi a 22 de ju
nho (Hist, da índia, ed. de 1833, i, pag. 27$); Barros, a 22 de julho (Década i, liv. vrr, 
cap. xi, tomo n da ed. de 1778, pag. 172); Correia, a 20 de julho {Lendas da índia, i, 
pag. 516). 

1 Esmeraldo, pag. 48. 
2 Década i, liv. n, cap. II, pag. 141 da ed. de 1778. 
3 Ibid., pag. 142 e 143. 
* Carta régia de 19 de outubro de 1470, por extracto em «Alguns documentos», etc., 

pag. 33. 
s Barros, log. cit., pag. 143. 
« Chancell. de D. Affonso V, liv. xxx, foi. 91 v.0, e por extracto em cÀIguns docuroen-

ios>, etc., pag. 40. r 0 
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Durante o arrendamento de Fernão Gomes foi descoberto o resgate ou 
commercio do ouro em Saama, na foz do Rio de S. João, por João de San
tarém e Pedro Descobar, cavalleiros da casa do rei, em janeiro de 1471, 
levando por pilotos Alvaro Esteves, morador em Lagos, e Martini Esteves, 
morador em Lisboa. Alvaro Esteves foi o mais avantajado homem do seu 
officio, que houve então na Hespanha1. 

Peia boa administração de Fernão Gomes, do commercio de Guiné e 
do resgate do ouro já em 1478 o reino tirava um grande proveito2. Um 
dos primeiros actos do governo de D. João I I , que succedeu a seu pae em 
28 de agosto do 1481, foi aproveitar e segurar esse commercio, e ao mesmo 
tempo tomar posse de toda aquella terra que habitavam os Negros, man
dando fazer o Castello de S. Jorge da Mina; e para a empresa ordenou 
que se apercebesse uma armada, a cargo de Diogo de Azambuja, de dez 
caravelas e duas ureas, em que fosse pedra lavrada, teiha, madeira e as
sim todas as outras munições necessárias, e mantimentos para seiscentos 
homens, cem dos quaes eram artiííces para a obra, e os restantes eram 
combatentes. Partiu de Lisboa a armada a H ou 12 de dezembro de 1481, 
e tendo tido alguma demora em Bezeguiche, aonde chegou doze dias de
pois da partida, ancorava a 19 de janeiro seguinte no logar em que havia 
de construir-se a fortaleza. Removida alguma opposição da parte dos Ne
gros, deu-se tal despacho em fazer a obra que em vinte dias estava posta 
a cerca do caslello em boa altura, e a torre da menagem no primeiro so
brado. Em 1486 deu o rei a este castclio as preeminencias de cidade3. 

No tempo em que Duarte Pacheco escrevia o Esmeraldo transporta-
vam-se de S. Jorge da Mina para Portugal, animalmente, cento e setenta 
mil dobras de bom ouro fino, c muito mais n'alguns annos, que se recebia 
dos mercadores negros, que o traziam alli, dando-se-lhcs em troca diver
sas cousas, taes como lanbens, que era a principal4, panno vermelho e 
azul, manilhas de latão, lenços, coraes, e umas conchas vermelhas que en
tre os negros eram tão estimadas como em Portugal as pedras preciosas; 
também valia muito allí o vinho branco. Em cada anno iam de Portugal á 
Mina, por ordem do soberano, doze navios pequenos carregados de merca
dorias, e voltavam de Já com o ouro comprado pelo feitor do rei ; e isto 
além de tres e quatro naus que também o rei là mandava com mantimen
tos, vinhos e as mercadorias necessárias. Observa o mesmo auctor que as 
vendas aos negros se faziam por um preço, que excedia a terça parte e 
mais do que os objectos valiam em Portugal5. 

1 Duarte Pacheco, Esmeraldo, pag. fí8; Barros, log. cit-j pag. J43 e 144. Barros dá o-
nome de Martim Fernandes ao piloto morador em Lisboa. 

2 Itarros, log. cit., pag. 145. 
3 Barros, Década i, liv. in, cap. i e it, e cap. ni pr. Duarte Pacheco (Esmeraldo, pag. 

69) diz que Diogo de Azambuja levou em sua companhia nove caravelas com outros tan
tos capitães,, de que Diogo de Azambuja era capitão mor. Pôde talvez entemler-se que as 
caravelas, ao todo, eram dez. 

4 Segundo explica o auctor, a pag. 67, era uma roupa feita como mantas do Alemtejo, 
que tem uma banda vermelha, outra verde, outra ami e outra branca, as quaes bandas são 
da largura de dois e ¿res dedos. Fazia-se esta roupa, diz ainda Pacheco, em diíferentes ter
ras da Berbéria. 

Para que os porfuguezes tivessem os lanhem e outras mercadorias da mesma prove
niencia, com que resgatavam o ouro em S. Jorge da Mina, haviam de existir algumas re
lações commerciaes com a Mauritania; o que não sahemos é se elJas estavam estabeleci
das directamente com Portugal, que tinha alli possessões. Pôde ser, porém, que os vene
zianos, pelo seu commercio com Tunes, fossem intermedios n'este trafico. 

5 Esmeraldo, pag. 69. 
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A compra dos escravos elfectuava-se peíos emissários que o rei nnandava 
nos seus navios, a duzentas leguas além do caslcllo da Mina, em UQS rios 
onde estava a cidade de Beny, e d'ahi os traziam1. 

O ouro, o marfim e os escravos eram, pois, asprincipaes mercadorias 
que dava a Portugal o negocio de Guiné, cuja superintendencia estava já 
commeltida inteiramente a D. João, successor da coroa, em novembro d& 
l i 7 5 2 . Depois, em 4 de maio de 1481, D. Alfonso Y doou ao filho o com-
mercio de Guiné e da pescaria dos seus mares e rios3. 

Reinando D. João I I , os portuguczes dobram o Cabo da Boa Esperança 
e chegam até o rio do Infante4. 

No resumido esboço que fizemos dos descobrimentos e navegações até 
o fim desse reinado, vimos desenvolver-se a nacionalidade porlugueza em 
terras de além mar3 que os descobridores d'ellas encontraram despovoa
das; e observámos também a persistente audacia com que, dado o impulso 
pelo infante D. Henrique, os navegadores portuguezes se vão emmarando 
no Oceano Atlântico. Ao mesmo tempo a nação sustenta o senhorio de di
versas praças na Berbéria, e provê no continente á sua propria segurança. 

C O I S T O L T T S - A - O 

Procurámos reunir todos os factos que, directa ou indirectamente, po
dem servir de fundamento a uma conjectura plausível acerca da população 
de Portugal nos séculos x n a xv. Ê tempo agora, pondo remate a este es
tudo, de tirarmos as conclusões que d'elíe nos parece resultarem, contra-
liindo-as ao periodo em que, na Peninsula, o paiz havia já adquirido a maior 
extensão de territorio. 

"Vimos, por um lado, que das calamidades occorridas desde os fins do 
século xm, ou por elíeito de causas extranhas à vontade dos homens, ou 
devidas ás paixões inherentes á condição humana, só á peste de Í 3 i 8 ha 

1 Ibjct.,pag. 70. 
2 A carta régia de 10 de novembro de 1475, declarando e ampliando a doação de 28 

de jiineiro de 1474 feita a Fernão Telies, diz ijiie o principe tem ao presente, á re&peito 
da navegação da Guiné, os mesmos privilegios que haviam sido outorgados ao infante D. 
Henrique (Alguns documentos, etc., pag. 38 e 44). 

A caria régia de 6 de abril de Í480, relativa á. mesma iiavega.ç?LO; provendo centraos 
navios estrangeiros que fossem encontrados fóra dos limites que lhes eslavam marcados, 
nío fala n'outros navios naeionaes que não sejam os enviados á Guiné pelo principe B-
João; e na bulia Romanus pontifex, de 28 de janeiro de I48t, é ao principe D. João que 
se refere o Papa, alludindo ao cornmerao na costa de Guiné (Alguns documentos; etc, 
pag. 43 e 46). 

3 Alguns documentos, etc., pag. 46. JoSo de Carros diz que tendo o principe; já em 
vida de D. Alfonso V, o nugocio de Guiné em parte do assentamento da sua casa, sabia» 
por experiencia d'esse negocio, que elle respondia com ouro, marfiin, escravos e outras cou
sas que enriqueciam o reino (Década i, liv, in, cap. i, pr., pag. lííâ da ed. de 1778). 

4 Duarte Paclieco data o facto do anno de 1488, aíErmando ser esta a data que se 16 
no padrão posto por Barlholomeu Dias (Esmeraldo, pag. 90 e 94); Barros attribue o sue-
cesso a !487 (Década i, liv. m, cap. iv, pag. 184 e 192 da ed. de 1778). 



297 

razão para attribuir consequências tão geraes e de um resultado tão pro
fundo, que aflectassem consideravelmente por algum tempo e em todo o 
reino o progresso natural da população. Mas os estragos d'aquelle terrível 
flagello foram communs á Europa; e quanto aos outros accidentes funes
tos, d'cssa mesma natureza ou de diversa, que o paiz experimentou, posto 
que sc deva crer que exerciam na sua passagem algum influxo desfavo
rável ao augmento da população, desmente-se completamente, pela exube
rancia de vida que se revela na sociedade portuguesa durante o período 
de que estamos tratando agora, que elles produzissem o eífeíto de dimi
nuir, ou ainda de manter estacionario, o numero total dos habitantes. O 
<jue se pôde attribuir ao conjuncto d;essas causas e de outras é que o 
progresso havia de ser lento, como o era, por circumstancias em tudo se
melhantes, nas mais regiões da Europa, com varia intensidade. 

Observámos, por outro lado, alguns fados sociaes que attestam o suc
cessive desenvolvimento da vitalidade do paiz, manifestado, por ultimo, 
nos descobrimentos marítimos e na colonização de uma parte das terras 
com que elles accreícentarain os dominios de Portugal. 

Também não erarn peculiares d'este reino as causas económicas, que 
podiam difíicultar o augmento geral da população; existiam igualmente nos 
outros Estados da Europa, porque nem as leis, que podiam intluir na pro-
ducção da riqueza, differ iam ahí substancialmente das que vigoravam em 
Portugal, nem elles eram então mais precatados em attenuar os eífeitos 
das calamidades natnraes, ou em beneficiar a sociedade com melhoramen
tos de viação ou de especie semelhante. Insistimos n'estas referencias aos 
outros paizes, porque os escriplores que se tèm oceupado com maior am
plitude de calcular a população amiga de Portugal, parecem julgar a nação 
em cireumstaucias muito excepcionaes sob aquelíe aspecto, subordinando, 
portanto, a um conceito, que reputámos errado, as illações que deduzem. 

Em relação ao regimen commercial, e aos encargos que pesavam so
bre a agricultura, comquanto seja incontestável o grande detrimento que 
d'abi vinha á prosperidade publica, cremos que se tem exaggerado o pre
juízo que esse estado causava ao desenvolvimento da população. Se fosse 
inteiramente exacta a apreciação, as transformações económicas operadas 
no nosso patz ha mais de meio século, e effectuadas de mais longa data 
n'outros reinos, deviam acensar nas estatísticas, como regra e não como 
•excepção peculiar de algumas nações, um acerescímo notável na multipli
cação da especie humana. 

Que relativamente á superfície total do territorio o paiz estava pouco 
povoado, é facto que, ainda abstratiindo da paridade de situação em que a 
esse respeito se encontravam as mais regiões da Europa, resulta, entre 
outros indícios que apontámos, da falta de servidores e jornaleiros alle
gada com frequência nas cortes dos séculos xiv e xv*. Os regimentos que 
por toda esta epocba se deram aos corregedores de comarca, recommen-
davamdhes que soubessem em cada logar a razão por que se despovoa
vam as terras e a melhor maneira de as povoar2. 

Todavia, em d472) sem embargo de já então i r adeantada a coloniza-

1 Veja-sa Tomo i , pag. 486 e seg. 
2 Por exemplo : regimento copiado em Í347 (Maço 3, n.0 2, de foraes antigos, foi. 

45 v.", na Torre do Tombo); outro, que nas Dissert. Ghron., parte ir, pag. 93, nota, e 
pag. 100, se attribue ao reinado de D. Pedro í ou ao principio do de D. Fernando; outro 
finalmente, nas Ord. AfT., r, tit. 23, que no § 17 eontóm a disposição a que nos referimos 
no texto. 



298 

ção da ilha da Madeira, e de, pelo menos, já existirem colonos portague-
zes em quasi todas as ilhas dos Açores, as cortes começadas em Coimbra 
n'esse anno reconheciam que a população do reino tinha augmentado1; e 
a respeito das comarcas d'Entre Douro e Minho e de Traz-os-Montes, in-
culca-se em 1490 um accrescimo considerável no numero dos seus habi
tantes, se é a essa causa que, segundo parece, se deve attribuir o facto 
de render então quinhentos mil reaes o tributo de capitação, denominado 
adez réis de Ceuta», que antigamente não passava de trezentos m i l reaes2. 

0 primeiro recenseamento geral c simultaneo da população efíectuou-se 
em 1864, e deu ao continente 3.980:529 almas. Por mais defeituoso que 
seja, sempre o ha de ser menos do que as estatísticas que se fizeram em 
tempos anteriores. Se suppozermos no fim do século xv um numero de 
habitantes igual á metade d'aquelle, é forçoso admittir que desde então, 
ou n'algum periodo das epochas posteriores até 1864, o augmento foi ex
traordinario, e muito superior proporcionalmente ao que se calcula ter ha
vido na Hespanha e na França3 . Dos Estados da Europa seria talvez a In
glaterra o único que apresentaria um augmento ainda maior4. 

Mas em Portugal o que parece resultar, com evidencia, da historia do 
periodo que se seguiu ao século xv até ainda o meado do x ix , é que o 
progresso da população deve ter sido'lento. Basta recordar: a feroz intole
rancia religiosa que, afastando muita gente e não attrahindo ninguém, se 
prolongou por mais de dois séculos ; as forças que exhauria da metrópole 
a conservação de alguns dos dominios ultramarinos; a perda da indepen
dencia, que nos envolveu na derrocada do poderio da Hespanha; e, emfim 

1 «Outro sy Senhor os feitos som mui retardados em vossas Casas asv na da Soprica-
çâo como na do Civell pelos feitos serem muitos a Deos louvores pela eémle crescer em 
vossos Regnos» (Cap. 17 dos da justiça, na Coll. de côrtes ms., n, foi. 242 v.0). 

2 Côrtes d'Evora de 1490, cap. 31 (Coll., in, foi. 258). As côrtes attribuiam o augmento 
do producto do imposto ao facto, que consideravam illegal, de se extender o eitcargo a 
classes que não lhe estavam sujeitas; e já nas côrtes de 147o, também reunidas em Évora, 
artigo 20, se tinha requerido que o tributo não recahisse sobre as pessoas que por si nio 
podiam prestar o serviço militar que se remia por essa fórina, como eram as viuvas, os-
mancebos de soldada e os velhos de sessenta annos e mais (Ibid., n, foi. 399). Mas de am
bas as vezes os monarchas respondem que não podem fazer innovação no que está esta
belecido no antigo regimento; e d'estas respostas parece dever inferir-se que a.incidencia 
do tributo continuava a ser a mesma. 

Sobre este encargo, de que havemos de tratar opportunamente, vejam-se as lieflexões 
Históricas de João Pedro Ribeiro, parte i , pag. 65. 

3 Colmeiro. «Hist. de ta economia politica en Espana», entende que o periodo da idade-
média acaba em Hespanha com uma população approximadamente de 10.000:000 de al
mas; que a população diminue nos séculos xvi e xvn; eleva-se lentamente no xvm; e no-
xix, em t860, andaria muito perto de 16.000:000 (Tomo i, pag. 239, tomo n, pag. 13 e Í6).. 

Levassem-j «La population française», adopta os seguintes cálculos; no primeiro quar
tel do século xiv, e em relação ao territorio actua! da França, 20 a 22 milhões de habitan
tes; no periodo de 1337 a 1453 o paiz perdeu uma grande parte da população, talvez um 
terço ou mais; de 1453 a 1560 elevar-se-bia a 14 milhões de almas em relação aos limi
tes do remo em Í560, e a 20 milhões relativamente â França actual; seria de 20milhões, 
em 1700, ou pouco mais de 21 no territorio actual; em 1715 deve ter descido talvez a 18 
milhões; em 1789 orçaria por 26 milhões; finalmente em 186i calcula-se em 37.446:313 
habitantes (Tomo i, pag. 285 a 288, e pag. 305). 

4 Gasquet, «The Great Pestilence-, 1348-1349, pag. 194 e 195, calcula que a popula
ção de Inglaterra e Galies, nos tempos immediatamente anteriores á peste de 13i93 seria de-
4 a 5 niilbões de habitantes, reduzidos á metade pela terrivei epidemia. 

Segundo Macaulay, «History of England*., ed. de 1850, i, pag. 283, a Inglaterra, no 
reinado de James II (1685-1688), contava 5.000:000 ou 5.500:000 habitantes, ou, diz o-
auctor, menos de um terço da sua população actual (a 1." edição é de 1849). E m 1851, a 
Inglaterra e Galles tinham 18.054:170 habitantes, e em 1861,20.223:746 Block, .Diction. 
Générat de la politique», 1863, vb. »Grande-Bretagne et Irlande»). 
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os successos militares e políticos que se seguiram até o presente secólo, 
e atravez dos quaes não apparecera longos intervallos em que se distinga 
um crescimento notável na prosperidade do paiz. 

Balbi1 faz as seguintes observações acerca da população de Portugal 
em diversos tempos. Durante os dez primeiros reinados (até 1383, porque 
o auctor inclue n'elíes o governo do conde D. Henrique) é quasi impossí
vel que haja excedido, em qualquer tempo d'cste periodo, a 2.600:000 in
dividuos2: quando D. Manuel subiu ao throno (em 1495) é physica e mo
ralmente impossível que Portugal tivesse mais de 2.000:000 de habitantes; 
e o auctor duvida que os tivesse3: em 1527 a população era de 1.550:000 
almas, calculando 5 habitantes por fogo, o que o auctor ju!ga exaggera-
ção4; em 1580, citando a Soares de Barros3, o reino continha apenas 
1.000:000 de habitantes6: cm 1636 havia.n'elle, quando muito, 1.100:0007: 
a população começou lentamente a augmentar no reinado de D. Pedro I I 
e continuou no de D. João V, apezar das calamidades que o auctor aponta, 
e da acção incessante de uma legislação, que diz ser contraria á agricul
tura, ao commercio e á industria8: aos remados de D. José e de D. Ma
ria í, e aos primeiros annos da regencia <to príncipe D. João, attribue 
Balbi sensíveis progressos, sem embargo dos embaraços oppostos por leis 
a que elle chama absurdas; e por este caminho pretende o auctor chegar 
á conclusão de que em 1807 contava o paiz 3.199:000 habitantes, numero, 
diz elle, que jamais havia attingido, nem attingiu depois, até 1822, es
tando reduzida a população em 1814 a 2.959:000, e em janeiro de 1822 
a 3.173:0009. 

A Memoria de Rebello da Silva não passa de 1640. Os seus cálculos, 
em relação a diversos periodos, não differem muito dos de Baibi, Em 1422 
a população deveria orçar por 1:010:000 almas10: no período de maior es
plendor do reinado de D. Manuel, nunca excedeu a 1.800:000 ou 2.000:000": 
a totalidade arrolada desde 1527 até 1532 não passaria de 1.326:540 al
mas, e o augmento de 1422 a 1533 orçou por 230:26813: em 1580 a po
pulação não excedia 1.080:000 pessoas, e em 1636 seria pouco superior 
a 1:100:000 ou 1.200:00013; mas em 1620 Lisboa devia ter para cima de 
165:000 habitantes14. 

Duarte Nunes do Lião, fallecido em 1608, formava a respeito da po
voação do paiz, no seu tempo, um juízo differente dos que ficam expostos. 
Dizia el le: «as aldeas são sem numero, porque como no reino ha muita 
gente, e tem muitas agoas, e fertilidade, he mui pouoado tuâo»15. Já n ã o 
pensava assim Manuel Severim de Faria, fallecido em 1655. Entendia elle 
que a população portugueza tinha crescido muito até o fim do século x v , 

1 nVariétés politico-statistiques sur ia monarehie portugaise", 1822. 
Mbit)., pag. 100. 
3 Ibid., pag. 103. 
* Ibid., png. 89. 
5 Mem. Eeonomiiias da Academia Heal das Sciencias de Lisboa, i, pag. 133, tiola. 
* «Yariétés polit, etc.; pag. 103, 
i Ibid., pag. 89. 
8 Ibid.., pag. 106. 
Mbid., pag. 7i, 78 e 10(5. 

10 Mem. sobre a população e a agricultura de Portugal, pag. 45, no fim. 
^ Ibid., pag. 53. 

Ibid., pag- 56 e 63. ' 
«Ibid. , pag- 71. 
»Ibid. , pag. 69. 
^ Descripção de Portugal, ed. de 1610, foi. 3 v.0-



300 

mas depois, em resultado das conquistas de a lém mar, e muito principal
mente das do Estado da índia , havia diminuido em grande escala1. 

Não se pôde deixar de admirar, observa u m moderno historiador do 
imperio portuguez no Oriente, a intrepidez com que uma nação t ão pequena 
como Portugal, cuja população n'aquella epodia é provável que não exce
desse muito a um milhão de almas, pretendeu submetter os mi lhões de ha
bitantes da India e da Arabia ; e ainda que mal se pode dizer q n t o êx i to 
fosse completo, comtudo os projectos dos portuguezes estiveram mais perto 
de se realizar, do que podiam razoavelmente havel-o presumido os seas 
mais fervorosos admiradores e part idarios2. 

O calculo, que faz da povoação do paiz este escriptor, conforma-se, se
gundo vimos, com o dos auctores portuguezes; mas na verdade, com pouco 
mais de um milhão de habitantes, masculinos e femininos, quer-nos pare
cer que não bastaria o esforço humano, e seria necessá r io recorrer à in
tervenção do sobrenatural, para explicar que, ainda abstrahindo das outras 
conquistas, os portuguezes podessem conservar e reger os seus dominios 
no Oriente, e conseguissem portanto, de tão audaciosas empresas, obter o 
êxito que o mesmo historiador lhes reconhece. 

Ao começar o presente estudo, acerca da população de Portugal nos s é 
culos XII a x v , dissemos que o nosso intui to não podia ultrapassar o exame 
dos factos que, influindo forçosamente no desenvolvimento da p o p u l a ç ã o , 
dão luz para ajuizar, com alguma s e g u r a n ç a , do numero provável dos ha
bitantes do paiz. A falta de provas não permitte aspirar a um resultado 
mais positivo. 

0 exame d'esses factos induz-nos a crer que, ao findar o século x v , o 
numero de 3.000:000 de habitantes se deve reputar o mais approximado 
da realidade, porque, abatendo a metade representada pelo sexo feminino, 
o remanescente, do qual ha ainda a subtrahir as c r e a n ç a s masculinas, os 
inválidos, o clero secular e regular, emfim a par le n ã o activa da n a ç ã o , 
aí igura-se-nos ser o numero que se p ô d e suppor compatível com a vida, 
recursos e desenvolvimento que o paiz manifestava. 

Para dar força á nossa conjectura aceresce que, segundo a o b s e r v a ç ã o 
que já fizemos, um calculo muito infer ior a 3.000:000 exige, no periodo 
decorrido desde o fim do século x v até o terceiro quartel do actual, que 
o augmento da população tenha sido bem maior do que parece razoáve l 
admittir. 

1 Noticias de Portugal, ed. de 1740, pag. 6 e 7, 10 e l í . 
2 «The Portuguese in India», by F. C. Danvers, 1894, i, In trad., p. XXXIY. 

F1M DO TOMO II 
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Resenhas da p o p u l a ç ã o a n t i g a de P o r t u g a l {pag. I ) 

Os trabalhos mais desenvolvidos, sobre a resenha da população antiga 
de Portugal, são : «Varietés poíitico-síatísliques sur la monarchie portu-
g-aises, par Adrien Balbi, Paris, 1822, i vol . : *Essai statistiqae sur le 
royaume de Portugal et d'Algarvei, pelo mesmo aueior. Paris, 1822, 2 
vol . : «Memoria sobre a população e a agricultura de Portugal» etc., por 
h . A. Rebelio da Silva, Lisboa, Í888 , i vol. 

Baibí, depois de varias considerações sobre o estado do paiz até o fim 
do reinado de D, Femando, âiz, m conclusão, ser quasi impossivel que 
as guerras, a lepra, a fome, os tremores de terra e as pestes tenham dei
xado passar de 2.600:000 pessoas a população de Portugal em algum tempo 
d'esse periodo: que desde a acclamaçSo de D. João í, 1389, até que subiu 
ao throno ebrei D. Manuel (1495), obstaram ao augmento da população as 
guerras com Castella, as guerras da Africa e as pestes; concluindo por 
considerar physica e moralmente impossível que ao principiar o reinado de 
D . Manuel houvesse em Portugal mais de 2.000:000 de habitantes (a Varié-
t é s» , pag. 100, i O i e 103). 

Pelos cálculos de BebeJlo da Silva, a população de Portugal em 1422 
deveria orçar por 252:561 fogos e 1.010:000 almas, dando a cada fogo 
quatro moradores. 

Desenvolvendo a idéa apresentada por Soares de Barros ua «Memoria 
sobre as cauzas da differente população de Portugal em diversos tempos 
da Monarchia» (Memorias Económicas da Academia Real das Sciencias de 
Lisboa, i , pag. 323), o auctor toma para fundamento da sua exposição o 
ro l dos besteiros do couto, que se encontra nas OrdenaçSes Affonsinas, i» 
l i t . 69, § 30; e partindo do principio que elles «só eram recrutados nos 
gremios dos officios méchameos, dos almocreves e azeméis, e dos vende
dores a retalho, casados e domiciliados nos concethos», calcula a popula
ção do reino pelos bésteiros arrolados em cada terra, adoptando a propor
ção de 1 bésíeiro por 213 almas (Mem. cit., pag, 43 a 45). 
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Também o auctor aproveita para os seus cálculos e comparações u m 
ro) dos besteiros do conto «do tempo de e)-rei D. Diniz, mas, segundo in
culca o texto, talvez formado no governo de Affonso l í í entre 1260 e 1279» 
(Ibid. , pag, 43); mais adeante, porém (pag. 47) affirma que é «de epocha 
anterior a D. Diniz». Lsta lista comprehende só parte da Extremadura e 
da Beira Alta, incluindo Coimbra (Ibid., pag. 43 e 47); e em relação a 
ella a base do calculo é igualmente um besteiro por 213 almas (Ibid., 
pag. 47). 

Por ultimo, entende ainda o auctor da Memoria que, no maior esplen
dor do reinado de D. Manuel, a população nunca excedeu a 1.800:000 ou 
2.000:000 de habitantes (Ibid., pag. 53). 

As induccoes de Balbi lèm só o valor que se deva ligar á apreciação 
que elle faz do estado geral do paiz; não se dizem fundadas em qualquer 
documento em particular; são, emfim, meras conjecturas: não nos demo
raremos aqui a examinal-as, porque um dos intuitos do nosso trabalho é 
precisamente estudar as circumstancias geracs, em que Balbi assentou a 
sua apreciação. Porém os cálculos de Rebello da Silva não estão no mesmo 
caso. Apresentam-se derivados de documentos coetâneos, e assim importa 
de necessidade verificar se procedem as illações que desses documentos 
se deduziram; ou para nos servirem de guia, se são exactas, ou para as 
rejeitar de todo, se o não são. 

O rol dos besteiros do conto, que se lê nas Ord. Aff., i t i t . 69, i 30, 
não tem data; mas foi o infante D. Duarte, por ordem do rei, que O man
dou tomar para base do apuramento já ordenado pelo mesmo infante, quando 
menos, em -1421 (Ord. Aff., i , t i t . 69, § 30 a 47). Na Mem. de Rebello da 
Silva diz-se, por engano manifesto, que foi o infantfi D. Pedro, duqae de 
Coimbra, quem deu essas ordens; que o apuramento foi mandado fazer 
em 1422; e que a lista dos besteiros tem a data de 12 de agosto da era 
de Cesar de 1460 {anno de 1422) (pag. 43). Esta data é a de um alvará 
do infante resolvendo duvidas, que lhe tinham proposto os encarregados 
do apuramento (Ord. Aff., i , tit. 69, 1 66). 

Quanto á verdade com que a outra lista se pôde at íhbuir ao reinado 
de D. Affonso I I I ou ao de D. Diniz, é questão que não importa tratarmos 
aqui, reservando por este motivo o seu exame para quando no texto, no 
decurso da nossa narrativa, tivermos de nos referir a esse documento. Por 
agora acceitaremos a epocha que lhe assigna o auctor da Memoria, ou seja 
a de D. Affonso I I I ou a de D. Diniz, porque o nosso proposito n'esta o o 
casião é apenas avaliar se dos próprios fundamentos, que o auctor dea 
aos seus cálculos da população, podem deduzir-se as consequências que 
elle tirou. 

Afastando, por desnecessária, a discussão da proporcionalidade de 1 
besteiro por 213 habitantes, o primeiro argumento que occorre contra os 
cálculos de Rebello da Silva, é que a relação entre os mesteiraes eos ou
tros moradores não podia nunca ser a mesma em todas as terras n'uma 
epocha qualquer; e essa relação no primeiro quartel do século xv havia 
de divergir consideravelmente da que na realidade existia no tempo de D. 
Diniz ou de Affonso I I I . Assim, as differenças de população, que o auctor 
vae notando nas duas epochas, não podem merecer credito algum (pag. 
47); e nao admira que de taes premissas resulte a conclusão de que em 
1422 o Alemtejo era a provincia mais povoada por legua quadrada (pag. 45). 

Mas ainda admittindo, por bypothese, que a relação fosse igual em to
das as terras, ainda assim bastam os propiios textos das Ord. Aff., que 
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cita o auctor da Memoria (os tit . 68 e 69 do liv. i , a pag. 43 e 45), para 
mostrar que a base por elle acceita é completamente arbitraria, porque se 
estabelece n'uma regra que esses mesmos textos nos certificam não ser 
verdadeira, isto é, «que os besteiros só eram recrutados nos gremios dos 
officios méchameos, dos almocreves e azeméis, e dos vendedores a reta
lho, casados e domiciliados nos concelhos». As Ord. A ff. não dizem isso. 

Nos logares onde os mesteiraes ou serviçaes não chegassem para com
pletar o numero dos besteiros, mandava D. João I em 1405 ou 1410 que 
se preenchesse o numero com os homens que os encarregados do apu
ramento julgassem aptos para o serviço, poslo que não tivessem mester, 
comíanlo que mantivessem casa e não estivessem sujeitos ao pagamento 
da jugada ou oitavo (Liv. i , t i t . 68, § 28). E no alvará de 1421 diz o in
fante que se tomem para besteiros do conto os homens que pela sua ro
bustez e idade forem idóneos, comtanto que sejam mesteiraes e casados; 
mas se com estes não for possível chegar ao numero, escolher-se-hão os 
braceiros que forem casados e arreigados; e se ainda com estes não se 
completar, tomar-se-hão os mancebos que souberem atirar com bésta, ou 
forem geitosos para esse serviço, posto que não tenham mester, não sendo 
lavradores que lavrem continuadamente com junta de bois e paguem ao rei 
a jugada ou oitavo (Ibid., tit. 69, § 38). 0 motivo d'esta exclusão de taes 
lavradores era que havendo terras onde pelo foral ou por outro privilegio 
os besteiros estavam isentos de pagar a jugada (e só estes, e não todos 
como affirma a Mem., pag. 44, gosavam da isenção), se fossem alistados 
os individuos sujeitos ao tributo predial o fisco seria prejudicado nos seus 
rendimentos (Ibid., t i t . 68, § 20, 21 e 28). Os termos restrictos em que> 
já desde D. João I , se reconhecia aos besteiros do couto a isenção da j u 
gada, vêem-se bem de uma lei de D. Duarte, de 1436 ou 1437, incorpo
rada nas Ord. A ff., l iv. II, tit. 35, e que este código mandou observar sem 
lhe fazer alteração. 

E não era só para o corpo dos besteiros do conto que os mesteiraes 
davam o seu contingente; antes pelo conlrario, a lei não queria que fos
sem admittidos n'essa milicia aquelles que, pelo valor dos bens que pos
suíam (conthia), estavam adstrictos a ter cavallo, e n'aíguns casos ainda 
aquelles que deviam ter béstas de garrucha (Ibid., t i t . 68, §§ 25, 29, 30, 
34, e tit . 69, ¡ i 15, 16, 50, 52 a 55). 

No alistamento dos besteiros do conto recebiam-se tambera, até com
plemento do numero, quaesquer voluntarios, sendo homens novos, casados, 
que não pertencessem á classe de lavradores, não estivessem amntiados 
em cavallo ou garrucha, nem fossem já incluidos n'alguma vintena do mar 
como galeotes (Ibid., t i t . 68, § 34). E no arrolamento feito no Alemtejo e 
Algarve, em cumprimento de ordens expedidas em 1405 ou Í4101 , admit-

1 Não se pôde affinnar qual das datas seja a verdadeira. 
As Ord. Âff., r, lit. 68. % ¡I.0, contém a provisão régia, datada de Aldeia Gallega, 26 

âe novembro de 1405 (era de 1443), que mandou registrar na chancellaría duas ordenações, 
«que ora per Nós forom feitas e assinadas»; uma dos bésteiros do conto, outra dos homens 
da vintena do mar. Estas ordenações eram apresentadas por h ã o de Basto, e deviam ser-
Jhe entregues depois de registradas. 

Nos %% 2 a 4 do mesmo tít. 68 comprehende-se uma carta régia, dada em Aldeia Gal-
kga, 8 de novembro de 1410 (era de 1448), participando a todas as justiças que Yasco Fer
nandes de Távora e João de Basto, como escrivão, estavam encarregados do apuramento 
<le todos os bésleiros do conto e do de todos os homens das vintenas do mar. E á carta 
régia segue-se (§§ 5 a 38 do mesmo tit.) o regimento., datado também de Aldeia Gallega, 
1 de novembro de 1410 (era de 1448), que esses commissarios haviam de observar no apa
ramento dos bésteiros do eonto. 

TOM. IT. 20 
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tiam-se voluntarios ainda que fossem lavradores, escrevendo-se porém nos 
livros a declaração de que eram alistados por sua vontade, e assignaado 
elles a declaração (Ibid., l i t . 69, § 23). Esta particularidade, que prova
velmente tinha a sua explicação na circumstancia de ser alli vulgar ouso 
de bés ta , havia de concorrer para tornar mais possível o complemento do 
numero n'aquelia comarca, onde, por falta de mesteiraes, os commissarios 
do poder central tinham de coagir ao alistamento os lavradores de uma juuta 
de bois, para poderem chegar ao conto exigido; facto que o soberano des-
approva, ordenando aos seus delegados que eliminem os nomes dos lavra
dores que tiverem uma junta de bois e lavrarem coin dies, e que inscre
vam outros homens no seu logar, se os houver (Ibid. , t i t . 69, §§ 17 e 2 2 } . 

Outros casos semelhantes, que occorriam também no recrutamento or
denado em 1405 ou 1410, são resolvidos de modo diverso. Havia logares 
em varias comarcas, onde o ultimo apuramento, que encontraram feito os 
commissarios regios, datava de 1398. D esses besteiros conservaram os 
que eram mesteiraes e idóneos, comquanto lavrassem com junta de bois; 
mas de novo não acharam nenhuns aos quaes podessem alistar como bes
teiros em substituição dos que tinham sido rejeitados por velhos e incapa
zes, porque todos eram lavradores e não usavam de mester, «e postoque 
dos mesteres usam, que logo provam, que usam mais da lavoira, que dos 
mesteres». Por este motivo não tinham feito ahi besteiros de novo; e com
quanto os antigos lhes requeressem excusa com o fundamento de serem la
vradores, elles commissarios tinham duvida em deferir ao pedido, por fi
carem então os logares sem besteiros. 

O soberano responde-lhes apenas que fizeram bem deixando ficar no 
livro «esses que achastes que eram perteencentes pera beesteiros», e or-
dena-lhes que os que faltarem do antigo numero os escolham entre aquel-
les individuos «que forem mais perteencentes e ouverem mesteres, posto 
que usem da lavoira», devendo proceder-se assim em geral porque «nom 
será nosso serviço ficarem (os logares) sem beesteiros nenhuüs» (Ibid. , t i l . 
69, § 24). 

Ás excepções legaes, que excluíam do serviço de bésteiro do conto 
alguns homens de officio, aceresciam as excusas pessoaos concedidas pelo 
rei ou pelo anadel mor (Ibid. , t i t . 68, § 38, e t i t . 69, §§ 41» ^ a 61); e 

Temos, portanto, Mm regimento datado de 1 de aovembro de 1410, que se manda re
gistrar em 2o de igual mez de 1405. coramunicando-se ás auctoridades, em & de novem
bro de 1410, a nomeação dos delegados que o haviam de cumprir; e todos esses diplomas 
se expedem da mesma terra. 

Se substituirmos o anuo de 1405, que se lê na provisão, pelo de 1410, que aceusam 
os outros diplomas, tudo se concilia, porque o resultado ó que a data do regimento pre
cede entSo a da ordem para o registro, e em nada implica a circumstancia de que a cir
cular, dando conhecimento da existencia da commissão, seja anterior ao acto que mandou 
registrar as instmepões oue ella recebia. 

Mas ha uma outra data que se oppòe á substituição. 
Vimos que a provisão de 26 de noYembro de 1405 mandou registrar tambera a orde

nação dos homens da vintena do mar; e esta ordenação, de que se formou o tit. 70, liv. i, 
das Ord. Aff., está datada de Lisboa, 2 de novembro de 1405 (era de 1443), e constitue effe-
ctivamente o regimento d'aquelle serviço, dado também a Vasco Fernandes e João de Basto 
que, pelos §§ inicial, l a 9, e dâ a 14 do iit. 6 ,̂ sabemos que andavam ao mesmo tempo 
fazendo o apuramento dos besteiros e o dos galeotes. 

No que não pôde haver duvida é em que o arrolamento, a que nos referimos no 
texto, nSo seja o que foi determinado pelo infante: 1.° porque n'aquelle as ordens SSG da
das pelo rei, e n'este pe!o Infante; 2.° porque n'aquelle o escrivSo chamava-se, como vi
mos, João de Basto, e n'este chamava-se Armom Botim (Tit. 69, §§ 27,28,30, 31, e outros 
do mesmo tit.). 



307 

nos tit. 68 e 09, liv. i , das Ord. Aff. ha bem claros vestigios de que ñu t í -
tos individuos escapavam do serviço, ou porque eram protegidos pelas au-
ctoridades dos logares, ou por outros meios (Tit. 68, §§ 17, 18, 22 36* 
tit . 60, f f U , 26, 39, 42). 

Se existisse alguma relação entre o numero total de besteiros do conta 
e o dos habitantes do paiz, dever-se-hia inferir que nos últimos annos do 
reinado de D. João I a população geral tinha diminuído consideravelmente 
porque o próprio infante 0. Duarte afTirma (Ord. Aff., i , t i t . 69, | 28) que 
o numero de besteiros agora exigido é muito menor, n'algumas cidades 
villas e logares, do que tinha sido já, não só no tempo ainda de seu pae* 
mas também no dos reis D. Fernando e D. Pedro. 

Quanto ao tempo de D. João e D. Fernando poderia tentar-se attribuir 
ás necessidades da guerra a razão da differença; mas a respeito do de D . 
Pedro é que de todo não caberia tal explicação, porque foi o reinado me
nos beílicoso durante a primeira dynastia. 

Seria de certo de incontestável vantagem para os estudos históricos, que 
as conclusões de Rebello da Silva sobre a população antiga de Portugal se 
podessem julgar definitivas, tanto quanto o permitte a natural obscuridade 
do assumpto; mas cremos ter demonstrado, acerca do periodo de que nos 
propomos tratar, que um exame attento d'esse trabalho não consente ac-
ceital-as nem ainda como expressão relativa da verdade. 

Advertiremos, por ultimo, que na Memoria ha muitos erros de mul t i 
plicação a corrigir. Assim, comprehendendo a lista publicada nas Ord. Aff. 
4:898 besteiros, o numero gera! dos habitantes, segundo a base adoptada 
na Memoria, seria de 1.043:274, e não de 1.010:000 (pag. 45) ou de 
1.008:268 que é a somma total da população que se dá ás provincias, a 
pag. 45, nota 2. 

A população de cada província também não confere com a que devia 
resultar do numero dos seus besteiros. Ao Alemtejo e Algarve attribue a 
Memoria (pag. 45, nota 2) 361:668 habitantes; mas as Ord. Aff. dão-lhes 
1:701 besteiros, e por consequência deveriam ter 362:313 moradores. 

Havia na Beira, segundo a Memoria, 269:232 almas; mas as Ord. A f f . 
assignam-lhe 1:010 besteiros, ou, portanto, 215:130 habitantes. 

0 Minho contava, diz a Memoria, 89:024 habitantes; pelas Ord. Af f . 
havia de ter 590 besteiros, logo 125:670 almas. 

A Extremadura, na Memoria, 202:560; segundo as Ord. Aff. 1:197 
besteiros, o que corresponderia a 254:961 moradores. 

Finalmente Traz-os-Montes, na Memoria, 85:784 habitantes; nas O r d . 
Aff. 400 besteiros, ou, portanto, 85:200 moradores. 

Na população das terras (pag. 46) ha também erros de calculo a emendar. 

I I 

P o v o a ç ã o do t e r r i t o r i o de C o i m b r a n o s é c u l o x i , 
depois da r e c o n q u i s t a de 1064 (pag. 13) 

Concessão de terreno feita a Pedro, abbade, pelo consul Sisenando e m 
1080. 

Refere que na era de 1102 (anno de 1064) entrou na cidade de Coim
bra o re i D. Fernando, havendo-a conquistado aos ismaelitas, e a res t i tu iu 
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aos ci i r is tãos; que ao mesmo tempo fez consul a D. Siscnando para que 
povoasse o territorio, e o defendesse contra os pagãos, detcrminando-lhe 
que désse terrenos, a homens que fossem sujeitos a elle rei, onde estabe
lecessem villas, edificassem casas e plantassem vinhas, ficando-Ihes os pre
dios pertencendo para sempre, a elles e aos seus descendentes, sob a obe
diencia do rei e dos seus successores: «Ipso (rege) uero ibi morante pre-
cepit i l l i (consuli) dare suis hommibits uillas a cl hereditandum et domos ad 
edificandum et niñeas ad plantandum ct fuissent illas heredUcies et ftliis SKÍS 
et ttscoribas et nepolibus super illius auctoritatem el film ct neplis*. 

No uso d'essa auclorização, o consul, pedindo-lhe certo abbade Pedro, 
vindo de território de mussulmanos para viver em terra de cbris lãos, que 
lhe désse terreno, em honra de S- Martinho Bispo, para povoar e ahi edi
ficar uma igreja, fez a concessão pedida, c mandou escolher e demarcar 
o terreno pelo alvazir D. Menendo, e por D. Bellito e Cidi Fredaliz, seus 
flfideíes maiores» . Cumpridos esles actos (um dos limites era a villa d& 
Froila Tosariz), lavrou-se o titulo da concessão, declarando-se que o pre
dio ficava pertencendo ao abbade com o direito de dispor d'elle como e a 
favor de quem quizesse, e somente se lhe ímpoz a condição de não dei
xar de fazer a igreja, «et edificare non desloas» (Port. Mon. Hist., Dipl . 
et Ch., doc. 581, de *08O). 

O titulo passava-se a 25 de abril de 1080. A 4 de julho seguinte já o 
mesmo abbade recebia, em doação, de um particular, apro gubernalione 
fratrum uel sororum qui in ordine sancto pe r seue raue r in t» , u m moinho 
com sua várzea, aguas e monte, em Antuniol, terri torio de Coimbra (Ibid., 
doc. 586). 

De um terreno, que o abbade obtivera t ambém de presuria por con
cessão do consul, mas que pelas confrontações não parece ser o mesma 
de que já falámos, fez elle doação á igreja de S. Martinho em 1087, con-
firmando-a o consul (Ibid., doc. 076). 

Em 1093 ou 1094 ( ibid. , doc. 802) fez testamento o abbade, deixando 
á sé de Coimbra a igreja de S. Martinho, por elle inteiramente construida, 
com todos os seus edificios, plantações e campos, e com as terras doadas 
à mesma igreja por diversas pessoas a bem de suas almas. Conta elle no 
testamento que adquirira do consul Sisenando, com a faculdade de dispor 
como de cousa propria, o terreno onde edificou a igreja e as casas neces
sár ias , e onde fez pJantaçôes de vinhas e de arvores, levantando ahi tam
bém uma torre para defensão dos moradores. 

D. Affonso V I , Í 0 7 2 - H 0 9 , confirma em 1085 e 1093 as concessões de 
terrenos feitas pelo consul Sisenando, nos mesmos termos em que este os 
dera em nome do rei D. Fernando. 

N'este documento ( ibid. , doc. 641) ha duas confirmações do rei D. Af-
í b n s o : uma em 1085, a 29 de maio; outra em 1093. Na primeira díz-se 
já fallecido o consul, mas declaram-no ainda vivo muitos documentos pos
teriores. Taes são : 646 e 649, de 1085; 653, 656 a 660, 663, 605, 666, 
670, todos de 1086; 676, 677 (testamento do consul), 684, 686, 687, 
694, todos de 1087; 695, 698, 699, 700, 714, todos de 1088; 719, de 
1089 {este citâmol-o em duvida), 725, de outubro de 1089. Talvez se pos
sam t a m b é m adduzir os doe. 746 e 765, ambos quando se referem á era 
de 1128, anno de 1090. 

Assim, pelo menos, em outubro de 1089 vivia ainda, e governava o 
territorio de Coimbra, o consul Sisenando. 

No auno de 1092, 24 de fevereiro e 13 de abril , apparecem os pr i -
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meiros documentos (773 e 77o) em que se refere a existencia em Coim
bra de outro dux (doc. 773) ou consul (doc. 773), que era «martino mon-
niz» ou «muniz», o mesmo, de certo, que o doc. C i l , contendo a confir
mação de 1085, dá como successor de Sisenando. 

Esta mesma sucessão immediata de Martinho deve entender-se com a 
restricção de que elle ficou subordinado ao conde Raimundo, genro de 
Affonso V I , que subscreve a segunda confirmação (anno de 1093) no doe. 
641, como a subscreve também Martinho, na qualidade de apreses colina-
fcrie», dizendo-se genro do consul Sisenando. 

O doe. 099, de 1088, ainda do tempo de Sisenando, foi confirmado, 
em data que se não expressa, pelo conde Raimundo nos termos seguintes: 
«Ego comes domnus raimundus gener supradicti regis domni adefonsi qu i 
post discessum supradicti consulis domni sisnandi terrain ipsam in potes-
tatem accepi cartam istam confirmo». O que se conclue é que o conde Rai
mundo governava um territorio, ao qual pertencia o da cidade de Coimbra 
a cargo de Martinho Moniz. 

Tudo persuade, pois, que existiu com eíTeito a confirmação de 1085, 
porém que o doc. 6 H só foi lavrado em 1093, quando se verificou a se
gunda confirmarão. 

Ou fosse pela idade do consul Sisenando, ou por elle estar ausente, ou 
por outro motivo, desde, pelo menos, 1086 havia em Coimbra um procon
sul (titulo que em doe. de 1088, n.0 714, se dà ao próprio Sisenando), que 
era «Domnus menemius» (doe. 058, de 1080, doc. G7G, de 1087), ao qual 
lambem se dá o titulo de «aluazir» (doe. 663, de 108G). 

O doe. 670, de 10SG, diz «Mimendus proconsulis baúiemiri filias conf.»; 
mas é erro de redacção ou de copia, escrevendo-se proconsulis em vez de 
procónsul, como se lè no doe. 087, de 1086, e em outros. 

Em 10 de fevereiro de 109-2 já o consul Sisenando se pôde julgar fal
lecido (doc. 770). É certo que outro doe. (780) dá o consul ainda vivo em 
1 de novembro d'esse anno, mas a data parece, com muita plausibilidade, 
estar errada, porque a contradizem outros documentos; e é para notar que 
sendo o bispo Cresconio um dos confirmantes do doc. 786, a acta da elei
ção d'este prelado (doc. 77ñ; diz-nos que eni abril de -1092 o governador 
de Coimbra era já Martinho Moniz. Entende Ribeiro (Dissert. Chron., i v , 
parte á.a, pag. 37 e 38, e v, pag. Í79) que o doc. 786 é de duvidosa fé. 

Vejamos agora o que consta do doc. 641. 
0 rei D. Fernando, aconselhado pelo consul D. Sisenando, que viera 

de Sevilha (a sua terra natal era talvez Tentúgal, segundo pôde inferir-se 
de uma phrase do testamento que fez em 1087, doc, 677), a que cercasse 
Coimbra que era então em poder dos sarracenos, partiu sobre a cidade, 
com sua mulher, filhos o filhas, poz-lhe cerco e nelle esteve até que Deus 
ih'a entregou ao seu dominio. Entrando na cidade, fez d'ella consul a Sise-
nando incumbindo-o de promover a sua povoação, como entendesse (« . . . u t 
populasset earn secundum suam uolumptatcm»). Soube o consul defender 
com firmeza o territorio contra todos os seus inimigos, e desenvolveu n ' e ü e 
a povoação estabelecendo que os povoadores aproveitassem os terrenos da 
melhor fórma que podessem, e os ficassem possuindo para sempre, elles 
e os seus successores; mas se algum quizesse ir para outra terra, não Ibe 
seria licito vender nem doar o seu predio senão a quem fosse vizinho. 

Por morte do rei Fernando succedeu-lhe D. Affonso que, vencendo to 
das as nações barbaras, chegou á cidade de Toledo, que Deus submetteu ao 
seu poder (A tomada de Toledo foi a 25 de maio de 1085, segundo os A n -



310 

naes Toledanos (Esp. Sagr., x x m , pag. 385) e o maior numero dos textos» 
Al-Makkari, «Mohammedan Dynasties in Spain*, u , pag. 262, diz que uns 
auctores a p õ e m no anno de 1081, outros em 1085). 

Logo que as principaes pessoas de Coimbra tiveram noticia de tal acon
tecimento, apressaram-se em ir á presença do imperador D. Affonso, e de 
joelhos lhe rogaram que lhes confirmasso aquellas concessões, que D. Si-
senando lhes fizera por mandado do rei D . Fernando. Acquiesceu o impe
rador ao pedido, confirmando, a lodos os seus homens fieis que habitavam 
DO terri torio de Coimbra, as terras que cada um d'elles povoara por in
tervenção do consul D. Sisenando, a quem o rei D. Fernando dera o go-
Terno de Coimbra, no qual eile D . Affonso o conservara do mesmo modo; 
e assim como o consul dera a coda um ierras, vinhas, casas e também 
villas para povoar, elle D. AfTonso Uras confirmava para as haver e pos
suir para sempre por direito hereditario; porém com a condição de que 
se algum quizesse ir para outra terra, não lhe seria permitlido vender ou 
doar o seu predio a homem exlranho, mas sómenle a vizinho seu. 

A carta de confirmação diz ler sido feita a 29 de maio de 1085. 
No mesmo diploma segue-se a segunda confirmação. N'esta diz D. Af

fonso que tendo vindo a Coimbra no anno 29.° do seu reinado, no quarto 
mez d'esse anno (e aqui conta-se de certo o reinado desde a morte de D. 
Fernando, em 27 de dezembro de 1065 (Esp. Sagr., x iv , pag. 4G5), mas, 
ainda assim, ao anuo 29.° do reinado não corresponde a data d'esta se
gunda confirmação que é de 22 de abril de 1093), com seu genro D. Rai
mundo e outro magnates, ratificou em 22 de abril de 1093, a pedido dos 
conimbricenses, a sua confirmação. 

Doação da villa de Orta, que o consul Sisenando faz em 1060 ao mos
teiro de Vaccariça (Port. Mon. Hist., Dipl. et Ch., doe. 656). 

Refere o documento que o rei Fernando, tendo conquistado Coimbra 
na era de H 0 2 (anno de 1004), constituiu governador da cidade a D. Si
senando; e estando ainda em Coimbra com os seus barões e com os seus 
vassallos e fieis, mandou-lhes que apprehendesse, cada um d'elles, villas 
para povoar e edificar, com direito hereditario para s< mpre. Assim o fi
zeram; e por esses tempos o mesmo dtix, D . Sisenando, apoderou-se da 
villa chamada Orta: « . . . In illis autem diebus eo ibi morante cum suos 
barones et cum suos uasallos et fideles iussit illis ut apprehendissentunus-
quisque nillas ad populandum et edificandum cum dei adiutorio sícut et fe-
cerunt ut sint ibi in beredilalem iam illis quam etiam et fiJiis uel nepoti-
bus suis usque in sempilernnm. Et in ipsis temporibus adprehendinit ille 
dux domnus sisnandus uillam quam nocilant or ta» . 

K'wma relação das villas que tinha o mosteiro de Vaccariça no terri
torio de Coimbra em 1064 (ibid., doe. 444), comprehende-se já «Villa orta 
ad in tegrum». Esta circumstancia, e ainda as palavras da doação de 1086 
referindo-se ao abbade que era do mosteiro na occasião em que ella foi 
feita («ad ahbatem domnum aluitnm qui ibi erat r emoran te») , e cujo nome 
Dão se encontra entre os confirmantes, um dos quaes é oRodericus abba», 
persuadem que a doação se elfectuou em 1064, e só em 1086 se reduziu 
a escripto. 

Composição entre litigantes em 1086 (Ibid., doc. 663). 
O mosteiro de Lorvão demandou, no tribunal de Coimbra, a doispres-

byteros sobre a propriedade da igreja de Santa Eulalia, fundada em terri
torio da sé visiense. Defenderam-se os reus allegando que elles tinham 
construido a igreja de presuria, com direito hereditario, como tinham feito 
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outras pessoas no mesmo territorio: « . . . et dicente ipse ero presbiter et 
suo fratre cómodo fabricarunt ea (ecclesiam) ad appresuria pro iUorum ere-
ditate sicut et alios homines in illa t e r ra» . Pela sua parte o mosteiro apre
sentara o titulo, que mostrava pertencer a igreja ao cenobio de Sperandei, 
e reconhecêra-se que o titulo era verdadeiro. Afinal os litigantes compo-
zeram-se no (ribunaí, ficando os reus na posse da igreja em quanto vives
sem, mas pagando ao mosteiro o censo annual de quatro *lenzos líneos», 
e por sua morte a igreja reverteria ao mosteiro. 

N'esse documento vè-se também a collisão entre o direito que resultava 
da oempação por presuria, e o direito preexistente de propriedade. 

Testamento do consul Sisenando, de 1087 {Ibid. , doe. 677). 
Inslitue liertleiras sua filha e a igreja de Mirleos que edificou em 

Coimbra. 
Allude aos predios que ganhou, povoou e onde fez construcções «in he-

remo», mencionando a villa de Tentúgal eque fuit de hereditate parentvm 
meorttm». Uefere-se também a ter povoado Coimbra e os casteltos de Arauz 
e Penella. 

Doação da igreja de Cantanhede pelo consul Sisenando, em 1087 (?), a 
Lourenço, subdiacono (Ibid. , doc. 686). 

Sobre a data (Teste documento \eja-se o que observámos adeante, a 
respeito do doe. 700, de 1088. 

Conta adi o consul que o rei D. Fernando vein com o seu exercito con
tra Coimbra, acompanhando-o elle, D. Sisenando; que cercando a cidade, e 
conseguindo tomal-a, cnmmelteu todo o governo (Telia a Sisenando, a quem 
conferiu poderes de dar ou de tirar, de julgar, e de prover a todos os res
peitos como tivesse por melhor: a . . . et arbitrio sesnandi cousulis totam 
(ciirifatpm) conmisit tribuens sibi potestatem et concédeos dandi siue au
fere ndí mdicandi et omnia secundum suam uolumptatem ordinandi»: que 
o rei D. Alfonso, snecedendo no throno, confirmou tudo quanto seu pae 
dera a elle consul, e fez-lhe ainda muitas outras mercês. Depois refere 
que restaurou a cidade e o seu territorio, proveu á defesa com boas for
tificações, e cuidou em estabelecer ahi gente cbrisia, vinda de diversas 
partes. 

E dotado cada logar com a sua igreja, e ordenados os clérigos pelo 
bispo D. Paterno, aprouve ao consul, com annuencia de D. Martinho que 
fazia então as vezes de bispo, depois do fallecimemo de D. Paterno, e ac-
cedendo todo o clero, dar a igreja de Cantanhede a Lourenço, subdiacono, 
que por diligencia do consul viera com a familia («cum suis parentibus») 
da terra dos infiéis, e á qual familia o consul dera sufficieutes «heredita-
tes et uil las». Faz, pois, doação da sobredita igreja ao subdiacono, para 
que a tenha e possua em toda a sua vida, e por morte disponha d'ella 
como for da sua vontade; e só lhe põe a obrigação de bem feito rizar, quanto 
podér , a igreja doada, satisfazer à sé episcopal os direitos que n'esta qua
lidade lhe pertencem, e guardar-lhe obediencia. 

Concessão de um terreno, chamado de S. Christovão, pelo consul Si
senando em 1088 {Ibid. , doc. G99). 

Refere o consul que recebeu do rei D. Fernando o governo de Coim
bra e de todas as cidades e castellos em circuito, desde Lamego seguindo-
para 0 mar pelo rio Douro, a té os limites dos estados christãos para o sul, 
com poderes para restaurar e povoar todo esse territorio, e ordenar to
das as cousas como lhe parecesse mais acertado. Por morte de D . Fer
nando, o seu successor, D . Affonso, confirmou os poderes dados ao con-
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sul, e na presença dos condes e dos magnates do palacio os ratificou por 
escripto. 

Depois d'este preambulo vem a concessão de uma terra chamada de 
S. Christovão, que, pela auctorização que tem do rei , o consul faz a um 
certo Rodrigo, presbytero, para alú construir moinhos e tudo o mais de 
que se possa tirar proveito, e para cultivar e plantar, segundo lhe for pos
sível. Possuil-a-ha em vida, e legal-a-ha a quem quizar por sua alma e 
dos reis Fernando e AÍTonso. 

A coucessão foi confirmada pelo conde D. Raimundo, genro do rei D . 
Affonso V I e governador do terri tório depois da morte de Siscnaudo. 

•i088(?), i b id . , doc. 700. 
O bispo de Coimbra, Paterno, recebeu do consul Sisenando duas ter

ras «lieremas», que elle lhe deu para hortas c vinhas; e isto não podia 
ser antes do anno de 1065, em que morreu D. Fernando I , porque foi só 
depois da morte d'este rei que o documento á h tor vindo o bispo para 
Coimbra. 0 mais antigo diploma conhecido, que se refira ao episcopado de 
Paterno, é datado de 1081 (Dissert. Chron., i , pag. 49, e v, pag. 158 in 
fine). 

Na data do doe. 700 já o prelado tinha convertido» á sua custa, as duas 
terras em vinhas e hortas valladas, e confinavam com ellas muitas vinhas 
de diversos donos. 

A doação, feita com auctoridade do rei D. Affonso, estabelecera que 
as terras passariam á congregação dos cónegos de Coimbra, a igrejas ou 
a pobres, á vontade de Paterno. 

Também o consul dera ao mesmo bispo uma «cortem», junto da porta 
de Coimbra onde o consul habitara primeiro. Ahi íizera Paterno muitas 
edificações. Quanto a esta doação, entendia-se em vida do bispo, rever
tendo depois ao rei. 

Por ultimo, Sisenando dá licença ao prelado para i r tratar da sua saúde 
a terra de christãos, ou de mouros, aonde julgar que lhe ó mais proveitoso, 
e para deixar entregues ao cuidado de pessoa da sua escolha, em quanto 
estiver ausente, os bens a que o documento se refere. 

A dala d'esta escriptura é duvidosa, porque vimos acima que o doe. 
686, de 1087 Í?;, diz já fallecido o bispo D. Paterno. Todavia os doe. 687 
e 694, do mesmo anno de 1087, declaram que vivia ainda. Se o erro da 
data está no n.0 68G, se no n.0 700, é o que Ribeiro já declarou impossi-
vel verificar (Dissert. Chron., i , pag. 53, nota). 

1089, ibid., doc. 719. 
« . . . placuit nobis per bona pacis et uoluiitas ut faceremus cartam uel 

testament! hie in loco sánete marie de hereditate nostra propria quam ha-
bemus da presuria et da mercede de aluazir domno sesnando», Os doado
res, que são marido e mulher, dispõem da prosuda como de cousa propria, 
a favor da igreja de Santa Maria, sem invocar auctorização de quem quer 
que seja. N'este mesmo caso estão as seguintes doações. 

1093, ib id . , doc. 793. 
« . . . offero atque concedo dommn et curtem inclusam pro anima fra-

tris m e i . . . ad aulam sancti salualoris . . . et ilia curs era uicina de illo 
monasterio et dederat ei domnus sisenandus ipsam curtem per hendita-
tem. . . skut michi et aliis bonis hominibus fecerat». 

De uma villa situada junto ao rio de Coselhas, e havida de presuria no 
tempo do consul Sisenando, faz-se doação á sé de Coimbra em 109 i . Diz 
o doador que a presuria foi confirmada pelo conde D. Raimundo, depois 
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do falleeimcnto do consul ( Ib id . , doc. 807). D'esta carta, que é auíographa» 
parece, em parte, ser copia o doc. 852 de 1097. 

•1095, ib id , , doc. 815. 
U m certo Rodericus Honorizi, ou t ro ra p r e s b í t e r o , mas agora lançado 

d'essa dignidade» faz doação á sé de Coimbra da igreja de S. Christovao, 
na sobredicta diocese («in supradiclo episcopio»), entre as villas de Soda 
e de Hato, com todas as terras, edificios e plantações que per tençam á 
mesma igreja de S. Christovao, reservando para si o usufructo etn quanto 
viver. 

E para que se saiba como elle adquiriu esses bens, refere que havendo 
«1-rei D . Fernando conquistado Coimbra, e restituido aos christãos todo o 
terr i torio d'ella, conferiu lhes auctorizaçao para apprehenderem terras, edi
ficarem e plantarem, com o direito de as possuírem para sempre, ellas e 
as suas g e r a ç õ e s . Fallecido o monarcha, succedeu no throoo o filho D. Af-
fonso, que ratificou os poderes dados pelo pae. 

Estando, pois, elle Hodericus, as^im auctorizado, desbravou uma den-
sissima selva que desde antigos tempos era habitação de feras, despen
dendo todos os seus haveres na construcção e cultura dos predios de que 
consta a doação. Depois, acautelando o caso de que algum cubiçoso ten
tasse fazer-lhe detrimento, solicitou e obteve do consul Sisenando carta de 
pr ivi legio para dispor da sua obra como quizesse; e por óbito do consul 
recebeu t a m b é m do conde D. Raimundo a confirmação da sua posse. 

•109o, ib id . , doc. 8^4. 
Vermudus, presbytero, doando á igreja episcopal de Coimbra a metade 

da igreja de Santa Maria de Montemor, com reserva do usufructo para o 
doador, conta nos termos seguintes como adquiriu essa propriedade. 

O Castello de Montemor, arrasado pelos sarracenos desde muitos an-
nos, tornara-se u m covil de feras e grande matagal. Por este motivo o re i 
D . Affonso conferiu poderes ao consul de Coimbra, D. Sisenando, para res
taurar o castello e povoal-o; o que o consul fez attrahindo com beneficios 
gente de diversas r eg iões , clérigos e leigos, a quem deu licença para edi
ficar igrejas e casas, plantar hortas e vinhas, ficando-ihes pertencendo tudo 
por direito hereditario, com faculdade de dispor a bem de parentes ou de 
ex.tranhos, ou de igrejas, conforme a vontade ou o estado de cada um. Es
tas concessões contirmou-as o consul por suas cartas. 

Foi desse modo que Vermudus edificou a igreja de Santa Maria, desde 
os alicerces, no castello de Montemor, tia parte de dentro do muro, para 
o lado do sul. 

1096, ib id . , doc. 823. 
Pedro, abbade, d ispõe , a favor da sé de Coimbra, da igreja de S. Ju

lião, situada na margem septentrional do Mondego, junto ao mar. Esta 
igreja, despovoada e destruida pelos sarracenos, havia sido restaurada por 
elle abbade, por mandado do consul D. Sisenando, que den a cterigos e a 
leigos o poder de edificarem, more hereditario, igrejas e villas, segundo a 
auctor ízação que recebera do r e i D. Fernando e, depois, do rei D. Affonso. 

Pedro construiu a igreja com os edificios necessários e com, umi boa 
torre, á sua custa e das outras pessoas que por amor de Deus concorre
ram para as despesas, e fez t ambém plantações de vinhas e arvores. 
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E x i s t e n c i a de p o p u l a ç ã o flxa, 
n o s s é c u l o s i x a x i , e m g r a n d e p a r t e do t e r r i t o r i o 

desde o M i n h o a t é o M o n d e g o (pag. 13) 

Para comprovar a materia d'esta Nota não abundam documentos do sé
culo i x nos Portugaliat Mommenta Histórica, diplomata et Chartae, porém 
são tantos ahi os dos séculos x e x i que não é possível citar todos. Tendo 
portanto de fazer escolha entre estes, aproveitaremos os de maior antigui
dade, dando preferencia aos que se referirem a districtos onde a lucta cora 
os sarracenos foi mais duradoura. Do assumpto d'esta Nota já tratou Her
culano, Hist, de Port., m, 2.a ed., pag. 421 a 426. 

O resultado que ministram os documentos, comparado com a doutrina, 
que expozemos, do direito mussulmano acerca das terras conquistadas aos 
infiéis (Tomo i , pag. 40), e ainda, em parte, com os estudos de Dozy («Re-
cherches sur rhist. et la littérature de TEspagne pendant le moyen ages, 
3eéd . , i , p. 72-81, e «Hist. des musulmans d'Espagne*, 1861,11, p . 38-42), 
persuade que muitos logares foram submettidos ao dominio dos sarracenos 
por effeito de capitulação, e não á viva força. 

Não passaremos do anno de -1064, porque desde então a reconquista 
chrtstã tornou-se definitiva até o Mondego. 

773 ou 873. Doc. 1. Territorio portugalense. 
Oito presbyteros e mais pessoas fazem doação, uns só de parte das 

suas villas, outros de todas, á igreja e cenobio de S. João Baptista. Com 
estes predios, que eram situados proximo ao monte de Souto Redondo, e 
com os das confrontações, mencionam-se, pelo menos, umas dez villas. 

8ti0-806. Doe. % Territorio de Coimbra. 
Doação de Ordonho I ao mosteiro de Lorvão, a qual nos mostra a exis

tencia da villa denominada Algazata, com vinhedos, pomares e terras, umas 
arroteadas, outras não , nos suburbios de Coimbra, e a de dois predios mais 
pequenos (auillares») junto do Mondego, e chamados Lauredo e Sautelo. 
A doação comprebende tudo o que per tença a estes predios dentro nos 
seus termos avtigos. 

870. Doe. 6. Não declara o territorio; mas referindo-se o documento 
á fluida sonosello», onde estava a igreja de Santo A n d r é Apostolo, cremos 
ser a mesma que outro documento (512, de 1074), tratando de uma igreja 
d'essa invocação, situada na «uilla sonosello», nos diz pertencer ao terr i
torio então chamado lameceme; e ju lgámos ser hoje a freguezia de Santo 
André de Sozello no concelho de Siníaes , districto de Vizeu, bispado de La-
jnego, O editor dos Port, Mon. Hist. chama-íhe Sozello. Também faz men-= 
çSo de «sonosello» o doe. 450, de 1065; e da igreja «sancti Andrée de 
sonoselo» o doe. 841 , de 1096. Nenhum d'estes declara o territorio. 

O documento 6 mostra-nos que a villa Sonosello era em 870 uma aldeia 
que tinha sido fundada pelos presares da terra. Comquanto estes houves
sem ahi edificado a igreja de Santa Eulalia, dois descendentes d'eltes, ma
rido e mulher, construíram outra igreja, da invocação de Sanio André 
Apostolo e de outros santos (ibid, e doe. 7, de 874), em casal que lhes 
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pertencia, «in nostro cásale próprio», e dotaram-na cora esse casal e ou
tras terras que os seus antepassados haviam obtido de presuria, compre-
hendendo-se na dotação, além das alfaias da igreja, todo o gado que exis
tia nos bens doados, como cavallos, éguas , bois, vaccas e outras especies. 
Nos predios havia soutos, ameixieiras, vinhas (asautos et pumares amexi-
nares uineales»), terras rotas e incultas, casas e lagar. E nas confronta
ções especifícam-se o casal de um vizinho e a casa de outro. 

883. Doe 10. Não diz o territorio, mas refere que os bens ficavam 
junto ao rio Paiva. 

Marido e mulher vendem a quatro casaes dois villares com seus ter
mos antigos. Pegavam com a villa Canos e com outro villar. Preço, 60 «mo-
dios». 

883. Doe. 11 . Terri tório de Coimbra. 
Aflbnso I I I faz doação á sé de S. Thíago de tres villas situadas no ter

ritorio de Coimbra, duas com igreja, e do terço de outra villa do mesmo 
territorio. A doação foi confirmada em 1063 por D. Fernando I {doe. 436), 
declarando que essas villas havia então pouco tempo que as tinha tirado 
do poder dos sarracenos. 

897. Doe. 12. Entre Douro e "Vouga e Entre Douro e Mondego. 
Gondesindus e sua mulher fundam e dotam varios aséetenos. Á filha, 

que se havia de recolher a uma d'essas casas por ter nascido aleijada, dá 
o fundador cem servos («-serbos»), entre homens e mulheres, que lhe pres
tarão serviço como livres, os quaes saem do quinhão (a quinta parte) de 
que elle pôde dispor a bem da sua alma («sicut in mea v" exirunt»). Fal
lecida a mulher, Gondesindus faz ainda nova doação. Ha referencia no doe , 
pelo menos, a doze villas. 

906. Doc. 13. Territorio bracharense. 
Composição entre o bispo de Coimbra e o de Iria sobre a igreja e villa 

de Sania Eulalia, simada em Selva Escura, onde chamavam Aguas Sanias. 
Na divisão, que se faz das terras, ha pomares, vinhas, campos de linho, 

azenhas, casas habitadas; ha, emfinh o que pôde denotar a existencia de 
população sedentaria. 

907. Doc. 14. Territorio que o doc. chama bracharense e portugalense. 
Odario Daviz faz doação, com reserva do usufructo vitalicio, a sua i rmã 

Trudilli da villa, propria d'elle doador, chamada Freiseno. Na doação com-
prehendem-se também casas e a guarnição d'ellas, e tres escravas (crnan-
çipiasx) mouras cujos nomes se declaram. 

907. Doe. 15. Territorio incerto. 
Um presbytero institue herdeiros de todos os seus bens os monges do 

mosteiro de S. Mamede (o mosteiro de Lorvão, no territorio de Coimbra). 
Os bens consistiam em duas igrejas com as suas alfaias, a villa onde es
tavam situadas, e cavallos, éguas, bois, vaccas e ovelhas. 

908. Doe. 16. Territorio portugalense. 
Da villa de Freiseno, comprehendida na doação do doe. 14, das tres 

escravas a que ella se refere, e da villa chamada Villar de Avô (auillar 
de auolo»), que confinava com o passal («dextros») da igreja de Santa Ma
ria, erecta em Villa Meã (tuilla mediana*), e em geral de todos os seus 
bens, incluindo mais tres escravas, dispõe a donatária do doe. 14 em tes
tamento a favor de sen marido. 

9IS. Doe. 18 e 19. Na margem do Lima, ou (doe. 19) no territorio da 
Galliza, junto ao rio Lima. 

Ordonho I I faz doação, á igreja de S. Thiago, da villa denominada Cor-
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neliana com a sua igreja de S. Thomé, e com todos os antigos limites. Os 
direitos («censura») que os homens livres, aht moradores, pagayam ao re i , 
ficam pertencendo á donatária, em cujo serviço permanecerão para sempre 
os servos e libertos que estiverem habitando na villa doada. Em 8 de ja
neiro de 1061 (Doe. 429) Fernando I conferiu ã igreja de S. Thiago carta 
de immunidade para essa mesma villa, e renovou a mercê parece que 
em 1063 (Doe. 437). O conde D. Henrique confirmou á sé de S. Thiago 
a posse da villa Gorneliana, e deu licença aos moradores para colherem 
lenha e apascentarem seus gados fora d'ella, em 9 de dezembro de 1097 
(doe. 866). 

915. Doe. 20. Territorio de Coimbra. 
Lucidus e sua mulher dão ao bispo Gomaldo a igreja de Santa Maria 

situada na villa Fremoseli, junto ao rio Mondego, e dão-lhe mais a quinta 
parte que têm na mesma villa, ficando pertencendo ao donatario não só o 
passal da igreja doada, comprehendido n'essa quinta parte, mas t ambém 
o que d'esta remanescer por toda a villa e seus termos mais antigos» 

919. Doe. 22 e 23. Territorio de Coimbra. 
Gundesindus (que não é o do doe. -12) e outros doam ao mosteiro de 

Lorvão a villa Gortdelini, chamada t ambém Palatiolo (doe. 22) ou Palatio 
(doe. 23), com os mesmos limites com que a possuíram os paes d'elles doa
dores, e com os seus barcos, porto, villares e tudo o mais que n'ella se 
contenha, a saber» «uestimenlai), gados, pomares, vinhas, casas, edifica
ções e quaesquer outros bens. Accrescentam por ultimo um servo, por el-
les herdado, e todos os filhos e netos d'elle, os quaes habitarão na refe
rida villa e serão servos do mosteiro. 

A proposito d'esta doação (doc. 22) cumpre notar o seguinte, como 
specimen da obscuridade que se observa na data de alguns documentos. 

No doe. 22 a doação é feita por Gundesindus, Tegla, Onega Lucidi, Ro
drigo Erotiz (ou Rotiz); e no doe. 23 é feita sô por Gundesindus e em re
lação á 3.a parte que elle possuía na villa, incluindo tudo o que se com-
prehendia no seu quinhão, omittidos porém os servos e os barcos. Ambos 
os documentos têm a data de 24 de agosto de 919, e a confirmação de 
quatro monarchas, pela seguinte ordem: «Vere tnudus», «Ranemims» , «Or-
donius», «Sanetius». 

Quanto ao primeiro. Houve re ís d'esse nome nas epochas seguintes: 
de 789 a 7 9 1 ; de 980 a 986 (na Galliza) e de 984 a 999; de 1028 a 1037. 
Portanto o anno de 919 não entra no reinado de nenhum. 

Quanto ao segundo. Ramiro I oceupou o throno desde 842 até 830 ; 
Ramiro I I desde 931 a 950; Ramiro I I I desde 966 a 984. Também não 
pertence a estes reinados o anno de 919. 

Quanto ao terceiro. Ordonho I foi rei desde 8 ü 0 a 866 ; o I I desde 910 
a 924; o I I I de 950 a 957. Ordonho, o Mau, governou em 958 e 959. Or-
nho I I pode, portanto, haver confirmado o documento de 019. 

Quanto ao quarto. Em 920 reinou na Galliza, mas ignora-se até quando, 
um Sancho; porém o que se costuma designar por I , pertence ao periodo 
de 957-966, e o I I (da Galliza) ao de 1071-1072 (Dissert. Chron., n , 
pag. 193). 

Nos documentos de 919 é, pois, inadmissível a confirmação de um re i 
Bermudo ou Ramiro anterior a Ordonho, que, n'essa data, só pôde ser o I f . 

Quasi 65 anuos depois, em 6 de janeiro de 984 (doe. 139), Tegla, cuja 
filiação é ahi a mesma que se lê no doe. 22 (Aloito e Munia), faz doação 
ao mosteiro laurbanense da 3.a parte que lhe pertence na villa Gundelini, 
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não se podendo duvidar, peías circumstancias que refere, que seja a mesma 
yiUa do doe. 22 ; e acerescenta os barcos e os servos. 

Esla escriptura não tem confirmação de nenhum r e i ; mas um dos seus 
confirmantes e o presbytero que ihe serviu de notario, têm os mesmos no
mes quo um dos confirmantes e o presbytero notario do documento 22 de 
919. Para que sejam as mesmas as pessoas que intervêm no acto de 919 
e no de 984, o intervallo, que medeia, não ó absolutamente impossível, mas 
é de certo muito pouco provável. Poderia d'ahi resultar duvida quanto a 
essa identidade, se os própr ios dorumenlos não revelassem que as datas 
estão erradas. 

Em 23 de abril de 98o {doe. 145), Onecca tucidie Rodorigo Erotiz doam 
ao mosteiro dc Lorvão a 3.a parle que têm na villa Gimdelini, a qual per
tenceu a seus avós, Aloilus e Munnia; e de nada mais consta a doação. 

Não figuram testemunhas nesta escriptura, como também não as ha 
nos documentos 22 e 23. Apparecem só confirmântes, e o primeiro é «Ve-
remudus rex». Não tem outra confirmação r ég i a ; mas os nomes de todos 
os mais que confirmam o acto, não diflerem dos que na mesma qualidade 
se lêem no documento 22. 

A correspondencia entre os quatro documentos, 22, 23, 139 e 145, é 
tão ciara como é maniíesta a confusão que ha nas suas datas. Provavel
mente as escripturas 23, 139 e 145 representam o titulo especial da doa
ção relativa a cada (juinhão dos coherdeiros, e a escriptura 22 o titulo ge
ral da doação feita conjunctamente por todos. 

Observaremos por ultimo que o documento 22 é authograpbo, e os ou
tros forneceu-os o Livro dos Testamentos de Lorvão. 

Ao fim para que aproveitámos agora esses documentos, de cuja genui
nidade não ha motivo de duvidar, é indifferente a confusão das suas datas, 
porque não prejudica as consequências que estabelecemos no texto. 

921. Doe. 24. Territorio porüigalense. 
Marido e mulher vendem uma terra propria, que têm na villa Tras-

van. Era apenas um pequeno campo («laria») que estava encravado entre 
outros, lambem de pouca extensão, pertencentes a duas pessoas extranhas 
ao contracto. Preço «x quartarios». 

922. Doe. 2u. Territorio portugalense e territorio de Coimbra. 
Gomado, bispo de Coimbra, tendo renunciado a dignidade episcopal, re-

colhe-se a um eremitério no logar de Castrumie, no ponto onde o rio Umie 
en t raño Douro. Adquire ahí varios terrenos em ambas as margens do Douro, 
os quaes assigna por termo á villa e ao mosteiro; e compra uma azenha 
no rio Umie a Fragiario e a Arias Abrabem» pela qual dá um mulo, ava
liado em cem soldos, «cum suo freno et sua alhacama et sua sella arintia 
in alios cm solidos». 

Vindo a esse territorio Ordonho I I com a rainhaJ acompanhados de con
des e prelados, visitaram o bispo no eremitério, e fizeram-Ihe doação de 
muitas villas e igrejas, e d'estas uma, pelo menos, era na margem do Mon
dego. Entre as villas doadas e as que se referem nas confrontações con-
tam-se não menos de 16. 

922. Doc. 2G. Territorio portugalense. 
Gotierre, abbade, e seu irmão Ausindus, tendo fundado uma igreja na 

villa chamada Eglesiola (que parece ser propria d'elles), fazem duaçao a 
mesma igreja, e aos monges e monjas que ahi habitarem, de todos os seus 
bens, nos quaes, além de paramentos e alfaias, se comprehendem poma
res, vinhas, soutos, devezas, azenhas e o direito de as estabelecer (? uel 
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omnem m o l i n a r u m . . . et sesigas molinantiura»), terras arroteadas ou não , 
prados e pascigos, sabidas dos montes, aguas por seus conductos, e tudo 
o mais que na mesma villa possa ser de proveito para o homem. É a p r i 
mitiva instituição do mosteiro, que depois se chamou de Grijó. 

924. Doe 29. Nas faldas do monte de Santa Martha e junto ao r i o 
Ave. 

Um presbytero vende a outro a igreja, sua propria, de S. Miguel A.r-
ctaangelo, erecta na villa Palatiolo, com todas as alfaias, e com celíeiros, 
casas e todo o seu recheio, cubas, cubos, cadeiras, leitos, e quanto ahi se 
encontre que possa ter algum prést imo; terras e pomares próximos á igreja; 
e finalmente um villar que o vendedor comprara a Qnarico e que a fonte, a 
baixo da igreja, dividia de um campo de Eigica. Preço «m xô v™ solidos 
gallicarios usui terre nos t r e» . 

923. Doe. 30. Na raiz do monte Geronzo e junto ao rio Paiva. 
Damiano e sua mulher fazem doação a Froila Ansaloniz da quarta parte 

de certos predios (pomar e vinha) e da metade de uma casa na villa de 
Alvarenga, confrontando com pomar de Gotoni e com os limites que os 
doadores estabeleceram na presença de testemunhas. 

A outros dois predios, que parece estarem situados n'essa mesma mlla, 
mas pertencem a diversos donos, se referem os doe. 43 e 48, de 937 e 
938. O primeiro, que consistia i i 'u in pomar, é entregue pelo dono, em re
sultado de demanda em que fòra parte, ao mesmo indivíduo que recebeu 
a doação do doe. 30; o segundo (uma quarta parte em pomares e terra) 
é doado a Dona EUeuva. 

927. Doe. 32. Territorio de Coimbra. 
Certo presbytero troca com outro uma sua igreja na villa laciveto, com 

as casas e o passal, por outra igreja, tarabem com casas e passal, na villa 
Octil 

927. Doe. 33- Territorio de Coimbra. 
Samuel, presbytero, e mais 9 pessoas vendem ao mosteiro de Lorvão 

os quinhões de terras, que lhes pertencem na villa que jaz sobre a margem 
do Mondego, no porto de Villa Cova} com a sua vargem desde o Mondego 
até onde divide com a villa de Alquinicia. Preço «x111 modios de cebar ía» 
(isto é, de cereaes, segundo o Elucidario de Viterbo, Supp., vb. Ceveira). 

929. Doe. 3o. Parece ser no terri tório poríugalense (Doe. 187, de 1002). 
Yenda de metade de umas salinas na villa Dagaredt, próximas a outras 

de diverso dono, com seus muros de pedra, casa, sebes (? «cepales»), e 
terreno próprio para fazer salinas. Preço «vi solidos galliganos». 

933. Doe. 38. Territorio incerto, porque com a denominação de Alva
renga parece que já havia mais de uma vil la; mas comparando este doe. 
com os doe. 64 de 952, e 810 e 8 H , ambos de 1094, suppomos que a 
villa, de que se trata agora, ficava entre Douro e Tâmega, no terri torio 
que se chamava de Anegia. 

Marido e mulher vendem a sétima parte da quintana de Teuvili na villa 
Alvarenga, comprehendendo pomares, casas, lagar de pedra, terras e pa
rece que também uma azenha. Referem-se ao preço, mas não se diz era 
que consistiu. 

933. Doe. 39. Territorio de Coimbra. 
"Venda de certos quinhões de terras que tres i rmãos, dois d'elles casa

dos, fazem a marido e mulher. Referencia a tres villas, Albalat, Bolón, V i -
menaria. Preço «solidos ccos xm toletanos». Da primeira e da segunda v i l la 
•encontra-se menção com esses nomes ainda no anno de 976 (doe. 117), e 
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á terceira refere-se um doe. de 967 (94), e talvez outro de 1090 (741), nos 
seguinles termos t in occidente uia de u imear ia» . 

D'aquelles quinhões dispõem os compradores em 935 (doe. 40) em tes
tamento a favor do mosteiro de Lorvão, instituitido-o herdeiro de todos os 
bens d'elles, com obrigação, para o cônjuge que sobreviver, de entrar na 
mosteiro e vivei' segando a regra dos monges. A herança coraprehende abe-
goariasou curraes(«cor tes») ; casas com oque estiver dentro; gados (éguas , 
vaccas e ovelhas); vinhas; pomares; ouro e prata; vestuario; efinalmente 
as dividas de que forem credores. 

Em 943 (doe, 50) o mosteiro recebeu, em doação de Ramiro I I , duas 
partes da mesma villa de Albalat (ou Aívalat). 

337. Doe. 44. Territorio incerto, provavelmente o de Coimbra. 
3Iãe e dois filhos deixam em testamento ao mosteiro de Lorvão casas 

«com corte» (aqui parece significar paleo on talvez quintal murado), e tudo 
o que estiver dentro; ouro, praia, ferro ou qualquer outra especie de me
ta l ; pannos de seda, de lã e de linho; cubos e cubas; leitos, cadeiras e 
mesas; cereaes e vinho; vinhas e hortas; terras caltas e incultas. Exce
ptuam, condicionalmente, a igreja de S. Thiago na villa d'elles testadores, 
chamada Sauseílas. 

946. Doe. 55. Territorio de Coimbra. 
Ismael, presbytoro, doa ao mosteiro de Lorvão a villa de MuceUa na 

margem do Alva («aluia»); a igreja de S. Martinho com todos os serviços 
a que tem direito; nm villar chamado Villariuo com terras cultivadas & 
por cultivar; duas igrejas, S. Jorge o Santo Estevão, com seus passaes e 
também com os seus serviços; e na villa de Algazala uma quinta, terras, 
vinhas e pomares. 

950. Doe. 62. Territorio de Coimbra. 
Certo presbytero testou ao mosteiro de Lorvão a villa Cilvam com to 

das as suas pertenças, terras arroteadas e não arroteadas, pastos, paú&s, 
sabidas de montes, aguas, vinhas, pomares, hortas e casas. Continha mais 
o testamento a igreja de S. Martinho na referida villa e umas vinhas e m 
Coimbra. A villa partia de um lado com villa Mortede, e de outro com v i l la 
Vetrulia. 

933. Doe. 67. Proximo ao mar, junto ao r io Ave, nas faldas do monte 
Terroso. 

Flâmula vende ao mosteiro de Guimarães a villa de Conde («uilla de 
comité») e a villa de Quinianella, mencionando cinco villas com as quaes 
confinavam as que vendia. Comprehendiam-se no contracto, salinas, pes
carias, uma igreja com tudo o que lhe pertencia, pomares de figueiras, e 
finalmente os servos («criazone») que habitavam nas villas vendidas. P r e ç o , 
m i l soldos em diversos objectos que se declaram. 

954. Doe. 68. Territorio de Coimbra. 
Marido e mulher instituem o mosteiro de Lorvão herdeiro de todos os 

seus bens, a saber, as villas Tentúgal, Cendelgas, Obastrelo, e terras na 
campo de Arquanio (o doe. 128, de 980, chama-lhe villa) sobre o canal ; 
casias; pateos ou abegoarias (acortes»); vinhas; moinhos; pomares; ter
ras arroteadas ou não ; villa e casas em Montemor («raons maiore») , v i 
nhas e terras; no campo de Montemor as terras que ahi tinham os testa
dores; cavallos, bois e outros gados; e varios bens moveis. 

957. Doe 75. Territorio portugalense. • 
Marido e mulher vendem a Sumia os bens de raiz que têm na v i l l a 

Sumíani , nas abas do monte Gondemir, proximo ao rio Douro, e metade 
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do pomar no terreno que fica junio á casa do comprador. Preço, «V™ mo-
dios mil i i et duos quinales de sicera et uno cabrone». 

961. Doc. 82. Territorio bracharense. 
Adosinda faz doação ao mosteiro de Guimarães do predio qtie tem na 

villa chamada Yilia Cova, nas faldas do monte de Cavallos, no curso do 
Avizella. Confinava com terras de outros donos, com uma igreja e diver
sos casaes. 

961. Doe. 84. Territorios de Vizeu e de Coiníbra. 
Certa mulher, viuva, doa ao mosteiro de Lorvão differentes villas si

tuadas no territorio da cidade de Yizeu («omnes as nillas in u r t i s uiseo 
sunt const ructas») ; umas vinhas nas margens do Paiva («in ripa pauie») ; 
e no territorio de Coinibra («et de urbis colimbrie»), a t¿Ha Aqualada e o 
mosteiro de Marnelle, a que chamavam Santa Maria de Lamas, com as 
suas vargens e mais p e r t e n ç a s . 

974. Doc. U 4 . Territorio de Vizeu. 
Oveco Garseani faz doação ao mosteiro de Lorvão de metade («Etiam 

omnia quod nolaui medietatem partem concedo», diz o doador) cía til la de 
Santa Comba com seus villares, igrejas, íogares e termos antigos, vinhas, 
pomares, hortas («orlos órlales»), aguas, azenhas, casas, abegoarias, ga
dos, e diversos objectos moveis que descreve. Em 985 (doe. 147)Mui)nia 
Gundissalbiz doa ao mesmo mosteiro também a metade da mesma villa, 
comprehendendo bens de todas as especies, de natureza ou igual ou se
melhante á dos bens mencionados na doaçSo de Oveco. 

Em ambos os documentos as confrontações referem-se aos rios Dão 
( « a d o m ) e Criz («crinis»). 

976. Doc. H 8 . Territorio incerto, provavelmente de Coimbra. 
Um grupo, pelo menos, de 4 6 pessoas, Iodas da rü la Ferrariolos ou 

Ferreirolos, vende aos monges de Lorvão essa vtlla, á qual cbaraam sua, 
por 80 modios entre milho e tr igo. 

992. Doe. 165. Territorio de Coimbra. 
Doação ou testamento a favor do mosteiro de Lorvão. Comprehende 

pateos («cortes*) com casas, lagar, Ires cubas e Ires cubos; vinhas com 
seus vallados; a quarta parte do pomar que foi de Jacob Alkerma; cinco 
macieiras na villa Alkimcia, que vieram ao outorgante por seu avô Abu-
zag; quinze macieiras que herdou de seu avô Eliclus na villa- Mgozala; 
uma horta com suas macieiras; uma vinha; uma larca de terra com qua
tro macieiras; outra borla com Ires macieiras; tres pedaços de terra («pe
dazos de te r ra») com suas macieiras; outro pomar e outro predio na mesma 
t i l la ; terras rotas e não rotas. 

1001. Doe. 186. Territorio incerto, provavelmente de Coimbra. 
Certo presbytero faz doação a u m seu dependente {«tibi c r ía lo meo») , 

chamado Gontisalvo, de uma peça de bacello («de una peza de bacello») 
piantado pelo doador em Alçara. Por morte do donatario, a vinha passará 
á sé de Coimbra. 

1002. Doe, d 90. Territoiio de Alafões, 
Gondisendo Tunoiz e sua mulher, tendo bensna t ; í77a Cercosa, que ha

viam comprado a David Gudiniz e Vermudo Jobannis, vendem a Eegnaldo 
e a sua mulher o terço de dois casaes, tres quartos de oulro, e metade 
menos quarta ainda de outro, com todas as suas terras e proveitos. P reço , 
30 soldos. 

4002. Doe. 191. Territorio incerto. 
Testamento a favor do mosteiro de Vaccariça, na raiz do monte Bus-
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saco, perto do rio Mondego, territorio de Coimbra. Comprehende um as-
ceterio e suas pertenças, fundado pelo testador e seu irmão na villa Rocas 
e mais a villa Perno. Com este nome havia um logar no territorio de Ala-
fões em 1030 (doc. 268); mas outros documentos mencionam villa Penso 
em diverso territorio (doc. 595, de 1081, 691 de Í 0 8 7 , e outros) 

1006. Doc. 196. Territorio de Coimbra. 
Froila Gundisalbiz faz doação ao mosteiro de Vaccariça da quinta parte 

da villa chamada Villa Nova, perto do monte Bussaco, em quanto elle doa
dor viver, e por sua morte ficará a villa toda ao mosteiro. 

1008. Doc. 199. Territorio portugalense. 
Venda de hens na villa Custodias, os quaes consistiam no quinhão que 

o vendedor tinha no casal onde habitava, e no mais que lhe pertencia na 
villa. Preço, uma vacca prenhe, quatro modios de miího e qtialro de sal 

1016 (dezembro). Doc. -2-19 e 230. Territorio de Coimbra. 
No primeiro documento um mussulmano vende ao abbade e monees 

de Lorvão um predio, situado na villa de Villella, que Ihe viera por parte 
de seu avò e constava de terras cultas e incultas, com seus casaes, edifi
cações, figueiras e tudo o mais que podesse ter préstimo. Preço, 40 sol
dos de «argento puro». 

No segundo documento, com igual data, outro mussulmano vende ao 
mesmo mosteiro tudo quanto tem na referida villa de Villella, terras cuí-
tiradas e não cultivadas, vinhas, hortas, fructos, casas cobertas e desco
bertas, entradas e sabidas, montes, fontes, outeiros, valles, pascigos, paúes 
e azenhas. Preço, 20 soldos do «argento kasimi». 

1018. Doe, 233. Território de Coimbra. 
Zalama, presbytero, deixa em testamento ao mosteiro de Vaccariça a 

igreja de S. Miguel na villa de Itecardanes, que tinha herdado e conser
vado nos bens que possuia na mesma villa, nos quaes plantára vinhas, fi
gueiras, soutos e outras arvores fructíferas. Esses bens, e os paramentos 
que adquiriu para a igreja, tudo deixa ao mosteiro. 

1018. Doe. 238 e 239. Territorio de Coimbra. 
Fronili e seu filho e filha vendem ao mosteiro de Vaccariça a metade 

de um predio na villa de Recardanes, por 80 soldos de prata. A outra me
tade parece que pertencia só a esses filhos, e que a filha, Ermesinda, vende 
a sua parte ao mesmo mosteiro por 50 soldos de prata, com os quaes os 
monges a resgataram do captiveiro, a ella Ermesinda e seus filhos. 

1046. Doe. 348. Na margem do Vouga. 
Marido e mulher doam ao mosteiro de Vaccariça uns predios que tem 

na margem do Vouga, nas villas Paredes e Parentela. 
1047. Doe. 358. Territorio de Anegia (Entre Douro e Tâmega) . 
Dona Ogenia faz doação a um seu sobrinho de certos bens que lhe per

tencem na villa de Capanelas e em Senoselo, exceptuando metade de uma 
vinha que pegava com a casa de Arquiro, e metade do pomar de Daniei 
na villa de Senoselo, e duas pequenas terras que dava a S. Mamede. A 
doação ao sobrinho constava de casas, «terras caluas» (arroteadas?), «pos-
tatos» (vallados?), vinhas, macieiras, figueiras, ameixieiras, castanheiros, 
pecegueiros, montes, fontes, etc. 

1064. Doc. 442. Territorio de Alafões. 
Suarius Suariz vende aos cónegos de S. Salvador de Ecclesiola um pre

dio que tem na villa de Sagadanes nas faldas do monte Fuste, no curso 
do Vouga. Preço, 16 morabitinos de ouro. 

TOM. ir. 2 i 
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I T 

M u l t i p l i c i d a d e de v i l l a s p e r t e n c e n t e s á m e s m a pessoa, 
ou á mesma c o r p o r a ç ã o (pag. l i ) 

Na amplíssima doação, ijue Domna Miimmadona (assim lhe dianiam os 
doe. 66, de 932, 259, de 102o, 407, de 1058, e outros, assim o Livro de 
p. Mummaãona, e assim Gaspar Estaço, Varias auliguidades do Portugal, 
cap. i , n.0 7 a 9, mas também ha exemplos de se dizer Mimmadona) fez 
em 959 (doc. 76), com accordo dos filhos, ao mosteiro de Guimarães que 
fundou, comprehendem-se, pelo meaos, as seguintes villas: Vimaranes, Cre-
ximiri , Turisi, Fomos, Pignario, Laurosa, Sanda Eolalia, Silvares, Atañes, 
Ataúlfo, Villa de fratres, Alearoubim, Lusidii, Colina, Villa de Mauri, Saa-
tom, Nesperaria, Villa Varzena, além de muitos quinliões em diversas vi l 
las, e de terras, pomares, soutos, salinas, etc. (Port. Mon. Hist., Dipl . et 
Chartae). 

Flâmula, deovota, sentindo-se doente, mandou que a transportassem ao 
mosteiro de Guimarães, á presença de sua thia Mummadona, á qual confe
riu auclorização para dispor do todos os seus bens, de conformidade com 
as prescripções que estabeleceu. Entre esses bens contam-se as seguintes 
villas: Lalin, Arca, Santa Eolalia, Fontanello, Villar Savaraz, Cersària , 
Trevules, Villa Nova, Radigoso, Retorta, Castro, Nugaria, Portella, Vi l la 
Mediana, e talvez ainda outras (Ibid., anno de 960, doc. 81). 

Recemondus (ou Recemundus) faz doação de muitos predios ao mos
teiro de Vaceariça. Além de outros, mendonain-se os seguintes: metade 
da igreja de Santa Maria na villa Foramontanos; metade dos bens na villa 
Bolpeliares; em Villar, tudo quanto alii tem; na villa Nigrelos, metade; na 
margem do Vouga, onde chamam Arravalde, tudo; na villa lliavo, tudo; 
na margem do Agueda, na villa Tarouquela, ludo; na villa Recardanes, S. 
Miguel com suas pertenças, um predio que fòra do certo individuo, umas 
pequenas terras e quintaes murados («lareas et cortinas»), donativos fei
tos ao doador por differentes pessoas, e uma propriedade que pertencera 
a Magister Zalama; na villa Carvaliales a igreja de S. Martinho; nas v i l 
las Antolini e Nesperaria, tudo; nas villas Ferreirolos e Castro, tudo.; f i 
nalmente na villa Seixozelo a parte que abi linha (Ibid., 1037-1065, doc. 
448). 

Garsea Monniniz e sua mulher fazem doação ao rei Garsea (Garcia) de 
todos os seus bens, conservando porém o usufructo em quanto viverem. 
Comprehende, além de outros bens, as seguintes villas: Zeidoneses, Ata-
nagildi, Olivaría, Mazenaria, Pelraficta, Villacoba, Congusto, Cortegaza, 
Nesperaria, Gondin, Soberado, Rial, Gelmir, Crestoval, Gontisi, Maniozel-
los, Fornos (o quinhão dos doadores), Tavolado, Maskinata, Villarelio, Prato, 
Pausata, Villacova, Castro, Ovil (Ibid., 1066, doc. 451). 

Gundisalvus Luz dá em dote a sua esposa as seguintes villas, cujos no
mes declara: entre Lima e Cavado, S; entre Cavado e Ave, 10; entre Ave 
e Douro, 14; entre Douro e Mondego, 8 (Ibid., 1081, doc. 595). 

O inventario, feito em 1059 (doc. 420), dos bens que pertenciam ao 
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mosteiro de Guimarães, e a Noticia, de 1064 (doe. 444), das villas que t i 
nha, entre o Vouga e o Mondego, o mosteiro de Vaccariça, mostram o grande 
numero de villas d:estas corporações. 

V 

"Vendas de p red ios s i tuados n a m e s m a v i l l a e pe r tencen tes 
a d iversos donos (pag. 15) 

Elduara, viuva (?), vende em 1056 a Pelagio Guntsalbiz e a sua mu-
iher Goto, liiha de Suario e Gogiaa, uns bens na villa Ermorizi, os quaes 
consistiam, segundo parece, no quinhão (a 4.a parte, «mi* intecra») que a 
vendedora herdara do pac, Arias Eitaz, e em plantações feitas depois por 
ella e por seu marido, Fernando. (Port. Mon. Hist., Dipl. et Gil., doe. 399). 
Em 1076 Godina, filha de Gondesindiz, vende a Pelaío Gundisaíviz todos 
os bens («mea portione ab integro») que possue n'essa mesma villa, os 
quaes lhe tinham vindo na herança paterna (Ibid., doc. 53a). Em 1090 
Osoreo Osoreizi vende a Garcia Pelaizí uma propriedade, na mesma villa, 
que herdara de sua mãe, dona Cleusa, e parece constar dos quinhões («ra-
tione») d'clle Osoreo e de um irmão (Ibid., doc. 739). 

Em 1070 Hermiildo Fromarigiz vende a Goterre e a sua mulher Genio 
uma larea de terra na villa Goterre. O quinhão («vina integran), que se 
vende, fora havido por herança, e é agora demarcado pelo vendedor nos 
seus limites, perante testemunhas (Ibid., doc. 485). No mesmo anno vende 
Ádousiiida a Fromarigo e a sua mulher Adousinda o quinhão (a S.'1) que 
herdara, na mesma villa. Consistia o quinhão em quintas, casas, montes, 
fontes, pomares, etc. (ibid., doc. 488;. Em 1075 íiermiüdu, Theomiro, As-
trario e Gontrode vendem a Dom Goterre o a sua mulher Gelo (sic) uma 
larea de ferra (tres partes da larea, segundo parece), que tinham herdado 
de seus paes, na mesma villa (Ibid., doc. 325). Em 4079 Gontrode Doniz 
vende a Pelagio Goterriz c a sua mulher Odrozia Roderiguiz duas lareas 
de terra, que linha comprado a Pelagio Guterriz, situadas em Goterre, e 
dois «cabezarios de terra», um «in Casalino», e outro «in pumar nono», 
com seu castanheiro (Ibid., doc. 574). 

Em 967 Primogenido, cognominado íleibele, e sua muther Mansura 
vendem a Avogada (sic) e a sua mulher Ilubidi os bens herdados, que 
possuem na villa de Custodias. Esses bens eram uma oitava parle («vma 
pdreione integran) em casa, pomares, terras cultivadas e por cultivar, ar
vores fructíferas e silvestres, etc., pelos limites que os vendedores mar
caram perante testemunhas (Ibid., doc, 93). Em 973 Viarigo e sua mulher 
Leovilli vendem a Advocatus e a sua mulher Leovilli, segundo parece, a 
metade dos bens de raiz e moveis que possuem em Custodias (I!3id., doe. 
109). Em 1006 Hunia e seus filhos Andrias e Marvan vendem a Ederonio 
Alvitizi um predio n'essa mesma villa, o qual consta da terça do casal que 
foi de Marvan e Aragunti, paes dos vendedores, com uma casa murada 
«et illo postato nouo integro» (doe. 195). Em 1008 Froila e sua mulher 
Ebraili vendem a Ederonio Alvitizi (doe. 193) e a sua mulher Traslina es-
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tes bens na villa de Custodias: o quinhão do vendedor no casal onde elle 
habita, e o mais que elle tem na villa (Ibid., doc. 199). N'esse anno os 
mesmos compradores adquirem mais os seguinles bens na villa de Custo
dias: a Andrias e a sua mulher Tresili compram tudo quanto elles ahi 
t êm; a Frater Garinto e a sua mulher Dónela os bens herdados de seus 
paes e avôs (Ibid., doc. 203 e 204). Em 1009 Tidi e seus filhos Domnani e 
Dulcina vendem a Pelagio e a sua mulher Crementina o quinhão herdada 
dos paes e avô, em Custodias, a saber: a terça da quinta onde moraram 
os paes, a terça de um pomar com o seu terreno, a terça de um casal e 
tudo o mais que lhes pertence por toria a villa (Ibid., doc. 206). No mesmo 
anno Leovegildo Alvitiz vende a Ederonio Alvüiz e a sua mulher Trastina 
(doc. 19o, 499, 203 e 204), não sabemos se a 6.a parte, se a 5.a, de uma 
propriedade na villa de Custodias, que ficava junto â casa dos compradores 
e pertencera a laquinto, bisavó do vendedor (Ibid., doc. 208). Em 1010 
esses mesmos compradores adquirem em Custodias outro predio, cujos (to
nos, Pelagio e sua mulher Sarracina, tendo-o obtido por compra, lhes ven
dem metade e fazem doação da outra metade (Ibid., doc. 215). Em 1041 
Egas, filho de Erus, e sua mulher Aragumti com seus filhos Edronio e Ero 
vendem a luacinum e a sua mulher Sicilo, cognominada Matre, a quarta 
parte de uma villa em Custodias, chamada também Custodias. A parte, ven
dida era o quinhão que pertencia a Aragumti e a Gutina, sua irmã, m re
ferida villa, com os mesmos limites e pertenças com que a tivera seu pae 
Edronio (Ibid., doc. 312). 

Em 1072 vendem-se a Gutier Suariz e a Unisco Osoreiz uns predios 
na villa Sancti Thome, que os vendedores, Froilo Astrufizi e Gontina Vi -
lifonsiz, dizem ter de seus paes e avós ; e, em relação ao predio de Gon
tina, intervêm, no fim do acto, também como vendedores, Eirígo Condena
ria e sua mulher Golvira Trasmondizi. Aquelles recebem por junto âO sol
dos; estes recebem 10 (Ibid., doc. 503). Em 1074 Sisnando, filho de Tra
mar igu, e sua mulher Eileuba Menendiz vendem a Gunzalbo Luzi a me
tade de uma propriedade na villa Sancti Thome, no casal que foi de Fa-
gildo Alvarizi, e a metade dos casaes que foram de Meneado e de seus ir
mãos Vistremiro e Tegia, com todas as pertenças, como os vendedores as 
receberam de sua avó Domna Gelvira (Ibid., doc. 517). Em 1078 Golvira 
Christovaiz vende a Unisco Osoreiz (doc. 503j todos os bens herdados dos 
paes, e tudo o mais que possue na villa Sancti Thome, exceptuando a me
tade de um campo (Ibid., doc. 553). Em 1080 Palia, filho de Ero e de 
Unisco, vende a seu irmão Gundisalbo Luz (doc. 517) todos os bens que 
lhe pertencem na villa Sancti Thome, os quaes lhe vieram por seus avós 
Cidi Trasmiriz e Arragunti Arraniz (Ibid. , doc. 582). Em 1083 Pinoli vende 
a Astrulfu Quizoiz e a sua mulher Guntilli o quinhão («vna media»), que 
n'essa mesma villa herdou de seus paes e avós (Ibid. , doc. 612). Em 1091 
Farega, Goacino (ou loacino) e Speciosa, filhos de loacino e de Speciosa, 
vendem a dom Gundisalvo, filho de Luz (doc. 517 e 582), e a sua mulher 
dona Unisco, filha de Osorediz (doc. 503 e 553), os bens que herdaram de 
seus paes na villa Sancti Tome (Ibid., doc. 747). 
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VI 

« P o r t i o » , a r a t i o » . Compropr i edade e m differentes v i l l a s . 
A l i e n a ç ã o de f r a c ç õ e s de d o m í n i o (pag. 15) 

«ut uindere uobis . . . ereditate mea propria que abeo in uiía que uo-
ddant palagiolo quantaque nobis conpotct ínter meos fratres uel germaims 
mea porttooc ad inlecru in ipso cásale el in pomare eí in leras in figares 
in adrnesinarias in castiniarius et in domo, omnia portione uobis uindo ad 
intecru ubique earn potueris inuenire». Port. Mon. Hist., Dipl. etCh., anno 
960, doc. 80. 

«uendimus uobis uel donamus uilla de moraria mediatate de ilia cum 
omnibus prestationibus suis torras pomares uiueas domus montes fontes 
exitus per suis terminis antiquis ductus eanim uel sesigas molinarum.. . 
damus uobis mediadate de ipsa uilla integra cum omnes prestationibus suis 
uel adiacentie sue. et damus uobis de uilla de causo que fuit de ioacino 
mediadade integra con omne adiacentie soe». Ibid., 978, doc. J24. 

«karlula testamenti series benefactis de tertia de uilla nostra propria 
uocitata recardanes... Et liabenius ipsa tertia integra per sortem diuisio-
nis cum nostras iermanos». Ibid., 981, doc. 133. 

«ut uinderemus uob is . . . tertia de casal que fuit de hazemon et de 
idilo. de ipsa menus inde mi porlionem. et uenit nobis illo de nostra ier-
inana flamuiina qui fuit mulier de offilo cuia fuit ipsa ereditas iam di-
ctam concedimus ipsa rationem iam dictam cum suas casas et suas 
aruores uel omnem suo plántalo siue quantum ad prestitum ominis est exi-
tum uel regressum». Ibid., 984, doc. 140. 

«De ipsa uilla iam supra dicta concedo ad ipsum locum sanctum... 
medietatem integram et de medieiate decimam pro remedio anime mee et 
anime ipsius u i r i mei». Ibid. , i O U , doc. Ü24. 

«facimus cartam uenditionis et firmitudinis de hereditate nostra pro
pria quam habemus in tarauquela de parte auorum et parentum nostro-
r u m . . - . vara minus quartam ab integro». Ib id . , 1018, doc. 236. 

«cartula uemditionis de nostra ratiom de ille casal que fut de noslros 
auios dauid et aniniia et mader nostra. . . et damus at uobis inde de tile 
dauid et de animia de sua porzione viiia integra in ipse casal». Ibid. , 1031, 
doc. 271. 

«damus et concedimus pro remedio anime sue duas partes de ipsa me
dieiate de ipsa uilla pausata sicut illa obtinuit ipso pater noster». Ibid. , 
1037, doc. 296. 

«damus aque concedimus uobis de ipsa uilla nomínala custodias mi* 
integra nostra rationem el de iermana nostra domna gutina sicut illa obti
nuit pater nostro domno edronio in suo iure». Ibid., 1041, doc. 312. 

« D a m u s . . . laream nostram propr iam. . . medietatem integram et de 
illo ualle ad iusum. . . duas vas integras et de hereditate de sando de quinta 
terciara integram. In casales in pumares in montes in fontes pascuis pa-
dulibus exitus et regressus et in ilium molinum nostram rationem et per 
tota illa uilla per ubi illam potueritis inuenire ipsam terciam integram cum 
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cuíictis prestation]bus siris sicut illam obtinuit senclinus abogadiz in sua 
uita et ego oseredo post smim obilwm in meo jure». Ibid., 1044, doc. 336. 

vkartula uenditionis de ercditate mea probria que abeo de paremles 
meos . . . de ipsa uilla integra per suos uigos et términos antigos et per 
ubi ila obtineiunt ipsos nostros parentes vi" integra con casas con poma
res con santos... ct per ubi ila potneritis inuenire ipsa integra unde 
iam uobis abetis illas v raliones». Ibid. , I04 ' i , doc. 3:Í8. 

«ut uenderemus ad uobis . . . ereditate nostra probria que abemus de 
parentorum nostrorum uel a u i o r n m . . . . do ipsa uilla de m viiia inlegra 
per suis iocis et terminis antiquis per ubi illa potueritis inuenire casas ma-
zanarias castiniarios ligares perares con quantum aprcstitum ominis est». 
Ibid. , 1048, doc. 3Go. 

«cartilla uendicionis de ercditate mea propria que conparaui (lacuna) 
pro meo seruizio ad ea conplagui ct fecit mici indc carta ct a conhimgia 
gontina de x i f et de ipsa xu1"'1 do uouis indc medietate integra cum om-
uem prestationibus suis per ubi ila potueritis inuenire«. Ibid., IO'IS, doc.: 
3C9, carta autograpba, da qual parece ser copia, mas errada na data, o 
doc. 279 de 4033, extraliido do Tombo de S. Simão da Junqueira, de cujo, 
texto nos aproveilámos para supprir algumas lacunas do original. 

«testamus ibidem torciam de nostras uillas cum aiunctionibus suis pro-
remedio anima rum nostrarum. . . . bic sunt nillas prenominatas uia de pa-: 
lacio)o e de sancta cruce tercia i|iiantum computa inter omnes eredes et in 
borrreros vicx lairas». Ibid. , ÍÜS7, doc. 401. 

«Offero bule sancto et uenerabili a l tar is . . . In terra de Pauía in Arra
bia quarta de ipsa uilla et de ipsa eedesia de sancto iobane et de ipsa pis-, 
cariria. In terra de Aqui!ar in Parada duos casales». Ibid. , JOtí^, doc. 433. 

«ego selges presbiter et insto et suo ¡ erma no rando et ioano et suo 
iermano sun i l a . . . . selies (sic) pieshiter "vendinms ad uouis mea ratiou 
de ipso kasal de goda . . . . et da insto el suo iermano sua ration de ipso 
kasal pro ila uina que ad uouis keilmarum. et deit suiniia (sic) el suo ier
mano pro uestra malata que a uobis fenmus damns ad uouis ipsa ercdi
tate an integro cómodo ini resona». Ibid. , ICGo, doc. 440. 

«damus ad uobis de ipsa eclesia vur1 minus iua cum cdiuicis suis per 
suis terminis et uicis et Iocis antiquis». Ibid. , 1068, doc. 405. 

«damus ad uobis de ilia m* quos fuit de domno nausti de IIIJ* damus 
ad uobis iiua». Ibid., 1074, doc. E« ]8. 

«damus a tiui de ipsa ecclesia nostra rationc ab integro de YL8 iiua a 
tiui concedimus tantum me inde conpota inter meos fratres ct e redes» . 
Ibid . , 1075, doc. 520. 

«cartula donationis uel uenditionis. . . de nostra porlione de ilia egle-
sie uogauulo sancta marina de xna v a . . . . et damus uobis ila per persolta 
de nostros eredes». Ibid., 1075, doc. 522. 

.^kartula donationis et firmitatis de ecclesia sancta marina de via m f 
sic nos inuenit in portiohe de pader nostro iauardo et de presores nostros 
et ueslros domno samdo et domna m e d i n a . . . . damus ad uobis ipsa nos
tra ratione de ipsa ecclesia per persolta de nostros eredes qui sunt de ipsa 
ecclesia damus ad uobis ilia cum cuntis testamentis suis que in se obtinet 
et aprestidum ominis est in ipsa nostra portione». Ibid. , 1075, doc. 5231 

•flut uinderemus a uob is . . ; ereditate nostra propria in uilla quos uo-
cidant egaredi damus a uobis inde quintas duas integras. . . per ub i 
illas potueritis inuenire per suis terminis et uicís et locis antiquis». I b id . , 
1075, doc. 527. 
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«ut uinderemus ad nobis ereditatc nostra propria in uilla quos uocidant 
arones... damns ad nobis in ipsa uilla ereditate quos fuit de rodorigu et 
de uxor sua . . . va media ad integro et de illo kasal de menemdo ataniei 
medietate minus v*». Ibid. , 1078, doc. 554. 

«offero sancto et uenerabili a l t a r i . . . et insuper illam meam rationem 
de uilla riuulo tinelo ijue michi uenit in porfione de genitoro meo :domno 
menendo i n t e r n cum illa mea gananlia nuain in ipsa qntnlatia ibi michi 
Cúnws.sit mea'tia domna unisco». Ibid . , 1078, doc. S58. 

flofero luiic sancto et uenerabili a l t a r i . . . uilla pernominata macaneira 
iiiia ad integru quantuque ibi abco de anolos et parentela mea et de.illas 
eedesias ubi ego aboo parle de flurio usque in illa uilla de sagadanes tota 
mea parte ad iníegru. . . Et illas ecclesias flanes et depurzeli ad integras», 
ibid. , 1079 (?), (lor.. r>(37. 

«iicndimus í'reditaie nnslra própria que auemus in nil a que uocidant 
parada. . . que alien de parentutn nieomin. . . de ipsa uila mea rations 
quantum me eonpota inter írteos fratres uel eredes de ipsa.uila de me-
diata'c viia intrega i'urn kasas com terras rubtas uel inrubtas cum plam-
tatu amores pomíferas uel inpomilerns aquas cursi les peiras mouilès uel 
inmouilcs cum omni |)t'estal.ionibus suis a intrego per locis ot uicos et tér
minos antigos per ubi ila potiu'ritis imieuire». Ibid., 1083, doc. 616. 

('Hee est carta testa moni i quod feri ego ncrmudns cidiz de mea por
ción f de uiíía sita in porto de marrondos id est qtiartam parlem tocius 
uille ad eeclesiam >nneti martini cuín giessihus et regre^sibns et aquis 
et cum omne aprestilnm que in ea esU. Ib i r i . , 1083, doc. 6-24, 1098, 
doc. 880. 

ede mea bereditate que fuit de uiro m e o . . . . contesto ea ad ipsius 
dorans sanctus via inlegra». Ibid., lOSo, doc. 637. 

«lacio testatione de bereditale nnstra propria que babemus in uillas 
quos nocitant ce I grana ct caimas et i |uiniane!la. . . . Et uenil mi chi in bere
ditale et portionc de auiorum meorum uel parentorum meonun etiam de 
gananfia de ipsas uillas quantum me couputat inter meos fralres et here
des vi integra». Ibid. , 1087f doc. 689. 

«uendidi nobis terciam partem minus quinta ipsius tercie''. Ibid., 1097, 
doc. 849. 

«Facimus cartam uenditionis de bereditatibus noslris propriis quas ha-
l)eo.de matre mea guldregudu et nenit nobis de auia nostra et babet ipsa 
hereditas iacentiant in uriía framiam et sauariz et in guetesenda. Damns 
nobis do va ipsarum uiüarum septimam integram.. . damns nobis nostro 
quiuione ad integro per suis locis et términos et antiques per ubi illam 
potueritis inuenire cum quantum in se oblinct et aprestitum ominis cst»> 
Ibid. , 1098, doc. 88fi. 
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V I I 

V i l l a s o u logares que t i n h a m n o m e de pessoa (pag. Í6) 
(Port. Mon. Hist., Dipl. et Ch.) 

Antolini. Anno de 981, doe. 133, 982, doe. 136, 1037-1065 (villa), doc. 448. 
Antulina, nome de pessoa. 933, doe. 38 que no fira diz «antonia». 

Argerici. 1072, doe. 502. 
Argericu era nome de pessoa. 1075, doe. 526. 

Astrulfi (villa). 1059, doe. 420. 
Astrulfu, nome de pessoa. 938, doe. 46. 

Atañes (villa). 959, doc. 76, 1059, doc. 420, e outros. 
Atan ou Atam, nome de pessoa. 1045, doe. 339. 

Cesari (villa). 1068, doc. 470 e 471. 
Cesário, nome de pessoa. 1086, doe. 659. 

Cidi (villa). 1041, doc. 317, 1053 (?), doc. 385. 
Cídi, nome de pessoa. 1070, doe. 490 no fim, 1076, doe. 531 e 533. 

Crementina (villa). 1092 (?), doc 786, 1099, doc. 908. 
Crementina, nome de pessoa. 1009, doe. 206, 1009 (?), doe. 207. 

Cresconi (villa). I 08 í , doe. 613. 
Cresconius, nome de pessoa. 1082, doe. 608. 

Dagaredi (villa). 929, doc. 35, 1002, doc. 187. 
Dagaredo, nome de pessoa. 1077, doe. 544. 

Eirigu (villa). 1042, doe. 320. 
Eirigus, nome de pessoa. 1077, doe. 543, 1085., doe. 642. 

EIduar (villa). 1041, doe. 316. 
Elduara. nome de pessoa. 986, doe. 152, 1056, doe. 399, 1100, 

doe. 920. 
Ermosindi. 944, doe. 54. 

Ermosinda (925, doe. 30, 982 (?), doe. 134), Ermesinda (897, doe. 
12, 981, doe. 133, e outros), Ermisinda (983, doe. 138, para o 
fim), Ermesenda (1098, doe. 884), Ermesinde (1100, doe. 942), 
nome de pessoa. 

Fareganes, Farelanes. 1050, doe. 378, 1077, doe. 549. 
Farega (960, doe. 78, 1091, doe. 747), Faregia (976, doc. U 8 , 

1008, doe. 200, 1069, doe. 483), nome de pessoa. 
Flamulini (villa). 1013 f?), doe. 222. 

Flamulina, nome de pessoa. 984, doe. 140. 
Froilanes (villa). 1054, doe. 392, e outros. 

Froila, nome de pessoa. 1037, doe. 296, e outros. 
Gondesindi, Gumdesindi (villa). 1059, doc. 420, 1069, doc. 480. 

Gondesindus, Gumdesindus, nome de pessoa. 897, doc. 12, 919, 
doc. 23, 1077, doc. 539, e outros. 

Goterre (villa). 1070, doc. 485, e outros. 
Goterre, nome de pessoa. 1075, doc. 525 e outros. 

Gudini (villa). 1059, doc. 420. 
Gudina ou Godina, nome de pessoa. 985, doc. 149,1096, doe. 842, 

e outros. 
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Gunzalbi (villa). 1090, doc. 731. 
Trata-se da venda de um predio na villa Gunzalbi, o qual viera ao 

vendedor por escambo que fizera com agunzalbo medendiz» 
•Gutia. 1072, doc. 500. 

Gutinu, nome de pessoa. 1072, doe. 501 Je 502. 
Juliaoi (villa). 1078, doc. S50. 

Julianns, nome de pessoa. 1089, doc. 725. 
lusti (villa). 1059, doc. 420. 

Insto, nome de pessoa. -1081, doc. 600, e outros. 
Nausü (villa). 970, doc. 101. 

Naustus, nome de pessoa. 867-912, doe. 4. 
Ordoni (villa). 1068, doc. 474, e outros. 

Ordonius, nome de pessoa. 1072, doc. 502, e outros. 
Palma. 1099, doc. 910. 

Palma, nome de pessoa. 976, doc. 118. 
Becaredi (villa). 1021, doc. 248, e outros. 

Recaredus, nome de pessoa. 1075, doc. 525, e outros. 
Biquilanes. 1059, doc. 420. 

líiquilo, nome de pessoa. 1099, doc. 919. 
Romarizi (villa). 1059, doc. 4áO, e outros. 

Romarigo, nome de pessoa. 108o, doc. 639. 
Suari (villa). 1059, doc. 420. 

Suarius, nome de pessoa. 1074, doe. 513, e outros. 
Sumlani, Sunilani (villa). 957, doc. 75, 995, doc. 173, e outros. 

Sumia, Sunila, nome de pessoa. 957, doc. 75, 4065, doc. 446. 
Vilifbnsi (villa). 1013 (?), doe. 222. 

Vilifonso, nome de pessoa. 938, doc. 46, 1013 (?), doc. 222. 
Yiliulfi (villa). 1097, doc. 844. 

Viliulf'u, nome de pessoa. 933, doc. 38, e outros. 
Zadones (villa). 979, doc. 126. 

Zadon, nome de pessoa. 1073, doc. 506, no fim. 

V I I I 

Uomes de loga res , des ignados, o u n ã o , como "villas, aos quaes , 
e m n o m e e e m s i t u a ç ã o , co r r e spondem hoje logares o u 
t e r r a s que s ã o c a b e ç a de f r e g u e z i a (pag. 16). (Port. Moa. 
Hist., Dipl. et Cb.) 

Abregam (villa). 1059, doc. 420. 
Abragão, concelho de Penafiel, districto do Porto. 

Adalanes (villa). 1024, doc. 254. 
Adães, concelho de Barcellos, districto de Braga. 

Albarellos (civitas), Alvarelios (villa). 907, doc. 14, 979, doc. 126, e ou
tros. 

Alvarelhos, concelho de Santo Thyrso, districto do Porto. 
Aicaroubim ou Alquoruvim (villa). 939, doc. 76, 4059, doc. 420, 1090, 

doc. 745. 
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Alquerubim, concelho de Albergaria a Velha, districto'de •Aveiro* 
Aldiani (villa). 4077, doc. 344. 

¿Aldao, concelho de Guimarães, districto de Braga? 
Alduarñ (villa). 944, doc 54, e outros. 

Aldoar, concelho de Bouças, districlo do Porto. 
Alvarenga (villa), 923, doc 30, 937, doc. 43, 1094, doc 811. 

Alvarenga (Santa Cruz de), concelho de Arouca, districto de Aveiro. 
Amares (villa). 1009, doc. 420. 

Amares, concelho do mesmo nome, districto de Braga. 
Aminideio (locus), 4068, doc 460; 
Amenidelo (villa), -1060, doc í 8 0 ; 
Menidello (villa), 1069, doc. 183: 
Amenitello (locus), 109o, doc. 811 . 

Minclello, concelho de Yilla do Conde, dislricto do Porto. 
Andriati ou Andrcadi (villa). 1098, doc 888, J099, doc. 9IC e 917. 

Anreade, concelho de Rezende, districto de Vizcu. 
Anta (villa). 1037, doe 296, 1080, doe 583, e outros. 

Anta, concelho da Feira, districto de Aveiro. 
Antoniol, Antuniol. 1079, doe 568, 1080, doe 086 c 591. 

Antanhol. concelho e districto de Coimbra. 
Auzana (villa). 937, doc. 45, 966, doe 9á, •109:2-1098, doe 895.' 

Ançã, concelho de Cantanhede, districto de Coimbra. - • • 
Aqualada (villa). 957, doe 73, 961, doe 85, 968, doe 95. 

Aguada de Baixo (?), Aguada de Cimaf?), duas freguezias, -ambas 
no concelho de Agueda, districto de Aveiro. 

Arauca, Arouca, Arauka (villa e terrilorio). 950, doe 61 , 1059, doe.: 420, 
1090, doe 743, e outros. 

Arouca. É cabeça do concelho d'este nome, districto de Aveiro. 
Arazedo ou Arazed (villa). 907, doe 94, 1087, doe 677. 

Arazede, concelho de Montemor o Velho, districto de Coimbra. 
Arcus (villa). 943, doe 51, 1016, doe 227. 

¿Arcos , concelho de Anadia, districto de Aveiro? 
Argevadi (villa). 953, doe 67. 

Argivai, concelho de Povoa de Varzim, districto do Porto. 
Arnoso (villa). 1077, doe 540. 

Arnoso (Santa Maria), concelho de Villa Nova de Famalicão, distri
cto de Braga. 

Arenes (villa). 1044, doe 331, e outros. 
ArÔes, concelho de Macieira de Cambra, districto de Aveiro. 

Atanlfu (villa). 959, doe. 76. 
¿Adaúfe, concelho e districto de Braga? 

Auteirio. 1091, doe 755. 
Outeiro, concelho de Cabeceiras de Basto, districto de Braga. 

Avelanas. 961, doe 84. 
Avellãs de Caminho, ou, talvez antes, Avellãs de Cima, duas fre

guezias, ambas no concelho de Anadia, districto de Aveiro. 
Avellaneda (villa).. 1098, doe 882. 

; Avelleda, concelho de Louzada, districto do .Porto. . 
Avenoso (villa). 1067, doe 452, 1073, doc. 507. 

Avioso (duas freguezias d'este nome), no concelho da Maia, distr i 
cto do Porto. 

Jiaian (terra). 1066, doe. 451. 
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Baião, no concelho d'este nome, districto do Porto. . 
Baldigi (villa). 1059, doc. 420. 

Valdigem, concelho de Lamego, districto de Vizeu. 
Balestarios (villa). 1033, doc. 280, 1077, doc. 542. 

Besteiros, concelho de Paredes, districto do Porto. 
Banios (villa). 1017, doc. 337. 

Banho, concelho de Marco de Canavezes, districto do Porto. 
Bario (villa;. -lOS-'í, doc. 648. 

Bairro, concelho de Villa Nova de Famalicão, districto de Braga. 
Barqueiros (villa). lO-'iO, doc. 420. 

Barqueiros, concelho de Barceüos, districto de Braga. 
Barrarlos (villa). 992, doc. JüG. 

¿Barrei ros , concelho de Amares, districto de Braga? 
Bocumti (villa). 1080, doc. 577. E talvez Bogonti (civitas), 1012, doc 9A9, 

4028, doc. 2tM. e outros dos quaes o ultimo é de 1050. doc. 375. 
¿Bagnnte, concelho de Villa do Conde, districto do Porto?' . 

Bolón, Bollorn, Botón (villa). 933, doc. 39, 976, doc. 117, lOIBf0; , doc. 
240. 

¿Botão, concelho e districto de Coimbra? 
Bracara, Bracare, Bracharam (urbs), Uragara. 911, doc. 47, 959, doc. 76, 

1033, doc. 278, 10US, doc. 884, e outros. 
A cidade do Braga. 

Britteiros ou Briieiros (villa). 4059, doc. 420, e doc. 952, sem data, tai-
vez do secnlo XJ, ultima parte do documento. 

Briieiros, duas freguezias, S. Salvador e Santo Estevão, concelho 
de Guimarãoá, districto de Braga. 

Britelo (villa). 973, doc. M í . 
¿Britelo, concelho de Celorico de Basto, districto de Braga? 

Britto. 1059, doc. 'Í20. 
Brito, concelho de Guimarães, districto de Braga. 

Burgalanes. 4097, doc. 864, 1098, doc. 871. 
Burçães, concelho de Santo Thyrso, districto do Porto. 

Caldelas. 1099, doc. 904. 
Caldelliis, concelho de Guimarães, disíricto de Braga. 

Calvos (villa). 1050, doc. 374. 
Calvos, concelho de Guimarães, districto de Braga. 

Campaniana (villa). 1058, doc. 409, e outros. 
Campanhã, concelho do Porto. 

Candanoso (villa). 1043, doc. 326, 1058, doc. 407. 
Candoso (S. Tliiago), concelho de Guimarães, districto de Braga. 

Canellas ou Kanelas (villa). '10-15, doc. 226, 1071, doc. 498. 
Canellas, concelho de Penafiel, districto do Porto. 

Canellas (villa). 952, doc. 65, lOG'i, doc. 444, e outros. 
Canellas, ou no concelho de Arouca, ou no de Estarreja, districto 

de Aveiro. 
Canizada (villa). 1059, doc. 420. 

¿Canigada, concelho de Vieira, districto de Braga? 
Canpo (villa?). 1077, doc. 542. 

¿ S . João do Campo, concelho de Terras do Bouro, districto de 
Braga? 

Cantoaiede (villa). 4087, doc. 686. 
Cantanhede, concelho do mesmo nome, districto de Coimbra. 
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Capreiros (villa). 1086, doc. 639, para o fim. 
¿Cabreiros, concelho de Arouca, districto de Aveiro? 

Castellanus (villa). 995, doe. 177, 1058, doe. 412, 1098, doe. 877, e ou
tros. 

CastellÕes, concelho de Macieira de Cambra, districto de Aveiro. 
Castrumil (locus, villa). 922, doc. 25. 

Crestuma, concelho de Gaia, districto do Porto. 
Cedarim (villa). 1050, doc. 378, 1077, doc. 549. 

Cedrim, concelho de Sever do Vouga, districto de Aveiro. 
Cepiis (villa). 1064, doc. 444. 

Sepins, concelho de Cantanhede, districto de Coimbra. 
Cercosa (villa). 1002, doc. 190. 

Cercosa. Ou a freguezia d'esse nome no concelho de Mortagoa, dis
tricto de Vizeu, ou o logar, assim também chamado, na fregue-
zia de Campia, concelho de Youzella, do mesmo districto. 

Cernatello. 1088, doe. 717. 
¿Cernadello, concelho de Louzada, districto do Porto? 

Cerseto (villa). 984, doc. 140, 988, doc. 155, 1072, doc. 502, e outros. 
Serzedo, concelho de Gaia, districto do Porto. 

Cesari (villa). 1068, doc. 470 e 471 . 
Cezar, concelho de Oliveira de Azeméis, districto de Aveiro. 

Ceterina (villa). 964, doc. 87. 
¿Cedrim, concelho de Sever do Vouga, districto de Aveiro? 

Cinfanes, Cinphanes, Cimphanes e, talvez, Cinfianes. 1070, doe. 491 , 1076, 
doc. 5 3 i e 538, 1083, doe. 615. 

Sinfães, concelho do mesmo nome, districto de Vizeu. 
Condexe, Condexa, Condense (civitas). 1086, doe. 658, 1087, doe. 692. 

Condeixa (provavelmente a Velha), concelho do mesmo nome, dis
tricto de Coimbra. 

Conimbrie, Colimbrie, Colimbria (civitas, locus, urbs). 850-866, doe. 2 , 
933, doe. 37 e 39, 957, doe. 74, 961, doe. 84, 1064, doe. 444, e 
muitos outros. 

A cidade de Coimbra. 
Coraxes (villa). 1088, doc 713. 

¿Coreixas, annexa á de Irivo, concelho de Penafiel, districto do 
Porto? 

Cordiniana (villa). 952, doc. 65. 
Cordinha, concelho de Cantanhede, districto de Coimbra, 

Cornado (villa). 1013 ff), doe. 222. 
Coronado (S. Mamede), concelho de Santo Thyrso, districto do Porto. 

Coraeliana (villa). 915, doc. 18 e 19, 1061, doc. 429, e outros. 
Correlhã, concelho de Ponte de Lima, districto de Vianna. 

Cortegaza, Cortegaça (sic) (villa). 1066, doc. 451, 1070, doc. 491, 1099, 
doc. 908. 

¿ Cortegaça, concelho da Feira, districto de Aveiro? 
Covas de rio (ou de riu). 1096, doe. 827 e 828, comparados com o doe. 

551 de 1078. 
Covas do Rio, concelho de S. Pedro do Sul, districto de Vizeu. 

Creximiri, Creysimir (villa). 926, doe. 3 1 , 959, doe. 76, 1043, doe. 326. 
¿Creixomil, concelho de Guimarães, districto de Braga? 

Custodias (villa). 967, doe. 93, 973, doe. 109, 1041, doe. 312, 1080, doe. 
587, e outros. f 
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Costólas, concelho de Bouças, districto do Porto. 
Donifli (villa), i 059, doc. 420. 

¿Donim, concelho de Guimarães, districto de Braga? 
Dragunceiü, Dragoncelfi (villa). 1086, doc. 667, ÍQ91, doc. 756, HOO 

doc. 921. 
¿Argoncilhe, concelho da Feira, districto de Aveiro? 

Dumio. 911, doc. 17. No doc. 36 de 931-930 um dos confirmantes é «Ru-
desindus dumiensis episcopus*; e'o doc. 680 de 1087 está confirmado 
pelo bispo de Braga, Pedro, e pelo bispo de Dnme, Gonçalo. 

Dume, concelho e dislricto de Braga. 
Exo (villa). 1095, doc. 819. 

Eixo, concelho e districto de Aveiro. 
Fagiones (villa), i008, doc. 470, 1085, doc. 639. 

Fajães, conccltto de Oliveira de Azeméis, districto de Aveiro, 
Fano (villa). 959, doc. 77, 1059, doc. 4*0. 

Fao, concelho de Espozende, districto de Braga. 
Felgaria (villar). 974, doc. 112. 

¿Felgar , concelho de Moncorvo, districto de Bragança? 
Fermellena (villa). 1078, doc. 557. 

¿Fermela , concedió de Estarreja, districto de Aveiro? 
Figaria (villa). 1085, doc. 642, 1088, doc. 713. 

¿Figueiras, concelho de Penafiel, districto do Porto? 
Fonte archada. 1064, doc. 441. 

Fonte Arcada, concelho de Penafiel, districto do Porto. 
Fornellu (villa). 974, doc. 112. 

¿Fornello, concelho de Villa do Conde, districto do Porto.? 
Fornellus (villa). 1067, doc. 459. 

Fornellos, concelho de Siníaes, districto de Vizeu. 
Freiseno, Freixeno (villa). 907, doc. 14, 908, doc. 16, 1096, doc. 829. 

¿ Freixo, concelho de Ponte de Lima, districto de Vianna? 
Fromariei (villa). 953, doc. G7. 

Formariz, concelho de Villa do Conde, districto do Porto. 
Fuornos. 1079, doc. 572. 

Fornos, concelho de Castello de Paiva, districto de Aveiro. 
Ganderella (villa). 1038, doc. 304. 

Gandareíía, concelho de Guimarães, districto de Braga. 
Gemundi (villa). 1031, doc. 270, e outros. 

Gemunde, concelho da Maia, districto do Porto. 
Gondemari (villa). 10(i8, doc. 469, 109o, doc. 8J8, 1098, doc. 874. 

Gondomar, concelho do mesmo nome, districto do Porto. 
Iliavo, Illiabum, Ilavum. 1037-1065, doc. 448, 1088, doc. 698 e 699, i095r 

doc. 815. 
Ílhavo, concelho do mesmo nome, districto de Aveiro, 

loannis (villa). 1065, doc. 445. 
Joanne, concelho de Villa Nova de Famalicão, districto de Braga. 

Isgueira. 1057, doc. 405. 
Esgueira, concelho e districto de Aveiro, 

lugarios. 1050, doc. 376. 
¿Jugueiros , concelho de Felgueiras, districto do Porto? 

Kiaius, Quiaios (villa). 897, doc. 12, 1092, doc. 770. 
Quiaios, concelho da Figueira da Foz, districto de Coimbra. 

Labrugia (villa). 1074, doc. 510. 
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¿Labruja, concelho de Ponte de Lima, districto de Vianna? 
Laco (villa). 10-25, doc. 239. 

¿Lago, concelho de Amares, districto de Braga? 
Lagares (villa). 1088, doc. 713. 

Lagares, concelho de Penafiel, districto do Porto. 
Lamarosa (villa). 1092, doc. 777. 

Lamarosa, concelho e districto de Coimbra. 
Lauribano, Laurbanus, Urbanensi, Urbano, Hurbanensi, Laurivano, etc. 

(locus e, muitas vezes menos, villa). Uítí, doc. 5o, fl/¡7, doc. 74 (2.° 
doc), 901, doc. 84, 981, doc. m , 998, doc. 178,108(5(?), doc. 671, 
1098, doc. 883, e muitos outros. 

Lorvão, concelho de Penacova, districto de Coimbra. 
Lemeni (villa). 1057, doc. 402. 

¿Lemenhe, concelho de Villa Nova de Famalicão, districto de Braga? 
^Leza (villa). 1013 (?), doc. 222, 1032, doc. 277, 1041, doc. 313, e muitos 

outros. 
Leça (não sabemos se do Balio, se da Palmeira), concelho de Bou

ças, districto do Porto. 
Lobom (villa). 1079, doc. 5<¡5. 

Lobão, concelho da Feira, districto de Aveiro. 
Longobria (castello). 960, doc. 8 1 , 1059, doc. 420. 

Lonsroiva. concelho de Meda. districto da Guarda. 
Losidi, Lusidi (villa). 943. doc. 53, 959, doc. 70, 1059, doc. 420, 1092, 

doc. 781. 
Luzim, concelho de Penafiel, districto do Porto. 

Luso (villai. 1064, doc. 444. 
Luso, conceibo da Mealhada, districto de Aveiro. 

Magrel (a palavra parece incompleta). 1089, doc. 721. 
¿Magrelíos, concelho de Marco de Canavozes, districto do Porto? 

Manzores (villa). 1068, doc. 470, 1085, doc. 639. 
Mansores, concelho de Arouca, districto de Aveiro. 

Maskinala, Mazinata (villa). 1066, doc. 451, 1070, doc. 491. 
¿MesLjuinhala, concelho de Baião, districto do Porto? 

Matamaia (villa). 1050, doc. 376, 1058, doc. 410. 
Matamá, concelho de Guimarães, districto de Braga. 

Matesinus (villa). 1032, doc. 274. 
Matosinhos (duas freguezias), concelho de Bouças, districto do Porto. 

Mazanaria (villa). 974, doc.'112. 
¿Macieira, concelho de Villa do Conde, districto do Porto? 

Mazanaria (villa). 1056 f?;, doc. 397. 
¿Macieira, concelho de Macieira de Cambra, districto de Aveiro? 

Mazinata, 1077, doc. 549. 
Macinhata do Vouga (?), concelho de Agueda, districto de Aveiro. 

Medatus (villa). 1097, doc. 854. 
¿ Medas, concelho de Gondomar, districto do Porto ? 

Midones (villa). $89(9), doc. 100. 
MidÕes, concelho de Taboa, districto de Coimbra. 

Milleirolos (villa). 1081, doc. 598, 1083, doc. 618. 
Milleirós de Poares, concelho da Feira, districto de Aveiro. 

Mirteti. Vide Mortede. 
Moazelus. 1009, doc. 205. Moazelus (villa). 1097, doc. 807 ,1099 , doc.919. 

Mozellos, concelho da Feira, districto de Aveiro. 
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Moldes, Moines (villa). 1078, doc. o62, 1082, doc. 608, e outros. 
Moldes, concelho de Arouca, districto de Aveiro. 

Monasieriolo (villa). 1059, doc. 415. 
Mosteiro, concelho da Feira, districto de Aveiro. 

Mons maior. 1095. doc. 824, e outros. 
Montemor o Velho (freguezia de Santa Maria), concelho d'este nome 

districto de Coimbra. 
Mortede, Mirteti (villa). 40ÍH, doc. m , 1094, doc. 805. 

Murtede, concelho de Cantanhede, districto de Coimbra. 
Kaumam (castello). 960, doc. 8 1 , 1059, doc. 420. 

Numão, concelho de Villa Nova de Fox-Coa, districto da Guarda. 
Kesperarin (villa). 973, doc. 111, 1043, doc. 326. 

Nespereira, concelho de Guimarães districto de Braga. 
Octil (villa). 927, doc. 32. 

¿O«til, concelho de Cantanhede, districto de Coimbra? 
Olivaría (villa). 922. doc. 25. 

¿ Oliveira de Azeméis, concelho do mesmo nome, districto de Aveiro? 
Ollarios, Olleirolus (villa). 1097, doc. 853 (dois exemplares). • ••• 

/.Oleiros, concelho da Feira, districto de Aveiro? -; 
Ossella (villa). 922, doc. 25, 983. doc. 137, e outros.' 

Osseíla, concelho de Oliveira de Azeméis, districto de Aveiro. 
Ovil (villa). 106(5, doc. 45t , 1070, doc. 491. 

Ovil, concelho de Baião, districto do Porto. 
Papizinos (villa). 981, doc. 430. 

Papizios, concelho do Carregai, districto de Vizeu. 
Pedourido- 1071, doc. 498. 

Pcdorido, concelho de Castello de Paiva, districto de Aveiro. 
Pelaiones. 1087, doc. 682. 

¿Piacs , concelho de Sinfães, districto de Vizeu? 
Penacova (castello). 1036, doc. 290, 1086(?;, doc. 671, 1097, doc. 847. 

Penacova, concelho do mesmo nome, districto de Coimbra. 
Pena de dono, Pennadedomuo (castello). 960, doc. 81, 1059, doc. 420. 

Penedono, concelho de S. João da Pesqueira, districto de Vizeu. 
Penafiel, Pennaíidele, Pennafiel (terra). 1064, doc. 441, 1066} doc. 451 , 

1099, doc. 914. e outros. 
Penafiel, concelho do mesmo nome, districto do Porto. 

Pena maior. 1014, doc. 225. 
¿Penamaior, concelho de Pacos de'JFerreira, districto do Porto? 

Penella (castello). 1087, doc. 677. 
Peuella (duas freguezias), coneeítio d'este nome, districto de Coim

bra. 
Petauritu (villa). 1088, doc. 713, 1090, doc.:743. 

¿Pcdorido, concelho de Castello de Paiva, districto de Aveiro? 
Petrafita (villa). 10 Í7 , doc. 351, 1086, doc. 661, e outros. 

¿Perafita, concelho de Bouças, districto do Porto? 
Petroso (villa). 1017, doc. 356, e muitos outros. 

Pedroso, concelho de Gaia, districto do Porto. 
Podomen (villa). 1033, doc. 278. 

Pódame, concelho de Monsão, districto de Vianna. 
Ponte (villa). 1039, doc. 420. 

Ponte de Lima, concelho d'este nome, districto de Vianna. 
Portunias (villa). 1087, doc. 683. 
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Portunhos, concelho de Cantanhede, districto de Coimbra. 
Quiaios. Vide Kiaius. 
Quiñones (castro), 1070, doc. 487, 1088, doc. 70f>. 

Guifões» concelho de Bouças, districto do Porto. 
Quitones (villa). 4059, doc. 413, 1076, doc. 533, 1086, doc. 652. 

¿Guidoes, concelho de Santo Thyrso, districto do Porto? 
Rabia (Sancto lohane de). 1071, doc. 498. 

Raiva, concelho de Castello de Paiva, districto de Aveiro. 
Recardanes (villa). 981, doc. 131 e 133, 98-,t doc í 3 6 , e outros. 

Recardães, concelho de Águeda, districto de Aveiro. 
Refoius, Refoios. (032, doe. 276, 1081, doe. 595. 

¿Refoyos de Riba de Ave, concelho de Santo Thyrso, districto do 
Porto? 

Reitinto, Rivulo tinelo (villa). 1077, doc. 542, 1078, doc. 558. 
Rio Tinto, concelho de Gondomar, districto do Porto. 

Retorta (villa). 1008, doc. 198, 1041, doc. 318, e outros. 
¿Retor ta , concelho de Villa do Conde, districto do Porto? 

Revordanos (villa). 1046, doc. 347. 
¿Rebordões, concelho de Santo Thyrso, districto do Porto? 

Rial (villa). 1062, doc. 432. 
¿Real, concelho de Castello de Paiva, districto de Aveiro? 

Ribnlo mollides (villa). 1067, doc. 457, 1092, doc. 779, 1098, doc. 887, 
Parece ser a mesma que Moldes. 

Riu malo (villa). 1088, doc. 200. 
Rio Mau, concelho de Villa Verde, districto de Braga. 

Rivulo tincto. Vide Reitinto. 
Rocas (villa). 1002, doc. 191. 

?Roccas, concelho de Sever do Vouga, districto de Aveiro? 
Sabadelli (villa). 960, doc. 81 , 1059, doc. 420. 

¿Sabadelhe, concelho de Trancoso, districto da Guarda? 
Sancta columba (villa). 974, doe. 1 U , 985, doc. 147. 

Santa Combadão, concelho do mesmo nome, districto de Vizeu. 
Sanctaeiren, Sanctaren. 985, doc. 130, 1088, doc. 700. 

¿A cidade de Santarém? 
Saneio ioanne de mateira (villa). 1088, doc. 703 e 704. 

S. João da Madeira, concelho de Oliveira de Azeméis, districto de 
Aveiro. 

Sancti vincenti (villa). 1092, doc. 789, MOO, doc. 928. 
S. Vicente, concelho de Oliveira de Frades, districto de Vizeu. 

Sandi (villa). 1085, doc. 644, 1096, doc. 839. 
¿Sande, concelho de Marco de Canavezes, districto do Porto? 

Sangalios (villa). 957, doc. 73, 1064, doc. 444, 1087, doc. 677. 
Sangalhos, concelho de Anadia, districto de Aveiro. 

Sanganeto (villa). 897, doc. 12, 1009, doc. 205. 
Sanguedo, concelho da Feira, districto de Aveiro. 

Santom (villa). 959, doc. 76. 
Santão, concelho de Felgueiras, districto do Porto. 

Sardoirioia (villa). 1045.. doc 343. 
Sardoura (ou Santa Maria ou S. Martinho), concelho de Castello de 

Paiva, districto de Aveiro. 
Sausella (villa). 1056, doc. 398. 

¿Souzella, concelho de Louzada, districto do Porto? 
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Sauseflas (villa). 937, doc. 44. 
Souzellas, concelho e districto de Coimbra. 

Savaraz (villar). 960, doc. 81 . Vilar savarazi (villa). 1059, doc. 420. 
¿Sabariz, concelho de Villa Verde, districto de Braga? 

Savugosa (villa). 961, doc. 84. 
¿Sabugosa, concelho de Tondeíla, districto de Vizeu? 

Scapanes (villa). 1053 f?;, doc. 385. 
Escapães, concelho da Feira, districto de Aveiro. 

Seira (villa). 973, doc. 108, 978, doc. 122. 
¿Ceira, concelho e districto de Coimbra? 

Seisosello (villa). 1068, doc. 463. 
¿Seixezello, concelho de Gaia, districto do Porto? 
Também havia Seixoselo (doc. 378 de 1030, doc. 448 de 1037-1065), 

que talvez seja o mesmo Seisosello. 
Serpini (villa). 943, doc. 52, 961, doc. 83. 

Serpins, concelho da Louzã, districto de Coirabra. 
Sesmondi, Sesmundi, 1087, doc. 691, 1089, doc. 726, 1098, doc. 886. 

Sermonde, concelho de Gaia, districto do Porto. 
Seti (villa). 1100, doc. 944. 

Cette, conceílto de Paredes, districto do Porto. 
Severi (villa). 897, doc. 12, 964, doc. 87, 1023, doc. 252 e 253, e ou

tros. 
Sever, concelho de Sever do Vouga, districto de Aveiro. 

Silvares (villa). 926, doc. 31, 1058, doc. 407. 
¿Silvares, concelho de Guimarães, districto de Braga? 

Soberado, Superato, Soberato, Sobrado (villa, locus). 1066, doc. 451,1070, 
doc. 491, 1097, doc. 859, 1100, doc. 939. 

Sobrado, concelho de Castello de Paiva, districto de Aveiro. 
Sócia (villa). 1088, doc. 698 e 699, 1095, doc. 815. 

¿Sóza, concelho de Vagos, districto de Aveiro? 
Sonosello (villa). 870, doc. 6, 874, doc. 7, 1074, doc. 512, 1096, doc. 841 . 

Souzello, concelho de Sinfães, districto de Vizeu. 
Sourio. 1064, doc. 444. 

Soure, concelho d'este nome, districto de Coimbra. 
Spelunca. 1094, doc. 811. 

Espiunca, concelho de Arouca, districto de Aveiro. 
Spmelle. 1050, doc. 378, 1077, doc. 549. 

¿Espinhei , concelho de Agueda, districto de Aveiro? 
Spinosa (villa). 1059, doc. 420. 

¿ Espinhosa, concelho de S. João da Pesqueira, districto de V i 
zeu? 

Suagio, Soagio. 930, doc. 6 1 , 959, doc. 76, 1059, doc. 420 (villa). 
Soajo, concelho dos Arcos de Valle de Vez, districto de Vianna. 

Suylanes (villa). 875, doc. 8. 
¿Soalhaes, concelho de Marco de Canavezes, districto do Porto? 

Tabulazus. 1074, doc. 514. 
Taboaças, concelho de Vieira, districto de Braga. 

Talabario (villa), 980, doc. 128; 
Talaveir, 1087, doc. 676; 
Talubario (villa), 967, doc. 94. 

¿Taveiro, concelho e districto de Coimbra? 
Tamengos (villa). 1064, doc. 444. 

TOM. II. 22 
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Tamengos, concelho de Anadia, dislrícto de Aveiro. 
Tavara (villa). <i0o9, doc. 420. 

¿ Távora (duas freguezias), concelho dos Arcos de Valle de Vez, 
districto de Viantia? 

Tavarede (villa). 1092, doc. 770, 1099, doc. 900. 
Tavarede, concelho da Figueira da Foz, districto de Coimbra. 

Tavoadelo, Tavoladelo (villa). iOio, doc. 340, 1059, doc. 420. 
Taboadelo, concelho de Guimarães, districto de Braga. 

Tavolado, Tabúlalo (villa), i066, doc, 4 o i , 1070, doc. 491. 
Taboado, concelho de Marco de Canavezes, districto do Porto, 

lauques ftí (villa). 1067, doc. 453. 
¿Tougues, concelho de Villa do Conde, districto do Porto? 

Tauquinia (villa). 933, doc. 67, 1049, doc. 371. 
Touguinha, concelho de Villa do Conde, districto do Porto. 

Tentúgal (villa). 934, doc. 68, 980, doc. 1*8, 1087, doc. 677. 
Tentúgal, concelho de Montemor o Velho, districto de Coimbra. 

Teroso (villa). 1033, doc. 281. 
Terroso, concelho de Povoa de Varzim, districto do Porto. 

Terrenio (casteilo). 1039, doc. 420. 
Terranho, concelho de Trancoso, districto da Guarda. 

Trabanca. 1030, doc. 378. Vide também Travanca. 
¿ Travanca, ou concelho da Feira ou concelho de Oliveira de Aze

méis, districto de Aveiro? 
Trancoso (castello). 960, doc. 81, 1039, doc. 420. 

Trancoso (duas freguezias), concelho d'este nome, districto da 
Guarda. 

Travanca (villa). 960 ^ J , doc. 100. Vide também Trabanca. 
Travanca, concelho de Penacova, districto de Coimbra. 

Travazolo (villa). 883, doc. 11, 1063, doc. 436. 
Travassô, concelho de Agueda, districto de Aveiro. 

Traxede.Trexedi.Trexete (villa).974, doc. 114,981, doc. 130,985, doc. 147. 
Treixedo, concelho de Santa Combadão, districto de Vizeu. 

Trepezo (villa). 1073, doc. 305, 1094, doc. 811, H 0 0 , doc. 931 . 
Tropeço, concelho de Arouca, districto de Aveiro. 

Turisi. 930. doc. 61 , 959, doc. 76 (villa). 960, doc. 8 1 . 
¿Turiz, concelho de Villa Verde, districto de Braga? 

Vaccariza, Vaccaricia (locus, villa). 1002, doc. 191, 1018, doc. 233, 1057, 
doc. 405, 1086, doc. 656, e muitos outros. 

Vaccariça, concelho da Mealhada, districto de Aveiro. 
Vallongo. 1077, doc. 542. 

¿Vallmigo, concelho d'este nome, districto do Porto? 
Varzena. 1083, doc. 6 i9 . 

Varzra, concelho de Arouca, districto de Aveiro. 
Vancella (villa). 1083. doc. 621. 

Vouzella. concelho do mesmo nome, districto de Vizeu. 
Ventosa. 981, doc. 133. 982, doc. 136 (vims), 1064,000, 444, (villa), 1083, 

doc. 621, ]ti9-\ doc. 782, e outros. 
Ventosa, concelho de Vouzella, districto de Vizeu. 

Veremudi (villa). 1013(?), doe. 222, 1014, doc. 224. 
Vermoim, concelho da Maia, districto do Porto. 

Villa de comité, Villa de comitis, Villa comide. 953, doc. 67, i OSI, doc 
420, 1080, doc. 584. 
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Villa do Conde, concelho do mesmo nome, districto do Porto 
Villa frigida. 1081, doe. 595. 

¿Villa Fria, concelho e districto de Vianna? 
Villa maiore. (081, doe. 599, comparado com o doe. 549 de 1077. 

Villa Maior, concelho da Feira, districto de Aveiro. 
Villa píana, 9áá , doe. 23. 

¿Villa Chã, concelho de Oliveira de Azeméis, districto de Aveiro? 
Villa verde. 900, doe. 81. 

¿Villa Verde, concelho do mesmo nome, districto de Braga? 
Villa verde («villa calaos que nuncupant de nouo tenapore villa uerdec í 

10i5, doc. 340. '* 
¿Villa Verde, concelho de Felgueiras, districto do Porto? 

Villare de Mauris (villa). 1071, doe. 494. 
Villar de Mouros, concelho de Caminha, districto de Vianna. 

Víliavredi (villa). 1011, doc. 216, 1080, doc. 578, e outros. 
Guilhabreu, concelho de Villa do Conde, districto do Porto. 

Viliulfus, Viliulíi (villa}. '1071, doc. 406, 1097, doc. 844. 
Gailhufe, concelho de Penafiel, districto do Porto. 

Vimaranes (locus^ villa). 931-950, doc. 36, 930, doc. 6 1 , e muitos outros. 
A cidade de Guimarães. 

Viseo (ÚVÜÜS, whs). 926, doc. 31, 961, doc. 84, 1078, doc. 551. 
A cidade de Vízeu. 

Zappianes (villa). 1058, doc. 407. 
No concelho de Boticas, districto de Villa Real, ha a freguezia de 

Sapiàos; e no concelho de Villa Real, freguezia de Mondrões, ha 
um logar chamado SapiOes. Temos porém grande duvida em que 
algum dos dois logares corresponda, em situação, a Zappianes, 

Omittimos muitos nomes, aos quaes evidentemente correspondem os 
modernos., porque os documentos não ministram indicações suílicientes 
para estabelecer, nem ao menos como provável, a identidade da si tuação; 
e ainda quando esta se pôde lixar ern relação ao concelho, se o logar, que 
é cabeça de uma das freguesias, tem o mesmo nome que outro logar d'esse 
concelho, torna-se muitas vezes impossível distinguir a qual dos dois cor
responde o do documento. 

I X 

E x e m p l o s a t é o anno de 1099, t i r a d o s do P o r t . M o n . H i s t . , 
D i p l . e t Oh . , do uso da f ó r m u l a á r a b e I B N o u B E N p a r a d e 
s igna r a filiação e n t r e pae e ñ l i i o ; exc lu idos os e x e m p l o s 
que e v i d e n t e m e n t e se r e f e r e m a m u s s u l m a n o s (pag. 20). 

937. doc. 45. lilduara faz doação de um moinho na villa chamada Anzana 
(territorio de Coimbra) a «gundemiro iben danli». Por morte do do
natario passava ao mosteiro de Lorvão. 

âS2 . doc. 6o. Hdras deixa em testamento ao mosteiro de Lorvão todos os 
S)ens de que pode dispor, os quaes eram situados, na maior parte, 
no territorio de Coimbra, e, alguns, no de Lamego. São testemu-
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nhas: «dónate iben hazem», «Sarracino iben leopelies, oZitello iben 
aloito», aZoleiman iben cascita», «Aloito iben homeite», «ZoleimaD 
ãben salomón». 

961 . doc. 8b. Àldreto Olidiz vende a «iquila iben nezeron» e a sua mulher 
efilhos uma terra situada, segundo parece, no territorio de Coimbra; 
e recebe como preço um captivo ehristão. Fallecidos os comprado
res, será ao mosteiro de Lorvão que fica pertencendo a torra. 

9C6. doe. 92. El-rei Sancho doa ao mosteiro de Lorvão não só certos ter
renos que arroteara «gumlemiro iben daudi» (territorio incerto), mas 
também um moinho na villa de Ànzana (territorio de Coimbra), que 
o mesmo agundemiro» comprara a «zaadon faiifaz». 

967. doe. 94. Nezeron e Tortora legam todos os seus bens (territorio de 
Coimbra, pelo menos a maior parle) ao mosteiro de Lorvão. São tes-
lemunhas do testamento, entre outras, «Samson iben atmlhiar» (e 
logo depois «Filios noízmagal test.»), «(iabdella iben zagaz» (elogo 
depois «Filio suo flores test.»), «Salamon iben nezeron» (e logo de
pois oHamit suo filio gaudinus test.»), «Fethe iben rezemondo» (e 
logo depois «Suo germano gazino test.»), «Valid iben atanagildo» 
(logo depois «Suo germano barón test .»), «Motakar iben spidio» 
(logo depois «Suo germano becar test.»), «Lazaron leodesindo iben 
ferbe», «Zalama iben floresindo» (logo depois «Suo germano gon-
demiro test.nj, «Fromarigo iben nezar lopazer», «Zalama iben neze-
rom». As restantes testemunhas são tres presbyteros: «Julianas», 
«Kazem», «Cendon». 

968. doe. 95. Abznleman (ou Abzoleiman) e sua mulher Gotu (ou Gola) fa
zem testamento a favor do mosteiro de Lorvão, deixando-Ilie os bens 
que possuem no territorio de Coimbra, .dquila iben nezeron» con
firma. Intervêm como teslemunbas, além de outras: «Dulcídio íben 
ahmmdar», «Juniz iben salut», «Ebrahem iben salut», «Abscogu-
leile iben salut», «haboleazan iben slefanus», «Zagai iben azmoiu, 
«Abzicri iben nezeron», «Abul uaiit iben tauron», «Mestulio iben 
abtumor», «Sperandeo iben mozeiam», «Viarigo iben ebrahem», «íia-
nemir iben senta», «Menendo iben lumron», «Nezeron iben leode
sindo», «Zalama iben nezeron». 

973. doe. Í06 . Samaritana deixa todos os sens bens (territorio incerto) a 
Pedro, presbytero, e por morte d'este herdal-os-ha o mosteiro de 
Lorvão. Entre as testemunhas figuram: «Melic iben ñores», «Iben 
flores», «Lone iben flori de», «Iben iaquinto». 

974, doe. 113. Vincenti, presbytero, cognominado Homeir, lega ao mosteiro 
de Lorvão uma villa, que herdou dos seus antepassados, situada no 
territorio de Coimbra. São testemunhas: aZuleiman iben salomón», 
«luliani iben abbilion», «Homeir iben abdella», «Abzuleiman iben ¡qui
la» . Santón iben sénior», «Abaldazir iben aldemir», «lohanne iben 
Zacoy», e «Abundantius presbiter». 

976. doe. 116. Lubigildo e Argifonsa doam ao mosteiro de Lorvão um pre
dio na villa «larzana», e os mais que tèm em Coimbra. Entre as teste
munhas contam-se: «Iben donello», «Elias iben apaz», «Santimir iben 
apaz», aRandulfo iben spidio», «Lones iben didagp», «Romano iben 
froila», «Jacob iben iohanne», «Contado iben sijoi», «Omar iben lu 
cido», «Zacarias iben unsuito», «Bapario (?) iben sesmiro». 

976. doc. H 7 . Enderkina, chamada também Paila, doa ao mosteiro de 
Lorvão, por sua alma e de seus paes e memoria perpetua de seu 
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marido D. Suario, a terça da villa de Albalat, que fica próxima de 
Coimbra, e confronta com outras villas que foram arroteadas pelo 
monge do mesmo mosteiro, Gundemiro filho de Daudi («quas ape-
ruit de stirpe fratri uestro gundemiro iben daudi»). Mencioaam-se 
enlre outras, as seguintes testemunhas: «Menendo iben elias», «Arias 
iben uitus», «Elias iben Zekerini», «Alhauzan iben mahamudi», «Mu-
durafe iben fatelion», «Amatorem iben uassallo», «Iquila iben neze-
ron». 

077. doe. 121. Daniel, presbytero, e Zuleima com sua mulher e filhos ven
dem ao mosteiro do Lorvão um moinho, que possuem na vilia cha
mada Forma: Daniel tinha duas partes, eZuleíma tinha uma. Teste
munhas, além de outras: «selmon iben leim», «Lazaro iben gonde-
míro», oAbzuleiman iben iquila», «Zuleiman iben salomón», «Abol-
balit iben tauron», «Homeite iben abdela», «Bakri iben abdela». 

978. doe. <iá3. «Zulcitnan iben lazaro», sua mulher e filhos vendem ao 
mosteiro de Lorvão uma azenha na villa de Forma. Entre outras, são 
testemunhas «Homeir iben abdella», «Zuleiman iben nezeron». 

980. doe. I á 8 . Bahri e Trunquilli doam, para depois da sua morte, ao 
mosteiro de Lorvão, além de outros bens, um campo que lhes per
tence na villa de Talabario (Taveira?), no quinhão de «iben ho-
cem»; e uma vinha em Quiris, que fica próxima de «iohanne iben 
aluaiiti». 

980. doe. 129. Cresconio vende ao mosteiro de Lorvão a metade de u m 
predio, no arrabalde de Coimbra, o qual confronta por um lado com 
casa de «zalama iben íloresindo». Na venda eomprehendem-se ainda 
outros bens no mesmo sitio. São testemunhas: «dulcidio iben abol-
mudar», «iunizi iben salut», «abamor mestalio iben abamor», « e b r a -
him iben salut», «abscogaleile iben salut», «cundemiro iben zolei-
man», «heicar iben florit». 

981 . doe. 133. Fredenando Sandiniz e sua mulher Gelvira doam ao mos
teiro de Lorvão a terça de uma villa na margem do Agueda, um l i 
berto («liuerto nostro»), chamado «teodemiro aluitiz», e sua mulher 
«ermesinda», e vinte modios de sal em cada anno. Um dos confir
mantes é «Meliazar iben alcapzor». 

99â . doe 165. Seculare, chamado também Abuzat, lega ao mosteiro de 
Lorvão os sens bens em Alquinicia e Algazala (territorio de Coim
bra), parte dos quaes herdara de seus avós Abnzag e Elictus. Uma 
das testemunhas é «Arias iben elictus». 

998. doe. 178 e 179. Ligu e Palmella (doe. 178) doam ao mosteiro de 
Lorvão a parte que lhes pertence n'uma vinha em Villa Cova, na 
margem do Mondego, loacino, sua mulher e íilhos (doe. 179), tro
cam com o mesmo mosteiro a parte que também têm n'essa vinha 
por outros bens na villa de Oliveira. O primeiro doe. é datado de 15 
de março, e o segundo de 21 do mesmo mez. N'aquelle são teste
munhas, além de outras: «ioanne iben Insidio», «iquila iben selmon», 
«gundemaro iben teoderedo», «arias iben abraam», «mozaut iben 
muzarra», «zaet iben muzarra», «emila iben euelso», «euelso iben 
emila», «gundisalbo ibenzaton», «ioanne iben abraam», «martinu iben 
ataiamondo», «halifaiben ordonio». No doe. 179 são testemunhas, en
tre outras: «moohomat iben zaton», «iustu iben ligo», «gaudinas iben 
ioacino», «uital iben fazbona», «albaro iben ehcto»(?j, «ligu iben ioan
ne», «florentio iben menendo», «leouegildo iben medima», « g u n d e -
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maro iben aiuino», «ioanne iben rando», «melec iben abonazar», «do-
nadeo iben leouegildo», «leouegildo iben sénior», «seruanclo iben ab-
baz». 

1002. doc. 491. Goandinus (ou Godmo) faz doação ao mosteiro de Yacca-
riça da igreja de S. Salvador, que fundou com seu irmão Gudeste» 
na villa de Rocas fíerníorio de Alafões1?), com iodas as suas perten
ças, e da villa de Penso (territorio entre Douro e Mondego). Tem o 
acto 16 confirmantes, além de 6 testemunhas: dois d'aquelles s ão : 
«Pelagius iben egas» e «Gundisauo iben egas». 

1004. doc. 193. N'uma demanda sobre a propriedade de certa várzea que 
ficava na margem do Leça, julgada, segundo parece, em Santa Ma
ria de Aguasj íantas, e em que eram partes, de um lado, «oseredo 
truitesendiz» e sua mãe «unisco prolis menendi», e do outro lado 
agodesteo» e froderigo pplaiz», um dos juizes foi «gnndesindus iben 
cila» (ou «izila»), e uma das testemunhas offerecidas por Oseredo foi 
«Lucido iben egas». 

1006. doc. 195. Hunia e seus filhos, Andrias e Marvan, vendem a Edero-
nio Alvitizi um predio na villa,„d_e Custodias, territorio portugalense, 
no curso do rio Leça. Entre oito testemunhas, duas são «Sarrazino 
iben gáudio» e «Sandino iben anoi». 

1006. doc. 196. Froila Gundisalbiz faz doação ao mosteiro de Vaccariça 
de uma villa chamada Villa Nova, próxima do monte do líussaco. Uma 
das testemunhas foi «gundesindo iben olit». 

1012. doc. 217. azaccarias iben egriz» doa ou lega ao mosteiro de Lorvão 
todos os seus bens em Villa Cova, nos quaes se comprehendem tam
bém pomares e vinhas. 

1013 f?). doc. 220. Pelagio Guntsalbiz doa a sua mulher um predio na 
villa «ermorizi et cortelaza (J)», territorio porlugalense. Uma das 
testemunhas foi «monnio iben egas». 

1019. doc. 242. Doação do mosteiro de Sever, feita por Nunus Fredenan-
diz e seus irmãos, ao de Vaccariça. Itefere-se a uma alienação ille-
gitima do mosteiro de Sever no tempo em que os ismaelitas tinham 
invadido o territorio. Um dos confirmantes da doação foi «lohannes 
iben salute». 

1019. doc. 243. Parece tratar-se da restituição de bens possuidos indevida
mente. Quem os entrega é Meslalio, e quem os recebe «fromaricu 
iben egas» e sua mulher «adusenda». Os bens eram situados na villa 
cferrarius», proximo do castello de Alafões, no curso do Vouga. 

1023. doc. 253. «citello iben alazade», filho de «manualdo» e «sesilli», e 
sua mulher «ermegodo» vendem a certo abbade (de Vaccariça?) e 
a seus monges uns predios na villa Severi e em Quintanella, na mar
gem do Vouga. Dos nomes dos que assistiram ao acto (entre os quaes 
dois presbyleros e um abbade) inferimos que elles eram christãos, 
e por consequência os vendedores também. N'esse mesmo anno t i
nham sido remidos do captiveiro os filhos dos vendedores por Gun-
salvo Galindiz, que deu por eíles um mouro de Ceia («unum mau-
rum de sena») avaliado em 300 soldos, e recebeu dos paes um pre
dio lambem na villa Severi (Doc. 252). 

1030. doc. 267. «elias bene (evidentemente por iben) egas» , cognominad& 
«cidi», vende a Truictesindo Gutierez e a sua mulher Gunterode a 
metade de um predio na villa de Karvalido, nas faldas do monte 
Faro, onde corre o rio Uti, territorio porlugalense. 
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1030. doc. 268. Cora a sexta parte de um predio em Fikeirosa, territorio 
de AlafÕes, paga Balteiru a «fromarigu iben egas» a multa judicial 
(«iudigado») em que incorreu por ter testemunhado falso no tribunal 
(Tesse mesmo territorio. O predio confinava com «iben ordonizi». 

1033. doe. 281. «Uermudus et ibeniegas» (cremos que se designava uma 
só pessoa) é um dos confirmantes da doação de villas entre o Ave e 
o Cavado, que Vistregia, filha de Galimdus e Yistregia, faz a Cutiere 
Tructesimdizt e a sua mulher. 

1036. doe. 290. Natalia e sua filha Palmetla doam ao mosteiro de Vacca-
riç.a os seus bens, comprehendendo uma casa no castello de Pena
cova para abi se construir igreja. Entre oito testemunhas ba as duas 
seguintes: «Zacoi iben bellita», «Zacoi iben zacoi». 

1037. doe. 294. Exemena e sua filha Dona Maior vendem a Faiaph uma 
propriedade nas villas Gundivadi e Rial, próxima do rio Leça. Foi 
testemunha, entre outras, «Pètrus iben falira». 

1037. doe. 29o. O conde Gundisalvo e sua mulher vendem a Halaf a quarta 
parte de um predio na villa de Rial, no curso do rio Leça. Entre d i 
versas testemunhas figura njohanne iben eiza», lendo-se porém n'ou-
tro exemplar «Johanne babtisla». 

1037. doe 296. Doação ao mosteiro de Anta (territorio portugalense) de 
bens de raiz nas villas de Pansata e Santa Cruz, no mesmo territo
rio, perto do mar. São testemunhas, aíém de outras, «Pantalio iben 
iendo», «Petro iben egas». 

1038. doe. 298. Doação ao mesmo mosteiro. Bens situados também na 
villa de Anta. 0 primeiro confirmante é «Vermudus iben egas». 

1040. doe. 309. Sarracina, filha ,do duque («dux») Fernando, vende a Fa-
lafe um predio na y i l l a ^ j i i a l ^ ^ curso do rio Leça. O predio viera-
Ihe por parte do seu servo («seruo») chamado"«niliulfi filius de do-
nazano et de teodilíis e o servo coubera-lhe na partilha entre ella 
vendedora e seus irmãos. Uma das testemunhas da venda é «Egas 
iben egas; outra declara-se por esta fórma «Petrus filius de falifa». 

1040. doe. 310. «lanardo», que parece ser também servo da mesma Dona 
Sarracina, vende, com o seu consentimento; a Falafe um predio que 
lhe veiu de seus paes «kanabeu e «adosinda», e é situado em Rial . 
Intervêm como testemunhas, além de outras, «Egas iben» (sic), «Pe
trus iben halafa». 

1040. doe 311. Demanda entre os herdeiros de Unisco e o mosteiro de 
Vaccariça sobre o dominio do mosteiro de Vermudi, territorio por
tugalense. Um dos confirmantes da acta foi «Gutinu iben egas». 

1041. doe. 317. Metade da villa Cídi, perto da cidade de Santa Maria, ter
ritorio portugalense e sujeito ao dominio christão, doada ou legada 
ao mosteiro de Vaccariça por Sendamiro Lucidi e sua mulher Ma
drona. Foi testemunha, entre outras, «Adaulfus iben zaide». 

1043. doe 324. Venda de bens, situados no territorio de Anegia (entre 
Douro e Tâmega), na qual parece comprehender-se um casal que os 
vendedores tinham comprado a «cidi bene eliaso. Entre as testemu
nhas mencionam-se «fredenando benegas», «ermigio benegas». 

N'este e n'outros exemplos citados nola-se já a corrupção da fór
mula. 

1043. doe 325. Doação ao mosteiro de Anta de bens situados em Pau* 
sada e Santa Cruz, territorio portugalense. 0 primeiro confirmaute 
é «Vermudo ibenegas». 
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1043. doc 326. Certo p resb í t e ro vende a Pedro, abbado, todos os bens 
que possue em Candannso, território bracharense. Intervém no acto, 
entre muitas outras pessoas, ou como confirmante ou como testemu
nha, «Ordonio iben elias». 

1045. doc. 342 (2.° diploma). Cedendo o mosteiro de Vaccariça a certos 
presbyteros e monges os mosteiros de Leça e de Anta, intervém no 
acto como confirmante, além de muitos outros, «Arias iben arias». 

1046. doc. 348. Greslollo (ou Vestrclo) e sua mulher Arvi l i doam ao mos
teiro de Vaccariça os bens que lhes pertencem na villa de Paredes, 
na margem do Vouga. Um dos conlinnanles é «lohanne iben eiza», 
e uma das testemunhas «Andrias iben andrins». 

1047. doc. 357. Composição entre diversos liti^mtes acerca de uma igreja 
e dos bens que lhe pertenciam no territorio entre Douro e Tâmega. 
Entre os homens bons ou juizes, perante os quaes comparecem as 
partes em Penafidel de Kanas, figuram «didago ibenegas» ,e «ermi-
gio ibenegas». Um dos confirmantes ó lambem «Didagu ibenegas». 

1047. doc. 360. Doação de bens (territorio desconhecido) ao mosteiro de 
Vaccariça. Confirma, com outros, «Anderias iber (sic) anderias». 

1050. doc. 376. Na acta de uma demanda sobre o senhorio da-villa de Ma-
tamála (territorio bracharense), em que era parle o mosteiro de Gui
marães , menciona-se «gudinu ibeniegas» entre as pessoas que com 
o governador do districto cm nome do rei Fernando constituiam o 
tribunal em Jugarios, e confirmam o documento. 

1053. doc. 384. Pendia litigio antigo sobre o doiniiiio da villa de Viariz 
no lerritorio entre Douro e Uma. Foi julgado afinal na presença do 
rei D. Fernando, na villa de Tauquinia, lerritorio portugalense, re-
conhecendo-se a «guntsalbo iben egas» o direito de propriedade que 
lhe era disputado. Na acta escreveu-se uma vez «guntsalbo fílii egas», 
e cinco vezes «guntsalbo iben egas». 

1057. doc. 405. Doação de salinas em Isgueira ao mosteiro de Vaccariça. 
O primeiro confirmante foi «Domnus aims albo (sic) iben egas». 

1058. doc. 410. Doação ao mosteiro de Guimarães de predios situados em 
differentes villas. Um dos muitos confirmantes foi «Ordonio iben ele-
lias». 

1063. doc. 435. Gunsalvo e sua mulher Filo, Ycrmudtis e sua mulher Er
mesinda, fazem doação ao mosteiro de Leça de varios bens situados 
em Cus_to_dias*_territoriu portugalense, e de umas salinas na foz do 
LeçarConfirmam, entre outros, «Ederonio iben izila» e «Garcia ibèõ 
"egas"». 

1068. doc. 406. «garzia ben elias», «framila ben elias», «gauladria ben 
elias», e «pedro connomento elias pro mi et pro meos germanos», 
vendem a Tructesindo Gutierrizi e a sua mulher Dona Guntrode uma 
parte da igreja de S. Cosme com os bens que lhe pertencem. A 
igreja ficava entre as villas de Laurario e Gemundi, território por
tugalense. 

1070. doc. 491. Doação de muitas viilas perto do rio Douro, feita pelo rei 
Garcia ao seu fiel Adefonso Ramiriz. Confirmam, entre outros, «Mu-
nino ibenegas» e «Petro ibenegas». 

1077- doc. 349. «domno pelagio gunsaluizi», fazendo o inventario dos seus 
bens de raiz, comprehende n'elle os bens reivindicados ou adquiri
dos em 1017 pelos seus antepassados, «domno gundisaluo ibenegas 
et domna flâmula», na margem do Vouga. 
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1078. doc. o37. Aragunti vende a «martino aben (sic) ihoannesn um pre
dio em Riu Siccu, entre Fermellana c Kanellas, no curso do rio An-
luana, perto do mar, territorio portugaíensG. 

j080. doc. 586. Semeno Fortúnio e sua mulher doam ao mosteiro de S. 
Martinho Bispo um moinho com sua várzea, aguas e monte, em An-
íunioL territorio de Coimbra. Uma das testemunhas foi «Fremosindo 
iben azarias». 

1083. doe. tí^2. Venda de uma horta com seu poço nas margens do Mon
dego aos cónegos regulares da sé de Coimbra. Peio nascente e pelo 
sul confrontava com vinhas. A do nascente era de «zulciman iben 
aliai]". Duas das testemunhas são amartin iben atumati», e «iulian 
iben halifa». 

Í086. doc. i'.oG. Doação da villa chamada Orta, perto do monte do Bussaco, 
territorio de Coimbra, que faz o a dux Sisnandus» ao mosteiro de Vac-
cariça. Este documento (já o notou Herculano, Uist. de Port., n i , 2.a 
edição, pag. iátíj tem phrases do cstylo oriental, taes como «rex 
domnus fernandus cu/ sit beata rcqtties» . . . «ciuitate colimbria custo
dial illam deus» . . . «donumni sisenandum exaltei illum d e u s » . . . 
uObeinde ego domnus sisnandus cin dominm saluetur*... «Dux dom
nus sisenandus quem dominm saktel». Intervém neile como teste
munhas (aijuos vidiU), entre outros, «Pelagius iben halafei, «Midus 
iben dauiz», «Zaccarias iben dauid», «^oleman iben afra o, «Izerac 
iben zoleima». O notario foi «Fjrus presbiter». 

1086. doe. 0Ü8. Sendamims, presbytero, doa metade do dominio de dois 
moinhos, no territorio de Condeixa, á congregação dos clérigos re
gulares da sé de Coimbra. São confirmantes, entre outros, «Zoleima 
íben aílab», «lobannes iben halifa presbiter». 

1086. doc. 000. 'OJartinus iben atumati» e sua mulher, «munnia zulemen 
fdia», doam ou legam á sé de Coimbra a igreja que tinham fundado 
em logar a que pozeram o nome de Villa Nova. Uma das testemunhas 
foi «zuleiman iben aílah». 

1086. doc. G70. Entrega de um predio em Coimbra à igreja episcopal. 
Serve de testemunha Lambem «Martinus iben atomad». 

1086f?;. doe. 071. Piniolus doa ou lega ao mosteiro de Lorvão uma vi
nha em Hipella, perto do monte do Bussaco, territorio de Coimbra, 
e uma casa ao lado do Castello de Penacova. Um dos confirmantes 
foi «Petras iben sisnando presbytern. Entre as testemunhas «Valid 
iben garsea», «Cundisaluus iben soimiro». 

1087. doe. 083. Legado, á igreja da sé de Coimbra, de um predio que di
remos situado no territorio de Coimbra, porque um dos confirman
tes foi «Pelagius iudex conimbrie». Com este predio confinava uma 
vinha de «iolianne iben baüfe». 

1088. doc. 096. Gundisalvns Razamondiz e sua mulher, Maria lohannes, fa
zem doação de uma vinha nos arredores de Coimbra á igreja epis
copal da mesma cidade. Foi lestemualia, além de outras, «Gunsal-
uus iben ocas». 

1088. doe. 700. Declara o consul Sisnando ter doado n'ontro tempo ao 
bispo Paterno certas terras. Este documento tem pirrases semelhan
tes ás que notámos no doe. 606. Figuram entre as testemunhas «Mu-
ferrichi ibem (sicj azaki», «Martinus iben gundesindiz». O notario 
foi «Martinus simeonis». 

1088. doe. 709. Doação de metade de uma villa na margem do Mondego, 
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proximo da foz do Ceira, á igreja e cónegos de Coimbra. Testemu
nha, entre outras, «iohannes iben heiara»(?J-

1089. doe. 727. Froila Tosariz doa ao mosteiro de Lorvão unna proprie
dade em Vilella (territorio de Coimbra). A primeira testemunha é 
«Dominicas iben abid». 

1090. doe. 730. Divisão de uma terra da sé de Coimbra por diffemUes 
pessoas, para a plantarem de vinha. Duas das testeniunliati aão «Mar-
tinus iben atamali», «Mafevrig iben azzaki». 

1090. doe. 736. Auriol Marekiz e sua mulher, Adosinda Mcnrndi/. ],"g;;in 
uma vinha á congregação dos cónegos da sé de ('oiinhr;.!. r- ••• .a 
das testemunhas «odeiroo aben A/r) feliz». 

1091. doe. 76,'}. «maria iben eiza» vende ao bispo D. .Inão a \>ÍU-ÍV que 
lhe pertence n'uma vinha, quo sen pae. Eiza Alvanm1. vm-lo lam
bem ao mesmo bispo, situada perto de Montemor, cm Air ie l . Um 
dos confirmantes é «Iohannes ibfn eiza». No mesmo anuo (doe. 702) 
outra filha de Eiza tinha vendido ao bispo D. João uma vinha em 
Arriei. O nome da vendedora designa-se pela fórma seguinte: «iuste 
filia ex eiza aluanne». 

1092. doe. 776. Bellitus, filho de Justo, e sua mulher Bellita fazem doa
ção á igreja de Santa Eufemia em Arriei, territorio de Montemor, de 
umas Ierras também ahi siínadas. Foi testemunha, entre outras, «Mar-
tinus iben atomati». 

1093. doe. 792. «lohannc iben eixa*, que parece ser o mesmo confirmante 
do doe. 763, vende a parte que lhe pertence na vinha de que se 
trata n'esse documento. 

1097. doe. 847. Pedro, presbytero, lega por sua alma diversas casas em 
Penacova, uma das quaes havia comprado a «iacob aben azarias». 

1098. doe. 869. Cresconius, bispo de Coimbra, vendo ;i decima pariu de 
uma villa. Testemunha, além de outras, «Odoarius iben íWix». 

1098. doe. 877. Venda de parte da igreja de S Podro na villa de Ca.-sfal
lanes (Castellões, districto de Aveiro). A primeira testemunha é «Sna-
rius iben arias». 

1098. doc. 885. Trasitli e seus filhos vendem a «iohannes prolis guinde-
sindo» e a sua mulher «eximena» a metade de dois casaes na villa 
chamada «iban ordonis», territorio de Alafões. «diadagn iben egas 
adnumciaui». 

1098. doe. 890. Pacto com o mosteiro de Vaccariça, para povoação e cul
tura das terras do mosteiro de Trasoi. Os povoadores são «ariaa di-
daz», «pelagius didaz», «uermudus iben ildras», «froiula iohanniz» 
e outros. 

1098. doe. 891. Os cónegos da sc de Coimbra vendem a «abdella ben zo-
leimam e a sua mulher, «maria iohannis», uma vinha no territorio de 
Coimbra. 

1099. doe. 899. Columba e sua filha Maria vendem aos cónegos da sé d& 
Coimbra uma vinha em Yilla Mendica. Do nascente conírontava com 
a vinha «de iben alazam». 
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X 

I n g e n u o s t r i b u t a r i o s (pag. 26). 

A existencia de liorih': • Mbutarios, mas livres, proprietários ou sim
plesmente colonos, no t fn I's ;•• .!a Peninsula sujeito aos christãos, nos sé
culos immeriialos á inva.-ão Í!«V ;.»'abcs, já a demonstrou Herculano, Hist, 
de Port., n i , a a ed., pay;. ¿Oi: e seg., e Nota XV no fim d'esse volume. 
Limitar-nos-hemos, pois, a cKai' aqui alguns documentos que sirvam ou 
para corroborar o facto dessa existencia, ou para abonar o que affirmâ-
mos no texto quanto á diversidade de nomes, com que se designavam os 
tributarios livres, e quanto á dilficuldade, que ás vezes se offerece, de dis
tinguir no documento o homem ingenuo do homem que é servo. 

Auno de 7GO, approximadamcnfe. O vocábulo familia costumava appli-
car-se a servo.s; mas não faltam exemplos de designar também pessoas 
livres: «Postea vero fecimus de nostra família possessores pro undique par-
tibus». Estas palavras de um bispo de Logo (Esp. Sagr., XL, Ap. 12, pag. 
365) referem-se a individuos que em 757 se expressavam assim: a. . . i t em 
terris quae pro justo pretio emimm, et per nostras pressuras presimus, et 
jur i possessa relinemus» (Ibid., Ap. 11, pag. 363). 

Herculano, Hist, de Port., m, 2.a ed., pag. 209, já reconheceu «que a 
palavra familia foi abi empregada na significação menos precisa de asso
ciados no acto da migração, ou quando muito na de clientes ingenuos». 

Em uma doação ao «H^IHIO de Lapcdo, em diz-se: a . . . null us 
itaque de vest ra familia tain .•••< qnam libera. Muñoz y Romero, Del es
tado de las personas, 2.:i ed., i-ay. 8, nota. 

857. N'este anno, ou no seguinte segundo a variante, Ordonho I confirma 
á sé do Oviedo as doações que lhe fez Affonso I I , e oíferece-lhe ou
tras. Lê-se na escriptura, mais de urna vez, «homo babitans in hae-
reditale S. Salvadoris tam servas, quam liber». Esp. Sagr., x x x v n , 
Ap. 10, pag. 32ti e 3^7. 

906. Certos individuos, sujeitos uns ao bispo de Coimbra e outros ao bispo 
de Iria, tinham tomado de presuria («prehendiderunt») asierras da 
igreja de Santa Eulalia, situada em Selva Escura, territorio braeha-
rense, onde chamavam Aguas Santas. Disputaram os dois prelados 
entre si o direito a esses bens; e depois de ter corrido a demanda 
em Oviedo e em S. Thiago, vieram afinal, em 906, a uma composi
ção em que se fez partilha entre os interessados, declarando-se o 
quinhão que ficava pertencendo a cada um dos bispos e aos seus ho
mem: «colmellvs diuisionis qui factus esí inter partem domni nausli 
episcopi (de Coimbra) et stws homines et domni sisnandi episcopi {de 
Iria) et suos homines de ipsa uiíla iam supra dicta sánete eulalie» (Port. 
Mon. Hist., Dipl. et Ch., doe. 13). 

Diz-se no principio do documento que os homens do bispo de 
Coimbra, que se apossaram dos bens, foram «minizus cum suos f i -
lios et sua kasata»; e que pelo lado do bispo de Iria foi «adulfus 
abba». 
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No auto da pai'tilha, r eg i s t r ándose o quinhão do prelado de Coim
bra e dos seus homens, mencionam-se campos, casas, pomares» v i l 
lar, casaes e linhares, quasi sempre ou juntando á designação do 
predio um nome de pessoa, ou declarando quem n'eile habita: aagrum 
nerermdi» . . . «agrtim qui est subías kasa gimdesalui» . . . «pumare 
astrulfh . . . « u s q u e in ccasa a rucian h . . . «agros ubi anssetnoudus ha
bitat» . . . «agro ubi habitant filii sindh . . . «in aérelo ubi atanagilám 
habitat*.. .«kasale ubi gundcbredo habitat... linaro sub kasa sindin. 
Evidentemente estes homens, que ou dão o nome aos campos, casas, 
etc., ou habitam ahi, são os ka sata (pie se tinham apropriado dos 
bens da igreja e villa de Santa Eulalia sob as ordens do Mnizus e 
de seus filhos, cuja condição reputámos superior por não vermos no 
auto da partilha que elies eslcjam contemplados na divisão. 

No quinhão do bispo de Iria e dos seus homens, Adull'us Abba 
et suas gamllianes («euenit in porcionem domni sisnandi episcopiet 
de suos homines nominibus adulfus abba et suos gasallianes»), no-
tam-se as mesmas especies de predios e a mesma circumstancia de 
se mencionarem quasi sempre jtmtando-lhes nome de pessoa, mas 
não se designa ninguém expressamente como habitando n'clles; ape
nas uma vez se faz referencia ao campo onde habita um dos homens, 
descrevendo-se certos limites da partilha ( u í s q u e in carraria que est 
inter agra argirizi et agro ubi ansemundus habitat»); mas esta ha
bitação está comprehendida na partilha do outro bispo. 

Como já observámos a respeito de Miaizus, também a respeito 
de Adulfus não se distingue que lhe tenha cabido parle no qirinhão. 

Relativamente a alguns predios os direitos senboriaes dividem-se 
entre os dois prelados, ficando metade a cada u m : «kasale gunde-
fredí medio», anillare spasandi medio», «agro de contensa medio», 
diz a partilha do bispo de Ir ía; «kasale ubi gundebredo habitat me
dio», «agro de contensa medio», uillare sparsandi medio», diz a par
tilha do bispo de Coimbra. Os moinhos estão todos nesse caso. 
Mas, quanto á condição das pessoas, a circumstancia mais notável 
que resalta do documento, é que a divisão recae toda sobre a terra, 
e nunca sobre o individuo. Este só se menciona para designar o 
predio, sem duvida porque era o possuidor, A condição, pois, que 
se nos afigura mais provável a respeito d'esses homines è a de usu
fructuarios livres. O óbice está nas expressões kasala e gasallianes. 
Mas casati) posto que se applicasse muitas vezes a adscriptos, não 
se dizia só dos individuos que eram servos, como se vè das citações 
de Ou Gauge (ed. de Favre), vb. Casatus, especialmente a do capi
tular i de 812, cap. 4, que Boretius, «Capitularia», i , pag. 136, at-
tribue a 808. Tratando esse capitular da obrigação do serviço mi l i 
tar, o termo casati, envolvendo de certo o conceito de servidor, de 
familiar, não pôde ahi corresponder a servo: «De hominibw comi-
tum cnsatis ísti sunt excipiendi. . . duo qui dimissi fuerunt cum uxore 
illius et alii duo qui propter minisíerium eius custodiendum et servi-
titim nostrum faciendum remanere iussi sun t . . . Episcopus verovel 
abbas duo tantum de casatis et laicis hominibus suis domi dimittant» 
(Boretius, t, pag. 137). 

Guérard, aPolypt. d l rminon» , no Gloss, peculiare, define Casatus 
«qui casam habitat»; não liga portanto ao vocábulo o sentido forçoso 
de servo. 
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A significação de gasallianes é para nós menos ciara; apenas tres 
textos nos hão deparado essa paíavra: este de 906; outro de 804 
na Esp. Sagr., xxvi , Ap. 2, pag. 444, que trata lambem de presa
rías feitas por um hispo «cnm meis gasalianibus mecum commoran-
tibus» no logar chamado «Vallis posita», onde elle encontrou certa 
igreja abandonada, e em aPotancre», onde achou também igrejas an
tigas e construiu cenobio «cum meis gasalianibus»; e outro de 940 
em Muñoz, «Del estado de las personas», 2.a ed., pag. 49, nota, afoat-
tivimns nestro iuniore, nomine Froila, cum alios meo (sic) galiasia-
iies nominibus» etc. 

Herculano, llist. de Port., m, 2.a ed., pag. 27G, attribue a ga-
saliani a significação de pastores, citando aquelle trecho de 804 e o 
Gloss, de Du Cange, vb. Gamita, que diz ^contractus ve! pactum de 
tenendo animalia ad mcdietatem», e mais abaixo (ed. de Favre), «Ga-
zalhanus, qui tenet in Gazalhia». Dos exemplos ahi adduzidos ne
nhum é anterior ao século xm. 

A respeito da sua condição diz ainda Herculano, ibid. , que ella 
parece incerta entre a de servidores voluntarios dos ricos e podero
sos e a dos homens verdadeiramente servos. 

No documento de 906 acha-se, talvez, mais do que no de 804, 
algum fundamento para a significação de gente não sedentaria, já 
porque os gasallianes se contraponham aos kasata, já porque, se
gundo observámos, no quinhão d'aquelles não se fale, comijiianto se 
i'ale no d'estes, em predio onde alguém habite; todavia ha alh tam
bém terras que denotam cultura, como pomares e vinha; ha casas 
e casaes. Temos por muito mais provável algum dos senlidos que 
ao vocábulo se attribue no «Glosario de voces ibéricas ylatmasu de 
Simonet, vb. Gaxalyáit, isto é, «socius, particeps»; «aparcero en fru
tos ó ganados»; «habitatores domestici, beneficiarii, ant inqmlini». 
Além do diploma de 8 0 i , a que nos referimos, o auclor cita outro 
de 837, cujo teor nos é desconhecido. 

No documento de 906 não se encontra cousa alguma inculcando 
seguramente serem servos os gasallianes de que trata, e, pelo con
trario, descobrem-se fortes indicios de que eram livres. 

915. Ordonho H doando á sé de S. Thiago a villa de Gorneliana e a igreja 
de S. Thomé, na margem do Lima, mostra-nos no mesmo terri tório 
a existencia de tres classes de moradores; ingenuos, libertos e ser
vos: os primeiros, obrigados a tributos; os segundos e terceiros, 
adstrictos a serviços: «Adicientes quoque adhuc ut semi uel l iber t i 
qui in ipsa villa sunt habitatores in ministerio ecelesie uestre perma-
neant perpetuaiiter semientes, siue et homines ingenuos ibi habitantes 
censim quod nobis persoluebanl, parti uestre imxcusabiliter persoluant». 
Port. Mon. Hist., Dipl. et Ch., doc. 19. 

Outro diploma também de 9 i 5 , acerca da mesma doação e co
pia, como aquelle, attribuida pelo editor ao século xiv, não con tém 
a declaração relativa aos servos e libertos: «Adicientes igitur cen
sura hominum ingenuarum ibi habitancium, ut quod Regie potestati 
usi fuerint persoluere, patrono nostro et Pontifici loci sancli persol-
uant». Ibid. , doc. 18. 

917. Em uma doação feita por Fronimius (II), bispo de Leão, ao altar de 
S. Christovão da igreja da sé, estabelece-se que os moradores de 
certa villa comprehendida na doação, se forem para outra terra per-
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derão a metade de todos os seus bens próprios, além da posse he
reditaria do predio que alli cultivarem. Este direito, que se lhes re
conhece, de deixarem a terra, mostra que nem eram escravos nem 
adscriptos: « . . .cum homines habitantes, vel qui habitare venerint... 
et si de ipsa villa (ha aqui uma lacuna) fuerint ad alia parte habi
tantes, ibi dimitant medietate de omnia rem sua, quam habuerint, 
et illa hereditate». Esp. Sagr., xxxiv, pag. 440. 

É a mesma disposição que veremos logo estabelecida no concilio 
de Leão de 1020. 

927. A existencia de homens livres, mas obrigados a certos encargos t r i 
butarios para com o senhorio da terra, parece-nos manifestar-se cla
ramente n'uma doação de 927 ao mosteiro de Santa Maria do Logio: 
«Adicimus ibidem nostros homines qui ibidem sunt prope habitan
tes tam liberi quam ingenuh (ou o liben ou o ingmui deve enten-
der-se, como se emende n'alguns logares do código visigothico, por 
libertos). Depois estabelece o doador que os homens das outras suas 
terras, não comprehendidos na doação, poderão, querendo, ficar su
jeitos ao senhorio de Logio, tornándo se por este facto hmimnes, 
para sempre, d'elle doador e de toda a sua descendencia; mas re
stringe, em relação a certas terras, o numero de pessoas a quem per-
mitte usar de tal faculdade: tConcedimus lícentiam ad uoslros ho
mines per omnes nostras mandationes vel adjunctiones quantos híc 
voluerint stare vel proclamare ad ipsum locum Sanctae Mariae sem
per Virginis liberi et absoluti permaneant saecula cunda: tain de 
nos supradicti quam et de omni prosapia nostra, et qui sunt de Pa-
ratella xx. et hereditas eorum. De Monterroso xx . In Argondi Gun-
disalvus et progenies cum hereditate eorum: et de Paramo xx. et 
hereditas eorum». Esp. Sagr., xvm, pag. 329. 

927. « . . . non solum plebem ibi debitam con firma verunt, sed ctiam Com-
misos ingenuos ibidem adjecerunt, ut tributum quod regi soliti erant 
persolvere, Sancto Dei Apostolo fideli famulatu conredderenl non ut 
plebs eeclesiarum, SPA ut ceteri ingenuipermanentes». Esp. Sagr., x i x , 
pag. 360, confirmação régia a favor da igreja de S. Tliiago. 

941. O conde Fernando Gonçalves, com sua mulher e filhos, fazendo doa
ção de um mosteiro em Xaviella com as suas pertenças em casas, 
terras, vinhas, etc., ao mosteiro de Cárdena, estabuloce: « ínsuper 
damus vobis licentiam populandi, tamen non de meos homines, et 
de meas villas, sed de homines excimos, et de alias villas, et unde-
cumque potueritis». Berganza, Antigued., i , escrit. 26, pag. 381. 

As condições, com que se faziam estes povoamentos, dependiam 
necessariamente das difficuldades que havia em attrahír moradores, 
ou fosse pela situação do logar, ou pela natureza do solo, ou por 
outras causas, e do grau de conveniencia que tinha o senhorio da 
terra em a povoar. 

A restricção, posta peto doador, revela que as concessões feitas 
pelo mosteiro a quem fosse habitar em Xaviella, podiam tornar mais 
vantajosa a condição dos seus povoadores do que era a dos homens 
das terras do conde, e dar portanto em resultado que estes as dei
xassem para passarem a Xaviella. É de certo essa a razão porque 
o documento estabelece que a povoação se faça, não com homens do 
doador, mas sim com excussos, isto é, com homens ingenuos, não 
adscriptos, de outras villas ou d'onde for possível . 



978. «Et quidquid orno ad ilia parte esierit pro abitare vel ad quacunque 
potestate voluerit se aclamare dimitat omnera rem quod ibidem au-
mentaberit et nullam abeat potestatem donandi vel vendendi, et so-
imnodo sana resiituau. Doação de uma villa peio rei Ramiro I I I ao 
mosteiro de Sahagun (Escalona, Hist, del Mon. de Sahagun, escrit. 
53, pag. 424, cot. 2.a). 

1014. São variadas as especies que se encontram n'este documento, em 
que se referem cortas doações que o mosteiro de Guimarães havia 
tido do rei Ramiro. De algumas propriedades comprehendem-se ex
pressamente os moradores, ou especiiícando-se a condição d elles, ou 
usando da expressão genérica «hominesp. Uma uníca vez emprega-se 
o termo «criatiouem». 

Quando se declara a condição dos habitantes, a fórma é esta: 
«cum ingenuos et homines fiscalía fatieiiles siue et sernos quod in 
colmellos resonant etiam et ingenuatizos sicut script! sunt in noti
cias et in agnitionc»: ou «cum homines ibidem habitantes et cum 
oranes suas hereditates tam ingenuos quain et fiscalía fatientes sine 
et de casata ct incommuniatos seu et scusatos lenzarios et uiniata-
rios et alio tributo reddeníes». 
Quando se usa da expressaçào genérica«homines*, diz-se, por exem
plo : «Villa nusperaria et saneio marlino cum homines ad eas deser-
uientes sicut in noticias couscripti sunt seu et vilar que est inter ter
mino de cresimir et Hibulo de molinos et nesperaria cum omnes ha
bitantes in eon. 

Da vez em que se emprega o termo «criatiouem», a phrase é a 
seguinte: «Et criationem quos concessit comitissa domna flâmula ad 
tie'sue domne mummadomne». Port. Mon. Hist., Dipl. et CIi., doe. 223. 

Quanto ás palavras dos trechos citados, relativas à com lição das 
pessoas e cujo sentido pôde olíerecer duvida, o que nos parece é o 
seguinte. 

Fiscalía fatientes. Seriam talvez homens livres, mas de certo es
tavam sujeitos a determinados serviços e prestações, muito provavel
mente ainda para com o fisco, ou por se entenderem de sua natu
reza inalienáveis da coroa, ou por effeilo de reserva expressa na pro
pria doação régia. 

Ingmuatizof*. Seriam acaso os libertos? Eni uma doação de Ber-
mudo I I á igreja de S. Thiago, em 901, compreiiendem-sc «casatas 
ingenuaíizasa. Esp. Sagr., x ix , pag. 381. 

Cásala. Na sua significação mais usual designava as familias dos 
adscriptos; mas applicava-se tambera a pessoas livres, como já ob
servámos a proposito do documento de 900. Significava igualmente 
a morada do adscripto e a terra que lhe eslava ligada. Fuste! de 
Goulanges, «L'aileu et le domaine rural», pag. 378, citando dois 
capitulares do século vin, 743 e 779. attribue a Gamta este ultimo 
sentido. 

Segundo Muñoz, Cassata queria dizer familia, casa (Fueros Mu
nicipales, pag. 124, nota l i , e pag. l o i , nota 8). Herculano (Opús
culos, m, pag. 306) define a palavra d'esta maneira: «a familia (de 
adscriptos) que vive n'uma certa choupana ou grupo de c í ioupanas». 

Em uma doação do 981 ao mosteiro de Cárdena lè -se : «ut con-
firmarera vobis in Poza xv. homines cásalos, et tertia parte i n pozo 
de Rubio». Berganza, Antigued., n, pag. 413, escrit. 75. 



Incommmuatos. A hivominuniutio, de que opportunamente have
mos de tratar, era um pacto pelo qual o dono do predio dividia com 
outra pessoa o dominio, que d'este modo ficava sendo commum. Con
stituía uma das formas de se obter protecção. 

Sensatos Cremos serem aqui os que estavam isentos dos encar
gos que pesavam sobre os fiscalía fucimies. Veja-sc Du Cange, Gioss. 
(ed. de Favre), vb, Ewctmti, ultima in terpre tação, 

lenzarios. Entendemos que eram os que pagavam as prestações 
em pannos (provavelmente de lintio), ou cujos serviços consistiam 
em os fabricar. Fundamo-nos nos seguintes texlos. 

«i0 uaso de argento et u05 lenzos». E o que recebe um doador 
por confirmação da carta de doação (Port. Mon. Hisl . , Dipl. et Ch 
doe. 14, de 007). 

<et um tela de L3 lemos» . Parte do preço de uma terra (Ibid 
doc. 54, de 044;. 

«lenzos xxxxa que babet a dare sandino froil az dent eos ad ib 
los fratres de louio» (Ibid., doc. 8 1 , de 900). 

«pannos siricoslanos et lineoss'flbid., doc. 94, de 967, e semelhan
temente, doc. 44, de 937, 1 H ; de 974, 147, de 985, 943, de 1 i00). 

«pro que accepi de uos pretio uno lenzo el una adosa (?) etduos 
modios milio et 11a" bebeas el uas obelías cum sues íilios» (Ibid., doc. 
H O , de 973). 

«et accepit de uos pretio una egua et uno bone et n i lenzos» 
(Ibid. , doc. 149, de 085). 

Gelvira Kuniz, confirmando a venda de um predio de mancipios 
seus, recebe, «in ofretionem», <sf Jenzo de fAa aqui tima lacuna) 
foles zomaques» (Ibid., doc. 151 , de 986). 

«et dederunt ad ilium iudicem in offrecione vn lenzos et aliud 
tamanio pumar in iudigado». O juiz linlia obrigado á restituição de 
um pomar (Ibid . , doc. 193, de 1004). 

Carta de venda: preço «un01" modios de milio (ha uma lacuna) 
et i lenzo de nos modios» (?), isto é, do valor de dois modios, se é 
modios o que está no documento (Ibid. , doe. 198, de 1008). 

Doação. A doadora recebe em confirmação «uno lenzu et u qui
nales de uino et modium (9) milio» (Ibid., doc. 214, de 1010). 

Bemissão de duas multieres, mãe e filha, do captiveiro dos nor
mandos por «uno manto lobeno et una spada et i0 kamisso et m len
zos et una uaka et m modios de sal finto sub uno LXX modios» (Ibid., 
doc. 261 , de 1026). 

Entrega de uma vinha em composição de homicidio: « e t a d e o r -
roborandum illa Carta dedit illa Comitissa ad Rademiro lenzos duos» 
(Esp. Sagr., xxxvi , pag. xxxix , doc. de 1032). 

Carta de venda: «et accepimus de uos pretio in offertione illos 
lenzos de sarbilanes que nobis lexatis in que il lo mandamento tenue-
r i t i s» (Port. Mon. Hist., Dipl. et Ch., doc. 201 , de 1036). 

Venda. Preço am uaccas et n lenzos in loto xxxxa v modios» 
(Ibid. , doc. 310, de 1040). 

Venda. Preço «una peite aninia et ia manta bonas et i lenzo et 
unos calabazos et vi modios de milio» (Ibid., doc. 338, de 1044). 

Venda. Preço «uno boue et una uaka et uno lenzo et dedistis i l 
los bou es in ofretione ad domno odoiro pro illo plácito et ille lenzo 
ad domno pelagio illo alio plácito» (Ibid. , doc. 377, de 1050). 
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Venda. Preço cuna mula apreziada in c solidos et uno pano de 
sirgo in L solidos» {Ibid., ttoc. 381, de 1032). 

Em robora de doação: «unam pollera carneimna et imo leozo 
xim cubitos et uno» f/alta o mm). (Ibid., doc. 391, de 1054). 

í\'o inventario geral dos bens do mosteiro de Guimarães, feito em 
1059, comprehendem-se também «lenzarios», uos seguintes trechos: 

«Mandamento de caidi cum uilla atañes et lubaria et quin-
tiianes. etiam et tstas que sunt de mandamento de caydi et to-
tum qnnrnodo diuisum est per suos términos anticos et lenza-
rios et ecclesias» etc. 

«Mandamento de arones cum uilla paredes et uarzenella 
et ecclesias et knzarios et fossadarios et fiscalía facientesi 
ele. 

«ítanc villas cum homines de mandamento et knzarios et 
stercarios et ecclesias» etc. (Ibid., doc. 420). 

Yenda. Preço ^5 modios «in saias et in lenzos in capras et oue-
lias et in porcos in centeno et milio» (Ibid., doc. 424, de 1060). 

Venda de um terço de oitava de certa igreja. Preço «uno lenzo» 
(Ibid., doc. 457, de 1068). 

« . . . ipse furtum prenominatum est una pelle et una saia et uno 
lemzo et tilado pro alio lemzo et una linola et una taúca» (?) (Ibid., 
doc. 473, de 1068). 

Venda. Preço «una pelle in xx modios et uno lenzo et una lauca 
in lenzo» (Ibid., doc. 486, de 1070). 

Venda. Preço «i no (sic) lenzo de sirgo apretiado in XL modios» 
(Ibid., doc. 487, de 1070). 

« . . . et damns a t i u i . . . in oflccionc lemeo de xuu couetos et vn 
quartarios de tricu (ha aqui uma lacuna) (Ibid., doc. 594 no fim, 
de 1081). 

Venda. Preço «iios lenzos de xnn xun cubídosn etc. (Ibid., doc. 
615, de 4083). 

Numa doação ao mosteiro de Arouca, um dos doadores recebeu 
«uno bragale de panno lineo» (Ibid-, doc. 636, de 1085). 

O mosteiro de Lorvão compoz-se com dois presbyteros sobre o 
dominio de certa igreja, ficando filies na posse vitalicia e pagando 
ao mosteiro o censo annual de «qualuor lenzos Uneos» (Ibid., doc. 
663, de 1086). 

Venda. Preço «unum quartarium de trigo x qouetus de lencu» 
(Ibid., doc. 723, de 1089?). 

Venda. Enumerando se as cousas eujo valor perfaz o preço de 
75 modios, referem-se «uno lenzo», «v ferros in lenzos», «xiu cubi
tus de lenzo» (Ibid., doc. 779, de 1092). 

Testamento. « . . . uno lenzo tiraz» (Ibid., doc. 791, de 1092). 
« . . . et ruando omnia mea rem mobile, oves, et boves, vacas, et 

equas, vestimenta lectorum, cozodras et plumazos, tapedes, et almo-
zalas, simul el alifafes, manteles, et savanas, linulas, et lenzos, palium, 
et grizisco, pelles, et pellicias», etc. (Doc. 132 da Coll. dos doc. para 
a Hist. Por t , anno de 1112). 

Nas inquirições de 1220, freguezia de S. Pelagio de Midões, terra 
de Faria, diz-se que dos casaes povoados que a coroa ahi tinha, pa-

TOM. II. 23 



354 

gavam, de direituras, «singulos le-nzos de bracali», etc. (Port. Mon. 
Hist., Inquisitiones, i , pag. 32, coi. 1.a). 

Como se vê dos doc. citados, a palavra lenzo conserva nos sécu
los x a x m a significação de panno ou peça de panno; d'ahi o sen
tido que attribuimos a temarios. 

AccrescenLaremos, ainda, que numa carta de sentença de 6 de 
junho de 1313, dada por e!-rei 1). Diniz sobre os direitos que o con
celho de Gulfar devia pagar ao senhor da terra, diz o soberano: 
«achei per homens bõos clantre doiro e mintió que o lenco he de 
x im uaras e o bragal de sete uaras» (Chancell. de Ü. Diniz, l iv . m , 
foi . 95 v.0, col. <i.a). 

No Gloss, de Da Cange, ed. de Favre, acha-se Lenza, com a si
gnificação de Faseia; LenzioJus, Lenzolus, Lenzomtm, com a signifi
cação de Lintemn. 

Á palavra lanças corresponde, cm documentos do século x , o vo
cábulo «lanceas» (Port. Mon. Hist . , Dipl . et Ch., doc. 114, de 974) 
e «lanzas» (ibid. , doc. 147, de 98o). Lamarius acha-se n'uma lei de 
1251, n'esta phrase: «Omnis laborator qui non fueritlanzarius stet 
in pace et millus mactet ipsum nec facial i l l i malum pro homicidio 
domini sui» (Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i , pag. 190). No Livro 
das leis e posturas e nas Orden, de D. Duarte a traducção diz: «todo 
laurador que nom for lanceyro» (Ibid . , pag. 191). 

O Gloss, de Du Cange traz Lanzarius, citando unicamente o tre
cho da lei portugueza de 1251 (era de 1289), que tirou de Brandão, 
Mon. Lusit., iv , foi. 279 v.0. 

Yê-se portanto que os termos Imzarios e lánzanos tinham diversa 
significação. 

Viniatarios. Suppomos que eram os que pagavam prestações ou 
deviam satisfazer serviços que tinham relação com a cultura das v i 
nhas. 

Em Du Cange, uma das interpretações de Vinatarius é : «Qui vi -
mim domini in ejus domum vehete tenetur» , citando-se um diploma 
de 1284. 

Guérard , «Polypt. d ' I rminon», II, no «Gloss. Pecul iare», define 
^Vinitor, vineae cul tor». 

1020. Concilio de Leão, art. n . « . . . Si uero (imior) iu ea (hereditate) ha
bitare noluerit, uadal liber ubi uolu&rü cum cauallo et atondo suo, 
dimissa integra hereditate et bonorum suorum medietaíe» (Cortes de 
Leon y de Castilla, i , pag. 4; Muñoz y Romero, Fueros Municip., 
pag. J33; Herculano, Hist, de Port., n i , pag. 288). 

A existencia de homens d'essa mesma condição vê-se t ambém da 
confirmação dos foros de Leão pela rainha D. Urraca, em 1109 (Esp. 
Sagr., xxxv , Ap. % pag. 414, e em Muñoz, ib id . , pag. 94). 

1027. O summario do documento publicado com o numero 263 nos Port. 
Mon. Hist . , Dipl . et Ch., chama servos aos individuos que figuram de 
vendedores no diploma. Este juizo tem grande auctoridade, por ser 
de HercuSano que dir igiu a publ icação; parece-nos porém que não 
é indubitavelmente exacto, e propendemos mais para attribuir aos 
vendedores a condição de livres. 

Antes de entrar na analyse do documento, convém transcrevel-o 
, na integra. 

«In dei nomine ego matre froiloniz et ego nebrigio et sentario et 
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sisinando odoriz plagui nobis adsto animo et prona nobis aceesi uolam-
tas ut una pariter cum nostros dónanos facimus a nobis abunagar tras-
temiriz et ad coniungia uestra aragunti aganiz sicut et facimus kar -
tula uenditionis et firmitatis de ereditates nostras propias que abe-
fflus de sabseptioais parentum nostrorum in uilta cornaria sub ía s 
castro uormudi discurremte rribolum aue terridorio portuealenâis da
mns atqne concedimos a uobis ipsas ereditates pro que accepi ego 
sentarlo de nos in meo precio xx et IL[Iú'' modios. et ego nebrigio a o 
cepimus de uos i0 boue de xm modios et n03 modios de milio. et ego 
comilessa domna munia una pariter cum mancipia mea nomine ma-
tre froiloniz accepímus de uos in nostro precio uno tappede nouo i a 
xxxa solidos et una pelle agnninia in xxxa solidos, et ego sonilli con
cedo uobis illa mea ereditate pro illa mulier que tennit in custodia 
pro x boues et fugiui mihi ipsa mulier nomine reoesenda. ut in dei 
nomine Huera aueatis illa potestate iure qoietum tenporibus seculo-
rum. et siquis tamen quo fieri minime non credinms aliquis orno ue-
neri uel uenerimus ad inrrumpeindum contra ahac fàç) car^ q i e 
que ad indicio deuindigare non potuerimus aut noluerimus post ues
tra parte aut nos in uoce nostra pariemus ad uobis ipsas ereditates 
nos super nomina tos dubtatas uel quantum ad uobis fueri meliorata 
et uobis perpetim abitumm. Facta kartula uendicionis et firmitatis 
die er i l u idas magii. Era milíesima LX* v.3 nos subranominatos ma-
tre et nebrigio et sentario et sisinando odoriz pro illa campia et so
nilli ad persolta de lotos nostros domaos et de illa nostra domna co-
raitessa domna manía in anc cartula uenditionis et firmitatis manas 
nostras ro—uora h 4 - h H - miis-

«Qui preses fuimus quintilla test, ebregulfo test, fromarigu teat, 
ilioanne test. Menendo notuit». 

Encontra-se na mesma coliecção, com o n.0 232 e o auno de 1017, 
um documento, estrahido do Tombo de S. Simão da Junqueira, que 
evidentemente é copia errada do n." 263, tendo este a abonar-líie a 
preferencia que lhe damos, a qualidade de aatograplio, emquanto 
aquelle é apographo. No summario do n.0 232 reputam-se também 
servos os vendedores. 

Agora a analyse do documento 263. 
Ha ahi dois actos distinctos. A venda que fazem de certos pre

dios uma mulher e tres homens, e a cedência de outro predio ao 
comprador d'aquelles por parte de urna quinta pessoa, que d'este 
modo ou satisfaz a pena pecuniaria correspondente á falta de que 
era responsável, ou repara ao offeudido o damno que lhe fot causado, 
não nos sendo possivel distinguir se a escriptura se refere á multa 
judicial, ou á composição. 

Quanto ao primeiro acto, observámos que todos os quatro ven
dedores (a respeito dos quaes o documento n5o contêm indicação 
nenhuma de que existisse entre elles parentesco), dispondo de cou
sas que chamam suas, e transmittindo ao comprador os bens de raiz 
que herdaram dos paes na villa de Cornaria, dizem que o contracto é 
feito com auctorização dos seus senhores, «una pariter cum nostros 
domnos»; mas sendo diversos os domnos, não se menciona nominal
mente senão um, que é o da mancipia- Observamos mais que a res
peito de dois dos vendedores são elles sós que recebem o preço, e que 
o do predio da mancipia é entregue a esta e á condessa Dona Munia. 
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Notámos tambera que a escriptura não diz o preço que recebeu 
Sismando, declarando toda\ia o que receberam os outros vendedo
res; salvo se pode entender-se como equivalente a phrase «pro illa 
campia», no flm do diploma. No Gloss, de Du Cange, ed. de Favre 
acha-se Campius, attribuindo-se-lhe o sentido de peça de ierra ará
vel, e dando-se á palavra no exemplo que se cita, do anno de 1100, 
a terminação feminina: «Unam petiam terrae aratoriae sive Gampiae 
positae in populo S. Laurentii de Campi». Não era costume, nos nos
sos documentos, declarar-se o preço da venda no fim d'elles; mas 
não insistimos sobre este ponto, porque a omissão que notamos não 
influe na apreciação da condição da pessna. 

A duas hypotheses se prestam as palavras do documento 263 
na sua primeira parte. Repugnam ellas entre si, mas não se impondo 
nenhuma de modo que mostre qual ê a verdadeira, resta examinar 
qual é mais provável. 

Para suppormos que os vendedores eram de condição livre, te
mos o facto de recahir a venda em predios que se dizem d'elles e 
que herdaram dos paes.. Para admittirmos que eram servos temos a 
intervenção dos domnos, e acaso influirá o facto de figurar lambem 
uma vendedora á qual se applica a designação de mancipia. Mas nem 
a venda de bens n'aquellas circumstancias púde só allribuir-se a pes
soas livres, como logo diremos, nem a interferencia ôo&domnos e o 
emprego da palavra manciphm são prova irrefragavel da existencia 
de servos. 

Já vimos, pag. 29, que a dependencia para corn uma terceira 
pessoa podia não resultar da servidão, e na Nota X I mostraremos-
que á palavra mancipium cabia também, já muito antes do século xif 
um sentido que não era o de servo. 

Mas ainda admittindo que a mancipia era serva, não se segue 
necessariamente que os outros vendedores fossem servos também. 
Que a paridade de circumstancias entre ella e os outros não era com
pleta, vê-se em que a mancipia não intervém no contracto nos mes
mos precisos termos em que elles intervêm, sendo só em relação a 
ella que se faz a declaração de ter sido o preço entregue conjuncta-
menle á domna. Todavia esta particularidade não obriga a reconhe
cer differença de condição social, porque pôde explicar-se (e enten
demos que é a explicação mais plausível) por falta de capacidade ci
v i l , resultante de não ter a vendedora chegado ainda á maioridade. 
No século x i o vocábulo mancipium já se usa também como syno-
nymo de puer, segundo observaremos na Nota X I . 

Quem não vir em mancipia outra significação que não seja a de 
serva, não pôde dar como certa em todos os vendedores a condição 
que, em termos expressos, só se attribue a um no documento, no 
qual, a respeito dos outros, não ha nenhuma indicação exclusiva da 
possibilidade até de serem perfeitamente ingenuos, posto que de
pendentes. 

Para suppormos livres os vendedores firmámo-nos no facto de re
cahir a venda em bens próprios, e que se houveram por herança. 
Sem duvida que a gleba se tornara hereditaria para o adscripto, e 
que, dado o consentimento do senhor, era licita a venda do usufru
cto. Não repugna, portanto, que o vendedor fosse um adscripto, e 
até esta identidade de situação, que podia existir entre o ingenuo e 
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o servo, é que mais concorre para a obscuridade do documento; mas 
tratándo se de contracto de venda, achando-se no acto algumas cir-
cumstancias que se adaptam bem á condição do homem livre, e não 
se descobrindo nenhuma que a exclua forçosamente, parece-nos mais 
accommodada á realidade dos factos a interpretação que vè nos ven
dedores anles a condição de livres do que a de servos, porque era 
de certo muilo mais vulgar que os contractos de alienação fossem 
feitos por pessoas livres do que por adscriptos, não só pela condi
ção d'estes em si mesma, como lambem, e sobretudo, pela maior 
complicação de interesses que havia a conciliar sendo adscripto o 
vendedor. De um contracto de venda feita por adscripto, cremos que 
offerece exemplo o documento de 1040 que citámos na Nota X I I I . 

Sem negar, portanto, que os vendedores no documento 263 po-
dessem ser servos, parece-nos que nos approximâmos mais da ver
dade sappondo lhes a condição de livres; liberdade restricta em re
lação á mandpia, e talvez ainda em relação aos outros, pelos víncu
los da manumissão. 

Na segunda parte do documento trata-se de certo individuo que, 
respondendo pela falta que commetteu deixando fugir uma mulher 
confiada à sua guarda, entrega um predio seu ao comprador dos ou
tros bens. 

Segundo a legislação dos visigodos, a que nos referimos m pag. 
40, o servo respondia criminalmente pelos deíictos que praticava, 
mas a reparação civil era dever do senhor. Estamos, pois, em pre
sença de am texto que também não nos ministra luz bastante para 
vermos com clareza se ao individuo, n'elle comprehendido, cabe a 
condição de servo ou a de livre, porque ignorámos a verdadeira si
gnificação que tem ahi a entrega do predio; mas as circumstancias 
que se reúnem nesse individuo tornam mais provável a segunda con
dição, e ainda accresce que do confronto das duas passagens, em 
que o documento se íhe refere, não nos fica a certeza de que a 
phrase do fim, «ad persolta de totós nostras dóranos», se entenda tam
bém com elle. 

No summario do documento 263 fala-se apenas nos vendedores; 
no do documento 232 faz-se referencia também a «Sonilia», mas a 
este não se chama servo. 

4036. Goníirmação de antigas concessões, e doação a favor da igreja de 
Oviedo, por Fernando I : « . . . u l si homo habitans in haereditate 
Sancti Satvatoris, servus, sioe libart etc. «Si vero homo Regis occi-
derit hominem Ecclesiae... tam servum quam liberum» etc. «Om-
nis etiam homo habitans i n haereditate Sancti Salvatoris tam servus 
quam liber* etc. {Esp. Sagr., xxxvm, Ap. 15, pag. 300 e 301). 

4046. O rei D. Fernando encarregara um saião do palacio de restituir á 
sé de Astorga os bens, que lhe andavam usurpados; e a esse pro
posito diz o documento: «Dum uenit in unam villulam, que propria 
debuerat esse hereditatem Sande Marie, elevaverunt se in superbia 
rusticani1 Villule ipsius habitatores cum aliis Villulis sibi adjunctis, 
non timenles, nec paventes preceptum nostrum, atque Decretum Con-
cilii nostri, et occiderunt ipsum Vicarium nostrum supra scnptum. 

1 Segundo o código visigothico o ruüicanm podia ser um homem livre, vi, 1, 4 (5 
em Lind.): «Nam si inferior fuerít atque rusticanus, quem liberum. esse conslet», etc. 
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Nos vero zelum veritatis eligentes, el horum talium superbiam p r o 
sternemes jussimus comprehendere ipsos homines, et in ergastulis. 
mittere, ut aliquid ex facto suo presentí in vita recipiant, et ceteris 
in hac opinione exemplo fiat. Eiegimus etiam ex eis quidquid in San-
ctissimum Canonem, et Gothicam legem invenitur de rebellionibus, 
vel contradictoribns Regis, sive de faculialibus eorum, sicut in Libro 
secundo, et in ejus titulis constitutum vel exaratum a prioribus San
ctis Palribus scriptum esse decernitur4. Ob inde... facimus Cartulam 
confirmationis vel Testamenti de ipsa Villa, unde superius diximus... 
in qua occisserunt ipsum nostrum V i c a r i u m . . . Damos ea. - • cum 
omnia bona sua. . . et cum omnes homines habitantes in ea, vel qui 
venerint ad habitandum, ad vestram concurrant ordinationem, et 
in cune tis vestram impleanl jussionem, et i i l i contradictores ubique 
ex eis potueritis invenire, licentíam habeatis eos aprehenderé, et 
sub regimine vestro fortiter subdere». Esp. Sagr., xvi , pag. 458 
e 459. 

Versando a contenda, como o documento mostra, sobre certos 
direitos da igreja episcopal na villa, e sendo feita a opposição pelos 
moradores somente, porque o documento não fala em mais ninguém, 
segue-se que o que elles queriam era ou conservar o dominio e posse 
dos bens, que o rei mandava entregar á sè de Astorga, ou apenas 
não reconhecer á sé o senhorio da villa, recusando-se portanto a sa-
tisfazer-lhe os serviços e prestações correspondentes á posse, em 
que estavam d'esses bens. Ainda n'esta segunda bypothese, o que 
está em litigio não parece ser a adscripção de certas familias á villa, 
mas a obrigação, que se quer impor aos homens que n'ella estão mo
rando ou áquelles que vierem morar, de cumprir para com a igreja 
episcopal, como senhora da villa, os encargos que lhe forem devi
dos. Contra aquellas pessoas que, pretendendo possuir bens abi, dei
xarem de satisfazer a essa obrigação, fica o bispo auctorizado a pro
ceder pela fórma que o diploma declara, isto é, preudendo-as onde 
quer que as possa encontrar, e submettendo-as pela força á depen
dencia da sé. 

O teor de todo o documento, em que se diz que os rebeldes fo
ram punidos, note-se, com prisão e confisco, persuade que a sanc-
ção, de que o bispo fica auctorizado a usar, tem só por objecto tor
nar effectivo o reconhecimento do senhorio, o direito exclusivo da 
sé ás prestações e serviços de quem habitar n'aquellc territorio, e 
não se extende a obrigar á adscripção á terra; e portanto que se 
trata de colonos livres, e não adscriptos. 0 «sub regimine vestro for
titer subdere» ainda recorda que o senhorio da sé lhes foi imposto 
á força. 

É assim que nós interpretámos o documento; mas observando 
que Muñoz y Romero o considera a uma luz muito diversa, porque 
o cita para provar a existencia da adscripção forçada resultante de 

1 A mesma referencia á lei gothica se encontra, em iguaes termos, n'uma escriptura 
do anno 1000, na Esp. Sagr., xxxvi, Ap., pag. vi. E uma carta de Affonso vi, de 1088, 
falando de certo rebelde a quem tinha confiscado os tens, diz: «In Libro etiam Júdice in 
secundo Libro título primo, et sexta sententia eodem de contradictoribus Regum dicitur: 
fíes tamen omnes hujus tam nefariae transgressoribus in Regis ad integrum potestatem per
sistant" (Esp. Sagr., XL, Ap. 29, pag. 424 in fine). São com eífeito essas as palavras da lei 
6, i , H, do código doa visigodos, com algumas variantes sem importancia. 
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um acto voluntario (Del estado de las personas, 2.a ed., pag. 60 e 
nota i ) , procuraremos reforçar a nossa opinião. 

Na demanda de 1025 entre o bispo de Lugo e os habitantes do 
territorio de Braga, em que se trata evidentemente do senhorio da 
terra» do dominio directo, e não da adscripç.ão dos moradores, a sen
tença, que é a favor do bispo, conclue assim: « . . . ut sedeamus sub 
vestro regimine et de vestros mayorinos.. . et adimpleamus servi-
tiura quod nobis j n s s e r ü i s . . . Et non erigamus super nos alio do
mino . . . Et s i . . . fecerimus deservitium Sanctae Mariae, et non adim-
pleverimus qnod in scriptnris resonat. qnomodo pariemus post par
tem Sanctae Mariae. . . DOS D08 solidos, et insuper in dorsum nostrum 
ce**5 flagettas infigere quo valere constat, ct dicentiarn (sk) abeatis 
nos adprehendcre ubi nos inveneritis, et revocetis ad pristinam ser-
vitutern, et inçnrrelis in servido quale vos placabile fueriti (Argote, 
Mem. Eccl. de Braga, m, doc. VH, pag. 427). 

Um dos litigantes vencidos, e que os representava a todos em 
juizo, era presbytero. 

Entendemos que a situação dos colonos, a que se refere a escri-
ptura de 1046, ficou sondo para com a sé de Astorga a mesma, a mui
tos respeitos, que era para com o mosteiro de Cárdena a dos colonos 
de Villa Fria, Orbanelia e S. Martinho de Burgos, por um diploma 
também do rei D. Fernando, do anno de 4040, em que doou ao mos
teiro esses territorios o cum hominibus ibidem habitantibus, et qui in 
perpetuam habitaverint» (Berganza, Antiguod., n, escrit. 85, pag. 
4^0, emendado o anno de 1045, que se le ahí a pag. 422, pelo de 
1040 que o auctor diz ser o verdadeiro, na parte i , pag. 357. Mu
ñoz, Fueros Municip., pag. 203, copiou de Berganza esta escriplura, 
até com o mesmo erro na daía). Sem embargo d'essa clausula, taes 
homens nào os julgámos servos adscriptos. 

A doação estabelece «ut villani, qui ibidem residentiam fuerint, 
non posint alienare, venderé domos, possessiones, hereditates pre-
dictae villae sine liecntia ct consensu abbatum de Caradigna, ñeque 
sub alio dominio mittere. ítem dono vobis in ea vicesimatn partera 
eorumf quae receperint, cum aliqnid ven i ide r in t . . . statno: ut prae-
dictarum vil I arum incolae Villafrigidae. ÜrbaneÜae, et Sancli Martini 
de sub Burgos, et ceterarum nunc adqnisitarum, vel de cetero ad-
quirendarum villarum, ut a servili opere et manuali, ut Deo debiti 
et devoti, sitis liberi et immunes, * vestra excolant rura, et hereditates 
vestras singulis mensibus bis cum bobis suis, et afferant vinum an-
nuatim de vestris prediis, et liereditatibus ad Monasterium Beati Pe
t r i , et ad mansiones vestras, et afferant maderiam vestram a nemo-
ribus ad Monasterium, et ad domos vestras, unusquisque cum uno 
bobe*. 

Estabelece depois que o mosteiro terá o direito de maneria nos 
bens dos seus villãos, clérigos ou leigos, que morrerem sem prole 
legitima. 

O documento não contém, a nosso ver, nem uma só palavra de 
que se deva deduzir que os colonos não podiam abandonar o predio. 

1 As palavras desde «ut a servili" até «immunes» referem-se evidentemente aos mon
ges ; mas advertimos que alterámos a pontuação, e que a que se vê no documento é esta.: 
«ut a servili opere, et mauuali, ut Deo debiti, et devoti sitis, liberi, et immunes : ves
tra» etc 
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A phrase «non posi'nt al ienare. . . ñeque sub alio dominio mittere» 
corresponde á phrase do mesmo documento «nullus habeal in ea 
(villa) dominium ve) potest;ilem nisi Abbates qui fnerint de Caradi-
gna» '. Equivale a«ducere in aliam partem» de um documento de Í075, 
ou «levare suam haereditatem in aliam aliqnam partem» de outro de 
10852. Refere-se lambem ás pessoas, mas só em quanto estiverem 
ahi morando: porque o que se determina é que nos predios d'essas 
villas e nos individuos que n'elles habitarem só o mosteiro de Cár
dena possa ter domínio e auctoridade3. 

Ainda para o fim do século xu se estabeleciam nas carias régias 
a captura das pessoas e a privação dos bens como arbitrios, de que 
devia usar o senhor da terra para obrigar os seus homens (que é 
fòra de duvida não serem adscnptos) a que não deixassem de o re
conhecer como senhor, e portanto de lhe prestar os serviços corres
pondentes. Em 1182 manda o rei D. Fernando I I que o bispo de 
Lugo obrigue, pelo seu mordomo secular, ou com prisão, ou com se
questro dos bens, ou por outro modo que lhe pareça adequado, a 
reconhecerem-no como senhor os homens das suas terras que se t i 
nham feito vassallos de outros senhorios: «Idcirco ego Rex Dominus 
Ferdinandus... pro certo cognovimus, quod omnes fere homines de 
cauto. . . facti sunt vasalli Burgensium, vel militum de cauto, aut de 
extra cautuni, seu cujuscumque hominis voluerit. Quare ipse Episco-
pus, cujus homines sunt facti, et ad quem solum spectare noscuntur, 
propter hoc non potest habere de eis debita servitía, cum fere nul
lus eorum eum Pominum recognoscat... . mandamus Domino Kpis-
copo quod per majordomum suurn secularem cogat eos ad se rediré^ 
et sibi eos revocan facial, tunc captione corporum, tunc spoliatione 
rerum suarum sive modis aliis, quibus bonitas sua viderit expediré» 
(Esp. Sagr., x u , Ap. 21). 

Já na segunda metade do século x i i i , no foral dado a Pena da 
Rainha por D. Affonso IH em 1208, esiabelece-se uma restricção, a 
respeito da admissão de certos l'oreiros e colonos do rei no conce
lho, que tem por fim salvaguardar os redditos da coroa, mas segu
ramente não envolve para esses homens a obrigação absoluta e in
condicional de viverem para sempre em determinadas torras; o que 
não podem é aproveitar-se dos privilegios do forai: «Et uos non de-
betis in ipsa popula de pena ftegine recipere nec retiñere homines 
meos forarios, nec homines de meís regalengis de extra judicatum 
de pena Regime (Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i , pag. 712). 

Importa, porém, não perder de vista no estudo d'estes proble
mas que a liberdade de abandonar o predio perdendo todas as bem-
feitorias, que em muitos casos representavam de certo o trabalho de 
mais de uma geração, havia de ser por tal modo fatal ao colono, que 
em raríssimas occasiões elle se aproveitaria d'ella, e portanto que, 

1 Mufioz, Fueros Mun., pag. 204, nota 1, vê na phrase «ñeque sub alio dominio mit
tere «a prova de que se trata de adscriplos. 

2 Esp. Sagr., xxvr, Ap. 8, pag. 462; Muñoz, Fueros Mun., pag. 262 e 263. 
3 O valle de Orbanelia tinha cinco villas; a do mosteiro de Cárdena era Orbanelia de 

Pióos; as outras pertenciam a diversos infanções. Em 1073 julgou-se uma demanda en
tre esses infanções e o mosteiro, representados, aquel les e este, pelos seus homens. A de
manda versava sobre as pastagens dos gados (Berganza, log. cit., eserit. I fS, pag. 440). 

A doação de. D. Fernando, de 1040, foi confirmada por D. Affonso I X em 1190 (Ibid., 
-«scrit. 158, pag. 469). 
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de facto, a adscripção havia de traduzir quasi sempre a verdadeira 
situação dos colonos mesmos a quem essa liberdade não estava ve
dada. Nem é crivei que aos homens d'esses tempos a adscripção, que 
lhes segurava o usufructo da terra, offerecesse o mesmo aspecto que 
leria para quem visse n'ella principalmente um impedimento á liber
dade, a mácula de uma condição servil. 

1056. Segefredo e quatro sobrinhas d'elle vendem a Gunsalvo Rouparizi 
e a sua mulher as herdades, suas próprias, que lhes pertencem em 
duas viilas no territorio portugatense. O Ihio vende a quinta parte do 
predio que herdou de seus paes, e a casa que tinha comprado a sua 
i r m ã ; as sobrinhas vendem a sexta parte do quinhão que cada uma 
d elias herdou do pae. Recebem o preço, designados os limites das 
propriedades na presença de testemunhas; e é do direito dos ven
dedores que os bens ficam desligados e passam ao dos comprado
res (Port. Mon. Hist., Dipl. et Ch., doe. 400). Tudo, pois, n'este do
cumento, alé aqui, persuade que se trata de pessoas ingenuas. 

Mas no fim do instrumento do contracto exarou-se a seguinte de
claração, depois da robora dos vendedores: «et damns uouis ila per 
perssolta de ila comitesa domna ilduara et domna toda et» (falta o 
resto). Deveremos, portanto, reformar o conceito ácerca da condição 
dos vendedores? Não o pensámos, porque a interferencia de tercei
ras pessoas pôde explicar-se de diversos modos extranhos ã servi
dão , como já dissemos, em geral, a pag. 20, e qualquer d'essas ex
plicações se coaduna muito mais com o texto do contracto, do que a 
supposição de não serem livres os vendedores, 

4059. Inventario geral dos bens do mosteiro de Guimarães (Ibid., doc. 
420). Usa muitas vezes da expressão homines, mas não a emprega, 
em relação ao mesmo predio, cumulativ;tmente com o termo cria-
cione, de que lambem se serve com frequência. Por exemplo: «...villa 
noua. - - cum incommimialos et c r i a t i o n e » — Villa palmeira cum 
homines et incommuniatos» (Ibid., i , pag. 259, pr.). Temos porém 
alguma duvida em que o vocábulo homines se applique neste do
cumento sò a tributarios livres. 

Refere lambem as seguintes especies: 
«incommuniatos et montanos». Dos primeiros já demos alguma 

noção a proposito do doe. de 10Í4 . Quanto aos segundos, suppomos 
que eram os individuos cujos serviços ou prestações tinham relação 
com a caça. 

Em foraes do século seguinte acha-se a palavra montariits n'esse 
sentido. Por exemplo, foral de Leiria (4142), da Redinha (H59) , de 
Penacova, 1)92. Uma versão d'esie, do século xiv, traduz montarii 
por monteiros. O de Miranda (1136) expressa-se de modo que nos 
indica extenderem-se ahi as prestações ao producto das colmeias: 
«Montarius de melle et cera det medium cubellum mellis aut redel 
{na variante rederij de cerau. 

«lenzarios». D'elles já falámos, tratando do doe. de 1014. 
«fossadarios». Parece-nos claro que são homens livres sobre os 

quaes recahia o encargo da fossadeira. 
«fiscalía facientes». Também já dissemos d'elles a proposito do 

doe. de 1014. 
«trebutarios». Cremos que aqui eram colonos livres dos quaes se 

exigiam prestações ou censos, que não tinham nada com o fisco. Peu-
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sâmos isto porque o documento, quando fala em trebutarios ou ho
mines que tributo reddmt, parece distinguir sempre os tributários dos 
fosmãarios e dos fiscalmos ou fiscalía facientes. 

«homines que tributo r edden t» . O mesmo que trebutarios. 
«fiscalinos». Fiscalini, segundo Guérard (Folyptyque de l 'abbé I r -

minon, Proiég. , pag. 273), eram quaesquer homens, sem distincção 
de classe, livres, colonos, lides, ou servos, que occnpavam os pre
dios de dominio publico. Depois (pag. 349) diz que se chamavam 
fiscalini, fiscales, os homens que pertenciam ao fisco, e cita o con
cilio toledano x i n , de 683, canon G1., e o capitular de Carlos Magno, 
de villis (800, vel ante?), cap. 50 e 52 (Borelius, a Capitularia», pag. 
83 e 84), accrescentando que uns eram livres (homines regii, homi
nes fiscales), outros não (servi fiscales, servi fiscdini). 

Fustel de Coulanges (L'alleu et le domaine rural, pag. 350) diz 
que aos libertos do rei se dava, entre outros nomes que menciona, 
o nome de fiscalini. 

A nossa opinião é que os fiscalinos do inventario de 1059 são, 
sem a menor duvida, o mesmo que os fiscalía facientes que t ambém 
ahi se referem. 

«stercarios». Entendemos que eram os homens obrigados ao ser
viço de tirar o esterco da curtis, on de o transportar para as terras 
do mosteiro. 

No Polyptychnm Fossa tense a obrigação do transporte de estrume-
imposta mgmtdlibus mansist expressa-se nos seguintes termos: «De. 
bet etiam de suis diebus fimum ducere in campum et expanders de 
suo carro». Guérard, Poíypt. d'Irminon, n, Appendix, pag. 285, in 
fine. 

«et trahit fimum de curte dominica quantum in una die trahere 
poter i t» . Polyptycum Irminonis Abbatis, Breve de Villa Supra Mare 
(Ibid. , i i , pag. 208, n.0 3). 

«Uno anno purgant curtem a s t e rco re» . Fragmentum Ghartae 
Leodoini, archiepiscopi trevirensis» (Ibid. , u , pag. 341). 

«Faciunt vineas et s tercorant» . Charla ¿ o n o r u m Mauri Monas-
ter i i (Ibid. , i , pag. 933). 

1069. Sancho I I confirma ao mosteiro de Cárdena os povoamentos, que 
este principiou a fazer em tempo do rei D. Fernando nas villas que 
declara; e dá-lbe l icença.de continuar, cointanto que o não faça com 
homens d'elle rei e das suas villas, mas com homens ecocosos e de 
outras villas: «Tamen vero non de meos homines, et de meas villas, 
sed de homines excosos, et de alias villas» (Berganza, Antigued., n , 
escrit. i 10, pag. 436). 

Veja-se o que observamos a respeito do doc, de 941. N'outra 
doação do mesmo rei, em 1071, aquella restricção limita-se aosjio-
mens das villas da coroa, que forem casados: «extra illos de meas 
villas, qui uxores, qui (sic) habucrinU (Ibid . , escrit. U 2 , pag. 437), 

- 1 Manda que, exceptis servis vel libertis fiscalibus, nenhum, servo ou liberto seja promo
vido a officio palatino. 
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XT 

S o b r e a s i g n i f i c a ç ã o da p a l a v r a mancipíum (pag. 30). 

Herculano. Uist. de Port., n i , 2.a ed., pag. 258, referindo-se ao código 
"visigothico, diz o seguinte: 

«Esta ultima designação (rustico), que se encontra com maior frequên
cia, mostra que esses escravos inferiores eram os operarios ruraes. k el-
les parece ter-se applicado com preferencia a denominação de mmcipii, pa
lavra assaz vaga, a qual, em nosso entender, não importava tanto a idéa 
geral de servidão, como o estado de qualquer individuo de mais baixa es-
phera, e talvez sem familia, reduzido ao ultimo gráo de abjecção humana» 
quer fosse de origem servil, quer livre, ou para melhor dizer, de nasci
mento desconhecido». E, em nota, depois de lembrar a opinião de Mas-
deu, que logo examinaremos, observa que o vocábulo mancipium è appli
cado com preferencia aos escravos dos servos fiscaes e aos dos judeus; e 
que na lei IS, tit . 3, liv. x i i , a phrase «nullo judaeorum licebii cbristia-
num habere mancipíum, non itigemmm, non eiiam servum*, auetoriza a in
terpretação, que elle Herculano dá a essa palavra. 

Mos Opúsculos, m, pag. 269, insiste ainda em que «a palavra manci
pium, entre os godos, sem deixar de se tomar ás vezes na significação 
lata de servo, significava de ordinario o servo intimo, o escravo, o indiví
duo reduzido á ultima degradação; significava antes uma situação de avil
tamento do que uma condição originaria. São notáveis a este proposito 
(continúa ílercuiano) dous logares do código wisigothico, a lei que trácia 
dos escravos dos servos fiscaes, e a que irada dos mavdpia dos judeus» 
quer ingenuos y quer servos. Antes de mim já Masdeu tinha feito com poaca 
differença a mesma observação. Entre os romanos mancipium era syno-
nimo de servus, mas a origem dos vocábulos era diversa: senms de ser-
vire; mancipium de mam captum, do homem aprehendido, do prisioneira 
reduzido á escravidão». 

E uessa significação, que julga ser a mais usual, da palavra manci
pium assenta, em parte, a sua argumentação a favor da doutrina que es
tabelece sobre o estado das ciasses servas na Peninsula, desde o v m atè 
o x i i seeulo. 

Masdeu, Hist, critica de España, x i , pag. 42, entende que ao servo, 
que não o era por nascimento mas por culpa sua ou por outro motivo* se 
dava o nome de mamipio, para o difiereoçar do servo originário; e fun-
da-se em que as leis os distinguem expressamente» mandando que por maa-
cipio roubado se restitua um só, e por servo se entreguem quatro, 

Mas d'essas leis (Cod. Visig., vir, 3, I e 2) nunca se poderia deduzir 
tal distíneção, porque tratam de crimes differeníes. A primeira refere-se 
ao ingenuo ou servo que usitrpmerit mancipio alheio; a segunda ao inge
nuo que ptagiaverit servo alheio. 

Plagiare, segundo o Gloss, de Du Cange, vb. Plagium, % suppõef além 
do facto de subtrahír o servo ao senhor, o facto de o vender. Do mesmo, 
modo se designava o atíentado quando era pessoa livre a sequestrada e 
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vendida (Cod. Yisig., v i i , 3, 3, o e 6. A lei 3 faz presumir que o plagiare 
«nvolvia o facto de transportar para longe a pessoa sequestrada). 

A Lei Sálica, tit. 4 1 , | 2.° (citada por Du Cangej vb. Plagium, 2, e 
também no Gloss, junto ao God. Visig., ed. da Acad. Hespanhola), diz as
sim: «Si quis servum alienum plagiaverit, id est, per circumvention em de 
servitio domini sui abstraxerit, et trans mare, sive in quamlibet regionem 
ipsum duxeritu etc.; e no § 3.°: «Si quis hoiuinem ingenuum plagiaverit, 
vel vendiderit, et postea in patríam reversus fuerit» etc. Os textos citados 
pertencem á Lex eméndala. 

Mas pava nos convencermos de que não tem fundamento a dislincção 
estabelecida por Masdeu, basta 1er no código vjsigothico as leis '-i e 5, t i t . 
1, liv. ix . Aquella estatué que quem não levar á presença da auctoridade 
o semmi fugitivo que se lhe apresentar, «duos euisdem meriti servos do
mino cogatur exsolvere. Nam si apud eum mancipium quod smceperat, sub-
celatum invenitur, altenm cum eo dare domino non more tu r» . E a leí 5 
determina que aquelle que instigar mancipium alheio a que fuja, terá de 
apresentar ao dono do fugitivo, ou este e mais «.duos paris meriti servos», 
ou, não apresentando o fugitivo, «ires servos eiusdem meriti». 

É obvio que servus e mancipium são strictamente synonymos n'essas 
duas leis. Logo adduziremos outras em que se dá a mesma synonymia. 

Muñoz y Romero (Del estado de las personas, 2.a ed., pag. 01) dia que 
os servos rústicos eram de peor condição que todos os mais no tempo dos 
godos, e designavam-se com o nome de mancipia (não cita nenhum texto), 
o qual conservaram depois da invasão dos árabes, posto que se applicasse 
a outros de distincta classe n'aquella epocha em que tudo se foi alterando 
e confundindo. 

Vejamos agora nos textos, principalmente no código visigotliico e nos 
concilios da Peninsula, se elles auctorizam a admittir alguma difíerença en
tre servum e mancipium. 

O vocábulo mancipium acha-se empregado muitas vezes como termo 
genérico, designando tanto o servo como a serva: 

«Pro causa adulterii etiam in domini dominaeve capite, servi vel ancil-
lae torquendi sunto (Cod. Visig., m, 4, 10). Uns e outros, servos e servas, 
comprehende logo a lei immediata sob a denominação de mancipium: «Si 
quis pro occultanda veritate mancipium manumiUat, ne possil pro adulterii 
probatione torqueri, libertas data non valeat» (Ibid., i n , 4, M ) . 

«Quod si tali ordine reparata lite, qui pulsantur, ingenuos se esse do-
cuerint, tunc ille, a quo ingenuitas iniuste fuerat appetita, tot mancipia his, 
quos ad servitutem vocabat, eius aetatis et sexus dare cogatur» (Lex Rom. 
Visigoth., God. Theod., iv , 8, 1, Interpret.). 

Do mesmo modo que no código dos visigodos, na Lei dos burgundios 
encontra-se mancipium designando também o servo e a serva: «Quicum-
que servum suum aut anciliam de regione nostra in sortem alienam ven
diderit, more patriae mancipium venditum ad propria redierit, ut libertus 
sit , ordinamus; ea tamen ratione, ut non alterius patrocinium nisi domini 
il l ius, qui eum vendiderit, habiturum esse cognoscat». Constitutiones Ex
travagantes, x x i , 3 (Mon. Germ. Hist., Leges Burgundionum, edidit âal is , 
pag. 120). 

O concilio de Orleans, iv , de H i , can. 24, estabelece: «Quaecumque 
mancipia sub specie conjugíi ad Ecclesiae atria confugeriet, ut per lioc cre-
dant posse fieri conjugium, minime eis licentia t r ibuatur». 

Um dos aggravos da Igreja Dumiense contra as liberalidades do falle-
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eido bispo Recimiro (638-653), apresentados ao concilio x de Toledo (655* 
ultimo decreto), foi, que «amplius qnani quinquaginta reperitur utriusqm 
sexm dedis.se mancipia (Esp. Sagr., xvm, pag. 41 e 305). 

Os exemplos no código dos visigodos não só apparecem com frequên
cia, senão que demonstram claramente a identidade de condição das pes
soas, que ora se designam por mancipia, ora por servi. 

«Quia ergo multotiens inter ingenuos reperitnr exorta caedes, et riul-
lus adesse íngenuus, qui caedis ipsius patefaciat evideiHer scelus; adeo 
(em Unci, ideo) si nullus in^enuorum adfuerit, credi servis omiiimodo opor-
tebit.. . Sed et de mancipits credeiuUmi esL eis, quare contingitea vei ab 
aliis oceupari, vel indebite retineri, aut etiam a dominorum iure, inlicite 
evagare» (u, 4, 9). 

«Si servas servum plagiaverit altenum... qui plagíalas est domino re-
formetur. . . Ita tamen, ut si fartasse qui plagiatus est, tarde reperiatur, 
plagiatoris dominus a iudice districlus almm eiusdem meriti mancipiumt 
aut etiam enmdeni plagiaiorem ei, cuius servas aut ancilla plagiata est, 
dare compeUalur: taindiu sibi seniturum, quaradiu suus servus aut ancilla 
ei reslituatur, et ilíe ita postmodum domino suo reformelur» (vu, 3, 4). 

«De mtifícipiorim agnationibus dividendis, atque eorum pccuiiis par-
tiendis el decernendis», diz a lei 17 (x, 1) na epigraphe. O texto não usa 
da palavra wancipium, mas trata de servos e de servas. 

A lei 7 {x, 2} é posterior a Ileccesvintus, porque não se encontra na 
compilação d este rei. Não vem na edição de Lindcnbrog, mas acha-se na 
de Madrid, e n'esta os codices attribuem-aa a Egica, á excepção do Tole
dano Golíiico que a attribue a Wamba. Estabelece para os servos fiscass 
a prescripção de cincoenta annos e a de trinta, estatuidas nas leis 2 e 3 
do mesmo titulo para lodos os outros servos, aos quaes essas duas leis 
(com a nota de antigas na compilação de Reccesvinlus) dão o nome de man-
cipia. A lei 7 revoga as disposições em contrario da lei 4 do mesmo t i 
tulo, e a razão que dá é «ut in perquisitione maneipiorum fiscalium una 
eademque lex principis teneat, quae et in populorum similibus vocibus di
gnóse! tur constituía». 

É no tit. 7 do liv. v que o código trata das manumissões. 
Lei J.3 «Si quis moriens per scripturam, aut praesentibos testibus, 

manumiserit mancipia sua, voluntas eius habeat firmitatem», etc. 
Lei 2.a «Si quis aliemim servum, vel commune mandpium manumiserit 

in fraudem domini sui, libertas data non valeat. Ule vero, qui manumiserit 
alienum mandpium, alterura praeter ilium domino dare cogatur. Si vero do-
minus adquicverit ut ille liber sit, duos vicarios servos pro manomisso servo-
percipiat, et libertas data habeat firmitatem. Haer, eadem et de ancillis 
praecipimus custodirin. Etc. 

Lei 3.a «De bis qui se liberos proclarnavennt esse». Não fala senão 
em mancipia. 

Lei G.a *Qui suo testimonio coram indíce quemlibet líberum esse díxe-
r i t , et postmodum eum ad servilium inclinare voluerit; aliud ílli manápium 
e contrario reddat, et quem opprimere nitebalur, in libértate permaneat». 

Lei 14.a «Qui manápium suum per scripturam liberum faciens. consti-
tuerit fortasse non Hcere eide peculio suo aliquid iudicare: si quidexindeíi-
bertus libertave distraxerit vel donaverit, modis omnibus invalidumerit»: etc. 

Não é menos evidente a synonymia entre mandpium e tenmm nas leis 
3 / 5 e 21 do tit. 1, liv. ix. 

Einfim, as leis I I e 13, tit. 2, liv. xn, inscrevem-se do seguinte modo: 
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!ei H , «Ne iudaeus chrístianum mancipium circuincidat»; e no texto tam-
bem se prohibe ao judeu comprar, ou receber em doação, christianum man-
cipiimi: lei 13, «De mancipiis cliristianis quae a iudaeis, aut venJila aut 
libertali tradita esse noscuntur». 

Em parte, essas leis correspondem na Lex Romana Visigolh. à const. 
3, tit. i , liv. m do Cod. Theod., e const, i e 2, t i t . 4, liv. x v i do mesmo 
Cod.: Const. 5 : «Ne quis omnino ludaeorum Christianum comparei servum 
neve ex Chrisliano ludaicis sacramentis allaminot». Etc. 

«Interpretatio. Convenit ante omnia observan, ut nnlli ludaeo servum 
Christianum habere liceat, certe nullatenus audeat, ut Ciiristiaimm, si ha-
buerit, ad suam legem transferre praesumaU. Etc. 

Const. í : «Si quis ludaeorum Christianum mancipium vel cuiuslibet 
alterius sectae merca tus circumciderit, minime in servitute retineat circum-
cisum». Etc. 

«Interpretatio. Si quis ludaeorum servum Christianum vel cuiuslibet al
terius sectae emerit et circnmciderit, a ludaei ipsius potestate subíalas i n 
libértate permaneab. 

Const. 2 : «Iudaeus servum Christianum nec comparare debebit, nec 
largitatis titulo consequi». I5tc. 

Esta constHiiíção não tem Interpretation nem declaração de que não 
precksa de a ter. Haenel suppõe-na extranha á Lex Romana. 

É manifesto que o mancipium das citadas leis do código visigothico. é 
€ semis da Lex Rom. nos logares indicados; do mesmo modo que man-
cipia e servi são synonymos em constituições do Cod. Theod., que não pas
saram para a Lex Romana, como, por exemplo, ix , 42, 7; x, 8, 4 ; x , 9, 
2 ; x i i , i , G. 

Também a palavra mancipia, só por si, não designava nenhum grau de 
inferioridade na condição servil. Se a vemos applícada no código visigo
thico aos servos dos servos fv, 4, 13; v, 7, 10; i x , c2, 9), encontràmoí-a 
ahi também designando alé os servos fiscaes (x, 2, 4 e 7)1. Se o código 
denomina mancipia os servos dos judeus (xn, t i t . 2 e 3, passim), tambein 
lhes chama servos {xn, 2, 9; xn, 3, 6) ; e até em duas leis usa deste u l 
timo termo para indicar os servos dos judeus que professam a religião he
braica, e do termo mancipia para indicar os que professam a religião ehristã 
(xn, 3, 16 e 18). 

A lei 12, 3, xn , revogando a faculdade que outra íei dava ao judeu de 
manumittir o servo christão, expressa-se d'este modo: «excepto hoc uno, 
quod lex ipsa eis permittit, ut christianum mancipium iudaeus audeat ma-
numit tere». Em duas leis se dava aos judeus essa faculdade; 13 e 14 do 
t i t . 2, liv. xn . Mas aquella a que se refere em especial a lei 12, 3, x n , é 
e-videntemeute, como atiesta o seu contexto, a lei 14, 2, x n , a qual d iz : 
«Liberare vero sermm christianum iudaeus si maluer i t» , etc., chamando 
servum á mesma entidade que a lei posterior designa por mancipium. K 
lei 13, 2, xn , usa também, como a lei 12, 3, xn, do vocábulo mancipia: 

i Guérard, «Poiypt. d'Irminoii», Prolég., pag. 308, referindo-se á idade média em geral, 
•observa que os servos dos servos são designados do mesmo modo que os das pessoas livres. 

Nos capitulares dos reis francos também se dá o nome de mancipia a servos fiscaes. 
Por exemplo, capitular de 821, arl. 2.°: «De rebus sive mancipiis, quae dicuntur a fisco 
noslro esse occupala, volumus ut missi nostri inquisitíonem faciant,.. etquicquid de hac 
causa verius ac certius investigare potuerint ad nos tram faciant pervenire notitiam». E 
logo no art. 3.° chama servi aos servos da Igreja ou de quaescmer pessoas livres (Boretius. 
€apit,i,pag.300). * 
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«Si qua vero mancipia- . . quolibet titulo. • . conquisita sunt, aut venderé 
aut libertare, prout maluer i t , . . . licenliam illis tribuimus». 

0 canon 66 de concilio iv de Toledo (anno de 633), que se inscreve 
«Ne Judaei quodcumque mancipium Christianum quocumque titulo ha-
beant», estabelece aut ludaeis non liceal Cbristianos servos habere» nec 
Christiana mancipia emere, nec cuiusquam consequi largi tate . . . Quod si 
deinceps servos Christianos, vel ancilias ludaei habere praesumpserint, sub-
lati ab eorum dominatu libertatem a Principe consequanturo. 

Acaso as palavras servos e mancipia indicarão n'esse canon uma con
dição differente? À epigraplie responde claramente com a negativa, e o 
texto, quanto a nós, não oíTerece duvida plausivel sobre a sua conformi
dade com a epigraphe; o que mais se evidenceia comparando o, na Lex 
Visigoth., com a const. 2, tit. 4, liv. xvi do Cod. Theod., a qual diz, como 
vimos ha pouco: «ludaeus servum Christianutn nec comparare debebit, nec 
largitatis titulo consequi», inscreverido-se esse tit. 4 «Ne Cfiristianum man
cipium ludaeus habeat». Na Lex Uomana o servum Christianum comparare 
corresponde indubitavelmente ao Christiana mancipia emere do canon. 

Já notou Amaral (Mem. de Litt. Port., v i , pag. 216, nota) que os pa
dres do concilio iv de Toledo tiveram em vista no canon 66 aquella cou-
stituição do Cod. Theod., a qnal, no corpo do código era separado da Lex 
Romana, ó a 4.a do tit . 9, liv. xvi (edição de Haenel, col. 160!)). 

O canon 9 do concilio x n de Toledo, 681 («De confirmatione legum, 
quae in ludaeorurn nequitiam promnlgatae sunt»), referindo-se aos servos 
christãos dos judeus, usa varias vezes do vocábulo mancipia, e referindo-se 
aos servos não christãos dos judeus cbama-lhes servi. 

0 canon 8 do concibo toledano xvn, 694 («De ludaeorurn damnalfone»), 
diz: «Sic tamen decernimns, nt secundum electionem Principis nostri, ali-
qui ex servis Christianis eorumdem ludaeorurn eligantur, qui» etc. E de
pois: «Et quidquid functionis in raliunem publicam ipsi ludaei visi sunt 
hactenus persolvisse, praedicti illorum s e r v i . . . debeant... persolvere». 

Até aqui temos visto applicarem-se as palavras serrase mancipium i n -
distinctamente aos servos dos servos, aos dos judeus, aos dos particulares, 
e ainda aos mais graduados de todos, aos fiscaes. Vejamos agora se o caso 
se dava também com os servos da Igreja. 

Já notámos (pag. 45) que no código dos visigodos não se encontram 
leis especiaes que tratem expressamente dos servos da Igreja. Mas os con
cilios da Peninsula oceupam-se d'eiles, e alguns cânones chamam-lhes man
cipia: por exemplo, cone. de Sevilha de 590, can. 1 e 2 ; cone iv de To
ledo, 633 (em que interveiu o auctor dos Livros das Etymologias e das 
Differenças das palavras), can. 68. 

No código dos antigos cânones da Igreja de Hespanha, publicado por 
Cenni e por outros, lè-se: «Ut nullus pro suis mancipiís quae ad Ecclesiam 
confugiaut, oceupet mancipia clericorum» (Liber v, tit . 18). 

Emfim, como já observámos a respeito dos servos fiscaes, os capitula
res chamam lambem mancipia a servos da Igreja: « . . . in libro capitulo-
rum avi e patris nostri coniuncte ponitur, ut res et mancipia ecclesiarum 
eo modo contineantur, sicut res ad ñscum dominicum pertinentes contineri 
Solent, iuste et rationabiliter de rebus et mancipiis, quae in regia el in. ec~ 
clesiastica vestüura fmrunt, uniformiter et uno modo tenendum est» (Ca-
pit. de 873, art. 8, em Baluze, H, col. 2 3 1 ; em Krause, «Capitularia», 
pag. 345). 

Do conjuncto dos textos que ficam transcriptos ou apenas citados r e -
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sulta, cremos que sem deixar duvida, que a palavra mavapium se appli-
cava indistinctamente a quaesquer servos, e no uso mais geral não envol
via por si mesma nenhuma differença de origem ou de condição, sendo 
portanto erróneas, tanto a opinião de Masdeu (logar j;i citado), para quem 
o martcipium era o servo não originario, como a de Herculano ( lambemjá 
citado), segundo o qual o vocábulo manciphm significava, mais o Ínfimo 
grau de abjecção humana do que o estado de servidão, e se empregava 
com preferencia para designar (e esta é igualmente a opinião de Muñoz) 
os servos da Ínfima condição. Logo mostraremos que nos dois únicos ca
sos em que o vocábulo não tem no código visigolhico a mesma significa
ção que seivus (xn, 2, 14; xn, 3, 12), o que elle indica é um estado que 
pôde até ser superior ao de servo. 

Também não conhecemos no código dos visigodos um trecho, uma pa
lavra sequer, de que se possa inferir, com alguma probabilidade, que para 
designar o captivo ou o prisioneiro de guerra se empregava o termo man-
cipium com preferencia a servas. 

Se exceptuarmos os servos fiscaes, a única desigualdade na condição 
das pessoas da classe propriamente servil, ou os textos lhes chamem servi 
ou mancipia, que as leis visigothicas auctorizam a admittir, é a de ido-
véus sertms, rusticas ant vilissimm seivas (ni, 3, 9; v i , 4, 7. Nas fórmulas 
visigothicas presuppõe-se a existencia de «mancipiis rusticis et urbanis»: 
omancipiis cum uxore et íiliis». Formulae, ed. de Zeumer, pag. 586, form. 
2 1 , e pag. 579, fórm. 8)*. 

Para se determinar a reparação do damno feito ao senhor, cujo servo 
foi posto a tormento injustamente, o que a lei manda considerar é a idade 
e a utilidade do servo (vi, 1, 4) . 

Os textos, que temos estudado até aqui, demonstram a paridade de 
sentido entre os vocábulos mancipium e servus. Cumpre-nos agora analy-
sar aquellas leis dos visigodos em que essa paridade, comquanto em nossa 
opinião exista do mesmo modo, não é tão incontestável. Reduzem-se a 
duas; iv, 4, 3, e v, i , 5. 

O código visigothico, iv, 4, 3, estabelece a seguinte disposição: «Si 
quis a parentibus infaniulum acceperit nutriendum, usque ad decern annos, 
per singulos annos, singulos solidos preíii pro nutrilo infante percipiaÊ. Si 
vero decimum annum aetatis excesserit, nihil postea mercedis addatur: 
quia ipse, qui nutritus est, mercedem suam suo potest iam compensare 
servitio. Quod si hanc summam, qui repetit infantera, dare noluerit, man
cipium in nutrientis potestate permaneat». 

0 ultimo período da lei presta-se a duas interpretações. Ou havemos 
de tomar o vocábulo mancipium como sujeito de permaneat, e neste caso 
equivale ao infans, não se lhe podendo portanto ligar ahí, por si só, a idéa 
de servidão; ou havemos de subentender infans como sujeito de perma
neat, e considerar mancipium como attributo. É esta a interpretação que 
reputámos verdadeira, não só porque para admittir a outra lenamos de 
dar á palavra mancipium um sentido, que lhe não tornaríamos a descobrir 
senão em documentos de alguns séculos mais tarde, mas também porque 

1 O God. Visíg. também chama fâmulos aos servos, mas só nos recordílmos de um 
exemplo, x, i , 17. N'uma fórmula visigothíca enconlra-se a phrase «rústicos fâmulos» 
(Form., ed. tie Zeumer, pag. S84, form. 20). 

Guérard, referindo-se á Charla Bosmis de Monasterio Bervensi, anno 876, entende 

âue a phrase «mancipia inter majores et minores c» indica, enlre esses cem servos, uma 
ifferença de idade e não de condição (Polypt. cit, Prolég., pag. 284, nota 44). 
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a lei sc illustra com as da Lex Rom. Visigoth,, God. Theod., v, tit . 7 e 8 
e Interpret., onde se reconhece o dominio da pessoa do infante áque l ie 
que o creou. AM, nas leis, chamam ao infante servum, mancipium; na I n -
terpretutio, sermtm no !it . 7, mancipium no tit. 8. 

Na versão castelhana do secnlo xm, o periodo tinaí da lei 3, 4, iv , diz 
assim: «E si tanto non quisiere dar, finque este ninno por siervo daquel 
quel crió». 

A tei 5, 1, v, encerra um trecho que tem sido entendido com alguma 
variedade. O trecho ó este: «ecclesia, quae decern habueritmancipia, su
per se habeat sacerdotem; quae vero minus decern mancipia habuerit, aliis 
coniungatur ecclesiis». 

A lei é tirada do canon 5 do concilio toledano xv i , 693, e só se en
contra no códice Vigilano. A traducçào castelhana do século xm t a m b é m 
não a contém. Em relação ao ponto que nos interessa agora, o canon s ó 
difiere da lei em dizer «Ecclesia, quae usque ad decern habuerii» etc.: no 
mais a lei repete-o litteraimente. 

No tomus, que o rei Egica apresentou áquelie concilio, um dos objectos 
para que elle chamou a attençâo dos sacerdotes, foi o seguinte: «Deinde 
quia comperimus, quod multae Dei basilicae in disperm locis veslrarum 
parochiarum constitutae, dum ad uniuá respiciunt ordinationem Presbyteri, 
nec assidua in eis Sacrificia Domino delibantur, et destitutae remanent, 
atque sine tectis, vel semirulae fore noscuntur, specialiter in Ganonibus 
adnotetis, unaquaeque Ecclesia, quamvis paupérrima, quae vel decern man
cipia habere potest, sui debeat cura gubernari cultoris: caeterum si minus 
habuerit, ad alterius EccJesiae Presbyterum pertinebit». 

A doutrina do canon S passou, com as mesmas palavras, para o de
creto de Graciano (Causa x, quest, ni, can. m). 

Durand de Maillane (Diet, de droit canon., vb. Paroisse) e com elle A n 
dré (Cours de droit canon., eod. vb.) interpretam decern mancipia por dez 
pessoas ou dez familias. Héfélé (Hist, des cone, trad, franc, 1.a ed., i v , 
pag. 233) traduz as mesmas palavras por dez fogos, e diz em nota que D u 
Cange, Gloss., entende por mancipia, no canon citado, os predios dos es
cravos das igrejas e de suas familias. Mas o que se lê no Gloss., vb. Man
cipium 1, não è bem isso: «Villa, mansus, tenementum», e depois: «S t r i -
ctiori notione, nempe pro Familia, domus, usurpalur in Cone. Tolet. XVE, 
aim. 693». 

A interpretação que nós damos ao texto que transcrevemos da lei, é a 
seguinte, que deduzimos da proposta feita pelo rei ao concilio. 0 soberano 
começa por notar o abandono e mina das igrejas do campo («in disper
ses locis»), que se acham commetíidas a um só presbytero. E para que 
seja ahi mais assíduo o serviço do culto, e para que o estado de ruina das 
igrejas não se torne motivo de escarneo para os judeus, aos quaes tinham 
sido prohibidas e destruidas as synagogas1, exhorta o concilio a que p r o 
veja a esse respeito. 

Em nosso entender, o vocábulo mancipia tem na lei a mesma signifi
cação que se lhe dá quasi sempre em todo o código, a de servos. Do que 
se trata é de fixar o rendimento mínimo que obrigará a que a igreja te -

1 «Nam dum ex omnibus plurimae basilicae, utpraemisimuSjUniussolicitudineredi-
guntur, solum est, quia et viduatae persistunt, et diflieile sauris cultibuã ordo debítus ex-
hibetur. Quod non tantum Sacerdotibus Dei in culpa est, veruin eíiam et infidelibus l u -
daeis ridiculum affert: qui dieunt nihil praestitisse, interdictas sibi, ac destructas fuisso 
synagogas, cum cernant peiores Christianorum efleetas esse basílicas». 

TOM. H. 24 
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tiha pastor própr io ; e o rendimento rainiino estabelece-se para determinar 
até que ponto a pobreza da igreja pôde justificar o facto de estar unida a 
outra. Absim, a phrase da proposta do rei «unaquaeque Eccíesia» quam-
vis paupérr ima, quae vel decern mancipia habere potest* refere-se ao dote 
da igreja, e não ás pessoas que se podem aproveitar dos officios divinos, 
e equivale a dizer—a igreja, ainda que muito pobre, que pôde ter, pelo' 
menos, dez servos, isto é, que tem terras para serem cultivadas por dez 
servos, ou que pôde sustentar dez servos—. A doutrina do canon 19 do 
concilio de Merida de COtí, onde se tratou das igrejas que, por serem muito 
pobres («aut paucum aut nihil de rebus videntur habere») , existiam uni
das e estavam confiadas a um pastor único, dá força á nossa interpre
tação. 

Florez (Esp. Sagr., v i , pag. 229) parece ter entendido como nós o ca
non 5 do concilio de 693, poique o traduz assim: «Que la Iglesia que tu
viere diez Esclavos, goce de Sacerdote p r ó p r i o : la que no, se agregue à 
outra». 

Vamos agora procurar descobrir nos dois únicos logares do código vi-
sigothico em que mancipmm se não confunde com servus (xu, 2, t 4 ; xn , 
3, 12), a significação que a palavra mancipmm ahí tem, e portanto se el-
les abonam a inlerpretação que Herculano dá ao vocábulo. 

Na íatinidade clássica o termo mancipimn exclue por si mesmo a idéa 
de liberdade, porque envolve sempre a noção de que aquillo a que elle se 
applica, pessoa ou cousa, é propriedade de alguém (Freund, Diet, tie la 
langue latine, trad, par Theil, Í862 , vb. Mancipatm; Forcellini, Lexicon, 
ed. do De-Vit, 1868, eod. vb.). Não se segue d'ahi que no latim medieval 
o sentido da palavra não haja mudado; todavia é innegavel que ella não 
se linha afastado inteiramente da sua antiga significação a respeito das 
pessoas, porque a cada passo se encontra ainda nos textos com essa evi
dente interpretação. O que nenhuma luz nos pôde ministrar sobre a signi
ficação da palavra mancipimn na idade média, é a etymologia que se lhe 
tem attrihuido, tanta é a sua incerteza. 

Santo Isidoro define do seguinte modo os vocábulos famuli, servi, man-
cipium: «Famuli sunt ex propria servorum familia or t i . Servi autem voca-
bulum inde traxerunt, quod hi qui jure belli possenl occidi a victoribus, 
conservabantur, et servi fiebant, a servando, scilicet, servi appellati. Man-
cipium est quidquid manu capi subdique potest, ut homo, equus, ovis. 
Haec enim animalia statim, ut nata sunt, mancipium esse pulantur; nam et 
ea quae in bestiarum numero sunt, tunc videnlur mancipium esse, quando 
capi sive domari coeperint» (Etymologiarum lib. ix, cap. iv, n. 43 e 45). 
E nas Differenças diz: «Servi sunt in bello capti, quasi serva t i ; si cu t man-
cipium ab hostibus, quasi manu captum» (Lib. i , n. 525). 

Guérard (Poiypt. d'Irminon, Protég., pag. 283) observa que o termo 
mancipia, posto que usado as mais das vezes na accepção de servi e desi-
gníindo a mesma especie de pessoas, parece ter em absoluto uma signifi
cação mais ampla, e applicar-se não só aos servos propriamente ditos, mas 
ainda aos colonos, aos lides, em summa, a todas as pessoas de condição 
mais ou menos dependente, mais ou menos maculada de servidão. E ac-
crescenta, por fim, que a palavra serm, a dar-se credito aos elymologistas 
da antiguidade, viria do verbo servare, porque em vez de matarem os pri
sioneiros de guerra, os conservavam para os venderem. «Servi ex eo ap
pellati suntn, diz Florentinus (Digest., i , 5, 4, § a), «quod imperatores ca
ptivos venderé, ac per hoc servare, nec occidere solent». Donat (continua 
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ainda Guérard), Festus, Santo Agostinho, Isidoro de Sevilha, adoptaram esta 
•etymologia, sem a tornarem mais certa. 

Accarias, «Précis de droit romaina, i , 4.a ed., pag. 89, nota 3, diz: 
a A etymologia de mancipium é sem duvida manu capere; todavia se os es
cravos se chamam mancipia, não ê por allusão aos prisioneiros de guerra, 
mas antes porque são res mancipi e se alienam pela soíemnidade da man-
cipação ou mancipium (citando aqui a Cicero, Paradoxo v, | 1). É até pro
vável que ao principio mancipium não se applicasse senão aos escravos ad-
-quiridos por compra ou de outro modo, em opposição a verm, escravo nas
cido em casa». 

Nos trechos, que vamos analysar, das leis 14 (2, xn) e 12 (3, xn) ha 
duas questões a responder. Primeira: se mancipium e servas designam ahi 
duas condições differentes; segunda: admittida a differença, em que con
sistia elia. 

A resposta ao primeiro quesito é fácil. Para a achar, basta ler os tre
chos, que adeante havemos de transcrever, onde mancipium e servus indi
cam evidentemente duas situações diversas. A resposta ao segundo não 
está no mesmo caso, e exige um exame detido. 

A lei 12, t i t . 3, liv. xn contém o seguinte preceito: «nulli iudaeorum 
licebit christianum habere mancipium, non ingenuum, non etiam servum»*. 

Essa lei confirma em grande parte a lei 14, 2, xn, revogando-a apenas 
•em duas das suas disposições; na imposição da pena de morte, e na fa
culdade, dada ao judeu, de emancipar o servo christão, faculdade que, se
gundo já vimos, lhe era conferida também na lei 13 do mesmo tit . 2. 

Para o estudo do problema que nos occupa, importa transcrever mais 
as seguintes palavras da lei 12 (3, xu) : «Nullus ex iudaeis mancipium chris
tianum habere praesumat, nec quidquam contra eiusdem legis mónita agere 
audeat, excepto hoc uno, quod lex ipsa eis permittit, ut christianum man-* 
cipium iudaeus audeat manumittere»2. 

A lei 14 (2, xu) expressa-se assim: «nulli hebraeorum3 ab anno regni 
Dostri felicitei' proximo4 christianum liberum, vel servum mancipium in pa
trocinio vel servitio suo habere liceato5. 

As condições do mancipio christão (mancipia Christiana são os termos 
de que usa esta lei na epigraphe), ás quaes a lei 14 se refere ahi, são 
duas, a de liberto e a de servo, porque são essas as que se acham indica
das nas palavras «in patrocinio vel servitio». Assim, a leitura da phrase 
christianum liberum, vel servum mancipium, postas as palavras na sua or
dem natural, é, quanto a nós, mancipium christianum. liberum vel servum; 
e é a esta ordem que corresponde a do texto da lei 42, 3, xu, acima tran
scripta: «christianum habere mancipium, non ingenuum, non etiam ser
vum». 

Liberum, na lei 14, significa necessariamente o christão livre por ma-
numissão, o liberto, porque se tomarmos liberum por ingenuum, no sentido 

* A edição de Lindenbrog differe um pouco, mas a Tariante não tem importancia: 
«nulli iudaeorum licebit mancipium christianum habere, non ingenuum, non etiam ser-
Yum». • • 

Das leis do titulo 3.° do livro xn nenhuma se encontra no eodigo promulgado peio 
'I'ei Reccesvintus (Leges Visigothorum antiquiores edidit Karolus Zeumer, 1894). _ 

2 Em Lindenbrog, depois de agere, lê-se «praesumat^ excepto hoc uno, cum eisdenx 
Iudaeis penitus non licebit, secundum quod lex ipsa permittit, ut» cte. 

3 Em Lind. e Zeumer Hebraeo. 
4 Em Lind. e outros primo, que é também a lição de Zeumer. 
5 Em 2eumer omitte-se Ikeat. 
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mais restricto cTesta palavra, a lei deixa de comprehender ahi o liberto; o 
que está em contradicção não só com a lei toda*, mas ainda com o vocá
bulo patrocinio que se contém no trecho. 

Outras provas existem, porém, no código dos visigodos a favor d'essa 
interpretação. A mesma lei U (2, xu) usa, mais adeante, do termo Ube-
rum no sentido obvio de liberto: «servus vero huius calliditatis detector It* 
kerum se gaudeat profuturum»; e com igual sentido se encontra o vocá
bulo liber n'outros logares, applicado, de mais, a libertos que não gosa-
vam de manumissão tão completa como era a do liberto de judeu, porque 
a alfonia d'este eximia-o de qualquer sujeição para com o antigo senhor 
(xu, 2, llí e 44). Apresentaremos alguns exemplos: 

«Ifíe vero, qui manumiserit alienum mancipium, alter praeter ilium do
mino dare cogatur. Si vero dominus adquieverit ut ille liber sit», etc. (v, 
7, 2). 

«De his, qui se liberas proclamaveriut esse. Si mancipia se in liberta-
tena proclamaverint», etc. (v, 7, 3). 

«Qui servo suo vel ancillae libertatem donaverit . . . atque ita per eam-
dem libertalis scripturam definierit, ut ex tempore conditae scripturae li
ber ipse qui est manumissus permaneat», etc. (v, 7, 9). 

«Qui mancipium suum per scripturam liberam faciens» etc. fv, 7, 14). 
A lei 14 (2, xi i) estabelece o preceito geral de que os judeus não te

rão poder em christãos; e regulando este preceito, trata em especial dos-
christãos que são mancipia («Vt nullis modis iudaeis mancipia adhaereant 
Christiana, et ne in sectam eorum modo quocumque ducanlur»). O mercê-
narmm, que o código (xi, 3, 4) nos diz que podia ser um servo alheio» 
também a lei 14 não quer que, sendo christão, esteja ao serviço de judeu. 
Mas era só das duas classes, libertos e servos, que a lei 14 se occupava 
em especial; e tanto assim, que sendo confirmado e ampliado na lei 12, 
3, x u , aquelle preceito absoluto, entendeu-se necessário prohibir por ou
tras disposições legislativas {xu, 3, 17 e 19) que os judeus exercessem so
bre christãos em geral qualquer especie de auctoridade, salvo com per
missão do rei. 

Approximemos agora os textos citados das duas leis, 14 do t i t . 2, e 
12 do tit . 3 (livro xu), não esquecendo que esta veiu legislar, como ella 
propria declara, sobre o mesmo assumpto da lei 14, e dominada por igual 
ou ainda maior animo de perseguição contra os judeus. A lei 12 não pode, 
pprtauto, deixar de se occupar, pelo menos, d'aquellas mesmas condições 
do christão das quaes se occupou a lei 14. Todavia esta suppõe que o man
ei pio christão pôde ser liberto ou servo, ao passo que a lei 12 o considera 
ingemitm ou sermm. Não haverá, pois, differença na condição do manei-
pío indicada nas duas leis? 

No seu sentido próprio e restricto, a palavra ingemms designava o in* 
dividuo que era livre por nascimento, em opposição a libertus, que desi
gnava o que era livre por manumissão: «Ingenui dicti, qui in genere ha-
bent libertatem, non in facto, sicut libertb (Santo Isidoro, Etym., l ib . ix> 
cap. iv , n. 46). 

Entendido o vocábulo ingemms n'esse sentido, é forçoso não ver com* 
prehendido na lei o servo christão que antes d'ella fôra manumittido por. 
judeu; e dizemos antes porque taes manumissões ficaram prohibidas por 

1 «In hoc enim ortodoxa gloriatur fidei regula, quum nullam in christianis habuerit 
potestatem hebraeorum execranda períidia», diz a lei. 
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•esta lei 12: ella mesma, porém, repelle manifestamente semelhante inter 
prelação. Não ha pois outra solução admissivel senão attribuir ahi a ingenum 
a mesma significação, que julgámos ter demonstrado caber ao Uberum do tre 
-cho da lei 14, a significação de liberto; e é essa, com effeito, a intelligent 
«ia que se dá á palavra em outros logares do código visigothico. A \^\ 4" 
1, v i , que se inscreve: «Pro quantis rebus, et qualiter servus, am liber-
tus tormenta partabunU, diz: « . . . Si vero (servus) imiocens in lormentis 
mortuus, vel debilitatus fuerit, duos aequalis meriti servos cum eodem do
mino reddere non moretiir: et ille, qui debilitatus est, ingenum in patro_ 
Ginio domini sui permaneat... Id tamen servandum est, ut nec ingenmtm 
quisque, nec servum subdere prius quaestioni praesumat, nisi coram iu-
•dice» etc. 

A lei 13, 2, x i i , tendo em vista annullar os contractos com que se haja 
querido ¡Iludir uma lei anterior, que desligára do dominio (iure) dos j u 
deus os mancipia Christiana, manda que aquelles que ao tempo d'essa lei 
se encontravam m itire de judeus, quer tenham sido depois emancipados 
quer sejam ainda servos («seu sint libertati tradita, seu forte ad liberta-
tem non fuissent perducía»), todos elles ficarão gosando de manumissão 
plena («ad civium romanorum privilegia juxta nostrae legis huius edictum 
transiré debeant»). E logo cm seguida aecrescenta: «Nam etsi aliqua iuJi-
cito ausu de eisdem mancipiis, quae per constitutionem regiam fuerant ab
soluta, in iure cuiuslibetper quamcumque scripturam transegisse visa sunt; 
rescissa tali conligatione ad statim tngemitatis, recepto iuxta leges pre-
tio a venditoribus revertanlur: et praenotati in polipticis publicis, atque 
-secundum eorum peculium iustissima adaeratione eensiti, vitam in propriis 
laboribus in ingenuitate transigere valeant». 

Mas não é só no código dos visigodos que se acham os exemplos. Pôde 
affirmar-se que na média e Ínfima latinidade uma das significações do vo
cábulo ingenuus era a de libertus (Du Cange, Gloss, vbb. Ingenui, Ingemiiias; 
Guérard, «Polypt. d 'Irminon»,Prolég., pag. 213, in fine, e 214; Fustel de 
Coulanges, «Nouvelles Recherches», pag. 374, nota 3). 

Resumindo o que temos exposto, entendemos que nos trechos citados 
das leis 14, t i l . 2, e 12, tit . 3, do liv. xn, mancipitm significa o individuo 
que por laço servil está adstricto á sujeição de alguém, quer a adstr icção 
provenha da qualidade de liberto (liber, ingenuus), quer da qualidade de 
servo. E as duas leis prohibem que os judeus possam ter sob a sua sujei
ção, por qualquer d'esses modos, as pessoas christãs. O vocábulo conser
vava sempre alguma cousa da sua primitiva significação; ainda não se ap-
plicava a pessoa absolutamente livre; quando, por excepção e nao vulgar, 
deixava de ter o mesmo sentido que smvus, designava um estado, ainda 
que superior, maculado sempre mais ou menos de servidão, como já v i 
mos que se expressa Guérard (Polypt., oit., Prolég-, pag. 283 e nota 37). 

Nos escriptores da Península, desde o século vn até o x n , raras vezes 
se encontra a palavra mancipium. Ou seja nas Historias de Isidoro de Se
vilha, nas Vidas dos Padres Emeritenses de Paulo Diácono, de Merida 
(Esp. Sagr., xm), nas Sentenças de Tajus (Ibid., xxxxi), ou em outros es-
^riptos de menor tomo, em todos esses monumentos litterarios do século 
vn o uso do vocábulo ou é raríssimo ou não se encontra nunca. Se a p p ã -
rece, é no sentido de servo (Paulo Diácono, Vita P. P. Emerit., cap- xyui» 
na Esp. Sagr., xm, pag. 380: « . . . o b hoc itaque decernimus, ut ipse 
Vacrila cum uxore, filiis, et omni patrimonio suo perpetim sacratissimae 
Virgini Eulaliae servus deserviat: nam et hoc praesenti decreto sanei-
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imis,ut sicut ultimi pueri ante equum dominorum suorum absque aliquo ve-
hiculi juvamine ambuiare solitt sunt; ita aute caballum Domini, qui praeest 
cellae Sanctae Eulaliae, ambuiare debeat, et omne servitium, quod infimum 
consuevit peragere mancipium, coram eo deposito cothurno, vei fastu, cum 
omni humilitate exhibeat»). 

Para designar o individuo reduzido á condição servil, os termos vulga
res nos escriptores da Peninsula até o século xu s ã o : servi, ancillae, fa
muli; e para designar os prisioneiros de guerra usam geralmente das ex
pressões captivi, captivitas, mpticaiio, 

Sampiro (século xi), referindo-se a captivos, diz, uma vez, mancipia 
(Esp. Sagr., xiv, pag. 447 no fim) e tres vezes captivos (Ibid., pag. 452, 
454, 455). O SiJense fsecuJo xn) diz sempre captivos, excepto na parle que 
copia de Sampiro, no trecho onde este usou do termo mancipia (Ibid., xvn, 
pag. 300). Emprega a phrase in servitvtem kmiliavit, a pag. 318; e ailu-
dindo a aclos praticados pelos sarracenos, diz «praedas et mancipiorum-
extemplo agentes», a pag. 322. A Historia Compostellana (século xn) usa 
da palavra mancipia nos dois seguintes logares tão s o m e n t e : « . . . d u r a q u e 
in eaáem civitate pediles et mancipia reficerent, ea quae in itinere debilí
tala íuerant, et viatica necessária praepararenl» (trata-se do exercito que 
marchava contra Astorga): « . . . dilectionis tuae mancipio ne timeas» (Esp. 
Sagr., xx, pag. 428 e 280). Na vida de S. Bosendo (o santo viveu no sé
culo x, e os seus dois agiographos escreveram no século xn, Esp. Sagr., 
x v m , pag. 9 i , 106 e 107) lê-se: «Parentes ob reverentiam nativitafis ejus 
(Budesimi) magnas eleemosynas distribuerunt pauperibus, líbertatçm $er-
vis dederunt-. - Cum vero boves trahcrent foníem lapideum, plaustrum pon
dere confractum est, dumque servi novum plaustrum praeparant, fons ba-
piismalis intra EccJesiam... inventus esU (Esp. Sagr., xvm, pag. 379 e 
380; Port., Mon. Hist., Script., i , pag. 34 e 35, ms. de Celianova). A Chro
nica de Alfonso vn (século xn) diz uma única vez mancipia, e nas seguintes 
palavras que attribue a um chefe mussulmano: almprimis praecipio l ibi , 
fili, subverte gladio Toletum, deinde celeras urbes ejus et castclla usque 
ad flumen D o r i i . . . sed viros bellatores cbristianorum, et mancipia et pue-
ros et mulieres honestas et puellas quascumque ceperis, miíte trans maré» 
(Esp. Sagr., x x i , pag. 359, n.0 44). Pode entender se que mancipia se toma 
aqui no sentido opposto ao de viros bellatores, porque, a tomar-se no sen
tido genérico de captivos, seria apphcavel, sem distineção, a todas as pes
soas a quem o trecho se refere. Quanto aos escravos sarracenos que fos
sem encontrados entre os cbristãos, não parece comprehendel-os, porque 
não é crivei que o mussulmano os mandasse também transportar para 
Africa. Os mosarabes é que ha exemplo de terem esse destino, para ahi 
combaterem como soldados (Ibid., pag. 373, n.0 64). 

Nos documentos o emprego do vocábulo mancipium, significando ser
vas, é menos raro do que nos escriptores; e servus designa tanto o cbris-
tão como o agareno (Cone. de Leon de 1020, art. 22, nas Cortes de Leoa 
y Castilla, i , pag. 6). Mas applicadas designadamente a captivos, ou sejam 
sarracenos ou sejam christãos, ambas as palavras, maimpium B servus, são 
pouco frequentes lambem nos documentos, porque o termo mais geralmente 
usado para os designar é captivi. Conhecemos os seguintes exemplos: Fi
niólo Ximeaes e sua mulher, fazendo doação em 1044 ao mosteiro de Corias 
que tinham fundado, expressam-se assim: «Damus aatem servos islos de 
I r i b ú Ismaelitarum», e em seguida vêm muitos nomes, que na sua maior 
parte não parecem próprios de sarracenos. Mas se não se trata de mussul-
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manos, como todavia se poderia suppor das palavras «de Tribu Ismaelita_ 
rum», então o documento evidentemente se refere a mosarabcs aprisiona
dos em terra de sarracenos; e note-se que elle usa varias vezes, e parece 
que indistinctamente, dos vocábulos mancipia, servi, ancillae, e urna vez 
emprega a palavra creatone (creatione) (Esp. Sagr., xxxvm, Ap. l â ) . 

AíTonso I I I , confirmando em 897 á sé de Lugo as concessões feitas pe
los outros reis, e accrescentando novas doações, úiz: aMancipia quae ex 
Hismaeíitaruin Ierra captiva duximus quinquaginta» (Ibid., XL, Ap. 19, pas 
385 in finp). &" 

N'uma carta de dote e doação, que íe i era 1029 o conde D. Rodrigo a 
sua mulher, lê-se: «mancipios et mancipiellas, quos fuerunt ex gentes ma-
helitarum et agareni» (Muñoz, Del estado de las personas, 2.a ed.f pag. 
17, nota). Na Nota XI I I diremos a interpretação que damos a esse trecho. 

Não se pôde, portanto, acccitar a signilicação restricta que Herculano 
attribue á palavra moncipium. E era tai n'este ponto a preoccupação do i l -
lustre escriptor (memento de que pode, com muito maior probabilidade, 
acontecer-nos o mesmo ou peor) que na sua controversia com Muñoz ( O p ú s 
culos, in , pag. 278) nota como singular a expressão piaros, referida a ser
vos, na carta de dole de 887 citada e transcripta, em parte, por Muñoz, 
De! estado de las personas, 2.a ed., pag. 15 e nota 3; expressão que se 
encontra no Cod. Yisig., m, 4, 6 (em Lind. 5), e nas fórmulas visigoihicas, 
fórm. 20, como logo observaremos. 

Paulo Diácono Emeriiense (seculo vn), na vida de Masona, bispo de Me
rida, diz: «Post aliquantos autem dies accidit, ut Sanctus Masona Epísco-
pus puerulis, qui ei fidele exhibuerunt servitium, libertatis cartulas conscri-
beret, et pro confirmandis eorum libertalibus aliquam particulam pecunio-
lae tribueret, aut certe exiguas possessiunculas conferret» (Vita P. P. Eme-
rít., cap. xx , na Esp. Sagr., xm, pag. 382 m fine). Em uma doação de 917 , 
feita por um bispo de Leão a certo altar da igreja da sé, lé-se: ^Similiter 
concedo vobis alias m. v i l l as . . . et in ipsas villas duos pueros, qui eusto-
diebant vacas c. et oves c: nomina de ipsos pueros Sarracinus, et Daude, 
et Ilecale» (sic) (Esp. Sagr., xxxiv, pag. 446. Comquanto se diga que os 
pneri eram dois, os nomes são tres). 

Nos séculos x e xi parece-nos descobrir em alguns documentos o uso 
da palavra mancipium também no mesmo sentido vago, em que entender
mos que ella se emprega em duas leis do código visigothico, x i i , l i t . 2 , lei 
14, e t i t . 3, lei 12, isto é, para designar um individuo de condição mais 
ou menos servil. 

Em 986 quatro irmãos vendem a «troitesindo osoderiz» e a sua mulher 
«unisco» o terço de um predio d'elles, que herdaram do avô e do pae; 
por inteiro um quintal, junto á casa dos vendedores; e parte de outros pre
dios, um dos quaes parece tel-o adquirido por doação o pae. Recebem el-
les o preço da venda, mas no contracto iotervem Gelvira Nuniz, a quem, 
a titulo de confirmar o acto, os vendedores, sem mancipios, offerecem al
guns presentes: « . . . uendimus ereditatem nostra probia que auemus de 
auios nostras rando et pater nostra arias ( ? ) . - . damus aque coacedimus 
de ipsa hereditate.. . ina intecra. . . et damus illa cortina integra. . • con 
suas cidríeiras et con suas mazanarias... iusta nostram doumm». R e í e -
rem-se ainda outros predios, e a respeito de um diz-se: «cómodo iace con-
cJuso per suo uallo que derunt a meo paire in ed (faltam aqui Ultras), acio-
nem pro kasament (faltam também lettras) . . .et ego geluira ploris nuniz 
aceepi de uos in ofretionem pro ac carta confirmando de ipsa ereditaLe de 
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ipsos nostras mancipios nominibus cómodo de sursum resona i0 lenzo de 
(lacuna) foles 2oraaqueS)) (Port. Mon. Hist., Dipl. et Ch., doc. V6\). Eram, 
muito provavelmente, descendentes de liberto, e por isso mancipios pelo 
Yinculo da manurnissão. No documento seguinte cremos que se trata dos 
filhos de uma liberta. 

Um certo Donazano foi casado durante muitos annos, «per dotalis or-
dinis», com Leodesinda, da qual teve um filho e urna filha. Fallecida a mu
lher, o viuvo faz testamenío de todo.s os seus bem, parte herdados e parte 
comprados, a favor dos filhos, exceptuando os bens, que já tinha transmit-
tido a Gundisalvo Moneonis, e exceptuando também o quinto que applica 
por alma d'elle testador. Declara que os seus filhos são, pelo lado materno» 
mancipios de Osorodo Tructesendizi: «et sunt ipsos ineos filios mancipius 
proprius de osoredo tructesendizi departe de ipsa mea mulier leodesinda» 
(Ibid., doc. 185 de 1001). Nem consta do documento qual era a condição 
do testador, nem intervém no acto o individuo de quem os filhos eram man
cipios. 

Sem ter perdido aqueile mesmo sentido vago, opposlo ao de liberdade 
absoluta» começa já a empregar-se no século xi o termo mancipium para 
também significar em especial, mas conservando o mesmo valor, o indi-

• viduo de pouca idade, como synonymo de puer. Temos d'isso um exemplo 
frisante. O Cod. Visig., m, i , 6 (em Lind. 5), limitando a importancia do 
dote, facultava que se comprehendessem n'elle a decern puem decewgue 
puellos et caballos XXD etc.; e as fórmulas visigothicas reproduzem esse 
direito, u'uma carta de dote, nas seguintes palavras: «Ecce decern inpri-
mis pueros totidemque ptiellas tradimus» etc. (Form, visig-, ed. de Zeu-
mer, fórm. 20). Em 887 Sisenando, dotando a D. Eldoncia, diz ainda: «Do-
namus atque concedimus dulcidini tue in dolis litulum decern pueros: iste 
sunt . . . Similiter puellas decern; iste sunt» etc. (Muñoz, Del estado de las 
personas, 2.a ed., pag. 15, nota 3). Mas n'uma carta de dote de 1029 as 
expressões pi/eros e paellas estão já substituidas por mancipios e manei-
piellas (Ibid., pag. 17, nota). A este documento teremos ainda de voltar na 
Nota X H I . 

No meado do século xi já se encontra, porém, o vocábulo mancipium, 
degenerado em manzepo, no mesmo sentido da expressão moderna man
cebo, em que se usa vulgarmente no século xn como logo veremos: «Et 
pre tale hactio fecerunt ipsos infanzones inter se amiecitate, et saccarunt 
illos manzepos de ferros». Os manzepos eram Arias Oduariz, dc cuja pessoa 
se apoderara Meniodus Gundesalvus que fôra por elle roubado, e Pelagio 
Gunçalviz (neto de Menindus), a quem conseguira deitar a mão o pae de 
Arias. Doe. de 1044, publicado no «Boletín de la Ileal Acad, de la Hist., 
tomo xxi i , cuaderno n , febrero, 1893», pag. 173. 

No século xn a palavra mancipium, que não deixa de ser ainda applicada 
ao servo (Carla de manurnissão de J187, na Coll. dos doc. para a Hist. Port., 
doc. 246), é já usual não sò no sentido de homem de condição inferior, mas 
livre, que ou trabalha por conta alheia, empregado no serviço domestico 
ou no dq campo, ou trabalha por conta propria, mas também no sentido 
moderno da palavra mancebo. Mamipia, envolvendo também a idéa de l i 
berdade, designa algumas vezes a forma feminina da palavra, correspon
dendo então a donzdla. Citaremos alguns exemplos: 

«et mancipium, qui armas non portare, fossatum non faciet, ñeque pe-
ctet fossatera» (Foros de Leon e Carrion, confirmação e addições em H 0 9 , 
Esp. Sagr., XJÍXV, pag. 4*6). Muñoz, Fueros Municip., pag. 96, transcre-
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vendo esle diploma, diz em nota: «Mancipium, joven. Esta palavra latina não 
significa sempre nos documentos da idade média escravo, como se deduz 
do que inserimos. O termo mancipium corrompeu-se primeiro em mancepo 
& depois em mancebo, como dizemos hoje». 

allomo aut mancipium qui babuerit mulier aut filia aliena et uenerit 
cum iracundia ante m diem peclet illo rauxo. Si m diem transient non pe-
ctet ibi quicquam» fForal de Ferreira d'Aves, 1114-1128, Port. Mon. Hist., 
Leg. et Cons., i , pag. 308). Aqui é já adolescente, porque se lhe attribue 
o rapto de mulher ou filha alheias. Não é servo, porque se lhe reconhece 
representação pessoal em juízo. 

O furai de Ccrnancelhe (1124) usa da palavra mancipium, no sentido 
de serviçal, nos seguintes trechos: «Et si homo fuerit a palleario alieno 
aut mulier aut mancipum aut almuina aut uinea aut palos derotos pectet 
pro uno vim et i bragale» etc. «Homo qui leuauerit alium iumentum aut 
equm aut alium ganalum et si homo de domum aut mulier aut mancipum 
«xierit et ad tollendum uenerit pectet i bragal» etc. (Este trecho acha-se 
também no fora! de Sahadelhe, 1220, Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i , 
pag. 584, e ahi diz se mancipium). Usa também da palavra mancipo; mas 
n'esse logar o vocábulo parece indicar genericamente o individuo de con
dição inferior á do homem bom: «Qui aprehenderit equm alienum autbo-
uem iungerit si fuerit bonus homo accipiat xx fagellas... Si fuerit mm-
úipo x fageiias simiíiter» (no foral de Sabadelhe, acima citado, díz-se man
cipium). Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i , pag. 364. 

«Et si mancipio qui síat ad soldata mataverit homine et quando stete-
rií cum suo amo demandarent iíii faciat directo, et postea que exierit de 
suo amo non rendai». Foral de Calatayud, dado por D. Affonso I em 1131, 
na Esp. Sagr., xux , Ap. 20, pag. 354. Já tinha sido publicado por Muñoz, 
Fueros Municip., pag. 457 e sei?., com algumas variantes; mas estas no 
trecho citado (em Muñoz achg-se a pag. 46a) não alteram em nada o sen
tido. 

«Mulier aut mancipia que non faciant nullo uirto super illas non pedo-
oes non cauateiros non descola nisi pro suo grato. Et si culpam fecerit ue-
niat ad concilium a, 

«Maneipio qui solteiro fuerit aut uineam aut hereditatem habuerit cum 
rege det iugada et sedeat cui uoluerito (Foral de Seia, 1136, Port. Mon. 
Hist., Leg. et Cons.. i , pag. 371 e 372). 

«si mulier !eL\auer¡t suum uiram pectet xxx morabitinos... Et qui 
earn amparauerit a suo uiro pectet x solidos cotidie. . . Et si fuerit man
cipia in capillo aut cum touca. . . saluet se cum xn». 

«Mancipia («puelía» no foral de Urros, 1182) qui fuerit pedida rogado 
et altero se trameter et leuauerit per sua uoluntate non colliant suos pa
rentes sine prazer de suo sposo. Et si collerent pectet ccc solidos.. . et 
exeant inimicos» (Foral de Freixo, 1152, Ibid. , pag. 379, 380 e 426). 

«Mancipium qui madauerit hominem foras uille et fugerit, suus amo 
pro eo non pectet homicidium» (Foral da Covilhã, U86 , Ibid. , pag. 457). 
A mesma disposição nos foraes de Centocelias (1194), S. Vicente da Beira 
(1195), Belmonte (1199), Benavente (1200), e em outros mais modernos. 

«Et si de casa alicuius ueslrum filius aut parentes aut mancipum (na 
variante mancipium) aut alíquis extraneus exierit et aliqtiam calumpniam 
fecerit et ad domum unde exierit reversus non fuerit ille de cuius casa 
exierit nichil pectet pro illo (Foral de Vizeu, 1187, Ibid. , pag. 460 in fim). 

No século XHI a significação de mancipium correspondia á de mancebo. 
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quer no sentido de individuo que servia por soldada, quer no sentido de 
adolescente: 

altera abegom more tur per totum annum pro quinqué raorabitinis... 
Et alius mancipius nielior de lauoyra moretur per annum pro tribus l ibris . . . 
Item maiori mancipio de vacis dent pro soldada quinqué morabitinos.. . 
Et alii mancipii tam de ouibus quam de poreis habeant suas soldadas» etc. 
(Lei de 26 de dezembro de 1253 nos Port. Mon. Hist., Leg. et Cons., i , 
pag. 193 e 194). 

«Outro sy he custume, que se o mancebo fezer perda, que a corregua 
pela soldada a seu amo» (Ord. Aff., iv, t i t . 33, attribuindo este Costume 
ao reinado de AiT. HI). 

«Todo orphabo que non ouuer xv anos non preste o seu dado nen uen* 
dudo. E se dixer—xv annos ouuesti quando comigo esto fezisti—firme 
o. e se Iho non Armar iure o mancebo ou quem el herdar se morto for o 
mancebo que non auia quinze anos» (Costumes da Guarda, nos Port. Mon. 
Hist-, Leg. et Cons., u , pag. 4; Ined. de Hist. Port., v, pag. 409. Veja-se 
também o Gloss, de Du Cange, ed. de Favre, vbb. Mancipium (4 e 5) e 
Mancipim). 

No texto castelhano (cuja lettra se diz ser do secuto xm) do concilio ou 
cortes mixtas de Leon de 1020, usa-se das palavras mancebo forero para 
significar a condição de homens que de certo não eram escravos, porque é 
por ellas que se traduz o termo junior que se emprega no texto latino. No 
art. 9 diz mancebo forero; no art. l i traduz por omne (homem) forero; no 
art. 20 por forero simplesmente (Cortes de Leon y de Castilla, i , pag. H , 
nota 3, e pag. 13, 14 e 16). 

D'essas dífferenças de significação do vocábulo mancipium resulta que 
na versão castelhana do código visigothico, a qual, porém, raras vezes se 
conforma rigorosamenle ao texto original, a palavra, comquantose traduza 
quasi sempre por siervo, também n'alguns casos se traduz por mancebo; e 
ha exemplos de ser este o termo que na versão corresponde ao latim puer. 

INo texto castelhano da !ei 14, 2, xn , siervo é o mancipium do texto la
tino, com uma única excepção; e esta dá-se na phrase chrisliamm liberum, 
ml sermm vianàpium, a qual se verteu assim: «ningún cristiano libre, nin 
siervo, nin mancebo». Á passagem da lei í â , 3, xn, nulli iudaeonm lice-
bit christiamm habere mancipium, non ingenuum, non etiam servim, inter-
pretou-se d'este modo: «nengun judio non tenga siervo cristiano, nin fran
queado, nin sierva». 

A leí 2, !, in , a lei 7, 2, in , e outras traduzem puella por manceba, o 
a lei 6, 1, m, pueros por mancebos. 

vi , 5, 8: «Quemcumque discipulum, vel in patrocinio aut in serviüo 
constUutum, a magistro, patrono vel domino competenti et discreta disci
plina percussum feriasse mori deflagello contingab, etc. Versão castelhana: 
«Si el maestro que castiga su diciplo locamíentre, si por ventura muere 
daquelEas feridas; ò el padrón mata â aquel que aiuda por ocasión, ó el 
sennor mata el mancebo que lo sirve», etc. 

viu , 1 , 1 : «Omms ingenuus, atque etiam libertas aut servas» etc. Texto 
castelhano: «ningún mancebo libre ó franqueado, ó siervo» etc. 

Quando muito ao século xn poderá attribuir-se um trecho assaz incor
recto, tirado dos codices de Santo Isidro de Leon e Escurialense 2 .° , que 
a edição da Acad. Hesp. inseriu em nota no fim do tit. 2, xn, do texto 
latino do código visigothteo {pag. 147, col. 2.a), «lo quab, dizem os edi
tores, «mendoso como se halla se pone á Ia letra». Esse trecho trata, en-
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tre outras cousas, de formalidades relativas á prova da agua craent 
n'elle se lêem as seguintes palavras: «Mancipium dum quindecim a 6 
habuerit mittat manum in calda: usque in xvu annum ipsa (ou tW?n0t 

X I I 

C l é r i g o s de c o n d i ç ã o s e r v i l (pag. 53). 

O exemplo mais notável, que conhecemos, da existencia na Peninsula 
durante o período da reconquista, de clérigos que eram mancipia, é o que 
se encontra n'uma doação de Affonso I I á sé de Oviedo em (ESD S-IJP 
xxxvii , Ap. 7, pag. 31!)- ^ s 

O documento, que infelizmente está mutilado, contendo linhas em branco 
e accusando a existencia de outras que não se poderam ler, comprehende 
além de alguns immoveis e de muitas alfaias, diversos mancipia; uns clé
rigos; outros, seculares. 

Dos clérigos, uns são sacrkanlores, outro é presbytero, oulro diacono-
e mencioní*m-se mais os nomes de seis com a simples indicação de clér i 
gos. A respeito do diácono declara o rei que o adquiriu fadquisimus) a de 
Corbello et FaíTilane»; a respeito de um dos simples clérigos diz que o 
comprou (comparavimus) a «Lauri Baca». Dos restantes não indica o modo 
como os obteve. 

Os mancipia seculares são: í .0 marido e mulher com tres filhos e uma 
filha; os paes e os tres filhos tinham pertencido a Christopbori antes de 
serem do rei (qttos habuimus de Christophori); a filha comprára-a o mo-
narcha a Eliace: 2." marido e mulher,, dois filhos e um individuo com ou
tra filiação, comprados todos pelo rei a Theudisinda: 3.° finatmente, ou
tros que o soberano adquirira de diversas pessoas. 

Conclue o documento estabelecendo que se algum dos d'essa familia 
doada á igreja de Oviedo se subtrahir ao serviço da mesma igreja, por 
fuga ou soberba, seja coagido a voltar a servil-a fad proprium famulatum 
rcverlatur invitus). Poucos dias depois a doação foi ainda ampliada, refe-
rindo-se o monarcha aos predios «et familias utriusque sesns et ordinis* 
da primeira doação (Ibid., Ap. 8, pag. 316); e lanto na confirmação d'esta 
como também na da segunda intervêm alguns bispos. 

Esses dois documentos são citados por Herculano, Hist, de Port. , HE, 
2.a ed., pag. 274, que depois de notar que n'elles se observa «a existen
cia de sacerdotes, diáconos e clérigos escravos, comprados a particulares 
e doados pelo rei á igreja, contradicção flagrante não só com a indole, mas 
com a letra da legislação visigothica e com os antigos cânones», diz mais 
adeanle: «O que nós vemos nestes documentos e n'outros análogos e que 
essas familias de servos abrangiam todos os colonos forçados, sujeitos a 
solução de censos especiaes, e á de serviços pessoaes mais ou menos op-
pressivos impostos nas terras que lhes eram distribuidas, e que as pro
priedades concedidas á sé de Oviedo eram aquellas em que elles v iv i am, 
e que agricultavam ou deviam de futuro agricultar». , 

Muñoz y Romero, impugnando a doutrina de Herculano, de que uesu 
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o século viu não existia na Peninsula a servidão pessoal senão nos árabes 
captivos na guerra, cita, entre outros, o primeiro d'aqueiles documentos 
(Del estado de las personas, 2.3 ed., pag. 13 a lu) . Herculano, replicando 
a Muñoz (Opúsculos, m , pag. 208), não vê nos homens doados á sé de 
Oviedo em 812 senão vwsarabes captivos, argumentando com o facto não 
só de serem denominados mancipm e não servi esses homens, que todos 
têm nomes godos, mas lambem de haver entre elles um prcsbylero, um 
diácono, e simples clérigos. 

Quanto á designação de mamipmm, já demonstrámos na Nota X I que 
o argumento não tem valor, porque basta não ser exacto, ao contrario do 
que entende Herculano, que entre os godos mancipmin servisse para ex
primir especialmente a mais vil servidão, a escravidão, para não se poder 
admill ir , com fundamento n essa supposta significação da palavra entro os 
godos, que ella na monarclna neo-golhica indicasse especialmente o captivo, 
o individuo, como diz Herculano, a quem se deu a vida, que se lhe podia 
tirar, para o collocar na situação de um animal de carga, de uma alfaia. 
Vimos, além d'isso, na referida Nota, que o captivo se designava também 
(doe. de 1044) pelo vocábulo servus. 

O argumento deduzido da disciplina ecclesiastica, para provar que os 
clérigos a que se refere a doação de 812 não podiam ser servos origina
rios, expõe-no Herculano da seguinte maneira: «Tolerava a disciplina ec
clesiastica recebida na Peninsula naquella epocha, que homens servos, e 
que continuavam a ser servos, doados ou vendidos depois a bei-prazer de 
seus donos, fossem elevados não ás menos importantes funeções do culto, 
mas á ordem do presbyterado e ainda do diaconado? Não era impossí
vel acumular as condições da servidão e do sacerdocio? Basta abrir o re
sumo dos cânones da igreja d'Hespanha publicados por Aguirre e Genni 
para nos desenganarmos da impossibilidade desta associação monstruosa. 
Todavia o facto da venda de um presbytero, de um diácono e de outros 
clérigos deu-se no principio do século ix , como o prova este documento». 

Antes de tudo, convém rectificar que a doação não diz que todos es
ses clérigos tivessem sido comprados. Só a respeito de dois é que parti
culariza o titulo por que o rei os possuirá, como já observámos. 

Quando não houvesse outras provas de que a disciplina ecclesiastica, 
acerca da condição dos clérigos, não era escrupulosamente respeitada na 
Peninsula nos primeiros séculos que se seguiram á invasão dos árabes, a 
doação de 812 ahi estava para o attestar em relação ao século ix, porque 
para isso basta só o que ella nos mostra com clareza a respeito da situa
ção dos clérigos doados á sé de Oviedo, e que se reduz a que todos elles, 
ou pessoalmente ou só quanto a serviços, eram propriedade do rei, e dois 
tinham-no sido de particulares. A disciplina ecclesiastica não consentia que 
o clérigo estivesse por qualquer fórma adsfricto a outro patrocinio que não 
fosse o da igreja, quanto mais que continuasse a ser servo. A adscripção 
á terra ou a quaesquer serviços era tanto impedimento para ser admittido 
ás ordens como a servidão pessoal, porque os concílios de Toledo só re
conhecem, para esse effeito, a liberdade quando é conferida sem nenhuma 
restricção. Já o vimos n outro logar. 

A infracção da disciplina é portanto o facto que resalta com evidencia 
do dõcumento. Outras illações, que d'elle se queiram tirar a respeito da 
situação anterior d'esses clérigos, parecem-nos puramente conjecturaes e 
muito sujeitas a duvida. 

Em nosso entender, a circumstancia de chamar o documento de 812 
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ainda servos (mmcipia) aos clérigos, não tem tanto peso, só por si, que 
exclua a possibilidade de que elles fossem já libertos. Não é de todo sem 
exemplo na Península, em diversas epochas, o dar-se ainda a denominação 
de servo, no sentido próprio e não no figurado, ao individuo de origem 
servil, ligado á Igreja, que evidentemente, pelas funcções ecclesiasticas de 
que estava revestido, subira já á condição de liberto. 

Um trecho de S. Valerio (século vir), referindo-se a certos monges t i 
rados dos servos dos mosteiros, diz: «cum de ipsis monasteriis originales 
servi existant juris sui ea debita et sibi pertínentia defenderé contenden-
tes, insur^anl siiperbíentes» etc. (Esp. Sagr., xvi , pag. 388). 

As actas do concilio de Oviedo de 811 (é indiíTerente para este caso 
que sejam verdadeiras, ou forjadas no século xn), suppondo de origem ser
vil um arcediago que tenha prevaricado, dizem: asi forte Ecclesiae serms 
extiterit* (Esp. Sagr., xxxvn, Âp. 1, pag. 296, n.0 3. O padre Risco, ibid. , 
pag. 166 e seg., esforça-se por provar a authenticidade d'esle concilio, e 
Amaral parece acceital-a porque o cita, sem reserva, na nota â29 da Mem. 
iv nas Mem. de IJtt. Port., vu, pag. 190. Herculano rejeita-a, consideran-
do-a mais que muito suspeita, na Hist, de Port., HI, 2.* ed., pag. 430). 

N'uma amplíssima doação que Pinioius Ximenez e sua mulher fizeram 
em 1044 ao mosteiro de Corias, por elles fundado, lê-se a seguinte clau
sula : «Si autern aliquis in servis noslris huic sancto loco in alíqtio contra-
rius extiterit, ske sit Monachm, sive Clericm, ad pristinam revocetur, et 
centum ictibus flageiletur. Omues autem servi nostri Laid* etc. (Esp. Sagr., 
xxxvin , Ap. 12, pag. 293. Á era do documento (1082) corresponde o anno 
de 1044, e não de 1042 como se lê no summario do Ap ; e já a pag. 62 
o editor tinha attribuido o doe. ao anno de 1044). 

Que em circumstancias normaes a Igreja não transigisse com o facto 
de haver sacerdotes, ou ainda simples clérigos, que continuassem a ser 
servos do rei ou de particulares, cousa é de acreditar, porque repugnava 
ao decoro do serviço divino, e aos interesses moraes e materiaes da Igreja, 
que no mesmo individuo se reunissem as condições de servo e de clérigo. 
Nos cationes 73 e "4 do concilio iv de Toledo (633) estava expressa a re
gra de que a admissão ás ordens, quer o servo pertencesse á Igreja quer 
fosse de outro senhorio, devia ser precedida da manumissão; menos com
pleta no primeiro caso, porque a Igreja succedia necessariamente nos bens 
dos seus libertos, e só elia tinha sobre elles os direitos do patrocinio; ab
soluta, sem restricções nenhumas, no segundo caso. Mas nos séculos im-
mediatos á invasão dos árabes na Peninsula, as circumstancias d'esta fo
ram inteiramente anormaes; e o próprio Herculano reconhece que na es
pecie de organização que D. AíTonso I I (791-842) introduziu nos seus es
tados, a disciplina ecclesiastica não foi restabelecida em toda a sua ampli
tude, porque, diz elle, se o tivesse sido, não poderiam existir presbyteros 
servos de particulares, como apparecem nos documentos (Hist, de Port., 
m, pag. 274 e nota 4); e elle mesmo cita um trecho da Hist, Compostel-
lana para provar a existencia no século xn , na igreja de S. Thiago, de có
negos que eram, ou que o Ssco pretendia que eram, servos de raça e que 
n'esta qualidade, por estarem ligados a certo predio, deviam prestar ser
viços á coroa (Ibid., pag. 304). 

De Gundesinãus e de Novellus, que eram presbyteros, diz Aflonso U l 
que pertenciam á familia fiscal (Confirmação em 897 das concessões feitas, 
pelos outros reis á sé de Lugo, acerescentando-se ainda novas doações. Esp.. 
Sagr., XL, Ap. 19, pag. 387 e 390. Semelhantes a este ha outros exemplos).. 
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Era 1031, David, quasi presbytero («quasi presuiteriU), recebe aucto-
rização de Sarracina, «confessa», para dispor como quizer, por testamento, 
doação ou outro modo, da igreja, que é d'elle, da invocação de S. Cosme 
e Damião, a qual viera a David de seus avós, um dos quaes presbytero. 
Assim auctorizado, David cede a um seu primo («congermano meo»), como 
eüe quasi presbytero, a quarta parte d'essa igreja com as suas pertenças; 
e se for possivel reivindicar a outra metade da mesma igreja, dividil-a-hão 
também entre si. A natureza da dependencia em que estava para com Sar
racina esse clérigo David, declara-se n'um documento posterior. Em 1048 
a mesma Sarracina vende a Lovesindo Suariz c a sua mulher a quarta 
parte dos bens da igreja de S. Cosme e Damião, que lhe pertence «de 
parte de nostro mancipio dabit que uenit nobis inter nostros eredes in nos
tra porzione per colmelum diuisionis» (Fort. Mon. Hist., Dipl. et Ch., doe. 
270 e 363, ambos autographos). 

David era portanto servil de raça, e pelo predio estava obrigado a cer
tos encargos para com Sarracina, como no caso de que fala a Hist. Com-
postellana, citado por Herculano e a que nos referimos acima, estavam 
para com o fisco certos conexos de 3. Thiago. 

Em 1083 Affonso V I desliga dos direitos fiscaes a igreja e todos os 
mais bens, moveis e immoveis, de Anaya, presbytero, para que este se re
colha, inteiramente livre de qualquer vinculo secular, ao mosteiro que qui
zer. Em virtude d'esta concessão régia, a condessa Sancha, que governava» 
como delegada do soberano, no castello de Obirna e logares adjacentes, e 
a cujo imperio o presbytero estava sujeito, declara-o também plenamente 
livre para entrar em qualquer mosteiro regular. Então o presbytero offe-
rece ao mosteiro de Cárdena a sua pessoa e os seus bens, os quaes con
sistiam (não se designa a proveniencia) na igreja de S. Julião, erecta na 
villa de Centenera, com suas casas, terras, gados, etc.: «Ego Adefonso,.. 
gratia Dei Rex, facio tibi Anaya Presbyter absolutione de Eccíesia tua, vel 
ex omni domum tuam ab omni integritate, mobile, et immobile, ut quali-
cumque volueris Monasterio pergas ab integritate libero, et absoluto ab 
omni huius seculi vinculo. . . Ob hoc etenim ego Saneia Comitissa, qui sub 
potenti manu Regis Adefonsi impero Castellum Obirna cum omnia sua abia-
ceníia, atque ad cuius imperium tu eris obediens Presbyter Anaya. Ideo 
bonae voiuntati ab omni integritate sis absolutus, et ingenuus ubicumque 
volueris pergere ad unius qualisque Monaslerii regularis monasticus. Haec 
enim est series testamenti, quem faceré voluimus cum absolutione Hegis 
Adefonsi.. . et cum bonae voiuntati ex Sandia Comilissa» etc. (Berganza, 
Antigued., H, escrit. 128, pag. 447. Uma das testemunhas é a condessa 
Sancha). 

Não é, porém, facto peculiar da historia da Peninsula na idade média 
a existencia de clérigos servos. Tem exemplos também para lá dos Pyre-
neus, onde todavia os concilios e os capitulares estabeleciam geralmente a 
esse respeito doutrina igual á da Igreja de Hespanha (Guérard, «Polyptyque 
d'Irmitionfl, Prolég., pag. 333, nota 7, cumprindo advertir que o capitular 
que, seguindo a Baluze, ahi se attribue ao anuo de 816, pertence a 818-
819, segundo a ed. de Boretius, i , pag. 276). 

O concilio de Orleans, v (549), canon 6, tendo repetido a prohibição 
de ordenar servo que não esteja emancipado pelo dono, admitte que o se
cular, sendo reconhecido como servo depois de ordenado, possa continuar 
a prestar algum serviço ao antigo senhor: «Si vero saecuíarium servus 
-esse eonvincitur, ei qui ordinatur est beuedictione servata, honestam or-



presbiterum cum omni domo vel posáessione sua, cum omnia quicaui I 
ipso loco habuits (Guerard, ibid. , i , pag. 971, «Éclaircissemeats» rv -n oJi1 
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dini domino suo impendat obsequium»; o que estabelece í a m b e m o 
lio de Clermont, 11, do mesmo anno {Héfélé, Hist, des conciles T,_COnci" 
548), can. 6 (Guérard, ibid., pag. 333 in fine e nota 8). N'uma rHPa^* 
ou memoria dos bens da igreja de Salzbourg, escripia em 798, faz-se m 30 
ção de una servo presbytero: «Tradidit siquidem prescriptus dux in ci, 
dicto pago Salzburcgaoe, in loco qui d i c i tu r . . . Reginbertum servum mcno 'n 

ILiid ia 
- - 1» LV n o 'j>\ 

Ernfim, no auno de 92(i uní padre ou cura vendeu um subdiacono ao bis 
de Asti (Guérard, ibid., Prolég., pag. 334, nota 8, citando «Journa l dp0 
Savantsi), 1839, pag. 303 e 304). Mas a respeito da venda de c lé r igos oh 
serva o auclor, que nos fornece este exemplo, que taes vendas eram con
trarias ás leis da Igreja, e se devem portanto considerar abusivas; e en
tende que no caso citado o comprador não teria o direito de obrigar 'o sub
diacono a trabalhar na terra, porque não se tratava verdadeiramente de" 
um escravo; o que se vendia não era a propria pessoa, mas s im os d i re i 
tos que o vendedor tinha sobre ella (Guérard, ibid., Prolég . , pag. 388 
nota 5). * 

X I I I 

S e r v i d ã o pessoal e a d s c r i p ç ã o á g leba (pag. 66) . 

Esoravos 

8 i 2 . Doação régia á sé de Oviedo (Esp. Sagr., XXXVII, Ap. 7 , pag. 311). 
Já nos occupámos d'este documento na Nota X I I . Ah i dissemos 

que a doação comprehendia clérigos e seculares. A respeito dos p r i 
meiros poderá suppor-se, pela sua qualidade, que a s e r v i d ã o não 
fosse rigorosamente pessoal; mas quanto aos segundos o documento, 
a nosso ver, não permitte duvidar da sua condição de escravos. Se
riam mosarabes captivos? Talvez, porém cremos ter demonstrado no 
texto que não se pôde excluir de todo a hypothese de serem escra
vos originarios. 

873. A existencia de escravos esíá bem mauifesta na doação feita em 873 
por Fronimius, bispo de Leão, ao mosteiro de S. Thiago e Santa Eu
lalia, em Viniagio. Diz o doador: «Omnia haec.. . concedo- - . vel 
omnia quidquid ipsas villas continent in circuito, jumenta decem, 
juga boutn quatuor, vacas viginti, oves centum, mancipia duo»^(Esp. 
Sagr., xxxiv, Ap . 2, pag. 427). Seria problema insolúvel de te rmi 
nar a proveniencia d'estes mancipia, não se podendo portanto atnr-
mar nem negar que fossem escravos originarios e c h r i s t ã o s . 

887. Carta de dote. «Dooamus atque concedímus dulcidini lue m dons i i i -
tuium decern pueros: iste sunt Similiter puellas decern; i ^ e 
suní» etc. Todos os nomes parecera g;odos. Não descobrimos iigav* 
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alguma entre essas pessoas e as vülas que se mencionam muito de
pois (Muñoz, Del estado de las personas, 2.a ed., pag. l o , nota 3). 
Já observámos na Nota X I , pag. 376, a affiniiJade evidente entre a 
redacção d'esta carta e a de uma fórmula visigothica (Fórm. 20, ed. 
de Zeumer), correspondendo-lhe também no Cod. Visig. a lei 6 (em 
Lind. 5), 1, m. Veja-se o que dizemos adeante a respeito do do
cumento de 1029. 

891. Doação de Affonso IH ao mosteiro de Santo-Adriano e Santa Natalia. 
Depois do preambulo costumado, continua assim: «fundamos maní-
bus noslris in nostra haeredilate propria locum nominaUim S. Adriani, 
quem vocitant Tunionem, et concedimus ad memoriam ejus villas 
nostras et familias pro terminis suis antiquis». Descreve esses limi
tes, e accrescenta: aconferimus et riamus pro islis terminis ab inte-
gritate cum familiis et villas quae in ipsis terminis sunt fúndalas, 
vel commorantes villa en (sicj Pennalva», etc., e vae declarando que 
villas são. Fixa depois os termos do territorio que torna immune, e 
estabelece que aOmnes familias que in villas vel haereditates de isto 
loco sancto fuerinl habitantes nullum fiscalis servitium Regis super 
se habeant». E depois de mencionar as alfaias e livros de que tam
bém faz doação, descreve ainda um grande numero de villas que of-
ferece também ao mosteiro, ao qual manda entregar todos os tí
tulos relativos ás propriedades doadas. A respeito de uma d'essas 
villas expressa-se do seguinte modo: «in castro super fluvio Turio 
villa quam dicunt Machanena cum suas aprestancias secundum quod 
servus -nosier dalo nostra obtiniiü». 

Até ahi, nas familias a que se faz allusão ha evidentemente fa
milias de adscriptos. E a situação d'estes, OH a de quaesquer outros 
colonos, não mudou em cousa nenhuma; o que mudou foi o senho
rio, que de ser do rei passou a ser do mosteiro. Ê pois a este, ex
clusivamente, que ficam sujeitos e que devem serviços, prestações 
ou tributos. 

Mas o doador accrescenta: «Concedimus eíiam família prenomi-
nata, id est, Sinifredum cum filios duos Bissianium, Concessanum», 
mencionando mais quatro homens e os ñlhos de cada um, e ainda 
outros quatro nomes masculinos; ao todo, vinte e tres nomes, ne
nhum dos quaes parece sarraceno; e prosegue: «sub uno sunt vi? 
ginti tres, qui sunt in Monasterio S. Ecclesiae vestrae, obtemperan
tes praeceptis Abbati vel fratribus vestrae aulae degentibus, ipsi et 
omnes progenies illorum». Depois vem ainda a doação de pascigos 
(bustos; è a significação que lhe altribuimos aqui, mas o vocábulo 
tinha mais de um sentido) e de gados (Esp. Sagr., xxxvn, Ap. 12, 
pag. 337). 

Quem tem lido os documentos dos séculos ix a XÍ sabe que não 
é raro, nos actos que importam translação de domínio, sobretudo 
uas doações, referirem-se não só bens de raiz, mas também nomes 
de individuos que são comprehendidos na transmissão. 

A interpretação do facto, quanto â condição d'essas pessoas, pôde 
variar de documento para documento, mas na maioria dos casos a 
que parece mais acceitavel, havendo alguns em que não admitte du
vida, é a que vê n'elle a ligação que existia entre os predios alie
nados e os servos que os cultivavam, isto è, a adscripção á gleba. 

Na referencia de nomes, que se faz no diploma de 891, obser-
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víimos certas circumstancias especiaes que nos induzem a crer que 
são realmente as pessoas, e não o direito só a serviços e prestações, 
o que por esse modo se transmitte ahi na doação, e portanto que 
esses individuos eram destinados ao serviço pessoal e domestico dos 
monges; eram escravos e não adscriptos. Compõe-se a familia de 
vinte e tres pessoas, mas iodas do sexo masculino, emquanto nas fa
milias de que rezam outros actos da mesma epocha, o trivial é men-
cionarem-se homens e mulheres; e o numero de vinle e tres pes
soas não é tão pequeno que pareça ter sido mais casual, do que de
liberado, o facto de se não comprehender também entre ellas o sexo 
feminino. 

Assim, do numero resulta com evidencia que essa familia não 
constitue todos os adscriptos dos muitos predios, que o mosteiro re
cebe em doação; e da falta de mulheres deduz-se com grande pro
babilidade que não se traia da população fixada a alguma terra. 
Quanto a nós, a condição d "esses homens é, como dissemos, estar 
ás ordens dos monges para todos os mesteres; a sua servidão é in
teiramente pessoal. 

907 e 908. Em 907 Odario Daviz faz doação de uma villa, com tudo quanto 
a ella pertencer, a sua irmã Trudilli , e dá-lhe mais tres escravas 
(«mancipias») que diz serem mouras e cujos nomes refere. A doa
ção, tanto da villa como das servas, só produzirá effeito depois da 
morte do doador (Port. Mon. Hist., Dipl. et Ch., doe. 14). Em 908 
(ibid., doc. 16) a mesma Trudilli lega em testamento a seu marido 
todos os bens, especificando não só aquellas «mancipias», com a de
claração de serem mouras, mas também outras tres «mancipiasi-, 
mencionando todavia os nomes só de duas («asagiti cum filiis suis et 
sontrilli»). Quanto a estas não diz que sejam mouras, o que induz a 
crer que o não eram; mas podia não haver differença na origem, e 
terem umas recebido o baptismo e outras não. O certo é que de to
das se faz menção especial, sem descobrirmos no documento que exis
tisse alguma relação entre essas mancipias e os predios comprehen-
didos no testamento, salvo a de terem um dono commum. 

946. Carta de dote, mutilada em partes (Ibid., doc. 56). Do objecto do 
dote o que ella parece referir primeiro são pessoas, uma das quaes 
se designa com o mester de «serbitial de cozina». Logo em seguida 
menciona um cavallo, moveis, gados, e por fim diversas villas. Entre 
estas e os individuos em que primeiro falou, não parece existir ne
nhuma relação. Inclinâmo-nos a crer que esses individuos eram es
cravos. Veja-se o que observámos adeante no documento de 1029. 

995. Rodorigu Guimiriz e sua mulher Basselissa doaram a Donnan Zala-
miz e a sua mulher Trudilo uma serva («mancipia») de tres anuos 
de idade, chamada Adosinda, filha de Ero e de Munnia os quaes t i 
nham cabido aos doadores em partilha entre coherdeiros. Não ha du
vida portanto que se trata de uma serva originaria, visto que os paes 
eram servos também. Os nomes d'estes e da filha são christãos: o 
menos que se pôde suppor, em relação aos paes, é que eram chris
tãos convertidos. 

A doada ficou sendo propriedade dos donatarios, e sujeita a el-
les como os outros seus servos originarios: «donamus adque conce-
dimus uobis ipsa iam nominata ut aueatis hea firmiter uos et omnis 
postheritas uestra iuri quieto et iudicetis sigut et afios uestros ser-

TOM. if. 25 
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bos originales». Por esta doação, a titulo de confirmação da carta, 
receberam os doadores certo quinhão (um terço) n!um casal dos do
natarios em Cereseto. Foi portanto mais uma troca do que doação. 

No mesmo acto doaram outra sua mancipia, chamada Gossenda, 
irmã da primeira e com quinze dias de idade, a uma prima, filha 
d'aquelles donatarios: «donamus ad congermana nostra et filia ues-
tra basselisa alia nostra mancipia nomine gossenda germana de ipsa 
adosinda et illa in puerizia cítate auenlem dies xv ut sine fratibus 
suis ea firmiter obtineat et quidquid de agere uel faceré uolueritis 
tune Huera in dei nomine aueas potestalem» (Port. Mon. Hist., Dipl. 
et Ch-, doc. 174). 

4029. Um conde, D. Rodrigo, dá em dote a sua mulher, além de gado ca-
vaílar e muar com sellas e freios, e de varias villas, omancipios et 
mancipiellas, quos fue runt ex gentes mahelitaruin et agareni; id 
sunt»: seguem-se uns onze nomes, masculinos e femininos, dos quaes 
apenas dois ou tres são á rabes ; Iodos os outros são godos. «De avo-
lengarum criazone parentum: Petro Petriz, Sunana», e outras pes
soas, todas de nomes godos, uma d elias com quatro filhos, perfa
zendo todas o numero de sete ou de onze conforme se entender que 
pertencem, ou não, aos filhos quatro dos nomes ahi declarados (Mu
ñoz, Del estado de las personas, 2.a ed., pag. 16 e 17, e nota). 

Muñoz (log. cit.) cita, entre outros, esse documento para provar 
que os servos originarios, christãos, estavam sujeitos, como os ou
tros servos, á escravidão. Herculano (Opúsculos, i n , pag. 278) en
tende pelo contrario que o documento prova a favor da sua doutrina. 
Diz e í le : «O doador distingue em dous grupos os servos doados: a 
i.3 (sic) dos mancipios e mancipiellas que, foram das gentes dos ismae
litas e agarenos, e dos quaes, todavia, uns tem nomes godos, outros 
nomes árabes : a 2.a dos homens de creação havidos de avoengas (he
ranças de familia) dos antepassados (do doador) e cujos nomes são 
todos godos. Porque a divisão em dous grupos, se a condição dos 
que pertencem a uma e a dos que pertencem a outra é absoluta
mente idêntica? Porque uns são chamados mancipios, outros homem 
áe creação, equivalente de servos de raça? Porque entre os mancipios 
tem uns nomes godos e outros árabes, emquanto os de criaziom 
(sic) são todos godos?» 

Comparando este documento com o de 887, citado ha pouco, ve
mos em ambos a tradição do direito visigothico acerca da constitui
ção do dote (God. Visíg., m , 1, 6 (era Lind. 5 ) ; Fórm. visig., fórm. 
20, ed. de Zeumer, pag. 584; textos que já apontámos mais desen
volvidamente na Nota X I , a pag. 376). Em 887 a tradição é viva ainda, 
até na fórmula; em 1029 não é já tão perseverante, mas não está 
de todo obliterada. E assim como se envolve, quanto a nós, no do
cumento de 887 a existencia de escravos, nas palavras pueros e pael
las, e n'elíe mesmo havemos de achar logo a existencia de adscri
p t s , assim também entendemos que áquelles correspondem na carta 
de 1029 os «mancipios et mancipiellas, quos fuerunt ex gentes ma-
helitarum et agareni», e aos adscriptos correspondem as familias, 
que se declaram, «de avolengarum criazone paren tum». O documento 
diz-nos que aquelles eram captivos, e que estes eram servos de nas
cimento. 

Á interpretação que Herculano dá ao diploma de 1029 é essa 
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t ambém; mas a sua argumentação resente-se da noção inexacta, que 
elle ligava á palavra mancipiurn. No documento não se contrapõem 
mancipios a homem de creação. As phrases que indicam a procedencia 
de uns e de outros servos é que se contrapõem: uns afuerunt ex gen
tes mahelitarum et agareni»; outros são «De avolengarum criazone 
paren tum». 

Essa tradição do direito visigothico está ainda mais apagada na 
redacção da carta de dote de 946 (doe, 56) que já citámos; sem que 
todavia o documento deixe de se prestar á supposição de que tam
bém comprehende escravos. Revela-se porém com menos obscuri
dade noutra carta de dote, de )034, comquanto esta se ache muti
lada precisamente no ponto que examinámos agora: « . . . dono tivit 
in titulo Dotis puero ad (adque?) puela Kavalo (ha aqui uma lacuna) 
cum sela argéntea» etc. (Escalona, Hist, de Sahagun, nas;. 451, es-
crit . 83). 

Em 1081 (Port. Mon. Hist., Dipl. et Ch., doe 595) Gundisalvus 
Luz, dotgndo com opulencia a esposa, já não lhe faz doação especial 
de moços escravos. Começa por doar trinta e sete villas que declara, 
e logo depois enumera vinle familias que, em nosso entender, sSo 
adscriptos d'esses predios: «id est prenominatos mancipios, el raan-
cipias Menendo cum filis (sic), ct nebtis: Bellita cum filiis et neptis»: 
e assim menciona mais dezoito familias. Em seguida inclue no dote 
vinte cavallos, seis éguas , quarenta vaccas e trezentas cabeças dô 
varios gados. 

I I 

Adsoríptos 

$87. Carta de dote. Este documento que já aproveitámos a proposito de 
escravos, serve-nos também para provar a adscripção» a identificação, 
digâmol-o assim, do servo com a gleba, empregando-se indistincta-
mente, para designar o predio, o nome d'este, ou o nome do colono. 
Como observa Herculano (Opúsculos, m, pag. 278), o doador fazendo 
doação de trinta granjas, declara que são situadas no districto de Ne-
mitos, e que são Generoso, Vivem etc., nomes próprios de individuos 
e não de predios: « . . . villas xxx , iste sunt: in Nemitos, Generoso, 
Y iven t i . . .B (Muñoz, Del estado de las personas, 2.a ed., pag. 16, 
nota). 

£ 1 6 . Em uma doação do rei Ordonho á sé de Oviedo vemos bem clara a 
existencia de adscriptos: « . . . e t dare t i b i . . . villas quae in giro 
sunt, seu homines qui regali meae ditioni obedire stricti sunt. Et 
aliara villam nomine Bares, cum familia sibi pertinenth (Esp. Sagr., 
x v m , pag, 317). . 

^ 4 9 . Gundesindus e mais tres coherdeiros doam ao mosteiro de Lorvão a 
villa de Gondelim integra, como pertenceu a seus paes, «cum illos 
barcos et cum illo porto et cum suos uillares et cum suas ualles que 
discurrunt de monte buzaco de portella de salice usque ad nuulo 
mondeco». Doam isso tudo com o que n'elle se coutem: « . . . et 
quiequid ibi continetur. uestimenta. pécora, pomares, uineas. domos. 

. hedificia. siue omnem rem. et quiequid intra continetur». Logo de-
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pois declaram comprehender na doação um servo chamado Astrurio^ 
que herdaram de seus antepassados, e a descendencia d'elle, p a m 
que vivam na referida villa e sejam servos do mosteiro: «Adicimu^ 
adhuc uobis nostro seruo nomine astrurio qui fuit seruus ex parte 
parentum et auium nostrorum. et omnes filios uel nepotes de ipso 
astrurio ut uiuant in ipsa uilla et sint uestri semi» (Port. Mon. Hist., 
Dipl. et Ch., doe. 22). 

Em 984 (se não ha erro na data que se lê no documento) um 
dos coherdeiros que intervieram no acto de 919, como se vê do nome 
e da filiação, doa ao mosteiro de Lorvão a parte (um terço) que na 
herança dos paes lhe coube na villa de Gondelim» (Ibid., doc. 139). 
No que diz respeito ao servo expressa-se assim: «Et adicio aduc uo
bis meo seruuo nomine astruario qui fuit seruuo de parentes uel 
abios meos et omne filii uel nepti eius de ipso iam dicto astruario 
ut uiuant in ipsa uilla illos sernos et qui sedeant ibi sub manus do
mino primus abba et collegio fratrum et qui seruiat cum illos barcos 
qui sunt in ipso porto sub manu ipsius abbatis pro remedio anime 
mee. et do uobis ma de ipsa uilla cum illos barcos et cum ilio porto 
et cum suos uillares e cum suas ualles que discurrunt de monte bu-
zacco usque in portella de salice. Ita ut ex presentí die et tempore 
sedeat illa uilla et Ule seruuo de nostro iure abrasa et in uestro do
minio tradita uel confirmata perpetímque abitura». 

A adscripção de Astrurio e da sua descendencia á villa de Gon
delim, è o serviço de barqueiros que esta familia devia prestar, são 
portanto dois factos que se podem admittir como indubitáveis. 

Veja-se sobre as datas o que observámos na Nota I I I , a respeito 
do doe. de 919. 

953. Acto de venda de duas villas integras. Depois das costumadas decla
rações de que a venda comprehende tudo quanto pertença aos pre
dios vendidos, acerescenta-se: «sic et nostra criazone uobis damus 
in ipsas uillas et ut eis benefaciatis. I d sunt filios de baltario et de 
trasilli. et filios de gresulfo et de genilli et de gondulfo» (Port. Mon. 
Hist., Dipl. et Ch., doe. 67). 

Cremos que se trata, quando muito, de familias adscriptas, e que, 
n'este caso e em relação a ellas, o que se vende é o direito de lhes 
exigir os serviços e prestações a que estavam obrigadas. A phrase 
«et ut eis benefaciatis» encontra-se também n'uma doação ou testa
mento de 1074 a favor da igreja de Oviedo, empregando-se a res
peito de libertos e designando-se estes pelo nome de criatione: «ex
tra illa mea criatione quae iam in preteritis diebus ingenmvi et mando 
quae semper stent cum Ovetensi Epo. non jure servili, sed ut bene-
factiat illiSB (Muñoz y Romero, Fueros Municip., pag. 141, nota 43). 

969. Carta de fundação e dotação do mosteiro de S. Salvador de Lauren-
zana pelo conde Osorio Gutierrez (Esp. Sagr., x v m , Ap. 17). 

Declara os limites do couto que offerece ao mosteiro, e accres-
centa: «Omnia quae intus isti termini sunt, cum Vasallis ab integro 
hodie in praesentia vestri offero: Id est Cautum, hereditatem, fami-
liam, et quae eis convenit intus, et deforis». 

Menciona em seguida os predios de que faz doação, e remata com 
a seguinte clausula: «Omnes has Villas cum adjunctionibus earum 
Locarum cum Mancipiís deservienüum, vel opera facientibus, sicut 
illas obtinuerunt Genitores mei post hos Soprinos m e i s . . . . . . 



389 

nec non et ego ipse post eos etiam concedo omnia supradicta here-
ditate» etc. Compreliende portanto n'estas palavras todos os servos" 
que habitam nas villas doadas; e antes tem-se expressado de modo' 
pelo menos a respeito de alguns, que mostra, a nosso ver, serem 
adscriptos: «In Villa Maur, homines cum suas heredilales... Et Gas-
sal de Lagena, juxta Gandra de Pereiras. Cum suos homines.., ]n 
Masma, hereditate de Mironi, el suos homims.. . Villa Oeleyro* et 
Ecclesiam Santa Christina, et homines, et sua keredilaie*.Hai p o r é m 
entre essas, uma phrase cujo sentido é para nós demasiad amenté 
duvidoso, para que possamos formar qualquer conjectura acerca da 
condição dos homens a que elía se refere: «In Villiandi, homines 
quos habeo de peccunia Begis». 

Em conclusão, parece-nos descobrir no documento mais accen-
tuada a existencia de adscriptos, do que a de escravos. Não coates-
tàmos todavia que os houvesse ahi também; e até o que se conta da 
vida do fundador (Ibid., pag. 297 e 298), affirmando-se que elle es
tivera continuadamente na fronteira de terras de mouros, induz a 
suppor a sua existencia. 

5 9 1 . Uma doação de Bermudo I I á igreja de S. Thiago assignala clara
mente o facto da adscnpçâo: 

aídeo ofTero... villam meum. . . nomine Lacedurium, quae est 
in ripa M i n e i - . , cum omnibus opibus et praestationibus... et ho
mines qui ibi sempre fuerunt, iam qui vivi extant, quam qui ex eis 
nali fuerint, sicut consuetude ejus fuit serviré Regibus, sic et Apos
tolo Dei vel ejus Praesuli serviant, non supra nisi quod verum est 
omnes ipsi populi pertinentes ad ipsam villam, vel domum scilicet L a 
cedurium post partem jam fatae Ecclesiae, tam ipsi qui ibidem mo -
rantur, quam alii ceteri, qui in aliis adjacentiis, huic villae pertinen-
tibus, sunt ve! fuerunt et fuerint, íntegri maneant, et nunquam ulto 
tempore inde ahstmcti vel sparsi, sive quod nos ex eis dedimus usum 
fructuarium ad nostrum Comitem Federnandum Gutiherriz; de hinc 
et ipsi cum omnibus illis aliis Ecclesiae Sanctae coneedimus perpe-
tualiter obtittendos» (Esp. Sagr., x ix , pag. 380). 

Na phrase non supra nisi quod verum est vemos o preceito de se 
não imporem encargos superiores aos que exiâtíam já. É clausula 
equivalente á que se estabelece n'uma doação, feita em 1037 ao mos
teiro de Sahagun, de certa villa com a sua igreja: «et ill i omines 
qui sunt ibidem abitantes abeant forum sicut soiitum fuerunt nobis-
cum, non plus» (Escalona, Hist, del Monast. de Sahaguo, escrit. 85» 
pag. 454). 

«sive quod nos ex eis dedimus usum fructuarium». Entendemos 
que se refere ao direito a serviços ou prestações do qual o r e i t i 
vesse feito concessão» temporaria ou vitalicia, ao conde Fernando 
Guterrez. 

1003. A indissolubilidade da adscripção está bem caracterisada n'um_do-
cumento de 1003, do mosteiro de Gellanova, publicado por M u ñ o z , 
Del estado de las personas, 2.a ed., pag. 29. 

Certo homem livre, extranho ao senhorio do mosteiro, entrou e m 
territorio d'este, e Hgando-se ahi a uma mulher, possuiu as t e r ras 
a que ella era adscripta, e conjunetamente com ella adquiriu ainda 
outras. Revoltando-se ambos contra o mosteiro, buscaram para s i e 
para os predios o senhorio do conde D. Ovecoj mas os monges i a -
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tentaram pleito judicia!, e a sentença foi que ou o homem (Fagildo 
se chamaifa) deixaria a mulher e os predios, ou serviria com elia & 
com elles ao mosteiro. Em resultado do litigio, Fagildo obriga-se a 
permanecer com a consorte no senhorio de Cellanova, ao qual elles 
ambos e a sua descendencia servirão íjelmente com as propriedades 
que já possuírem ou que de futuro vierem a possuir, as quaes por 
nenhuma fórma poderão alienar. 

Como Timos já, quando tratámos da servidão entre os visigodos. 
Dão havia penalidade para o homem livre que se ligava a serva alheia, 
porque a íei não reconhecia lai consorcio. E o documento mostra-nos 
que para Fagildo não perder a mulher e os bens que lhe tivessem 
vindo d essa união, ou na constancia d'ella, o único recurso era se
guir a condição da consorte. 

4011- Acta de litigio. O auctor dizia-se com direito a um predio com o 
fundamento de que «foit ipsa eredilate de asperigo quos fuit serba 
de suo avio per cartula uenditionis quos fuit facta de ipse serbo». 
Alíegava a parte contraria «quaJiter foit ipsa ereditate de nausti de 
ingenuita et teneo illa de odie anos xxxv per carta que inde mici 
fecerant. . . et dederunt inde mici illas scripturas per ubi i l i i ipsa 
ereditate leimenmt et aveo illas», Decae da demanda o auctor por 
serem melhores as provas do reu (Port. Mon. Hist., Dipl. et Gh., 
doc. 246). 

A nosso ver, este documento mostra a intima ligação entre o 
servo e o predio a que elie era adscripto. Estava em fiíígto o direita 
de propriedade; e um dos contendores pretendia provar que o di
reito lhe pertencia porque o comprara seu avô, para cujo domínio, 
por esse titulo de compra, passara então o predio conjunctamente 
com o servo que o possuía como adscripto. É esta a interpretação 
que damos ao documento, excluindo a possibilidade de ver em Aspe
rigo um escravo, que possuiu o predio a titulo de peculio, porque 
apezar da significação um íanto vaga da palavra haereditas (pag. 14, 
nota), não conhecemos texto que auctorize a tomal-a também no sen
tido de peculio de escravo. 

4037. Exemena, filha de Fernando e de lelvira como se vê no fim do do
cumento, e sua filha Dona Maior vendem a Folaph a sua herdade 
propria em Gundivadi e em Rial, proximo do rio Leça, territorio por-
tugalense, a qual lhes veiu «de parte de nostra ancilla nomine gu-
tína filia mavlino et fuit ipsa ancilla de susceptíone parentum meo-
rum et evenit michi in portione inter meos fratres. Damus nobis suam 
bereditale integram» etc. São as vendedoras que recebem o preço, 
e é do direito das mesmas que o predio se declara desligado. A an
cilla não intervém no contracto (Ibid., doe. 294). Yeja-se o que ob
servámos a respeito do documento seguinte. 

4037. O conde Gundisaivo, filho de Froila, e sua mulher Ermesenda, fi
lha de Fernando e de íeloira (Gelvira ou Elvira, segundo a variante)» 
vendem a Halaf (Tructino Falaph lhe chama o doe 307 de 1039, de 
que Jogo falaremos) a quarta de uma propriedade, nostra propria, 
em Rial, proximo do rio Leça, territorio portugalense. Yeiu-Ihes este 
predio «de parte nostro seruo nomine godesteo filius leodemaro et 
dolcina»; e o servo «et sua hereditate» couberam aos vendedores na 
partilha entre irmãos e coherdeiros. Godesteo foi acriazom»dos paes 
dos vendedores. Vendem, pois, a quarta integra da íierdade de Leo-
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demaro e de Dolcina, «qui fuerunt parentes de ipso godesteoi, com 
tudo quanto (tie pertença, por onde el les vendedores a limitaram e 
designaram na presença de testemunhas. Os vendedores recebera o 
preço da venda, e transmiUemi ao comprador o dominio sobre o pre' 
dio vendido. 

Entre os confirmantes apparece «Canabo godesteu», podendo to-
mar-se por uma só pessoa; mas na variante lé-se: Canabe conf.— 
Godesteo conf. Em todo o caso não pode suppor-se que seja o servo 
(Port. Mon. Hist., Dipl. et Cli., doc. 295). 

Os factos, que nos parece resultarem do documento, são estes. 
Leodcmaro e Dolcina eram adscriptos, e tinham, peio menos, um 

filho, para quem, por morte dos pacs, passou certa gleba. Falle-
cendo os senhores (Fernando e Elvira), succedeu-lhes sua filha Er-
mesenda no domínio da gleba, e por consequência no direito aos en
cargos que pesavam sobre o adscripto que a possuía; e é esse do
mínio o objecto da venda. 

A redacção d'cste documento c de outros semelhantes, como são 
o precedente (294) e o seguinte (309), presta-se também a que el-
les se entendam de servos já fallecidos, sendo portanto os predios, 
vendidos pelos senhores, as glebas de adscriptos que não deixaram 
prole. O que não é plausível admillir, por mais litteralmente que se 
interpretem, é que aliudant a peculio herdado de escravos, porque 
seria forçar ôe mais a significação das palavras sua heredilas, refe
ridas a servos. 

Em relação ao documento â95 ha uin instrumento de 1039 (ibíd,, 
doe. 307) do qual é possível conjecturar que vivia ainda o servo, in-
duzindo-nos portanto a presumir que não só no documento 295, mas 
lambem no 294 e no 309 em que, na essência, a redacção não dif
iere sobre esse ponto, o que se vende não é realmente o predio, 
mas só o dominio, o direito aos serviços ou prestações, aos encar
gos em geral, a que está obrigado para com o individuo a quem 
pertença o dominio da gleba o adscripto que a possue. No acto de 
Í039 Tructino Falaph, legando ou doando ao mosteiro de oLeza»s 
conjunctamente com outros bens, uma propriedade que é sem duvida 
a mesma de que se trata no documento 295, faz menção d'ella nos 
seguintes termos: «heredilatem de godesteo integra quam compa-
rauiraos dc domnis suis de eomite gundisaluo froilaz et de coniungia 
sua domna hermesinda». Este modo de designar ahí o predio, herêâi-
tatem de godesteo, não contendo o documento nenhuma indicação pela 
qual devamos ter o servo por já fallecido, parece mais dar a entender 
que era ainda Godesteo o adscripto, do que significar que o havia 
sido. 

Nos outros bens legados ou doados por Falaph, situados «inr ia l 
et in gondiuadu, entra a «heredilate de guntina integran; talvez a 
mesma gleba sobre a qual versou a compra feita em 1037 (doe. 
294). 

O nome do testador ou doador indica-nos que era mosarabe; mas 
concorre também, para lhe attribuir essa qualidade, a circumstancia 
de dizer elle no documento que tinha então dois filhos «sub imperio 
ismaelitarum». 

1040. tiDomna Sarracina»» filha do dux Fernando, vende a «Falafe» u m 
predio, seu próprio, em Rial, junto ao rio Leça. O predio veiu-lhe 
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do seu servo Viliulfus, filho de Donazauo e Teodilti; e o servo cou-
he-lhe na partilha que se fez entre ella vendedora e seus i rmãos : «ut 
facerem cartam uenditionis et firmitudinis de hereditate mea propria 
quam habui in uilla r i a l . . . et habet ipsa heredítas de parte de seruo 
meo nomine uiliulfi filius de donazano et de teodilli. Et uenít mihi 
ipse uiliulfus in mea porcione inter rneos iermanos. Vendidimus uo-
bis suam hereditatem in terra pro ipsa uilla ubi illam potueritis in-
uenire» etc. (Ibid. doc. 309). Veja-se o que observámos a respeito 
do doc. antecedente. 

Í040. Carta de venda. 
lanardo, tendo herdado dos paes um predio todo, vende a Falafe 

a metade d'esse predio, seu próprio, a qual metade entrara no qui
nhão de Dona Sarracína, a quem o vendedor chama mea domna:.. . 
«ut faceré tibi falafe carta uendicionis de hereditate mea propria que 
habeo in uilla rrial et habeo ipsa hereditate de patre meo kanabe et 
mater mea adosinda.. - damns et uendimus nobis de ipsa hereditate 
que ibi habemus de parte parentorum meorum medictate in tegra . . . 
et uendimus uobis earn per sua solucionem de mea domna in cuia 
porcionem inuenit nomina illa sarrazina domna et deo uota». É o 
vendedor que recebe o preço, e é do direito d'elle que passa para 
o do comprador a metade vendida, demarcada por aquelle na pre
sença de testemunhas; e é elle emfim que robora o acto, intervindo 
Dona Sarracina apenas como confirmante (Port, Mon. His t , Dipl . et 
Ch., doc. 310). 

Considerado só em si mesmo, este documento não prova directa
mente que se trate de um adscripto, nem ha n'elle cousa alguma 
que o mostre indirectamente, porque não contém disposição ou re
ferencia que repugne ao estado de liberdade. Já vimos (pag. 29) que 
a intervenção do domms não é consequência necessária de servidão, 

Se lanardo era, por exemplo, liberto ou descendente de liberto, 
e não tinha filhos, o consentimento de Sarracina, para a venda dí 
metade do predio, derivar-se-bia do direito de maneria, direito que i 
alienação ia prejudicar e que haveria passado, em herança, para a 
domna com todas as outras prerogativas que tivessem origem na mi-
numissâo; e isto quer se entenda, como o documento parece incil* 
car, que a interferencia da domna só podia recahir em metade lo 
predio, pertencendo então, pela outra metade, os direitos sobre o 
liberto a quem tivesse suceedido n'ella, quer se entenda que o di
reito de Sarracina se extendía ao predio todo. 

Pôde também suppor-se que a parte vendida era incommunictio 
entre os paes de lanardo e os paes da domna, ou ainda entre ascen
dentes mais remotos, ou que, por outro qualquer motivo, existia a 
clausula de não ser disponível a metade sem licença ou audienen de 
Sarracina. Para todas essas conjecturas, e para outras que se podem 
formar, se acha algum fundamento nas relações sociaes da epotha; 
e no diploma não ha nada que contrarie taes hypotheses. 

O que o documento mostra com evidencia è que, em relação ao 
predio que se ia vender, tinha havido a transmissão de dois direitos 
distinctos; um que passara a lanardo, outro em que succedêra a 
ãomna. 

Restam porém alguns monumentos históricos de igual natureza 
e do mesmo tempo, que lançam luz sobre este; e essa luz é bas-
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tante clara para descobrirmos quasi distinctamente a condição do 
vendedor. 

Os documentos 294 e 295, de 1037, e 309 de 1040, que ha pouco 
estudámos, são também cartas de venda, feitas ao mesmo comprador 
Falafe, e constam de propriedades situadas em Rial, como esta do 
docamento que estamos examinando; e até o predio de lanardo eou-
finava com «casal de adaulfo», que bem pôde ser o serms Viliul-
fus da carta 309; mas difíerençam-se da transacção do n.0 310 em 
que n'aquellas são os domnos que vendem predios havidos de ser
vos por herança, ao passo que n'esta o contracto faz-se com aucto-
rização da domna do vendedor. Na escriptura 309 quem aíiena o 
predio do seu servo Viliiãfus é a mesma domna que na escriptura 
310 auctoriza a alienação feita por lanardo; e essa senhora era irmã 
das vendedoras que se mencionam tios documentos 294 e 295, como 
se vê ou da filiação ou das confirmações não só u'esses diplomas, 
mas lambem no n.0 270, de 1031, e no n.0 363, de 1048 (ambos 
nos Port. Mon. Mist., Dipl. et Ch.)- N'este ultimo trata-se de utn servo 
que viera a Sarracina «inter nostros eredes in nostra porzione per 
colmelum diuisionis». Tudo isto mostra, sem deixar duvida, que 
eram coherdeiras as vendedoras referidas nas tres cartas, 294, 295 
e 309. 

Se pois o documento 310, só por si, nos deixa perplexos sobre 
a condição do vendedor, aquellas tres cartas induzem a crer, com 
probabilidade que muito se approxima da certeza, que o predio ven
dido por lanardo era uma das glebas de adscriptos comprehendidas 
na herança que partilharam entre si os filhos do dux Fernando e de 
Elvira; e tendo essa gleba cabido á coherdeira Sarracina, em parte 
ou no lodo, é ella que. como senhora do dominio, do direito aos ser
viços ou prestações, dá consentimento ao adscripto para vender a 
posse da metade da gleba. Os quatro documentos constituem, a nosso 
ver, um exemplo bem comprovativo da exacção da doutrina, profes
sada por Herculano acerca da adscripção, de que o dominio e a posse 
do mesmo predio se moviam cada qual na sua esphera (Hist, de Port., 
H I , 2.a ed., pag. 430, Opuse, ni, pag. 319 in fine e 320). 

1043. Na doação da villa, «nostra própria»., de Silvares, que Menendus, 
«dux magnus», fez ao mosteiro de Guimarães, comprehende-se a 
villa toda «cun cunctis adiuntionibus et prestationibus suis quiequid 
in se obtinel cum seruos et anciilas que sepius seruimnt ad ipsa vil
l a . . . cum suas ecclesias uel omnem rem suam». E declara depois 
que assim concede e offerece a villa a bem da sua alma, como lh'a 
concederam por carta, para sempre, Ordonio Romanoz, sua mulher, 
filho, duas irmãs e sobrinho «pro scelus que ad nos fecerunt de nos
tros uassalus que nobis fillarunt manibus de nostro iudicio nomini-
bus aluaro muniz cum suo gánalo et gogina aluariz cum suo ganato». 
E porque não podiam satisfazer a elle Menendus a reparação nos ter
mos comminados na sentença, deram-lhe «illa villa cum sua criazón 
et suas ecclesias et cum rusticis ibidem deseruienles cum omnem 
rem suam seruitio reddentes» (Ibid., doc. 330). 

N'este exemplo vemos também a indissolubilidade do laço da ad
scripção. Menendus recebeu a villa cum sua criazom; e esta cria-
zom corresponde aos servos, seruos et anciilas que sepius seruirunt 
ad ipsa villa, nos quaes se fala no principio do docume nto. 
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Refere-se mais que o dux recebera a villa cum msticis ibidem 
deseruientes etc. Cremos que se trata do direito ás prestações e ser
viços dos colonos livres, direito que na doação feita ao mosteiro en
tendemos comprehendido na phrase genérica «cunctis adiuntionibus 
et prestationibus suis quicquid in se obtinet». 

1044. Doação que Piniolus Ximenez e sua mulher fizeram ao mosteiro de 
Corias, por elles fundado. 

Vão mencionando as igrejas e villas de que consta a doação, e 
dizem: «Errondo S. Romanum, Ceresedo S. Petrum de illo monte S. 
Eulaliam de Aquanes, cum totis nostris mancipiis ibidem habitanti-
b u s . . . illas duas tertias de villa Xonti cum nostris mancipiis filiis 
de Plaudo, et filiis de F ra t r e . . . Perdigueros... cum suis pertinen-
tiis et mancipiis ibi habitantibus.. . Villamediana integra cum tota 
nostra creatone... S. Joannis de Sancto cum suis villis, et servis. . . 
Monasterium S. Michaelis de Cano. . . cum totis aliis haereditatibus 
ei pertioentibus, et cum servis istis Justo, Juliano Cid, Garcianaiz, 
et nepotibus suis, íilii de Ne i r a . . . Michael, cum filiis suis, villa de 
Almunia, quae est super ilumine praesul, cum filiis Sanctis, foris illo 
majore, quem ingenuamus. Illam villain de O t u r . . . cum suis perti-
nentiis, et servis . . . Monasterium S. A n t o n i n i . . . cum possessioni-
bus et servis . . . cum Ecclesiis, et villis, et servis, et anci l i i s . . . cum 
vallis, et servis, et anci l i is . . . Damus autem servos istos de Tribu 
Ismaelitarum (Seguem-se muitos nomes, a maior parte dos quaes não 
parecem próprios de sarracenos)... Isti sunt servi quos dedit Rex 
Yeremudus Comiti Piniolo in illa mandatione de illa tertia de Can
gas, Didacus Moniz cum filiis suis», e muitos outros nomes. 

Diz mais a doação: «Si autem aliquis in servis nostris huic san
cto loco in aliquo contrarius extiterit, sive sit Monachus, sive Cle-
ricus, ad pristinam revocetur, et centum ictibus flagelletur: Omms 
autem servi nostri L a i d semper in seplimana laborent duos dies, gua
les opus injunxerini eis Abbas Coriensis, sub expensis hujus Monaste-
r i i , et alios quatunr dies laborent quod voluerint pro animabus nos
tris, et nullum dominium habeant, nisi Coriensem Abbatem: qui au
tem huicjpraecepto nostro rebellis extiterit, ad servitium fiscale revo-
cetur, et centum ílagelia suscipiat». Na festa de S. João Baptista da-, 
riam censum ao mosteiro de Corias, e diz depois em que havia de 
consistir (Esp. Sagr., xxxvm, Ap. 12, pag. 291, advertindo (já o dis
semos a pag. 381) que attribuimos a doação ao anno de 1044, que 
é também o que se lhe assigna a pag. 62, e não ao de 1042 que se 
lê a pag. 291, porque a era, que ella traz no fim, é de 1082). 

Este importante documento, de que nos temos aproveitado a di
versos propósitos, demonstra evidentemente, sobretudo nas clausu
las finaes, a existencia de servos adscripíos; parecendo nos ver n'elle 
também a de escravos christãos na allusão aos servos istos de Tribu 
Ismaelitarum, 

1059. Inventario geral do mosteiro de Guimarães (Port. Mon. Hist., Dipl. 
et Ch., doe. 420). 

Já nos utilizámos d'este documento na Nota X . Mas alguns tre
chos d'elle devem ter menção especial n'este logar. 

«et deto montis cordube iíia integra et mannini (e os maninhos?), 
istos cum criacione uaqueiros et equarizus et sicut in colmellos et in-
«entarios et in scripturís resonat» (Ibid., i , pag. 261). O inventario 
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registra, em relação a este dominio, o direito do mosteiro a exigir 
da criacione o serviço de vaqueiras e de eguariços. Não tem jus a 
outro. 

Se a criacione equivalesse ahi a escravos e não a adscriptos so
mente, se o direito recahisse sobre as pessoas e não sobre os ser
viços, o limite que o restringe não tinha razão de ser. 

À respeito de alguns predios, cujo dominio não pertence por in
teiro a Guimarães, a parte do mosteiro ou é iguaí ao quinhão que 
elle tem nos serviços e prestações da criacione, e este caso dava-se 
na villa de Amares («et de villa amares per suos términos ina inte
gra sitie de villa guomodo et de criationeo, ibid., pag. 258, pelo meio)» 
ou está em desigual proporção, como acontecia em S. Veríssimo de 
Monte Calvo, onde de duas villas e uma igreja lhe pertencia a quarta 
parte, em cada uma, e de ioda a criacione linha direito a haver por 
metade os encargos que pesavam sobre ella: «Et ex alta parte san
eio ueressimo de monte caluelo. vila molas, de ipsa villa nu" integra 
per suos términos, et de villa siluares mia integra, et de ecclesia 
sancto adriano mia inlegra. lias villas et ecclesias desuper nomina-
tas per cunctis terminis suis et cum suis prestacionibus et sicut in 
testamento el ín scripturas et in colmellos de domna sabida reso-
nat cl de tota illa criazón medietate integra» (Ibid., pag. 260, para 
o fim). 

Í076 . A confusão que se fazia entre o colono e o predio, menckmando-se 
este pelo nome d'aquelle (doc. de 887 em Adscriptos), vê-se bem 
de uma doação em que Rodric Didaz e sua mulher offereceni ao mos
teiro de S. Sebastião a metade das villas de Pennacova e Frescinosa, 
e mais «quatuor solares popúlalos in campo». Estes referem-se do 
modo seguinte: «Isti sunt Stephana, et Dominico, Yincenti, et Nun-
nus Stefan, et Garcia Zisla» (Berganza, Antigued., u , escrit. H 9 , 
pag. 443). 

Nos documentos relativos a Leão ou a Portugal não achámos vestigio 
de ter existido a classe de adscriptos sarracenos. Mas existia em Aragão 
nos séculos xn e x m : citaremos alguns exemplos. 

Rogerius de Bessim, com seu filho Guilherme e com a annuencia dos 
outros seus filhos e filhas, doa á igreja de Tudela «unum meum Exericum, 
quem habebam in Fontellas, nomine Mahomet Garr i . . . cum omni hereditate 
sua culta et inculta, cum domibus et agris ad eamdem hereditatem perti-
nentibus» etc. (Esp. Sagr., x u x , Ap. 26, pag. 306). 

A doação não tem data, mas foi feita sendo bispo de Tarasona D. M i 
guel, que falleceu em 1151 (Ibíd., pag. U i ) . 

Em 1176, Affonso I I offerece em doação ao mosteiro Verolensi «illum 
meum exarích sarracenum de Urgen, nomine M u ç a . . . cum omnibus suis 
herediíatibus, heremis et populalis quas kabet et habere debet? tam in domi
bus quam in vineis et ag r i s . . . cum omnibus directis et usaticis et per-
tinentiis que michi faciunt vel faceré debent», etc. (Ibid., L , Ap. 34, pag. 
425). 

A esse mesmo mosteiro de Veruela doam Petras Sancii e seu irmão «il
lum sarracenum nostrum de Conchiellos Amnadina nomine, quem Dnus 
Rex Aragonis dedit nobis, cum suis herediíatibus et omnibus suis directis et 
pertinentiis, et cum filiis et cum filiabus suis, ut sint servi et vassali ec-
clesie Verole». Os doadores receberam dos monges 36 «morabetinos l op i -
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nos», \ W «solidos jaccenses», e um roctm que fôra comprado por 100 «so
lidos sanchetes» (Ibid., Ap. 35, pag. 425). 

O documento não tem data, mas pelo nome do abbade talvez seja an
terior a 1*95 (Ibid., pag. 243). 

Do século xm ha exemplo também na Esp. Sagr., L, Ap. 44, pag. 435. 

X I V 

D a t a do d e s c o b r i m e n t o da i l h a da M a d e i r a 
e do p r i n c i p i o da sua c o l o n i z a ç ã o . Quando f o i e s c r i p t a 

a C h r o n i c a de G u i n é ? (pag. 278) 

Lê-se em Azurara, Chronica de Guiné, pag. 388: «E foi o começo da 
povoraçom desta ilha (da Madeira) no anno do nacimento de Jhu Xpõ de 
mil e i i i f . xx annos». E a pag. 385 e 386 diz que o descobrimento das 
ilhas de Porto Santo e da Madeira foi feito por dois escudeiros do infante, 
que elle, depois da vinda do descerco de Ceuta, mandou em busca da terra 
de Guiné; tendo já referido que o cerco de Ceuta peios mouros, contra os 
quaes partiu de Portugal o infante com uma frota, acontecera tres annos 
depois da tomada de Ceuta, em 21 de agosto de 1415; logo em 1418. Esta 
é igualmente a data que resulta da Chronica do conde D. Pedro, também 
de Azurara (Ined. de Hist. Port., n , pag. 418 e 419), onde se vê que os 
mouros principiaram o cerco a 13 de agosto de 1418. 

Cadamosío diz que o infante fez povoar de portugueses a ilha da Ma
deira «ha vinte e quatro annos para cá». Se elle se refere, como parece 
mais provável, á data da sua primeira viagem, e esta se verificou em 1445 
(pelas razões allegadas na versão portugueza), pouco differença ha do que 
se lê em Azurara; mas se a primeira viagem de Cadamosto se realizou em 
1455, que é a data mais gerahnente seguida e a que foi preferida por Ma
jor, «The life of Prince Henry», pag. 246 e nota, então a discordancia é 
grande; e se o veneziano se refere ao tempo em que escrevia as suas 
viagens, depois de fevereiro de 1463, n'este caso o erro de Cadamosto é 
manifesto (Navegações de Luiz de Cadamosto, traduzidas do italiano, na 
Collecção de Noticias para a hist, e geogr. das nações ultramarinas, pu
blicada pela Academia Real das Sciencias, tom. n, n.0 1, paç . xu e xm, e 
1, 7, 9 e 78). 

A descripção de Cadamosto, quanto á prosperidade da ilha (ibid., pag. 
9 e 10), parece não se coadunar bem com o estado provável de uma po
voação que, n'aquella epocha, só contasse 24 annos de existencia; toda
via a descripção que se lê em Azurara não contradiz muito, em substan
cia, a do veneziano; e ainda que os capítulos da Chronica de Guiné, em 
que o auctor se occupa mais especialmente da ilha da Madeira (cap. 5 e 
83), foram escriptos depois da morte do infante D. Henrique, 1460, como 
se evidenceia da sua leitura, é certo comtudo que Azurara mostra ahi re-
portar-se ao estado da ilha no tempo em que estava escripta a parte mais 
antiga da Chronica, o que parece poder fixar-se com alguma probabilidade 
nos últimos mezes ou de 1453 ou de 1454, como logo exporemos. 

O que na narrativa de Cadamosto provoca também algum reparo é que 
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de uma terra, cuja cultura datasse de 24 annos apenas, elle podesse d" 
zer que o solo da ilha costumava produzir ao principio sessenta por u ^ 
mas presentemente está reduzido a trinta e quarenta, porque se vae âpt * 
riorando todos os dias (Navegações cit. pag. 40). e* 

Duarte Pacheco (Esmeraldo, pag. 1) coala qne o infaate mandou des 
cobrir a ilha da Madeira e a mandou povoar; e, a pag. 57, que descobriu 
a ilha da Madeira era 1420 e a mandou povoar. Mas o testemunho mais 
auctorizado é o do próprio infante, fazendo doação á Ordem de Christo 
em 18 de setembro de 1460, do espiritual das ilhas da Madeira, Portó 
Santo e Deserta: «comecei de povorar a minha ilha da Madeira averá ora 
trinta e cinco annos, e isso mesmo a do Porto Santo, e deshi, proseguindo 
a Deserta» (Provas da Hist. Genealógica, i , pag. 434; Alguns documentos* 
etc, já cit., pag. 26). 5 

Cadamosto, falando da ilha de Porto Santo, affirma que foi descoberta 
haverá 27 annos (Navegações cit., pag. 7, no fim); Azurara (Chronica de 
Guiné, pag. 386) refere só que esse descobrimento precedeu o da Ma
deira. 

Vejamos agora quando foi escripia a Chronica de Guiné. 
No capitulo 96 diz Azurara, a pag. 455 e 456, que põe fim a este l i 

vro nos feitos do anno de 1448, por quanto a este tempo houve el-rei D . 
Affonso inteiramente o regimento de seus reinos; mas promette rematar,' 
em outro livro, os feitos do infante. 

No final da Chronica, a pag. 463, jê-se: «E acabousse esta obra na l i -
vrarya que este Bey dom Affonso fez em Lixboa, dezooilo dyas de fevereiro, 
seendo scripta em este primeiro vellume per Joham Gonçalvez, scudeiro e 
scrivam dos livros do dicto senhor Rey.. - No anno de Jhü Xpõ de mil e 
quatrocentos e cinquoenta e tres annos». 

No principio da Chronica vem a carta que Azurara escreveu ao rei 
«quando lhe envyou este liuro». Tem a seguinte data: «Scripta em lixboa 
XX1JI âc fevereiro 1453». Estas datas de fevereiro de 1453 são inconciliá
veis com outras indicações, que nos ministra a Chronica. 

Quando D. Alfonso V encarregou a Azurara de escrever os feitos do 
infante D. Henrique, ainda este era vivo, «em ydade pouco menos de LX 
annos» (Chronica de Guiné, pag. 32). Ora, o infante nasceu a 4 de março 
de 1394 (Fernão Lopes, Chronica de D. João I , parte n, pag. 323); e se 
estava em idade pouco menos de 60 annos ao tempo em que D. Affonso V 
mandou fazer «este livro», é evidente que ou foi no fim de 1453 ou em 
princípios de 4454, mas antes de 4 de março, que Azurara recebeu a i n 
cumbencia da Chronica, se entendermos da plirase de Azurara quej3 i n 
fante estava perto de completar os 60 annos, ou foi no fim de 4452 ou 
em principios de -1453, também antes de 4 de março, se Azurara queria 
significar que o infante achava-se prosimo de entrar na idade de 60 an
nos. Não havendo erro nos LX, isso basta para arguir de inacceitaveis aquel
las datas de fevereiro de 14õ3, porque, ainda na hypothese de remontar ao 
fim de 1452 o encargo de escrever a Chronica, não é crivei que uma parte 
considerável d'elía já em fevereiro de -1453 estivesse escripta e em termos 
de ser apresentada ao re i ; comquanto saibamos pelo próprio chromsta 
que a obra não lhe levou muito tempo. Na carta de Azurara, que precede 
á Chronica, diz elle ao re i : «Pollo qual stando vossa mercee o ano passaao 
em esta cidade me dissestes quanto deseiauees veer postos em SCRJJJ. 
feitos do Senhor Iffante dom henríque vosso tyo». A phrase que subhnna-
mos, mostrando-nos que o anno em que o auctor entregou o livro nao toi o 
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mesmo em que teve a commissão de o escrever, serve-nos também para 
attribuir de preferencia a conclusão da Chronica aos últimos mezes ou de 
1453 ou de 1454, devendo portanto ter sido no fim ou de 1452 ou de 
1453 que se passou o facto que Azurara lembra na carta. 

Mas ha uma razão irrefragavel para que o livro, tal qual chegou até 
nós, não podesse estar acabado em 1453. 

O infante D. Henrique, que assistiu ainda á tomada de Alcacer Seguer 
em 1458 (Pina, Ghron. de D. Aff. V, cap. 138, combinado, quanto á data, 
com o cap. 140, nos Ined., i ) , falleceu em novembro de 1460, segundo se 
vê em Ruy de Pina, Chronica de D. Affonso V (Ined., i , pag. 483), dizen-
do-se ahi em idade- de 57 annos em vez de 67; e segando Duarte Pacheco 
(Esmeraldo, pag. 2 e 58), falleceu a 13 de novembro de 1400, achando-se 
manifestamente errada a indicação do anno (ibid.) a pag. 38, onde se lê 
a data extravagante de «mil CCGCLXV». A data de 13 de novembro de 1460, 
n'uma quinta feira, è também a que assigna á morte do infante o seu i l -
lustre chronista Richard Henry Major, «The life of Prince Henry of Por
tugal», pag. 304, citando uma relação de Diogo Gomes que assistiu ao 
óbito. 

Que o iufante vivia em 18 de setembro de 1460 provam-no diversas 
cartas d'elle, escripias nessa data (Provas da Hist. Genealógica, r, pag. 
454; Alguns documentos, etc., já cít., pag. 26 e 27); e em Í9 do mesmo 
mez, a carta de doação do espiritual da Villa do Infante á Ordem de Cbristo 
(Na integra, em Silva Lopes, Relação da derrota naval dos Cruzados, pag, 
102); e finalmente em 13 de outubro seguinte, o seu próprio testamento 
(Archivo dos Açores, i , pag. 331 a 336). 

Que já era fallecido em 3 de dezembro de 1460, attesta-o a carta ré
gia d'essa data doando ao infante D. Fernando as ilhas da Madeira, Porto 
Santo e outras ahi declaradas, que tinha o infante D. Henrique, «que Deus 
aja» (Alguns documentos, etc., pag. 27). 

Reconhecido, pois, que D. Henrique morreu em 1460, não é admissi-
vel que estivesse já concluida em 1453, na fórma em que existe impressa, 
a Chronica de Guiné, que em mais de um logar dá o infante como falle
cido (signanter cap. 4, 5, 6 e 83). 

Na mesma carta, com que Azurara apresenta o livro a D. Affonso V, 
e se encontra no principio da Chronica, ha um trecho que pôde induzir a 
suppor que já então o infante não era vivo: «Porem que me mandauees 
que me trabalhasse muy verdadeiramente saber a maneira que (o infante) 
sempre tettera em sua vida»: mas esse trecho é precedido na carta por ou
tro, que já transcrevemos, com o qual se não concilia tal supposição. Como 
observámos ha pouco, Azurara afQrma na Chronica (pag. 32) que ao tempo 
em que D. Affonso V a mandou fazer, ainda vivia o infante em idade pouco 
menos de 60 annos; e sabe-se, como também já allegamos, que elle ia nos 
67 quando morreu, a 13 de novembro de 14G0, porque nascera a 4 de 
março de 1394; mas da carta de Azurara resulta que, entre a encommenda 
da obra e a sua apresentação ao soberano, o intervallo que mediou nem 
a dois annos pôde ter chegado: o ano passado, diz a carta. 

N'esta confusão o que se nos afigura mais claro é que, vivendo ainda D. 
Henrique, talvez ao acabar o anno ou de 1453 ou de 1454, estava a Chronica 
tirada a limpo, comprehendendo os feitos do infante até 1448, e foi então 
apresentada ao re i ; mas depois o auctor ainda a retocou e lhe ajuntou al
guns capítulos, em tempo em que o infante era já fallecido. Todavia não 
são taes capítulos o seguimento da Chronica, promettido pelo auctor. N'el-
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les refere-se Azurara perfunctoriamente e muito em geral á vida de D . 
Henrique depois de 1448, e não dá noticia especial dos feitos de além m a r 
posteriores a esse anno. A sua addição á Chronica índuz-nos a ter como 
cerlo que o aucíor não chegou nunca a escrever o segundo volume. 

João de Barros, que já não achou senão alguns fragmentos da Chroaica 
de Azurara (também indicou isto o visconde de Santarém, na In t roduc to 
á Chronica de Guiné, pag. x i i ) , diz: «As cousas do tempo delRey D. Af -
fonso, como eile (Azurara) prometteo, não as achámos, parece que teria a 
vontade, e não o tempo; ou se as escreveo, serão perdidas, como outras 
escrituras que o tempo consumioD (Decada i , liv. I I , cap. i , ed. de 1778, 
pag. 138). 

Observaremos por ultimo que antes de nós já bouve quem fizesse reparo 
ua data da Chronica. O Archivo dos Açores, iv, pag. 26, publicou o ex
tracto de uma carta de João Teixeira Soares de Sousa, de 15 de março de 
1881, que recentemente tinha fallecido, do qual extracto resulta ser op i 
nião do auctor da cai ta que a Chronica de Guiné fôra retocada depois da 
morte do infante. 





C O R R E C Ç Õ E S E A D D I T A M E N T O S 

AO T O M O I 

TOM. IJ. 





CORRECÇÕES E ADDITAMENTOS 

A O T O M O I 

Pag. 17, l in. 5. «E ainda que no código se não acha uma constituição 
tratando designadamente do homicidio voluntario». 

Esta proposição é inexacta. O código dos visigodos contém essa lei, que 
se encontra já na compilação de Reccesvintus, e com a nota «antiqua»: «Om-
nis homo, si volúntate non casu Occident hominem, pro homicidio puniatur» 
(vi , 5, 41). 

O que não se declara ahí é a correspondente punição; mas esta on 
se deduz de outras leis do código, ou se vê n'ellas estabelecida segundo 
as circumstancias do crime. Por exemplo: v i , 4, 2 ; v i , 5, 1, 7, 12, 15 
a 18. Todas estas leis entraram no código de Reccesvintus; a 2.a do 
ti t . 4, e a 18.a do tit . 5, com a nota «antiqua». Em regra, a pena era a de 
morte. 

Pag. 23, l in. 30. A compilação de Reccesvintus, precedida dos fragmen
tos de leis mais antigas já publicados por Bluhme, foi dada á estampa em 
1894 por Karolus Zeumer: «Leges Visigothorum antiquiores. Edidit Karo-

lus Zeumer. Hannoverae et Lipsiae. ímpensis Bibliopolii Hahniani, 1894». 
Um volume em 8.°, de XXII—395 paginas. 

É um subsidio precioso para a historia do direito visigolhico. 

Pag. SO, nota no fim da pagina. Não procede a duvida quanto á data 
de 1272 attribuida também ao foral de Vianna. Veja-se Tomo H, pag. 126, 
nota 6. 

Pag. 152, l i n . 15. «devemos, porém, lembrar-nos de que pelo direito 
-visigothico» etc. 

Em 1099 entendia-se d'esse modo o direito visigothico (Port. Mon. Hist., 
Diplomata et Chartae, i , documento 914). 

Pag. 178, l io. 17 e uota 2. Referimo-nos aos logares das Partidas onde 
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se fala em feudos com alguma individuação. Em absoluto, não são essesr 
que citámos, os únicos textos da compilação que usam da palavra feudo. 
O vocábulo acha-se também na lei 8, t i t . 1, Partida n (conforme uma va
riante) ; na lei 5, t i t . 30, Partida m ; e talvez ainda n'oulras leis do mesmo 
código. 

Pag. 199, l in. 8. «Em 1317 el-rei D . Diniz» etc. 
O que dizemos a respeito do feudo instituido para o almirante Peçagno? 

completa-se com a doação de Odemira e do reguengo de Algés, 24 de se
tembro de 1319, em feudo, ao mesmo almirante, em substituição das tres 
mil libras estabelecidas no primitivo contracto (Cbancell. de D. Diniz, l iv . 
m, foi. 127 v.0). 

Pag. 199, Un. 4 1 . «São essas as únicas excepções de que temos noti
cia». A doação dos castellos e villas de Marvão, Portalegre e Arronches, 
que fez D. Affonso IH a seu filho legitimo D. Affonso em 11 de outubro de-
1271 (Chancell. de D. AíL I I I , l iv. i , foi. HOv.0), apresenta caracteres de 
natureza feudal. 

Pag. 225. lin. 23. «Nos séculos da reconquistai, etc. Um documento 
do anno de 922 diz que o rei Ordonho deu a Gomado o grau episcopal de 
Coimbra com a sua diocese (Port- Mon. Hist., Dipl. et Chartae, doe. 25). 

Pag. 251, nota 8. A existencia da congregação de Roca Amador em 
Portugal confirma-se com o seguinte trecho, que trasladámos das actas da 
3.a alçada das inquirições geraes de 1258. 

«Item, Matheus martini Judex sancti Johannis (S. João da Pesqueira) 
iuratus dixit quod Martinus flariguiz et pelagius gunsalui sancti Johannis 
de pescaria fecerunt se confleyres de ordine sánete Marie de Ruppa ama
toria, et ad mortem predictorum Martini flariguiz et pelagii gonsalui Jey-
xauerunt quantum habebant, scilicet domos uineas et alias hereditates Sán
ete Marie de Ruppa amatoria, in Villa sancti Johannis et in suo termino, 
et predicte domus et vinee et hereditates erant forarie Regis, et addit etiam 
quod uidit predictos homines pelagium gunsalui et martinum flariguiz fa-
cere de istis domibus et hereditatibus forum Regi de collecta et de hoste 
et de anuduua et etiam de parada per forum sancti Johannis et modo Santa 
(sic) Maria de Ruppa amatoria habet islas hereditates et nullum forum fa-
cit Regi. Inlerrogatus de tempore quo Sancta Maria habuit predictas do
mos et hereditates dixit quod ex tempore domni Regis Sancii fratris istius 
Regís» (Liv. i de Inquirições de D. Affonso I I I , foi. 181 v.0}. 

Na 4.a alçada das mesmas inquirições geraes faz-se referencia a uma 
:villa que «tenent fratres-de sancta maria de Rocamador», a qual lhes fôra 
dada por D. Sancho 1 (Liv. n de Inquir. de D. Diniz, foi. 63). 

Pag. 262. Ordem de S. Jeronymo. 
Em i de julho de 1378 el-rei D. Fernando fez doação dos paços de 

Friellas, termo de Lisboa, a Lourenço Annes, ermitão, para n'elles fundar 
um mosteiro da Ordem de S. Jeronymo «que ora nouamente foe edificada 
pollo papa gregorio xi0». O mosteiro havia de estar começado até anno e 
meio desde a data da doação. Outra clausula, estabelecida pelo soberano, 
fo i : «E que pera sempre fique a nos e a nossos sucesores a dar o con-
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sentimento ao dito mosteiro per esta guisa enlegendo elles (os da Ordem, 
de S. Jeronymo) antre ssy huum hornera boom que entenderem que he ydo-
neo e per te encenté pera ello e enuiarem a nos e daremos nosso consenti
mento ao bispo de líxboa qualquer que for que o confirme e que o papa 
nom possa poer nenhuma degratal que a nos tire o dito conseniimento» 
(Cbancell. de D. Fernando, liv. n, foi. 31 v.0). 

Pag. 299. Ordens religiosas —freiras. 
No juramento, prestado pelas freiras de Odivellas em 6 de setembro 

da era de i 337 (anno de 1319), píelo qual se obrigaram a nunca sahir 
lora do mosteiro e a outros preceitos, refere-se que nos mosteiros da 
mesma Ordem (Cister), existentes em Portugal, costumaram e costumam 
as freiras sahir fôra dos mosteiros, com licença da abbadessa (Torre do 
Tombo, Gaveta i , maço 4, n.0 10, e Livro í l da da Extremadura, foi . 
282). Isto confirma a inobservancia, em Portugal, da constituição de Bo
nifacio V I I I . 

Pag. 328, l in. 24, onde se l ê — o único, deve ler-se—o primeiro. 

Pag. 329, nota 3, no fim. A contradicção, que notámos no documento 
transcripto no Elucidario, vb. Decimas, foi resalvada no «Index histórico 
do Elucidario de Fr. Joaquim de Santa Rosa de Viterbo de Gradiz, prece
dido de uma breve noticia da Vida e Escriptos do mesmo Author. Com
posto por um ex-habitante da Fraga, e dado ao prelo por Antonio Fernan
des Pereira de Favaios. Lisboa: 1836». A pag. ¡5, em iV.fí., lè-se: «Na 
pag. 351 do Titulo (sic) I.0 do Elucidario (V. Decimas), onde está se pa
gue (V.) sacadas enáe as despezas, deve ler-se: se pague nom sacadas ende 
as despezas». Seria feita a errata pelo auctor do Index à vista do próprio 
documento? 

Pag. 374, nota 4. «A mesma ordem da Espada». 
João de Barros, Década i , liv. n, cap. n, diz que D. Affonso V empre-

hendeu ir tomar por sua pessoa a cidade de Fez e todo o seu reino, se 
os negocios do governo lhe dessem logar, «pera que Unha ordenado huma 
Ordem chamada da Espada». 

D'esse trecho não nos parece que se possa deduzir que a Ordem che
gou a ter existencia. 

Pag. 439, l in . 31. «não apparece uma carta de immunidade com o 
nome de carta de honra». 

Ha exemplos, no século xm, de se dar esse nome á carta de immuni
dade. 

Inquirição da paroehia de Santa Maria de Roozindi. «Johannes pe t r i 
iuratus et interrogatus de omnibus dixit simiíiter, et addit de magis quod 
sett rex dederat domno Martino muniz quantum ibi habebat in villa de 
roozindi. interrogatus quantum erat illud quod dominus Rex sibi dedít , d i 
xit quod nesciebat et dixit quod audiuit dicere quod tenent cartam de i l lo 
quod dominus rex dedit eidem domno Martino muniz, et dixit quod ipsa 
ecclesia et ipsa hereditas sunt honorate. interrogatus quis honorauit eas, 
dixit quod rex dominus Aifonsus domno Martino muniz. interrogatus si te-
mnt cartam de onrra, dixit quod dicunt quod tenent earn successores donani 
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Martini rnuoiz». Inquirições de 1258, 4.a alçada, L iv . i i de Inquirições de 
D . Diniz, foi. 5, para o fim. 

d iem disse que ha hüu logar que chamam Tarouquela e he erdamento 
da see do porto, e he erdamento de Egreioo. e na erdade da see entra hi 
o moordomo. e a de Egreioo defiende o m õ m (mosteiro) per onrra per Ra
zoai que foy domêes filhos dalgo, e disse ainda que a defiende per caria 
del Rey que lha onrrou. e disse que soyam viir ao Juiz de Gaya e per aquela 
Carta que teem del Rey nom veen hi e tragen seu Vygayro». Inquirições 
de 1288, Liv. iv de Inquir. de D. Diniz, foi. 3. 

Pag. 445, l in. 14. «não sabemos, comtudo, se já foi então empregado... 
o vocábulo honraí>. 

Hoje, que as Inquirições de 1220 estão publicadas, ê fácil verificar que 
também nas suas actas se encontra o vocábulo honra no sentido de terra 
immune. Por exemplo, Port. Mon. Hist., Inquisitiones, i , pag. 72, d 10, 
112, 143. 

Pag. 481, l in . 14 e nota 2. O que se lê ahi a respeito do/wnior, deve 
corrigir-se pelo que dizemos no Tomo n, pag. 88. 

Pag. 485, l in. 33 e nota 6. O regimento dos corregedores, publicado 
nas Dissert. Chron., m , parte 2.a, pag. 93 a 112, e os provimentos de um 
corregedor do tempo de D. Pedro I , também ahi publicados, ib id . , pag. 
Í22 a 141, referem-se (ibid., pag. 105 e 123) á lei que fez o infante* e 
confirmam portanto que ella foi obra do filho de Affonso IV. O próprio Ri
beiro, ibid., pag. 105, nota a, o reconhece. 

Pag. 507, l in. 4. Leia-se—havia, e não, haviam. 
Á copiosa lista dos erros typographicos do Tomo I merece acerescen-

tar-se ainda esse. 

Pag. 534, nota 4. Cendal era tecido muito fino, de seda: «Tela sub-
serica, vel pannus sericus, Gallis et Hispanis, Cendal (Du Cange, Glossa-
riuno, ed. de Favre, vb. Cendalum). Segundo Eguilaz y Yanguas podia 
também ser de linho (Glossário etim. de las palabras españ. de origen 
oriental, vb. Cendal). Nas cortes de Jerez de 1268, art. 5, estabelece D . 
Affonso X:« El mejor çendal doble de Luca dies e seys mrs.; e el mejor 
çendal rreforçado dose mrs.; e el mejor çensillo (esto es, adverte o editor 
em nota, cendal sencillo) ocho mrs». (Cortes de Leon y de Castilla, i , pag. 
^¡8). Sendal enconlra-se nos Diccionarios. 

Pag. 584, l in . 15. «se é que não era o próprio rei». 
Uma provisão da era de 1259, que Ribeiro attribue a D. Affonso I I I 

(Dissert. Chron., iv, parte 2.a, pag. 239), porém que, se não ha erro na 
data, pertence a D. Affonso I I (anno de 1221), parece indicar que não era 
então o monareha urn dos depositarios dos livros de recabedo regni: «Et 
de hoc mandavi fieri v i Cartas, meo sigillo plúmbeo munilas, quarum ego 
unam teneo, et Episcopus Elborensis aliam, et singulas illi qui tenent 
libros de recabedo mei regni» (Dissert. Chron., i v , parte d.3, pag. 177, 
n.0 4). 

Pag. 641, l in . d l . «a cujo cargo ficaram também os infantes». 
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As duas cartas régias, de 24 de julho da era de U o 3 (anno de 1415), 
nubUcad f pelo sr. Braamcamp Freire no «Diario l a s t r a d o » de 30- de 
maio de 885, extrahindo-as da Chancellaría de D. Joao I , hv y, f o l 98, 
d ¿ novVlu, tal respeito, moalrando que a infanta D. Isabel e os infan-
tes D João e D. Fernando abaram entregues a Alvaro Gonçalves de F r e i -
tas vedor da fazenda, ao qual el-rei commetteu então mmtos outros .en-
m m Z seu servir^ e que Bartholomeu Gomes, contador da casa do 
5ei ficou com as attribuiçôes de vedor da fazenda e ainda com outros po
deres dc administração fiscal. 
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População 

CAPITULO I 

Indicações oppostas, nos chronistas da reconquista christs e nos documentos, quanto á 
peraianencia de população. Impossibilidade de admittir o seu desapparecimento total 
nos territorios conquistados. Perturbação profunda da sociedade, pela guerra com os 
sarracenos c também peias relações dos cíiristãos entre si- Os piratas normandos. A 
devastação legitimada pelos monumentos legaes. Grises de miseria Diversos factos 

3ue inculcam escassez de população. Impossibilidade de aferir a situação económica 
'estes tempos pelo preço por que se vendía a propriedade. As presurias. A existencia 

de população demonstrada pelos actos de direito privado e por outros documentos. 
Observações sobre os predios ruraes e sobre a divisão da propriedade: consequências 
que d'ahí resultam para o estudo da população. Analogias com os costumes romanos. 

; Persistencia dos nomes dos Jogares.:População christã nos territorios onde dominavam 
os mussulmanos. Seus direitos civis. "Vestígios de suecessivas gerações de ehristãos, 
que viveram em terras sujeitas aos mussulmanos. Conclusões Pag. í a 24 

CAPITULO II 

ivisão das classes inferiores: livres e servos. Servidão pessoal e adscripção á gleba. Co
lonato voluntario, segundo o código visigothico. Exemplos de adscripção a que se 
submettiam pessoas livres. Situação dos homens originariamente livres e dos libertos. 
Situação dos servos. A servidão entre os visigodos: fontes da servidão: a condição 
legal do servo visigodo tinha vantagem sobre a do servo dos outros povos: aprecia
ção do influxo do cfiristiantsmo e dos costumes germânicos no melhoramento aa con
dição servil: servos fiseaes: servos da Igreja: libertos. O colonato romano entre os 
visigodos: probabilidade da inexistencia de colonos adscriptos, tendo-se confundido 
esta classe na dos servos adscriptos, depois da fusão legal das raças hispano-romana 
e goda Pag. 24 a 57 

CAPITULO III 

A servidão no periodo da reconquista christã. A classe servil perpetáa-se entre os cliris-
tãos não só com os servos por nascimento e com os prisioneiros sarracenos, mas tam
bém com os prisioneiros ehristãos. A servidão segundo a revelam os instrumentos de 
direito privado e outros monumentos. A situação das classes inferiores no século vnu 
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Origem da diversidade de caracteres, que se distinguem na servidão nos séculos 
vm e ix. A classe servil nos séculos ix a xi. Condição dos adscriptos, em geral. 
Existencia; na monarchia neo-gothica, de servos fiscaes, servos da Igreja e servos 
de particulares. Causas que concorriam para a transformação do estado servil. A 
condição dos adscriptos quanto ao consorcio, á prole e á alforria. Transformação do 
adscripto em colono pessoalmente livre: influxo exercido também pelas instituições, 
munieipaes Pag. 57 a 94 

CAPITULO TV 

Fontes principaes da historia da população em Portugal nos seenlos xn e xm: as cartas 
de aforamento, os foraes e as inquirições. Apreciação dos concelhos como centros 
de povoação. Na região d'Entre Douro e Minho, comquanto assaz povoada, é que se 
mostram mais raras as instituições munieipaes: explicação provável do íacto. Exis-

- tencia, ahi mesmo, não é de direitos e deveres íocaes e communs aos habitantes 
da mesma freguezia, mas também, posto que menos vulgar, de privilegios idênticos 
a alguns dos que se encontram nos foraes. O regimen municipal extendia-se a maior 
numero de terras d'Entre Douro e Minho, do que indicam os foraes conhecidos. 
Nem todos os concelhos do reino representavam uma organização effieazmente pro
tectora dos direitos populares: muitos d'elles não se dilferençavam, sob esse aspe
cto, do regimen a que estavam sujeitos os moradores dos coutos ou das honras. A 
creação de alguns gremios munieipaes resultou de usurpações commettidas pelos pri
vilegiados Pag. 91 a 410 

CAPITULO V — 

A organização municipal é já extensiva a todo o paiz no meado do século xiv. Acreação 
de concelhos não significa necessariamente nem despovoamento do logar onde eiles. 
se fundavam, nem augmento geral da população. ElYeitos da reconquista no século xn. 
quanto, á população do territorio que constitue as modernas Beira Baixa eExtremH-
dura. E excepcional o facto de se declararem nos foraes as confrontações dos conce
lhos; por ellas não se póde^ portanto, julgar da existencia ou não existencia de habi- • 
tantes na maior parte do paiz. Os foraes nem sempre esclarecem sobre a antiguidad'i 
da povoação. Vestigios da existencia de população no século xn, na Extremadura tj. 
nos territorios para além do Tejo Pag. 110 a ií'J 

CAPimo VI 

Existencia de população para além do Douro, demonstrada pelas inquirições de 12âil 
e de 1258; e por estas ultimas igualmente em algumas regiões da Beira A1U 
No século xm pôde eonsiderar-se já povoada uma parte considerável das duas Bei
ras actuaes.Indicios de augmento de população revelados pela multiplicidade de Vil-
las Novas Pag. 117 a 120 

CAPITULO VII 

Desenvolvimento da_prosperidade publica manifestado pelo augmento da circulação mo
netaria. Conversão, em dinheiro, de prestações fiscaes que se pagavam d'antes em g é 
neros ou em serviços pessoaes: aggravaménto dos encargos tributarios, por essa oc-. 
casião. As conversões em dinheiro não representavam sempre alargamento de fran
quias populares; o seu fim principal era augmentar os redditos fiscaes, ou simplifi
car a cobrança: exemplos de foraes, com outorga de maiores liberdades, que os po
vos não acceitaram, ou cujos encargos não poderam supportar. Nos foraes do territorio 
que pertence á moderna Extremadura, e dos concelhos ao sul do Tejo, não se encontra 
exemplo de conversão em dinheiro: resulta do facto a consequência provável deque 
a população era ahi muito menos densa Pag. 420 a 445 
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CAPITULO VIII 
Colonias estrangeiras Pag. Í46 a íSO 

CAPITULO IX 

Escassez da população, no que hoje chamámos Extremadura, até os principios do seculo 
xiv. Incremento posterior, em maior escala do que nas outras regiões ao sul do Douro. 
Existencia de vastos desertos por todo o territorio portuguez ao norte do Tejo na 
segunda metade do seculo xm Pag, iso a 153 

CAPITULO X 

Multiplicidade de feiras estabelecidas já na segunda metade do seculo xm. Povoações 
mais importantes do paiz no fim d'esse seculo. Vestígios ainda da antiga barba
ria Pag. 153 a 171 

CAPITULO XI 

Crises de fome, geraes ou parciaes: estas ultimas haviam de ser frequentes. Causas qur ?.i 
aggravavam. Tendencia dos gremios niunicipaes para attenderem só aos seus próprias 
interesses, abstrahindo do interesse geral. Manifestações do facto. Restricções pos
tas á liberdade do transito pelos caminhos públicos. Economia politica do-seral" 
xiv Pág. 172 a í$r> 

CAPITULO x n 

As taxas dos preços ; estabelecidas pelo poder central, e principalmente pelos concelhos. 
Industrias relativas á alimentação publica regidas por disposições do poder central. 
Restricções, contrarias ao desenvolvimenlo do commercio, empVegadas contra a falta 
ou carestia das mercadorias. Depreciação da moeda no reinado de D. Fernando : ca
restia geral. Leis de almotaçaria: attribuições correlativas dos concelhos; dependen
cia para com o governo central. A classe média propugnava pela conservação das ai-
motaçarias municipaes. Carestia geral no paiz, no ultimo quartel do secido xv. Aos 
factos legaes, adversos á liberdade commercial, accresciam os factos abusivos eor¡i-
mettidos por particulares Pag. 185 a 194 

CAPITULO XIII 

As epidemias. Escassez de noticias. Das do seculo xiv, a que deixou maior vestígio foi a peste 
de 1348, geral a toda a Europa. Provas da perturbação a que deu causa na economia 
da sociedade portugueza. Epidemias do seculo xv: referencia ás maiores e mais geraes. 
Opiniões do rei D. Duarte, indicação de algumas providencias que se tomavam para 

•-.--eombater os contagios. A lepra. As convulsões do solo Pag. 194 a 206 

CAPITULO XIV 

Exaiíie da sociedade portugueza nos séculos xiv e xv em relação aos factos que podem 
denotar desenvolvimento da população. O luxo. Progresso do commercio interno, ma-
ráfestado no augmento do numero de feiras. Exemplificam-se os meios de que se usava 
no.seculo xv para fomentar a prosperidade das terras em decadencia, ^nposiçpo da 
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ctn.fsc .ntídia a certos vendilhões que, inon-sàcj.in.lo whs, aldeias, fir^v^t fams 
alg .̂'s concorrentes. Exisleneia ds esiaf's,^:^ por conta de pailicalares a estabeleci
das pelos concelhos: privilegios que a favoreciam. Esforços para attenuar o encargo 
das aposentadorias. Providencias geraes decretadas nas côrtes de Í439, e reconheci
das desde logo como inexequíveis em parte. Regimento especial para Lisboa, appro-
vado n'essas mesmas côrtes. A aposentadoria em Évora também se regia por dispo
sições excepcionaes; novo regimento em 1464. Santarém, Setúbal, e talvez outras 
ras, tinham igualmente regimenío privativo; em Í487 Setúbal enlroti na regra geral. 
No fim do século xv não era de falta de estalagens que havia queixas, mas de serem 
geralmente más e caras Pag. 207 a 228 

CAPITULO XV 

Progresso das classes inferiores na ordem do povo: diversas manifestações do facto, re-
velando-se n'elle o augmento da prosperidade geral. As listas dos bésteiros do conto 
n3o podem servir de fundamento á apreciação da grandeza e prosperidade das terras. 
A população do Algarve, Alenitejo e Beira, considerada no sécula xv a mais pobre 
do paiz. Provincias onde o desenvolvimento da população se mostra mais demo
rado * Pag. 228 a 244 

CAPITULO XVI 

COBROS de homiziados Pag. 245 a 250 

CAPITULO XVII 

r-uerras externas e luctas intestinas; desde D. Affonso IH até D. Fernando, 1245-
Í383 Pag. 251 a 265 

CAPITULO XVIII 

Continuação do mesmo assumpto; desde D. João I até D. João lí , 1384-1495. Conquistas 
na Africa Septentrional Pag. 266 a 2"; 

CAPITULO XIX 

Descobrimento e colonização dos archipelagos da Madeira e Açores. Progresso das nave
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corporação Pag. 322 e 323 

V. Vendas ue predios situados na rnesma villa e pertencentes a diver
sos donos Pag. 323 e 324 

VI. «Portio», «ratio». Compropriedade em differentes villas. Alienação 
de fracções de dominio Pag. 325 a 327 
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